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Nota inicial 
 

 

 

 

A "Coleção Formação Inicial" publica materiais 

trabalhados e desenvolvidos por Docentes do Centro 

de Estudos Judiciários para a preparação das sessões 

com Auditores/as de Justiça no 1º ciclo de formação 

dos cursos de acesso às magistraturas. 

  

A temática abordada e a forma integrada como é 

apresentada (bibliografia, legislação, doutrina e 

jurisprudência) permite que possa constituir também 

um instrumento de trabalho relevante,  quer para 

juízes/as e magistrados/as do Ministério Público em 

funções, quer para a restante comunidade jurídica.  

 

O presente e-book - englobado na “trilogia”, 

nacionalidade, asilo e estrangeiros na jurisdição 

administrativa - completa as 2ªs edições revistas e 

actualizadas do trabalho inicialmente realizado. 

 

Com esta revisão procedeu-se à actualização das 

referências legislativas nacionais e a diversas 

actualizações na jurisprudência nacional e 

internacional.  

 

A recolha jurisprudencial está apresentada por temas e 

por ordem cronológica para permitir uma mais fácil 

apreensão do seu sentido nas diversas situações. 
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Foram acrescentados novos textos doutrinais e 

actualizados e melhorados outros. 

 

Tratando-se de uma área que cruza o Direito 

Administrativo com outros ramos do Direito, através 

das actualizações doutrinais procurou aprofundar-se a 

ligação aos Direitos Constitucional e Comunitário, 

acrescentando-se uma abordagem com enfoque no 

Direito da Criança. 

 

Esta 2ª edição cumpre o propósito do CEJ em manter a 

actualidade e utilidade das suas publicações de forma 

a manter e reforçar o seu interesse. 

 

(Sofia Mesquita David)               (Edgar Taborda Lopes)  
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3. Ações de formação no CEJ – Apresentações e registos vídeo

 Migrações, ISCAD - Instituto Superior de Ciências da Administração, 11-11-2016 

 GIL, Ana Rita – Migrantes, imigrantes e proteção dos direitos fundamentais sociais.
Apresentação  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/clips/p2syvm1z4/flash.html 

 PERQUILHAS, Maria – A proteção da criança migrante.
Apresentação  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/clips/p2syvm4e0/flash.html 

 LAMEIRA, Ana Cristina – Estrangeiros: direito ao reagrupamento familiar, permissão e
ingerência do Estado.

Apresentação 
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/clips/p2syvm6jb/flash.html 

 COIMBRA, José Duarte – O contencioso dos imigrantes em Portugal e o sistema de acesso
ao direito e aos tribunais em face do princípio da tutela jurisdicional efectiva.

Apresentação 
  Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/clips/9hkmlg9qj/flash.html 

As fronteiras e o direito sem fronteiras: migrações, estrangeiros e globalização, Centro de 
Estudos Judiciários – Auditório, 23 e 24-11-2015 

 As migrações enquanto questão social complexa – Rui Marques (Instituto Padre António
Vieira)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 As migrações e os direitos humanos – João Ricardo (Associação dos Magistrados
Brasileiros)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 Diversidade, migrações e fronteiras: conceitos e dimensões – Anabela da Costa Leão
(Universidade do Porto)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 Os sistemas jurídicos (português, europeus e lusófonos) de entrada, permanência e
afastamento dos estrangeiros – Philip Baverstock (Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 As fronteiras e os sistemas de informação – Paula Azevedo Cristina, (Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 Gestão integrada de fronteiras e mecanismos de cooperação internacional – José Van Der
Kellen (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras) 
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Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
 
 As migrações ilegais ou irregulares: questões jurídicas – José Luís Lopes da Mota 

(Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
 
 Migrações e cidadania: os diferentes estatutos da cidadania – Alessandra Silveira 

(Universidade do Minho)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 
 Os pressupostos de admissão no contexto das migrações – Ana Rita Gil (Universidade 

Nova de Lisboa)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 
 O acesso ao direito e à justiça em matéria de migrações – Mónica Farinha (Conselho 

Português de Refugiados)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 
 O procedimento administrativo referente à lei dos estrangeiros – Paula Azevedo Cristina 

(Serviço de Estrangeiros e Fronteiras)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
 
 A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição administrativa – Sofia Ilda da 

Cruz David (Centro de Estudos Judiciários)  
Apresentação 
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
 
 A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição criminal – Helena Susano 

(Centro de Estudos Judiciários)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 

 
 A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição de família e menores – Maria 

Perquilhas (Centro de Estudos Judiciários) 
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
 
 A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição laboral – Viriato Reis (Centro 

de Estudos Judiciários)  
Registo vídeo: https://educast.fccn.pt/vod/channels/8bdm84p7a 
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4. Sites com informação relevante 
 

 ACM - Alto Comissariado para as Migrações 
http://www.acm.gov.pt 

 Alto Comissariado da ONU para os Direitos Humanos 
http://www.ohchr.org/EN/Issues/Migration/SRMigrants/Pages/SRMigrantsIndex.aspx 

 Frontex - Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas 
http://frontex.europa.eu 

 Global Migration Group  
http://www.globalmigrationgroup.org/what-is-the-gmg 

 LEGISPÉDIA SEF  
https://sites.google.com/site/leximigratoria/lei-de-estrangeiros-alterada 

 Observatório das Migrações 
http://www.oi.acidi.gov.pt/modules.php?name=Content&pa=showpage&pid=1 

 Organização Internacional para as Migrações 
http://www.iom.int 

 Portal das Comunidades Portuguesas 
http://www.secomunidades.pt/VISTOs/index.php?option=com_content&view=article&id=109
&Itemid=94&lang=pt 

 Portal de informação ao Imigrante - Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
http://www.imigrante.pt/PagesPT/Legislacao.aspx 
 

 REM - Rede Europeia das Migrações 
http://rem.sef.pt 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
http://www.sef.pt/portal/v10/PT/aspx/legislacao/index.aspx?id_linha=4191&menu_position=
4133 
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II. Legislação

1. Legislação nacional

 Lei n.º 37/2006, de 09-08 – Regula o exercício do direito de livre circulação e residência dos 
cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias no território nacional e 
transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2004/38/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 29-04. 
 Publicada no site da PGR
em: http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=873&tabela=leis&so_mi
olo= 

 Lei n.º 23/2007, de 04-07 – Aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, bem como o estatuto de residente de 
longa duração. 

 Versão consolidada até à Lei n.º 63/2015, de 30-06, no site da PGR em
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=920&tabela=leis 
&so_miolo=  
Alterada pelas: 
 Lei n.º 29/2012, de 09-08 
 Lei n.º 56/2015, de 23-06 
 Lei n.º 63/2015, de 30-06 
   Alterada pela Lei n.º 59/2017, de 30-07, disponível em https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-
/search/107781373/details/maximized 
  Alterada pela Lei n.º 102/2017, de 28-08, disponível em https://dre.pt/web/guest/home/-
/dre/108063583/details/maximized?serie=I&day=2017-08-28&date=2017-08-01 

 Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 05-11 – Regulamenta a Lei n.º 23/2007, de 04-07. 
 Versão consolidada, no site da PGR

em http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=940&tabela=leis&so_m
iolo= 

Alterado pelos: 
 Decreto Regulamentar n.º 2/2013, de 18-03 
 Decreto Regulamentar n.º 15-A/2015, de 02-09 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 63-A/2007, de 03-05 – Aprova o Plano Nacional 
para a Integração dos Imigrantes. 

 Decreto-Lei n.º 368/2007, de 05-11 – Concessão de autorização de residência a cidadão 
estrangeiro identificado como vítima do crime de tráfico de pessoas. 

 Portaria n.º 1079/2007, de 10-12 – Estabelece a idade mínima e máxima da concessão de 
visto de residência para frequência do ensino secundário. 

 Portaria n.º 1563/2007 de 11-12 - Define os meios de subsistência de que os cidadãos 
estrangeiros devem dispor para entrada, permanência ou residência em território nacional. 

 37 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=873&amp;tabela=leis&amp;so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=873&amp;tabela=leis&amp;so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=920&amp;tabela=leis&amp;so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=920&amp;tabela=leis&amp;so_miolo
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107781373/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107781373/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/108063583/details/maximized?serie=I&day=2017-08-28&date=2017-08-0
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/108063583/details/maximized?serie=I&day=2017-08-28&date=2017-08-0
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=940&amp;tabela=leis&amp;so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=940&amp;tabela=leis&amp;so_miolo


O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

II. Legislação 

 Portaria n.º 208/2008, de 27-02 - Define os termos de facilitação do procedimento de 
concessão de visto para obtenção de autorização de residência a nacionais de Estados 
terceiros que participem em programas comunitários de promoção da mobilidade para a União 
Europeia ou para a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa ou no seu interesse. 

 Portaria n.º 760/2009, de 16-07 - Adota medidas excecionais quanto ao regime que fixa os 
meios de subsistência de que devem dispor os cidadãos estrangeiros para a entrada e 
permanência em território nacional. 

 Portaria n.º 1334-C/2010, de 31-12 – Define os atos de secretaria e fixa os montantes das 
referidas taxas a praticar por todas as entidades tuteladas pelo Ministério da Administração 
Interna. 

 Portaria n.º 1334-E/2010, de 31-12 - Fixa as taxas e os demais encargos devidos pelos 
procedimentos administrativos relacionados com a entrada e permanência de estrangeiros no 
País. 
 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 6/2011, de 24-02-2011, publicada no Diário da

República, 1.ª série, n.º 42, de 01-03-2011 
 Alterada pela Portaria n.º 305-A/2012, de 04-10 
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2. Legislação internacional e da UE

 Declaração Universal dos Direitos do Homem 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-  
dh/tidhuniversais/cidh-dudh.html 

 Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais- 
dh/tidhuniversais/cidh-dudh-direitos-civis.html 

 Pacto Internacional de Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhuniversais/cidh-dudh-psocial.html 

 Convenção dos Direitos da Criança  
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhuniversais/dc-conv-sobre-dc.html 

 Convenção  contra  a  Tortura  e  Outras  Penas  ou  Tratamentos  Cruéis,  Desumanos  ou 
Degradantes 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos 

 Convenção n.º 97 da OIT, Trabalhadores Migrantes (revista em 1949) 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais- 
dh/tidhuniversais/emp-conv-oit-97.html 

  Convenção n.º 143 da OIT, relativa às migrações em condições abusivas e à promoção de 
igualdade de oportunidades e de tratamento dos trabalhadores migrantes 
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_5/IIIPAG3_5_3.htm 

  Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das Suas Famílias 
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_5/IIIPAG3_5_1.htm 

 Declaração dos Direitos do Homem das Pessoas que não possuem a nacionalidade do 
país em que vivem (1985)  
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_14/IIIPAG3_14_10.htm 

 Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional, contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea 
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_5/IIIPAG3_5_4.htm 
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 Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a 
República Federativa do Brasil 
Disponível em <URL  
http://www.sef.pt/portal/v10/PT/aspx/legislacao/legislacao_detalhe.aspx?id_linha=465 6 

 Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponível em <URL http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf 

 Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:12012P/TXT 

 Quarto e Sétimo Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf 

 Protocolos Adicionais à Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
Disponíveis em http://www.coe.int/en/web/conventions/search-on-treaties/- 
/conventions/treaty/results/subject/3 

 Carta Social Europeia 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhregionais/rar64A_2001.html 

 Convenção Europeia relativa ao estatuto jurídico do trabalhador migrante (1977) 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-
dh/tidhregionais/conv-tratados-24-11-977-ets-93.html 

 Convenção Europeia relativa ao Estatuto Jurídico do Trabalhador Migrante 
Disponível em <URL http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais- 
dh/tidhregionais/conv-tratados-24-11-977-ets-93.html 

 Acordo Europeu sobre o Regime da Circulação das Pessoas entre os Países Membros do 
Conselho da Europa 
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_5/IIIPAG3_5_6.htm 

 Convenção sobre a Participação de Estrangeiros na Vida Pública a Nível Local 
Disponível em <URL http://direitoshumanos.gddc.pt/3_5/IIIPAG3_5_7.htm 

 Convenção de aplicação do Acordo de Schengen de 1985  
Disponível em <URL 
http://eur-lex.europa.eu/legal- content/PT/ALL/?uri=CELEX:42000A0922(02) 

 Acervo de Schengen − Convenção de aplicação do Acordo de Schengen, de 14-06-1985, 
entre os Governos dos Estados da União Económica Benelux, da República Federal da 
Alemanha e da República Francesa relativo à supressão gradual dos controlos nas fronteiras 
comuns. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal- content/PT/ALL/?uri=CELEX:42000A0922(02) 
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 Regulamento (CE) n.º 539/2001 do Conselho, de 15-03 - Fixa a lista dos países 
terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de visto para transporem as fronteiras 
externas e a lista dos países terceiros cujos nacionais estão isentos dessa obrigação. 
Disponível em  
<URL http://eur-lex.europa.eu/legal- content/PT/TXT/?uri=celex%3A32001R0539 

 Diretiva n.º 2001/40/CE, do Conselho, de 28-05 - Relativa ao reconhecimento mútuo de 
decisões de afastamento de nacionais de países terceiros. 
Disponível em <URL 
 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32001L0040 

 Diretiva n.º 2002/90/CE, do Conselho, de 28-11 - Relativa à definição do auxílio à entrada, 
ao trânsito e à residência irregulares. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32002L0090 

 Diretiva n.º 2003/86/CE, do Conselho, de 22-09 - Relativa ao direito ao 
reagrupamento familiar. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal- content/PT/TXT/?uri=celex%3A32003L0086 

 Diretiva n.º 2003/109/CE, do Conselho, de 25-11- Relativa ao estatuto dos nacionais 
de países terceiros residentes de longa duração. 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/ALL/?uri=CELEX:32003L0109 

 Diretiva n.º 2003/110/CE, do Conselho, de 25-11 - Relativa ao apoio em caso de trânsito 
para efeitos de afastamento por via aérea. 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32003L0110 

 Diretiva n.º 2004/38/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29-04 - Relativa 
ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 
famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.º 1612/68 e 
que revoga as Diretivas n.ºs 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE. (Texto relevante para efeitos 
do EEE) 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/ALL/?uri=CELEX:32004L0038 

 Diretiva n.º 2004/81/CE, do Conselho, de 29-04 - Relativa ao título de residência 
concedido aos nacionais de países terceiros que sejam vítimas do tráfico de seres humanos 
ou objeto de uma ação de auxílio à imigração ilegal e que cooperem com as autoridades 
competentes. Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32004L0081 

 Diretiva n.º 2004/82/CE, do Conselho, de 29-04 - Relativa à obrigação de comunicação 
de dados dos passageiros pelas transportadoras. 
Disponível em <URL 
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 Diretiva n.º 2004/114/CE, do Conselho, de 13-12 - Relativa às condições de admissão 
de nacionais de países terceiros para efeitos de estudos, de intercâmbio de estudantes, de 
formação não remunerada ou de voluntariado. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32004L0114 
 

 Diretiva n.º 2005/71/CE, do Conselho, de 12-10 - Relativa a um procedimento específico 
de admissão de nacionais de países terceiros para efeitos de investigação científica. 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32005L0071 
 
 Regulamento (CE) n.º 562/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15-03 - 
Estabelece o código comunitário relativo ao regime de passagem de pessoas nas 
fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) (que será revogado pelos arts. 44.º e 45.º do 
Regulamento (CE) n.º 2016/399, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9-03). 
Disponível em <URL 
 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32006R0562 
 
 Decisão n.º 2007/533/JAI, do Conselho, de 12-06 – Relativa ao estabelecimento, ao 
funcionamento e à utilização do Sistema de Informação Schengen de segunda geração (SIS II). 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32007D0533 
 
 Diretiva n.º 2008/115/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16-12 –  
Relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular. 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32008L0115 
 
 Diretiva n.º 2009/50/CE, do Conselho, de 25-05 – Relativa às condições de entrada e 
de residência de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal-  content/PT/TXT/?uri=celex%3A32009L0050 
 
 Diretiva n.º 2009/52/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18-06 – 
Estabelece normas mínimas sobre sanções e medidas contra os empregadores de 
nacionais de países terceiros em situação irregular. 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:168:0024:0032:PT:PDF 
 
 Regulamento (CE) n.º 810/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13-07 - 
Estabelece o Código Comunitário de Vistos (Código de Vistos). 
Disponível em <URL http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32009R0810 
 
 Diretiva n.º 2011/51/EU, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11-05 - Altera 
a Diretiva n.º 2003/109/CE do Conselho de modo a alargar o seu âmbito de aplicação aos 
beneficiários de proteção internacional. 
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 Diretiva n.º 2011/98/EU, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13-12 - Relativa a 
um procedimento de pedido único de concessão de uma autorização única para os 
nacionais de países terceiros residirem e trabalharem no território de um Estado-Membro e 
a um conjunto comum de direitos para os trabalhadores de países terceiros que residem 
legalmente num Estado-Membro. 
Disponível em <URL 
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32011L0098 
 

 Regulamento (CE) n.º 2016/399, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9-03 - 
Estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas  fronteiras 
(Código das Fronteiras Schengen) (codificação) (em vigor a partir de 12-04-2016 – cf. 
art.º 45.º). 
Disponível em <URL  
http://eur-lex.europa.eu/legal- content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32016R0399&from=PT 
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BREVE NÓTULA SOBRE AS RECENTES ALTERAÇÕES À LEI DOS ESTRANGEIROS APROVADAS 
PELAS LEIS N.º 59/2017, DE 31 DE JULHO E N.º 102/2017, DE 28 DE AGOSTO 

 
Ana Rita Gil1 

 

A Lei dos Estrangeiros (Lei n.º 23/2007, de 4 de julho) foi modificada pela Lei n.º 59/2017, de 
31 de julho e pela Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto. Importa analisar as alterações levadas a 
cabo sucessivamente por estes dois diplomas. Enquanto no primeiro caso as mudanças da lei 
dizem respeito a iniciativas emergentes do debate nacional, as segundas destinam-se a 
transpor para o direito interno evoluções decorrentes do direito da União Europeia.  
 
A) Lei n.º 59/2017, de 31 de julho 
 
Embora não sejam em grande número, as modificações ao regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional são relevantes, 
incidindo sobre os pressupostos de alguns casos de regularização de situações administrativas 
ilegais e sobre a importante questão dos limites à expulsão. Importa, pois, atentar nas 
novidades destas alterações legislativas, as quais vieram responder a algumas necessidades de 
segurança jurídica e de efetivação da própria lei.  
 
1. Em primeiro lugar, foram alterados os pressupostos de regularização dos imigrantes para 
efeitos de exercício de atividade profissional subordinada (artigo 88.º) ou independente (artigo 
89.º).  
 
1.1. No primeiro caso, referente a exercício de atividade profissional dependente, a alteração 
visou responder a uma situação já há muito contestada na prática, uma vez que o art. 88.º 
continha várias contradições que levavam à sua própria inaplicabilidade. De facto, os 
requisitos exigidos para a regularização, se interpretados literalmente, tornavam pura e 
simplesmente impossível essa mesma regularização. Entre os mencionados requisitos, exigia-
se que o estrangeiro em situação irregular apresentasse prova da relação de trabalho 
subordinada. Ora, tal exigência era dificilmente compatibilizável com a proibição de emprego 
de cidadãos estrangeiros em situação irregular e respetiva punição2. A coexistência destas 
duas normas no mesmo diploma levava ao conhecido efeito de “pescadinha de rabo na boca”: 
o estrangeiro que pretendesse regularizar a sua situação administrativa, necessitaria de 
contrato de trabalho. No entanto, dificilmente conseguiria obter tal contrato, já que o 
emprego de cidadãos estrangeiros em situação irregular é proibido e sancionado, pelo que 
dificilmente um empregador se sujeitaria a tal risco. A nova redação da alínea a) do n.º2 do 
artigo 88.º veio, precisamente, responder à dificuldade exposta, já que passou a ser suficiente 
a apresentação de promessa de contrato de trabalho, para efeitos de regularização. Este 
documento é, pois, legitimamente tido como suficiente para comprovar que o imigrante irá 
desenvolver uma atividade profissional subordinada. Permite-se ainda que os interessados 

1 Assessora do Gabinete de Juízes do Tribunal Constitucional e membro do CEDIS, Centro de I&D em Direito e 
Sociedade, da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
2 Prevista no atual artigo 198.º-A, correspondente ao artigo 198.º, n.º 2, da versão originária da lei.  
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consigam procurar emprego de forma eficaz, evitando que os possíveis empregadores 
incorram em responsabilidade contraordenacional. Em conformidade com a nova 
possibilidade, o requisito referente à inscrição e descontos para a Segurança Social foi 
eliminado para os casos em que o interessado apenas dispõe de promessa de contrato de 
trabalho (al. c) do n.º2).  

1.2. As versões anteriores dos artigos 88.º e 89.º (esta última, sobre regularização para efeitos 
de exercício de trabalho independente) levantavam ainda um outro problema: exigiam, como 
pressuposto para a atribuição de autorização de residência, não só a entrada legal, mas ainda a 
permanência legal no território nacional. Se a necessidade de entrada legal se justificava com 
o interesse de evitar o “efeito chamada” e o incremento da imigração clandestina, já o
requisito referente à permanência ilegal carecia de qualquer sentido. De facto, com esse 
requisito apenas se levaria a uma regularização de imigrantes que se encontrassem, já, em 
situação regular, muito embora não dispusessem da autorização de residência para efeitos de 
atividade profissional (podendo dispor, contudo, de um outro estatuto administrativo 
qualquer). A esmagadora maioria dos cidadãos estrangeiros que se encontrassem à margem 
da lei, sem qualquer estatuto e, por isso, em situação de carência de acesso a serviços ou de 
obtenção legal de rendimentos ficava, pois, excluída. Este cenário levou a que a Administração 
procedesse a uma interpretação abrogatória desse requisito, fazendo-o, porém, num contexto 
puramente discricionário. Com efeito, muitas vezes recuperava a exigência da permanência 
legal quando o número de regularizações anuais começasse a ser excessivo.  

A nova lei veio eliminar a referida necessidade de permanência legal no território. Tal 
eliminação constitui uma garantia da eficácia da própria lei, bem como de segurança e certeza 
jurídicas para os interessados. Os mesmos saberão, assim, que podem ter a situação 
administrativa regularizada, independentemente de possuírem ou não um qualquer estatuto, 
ou ainda independentemente da conjuntura migratória do momento.  

2. Em segundo lugar, foi alterada a norma referente aos limites à expulsão, prevista no art.
135.º. Esta norma consagra situações em que, por respeito aos direitos fundamentais do 
cidadão estrangeiro ou da sua família, o mesmo não pode ser expulso do território3.  

2.1. Os casos em que tais proibições ocorrem têm-se mantido os mesmos desde a versão 
originária da lei, consistindo nos seguintes:  

a) Estrangeiros que tenham nascido em território português e aqui residam (visando-se, neste
ponto, o respeito pela sua vida privada, nela inserido o respeito à manutenção da 
multiplicidade de laços entretecidos com o país da residência);  

b) Os estrangeiros que tenham efetivamente a seu cargo filhos menores de nacionalidade
portuguesa a residir em Portugal (visando-se, neste ponto, a proteção da unidade familiar e a 
garantia de proibição de expulsão indireta de crianças de nacionalidade portuguesa);  

3 Sobre este ponto, v. o nosso Imigração e Direitos Humanos, Petrony, 2017, p. 468-484, 515-527 e 543. 
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c) Os estrangeiros que tenham filhos menores, nacionais de Estado terceiro, residentes em 
território português, relativamente aos quais assumam efetivamente responsabilidades 
parentais e a quem assegurem o sustento e a educação (visando-se a garantia do superior 
interesse da criança e da unidade familiar); e, finalmente,  

d) Aqueles que se encontrem em Portugal desde idade inferior a 10 anos e aqui residam 
(visando-se, mais uma vez, a proteção da vida privada dos estrangeiros fortemente 
“integrados” na comunidade portuguesa). A nova lei veio apenas alterar a redação referente 
ao caso de estrangeiros com filhos menores de nacionalidade portuguesa: contrariamente à 
versão anterior, basta agora que os estrangeiros tenham os filhos a seu cargo, não sendo 
necessário exercerem as responsabilidades parentais. Essa eliminação é de aplaudir, já que, 
ainda que não titular das referidas responsabilidades, o progenitor pode exercer o direito de 
visita e assegurar o sustento da criança. O superior interesse desta exige que aquele 
progenitor permaneça em território nacional, de forma a manter contacto com ela. Note-se, 
porém, que o mesmo argumento valeria para o caso de crianças estrangeiras4. No entanto, 
como não se levanta, em relação a essas, um argumento de índole constitucional tão 
premente como a proibição de expulsão de cidadãos nacionais, o legislador continua a exigir 
que apenas os estrangeiros que efetivamente exerçam as responsabilidades parentais fiquem 
impedidos de ser expulsos.  
 
2.2. Para além desta alteração, foram novamente modificados os casos de exceção aos limites 
à expulsão. I.e., em determinados casos mais graves, e ainda que se verifiquem os casos de 
limite à expulsão, o estrangeiro pode, mesmo assim, ser expulso. 
 
Neste contexto importa, antes de mais, fazer um breve resumo das várias alterações que o 
artigo 135.º sofreu desde a sua versão original.  
 
Na primeira versão, os limites à expulsão encontravam-se definidos de forma absoluta. Assim, 
verificada uma das hipóteses mencionadas, o estrangeiro não poderia ser expulso em caso 
algum. A Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, aprovada num contexto de generalização de 
preocupações securitárias na Europa, veio prever as primeiras exceções às impossibilidades de 
expulsão. Assim, mesmo nos casos em que um dos analisados direitos fundamentais do 
estrangeiro clamasse pela sua permanência no território, este sempre poderia ser expulso em 
casos tidos como excecionalmente graves. Tais casos eram os seguintes: atentado à segurança 
nacional ou à ordem pública, ameaça aos interesses ou à dignidade do Estado Português ou 
dos seus nacionais ou a existência de “sérias razões para crer que cometeu atos criminosos 
graves ou que tenciona cometer atos dessa natureza, designadamente no território da União 
Europeia”. Tivemos ocasião de criticar a relativização da proibição de expulsão assim feita, 
sobretudo pela inserção de diversos conceitos indeterminados, com prejuízo para a segurança 
jurídica quando em causa está a preservação de direitos fundamentais dos envolvidos5. Mais 
reforçámos que os interesses públicos em causa teriam de ser sempre ponderados caso a caso 

4 Assim, jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direito Humanos tem desenvolvido o entendimento de 
que todas as famílias – nacionais ou estrangeiras – são merecedoras, neste caso, de proteção. Sobre 
este ponto, v. Ana Rita Gil, op. cit., p. 363 e ss.  
5  “A Nova Lei de Estrangeiros: as inevitabilidades e as desnecessidades”, in Pontos de Vista, Faculdade 
de Direito da Universidade Nova de Lisboa, http://www.fd.unl.pt, 29 de outubro de 2012. 
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com os referidos direitos fundamentais, e que apenas dessa ponderação podia resultar a 
possibilidade ou impossibilidade de expulsão6.  

A nova lei veio alterar os casos de exceção dos limites à expulsão, de uma forma que merece o 
nosso acolhimento. Prevê-se que apenas nos casos de suspeita fundada da prática de crimes 
de terrorismo, sabotagem ou atentado à segurança nacional ou de condenação pela prática de 
tais crimes se poderão expulsar os estrangeiros que tenham direitos fundamentais de 
permanência no território. Eliminaram-se, assim, alguns dos conceitos indeterminados que se 
encontravam na versão anterior, como “ato criminoso grave” ou “atentado à ordem pública”, 
conferindo-se, assim, maior segurança jurídica e configurando tais exceções como verdadeiros 
casos de ultima ratio. Ainda assim, importa repetir que, mesmo nesses casos (v.g., de suspeita 
de sabotagem), apenas se pode efetivar a expulsão após uma ponderação dos vários valores 
em conflito no caso concreto (direitos fundamentais do estrangeiro vs. interesses públicos em 
causa).  

 
B) Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto 
 
1. A alteração ora em análise visou principalmente proceder à transposição de três diretivas da 
União Europeia: a Diretiva 2014/36/UE, relativa às condições de entrada e de permanência de 
nacionais de países terceiros para efeitos de trabalho sazonal, a Diretiva 2014/66/UE, relativa 
às condições de entrada e residência de nacionais de Estados terceiros no quadro de 
transferências dentro das empresas e a Diretiva (UE) 2016/801, relativa às condições de 
entrada e residência de nacionais de Estados terceiros para efeitos de investigação, de 
estudos, de formação, de voluntariado, de programas de intercâmbio de estudantes, de 
projetos educativos e de colocação au pair.  
 
Os primeiros dois instrumentos mencionados correspondem a iniciativas adotadas pela 
primeira vez na União Europeia.  
 
A primeira diz respeito à imigração legal de trabalhadores sazonais, definidos como nacionais 
de Estados terceiros que residam a título principal fora de Portugal e permaneçam legal e 
temporariamente em território nacional para exercer trabalho sazonal, nos termos de contrato 
de trabalho a termo celebrado diretamente com empregador estabelecido em Portugal (alínea 
cc) do art. 3.º). O art. 51.º refere-se à concessão de visto de curta duração para trabalho 
sazonal por período igual ou inferior a 90 dias, passando o art. 56.º a dispor sobre as condições 
de concessão do visto de estada temporária para trabalho sazonal por período superior a 90 
dias. Note-se que o titular de qualquer tipo de visto para trabalho sazonal tem direito a entrar 
e permanecer em todo o território nacional e a exercer a atividade laboral especificada no 
respetivo visto num ou em sucessivos empregadores. 
 
Seguidamente, a Lei foi alterada de forma a acomodar a transposição da Diretiva 2014/66/UE, 
relativa às condições de entrada e residência de nacionais de Estados terceiros no quadro de 
transferências dentro das empresas. Com esta alteração visa-se regular o destacamento 

6 V. Imigração e Direitos Humanos, cit., p. 481. 
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temporário de estrangeiro que se encontra vinculado por contrato de trabalho a empresa 
estabelecida fora de Portugal e aí residente, para exercer atividade profissional ou de 
formação em empresa de acolhimento estabelecida em Portugal e que pertence à mesma 
empresa ou ao mesmo grupo de empresas, bem como a mobilidade de trabalhadores 
transferidos de empresa de acolhimento estabelecida em outro Estado membro para empresa 
de acolhimento estabelecida em Portugal.  
 
Finalmente, transpôs-se ainda a recente Diretiva (UE) 2016/801, relativa às condições de 
entrada e residência de nacionais de Estados terceiros para efeitos de investigação, de 
estudos, de formação, de voluntariado, de programas de intercâmbio de estudantes, de 
projetos educativos e de colocação au pair. Esta Diretiva revogou as Diretivas 2004/114/CE e 
2005/71/CE, alterando as condições de admissão, os direitos, as garantias processuais, o 
acesso ao mercado de trabalho por parte dos estudantes e dos investigadores e a mobilidade 
no interior da União. Estendeu-se ainda a autorização de residência às pessoas em regime de 
«au pair», as quais não eram abrangidas pelas anteriores Diretivas.  
 
2. Finalmente, a Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto alterou ainda o conceito de “investimento”, 
para efeitos da concessão de visto de residência para exercício de atividade profissional 
independente ou para imigrantes empreendedores (regulada no artigo 60.º). A alínea vii) do 
artigo 3.º, n.º1, alínea d) deixou de se referir a transferência de capitais no montante igual ou 
superior a 500 mil euros, destinados à aquisição de unidades de participação em fundos de 
investimento ou de capital de risco vocacionados para a capitalização de pequenas e médias 
empresas que apresentem o respetivo plano de capitalização. O montante das transferências 
passou para 350 mil euros, mas passou a destinar-se à capitalização de empresas com 
maturidade de, pelo menos, cinco anos exigindo-se ainda que, pelo menos 60 % do valor dos 
investimentos seja concretizado em sociedades comerciais sediadas em território nacional.  
 
Acrescentou-se, por fim, a alínea viiii) a qual abrange a transferência de capitais no montante 
igual ou superior a 350 mil euros destinados à constituição de uma sociedade comercial com 
sede em território nacional, conjugada com a criação de cinco postos de trabalho 
permanentes, ou para reforço de capital social de uma sociedade comercial com sede em 
território nacional já constituída, com a criação ou manutenção de postos de trabalho, com um 
mínimo de cinco permanentes, e por um período mínimo de três anos. 
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IMIGRANTES E DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS1 
 

Ana Rita Gil2 

 

1. O estrangeiro na Constituição da República Portuguesa 
2. Princípios constitucionais referentes ao tratamento de estrangeiros 
3. Restrições ao princípio da equiparação 
4. Jurisprudência do Tribunal Constitucional e dos organismos internacionais sobre o gozo de direitos a 
prestações por parte de estrangeiros e apátridas  
4.1. Apoio judiciário 
4.2. O direito a uma existência mínima condigna 
4.3. Outros direitos sociais stricto sensu  
a. Jurisprudência constitucional 
b. Jurisprudência internacional e europeia 
5. O acesso de imigrantes a direitos sociais na lei 
6. Conclusão 
 
 
O presente estudo visa caracterizar os princípios constitucionais que são a base para o 
reconhecimento do acesso de imigrantes a direitos fundamentais sociais, bem como os que 
regulam as restrições a que tal acesso pode estar sujeito. Para o efeito, importa caracterizar os 
princípios que presidem ao tratamento do estrangeiro ou apátrida na Constituição Portuguesa, 
ao que se seguirá uma breve exposição dos vários casos já decididos pelo TC e pela 
jurisprudência internacional nesta matéria. Por fim, teceremos breves considerações sobre 
alguns diplomas legais que regulam o acesso a direitos sociais.  
 
 
1. O estrangeiro na Constituição da República Portuguesa 
 
A Constituição não usa o termo “imigrante”, à exceção de uma norma inscrita, precisamente, 
no catálogo dos direitos fundamentais sociais (artigo 74.º, n.º2, al. j), referente ao direito de 
acesso ao ensino por parte dos filhos dos imigrantes). Naturalmente, isso não significa que a 
Constituição não reconhece outros direitos fundamentais a imigrantes. Simplesmente, usa 
preferencialmente o termo “estrangeiros ou apátridas” e, em segundo lugar, ao invés de 
enumerar os vários direitos da titularidade destes, enuncia princípios gerais destinados a 
estender os direitos da titularidade dos cidadãos nacionais aos estrangeiros.  
 
Comecemos pelo primeiro aspeto, referente à terminologia usada na Constituição. De facto, 
importa referir que os termos “estrangeiro” e “imigrante” não são equivalentes. A Organização 
Internacional para as Migrações define “imigrante” como aquele que se desloca de um país a 
outro com o fim de aí se estabelecer, e que não possui a nacionalidade do país de destino3. A 

1 O presente texto corresponde à comunicação realizada à ação de Formação em Migrações, organizada 
pelo Centro de Estudos Judiciários, 11 de novembro de 2016. 
2 Assessora do Gabinete de Juízes do Tribunal Constitucional e membro do CEDIS, Centro de I&D em Direito e 
Sociedade, da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
3 Cf. INTERNATIONAL ORGANISATION FOR MIGRATION, Glossary on Migration Richard Perruchoud & Jillyanne 
Redpath-Cross (ed.), 2nd Edition, IOM, 2011, p. 31.  
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noção de imigrante não se confunde com a noção de estrangeiro, pois existem estrangeiros 
que nunca imigraram – tome-se como exemplo os erroneamente chamados “imigrantes de 
segundas e terceiras gerações”, nascidos no país de acolhimento, descendentes de imigrantes. 
A noção de estrangeiro é, por isso, mais ampla que a de imigrante4.  
 
Do texto constitucional resulta que estrangeiro é aquele que não possui a nacionalidade 
portuguesa, sendo ou não detentor de outra nacionalidade5. No entanto, para além da 
situação particular dos apátridas, a Constituição Portuguesa consagra uma variedade de 
soluções quanto ao tratamento dos não portugueses, em função do país de origem e dos 
acordos que com o mesmo Portugal tenha celebrado6. Merecem especial referência os 
cidadãos estrangeiros lusófonos7, os cidadãos de Estados-Membros da UE, cujo estatuto 
depende prevalentemente do Direito da União Europeia, e os restantes, cujo estatuto pode ser 
também diversificado, já que a CRP permite a atribuição, por lei, de determinados direitos em 
condições de reciprocidade8.  
 
No que toca aos cidadãos de Estados-Membros da UE, o Tribunal Constitucional já teve 
oportunidade de confirmar o seu estatuto privilegiado no contexto de um aresto sobre 
prestações sociais. No recente Acórdão n.º 296/2015 afirmou que "adquire, aliás, especial 
relevância no que respeita a estas categorias de cidadãos, tendo em conta que vigoram, no 
quadro do direito da União, os princípios da não discriminação em razão da nacionalidade e do 
tratamento nacional, e que o artigo 34.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia prevê expressamente que “todas as pessoas que residam e se desloquem legalmente 
no interior da União têm direito às prestações de segurança social e às regalias sociais nos 
termos do direito da União e das legislações e práticas nacionais”. Conjugada com o disposto 
no artigo 45.º, n.º 1, da mesma Carta, nos termos do qual “qualquer cidadão da União goza do 
direito de circular e permanecer livremente no território dos Estados-Membros”, torna-se 

4 V., sobre este ponto, ANA RITA GIL, Imigração e Direitos Humanos, Petrony, 2017, p. 42 e ss.  
5 CARLOS PAMPLONA DE OLIVEIRA, A Jurisprudência Constitucional sobre Cidadãos Estrangeiros, Relatório 
apresentado no encontro trianual dos Tribunais Constitucionais de Portugal, Espanha e Itália, em 
Madrid, 26 e 27 de setembro de 2008, p. 1, ANA RITA GIL, op. cit., p. 35.  
6 GOMES CANOTILHO refere que a CRP consagra a existência de “quatro círculos subjetivos”: o da cidadania 
portuguesa, formado pelos direitos fundamentais exclusivamente pertencentes aos cidadãos 
portugueses, e três grupos distintos de estrangeiros. Cfr. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 
7ª Edição, Almedina, 2015, p. 417. 
7 ANTÓNIO MARQUES DOS SANTOS fala inclusivamente de um «princípio fundamental do ordenamento 
jurídico português em matéria de direito dos estrangeiros, por força do qual os cidadãos dos países 
lusófonos são, em Portugal, objeto de uma discriminação positiva em relação aos outros estrangeiros». 
Cfr. “Quem manda mais – a residência ou a nacionalidade, Coimbra Editora, 2000, p. 49. Essa distinção 
encontra-se fundamentada em várias disposições constitucionais, em particular o art. 7.º, n.º4 da CRP, 
nos termos do qual «Portugal mantém laços privilegiados de amizade e cooperação com os países de 
língua portuguesa», bem como o art. 9.º, que considera como uma das tarefas fundamentais dos Estado 
assegurar a valorização permanente da língua portuguesa.  
8 CARLOS PAMPLONA DE OLIVEIRA, op. cit., p. 1. V. ainda MARIA JOSÉ RANGEL DE MESQUITA, Os Direitos 
Fundamentais dos Estrangeiros na Ordem Jurídica Portuguesa: uma Perspetiva Constitucional, Almedina, 
2013, p. 136, WLADIMIR BRITO, “Cidadania Transnacional ou Nacionalidade Lusófona", Direito e Cidadania, 
ano VI, n.º 19, 2004, p. 215 e ss, J.J. GOMES CANOTILHO & VITAL MOREIRA, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, vol. I, 4ª Edição Revista, Coimbra Editora, 2007, p. 359 e JORGE PEREIRA DA SILVA, 
Direitos de Cidadania e Direito à Cidadania, Alto Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas, 
2004, p. 68 e ss.  
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evidente que esta categoria de cidadãos estrangeiros goza de um estatuto especial, 
tendencialmente equivalente ao dos cidadãos nacionais, tendo em conta o quadro jurídico-
constitucional e o direito primário da União Europeia". 

 
 

2. Princípios constitucionais referentes ao tratamento de estrangeiros 
 
Apesar do reconhecimento de vários estatutos especiais, vários princípios constitucionais 
garantem o reconhecimento de direitos fundamentais a todos estrangeiros em geral. Tais 
princípios atuam em complementaridade uns dos outros e consistem nos seguintes: o princípio 
da dignidade da pessoa humana, o princípio da universalidade, o princípio da igualdade, e 
finalmente o princípio da equiparação.  
Em primeiro lugar, ao basear a República na dignidade da pessoa humana no artigo 1.º, a 
Constituição demonstra entender a mesma como sendo superior à organização política, bem 
como fim da atividade da mesma9. A proteção da dignidade a que Constituição se vinculou é, 
pois, um valor supraconstitucional em que se fundamentam todos os direitos fundamentais e 
que por isso está para além da cidadania portuguesa. Por outro lado, a Constituição consagra 
assim um reconhecimento universal, permanente e mínimo, de direitos inerentes a essa 
dignidade, os quais nunca podem ser negados a nenhum ser humano.  
 
Seguidamente, o princípio da universalidade, plasmado no artigo 12.º, estipula que «todos os 
cidadãos gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição». Note-
se que, apesar de a Constituição usar o termo "cidadão" nesta norma, a doutrina tem 
entendido que o uso dessa expressão não pode ser interpretado como significando que o 
referido direito é apenas constitucionalmente reconhecido aos cidadãos nacionais10. O 
princípio também vale para os estrangeiros em Portugal quanto aos direitos e deveres não 
reservados pela Constituição e pela lei aos portugueses. Neste seguimento, importa sublinhar 
que o Tribunal Constitucional já teve, por diversas vezes, oportunidade de sublinhar a 
universalidade do direito à segurança social "reconhecido a “todos” no artigo 63º da 
Constituição". Assim, no Acórdão n.º 72/2002 concluiu pela inconstitucionalidade da norma 
ordinária que distinguia entre nacionais e estrangeiros para efeitos de constituição e 
manutenção da situação jurídica de aposentação  
 
O princípio da universalidade é incindível do da igualdade. Como refere Vieira de Andrade «(a) 
universalidade típica dos direitos fundamentais apenas vale enquanto expressão da sua 
qualificação axiológica como direitos de igualdade, de modo que não pode pretender-se 
basear na universalidade outras exigências normativas para além daquelas que podem ser 
feitas ao legislador em função do respeito devido ao princípio da igualdade de tratamento»11. 
Todavia, enquanto o princípio da universalidade diz respeito à titularidade ou ao conjunto de 
destinatários dos direitos, o princípio da igualdade, plasmado no artigo 13.º, reporta-se ao 

9 J.J. GOMES CANOTILHO & VITAL MOREIRA, op. cit., p. 198. No mesmo sentido, JORGE REIS NOVAIS, Os Princípios 
Constitucionais Estruturantes da República Portuguesa, Coimbra Editora, 2004, p. 52.  
10 J.J. GOMES CANOTILHO, op. cit., p. 416, JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 264, ANA RITA GIL, op. cit., p. 247. 
11 VIEIRA DE ANDRADE, “Anotação ao Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 509/02”, in Jurisprudência 
Constitucional, n.º 1, Jan/Mar, 2004, p. 26.   
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conteúdo dos mesmos – determinando que, em princípio, esse conteúdo deve ser o mesmo 
para todos os destinatários12.  
 
O n.º 2 do artigo 13.º proíbe discriminações em função de variados critérios. Embora a 
cidadania, em si, não seja prevista como tal, isso não significa que o legislador possa 
estabelecer livremente diferenciações de tratamento entre os cidadãos portugueses e 
estrangeiros, já que a enumeração do artigo 13.º não é taxativa, fundando-se os critérios 
expressamente referidos em razões históricas13.  
 
Para além da cláusula geral do artigo 13.º, a Constituição consagra alguns princípios especiais 
de igualdade que dizem respeito, precisamente, ao acesso de estrangeiros a determinados 
direitos sociais. Veja-se em particular o artigo 59.º, n.º 1 que garante um conjunto de direitos a 
todos os trabalhadores, referindo expressamente que esses direitos devem ser reconhecidos 
sem distinção de cidadania.  
 
A norma constitucional central em matéria de reconhecimento de direitos a estrangeiros 
consiste no artigo 15.º, que consagra o princípio da equiparação de direitos e deveres entre 
cidadãos nacionais e estrangeiros. De acordo com o preceito, "os estrangeiros e apátridas que 
se encontrem ou residam em Portugal gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres dos 
cidadãos portugueses". A norma sofreu algumas alterações com as revisões constitucionais, 
com o objetivo, em particular, de respeitar os compromissos derivados de convenções 
internacionais de que Portugal é parte, bem como os derivados da União Europeia14. As 
revisões foram no sentido de alargar os tratamentos privilegiados conferidos a essas 
categorias de estrangeiros. Afirma-se, assim, por via deste princípio, uma específica dimensão 
de igualdade entre nacionais e estrangeiros, estabelecendo-se como regra o princípio do 
tratamento nacional. Nas palavras de ANABELA COSTA LEÃO, este princípio «traduz a superação 
de uma visão exclusiva ou primordialmente estadual, que liga os direitos ao Estado e à 
qualidade de cidadãos, em benefício de uma leitura universalista, que liga os direitos ao 
conceito de pessoa, e os radica na dignidade da pessoa humana»15.  
 
O Tribunal Constitucional tem afirmado que o princípio da equiparação representa uma 
concretização do princípio da igualdade, consignando «o módulo constitucional específico da 
igualdade de direitos entre os cidadãos portugueses e os demais»16. Afirma também que o 
mesmo constitui um corolário da vocação universalista da Constituição, traduzindo uma 
manifestação concreta do valor da dignidade da pessoa humana. Referiu, assim, que a 
«perspectiva universalista desconhecida dos textos constitucionais anteriores, aliada ao 

12 JORGE MIRANDA & RUI MEDEIROS, Constituição da República Portuguesa Anotada, 1ª Edição, Coimbra 
Editora, 2005, Tomo I, p. 208. Os autores referem que o princípio da universalidade se apresenta 
essencialmente como quantitativo, e o da igualdade como qualitativo, JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 
30, J.J. GOMES CANOTILHO & VITAL MOREIRA, op. cit., Vol. I, p. 338. 
13 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 30, J.J. GOMES CANOTILHO & VITAL MOREIRA, op. cit., Vol. I, p. 340, JORGE 
MIRANDA & RUI MEDEIROS, op. cit., Tomo I, p. 230.  
14 MARIA JOSÉ RANGEL DE MESQUITA, op. cit., p. 93. 
15 ANABELA COSTA LEÃO, “Ac. TC n.º 232/04 (expulsão de estrangeiros com filhos menores a cargo)”, 
Jurisprudência Constitucional, n.º3, 2004, p. 25 e ss, p. 38. 
16 Ac. n.º 96/2013.  
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princípio geral da equiparação (…) não faz depender da cidadania portuguesa o gozo dos 
direitos fundamentais».  
 
O princípio da equiparação tem um sentido de cláusula geral. Isso implica que o mesmo se 
aplique a todos os direitos constitucionalmente previstos, desde que não sejam previstas 
expressamente exclusões17. Independentemente da classificação do direito, «na dúvida sobre 
a atribuição ou titularidade do direito fundamental, o intérprete deve presumir que o direito foi 
constitucionalmente atribuído a todos os estrangeiros e apátridas que se encontrem ou 
residam em Portugal»18. Assim o princípio da equiparação é reconhecido como princípio geral 
imperativo específico em matéria de estatuto dos estrangeiros. Afirma-se, entre outros, no 
Acórdão n.º 345/02: “Colhe-se, na verdade, do substrato universalista inerente ao texto 
constitucional e ao princípio da equiparação, seu corolário, que os estrangeiros e apátridas 
gozam dos mesmos direitos consignados no texto constitucional aos cidadãos nacionais”. 
 
A equiparação é feita em termos amplos e não se limita aos direitos fundamentais que tenham 
ligação incindível com a dignidade da pessoa humana. A doutrina e a jurisprudência 
reconhecem que o princípio da equiparação abrange tanto os direitos e deveres fundamentais 
consagrados na CRP (quer direitos, liberdades e garantias, quer direitos económicos, sociais e 
culturais), como os demais direitos legais, de fonte infraconstitucional19. Ele vale assim para 
todos os direitos fundamentais − incluindo, por isso, os direitos sociais, e, dentre estes, os 
direitos de prestação20. 
 
Importa ainda realçar que a equiparação constitucionalmente consagrada não diz respeito 
apenas aos direitos, mas também aos deveres, em particular ao dever de pagar impostos e de 
efetuar contribuições para a segurança social21. Para além disso, abrange os direitos legais, 
«muito embora possam não ser tidos como direitos fundamentais», como declarou o Tribunal 
Constitucional22, desenhando assim um âmbito alargado ao princípio da equiparação23.  
 
No que toca ao âmbito subjetivo do princípio da equiparação, refere o artigo 15.º que o 
mesmo se aplica aos estrangeiros que se encontrem ou residam em Portugal. Basta verificar-se 
uma destas circunstâncias para que o estrangeiro beneficie, à partida, de todos os direitos 
abrangidos pelo referido princípio. Esse mesmo entendimento foi confirmado pelo Tribunal 
Constitucional, que já teve, por diversas vezes, a oportunidade de sublinhar que "gozam os 
estrangeiros que por qualquer razão se encontrem em Portugal, mesmo que aqui não residam, 
dos direitos e deveres inerentes aos cidadãos portugueses, como resulta do n.º 1 do art. 15.º da 

17 Ac. n.º 962/96. 
18 JOSÉ DE MELO ALEXANDRINO, “A Nova Lei de Entrada, Permanência, Saída e Afastamento de Estrangeiros”, 
Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, vol. XLIX, n.º 1 e 2, 2008, p. 96. 
19 V., neste sentido, MARIA JOSÉ RANGEL MESQUITA, op. cit., p. 127. Isso mesmo é sustentado nos Acórdãos 
do Tribunal Constitucional nºs. 423/2001 e 72/2002. 
20 CARLOS PAMPLONA DE OLIVEIRA, op. cit., p. 5. Distingue-se, assim, da proteção conferida pela Constituição 
de 1933, que se limitava aos direitos que não constituíssem “encargo para o Estado”.  
21 JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 46. 
22 Acórdão n.º 423/2001, Ac. n.º 96/2013.  
23 Assim, ANA LUÍSA PINTO & MARIANA CANOTILHO, “O tratamento dos estrangeiros e das minorias na 
jurisprudência constitucional portuguesa”, AA.VV., Estudos em Homenagem ao Conselheiro José Manuel 
Cardoso da Costa, Coimbra Editora, 2003, p. 246. 
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Constituição"24. Ainda assim, num caso decidido no ano de 2000, o TC aplicou o princípio da 
equiparação a estrangeiros que não se encontravam nem residiam em Portugal, mas que 
possuíam um mínimo de conexão com o território. Tratou-se do Acórdão n.º 365/2000, 
referente à concessão de apoio judiciário ao cidadão de nacionalidade angolana que, alegando 
ter perdido a nacionalidade portuguesa com o processo de descolonização, pretendia efetivar 
jurisdicionalmente em Portugal o direito à aposentação com o fundamento de ter sido 
funcionário da antiga administração pública ultramarina. O TC considerou que a qualidade de 
antigo cidadão nacional materializava uma conexão suficiente com a ordem jurídico-
constitucional portuguesa para que se lhe fosse aplicável o princípio da equiparação. 
 
Por fim, importa sublinhar que o artigo 15.º não estabelece qualquer referência à necessidade 
de legalidade da presença ou residência do estrangeiro no país. A doutrina encontra-se, 
porém, dividida no que respeita à aplicabilidade desse princípio em relação aos estrangeiros 
em situação de irregularidade administrativa. JORGE PEREIRA DA SILVA considera que «qua tale, o 
princípio da equiparação só vale para os estrangeiros e apátridas que se encontram ou residam 
legalmente em Portugal»25. Os demais estrangeiros beneficiariam dos direitos decorrentes da 
salvaguarda da dignidade da pessoa humana, entre os quais se contam os elencados no n.º 6 
do art. 19.º e, em segundo lugar, os que derivariam do standard mínimo de proteção 
internacional. Não obstante, essa posição não é maioritária na doutrina, que entende que a 
menção constitucional a "residência" ou "presença" no território deve ser entendida como 
residência / presença de facto26.  
 
Da jurisprudência do Tribunal Constitucional sobre esta problemática decorre que, com 
exceção dos direitos imprescindíveis para a dignidade da pessoa humana, os demais direitos 
não se aplicam plenamente aos cidadãos estrangeiros com estatuto irregular. Num aresto 
sobre acesso a prestações em matéria de invalidez o TC afirmou o seguinte: «apesar de o art. 
15.º, n.º1, da Constituição se reportar aos estrangeiros que se encontrem ou residam em 
Portugal, o princípio da equiparação não pode, aqui, operar, de pleno, relativamente aos que 
apenas se encontrem em Portugal. O modo próprio de resolver a situação dessas pessoas será 
através de acordos internacionais (…) porque se trata de direitos sociais a prestações em que 
não se pode pretender que o princípio da equiparação opere sempre automática e 
integralmente»27. Mais recentemente, o TC afirmou que «o princípio da equiparação vale para 
todos os estrangeiros, e não apenas para aqueles que se encontrem em situação regular dentro 
do território nacional, pelo menos no que respeita a um conjunto nuclear de direitos 

24 Ac. n.º 407/95. 
25 JORGE PEREIRA DA SILVA, “Artigo 15.º − Princípio da Equiparação”, in Jorge Miranda, & Rui Medeiros, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, Tomo I, 2ª Edição, Coimbra Editora, p. 266. 
26 Assim, JOSE LEITÃO, & LUIS NUNES DE ALMEIDA, “Les Droits et Libertés des Étrangers en Situation 
Irrégulière − Portugal”, Annuaire International de Justice Constitutionnelle, Presses Universitaires d‘Aix-
Marseille, Economica, 1998, p. 299, MÁRIO TORRES, “Os Direitos dos Imigrantes na Legislação 
Portuguesa”, A Política Europeia de Imigração, Actas do Seminário de Lisboa de 9 de Outubro de 2001, 
Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Europeias, 2002, p. 58, CARLOTA PIZARRO DE ALMEIDA, 
“Exclusões Formais, Exclusões Materiais – o Lugar do Outro ; Discriminação contra Imigrantes”, Revista 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, vol.XLV, ns.º 1 e 2, 2004, p. 42, GONÇALO SARAIVA 
MATIAS, Migrações e Cidadania, Fundação Francisco Manuel dos Santos, 2014, p. 34, ANA RITA GIL, op. cit., 
p. 262 e ss.  
27 Ac. n.º 423/2001. 
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(universais) de fonte constitucional ou internacional». Tal afirmação foi feita no contexto do 
Acórdão n.º 296/2015, onde se conclui que «enquanto excepção ao princípio da equiparação, 
a exigência de residência legal no País ou, por maioria de razão, de períodos mínimos de 
residência legal, nem sempre será admissível, devendo a sua conformidade constitucional ser 
apreciada em função dos direitos concretos em causa e do alcance restritivo dos especiais 
requisitos fixados para a sua concessão, à luz de outros princípios constitucionais 
eventualmente mobilizáveis». 
 
No âmbito dos princípios gerais na matéria, importa ainda referir o princípio da leitura dos 
direitos fundamentais à luz dos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos, que recebe acolhimento no artigo 16.º. Tal princípio tem sido interpretado como 
comportando a necessidade de se ter em consideração os desenvolvimentos alcançados pela 
densificação dos direitos previstos em Tratados internacionais, onde a pedra de toque é o 
princípio da universalidade28. Assim, se o direito é reconhecido de forma universal por estes 
instrumentos, assim deverá ser interpretado o direito fundamental correspondente. Neste 
contexto merece especial menção a Carta dos Direitos Fundamentais da UE, a qual configura, 
no artigo 34.º, n.º 2, os direitos fundamentais sociais como direitos cuja titularidade não é 
exclusiva dos cidadãos nacionais de Estados-Membros da UE, mas sim de “todas as pessoas 
que residam e se desloquem legalmente no interior da União”. Estas “têm direito às 
prestações de segurança social e às regalias sociais nos termos do direito da União e das 
legislações e práticas nacionais”. 

 
 

3. Restrições ao princípio da equiparação 
 
O princípio da equiparação é passível de limitações ou exceções, sendo admissível a reserva de 
alguns direitos, que por força das regras gerais caberiam ao cidadão estrangeiro, apenas a 
cidadãos nacionais, ou a estrangeiros detentores de título legal. Tem sido afirmado pelo TC, 
contudo, que "embora a Constituição consinta que a lei reserve certos direitos exclusivamente 
a cidadãos portugueses (…) não pode obviamente fazê-lo de forma arbitrária, desnecessária ou 
desproporcionada, sob pena de inutilização do próprio princípio da equiparação"29. Assim, 
qualquer restrição legal ao princípio da equiparação tem de ser objetivamente justificada por 
um valor constitucional relevante e tem de respeitar o princípio da proporcionalidade nas suas 
várias dimensões: tem de visar um fim legítimo, ser adequada e necessária para prosseguir 
esse fim, e respeitar o princípio da proporcionalidade em sentido estrito. Assim se refere no 
Acórdão n.º 96/2013: “quanto às exceções admitidas – aquelas que o legislador ordinário pode 
estabelecer –, é aceite que a possibilidade de que este em geral beneficia de colocar 
autonomamente sob reserva da nacionalidade o gozo de determinados direitos, para além dos 
contemplados na Constituição, se encontra, ela própria, sujeita a diversos parâmetros 
condicionadores (...). Entre tais parâmetros avulta – uma vez que as exceções legais em causa 
restringem o princípio da equiparação – a sujeição ao regime do n.º 2 do artigo 18.º da 

28 Assim, inter alia, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, a Convenção dos Direitos da 
Criança, a Convenção Europeia dos Direitos Humanos, a Carta Social Europeia e a Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia. Sobre este ponto, v. ANA RITA GIL, op. cit., p. 181 e ss.  
29 Ac. n.º 54/87. 

    63 
 

                                                                 



 

 

O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

Imigrantes e Direitos Fundamentais Sociais 
 

Constituição das leis que, no todo ou em parte, excluam da titularidade de determinados 
direitos os estrangeiros e apátridas presentes ou residentes em Portugal (cfr. o Acórdão n.º 
345/2002). Assim, qualquer restrição legal do princípio da equiparação só será 
constitucionalmente legítima, se for exigida pela salvaguarda de outro direito ou interesse 
constitucionalmente protegido, e se se limitar ao necessário para assegurar tal salvaguarda. 
Nesta perspetiva, a medida restritiva deverá subordinar-se ao princípio da proibição do excesso 
ou da proporcionalidade em sentido amplo, com as suas três dimensões – necessidade, 
adequação e proporcionalidade em sentido restrito (cfr. o Acórdão n.º 340/95)−, daqui 
resultando que, quanto aos direitos que a Constituição consente que possam ser colocados pelo 
legislador ordinário sob reserva da nacionalidade, tal reserva não poderá ser desnecessária, 
arbitrária ou desproporcionada, sob pena de esvaziamento e inutilização do próprio princípio 
da equiparação consagrado no n.º 1 do artigo 15.º (cfr. os Acórdãos n.os 54/87, 423/2001, 
72/2002 e 345/2002)”. 
 
Para além disso, as exceções devem ainda respeitar o princípio da igualdade, tendo de possuir 
um fundamento racional que justifique que determinado direito possa ser atribuído a 
portugueses mas não a estrangeiros30. Trata-se, enfim, da atuação de um dos limites à 
margem de liberdade do legislador atrás explanado no âmbito dos direitos sociais. Assim, no 
Acórdão n.º 72/02, o TC considerou que uma norma que estabelecia, como causa de extinção 
da situação de aposentação a perda da nacionalidade portuguesa, consagrava «uma solução 
arbitrária e discriminatória, por não ter fundamento racional e que infringia o princípio da 
justiça, deste modo violando o princípio da equiparação de direitos entre nacionais e não 
nacionais». 
 
No contexto da reserva legal de direitos a cidadãos nacionais ou a certas categorias de 
estrangeiros, uma outra questão amplamente debatida é a da constitucionalidade das 
cláusulas de reciprocidade, de acordo com as quais a lei reserva aos portugueses determinados 
direitos, não os estendendo a estrangeiros se o Estado da nacionalidade destes não fizer o 
mesmo no que toca a portugueses31. A jurisprudência do Tribunal Constitucional tem 
considerado serem as mesmas admissíveis, entendendo que «além de constituir[em] um 
importante instrumento de política externa, pode[m] ser perfeitamente justificáve[is], em 
certos casos, para que a estrangeiros não residentes sejam reconhecidos determinados 
direitos»32.  
 
 

30 Assim, a 1ª edição da obra de JORGE MIRANDA & RUI MEDEIROS, op. cit., Tomo I, p. 133. Sobre este ponto, 
v. ainda JOÃO CARLOS LOUREIRO, “Proteger é Preciso, Viver Também: A Jurisprudência Constitucional 
Portuguesa e o Direito da Segurança Social”, XXV Anos de Jurisprudência Constitucional Portuguesa, 
Coimbra Editora, 2009, p. 316.  
31 Para desenvolvimentos sobre esta questão, v. MÁRIO TORRES, “O Estatuto Constitucional dos 
Estrangeiros”, Scientia Ivridica, Tomo L, n.º 290, 2001, p. 20 e ss., JORGE PEREIRA DA SILVA, op. cit., p. 51 e 
ss. e JORGE MIRANDA, op. cit., Tomo III, p. 154 e ss. 
32 Ac. n.º 433/2003. 
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4. Jurisprudência do Tribunal Constitucional e dos organismos internacionais sobre o gozo de 
direitos a prestações por parte de estrangeiros e apátridas33 
 
Neste ponto iremos analisar alguns dos acórdãos que marcaram a jurisprudência 
constitucional sobre o acesso de estrangeiros a direitos a prestações. Não nos iremos referir 
apenas ao acesso a direitos sociais, mas também ao direito ao apoio judiciário, o qual não é 
configurado não como um direito social stricto sensu, mas como um direito, liberdade e 
garantia resultante do direito de acesso ao direito e à tutela jurisdicional efetiva previstos no 
artigo 20.º da Constituição. Ainda assim, uma vez que o referido direito se traduz na exigência 
de prestações pecuniárias ou fácticas por parte do Estado, revela-se importante neste 
contexto analisá-lo, tanto mais que a maior parte da jurisprudência constitucional sobre 
garantia de direitos a prestações aos estrangeiros foi desenvolvida neste contexto.  
 
Por fim, iremos ainda fazendo algumas referências à jurisprudência dos organismos 
internacionais que se ofereça pertinente.  
 
4.1. Apoio judiciário 
 
Durante algum tempo, a lei reservava o benefício do apoio judiciário aos estrangeiros e 
apátridas habitualmente residentes em Portugal, entendidos como os detentores de 
autorização de residência válida e "permanência regular e continuada em Portugal, por 
período não inferior a um ano, salvo regime especial derivado de tratado ou convenção 
internacional". Numa primeira fase, o Tribunal Constitucional julgou inconstitucionais tais 
limitações na parte em que vedavam a concessão de apoio judiciário aos estrangeiros que, 
tendo pedido asilo, pretendiam impugnar contenciosamente a decisão administrativa que lho 
havia negado34. Estes primeiros arestos basearam o juízo de inconstitucionalidade não só na 
violação do princípio da equiparação e do direito ao apoio judiciário, como ainda na violação 
do próprio núcleo do direito de asilo e na violação da proibição de discriminação em razão da 
situação económica, prevista no art. 13.º, n.º 2 da Constituição. O Acórdão n.º 962/96 acabou 
por declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas em causa na 
mencionada dimensão, afirmando que “destas normas e da sua relação de sentido resulta que 
a proteção jurídica, na forma de apoio judiciário, aos estrangeiros e apátridas que havendo 
pedido asilo em Portugal pretendem impugnar contenciosamente o ato da Administração que 
o denegou, não está universalmente garantida. E não está, porque ali se estabelecem duas 
condições de acesso – a de detenção de autorização de residência válida e a de permanência 
regular e continuada em Portugal por período não inferior a um ano "salvo regime especial 
decorrente de tratado ou convenção internacional que Portugal deva observar", que, em si 
mesmas, consubstanciam uma restrição da incidência subjetiva daquela garantia. Os 
estrangeiros e apátridas que não preenchem aquelas condições, não têm acesso ao apoio 

33 A exposição que se segue corresponde à parte final do Relatório sobre Prestações Sociais e Cidadania, 
apresentado pelo Tribunal Constitucional Português à 18ª Conferência Trilateral dos Tribunais 
Constitucionais de Portugal, Espanha e Itália, redigido pela autora em conjunto com o Conselheiro Lino 
Ribeiro.  
34 Assim, os Acórdãos n.º 316/95, n.º 317/95, n.º 318/95, n.º 339/95, n.º 340/95, n.º 341/95, n.º 388/95, 
n.º 392/95, n.º 403/95, n.º 420/95, n.º 444/95, n.º 464/95, n.º 465/65, n.º 472/95, e o Acórdão n.º 
138/96. 
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judiciário na impugnação contenciosa do ato que lhes denegou asilo político”. Ora, acrescentou 
o Tribunal, o “princípio de equiparação, se bem que suscetível de exceções a ditar pelo 
legislador (artigo 15º, nº 2), não pode ser limitado ao ponto de desvirtuar o estatuto dos 
estrangeiros constitucionalmente fixado (artigo 15º). Esse estatuto assenta na dignidade do 
homem, como sujeito moral e sujeito de direitos, como "cidadão do mundo". Daí que seja a 
própria semântica do artigo 15º da Constituição a ditar os limites heterónomos da atuação 
legislativa”. Confirma-se assim que o princípio da equiparação vale para todos os estrangeiros 
e não apenas para aqueles que se encontrem em situação regular dentro do território nacional 
e que as normas eram inconstitucionais na dimensão referida porque «contrariam a dimensão 
universalista dos direitos humanos que está na ordem constitucional portuguesa».   
Mais tarde, essa jurisprudência foi seguida em outro tipo de processos judiciais que envolviam 
estrangeiros. Assim, o Acórdão n.º 365/2000, em que se julgou inconstitucional a falta de 
apoio judiciário no âmbito do recurso contencioso de uma decisão da direção dos serviços de 
previdência da Caixa Geral de Depósitos, que havia recusado ao estrangeiro o estatuto de 
aposentado da administração pública portuguesa. Por seu turno, o Acórdão n.º 433/2003, 
declarou inconstitucionais normas referentes ao apoio judiciário quando interpretadas no 
sentido de se recusar a concessão desse benefício a estrangeiro não residente em Portugal e 
arguido em processo penal.  
 
Por fim, cabe mencionar o Acórdão n.º 208/2004, em que estava em causa a recusa de apoio 
judiciário com vista à propositura de ação laboral a uma cidadã titular de autorização de 
permanência, adquirida após a regularização do seu estatuto, pelo facto de a mesma não 
possuir uma autorização de residência stricto sensu. O Tribunal Constitucional acabou por 
julgar inconstitucional a recusa da concessão do benefício de apoio judiciário para a 
propositura de ação laboral, a trabalhador estrangeiro economicamente carenciado, que, 
residindo efetivamente em Portugal, dispunha de autorização de permanência válida e aqui 
trabalhe. 
 
Neste ponto, importa ainda referir a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 
(TEDH), que tem levado a cabo desenvolvimentos importantes no que toca ao direito de 
acesso à proteção jurídica. No caso Anakomba Yula35, os juízes de Estrasburgo sancionaram a 
recusa de apoio judiciário a uma estrangeira ilegalmente residente na Bélgica, que havia tido 
como único fundamento o estatuto legal da requerente. Num verdadeiro aresto 
revolucionário, o TEDH afirmou que apenas razões particularmente imperiosas poderiam 
justificar uma diferença de tratamento entre pessoas que possuíam um título de residência e 
as pessoas que não possuíam semelhante título36.  

 
4.2. O direito a uma existência mínima condigna 

 
O direito ou a garantia de um mínimo para uma existência condigna tem sido reconhecido, 
pela jurisprudência constitucional, como uma decorrência do princípio da dignidade da pessoa 
humana, bem como do próprio Estado de Direito Democrático e do direito universal à 

35 Dec. de 10/03/2009, Anakomba Yula c. Bélgica, queixa n.º 45413/07. 
36 «Il faut des raisons particulièrement impérieuses pour justifier une différence de traitement entre 
personnes possédant une carte de séjour et personnes n’en possédant pas». 
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segurança social. A afirmação de uma dimensão objetiva e positiva de tal direito foi feita no 
Acórdão n.º 509/2002, em que o Tribunal Constitucional admitiu o “direito de exigir do 
Estado” um mínimo de existência condigna, através de prestações sociais suficientes.   
 
No recente Acórdão n.º 296/2015, o TC declarou a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, das normas que impunham a estrangeiros (nacionais de países terceiros) o 
período de três anos de residência legal no território para poderem beneficiar da prestação de 
rendimento social de inserção. O Tribunal apenas se pronunciou contra o requisito da duração 
mínima de três anos de residência legal para o acesso à prestação em causa, mas já não a 
exigência de residência legal em território nacional, em si mesma considerada. Estava em 
causa, como já se assinalou, uma prestação (rendimento social de inserção) destinada às 
situações de falta ou insuficiência de recursos económicos dos indivíduos e dos agregados 
familiares para a satisfação das suas necessidades essenciais, e que visa também promover a 
sua progressiva inserção social e profissional. Partindo do pressuposto de que a prestação em 
causa constitui uma imposição direta do respeito pela dignidade humana, o TC considerou que 
isso implicava uma redução da margem de liberdade do legislador, no que respeita a impor 
condições para que os estrangeiros beneficiem da mesma. Assim, afirmou que deveria 
verificar-se um motivo forte, justificativo de um «merecimento e de uma tutela em grau muito 
elevado», ou uma «fortíssima razão, uma necessidade evidente» para se impor uma exceção 
ao princípio da equiparação nesse contexto. Tal motivo não foi encontrado pelo Tribunal 
Constitucional. Por isso considerou-se que a solução legal levantava problemas do ponto de 
vista da proporcionalidade em sentido estrito. Neste sentido, e face à caracterização do direito 
em causa como "verdadeiro direito a uma prestação que garanta um mínimo de sobrevivência, 
justificativos de um merecimento e de uma premência de tutela em grau muito elevado, e 
determinantes, em caso de afetação, de intensas consequências lesivas para um bem nuclear 
da pessoa", o Tribunal sublinhou que apenas uma "fortíssima razão, uma necessidade 
evidente", poderia justificar a dilação de três anos imposta. Ora, tal razão não foi encontrada 
pelo Tribunal. O legislador invocava, como fundamento para o requisito da residência legal de 
mínimo de três anos para que nacionais de Estados terceiros pudessem aceder à mesma a 
sustentabilidade da segurança social e a prevenção de um "efeito chamada" dos movimentos 
migratórios. Tendo embora considerado que tais fins se afiguravam legítimos em abstrato, o 
Tribunal Constitucional afirmou que, em concreto, os dados disponíveis não confirmavam 
existência de risco para esses interesses. De facto, por um lado, era diminuto o risco de afluxo 
anormal de imigrantes com o objetivo de aceder à prestação (sendo, aliás, parcos os atuais 
beneficiários estrangeiros da prestação em causa) e, por outro lado, a imigração afigurava-se 
importante para contrabalançar o envelhecimento demográfico do sistema de segurança 
social, contribuindo para a sua sustentabilidade. Por fim, a lei de entrada de estrangeiros no 
território impunha já, como condição para obtenção de estatuto legal de nacionais de países 
terceiros, a posse de meios de subsistência suficientes, o que implicaria que já se assegurava, a 
montante, a possibilidade de a Administração controlar a autonomia de recursos dos cidadãos 
estrangeiros que solicitam a entrada ou permanência em território nacional, obviando a um 
afluxo anormal de estrangeiros carenciados que pudessem constituir um ónus excessivo para o 
sistema de segurança social.  
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O Tribunal Constitucional considerou que a imposição de um prazo de três anos poderia 
comprometer o acesso, em tempo útil, a uma prestação que visa assegurar necessidades 
mínimas vitais a cidadãos em situação de grave carência económica e de inserção social e 
profissional, pondo irremediavelmente em causa a finalidade do mesmo, pelo que constituía 
um sacrifício desproporcionado ao fim da restrição. Assim, a norma em causa foi julgada 
inconstitucional, com força obrigatória geral, por violação do princípio da proporcionalidade37. 
 
4.3. Outros direitos sociais stricto sensu  

 
a. Jurisprudência constitucional 
 
Para além dos dois casos, mais marcantes, já referidos, existe ainda um número de acórdãos 
que se debruçou sobre o acesso por parte de cidadãos não nacionais a outros direitos sociais 
stricto sensu. Neste contexto, os primeiros arestos foram emanados no que respeita a direitos 
em matéria de aposentação. Em abundante jurisprudência, o Tribunal não julgou 
inconstitucional a norma que não exigia que os funcionários e agentes da administração 
pública das ex-províncias ultramarinas possuíssem a nacionalidade portuguesa para lhes ser 
atribuída a pensão de aposentação, estendendo, assim, esse direito aos cidadãos 
estrangeiros38. O Tribunal sublinhou que o legislador havia posto em igualdade os servidores 
da Administração Pública dos ex-territórios portugueses do Ultramar que reuniam as 
condições para a aposentação, mas que, por força das circunstâncias em que ocorrera o 
processo de descolonização, se viram privados do direito à respetiva pensão e forçados a sair 
das suas terras e vir para Portugal.  
 
Já no Acórdão n.º 423/2001, o Tribunal Constitucional declarou, com força obrigatória geral, a 
inconstitucionalidade de duas normas que reservavam a cidadãos portugueses o gozo dos 
direitos à reparação material e moral que assiste aos deficientes das forças armadas, bem 
como aos elementos pertencentes a corporações de segurança e similares ou como civis, que, 
colaborando em operações militares de apoio às Forças Armadas nos antigos territórios do 
ultramar, adquiriram uma diminuição da capacidade geral de ganho em resultado de acidente.  
 
O Tribunal Constitucional considerou que as normas em causa colidiam com o princípio de 
justiça inerente a um Estado de direito democrático, sendo arbitrárias e desproporcionadas, e, 
portanto, violadoras do princípio de equiparação constante do artigo 15.º, n.º 1, da 
Constituição. No referido aresto, o Tribunal Constitucional sublinhou que o princípio da 
equiparação abrange, prima facie, os «direitos e regalias» conferidos aos deficientes das forças 
armadas, "muito embora eles não sejam direitos, liberdades e garantias, possam não ser tidos 
como direitos fundamentais e seja questionável sustentar que o regime específico de proteção 
ou assistência por parte do Estado que eles concretizam decorra implicitamente da conjugação 
de normas constitucionais". Tratou-se, assim, da confirmação de que o princípio da 

37 Note-se, contudo, que esta decisão esteve longe de ser unânime, tendo recebido cinco votos de 
vencido. 
38 Acórdão n.º 354/97, depois confirmado nos Acórdãos nºs 392/97, 405/97, 406/97, 443/97, 482/97, 
590/97, 48/98, 55/98, 89/98, 91/98, 94/98, 98/98, 159/98, 165/98, 231/98, 294/98, 308/98, 309/98, 
332/98, 400/98, 434/98, 552/98 e 624/98.  
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equiparação abrange os direitos sociais. O TC referiu que a abrangência de direitos sociais por 
parte do princípio da equiparação é "justificada pela ideia essencial de um universalismo de 
direitos, característico da igualdade no Estado de direito". Nesse sentido, o TC referiu que o 
direito à aposentação era "uma manifestação do direito à segurança social reconhecido a 
“todos” no art. 63.º da Constituição"39. 
 
Seguidamente, o Acórdão n.º 72/2002 declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória 
geral, de uma norma que erigia a cidadania portuguesa como condição sine qua non para 
constituição ou manutenção da situação jurídica de aposentação. Nesse aresto, o Tribunal 
Constitucional considerou que, embora a qualidade de cidadão português fosse requisito para 
o exercício de determinadas funções públicas, não poderia ser para efeitos de benefício da 
pensão de aposentação pelo exercício dessas mesmas funções públicas, em particular nos 
casos em que o ex-funcionário havia entretanto perdido a cidadania portuguesa. Sublinhou, 
nesse seguimento, que "as vicissitudes da “nacionalidade” não são uma circunstância 
suscetível de constituir fundamento razoável para a determinação das consequências no plano 
da aposentação". Mais acrescentou que "é manifestamente injusto que esse funcionário ou 
agente, tendo comparticipado para o seu sub-sistema da segurança social da função pública 
durante todo o tempo em que exerceu funções, perca, apenas por ter deixado de ser português, 
os correspondentes direitos, em particular, o direito à pensão,  núcleo essencial desses direitos, 
cuja usufruição representa, na maioria dos casos, o meio principal de assegurar ao aposentado 
uma existência humanamente condigna. Nesse seguimento, concluiu que "ao estabelecer 
como causa da extinção da situação de aposentação a perda da nacionalidade portuguesa (...) 
o legislador consagrou uma solução arbitrária e discriminatória, por não ter fundamento 
racional a diferença de tratamento entre nacionais e não nacionais e que infringe o princípio da 
justiça, deste modo violando o princípio da equiparação de direitos entre nacionais e não 
nacionais, estabelecido no artigo 15º nº 1 da Constituição". 

 
b. Jurisprudência internacional e europeia 
 
Os Tribunais internacionais e europeus têm também desenvolvido o reconhecimento do 
acesso de estrangeiros a outros direitos sociais fundamentais, sobretudo através do 
desenvolvimento de um princípio da proibição da discriminação em função da nacionalidade 
(ou mesmo do estatuto legal)40. Importa referir alguns casos paradigmáticos, decididos pelos 
organismos mais relevantes, e que demonstram que nem sempre uma distinção de 
tratamento para efeitos de acesso de estrangeiros a direitos sociais é considerada 
discriminatória.  
 
O Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas emitiu poucas decisões sobre a proibição 
de distinção em razão da nacionalidade à luz do art. 26.º do Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos. No caso Gueye e outros c. França, considerou que o facto de a lei francesa 
prever uma forma diferente de cálculo das pensões para os militares de carreira de 
nacionalidade senegalesa que haviam servido a França constituía uma discriminação proibida 

39 Ac. n.º 72/2002. 
40 Sobre este princípio v. ANA RITA GIL, op. cit., p. 233 e ss.  
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pelo Pacto41. Nesse caso a distinção fundava-se na nacionalidade dos autores, adquirida 
posteriormente após a independência do país. O Comité entendeu que a distinção não era 
objetiva e razoável, já que o critério a presidir à determinação dos montantes das pensões de 
reforma deveria ser apenas o serviço prestado. Já no caso Van Oord c. Países Baixos, o Comité 
considerou que um tratado internacional que instituía um tratamento preferencial em relação 
aos nacionais dos Estados contratantes poderia constituir um critério objetivo e razoável de 
diferenciação42. Por seu turno, no caso Karakurt c. Áustria considerou que uma lei austríaca 
que reservava aos austríacos e aos nacionais de Estados-Membros da UE e do EEE a 
possibilidade de pertencerem a um conselho de empresa era discriminatória para os efeitos do 
art. 26.º do PIDCP43. O Comité considerou que a referida distinção carecia de qualquer 
justificação razoável, já que as funções do conselho de empresa eram restritas à promoção dos 
interesses do pessoal e à defesa pelo respeito das condições de trabalho. Neste caso, apesar 
de o tratamento preferencial de certas categorias de estrangeiros derivar de vinculações 
internacionais, isso não obstou a que o Comité dos Direitos Humanos declarasse a existência 
de discriminação de tratamento. 
 
No que toca ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), foi em 1996, no caso 
Gaygusuz, que pela primeira vez se considerou que a distinção de tratamento baseada 
exclusivamente na nacionalidade constituía violação do art. 14.ºda CEDH44. O Tribunal chegou 
mesmo a afirmar: «seules des considérations très fortes peuvent amener (…) à estimer 
compatible avec la Convention une différence de traitement exclusivement fondée sur la 
nationalité». Esta orientação foi depois reafirmada nos casos Lucksak45 e Andrejeva46. Neste 
último caso, foi recusada à recorrente parte de uma pensão por ter trabalhado fora da Letónia 
e não ser cidadã do país. O TEDH não aceitou o argumento do Governo no sentido de que seria 
suficiente à recorrente ter-se naturalizado para receber o montante da pensão a que tinha 
direito. Para tal, sublinhou que a proibição de discriminação prevista no art. 14.º da CEDH só 
faz sentido se se garantir a igualdade das pessoas tendo em consideração as suas 
características efetivas e atuais. Usar o argumento de que a vítima poderia ter evitado a 
discriminação alterando um dos fatores em questão – no caso, a nacionalidade –, esvaziaria de 
conteúdo o art. 14.º47. Mais recentemente, o TEDH considerou que a cobrança de taxas para 

41 Dec. de 03/04/1989, Ibrahim Gueye e outros c. França, comunicação n.º 196/1985. 
42 Dec. de 23/07/1997, Van Oord c. Países Baixos, n.º  658/1995.  
43 Dec. de 04/04/2002, Karakurt c. Áustria, comunicação n.º 965/2000.  
44 Dec. de 16/09/1996, Gaygusuz c. Áustria, queixa n.º 17371/90. Em discussão estava uma lei austríaca 
que excluía os estrangeiros do acesso a determinadas prestações de desemprego. A distinção era 
baseada exclusivamente no facto de o recorrente não possuir a nacionalidade austríaca. O TEDH 
sublinhou que o mesmo havia contribuído da mesma forma que os nacionais para o sistema de 
segurança nacional, pagando atempadamente todas as contribuições, pelo que estaria na mesma 
posição que os nacionais no que toca ao gozo dos benefícios sociais.  
45 Dec. de 27/11/2007, Lucsak c. Polonia, queixa n.º 77782/01. O TEDH considerou ser contrária à CEDH 
(por violação do art. 14.º, em conjunto com o art. 1.º do Protocolo n.º 1) a não admissão de um 
estrangeiro no sistema de previdência previsto para os agricultores.  
46 Dec. de 18/02/2009, Andrejeva c. Letónia, queixa n.º 55707/00, em que mais uma vez o TEDH 
considerou existir uma violação do art. 1.º do protocolo n.º 1, combinado com o art. 14.º, no que toca às 
condições de acesso a prestações sociais por parte de estrangeiros.  
47 Ver ainda as dec. de 31/03/2009, Weller c. Hungria, queixa n.º 44399/05, relativa a uma prestação de 
maternidade, e a dec. de 29/10/2009, Si Amer c. França, queixa n.º 29137/06, relativa a uma pensão 
complementar de reforma. 
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frequência do ensino secundário a estrangeiros na Bulgária violava o art. 14.º, por ter como 
único fundamento a nacionalidade estrangeira dos alunos48. Nesta sequência, o TEDH afirmou 
que os direitos sociais – quer contributivos, quer não contributivos – devem ser concedidos 
independentemente de considerações ligadas à nacionalidade.  
 
Por seu turno, no caso Koua Poirrez, afirmou que a diferença de tratamento em relação a 
prestações sociais entre nacionais de países que tivessem assinado uma convenção de 
reciprocidade e os demais estrangeiros não assentava numa justificação objetiva e razoável49. 
Esta decisão do TEDH foi extremamente importante e progressista, pois colocou em causa o 
critério da reciprocidade, tradicionalmente usado em matéria de estatuto e direitos 
reconhecidos aos estrangeiros. De facto, já o Comité dos Direitos Humanos das N.U. adotou 
uma posição mais tradicional quanto a este ponto, admitindo a compatibilidade do princípio 
da reciprocidade com o art. 26.º do PIDCP, por considerar que o mesmo fundava uma 
justificação razoável de diferença de tratamento50. 
 
A jurisprudência do TEDH é também pioneira no que toca a distinções com base no estatuto 
administrativo do estrangeiro. No caso Niedzwiecki51 e no caso Okpisz52 os recorrentes eram 
titulares de uma autorização de residência de caráter temporário, e por isso foram excluídos 
do benefício de uma prestação social, garantida apenas aos residentes permanentes. O 
Tribunal de Estrasburgo considerou que a distinção em causa – dependente do estatuto dos 
estrangeiros no território – não possuía uma justificação suficiente. Mais recentemente, 
porém, o TEDH veio relativizar esta jurisprudência, afirmando que pode ser reconhecido um 
interesse legítimo aos Estados em limitar o acesso a alguns direitos sociais, que constituam um 
encargo público, a imigrantes temporários ou em situação irregular, já que, de uma forma 
geral, estes não contribuem para o financiamento do mesmo53. Por outro lado, um direito 
social poderá ser restringido a estrangeiros em caso de abuso de direito, i.e., quando os 
mesmos demonstrem que pretenderam imigrar apenas para beneficiar de direitos sociais 
existentes no país de acolhimento, numa espécie de «turismo social». 
 
O Comité Europeu de Direitos Sociais, órgão de garantia da Carta Social Europeia também já 
teve, por diversas vezes, oportunidade de afirmar que determinados direitos, devido à sua 
fundamentalidade e à ligação com a dignidade humana, beneficiam todas as pessoas 
presentes no território, incluindo os imigrantes em situação irregular. Nesses direitos incluem-
se o direito a assistência médica54 e o direito à educação55. Num caso de 2004, o Comité 
analisou uma queixa de uma ONG que invocava que a França excluía a prestação de cuidados 

48 Dec. de 21/06/2011, Ponomaryovi c. Bulgaria, queixa n.º  5335/05. 
49 Dec. de 30/09/2003, Koua Poirrez c. França, queixa n.º 40892/98. Em causa estava a negação a um 
estrangeiro do direito a uma prestação social por incapacidade para o trabalho. O facto de a mesma não 
se basear num regime não contributivo não foi considerado motivo suficiente para justificar a distinção. 
Essa jurisprudência foi reafirmada na dec. de 18/02/2009, Andrejeva c. Letónia, queixa n.º 55707/00, e 
na dec. de 08/04/2014, Dhahbi c. Itália, queixa n.º 17120/09.  
50 Dec. de 23/07/1997, Oord c. Holanda comunicação n.º 658/1995. 
51 Dec. de 25/10/2005, Niedzwiecki c. Alemanha, queixa n.º  58453/00. 
52 Dec. de 25/10/2005, Okpisz c. Alemanha, queixa n.º 59140/00. 
53 Dec. de 21/06/2011, Ponomaryovi c. Bulgaria, queixa n.º 5335/05. 
54 Dec. de 08/09/2004, International Federation of Human Rights Leagues c. França, queixa n.º 14/2003. 
55 Dec. de 20/10/2009, Defence for Children International c. Holanda, queixa n.º 47/2008. 
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médicos a filhos de imigrantes em situação irregular, à exceção do tratamento em casos de 
emergência ou de ameaça à vida. O Comité referiu que a Carta Social Europeia, enquanto 
instrumento destinado à proteção de direitos humanos, devia ser interpretada como um 
«instrumento vivo», de acordo com os seus fins de promoção da dignidade humana, e da 
igualdade e solidariedade. No caso, o Comité considerou que direito em causa era 
especialmente ligado ao valor da dignidade humana. Por outro lado, afirmou que quaisquer 
restrições deviam ser interpretadas de forma estrita. Assim, concluiu que a legislação em causa 
era contrária ao art. 17.º da Carta, que consagra o direito da criança à proteção do Estado56. A 
referência à dignidade humana permitiu, assim, ao Comité contornar o âmbito de aplicação da 
Carta, baseado na reciprocidade. Note-se, contudo, que o Comité considerou que nem todos 
os direitos consagrados na Carta são suscetíveis de serem estendidos aos imigrantes em 
situação irregular. No que toca ao acesso a cuidados médicos por parte dos estrangeiros 
adultos em situação irregular, o Comité considerou que não tinha existido violação da Carta, 
uma vez que os mesmos podiam aceder a alguns tipos de assistência médica, após decorridos 
três meses de residência, e que todos os cidadãos estrangeiros podiam obter tratamento em 
situações de emergência.  
 
Por outro lado, nas conclusões gerais de 2011, o Comité referiu que o acesso à educação é 
essencial para a vida e o desenvolvimento de todas as crianças, e que a recusa do acesso a 
esse direito agrava a vulnerabilidade das crianças em situação irregular. Assim, sublinhou que 
as crianças, independentemente do seu estatuto de residência, estão abrangidas pelo âmbito 
de aplicação pessoal do art. 17.º, n.º2, pelo que os Estados-Parte estão obrigados a assegurar 
que as mesmas têm sempre acesso efetivo à educação57. 
 
Por fim, no caso Defence for Children International c. Holanda, o Comité analisou o caso de 
uma legislação que privava as crianças em situação irregular do direito à habitação e de outros 
direitos previstos na Carta58. O Comité considerou que o despejo de pessoas em situação 
irregular deveria ser sancionado, por colocá-las em situação de sem-abrigo, contrária ao 
respeito pela dignidade humana. O Comité referiu ainda que a Carta devia ser interpretada à 
luz dos demais instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos. 

 
 

5. O acesso de imigrantes a direitos sociais na lei 
 
No que toca à garantia legal de acesso aos direitos sociais a imigrantes, importa começar por 
referir que algumas normas das leis em matéria de imigração e de asilo procedem a uma 
enumeração dos direitos de que os estrangeiros com determinado estatuto gozam. Assim, o 
art. 83.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, que enumera os “direitos do titular da autorização 
de residência”, onde se plasma que o referido titular tem direito à educação e ensino, ao 
exercício de uma atividade profissional subordinada, ao exercício de uma atividade profissional 
independente, à orientação, à formação, ao aperfeiçoamento e à reciclagem profissionais, ao 
acesso à saúde e ao acesso ao direito e aos tribunais, bem como à “igualdade de tratamento, 

56 Dec. de 08/09/2004, FIDH c. França, queixa n.º  14/2003. 
57 COMITE EUROPEU DOS DIREITOS SOCIAIS, Conclusões 2011, Introdução Geral, p. 6. 
58 Dec. de 20/10/2009, Defence for Children International c. Holanda, queixa n.º 47/2008. 
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nomeadamente em matéria de segurança social, de benefícios fiscais, de filiação sindical, de 
reconhecimento de diplomas, certificados e outros títulos profissionais ou de acesso a bens e 
serviços à disposição do público, bem como a aplicação de disposições que lhes concedam 
direitos especiais”. O mesmo tipo de garantia é ainda estabelecido no art. 121.º- H, para os 
titulares de “Cartão Azul” e no art. 133.º, para os titulares do Estatuto Residente de Longa 
Duração. Por seu turno, a Lei de Asilo (Lei n.º 27/2008, de 30 de junho) prevê também o direito 
de acesso à educação, ao emprego, à segurança social, à saúde e a alojamento (art. 70.º a 
74.º), em igualdade de condições com os cidadãos nacionais para os titulares de proteção 
internacional.  
 
Ora, apesar de, em alguns casos, a enumeração resultar da transposição (repetitiva) das 
Diretivas da União Europeia que criaram os estatutos mencionados, em boa verdade importa 
referir que todas elas são desnecessárias. Assim é porque o gozo desses direitos já resultava da 
consagração dos princípios constitucionais atrás expostos. E, em segundo lugar, as referidas 
enumerações podem ser contraproducentes para uma garantia alargada do acesso aos direitos 
sociais a todos os estrangeiros em geral. E assim é porque pode levar o intérprete a considerar 
que só os imigrantes com os títulos legais mencionados têm acesso aos direitos referidos, e 
que só têm acesso a esses direitos59.  
 
Importa, por fim, mencionar algumas leis sectoriais. O acesso dos estrangeiros aos direitos 
sociais encontra-se regulamentado pelos vários diplomas legais respeitantes aos vários 
sectores de atividade estadual prestativa. Não cabe aqui, naturalmente, analisar com exaustão 
todos eles, mas afigura-se-nos importante tecer breves considerações em relação a alguns dos 
diplomas legais mais importantes.  
 
O princípio interpretativo norteador da aplicação das várias normas legais deverá ser sempre o 
da execução dos princípios constitucionais acima mencionados – se necessário, com recurso à 
jurisprudência constitucional e internacional densificadoras. Assim, por exemplo, algumas 
exclusões que os mesmos possam prever, no sentido de diminuírem o âmbito de aplicação do 
princípio da equiparação, têm de ser escrutinadas à luz dos princípios constitucionais 
referidos. 
 
Algumas leis que regulam o acesso a prestações sociais assentam nos princípios da 
universalidade e da proibição da discriminação em razão da nacionalidade. Assim, o artigo 6.º 
da Lei de Bases da Segurança Social (Lei n.º 4/2007, de 16/01), que assenta no princípio da 
universalidade (artigo 6.º, através do qual todas as pessoas têm direito à proteção social 
assegurada pelo sistema, nos termos definidos por lei) e o princípio da igualdade, plasmado no 
art. 7.º, o qual “consiste na não discriminação dos beneficiários, designadamente em razão do 
sexo e da nacionalidade, sem prejuízo, quanto a esta, de condições de residência e de 
reciprocidade”.  

59 Já no que se reporta aos requerentes de asilo, e face ao seu estatuto por definição transitório, já não 
nos parece ser de aplaudir a consagração expressa de vários direitos da titularidade do requerente de 
asilo, como o direito a meios de subsistência, a assistência médica e medicamentosa, ao acesso ao 
ensino, ao trabalho, ao emprego e formação profissional e ao apoio social (arts. 51.º e ss. da Lei de 
Asilo).  
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Como se denota da redação desta última norma, a mesma prevê a possibilidade de restrições 
em função de considerações ligadas à reciprocidade, o que constitui uma prática algo comum 
nos diplomas reguladores do acesso a direitos sociais. Assim, também a Lei de Bases da Saúde, 
regulamentada pela Lei nº 48/90, de 24 de Agosto, na Base XXV determina que são 
beneficiários do Serviço Nacional de Saúde, para além de todos os cidadãos portugueses e dos 
cidadãos nacionais dos Estados - Membros da União Europeia, do Espaço Económico Europeu 
e da Suíça, os cidadãos estrangeiros residentes em Portugal, em condições reciprocidade e os 
cidadãos apátridas residentes em Portugal. 
 
A reciprocidade consiste na condição segundo a qual apenas se reconhece determinado direito 
a estrangeiros se o país de origem dos mesmos reconhecer a portugueses tal direito. Tal 
condição representa uma restrição ao princípio da equiparação, em relação à qual temos as 
mais diversas dúvidas60, e o qual tem sido também questionado pela jurisprudência 
internacional mais progressista, como se viu acima.  
 
Para além das mencionadas cláusulas de reciprocidade, o princípio da universalidade é ainda 
muitas vezes mitigado pelo facto de se exigir que os estrangeiros beneficiários possuam um 
título legal de residência. A situação do efetivo gozo de direitos sociais por parte de imigrantes 
em situação irregular é, pois, muito pouco clara. No que toca a estas pessoas, cabe mencionar, 
porém, o Decreto-lei n.º 67/2004 de 25 de março, que criou o registo nacional dos menores 
estrangeiros que se encontrem legalmente no território, destinado a assegurar que os mesmos 
gozam de um direito à educação e à saúde. Nos termos deste diploma, é assegurado a todas as 
crianças, independentemente do seu estatuto legal, o acesso à educação e saúde. De forma a 
efetivar-se os referidos direitos, prevê-se uma cláusula de garantia que proíbe que as 
autoridades que tenham conhecimento da situação de ilegalidade das crianças ou de seus 
progenitores, no exercício dos direitos assim assegurados, comuniquem tal situação de 
ilegalidade às autoridades em matéria de imigração.  
 
Se o direito de acesso à educação e saúde se encontra assim assegurado para as crianças 
estrangeiras em situação irregular, o mesmo não se pode dizer em relação aos adultos. No que 
se refere ao acesso a cuidados de saúde, vigora um diploma que dificilmente passaria os 
requisitos da lei clara e acessível: trata-se do Despacho do Ministro da Saúde nº 25.360/2001, 
de 16 de novembro. Nos termos do referido despacho, os imigrantes que não sejam titulares 
de uma autorização de residência ou que se encontrem numa situação irregular face à 
legislação de imigração em vigor, têm acesso ao Serviço Nacional de Saúde apresentando um 
documento da Junta de Freguesia da sua área de residência que certifique que se encontram a 

60 De facto, como já tivemos oportunidade de expor (cfr. ANA RITA GIL, op. cit., p. 245 e ss.), consideramos 
que as cláusulas de reciprocidade não respeitam os limites que ao artigo 18.º, n.º2, estabelece para as 
leis restritivas, procedendo a uma exclusão cega e genérica de vários possíveis titulares de um 
determinado direito, apenas com base no seu território de origem. Tais cláusulas baseiam-se ainda em 
conceções ultrapassadas do direito internacional, ligadas à responsabilização coletiva das pessoas pelo 
facto de possuírem uma determinada nacionalidade. Não obstante, o TC absteve-se de emitir qualquer 
juízo de inconstitucionalidade sobre algumas cláusulas de reciprocidade, referindo que as mesmas, 
«além de constituir[em] um importante instrumento de política externa, pode[m] ser perfeitamente 
justificáve[is], em certos casos, para que a estrangeiros não residentes sejam reconhecidos 
determinados direitos». Cfr. Ac. n.º 433/2003, de 29/09/2003. 
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residir em Portugal há mais de noventa dias. Nestes termos, têm acesso a cuidados de saúde 
nos mesmos termos que a população em geral, mas apenas no que toca aos cuidados de saúde 
urgentes e vitais, a doenças transmissíveis que representem perigo ou ameaça para a saúde 
pública (tuberculose ou sida, por exemplo), cuidados no âmbito da saúde materno-infantil e 
saúde reprodutiva, nomeadamente acesso a consultas de planeamento familiar, interrupção 
voluntária da gravidez, acompanhamento e vigilância da mulher durante a gravidez, parto e 
puerpério e cuidados de saúde prestados aos recém-nascidos, vacinação, conforme o 
Programa Nacional de vacinação em vigor. Para além destes casos, estipulados em função do 
tipo de cuidado a prestar, importa ainda mencionar duas situações em que se garante o acesso 
a cuidados intuitu personae: trata-se do caso dos “cidadãos estrangeiros em situação de 
Reagrupamento Familiar, quando alguém do seu agregado familiar efetua descontos para a 
Segurança Social” e ainda os “cidadãos em situação de exclusão social ou em situação de 
carência económica comprovada pelos Serviços da Segurança Social”. 
 
O despacho em referência determina ainda que as unidades prestadoras de cuidados de saúde 
poderão exigir a cobrança dos cuidados, exceto quando a situação económica e social da 
pessoa, aferida pelos serviços de segurança social, determine o contrário. Já os demais 
imigrantes estão sujeitos aos mesmos princípios e normas aplicáveis à população em geral em 
matéria de pagamento e de isenção de taxas moderadoras.  
 
No que toca a lei que regula o acesso ao direito61, o artigo 7.º dispõe que têm direito a 
proteção jurídica os cidadãos nacionais e da União Europeia, bem como os estrangeiros e os 
apátridas com título de residência válido num Estado membro da União Europeia, que 
demonstrem estar em situação de insuficiência económica. Já no que se refere aos 
estrangeiros em situação irregular, o n.º 2 dispõe que é reconhecido o direito a proteção 
jurídica, na medida em que ele seja atribuído aos portugueses pelas leis dos respetivos 
Estados. Consagra-se, assim, o princípio da reciprocidade, que atua aqui como condição de 
reconhecimento de direitos a imigrantes em situação irregular. A lei portuguesa encontra-se, 
assim, ainda aquém dos desenvolvimentos alcançados pelo TEDH.  

 
 

6. Conclusão 
 
Neste texto pretendeu-se caracterizar a proteção constitucional do acesso de estrangeiros 
(incluindo, portanto, os imigrantes) a direitos fundamentais sociais. Nele vimos que a 
Constituição estabelece princípios gerais bastante favoráveis que protegem o gozo dos 
referidos direitos por parte de todos os estrangeiros e apátridas, independentemente do 
respetivo estatuto legal. No entanto, não podemos terminar as considerações aqui tecidas sem 
fazer uma breve referência à prática. De facto, aponta-se ainda um défice de reconhecimento 
efetivo dos direitos humanos aos estrangeiros que não cumpram a condição de reciprocidade 
ou que se encontrem em situação irregular.  
 

61 Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho.  
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Ora, a exclusão destes imigrantes da titularidade desses direitos levanta várias questões, já 
que vários direitos económicos e sociais se destinam precisamente a garantir a salvaguarda da 
dignidade humana. Tal exclusão nem sempre passa um rigoroso escrutínio de adequação ou 
necessidade. É neste contexto que se afigura particularmente importante um criterioso 
controlo judicial dos limites às restrições ao princípio da equiparação62.  
 
Por outro lado, ainda que os Estados reconheçam formalmente, ou pelo menos não excluam 
os imigrantes em situação irregular do gozo dos direitos garantidos às demais pessoas, essa 
exclusão acaba, muitas vezes, por ocorrer de facto. É por demais conhecida a vida em 
clandestinidade dessas pessoas que, no receio de denunciarem a sua situação de ilegalidade, 
acabam por não usufruir dos direitos humanos mais essenciais. Assim, evitam recorrer ao 
sistema de saúde, de inscrever as crianças nas escolas e tornam-se presas fáceis para 
exploração laboral, reféns do medo de reportar tais situações às autoridades63. Há assim, uma 
disjunção entre a universalidade dos direitos formalmente reconhecidos a todas as pessoas, e 
um efetivo gozo desses direitos pelas mesmas. Apesar do universalismo acabado de expor, e 
da proteção conferida pela Constituição no que se refere ao acesso aos direitos fundamentais 
sociais, o mesmo, na prática, está ainda longe de se concretizar em toda a sua plenitude.  
 

62 Para mais desenvolvimentos, v. ANA RITA GIL, op. cit., p. 187. 
63 Sobre este ponto, v. ANNA BLUS, “Beyond the Walls of Paper…” p. 414. 
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discussão de algumas questões. 
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§ 1.º – Introdução 
 
1. O presente artigo procede a uma análise da lei de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional2. Tratando-se do mais importante 
instrumento jurídico interno de controlo da imigração, é por vezes também abreviadamente 
referido como ‘lei de estrangeiros’ ou ‘lei da imigração’3. 
 
Devido à extensão da lei – com mais de 200 artigos –, à diversidade das matérias nela 
reguladas – desde logo, por transpor doze Directivas da União Europeia para o ordenamento 

1 Assistente convidado na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa; Coordenador executivo e 
Investigador associado do Centro de Investigação de Direito Público; Investigador de doutoramento no 
Instituto Universitário Europeu; Colaborador externo na Sérvulo & Associados – Sociedade de 
advogados. 
2 Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, que aprovou o regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, bem como o estatuto do residente de longa 
duração, alterada depois pela Lei n.º 29/2012, de 9 de Agosto, pela Lei n.º 55/2015, de 23 de Junho, e 
pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho. Esta lei foi desenvolvida e regulamentada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, que foi modificado pelo Decreto Regulamentar n.º 
2/2013, de 18 de Março.  
3 Para uma visão abrangente da história da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho em Portugal, cfr. J. DE MELO 
ALEXANDRINO, A nova lei de entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros, Lisboa, 2008, pp. 
2-8, disponível em http://goo.gl/5u3yU3; este artigo foi depois publicado na Revista da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa, vol. 49:1/2, 2008, pp. 69-100 e posteriormente coligido em ID., O 
discurso dos direitos, Coimbra: Coimbra Editora, 2011, pp. 89-128. Para uma análise dos regimes que 
estavam anteriormente em vigor, cfr. N. PIÇARRA, Loi et politique d’immigration et d’asile dans l’Union 
Européenne. Questionnaire et rapport portugais, in AA.VV., Estudos de direito europeu, Cascais: Principia, 
2009, pp. 645-659, 668-672; C. URBANO DE SOUSA, The new Portuguese immigration act, European Journal 
of Migration and Law, vol. 4/1, 2002, pp. 49-69; para algumas notas sobre a discussão política em torno 
dessa mesma lei, cfr. J. GASPAR, A autorização de permanência e a integração dos imigrantes (Uma 
análise político-jurídica), O Direito, ano 133.º/IV, 2001, pp. 976-983.  
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jurídico português e consolidar a transposição de outros quatro actos europeus4 – e à riqueza 
da jurisprudência a que já deu origem5, o seu propósito é, antes de mais, explicativo. Em lugar 
de uma análise exegética ou de um estudo com profundidade teórica, optou-se por se 
apresentar uma visão geral dos aspectos-chave da lei em causa, com curtas observações 
críticas sempre que necessário. 
 
Devem ser feitas três advertências iniciais. 
 
Para começar, deve assinalar-se que, apesar de o direito internacional (público6 e privado7) e o 
direito da União Europeia8 regularem extensamente vários aspectos do direito dos 

4 Como refere o artigo 2.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, a lei em questão transpõe para a 
ordem jurídica portuguesa: a Directiva n.º 2003/86/CE, do Conselho, de 22 de Setembro, relativa ao 
direito ao reagrupamento familiar; a Directiva n.º 2003/110/CE, do Conselho, de 25 de Novembro, 
relativa ao apoio em caso de trânsito para efeitos de afastamento por via aérea; a Directiva n.º 
2003/109/CE, do Conselho, de 25 de Novembro, relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros 
residentes de longa duração; a Directiva n.º 2004/81/CE, do Conselho, de 29 de Abril, relativa ao título 
de residência concedido aos nacionais de países terceiros que sejam vítimas do tráfico de seres 
humanos ou objecto de uma acção de auxílio à imigração ilegal e que cooperem com as autoridades 
competentes; a Directiva n.º 2004/82/CE, do Conselho, de 29 de Abril, relativa à obrigação de 
comunicação de dados dos passageiros pelas transportadoras; a Directiva n.º 2004/114/CE, do 
Conselho, de 13 de Dezembro, relativa às condições de admissão de nacionais de países terceiros para 
efeitos de estudos, de intercâmbio de estudantes, de formação não remunerada ou de voluntariado; a 
Directiva n.º 2005/71/CE, do Conselho, de 12 de Outubro, relativa a um procedimento específico de 
admissão de nacionais de países terceiros para efeitos de investigação científica; a Directiva n.º 
2011/98/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro, relativa a um procedimento de 
pedido único de concessão de uma autorização única para os nacionais de países terceiros residirem e 
trabalharem no território de um Estado membro e a um conjunto de direitos para os trabalhadores de 
países terceiros que residem legalmente num Estado membro. A referida lei procede, simultaneamente, 
à consolidação, no direito nacional, da transposição dos seguintes actos comunitários, como resulta do 
seu artigo 2.º, n.º 2: a Decisão Quadro, do Conselho, de 28 de Novembro de 2002, relativa ao reforço do 
quadro penal para a prevenção do auxílio à entrada, ao trânsito e à residência irregulares; a Directiva n.º 
2001/40/CE, do Conselho, de 28 de Maio, relativa ao reconhecimento mútuo de decisões de 
afastamento de nacionais de países terceiros; a Directiva n.º 2001/51/CE, do Conselho, de 28 de Junho, 
que completa as disposições do artigo 26.º da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de 
Junho de 1985; e a Directiva n.º 2002/90/CE, do Conselho, de 28 de Novembro, relativa à definição do 
auxílio à entrada, ao trânsito e à residência irregulares. 
5 Para uma recolha bastante completa da mesma, cfr. S. CRUZ GONÇALVES, O direito dos estrangeiros na 
jurisprudência portuguesa. Colectânea de jurisprudência2, Coimbra: s.n., 2014.  
6 Sobre o estatuto dos estrangeiros em direito internacional público, cfr. N. QUOC DINH / P. DAILLIER / M. 
FORTEAU / A. PELLET, Droit international public8, LGDJ: Paris, 2009, pp. 745-746; entre nós, cfr. M. J. RANGEL 
DE MESQUITA, Os direitos fundamentais dos estrangeiros, pp. 98-107; E. CORREIA BAPTISTA, Direito 
internacional público, II, Coimbra: Almedina, 2004, pp. 430-434; C. J. FAUSTO DE QUADROS, A protecção da 
propriedade privada no direito internacional público, Coimbra: Almedina, 1998, pp. 113-148. Com 
referência ao quadro específico da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, cfr. P. M. SILVA COSTA, A 
protecção dos estrangeiros pela Convenção Europeia dos Direitos do Homem perante processos de asilo, 
expulsão e extradição. A jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, Revista da Ordem 
dos Advogados, ano 60.º/I, 2000, pp. 497-541. 
7 Sobre o estatuto dos estrangeiros em direito internacional privado, cfr. L. DE LIMA PINHEIRO, Direito dos 
estrangeiros. Uma perspectiva de direito internacional privado, in ID., Estudos de direito internacional 
privado, II, Coimbra: Almedina, 2009, pp. 95-111; A. FERRER CORREIA, Lições de direito internacional 
privado, I, Coimbra: Almedina, 2000, pp. 76-82; J. BAPTISTA MACHADO, Lições de direito internacional 
privado2, Coimbra: Almedina, 1982, pp. 18-23; I. DE MAGALHÃES COLLAÇO, Direito internacional privado. 
Sistema de normas de conflitos. Direito dos estrangeiros, Lisboa: AAFDL, 1970, pp. 25-30. 
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estrangeiros9, a perspectiva adoptada é estritamente de direito ordinário português. O texto 
deverá, por isso, ser lido sem prejuízo das normas jurídicas internacionais e europeias em vigor 
a que Portugal está vinculado10. 
 
A isto acresce que todas as soluções consagradas na lei devem ser interpretadas em 
conformidade com a Constituição11 e, em especial, com o princípio da equiparação12. Deste 
princípio decorre que existe uma presunção de que todos os direitos conferidos a cidadãos 
portugueses são atribuídos a todos os cidadãos estrangeiros que residam ou se encontrem em 
território nacional, o que constitui um obstáculo a que as normas que conferem direitos aos 
estrangeiros sejam interpretadas a contrario sensu13. 
 
Por fim, apesar de a designação e o âmbito de aplicação da lei poder indiciar que a mesma é 
aplicável a todos os cidadãos estrangeiros (e apátridas), a Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, 

8 Sobre a matéria em direito da União Europeia, cfr., entre nós, A. R. GIL, A política europeia de combate 
à imigração ilegal, in A. PINTO PEREIRA et al. (eds.), Liber amicorum em homenagem ao Prof. Doutor João 
Mota de Campos, Coimbra: Coimbra Editora, 2013, pp. 17-48. Para uma análise do artigo 19.º da Carta 
dos direitos fundamentais da União Europeia – cuja epígrafe é “Protecção em caso de afastamento, 
expulsão ou extradição” –, cfr. A. R. GIL, sub artigo 19.º, in A. SILVEIRA / M. CANOTILHO (eds.), Carta dos 
direitos fundamentais da União Europeia comentada, Coimbra: Almedina, 2013, pp. 244-254; E. GUILD, 
sub article 19, in S. PEERS et al. (eds.), The EU Charter of fundamental rights. A commentary, Baden 
Baden / Munich / Oxford: Nomos / C. H. Beck / Hart, 2014, pp. 543-562. Sobre a Carta dos direitos 
fundamentais da União Europeia, cfr. T. FIDALGO DE FREITAS, A Carta dos direitos fundamentais da União 
Europeia e as suas relações com a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, in J. MIRANDA (ed.), 
Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia, IV, Lisboa: Coimbra Editora, pp. 761-853. 
9 J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, 1-2 (que também nota a sobreposição de várias ordens jurídicas), 6-
7 (identificando as múltiplas fontes do direito da imigração que estão em vigor em Portugal). 
10 O artigo 5.º, da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, explicita essa ideia. Apesar de ter uma função 
pedagógica, é desnecessário, visto que a aplicabilidade das normas jurídicas internacionais e europeias 
não se deve a esta cláusula de salvaguarda, mas sim à recepção constitucional das mesmas e às relações 
de prevalência entre aquelas e as normas jurídicas nacionais que decorrem da Constituição. 
11 Sobre a importância e utilidade da interpretação conforme à Constituição neste campo do direito, cfr. 
J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, pp. 28-29. 
12 Sobre o princípio da equiparação, consagrado no artigo 15.º da Constituição, cfr. M. J. RANGEL DE 
MESQUITA, Os direitos fundamentais dos estrangeiros na ordem jurídica portuguesa: Uma perspectiva 
constitucional, Coimbra: Almedina, 2012, pp. 141-257; C. AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A condição de 
imigrante. Uma análise de direito constitucional e administrativo, Coimbra: Almedina, 2010, pp. 35-61; J. 
PEREIRA DA SILVA, sub artigo 15.º, in J. MIRANDA / R. MEDEIROS, Constituição portuguesa anotada, I2, 
Coimbra: Coimbra Editora, 2010, pp. 261-288; ID., Direitos de cidadania e direito à cidadania. Princípio 
da equiparação, novas cidadanias e direito à cidadania portuguesa como instrumentos de uma 
comunidade constitucional inclusiva, Lisbon: Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas, 
2004; T. FIDALGO DE FREITAS, Portuguese migration law, pp. 347-375; J. J. GOMES CANOTILHO / V. MOREIRA, 
Constituição da república portuguesa anotada, I4, Coimbra: Coimbra Editora, 2007, pp. 357-363; J. DE 
MELO ALEXANDRINO, Direitos fundamentais. Introdução geral, Cascais: Principia, 2007, p. 68; A. L. PINTO / 
M. CANOTILHO, O tratamento dos estrangeiros e das minorias na jurisprudência constitucional 
portuguesa, in AA.VV., Estudos em homenagem ao Conselheiro José Manuel Cardoso da Costa, II, 
Coimbra: Coimbra Editora, 2005, pp. 232-265; J. MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, III5, 
Coimbra: Coimbra Editora, 2004, pp. 139-152; M. TORRES, O estatuto constitucional dos estrangeiros, 
Scientia iuridica, n.º 290, 2001, pp. 7-27. 
13  Cfr. J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, p. 26; ID., Direitos fundamentais, p. 68. 
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exclui – excepto em termos subsidiários ou quando expressamente indicado de outra forma – 
certas categorias de estrangeiros do seu âmbito14. São eles:  
 
(a) Os nacionais de Estados-membros da União Europeia15;  
 
(b) Nacionais de Estados parte no Espaço Económico Europeu;  
 
(c) Os nacionais de Estados terceiros com os quais a Comunidade Europeia tenha concluído um 
acordo de livre circulação de pessoas;  
 
(d) Os nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional na qualidade de 
refugiados, beneficiários de protecção subsidiária ao abrigo das disposições reguladoras do 
asilo ou beneficiários de proteção temporária16;  
 
(e) Os nacionais de Estados terceiros membros da família de cidadão português ou de cidadão 
estrangeiro abrangido pelas alíneas anteriores.  
 
Ainda assim, deve acrescentar-se que existem ligações importantes entre a lei em estudo e os 
regimes jurídicos aplicáveis a cada uma destas categorias de estrangeiros. Uma das mais 
importantes é que a concessão do estatuto de refugiado determina a cessação de qualquer 
procedimento relativo à entrada ou permanência irregular do estrangeiro em território 
português, bem como qualquer procedimento de afastamento17. 

 
2. A análise dos principais aspectos substantivos da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, procederá 
da seguinte forma: começar-se-á pela admissão de estrangeiros (§ 2.º); seguir-se-á a residência 
dos estrangeiros e o estatuto dos residentes (§ 3.º); depois, o afastamento de estrangeiros do 
território português (§ 4.º); e, por fim, os princípios fundamentais dos procedimentos 
administrativos nela consagrados (§ 5.º). 

14 Cfr. artigo 4.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho. Propondo outrossim uma definição positiva do 
conceito de imigrante, cfr. C. AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A condição de imigrante, pp. 21-34, texto 
que retoma em versão portuguesa (e expande) o estudo de C. AMADO GOMES, The administrative 
condition of immigrants: General aspects and topic remark, Revista de direito público, 3, 2010, pp. 9-40, 
também disponível em http://goo.gl/iFqPtj. 
15 A Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto – que regula o exercício do direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias no território nacional e transpõe para 
a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2004/38/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
Abril – contém o regime aplicável a cidadãos dos Estados-membros da União Europeia. 
16 Cfr. o artigo 33.º, n.º 8, da Constituição; a nível de legislação ordinária, o regime em questão foi 
aprovado pela Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, que foi alterada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de Maio. O 
primeiro diploma referido transpôs para a ordem jurídica nacional as Directivas n.º 2004/83/CE, 
2005/85/CE e consolidou a transposição da Directiva n.º 2003/9/CE. O segundo diploma implementou, a 
nível nacional, o Regulamento (UE) n.º 603/2013, e transpôs as Directivas n.os 2011/95/UE, 2013/32/UE 
e 2013/33/EU. Sobre este regime, cfr. A. S. PINTO OLIVEIRA, Algumas questões sobre os pressupostos do 
reconhecimento de protecção internacional a estrangeiros em Portugal, in M. REBELO DE SOUSA et al. 
(eds.), Estudos de homenagem ao Prof. Doutor Jorge Miranda, Coimbra: Coimbra Editora, 2012, pp. 349-
360; A. S. PINTO OLIVEIRA, O novo direito do asilo português, in J. MIRANDA (ed.), Estudos em homenagem 
ao Prof. Doutor Sérvulo Correia, Coimbra: Coimbra Editora, 2010, pp. 167-184. 
17 Cfr. J. J. GOMES CANOTILHO / V. MOREIRA, Constituição, I4, p. 537. Cfr. também artigo 146.º, n.º 5, alínea 
a), da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho. 
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§ 2.º – A admissão de estrangeiros 
 
3. O controlo de entrada de estrangeiros em Portugal é feito em três fases (que em regra são) 
sequenciais e funcionam como “filtros sucessivos de imigração”18: (a) emissão de vistos no 
exterior, em embaixadas portuguesas, postos consulares permanentes e secções consulares; 
(b) controlo de identidade nos momentos do check-in e do embarque por parte dos 
transportadores marítimos e aéreos; e (c) controlo das fronteiras nos postos fronteiriços. 

 
4. A primeira fase é a da (a) emissão de vistos. Existem cinco tipos de vistos, de acordo com o 
objectivo pretendido: 
 
(i) Vistos de escala aeroportuária19 – que permitem a entrada dos seus titulares na zona 

internacional do aeroporto de um Estado que seja parte na Convenção de Aplicação do 
Acordo de Schengen20 para prosseguirem viagem para outro Estado com o mesmo título 
de transporte; 
 

(ii) Vistos de curta duração21 – que permitem a entrada no território português dos seus 
titulares, para fins que, embora sejam aceites pelas autoridades portuguesas, não 
justificam a concessão de outro tipo de visto; 
 

(iii) Vistos de estada temporária22 – que permitem a entrada dos seus titulares para o 
território português com o objectivo de: aí receber tratamento médico ou acompanhar 
um familiar sujeito a esse tratamento; transferir cidadãos para prestação de serviços ou 
para realização de formação profissional; realizar um trabalho profissional cuja duração 
não exceda um período de seis meses; realizar um trabalho de investigação científica, 
uma actividade docente ou uma actividade altamente qualificada por um período de até 
um ano; exercer uma actividade desportiva amadora; ou permanecer em território 
português por períodos superiores a três meses em certos casos excepcionais e 
devidamente justificados; e 
 

(iv) Vistos de residência23 – que permitem aos seus titulares permanecer no território 
português por quatro meses, a fim de solicitar uma autorização de residência para24: 

18 Cfr. D. MOYA, Administration without frontiers? European migration law and Spanish practice, 
European Review of Public Law, 21:1, 2009, p. 547. 
19 Cfr. artigo 49.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho e artigo 16.º, do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, 
de 5 de Novembro. 
20 Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen de 14 de Junho de 1985, assinada em Schengen em 
19 de Junho de 1990, aprovada para adesão pela Resolução da Assembleia da República n.º 35/93 e 
ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 55/93. 
21 Cfr. artigo 51.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho e artigo 17.º, do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, 
de 5 de Novembro. 
22 Cfr. artigos 54.º a 57.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho e artigos 18.º a 23.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
23 Cfr. artigos 58.º a 65.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho e artigos 24.º e 30.º a 34.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. Sobre eles, cfr. C. AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A 
condição de imigrante, pp. 66-68. 
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exercício de uma actividade profissional dependente25; exercício de uma actividade 
profissional independente ou como imigrante empreendedor; exercício de uma actividade 
de investigação ou altamente qualificada; exercício de uma actividade profissional 
altamente qualificada por trabalhador subordinado; estudo, intercâmbio de estudante, 
estágio profissional ou voluntariado; mobilidade de estudantes do ensino superior; ou 
para efeitos de reagrupamento familiar; 
 

(v) Vistos especiais26 – que são atribuídos por “razões humanitárias” ou de “interesse 
nacional”, reconhecidas por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
administração interna, a cidadãos estrangeiros que não reúnam os requisitos legais 
exigíveis para entrada e permanência no território nacional. 

 
Os quatro primeiros tipos de vistos – (i) a (iv) – podem ser concedidos no estrangeiro, isto é, 
nas embaixadas portuguesas, nos postos consulares permanentes e nas secções consulares. Os 
vistos de curta duração (ii), por seu turno, também podem ser emitidos nos postos de fronteira 
sujeitos a controlo, se cumpridos determinados requisitos específicos, ainda que com validade 
limitada. Por seu turno, os vistos especiais (v) só podem ser atribuídos em postos de 
fronteira27. 
 
Em termos de âmbito da respectiva validade territorial, enquanto os dois primeiros tipos de 
vistos – (i) e (ii) – podem ser válidos para um ou mais Estados signatários da Convenção de 
Aplicação do Acordo de Schengen, os três últimos – (iii) a (v) – são válidos apenas em território 
português28.  
 

24 Estes são apenas exemplos, não constituindo os únicos fins que são permitidos pelos vistos de 
residência, tal como bem notam J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros. Entrada, 
permanência, saída e afastamento. Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, e legislação complementar. 
Anotações comentários e jurisprudência, Coimbra: Coimbra Editora, 2008, p. 219. Em sentido diverso, 
cfr. J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, p. 16. 
25 A concessão de vistos para este efeito depende da existência de oportunidades de emprego não 
aproveitadas pelos portugueses ou por trabalhadores que sejam nacionais de Estados-membros da 
União Europeia, do Espaço Económico Europeu, de Estados terceiros com os quais a União Europeia 
tenha celebrado um acordo de livre circulação de pessoas ou que sejam nacionais de Estados terceiros 
que residam legalmente em Portugal. Para atingir este objectivo, o Conselho de Ministros aprova 
anualmente um contingente global que indica a disponibilidade de ofertas de emprego. Os candidatos 
devem ter: (i) um contrato de trabalho ou uma promessa de contrato de trabalho ou (ii) habilitações, 
competências ou qualificações reconhecidas e adequadas para o exercício de uma das actividades 
descritas no corpo do texto e relativamente às quais o empregador mostre um interesse individual 
específico – cfr. artigo 59.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, e os artigos 26.º a 29.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. Sobre esta questão, cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, 
Direito de estrangeiros, pp. 221-226. O último contingente global foi aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 28/2008, de 15 de Fevereiro; no entanto, foi apenas válida até 31 de 
Dezembro de 2008, de acordo com o seu n.º 1. 
26 Cfr. artigo 68.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, e artigo 42.º, do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, 
de 5 de Novembro. 
27 Cfr. artigos 45.º e 66.º a 69.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
28 Cfr. artigos 46.º, 67.º, n.º 3, e 68.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
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A lei exige o cumprimento de um conjunto de requisitos gerais e também de requisitos 
adicionais que são específicos para cada tipo de visto. Os requisitos gerais positivos são os 
seguintes: 
 
(1) Não ter sido sujeito a uma medida de afastamento do país e encontrar-se no período 
subsequente de interdição de entrada em território nacional;  
 
(2) Não estar indicado para efeitos de não admissão no Sistema de Informação Schengen;  
 
(3) Não estar indicado para efeitos de não admissão no Sistema Integrado de Informações do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF);  
 
(4) Dispôr de meios de subsistência, definidos por Portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da administração interna e da solidariedade e segurança social29;  
 
(5) Dispôr de um documento de viagem válido;  
 
(6) Dispôr de um seguro de viagem. 
 
À primeira vista, não existiria qualquer margem de livre decisão, não só porque a norma não 
atribuiria qualquer discricionariedade, mas também porque nenhum dos termos empregues 
corresponderia a um verdadeiro conceito indeterminado30. Não é, contudo, assim. A um 
tempo, a norma em questão determina que “só podem ser concedidos vistos […] que 
preencham as seguintes condições”; a utilização do advérbio “só” evidencia tratar-se de uma 
condição necessária, mas não suficiente, a que deverá acrescer a vontade da administração, 
aproximando-a assim de um caso de discricionariedade optativa. A outro tempo, aos requisitos 
gerais positivos acima elencados acresce um requisito geral negativo, de acordo com a qual 
“pode ser recusada a emissão de visto a pessoas que constituam perigo ou uma ameaça para a 
ordem pública, a segurança ou a defesa nacional ou a saúde pública”31. Ora, os conceitos 
utilizados são conceitos-tipo, correspondentes a situações de incerteza de avaliação e de 
apreciação valorativa da situação concreta que implicam uma opção, através de um juízo de 

29 Estas encontram-se definidas na Portaria n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, e na Portaria n.º 
760/2009, de 16 de Julho. Sempre que a Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, estabelece requisitos 
relacionados com meios de subsistência, estas Portarias são aplicáveis. 
30 Só haveria duas excepções: (i) os vistos de permanência temporária para “casos excepcionais e 
devidamente justificados” que requerem uma estadia em território português, por períodos superiores 
a três meses – cfr. artigo 54.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; e (ii) os vistos especiais 
concedidos nos postos fronteiriços para “razões de interesse humanitário ou nacionais, determinadas 
pelo Ministro da Administração Interna” – cfr. artigo 68.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
31 Cfr. artigo 52.º, n.º 4, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Note-se que este requisito tem vindo a ser 
alargado. De facto, a redacção transcrita é a que decorre da versão aprovada pela Lei n.º 56/2015, de 23 
de Junho. Na versão originária da lei, podia ler-se: “Pode ser recusada a emissão de visto a pessoas que 
constituam uma ameaça grave para a ordem pública, segurança pública ou saúde pública”. A nova 
redacção: (i) dispensou o adjectivo “grave” para qualificar a ameaça, (ii) previu situações de mero 
“perigo” a par da ameaça e (iii) aditou a “segurança nacional” aos bens protegidos. Todas estas 
alterações, como é bom de ver, aumentam o grau de margem de livre apreciação da administração. 
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prognose, por uma de várias hipóteses causais de desenvolvimento futuro32; correspondem, 
assim, à atribuição de uma margem de livre apreciação. Não parece possível, nestes termos, 
falar num direito a que o visto seja concedido33. Os requerentes têm sempre, em todo o caso, 
uma pretensão a uma decisão discricionária isenta de vícios34. 
 
Seja como for, o visto só permite ao seu titular chegar a um posto fronteiriço e requerer a 
entrada no país, não concedendo nenhum direito a entrar no país35: o visto é uma mera 
presunção de cumprimento das condições para ser admitido no território do Estado36. 
 
Os vistos podem perder sua validade por três razões: por caducidade (designadamente, por ter 
expirado o prazo de validade37), por anulação ou por cancelamento. Quanto à distinção entre 
as duas últimas categorias, um visto é anulado por razões que ocorreram antes ou 
simultaneamente à sua emissão, sendo cancelado por razões que ocorram depois da sua 
concessão38. 

 
5. A segunda fase do controlo da entrada de estrangeiros em Portugal é (b) o controlo de 
identidade no momento do check-in e embarque pelos transportadores marítimos, aéreos e 
terrestres. 
 
Por um lado, qualquer veículo que transporte um cidadão estrangeiro em território português 
por via aérea, marítima ou terrestre deve verificar se ele preenche as condições necessárias 
para entrar no país. Se um estrangeiro não cumprir essas condições, a transportadora 
promover o seu regresso o mais rapidamente possível39. 
 
Por outro lado, as transportadoras aéreas (e os armadores e agentes marítimos) têm a 
obrigação de transmitir, até ao final do registo de embarque – quando o SEF40 assim o 

32 Sobre este tipo de conceitos e a respectiva qualificação, cfr. sobretudo J. M. SÉRVULO CORREIA, 
Legalidade e autonomia contratual nos contratos administrativos, Coimbra: Almedina, 1987, pp. 116-
137, 473-486. Cfr. também M. REBELO DE SOUSA / A. SALGADO DE MATOS, Direito administrativo geral, I2, 
Lisboa: Dom Quixote, 2006, pp. 187-195; B. DINIZ DE AYALA, O (défice de) controlo judicial da margem de 
livre decisão administrativa, Lisboa: Lex, 1995, pp. 121-129; R. EHRHARDT SOARES, Direito administrativo, 
Coimbra: s. n., s. d., pp. 67-73. 
33 Discorda-se, assim, de J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 218-219. 
34 Cfr. F. PAES MARQUES, As relações jurídicas administrativas multipolares. Contributo para a sua 
compreensão substantiva, Coimbra: Almedina, 2011, p. 303. 
35 Cfr. artigo 10.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
36 Cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, p. 199. 
37 Os cidadãos estrangeiros que tenham sido regularmente admitidos em território nacional e que 
desejem permanecer no país por um período que exceda o inicialmente permitido podem requerer uma 
prorrogação de permanência – cfr. artigos 71.º a 73.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, e artigos 43.º a 
50.º, do Decreto Regulamentar n.º. 84/2007, de 5 de Novembro. 
38 Cfr., respectivamente, artigos 10.º, n.º 4, e 70.º, n.º 1, alínea b), por um lado, e artigo 70.º, n.º 1, 
alíneas a), c) e d), 70.º, n.º 2, e 70.º, n.º 4, por outro lado, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. também 
J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 93-95, 253-254. 
39 Cfr. artigo 41.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
40 O SEF é um serviço de segurança organizado verticalmente no âmbito do Ministério da Administração 
Interna. As suas competências, no âmbito da política de segurança interna, incluem o controlo de 
pessoas, permanência e actividades de estrangeiros em Portugal, bem como o estudo, promoção, 
coordenação e execução de medidas e acções relacionadas com estas actividades e fluxos migratórios. 
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requerer –, todas as informações relativas aos passageiros que transportem para um posto de 
fronteira com o objectivo de entrar no território nacional41.  
 
Esta obrigação visa permitir um controlo mais detalhado e completo – e, portanto, mais eficaz 
– dos passageiros que estejam presentes no posto fronteiriço, caso seja necessário. Ainda 
assim, o seu cumprimento não isenta as transportadoras de outras obrigações e 
responsabilidades42. 

 
6. A terceira e última fase é (c) o controlo fronteiriço. Para que este controlo possa ser 
realizado e os estrangeiros possam ser autorizados a entrar no território português, quatro 
condições têm de ser cumpridas: 
 
(i) Os estrangeiros devem entrar em território português através de um posto de fronteira 

qualificado para esse efeito durante as respectivas horas de funcionamento e ser objecto 
de controlo sempre que provenham de ou se destinem a Estados que não sejam partes na 
Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen43; 

 
(ii) Os estrangeiros devem ser portadores de um documento de viagem válido, com uma data 

de validade que seja superior à duração da estadia, excepto se se tratar da reentrada de um 
cidadão estrangeiro residente em Portugal44; 
 

(iii) Os estrangeiros devem ser titulares de um visto válido e adequado ao propósito da 
deslocação concedido pelas autoridades portuguesas ou pelas autoridades competentes 
dos Estados que são partes na Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen45; 

 
(iv)  Os estrangeiros devem ter ou estar em condições de obter legalmente os meios de 

subsistência suficientes, tanto para a estadia quanto para a viagem de regresso; ou 
apresentar um termo de responsabilidade subscrito por um cidadão nacional ou 
estrangeiro habilitado a permanecer regularmente em território português que prove ter 
capacidade financeira e que garanta não apenas as condições necessárias para a 

Cfr. artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 209-A / 
2001, de 17 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 
240/2012, de 6 de Novembro. 
41 Cfr. artigo 42.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. A informação a ser transmitida inclui: o 
número, o tipo, a data de emissão e a validade do documento de viagem utilizado; a nacionalidade; o 
nome completo; a data de nascimento; o ponto de passagem da fronteira à entrada no território 
nacional; o código do transporte; o horário de partida e de chegada do transporte; o número total de 
passageiros transportados; e o ponto inicial de embarque – cfr. artigo 42.º, n.º 2, da mesma lei. Cfr. 
também o artigo 9.º, do Decreto Regulamentar nº. 84/2007, de 5 de Novembro. 
42 Cfr. artigo 42.º, n.º 3, que remete para o artigo 41.º, ambos da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
43 Cfr. artigo 6.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
44 Cfr. artigos 9.º e 17.º a 28.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, bem como o artigo 4.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
45 Cfr. artigo 10.º e artigos 45.º a 70.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. No entanto, existem 32 
excepções a esta regra previstas na Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, tal como bem nota J. de MELO 
ALEXANDRINO, A nova lei, p. 13. 
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permanência em território nacional, mas também a reposição dos custos de afastamento, 
em caso de permanência ilegal46. 

 
A admissão de um estrangeiro pode, contudo, ser recusada pelo director nacional do SEF 
quando se verificar uma das seguintes circunstâncias47:  
 
(1) O cidadão estrangeiro não cumpra todos os requisitos legais de entrada referidos 
anteriormente;  
 
(2) O cidadão estrangeiro esteja indicado para efeitos de não admissão no Sistema de 
Informação Schengen ou no Sistema Integrado de Informações do SEF48/49; ou  
 
(3) O cidadão estrangeiro constitua perigo ou ameaça grave para a ordem pública, a segurança 
nacional, a saúde pública ou as relações internacionais dos Estados-membros da União 
Europeia50 ou de Estados-membros em que vigore a Convenção de Aplicação do Acordo de 
Schengen. 
 
A consequência da recusa de entrada é a remoção do estrangeiro do território nacional51. Os 
cidadãos cuja admissão seja recusada são autorizados a comunicar com a representação 
diplomática ou consular do seu Estado ou com qualquer pessoa à sua escolha. É-lhes ainda 
concedida a assistência de intérpretes, cuidados de saúde, o apoio material necessário para a 

46 Cfr. artigos 11.º e 12.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
47 Cfr. artigos 37.º e 32.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
48 Estes podem ser os cidadãos: (a) que tenham sido objecto de uma decisão de afastamento coercivo 
ou de expulsão judicial do país; (b) que tenham sido encaminhados para outro país ao abrigo de um 
acordo de readmissão; (c) em relação aos quais haja fortes indícios de terem cometido factos puníveis 
graves; (d) em relação aos quais haja fortes indícios de que tencionam praticar factos puníveis graves ou 
de que constituem uma ameaça para a ordem pública, a segurança nacional ou as relações 
internacionais de um Estado-membro da União Europeia ou de Estados em que vigore a Convenção de 
Aplicação do Acordo de Schengen; (e) que tenham sido conduzidos à fronteira nos termos do artigo 
147.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; (f) que tenham beneficiado de apoio ao regresso voluntário, de 
acordo com o estabelecido no artigo 139.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; ou (g) que tenham sido 
condenados a prisão por um período de duração não inferior a um ano, por sentença que tenha 
transitado em julgado, mesmo que tal pena não tenha sido cumprida ou que tenham sofrido mais de 
uma condenação em idêntica pena, ainda que a sua execução tenha sido suspensa. Cfr. artigo 33.º, n.os 
1 a 3, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; cfr. também, J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de 
estrangeiros, pp. 132-143. 
49 J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 128-129, caracterizam estes casos como 
casos de proibição de admissão. De acordo com o Supremo Tribunal Administrativo, o acto de recusa de 
admissão é, nestes casos, completamente vinculado e não há qualquer margem de livre decisão 
administrativa – cfr. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 25/09/2003, Proc. 01349/02.  
50 Em relação a estes conceitos, cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 66-72. Em 
relação à saúde pública, o artigo 32.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, determina que a recusa 
de entrada com fundamento em razões de saúde só pode fundamentar-se nas doenças que tenham sido 
definidas nos instrumentos aplicáveis da Organização Mundial de Saúde ou em outras doenças infecto-
contagiosas ou parasitárias que tenham sido objecto de medidas de protecção em território nacional. 
51 Cfr. artigo 38.º, n.º 4, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Sempre que não for possível fazê-lo no prazo 
de quarenta e oito horas após a emissão da decisão, este facto deve ser comunicado a um juiz para que 
este determine a manutenção daquele em centro de instalação temporária ou espaço equivalente. 
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satisfação das necessidades básicas, bem como assistência jurídica em tempo útil por um 
advogado, pago pelo interessado ou através do regime do apoio judiciário52. 
 
Em qualquer caso, a admissão não pode ser recusada a cidadãos estrangeiros que53: tenham 
nascido em território português e aí residam regularmente ou que tenham filhos menores e de 
nacionalidade portuguesa ou estrangeira que residam legalmente em Portugal e sobre os quais 
exerçam efectivamente as responsabilidades parentais e a quem assegurem o sustento e a 
educação. 
 
 
§ 3.º – A residência de estrangeiros e o estatuto dos residentes 

 
7. A lei estabeleceu dois tipos de autorização de residência de acordo com a sua duração: 

 
(a) Autorizações de residência temporária54 – que são válidas por um período de um ano a 
partir da data de emissão do respectivo título e são renováveis por períodos sucessivos de dois 
anos; e 
 
(b) Autorizações de residência permanente55 – que não têm limite de validade, mas cujo título 
deve ser renovado a cada cinco anos. 
 
Para a concessão de uma autorização de residência, o candidato deve preencher, 
cumulativamente, vários requisitos. São estes, a um tempo, as condições para a concessão de 
vistos de residência, de estada temporária e de curta duração56. São também, a outro, os 
seguintes requisitos adicionais57:  
 
(i) Ser portador de um visto de residência válido;  
 
(ii) Não se verificar nenhum facto que, se fosse conhecido pelas autoridades portuguesas, 
obstasse à concessão do visto;  
 
(iii) Estar presente em território português;  
 
(iv) Ter alojamento garantido; (v) estar registado na segurança social, sempre que aplicável;  
 
(vi) Não ter sido condenado por qualquer crime punível em Portugal com pena privativa de 
liberdade de duração superior a um ano. Estas condições são cumulativas com os requisitos 

52 Cfr. artigo 40.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Muito crítico quanto a esta curta enumeração de 
direitos, cfr. J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, pp. 25-26. 
53 Cfr. artigo 36.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
54 Cfr. artigos 74.º, n.º 1, alínea a), e 75.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
55 Cfr. artigos 74.º, n.º 1, alínea b), e 76.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
56 Cfr. supra. 
57 Cfr. artigo 77.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, bem como o artigo 53.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 87/2007, de 5 de Novembro. 
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específicos adicionais criados para cada tipo de autorização de residência58. Deve salientar-se, 
no entanto, que, em alguns casos, os nacionais de Estados terceiros não precisam de visto para 
a concessão de autorização de residência temporária59. 
 
Para além destes requisitos, os requerentes de uma autorização de residência permanente 
devem também preencher, cumulativamente, as seguintes condições60:  
 
(1) Devem ter uma autorização de residência temporária há pelo menos cinco anos;  
 
(2) Durante os últimos cinco anos de residência em território português não podem ter sido 
condenados em pena ou penas que, isoladas ou conjuntamente, ultrapassem um ano de 
prisão, ainda que, no caso de condenação por crime doloso previsto na lei ou com ele conexo 
ou por crime de terrorismo, por criminalidade violenta ou por criminalidade especialmente 
violenta ou altamente organizada, a respectiva execução tenha sido suspensa;  
 
(3) Devem possuir meios de subsistência;  
 
(4) Devem ter alojamento garantido; e  
 
(5) Devem provar ter conhecimento do português básico. 
 
A autorização de residência pode ser cancelada sempre que61:  
 
(a) O seu titular tenha sido objecto de uma decisão de afastamento coercivo ou de uma 
decisão de expulsão judicial do território português;  
 
(b) Tenham sido empregues declarações falsas ou enganosas, documentos falsos ou 
falsificados ou outros meios fraudulentos para obtenção da autorização de residência;  
 
(c) Haja razões sérias para acreditar que o seu titular tenha cometido, ou tem a intenção de 
cometer, crimes graves no território da União Europeia;  
 
(d) Se verifiquem razões de ordem ou de segurança públicas que obstem ao seu cancelamento; 
ou  
(e) Quando o interessado, sem motivos razoáveis, esteja ausente de Portugal por longos 
períodos. 

58 Estes encontram-se previstos nos artigos 88.º a 90.º; 90.º-A (cfr., a este propósito, o Despacho n.º 
11820-A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 4 de Setembro de 2012, alterado 
pelo Despacho n.º 1161-A/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de Janeiro de 
2013); 91.º a 94.º; 98.º a 101.º; 109.º a 111.º; 116.º; 121.º-A e 121.º-B; e 123.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 
de Julho. Cfr. também os artigos 54.º a 62.º do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
59 São aqueles que se encontram previstos no artigo 122.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. 
também o artigo 61.º, do Decreto Regulamentar n.º. 84/2007, de 5 de Novembro. 
60 Cfr. artigo 80.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, bem como artigo 64.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
61 Cfr. artigo 85.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
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Após análise detalhada das condições elencadas nos parágrafos anteriores, pode-se concluir 
que não existe uma discricionariedade administrativa na decisão de conceder ou não a 
autorização de residência. Desta forma, pode falar-se, também aqui, de um direito à concessão 
da autorização de residência.  
 
A única excepção a esta conclusão diz respeito às autorizações de residência emitidas ao 
abrigo do chamado “regime excecional”62.  
 
Este tipo de autorização é, ao mesmo tempo, residual e excepcional. É residual porque apenas 
está disponível para os cidadãos que não preencham os requisitos dos restantes tipos de 
autorização de residência. E é excepcional, não só porque isso depende de uma iniciativa 
pública (na sequência de uma proposta do diretor-geral do SEF ou por iniciativa do Ministério 
da Administração Interna), mas também porque é realmente discricionária.  
 
A um tempo, a respectiva estatuição – “[…] pode, a título excepcional, ser concedida 
autorização de residência temporária”63 – indica que este é um caso de discricionariedade 
optativa.  
 
A outro, os conceitos indeterminados utilizados na expressão – “razões de interesse nacional”, 
“razões humanitárias” e “razões de interesse público decorrentes do exercício de uma 
actividade relevante no domínio científico, cultural, desportivo, económico ou social” – 
evidenciam estarmos perante, mais uma vez, conceitos indeterminados-tipo. É, portanto, um 
caso de um duplo grau de margem de livre decisão administrativa64. Em todo o caso, o acto 
que decida os pedidos formulados ao abrigo deste regime deve ser devidamente 
fundamentado65. 
 
A lei confere, portanto, às autoridades competentes uma margem de autonomia pública para 
determinar os factos e interesses relevantes no caso concreto. Isto significa que o âmbito da 
fiscalização jurisdicional exercida sobre os actos que concedem ou negam este tipo de 
autorização de residência é bastante limitado66. Os vícios potencialmente relevantes desse 
acto são: o desvio de poder, o erro de facto, o erro manifesto de apreciação e a violação dos 
princípios constitucionais da actividade administrativa67 – ou seja, os princípios da prossecução 

62 Cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 407-408. 
63 Cfr. artigo 123.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; cfr. também artigo 62.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
64 Ou “duplo grau de abertura”, na expressão de J. M. SÉRVULO CORREIA, Legalidade e autonomia 
contratual, p. 485. 
65 Cfr. artigo 123.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. O que já resultaria dos artigos 152.º a 153.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA). 
66 Cfr. Acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo de 2000/02/03, Proc. 044.933; de 07/02/2001, 
Proc. 044.852; de 11/02/2003, Proc. 0613/02; de 27/03/2003, Proc. 0831/02; e de 09/02/2005, Proc. 
02034/03. 
67 Para um resumo dos vícios do acto administrativo discricionário, cfr., por todos, J. M. SÉRVULO CORREIA, 
Direito do contencioso administrativo, I, Lisboa: Lex, 2005, pp. 618-632; B. DINIZ DE AYALA, O (défice de) 
controlo judicial, pp. 188-262. 
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do interesse público, do respeito pelos direitos e interesses dos cidadãos, da igualdade, da 
proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-fé68. 

 
8. A lei prevê dois estatutos diferentes para os estrangeiros que residam em território 
nacional69: 
 
a) O estatuto de titular de autorização de residência; e 
 
b) O estatuto de residente de longa duração. 

 
Quanto ao primeiro (a), ele decorre automaticamente da concessão da autorização de 
residência (seja ela temporária ou permanente). Este estatuto abrange direitos de acesso70:  
 
(i) À educação e ao ensino;  
(ii) Ao exercício de uma actividade profissional subordinada ou independente;  

 
(iii) À orientação, à formação, ao aperfeiçoamento e à reciclagem profissionais;  

 
(iv) À saúde; e  

 
(v) Aos tribunais.  

 
A lei assegura, ainda, a igualdade de tratamento em vários domínios específicos71. É 
importante notar que a lógica da atribuição expressa destes direitos não é negar todos aqueles 
que não tenham sido explicitados72. Ao invés, eles devem ser interpretados em conformidade 
com o princípio constitucional da assimilação, o que leva à conclusão de que eles não são mais 
do que exemplos pedagógicos de direitos detidos por residentes estrangeiros. 

68 Cfr. artigo 266.º da Constituição. 
69 De forma mais ampla, para além destes dois estatutos, é possível ainda identificar três círculos de 
pessoas cujo estado é definido na Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; estes seriam: os estrangeiros cuja 
admissão tenha sido recusada, os estrangeiros que sejam vítimas de tráfico de seres humanos ou que 
tenham sido objecto de uma acção de auxílio à imigração ilegal e os estrangeiros em situação irregular 
em território português – cfr. J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, pp. 19-21. A estes acrescenta-se, na 
actual versão da lei, o estatuto dos titulares de uma autorização de residência «cartão azul EU» – cfr. 
artigos 121.º-A a 121.º-K na Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Sobre diferentes estatutos, cfr. M. J. RANGEL 
DE MESQUITA, Os direitos fundamentais dos estrangeiros, pp. 35-38, 136-139, 231-233; C. AMADO GOMES / 
A. COSTA LEÃO, A condição de imigrante, pp. 70-73. 
70 Cfr. artigo 83.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Para a lista de direitos atribuídos aos detentores de 
um estatuto de residência permanente, cfr. artigo 133.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Sobre os 
direitos dos titulares de autorização de residência, cfr. M. J. RANGEL DE MESQUITA, Os direitos 
fundamentais dos estrangeiros, pp. 234-235. 
71 Para uma visão geral dos direitos dos trabalhadores migrantes na legislação laboral portuguesa, no 
direito tributário, na educação, na habitação, na saúde, e no reagrupamento familiar (entre outros), cfr. 
G. SARAIVA MATIAS / P. FRAGOSO MARTINS, A convenção internacional sobre a protecção dos direitos de 
todos os trabalhadores migrantes e dos membros das suas famílias. Perspectivas e paradoxos nacionais 
e internacionais em matéria de imigração, Lisboa: Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias 
Étnicas, 2007. pp. 137-164. 
72 No mesmo sentido, J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, p. 282; J. DE MELO 
ALEXANDRINO, A nova lei, pp. 24-26, 29. 
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A aquisição do estatuto de residente de longa duração (b) é mais complexa e requer o 
cumprimento de determinadas condições, a apresentação de um pedido junto das autoridades 
competentes e a sua aprovação73. Corresponde, no essencial, à transposição da Directiva n.º 
2003/109/CE74. 
 
A relação entre os dois estatutos referidos faz-se da seguinte forma: todos os titulares de 
qualquer autorização de residência beneficiam do estatuto de (a) titulares de autorização de 
residência. Os cidadãos estrangeiros que, ao mesmo tempo, se qualifiquem, requeiram e lhes 
seja concedido o estatuto de residente de longa duração (b), gozam adicionalmente também 
desse estatuto – tendo portanto, um duplo estatuto. 
 
 
§ 4.º – O afastamento de estrangeiros do território português 

 
9. O afastamento de estrangeiros do território português pode ser realizado por meio de 
extradição, de deportação, de readmissão ou de abandono75. Enquanto o acto de extradição 
corresponde à transferência de um suspeito de um crime ou de um criminoso condenado de 
um Estado para outro Estado, a pedido deste último, o acto de deportação é um acto 
unilateral de um Estado por meio do qual se determina a saída de um estrangeiro do território 
desse Estado76. O acto de readmissão, por sua vez, consiste na transferência de um cidadão 
estrangeiro que se encontra ilegalmente no território de um Estado, vindo diretamente de 
outro Estado, para o território deste último, através de um pedido feito pelo primeiro77. O 
abandono, por último, é uma decisão voluntária do estrangeiro de abandonar o território de 
um Estado após notificação formal das autoridades deste último78. 

 
10. A deportação de cidadãos estrangeiros pode acontecer quando79:  

73 Cfr. artigos 125.º a 133.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, bem como o artigo 74.º, do Decreto 
Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro.  
74 Directiva n.º 2003/109/CE do Conselho, de 25 de Novembro de 2003, relativa ao estatuto dos 
nacionais de países terceiros residentes de longa duração. Sobre os direitos dos residentes de longa 
duração, cfr. M. J. RANGEL DE MESQUITA, Os direitos fundamentais dos estrangeiros, pp. 228-231; J. ROQUE 
LINO, O estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração no espaço de liberdade, 
segurança e justiça, Revista de Direito Público, 8, 2012, pp. 57-108. 
75 Não é claro se o acompanhamento a um posto de fronteira (cfr. artigo 147.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 
de Julho) é uma quinta medida de afastamento de estrangeiros. Com uma perspectiva diferente, 
defendendo que o afastamento é o resultado da deportação, cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito 
de estrangeiros, p. 460.  
76 Sobre a diferença entre estes dois conceitos, cfr. J. J. GOMES CANOTILHO / V. MOREIRA, Constituição, I4, p. 
530. L. SILVEIRA, O acolhimento e estadia do estrangeiro, Documentação e Direito Comparado, n.º 18, 
1984, p. 209, propõe uma outra distinção: o conceito de refoulement diria respeito ao afastamento 
aquando da entrada, enquanto a deportação seria reservada para o afastamento depois da entrada no 
território do Estado. Ainda sobre a extradição, cfr. A. R. GIL, Extradição, in J. BACELAR GOUVEIA / F. PEREIRA 
COUTINHO (eds.), Enciclopédia da Constituição portuguesa, Lisboa: Quid Juris, 2013, pp. 151-153. 
77 Cfr. artigo 163.º, n.º 1 da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
78 Cfr. artigo 138.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Tal como é referido por J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE 
PINHO, Direito de estrangeiros, pp. 489-490, o carácter voluntário do abandono não pressupõe a 
ausência do carácter imperativo da notificação feita pelas autoridades. 
79 Cfr. artigo 134.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Os residentes de longa duração beneficiam 
de um regime especial nesta matéria – cfr. artigos 136.º e 137.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
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(a) Tenham entrado ilegalmente80 ou permaneçam em território português81;  
 
(b) Atentem contra a segurança nacional ou a ordem pública;  
 
(c) A sua presença ou actividades no país sejam uma ameaça aos interesses ou à dignidade do 
Estado português ou dos seus nacionais;  
 
(d) Tenham interferido de forma abusiva com o exercício dos direitos de participação política 
reservados aos cidadãos nacionais;  
 
(e) Tenham praticado actos que, se fossem conhecidos pelas autoridades portuguesas, teriam 
obstado à sua entrada no país;  
 
(f) Haja sérias razões para acreditar que eles tenham cometido ou tenham a intenção de 
cometer crimes graves no território da União Europeia;   
 
(g) Sejam detentores de um título de residência válido noutro Estado-membro e não cumpra a 
obrigação de se dirigir imediatamente para esse Estado-membro.  
 
A deportação é determinada, portanto, com base no comportamento pessoal do estrangeiro 
ou na gravidade de uma concreta ameaça ou ofensa82; por imposição constitucional, não pode 
ser automática quando seja pena acessória de outro processo criminal83. 
 
No entanto, os cidadãos estrangeiros não podem ser expulsos do país se se verificar alguma 
das razões que obstem à recusa da sua entrada no território nacional ou se se encontrarem em 
Portugal desde idade inferior a 10 anos e aqui residirem habitualmente84. Desta forma, tanto a 
ligação a Portugal como a duração da estadia e razões familiares podem constituir obstáculos à 
deportação. 
 
Em qualquer caso, os estrangeiros não podem ser deportados para Estados onde possam ser 
perseguidos por motivos que, de acordo com a lei, justifiquem a concessão de asilo ou onde 

80 A entrada ilegal de cidadãos estrangeiros em território português ocorre quando se verifique uma 
violação dos artigos 6.º, 9.º, 10.º e 32.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho – cfr. artigo 181.º, 
n.º 1, da mesma lei. 
81 A permanência ilegal de cidadãos estrangeiros em território português ocorre quando a mesma não 
tiver sido autorizada nos termos da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, ou do regime do direito de asilo, bem 
como quando a entrada do estrangeiro tiver sido ilegal – cfr. artigo 181.º, n.º 2, da referida lei. 
82 Cfr. J.J. GOMES CANOTILHO / V. MOREIRA, Constituição, I4, p. 531. 
83 Cfr. artigo 30.º, n.º 4, da Constituição; cfr. Acórdãos n.os 359/93, 288/94, 577/94 e 41/95 do Tribunal 
Constitucional. 
84 Cfr. artigo 135.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; para as limitações à recusa de admissão de 
estrangeiros, cfr. supra e cfr. artigo 36.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Sobre a impossibilidade de 
expulsão de estrangeiros que tenham filhos menores e de nacionalidade portuguesa ou estrangeira que 
residam legalmente em Portugal e sobre os quais exerçam efectivamente as responsabilidades parentais 
e a quem assegurem o sustento e a educação, cfr. A. LEÃO, Expulsão de estrangeiros com menores a 
cargo, Jurisprudência constitucional, n.º 3, 2004, pp. 25-32. 
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possam sofrer tortura, tratamento desumano ou degradante85. Nesse caso, deverão ser 
encaminhados para outro Estado que os aceite. Daqui se retira um direito a que não tenham 
uma deportação (ou extradição) arbitrária, e não um direito a permanecer em território 
português86. 
 
11. A deportação pode ser decidida por: 
 
(a) Autoridades administrativas, caso em que se denomina afastamento coercivo; ou por  
 
(b) Um tribunal, caso em que se intitula expulsão judicial. 
 
As autoridades administrativas (a) são competentes para determinar a deportação apenas no 
caso de esta se fundamentar exclusivamente na entrada ou na permanência ilegais do 
estrangeiro no território português87. Neste caso, a regra é a de que o estrangeiro é detido; em 
casos devidamente fundamentados, no entanto, pode ser notificado pelo SEF para abandonar 
voluntariamente o território português no prazo de 10 a 20 dias88. Após a detenção, o 
estrangeiro detido deve ser entregue à custódia do SEF com o respetivo auto e deve ser 
presente a um juiz no prazo de quarenta e oito horas. Durante o interrogatório judicial, o 
estrangeiro pode afirmar que deseja sair do território nacional, caso em que, desde que 
devidamente documentado, é entregue ao SEF para efeitos de condução ao posto de fronteira, 
no mais curto espaço de tempo possível89. Se, porventura, não desejar sair do território 
nacional, será colocado num centro de alojamento temporário90 ou notificado a comparecer 
junto do SEF. Em ambos os casos, o SEF é notificado, com o objectivo de promover o processo 
judicial que visa a remoção do cidadão estrangeiro do território nacional91. 
 
Nos restantes casos, (b) os órgãos jurisdicionais são as entidades competentes para a ordem 
de deportação. Esta pode ser feita quer por meio de uma pena acessória de outro processo 
criminal92/93 ou a título autónomo94. Neste último caso, o SEF deve organizar um processo para 

85 Cfr. artigo 143.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Argumentando igualmente que as 
circunstâncias que são relevantes para a extradição também são relevantes para a deportação (por 
exemplo, risco de perseguição política ou perigo de tratamento desumano ou degradante), cfr. J. J. 
GOMES CANOTILHO / V. MOREIRA, Constituição, I4, p. 532. 
86 Cfr. artigos 33.º, n.º 2, 32.º, n.º 4, e 32.º, n.os 6 a 9, da Constituição – cfr. J. J. GOMES CANOTILHO / V. 
MOREIRA, Constituição, I4, p. 531. A lei pode, no entanto, conceder-lhes esses direitos, como é 
correctamente assinalado por V. CANAS, Workshop de apresentação do estudo, in J. PEREIRA DA SILVA, 
Direitos de cidadania e direito à cidadania, p. 146. 
87 Cfr. artigos 134.º, alínea a), e 145.º a 150.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Deve notar-se, porém, 
que a readmissão tem primazia sobre a deportação, isto é, no caso de ambos poderem ser utilizados, o 
primeiro prefere ao segundo – cfr. artigos 163.º a 168.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
88 Cfr. artigo 138.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
89 Cfr. artigo 147.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Sobre a detenção de imigrantes, cfr. A. R. GIL, A 
detenção de imigrantes na jurisprudência nacional e internacional, Revista do Ministério Público, n.º 
125, 2011, pp. 125-145. 
90 Estes foram estabelecidos e são regulados pela Lei n.º 34/94, de 14 de Setembro, alterada pela Lei n.º 
23/2007, de 4 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 85/2000, de 12 de Maio. 
91 Cfr. artigo 146.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
92 Cfr. artigo 140.º, n.º 4, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. As condições para esta sanção acessória 
dependem do estatuto jurídico do estrangeiro. Se o estrangeiro não residir em Portugal, deve ser 
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recolher provas; uma vez recebido o processo, o juiz agenda o julgamento, que deverá ter 
lugar nos cinco dias seguintes95. 
 
O cidadão estrangeiro contra quem uma decisão de afastamento tiver sido proferida deve 
abandonar o território nacional num prazo de 10 a 20 dias. Em determinadas condições 
excepcionais e devidamente fundamentadas, o cidadão pode ser entregue à custódia do SEF, 
que executará a decisão de afastamento96. 

 
12. A decisão de afastamento tem as seguintes consequências:  
 
(1) O cancelamento de vistos;  
 
(2) O cancelamento de uma autorização de residência – o que implica a apreensão do título de 
residência; e  
 
(3) A perda do estatuto de residente de longa duração97. 
 
Além disso, ao estrangeiro expulso é proibida a entrada em território nacional por um período 
até cinco anos, sendo inscrito no Sistema de Informação Schengen ou no registo nacional de 
pessoas não admissíveis98. Em caso de acompanhamento a um posto de fronteira, a proibição 
dura apenas um ano, mas o estrangeiro ainda continua registado nos sistemas mencionados 
supra99. Diferentemente, em caso de abandono voluntário parece ser de entender que o 
estrangeiro não fica registado e que não existe qualquer interdição; acrescente-se, ainda, que 
se o estrangeiro beneficiou de assistência financeira do Estado português para regresso 

condenado por um crime doloso em pena superior a seis meses de prisão efectiva ou em pena de multa 
em alternativa à prisão por um período superior a 6 meses. Se o estrangeiro residir em Portugal, existem 
duas condições comuns: ser condenado por um crime doloso com pena de prisão superior a um ano; e a 
gravidade dos factos praticados pelo arguido, a eventual reincidência, o grau de inserção na vida social, 
a prevenção especial e o tempo de residência em Portugal devem ser levados em conta. Se o 
estrangeiro residir não só em Portugal, mas também gozar do estatuto de residente permanente, aplica-
se-lhe uma condição adicional: a pena acessória só pode ser aplicada ao cidadão estrangeiro quando a 
sua conduta ameaçar a ordem pública ou a segurança nacional de forma suficientemente grave. Se o 
estrangeiro for um residente de longa duração em Portugal, a decisão só pode basear-se na 
circunstância de ele representar perigo ou ameaça grave para a ordem pública, a segurança ou a defesa 
nacional. Cfr. artigos 151.º, n.os 1 a 3, e 136.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
93 Há vasta jurisprudência que confirma o carácter não-automático da decisão de expulsão quando a 
decisão é tomada como pena acessória de outro processo criminal – cfr. Acórdãos do Supremo Tribunal 
de Justiça de 1995/11/01, Proc. n.º 04254; de 18/05/1995, Proc. n.º 047.890; de 09/01/1996, Proc. n.º 
96P350; de 14/10/1998, Proc. n.º 98P1472; de 16/11/2006, Proc. n.º 06P4088. 
94 Cfr. artigo 33.º, n.º 2, da Constituição e artigos 140.º, n.º 2, in fine, e 152.º a 158.º, todos da Lei n.º 
23/2007, de 4 de Julho. 
95 Cfr. artigos 153.º a 154.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
96 Cfr. artigos 159.º a 162.º e 173.º a 180.º, todos da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. também artigos 
82.º a 89.º, do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
97 Cfr. respectivamente, os artigos 70.º, n.º 1, alínea c), 85.º, n.º 1, alínea a), e 85.º, n.º 5, bem como o 
artigo 131.º, n.º 1, alínea b), todos da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, 
Direito de estrangeiros, p. 469. 
98 Cfr. artigos 144.º, 149.º, n.º 2, e 157.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho; cfr. também os artigos 
82.º, n.º 3, e 82.º, n.º 4, do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro. 
99 Cfr. artigo 147.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
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voluntário ao seu Estado de origem, só pode vir a ser readmitido em território português nos 
três anos seguintes se restituir os valores recebidos com juros à taxa legal100. 

 
 
§ 5.º – Princípios dos procedimentos administrativos previstos na lei dos estrangeiros 

 
13. A Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, regula vários procedimentos administrativos – desde os 
procedimentos de concessão de vistos ou de autorizações de residência, até àqueles que 
incidem sobre decisões de recusa de entrada ou decisões de afastamento. No entanto, a 
maioria dos mesmos é pouco regulamentada101. Em vez de se proceder à análise exaustiva de 
cada um destes procedimentos, identificar-se-ão, indutivamente, os princípios mais 
importantes que decorrem da Constituição e da lei e que são comuns a todos os 
procedimentos aí regulados102: 
a) Audiatur et altera pars: as decisões só podem ser emitidas após a audição do cidadão 

estrangeiro103; embora a lei nem sempre estabeleça essa regra, a verdade é que, pelo 
menos quando a mesma consubstancie um verdadeiro direito de defesa, o mecanismo de 
notificação é obrigatório; em particular, quando a administração tenha um projecto de 
indeferimento de um pedido de um requerente, a este deve ser dado conhecimento prévio 
do mesmo e uma oportunidade de o contestar; 
 

b) Dever de notificar o requerente da decisão numa língua que se presuma ser 
compreensível104; 
 

c) Dever de fundamentação105; 
 

d) Dever de fornecer informações sobre o direito de impugnação jurisdicional e o respectivo 
prazo106; 
 

e) Dever de comunicação de decisões desfavoráveis ao Alto Comissariado para as 
Migrações107, em conjunto com uma declaração sobre os fundamentos da decisão108– para 

100 Cfr. artigo 139.º, n.º 3, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
101 Cfr. J. DE MELO ALEXANDRINO, A nova lei, p. 22. 
102 Para uma enumeração dos princípios gerais da actividade ção administrativa, cfr. o artigo 266.º, da 
Constituição, bem como os artigos 3.º a 19.º, do CPA. Assinalando a importância das garantias 
relacionadas com o procedimento administrativo em matéria de direitos dos estrangeiros, cfr. M. J. 
RANGEL DE MESQUITA, Os direitos fundamentais dos estrangeiros, pp. 259-260. 
103 Cfr. artigos 38.º, n.º 1, 108.º, n.º 4, e 148.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
104 Cfr. artigos 38.º, n.º 2, 82.º, n.º 4, 85.º, n.º 5, 96, n.º 3, 106.º, n.º 6, 108.º, n.º 5, 121.º, n.º 1, 132.º, 
n.º 1, e 149.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. também artigo 114.º, n.º 1, do CPA; deve 
acrescentar-se que, de acordo com o artigo 114.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a notificação deve conter o 
texto do acto administrativo em questão. 
105 Cfr., designadamente, artigos 10.º, n.º 6, 38.º, n.º 2, 71.º, n.º 3, 72.º, n.º 2, 78.º, n.º 6, 82.º, n.º 4, 
85.º, n.º 5, 96.º, n.º 3, 106.º, n.os 5 e 6, 109.º, n.º 5, 121.º, n.º 1, 121.º-D, n.º 5, 123.º, n.º 2, 132.º, 148.º, 
n.º 3, 149.º, n.os 2 e 3, alínea a), e 157.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, bem como o 
artigo 152.º a 154.º do CPA. Cfr. C. AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A condição de imigrante, p. 78; J. DE 
MELO ALEXANDRINO, A nova lei, p. 21. 
106 Cfr. artigos 38.º, n.º 2, 82.º, n.º 4, 106.º, n.º 6, 108.º, n.º 5, 121.º, n.º 1, 132.º, n.º 1 e 149.º, n.º 2 da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. também o artigo 114.º, n.º 2, alínea c), do CPA. 
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essas entidades poderem decidir se se justifica uma intervenção no quadro das suas 
competências; 
 

f) Impugnação administrativa – embora a lei seja omissa sobre este aspecto109, o requerente 
pode sempre recorrer hierarquicamente para o Ministro da Administração Interna110; 
 

g) Impugnação contenciosa111 – todos os atos administrativos praticados nos procedimentos 
administrativos regulamentados pela lei em análise estão, nos termos gerais, sujeitos a 
impugnação jurisdicional para os tribunais administrativos. Na maioria dos casos, a 
propositura da acção administrativa em questão tem eficácia meramente devolutiva112; no 
entanto, em alguns casos – devido à relevância dos interesses em jogo, como certos casos 
de indeferimento de pedidos de reagrupamento familiar ou deportação de residentes de 
longa duração –, da propositura da acção decorre um efeito suspensivo sobre o sobre a 
eficácia do acto impugnado113. 

 
Para além destes princípios, deve notar-se que, em quatro casos – aqueles relativos ao pedido 
de autorização de residência, à reunião de família, aos pedidos de autorização de residência 
para residentes de longa duração num outro Estado-membro da UE e ao estatuto de residente 
de longa duração114 –, a lei prevê o deferimento tácito dos pedidos que não tenham sido 
decididos após um determinado prazo. 

 
 

107 O Alto Comissariado para as Migrações, IP (ACM) sucedeu ao Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, IP (ACIDI) – cfr. Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de Fevereiro; sobre o ACIDI, cfr. C. 
AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A condição de imigrante, pp. 59-61. Os estatutos do ACM foram aprovados 
pela Portaria n.º 227/2015, de 3 de Agosto. 
108 Cfr. artigos 10.º, n.º 6, 82.º, n.º 4, 85.º, n.º 5, 106.º, n.º 5, 108.º, n.º 6, 121.º, n.º 2, 132.º, n.º 1 e 149, 
n.º 2 da Lei   n.º 23/2007, de 4 de Julho. 
109 De facto, a lei apenas o menciona no artigo 166.º. 
110 Como observado por J. PEREIRA / J. CÂNDIDO DE PINHO, Direito de estrangeiros, p. 499. Cfr. também o 
artigo 193.º, do CPA. 
111 Sobre as garantias processuais no quadro da lei em análise, cfr. M. J. RANGEL DE MESQUITA, Os direitos 
fundamentais dos estrangeiros, pp. 262-265. 
112 Cfr. artigos 39.º, 85.º, n.º 7, 96.º, n.º 3, 96.º, n.º 4, 106.º, n.º 7, 150.º e 171.º, n.º 3, da Lei n.º 
23/2007, de 4 de Julho. 
113 Cfr. artigos 106.º, n.º 8, 108.º, n.º 7, 132.º, n.º 3, e 136.º, n.º 3, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho. Cfr. 
C. AMADO GOMES / A. COSTA LEÃO, A condição de imigrante, pp. 79-84. 
114 Cfr. respetivamente, os artigos 82.º, n.º 3, 105.º, n.º 3, 117.º, n.º 7, e 129.º, n.º 6, da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de Julho. 
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3. Em especial, a reintrodução do controlo de pessoas nas fronteiras internas devido a “deficiências 
graves e persistentes no controlo das fronteiras externas” 
 

 
I – O Código da União Europeia relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras: 
estrutura, âmbito de aplicação, princípios. 
 

1. O presente livro versa sobre as regras adoptadas pelo legislador da União Europeia (a seguir, 
UE ou União) em matéria de passagem de pessoas nas fronteiras externas e internas, em 
cumprimento do artigo 77.º, do Tratado sobre o Funcionamento da UE (TFUE). Este incumbe a 
União de desenvolver “uma política que visa (i) assegurar a ausência de quaisquer controlos de 
pessoas, independentemente da sua nacionalidade, na passagem das fronteiras internas, (ii) 
assegurar o controlo de pessoas e a vigilância eficaz da passagem das fronteiras externas e (iii) 
introduzir gradualmente um sistema integrado de gestão das fronteiras externas”. 
 
Os dois primeiros conjuntos de regras e uma parte do terceiro constam do “Código da União 
relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen)” (a 
seguir, CFS), estabelecido pelo Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 9 de Março de 2016. Este último diploma revogou e substituiu o Regulamento 

1 Professor da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. Membro do Conselho de 
Administração da Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Colaborador habitual na 
formação no Centro de Estudos Judiciários. 
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(CE) n.º 562/2006, em vigor desde 13 de Outubro de 2006, “por várias vezes alterado de modo 
substancial” pelo conjunto dos sete actos jurídicos elencados no seu Anexo IX2. 
 
A “recodificação” do CFS levada a cabo pelo Regulamento 2016/399 funda-se em “razões de 
clareza e racionalidade” (1.º considerando). Traduz-se, por um lado, no aditamento de 15 
considerandos ao preâmbulo (agora com 44 considerandos, ao passo que a anterior versão 
incluía 29) e de dois novos Anexos (o IX, já mencionado, e o X, que estabelece o quadro de 
correspondência entre os artigos do Regulamento n.º 562/2006 e do Regulamento 2016/399). 
Por outro lado, o novo diploma renumera o seu articulado para ter em conta os cinco artigos 
entretanto aditados (o CFS compreende agora 45 artigos). As alterações introduzidas no 
próprio articulado foram mínimas e de natureza meramente formal-redaccional3, com 
excepção da não retomada da disposição transitória do anterior artigo 19.º-A, relativa à 
Croácia. A versão recodificada do CFS continua a ser objecto de três propostas de alteração em 
curso de negociação, sucessivamente apresentadas pela Comissão4. 
 
2. O CFS, logo a seguir ao Título I, relativo às “Disposições gerais”, estabelece as normas 
aplicáveis ao controlo de pessoas na passagem das fronteiras externas dos Estados-Membros 
da UE5, a que se refere o artigo 1.º, segundo parágrafo. Dedica ao tema o Título II (“Fronteiras 
externas”), o mais extenso (artigos 5.º a 21.º). Este título, por sua vez, divide-se em cinco 
capítulos, relativos, sucessivamente, à “passagem das fronteiras externas e condições de 
entrada” (I); ao “controlo das fronteiras externas e recusa de entrada” (II); aos “recursos 
humanos e meios destinados ao controlo fronteiriço e cooperação entre Estados-Membros” 
(III); às “regras específicas dos controlos de fronteira” (IV); às “medidas específicas em caso de 
deficiências graves relacionadas com o controlo nas fronteiras externas” (V). 
 
No que respeita à passagem das fronteiras internas, o princípio é, como já se disse, o da 
“ausência de controlos de pessoas, independentemente da sua nacionalidade” e, portanto, o 
da “transposição em qualquer local” destas fronteiras, reiterado pelos artigos 1.º, primeiro 

2 O Regulamento 2016/399 tornou inútil a versão consolidada do Regulamento n.º 562/2006, datada de 
26 de Novembro de 2013 e publicada no link “legislação consolidada” do Jornal Oficial da UE, que 
incorporava num texto único, de valor meramente documental e não jurídico, as alterações e 
rectificações sucessivamente introduzidas pelos sete actos jurídicos elencados no Anexo IX do CFS. 
3 Por exemplo, no artigo 5.º, n.º 2, onde se lê “Não obstante o disposto no n.º 1, podem ser permitidas 
excepções à obrigação…”, lia-se na anterior versão (artigo 4.º, n.º 2) “Em derrogação ao n.º 1, podem 
ser permitidas excepções à obrigação…”; no artigo 8.º, n.º 3, alínea c), terceiro parágrafo, lê-se agora 
“Esta derrogação só pode ser aplicada no ponto de passagem de fronteira em causa…”, ao passo que na 
anterior redacção [artigo 7.º, n.º 3, alínea a-B), terceiro parágrafo] se lia “Esta excepção só pode ser 
aplicada no ponto de fronteira em causa…”. 
4 São elas, por ordem de apresentação, (i) a proposta de regulamento que estabelece um visto de 
circulação, COM (2014) 163 final, de 1 de Abril; (ii) a proposta de regulamento relativo ao reforço dos 
controlos nas fronteiras externas por confronto com as bases de dados pertinentes, COM (2015) 670 
final, de 15 de Dezembro; (iii) a proposta de regulamento relativo à utilização do Sistema de 
Entrada/Saída (EES), COM (2016) 196 final, de 6 de Abril. Todas estas propostas de alteração do CFS são 
analisadas adiante. 
5 De acordo com dados da Comissão, registam-se cerca de 650 milhões de passagens anuais no conjunto 
destas fronteiras; cf. “Comunicação sobre a migração”, de 4 de Maio de 2011, COM(2011) 248 final, p. 9. 
182 milhões dessas passagens correspondem a entradas e saídas de nacionais de países terceiros; cf. 
The right to leave a country, documento do Comissário para os Direitos do Homem do Conselho da 
Europa preparado por ELSPETH GUILD, 2013, in www.commissioner.coe.int, p. 43. 
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parágrafo, e 22.º do CFS. Ao tema é dedicado o Título III (“Fronteiras internas”), dividido em 
dois capítulos. O primeiro (“Ausência de controlo fronteiriço nas fronteiras internas”) inclui, 
para além do artigo 22.º e do seu corolário sobre “supressão de obstáculos ao tráfego nos 
pontos de passagem rodoviários de fronteiras internas” (artigo 24.º), um artigo sobre 
controlos no interior do território (artigo 23.º). O capítulo II (“Reintrodução temporária do 
controlo fronteiriço nas fronteiras internas” engloba doze artigos (artigos 25.º a 35.º). 
 
Oito dos dez Anexos ao CFS relevam do âmbito de aplicação do Título II, aplicando-se 
normalmente, tal como este título, à passagem das fronteiras externas6. Versam sobre os 
seguintes aspectos:  
 
(I) “Documentos comprovativos do cumprimento das condições de entrada”;  
 
(II) “Registo da informação”;  
 
(III) “Modelos de painéis existentes nos diferentes corredores dos pontos de passagem de 
fronteiras”;  
 
(IV) “Aposição de carimbos”;  
 
(V) “Procedimento de recusa de entrada na fronteira”;  
 
(VI) “Regras específicas aplicáveis aos vários tipos de fronteiras e aos vários meios de 
transporte utilizados para a passagem das fronteiras externas dos Estados-Membros”;  
 
(VII); “Regimes especiais para determinadas categorias de pessoas”;  
 
(VIII) “Modelo de aceitação da prova de cumprimento da condição relativa à estada de curta 
duração quando o documento de viagem não ostente o carimbo de entrada ou de saída”. Os 
Anexos III, IV e VIII podem ser alterados através de actos delegados, adoptados pela Comissão 
nos termos dos artigos 36.º a 38.º do CFS, englobados no Título IV, dedicado às “Disposições 
finais”. 
 
O CFS complementa-se como o “Manual Prático para os guardas de fronteira (Manual 
Schengen)”, contendo “directrizes comuns, melhores práticas e recomendações sobre controlo 
fronteiriço”, constante de uma recomendação da Comissão, baseada no artigo 292.º do TFUE 
devido à necessidade de garantir que as regras da UE na matéria sejam uniformemente 
executadas por todas as autoridades nacionais competentes7. Dado o carácter não vinculativo 
das recomendações da Comissão, os Estados-Membros devem instruir as respectivas 

6 Todavia, nos termos do artigo 32.º, caso seja reintroduzido, a título excepcional, o controlo nas 
fronteiras internas, aplicam-se, com as necessárias adaptações, as disposições do Título II e respectivos 
anexos. 
7 O Manual foi aprovado pela Recomendação da Comissão C(2006) 5186 final, de 9 de Novembro e 
sucessivamente revisto pelas recomendações da Comissão C(2008) 2976 final, de 25 de Junho, C(2009) 
7376 final, de 29 de Setembro, C(2010) 5559 final, de 16 de Agosto, C(2011) 3918 final, de 20 de Junho, 
C(2012) 9330 final, de 14 de Dezembro, e C(2015) 3894 final, de 15 de Junho.  
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autoridades no sentido de usarem o Manual como a “principal ferramenta para o desempenho 
das suas tarefas de controlo fronteiriço”. São “também encorajados a utilizá-lo para efeitos de 
formação do pessoal que será afectado a este controlo”. 

 
3. As fronteiras externas são definidas negativamente pelo artigo 2.º, ponto 2, do CFS como 
“as fronteiras terrestres, inclusive as fronteiras fluviais e as lacustres, as fronteiras marítimas, 
bem como os aeroportos, portos fluviais, portos marítimos e portos lacustres dos Estados-
Membros, desde que não sejam fronteiras internas”. Estas últimas, por seu lado, são definidas 
pelo artigo 2.º, ponto 1, como (i) as fronteiras comuns terrestres, incluindo as fronteiras 
fluviais e lacustres, dos Estados-Membros; (ii) os aeroportos dos Estados-Membros, no que 
respeita aos voos internos, isto é, “exclusivamente provenientes ou destinados aos territórios 
dos Estados-Membros sem aterragem no território de país terceiro”; (iii) os portos marítimos, 
fluviais e lacustres dos Estados-Membros, no que diz respeito às ligações regulares internas 
por ferry, ou seja, entre dois ou mais portos situados no território dos Estados-Membros, sem 
escala em portos situados fora desse território, que incluam o transporte de pessoas e veículos 
de acordo com um horário publicado. 
 
O âmbito de aplicação material do CFS, tal como enunciado no artigo 1.º, delimita-se a partir 
do conceito-chave de controlo fronteiriço. Este é definido pelo artigo 2.º, ponto 10, como a 
actividade exercida numa fronteira, nos termos e para efeitos daquele diploma, “unicamente 
com base na intenção ou no acto de passar essa fronteira, independentemente de qualquer 
outro motivo”. Tal actividade desdobra-se (i) nos controlos de fronteira, efectuados nos pontos 
de passagem de fronteira8, “a fim de assegurar que as pessoas, incluindo os seus meios de 
transporte e objectos na sua posse, podem ser autorizadas a entrar no território dos Estados-
Membros ou autorizadas a abandoná-lo”; (ii) na vigilância de fronteiras, exercida quer nos 
próprios pontos de passagem de fronteira “fora dos horários de abertura obrigatoriamente 
fixados”, quer entre esses pontos de passagem, “de modo a impedir as pessoas de iludir os 
controlos de fronteira” e também a “lutar contra a criminalidade transfronteiriça e tomar 
medidas contra pessoas que tenham atravessado ilegalmente a fronteira” (artigo 13.º, n.º 1). 
Para além dos “controlos das pessoas nos pontos de passagem de fronteira e da vigilância de 

8 O artigo 2.º, ponto 8, define-os como “qualquer ponto (…) autorizado pelas autoridades competentes 
para a passagem das fronteiras externas”. Juntam-se-lhes os pontos de passagem de fronteiras 
partilhados, situados, nos termos do ponto 9, “no território de um Estado-Membro ou no território de 
um país terceiro, em que os guardas de fronteira do Estado-Membro e os guardas de fronteira do país 
terceiro efectuam controlos de entrada e saída, um após o outro, nos termos do direito nacional e ao 
abrigo de um acordo bilateral”. Ambas as definições são, porém, imprecisas. No que respeita à primeira, 
resulta dos artigos 24.º e 27.º, n.º 1, alínea c), que também há pontos de passagem nas fronteiras 
internas. De resto, em caso de reintrodução excepcional do controlo fronteiriço nestas últimas, tais 
pontos tornam-se os únicos autorizados para a passagem das mesmas durante as horas de abertura 
fixadas, sob pena de infracção – à semelhança do que prevê, em termos gerais, o artigo 5.º, n.ºs 1 e 3, 
para a passagem das fronteiras externas, embora com as excepções expressamente previstas pelo n.º 2 
(pessoas ou grupos de pessoas com “necessidade especial” ou “em situações de emergência 
imprevista”). No que respeita às dúvidas suscitadas pela definição de “ponto de passagem de fronteira 
partilhado”, ver NUNO PIÇARRA, “Fronteiras, Vistos, Asilo e Imigração” in ALESSANDRA SILVEIRA e o. (coord.) 
Direito da União Europeia – Elementos de Direito e Políticas da União, Almedina, Coimbra, 2016, p. 267, 
nota 51. O artigo 5.º, n.º 1, segundo parágrafo, conjugado com o artigo 39.º, n.º 1, alínea b), obriga os 
Estados-Membros a notificar à Comissão a lista actualizada dos seus pontos de passagem de fronteira, 
incluindo naturalmente os partilhados; em relação a Portugal, ver JO C 275, de 24-9-2013, pp. 10-11. 
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fronteiras”, o controlo fronteiriço inclui ainda a “análise dos riscos para a segurança interna e a 
análise das ameaças que possam afectar a segurança das fronteiras externas” (8.º 
considerando). 
 
O 6.º considerando, por seu lado, recorda que “o controlo fronteiriço não é efectuado 
exclusivamente no interesse do Estado-Membro em cujas fronteiras externas se exerce, mas 
no interesse de todos os Estados-Membros que suprimiram o controlo nas suas fronteiras 
internas [e] deverá contribuir para a luta contra a imigração clandestina e o tráfico de seres 
humanos, bem como para a prevenção de qualquer ameaça para a segurança interna, a ordem 
pública, a saúde pública e as relações internacionais dos Estados-Membros”. 
 
O controlo fronteiriço deve ser levado a cabo por guardas de fronteira nacionais que sejam 
profissionais especializados e devidamente formados (artigo 16.º, n.º 1, terceiro parágrafo). O 
CFS não obriga, evidentemente, os Estados-Membros a confiarem o controlo fronteiriço a um 
único corpo de guardas de fronteira. Mas se vários serviços nacionais forem competentes na 
matéria, deve ser “assegurada uma cooperação estreita e permanente entre eles” (artigo 16.º, 
n.º 3, e 18.º considerando)9. Em qualquer caso, os Estados-Membros devem prever os 
efectivos e meios adequados em número suficiente “a fim de assegurar um nível de controlo 
eficiente, elevado e uniforme nas suas fronteiras externas” (artigo 15.º). 
 
4. Finalmente, a propósito da definição do âmbito subjectivo de aplicação do CFS – “todas as 
pessoas que atravessem as fronteiras internas ou externas de um Estado-Membro” – o artigo 
3.º, alínea b), clarifica que a aplicação das correspondentes regras não pode pôr em causa “os 
direitos dos refugiados e dos requerentes de protecção internacional, nomeadamente no que 
diz respeito à não repulsão”. Trata-se de um princípio expressamente garantido pelo artigo 
19.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da UE (Carta), nos termos do qual “ninguém 
pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Estado onde corra sério risco de ser sujeito 
a pena de morte, a tortura ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes”. 
 
Por outro lado, o artigo 4.º vincula transversalmente os Estados-Membros a aplicarem o CFS 
na estrita observância da Carta, do direito internacional, designadamente a Convenção de 
Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados, e das obrigações em matéria de acesso à protecção 
internacional, em particular, o princípio da não repulsão. “As decisões ao abrigo do presente 
regulamento devem ser tomadas caso a caso”, “em conformidade com os princípios gerais do 
direito da União”. 
 
O artigo 4.º complementa-se com o artigo 7.º, por força do qual os guardas de fronteira, no 
desempenho das suas funções, “respeitam plenamente a dignidade humana, designadamente 
nos casos que implicam pessoas vulneráveis”, estando-lhes vedado discriminar qualquer 

9 No documento COM(2011) 873 final, de 12 de Dezembro de 2011, p. 30, a Comissão dá conta de que 
“em alguns Estados-Membros existem até seis autoridades diferentes envolvidas na vigilância das 
fronteiras marítimas, sem que existam regras claras e fluxos de trabalho para a cooperação e o 
intercâmbio de informações entre elas”. Nos termos do artigo 39.º, n.º 1, alínea d), os Estados-Membros 
também são obrigados a notificar à Comissão a “lista dos serviços nacionais competentes em matéria de 
controlo fronteiriço”. 
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pessoa “em razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou 
orientação sexual”10. 
 
 
II – Regras e excepções em matéria de passagem das fronteiras externas 
 
1. A distinção fundamental entre beneficiários e não beneficiários da liberdade de circulação 
ao abrigo do direito da União 
 
1.1. O artigo 3.º do CFS (que, como se viu, estende o âmbito subjectivo de aplicação deste “a 
todas as pessoas que atravessem as fronteiras internas ou externas de um Estado-Membro”) 
salvaguarda expressamente, em formulação prolixa, “os direitos dos beneficiários do direito à 
livre circulação ao abrigo do direito da União” [alínea a)]. Em caso de conflito, tais direitos 
prevalecem sobre as regras do CFS susceptíveis de os pôr em causa11. Com isto, o CFS remete 
para uma distinção fundamental entre a categoria de pessoas formada por tais beneficiários, 
por um lado, e, por outro, aquela que integra os “nacionais de país terceiro” que não 
beneficiem do “direito à livre circulação ao abrigo do direito da União”. 
 
A primeira categoria, definida pelo artigo 2.º, ponto 5, engloba não só (i) os cidadãos da União 
na acepção do artigo 20.º, n.º 1, do TFUE, bem como os nacionais de países terceiros membros 
da família daqueles cidadãos que exerçam o seu direito à livre circulação, identificados pela 
Directiva 2004/38/CE, mas também (ii) “os nacionais de países terceiros e membros das suas 
famílias, independentemente da sua nacionalidade, que, por força de acordos celebrados 
entre a União e os seus Estados-Membros, por um lado, e esses países terceiros, por outro, 
beneficiam de direitos em matéria de livre circulação equivalentes aos dos cidadãos da 
União”12. 

10 Em consonância com estas disposições, o Anexo II ao CFS determina o registo, “em todos os pontos de 
passagem de fronteira”, nomeadamente das recusas de entrada, motivos e nacionalidade de que delas 
foi destinatário, assim como das queixas de pessoas sujeitas a controlos. 
11 Para maiores desenvolvimentos, ver STEVE PEERS, EU Justice and Home Affairs Law. Volume I: EU 
Immigration and Asylum Law, 4.ª edição, OUP, Oxford, 2016, p. 118. 
12 Entre esses acordos contam-se (i) o relativo ao Espaço Económico Europeu, assinado no Porto em 2 de 
Maio de 1992, ao abrigo do qual “beneficiam de direitos em matéria de livre circulação equivalentes aos 
dos cidadãos da União” os nacionais da Islândia, da Noruega e do Liechtenstein e os membros das suas 
famílias, independentemente da nacionalidade, e (ii) o Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre circulação de pessoas, 
assinado no Luxemburgo em 21 de Junho de 1999, ao abrigo do qual os nacionais suíços e os membros 
das suas famílias, independentemente da nacionalidade, “beneficiam de direitos em matéria de livre 
circulação equivalentes aos dos cidadãos da União”. Em contrapartida, a Directiva 2003/109/CE do 
Conselho, de 25 de Novembro, relativa ao estatuto dos residentes de longa duração, apesar de 
determinar que, “logo que obtenha no segundo Estado-Membro o título de residência (…), o residente 
de longa duração deve beneficiar nesse Estado-Membro da igualdade de tratamento (artigo 11.º) não 
pode ser interpretado como fazendo beneficiar os nacionais de países terceiros titulares desse estatuto 
de “direitos em matéria de livre circulação equivalentes aos dos cidadãos da União”. Isto porque o n.º 4 
do mesmo artigo dispõe que “os Estados-Membros podem limitar às prestações sociais de base a 
igualdade de tratamento no que diz respeito à assistência social e à protecção social”; para maiores 
desenvolvimentos, ver o acórdão de 24 de Abril de 2012, Servet Kamberaj, C-571/10, n.ºs 82 e segs. e o 
comentário de STEVE PEERS in Common Market Law Review, 50, 2013, pp. 529 e segs. 
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A este respeito, o 5.º considerando é expresso: “A definição de um regime comum em matéria 
de passagem de pessoas nas fronteiras não põe em causa nem afecta os direitos em matéria 
de livre circulação” de que tais pessoas beneficiem. O Tribunal de Justiça (TJ), por seu lado, 
baseando-se neste considerando e no citado artigo 3.º, alínea a), já teve ocasião de esclarecer 
que o CFS “não tem por objecto nem pode ter por efeito restringir a liberdade de circulação 
dos cidadãos da União prevista pelo TFUE”13. 
 
1.2. A segunda categoria da distinção em análise é constituída, nos termos do artigo 2.º, ponto 
6, por “qualquer pessoa que não seja cidadão da União na acepção do artigo 20.º, n.º 1, do 
[TFUE], nem seja abrangida pelo ponto 5 do presente artigo”14. 
 
Ora, só os nacionais de países terceiros, tal como definidos por este último preceito, são os 
destinatários de princípio do conjunto das normas em matéria de passagem das fronteiras 
externas da UE, estabelecidas pelos artigos 5.º a 14.º (capítulos I e II do Título II do CFS). No 
entanto, tal como precisa o já citado artigo 3.º, alínea b), se os nacionais de países terceiros 
forem refugiados ou requerentes de protecção internacional, tais normas – nomeadamente as 
relativas à recusa de entrada – não podem ser-lhes aplicadas se puserem em causa o princípio 
da não repulsão, expressamente garantido pelo artigo 19.º, n.º 2, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da UE. 
 
1.3. O artigo 13.º, n.º 1, segunda parte15, do CFS aponta ainda para uma subdistinção dentro 
da categoria dos nacionais de países terceiros não beneficiários da liberdade de circulação ao 
abrigo do direito da União. Tal subdistinção abrange os nacionais de país terceiro que, apesar 
de não beneficiarem de tal liberdade nem de “direitos em matéria de livre circulação 
equivalentes aos dos cidadãos da União”, tenham “direito de residir no território de um 
Estado-Membro”. Se integrarem este último grupo, designadamente por serem refugiados, 
titulares de protecção subsidiária, ou titulares do estatuto de residente de longa duração, 
concedido ao abrigo da Directiva 2003/109, e se atravessarem ilegalmente uma fronteira 
externa, não deverão ser detidos nem ficar sujeitos a procedimento por força da Directiva 
2008/115, de 16 de Dezembro, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-
Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular. 
 
Só ficam, portanto, sujeitos ao artigo 13.º, n.º 1, segunda parte, do CFS os nacionais de países 
terceiros não beneficiários do direito da União que não tenham, a outro título, o direito de 
residir num Estado-Membro. Todavia, o artigo 2.º, n.º 2, alínea a), daquela directiva prevê 
expressamente que os Estados-Membros podem decidir não a aplicar aos nacionais de países 
terceiros que sejam detidos ou interceptados pelas autoridades competentes quando da 
passagem ilícita das fronteiras externas terrestres, marítimas ou aéreas de um Estado-Membro 

13 Ver o acórdão de 17 de Novembro de 2011, Hristo Gaydarov, C-430/10, n.º 28. 
14 A uma ou a outra categoria de nacionais de países terceiros se juntam, consoante o caso, os apátridas, 
equiparados àqueles por força do artigo 67.º, n.º 2, in fine, do TFUE. 
15 Nos termos da qual “quem atravessar ilegalmente uma fronteira e não tiver direito a residir no 
território do Estado-Membro em questão deve ser detido e ficar sujeito a procedimento por força da 
Directiva 2008/115/CE”. 
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e não tenham posteriormente obtido autorização ou o direito de permanência nesse Estado-
Membro. 

Em todo o caso, como já se viu, a passagem não autorizada das fronteiras externas fora dos 
pontos de passagem e das horas de abertura fixadas dá normalmente lugar à aplicação de 
sanções efectivas, proporcionadas e dissuasivas, de natureza penal ou não, previstas pelo 
respectivo direito nacional (artigo 5.º, n.º 3). Porém, por força do artigo 31.º, n.º 2, da 
Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados, os Estados signatários 
comprometem-se a não aplicar sanções penais por entrada ou estada irregulares aos 
refugiados que, chegando directamente do território onde a sua vida ou liberdade estavam 
ameaçadas, entrem ou se encontrem nos seus territórios sem autorização, desde que se 
apresentem sem demora às autoridades e lhes exponham razões consideradas válidas para a 
sua entrada ou presença irregulares. 

2. As condições de entrada para estadas de curta duração de não beneficiários da liberdade
de circulação ao abrigo do direito da União 

2.1. No conjunto de normas aplicáveis aos nacionais de país terceiro na acepção do artigo 2.º, 
ponto 6, do CFS vêm, em primeiro lugar, as constantes do artigo 6.º, relativas às condições de 
entrada “para uma estada prevista no território dos Estados-Membros de duração não 
superior a 90 dias em qualquer período de 180 dias, o que implica ter em conta o período de 
180 dias anterior a cada dia de estada”. 

Na sua nova – e pouco clara – redacção, o proémio do artigo 6.º, n.º 1, conjugado com o n.º 2, 
pretende integrar no CFS a regra explicitada pelo acórdão do TJ de 3 de Outubro de 2006, 
Nicolae Bot contra Préfet du Val-de-Marne, C-241/05 – apesar de este acórdão, por força da 
legislação então em vigor, não se referir a períodos de 90 nem de 180 dias mas sim de três 
meses (que tanto podem ser 90 dias, como 89, 91 ou 92) e de seis meses (que também podem 
não corresponder a 180 dias). 

De acordo com tal regra, não se tratando da primeira deslocação do nacional de país terceiro à 
UE, o período em causa conta-se a partir do seu primeiro dia de estada “no território dos 
Estados-Membros” que ocorra após ter expirado um período de 180 dias (i) a contar de uma 
primeira entrada em absoluto desse nacional no mesmo território, ou (ii) a contar de qualquer 
outra primeira entrada que ocorra após ter expirado qualquer novo período de 180 dias a 
contar de uma anterior data de primeira entrada. Nesta última acepção, a “primeira entrada” 
exige, portanto, uma prévia saída do “território dos Estados-Membros” o mais tardar no termo 
de um anterior período de 180 dias16. 

16 Ver especialmente os n.ºs 39 e 43 do acórdão. O TJ esclareceu também que esta regra em nada priva 
as autoridades nacionais competentes da possibilidade de punirem, no respeito do direito da União, um 
nacional de país terceiro cuja permanência “no território dos Estados-Membros” tenha excedido a 
duração máxima de 90 dias ao longo de um anterior período de 180 dias, mesmo que, à data do 
controlo que sobre ele incidiu, a sua estada neste território não exceda em 90 dias a data da “primeira 
entrada” mais recente (n.º 31). Para maiores desenvolvimentos sobre a “regra dos 90 dias em qualquer 
período de 180 dias”, ver NUNO PIÇARRA, “Fronteiras, Vistos, Asilo e Imigração”, cit., pp. 274-275, nota 66. 
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2.2. Por considerar que o limite de 90 dias num período de 180 dias constitui um obstáculo 
considerável para muitos nacionais de países terceiros (estudantes, investigadores, artistas e 
profissionais da cultura, reformados, empresários, prestadores de serviços, etc.) com interesse 
legítimo em circular nos 26 Estados que integram o Espaço Schengen, conduzindo igualmente 
à perda de oportunidades económicas para estes Estados, a Comissão veio propor a criação de 
um novo tipo de visto de curta duração – o “visto de circulação”. Define-o como a autorização 
emitida por um Estado Schengen para uma estada prevista em dois ou mais Estados Schengen 
“de duração superior a 90 dias num período de 180 dias desde que o requerente não tencione 
permanecer mais de 90 dias num período de 180 dias no mesmo Estado”.  
 
Tal visto aplicar-se-á tanto aos nacionais de países terceiros isentos da obrigação de visto de 
curta duração para entrar no Espaço Schengen, como aos que estão sujeitos a tal obrigação, 
nos termos a seguir recordados. Se vier a ser aprovado, o visto de circulação tornar-se-á uma 
condição de entrada específica para os nacionais de países terceiros que pretendam circular ao 
seu abrigo naquele espaço, levando à correspondente alteração do artigo 6.º do CFS17. 
 
2.3. Para efeitos de uma entrada e permanência de curta duração no sentido analisado, cada 
nacional de país terceiro na acepção do artigo 2.º, ponto 6, deve (i) estar na posse de um 
documento de viagem que o autorize a atravessar a fronteira externa, emitido há menos de 10 
anos e válido pelo menos para os três meses seguintes à data prevista para a saída do 
território dos Estados-Membros, salvo em caso de emergência devidamente justificada [artigo 
6.º, n.º 1, alínea a)]; (ii) estar na posse de um visto válido se for nacional de um país terceiro 
constante da lista estabelecida pelo Regulamento (CE) n.º 539/2001 do Conselho, de 15 de 
Março18, a menos que esteja abrangido por alguma disposição derrogatória deste 
regulamento19, ou então que seja detentor de um título de residência ou de um visto de longa 
duração emitido por um Estado-Membro [artigo 6.º, n.º 1, alínea b)]20; (iii) justificar o objectivo 
e as condições de estada prevista e dispor de meios de subsistência suficientes, tanto para a 

17 Ver a proposta da Comissão constante do documento COM(2014) 163 final, de 1 de Abril de 2014, 
especialmente pp. 3, 5, 21 e 26. 
18 Consoante careçam ou não de visto de curta duração, os nacionais de países terceiros devem utilizar 
respectivamente o corredor separado assinalado pelo painel “Todos os passaportes” ou o assinalado 
pelo painel “Visto não exigido”, corredores esses que os Estados-Membros criam obrigatoriamente nos 
pontos de passagem das suas fronteiras externas aéreas e facultativamente nos pontos de passagem 
das suas fronteiras marítimas e terrestres, nos termos do artigo 9.º, conjugado com o Anexo III do CFS.  
19 Exemplo de derrogação ao Regulamento n.º 539/2001 – o qual ainda mantém a Turquia na lista de 
Estados terceiros a cujos nacionais é exigido visto para estadas de curta duração na UE – é a cláusula de 
standstill prevista pelo artigo 41.º, n.º 1, do Protocolo Adicional ao Acordo que cria uma associação 
entre a Comunidade Económica Europeia e a Turquia, de 12 de Setembro de 1963, tal como 
interpretada pelos acórdãos do TJ de 19 de Fevereiro de 2009, Soysal e Savatti C-228/06, n.º 62, e de 24 
de Setembro de 2013, Demirkan, C-221/11, n.º 41. Segundo o TJ, tal cláusula opõe-se à introdução, a 
partir da data de entrada em vigor do protocolo (1 de Janeiro de 1973), da obrigação de visto para 
permitir a nacionais turcos a entrada no território de um Estado-Membro com a finalidade de aí 
prestarem serviços por conta de uma empresa estabelecida na Turquia, desde que, antes dessa data, tal 
visto não fosse exigido. Sobre as implicações desta jurisprudência, ver o supracitado “Manual Schengen” 
na redacção dada pela Recomendação da Comissão de 14 de Dezembro de 2012, COM(2012) 9330 final, 
pp. 7 e segs. 
20 O n.º 2 do artigo 6.º do CFS veio precisar que “os períodos de estada autorizados por força de uma 
autorização de residência ou de um visto de longa duração não são tidos em conta para o cálculo da 
duração da estada no território dos Estados-Membros”. 
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duração da estada como para o regresso ao país de origem ou para o trânsito para um país 
terceiro em que a sua admissão esteja garantida, ou então estar em condições de obter 
licitamente esses meios [artigo 6.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, em conjugação com o Anexo I21]. 
 
Para além disso, os nacionais de países terceiros não devem estar indicados no Sistema de 
Informação Schengen (SIS)22 para efeitos de não admissão, nem ser considerados susceptíveis 
de perturbar a ordem pública, a segurança interna, a saúde pública ou as relações 
internacionais de qualquer Estado-Membro. Também não devem estar indicados “para efeitos 
de não admissão, pelos mesmos motivos, nas bases de dados nacionais dos Estados-Membros” 
[artigo 6.º, n.º 1, alíneas d) e e)]23. 
 
2.4. Uma vez verificado pela autoridade nacional competente o preenchimento de todas as 
condições exigidas para entrar na UE por parte do nacional de país terceiro que se apresenta 
na fronteira externa, tal verificação cria a obrigação de admitir a pessoa em causa. É esta a 
interpretação correcta da expressão constante do artigo 6.º, n.º 1, “as condições de entrada 
para os nacionais de países terceiros são as seguintes”24. 
 
O TJ já teve, de resto, oportunidade de confirmar que os Estados-Membros não dispõem de 
uma margem de apreciação que lhes permita recusar a entrada de um nacional de país 
terceiro no seu território com base numa condição não prevista no CFS. A este propósito, 
precisou que o artigo 6.º, n.º 1, do CFS estabelece uma lista taxativa das condições de entrada 
dos nacionais de países terceiros no território dos Estados-Membros e não uma lista mínima 
dos motivos de recusa de entrada. Esta última interpretação seria até incompatível com o 
objectivo do CFS, que é o estabelecimento de normas harmonizadas de controlo e vigilância 
nas fronteiras externas, como corolário da livre passagem de fronteiras no interior da UE. 
 
Por conseguinte, o artigo 6.º, n.º 1, por si só ou em conjugação com outra disposição do CFS 
não pode ser interpretado no sentido de que sujeita a entrada de nacionais de países terceiros 

21 O Anexo I elenca, a título exemplificativo, documentos susceptíveis de justificar cada um dos quatro 
tipos de viagens de curta duração ao Espaço Schengen que identifica: (i) de carácter profissional; (ii) por 
motivo de estudos ou outro tipo de formação; (iii) para fins turísticos ou de carácter particular; (iv) para 
participar em manifestações de carácter político, científico, cultural, desportivo ou religioso. 
22 O SIS a que o preceito se refere é o chamado SIS II (Sistema de Informação Schengen de segunda 
geração) que, finalmente, substituiu o SIS 1+ em 9 de Abril de 2013, por força das Decisões do Conselho 
2013/157/UE e 2013/158/UE, de 7 de Março, tornando plenamente aplicáveis os dois instrumentos 
jurídicos relativos ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do SIS II, a saber, o Regulamento 
(CE) n.º 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro, e a Decisão 
2007/533/JAI do Conselho, de 12 de Junho. Sobre as razões que levaram à adopção de dois 
instrumentos jurídicos para o efeito, ver NUNO PIÇARRA, “Direito da União Europeia: o Espaço de 
Liberdade, Segurança e Justiça. Relatório com o programa, os conteúdos e os métodos de ensino da 
cadeira”, in Themis – Revista da Faculdade de Direito da UNL, ano X, n.º 19, 2010, pp. 332 segs. 
23 Tendo em conta os custos e as dificuldades técnicas que implicaria, esta última disposição não pode 
ser interpretada no sentido de que abrange todas as “bases de dados nacionais dos Estados-Membros”, 
mas as daquele cuja fronteira externa o nacional de país terceiro em causa pretenda atravessar. Esta 
interpretação do artigo 6.º, n.º 1, alínea e), tem a seu favor o facto de ser coerente com o disposto no 
artigo 6.º, n.º 5, alínea a), analisado em 3.1. Para maiores desenvolvimentos, ver STEVE PEERS e.a. (ed.), 
EU Immigration and Asylum Law (Text and Commentary): Second Revised Edition, Volume I: Visas and 
Border Controls, Leida, 2012, pp. 44 segs. 
24 No mesmo sentido, STEVE PEERS, EU Justice and Home Affairs Law. Volume I, cit., p. 121. 
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no território dos Estados-Membros ao requisito de que, no momento do controlo nas 
fronteiras, o visto válido apresentado esteja necessariamente aposto num documento de 
viagem válido. Ou seja, o nacional de país terceiro pode apresentar simultaneamente um 
documento de viagem válido e um visto de curta duração válido aposto num documento de 
viagem inválido, tanto mais que a anulação deste não faz parte dos motivos que justificam a 
anulação do visto, nos termos do Código de Vistos aprovado pelo Regulamento (CE) n.º 
810/2009, de 13 de Julho (artigos 34.º, 32.º, n.º 1, e 35.º, n.º 6)25. 
 
2.5. Nem todos os nacionais de países terceiros na acepção do ponto 6, do artigo 2.º, do CFS, 
podem ser destinatários das regras acabadas de analisar. Com efeito, o artigo 19.º, em 
conjugação com o Anexo VII ao CFS, autonomiza determinadas categorias dessas pessoas, 
mandando aplicar-lhe regras específicas de controlo, susceptíveis de constituírem derrogações 
não só aos artigos 5.º e 6.º, mas também aos artigos 8.º a 14.º, adiante analisados.  
 
Tais regras constam daquele anexo e incidem sobre as seguintes categorias de pessoas, 
variando em função de cada uma delas:  
 
(i) Chefes de Estado e membros das respectivas delegações;  
 
(ii) Pilotos e outros tripulantes de aeronaves;  
 
(iii) Marítimos;  
 
(iv) Titulares de passaportes diplomáticos, oficiais ou de serviço, e membros de organizações 
internacionais;  
 
(v) Trabalhadores transfronteiriços;  
 
(vi) Menores;  
 

25 Ver o acórdão de 4 de Setembro de 2014, Air Baltic Corporation AS contra Valsts robezsardze, C-
575/12, n.ºs 69, 59, 66, 49 e 35. O TJ tinha chegado a idênticas conclusões no “caso paralelo” do 
acórdão de 27 de Junho de 2006, Parlamento Europeu contra Conselho, C-540/03, n.º 60, onde 
interpretou o artigo 4.º, n.º 1, primeiro parágrafo, da Directiva 2003/86/CE, relativa ao direito ao 
reagrupamento familiar, no sentido de que “impõe aos Estados-Membros obrigações positivas precisas, 
às quais correspondem direitos subjectivos claramente definidos”, não permitindo aos Estados-
Membros “exercer a sua margem de apreciação”. O mesmo se verificou no acórdão de 19 de Dezembro 
de 2013, Koushkaki contra Alemanha, C-84/12, n.º 63 e ponto 1 da parte dispositiva, em que o TJ 
interpretou os artigos pertinentes do Código de Vistos no sentido de que, “no termo da análise de um 
pedido de visto uniforme, as autoridades competentes de um Estado-Membro só podem recusar emitir 
esse visto a um requerente no caso de lhe poder ser oposto um dos motivos de recusa de visto, 
enumerados nestas disposições”. O TJ não deixou de salientar a este propósito que, na análise do 
pedido, as autoridades competentes “dispõem de uma ampla margem de apreciação no que diz respeito 
às condições de aplicação dessas disposições e à avaliação dos factos pertinentes, a fim de determinar 
se um desses motivos de recusa pode ser oposto ao requerente”. O advogado-geral, em conclusões 
apresentadas em 11 de Abril de 2013, n.º 68, ponto 1, entendeu taxativamente, por seu lado, que “não 
se pode interpretar o Código de Vistos como instituindo um direito subjectivo, na esfera dos 
requerentes, à emissão de um visto Schengen”. 
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(vii) Membros dos serviços de salvamento, polícia, corporações de bombeiros e guardas de 
fronteira;  
 
(viii) Trabalhadores offshore.  
 
A título de exemplo, o n.º 1 do Anexo VII determina que não podem ser submetidos a 
controlos nas fronteiras os Chefes de Estado e membros das respectivas delegações cuja 
chegada tenha sido anunciada oficialmente por via diplomática aos guardas de fronteira”26. No 
que toca aos trabalhadores transfronteiriços, o n.º 5.2. do mesmo anexo dispõe que aqueles 
que sejam bem conhecidos do guarda de fronteira pelo facto de atravessarem 
frequentemente a fronteira pelo mesmo ponto de passagem, e a cujo respeito se tenha 
concluído, com base num controlo inicial, que não constam da lista de pessoas indicadas no SIS 
nem na base de dados nacional, apenas são submetidos a um controlo por amostragem a fim 
de garantir que estão na posse de um documento válido que os autoriza a atravessar a 
fronteira e preenchem as condições de entrada necessárias; isto sem prejuízo de, 
periodicamente, de forma inesperada e com intervalos regulares (tanto quanto estas duas 
condições forem plenamente compatibilizáveis), esses trabalhadores deverem ser submetidas 
a um controlo pormenorizado. Finalmente, no que respeita aos trabalhadores offshore, o n.º 8, 
primeiro parágrafo, do Anexo VII determina, em derrogação dos artigos 5.º a 8.º do CFS, que 
os que regressem regularmente ao território dos Estados-Membros por via aérea ou marítima 
sem terem permanecido no território de um país terceiro não devem ser submetidos a 
controlos sistemáticos. 
 
2.6. O artigo 19.º do CFS, em conjugação com o Anexo VIII, estabelece, por seu lado, uma série 
de regras específicas aplicáveis aos controlos efectuados nas diferentes fronteiras externas 
(terrestres, marítimas e aéreas), incluindo as regras que incidem sobre os meios de transporte 
utilizados para a passagem dessas fronteiras. O segundo parágrafo do artigo 19.º prevê 
expressamente que tais regras “podem prever derrogações dos artigos 5.º e 6.º e dos artigos 
8.º a 14.º”. 
 
Entre essas regras contam-se, nomeadamente, as seguintes: (i) as pessoas que viajam a bordo 
de um veículo podem permanecer no seu interior durante o procedimento de controlo na 
fronteira terrestre; (ii) o controlo na fronteira aérea não é efectuado dentro da aeronave nem 
à porta desta, salvo se tal se justificar com base numa avaliação dos riscos respeitantes à 
segurança interna e à imigração ilegal; (iii) as autoridades competentes dos Estados-Membros 
garantem que, através da criação de infra-estruturas apropriadas em todos os aeroportos 
internacionais, a sociedade aeroportuária tome as medidas necessárias para separar 

26 Como o TJ recordou no acórdão de 16 de Outubro de 2012, Hungria contra República Eslovaca, C-
364/10, n.ºs 46 e 49, “com base nas normas consuetudinárias de direito internacional geral e nas 
normas convencionais multilaterais, o chefe de Estado goza de um estatuto especial nas relações 
internacionais que implica, designadamente, privilégios e imunidades. (…) O estatuto do chefe de Estado 
reveste, por conseguinte, uma especificidade decorrente do facto de ser regulado pelo direito 
internacional, com a consequência de que os seus comportamentos no plano internacional, como a sua 
presença no estrangeiro, estão abrangidos por esse direito e, designadamente, pelo direito das relações 
diplomáticas”. 
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fisicamente os fluxos de passageiros dos voos internos dos fluxos de passageiros dos outros 
voos. 
 
Entre as derrogações às mencionadas disposições do CFS, contam-se nomeadamente, (i) a 
possibilidade de não efectuar controlos sistemáticos nas fronteiras marítimas relativamente às 
pessoas que permanecem a bordo (n.º 3.1.4., último parágrafo, do Anexo VI); (ii) a 
possibilidade de um navio de recreio proveniente de um país terceiro dar entrada num porto 
que não seja ponto de passagem da fronteira marítima (3.2.5.); (iii) a possibilidade de não 
submeter a controlo sistemático a tripulação a bordo de navios destinados à pesca costeira e 
que regressem todos os dias ou num prazo de 36 horas ao seu porto de amarração ou a um 
outro porto situado no território dos Estados-Membros, sem fundear num porto situado no 
território de um país terceiro (3.2.7.). 
 

3. Consequências do não preenchimento das condições de entrada 
 
3.1. A falta de preenchimento das condições de entrada elencadas pelo artigo 6.º, por parte de 
um não beneficiário da liberdade de circulação ao abrigo do direito da União, não acarreta 
forçosamente a recusa de entrada – que constitui a regra geral – em três hipóteses previstas 
pelo n.º 5, do mesmo artigo, em termos taxativos. 
 
A primeira verifica-se quando o nacional de país terceiro não beneficiário daquela liberdade 
estiver na posse de um título de residência ou de um visto de longa duração emitido por um 
Estado-Membro. Nesta hipótese, a entrada deve ser-lhe autorizada nos Estados-Membros de 
trânsito, para que possa alcançar o território do Estado-Membro que lhe emitiu um daqueles 
documentos27, excepto se o seu nome constar da lista nacional de pessoas indicadas, 
estabelecida pelo Estado-Membro cujas fronteiras externas pretenda passar, e a indicação 
correspondente for acompanhada de instruções no sentido de recusa de entrada ou de 
trânsito [alínea a)]28. 

27 E também para alcançar os territórios da Suíça e do Liechtenstein, cujas autorizações de residência 
emitidas a favor dos nacionais de países terceiros sujeitos à obrigação de visto e identificadas pela 
Decisão n.º 896/2006/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, devem ser 
consideradas vistos de trânsito pelo território dos Estados-Membros, válidos por cinco dias. E isto 
mesmo antes da integração daqueles dois Estados terceiros no espaço regido pelo artigo 77.º, n.º 1, 
alínea a), do TFUE. Ver, no mesmo sentido, o acórdão do TJ de 2 de Abril de 2009, Rafet Kqiku, C-
139/08, n.º 31. 
28 Na versão do CFS anterior a 2013, a disposição desta alínea incluía entre os documentos cuja posse 
deveria permitir a entrada no território dos Estados-Membros ao nacional de país terceiro que não 
preenchesse todas as condições previstas pelo artigo 6.º, n.º 1, o “visto de regresso”. Em acórdão de 14 
de Junho de 2012, ANAFE, C-606/10, o TJ, depois de definir tal visto como a autorização emitida por um 
Estado-Membro ao nacional de país terceiro que não disponha de título de residência, nem de visto, 
nem de visto com validade territorial limitada, na acepção do Código de Vistos, susceptível de lhe 
permitir “sair desse Estado-Membro com um determinado objectivo e regressar de seguida a esse 
mesmo Estado”, decidiu que o então artigo 5.º, n.º 4, alínea a), do CFS devia ser interpretado no sentido 
de que o Estado-Membro que emite a um nacional de país terceiro um visto de regresso na acepção 
desta disposição não pode limitar a sua validade unicamente aos postos fronteiriços situados no seu 
próprio território, com exclusão dos outros Estados-Membros (n.ºs 52 e 56). Em sentido contrário 
pronunciou-se a advogada-geral VERICA TRSTENJAK, em conclusões apresentadas em 29 de Novembro de 
2011 no mesmo processo, com o fundamento de que a disposição em causa “não impõe qualquer 
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Sendo este o caso, afigurar-se-ia, porém, mais consentâneo, designadamente com o princípio 
do reconhecimento mútuo dos documentos emitidos pelos Estados-Membros no contexto em 
análise e devidamente publicitados junto dos restantes, que a posse, pelo nacional de país 
terceiro em causa, de um título de residência ou de um visto de longa duração emitidos pelo 
Estado-Membro para onde pretende dirigir-se constituísse fundamento bastante para o 
Estado-Membro de trânsito não lhe aplicar, excepcionalmente, as “instruções no sentido de 
recusa de entrada ou de trânsito”. Consequentemente, na alínea a), do n.º 5, do artigo 6.º, 
onde se lê “excepto se os seus nomes constarem da lista nacional de pessoas indicadas do 
Estado-Membro cujas fronteiras externas pretendam passar e a indicação correspondente for 
acompanhada de instruções no sentido de recusa de entrada ou de trânsito”, deveria ler-se: 
“mesmo que os seus nomes constem da lista nacional de pessoas indicadas (…) e a indicação 
correspondente esteja acompanhada de instruções (…)”. 
 
3.2. A segunda hipótese em que a falta de preenchimento de todas as condições de entrada 
não acarreta a recusa de entrada é aquela em que o nacional do país terceiro não beneficiário 
da liberdade de circulação ao abrigo do direito da União obtém o visto de curta duração que 
lhe faltava para “entrar no território dos Estados-Membros”, não no posto consular do seu 
país de origem, mas na fronteira externa, nos termos do Código de Vistos. Só não se percebe é 
porque, nessa hipótese, o artigo 6.º, n.º 5, alínea b), utiliza a fórmula “podem ser autorizados a 
entrar” em vez de “são autorizados a entrar”, como na alínea a). Não se vê fundamento 
bastante para tal diferenciação. 
 
3.3. O nacional de país terceiro que não preencha uma ou várias das condições estabelecidas 
no n.º 1, do artigo 6.º, do CFS, pode ainda, numa terceira hipótese, ser autorizado por um 
Estado-Membro a entrar no seu território por motivos humanitários ou de interesse nacional, 
ou ainda devido a obrigações internacionais”. Se estiver indicado no SIS para efeitos de não 
admissão, “o Estado-Membro que o autoriza a entrar no seu território informa desse facto os 
demais Estados-Membros” [alínea c)]. 
 
Nesta hipótese, o nacional de país terceiro terá a sua autorização de permanência obviamente 
limitada ao Estado-Membro que o acolheu, não podendo circular nos restantes para estadas 
de curta duração. 
 
 
4. O “controlo pormenorizado” dos não beneficiários da liberdade de circulação ao abrigo do 
direito da União: extensão e modalidades 
 

obrigação aos Estados-Membros no sentido de autorizar a reentrada através das suas fronteiras 
externas ou internas”. Esta tese, para além de não encontrar suporte na letra da mesma disposição, na 
versão então em vigor, não resiste à sua interpretação sistemática e teleológica (ver n.ºs 31 segs. e 
especialmente n.ºs 40 e 48 das referidas conclusões). O próprio TJ rebate implicitamente a tese da 
advogada-geral, ao salientar no n.º 35 do acórdão que, na medida em que o CFS suprimiu as verificações 
de pessoas nas fronteiras internas e deslocou os controlos fronteiriços para as fronteiras externas, as 
suas disposições relativas à recusa de entrada são, em princípio, aplicáveis a todos os movimentos 
transfronteiriços de pessoas, mesmo nos casos em que a entrada pelas fronteiras externas de um 
Estado-Membro vise unicamente a residência neste último. 
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4.1. Por força do artigo 8.º, n.º 3, do CFS, os nacionais de países terceiros na acepção do artigo 
2.º, ponto 6, “são submetidos a um controlo pormenorizado à entrada e à saída”, para além do 
“controlo mínimo que permita determinar a sua identidade a partir da apresentação dos 
documentos de viagem”, previsto no n.º 2, do artigo 8.º. Este último controlo, de resto, 
“constitui a regra aplicável às pessoas que gozem do direito à livre circulação ao abrigo do 
direito da União”. 
 
Tais controlos devem ser efectuados independentemente do grau de risco em termos de 
imigração ilegal que os nacionais de países terceiros, seus destinatários, representem, ou da 
frequência das suas deslocações ao território dos Estados-Membros. Como a própria Comissão 
reconhece, esta solução “não conduz a uma utilização eficaz das capacidades dos guardas de 
fronteiras” e obsta a que a passagem destas “seja rápida e simples para um número crescente 
de viajantes regulares que constituem a grande maioria das pessoas que atravessam as 
fronteiras, ou seja, aquelas que preenchem todas as condições de entrada”29.  
 
Porém, os autores do CFS, dando aparentemente prioridade a objectivos securitários, 
acabaram por não ponderar estes aspectos, encarando a generalidade dos nacionais de países 
terceiros que se deslocam à UE por períodos de curta duração como potenciais “overstayers” 
e, portanto, “imigrantes irregulares”, para além de sobrestimarem as capacidades dos guardas 
de fronteira – por mais que estes se concentrem nas fronteiras externas, na sequência da 
supressão dos controlos de pessoas nas fronteiras internas. 
 
4.2. O controlo pormenorizado à entrada compreende a verificação das condições fixadas no 
artigo 6.º “e, se for caso disso, dos documentos que autorizam a residência e o exercício de 
uma actividade profissional”. Os seus diversos aspectos vêm, de facto, pormenorizadamente 
elencados nas seis subalíneas da alínea a), do n.º 3, do artigo 8.º e nas alíneas b) e c) (análise 
detalhada do documento de viagem apresentado para detectar indícios de falsificação ou de 
contrafacção; verificações relativas aos pontos de partida e de destino do nacional de país 
terceiro, bem como os objectivos da estada projectada, controlando, se necessário, os 
documentos justificativos correspondentes, etc.). 
 
O controlo pormenorizado à saída, por seu lado, consta das alíneas g) e h), do n.º 3. Para além 
das verificações atinentes aos nacionais de países terceiros e aos seus documentos de viagem, 
idênticas às que devem ser levadas a cabo por ocasião do controlo pormenorizado à entrada, 
destacam-se como específicas do controlo de saída: (i) a verificação de que a estada no 
território dos Estados-Membros não excedeu o período máximo autorizado [alínea h), 
subalínea ii), do n.º 3]; (ii) a possibilidade de não verificação sistemática de que “o nacional de 
país terceiro não é considerado uma ameaça para a ordem pública e a segurança interna ou as 
relações internacionais de um dos Estados-Membros” [alínea g), subalínea iii), do n.º 3]. 
 
Em complemento das regras relativas ao controlo pormenorizado, nas fronteiras externas, dos 
nacionais de países terceiros na acepção do artigo 2.º, ponto 6, do CFS, o ponto 13, do mesmo 
artigo procede a uma a distinção entre controlo pormenorizado “de primeira linha”, efectuado 

29 Cf. a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de 25 de Outubro de 2010, 
“Fronteiras inteligentes – opções e via a seguir”, COM(2011) 680 final, pp. 3-4. 
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“no local em que todas as pessoas são controladas”, e “controlo de segunda linha”, controlo 
suplementar igualmente pormenorizado, de cujo objectivo e procedimento os seus 
destinatários “são informados por escrito numa língua que compreendam ou se possa 
presumir razoavelmente que compreendam, ou por outros meios eficazes” (artigo 8.º, n.º 5). 
Se existir uma “zona reservada”, o “controlo de segunda linha” pode ser efectuado nela, se o 
nacional de país terceiro o solicitar (artigos 8.º, n.º 4). 
 
4.3. A obrigação de os guardas de fronteira consultarem o sistema de informação sobre vistos 
de curta duração (VIS) para efeitos do controlo pormenorizado à entrada, na acepção do artigo 
8.º, n.º 3, do CFS, estabelecida na alínea b), é justificada nomeadamente pela circunstância de 
apenas através da verificação das impressões digitais armazenadas em tal sistema se poder 
confirmar, com segurança, que a pessoa que pretende entrar na UE corresponde à pessoa a 
quem o visto de curta duração foi emitido. Todavia, nos termos da alínea c), do n.º 3, do artigo 
8.º, dado o “impacto potencial de tal consulta nos períodos de espera nos pontos de passagem 
das fronteiras” (14.º considerando), a título excepcional, sempre que (i) a intensidade do 
tráfego tornar excessivos tais períodos, (ii) todos os recursos humanos, de meios e de 
organização, se esgotarem e (iii) não se verificar risco relativamente à segurança interna e à 
imigração ilegal após avaliação, o VIS pode ser consultado através do número da vinheta de 
visto em todos os casos e, aleatoriamente, através do número da vinheta de visto em 
conjugação com a verificação das impressões digitais do seu portador30. O VIS só será 
consultado sistematicamente se houver dúvidas quanto à identidade do titular do visto e/ou à 
autenticidade deste. 
 
A solução excepcional analisada vigora durante um prazo máximo de três anos, “que começa a 
contar três anos após o início de funcionamento do VIS”, ocorrido em 27 de Novembro de 
2011. A partir de 27 de Novembro de 2017, o VIS deverá, portanto, ser sempre consultado 
sistematicamente. Além disso, na sequência de uma avaliação efectuada pela Comissão “no 
final do segundo ano de aplicação das alíneas c) e d)”, do n.º 3, do artigo 8.º, esta instituição 
poderá vir a ser convidada pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho a propor alterações ao 
dispositivo em análise. É o que resulta da alínea f), do n.º 3, do artigo 8.º31. 

 
4.4. Neste contexto – e a título de “resposta ao aumento das ameaças terroristas na Europa” –
a Comissão apresentou em 15 de Dezembro de 2015 uma proposta que “visa obrigar os 
Estados-Membros a efectuarem controlos sistemáticos das pessoas que beneficiam do direito 
de livre circulação ao abrigo da legislação da União (ou seja, cidadãos da UE e membros das 
suas famílias que não são cidadãos da UE) quando atravessarem as fronteiras externas por 
confronto com as bases de dados sobre documentos perdidos e roubados, bem como para 
assegurar que essas pessoas não representam uma ameaça para a ordem pública e a 
segurança interna”. A proposta visa também abolir a “actual margem de não verificação 

30 Trata-se, nos termos do artigo 8.º, n.º 3, alínea d), de uma decisão da competência do guarda de 
fronteira que exerça as funções de comando no ponto de passagem, ou a um nível mais elevado, que 
deve ser imediatamente notificada aos demais Estados-Membros e à Comissão. 
31 Para maiores desenvolvimentos ver STEVE PEERS, EU Justice and Home Affairs Law. Volume I, cit., p. 
123. O autor recorda que nem a obrigação nem a opção de consultar o VIS nas fronteiras externas se 
aplicam aos nacionais de país terceiro que sejam membros da família de um cidadão da União, por não 
estarem, por isso mesmo, sujeitos ao dispositivo analisado do CFS. 
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sistemática” dos nacionais de países terceiros por razões de ordem pública e de segurança 
interna, “devendo a nova regra ser alinhada pela existente à entrada, a saber, a obrigação de 
controlo sistemático por confronto com as bases de dados”. 
 
Tal proposta, a ser aprovada, implicará a alteração substancial do artigo 8.º, n.º 2, do CFS na 
parte em que estabelece a regra do controlo mínimo para as “pessoas que gozem do direito à 
livre circulação ao abrigo do direito da União”32. Estas passam agora a ser sistematicamente 
sujeitas, à entrada e à saída, não só a uma verificação de identidade e nacionalidade assim 
como de autenticidade do seu documento de viagem, mas também à verificação de que não 
são consideradas “uma ameaça para a segurança interna, a ordem pública e as relações 
internacionais de qualquer dos Estados-Membros, ou para a saúde pública”, através da 
consulta sistemática das bases de dados pertinentes (SIS, Interpol e bases de dados nacionais). 
 
Só se tais verificações tiverem “um impacto desproporcionado sobre o fluxo de tráfego” nas 
fronteiras aéreas e marítimas é que os Estados-Membros poderão efectuá-las selectivamente, 
“com base numa avaliação dos riscos respeitantes à segurança interna, à ordem pública e às 
relações internacionais dos Estados-Membros, ou a uma ameaça para a saúde pública”33. 
 
Se a proposta, juridicamente controversa a vários títulos, vier a ser aprovada, suprimindo a 
regra do controlo mínimo relativamente às pessoas que gozam da liberdade de circulação ao 
abrigo do direito da União, haverá que pensar num sistema homólogo ao Sistema de 
Entrada/Saída com a nova configuração que lhe dá a Comissão na proposta que apresentou 
em 6 de Abril de 201634, quando tais pessoas “sejam viajantes frequentes e satisfaçam as 
exigentes condições previstas para poderem ser destinatários de um controlo de fronteira 
simplificado e totalmente automatizado”… 
 
4.5. Perante a extensão e as modalidades do controlo pormenorizado à entrada e à saída, o 
próprio CFS considerou necessário prever expressamente a “simplificação temporária” de tal 
controlo “quando acontecimentos imprevisíveis provocam uma tal intensidade de tráfego que 
o tempo de espera no ponto de passagem se torna excessivo, e quando se tiverem esgotado 
os recursos em pessoal, em meios e em organização”. É esse o objecto do artigo 9.º, que 
estabelece as condições e também os limites de tal simplificação. 
 
O que se vem, todavia, verificando é que a intensidade de tráfego, o tempo de espera 
excessivo nos pontos de passagem de fronteira e o esgotamento dos recursos – que o 
legislador imputava a “acontecimentos imprevisíveis” – se tornam cada vez mais frequentes, 
levando à procura de soluções como a do artigo 9.º, a título não excepcional, para resolver 
mais eficazmente o problema. 
 
Neste contexto se enquadrava a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho, apresentada em Fevereiro de 2013 pela Comissão – e retirada em Abril de 2016 – 
que estabelecia o Programa de Viajantes Registados (Registered Traveller Programme – RTP) 

32 Para maiores desenvolvimentos ver infra 5.1. 
33 Ver COM(2015) 670 final, especialmente pp. 2, 5 e 11. 
34 Ver COM(2016) 194 final e infra, n.º 4.5. 
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abrangendo os nacionais de países terceiros que fossem viajantes frequentes e satisfizessem 
as exigentes condições previstas para poderem ser sujeitos a um controlo de fronteira 
simplificado e totalmente automatizado. O registo na base de dados central a criar para o 
efeito dependeria do pedido dos interessados e de “um controlo de segurança prévio 
suficientemente exaustivo para compensar a diminuição dos procedimentos de controlo nas 
fronteiras”.  
 
A Comissão indicava expressamente como candidatos ao registo os nacionais de países 
terceiros capazes de provar a necessidade ou de justificar a intenção de viajar frequente ou 
regularmente por razões profissionais ou pessoais. Os viajantes registados obteriam um 
“dispositivo de autenticação” (token) estabelecendo a ligação com os seus dados, inclusive 
biométricos, previamente recolhidos e constantes da base central. Tal dispositivo de 
autenticação permitir-lhes-ia, em princípio, atravessar qualquer ponto de passagem de 
fronteiras externas da União através de cancelas automáticas. Acompanhado da 
automatização de uma parte importante do conjunto desses pontos de passagem, o RTP 
deveria contribuir para uma redução de cerca de 40% dos recursos necessários para o controlo 
nas fronteiras (o que equivaleria a 500 milhões de EUR por ano)35. 
 
Uma parte do conteúdo da proposta retirada pela Comissão foi, entretanto, incorporada na 
nova proposta da regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um 
Sistema de Entrada/Saída (EES) para registo dos dados das entradas e das saídas dos nacionais 
de países terceiros aquando da passagem das fronteiras externas dos Estados-Membros da UE, 
fixa as condições de acesso ao EES para efeitos de execução da lei e altera o Regulamento (CE) 
n.º 767/2008 e o Regulamento (UE) n.º 1077/2011. 
 
A lógica agora é de descentralização: cada Estado-Membro pode estabelecer um programa 
voluntário destinado a permitir que nacionais de países terceiros na acepção do artigo 2.º, 
ponto 6, do CFS beneficiem de derrogações ao controlo pormenorizado a que estão 
genericamente sujeitos em determinados pontos de passagem da respectiva fronteira externa, 
se satisfizerem condições idênticas às previstas para serem incluídos na base de dados central 
cuja criação estava prevista pela proposta de Programa de Viajantes Registados. O 
cumprimento das condições para o acesso de nacionais de países terceiros aos “programas 
nacionais de facilitação” deve ser previamente verificado pelas respectivas autoridades 
nacionais competentes em matéria de fronteiras ou de vistos36. 

35 Ver o documento da Comissão de 28 de Fevereiro, COM(2013) 97 final. Esta proposta de regulamento 
foi apresentada em simultâneo com a proposta de regulamento que estabelece o Sistema de 
Entrada/Saída (EES) para registo dos dados das entradas e das saídas dos nacionais de países terceiros 
aquando da passagem das fronteiras externas dos Estados-Membros da UE, COM(2013) 95 final, e com 
a proposta de regulamento que altera o CFS no que diz respeito à utilização dos Sistema de 
Entrada/Saída (EES) e ao Programa de Viajantes Registados (RTP), COM(2013) 96 final. Sobre as três 
propostas, ver em termos muito críticos, do ponto de vista da proporcionalidade, da viabilidade prática, 
da coerência com a legislação da UE em vigor e, sobretudo, da protecção de dados, European “Smart 
Borders” Project: negative opinion of the Meijers Committee, in http://free-
group.eu/2013/05/04/european-smart-borders-project-negative-opinion. 
36 Ver o documento COM(2016) 194 final, apresentado pela Comissão em 6 de Abril de 2016, em 
simultâneo com a já referida proposta de alteração do Regulamento 2016/399 no respeitante ao 
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4.6. Os nacionais de países terceiros na acepção do artigo 2.º, ponto 6, do CFS, são também os 
principais destinatários das disposições do artigo 11.º sobre aposição de carimbos nos 
documentos de viagem. Com efeito, nos termos do n.º 1, “[o]s documentos de viagem dos 
nacionais de países terceiros são objecto de aposição sistemática de carimbo de entrada e de 
saída” (mesmo no caso de simplificação dos controlos nos termos do artigo 9.º), a não ser que 
(i) estas pessoas se enquadrem em alguma das categorias taxativamente previstas pelo n.º 3 
(por exemplo, chefes de Estado, tripulantes dos comboios internacionais de passageiros e de 
mercadorias), ou então que (ii) a seu pedido e a título excepcional, obtenham dispensa, se tal 
aposição lhes puder “causar graves dificuldades” (n.º 3, segundo parágrafo)37. 
 
As regras práticas da aposição de carimbo encontram-se estabelecidas pelo Anexo IV, do CFS, 
de onde consta, designadamente, que “à entrada e saída de nacionais de países terceiros 
sujeitos a visto, o carimbo é, regra geral, aposto na página oposta e adjacente que contém o 
visto” (n.º 3) e que os Estados-Membros devem designar “pontos de contacto nacionais 
responsáveis pelo intercâmbio de informações sobre os códigos de segurança dos carimbos de 
entrada e de saída utilizados nos postos de fronteiras” (n.º 4). 
 
4.7. A relevância da aposição de carimbo de entrada nos documentos de viagem dos nacionais 
de países terceiros destinatários das regras do artigo 11.º é inequívoca: se esse documento 
não ostentar tal carimbo, “as autoridades nacionais competentes podem presumir que o 
titular não preenche ou deixou de preencher as condições de duração da estada aplicáveis no 
Estado-Membro em questão”. Nessa hipótese, cabe ao nacional do país terceiro em causa o 
ónus de ilidir a presunção mediante apresentação, “por qualquer meio[, de] elementos 
credíveis, como títulos de transporte ou provas da sua presença fora do território dos Estados-
Membros”, demonstrativos da observância das condições fixadas para estadas de curta 
duração. A ilisão da presunção é certificada no documento de viagem do interessado, onde as 
autoridades competentes indicarão a data e o local em que ele atravessou a fronteira externa 
do correspondente Estado-Membro. Pode ainda ser entregue ao interessado um formulário 
conforme ao modelo constante do Anexo VIII, que constituirá a aceitação da prova de 
cumprimento da condição relativa à estada de curta duração de que se trata (artigo 12.º, n.os 1 
e 2, do CFS). 
 
Se não ilidir a presunção, o nacional de país terceiro em causa pode ser expulso nos termos da 
Directiva 2008/115/CE. A fórmula “pode ser”, mantida no n.º 3, do artigo 12.º, do CFS, deve 
ser interpretada à luz do artigo 4.º, n.º 2, daquela Directiva, nos termos da qual ela não 
prejudica a aplicação de quaisquer disposições mais favoráveis a nacionais de países terceiros, 
previstas no acervo da União em matéria de imigração e asilo. Daí resulta que a expulsão 
opcional prevista no artigo 12.º, n.º 3, do CFS, deve primar sobre a Directiva 2008/115 na parte 
em que ela manda os Estados-Membros aplicar genericamente as normas e procedimentos 

Sistema de Entrada/Saída (EES), COM(2016) 196 final. Neste último, ver sobretudo a proposta de um 
novo artigo 8.º-E (“Programas nacionais de facilitação”), a inserir no CFS, pp. 31-33. 
37 Nesta hipótese, a entrada ou saída deve ser comprovada numa folha separada, entregue ao 
interessado, mencionando o seu nome e número de passaporte. 
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comuns que estabelece “para o regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular”. 
 
O TJ também já teve ocasião de esclarecer que a expulsão de nacionais de países terceiros com 
base na presunção relativa ao não preenchimento das condições de estada aplicáveis não é 
obrigatória. Confirma-se assim que o artigo 12.º, n.º 3, do CFS, não se opõe a uma legislação 
nacional por força da qual a expulsão/repatriamento de um nacional de país terceiro que se 
encontre na União sem um documento que autorize a sua entrada e/ou permanência pode ser 
substituída, pelo menos num primeiro momento, pela aplicação de uma pena de multa38. 
 
4.8. O actual sistema de aposição manual de carimbos nos documentos de viagem por ocasião 
dos controlos nas fronteiras externas foi recentemente considerado pela própria Comissão 
como “complexo, lento e pouco fiável” e por isso mesmo “insuficiente para permitir às 
autoridades dos Estados-Membros calcular o período de estada autorizada aquando do 
controlo dos viajantes nas fronteiras ou dentro do território” e, portanto, para detectar 
“pessoas que ultrapassaram o período de estada autorizada, ou seja, pessoas que entraram 
legalmente na União para uma estada de curta duração, com um visto válido, quando exigido, 
e posteriormente permanecem no seu território ultrapassado esse período”. Ora, segundo a 
Comissão, a grande maioria de imigrantes em situação irregular é constituída precisamente 
por essa categoria de pessoas. 
 
Tal sistema deverá, pois, ser substituído pelo Sistema de Entrada/Saída (EES) agora constante 
da nova proposta de regulamento apresentada pela Comissão em 6 de Abril de 2016, e mais 
fiável do que o sistema de aposição de carimbos nos documentos de viagem, tratando-se de 
fiscalizar o cumprimento das condições relativas ao período de estada de curta duração.  
 
Deverão ser registados no EES os dados relativos às entradas e saídas não só (i) dos nacionais 
de países terceiros na acepção do artigo 2.º, ponto 6, admitidos para estadas de curta duração 
ou tituladas por um visto de circulação39, mas também (ii) dos nacionais de países terceiros 
que sejam familiares de um cidadão da União a quem a Directiva 2004/38 se aplica e que não 
sejam titulares de cartão de residência emitido nos termos da mesma directiva e (iii) dos 
nacionais de países terceiros familiares de nacionais de países terceiros que beneficiem da 
liberdade de circulação ao abrigo do direito da União e que não sejam titulares de cartão de 
residência emitido nos termos da Directiva 2004/38. Para além disso, deverão ainda ser 
registados no EES os dados relativos aos nacionais de países terceiros cuja entrada para uma 
estadia de curta duração ou com base em visto de circulação tenha sido recusada nos termos 
do CFS. 

38 Ver o Acórdão Zurita e Choque, de 22 de Outubro de 2009, C-261/08 e C-348/08, especialmente n.os 
56-57 e 65-66. Embora os factos no processo principal fossem anteriores à entrada em vigor da Directiva 
2008/115/CE, a advogada-geral Juliane Kokott, em conclusões apresentadas em 19 de Maio de 2009 (n.º 
59), salientou que, apesar de conter “disposições muito mais detalhadas sobre o tratamento de 
estrangeiros” que não preenchem ou deixaram de preencher as condições de estada no território dos 
Estados-Membros do que as disposições precedentes, integradas no acervo de Schengen, tal Directiva 
mantém a não imperatividade da expulsão de estrangeiros naquela situação, como o comprova, 
designadamente, o seu artigo 4.º, n.º 2. 
39 Ver supra, n.º 2.2. 
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5. As regras aplicáveis aos beneficiários da liberdade de circulação ao abrigo do direito da 
União 
 
5.1. Os “beneficiários do direito à livre circulação ao abrigo do direito da União” na acepção do 
artigo 2.º, ponto 5, formam uma categoria heterogénea que, como se viu, engloba não só os 
cidadãos da União mas também os nacionais de países terceiros que (i) sejam familiares 
daqueles cidadãos da União que se desloquem ou residam num Estado-Membro de que não 
são nacionais, nos termos da Directiva 2004/38/CE40; (ii) beneficiem directamente, por força 
do direito da União, de “direitos em matéria de circulação equivalentes aos dos cidadãos da 
União”; (iii) sejam familiares destes últimos. Como se verá, esta heterogeneidade não deixa de 
projectar-se no regime do CFS. 
 
A primeira disposição que se aplica especificamente aos “beneficiários do direito à livre 
circulação ao abrigo do direito da União” encontra-se, como já se recordou, no artigo 8.º, n.º 2, 
2.º §, do CFS, nos termos do qual aqueles são, em regra, sujeitos apenas a um controlo de 
fronteira mínimo41 – e não portanto ao “controlo pormenorizado” a que são, em regra, 
sujeitos os restantes nacionais de países terceiros não abrangidos pelo artigo 2.º, ponto 5.  
 
Todavia, segundo o n.º 6, do artigo 8.º, “o controlo dos beneficiários do direito à livre 
circulação ao abrigo do direito da União é efectuado nos termos da Directiva 2004/38/CE”. 
Esta última disposição, a que deve censurar-se, antes do mais, o carácter vago, porque 
genericamente remissivo42, nem sequer pode considerar-se exacta. Com efeito, o próprio CFS 
contém diversas disposições relativas ao controlo da categoria de pessoas em causa, a 
começar, obviamente, pelo citado artigo 8.º, n.º 2, 2.º §. 
 
A segunda disposição relevante encontra-se no 3.º §, do artigo 8.º, n.º 2. Ela autoriza os 
guardas de fronteiras a consultar de modo não sistemático, ao efectuarem os controlos, “as 
bases de dados nacionais e europeias” para se certificarem de que os beneficiários do direito à 

40 Ficam, portanto, literalmente excluídos da categoria em análise os nacionais de países terceiros 
membros da família de um cidadão da União que não exerça o seu direito à livre circulação no território 
da União, nos termos da Directiva 2004/38/CE. Mas não se vê fundamento bastante para que, para 
efeitos da aplicação do CFS, as competentes autoridades nacionais não devam ter em conta a qualidade 
de familiares dos nacionais de países terceiros relativamente aos cidadãos da União que não exerçam o 
seu direito de circulação e, portanto, tenham residido apenas no Estado-Membro de que são nacionais. 
Esta interpretação afigura-se, de resto, coerente com a inclusão, pelo artigo 2.º, ponto 5, do CFS, dos 
cidadãos da União entre os “beneficiários do direito à livre circulação ao abrigo do direito da União”, 
sem distinguir consoante exercem, ou não, tal direito. 
41 Que o 1.º §, do artigo 8.º, n.º 2, define como consistindo na “verificação simples e rápida da validade 
do documento que autoriza o seu legítimo portador a passar a fronteira, bem como da presença de 
indícios de falsificação ou de contrafacção, recorrendo se necessário a dispositivos técnicos e 
consultando, nas bases de dados pertinentes, informações exclusivamente relativas a documentos 
roubados, desviados, extraviados ou inválidos”. 
42 Seria bem mais correcto, do ponto de vista da técnica legislativa, que a disposição em análise 
mencionasse os preceitos sobre “o controlo dos beneficiários do direito à livre circulação” da Directiva 
2004/38/CE: os artigos 5.º (“Direito de entrada”) e 27.º a 29.º, inseridos no Capítulo VI (“Restrições ao 
direito de entrada e de permanência por razões de ordem pública, de segurança pública ou de saúde 
pública”). Sobre eles ver, por último, os acórdãos do TJ Hristo Byankov, de 4 de Outubro de 2012, C-
249/11; e ZZ contra Secretary of State for the Home Department, de 4 de Junho de 2013, C-300/11. 
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livre circulação ao abrigo do direito da União” “não representam uma ameaça real, presente e 
suficientemente grave para a segurança interna, a ordem pública e as relações internacionais 
dos Estados-Membros, ou uma ameaça para a saúde pública”. Não se vê porque é que os 
autores do CFS, apesar de se louvarem e remeterem expressamente para a Directiva 
2004/38/CE, retomaram no preceito em análise uma fórmula literalmente mais exigente do 
que a constante do artigo 27.º, n.º 2, 2.º §, desta Directiva – que se refere apenas a “uma 
ameaça real, actual e suficientemente grave que afecte um interesse fundamental da 
sociedade”.  

 
5.2. A ponderação exigida deverá, portanto, ser efectuada de acordo com a jurisprudência 
constante do TJ, relativa ao artigo 27.º, da Directiva 2004/38/CE. Dela decorre, como se sabe, 
que as autoridades nacionais competentes podem, com base em tal ponderação, recusar a 
entrada a esses “beneficiários do direito à livre circulação”43. A menos, evidentemente, que 
tais beneficiários sejam nacionais do próprio Estado-Membro cujas autoridades procedem ao 
controlo. Se tal for o caso, esse Estado-Membro não poderá adoptar uma decisão de recusa de 
entrada dos próprios nacionais, por força desde logo de um princípio de direito 
internacional44. A distinção faz-se aqui em função de o beneficiário do direito à livre circulação 
controlado na fronteira externa ser ou não nacional do Estado-Membro em causa. 
 
O artigo 8.º, n.º 2, 3.º §, remete implicitamente para outra distinção entre os “beneficiários do 
direito à livre circulação ao abrigo do direito da União”. Com efeito, da base de dados europeia 
mais transversal ao ELSJ que é actualmente o SIS II, não podem constar indicações de cidadãos 
da União para efeitos de não admissão e de interdição de permanência45. Por conseguinte, só 
os nacionais de países terceiros, mesmo os beneficiários da livre circulação na acepção em 
análise, podem ser indicados no SIS, sob determinadas condições, para aqueles efeitos. Só 
relativamente a estas pessoas é que tal base de dados pode, portanto, ser consultada. A 
consulta, por sua vez, poderá levar à conclusão de que constituem uma ameaça real, actual e 
suficientemente grave em termos de ordem ou segurança públicas, susceptível de obrigar a 

43 Ver, por todos, os acórdãos MRAX, de 25 de Julho de 2002, C-459/99, n.os 61 e 62; e Orfanopoulos e 
Olivieri, de 29 de Abril de 2004, C-482/01 e C-493/01, n.º 81. Nesta medida, afigura-se enganoso o 
disposto no 4.º § do n.º 2 do artigo 8.º do CFS, nos termos do qual “[a]s consequências dessas consultas 
não põem em causa o direito que assiste aos beneficiários do direito à livre circulação ao abrigo do 
direito da União de entrar no território do Estado-Membro em causa, tal como previsto na Directiva 
2004/38/CE”. Na verdade, como já se disse, se a autoridade competente concluir que o comportamento 
do nacional de outro Estado-Membro ou do nacional de país terceiro beneficiário do direito à livre 
circulação constitui “uma ameaça real, actual e suficientemente grave que afecte um interesse 
fundamental da sociedade”, não lhe fica vedada a possibilidade de recusar a entrada dessas pessoas no 
seu território. A Directiva 2004/38/CE é, aliás, muito clara a este respeito, designadamente no artigo 
27.º, n.º 4. Este preceito vincula o Estado-Membro que tiver emitido o passaporte ou bilhete de 
identidade a autorizar “a reentrada no seu território, sem quaisquer formalidades, do titular do 
documento que tiver sido afastado por razões de ordem pública, de segurança pública ou de saúde 
pública, mesmo que esse documento tenha caducado ou a nacionalidade do titular seja contestada”. 
44 Ver, por exemplo, o acórdão Yvonne van Duyn contra Home Office, de 4 de Dezembro de 1974, proc. 
41/74, n.º 22. 
45 A este respeito, o artigo 30.º, do Regulamento (CE) n.º 1987/2006, determina que a aquisição da 
nacionalidade de um Estado-Membro por um nacional de país terceiro vincula o Estado-Membro que 
antes tenha introduzido no SIS uma indicação para efeitos de não admissão e interdição de permanência 
dessa pessoa a apagar tal indicação. 
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autoridade competente a recusar in extremis a sua entrada em aplicação da disposição em 
análise. 
 
O artigo 25.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 1987/2006, de 20 de Dezembro de 2006, em 
conjugação com o ponto 4.7. do chamado Manual SIRENE46, codifica integralmente as regras 
explicitadas a este respeito pelo acórdão do TJ Comissão contra Espanha, de 31 de Janeiro de 
2006, C-503/03. De acordo com elas, o Estado-Membro a quem cabe executar uma indicação 
no SIS para efeitos de não admissão de um nacional de país terceiro que usufrua do direito de 
circulação na União deve consultar imediatamente o Estado-Membro autor da indicação 
através do seu Gabinete Sirene, a fim de verificar previamente se a presença dessa pessoa 
constitui uma ameaça real, actual e suficientemente grave que afecte um interesse 
fundamental da sociedade47. 

 
5.3. A terceira disposição especificamente aplicável aos “beneficiários do direito à livre 
circulação ao abrigo do direito da União” constante do CFS encontra-se no artigo 10.º, n.º 2, 
alínea a), 1.º §, que lhes faculta a utilização dos corredores assinalados com o painel “UE, EEE, 
CH”, obrigatoriamente criados nos pontos de passagem das fronteiras aéreas e 
facultativamente nos pontos de passagem das fronteiras marítimas e terrestres da União 
Europeia. 
 
A quarta e última disposição de idêntico âmbito subjectivo consta do artigo 11.º. Por um lado, 
isenta da aposição de carimbo de entrada e de saída os documentos de viagem dos nacionais 
de países terceiros que apresentem um cartão de residência previsto na Directiva 2004/38/CE 
[n.º 3, alínea g)]. Por outro lado, impõe a aposição de carimbo nos documentos de viagem (i) 
dos nacionais de países terceiros que sejam membros da família de um cidadão da União aos 
quais se aplique a Directiva 2004/38/CE, mas que não apresentem o cartão de residência nela 
previsto48 e (ii) dos nacionais de países terceiros que sejam membros da família de nacionais 

46 Aprovado pela Decisão de Execução 2015/219/UE, de 29 de Janeiro de 2015. 
47 Ver os n.os 53, 58 e a parte dispositiva do acórdão. O TJ também explicitou a regra retomada pelo 
artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 1987/2006, de acordo com a qual um Estado-Membro só 
pode proceder à indicação no SIS, para o mesmo efeito, de um nacional de país terceiro beneficiário do 
direito à liberdade de circulação na União após ter feito uma idêntica verificação (n.º 52). O Manual 
SIRENE, por seu lado, precisa no ponto 4.7. que o Gabinete SIRENE do Estado-Membro autor da 
indicação deve verificar junto da autoridade competente se a indicação pode ser mantida em 
conformidade com a Directiva 2004/38/CE. Se for decidido manter a indicação, o mesmo Gabinete 
informa desse facto todos os restantes Estados-Membros.  
48 A circunscrição do âmbito subjectivo deste preceito aos nacionais de países terceiros que sejam 
membros da família de um cidadão da União ao qual se aplica a Directiva 2004/38/CE, com exclusão, 
portanto, dos membros da família dos cidadãos da União aos quais ela não se aplica – por não 
exercerem o seu direito de circulação e de permanência no território de um Estado-Membro de que não 
sejam nacionais –, explicar-se-á pelo facto de os membros da família desta segunda categoria de 
cidadãos da União não poderem ser titulares do cartão de residência ou do cartão de residência 
permanente nela previstos. Daqui não pode, porém, seguir-se que relativamente a estes últimos a regra 
seja a aposição de carimbo de entrada e saída nos respectivos documentos de viagem. Não o deverá ser, 
se apresentarem um título de residência emitido nos termos do Regulamento (CE) n.º 1030/2002, de 13 
de Junho de 2002, que estabelece um modelo uniforme de título de residência para os nacionais de 
países terceiros a quem a Directiva 2004/38 não se aplica, na redacção que lhe foi dada pelo 
Regulamento (CE) n.º 380/2008, de 18 de Abril de 2008. Para esta solução aponta designadamente o 
artigo 2.º, ponto 16, nos termos do qual, para efeitos da aplicação do CFS, constituem títulos de 
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de países terceiros que gozem do direito à livre circulação ao abrigo do direito da União, mas 
que também não apresentem o cartão de residência previsto pela Directiva 2004/38/CE (n.º 2, 
1.º e 2.º §§). 
 
Ao invés, no que respeita aos cidadãos da União a regra é a não aposição de carimbo de 
entrada ou de saída nos documentos de viagem. 
 

6. As decisões de recusa de entrada: requisitos e meios de impugnação 
 
6.1. O conjunto de normas do CFS em análise, cujos principais destinatários são os nacionais 
de países terceiros na acepção do artigo 2.º, ponto 6, termina com o artigo 14.º, relativo à 
recusa de entrada “nos territórios dos Estados-Membros”. Trata-se da consequência normal 
para aqueles que não preencham “todas as condições de entrada, tal como definidas no n.º 1, 
do artigo 6.º” e não pertençam às categorias de pessoas elencadas no n.º 5, do mesmo artigo, 
sem prejuízo da “aplicação de disposições especiais relativas ao direito de asilo e de protecção 
internacional, ou à emissão de vistos de longa duração” (n.º 1).  
 
O normativo em análise exige que a decisão de recusa de entrada seja (i) tomada por uma 
autoridade competente nos termos do direito nacional; (ii) fundamentada com indicação das 
razões precisas da recusa; (iii) notificada ao interessado através de entrega directa de um 
formulário uniforme preenchido pela autoridade competente (n.º 2 e Anexo V, Parte B). A 
Parte A do mesmo Anexo estabelece em detalhe o procedimento de recusa de entrada na 
fronteira a seguir pelo competente guarda. Entre as diligências que lhe competem em tal caso, 
destacam-se (i) a aposição no passaporte de “um carimbo de entrada, riscado com uma cruz a 
tinta preta indelével, fazendo constar, do lado direito, igualmente a tinta indelével, a(s) letra(s) 
que corresponde(m) ao(s) motivo(s) de recusa de entrada”; (ii) a anulação ou a revogação do 
visto, nos termos do Código de Vistos. Se houver simultaneamente motivos que justifiquem a 
recusa de entrada e a detenção de um nacional de país terceiro, o guarda de fronteira contacta 
com as autoridades competentes para decidir da conduta a adoptar, em conformidade com o 
direito nacional. 
 
Da decisão de recusa de entrada na fronteira cabe recurso judicial sem efeito suspensivo. Isto 
sem prejuízo, naturalmente, da suspensão provisória da eficácia da decisão recorrida, 
decretada a título de providência cautelar nos termos do direito nacional aplicável. O n.º 3, do 
artigo 14.º, precisa ainda que em caso de provimento do recurso o recorrente “tem direito a 
que o Estado-Membro que lhe recusou a entrada proceda à correcção do carimbo de entrada 
cancelado e de quaisquer outros cancelamentos ou aditamentos eventualmente efectuados”, 
para além de uma “eventual compensação concedida nos termos do direito nacional”. 
 
A aplicação deste direito está obviamente sujeita ao escrutínio da sua compatibilidade com os 
princípios da equivalência e da efectividade. Em concreto, o regime nacional não pode estar 
delineado de modo a tornar impossível ou excessivamente difícil a obtenção de compensação 

residência, designadamente (i) os emitidos nos termos do Regulamento (CE) n.º 1030/2002 e (ii) os 
cartões de residência emitidos nos termos da Directiva 2004/38/CE [alínea a)]. 
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por parte de quem foi destinatário de uma recusa de entrada jurisdicionalmente declarada 
ilegal49. 
 
O TJ já decidiu que, com base no artigo 14.º, do CFS, pode ser recusada a entrada a um 
nacional de país terceiro sujeito à obrigação de visto nos termos do Regulamento (CE) n.º 
539/2001, mas apenas na posse de um título temporário de residência concedido pelo Estado-
Membro ao qual pretende regressar directamente – isto é, sem que, para o efeito, precise de 
entrar e transitar pelo território de outros –, por decisão da própria autoridade competente do 
Estado-Membro que lhe concedeu tal título.  
 
O TJ rejeitou assim a tese do recorrente no processo principal segundo a qual as disposições 
conjugadas dos artigos 6.º e 14.º, do CFS, deveriam ser interpretadas no sentido de que a 
entrada no território de um Estado-Membro com base num título temporário de residência só 
pode ser recusada se o nacional de país terceiro solicitar a entrada para fins de residência de 
curta duração na fronteira de um Estado-Membro diferente do que lhe emitiu tal título. 
Segundo o TJ, o título temporário de residência, emitido no decurso do processo de apreciação 
de um primeiro pedido de título de residência ou de um pedido de asilo, está expressamente 
excluído do conceito de título de residência definido pelo artigo 2.º, ponto 16, do CFS. Esta 
exclusão resulta do facto de a emissão de um título temporário de residência demonstrar que 
não foi ainda verificado o cumprimento das condições de entrada no território dos Estados-
Membros ou de concessão do estatuto de refugiado. Por conseguinte, os titulares do 
documento em causa não estão autorizados a circular na União nem estão dispensados de 
visto em caso de regresso ao Estado-Membro que lho emitiu50. 
 
Por último, o TJ interpretou o artigo 14.º, n.º 3, no sentido de que, circunscrevendo-se o seu 
âmbito de aplicação às decisões de recusa de entrada, aí se prevê apenas a obrigação de os 
Estados-Membros instituírem uma via de recurso contra tais decisões. Respondeu assim 
negativamente à questão prejudicial colocada pelo tribunal a quo de saber se tal preceito 
também prevê o direito de recorrer das “infracções cometidas [pela autoridade fronteiriça 
competente] durante o procedimento que levou à tomada de decisão que autoriza a entrada”. 
 
Na realidade, apesar da imperícia com que o juiz nacional colocou as questões prejudiciais – 
questões essas que o TJ não quis de todo reformular –, o que estava em causa era saber se o 
nacional de país terceiro deveria dispor de um recurso jurisdicional que lhe permitisse 
contestar o comportamento alegadamente ilícito dos guardas de fronteira e obter, sendo caso 
disso, uma indemnização, por força do artigo 7.º, n.º 1, do CFS (que os vincula a respeitarem 

49 Sobre os princípios da equivalência e da efectividade, ver por último NUNO PIÇARRA, “A justiciabilidade 
do direito da União Europeia: tribunais do Estados-Membros e tribunais da União”, in JOÃO CAUPERS e o. 
(organizadores), O Livro dos Amigos de Luís Lingnau da Silveira, Almedina, Coimbra, 2016, pp. 277 segs. 
e bibliografia aí citada. 
50 Ver o acórdão ANAFE, cit., n.os 21, 68 e 41. Com base nestes argumentos, o TJ decidiu ainda que os 
princípios da segurança jurídica e da protecção da confiança legítima não impõem a previsão de 
medidas transitórias para os nacionais de países terceiros que tenham deixado o território de um 
Estado-Membro apenas na posse de um título temporário de residência, emitido na pendência da 
apreciação de um primeiro pedido de título de residência ou de um pedido de asilo, e que pretendam 
regressar a esse território depois da entrada em vigor do CFS (n.º 93 e ponto 3 da parte dispositiva). 
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“plenamente a dignidade humana”), conjugado com o artigo 47.º, da CDFUE, não obstante a 
solução em sentido contrário vigente no direito nacional51. 
 
Incompreensivelmente, o tribunal a quo fez depender a resposta a esta questão, de grande 
relevância, de uma resposta afirmativa à questão prejudicial a que o TJ respondeu – e bem – 
negativamente. Assim, em acórdão proferido no termo de um processo sem audiência de 
alegações ao abrigo do artigo 76.º, n.º 2, do Regulamento de Processo, o TJ, depois de 
constatar uma divergência de interpretações relativamente às disposições de direito letão 
pertinentes e a falta, na decisão de reenvio, de informações suficientes para poder determinar 
a pertinência da interpretação do artigo 7.º, do CFS, para efeitos do exame do litígio – não a 
presumindo, portanto, ao arrepio de uma jurisprudência constante –, limitou-se a declarar em 
abstracto que cabe aos Estados-Membros preverem na sua ordem interna as vias de recurso 
adequadas para assegurar, no respeito do artigo 47.º, da CDFUE, a protecção das pessoas que 
invocam os direitos resultantes do artigo 7.º, do CFS52. 
 
Se o acórdão tivesse sido proferido sob a actual versão do CFS, o novo artigo 4.º – cuja 
oportunidade sai manifestamente reforçada neste contexto – não poderia deixar de ser 
invocado. Se já fosse aplicável aos factos do processo principal, outras teriam sido, muito 
provavelmente, as questões prejudiciais colocadas ao TJ pelo mesmo tribunal a quo. 
 
 
II. Regras e excepções em matéria de passagem das fronteiras internas da união europeia 
 
1. A proibição de medidas de efeito equivalente ao controlo de fronteira: delimitação legal e 
jurisprudencial 
 
1.1. O princípio fundamental da ausência de controlo de pessoas na passagem das fronteiras 
internas da UE, reiterado pelos artigos 1.º, 1.º §, e 22.º, do CFS, não prejudica a realização de 
controlos no interior do território, no exercício de poderes de polícia pelas autoridades 
competentes dos Estados-Membros, ao abrigo do direito nacional. Esse exercício não pode, 
porém, produzir “efeito equivalente a um controlo de fronteira” – nem mesmo nas “zonas 
fronteiriças”. 
 
O conceito é delimitado negativamente, de modo exemplificativo, pelo artigo 23.º, alínea a), 
subalíneas i) a iv). De acordo com as alíneas b) a d), a supressão do controlo nas fronteiras 
internas também não prejudica (i) a realização de controlos de segurança sobre as pessoas nos 
portos ou aeroportos, desde que igualmente efectuados sobre aquelas que viajam no interior 
de um Estado-Membro; (ii) a obrigação de posse ou porte de títulos e documentos nos termos 

51 O recorrente no processo principal, de nacionalidade afegã, alegou ter sido sujeito, à entrada do 
Estado-Membro de trânsito (Letónia), a um controlo de fronteira alegadamente “efectuado de forma 
grosseira, provocante e ofensiva para a dignidade humana” e tão demorada que lhe fez perder o avião 
que o levaria ao Estado-Membro de destino (Suécia), o qual lhe tinha emitido dois anos antes uma 
autorização de residência permanente. 
52 Ver o acórdão Mohamed Zakaria, de 17 de Janeiro de 2013, C-23/12, n.os 11, 23, 28, 34, 38, 40 e 42. 
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da lei nacional; (iii) a obrigação imposta aos nacionais de países terceiros de assinalar a sua 
presença no território de um Estado-Membro53. 
 
1.2. O TJ teve ocasião de se pronunciar duas vezes, no quadro do reenvio prejudicial, sobre a 
interpretação dos artigos 22.º e 23.º, alínea a), do CFS, em conjugação com o artigo 67.º do 
TFUE, na parte em que incumbe a União de assegurar a ausência de controlos de pessoas 
naquelas fronteiras. As correspondentes questões prejudiciais foram-lhe colocadas por 
tribunais nacionais de cujas decisões não cabe recurso judicial de direito interno (a Cour de 
Cassation francesa e o Raad van State neerlandês). Trata-se dos acórdãos de 22 de Junho de 
2010, Melki e Abdeli, e de 19 de Julho de 2012, Atiqullah Adil, o primeiro proferido em 
processo de tramitação acelerada e, o segundo, em processo prejudicial urgente54. 
 
Tanto no primeiro processo prejudicial como no segundo, os tribunais a quo pretendiam, no 
essencial, obter do TJ elementos de interpretação das disposições do CFS relativas ao conceito 
de medida de efeito equivalente ao controlo de fronteiras, susceptíveis de lhes permitir decidir 
sobre a compatibilidade ou incompatibilidade das legislações nacionais aplicáveis. Estas 
autorizavam as autoridades policiais a controlar, num raio de 20 quilómetros a partir das 
fronteiras terrestres internas desactivadas, a identidade de qualquer pessoa, (i) no primeiro 
caso, independentemente do seu comportamento e de circunstâncias particulares 
demonstrativas da existência de um risco de violação da ordem pública, a fim de verificar se a 
pessoa controlada respeita as obrigações de posse, porte e apresentação dos títulos e dos 
documentos previstos na lei; (ii) no segundo caso, sob determinadas condições e limites, a fim 
de verificar se a pessoa controlada preenche os requisitos de permanência legal exigidos no 
Estado-Membro em questão55. 
 
1.3. Tal como o TJ recordou no primeiro acórdão, resulta do artigo 23.º, alínea a), que (i) “os 
controlos no interior do território de um Estado-Membro só são proibidos quando tiverem um 
efeito equivalente ao dos controlos nas fronteiras” e (ii) o exercício dos poderes de polícia não 
pode considerar-se equivalente ao exercício de controlos de fronteira, nomeadamente nos 
casos em que as medidas adoptadas “não tiverem como objectivo o controlo fronteiriço, se 
basearem em informações policiais de carácter geral e na experiência em matéria de possíveis 
ameaças à ordem pública, se destinarem particularmente a combater o crime transfronteiras, 
forem concebidas e executadas de uma forma claramente distinta dos controlos sistemáticos 
de pessoas nas fronteiras externas e, finalmente, forem aplicadas com base em controlos por 
amostragem”56. 

53 As duas últimas disposições já levaram alguns autores a afirmar que as anteriores verificações de 
identidade efectuadas por ocasião do controlo de pessoas nas fronteiras internas converteram-se numa 
obrigação permanente de posse ou porte de documentos de identidade e outros requisitos 
administrativos no interior dos territórios nacionais; neste sentido, ANAÏS FAURE ATGER, The Abolition of 
Internal Border Checks in a Enlarged Schengen Area: Freedom of movement or a scattered web of 
security checks?, 2008, p. 15, disponível em http://www.ceps.eu. 
54 Proferidos respectivamente nos processos apensos C-188/10 e C-189/10 e no processo C-278/12 PPU. 
55 Cf., o n.º 58 do acórdão Melki e Abdeli e o n.º 38 do acórdão Atiqullah Adil. 
56 A este propósito, no seu relatório sobre a aplicação do Título III do CFS, de 16 de Setembro de 2011, 
COM(2011) 561 final, pp. 5 e 11, a Comissão entendeu que, se for necessário efectuar controlos 
periódicos e sistemáticos em resposta à situação de segurança dos territórios dos Estados-Membros, 
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O TJ constatou que a legislação francesa em causa conferia às autoridades policiais 
competência para controlar, unicamente num raio de 20 quilómetros para o interior da 
fronteira interna terrestre do respectivo Estado-Membro, a identidade de qualquer pessoa, 
independentemente do comportamento desta e de circunstâncias particulares demonstrativas 
da existência de risco para a ordem pública, a fim de verificar o respeito das obrigações de 
posse, porte e apresentação dos títulos e documentos previstos na lei. Mas constatou também 
que tal legislação não previa o necessário enquadramento dessa competência, de modo a 
guiar o poder de apreciação das autoridades a quem ela é conferida e a garantir que o seu 
exercício prático não possa ter um efeito equivalente ao dos controlos de fronteiras. Por estes 
mesmos motivos, considerou a legislação francesa em causa incompatível com o artigo 67.º, 
n.º 2, do TFUE e com os artigos 22.º e 23.º do CFS57. 

 
1.4. A legislação holandesa em causa no acórdão Atiqullah Adil, por seu lado, já tinha sido 
alterada para dar cumprimento ao acórdão Melki e Abdeli e, concretamente, para “garantir 
que o controlo dos estrangeiros no âmbito da luta contra a permanência ilegal após uma 
passagem de fronteira (…) não tenha um efeito equivalente ao dos controlos fronteiriços na 
acepção do Regulamento n.º 562/2006”. O tribunal a quo interrogava-se, no entanto, acerca 
da compatibilidade com o artigo 23.º, do CFS, do “enquadramento” dos chamados “controlos 
móveis de segurança” (MTV)58, previsto por essa legislação. Por força dela, tais controlos (i) 
devem basear-se “em informações gerais e na experiência em matéria de permanência ilegal 
de pessoas nos locais dos controlos”; (ii) devem “ser efectuados em medida limitada, a fim de 
obter essas informações gerais e dados ligados à experiência na matéria”; (iii) “o seu exercício 
está sujeito a certas limitações relativas, designadamente, à intensidade e à frequência”. 
 
O TJ esclareceu a este propósito que o artigo 23.º, alínea a), do CFS, “não prevê uma lista 
exaustiva de requisitos que as medidas policiais devem preencher para se considerar que não 
têm um efeito equivalente ao dos controlos de fronteira, nem uma lista exaustiva dos 
objectivos que essas medidas policiais podem prosseguir”. Na esteira do acórdão Melki e 
Abdeli, recordou que aquele preceito não impede a priori as legislações nacionais de 
conferirem às autoridades policiais “competência especial para efectuar controlos de 
identidade limitados a uma zona fronteiriça”59, na condição de que algumas “precisões e 
limitações” sejam fixadas e respeitadas. 

deve ser reintroduzido temporariamente o controlo fronteiriço nas fronteiras internas ao abrigo do 
artigo 25.º, do CFS. 
57 Cf. os n.ºs 69-70 e 74-75 do acórdão Melki e Abdeli. 
58 Tal como a advogada-geral ELEANOR SHARPSTON referiu na sua tomada de posição neste processo, n.ºs 
59 e 68, o controlo MTV insere-se na luta contra a permanência irregular e incide especialmente sobre 
os nacionais de países terceiros que já entraram no espaço europeu regido pelo artigo 77.º, n.º 1, alínea 
a), do TFUE e, quer essa entrada tenha sido regular quer clandestina, não têm, ou deixaram de ter, 
direito de residência no território neerlandês. 
59 Na tomada de posição citada na nota anterior, n.º 74 e nota 29, a advogada-geral recordou 
pertinentemente que o artigo 21.º, alínea a), do CFS, não contém nenhuma norma que obrigue os 
Estados-Membros a exercerem os seus poderes de polícia de modo uniforme em todo o território, não 
constituindo, portanto, “uma base para esse paralelismo estrito entre os controlos nas zonas 
fronteiriças e no restante território”. A proposta da Comissão no sentido de estabelecer esse 
paralelismo fora, aliás, expressamente rejeitada pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, com o 
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A conclusão foi a de que, assim interpretado, o artigo 23.º, conjugado com o artigo 22.º, não 
se opõe a que a legislação em causa no processo principal confira às autoridades policiais 
competência para verificarem se a pessoa controlada preenche os requisitos de permanência 
legal aplicáveis no Estado-Membro em questão, num raio de 20 quilómetros a partir da 
fronteira terrestre desactivada, por as condições a que o seu exercício está sujeito 
constituírem um enquadramento adequado para impedir tais controlos de produzirem um 
efeito equivalente a controlos de fronteira60. 

2. A reintrodução do controlo de pessoas nas fronteiras internas: condições e limites

2.1. Apesar de nenhuma das disposições dos Tratados da UE que se reportam ao espaço de 
liberdade, segurança e justiça contemplar expressamente a possibilidade de reintrodução de 
controlos de pessoas nas fronteiras internas, o CFS retomou e desenvolveu o disposto no 
artigo 2.º, n.º 2, da Convenção de Schengen61 nos seus artigos 25.º a 35.º (capítulo II do Título 
III, “Reintrodução temporária do controlo fronteiriço nas fronteiras internas”)62. 

O CFS começa por recordar a este propósito que “num espaço sem controlos nas fronteiras 
internas, é necessário dar uma resposta comum às situações que afectem gravemente a 
ordem pública ou a segurança interna desse espaço, ou de partes dele”. É inovadora e plena 
de consequências a extensão, ao próprio espaço sem controlos nas fronteiras internas, das 
cláusulas de ordem pública e segurança interna, até à data estritamente acantonados ao 
território de cada Estado integrado nesse espaço. Trata-se, com efeito, de um pressuposto 
necessário para a atribuição também à UE da competência para tomar decisões de 
reintrodução temporária do controlo fronteiriço. Até à data, tal competência era, porém, 
entendida como exclusiva dos Estados-Membros, em coerência com uma lógica agora 
ultrapassada. 

fundamento de que as zonas fronteiriças podem apresentar um risco especial para a prática de crimes 
transfronteiriços. 
60 Cf. os n.ºs 20, 65, 69, 74 e 88 do acórdão Atiqullah Adil. Ver também a Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, Relatório semestral sobre o funcionamento do espaço Schengen: 1 
de novembro de 2011 – 30 de abril de 2012, de 16-5-2012, COM(2012) 230 final, pp. 16-18. No sentido 
de que, neste último acórdão, o TJ, ao não se preocupar em densificar e concretizar devidamente 
conceitos vagos e indeterminados como o de “experiência em matéria de permanência ilegal de pessoas 
nos locais dos controlos”, “parece dar provas de maior complacência com a noção de medidas de efeito 
equivalente do que noutros domínios”, ver JEAN-YVES CARLIER, “La libre circulation des personnes dans et 
vers l’Union européenne”, Journal de droit européen, 2012, p. 104.  
61 Nos termos do qual “(…) por razões de ordem pública ou de segurança nacional, uma Parte 
Contratante pode, após consulta das outras Partes Contratantes, decidir que, durante um período 
limitado, serão efectuados nas fronteiras internas controlos fronteiriços adequados à situação. Se razões 
de ordem pública ou de segurança nacional exigirem uma acção imediata, a Parte Contratante em causa 
tomará as medidas necessárias e informará desse facto, o mais rapidamente possível, as outras Partes 
Contratantes”. 
62 Sobre os antecedentes destas disposições, ver NUNO PIÇARRA, “A crise nas fronteiras (dos Estados-
Membros) da União Europeia: causas e soluções”, in JORGE BACELAR GOUVEIA e NUNO PIÇARRA (coord.), A 
Crise e o Direito, Coimbra, 2013, pp. 167 segs. 
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O artigo 25.º (“Quadro geral para a reintrodução temporária do controlo nas fronteiras 
internas”), continua, porém, a ter por destinatários apenas os Estados-Membros. “Em caso de 
ameaça grave à ordem pública ou à segurança interna” e sem “exceder o estritamente 
necessário para dar resposta a essa ameaça”, habilita-os a “reintroduzir, a título excepcional, o 
controlo em todas ou algumas partes específicas das suas fronteiras internas, por um período 
limitado não superior a 30 dias, ou superior a este e renovável, se assim o determinar a 
duração previsível da ameaça. Em princípio, a duração total da reintrodução do controlo não 
pode exceder seis meses63. 
O próprio CFS vincula expressamente os Estados-Membros que pretendam tomar uma tal 
medida a avaliar a sua adequação e proporcionalidade em relação à ameaça, levando 
nomeadamente em conta (i) o impacto provável da ameaça (terrorista, relacionada com a 
criminalidade, ou outra) sobre a sua ordem pública ou segurança interna; (ii) o impacto 
provável da medida sobre a livre circulação de pessoas no espaço sem controlos nas fronteiras 
internas. É o que resulta do artigo 26.º. 

 
2.2. Tratando-se do procedimento a seguir, estabelecido pelo artigo 27.º, o ou os Estados-
Membros que prevejam reintroduzir o controlo nas suas fronteiras internas devem informar 
previamente os demais Estados-Membros e a Comissão (e também o Parlamento Europeu e o 
Conselho) o mais tardar quatro semanas antes da reintrodução prevista, transmitindo-lhes as 
razões dela e os factos em que se baseia, a data e a duração, a denominação dos postos de 
fronteira autorizados e, se for caso disso, as medidas a tomar pelos demais Estados-Membros. 
A Comissão ou os Estados-Membros podem emitir parecer a tal respeito64. 
 
No âmbito deste procedimento de consulta, que deve decorrer pelo menos dez dias antes da 
data prevista para a reintrodução do controlo nas fronteiras, examina-se “a proporcionalidade 
das medidas em relação aos factos que originaram a reintrodução do controlo fronteiriço e os 
riscos para a ordem pública ou a segurança interna”. Se for caso disso, podem organizar-se 
formas de cooperação entre os Estados-Membros.  
 
Em contrapartida, perante necessidades de acção imediata para fazer face à ameaça grave à 
ordem pública ou à segurança interna, o artigo 28.º autoriza o Estado-Membro em causa a 
reintroduzir, “a título excepcional e de forma imediata”, o controlo nas fronteiras internas, por 

63 Tal como a Comissão tem pertinentemente salientado neste contexto, as decisões de recusa de 
entrada só podem ser tomadas por motivos ligados à reintrodução dos controlos. Por outro lado, uma 
vez que tais decisões não convertem as fronteiras internas em fronteiras externas, não são aplicáveis as 
disposições relativas à aposição de carimbos em passaportes ou à responsabilidade das empresas 
transportadoras. A Agência Frontex também não pode participar em nenhuma operação que se realize 
durante o período de reintrodução dos controlos, precisamente porque a sua competência se confina às 
fronteiras externas; ver o Relatório sobre a aplicação do Título III do CFS, cit., pp. 9-10. 
64 No relatório citado na nota anterior, p. 9, a Comissão faz notar que o prazo para a emissão de tal 
parecer – contado entre a notificação dos Estados-Membros e a reintrodução de facto do controlo nas 
fronteiras internas no caso de acontecimentos previsíveis – é demasiado curto, não lhe tendo permitido 
emitir nenhum até à data. Seja como for, o segundo parágrafo do n.º 4, do artigo 27.º, impõe à 
Comissão a emissão de parecer se, com base nas informações contidas na notificação ou em quaisquer 
informações adicionais que tenha recebido, tiver dúvidas quanto à necessidade ou à proporcionalidade 
da reintrodução prevista do controlo nas fronteiras internas, ou se considerar apropriada uma consulta 
sobre qualquer aspecto da notificação. Caso continue a considerar demasiado curto o prazo fixado para 
o cumprimento desta nova obrigação, a Comissão poderá simplesmente optar por não suscitar dúvidas. 
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um período limitado até dez dias, prorrogável por períodos renováveis não superiores a 20 
dias, desde que a duração da reintrodução do controlo não exceda, em princípio, dois meses. 
O mesmo Estado-Membro deve notificar simultaneamente os demais Estados-Membros e a 
Comissão. Esta, por sua vez, informará sem demora o Parlamento Europeu, podendo também 
consultar aqueles Estados imediatamente após a recepção da notificação. 
 
Na prática, a reintrodução dos controlos de pessoas nas fronteiras internas ao abrigo destes 
procedimentos tem sido levada a cabo sobretudo para fazer face a manifestações de escala 
transnacional planeadas por ocasião de cimeiras da UE e de reuniões políticas internacionais 
(NATO, G8, etc.)65. A legalidade desse exercício pode ser escrutinada pelo TJ, como resulta a 
contrario do artigo 276.º, do TFUE.  
 
Mais recentemente, tal prerrogativa começou também a ser exercida em situações em que um 
Estado-Membro fronteiriço é alvo de um súbito afluxo de nacionais de países terceiros. Por 
último, a “crise migratória” e/ou a “crise dos refugiados” já motivaram decisões de 
reintrodução de controlos nas fronteiras internas de vários Estados Schengen, inicialmente 
com base no artigo 28.º (“casos que exijam acção imediata”). Recorreram a este 
“procedimento específico” a Alemanha, a Áustria, a Eslovénia, a Hungria, a Suécia, a 
Dinamarca, a Noruega e a Bélgica66. Com excepção, por um lado, da Eslovénia e da Hungria e, 
por outro lado, da Bélgica, os restantes Estados, esgotado o período máximo de dois meses 
para a reintrodução do controlo fronteiriço ao abrigo do artigo 28.º, recorreram aos artigos 
25.º a 27.º para prolongarem tal controlo, por um prazo máximo de seis meses. 

 
2.3. A reintrodução do controlo nas fronteiras internas decidida pela Alemanha e pela Áustria 
a título de acção imediata, por um período de dez dias, sucessivamente prorrogado por três 
períodos de vinte dias, foi objecto do parecer da Comissão, de 23 de Outubro de 2015, emitido 
em cumprimento do artigo 27.º, n.º 4, do CFS. Aí se apreciou a necessidade e a 
proporcionalidade dessa reintrodução.  
 
Para justificar a decisão de reintroduzir o controlo na fronteira terrestre com a Áustria, a 
Alemanha tem reiterado razões de ordem pública e de segurança interna, ameaçadas pela 
entrada diária no seu território, através da fronteira em causa, de 5.000 a 10.000 pessoas não 
registadas nem identificadas em nenhum outro Estado-Membro, acrescentando que, entre 1 
de Janeiro e 13 de Outubro de 2015, recebeu cerca de 641.500 pedidos de asilo. Além disso, as 
autoridades de segurança alemã estariam a “receber alertas sobre pessoas que poderiam ter 
tido contactos ou combatido com grupos de militantes nas regiões de crise”67.  
 

65 No terceiro relatório semestral sobre o funcionamento do espaço Schengen [1 de Novembro de 2012 
a 30 de Abril de 2013, COM(2013) 326 final, p. 3], a Comissão dá conta de que a Noruega reintroduziu o 
controlo nas suas fronteiras internas de 3 a 12 de Dezembro de 2012, por ocasião da cerimónia de 
entrega dos Prémios Nobel, realizada em Oslo em 10 de Dezembro de 2012. 
66 A França também recorreu ao artigo 28.º, do CFS, para reintroduzir temporariamente o controlo nas 
suas fronteiras internas na sequência dos atentados de 13 de Novembro de 2015 em Paris, não se 
baseando, portanto, na “crise migratória/dos refugiados”. 
67 Ver o parecer da Comissão de 23 de Outubro de 2015, C(2015) 7100 final, n.ºs 12 a 15. 
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Por seu lado, para fundamentar a decisão de reintroduzir os controlos nas suas fronteiras 
internas, “com particular incidência na nas fronteiras terrestres com a Hungria, Itália, Eslovénia 
e Eslováquia”, por um período inicial de dez dias, prolongado por dois períodos subsequentes 
de vinte dias, a Áustria fez valer a ameaça que “o enorme fluxo migratório para e através do 
seu território” representa para a segurança interna e a ordem pública (entre 5 de Setembro e 
8 de Outubro de 2015 teriam entrado em território austríaco 238.485 pessoas, das quais 9.017 
requereram protecção internacional)68. 
 
A Comissão pronunciou-se no sentido de que, tanto a reintrodução inicial de controlos nas 
fronteiras internas por ambos os Estados-Membros, como os respectivos prolongamentos 
estão em conformidade com o CFS. Muito embora, nos termos do 26.º considerando do CFS, 
“a migração e a passagem das fronteiras externas por um grande número de nacionais de 
países terceiros não devam ser consideradas, em si, como uma ameaça para a ordem pública 
ou a segurança interna”, a Comissão entendeu que o número muito elevado de pessoas 
indocumentadas ou insuficientemente documentadas a entrar nos territórios da Alemanha e 
da Áustria em busca de protecção internacional e a pressão sob que coloca as autoridades 
competentes não podem deixar de configurar uma ameaça para ordem pública ou a segurança 
interna de ambos os Estados-Membros. E considerou a reintrodução dos controlos nas 
fronteiras internas uma medida necessária e proporcionada para lhe fazer face69. 
 
A Comissão recordou ainda que, não podendo a duração total da reintrodução do controlo nas 
fronteiras internas, com base no artigo 25.º, exceder dois meses, a manutenção dos controlos 
nas fronteiras internas para além desse período só poderá basear-se nos artigos 23.º e 24.º, 
requerendo “uma notificação prévia em conformidade com o artigo 24.º, n.º 1, do CFS”. 
 
Nas novas condições ditadas pela “crise dos refugiados” – com todas as tensões que tem 
criado entre Estados-Membros profundamente divididos quanto à abordagem a adoptar e 
com a dimensão e o impacto que tem emprestado à “passagem das fronteiras externas por um 
grande número de nacionais de países terceiros” –, dificilmente o parecer da Comissão poderia 
ter outro sentido que não o de coonestar as decisões da Alemanha e da Áustria em causa. Mas 
não se torna difícil antever que a reintrodução dos controlos nas fronteiras internas dos 
Estados-Membros poderá ser objecto, no contexto da “crise dos refugiados”, de derivas 
dificilmente legitimáveis num quadro normativo como o do CFS que manifestamente não foi 
pensado para semelhantes crises70. 
 
 
3. A reintrodução do controlo de pessoas nas fronteiras internas devido a “deficiências 
graves e persistentes no controlo das fronteiras externas” 
 

68 Ver o parecer cit. na nota anterior, n.ºs 16 a 20. 
69 Cf. parecer cit., especialmente, n.ºs 33-34 e 41-42. 
70 Sobre o parecer em análise, ver em sentido crítico EVELIEN BROUWER, “Migration flows and the 
reintroduction of internal border controls: assessing necessity and proportionality” in 
http://eumigrationlawblog, 12 de Novembro de 2015.  
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3.1. Aos dois “procedimentos específicos” já examinados, tendentes à reintrodução 
temporária do controlo nas fronteiras internas, junta-se actualmente um terceiro 
procedimento específico, que permite tal reintrodução “em circunstâncias excepcionais que 
ponham em risco o funcionamento global do espaço sem controlos nas fronteiras internas, 
devido a deficiências graves e persistentes no controlo das fronteiras externas (…) e na medida 
em que essas circunstâncias representem uma ameaça grave à ordem pública ou à segurança 
interna da totalidade ou de parte desse espaço”, por um período não superior a seis meses, 
prorrogável no máximo três vezes (artigo 29.º). Tais deficiências devem ser previamente 
identificadas através do mecanismo de avaliação e controlo criado pelo Regulamento n.º 
1053/2013, de 7 de Outubro71, cujo articulado, composto por vinte e três artigos, o artigo 43.º 
(“Mecanismo de avaliação”) do CFS se permite resumir72. 
 
De acordo com o artigo 21º, n.º 3, só se, no termo de um prazo de três meses concedido ao 
Estado-Membro avaliado para pôr fim a tais deficiências, cumprindo as recomendações da 
Comissão, esta “considerar que a situação persiste” é que pode desencadear a aplicação do 
procedimento do artigo 29.º, “caso estejam reunidas todas as condições para o fazer”. A 
conclusão no sentido de que a expressão “pode desencadear” confere à Comissão margem de 
apreciação para o efeito é, porém, de algum modo posta em dúvida pelo disposto no segundo 
parágrafo do n.º 3, do artigo 43.º, nos termos do qual “se num relatório de avaliação, 
adoptado pela Comissão nos termos do artigo 14.º, do Regulamento (UE) n.º 1053/2013, 
forem identificadas deficiências graves na realização do controlo nas fronteiras externas, são 
aplicáveis os artigos 21.º e 29.º do presente regulamento”. Dificulta ainda a interpretação 
deste normativo o facto de a expressão “deficiências graves” constante do citado artigo 43.º 
não coincidir com a expressão “deficiências graves e persistentes” que figura no artigo 29.º, 
n.º 1. 
 
Seja como for, as outras condições para desencadear o procedimento em análise resumem-se, 
no essencial, à constatação da ineficácia de “todas as restantes medidas, nomeadamente as 

71 Em aplicação deste regulamento, o Conselho adoptou em 12 de Fevereiro de 2016 uma 
recomendação no sentido da correcção das sérias deficiências identificadas na avaliação da Grécia, 
relativa a 2015, no que toca à aplicação do acervo de Schengen no âmbito da gestão das fronteiras 
externas (documento 5985/16). 
72 De acordo com o artigo 43.º, n.º 2, primeiro parágrafo, “As regras relativas ao mecanismo de 
avaliação constam do Regulamento (UE) n.º 1053/2013. Nos termos desse mecanismo de avaliação …”. 
A fórmula é repetida na terceira frase do mesmo parágrafo e no terceiro parágrafo, com uma ligeira 
variante. A curiosa técnica legislativa utilizada dá que pensar, desde logo no tocante à extensão do 
articulado daquele regulamento. No entanto, tal como relata STEVE PEERS, The Future of the Schengen 
System, cit., p. 43, terá sido a solução acordada para o Parlamento Europeu poder participar 
indirectamente na alteração do Regulamento n.º 1053/2013, aprovado apenas pelo Conselho, sob 
proposta da Comissão, nos termos do processo legislativo especial do artigo 70.º, do TFUE. Com efeito, 
dado que o artigo 43.º – constante, ao invés, do CFS, aprovado por processo legislativo ordinário – 
“resume” o Regulamento n.º 1053/2013, a revisão deste regulamento precisará do acordo do 
Parlamento Europeu de modo a não entrar em contradição com o disposto no artigo 43.º e a não 
convocar, portanto, a aplicação da regra lex posterior priori derogat que o desacordo implicaria. Sobre o 
Regulamento n.º 1053/2013 e o artigo 70.º, do TFUE, ver NUNO PIÇARRA, “Espaço de liberdade, segurança 
e justiça e ‘método comunitário’: uma relação finalmente estabilizada pelo Tratado de Lisboa?”, in 
CONSTANÇA URBANO DE SOUSA (coord.), Espaço de liberdade, segurança e justiça da UE: desenvolvimentos 
recentes, Lisboa, 2014, pp. 31-34.  
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referidas no artigo 21.º, n.º 1”, “para mitigar a ameaça grave identificada”. A reintrodução do 
controlo nas fronteiras internas deve, pois, constituir uma medida “de último recurso” e “de 
protecção dos interesses comuns no espaço sem controlos nas fronteiras internas” (artigo 
29.º, n.º 2). Ela requer, por conseguinte, que as instituições da União dêem ao Estado-Membro 
cujos controlos fronteiriços foram considerados deficientes, uma oportunidade efectiva de 
tentar resolver todos os problemas73. 
 
3.2. Ao contrário do que poderia supor-se em face do normativo analisado, continuam a ser os 
Estados-Membros os autores formais da decisão de reintrodução do controlo nas suas 
fronteiras internas. Todavia, nos termos do artigo 29.º, tal decisão apenas pode ser tomada 
mediante prévia recomendação do Conselho, baseada numa proposta da Comissão que 
também pode ser apresentada a pedido dos Estados-Membros74. Estes não podem, portanto, 
agir unilateralmente em aplicação do artigo 29.º75, ao contrário do que lhes permitem os 
artigos 26.º a 28.º (cuja aplicação, verificadas as condições necessárias, não fica precludida 
pelo artigo 29.º, tal como o seu n.º 5, expressamente reconhece). 
 
Foi a solução de compromisso a que se chegou tendo como ponto de partida, num dos 
extremos, uma proposta da Comissão em que esta reivindicava, não sem fundamento, a 
competência para a tomada das decisões em causa e, no outro, a vontade de alguns Estados-
Membros de reforçarem significativamente a sua prerrogativa de reintrodução unilateral de 
controlos nas fronteiras internas76. 
 
Antes de apresentar a proposta que servirá de base à recomendação do Conselho prevista 
pelo artigo 29.º, n.º 2, a Comissão pode solicitar informações complementares aos Estados-
Membros, à Agência Frontex e a outras entidades da União. Pode até fazer inspecções no ou 
nos Estados-Membros em causa (artigo 30.º, n.º 2), isto é, aquele ou aqueles em que se 
verifiquem “deficiências graves e persistentes relacionadas com o controlo nas fronteiras 
externas”, constitutivas de “uma ameaça grave à ordem pública ou à segurança interna da 
totalidade ou de parte do espaço sem controlo nas fronteiras internas”, que nenhuma medida 
tomada foi capaz de superar. 
 
O Conselho, por seu lado, é obrigado a sujeitar previamente qualquer recomendação no 
sentido de que “um ou mais Estados-Membros reintroduzam o controlo na totalidade ou em 
parte das suas fronteiras internas” ao teste da adequação e da proporcionalidade. Neste 
contexto, deve ponderar nomeadamente (i) a disponibilidade e a adequação de medidas de 
apoio técnico ou financeiro que possam ser ou tenham sido utilizadas a nível nacional, a nível 
da União ou a ambos os níveis, incluindo a assistência de entidades como a Frontex, o 

73 Neste sentido, STEVE PEERS, EU Justice and Home Affairs Law. Volume I, cit., p. 113.  
74 A própria Comissão está habilitada a adoptar transitoriamente recomendações em matéria de 
reintrodução de controlos nas fronteiras internas, mediante actos de execução imediatamente 
aplicáveis, por determinadas razões de urgência devidamente fundamentadas, nos termos do artigo 
26.º, n.º 4. 
75 Em sentido diferente, ver STEVE PEERS, EU Justice and Home Affairs Law. Volume I, cit., p. 114, que 
considera este ponto não expressamente clarificado pelo CFS. 
76 Para maiores desenvolvimentos, ver NUNO PIÇARRA, “A crise nas fronteiras (dos Estados-Membros) da 
União Europeia: causas e soluções”, cit., pp. 169 segs. 
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Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo ou a Europol77; (ii) o impacto actual e futuro, 
em termos de ordem pública ou de segurança interna, das deficiências de controlo nas 
fronteiras externas identificadas no relatório de avaliação relativo a um ou a vários Estados-
Membros; (iii) o impacto provável da reintrodução do controlo das fronteiras internas sobre a 
livre circulação de pessoas no espaço a que tal controlo se reporta (artigo 30.º, n.º 1).  
 
3.3. O “procedimento específico em circunstâncias excepcionais que ponham em risco o 
funcionamento global do espaço sem controlos nas fronteiras internas” não é claro quanto à 
resposta à questão de saber quais os principais, senão mesmo os exclusivos destinatários da 
recomendação do Conselho no sentido da reintrodução do controlo “na totalidade ou em 
parte das fronteiras internas”. É, todavia, de concluir, tendo em conta os antecedentes e os 
objectivos de tal procedimento específico, que os destinatários daquela recomendação não 
são o ou os Estados-Membros em que se verifiquem as referidas “deficiências graves e 
persistentes relacionadas com o controlo nas suas fronteiras externas”, mas sim os restantes 
Estados-Membros ou uma parte deles – e a título de “medida reactiva” contra o(s) primeiro(s). 
Na realidade, a um Estado-Membro assoberbado com graves e, porventura, insuperáveis 
dificuldades no controlo das suas fronteiras externas, devido, nomeadamente, a esgotamento 
de meios humanos e técnicos, a última coisa que convirá recomendar é a reintrodução do 
controlo nas suas fronteiras internas. 
 
Esta conclusão é confirmada pelo disposto no artigo 29.º, n.º 3, de acordo com o qual, se um 
Estado-Membro não dar seguimento à recomendação do Conselho “deve informar 
imediatamente a Comissão, por escrito, das suas razões”. Nesse caso, a Comissão deve 
apresentar um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho que avalie as razões 
apresentadas pelo Estado-Membro em causa e as consequências para a defesa dos interesses 
comuns do espaço sem controlos nas fronteiras internas. 
 
O artigo 29.º, n.º 3, permite portanto que qualquer Estado-Membro vencido na votação pela 
qual o Conselho aprovou a recomendação em causa se demarque dela na prática, 
designadamente por solidariedade com o Estado-Membro que, em cumprimento dessa 
recomendação, se verá “suspenso” do espaço sem controlos nas fronteiras internas, por os 
restantes reintroduzirem tais controlos nas fronteiras comuns com ele78. Mesmo assim, o 
procedimento do artigo 29.º, do CFS, permite votar ao isolamento ou mesmo à ostracização do 
espaço sem controlos nas fronteiras internas um Estado-Membro, provavelmente aquele que 

77 Tal como acertadamente precisa o 31.º considerando do CFS, antes de ser adoptada qualquer 
recomendação sobre reintrodução temporária de controlo em determinadas fronteiras internas, 
“deverá tirar-se pleno partido, no momento oportuno, da possibilidade de recorrer a medidas 
destinadas a rectificar a situação em causa, incluindo a assistência de entidades como a Frontex ou a 
Europol (…). Caso seja detectada uma deficiência grave, a Comissão deverá poder recorrer a medidas de 
apoio financeiro para ajudar o Estado-Membro em causa”. 
78 Considerando que, se um tal cenário se concretizar, “as consequências poderiam ser caóticas, por se 
tornar fácil contornar os controlos de fronteira reintroduzidos, viajando para Estados-Membros que não 
os reintroduziram”, ver STEVE PEERS, The Future of the Schengen System, cit., p. 47. O autor qualifica, por 
isso, de “lamentável que as novas regras não garantam que todos os Estados-Membros iniciem e 
terminem ao mesmo tempo a reintrodução dos controlos nas fronteiras internas relativamente ao 
Estado-Membro responsável pelas ‘deficiências graves’ no controlo das fronteiras externas”. Trata-se de 
uma opinião que, pelas razões supra-indicadas no texto, não se afigura, de todo em todo, de subscrever. 
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se debater com maiores dificuldades no controlo das suas fronteiras externas, devido a 
circunstâncias que o transcendem, por um período que pode ir até dois anos79.  
 
É por isso que, neste contexto, deve ser dada particular ênfase ao 26.º considerando do CFS, 
nos termos do qual “A migração e a passagem das fronteiras externas por um grande número 
de nacionais de países terceiros não deverá, por si só, ser considerada uma ameaça para a 
ordem pública ou para a segurança interna”. Apenas é de lamentar que não tenha obtido 
expressão no próprio articulado do CFS. Mesmo assim, é patente o seu sentido limitador da 
aplicabilidade do artigo 29.º. 
Seja como for, o potencial desagregador deste “procedimento específico” relativamente ao 
espaço sem controlos nas fronteiras internas levou o artigo 29.º a rodear a sua aplicação de 
condições particularmente exigentes. Daí que tal procedimento pareça ser sobretudo 
chamado a desempenhar um papel simbólico de alerta, no sentido de os Estados integrados 
no espaço europeu sem controlos nas fronteiras internas levarem realmente a sério as suas 
obrigações comuns de controlo e vigilância nas fronteiras externas que lhes cabem, 
abandonando todas as práticas ainda persistentes em sentido contrário. 
 
Se, apesar de tudo, tal procedimento vier a ser aplicado sem estar bem assente que as 
“deficiências graves e persistentes” detectadas no controlo das fronteiras externas de um 
Estado-Membro são devidas a negligência ou laxismo da sua parte e não a “força maior”, para 
além do seu controlo – distinção que nem sempre se adivinhará fácil de traçar –, não será só o 
Estado-Membro destinatário da medida de isolamento ou de ostracização recomendada pelo 
Conselho a sair fragilizado. Os restantes, assim como a UE no seu conjunto, também não sairão 
ilesos, ao causar um prejuízo de contornos imprevisíveis no objectivo de manutenção e 
desenvolvimento do espaço de liberdade, segurança e justiça. E tudo isto na ilusão perigosa de 
que, em tal espaço, as “deficiências graves relacionadas com o controlo nas fronteiras 
externas” podem resolver-se com “medidas punitivas” potencialmente dirigidas aos Estados-
Membros que deparam com as maiores dificuldades no desempenho de tal tarefa e não, no 
essencial, através do reforço da solidariedade e da cooperação entre todos os interessados. 

 

79 No mesmo sentido, HENRI LABAYLE, “Schengen: un espace dans l’impasse”, in Revue Europe, 2016, p. 15; 
em sentido contrário e fazendo absoluta e injustificável tábua rasa dos antecedentes, dos objectivos e 
da lógica global do procedimento específico em análise, ver a Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho Europeu e ao Conselho, Restabelecer Schengen – um roteiro, COM(2016) 120 
final, 11, segundo a qual o artigo 29.º, do CFS, “é uma salvaguarda para o funcionamento global do 
espaço Schengen. Não é uma sanção contra nenhum Estado-Membro, nem visa excluir nenhum Estado-
Membro do espaço Schengen”. 
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I. Introdução 

“(…) lamento afirmar que há diversos indícios de que a 
Europa está a perder de vista o seu dever de dar 
protecção aos refugiados de acordo com a legislação 
internacional, conforme estabelecido pela Convenção 
de 1951. Isto constitui, para mim, uma fonte de 
profunda preocupação e o risco de provocar um 
enorme impacto sobre partes do Mundo que olham 
para a Europa como um exemplo.” (Kofi Annan, 
Discurso no Fórum Internacional de Estocolmo sobre o 
Combate à Intolerância) 

 
 
Todos os dias milhares de pessoas tentam entrar na Europa em busca de melhores condições 
de vida, escapando da guerra, da fome, da perseguição política ou pura e simplesmente na 
esperança de poderem deixar de sentir tristeza e dor decorrente de nada terem que os prenda 
a um lugar, a um país. 
 
De entre estas pessoas, muitas delas são crianças. Umas acompanhadas pelos seus pais, outras 
enviadas sozinhas por estes, como se o último acto de amor que lhes pudessem dedicar fosse 
o pagamento da “fortuna” que os exploradores desta desgraça humana cobram por um bilhete 
(que garante – talvez – 20% de hipóteses de atingir a costa de um país europeu, com vida). 
Esta é uma realidade que temos que enfrentar e à qual o Direito tem que saber dar resposta 
de forma adequada com respeito pelos direitos Fundamentais de todos, em especial, atenta as 
suas especificidades, dessas crianças. Na busca de soluções judiciárias temos que saber 
interpretar a nossa lei de forma sistemática para que a protecção que venha a ser planeada e 
decretada seja, efectivamente, aquela que melhor proteja a criança como sujeito efectivo de 
direitos humanos. 
 
Imbuídos do típico espírito hospitaleiro, altruísta e protector português, poderíamos ser 
tentados a concluir que não existe qualquer problema. Mas a realidade é que, sempre que um 
estrangeiro - seja ele adulto ou criança – pretende entrar num determinado país tem que 

1 Docente do CEJ e Juíza de Direito. 
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obedecer às regras que esse mesmo país define como pressupostos de entrada no seu 
território nacional. Estas regras (algumas de origem interna, outras internacional) estabelecem 
e condicionam a entrada, permanência e autorização de permanência de estrangeiros nos 
respectivos territórios nacionais, a par de legislação específica e especial relativa à situação 
dos refugiados, aos pedidos de asilo e à concessão da nacionalidade. Estas diversas faces do 
Direito entrecruzam-se muitas vezes, ou não fossem muitas as situações de pessoas que usam 
documentos falsos para entrar em Portugal, ou sem autorização (visto), e até sem qualquer 
documento, fugindo de uma situação de conflito armado, da fome, de perseguição, solicitando 
asilo, podendo mais tarde solicitar a cidadania portuguesa. 
 
Ocupar-nos-emos apenas das crianças. 
 
Analisemos a legislação portuguesa para que possamos delinear um caminho possível para 
protecção da criança migrante, com respeito pelos seus direitos fundamentais. 
 
 
II. Entrada e permanência e saída de cidadãos estrangeiros de Portugal 
 
A Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho, define as condições e procedimentos de entrada, 
permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, bem como 
o estatuto de residente de longa duração (art.º 1.º). 
 
a) Âmbito pessoal: 
 
O âmbito pessoal de aplicação da Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho, cinge-se aos cidadãos 
estrangeiros e apátridas (art.º 4º, nº 1) que se encontrem nas situações genericamente 
consagradas no art.º 1º e concretamente reguladas na lei, mas não é aplicável a:  
 
− Nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional na qualidade de 
refugiados, beneficiários de protecção subsidiária ao abrigo das disposições reguladoras do 
asilo ou beneficiários de protecção temporária (nº 2, al. b), do citado artigo  4.º), sem prejuízo 
da sua aplicação subsidiária e de referência expressa em contrário. 
 
Esclarecendo-se no art.º 5.º (Regimes especiais), nº 2, que “O disposto na presente lei não 
prejudica as obrigações decorrentes da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
adotada em Genebra em 28 de julho de 1951, alterada pelo Protocolo Adicional à Convenção 
Relativa ao Estatuto dos Refugiados, adotado em Nova Iorque em 31 de janeiro de 1967, das 
convenções internacionais em matéria de direitos humanos e das convenções internacionais 
em matéria de extradição de pessoas de que Portugal seja Parte ou a que se vincule”.  
 
Para que cidadãos de Estados terceiros possam entrar em território português têm que se 
verificar determinadas condições. 
 
b) Condições objectivas de entrada e saída do território nacional: 
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Para que qualquer cidadão estrangeiro possa validamente entrar ou sair do território nacional 
o mesmo tem que ser portador de um documento de viagem reconhecido como válido (artigo 
9.º), exigindo-se ainda que sejam titulares de visto válido e adequado à finalidade da 
deslocação, concedido nos termos da lei ou pelas competentes autoridades dos Estados partes 
na Convenção de Aplicação. 
  
Ora, esta realidade, quando se trata de crianças, é apenas uma miragem, pois os menores não 
acompanhados que entram em território nacional encontram-se geralmente indocumentados, 
ou apresentam documentos falsos: estas crianças migrantes, na sua esmagadora maioria, 
apenas conseguem aceder a território europeu de forma ilegal, recorrendo a redes de tráfico, 
empenhando a vida ou a integridade física e sexual, em busca de uma vida melhor. 
 
Sempre que um cidadão estrangeiro seja surpreendido2 a entrar no território nacional sem 
que preencha as condições objectivas referidas, o mesmo será detido, a fim de evitar essa 
entrada, para ser repatriado. 
 
 
III. Condições específicas para a entrada e saída de menores do território nacional 
 
À admissão de menores estrangeiros em Portugal são aplicáveis os requisitos legais objectivos 
gerais de entrada no país dos adultos. Assim, devem ser portadores de documento de viagem, 
visto de entrada (quando necessário) e meios de subsistência, verificados de harmonia com as 
circunstâncias inerentes à idade e idoneidade do menor em causa. A par destes, a lei exige a 
verificação de outros requisitos específicos relativos à situação de menoridade do estrangeiro 
e relacionadas, também, com a necessidade de suprir a sua incapacidade legal de exercício 
(caso viaje desacompanhado).  
 
Estas situações encontram-se previstas na Lei 23/2007 de 04 de Julho, que dedica uma Secção 
à entrada e saída de menores do território nacional: a Secção VI. 
 
De acordo com o primeiro dos artigos que compõem esta secção (o 31º, nº 1), a entrada e 
saída de menores de 18 anos desacompanhados de quem exerce as responsabilidades 
parentais, ou quando em território português não exista quem, devidamente autorizado, se 
responsabilize pela sua estada, pode ser recusada (Sem prejuízo de formas de turismo ou 
intercâmbio juvenil, a autoridade competente deve recusar a entrada no País aos cidadãos 
estrangeiros menores de 18 anos quando desacompanhados de quem exerce as 
responsabilidades parentais ou quando em território português não exista quem, devidamente 
autorizado pelo representante legal, se responsabilize pela sua estada) tal como deve ser 
recusada a entrada a menor que não preencha os requisitos objectivos gerais de entrada e 
permanência de estrangeiros em Portugal. 

2 O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras é a entidade portuguesa, dependente do Ministério da 
Administração Interna, responsável pelo controlo de pessoas nas fronteiras portuguesas, pelo controlo 
dos estrangeiros que se encontrem em território nacional, pela recepção dos pedidos de asilo, instrução 
dos processos de concessão do estatuto de refugiado (Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de Outubro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 240/2012, de 6/11). 
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No entanto, os menores não admitidos não podem ser enviados para o seu país de origem ou 
para um outro terceiro que esteja disposto a acolhê-los se não existirem garantias de que − à 
chegada − lhes serão assegurados acolhimento e a assistência adequada. Estas diligências 
podem demorar, pelo que, enquanto aguardam uma decisão sobre a sua admissão no 
território nacional, os menores têm o direito de receber todo o apoio material e assistência 
necessária à satisfação das suas necessidades (alimentação, higiene, alojamento e assistência 
médica de que careçam) como estabelece o art.º 31.º, nº 5. 
 
Menor desacompanhado para efeito da protecção é a criança ou jovem menor de 18 anos, 
que: 
 
− Não se encontre acompanhado por quem exerce as responsabilidades parentais e não exista, 
em território português, quem, devidamente autorizado pelo representante legal, se 
responsabilize pela sua estada ou 
 
− Seja abandonado após a sua entrada em território nacional (artigo 99.º, nº 5, da Lei nº 
23/2007, de 4/07). 
 
Não obstante o nosso país não figurar no elenco de países mais “procurados” pelos migrantes 
e, consequentemente, por crianças e jovens desacompanhadas (como acontece com Grécia ou 
Itália, onde, só neste ano, já entraram cerca de 22.000 crianças desacompanhadas) a verdade 
é que o espaço Schengen, com a abertura das fronteiras e eliminação dos postos de controlo 
terrestres, permite que Portugal seja utilizado para que os migrantes se desloquem, após 
atingirem o nosso território, para outros países que têm previamente traçado como destino 
final. 
 
Esta consciencialização é deveras essencial na medida em que urge desenvolver estratégias 
que impeçam estes corredores, especialmente porque são usados para tráfico de pessoas que, 
fugindo à dor ou na busca de um futuro, hipotecam a vida. 
 
Também por esta razão, é fundamental que nos certifiquemos que as crianças que viajam na 
companhia de adultos estejam, efectivamente, na companhia de quem exerce as 
responsabilidades parentais ou por quem esteja devidamente autorizado para as exercer. 
 
Assim, nos pontos de entrada, o SEF deve certificar-se, relativamente às crianças que viajam na 
companhia de adultos (pelo menos as oriundas de países considerados “sensíveis”), da 
natureza da relação entre a criança e o adulto, dado que muitas crianças entram no território 
sem que se perceba que estão desacompanhadas dos titulares das responsabilidades parentais 
ou de quem as exerce, e carecem de protecção adequada e especial (artigo 8.º CDC; 
Orientações ACNUR § 5.1-5.3 e Anexo II; Resolução da EU, artigo 3.º (1)). 
 
Verificado que um menor viaja sozinho ou que o adulto com quem viaja não é o titular, nem 
está legalmente habilitado a exercer as responsabilidades parentais, que não se encontra 
documentado ou que possui documentos falsos, o que fazer? 
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A criança é “devolvida” ao seu país de origem3? 
 
Por força do disposto no artigo 31.º, nº 5, aos menores desacompanhados que aguardem uma 
decisão sobre a sua admissão no território nacional ou sobre o seu repatriamento deve ser 
concedido todo o apoio material e a assistência necessária à satisfação das suas necessidades 
básicas de alimentação, de higiene, de alojamento e assistência médica. 
 
Por sua vez, o nº 6, determina que os menores desacompanhados só podem ser repatriados 
para o seu país de origem ou para país terceiro que esteja disposto a acolhê-los se existirem 
garantias de que à chegada lhes sejam assegurados o acolhimento e a assistência adequados 
(V. também Código Europeu dos Direitos Fundamentais). 
 
Este apoio material e a assistência necessária à satisfação das necessidades básicas de 
alimentação, de higiene, de alojamento e assistência médica das crianças não é susceptível de 
ser prestado na zona de detenção do aeroporto. 
 
Assim, ainda que a criança deva ser repatriada, deve ser acolhida de imediato em família de 
acolhimento ou residência de acolhimento adequada à sua idade e condição, até ao efectivo 
repatriamento ou encaminhamento para outro país (por ex. para efeitos de reunificação 
familiar). 
 
Por força da al. g) do nº 1 do art.º 2º da Lei do Asilo, os menores, designadamente menores 
não acompanhados, são considerados «Requerente com necessidades de acolhimento 
especiais», que beneficiam de garantias especiais a fim de usufruir dos direitos e cumprir as 
obrigações previstas na presente lei. 
 
1. Procedimentos de entrada: 
 
Assim que é detectado um menor não acompanhado o SEF: 
 
 − Informa o Conselho Português para os Refugiados (CPR); 
 
 − Recolhe informação junto do jovem tendente à sua identificação: nome, filiação, 
naturalidade, idade (podendo recorrer às tecnologias disponíveis e adequadas para proceder à 
sua identificação, nomeadamente à base de dados − EURODAC4 −, ou recorrer ao INMLCF, que 
realiza os testes (RX) tendentes à definição da idade da criança).  
 

3 A decisão de recusa de entrada tem como pressuposto a avaliação da existência de risco no retorno ao 
país de origem, conforme consagrado no Código Europeu dos Direitos Fundamentais e na legislação 
nacional sobre o Asilo. 
4 Base de dados de impressões digitais concebida exclusivamente para identificar os requerentes de 
asilo. Nesta base encontram-se as impressões digitais de todos os requerentes de asilo com idade 
superior a 14 anos. 
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Esta informação deve ser recolhida por pessoal especialmente habilitado para ouvir crianças 
(artigo 79.º, nº 12, Lei do Asilo), presumindo-se em caso de dúvida que o jovem é menor de 
idade. 
 
Os menores devem ser assistidos por tradutor, caso a sua língua não seja o português. 
Estas informações ficam sujeitas a confidencialidade. 
 
Os menores beneficiam de protecção especial, prevista no artigo 17.ºA da Lei Asilo, podendo - 
por isso - beneficiar de alargamento dos prazos estabelecidos e outras garantias processuais. 
O menor pode ser ouvido através do seu representante legal, podendo contudo ser exigida a 
sua presença (artigo 79.º, nº 5, LA)5. 
 
Ainda que a criança ou jovem (menor de idade) não possua documentos de identificação 
válidos, nem visto de entrada, não pode ser detida, não devendo permanecer na zona de 
detenção do aeroporto (vd. a Jurisprudência do TEDH nesse sentido, considerando que a 
detenção de menores em zonas de detenção consubstancia um tratamento desumano e 
degradante e viola o direito dos menores à liberdade). 
 
 
2. Pedido de Protecção Internacional Apresentado nos Postos de Fronteira 
 
Se a criança ou jovem (menor de idade) apresentar pedido de protecção internacional é 
imediatamente acolhida (artigo 26.º, nº 2, da Lei do Asilo), devendo ser-lhe nomeado um 
representante legal (artigo 79º Lei do Asilo).  
 
Este pedido pode ser feito por escrito ou verbalmente, tendo a decisão de admissão ou não 
que ser proferida em 7 dias. 
 
A criança ou jovem pode apresentar o pedido em seu nome (artigo 13.º, nº 6), podendo este 
pedido ser também apresentado pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo 
(CPCJP). 
 
“Incumbe ao SEF comunicar o pedido apresentado por um menor ou incapaz ao tribunal 
competente (Secção de Família e Menores ou Secção com competência em matéria de Família 
e Crianças se aquela não estiver instalada) para efeito de representação, para que o 
requerente menor ou incapaz possa exercer os seus direitos e cumprir os deveres previstos na 
lei” (nº 2 do artigo 79º) 
 
A admissão do pedido determina a entrada em território nacional com uma autorização de 
residência provisória. 
 

5 A maioria das vezes, os jovens, chegam desacompanhados e sem qualquer representante sendo, por 
isso, urgente diligenciar no sentido de lhes ser nomeado um representante legal para que possa, se 
assim for seu desejo, iniciar um pedido de asilo. 
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A não admissão importa a aplicação do regime geral de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, nos termos da Lei nº 23/2007, de 4 de 
Julho. 
 
A decisão admite sempre impugnação judicial para o tribunal administrativo. 
 
Admitido o pedido, solicitada a nomeação de representante legal, este tem que zelar e garantir 
que: 
  
a) As decisões sejam tomadas segundo o superior interesse da criança/jovem; 
  
b) A criança beneficia de cuidados adequados, alojamento, educação, apoio linguístico e 
cuidados de saúde; 
  
c) O pedido de asilo ou estatuto de imigrante seja apresentado; 
  
d) Ouvir a opinião e aconselhar a criança; 
   
e) Procurar a melhor solução duradoura para a criança; 
   
f) Diligenciar pela procura da família da criança e reagrupamento familiar em articulação com o 
SEF (artigos 79.º, 14.º, LA).   
 
 
3. Procedimentos para apreciação do pedido de protecção 
 
• Admitido o pedido de protecção internacional o SEF emite autorização de residência 
provisória (artigo 27º LA). 
 
• No âmbito da instrução do processo - referido no artigo 28.º - o SEF pode solicitar 
pareceres médicos, p. ex., realizar perícias (artigo 79.º, nº 6), o que se pode revelar útil na 
determinação da idade do jovem, mediante prévio consentimento do menor, presumindo-se 
em caso de dúvida a menoridade (artigo 79º, nº 6 e 7, LA). 
 
• “O SEF deve providenciar que o representante tenha a oportunidade de informar o menor 
não acompanhado do significado e das eventuais consequências da entrevista pessoal e, se 
adequado, da forma de se preparar para a mesma (artigo 79º, nº 4, LA). 
 
• No decurso desta instrução o Conselho Português para os Refugiados6, instituição 
geralmente nomeada como representante do menor, deve ser sempre ouvido e admitido a 
juntar prova. 

6 Conselho Português para os Refugiados (CPR), é uma organização não governamental que 
desempenha um papel fundamental em situações de asilo e refugiados e, no caso particular dos 
menores desacompanhados, dos seus pedidos de asilo ou protecção subsidiária, na representação legal 
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• O indeferimento do pedido é susceptível de ser impugnado junto do tribunal administrativo 
(artigos 30.º e seguintes, LA). 
 
• Os beneficiários do estatuto de asilo ou de protecção subsidiária beneficiam de apoio social 
para alojamento e alimentação, é-lhes reconhecido o direito à assistência médica e 
medicamentosa, sendo que aos menores é reconhecido o direito de acesso ao sistema de 
ensino nas mesmas condições dos cidadãos nacionais e demais cidadãos para quem a língua 
portuguesa não constitua língua materna (artigos 53.º e 56.º, LA). 
 
Enquanto o pedido é analisado a criança ou jovem é encaminhada para o Centro de 
Acolhimento para Crianças Refugiadas do Centro Português para os Refugiados, beneficiando 
de medida provisória de promoção e protecção de acolhimento residencial até que a sua 
situação seja apreciada e decidida (pois em Portugal não é admissível a detenção de menores 
nacionais de países terceiros para efeitos de repatriamento coercivo por violação do regime 
legal de entrada e permanência de estrangeiros em Portugal). 
 
Constitui prioridade dos Estados encontrar a família da criança não acompanhada, sendo que, 
caso tal não seja possível, a lei possibilita a regularização de menores detectados em situação 
irregular. 
 
 
IV. Repatriamento e Segurança da Criança  
 
Caso o pedido formulado seja indeferido e o recurso eventualmente apresentado 
improcedente, haverá lugar ao Repatriamento para o país de origem ou para um país terceiro, 
se existirem garantias de que é assegurado acolhimento e assistência adequados (artigo 31.º, 
nº 6). 
 
Este cuidado é reforçado pelo Protocolo Adicional à Convenção de Palermo relativo à 
prevenção, repressão e punição do Tráfico de Seres Humanos, em especial mulheres e 
crianças, como estabelece o seu artigo 8.º. 
 
O regresso terá que ter em consideração a segurança da pessoa, bem como a situação de 
qualquer processo judicial relacionado com o facto de a pessoa ser uma vítima de tráfico. 
 
De acordo com a Convenção de Varsóvia (artigo 16.º), o reenvio de uma vítima terá que ter em 
consideração os direitos, a segurança e a dignidade da pessoa, bem como o estado de 
qualquer processo judicial relacionado com o seu estatuto de vítima. 
 
As crianças não serão repatriadas se, após avaliação sobre os riscos e segurança, se considerar 
que o seu regresso não corresponde ao seu superior interesse.   
 
 

dos seus interesses, no seu acolhimento e integração plena com respeito pelos seus direitos 
fundamentais. 
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V. A Nomeação de Representante legal e a Protecção da Criança: procedimento legal a seguir 
 
1. Diferentes soluções jurídicas 
 
Simultaneamente com o procedimento acima descrito de análise e decisão do pedido de 
protecção internacional, a criança, como se disse já, deve ser de imediato acolhida (artigo 26.º, 
nº 2, da Lei do Asilo) beneficiando de autorização de residência provisória, válida por quatro 
meses. E os seus direitos fundamentais devem estar a ser exercidos, cumpridos e respeitados: 
saúde, educação7, assistência… 
 
Existem situações em que a protecção do menor se inicia processualmente com o processo de 
promoção e protecção. Assim, sempre que o jovem já se encontre em território nacional e se 
dirige aos serviços ou é localizado em território nacional e a sua situação de desprotecção e 
desacompanhamento é conhecida por qualquer entidade com competência em matéria de 
infância ou juventude (entidades de primeira linha ou CPCJP) ou por Órgão de Polícia Criminal 
(OPC), tais entidades devem comunicar a situação à CPCJP (a qual remeterá o processo de 
Promoção e Proteção ao Tribunal por impossibilidade de obter os consentimentos, dos pais ou 
representantes legais, necessários para poder agir) devendo, nesse mesmo processo, 
diligenciar-se pela representação legal do jovem para que se possa iniciar o pedido de 
proteção internacional (artigo 79.º, nº 13).  
 
A Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo tem legitimidade para representar o 
menor não acompanhado e apresentar em seu nome pedido de protecção internacional. 
 
Já nas situações em que o jovem é detectado nos postos de fronteira é ao Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras (SEF), que incumbe desencadear o processo descrito (artigo 79.º, nº 
2). Na verdade, é ao SEF que incumbe apresentar pedido de nomeação de representante legal 
junto do tribunal competente, através do Ministério Público, que desencadeará o processo 
adequado. 
 
A Lei nº 23/2007, de 04/07, prevê uma autorização de residência especial para os menores 
vítimas de Tráfico de Seres Humanas e Exploração Sexual (artigos 109º e 114º). 
 
Entrado o pedido em tribunal, seja através do SEF, da CPCJP, ou do próprio menor, o 
Ministério Público intenta a acção adequada à nomeação de representante legal à criança 
desacompanhada. 
 
Esta acção será da Competência: 
 
− Do Juízo de Família e Menores; ou, não existindo,  
 
− Do Juízo Cível; ou ainda, não existindo nem um nem outro, 

7 TEDH, Timishev v. Rússia, nºs  55762/00 e 55974/00, de 13-12-2005 -. 14.º da CEDH, 2.º do Protocolo 1 
e 2.º do Protocolo 4, liberdade de movimentos, migrantes, direitos de igualdade, descriminação racial, 
direito de educação, menores. 
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− Do Juízo de Competência Genérica (artigo 101.º, da LPCJP, artigo 124.º, nº 5, da Lei de 
Organização do Sistema Judiciário e artigo 8.º, do Regime Geral do Processo Tutelar Cível). 
 
É na determinação do processo adequado à regularização da situação da criança ou jovem e 
nomeação de representante legal que se verificam algumas divergências, verificando-se a 
instauração de Processo de Promoção e Protecção (PPP), com nomeação de representante 
legal e, noutros casos, a instauração de Tutela a favor da instituição que tiver acolhido a 
criança. 
 
Analisemos as vantagens e desvantagens de um ou outro procedimento: 
 
O citado nº 1 do artigo 79.º da Lei do Asilo e protecção subsidiária, aplicável aos menores não 
acompanhados (al. g) do nº 1 do artigo 2.º e artigo 78.º, nº 4, da Lei do Asilo) estabelece 
relativamente aos menores não acompanhados que “1 - Os menores que sejam requerentes 
ou beneficiários de proteção internacional devem ser representados por entidade ou 
organização não governamental, ou por qualquer outra forma de representação legalmente 
admitida, sem prejuízo das medidas tutelares aplicáveis ao abrigo da legislação tutelar de 
menores, sendo disso informado o menor”.  
 
Será a terminologia deste nº 1 (“medidas tutelares”) que leva à opção pela Tutela. 
 
Prescreve o artigo 1.º da Lei 147/99, de 1/09 (Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo 
– LP ou LPCJP) que “A presente lei tem por objecto a promoção dos direitos e a proteção das 
crianças e dos jovens em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento 
integral”, determinando o seu artigo 2.º que a mesma se aplica “às crianças e jovens em perigo 
que residam ou se encontrem em território nacional”.  
 
Ora, o menor desacompanhado que se encontre em território nacional está, de harmonia com 
a referida LPCJP, em situação de perigo (como se verifica do artigo 3.º, nº 2, al. a), “está 
abandonada ou vive entregue a si própria”). 
 
Apesar de a criança, quando o tribunal analisa a sua situação já se encontrar acolhida 
enquanto aguarda a decisão do seu pedido, a verdade é que a mesma não deixa de se 
encontrar numa situação de perigo.  
 
A criança não se encontra com os seus pais, representantes legais ou guardiões de facto, 
estando − por isso − face à lei, numa situação de abandono ou entregue a si própria. A 
instituição que a acolheu não é pai, nem mãe, nem representante legal da criança em termos 
de o seu projecto de vida se encontrar definido.  
 
Enquanto a criança ou jovem se encontrar acolhido é porque a situação de perigo se mantém.  
 
O perigo só se mostra afastado com a definição do seu projecto de vida, o qual poderá passar 
pela sua entregue aos pais, através da reunificação familiar, ou aplicação de uma providência 
tutelar cível como Tutela, adopção ou apadrinhamento civil. 
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A situação da criança que se encontra em território nacional desacompanhada e entregue a si 
própria preenche a previsão do artigo 91.º da citada Lei de Protecção, que respeita à adopção 
de procedimentos de urgência quando uma criança se encontra em situação de perigo actual 
ou iminente para a vida ou de grave comprometimento da sua integridade física ou psíquica, e 
na ausência de consentimento dos detentores das responsabilidades parentais ou de quem 
tenha a sua guarda de facto. 
 
Aliás, o acolhimento efectuado, apesar da emissão da autorização de residência provisória, 
estando a criança ou jovem desacompanhado, enquadra-se e é feito com base nesta previsão 
legal (pois este procedimento pode ser realizado por qualquer das entidades referidas no 
artigo 7.º da LPCJP, ou através das comissões de proteção que tomam as medidas adequadas 
para a sua proteção imediata e solicitam a intervenção do tribunal ou das entidades policiais, 
aqui se incluindo o SEF).  
 
Enquanto não for possível a intervenção do tribunal, as autoridades policiais retiram a criança 
ou o jovem do perigo em que se encontra e asseguram a sua protecção de emergência em 
casa de acolhimento, nas instalações das entidades referidas no artigo 7.º ou em outro local 
adequado (nº 3 do artigo 91.º da LPCJP), após o que devem comunicar ao Ministério Público as 
diligências que realizaram, a quem compete requerer ao tribunal competente procedimento 
judicial urgente nos termos do artigo 92.º da mesma LPCJP. 
 
Requerido o procedimento nos termos do artigo 92.º, o Ministério Público deve: 
 
− Requerer igualmente o prosseguimento da acção de protecção com vista à aplicação de uma 
medida de protecção uma vez que a criança continua em situação de perigo (a situação só 
deixará de existir quando e se a criança for reunificada à sua família ou se a família aparecer, 
ou se − beneficiando de medida de autonomia − venha a autonomizar-se com sucesso); 
 
− Requerer a nomeação de representante legal à criança para que a mesma possa, querendo, 
apresentar pedido de Asilo ou Protecção Subsidiária. 
 
Esta nomeação de representante legal no âmbito do processo de promoção e proteção levanta 
algumas dúvidas, pois tem-se discutido se as instituições de acolhimento (meras executoras da 
decisão judicial que determina o acolhimento residencial da criança - artigo 49.º, nº 1, da 
LPCJP), têm ou não poderes de representação. 
 
Em nosso entender, tendo em conta a redacção do nº 2 do artigo 49.º (onde se determina que 
o acolhimento residencial tem como finalidade “contribuir para a criação de condições que 
garantam a adequada satisfação de necessidades físicas, psíquicas, emocionais e sociais das 
crianças e jovens e o efectivo exercício dos seus direitos8, favorecendo a sua integração em 
contexto sociofamiliar seguro e promovendo a sua educação, bem-estar e desenvolvimento 
integral”), as entidades que acolhem a criança podem exercer todos os actos tendentes ao 
efectivo exercício dos direitos das crianças colocadas à sua guarda e cuidados, aqui se 

8 Sublinhado nosso. 
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incluindo os poderes de representação necessários à prática do pedido de Asilo ou Protecção 
Subsidiária.  
 
É conveniente, todavia, que a decisão judicial, ainda que provisória, seja clara relativamente ao 
exercício da representação legal, nomeando-se expressamente a entidade de acolhimento 
como representante legal da criança ou jovem. 
 
O instituto da Tutela tem sido utilizado para se alcançar e satisfazer a necessidade de 
representação legal, uma vez que cabe nas funções do Tutor a representação do Pupilo (artigo 
1935.º do Código Civil).  
 
Contudo, em nosso entender, o mesmo não protege a criança ou jovem de forma global como 
o faz o processo de promoção e protecção, quer pela natureza dos institutos em confronto, 
quer porque o conteúdo do instituto da promoção e protecção é maleável e adaptável às 
necessidades de cada criança, quer ainda por se tratar de um processo urgente (artigo 102.º 
da LPCJP), o que não se verifica com a Tutela. 
 
A Tutela é um meio de suprimento das responsabilidades parentais (artigo 124.º e 1921.º e 
seguintes do Código Civil), vigora apenas durante a menoridade e só deve ser decretada 
quando a criança não careça ou já não careça de medida de promoção e protecção. 
 
Se por um lado a Tutela à instituição de acolhimento resolve de vez a situação jurídica da 
criança, permitindo que ela se mantenha na instituição e o Director desta (enquanto seu 
tutor), possa praticar todos os actos necessários à satisfação das suas necessidades e 
representá-la, por outro lado deixa-a mais desprotegida.  
 
Na verdade, com o decretamento da Tutela (enquanto Providência Tutelar Cível que é), cessa a 
medida de promoção e protecção decretada a favor da criança (artigo 63.º, nº 1, al. e), da 
LPCJP), impedindo-a de beneficiar de uma medida de autonomia de vida que não só pode, 
como é saudável e aconselhável que se siga a uma medida de acolhimento residencial.  
 
Por outro lado, enquanto meio de suprimento das responsabilidades parentais, cessa 
automaticamente quando o pupilo atingir a maioridade civil - 18 anos de idade. 
 
As medidas de promoção e proteção de apoio para autonomia de vida e de colocação (como o 
são as de acolhimento residencial ou acolhimento familiar artigo 35.º, nºs 2 e 3) que a criança 
refugiada (ou qualquer outra que se encontre em território nacional, portuguesa ou 
estrangeira) careça em função da sua situação de perigo, podem prolongar-se até aos 21 anos 
de idade, e a partir da entrada em vigor do próximo Orçamento de Estado, podem prolongar-
se até aos 25 anos de idade (artigo 2º, Lei nº 23/2017, de 23/05, e artigos 5.º, al. a) e 60.º, nº 
3, da LPCJP, na redacção que lhes foi dada pela Lei nº 23/2017, de 23/05), permitindo que o 
jovem continue os seus estudos e não se veja compelido a sair da instituição de acolhimento 
após a maioridade. 
 

    150 



 

 

O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

A criança migrante e a sua protecção a nível interno 
 

O jovem beneficiário de uma medida de promoção e proteção tem mais possibilidades de ser 
acompanhado e beneficiar de uma autonomia progressiva de harmonia com a sua 
personalidade e necessidades específicas de desenvolvimento, do que um jovem a quem foi 
aplicada uma Tutela. 
 
Não poderemos deixar de notar que o ideal, contudo, será que a criança ou jovem seja 
integrada numa família, quer seja inicialmente através de uma medida de acolhimento familiar 
(artigo 35.º, al. f), da LPCJP), quer após a medida de promoção e protecção de uma providência 
tutelar cível de adoção ou apadrinhamento civil, pois integram os jovens de forma duradoira 
numa família, garantindo o direito da criança a uma família. 
 
 
VI. Notas Finais 
 
A. É necessário que se realize o registo civil das crianças que surjam desacompanhadas e 
indocumentadas, nos termos do disposto nos artigos 105.º a 108.º do Código do Registo Civil 
(Registo de abandonados), sempre o menor tenha idade aparente inferior a 14 anos. Para este 
efeito é necessário que seja elaborado e se apresente auto de ocorrência que possa servir de 
base ao registo, nos termos do artigo 106.º, nº 2, do Código do Registo Civil. 
Negar o registo a menores indocumentados ou desacompanhados é negar o acesso à 
cidadania e constitui uma violação do artigo 7.º da Convenção sobre os Direitos da Criança. 
 
B. Após a instrução, o SEF apresenta uma proposta fundamentada de concessão ou recusa de 
asilo. Os menores desacompanhados requerentes poderão beneficiar do estatuto de refugiado 
ou de protecção subsidiária, sendo, neste caso, concedida uma Autorização de Residência por 
razões humanitárias. Esta autorização de residência é válida pelo período de dois anos, 
renovável salvo se razões imperativas de segurança nacional ou ordem pública o impedirem. 
 
 
Legislação, Recomendações e Estudos consultados: 
 
Convenção dos Direitos das Crianças, adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
20 de Novembro de 1989 e ratificada por Portugal em 21 de Setembro de 1990; 
 
Convenção Europeia contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, em vigor desde 1987 e ratificada por Portugal; 
 
Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia, Dezembro de 2000; 
 
Resolução do Conselho de 26 de Junho de 1997 relativa aos menores desacompanhados 
nacionais de países terceiros (97/C 221/03); 
 
Recomendação da Assembleia Parlamentar 1327 (1997) sobre a protecção e o reforço dos 
direitos humanos dos refugiados e dos requerentes de asilo na Europa (Conselho da Europa); 
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Recomendação da Assembleia Parlamentar 1475 (2000) sobre chegada de requerentes de asilo 
em aeroportos europeus (Conselho da Europa); 
 
Orientações ACNUR sobre Políticas e Procedimentos ao Lidar com Crianças Não 
Acompanhadas à Procura de Asilo, 1997; 
 
Comentário Geral n.º 6 (2005) sobre o tratamento das crianças separadas e não 
acompanhadas que se encontram fora do seu país de origem; 
 
Posição da Save the Children e do Programa Europeu das Crianças Separadas sobre o retorno e 
crianças separadas, 2004. 
 
A Situação dos Menores Desacompanhados em Portugal: Características e Recomendações, 
CPR, 2007 
 
Guia de Boas Práticas para a Integração de Imigrantes e Refugiados nos Centros de Formação 
Profissional (Junho 2008) − http:/www.cpr.pt/ 
 
Decreto-Lei n.º 229/2008, de 27 de Novembro, que estabelece o Observatório de Tráfico de 
Seres Humanos. 
 
Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de Outubro, Lei Orgânica do SEF. 
 
Directiva 2005/85/CE do Conselho de 1 de Dezembro de 2005 relativa a normas mínimas 
aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados-
Membros (JO L 326 de 13.12.2005, p. 13). 
 
Directive on Common standards and procedures in Member States for returning illegally 
staying third-country nationals. 
 
I Plano Nacional Contra o Tráfico de Seres Humanos 2007-2010. 
 
Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo. 
 
Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, que aprova o Regime Jurídico de Entrada, Permanência, Saída e 
Afastamento de Estrangeiros do Território Nacional. 
 
Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, que estabelece as condições e procedimentos de concessão 
de asilo ou protecção subsidiária e os estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de 
protecção subsidiária, transpondo para a ordem jurídica interna as Directivas n.º 2004/83/CE, 
do Conselho, de 29 de Abril, e 2005/85/CE, do Conselho, de 1 de Dezembro. 
 
Lei n.º 34/94, de 14 de Setembro, que define o regime de acolhimento de estrangeiros ou 
apátridas em Centros de Instalação Temporária. 
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Regulamento (CE) n.º 2725/2000 do Conselho relativo à criação do sistema “EURODAC” de 
comparação de impressões digitais para efeitos da aplicação efectiva da Convenção de Dublin. 
Sítio do Separated Children in Europe Programme −  http://www.separatedchildren- europe-
programme.org/index.html. 
 
Sítio do SEF – www.sef.pt. 
 
Crianças Separadas na Europa − Declaração de Boas Práticas  
http://www.refugiados.net/cid_virtual_bkup/publicacoes/cse1.html 
http://www.refugiados.net/cid_virtual_bkup/publicacoes/cse3.html 
 
 
Lista de acrónimos utilizados 
 
ACNUR – Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 
CPCJP – Comissão de Protecção de Crianças em Perigo 
CPR – Conselho Português para os Refugiados 
LOSJ – Lei de Organização do Sistema Judiciário 
LPCJP – Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo 
RGPTC – Regime Geral do Processo Tutelar Cível  
SEF – Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
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LIMITAÇÕES VÁRIAS AO PODER DE AFASTAMENTO DOS 
ESTRANGEIROS DO TERRITÓRIO NACIONAL 

A. Sofia Pinto Oliveira 1 

Texto elaborado pela autora expressamente para este e-book. 

1. Introdução
2. Clarificação do objeto de estudo
3. Limitações constitucionais
4. Limitações que decorrem do direito internacional; 4.1. Devolução para o país de origem
(refoulement); 4.2. Limitações que decorrem da jurisprudência de Estrasburgo 
5. Limitações legais (de direito interno e de direito da EU)

1. Introdução

Uma das funções que o Estado, através da Administração, é chamado a desempenhar consiste 
no controlo das entradas e saídas das pessoas das fronteiras. 

Tradicionalmente, as fronteiras eram vistas como linhas territoriais onde se cruzavam pessoas 
com direitos e deveres e era ao poder estadual legítimo exercido do lado de dentro da 
fronteira que competia decidir da admissão e da exclusão de pessoas. Compreendido como 
atributo da soberania do Estado, este poder de decidir permitir a entrada ou ordenar a saída 
era visto como ilimitado, em particular quando se exercia sobre quem não detinha vínculo de 
nacionalidade, sobre estrangeiros ou apátridas. 

O desenvolvimento de uma conceção universal dos direitos fundamentais, nos termos da qual 
a titularidade de direitos não depende da nacionalidade tem vindo a limitar substancialmente 
este poder dos Estados, que hoje não é livre nem incondicionado. 

2. Clarificação do objeto de estudo

A lei de estrangeiros dedica, entre nós, um capítulo, à figura do “afastamento do território 
nacional”. Como esclarecem Júlio Pereira e José Cândido de Pinho, “não existe propriamente 
uma medida de afastamento ‘stricto sensu’. O afastamento é o resultado material da acção; é, 
por assim dizer, a execução da medida que desloca o estrangeiro para fora do país”2. 

A expulsão consiste numa ordem ditada por autoridades públicas − administrativas ou judiciais 
− de afastamento do território nacional, determinada por razões de interesse público. 

A expulsão administrativa só pode ter como fundamento a entrada ou permanência ilegal no 
território português. O poder mais agressivo que o Estado detém para reagir à entrada e 

1 Professora auxiliar na Escola de Direito da Universidade do Minho. 
2 Júlio A. C. Pereira e José Cândido de Pinho, Direitos de estrangeiros – Entrada, Permanência, Saída e 
Afastamento, Coimbra, Coimbra Editora, 2008, p. 460. 
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permanência irregular no seu território consiste na aplicação de medidas de afastamento 
coercivo do território nacional a pessoas que se encontrem em situação irregular. É sobre este 
poder que centraremos a nossa atenção neste texto. 
 
Desde já esclarecemos, pois, que de fora ficarão as situações de recusa de entrada em 
território nacional ou as situações em que a saída do território nacional se relaciona com 
questões de índole criminal – mandato de detenção europeu, extradição ou aplicação de pena 
acessória de expulsão. 
 
Excluímos também do âmbito do nosso estudo a situação particular dos cidadãos da União 
Europeia e seus familiares – que gozam de garantias previstas em lei especial (entre nós, rege 
esta matéria a lei 37/2006, de 9 de agosto, que transpõe para a ordem jurídica interna a 
Diretiva 2004/38/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril). 
 
Também não vamos dedicar-nos a dois estatutos especiais atribuíveis a nacionais de Estados 
terceiros em relação à União Europeia – o estatuto dos residentes de longa duração, criado 
pela Diretiva 2003/109/CE, de 25 de novembro e alterada pela Diretiva 2011/51/EU, de 11 de 
maio, e o estatuto dos titulares de autorização de residência “cartão azul UE”, criado pela 
Diretiva 2009/50/CE, de 25 de maio3. Tendencialmente, os estrangeiros que beneficiam destes 
estatutos privilegiados têm um estatuto aproximado dos nacionais dos Estados-membros. No 
entanto, há que sublinhar que só tendencialmente assim é – desde logo por não existir um 
reconhecimento mútuo destes títulos no interior da União Europeia. 
 
 
3. Limitações constitucionais 
 
Os poderes de expulsão dos Estados estão constitucionalmente limitados. Estas limitações 
afirmam-se, em primeira linha, relativamente aos próprios nacionais que o Estado não pode, 
em caso algum, expulsar4. 
 
A proteção contra a expulsão aplicada a estrangeiros encontra-se prevista na Constituição 
portuguesa, no artigo 33, número 2. 
 
O conteúdo da proteção prevista na norma constitucional portuguesa é muito limitado. 
Apenas se estabelece a necessidade de a decisão de expulsão de estrangeiros "ser 
determinada por autoridade judicial" e se cria para o legislador o dever de criar "formas 
expeditas de decisão" para estes processos. Mais limitado é ainda o âmbito pessoal de 
aplicação desta garantia procedimental: não se aplica a todos os estrangeiros que se 
encontram em Portugal, mas só a "quem tenha entrado ou permaneça regularmente no 

3 Sobre estes, ver Maria José Rangel Mesquita, Os Direitos Fundamentais dos Estrangeiros na Ordem 
Jurídica Portuguesa, Coimbra, Almedina, 2012, p. 228 a 235. 
4 Como referem Gomes Canotilho e Vital Moreira, o “direito a não ser expulso é, hoje (depois da 
Revisão de 1997, que passou a admitir a extradição de cidadãos portugueses), um dos direitos que 
marca a diferença de estatuto entre cidadãos portugueses e cidadãos estrangeiros”. Gomes Canotilho e 
Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. I, 4ª edição, Coimbra, Coimbra 
Editora, 2007, p. 531. 
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território nacional", a quem tenha obtido autorização de residência ou a quem tenha 
apresentado pedido de asilo não recusado. 
 
A contrario a Constituição parece admitir a possibilidade de haver medidas coercivas de 
expulsão determinadas por autoridades administrativas, executadas sem necessário controlo 
judicial prévio, para quem se encontre em situação irregular, tendo entrado ou permanecendo 
ilegalmente no território português. Não podemos, no entanto, esquecer que, para além do 
artigo 33º, existe o direito à tutela judicial efetiva, previsto no artigo 20º da Constituição, 
podendo aquele controlo judicial prévio decorrer do direito a uma tutela jurisdicional efetiva. 
A esta questão voltaremos adiante. 
 
 
4. Limitações que decorrem do direito internacional 
 
No Direito internacional aplicável em Portugal, nos termos do artigo 8º da Constituição, 
encontramos também disposições limitadoras do poder dos Estados de expulsarem 
estrangeiros.  
 
Ao nível do sistema universal de proteção das Nações Unidas, o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos reconhece aos estrangeiros que permaneçam regularmente no 
território dos Estados-parte o direito de apresentarem as suas razões face a uma decisão de 
expulsão pendente contra si, de recorrerem a uma entidade competente para a revisão da 
decisão e de serem representados para esse fim perante a autoridade competente. Ao mesmo 
tempo, obriga a que as medidas de expulsão sejam aplicadas em respeito pela lei. Estas 
garantias podem, no entanto, ser afastadas quando haja razões de segurança nacional que o 
justifiquem5.  
 
Ao nível do Conselho da Europa existem também disposições aplicáveis nesta matéria. Estas 
encontram-se nos Protocolos números 4 e 7 da CEDH, ambos ratificados por Portugal. O 
Protocolo número 4 proíbe as expulsões coletivas. Estas definem-se como medidas que 
determinam o abandono do país por um grupo de estrangeiros, sem uma análise particular da 
situação de cada membro do grupo6. 
 

5Artigo 13 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos. Sobre esta matéria, ver, para mais 
desenvolvimentos, Hailbronner, Immigration and Asylum Law and policy of the European Union, Hague, 
Kluwer Law International, 2000, p. 487 e seguintes.  
6Ver sobre este Hailbronner, Immigration and Asylum Law and policy of the European Union, Hague, 
Kluwer Law International, 2000, p. 489 e seguintes e Frédéric Sudre, "Le contrôle des mesures 
d'expulsion et d'extradition par les organes de la Convention européenne de sauvegarde des droits de 
l'homme", em Dominique Turpin, Immigrés et Réfugiés dans les démocraties occidentales − défis et 
solutions, Paris, Economica, 1989, p. 253. Ver ainda decisão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
no caso Hirsi Jamaa e outros contra Itália, de 23 de Fevereiro de 2012, em que o Tribunal considerou 
haver violação deste Protocolo por parte da Itália por esta ter interceptado em alto mar uma 
embarcação carregada de imigrantes e refugiados e de não lhes ter permitido aceder a território italiano 
acompanhando-a até à costa líbia onde esta veio a desembarcar todas aa pessoas que tentavam aceder 
a território italiano. 
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Apesar de este direito a não ser objeto de uma medida de expulsão coletiva não se encontrar 
qua tale expressamente consagrado na Constituição portuguesa, cremos que decorre das 
garantias procedimentais consagradas no artigo 33º, número 2, o carácter necessariamente 
individual da medida de expulsão7. O que o Protocolo número 4 tem de novo relativamente à 
Constituição portuguesa é o facto de aquele se aplicar aos estrangeiros, independentemente 
de estes se encontrarem ou não regularmente em território português. O que significa que o 
Estado português está vinculado a não aplicar medidas de expulsão coletiva, mesmo 
relativamente a pessoas que se encontrem em situação irregular. Mesmo nestes casos, está 
obrigado a uma análise da situação individual e concreta de cada uma das pessoas que 
pretende afastar do seu território. 
 
O Protocolo número 7 não proíbe a expulsão, esclarece apenas quais as garantias 
procedimentais que devem ser reconhecidas aos estrangeiros que residam regularmente no 
território dos Estados-membros, antes de lhes ser aplicada uma medida de expulsão. Estas 
traduzem-se, fundamentalmente, em três direitos:  
 
(1) O direito à apresentação de razões contra a medida de expulsão, 
 
(2) O direito ao reexame da decisão (não necessariamente por um tribunal) e  
 
(3) O direito a ter um representante perante as autoridades competentes para a apreciação do 
caso8. No entanto, de acordo com outra disposição do mesmo protocolo, o estrangeiro pode 
ser expulso, antes de ter exercido estes direitos, se tal expulsão for exigida por razões de 
ordem pública ou de segurança nacional9. O Protocolo 7 à Convenção Europeia dos Direitos 
Humanos, neste seu artigo 1º, segue, fundamentalmente, as exigências que constam 
igualmente do artigo 13º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos. 
 
4.1. Devolução para o país de origem (refoulement) 
 
A proteção face à devolução para o país de origem (refoulement) relaciona-se diretamente 
com a proteção face à expulsão de que vimos falando. A proibição de refoulement consiste na 
proibição de expulsar estrangeiros especificamente para o país relativamente ao qual estes 
manifestam, por alguma razão, receio de voltar10. 
 

7No mesmo sentido, Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 
vol. I, 4ª edição, Coimbra, Coimbra Editora, 2007, p. 531-532. 
8Ver artigo 1 (1) do Protocolo número 7 à CEDH. 
9Artigo 1 (2) do Protocolo número 7 à CEDH. 
10 Na Diretiva 2004/38/CE, do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem 
beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção 
internacional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, 
“refoulement” aparece traduzido por repulsão (considerandos 2 e 36 e artigo 21º). A lei portuguesa 
atualmente em vigor usa a mesma expressão Esta parece-nos uma forma muito imperfeita de traduzir 
“refoulement”. 
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É uma proteção ainda mais limitada no seu escopo, na medida em que não proíbe o 
afastamento do território nacional, mas apenas proíbe a expulsão para outros Estados que não 
o autor da violação de direitos humanos essenciais da pessoa em causa. A não devolução (non-
refoulement) cria apenas nos Estados uma obrigação de carácter negativo, um dever de não 
devolver a pessoa exatamente para o país onde este alega sofrer tratamento violador da sua 
dignidade humana. 
 
A proteção face à devolução tem sido desenvolvida, fundamentalmente, ao nível do direito 
internacional, em diversos tratados internacionais. Há quem entenda mesmo que o non-
refoulement deve ser visto como um  direito humano11. O princípio do non-refoulement pode 
ser entendido em sentido restrito e em sentido amplo12. 
 
Em sentido estrito, o “non-refoulement” é um instituto de direito internacional dos refugiados 
e está consagrado no artigo 33º, número 1, da Convenção de Genebra sobre o Estatuto do 
Refugiado de 1951. 
 
Em sentido amplo, o princípio aplica-se às situações em que a extradição ou a expulsão para o 
país de origem possa significar uma violação insuportável da dignidade da pessoa humana e 
decorre de normas contidas em diversas convenções internacionais proibindo a tortura e 
outros tratamentos cruéis, desumanos e degradantes. Referimo-nos, concretamente, à 
Convenção para a eliminação da Tortura (artigo 3) e ao Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (artigo 7). 
 
Também a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia contém uma norma de 
conteúdo semelhante, consagrando uma obrigação absoluta de não expulsão para um Estado 

11Defendendo ter força de direito consuetudinário internacional, Goodwin-Gill, "Nonrefoulement and 
the new asylum seekers", em David A. Martin (ed.), The New Asylum Seekers: Refugee Law in the 1980s 
− The Ninth Sokol Colloquium on International Law; Dordrecht, Martinus Nijhoff Publishers, 1988, p. 104 
e Gilbert Gornig, "Das 'non-refoulement'-Prinzip, ein Menschenrecht 'in statu nascendi' − Auch ein 
Beitrag zu Art. 3 Folterkonvention −" em EuGRZ, 1986, p. 521- 529. Considerando tratar-se de uma caso 
de "wishful legal thinking", Kay Hailbronner, "Nonrefoulement and 'humanitarian' refugees: customary 
international law or wishful legal thinking?", em David A. Martin (ed.), The New Asylum Seekers: Refugee 
Law in the 1980s - The Ninth Sokol Colloquium on International Law; Dordrecht, Martinus Nijhoff 
Publishers, 1988, p. 123-144. Os últimos anos têm aumentado as incertezas quanto ao valor e ao 
alcance deste princípio, já que os Estados se manifestam cada vez menos dispostos ao cumprimento 
desta regra, quando sentem existir razões de segurança pública que obriguem à expulsão para o país de 
origem. Estas situações ocorrem, sobretudo, quando há suspeitas de que os estrangeiros em causa, 
apesar de correrem sérios riscos em caso de devolução, estão ligados a organizações terroristas. Sobre 
estas mudanças, ver comentário a uma decisão do Tribunal Supremo canadiano, Stephane Bourgon, 
"The Impact of Terrorism on the Principle of 'Non-Refoulement' of Refugees: The Suresh Case before the 
Supreme Court of Canada", em Journal of International Criminal Justice, 2003, p. 169-185 
(www3.oup.co.uk/jijjus), Rene Bruin e Kees Wouter, “Terrorism and the Non-derogability of Non-
refoulement”, em IJRL, 2003, p. 24 -26. 
12Neste sentido, Frowein e Kühner, "Drohende Folterung als Asylgrund und Grenze für Auslieferung und 
Ausweisung", em Zeitschrift für ausländisches öffentliches Recht und Völkerrecht, Stuttgart, 
Kohlhammer, 1983, p. 551-558. Sobre este princípio, ver também o trabalho de Ana Luísa Riquito, “The 
Public/Private Dichotomy in International Refugee Law”, em Boletim da Faculdade de Direito, 2001, p. 
403 e seguintes. 
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onde haja risco sério de aplicação da pena de morte, tortura ou outras penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes (artigo 19, número 2). 
 
4.2. Limitações que decorrem da jurisprudência de Estrasburgo 
 
A jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos tem também desenvolvido 
importantes limitações ao poder de expulsão dos Estados a partir das normas que consagram a 
proibição de sujeição a penas ou tratamentos cruéis degradantes ou desumanos (artigo 3 da 
Convenção Europeia dos Direito dos Homem) e o direito ao respeito pela vida familiar (artigo 8 
da mesma Convenção). Também do ponto de vista das garantias aplicáveis aos procedimentos 
de expulsão, em diversas situações, têm entendido os juízes de Estrasburgo haver violação do 
direito ao recurso efetivo, garantido pelo artigo 13º da Convenção. 
 
Os juízes têm entendido, em diversos casos submetidos à sua apreciação, que a aplicação de 
medidas de expulsão pode constituir violação destes direitos.  
 
A jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo teve uma influência importante na evolução 
legislativa portuguesa, por considerar que a expulsão de imigrantes de segunda geração ou 
profundamente integrados e com fortes ligações familiares no Estado parte da Convenção 
pode constituir uma ingerência ilegítima face ao artigo 8º da Convenção Europeia no direito ao 
respeito da vida privada e familiar13. Assim, em 2007, a lei 23/2007, de 4 de julho, no seu 
artigo 135º, veio estabelecer um travão à expulsão de estrangeiros de segunda geração ou 
profundamente integrados (alíneas a) e d)) e com fortes ligações familiares (alíneas b) e c)), 
assim se garantindo o direito à unidade familiar em agregados residentes em Portugal de 
origens nacionais diversas. Nos termos da lei (artigo 135º), há três tipos de estrangeiros que, 
mesmo que se encontrem em situação irregular, não podem ser expulsos, salvo em caso de 
ameaça à segurança nacional e à ordem pública: os que tenham nascido em território 
português e aqui residam habitualmente (alínea a) do artigo 135º); os que tenham a seu cargo 
filhos menores de nacionalidade portuguesa (alínea b) do artigo 135º) ou estrangeira, a residir 
em Portugal, sobre os quais exerçam efetivamente as responsabilidades parentais e a quem 
assegurem o sustento e a educação (alínea c) do artigo 135º); e, finalmente, os que se 

13 Ver o estudo de Paulo Manuel Abreu da Silva Costa, "A Protecção dos Estrangeiros pela Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem perante Processos de Asilo, Expulsão e Extradição − a Jurisprudência 
do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem", em Separata da Revista da Ordem dos Advogados, 2000 e 
de Abel Campos, "A Convenção Europeia dos Direitos do Homem e o direito dos estrangeiros ou do 
último recurso", em O Asilo em Portugal, volume II, Lisboa, Conselho Português para os Refugiados, 
1994. Ver ainda Kay Hailbronner, Immigration and Asylum Law and policy of the European Union, Hague, 
Kluwer Law International, 2000, p. 496-499. O Tribunal pronunciou-se, a este propósito, no caso 
Moustaquim, em que a um marroquino, imigrante na Bélgica desde os dois anos de idade, na sequência 
de numerosos crimes de pequena importância, foi condenado à expulsão daquele país. O Tribunal 
entendeu que, atentas as particularidades do caso, não se justificava a expulsão do jovem para 
Marrocos por todos os seus familiares viverem e estarem integrados na Bélgica − ver decisão do caso 
Moustaquim contra Bélgica, de 18 de Fevereiro de 1991, em www.echr.coe.int. Não havendo nenhuma 
proteção absoluta face à expulsão quando esta possa pôr em causa a manutenção de uma vida familiar 
normal, neste e noutros casos, tem entendido aquele Tribunal haver um condicionamento do poder de 
expulsão dos Estados relativamente a estrangeiros residentes com as suas respetivas famílias no Estado-
parte.  
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encontrem em Portugal desde idade inferior a 10 anos e aqui residam habitualmente (alínea d) 
do artigo 135º)14. 
 
O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem tem aplicado o artigo 3º da Convenção a casos de 
afastamento de estrangeiros do território de um Estado parte na Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem para países onde estes correm o risco de sofrer tortura ou tratamentos 
cruéis, degradantes ou desumanos15. Os juízes de Estrasburgo têm entendido que a aplicação 
de medidas de expulsão para o país de origem, nestas situações, viola a proibição de sujeição 
da pessoa humana a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, que é uma 
proibição de carácter absoluto16.  
 
Para que aquele risco possa ser estabelecido, não basta provar a existência de uma situação de 
anarquia ou de violência generalizada, de conflito armado ou de desrespeito pelos direitos 
humanos, impõe-se que esse risco se afigure particularmente intenso para a pessoa que pode 
ser obrigada a regressar ao país de origem17. 
 
A abundante jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo neste domínio teve uma influência 
decisiva na evolução do Direito da União Europeia. Assim, na Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, incluiu-se uma norma, o artigo 19º, nos termos da qual:  
 

14 Antes da introdução desta norma em 2007, já jurisprudência do Tribunal Constitucional se debatera 
com questões semelhantes em que estava em causa a opção pelo exercício do poder de expulsão ou a 
garantia da vida familiar e optou pelo respeito pela vida familiar. Ver acórdão 181/97, de 5 de Março, 
relatado pelo Conselheiro Nunes de Almeida, publicado no DR, II Série, de 22 de Abril de 1997 e 470/99, 
relatado pelo Conselheiro Tavares da Costa, e Acórdão 232/2004, relatado pelo Conselheiro Benjamim 
Rodrigues, em www.tribunalconstitucional.pt. Ver também comentário em Anabela Leão, "Expulsão de 
estrangeiros com filhos menores a cargo", em Jurisprudência Constitucional, 2006, nº3, p. 25. Ainda 
sobre esta matéria, Ana Rita Gil, „Um Caso de Europeização do Direito Constitucional Português – A 
Afirmação de um Direito Fundamental ao Reagrupamento Familiar“, em Revista de Direito Público, 
2009, nº 2, p. 9. Da mesma autora, em termos mais desenvolvidos, Imigração e Direitos Humanos, 
Lisboa, Petrony Editora, 2017, p. 360 a 417. 
15A primeira vez que o fez foi num caso de extradição. Caso Soering contra Reino Unido, de 7 de Julho de 
1989, envolvendo requerentes de asilo, seguiram-se os casos Cruz Varas contra Suécia, de 20 de Março 
de 1991, e de Vilvarajah contra o Reino Unido, de 30 de Novembro de 1991, ver em www.echr.coe.int. 
16 Sobre o impacto desta jurisprudência nos sistemas nacionais de asilo, ver Elspeth Guild, 
“Jurisprudence of the European Court of Human Rights: lessons for the EU Asylum Policy”, em The 
Emergence of a European Asylum Policy / L’Emergence d’une Politique Européenne d’Asile, Bruxelles, 
Bruylant, 2004, p. 329. 
17Assim o entendeu o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem no caso Chahal contra Reino Unido, de 
15 de Novembro de 1996, em que o queixoso, de nacionalidade indiana, era considerado, pelas 
autoridades britânicas, um terrorista, mas o Tribunal entendeu que, mesmo nestas circunstâncias, os 
Estados-parte estavam obrigados a não expulsar estrangeiros se estes pudessem ser sujeitos a 
tratamentos contrários ao artigo 3º da Convenção, e também nos casos Vilvarajah e outros contra Reino 
Unido, de 30 de Outubro de 1991 e H.L.R. contra França, de 29 de Abril de 1997, tendo nestes dois 
últimos recusado a aplicação do artigo 3 da Convenção por não terem os queixosos provado correrem 
um risco acrescido de sofrerem tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos, por comparação com a 
generalidade da população. Ver Hailbronner, Immigration and Asylum Law and policy of the European 
Union, Hague, Kluwer Law International, 2000, p. 492-494.  
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“Ninguém pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Estado onde corra sério risco de 
ser sujeito a pena de morte, a tortura ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes.” 
(artigo 19º, número 2 da Carta).  
 
Muito recentemente, em dezembro de 2016, foi dado mais um passo relevante no 
alargamento do âmbito de aplicação deste artigo 3º a casos de expulsão. Foi decidido pelo 
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, no caso Paposhvili contra a Bélgica, 13 de dezembro 
de 2016, que a expulsão de pessoas que sofram de doença grave para países relativamente aos 
quais não seja possível estabelecer a possibilidade de tratamento médico adequado pode 
constituir tratamento contrário ao artigo 3º da Convenção Europeia.  
 
Daqui decorre que os Estado-parte da Convenção Europeia, em situações em que os 
estrangeiros aleguem dever permanecer no respetivo território por razões de saúde, têm de 
verificar, caso a caso, se existem cuidados de saúde adequados e acessíveis no Estado de 
destino, atendendo à situação concreta da pessoa. Toda a informação relevante quanto a 
estes aspetos tem de ser recolhida antes de a medida de afastamento ser executada. E, se 
subsistirem dúvidas quanto ao impacto que a expulsão possa ter, o Estado-parte tem de obter 
garantias individuais suficientes por parte do Estado de destino como condição prévia para 
proceder à expulsão. A ausência destes trâmites pode fazer o Estado que expulsa incorrer 
numa violação da Convenção Europeia por infligir um tratamento degradante ao desumano 
aos estrangeiros que se encontram no seu território. 
 
Esta jurisprudência Paposhvili não é inteiramente nova. Já no caso D. contra o Reino Unido, de 
2 de Maio de 1997, em que D. alegava que, sendo seropositivo, caso fosse expulso para o seu 
país de origem, a sua morte ia ser acelerada e ocorreria provavelmente em condições 
desumanas e degradantes, o Tribunal Europeu tinha considerado que, em circunstâncias muito 
excecionais, de doença terminal, a expulsão poderia implicar violação do artigo 3º da 
Convenção. Simplesmente, desde o caso D. contra o Reino Unido, a questão da expulsão de 
pessoas gravemente doentes foi colocada, de novo, várias vezes ao Tribunal e este entendeu 
sempre que as circunstâncias excecionais, a que se aludiu no caso D. contra o Reino Unido, não 
se verificavam na situação concreta, pelo que a expulsão não constituía tratamento contrário 
ao artigo 3º da Convenção. 
 
Neste acórdão Paposhvili, o Tribunal Europeu considera que não é necessário provar que o 
estrangeiro em causa esteja em iminente risco de morte, basta provar que existe um risco real 
de sofrer um declínio grave, rápido e irreversível (“serious, rapid and irreversible decline”) 
do seu estado de saúde, associado a um intenso sofrimento e a uma significativa 
redução da esperança de vida.  
 
 
5. Limitações legais (de direito interno e de direito da EU) 
 
A expulsão administrativa está regulada, em termos gerais, no capítulo VIII da lei nº 23/2007, 
de 4 de julho, com as alterações que lhe foram posteriormente feitas. Foram particularmente 
relevantes as alterações introduzidas pelo Lei 29/2012, de 9 de Agosto, que transpôs para a 
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ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/115/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de dezembro, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados membros para o 
regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular (a chamada Diretiva Retorno). 
 
A decisão de expulsão, de afastamento coercivo, é sempre acompanhada da determinação de 
um prazo de interdição de entrada em território nacional – que, nos termos da lei atual, não 
pode ser superior a 5 anos, salvo em caso de  ameaça grave para a ordem pública, a segurança 
pública ou a segurança nacional – que tem de ser devidamente fundamentadas (artigo 144º) 
A lei regula o procedimento de expulsão, que é de iniciativa oficiosa, sendo de salientar a nota 
de celeridade que se pretende que marque este procedimento18, sem prejuízo das garantias 
de audição e defesa da pessoa, expressamente previstas no artigo 148º da lei. O Tribunal de 
Justiça da União Europeia tem sido chamado também a esclarecer em que circunstâncias e 
com que extensão se deve entender este direito a ser ouvido19. 
 
Há determinadas circunstâncias que impedem que se dê início, naquele momento, ao 
procedimento de expulsão: a apresentação de um pedido de asilo a qualquer autoridade 
policial e o facto de ser detentor de um título de residência válido ou de outro título, que lhe 
confira direito de permanência em outro Estado membro e cumpra a sua obrigação de se 
dirigir imediatamente para esse Estado membro (artigo 146º, número 5). A lei refere no artigo 
146º, número 5, alínea a) que a apresentação de um pedido de asilo só impede a expulsão se o 
pedido for apresentado 48 horas após a entrada irregular. Nada na lei do asilo (lei 27/2008, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela lei 19/2014, de 5 de maio) dispõe no 
mesmo sentido e não pode impor-se um prazo (ainda por cima, um prazo curto e irrazoável) 
para a apresentação do pedido de proteção internacional. Esta norma – na parte em que exige 
que o pedido seja apresentado nas 48 horas posteriores à entrada − é, em nosso entender, 
face ao artigo 33º, número 8, da Constituição, inconstitucional. 
 
Os estrangeiros nestas circunstâncias gozam de uma proteção temporária face à expulsão – já 
que a lei apenas impede que o procedimento avance naquele momento. Porém, uma vez 
recusado o pedido de asilo ou não cumprida a obrigação de deslocação para o outro Estado-
membro, podem ser expulsos. 
 
A entidade competente para decidir o “afastamento coercivo” é o Diretor Nacional do SEF, nos 
termos do artigo 149º. A decisão tem de ser obrigatoriamente comunicada não só à pessoa 
visada, como também ao Alto Comissariado para as Migrações e ao Conselho Consultivo e tem 
de conter a fundamentação da decisão, o conjunto de obrigações que impendem sobre o 
estrangeiro e o prazo dentro do qual este fica interdito de entrar em território nacional. 

18 Ver, neste sentido, Carla Amado Gomes e Anabela Leão, A Condição de Imigrante – Uma Análise de 
Direito Constitucional e de Direito Administrativo, Coimbra, Almedina, 2010, p. 77. 
19 O Tribunal de Justiça da União Europeia, numa decisão de 11 de dezembro de 2014, no caso 
Boudjlida, Processo C-249/13, que o direito de exprimir, antes da adoção de uma decisão de expulsão, o 
seu ponto de vista quanto à legalidade da sua residência e que não obriga a autoridade nacional 
competente a prevenir o referido nacional, antes da audição organizada com vista à referida adoção, de 
que tenciona adotar uma decisão de regresso a seu respeito, nem a comunicar-lhe os elementos com 
base nos quais tenciona justificar a mesma. Ver também sobre a matéria a decisão no caso Mukarubega, 
de 5 de novembro de 2014, no processo C- 166/13. 
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Esta decisão pode, naturalmente, ser impugnada nos tribunais administrativos. A lei não prevê, 
no entanto, um efeito suspensivo automático associado a esta impugnação, ao contrário do 
que acontece no domínio da lei do asilo (lei 27/2008, de 30 de junho, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela lei 26/2014, de 5 de maio) – o que significa que a decisão de 
expulsão pode ser executada antes de haver apreciação judicial da decisão administrativa. 
 
A impugnação pode ser acompanhada (ou precedida) de um pedido de adoção de uma medida 
cautelar de suspensão da eficácia do ato de expulsão, nos termos da lei processual 
administrativa, conforme expressamente prevê o artigo 150º, número 2 da lei de 
estrangeiros20. Pode haver, aliás, aqui motivos para lançar mão do mecanismo especialíssimo 
do decretamento provisório de providência cautelar, previsto no Código do Processo dos 
Tribunais Administrativos, no artigo 131º, aplicável quando se „reconheça a existência de uma 
situação de especial urgência, passível de dar causa a uma situação de facto consumado na 
pendência do processo“. Refira-se que este mecanismo pode ser requerido pelo interessado, o 
requerente da providência cautelar, ou pode ser de iniciativa oficiosa. Entendemos que, aliás, 
pode até ser exigível às autoridades judiciais que assim procedam, sobretudo naquelas 
situações em que se possa configurar uma situação de ameaça grave a direitos fundamentais.  
 
O artigo 13º, número 2, da Diretiva 2008/115/CE, que garante vias de recurso judicial efetivas 
face a decisões administrativas de afastamento, prevê, no seu número 2, que os tribunais „são 
competentes para reapreciar as decisões relacionadas com o regresso a que se refere o n.o 1 do 
artigo 12.o, incluindo a possibilidade de suspender temporariamente a sua execução, a menos 
que a suspensão temporária já seja aplicável ao abrigo da legislação nacional.“ – o que não é o 
caso em Portugal. 
 
Em 18 de dezembro de 2014, o Tribunal de Justiça da União Europeia, no caso Abdida, 
processo C-562/13, considerou que os artigos 5.° e 13.° da Diretiva Retorno, lidos à luz dos 
artigos 19.°, n.° 2, e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, e o artigo 14.°, 
n.° 1, alínea b), desta diretiva devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma 
legislação nacional que não confere efeito suspensivo a um recurso interposto da decisão que 
ordena a um nacional de país terceiro, que padece de uma doença grave, que abandone o 
território de um Estado-Membro, quando a execução dessa decisão for suscetível de expor esse 
nacional de país terceiro a um risco sério de deterioração grave e irreversível do seu estado de 
saúde“. 
 

20 Ver sobre esta, Carla Amado Gomes e Anabela Leão, A Condição de Imigrante – Uma Análise de 
Direito Constitucional e de Direito Administrativo, Coimbra, Almedina, 2010, p. 79 a 81. Se nenhum 
interesse público relevante for invocado para a execução imediata da decisão de expulsão, atendendo a 
que, para o estrangeiro, a execução imediata da decisão de expulsão constitui um “facto consumado”, 
haverá boas probabilidades de a suspensão ser decretada. Ver, neste sentido, a argumentação do 
Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, de 1 de junho de 2011, no Processo 07608/11. A 
circunstância de o novo Código de Processo dos Tribunais Administrativo, na sequência das 
modificações introduzidas em 2015, ter alterado o artigo 120º, elevando as exigências no que diz 
respeito ao “fumus boni iuris” para as providências de carácter conservatório pode, no entanto, 
dificultar a obtenção de sentença cautelar favorável. 
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Será este o primeiro passo para que, por força da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, venha a ser reconhecido um efeito suspensivo automático à impugnação de decisões 
administrativas de afastamento de estrangeiros do território nacional? 
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DIREITO AO REAGRUPAMENTO FAMILIAR: PERMISSÃO E INGERÊNCIA DO ESTADO1 

Ana Cristina Lameira2 

I. Enquadramento do tema 
II. Contextualização do instituto do reagrupamento familiar
1. Normatização internacional, europeia e nacional relativa ao reagrupamento familiar; 2. Contexto da
directiva nº 2003/86/CE; 3. Papel do Estado 
III. Do exercício do Direito ao reagrupamento familiar
1. Quem é o titular do Direito ao reagrupamento familiar; 2. Quem pode beneficiar do reagrupamento
familiar; 3. Condições para o exercício do direito 
A. Alojamento; B. Meios de subsistência 
IV. Decisão final
1. Em caso de deferimento (emissão de visto); 2. Em caso de indeferimento; 3. Caducidade do Direito ao
reagrupamento 
V. Outros casos de apelo às relações familiares do cidadão estrangeiro 
VI. Ingerências do estado na vida familiar
1. Relações fraudulentas; 2. Expulsão ou afastamento coercivo
VII. Garantias contenciosas
VIII. Conclusões
Legislação relevante 

“Em nenhuma ordem jurídica basta apenas haver direitos; estes devem também ser 
exequíveis. A exequibilidade não é, no entanto, uma característica peculiar do direito. Uma 
ordem jurídica que renuncie, em princípio à exequibilidade, renuncia a si própria, põe a sua 
observância ao dispor do interessado. Daí que é característica de toda a ordem jurídica que os 
direitos do indivíduo sejam em princípio, também exequíveis. A questão é apenas como pode 
ou tem de ser.” 3 

I. Enquadramento do tema 

Com a apresentação deste texto pretende-se fornecer uma base de estudo para aqueles que 
recorrem à Lei nº 23/20074, de 4 de Julho (Lei da Imigração), que regula o regime de entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros no território nacional, na vertente relativa 
aos problemas dos imigrantes e dos refugiados. Concretamente averiguar quais são as pessoas 
que integram o conceito de “família” para efeitos do pedido de reagrupamento familiar e de 
que forma a unidade familiar pode ser posta em causa. 
Debatemo-nos, desde logo, com uma escassa intervenção dos tribunais nestas matérias de 
problemas ligados aos imigrantes5. Sendo ainda muito mais diminuta a jurisprudência nacional 

1 Versão, por opção da autora, pré-Acordo Ortográfico. 
2 Juíza de Direito no TAF de Sintra.  
3 Othmar Jauernig, Direito Processual Civil, Almedina, Edição Fev. 2002, p. 35. 
4 Com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 29/2012, de 09 de Agosto; 56/2015, de 23 de Junho e 
63/2015, de 30 de Junho. 
5 Como foi destacado por Andreia Sofia Pinto Oliveira, in “Legitimidade processual na intimação para 
protecção do direito ao reagrupamento familiar”, Cadernos de Justiça Administrativa (CJA) nº 86, pp. 27 
a 38 [31]. 

 171 



 

 

O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

Direito ao reagrupamento familiar: permissão e ingerência do Estado 
 

em torno dos litígios emergentes do direito ao reagrupamento familiar, sobretudo no tocante 
aos sujeitos que se devem considerar como familiares ou qual o conceito de “família”.  
 
Daí que a metodologia seguida tenha sido a de tentar sistematizar o regime legal do direito ao 
reagrupamento familiar e destacar os pontos que foram ou possam vir a ser objecto de 
apreciação pela jurisprudência nacional e comunitária.  
 
Por ser objecto de regulamentação autónoma e por exclusão por força do disposto no artigo 
4º, nº 2, da mesma Lei nº 23/2007, aplicável somente em caso de aplicação subsidiária ou por 
remissão expressa, estão excluídos desta apresentação:   
 
i. Os nacionais de um Estado membro da União Europeia, de um Estado parte no Espaço 
Económico Europeu ou de um Estado terceiro com o qual a Comunidade Europeia tenha 
concluído um acordo de livre circulação de pessoas (artigo 4º, nº 2, al. a); 
 
A matéria de reagrupamento familiar de cidadãos da União Europeia e membros da sua 
família, encontra-se regulada na Lei nº 37/2006, de 09.08, sobre o exercício do direito de livre 
circulação e residência daqueles cidadãos e membros da sua família, transpôs para a ordem 
interna a Directiva 2004/38/CE. 
 
ii. Os nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional na qualidade de 
beneficiários de protecção subsidiária ao abrigo das disposições reguladoras do asilo ou 
beneficiários de protecção temporária (art. 4º, nº 2, al. b); 
 
(Lei do Asilo (Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, tal como alterada pela Lei 26/2014, de 8 de 
maio) transpondo as Directivas 2011/95/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 
Dezembro, 2013/32/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho, e 
2013/33/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho. 
 
– Artigo 3º (1): Direito de Asilo dos refugiados políticos (na acepção da CRP) – Artigo 3.º (2) 
Direito de Asilo dos refugiados na acepção da Convenção de Genebra – Artigo 7º (1): Direito à 
protecção subsidiária dos demais estrangeiros que estão impedidos/impossibilitados de 
regressar ao seu país por aí se verificar uma sistemática violação de direitos humanos ou por 
correrem risco de ofensa grave (pena de morte, tortura, tratamento desumano ou degradante, 
ameaça contra a vida ou integridade física resultante de conflito armado ou violação 
generalizada e indiscriminada de direitos humanos)  
 
(Lei nº 67/2003, de 23 de Agosto (protecção temporária) − Transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Directiva 2001/55/CE, do Conselho, de 20 de Julho, relativa a normas mínimas em 
matéria de concessão de protecção temporária no caso de afluxo maciço de pessoas 
deslocadas e a medidas tendentes a assegurar uma repartição equilibrada do esforço 
assumido pelos Estados membros ao acolherem estas pessoas e suportarem as consequências 
decorrentes desse acolhimento. 
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iii. Os nacionais de Estados terceiros membros da família de cidadão português ou de cidadão 
estrangeiro abrangido pelas situações anteriores (artigo 4º, nº 2, al. c)). 
 
Falamos assim de cidadãos de Estados terceiros (estrangeiros) que não os acima indicados e 
ainda os apátridas. 
 
 
II. Contextualização do instituto do reagrupamento familiar  
 
1. Normatização Internacional, Europeia e Nacional relativa ao Reagrupamento familiar  
 
No Direito Internacional o direito à protecção da família está previsto de forma expressa desde 
a Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948) nos seus artigos 12º e 16º, nº 36. Tendo 
vindo posteriormente a ser reconhecido noutros instrumentos internacionais, como seja no 
Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (artigos 17º, 23º e 24º). 
 
A Convenção dos Direitos da Criança de 1989 é um instrumento que, apesar de não versar 
especificamente a problemática, contém várias disposições com incidência fundamental no 
reagrupamento familiar de crianças, destacando-se os artigos 9º, nº 1, 10º e 16º. Para alguns 
autores é considerada, inclusivamente, o único instrumento internacional em que se 
reconhece expressamente um Direito Fundamental ao reagrupamento familiar  
 
Donde, tais normativos serão de aplicar quer às medidas que extingam um direito de 
residência, como nas medidas de admissão de estrangeiros num território para efeitos de 
reagrupamento familiar. 
 
A nível do Direito Europeu, além da Convenção para a Protecção dos Direitos Humanos e das 
Liberdades Fundamentais (Convenção Europeia dos Direitos do Homem), (1950), o seu artigo 
8º, temos a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que representa uma síntese 
de todos os instrumentos internacionais em termos de direitos fundamentais, especificamente 
para a matéria que nos ocupa o artigo 7º sob a epígrafe, respeito pela vida privada e familiar.  
Enfoque para a Directiva 2003/86/CE, do Conselho, de 22.09.2003, JO L 251, de 03.10.2003, 
relativa ao direito ao reagrupamento familiar, cuja transposição para o direito nacional se 
operou por via da Lei nº 23/2007 (LI). 
 
Bem como a COM (2014) 210, de 03.04.2014, Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, sobre as orientações para a aplicação da Directiva 2003/86/CE, 
relativa ao direito ao reagrupamento familiar. 
De destacar ainda o artigo 5º da Directiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16.12.2008, que determina que os Estados-Membros, ao legislar sobre normas e 
procedimentos relativos ao regresso de nacionais de países terceiros devem ter em conta na 
«situação irregular», o «interesse superior da criança» e a «vida familiar».  
 

6 Idêntica garantia está consagrada no art. 67º, nº 1, da Constituição da República Portuguesa (CRP). 
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Mas, sobretudo, a evolução jurídico-normativa tem sido em grande parte dada pela 
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH)7 face às novas realidades 
sócio globais de movimentos migratórios8. 
 
A nível nacional na Lei Fundamental há que destacar o princípio da equiparação dos 
estrangeiros aos cidadãos nacionais reconhecido no artigo 15º da CRP, o qual deve ser 
entendido à luz de uma concepção universal dos direitos fundamentais consagrados na 
Constituição da República Portuguesa (CRP), válidos para todos independentemente da 
nacionalidade ou apátridas. No Acórdão do TC nº 365/00, Proc. 91/00, refere-se que o estatuto 
dos estrangeiros constitucionalmente reconhecido assenta na dignidade do homem, como 
sujeito moral e sujeito de direitos, como cidadão do mundo. 
 
Por via da equiparação e igualdade de direitos entre os cidadãos nacionais e os estrangeiros e 
apátridas que se encontrem a residir em Portugal, salvo nas restrições constitucionalmente 
permitidas, em conformidade com o artigo 15º, nº 1, da CRP, resulta já a constituição um 
estatuto jurídico-fundamental do estrangeiro e da cidadania migrante.   
 
Havendo, pois, que assegurar aos cidadãos estrangeiros, de igual forma, a convivência e 
unidade familiar, consagrados no artigo 36º, da CRP, compreendendo os direitos à família, ao 
casamento e à filiação.  
 
O direito ao reagrupamento familiar tem vindo, pois, a assumir a natureza de direito 
fundamental9.  
 
Tem sido essa a natureza reconhecida pelos Tribunais superiores, designadamente nos 
Acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo (STA), de 02.096.2011, rec. 442/11 e de 

7 Sobre os contributos da Jurisprudência do TEDH para a afirmação de um Direito Fundamental ao 
Reagrupamento Familiar, nomeadamente sobre a aplicação do art.º 8º da CEDH ao reagrupamento 
familiar, vide Ana Rita Gil, in ”Um Caso de Europeização do Direito Constitucional Português – A 
Afirmação de um Direito Fundamental ao Reagrupamento Familiar”, in Revista de Direito Público, 1, nº 
2, (2009) pp. 9-61 [14-23]. 
8 André Gonçalo Dias Pereira, in “A protecção Jurídica da Família Migrante” in “Direitos Humanos, 
estrangeiros, comunidades migrantes e minorias”, in Celta Editora, Oeiras, 2000, pp. 81-100, quanto às 
necessidades específicas das famílias migrantes, a necessidade de tutela do direito fundamental ao 
reagrupamento familiar, expressão do princípio da unidade familiar identifica como causas da moderna 
imigração com base na “Collier´s Encyclopedia, vol 12, os aventureiros em busca de fortuna e de 
liberdade para o seu talento; Refugiados religiosos e políticos e à procura de um melhor nível de vida 
[83-84]. 
9 Ver Ana Rita Gil, in obra citada ”Um Caso ….”, pela forma desenvolvida e aprofundada sobre direito 
comparado e jurisprudência comunitária, destaca “ O reagrupamento familiar deverá ser considerado 
um direito fundamental, corolário do direito à unidade familiar protegido pela CRP. De acordo com uma 
das classificações adoptadas por Jorge Miranda, será uma garantia, uma vez que não representa em si o 
bem carecido de protecção – a unidade familiar – destinando-se sim a assegurar a fruição desse bem. É, 
pois como garantia fundamental, como instrumento necessário para permitir ao estrangeiro o direito á 
convivência familiar, que o reagrupamento deverá ser encarado. Entendemos ainda que o mesmo 
deverá beneficiar do regime dos direitos, liberdades e garantias por encontrar o direito que visa 
desenvolver no art. 36º da CRP [p. 50]. 
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20.10.2011, rec. 783/11, e ainda no Acórdão de 24.02.2011, rec. 113/1110. Sendo que em 
todos eles foi entendido que a emissão de visto para os familiares, após ter sido deferido o 
pedido de reagrupamento com a respectiva entrada imediata em território nacional do 
familiar (ambos os casos esposa e filhos), tem relevância social por respeitar a direitos das 
pessoas dignos de protecção reforçada, no quadro legal em que convergem princípios gerais, 
de direito internacional convencional geral do direito da União Europeia e de normas internas 
de diferentes hierarquias. Daí o terem sido admitidos pelos citados Acórdãos os respectivos 
recurso de revista nos termos do artigo 150º11, nº 1, do Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos (CPTA). 
 
Justificada a protecção desse direito pelo meio processual principal e mais urgente do Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos, no artigo 109º, por ter considerado “(…) que estava 
em causa o direito ao reagrupamento familiar, direito de natureza análoga aos direitos, 
liberdades e garantias, consagrado no Título II da Constituição e corolário do princípio da 
dignidade da pessoa humana, em que se funda o Estado de Direito Democrático, enquanto 
princípio fundamental do Estado português [cfr. artigo 2º da CRP]. 
 
A par relevam ainda outros direitos pessoais com relevo constitucional, como sejam os direitos 
a constituir família, ao casamento e à filiação, à família e à paternidade, direitos que são 
extensíveis aos estrangeiros residentes em Portugal, decorrente da aplicação do aludido 
princípio da equiparação dos cidadãos estrangeiros e apátridas aos cidadãos portugueses [cfr. 
artigos 12º, 13º, 15º a 18º, 26º, 67º e 68° da CRP, 8º da Convenção Europeia para Protecção 
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, e 7º, 15º e 33º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia].”12 
 
Cabendo ao Estado a protecção da família, como elemento fundamental e estruturante da 
sociedade, proporcionando-lhe as condições necessárias à realização pessoal dos seus 
membros, como decore do artigo 67º da CRP.  
 
  

10 No Acórdão do STA, de 22.09.2011 rec. 730 /11, a questão da legitimidade activa em termos de 
reagrupamento foi marginal, uma vez estava em causa os actos processuais praticados por advogado 
condenado por litigância de má-fé (omissão de alusão a uma outra acção). 
11 “Das decisões proferidas em segunda instância pelo Tribunal Central Administrativo pode haver, 
excepcionalmente, revista para o Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em causa a apreciação 
de uma questão que pela sua relevância jurídica ou social, (…).”  
12 Vide Acórdão do TCA Sul, de 22.03.2012, rec. 07694/11 , a propósito da emissão de visto de residência 
para o familiar do requerente, daí a justificação do meio processual urgente de Intimação judicial para 
protecção de Direitos, Liberdades e Garantias, nos termos do art. 109º e seguintes do CPTA. Em sentido 
contrário e minoritário quanto ao meio processual vide o Ac. do TCA Sul, de 06.02.2014, rec. 10704/13, 
entendeu que não estavam verificados os pressupostos para o recurso à referida Intimação, sempre 
poderia pedir a condenação na emissão de visto em sede de acção administrativa especial e pedir uma 
providência cautelar (art.º 131º do CPTA), ou não imediata (artsº 112º a 120º do CPTA).  
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2. Contexto da Directiva 2003/86/CE 
 

A Directiva 2003/86/CE, surge após a celebração do Acordo Schengen, em 14 de Junho de 
1985, destinado à supressão progressiva dos controlos das fronteiras comuns na União 
Europeia (UE), onde até aí cabia a cada Estado-membro a regulação da entrada e saída de 
nacionais de países terceiros à UE.  
 
Após aquela data foi sentida a necessidade de reforço de políticas e medidas comuns quanto à 
matéria de admissão e vistos de estrangeiros. De entre essas medidas, nos anos mais recentes, 
a UE e os governos dos Estados-membros têm dado maior atenção à regulamentação e à 
procura de convergência das políticas de reunificação familiar.  
 
Caminho esse justificado no Considerando 4º da Directiva 2003/86/CE, porquanto “O 
reagrupamento familiar é um meio necessário para permitir a vida em família. Contribui para a 
criação de uma estabilidade sociocultural favorável à integração dos nacionais de países 
terceiros nos Estados-Membros, o que permite, por outro lado, promover a coesão económica e 
social, que é um dos objectivos fundamentais da Comunidade consagrado no Tratado ”.  
 
Com o objectivo de poderem ser ultrapassadas as dificuldades inerentes ao processo de 
reagrupamento familiar (que tipo de relações familiares justificam a sua inclusão naquele 
processo, nomeadamente no que diz respeito ao graus de parentesco e aos níveis de 
dependência) 13. 
 
São assim objectivos da efectivação do direito ao reagrupamento familiar:  
 
i. Protecção de direitos fundamentais: não discriminação, migração, trabalho, família, entre 

outros  (individual);  
 
ii. Promover a coesão económica e social (geral /colectividade) dentro da UE. 
 
Por isso, no considerando  2º da Directiva se preconiza: 
 
“As medidas relativas ao reagrupamento familiar devem ser adoptadas em conformidade com 
a obrigação de protecção da família e do respeito da vida familiar consagrada em numerosos 
instrumentos de direito internacional. A presente directiva respeita os direitos fundamentais e 
observa os princípios reconhecidos, designadamente, no artigo 8.º da Convenção Europeia 
para a Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais e na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia”. 

 

13 De acordo com o Relatório da Comissão Europeia, em Outubro de 2008, sobre a aplicação da Directiva 
nº 2003/86, o reagrupamento familiar, nos últimos 20 anos tinha constituído um dos principais motivos 
de imigração legal para a EU. No mesmo Relatório eram apontadas algumas deficiências e incorrectas 
transposições da mesma Directiva por parte de alguns Estados Membros, designadamente ao nível da 
facilitação de obtenção de vistos, concessão de autorizações de residências autónomas, direito de 
recorrer das decisões.  
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3. Papel do Estado 
 
O direito ao reagrupamento familiar emerge do estatuto jurídico internacional e constitucional 
do estrangeiro ou cidadão migrante e das obrigações que daí decorrem para os Estados e para 
os poderes públicos, impondo a estes que não tratem os estrangeiros de forma arbitrária e 
injustificada (obrigação de facto negativo), assim como a obrigação para que adoptem as 
medidas necessárias de protecção dos mesmos de modo a não causar danos (obrigação de 
facto positivo)14.  
 
Sendo que dentro da autonomia e soberania de cada Estado, este pode ter que adoptar 
medidas legais e administrativas que colidam com o direito ao reagrupamento familiar ou com 
a vida familiar, mas dentro de certos limites e com respeito de certos princípios.  
 
Desde logo, as normas da Directiva e concomitantemente a Lei nº 23/2007, não podem ser 
interpretadas e aplicadas de forma tal que essa aplicação viole os direitos fundamentais 
enunciados, nomeadamente, no artigo 7° da Carta dos Direitos Fundamentais (v. acórdãos do 
TJUE C-356/11 e C-357/11) e considerando 2º da Directiva. 
 
Enquanto direito fundamental, do direito do cidadão estrangeiro a retomar a vida familiar, o 
Tribunal de Justiça da UE declarou já que o artigo 4°, n° 1, da Directiva 2003/86 (“familiares”), 
segundo o qual os Estados-Membros «devem permitir» a entrada e a residência de certos 
familiares, «impõe aos Estados-Membros obrigações positivas precisas, às quais 
correspondem direitos subjetivos claramente definidos, uma vez que lhes exige, nas hipóteses 
determinadas pela directiva, que autorizem o reagrupamento familiar de certos membros da 
família do requerente do reagrupamento sem que possam exercer a sua margem de 
apreciação» (Acórdão Parlamento/Conselho (C-540/03,), acórdãos Chakroun (C-578/08,); 
e (C-356/11 e C-357/11, e K e A (C-153/14). 
 
Os Estados dispõem de uma margem de liberdade quanto ao alargamento do direito ao 
reagrupamento familiar a membros de família que não o cônjuge e filhos menores, que o 
nosso legislador usou de forma abrangente a actualista, como veremos de seguida (artigo 4º, 
nºs 2 e 3 da Directiva)   
 
Dentro da autonomia e soberania de cada Estado Membro estes podem  também tornar  o 
exercício do direito ao reagrupamento familiar dependente do cumprimento de determinadas 
condições (artigo 7º da Directiva).  
 
A faculdade reconhecida aos Estados-Membros pelo artigo 7°, n° 1, proémio e alínea c), da 
Directiva 2003/86 de exigir ao requerente do reagrupamento que disponha de recursos 
estáveis, regulares e suficientes, deve ser interpretada à luz do direito ao respeito da vida 
familiar − cfr. Acórdãos Chakroun do TJUE (C-578/08,), e (C-356/11 e C-357/11). 

14 Sobre os estrangeiros na jurisprudência constitucional portuguesa, consultar Ana Luísa Pinto e 
Mariana Canotilho, “O Tratamento dos Estrangeiros e das Minorias na Jurisprudência Constitucional 
Portuguesa”, Estudos em Homenagem ao Conselheiro José Manuel Cardoso da Costa, Vol. II, Coimbra, 
2005. 
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Essa faculdade deve igualmente ser exercida respeitando o princípio da proporcionalidade – 
Vide Acs. do TJUE  (C-153/14,), igualmente, a respeito da Directiva 2003/109, acórdão 
Comissão/Países Baixos (C-508/10, EU:C:2012:243, n.° 75). 
 
Daí que o Estado disponha de uma certa liberdade para apreciar se estão verificados os 
requisitos impostos pela Directiva e avaliar os interesses concorrentes do indivíduo e da 
comunidade em geral, em cada situação em concreto.  
 
Por fim, há que tomar em consideração o artigo 17° da Directiva 2003/86, que exige uma 
apreciação concreta da situação de cada requerente − Acórdão Chakroun (C-578/08,), e a 
respeito do artigo 7°, n° 2, da Directiva 2003/86, acórdão K e A (C-153/14). 
 
Quanto às medidas que cabem ao Estado, este deve garantir ao cidadão o recurso aos 
tribunais contra decisões das autoridades nacionais tal como garantido pelo artigo 47º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da EU − cfr. art. 18º da Directiva fala de 4 situações: o 
indeferimento de um pedido de reagrupamento familiar; recusa de renovação de uma 
autorização de residência; a retirada de uma autorização de residência e da decisão de 
afastamento físico do território de um EM – vide ainda a COM (2014) 210, de 03.04.2014, 
Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho, sobre as orientações para a 
aplicação da Directiva 2003/86/CE, relativa ao direito ao reagrupamento familiar (ponto 7.5).  

 
 

III. Do exercício do Direito ao Reagrupamento familiar 
 
1. Quem é o titular do Direito ao reagrupamento familiar 
 
Nos termos da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho, o titular do direito ao reagrupamento é o cidadão 
estrangeiro ou apátrida com título de residência válido (que não seja cidadão da União 
Europeia) (cf. artigos 4º, nº 1 e 98º, nº 1).  
 
Também o refugiado, reconhecido nos termos da legislação acima indicada que regula o asilo, 
tem direito ao reagrupamento familiar com os membros da sua família que se encontrem no 
território ou fora dele, sem prejuízo das disposições que reconheçam o estatuto de refugiado 
aos familiares – cfr. artigo 98º, nº 3 da Lei 23/2007.  
 
O cidadão estrangeiro deve dispor de residência legal, o que para efeitos da Lei nº 23/2007, 
acontece quando habilitado com título de residência em Portugal, de validade igual ou 
superior a um ano – cf. artigo 3º, nº 1, alínea v) da LI, equivalente ao artigo 3º, nº 1 da 
Directiva – representando de certa forma uma limitação de direitos dos imigrantes que não 
têm autorização de residência (conceito restritivo de residente). 
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O requerente do reagrupamento já não carece de um prazo mínimo de residência efectiva e 
legal em Portugal15, para além do estabelecido para obter o título válido de autorização de 
residência16.  
 
O cidadão estrangeiro pode formular o pedido de reagrupamento familiar, aquando do pedido 
de autorização de residência (artigo 81º, nº 4, da Lei nº 23 /2007).  
 
2. Quem pode beneficiar do reagrupamento familiar? 
 
Das pesquisas por nós efectuadas não foi possível identificar um “conceito” ou definição 
jurídica de família, ao nível da jurisprudência, nomeadamente do Tribunal Constitucional 
(TC)17, sendo antes abordada enquanto instituto jurídico adaptado em função do contexto e da 
área específica em que é chamado à colação. 
 
Também a jurisprudência do TEDH tem vindo a construir um conceito dinâmico, de vida 
familiar ao invés de família, tendo sobretudo em conta as ligações afectivas e efectivas entre 
as pessoas em causa. 

15 O Acórdão do TC nº 141/2015 (Proc. 136/14), de 25.02.2015, admitiu em todo o caso a diferenciação 
de cidadãos de outros países relativamente a cidadãos nacionais, com fundamento no princípio da 
igualdade, consagrado no art.º 13.º, n.º 1 da CRP, ao declarar a inconstitucionalidade da norma 
constante da alínea a), do n.º 1, do art.º 6.º da Lei n.º 13/2003, de 21.05, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27.06, na parte em que exige a cidadãos portugueses um período mínimo 
de um ano de residência legal em Portugal para poder aceder ao rendimento social de inserção, por 
violação do princípio da igualdade, consagrado no art.º 13.º, n.º 1 da CRP; b)  Declarar, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do n.º 4 do artº 6.º da Lei n.º 13/2003, de 
21.05, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27.06, na parte em que estende o requisito 
de um período mínimo de um ano de residência legal em Portugal, previsto na alínea a) do n.º 1 desse 
preceito legal, aos membros do agregado familiar do requerente de rendimento social de inserção, por 
violação do princípio da igualdade, consagrado no art.º 13.º, n.º 1, da CRP. 
16 Admitido pela Directiva nº 2003/86/CE que o EM (Estado Membro) possa estabelecer um prazo de 
residência legal no respectivo território, até dois anos (art.º 8º), em Portugal o mesmo já não se verifica, 
desde a Lei nº 22/2002, que concedeu autorização legislativa ao Governo para alterar o regime do 
Decreto-Lei nº 244/98, na alínea “h) Rever o regime do reagrupamento familiar, no sentido de 
estabelecer um período mínimo de um ano de residência para a sua concessão e definir adequadamente 
os respectivos beneficiários”; concretizado no Decreto-Lei nº 34/2003, de 25.02, (nova versão do DL 
244/98, de 08.08, republicando-o), definindo no art.º 3º de que “Considera-se residente o estrangeiro 
com título válido de autorização de residência em Portugal”. 
17 Embora tenha abordado o conceito para compreensão de outros institutos, como no Acórdão do TC 
nº 690/98 (Proc. 692/96), de 15.12.1998, em que decidiu julgar inconstitucional, por violação do 
disposto no art.º 20º, nº 1, conjugado com o art.º 67º, nº 1, da Constituição, a norma constante do art.º 
68º, nº 1, alínea c), do CPP, quando interpretada no sentido de não admitir a constituição como 
assistentes, em processo penal, aos ascendentes do ofendido falecido, quando lhe haja sobrevivido 
cônjuge separado de facto, embora não separado judicialmente de pessoas e bens, e não tenha 
descendentes, justificando que Lei Fundamental, protegia a família alargada nela compreendendo os 
ascendentes e irmãos, pois que “(…) assim como se reconhece constitucionalmente a importância dessa 
família nuclear ou conjugal, dessa célula essencial, não se está com isso a rejeitar protecção ou a deixar 
de reconhecer as restantes relações familiares, derivadas dos laços de parentesco, de consanguinidade e 
mesmo de afinidade. Deve, com efeito, entender-se que a referência constitucional à família - 
fundamentalmente no artigo 67º, nº 1, da CRP -, para além do mais, consagra o expresso 
reconhecimento constitucional dos laços familiares de parentesco, ou seja, consagra um conceito mais 
alargado de família, que poderemos designar de família-estirpe, ou família-linhagem (…)”. 
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 Em termos de Directiva o «Reagrupamento familiar»: corresponde à entrada e residência num 
Estado-Membro dos familiares de um nacional de um país terceiro que resida legalmente nesse 
Estado, a fim de manter a unidade familiar, independentemente de os laços familiares serem 
anteriores ou posteriores à entrada do residente – artigo 2º alínea d). 
 
Desta forma, a Lei n.º 23/2007, não define o conceito de família mas sim quais os membros 
(familiares) que podem vir a beneficiar do reagrupamento familiar.  
 
Destaca-se, desde já, que na nossa Lei, o elenco é mais lato do que o constante da Directiva  
2003/86/CE (família nuclear, cônjuge e filhos) 18. 
 
Nos artigos 99º e seguintes, constata-se um conceito de membro de família (alargada), que, 
para efeitos de pedido de reagrupamento familiar, pode abranger:  
 
i) O cônjuge (alínea a));  
 
Para efeitos de consideração do membro de família “Cônjuge”, a presente norma relativa a 
cônjuges deve ser interpretada sem distinção de género, já que após a Lei nº 9/10, de 31.05, 
que veio permitir o casamento civil entre pessoas do mesmo sexo (artigo 1º) e por força do seu 
artigo 5º, ao destacar que disposições legais relativas ao casamento e seus efeitos devem ser 
interpretadas à luz da presente lei, independentemente do género dos cônjuges.  
 
ii) Os filhos naturais ou adoptados19 (alíneas b), c) d) e e)) 
 
Por via do § do artigo 4º da Directiva os filhos menores devem ter a idade inferior à da 
maioridade legal do Estado Membro em causa e não ser casados. 
 
A nossa Lei dispõe de uma regime mais favorável e abrangente do que o “standard mínimo” da 
Directiva transposta, nomeadamente pela incorporação na LI (artigo 99º, nº 1 alínea d)) dos 
filhos maiores solteiros − Excluindo os casos de emancipação por casamento (artigo 132º, do 
Código Civil e parágrafo 1º do artigo 4º da Directiva − e desde que se encontrem a estudar em 
território nacional20 . 
Medida esta compreendida no contexto de prolongamento dos estudos e da tendência de 
uma entrada mais tarde na vida activa da actual realidade nacional.  
 

18 Além do “standard mínimo de que fala ANDRÉ GONÇALO DIAS PEREIRA, “A Protecção Jurídica da 
Família Migrante”, in AA.V., Direitos Humanos, Estrangeiros, Comunidades Migrantes e Minorias, J.J. 
Gomes Canotilho (coord.), Celta Editora, Oeiras, 2000, p. 89. 
19 A Lei nº 2/2016 - Diário da República nº 41/2016, I Série, de 2016.02.29, elimina as discriminações no 
acesso à adopção, apadrinhamento civil e demais relações jurídicas familiares, procedendo à segunda 
alteração à Lei nº 7/2001, de 11 de Maio, à primeira alteração à Lei nº 9/2010, de 31.05, à vigésima 
terceira alteração ao Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 06.06, e à 
primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 121/2010, de 27.10. 
20 A Portaria nº 1079/2007, de 16.11, estabelece os limites etários mínimos e máximos para efeitos de 
concessão de vistos de residência para frequência do ensino superior. 
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iii) Ascendentes na linha recta e em 1.º grau do residente ou do seu cônjuge, desde que se 
encontrem a seu cargo (alínea f) 
 
A Lei nº 37/2006, de 09.08, que transpôs a Directiva nº 2004/38/CE, relativa aos cidadãos 
comunitários tem um regime ainda mais favorável, porque refere descendentes, podendo 
abranger netos e ascendentes, sem restrição de grau.  
 
Exclui os netos – vide Acórdão do TCA Sul, 10.03.2016, rec. 12826/15.  
 
iv) Irmãos menores do residente (alínea g));  
 
v) O tutor legal do residente menores ou incapazes, os adoptados (nº 2).   
 
É igualmente reconhecida a relação familiar derivada da união de facto, quer quanto ao unido 
de facto como aos filhos deste, correspondendo a uma outra das formas de  constituição de 
família para além do casamento21 (artigo 100º), segundo o qual:  
 
“1- O reagrupamento familiar pode ser autorizado com: a) O parceiro que mantenha, em 
território nacional ou fora dele, com o cidadão estrangeiro residente uma união de facto, 
devidamente comprovada nos termos da lei; b) Os filhos solteiros menores ou incapazes, 
incluindo os filhos adoptados do parceiro de facto, desde que estes lhe estejam legalmente 
confiados”. 
 
Neste caso, para prova da união de facto, o SEF deve tomar em consideração factores como a 
existência de um filho comum, a coabitação prévia, o registo da união de facto ou qualquer 
outro meio de prova fiável (artigo 104º, nº 2, da Lei nº 23/2007).  
 
Ter ainda em conta o Decreto Regulamentar nº 84/2007, de 5 de Novembro, na redacção dada 
pelo Decreto Regulamentar nº 15-A/2015, de 2 de Setembro (artigos 66º e 67º), quanto ao 
pedido e documentos a instruir o respectivo pedido.  
 
Parece ser de excluir as situações de casamento poligâmico na medida em que quer a LI como 
a Directiva se referem ao cônjuge no singular. Reforçado pelo que dispõe o artigo 16º, nº 1, 
alínea c), da Directiva, ao não reconhecer o direito ao reagrupamento familiar de um segundo 

21 Como referem os Professores J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira in CRP anotada (vol., I),  4ª edição 
revista, anotação ao art. 36º,  p. 561:  
“I – Reconhecem-se e garantem-se neste artigo os direitos relativos à família, ao casamento, e à filiação 
(cf. epígrafe). São de quatro ordens esses direitos: (a) direito das pessoas a constituírem família e a 
casarem-se (nºs 1 e 2); (b) direitos dos cônjuges, no âmbito familiar e extrafamiliar (nº 3); (c) direitos dos 
pais em relação aos filhos (nºs 5 e 6); direitos dos filhos (nºs 4, 5 2ª parte e 6). Estão assim contemplados 
todos os titulares dos vários “papéis” que integram a referência familiar.    
(…) 
II – Conjugando, naturalmente, o direito de constituir família, com o de contrair casamento (nº 1) , a 
Constituição não admite todavia a redução do conceito de família à união conjugal baseada no 
casamento, isto é à família “matrimonializada” . Para isso apontam não apenas a clara distinção das 
duas noções no texto («constituir família» e «contrair casamento»), mas também o preceito do nº 4, 
sobre a igualdade dos filhos, nascidos dentro ou “fora do casamento” (e não: fora da família”)… 
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unido de facto se o requerente no território do Estado membro for já casado ou mantiver uma 
relação estável e duradoura com outra pessoa, podendo ser fundamento de indeferimento.   
Por outro lado, quanto ao critério da dependência, segundo a Comunicação da Comissão COM 
(2014) 210, o estatuto de familiares dependentes não pressupõe um direito a alimentos, por 
analogia com o Proc. C-316/85, Lebon, de 18.06.1987, nºs 21-22. 
 
O Ac. Rhimou Chakroun do TJUE Processo nº 578/08, 4.03.2010 relativo à Directiva 2003/86, 
em especial o seu artigo 2.°, proémio e alínea d), deve ser interpretada no sentido de que esta 
disposição opõe-se a uma regulamentação nacional que, na aplicação das condições relativas 
aos rendimentos previstas no artigo 7°, n° 1, proémio e alínea c), da Directiva 2003/86, 
estabeleça uma distinção consoante os laços familiares sejam anteriores ou posteriores à 
entrada do requerente do reagrupamento no território do Estado-Membro de acolhimento. 
Recente Acórdão do TCA Sul, de 10.03.2016, rec. 12826/15, abordou a questão do conceito de 
família (embora numa situação de cidadã estrangeira refugiada), e ainda analisou a 
“constitucionalidade” do art. 99º da Lei 23/2007, designadamente em confronto com os 
artigos 8º da CEDH, 7º da CDFUE, e artigos 36º e 67º da CRP.  
 
Donde se conclui que a nossa Lei privilegia as relações afectiva e efectivas dos membros da 
família, introduzindo não só um alargamento do conceito de “família” que já havia sido 
iniciado com a lei precedente, mas igualmente mais flexível, atendendo – designadamente – às 
transformações decorrentes da separação, recomposição e organização familiar, 
reconhecendo a autorização de residência autónoma, em casos excepcionais, nomeadamente 
em caso de separação judicial de pessoas e bens, divórcio, viuvez, morte de ascendente ou 
descendente, acusação pelo Ministério Público pela prática do crime de violência doméstica e 
quando seja atingida a maioridade (artigo 107º, nº 4, da Lei nº 23/2007).  
 
3. Condições para o exercício do direito 
 
Se as ligações familiares devem ser protegidas, o certo é que não conferem automaticamente 
o direito ao reagrupamento familiar. Há ainda que verificar várias condições, como resulta do 
artigo 7º da Directiva 2003/86.  
 
Nesta vertente, há a destacar uma decisão importante do TJUE (Grande Secção), de 
27.06.2006, no processo nº C-540/03, Acórdão Parlamento Europeu contra Conselho da União 
Europeia litígio que opôs o Parlamento Europeu ao Conselho da União Europeia, por aquele 
entender que algumas das disposições da Directiva nº 2003/86, do artigo 4.º, n.ºs 1, último 
parágrafo, e 6, e do artigo 8º, permitiriam aos Estados membros restringir o direito ao 
reagrupamento familiar, em certos casos, o que violaria o direito à vida familiar e o direito de 
não discriminação, tal como garantidos pela Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
(artigos 8º e 14º).  
 
O TJUE invocando a sua jurisprudência como principal argumento, negou provimento ao 
recurso interposto pelo Parlamento Europeu. Clarifica o espírito da Directiva 2003, pois a 
protecção da vida familiar deve ser assegurada, mas não cria a favor dos membros da família o 
direito subjectivo de serem admitidos no território nacional de um Estado e não podem ser 
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interpretados no sentido de que privem os Estados membros de uma certa margem de 
apreciação quando examinam os pedidos de reagrupamento familiar. Inclusive que a escolha 
da idade de 12 anos (último parágrafo do artigo 4º, nº 1, da Directiva), não colide com o artigo 
8º, da CEDH, quanto à não discriminação em razão da idade, na medida em que a criança com 
idade superior a 12 anos já viveu um período relativamente longo num país terceiro sem os 
membros da sua família, pelo que a integração num outro país pode suscitar mais dificuldades.  
 
O legislador nacional, em conformidade com a Directiva 2003/8622, definiu, no artigo 101º, as 
condições que o requerente do reagrupamento familiar deve reunir para que possa ser 
deferido o pedido de reagrupamento familiar, como seja o de dispor de alojamento e de meios 
de subsistência, em conformidade com o artigo 101º.  
 
Condições que, caso não se verifiquem, podem ser fundamento de indeferimento do pedido 
de reagrupamento familiar (artigo 106º, nº 1, al. a), mas  “Antes de ser proferida decisão de 
indeferimento de pedido de reagrupamento familiar, são tidos em consideração a natureza e a 
solidez dos laços familiares da pessoa, o seu tempo de residência em Portugal e a existência de 
laços familiares, culturais e sociais com o país de origem” (nº 3), o que apela à ponderação dos 
direitos e interesses em causa.  
 
Juízo conforme ao artigo 17º, da Directiva 2003/86/CE, que vem consagrar de forma expressa 
e inequívoca essa ponderação em função da situação em concreto, por apelo à ideia de um 
juízo de proporcionalidade aquando da negação ou afectação de direitos fundamentais, que 
devem ser sacrificados se e na medida de outros bens juridicamente tutelados se lhes 
sobreponham, como foi já atrás abordado.  
 
O Estado Membro goza de uma margem de apreciação dos pedidos no caso concreto, 
disponde de uma margem de liberdade mas que deve ser proporcional e razoável na 
ponderação dos interesses individuais e públicos envolvidos. O que sempre resultaria do 
disposto nos artigos 266º da CRP e 7º do Código do Procedimento Administrativo.  
 
3. a. Alojamento  
 
A necessidade de o requerente do pedido de reagrupamento familiar dispor de alojamento 
para si e para o membro familiar que pretende acolher, exigida nos termos do artigo 101º, nº 

22 Ana Rita Gil, obra citada, “Um caso de Europeização …, “…o TEDH tem afirmado que o controlo de 
entrada e saída do território poderá implicar ingerências na vida familiar dos estrangeiros. E tem 
afirmado que essas ingerências podem resultar não só da violação de obrigações negativas, de 
abstenção, mas também da violação de obrigações positivas. Assim, poderíamos julgar que uma dessas 
obrigações positivas seria a de admissão de um estrangeiro no território quando em causa estivesse a 
sua vida familiar. Não obstante o TEDH tem vindo a evitar esta conclusão, essencialmente com base em 
dois argumentos: por um lado, o art. 8º [CEDH] não estabelecer um direito geral de entrada e 
permanência no território dos Estados signatários e, por outro, estes gozarem de ampla margem de 
decisão na determinação das obrigações positivas. Assim, a existência de uma obrigação positiva de 
permissão de entrada no território de cidadãos não nacionais para efeitos de reagrupamento familiar, 
variará de acordo com as circunstâncias de cada caso.”, p. 13. 
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1, alínea a) da LI23, justifica-se porquanto a unidade e a vivência familiar carecem de um 
espaço físico, de molde a que as relações familiares possam ser exercidas e desenvolvidas 
condignamente. A morada para si e para a sua família, deve ser adequada ao número de 
membros do respectivo agregado familiar, por forma a que sejam preservadas a intimidade de 
cada um deles e a privacidade da família no seu conjunto; uma morada que, além disso, 
permita a todos viver em ambiente fisicamente são e que ofereça os serviços básicos para a 
vida da família e da comunidade. 
 
Pois que, como se decidiu no Acórdão do TC nº 829/96 (proc. 389/93), de 26.06.1996, em 
análise aos artigos 65º e 67º (direito à habitação e à família), o direito à habitação, ou seja um 
alojamento será uma forma de protecção da família em si, com a inclusão do membro que visa 
receber.   
 
Aí se entendeu:  

“Se no artigo 36º da Constituição se garante o direito de constituir família, neste preceito o que 
a Constituição garante é um direito das famílias, enquanto tais, a gozarem da protecção da 
sociedade e do Estado com vista à realização pessoal dos respectivos membros. Trata-se aqui 
de um típico «direito social», isto é, de um direito que se analisa numa imposição constitucional 
de actividade ou de prestações por parte do Estado (Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
"Constituição da República Portuguesa Anotada", 3ª Ed. revista, Coimbra, 1993, p. 351). 
Protecção à família inclui desde logo a protecção da vivência familiar, isto é, da vida conjunta 
do agregado familiar, indicando-se no nº 2 do preceito uma série de incumbências do Estado 
com vista à realização da finalidade do nº 1. Que nesta protecção caiba o direito à habitação, 
não se põe em dúvida.”. 
 
3.b. Meios de subsistência 
 
O cidadão não nacional que pretenda entrar no nosso país deve dispor de meios de 
subsistência 24, assim como o requerente do reagrupamento terá de demonstrar que possui 
desses meios para si e para o membro a agregar, condição que se justifica pela autonomia 
reconhecida a cada Estado Membro de impor na legislação ordinária limites para a concessão 
e o rendimento “mínimo” de subsistência para que o novo membro não seja um ónus 
excessivo para o sistema de segurança social e concomitantemente para o erário público25.  

23 Segundo o art. 7º, nº 1, al. a), da Directiva 2003/86/CE, o EM por ocasião da apresentação do pedido 
de reagrupamento familiar pode exigir ao requerente do reagrupamento familiar que apresente provas 
em como dispõe de “Alojamento considerado normal para uma família comparável na mesma região e 
satisfaça as normas gerais de segurança e salubridade em vigor no Estado-Membro em causa”. 
24 Artigo 11º da Lei nº 23/2007. “1 - Não é permitida a entrada no País de cidadãos estrangeiros que não 
disponham de meios de subsistência suficientes, quer para o período da estada quer para a viagem para 
o país no qual a sua admissão esteja garantida, ou que não estejam em condições de adquirir 
legalmente esses meios”. 
25 O TC no Acórdão nº 296/2015, de 25.05 (Proc. 1057/14), a propósito do art. 6º, nº 1, alínea b) da Lei 
nº 13/2003, que estabelece o “ regime jurídico do Rendimento Social de Inserção”, instituído por aquela 
Lei n.º 13/2003, de 21.05 e alterado pela Lei n.º 45/2005, de 29.08, pelo Decreto-Lei n.º 70/2010, de 
16.06, e, por último, de forma mais extensa, pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27.06), concluiu por 
apelo ao princípio da proporcionalidade pela inconstitucionalidade da norma (não sendo pacífico com 
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Quanto à admissibilidade e condicionantes na verificação se a família a reagrupar dispõe de 
“recursos estáveis, regulares e suficientes para prover às suas próprias necessidades e à dos 
membros da sua família, tendo em conta o nível dos seus rendimentos”, vide o Acórdão 
Chakroun de 04.03.2010 (Proc. nº C-578/08), do TJUE. 
 
As condições de sustentabilidade do requerente do reagrupamento familiar a que alude o 
artigo 101º, nº 1, al. b), da lei e por via do art. 9º da Portaria nº 1563/2007, de 11.12. são, 
como se alude no art. 2º, nº 1, os «Meios de subsistência», são nos termos da lei os recursos 
estáveis e regulares que sejam suficientes para as necessidades essenciais do cidadão 
estrangeiro e, quando seja o caso, da sua família, designadamente para alimentação, 
alojamento e cuidados de saúde e higiene. Sendo o seu apuramento determinado em 
conformidade com a ponderação dos rendimentos e da qualidade dos membros da família”, 
segundo os critérios estabelecidos no nº 2, do art. 2º, da mesma Portaria 1563/2007.  
 
No Acórdão do TCA Norte, de 08.01.2016, Rec. 02050/12.5BEPRT, foi analisada a forma de 
apuramento do rendimento do agregado familiar, com a ponderação aritmética resultante do 
referido regime legal vigente (artigo 2°, nº 2 da Portaria nº 1563/2007) - embora o litígio 
respeitasse ao pedido de renovação de autorização de residência, a Portaria nº 1563/2007, de 
11.12, é aplicável nos termos do artigo 9º da mesma Portaria para efeitos de reagrupamento 
familiar, a que alude o artigo 101º da Lei nº 23/2007. 
 
No Acórdão Chakroun de 04.03.2010 (Proc. nº C-578/08), do TJUE, foi decidido que  essa 
exigência quanto aos meios de subsistência (tendo por reporte o art. 7º, nº 1, al. c), da 
Directiva nº 2003/86/CE), deve ser exercida de modo a não afectar o objectivo da Directiva, 
que é o de favorecer o reagrupamento familiar. Além de que essa autorização deve ser 
interpretada no sentido de que os Estados Membros não podem impor um limite mínimo de 
rendimento abaixo do qual todo o pedido será recusado, sem uma análise em concreto das 
capacidades e disponibilidades do requerente ao pedido de reagrupamento familiar. Análise 
essa que é também imposta pelo artigo 17º da Directiva que determina uma avaliação 
individual de cada pedido de reagrupamento familiar. Ainda que o requerente tenha de 
recorrer à assistência especial em caso de certas despesas e individualmente determinadas, a 
reduções de impostos ou de outras medidas de apoio por parte do Estado.  
 

várias declarações de voto), “que a imposição de um prazo de 3 anos - que se traduz na negação da 
concessão de meios de sobrevivência a um cidadão estrangeiro em situação de risco social, antes de 
decorrido esse período – é excessiva, colidindo, de modo intolerável, com o direito a uma prestação que 
assegure os meios básicos de sobrevivência. Com uma tal duração, o prazo definido constitui um 
sacrifício desproporcionado ou demasiado oneroso, em face da vantagem associada aos fins de interesse 
público que se visa atingir com a sua fixação.”, admitindo de certa forma que as exigências plasmadas 
na lei ora analisada (Lei nº 23/2007, nomeadamente quanto às condições de atribuição, renovação de 
autorização de residência, nos artigos 75º, 77º e 78º, 80º), designadamente de o requerente dispor de 
meios de subsistência. Justificação que tem por propósito obstar à entrada e permanência em território 
português de estrangeiros que possam vir a constituir um encargo para as autoridades e para o sistema 
de segurança social. 
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Em recente Acórdão do TJUE, Mimoun Khachab /Sudelegado del Govierno en Alava, Processo 
C- 558/14, de 21.04.2016, foi entendido como estando conforme à Directiva 2003/86/CE, 
concretamente do artigo 7°, n° 1, conjugado com os artigos 16°, n° 1, alínea a), e 3°, n° 1, a 
legislação do Estado Membro, in casu, espanhola, segundo a qual a autorização de residência 
para reagrupamento dos familiares deve ser recusada se se determinar, sem margem de 
dúvidas, que não existe a perspectiva de manutenção dos recursos no ano seguinte ao da 
apresentação do pedido. Sendo o prazo estabelecido de um ano, de que o requerente deve 
dispor desses recursos, entendido como razoável e proporcionado.  
 
Ou seja, o requerente do reagrupamento familiar deve não só dispor de recursos suficientes 
no momento do pedido como posteriormente.  
 
O mesmo prazo encontra-se estabelecido no artigo 9º da Portaria nº 1563/200726 
 
Tendo subjacente o pressuposto reiteradamente reafirmado pela jurisprudência daquele 
Tribunal de que a prova da estabilidade, regularidade e suficiência dos recursos permite que 
nem o requerente do reagrupamento familiar nem os seus familiares possam constituir, com a 
sua permanência no Estado que os acolhe, uma sobrecarga para o sistema de assistência social 
nacional.  
 
Desde que sejam respeitados o princípio da proporcionalidade e o artigo 17.° da Directiva 
2003/86/CE. 
 
 
IV. Decisão Final  
 
1. Em caso de deferimento (emissão de visto) 
 
O reagrupamento familiar no âmbito da presente Lei tem duas fases ou sub procedimentos, 
um relativo ao pedido de reagrupamento e o segundo da emissão de visto.  
 
Sendo que a efectivação do direito ao reagrupamento por parte do requerente deve ser 
assegurada o mais rapidamente possível (vide artigo 13º da Directiva27), isto porque o 
deferimento do pedido de reagrupamento familiar implica a concessão automática de visto de 
residência aos membros para os quais foi requerido.  
 
A especialidade do presente procedimento do pedido de reagrupamento, no tocante à 
urgência no restabelecimento da unidade familiar, revela-se ainda no prazo previsto para a 
análise do pedido (a que alude o artigo 105º, da Lei nº 23/2007), de 3 meses, que pode ser 
excepcionalmente prorrogado por mais 3 meses, num total de 6 meses.  

26 O cidadão estrangeiro que requeira o reagrupamento familiar deve dispor, no seu agregado familiar, 
de meios de subsistência determinados nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º, assegurados 
por período não inferior a 12 meses. 
27 O qual estatui o seguinte:”1- Logo que o pedido de entrada para efeitos de reagrupamento familiar 
seja deferido, o Estado-Membro em causa deve permitir a entrada do familiar ou familiares. Posto isso, o 
Estado em causa deve facilitar a essas pessoas a obtenção dos vistos necessários.” 
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Findo o qual, e na falta de decisão expressa, ocorre deferimento tácito (nº 3) – acto tácito nos 
termos do artigo 130º, nº 1 do Código do Procedimento Administrativo. O SEF certifica-o, a 
pedido do interessado, comunicando-o, no prazo de 48 horas, à Direcção-Geral dos Assuntos 
Consulares e das Comunidades Portuguesas, para efeitos de emissão do visto de residência nos 
termos do artigo 64.º (artigo 105º, nº 4).  
 
A celeridade ou imediatividade na emissão de visto nem sempre tem sido entendida de forma 
concertada pelas entidades exteriores (quando o reagrupado está fora do País), originando 
prolongações de prazos quanto à efectivação do direito ao reagrupamento familiar.   
 
O nº 2, do artigo 98º, da Lei nº 23/2007, reconhece ainda o direito ao reagrupamento familiar 
aos cidadãos estrangeiros familiares do requerente que tenham entrado legalmente em 
território nacional e que dependam ou coabitem com o titular da autorização de residência. 
Adoptando possibilidade, admitida a título excepcional, pelo segundo parágrafo do artigo 5º, 
nº 3, da Directiva 2003/86/CE “A título de derrogação [O pedido deve ser apresentado e 
analisado quando os familiares residirem fora do território do Estado-Membro em que reside o 
requerente do reagrupamento], um Estado membro pode, em circunstâncias adequadas, 
aceitar que a apresentação do pedido seja feita quando os familiares se encontrarem já no seu 
território.” 
 
Apesar de o legislador ter especificado cada um dos passos e comunicações e destacado a 
brevidade com que devem ser realizados. O certo é que, face à nova redacção do citado artigo 
64º28, de que “deve ser facilitado”, a emissão de visto, poderia ter introduzido um factor de 
discricionariedade29, quanto à oportunidade de emissão de visto, para os quais aqueles 
tribunais (na consulta feita on line) ainda não foram chamados a resolver.  
 
Certamente poderá ter sido resolvida com a redacção do artigo 68º do Decreto Regulamentar 
nº 15-A/2015, de 2 de Setembro, segundo o qual:  
 
“1 - O deferimento do pedido formulado nos termos do n.º 1 do artigo 98.º e do n.º 2 do artigo 
121.º-A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada pelas Leis n.os 29/2012, de 9 de agosto, 
56/2015, de 23 de junho, e 63/2015, de 30 de junho, é comunicado ao membro do Governo 
responsável pela área dos negócios estrangeiros, por via eletrónica, acompanhado de cópia 
digitalizada das peças processuais relevantes, devendo ser facultado visto de residência aos 
requerentes, salvo no caso de verificação de factos que se fossem do conhecimento da 
autoridade competente teriam obstado ao reconhecimento do direito ao reagrupamento 
familiar. “ 
 

28 A versão precedente e original “Sempre que um pedido de reagrupamento familiar com os membros 
da família, que se encontrem fora do território nacional, seja deferido nos termos da presente lei, é 
imediatamente emitido ao familiar ou familiares em questão um visto de residência, que permite a 
entrada em território nacional.” (d/N) 
29 No debate parlamentar a deputada Cecília Honório qualificou esta alteração como “recuo nos direitos 
fundamentais”, ao impor “dificuldades acrescidas ao reagrupamento familiar “ – DAR I Série, nº 
95/XII/1, de 13.04.2012, pág. 44. 
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Deve ser o titular do direito ao reagrupamento a formular o respectivo pedido de entrada e 
residência dos membros da sua família que se encontrem fora do território nacional (artigo 
103º, nº 1, da Lei nº 23/2007), podendo também ser requerido pelo membro familiar ou pelo 
titular do direito (nº 2, do mesmo artigo), se aquele se encontrar em território nacional.  
 
Sobre a recusa “ilegal” de emissão de visto, por parte das entidades consulares após o 
deferimento do pedido de reagrupamento familiar, vide o Acórdão do TCA Sul de 2 de Abril de 
2014, Rec. 10986/14. 
 
Como supra foi desenvolvido, os litígios submetidos, pelo menos, aos Tribunais Superiores 
(que estejam acessíveis on line) têm incidido sobretudo nas questões suscitadas com a emissão 
de visto e não tanto não sobre a questão do direito ao reagrupamento familiar, 
nomeadamente do conceito de família ou de familiar. Concretamente quanto à questão da 
legitimidade processual, distinguindo o procedimento relativo ao pedido de reagrupamento do 
subsequente, pedido de emissão de visto de residência. 
 
Tendo sido decidido no primeiro Acórdão do STA, de 03 de Maio de 2011, no rec. 113/1130,  
 
“ (…) Verifica-se que, no quadro do regime legal e regulamentar, existe uma figura maior, que é 
o instituto do reagrupamento familiar, que consubstancia um direito de que é titular o 
«cidadão com autorização de residência válida” (artigo 98.º, 1), e uma figura menor, mas 
integrante desse instituto, que é o visto de residência para os familiares daquele cidadão.  
Sem visto de residência para os seus familiares o reagrupamento familiar deferido ao cidadão 
com autorização de residência válida não chega a concretizar-se. 
O reagrupamento familiar passa, até à sua completa realização, por diversas etapas de 
tramitação. Essas etapas, como ponderou o acórdão da formação que admitiu o recurso, 
podem, na comparação entre o quadro legal propriamente dito e o quadro regulamentar 
apresentar algumas dificuldades de conformidade.  
Mas, no âmbito do instituto do reagrupamento familiar, o visto de residência existe em função 
do reagrupamento, não tem existência separada dele.”. 
 
Tendo nesta parte do procedimento sido proferidas decisões divergentes quanto aos meios 
processuais a usar pelo titular do direito ao reagrupamento, pois que no Acórdão do TCA Sul, 
de 22.03.2012, rec. 07694/11, a propósito da emissão de visto de residência para o familiar do 
requerente, justificando o uso do meio processual urgente de Intimação judicial para 
protecção de Direitos, Liberdades e Garantias, nos termos do artigo 109º e seguintes do CPTA. 
Em sentido contrário e minoritário quanto ao meio processual vide o Acórdão do TCA Sul, de 
06.02.2014, rec. 10704/13, que entendeu não estarem verificados os pressupostos para o 

30 O Acórdão do TCA Sul recorrido proferido em 09.12.2010, no rec. 6606/10, foi anotado por Andreia 
Sofia Pinto Oliveira, nos CJA, nº 86, Março/Abril 2011, “Legitimidade processual na intimação para 
protecção do direito ao reagrupamento familiar”, criticando o critério de legitimidade processual 
assumida naquele aresto por distinguir o procedimento de emissão de visto do pedido de 
reagrupamento familiar fazendo corresponder aos mesmos titularidades diferentes, em termos 
procedimentais e respectivamente processuais, designadamente ao concluir no “sumário” – “Se com a 
referida intimação, o A. pretende obter a emissão de um visto de residência para a sua mulher, carece de 
legitimidade, por ser esta a titular do direito a essa emissão”.  
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recurso à referida Intimação, não sendo demonstrada uma situação de especial urgência, 
porque sempre poderia pedir a condenação na emissão de visto em sede de acção 
administrativa especial e pedir uma providência cautelar imediata  (art.º 131º do CPTA), ou 
não imediata (artsº 112º a 120º do CPTA) 
 
Actualmente, o legislador, na revisão do CPTA através do Decreto-Lei nº 214-G/2015, de 2 de 
Outubro (CPTA/2015), no uso da autorização legislativa da Lei nº 100/2015, de 19.08, no seu 
artigo 2º alíneas ppp) e qqq), resolveu a questão do erro na forna de processo, como se refere 
no preâmbulo: “No novo art. 110-A é regulada a possibilidade sobre a qual o CPTA era, até 
aqui, omisso de convolação dos processos de intimação para protecção de direitos, liberdades 
e garantias em processos cautelares, quando não se preencham os pressupostos de que 
depende a admissibilidade dos primeiros”.   
 
Salvaguardando, desta feita, a situação de urgência, em nome da tutela jurisdicional efectiva. 

 
2. Em caso de indeferimento 
(Casos não abrangidos pelo reagrupamento familiar) 
 
Considerando o conceito amplo de membro da família consagrado na Lei nº 23/2007, muito 
para além da Directiva 2003/86/CE e do TEDH tem reconhecido, ainda assim, ficam excluídos 
do reagrupamento familiar:  
 
1) O requerente do pedido que se encontra numa situação de irregularidade em Portugal 
(artigoº 98.º, nº 1); 
 
2) Os filhos maiores, a cargo do casal ou de um dos cônjuges, que sejam casados ou solteiros e 
não se encontrem a estudar num estabelecimento de ensino em Portugal; 
 
3) Os ascendentes na linha recta e em 1.º grau do residente ou do seu cônjuge que não se 
encontrem a seu cargo; 
 
4) Quem não dispuser de alojamento adequado e os meios de subsistência suficientes 
definidos por Portaria (artigo 101.º);  
 
5) Os descendentes em linha recta e em 2º grau (netos). 
 
Os EM devem referir explicitamente os motivos de eventuais decisões de indeferimento –cf. 
artigo 5º, nº 4 terceiro parágrafo da Directiva. “A decisão de indeferimento do pedido deve ser 
fundamentada” – que sempre existiria nos termos do artigo 152º, nº 1, alínea a) do CPA.  
 
Do citado artigo 106º da Lei nº 23/2007 foi assegurado o recurso aos tribunais, devendo 
constar da notificação o direito à impugnação e respectivo prazo (nº 6). Assim como a 
impugnação terá, em regra, efeito devolutivo (nº 7 do artigo 106º), mas caso os membros da 
família já se encontrarem em território nacional e a decisão se funde no incumprimento das 
condições supra citadas, terá efeito suspensivo (nº 8 do mesmo preceito legal).  
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3. Caducidade do direito ao reagrupamento 
 
A apresentação do pedido de reagrupamento por parte do cidadão estrangeiro junto do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, tem por base, como foi já desenvolvido, a necessidade de 
este trazer para junto de si os membros da família de modo a que possa realizar integralmente 
o seu direito à unidade familiar.  
 
Então o desinteresse deste ou do familiar a agrupar, que se revelam na inércia na fase 
subsequente, de emissão do respectivo visto de residência, terá de ter consequências ao nível 
do pedido de reagrupamento familiar31.  
 
Pois, como se prevê no artigo 68º, do Decreto Regulamentar nº 84/2007, de 5 de Novembro, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar nº 15-A/2015, de 2 de Setembro, o titular do 
direito ao reagrupamento familiar é notificado do despacho de deferimento no prazo de 8 
dias, sendo informado de que os seus familiares se deverão dirigir à missão diplomática ou 
posto consular de carreira da respectiva área de residência, no prazo de 90 dias, a fim de 
formalizarem o pedido de emissão de visto de residência (nº 2).  
 
Uma vez que o processo de reagrupamento familiar é composto por duas fases (pedido de 
reagrupamento familiar, cidadão estrangeiro com autorização de residência válido), e pedido 
de emissão de visto de residência (pelo cidadão estrangeiro a agrupar). Então a não 
apresentação do pedido de emissão de visto de residência no aludido prazo, de 90 dias, 
implica a caducidade da decisão de reconhecimento do direito ao reagrupamento familiar (nº 
3).  
 
 
  

31 Uma delas foi objecto de análise pela jurisprudência no TCA Sul, no Acórdão de 12 de Janeiro de 2012, 
rec. 8316/11, em que seguindo a jurisprudência maioritária de que os direitos inerentes ao 
reagrupamento familiar se inserem no âmbito dos direitos, liberdades e garantias e como tal na 
resolução dos litígios que os oponham à Administração deve ser usado o meio processual urgente 
previsto no artigo 109º do CPTA,  
“Mas tal meio deve ser recusado se o interessado deixa passar o prazo de impugnação normal do acto 
de indeferimento, se tivesse usado os meios processuais não urgentes. Pois como aí se alude ” A 
caducidade do direito de acção relativamente ao processo não urgente, de tramitação normal, faz 
vacilar a urgência exigida para o uso desta intimação (cf. neste sentido Mário Aroso de Almeida e Carlos 
Cadilha, Comentário ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 3º edição, 2010, Almedina, 
Coimbra, pág. 723).” 
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V. Outros casos de apelo às relações familiares do cidadão estrangeiro 
 
O elenco dos membros de família que consta dos citados artigos 99º, nº 1 e 100º, nº 1, da Lei 
nº 23/2007, são ainda tidos para efeitos de reagrupamento familiar em caso de autorização de 
residência a titulares do estatuto de residente de longa duração em outro Estado membro da 
UE (cf. artigo 118º).  
 
O disposto no nº 3, do artigo 98º, da Lei nº 23/2007, confere aos refugiados, a quem é 
reconhecido, nos termos da lei do asilo, o direito ao reagrupamento familiar nas mesmas 
condições que é definido para os demais cidadãos estrangeiros32, quanto aos membros de 
família, dispensando os requisitos quanto ao alojamento e meios de subsistência, nos termos 
do artigo 101º, nº 2, da mesma Lei.  
 
Por outro lado, a prevalência dada aos vínculos e relações familiares, justificam ainda a 
possibilidade de concessão de autorização de residência sem visto prévio, a que alude o artigo 
122º, nº 1, nomeadamente quanto:  
 
i. Aos menores, filhos de cidadãos estrangeiros titulares de autorização de residência, nascidos 
em território português (al. a)); 
 
ii. Aos menores, nascidos em território nacional, que aqui tenham permanecido e se 
encontrem a frequentar a educação pré-escolar ou o ensino básico, secundário ou profissional 
(al. b)); 
 
iii. Filhos de titulares de autorização de residência que tenham atingido a maioridade e 
tenham permanecido habitualmente em território nacional desde os 10 anos de idade (al. c)); 
 
iv. Maiores, nascidos em território nacional, que daqui não se tenham ausentado ou que aqui 
tenham permanecido desde idade inferior a 10 anos (al. d)); 
 
v. Menores, obrigatoriamente sujeitos a tutela nos termos do Código Civil (al. e));  
 
vi. Que tenham filhos menores residentes em Portugal ou com nacionalidade portuguesa 
sobre os quais exerçam efectivamente as responsabilidades parentais e a quem assegurem o 
sustento e a educação (al. k));  
 
vii. Ascendentes em 1º grau desde que exerçam sobre os menores efectivamente as 
responsabilidades parentais (nº 4).  

 

32 Diferentemente do artigo 9º, nº 2, da Directiva nº 2003/86/CE, que permite aos Estados membros 
limitar o exercício deste direito circunscrevendo a familiares cuja relação se tenha constituído antes da 
sua entrada no território.  
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O direito ao reagrupamento familiar está também assegurado na Lei nº 27/2008, de 30 de 
Junho (estabelece as condições e procedimentos de concessão de asilo33 ou protecção 
subsidiária e os estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de protecção subsidiária), 
conforme artigo 68º, da mesma Lei, que tem como epígrafe “preservação da unidade familiar”, 
limitando a qualidade de membro da família (artigo 2º, nº 1, al. k)):  
 
i) Cônjuge ou membro da união de facto;  
 
ii) Filhos menores ou incapazes a cargo do casal ou de um dos cônjuges ou de um dos 
membros da união de facto; 
 
iii) Filhos menores adoptados, por decisão da autoridade competente do país de origem, pelo 
requerente ou pelo seu cônjuge ou membro da união de facto; 
 
iv) Ascendentes na linha recta e em primeiro grau do beneficiário de protecção internacional 
se este for menor; 
 
v) Adulto responsável por menor não acompanhado.  
 
Nas mesmas condições previstas para cada uma das qualidades dos membros da família, na Lei 
nº 23/2007.  
 
 
VI. Ingerências do Estado na vida familiar  
 
A protecção da vida familiar dos estrangeiros constitucionalmente garantida, como foi 
referido, dada pela conjugação dos artigos 15º, 36º e 67º, da CRP, para ser eficaz envolve 
vários corolários, como seja, para além do direito ao reagrupamento familiar, o direito a 
manter a união familiar, sem separação dos membros integrantes da família, salvo quanto 
existam motivos ponderosos que o justifiquem.  
 
Mas sobretudo como se destaca no Acórdão do TJUE, Processo C-540/03, Parlamento Europeu 
contra Conselho da União Europeia, Ac. do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27-06-2006 
“há que recordar que o direito ao respeito pela vida familiar, na acepção do artigo 8.° da CEDH, 
faz parte dos direitos fundamentais que, segundo a jurisprudência constante do Tribunal de 

33 Sobre o pedido de asilo vide – Acórdão do TCA Sul, de 12 de Fevereiro de 2015, rec. 11750/14, cujo 
sumário se transcreve:  
“I- O Direito dos refugiados é o mecanismo mais efetivo e autónomo para aqueles que, simplesmente, 
não podem permanecer em segurança nos seus próprios países. 
II - O princípio do “benefício da dúvida” refere-se ao estabelecimento e prova dos factos ante a 
autoridade nacional, como que suavizando o normal ónus da prova. Assim, não havendo facto duvidoso 
ou minimamente verosímil, não há que aplicar tal princípio. 
III - O princípio do “non-refoulement” apresenta-se como argumento e norma imperativa do direito 
internacional, sendo hoje entendido como uma forma de proteção dos direitos humanos para um tipo 
específico de pessoa, o refugiado, desde logo pela proibição de expulsar ou de repelir o estrangeiro para 
um lugar onde a sua vida ou liberdade estejam ameaçadas. É hoje verdadeiro direito consuetudinário 
internacional, ius cogens”. 
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Justiça, são protegidos na ordem jurídica comunitária (acórdãos, já referidos, Carpenter, n.° 41, 
e Akrich, n.os 58 e 59). Este direito a viver com os familiares chegados cria obrigações para os 
Estados-Membros, que podem ser negativas, quando são obrigados a não expulsar uma 
pessoa, ou positivas, quando são obrigados a permitir que uma pessoa entre e resida no seu 
território. 
 
De entre as ingerências legalmente permitidas, destaca-se a situação das relações fraudulentas 
e de decisão de afastamento coercivo do cidadão estrangeiro do País. 
 
1. Relações fraudulentas 
 
O direito ao reagrupamento familiar tem por base a ideia de que o imigrante possa 
restabelecer no novo País a sua vida em pleno, seja profissional como familiar, tendo por 
pressuposto de que essa relação existe e os laços são de facto afectivos. Todavia, se o estatuto 
de residente for obtido de forma fraudulenta, com outras finalidades, o mesmo pode ser 
retirado.   
 
No Acórdão do TCA Sul de 17de Dezembro de 2009, Rec. 5523/09, embora relativo à Lei nº 
37/2006, que regula o exercício do direito de livre circulação e residência dos cidadãos da UE e 
dos membros das suas famílias no território nacional e que transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva nº 2004/38/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril (cfr. 
art. 1º), foi decidido que se a ratio destas medidas de apoio a imigrantes “é a “protecção do 
interesse da unidade familiar”, tal protecção é imperativa relativamente às situações em que 
exista um real núcleo familiar, não se basta com mera aparência, não cobrindo, naturalmente, 
as situações fraudulentas.”. 
 
Nos termos do artigo 108º da Lei 23/2007 pode levar ao cancelamento da autorização de 
residência concedida ao abrigo do direito ao reagrupamento familiar, quando o casamento, a 
união de facto ou a adopção teve por fim único permitir à pessoa interessada entrar ou residir 
no País (nº 1). 
 
Para tal podem ser efectuados inquéritos e controlos específicos quando existam indícios 
fundados de fraude ou de casamento, união de facto ou adopção de conveniência. 
 
Em todo o caso, atendendo aos direitos fundamentais em causa, assim como ao princípio da 
proporcionalidade e ainda atento o disposto no artigo 17º da Directiva, na decisão a tomar 
devem ser tidos em consideração a natureza e a solidez dos laços familiares da pessoa, o seu 
tempo de residência em Portugal e a existência de laços familiares, culturais e sociais com o 
país de origem.  
 
Reconhecendo a gravidade da conduta de que usa os mecanismos legais para permitir a 
entrada “ilegal” de estrangeiros o legislador na Lei nº 23/2007, procedeu à criminalização dos 
casamentos ditos brancos ao prever no nº 1, do artigo 186º, que:  
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“1- Quem contrair casamento ou viver em união de facto com o único objetivo de proporcionar 
a obtenção ou de obter um visto, uma autorização de residência ou um «cartão azul UE» ou 
defraudar a legislação vigente em matéria de aquisição da nacionalidade é punido com pena 
de prisão de um a cinco anos. 
 
2 - Quem, de forma reiterada ou organizada, fomentar ou criar condições para a prática dos 
actos previstos no número anterior, é punido com pena de prisão de dois a seis anos”.  
 
2. Expulsão ou afastamento coercivo 
 
O direito à unidade familiar e ao respeito pela vida familiar implica, para além do direito do 
direito do imigrante ao reagrupamento familiar (entrada e permanência dos membros da sua 
família), tem como limite o afastamento coercivo ou à expulsão, injustificados ou 
desproporcionais 34.  
 
Para tal tem contribuído a jurisprudência do TEDH35 no desenvolvimento de jurisprudência em 
casos em que a expulsão de um estrangeiro pode colocar em causa a protecção à vida familiar.  
Efectivamente, a medida de expulsão pode atentar contra o direito à vida privada e familiar 
protegido pelo artigo 8.º, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, daí que para ser 
legítima tem que estar prevista na lei, ser justificada por uma necessidade social imperiosa 
(por exemplo, prevenção da criminalidade), necessária numa sociedade democrática e 
proporcionada ao fim legítimo prosseguido. Jurisprudência constante do TEDH.  
 
No Acórdão Berrahab contra Holanda, queixa nº 10730/84, de 21.06.1988, em que estava em 
causa a expulsão de um marroquino divorciado de uma holandesa de quem tinha um filho, o 
TEDH entendeu que a relação familiar só pode ser posta em causa em circunstâncias 
excepcionais. No Acórdão Moustaquim C. Bélgica, queixa nº 12313/86, de 18 de Fevereiro de 
1991 e no Acórdão Boultif contra Suiça, queixa nº 54273/00, de 02 de Agosto de 2001, o TEDH 
considerou ter havido violação do artigo 8º, da CHDH, nas medidas de expulsão de 
estrangeiros com vínculos familiares no país de residência quando constituam ingerências 
ilegítimas, exigindo que a mesma esteja prevista na lei e estejam em causa valores como 
ordem pública, segurança, que possam legitimar tal medida extrema. 
 
Sobre a matéria e a justificação para a aplicação de penas ou de medidas de expulsão de 
cidadãos estrangeiros, no sentido de que devem ser avaliadas em concreto a sua necessidade 
e justificação, sobretudo quanto tal pena ou medidas são aplicadas a cidadãos estrangeiros 
que tenham a seu cargo filhos menores a residir ou que dele dependam, vide, v.g, o Acórdão 

34 Vide sobre esta temática “Carla Amado Gomes e Anabela Costa Leão, A Condição de Imigrante – Uma 
Análise de Direito Constitucional e de Direito Administrativo, Coimbra, Almedina, 2010, concretamente 
pp. 75-87. 
35 Vide sobre esta matéria, Paulo Manuel Costa, “A protecção dos estrangeiros pela Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem perante os processos de asilo, expulsão e extradição”, Revista da Ordem dos 
Advogados, ano 60, 2001, pp. 497-541. 
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do Supremo Tribunal de Justiça36, de 10 de Dezembro de 2008, Rec. 08P2147), onde se 
encontra de forma exemplarmente desenvolvida a referida questão, embora relativa à pena 
acessória em processo crime, com indicação quer de doutrina, como a jurisprudência do TC, 
nomeadamente o Acórdão do TC nº 232/2004 (Proc. 807/99), de 31 de Março de 200437.  
 
Este Acórdão foi anotado por Anabela Costa Leão, “Expulsão de estrageiros com filhos menores 
a cargo”, in Jurisprudência Constitucional nº 3, Jul/Set. 2004, pp. 25 a 35, terminando com a 
mensagem de que “os direitos fundamentais maxime os direitos, liberdades e garantias, 
impõem obrigações de respeito mas também de protecção, não apenas ao legislador, mas 
também aos tribunais enquanto membros da “comunidade de intérpretes” dos direitos 
fundamentais. Todavia a confiança na interpretação conforme aos direitos fundamentais que o 
princípio da constitucionalidade e o nº 1 do art. 18º (para direitos, liberdades e garantias), 
impõem aos tribunais não desonera o legislador do seu específico dever de protecção dos 
direitos fundamentais - pelo que será legítimo questionar se não terá o legislador, no caso das 
normas em apreço, violado também o princípio da proporcionalidade na sua dimensão de 
proibição por defeito (ou proibição do défice) por, recaindo sobre si um específico dever de 
protecção, não ter adoptado as medidas suficientes a uma protecção constitucionalmente 
adequada da família e da unidade familiar” [p. 35]. 
 
O que veio efectivamente a ser atendido pelo legislador, actualmente, no artigo 135º, alínea 
b), da Lei nº 23/2007, no sentido de que não podem ser afastados compulsivamente ou 
expulsos do território nacional os estrangeiros que tenham a seu cargo filhos menores de 
nacionalidade portuguesa ou estrangeira, a residir em Portugal, sobre os quais exerçam 
efectivamente as responsabilidades parentais e a quem assegurem o sustento e a educação. 
 
A nossa Lei revela-se ser um modelo equilibrado na ponderação de interesses, quer por um 
lado os da vivência em sociedade, como do cidadão a expulsar e das suas ligações a este país 
e/ou familiares, designadamente na alínea a) do citado artigo ao impedir a expulsão ou 
afastamento coercivo daqueles cidadãos estrangeiros que tenham nascido em território 
português e aqui residam habitualmente. 
 
Com excepção dos casos de atentado à segurança nacional ou à ordem pública e das situações 
daqueles cuja presença ou actividades no País constituam ameaça aos interesses ou à 
dignidade do Estado Português ou dos seus nacionais, ou em relação aos quais existam sérias 
razões para crer que cometeu actos criminosos graves ou que tenciona cometer actos dessa 

36 Para uma análise detalhada sobre a ponderação da vida familiar nos processos de expulsão pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, vide Ana Luísa Pinto, “A pena acessória de expulsão de estrangeiros do 
território nacional”, Coimbra Editora, 2005, p. 93 e ss. e ainda André Dias Pereira, op. Citada, p. 96 e ss. 
37 Que declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33.º, n.º 1, e 36.º, n.º 6, da Constituição, das normas do artigo 101º, n.º 1, 
alíneas a), b) e c), e n.º 2, e do artigo 125º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto [diploma 
revogado pela Lei 23/2007], na sua versão originária, da norma do artigo 68º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do 
Decreto-Lei n.º 59/93, de 3 de Março, e da norma do artigo 34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 
de Janeiro, enquanto aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu cargo filhos menores de 
nacionalidade portuguesa residentes em território nacional. 
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natureza, designadamente no território da União Europeia (cf. alíneas c) e f), do nº 1, dos 
artigo 134º e 135º, da Lei 23/2007).  
 
A propósito do binómio expulsão /afastamento coercivo e «protecção da família», 
concretamente pai/filho, ainda proferido em sede de providência cautelar vide o AC STA, de 
30.07.2014, rec. 489/14, entendeu ser dada prevalência á vida familiar e aos interesses do 
menor, se bem que o pai estivesse detido em estabelecimento prisional, mas que ainda assim 
existiriam laços familiares, considerando na ponderação dos prejuízos e dos interesses em 
presença que “ (…)os danos que provavelmente resultarão do efectivo «afastamento coercivo» 
do recorrente do território nacional, e que a experiência da vida e o senso comum 
consubstancia em danos para o «agregado familiar do recorrente», privado, ora por decisão 
administrativa, da protegida «convivência», com o que isso significa de prejuízo para a 
«unidade familiar», ao dano que poderá consistir em termos a residir de facto em território 
português, até «decisão final» da acção principal, um estrangeiro numa situação irregular, que 
nada nos autos demonstra ser mais perigoso, infelizmente, do que muitos dos nossos 
compatriotas.” 
 
Admitimos que, para evitar a situação de facto consumado, a interposição de providência 
cautelar de suspensão de eficácia de acto administrativo que determinou o afastamento 
coercivo, poderá configurar um dos casos de antecipação da decisão a proferir na acção 
principal, nos termos do art. 121º do CPTA, desde que verificados os pressupostos legais, dada 
a urgência na resolução definitiva – processo 13/16.0BELLE do TAF de Sintra, tendo sido 
proferido recente Acórdão do TCA SUL de 19.01.2017,  confirmando o decidido.  
 
Não obstante o conceito de “ordem pública”, ter uma natureza aberta e indeterminada, não 
deixa de ser determinável por recurso à hermenêutica e interpretação jurídica, tendo em 
consideração os padrões de conduta e cultura jurídica vigentes em determinada época, tidos 
por adequados à manutenção de uma vida em sociedade sã e adequada, sendo concretizável 
como o conjunto de princípios e regras fundamentais subjacentes ao sistema jurídico de um 
Estado e da Sociedade que regulam, ao qual subjazem o interesse público e social da 
colectividade e da protecção da individualidade e respectivos direitos e obrigações de cada um 
dos cidadãos que a compõe.  
 
Embora proferido em sede processo cautelar o AC. do TCA SUL, de 6.10.2016, rec. 13655/16, aí 
se decidiu, quanto à apreciação do fumus boni iuris para efeitos de apreciação dos 
pressupostos do artigo 120º, nº 1, do CPTA, que não seria aplicável o limite da alínea b) do art. 
135º da Lei 23/2007, atenta a gravidade da conduta do então requerente, em termos penais, 
que seria de atentar contra a ordem pública, como foi entendido pela entidade administrativa, 
nos termos das alíneas c) [ Cuja presença ou actividades no País constituam ameaça aos 
interesses ou à dignidade do Estado Português ou dos seus nacionais] e f)[ Em relação ao qual 
existam sérias razões para crer que cometeu actos criminosos graves ou que tenciona cometer 
actos dessa natureza, designadamente no território da União Europeia] do art. 134º da Lei 
23/2007. 
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Considerando “ Um primeiro indício da gravidade do crime de tráfico de estupefacientes 
detecta-se na moldura penal do mesmo – a punição com pena de prisão de 4 a 12 anos -; um 
segundo indício, atinente à norma que sustentou a pena de prisão na qual foi o recorrente 
condenado pelo Acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa em 4 de Novembro de 
2014, reside na circunstância de o recorrente ter sido condenado pelo crime previsto e punido 
no nº 1 do artigo 21º do D.L. nº 15/93, de 22 de Janeiro e não pelo crime previsto e punido no 
artigo 25º do mesmo diploma legal, que prevê o tráfico de menor gravidade, o que permite 
afastar a argumentação aduzida pelo requerente de acordo com a qual se estaria perante um 
crime menos grave, a que acresce ainda a circunstância de o crime de tráfico de 
estupefacientes causar, como se referiu na decisão recorrida, inquestionável “…corrosão social 
(…), ao nível pessoal, ao nível familiar, ao nível da erosão dos valores positivados das relações 
em sociedade, ao nível afectivo, ao nível das instituições, ao nível do património, ao nível da 
saúde mental e física, ao nível da saúde pública, sem descurar também as implicações que 
causa ao nível da implicação do cometimento de outros crimes, nomeadamente contra o 
património e contra as pessoas.”, crime que, nos termos igualmente apontados na decisão 
recorrida, se encontra no elenco da criminalidade altamente organizada, nos termos do artigo 
1º alínea m) do Código de Processo Penal.” 
 
No Ac. do STA de 6.10.2015, rec. 1137/15 foi decidido não admitir recurso de revista num 
processo de indeferimento do pedido de suspensão de eficácia da decisão Director Nacional 
Adjunto do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) de afastamento coercivo do território 
nacional pelo facto de se encontrar irregularmente em Portugal, nos termos do disposto nos 
artigos 146.º e sgs da Lei n.º 23/2007. Justificado que designadamente saber se o recorrente 
exerce efectivamente as responsabilidades parentais relativamente a filhos menores 
residentes em Portugal a quem assegure o sustento e educação, é matéria de facto excluída 
dos poderes de cognição do tribunal em recurso de revista (n.º 4 do art.º 150.º do CPTA). 
 
Não cremos que na situação de afastamento coercivo esteja em causa, em abstracto, a ofensa 
do núcleo essencial de um direito fundamental do cidadão estrangeiro, na medida em que o 
interesse na instituição família consagrado no artigo 36.º, da CRP, tem de ser compatibilizado 
com o artigo 33.º, da mesma CRP, e com este artigo 135º, da Lei nº 23/2007, na redacção dada 
pela Lei nº 29/2012.  
 
É certo que o artigo 36º da CRP, sob a epígrafe “Família, casamento e filiação” dispõe no nº 5, 
que “os pais têm o direito e o dever de educação manutenção dos filhos” e o seu nº 6 que “os 
filhos não podem ser separados dos pais, salvo quando estes não cumpram os seus deveres 
fundamentais para com eles e sempre mediante decisão judicial”. 
 
Contudo, o princípio da não separação dos filhos dos pais não é um princípio absoluto38, como 
não são a maioria dos demais princípios da Constituição, porquanto o próprio preceito 

38 Como foi decidido no referido Acórdão do TCA SUL de 19.01.2017, no rec. 13/16.0BELLE, “Não se 
ignora que se pode retirar do artigo 67º da Constituição da República Portuguesa um direito (não 
absoluto) à unidade da família e à convivência familiar. Mas, uma vez mais, não sendo tal direito social 
(e não “direito, liberdade e garantia”) absoluto, também não se ignora que o artigo 33º da Constituição 
da República Portuguesa e a Lei 23/2007 demandam a defesa de outros valores constitucionais, como a 
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constitucional, supra referido comporta excepções, como vimos, como é o caso em que os pais 
não cumpram os seus deveres de pais. 
 
Note-se que na CRP, e na lei infra constitucional que lhe dá corpo e densificação, a dialéctica é 
estabelecida tendo em consideração os princípios e interesses de sinal oposto –de um lado os 
laços filiais e do outro os superiores e verdadeiros interesses dos filhos, designadamente 
menores.  
 
Para mais o artigo 33º da CRP, consagra os princípios relativos à expulsão, extradição e direito 
de asilo, sendo certo que destina à lei ordinária a especificação e densificação da norma 
constitucional.  
 
 
VII. Garantias contenciosas 
 
Contra a decisão de indeferimento do pedido de reagrupamento familiar temos a acção 
administrativa de condenação à prática de acto devido – cf. artigos 37º, nº 1, al. b), 66º, 67º e 
71º do CPTA/2015. A acção administrativa será ainda o meio processual a intentar em caso de 
impugnação da decisão de afastamento coercivo – cf. artigo 37º, nº 1, al. a) do CPTA /2015 e 
150º da Lei nº 23/2007.  
 
Este último, pode ser intentado prévia ou simultaneamente com o pedido cautelar de 
suspensão de eficácia do acto administrativo que determinou a decisão de afastamento 
coercivo – cf. artigos 112º, nºs 1 e 2 al. a), 113º, 114º, nº 1 e 120º do CPTA/2015. 
Duvidoso será o uso de meio urgente previsto no artigo 110º do CPTA, mas tudo dependerá da 
situação em concreto. 
 
Ao cidadão estrangeiro, por via do princípio da equiparação (artigo 15º, nº 1 da CRP),  tem sido 
entendido pelo Tribunal Constitucional39 designadamente na interpretação do princípio de 
acesso à justiça e da garantia da tutela jurisdicional efectiva, emanados do artigo 20º da CRP, 
deve se assegurada a protecção jurídica em caso de insuficiência de meios económicos (cf. 
artigos 1º e 7º da Lei 34/2004, de 29 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
47/2007, de 28 de Agosto). 
 
 

segurança, a ordem pública e a legalidade. Ora, se o estrangeiro cometeu crimes graves, por que foi 
condenado a pesada pena de prisão, é justificado e racional que o sistema jurídico não excecione da 
expulsão o pai estrangeiro a que se refere o proémio do artigo 135º da Lei 23/2007 “apenas” por este 
ser casado com alguém ou ter filhos menores a cargo da mãe, com quem o pai nunca conviveu e que 
nunca estiveram, nem estão, a cargo dele. Trata-se de uma ponderação ou sopesamento, habitual na 
concretização de direitos fundamentais, que, no caso normativo presente, é feita a dois ritmos: primeiro 
e sobretudo pelo legislador (constituinte e ordinário), depois pela A.P. e pelo juiz.”, vide ainda a 
jurisprudência aí citada, bem como no recente Acórdão do TCA Sul, de 02.02.2017, proferido no rec. 
415/16.2BELLE. 
39 Vide Acórdãos do TC nºs 17/04, de 24.03.2004, e 257/03, de 29.09.2003, embora relativos à Lei nº 30-
E/2000, de 20 de Dezembro. 
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VIII. Conclusões 
 
1. A primeira constatação é a de que o direito ao reagrupamento familiar tem sido 
escassamente apreciado pela jurisprudência nacional, quer em termos de casos submetidos a 
litígio quer em termos de matérias.  
 
2. O direito ao reagrupamento familiar emerge do estatuto jurídico internacional e 
constitucional do estrangeiro ou cidadão migrante e das obrigações que daí decorrem para os 
Estados e para os poderes públicos que impõe a estes que não tratem os estrangeiros de 
forma arbitrária e injustificada (obrigação de facto negativo), assim como a obrigação para que 
adopte as medidas necessárias de protecção dos mesmos de modo a não causar danos 
(obrigação de facto positivo).  
 
3. Dentro da autonomia e soberania de cada Estado, este pode ter que adoptar medidas legais 
e administrativas que colidam com o direito ao reagrupamento familiar ou com a vida familiar, 
mas as normas da Directiva e concomitantemente da Lei nº 23/2007, não podem ser 
interpretadas e aplicadas de forma tal que essa aplicação viole os direitos fundamentais 
consagrados nos instrumentos internacionais, europeus ou na Lei Fundamental.  
 
4. A Lei nº 23/2007, consagra um elenco de membros da família mais lato do que a própria 
Directiva e do que aquele que tem vindo a ser reconhecido quer pelo Tribunal de Justiça da 
União Europeia quer pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.  
 
5. O Estado dispõe de uma certa liberdade para apreciar se estão verificados os requisitos 
impostos pela directiva, estabelecer condições de acesso ao reagrupamento e avaliar os 
interesses concorrentes do indivíduo e da comunidade em geral, em cada situação em 
concreto.  
 
6. No respeito pela vida e unidade familiar decorrente nomeadamente do artigo 8º, da CEDH, a 
ingerência na vida familiar do reagrupado ou o afastamento coercivo ou a expulsão de cidadão 
estrangeiro só ocorre nos casos previstos na Lei, nomeadamente artigo no artigo 135º, com 
salvaguarda da relação familiar, quando existam filhos menores sobre os quais exerça 
efectivamente sustento e educação e tenha uma relação afectiva.  
 
 
Legislação relevante  
 
Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho − Aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, alterada e republicada pelas: 
 
− Lei n.º 29/2012, de 9 de Agosto;  
 
− Lei n.º 56/2015, de 23 de Junho, e  
 
− Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho. 
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Decreto regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro −  Regulamenta a Lei n.º 23/2007, de 4 de 
Julho, que aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos 
estrangeiros de território nacional, alterado pelo Decreto regulamentar n.º 2/2013, de 18 de 
Março, pelo Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de Fevereiro (adita um artigo 92.ºA) e pelo 
Decreto regulamentar n.º 15-A/2015, de 2 de Setembro (em vigor desde 3 de Setembro de 
2015). 
 
(Meios de subsistência): 
Portaria n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro − Define os meios de subsistência de que os 
cidadãos estrangeiros devem dispor para entrada, permanência ou residência em território 
nacional. 
 
Portaria n.º 760/2009, de 16 de Julho – Adopta medidas excepcionais quanto ao regime que 
fixa os meios de subsistência de que devem dispor os cidadãos estrangeiros para a entrada e 
permanência em território nacional. 
 
 
Outras obras com interesse não citadas:  
 
LABAYLE, H. (1993), «Le droit de l´étranger à mener une vie familiale normale, lecture 
nationale et exigences européennes», in Revue française de Droit Administratif, vol. 9, n. 3. 
 
OLIVEIRA, C. R., CANCELA, J. e FONSECA, V. (2012), Family reunification in Portugal: the law in 
practice, Lisboa: ACIDI (Relatório de Portugal para o Project Family reunification - a barrier or 
facilitator of integration? - HOME/2010/EIFX/CA/1772 – co-funded by the European 
Integration Fund Community Actions, 2010), Disponível em 
http://www.oi.acidi.gov.pt/docs/pdf/rf/2013_rf_longo_pt.pdf 
 
VELÁZQUEZ SÁNCHES, M. (2007) “La Regulación del derecho a la reagrupación familiar o 
defensa de una política restrictiva de la inmigración? Comentário a la Sentencia del Tribunal de 
Justicia de las Comunidades Europeas de 27 de junio de 2006, C-504/2003”, in Revista General 
de Derecho Europeo, n.º 12, pp. 1-35 
 
Observatório da Imigração, “Impacto das Políticas de Reagrupamento Familiar em Portugal”, 
José Carlos Marques, Pedro Góis, Joana Morais e Castro, 53, Abril de 2014, disponível 
em https://books.google.pt/books?isbn=9896850577 
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A ATRIBUIÇÃO DE DIREITOS DE PARTICIPAÇÃO ELEITORAL AOS ESTRANGEIROS: 
O PRINCÍPIO DA RECIPROCIDADE 

Paulo Manuel da Costa 1 

1. Introdução
2. Princípio da reciprocidade na concessão de direitos aos estrangeiros
3. Participação eleitoral dos estrangeiros
4. Princípio da reciprocidade na delimitação do corpo eleitoral
5. Considerações finais
Referências bibliográficas 

1. Introdução

Tradicionalmente foram recusados os direitos de cidadania aos estrangeiros, em especial, os 
direitos de participação política na sociedade de acolhimento. Este entendimento derivava, em 
grande medida, das razões que estão na base da criação e da organização do Estado, com este 
a servir o propósito de permitir à nação o exercício do poder político soberano. Não fazendo 
parte da nação, o estrangeiro não deveria beneficiar da mesma protecção conferida aos 
membros da nação, nem poderia participar no processo de decisão política. Deste modo, a 
ligação estreita estabelecida entre a nacionalidade e a cidadania, tinha como consequência 
que o gozo integral dos direitos de cidadania ficava reservado para aqueles que eram titulares 
da nacionalidade do Estado; os estrangeiros beneficiariam apenas de um conjunto de direitos 
civis resultantes de normas internacionais de protecção dos direitos humanos e de direitos 
económicos e socais associados ao exercício de uma actividade económica. 

O estabelecimento e o prolongamento da permanência dos estrangeiros nas sociedades de 
acolhimento, com tendência para ser definitiva, assim como a evolução do direito 
internacional e da jurisprudência dos tribunais internacionais, provocou alterações neste 
quadro geral, com o alargamento progressivo dos direitos de cidadania a estrangeiros. Para 
isso, contribuiu igualmente o reconhecimento da importância de implementar políticas de 
integração dos estrangeiros (em especial dos imigrantes), de modo a impedir a sua exclusão 
social e a promover a coesão social. 

A coesão social é importante porque ela reforça a disponibilidade das pessoas para 
cooperarem no âmbito da sociedade, ou seja, de desenvolverem as tarefas necessárias para o 
grupo, promovendo a interiorização da ideia que cada pessoa tem uma função a desempenhar 
na sociedade. Em simultâneo, a sociedade “sabe” que todos os seus membros desempenham 
funções específicas e que todas elas são igualmente importantes para a sua manutenção e 
sobrevivência. 

1 Professor Auxiliar na Universidade Aberta e investigador no CEMRI - Centro de Estudos das Migrações e 
das Relações Interculturais e na ELO - Unidade Móvel de Investigação em Estudos do Local. E-mail: 
pmcosta@uab.pt 
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Embora não exista consenso quanto à definição de coesão social e esta seja utilizada de forma 
vaga no debate político, os trabalhos científicos realizados sobre a coesão social sugerem que 
ela pode ser analisada em três dimensões (Bernard, 1999, p. 13): 
 
− Económica: inclusão/exclusão e igualdade/desigualdade; 
 
− Política: legitimidade/ilegitimidade e participação/não envolvimento; 
 
−  Sócio-cultural: reconhecimento/rejeição e pertença/isolamento. 

 
A esfera económica tem como referência principal o mercado, com a dimensão 
inclusão/exclusão a incidir sobre o acesso das pessoas ao mercado e a igualdade/desigualdade 
a centrar-se no tipo de oportunidades que lhes são garantidas. Por sua vez, a esfera política 
está centrada nas instituições públicas e privadas que actuam como mediadoras e no nível de 
envolvimento das pessoas na comunidade. Por fim, a esfera sócio-cultural atende ao modo 
como a comunidade lida com o pluralismo e ao tipo de relacionamento que as pessoas 
estabelecem com a comunidade e àquilo que partilham com os restantes membros. 
 
O número de indicadores que pode ser utilizado para analisar cada uma destas dimensões é 
extenso. No caso da dimensão política, podem ser utilizados indicadores como o conjunto de 
direitos políticos e liberdades civis disponíveis, a representatividade dos parlamentares eleitos, 
a percentagem de pessoas que votam em eleições, a percentagem de pessoas que participam 
em acções políticas ou cívicas, etc. 
 
Segundo White, a disponibilidade para a cooperação é produzida em três níveis diferentes 
(White, 2003, pp. 66-67): nas relações de proximidade (familiares, amizade e vizinhança), nas 
relações associativas e pelo Estado.  
 
Ao nível do Estado, existem três condições que são fundamentais para a produção da 
disponibilidade para cooperar: o acesso aos direitos, a gestão dos conflitos e a legitimidade das 
instituições. 
 
Em particular, a igualdade de acesso aos direitos de cidadania é tida como decisiva para gerar 
a disponibilidade para a cooperação entre os membros da sociedade. E, neste âmbito, os 
direitos políticos são bastante importantes porque são eles que permitem às pessoas 
participarem na tomada de decisões que as possam afectar e em todas as decisões e escolhas 
fundamentais feitas pela sociedade. 
 
No alargamento dos direitos de cidadania aos estrangeiros residentes, nomeadamente o 
reconhecimento de direitos eleitorais, tem sido utilizado o princípio da reciprocidade, pelo 
que, neste texto, pretendemos ver em que medida o princípio da reciprocidade pode ser eficaz 
na promoção da igualdade e, nesse sentido, promover a coesão social.  
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2. Princípio da reciprocidade na concessão de direitos aos estrangeiros 
 
Na atribuição de direitos aos estrangeiros podem ser seguidos dois sistemas: 
 
− A equiparação, em que os nacionais e os estrangeiros ficam titulares dos mesmos direitos; 

 
− A reciprocidade, em que o gozo de direitos pelos estrangeiros no Estado de acolhimento 

(Portugal), fica dependente de idêntico reconhecimento de direitos aos nacionais 
(portugueses) no Estado de que são originários os estrangeiros. 

 
No entanto, os princípios da equiparação de direitos e da reciprocidade não são incompatíveis 
entre si e podem ser utilizados em simultâneo, como o confirmam o artigo 15.º da 
Constituição Portuguesa (CRP) e o artigo 14.º do Código Civil português (CC). 
 
O artigo 15.º, n.º 1, da CRP refere que «os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou 
residam em Portugal gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres do cidadão português» 
[princípio da equiparação], para logo de seguida exceptuar dessa equiparação os direitos que 
são reservados exclusivamente aos portugueses (n.º 2), mas admitindo que alguns deles 
possam ser atribuídos «aos cidadãos dos Estados de língua portuguesa […] em condições de 
reciprocidade […]» (n.º 3), assim como pode ser atribuída capacidade eleitoral activa e passiva 
nas eleições autárquicas aos estrangeiros (n.º 4) e nas eleições para o Parlamento Europeu aos 
nacionais de Estados-membros da União Europeia (n.º 5) [princípio da reciprocidade]. 
 
Quanto ao CC, é estabelecido no artigo 14.º que: 
 
«1 − Os estrangeiros são equiparados aos nacionais quanto ao gozo de direitos civis, salvo 
disposição legal em contrário» [princípio da equiparação]. 
 
2 − Não são, porém, reconhecidos aos estrangeiros os direitos que, sendo atribuídos pelo 
respectivo Estado aos seus nacionais, o não sejam aos portugueses em igualdade de 
circunstâncias» [princípio da reciprocidade]. 

 
Segundo Lima e Varela, os dois princípios, tal como constam do CC, funcionam de forma 
autónoma e, como tal, é permitida a atribuição de direitos aos estrangeiros que não sejam 
reconhecidos aos portugueses, desde que este não reconhecimento não revista um carácter 
discriminatório (Lima e Varela, 1987, p. 63). Deste modo, por exemplo, se um ordenamento 
jurídico estrangeiro não integrar um direito idêntico ao da ordem jurídica portuguesa, não 
existirá um impedimento à atribuição desse direito aos estrangeiros originários desse Estado.  
 
Assim, se compararmos a CRP e o CC, verificamos que a norma do CC é muito mais aberta, 
dado que apenas impede a atribuição de direitos que sejam recusados aos portugueses, não 
condicionando o gozo de direitos pelos estrangeiros a uma prévia atribuição de idêntico direito 
aos portugueses. 
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Para além da CRP e do CC, o princípio da reciprocidade é utilizado em muitos outros domínios, 
como é o caso da cooperação judiciária internacional2, dos direitos de autor3, do acesso ao 
sistema nacional de saúde4 ou do direito eleitoral. 
 
Partindo da análise da ordem jurídica portuguesa, verifica-se que o princípio da reciprocidade 
permitiu alguns avanços em termos da protecção e alargamento do estatuto jurídico dos 
estrangeiros, dado que possibilitou a titularidade e o exercício de direitos que estes, doutro 
modo, não teriam (como por exemplo, o direito de participação política nas eleições locais), 
pelo que, em certa medida, se pode aceitar que a reciprocidade seja considerada como um 
instrumento de progresso do direito.  
 
No entanto, e vários autores chamam a atenção para esse facto, a reciprocidade pode também 
funcionar como uma forma de retrocesso, bastando que, para o efeito, assuma uma dimensão 
de retorsão, ou seja, de sanção, em que determinados estrangeiros não são titulares de 
direitos, porque o Estado de que são originários não confere (ou deixa de conferir) uma 
idêntica protecção aos nacionais do Estado de acolhimento (Lagarde, 1997, p. 189; Virally, 
1967, pp. 20-21). 
 
Para além disso, o princípio da reciprocidade não garante uma regulação normativa universal e 
objectiva, no sentido de poder ser aplicada a todos as pessoas de forma idêntica, mas revela 
uma regulação subjectiva5, ou seja, que visa certos destinatários em concreto, resultado essa 
regulação de uma espécie de contratualização entre Estados (a nível bilateral ou multilateral). 
 
O princípio da reciprocidade assenta em considerações políticas estritamente nacionais, 
relacionadas intimamente com a concepção política dominante do Estado-nação. Com efeito, a 
sua utilização é baseada na ideia da: 
 
− Defesa da soberania e da preservação da independência do Estado, pois ao conceder a um 
estrangeiro um determinado conjunto de direitos, o Estado estará a limitar a sua soberania, 
situação que só será aceitável se os respectivos nacionais beneficiarem igualmente do gozo 
desses direitos no outro Estado, o qual aceita assim, de igual modo, limitar a sua soberania6, 

2 Cfr. Lei n.º 144/99, de 31 de Agosto − artigo 4.º, n.º 1: «A cooperação internacional em matéria penal 
regulada no presente diploma releva do princípio da reciprocidade [...]». 
3 Cfr. Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de Março) − artigo 
64.º: «As obras de autores estrangeiros ou que tiverem como país de origem um país estrangeiro 
beneficiam da protecção conferida pela lei portuguesa, sob reserva de reciprocidade, salvo convenção 
internacional em contrário a que o Estado Português esteja vinculado». 
4 Cfr. Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto) – Base XXV, n.º 2: «São igualmente 
beneficiários do Serviço Nacional de Saúde os cidadãos estrangeiros residentes em Portugal, em 
condições de reciprocidade [...]». 
5 Decaux fala em “subjectividade colectiva”, no sentido em que os indivíduos são considerados não em si 
mesmos, mas enquanto pertencentes a uma determinada colectividade de origem (Decaux, 1980, p. 
130). 
6 Para Decaux, o que está em causa não é propriamente a limitação da soberania, mas a limitação 
unilateral, a qual poderia colocar em causa um princípio fundamental da comunidade internacional - a 
igualdade soberana dos Estados, pelo que uma limitação da soberania só seria válida se fosse recíproca 
(Decaux, 1980, p. 17-18). 
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pois, caso contrário, sem contrapartida, o primeiro Estado ficaria colocado numa situação de 
subordinação perante o segundo Estado (Lugato, 1993, p. 387); 
 
− Protecção dos nacionais residentes no estrangeiro, a qual é uma das funções externas 
fundamentais do Estado e está na base da celebração de vários tratados e convenções 
relativas à protecção diplomática e consular. 
 
No entanto, em matéria de direitos humanos, o princípio da reciprocidade tem sido 
progressivamente afastado, reconhecendo-se que cada indivíduo é titular de um conjunto de 
direitos inerentes à sua pessoa, independentemente da nacionalidade, e que os poderá fazer 
valer mesmo contra o Estado de que é nacional. É esse o caso dos direitos reconhecidos pela 
Declaração Universal dos Direitos do Homem7, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 
e Políticos8 ou pela Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais9. 
 
Alguns desses instrumentos jurídicos contêm expressamente normas que impedem ou limitam 
o recurso à reciprocidade, como é o caso da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados10, 
cujo artigo 7.º, n.º 2, prevê que «após um prazo de residência de três anos, todos os 
refugiados, nos territórios dos Estados Contratantes, beneficiarão da dispensa de 
reciprocidade legislativa»11. Ou da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados12, cujo 
artigo 60.º, n.º 5, impede os Estados de colocarem fim ou suspenderem a aplicação das 
«disposições relativas à protecção da pessoa humana contidas nos tratados de natureza 
humanitária», como reacção à violação das mesmas por outro Estado. 
 
Por outro lado, a União Europeia, a qual assenta numa partilha e limitação das soberanias 
nacionais que poderá considerar-se em si mesma recíproca, tem recusado que a reciprocidade 
possa ser invocada pelos Estados-membros como um mecanismo para a aferição da sua 

7 Adoptada pela Assembleia Geral da ONU, em 10 de Dezembro de 1948. No preâmbulo, é referido que 
os «Estados membros se comprometeram a promover […] o respeito universal e efectivo dos direitos do 
homem e das liberdades fundamentais», situação em que «uma concepção comum destes direitos e 
liberdades é da mais alta importância». 
8 Adoptado pela Assembleia Geral da ONU, em 16 de Dezembro de 1966. O seu artigo 2.º, n.º 1, 
estabelece que «cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a respeitar e a garantir a todos os 
indivíduos que se encontrem nos seus territórios e estejam sujeitos à sua jurisdição, os direitos 
reconhecidos no presente Pacto». De acordo com o § 1 da Observação Geral n.º 15 do Comité dos 
Direitos do Homem, de 11 de Abril de 1986, sobre a situação dos estrangeiros em face do Pacto, os 
direitos enunciados no Pacto aplicam-se a todas as pessoas, independentemente de reciprocidade, 
qualquer que seja a nacionalidade daquelas ou mesmo que sejam apátridas. 
9 Aprovada pelo Conselho da Europa, em Roma, em 4 de Novembro de 1950. O artigo 1.º estabelece que 
«as altas partes contratantes reconhecem a qualquer pessoa dependente da sua jurisdição os direitos e 
liberdades definidos no título I da presente Convenção». Como o artigo 33.º da Convenção permite que 
um Estado possa submeter a violação de uma das disposições da Convenção por um outro Estado à 
apreciação do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, Sudre defende que a existência deste 
mecanismo afasta a possibilidade de um Estado poder invocar a ausência de reciprocidade para evitar a 
aplicação das disposições da Convenção (Sudre, 1999, p. 58). 
10 Adoptada pela Assembleia Geral da ONU, em 28 de Julho de 1951. 
11 Disposição idêntica consta no artigo 7.º, n.º 2, da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, 
adoptada pela Assembleia Geral da ONU, em 28 de Setembro de 1954. 
12 Adoptada pela Assembleia Geral da ONU, em 23 de Maio de 1969. 
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vinculação ao direito europeu, nomeadamente no que respeita à liberdade de circulação de 
trabalhadores e à liberdade de estabelecimento13. 
 
Este afastamento da utilização do princípio da reciprocidade para a definição dos direitos 
fundamentais das pessoas resulta, essencialmente, do seu carácter desajustado para garantir a 
protecção dos indivíduos. Assim, sublinha-se o facto do princípio da reciprocidade: 
 
− Assentar no relacionamento entre dois ou mais Estados, de que o indivíduo está ausente, 
não tendo uma real possibilidade de influir na concretização de uma protecção que sirva os 
seus interesses e não os da política externa do Estado de que é nacional; 
 
− Introduzir não só uma discriminação entre os nacionais e os estrangeiros, mas também entre 
os estrangeiros, com alguns deles a beneficiarem de mais direitos do que outros, resultando 
esse tratamento distinto não de uma qualquer situação pessoal específica que o possa 
justificar, mas, por exemplo, de um melhor relacionamento diplomático entre determinados 
Estados14; 
 
− Implicar que se um Estado alterar a sua legislação retirando aos estrangeiros determinados 
direitos, os Estados de que aqueles são nacionais deverão tomar o mesmo tipo de atitude; 
 
− Ter uma eficácia duvidosa em termos de protecção dos nacionais, dado ficar dependente da 
adopção de um determinado comportamento por outro Estado, que pode não ter interesse 
em fazê-lo15, pelo que o melhor meio de proteger os nacionais será sempre a tomada de 
iniciativas diplomáticas concretas nesse sentido; 
 
− Não ter em conta as especificidades dos vários ordenamentos jurídicos nacionais16; 
 
− Ignorar a situação especial dos apátridas. 
 

13 Cfr., por exemplo, o Acórdão do Tribunal de Justiça, de 28 de Janeiro de 1986, Comissão/França, n.º 
26, Proc. 270/83, Colectânea da Jurisprudência do Tribunal, 1986-1, p. 307 («Além disso, os direitos que 
resultam do artigo 52.º do Tratado para os seus beneficiários são incondicionais e um Estado-membro 
não pode fazer depender o seu respeito do conteúdo de uma convenção celebrada com outro Estado-
membro. Em especial, este artigo não permite sujeitar esses direitos a uma condição de reciprocidade 
com o fim de obter vantagens correspondentes em outros Estados-membros») e o Acórdão do Tribunal 
de Justiça, de 1 de Julho de 1993, Hubbard, Proc. 20/92, Colectânea da Jurisprudência do Tribunal de 
Justiça e do Tribunal de Primeira Instância, 1993-7, p. 3796 («O direito à igualdade de tratamento 
consagrado pelo direito comunitário não pode depender da existência de acordos internacionais 
celebrados pelos Estados-membros»). 
14 Lagarde considera que se se pode admitir que certos estrangeiros beneficiem de um melhor 
tratamento pela legislação interna de um Estado, fruto de laços especiais, fundados em factores 
históricos, geográficos, linguísticos, etc., menos aceitável é que aquele repouse num laço puramente 
acidental como é a coincidência de legislações nacionais (Lagarde, 1977, pp. 128, 134-135). 
15 Porque, por exemplo, é mais oneroso para si por ter uma população estrangeira muito numerosa, ou, 
por ser, sobretudo, um país de imigração. 
16 Esta situação é exemplificada por Lagarde com a hipótese do legislador nacional criar um direito novo 
que não tem equivalente na legislação do outro Estado (1977, pp. 168-169). 
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3. Participação eleitoral dos estrangeiros 
 
Como se disse, durante muito tempo, a participação política eleitoral esteve limitada aos 
nacionais, estando os estrangeiros excluídos. Este entendimento era de tal forma aceite que as 
restrições à participação política dos estrangeiros foram acolhidas nos principais instrumentos 
internacionais de protecção dos Direitos do Homem. Isso verifica-se com: 
 
− A Declaração Universal dos Direitos do Homem (artigo 21.º, n.º 1)17; 
 
− O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (artigo 25.º, al. b))18; 
 
− A Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (artigo 
16.º)19. 
 
A aceitação generalizada de limitações à participação política dos estrangeiros pode ser 
explicada pelo binómio nós (comunidade nacional) vs. eles (as outras nações), que 
historicamente serviu para a afirmação do Estado-nação. A construção deste assenta na ideia 
de uma comunidade homogénea de pessoas que têm a mesma nacionalidade, falam a mesma 
língua, têm uma cultura comum e uma mesma religião e, consequentemente prosseguem 
interesses comuns. A independência do Estado é fundamental para assegurar a protecção da 
nação e só se justifica a existência do Estado enquanto este seja capaz de proteger os 
membros da nação. Deste modo, é normal que o estrangeiro tenha um estatuto jurídico mais 
limitado, uma vez que ele é estranho à nação, é protegido por um outro Estado, a quem deve 
lealdade, com quem é solidário e cujos interesses prossegue, pelo que é um potencial 
“inimigo” que poderá colocar em causa a independência e a sobrevivência do Estado de 
acolhimento, motivo pelo qual não lhe deve ser atribuído, nomeadamente, o direito de votar, 
pois caso contrário estar-se-ia a dar-lhe uma arma, que seria colocada ao serviço do rival ou do 
inimigo20. 
 
Num plano distinto, relativo não à protecção da nação e do Estado, mas à situação pessoal dos 
estrangeiros, têm sido defendidos argumentos muito variados para fundamentar o 
impedimento ou a limitação da sua participação eleitoral: 
 
− Os estrangeiros são, em geral, pessoas pouco informadas sobre os problemas da sociedade 
de acolhimento; 

17 «Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direcção dos negócios públicos do seu país, quer 
directamente, quer por intermédio de representantes livremente escolhidos» (sublinhado nosso). 
18 «Todo o cidadão tem o direito e a possibilidade, sem nenhuma das discriminações referidas no artigo 
2.º e sem restrições excessivas: [...] b) De votar e ser eleito, em eleições periódicas, honestas, por 
sufrágio universal e igual e por escrutínio secreto, assegurando a livre expressão da vontade dos 
eleitores; [...]» (sublinhado nosso). 
19 «Nenhuma das disposições do artigo 10.º, 11.º e 14.º pode ser considerada como proibição às Altas 
Partes Contratantes de imporem restrições à actividade política dos estrangeiros». 
20 Confirmando a actualidade deste argumento, podemos indicar, a título de exemplo, o artigo 67.º, n.º 
3, da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto), que a 
propósito da organização das assembleias de voto, estabelece que «não é permitida a composição de 
secções de voto exclusivamente por eleitores não nacionais». 
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− Não conhecem ou conhecem mal o modo de funcionamento das instituições; 
 
− Nem sempre têm uma experiência prévia de participação em actos eleitorais, por estes não 
se realizarem no seu país de origem ou não permitirem uma participação generalizada; 
 
− Residem temporariamente na sociedade de acolhimento, pelo que o seu interesse pelos 
problemas e o grau de responsabilidade pelas escolhas feitas são menores; 
 
− Como o seu estatuto jurídico é mais precário, nomeadamente porque precisam de uma 
autorização administrativa para permanecer no território, terão uma capacidade mais limitada 
para resistir a possíveis pressões sobre a orientação de seu sentido de voto. 
 
Desde logo, é de sublinhar a semelhança entre alguns destes argumentos e aqueles que 
historicamente foram sendo apresentados para impedir a participação dos economicamente 
mais débeis (pobres), dos menos instruídos (analfabetos), das mulheres e daqueles a quem 
falta maturidade (idade). Como nota Miaille, argumentos como a falta de informação, a 
susceptibilidade de manipulação ou a ameaça de grupos organizados à estabilidade da 
sociedade, foram utilizados no séc. XIX para impedir o reconhecimento de direitos eleitorais 
aos trabalhadores (Miaille, 1986, p. 117). 
 
Para além disso, como salienta Wenden, alguns destes argumentos poderiam igualmente 
aplicar-se aos nacionais, como seria o caso, por exemplo, da exigência de um período mínimo 
de residência nas eleições para as autarquias locais que pudesse servir para justificar o 
conhecimento dos problemas locais, ou a posse de informação suficiente sobre as 
consequências das escolhas a fazer (Wenden, 1983, p. 49). 
 
A aceitação da participação dos estrangeiros na vida política do Estado de acolhimento implica, 
desde logo, questionar a identificação que é feita entre a nacionalidade e a cidadania. Apesar 
destes conceitos tenderem a aparecer associados, eles versam sobre realidades distintas: a 
nacionalidade é um vínculo que liga uma pessoa a uma nação e o seu estabelecimento resulta 
da existência de laços como uma descendência comum; a cidadania é um vínculo jurídico-
político estabelecido com um determinado Estado, sustentando numa ligação como a 
residência num determinado território, sendo constituído por um conjunto de direitos e 
deveres políticos que podem ser exercidos perante esse Estado21. 
 
Como os direitos políticos são os mais importantes em cada sociedade, dado que permitem a 
expressão da vontade geral, não é de estranhar que, na lógica tradicional do Estado-nação, 
eles sejam atribuídos exclusivamente aos nacionais. Se a nação é caracterizada pela 
homogeneidade dos seus elementos, nomeadamente, em termos de cultura, religião e língua, 
e o Estado existe para a proteger, a exclusão do estrangeiro aparece como natural, dado que 
este integra outra nação, é um “corpo estranho” e pode representar uma potencial ameaça 
para a sobrevivência ou a afirmação do Estado.  

21 Garrote utiliza um critério diferente para estabelecer esta distinção, defendendo que o conceito de 
cidadania se situa no campo do direito político, enquanto a nacionalidade, conceito mais amplo, 
pertence ao direito internacional (Garrote, 1997, pp. 78-79). 
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Este entendimento tem sido crescentemente questionado pela evolução política, social e 
económica nacional e internacional, a qual tem colocado a organização do Estado-nação sob 
fortes pressões, nomeadamente, testando-o na sua capacidade para responder a desafios 
como: 
 
− O desenvolvimento dos meios de comunicação e de transporte, os quais permitem conhecer 
“novas realidades” sociais e económicas e facilitam o movimento internacional das 
populações; 
 
− A carência de mão-de-obra, especialmente nos países europeus, por envelhecimento das 
respectivas populações, o que torna necessária aceitar imigrantes de modo a assegurar que as 
principais funções económicas nacionais serão mantidas; 
 
− O aumento do período de permanência dos imigrantes, com tendência a tornar-se definitiva, 
o que implica o reagrupamento familiar (a que acresce o nascimento dos seus filhos no Estado 
de acolhimento) e tem uma série de consequências, nomeadamente, em termos de aquisição 
da nacionalidade; 
 
− O fenómeno da mundialização da economia, que limita a capacidade de intervenção do 
Estado perante os grandes conglomerados económicos mundiais, alguns deles com volumes de 
negócios superiores ao seu PIB, fragilizando-o e mostrando as limitações do seu papel na 
defesa da economia nacional; 
 
− O desenvolvimento de entidades supra-estaduais (como a União Europeia), que retiram ou 
limitam funções tradicionais do Estado, como o controlo de fronteiras ou a circulação de 
pessoas; 
 
− A afirmação de identidades regionais, assentes na preservação de particularismos culturais e 
locais, as quais reivindicam novos poderes e promovem movimentos secessionistas. 
 
Perante este cenário, é quase inevitável que alguns conceitos tradicionais do Estado-nação 
tenham de ser repensados.   
 
A título de exemplo, veja-se como é feita a concessão de direitos de participação política aos 
cidadãos brasileiros, por força do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta celebrado por 
Portugal com o Brasil22, sem que isso tenha qualquer implicação sobre a nacionalidade dos 
seus titulares23. Ou como a cidadania europeia não aparece associada a uma qualquer 
nacionalidade específica, uma vez que é cidadão europeu todo aquele que seja titular da 

22 Este Tratado foi aprovado por Portugal através da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000 
e pelo Decreto do Presidente da República n.º 79/2000, de 14 de Dezembro, com as alterações 
resultantes do Decreto n.º 41/2002, de 31 de Dezembro, tendo revogado a anterior Convenção sobre 
Igualdade de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, assinada em Brasília, em 7 de Setembro 
de 1971 (aprovada, por Portugal, através de Resolução da Assembleia Nacional n.º 29, de 20 de 
Dezembro de 1971).  
23 Cfr. artigo 13.º do Tratado. 
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nacionalidade de um dos Estados-membros24, e poderá fazer valer os seus direitos não só 
perante as instituições europeias, como perante um qualquer Estado-membro, tenha ou não a 
respectiva nacionalidade.  
 
A ligação de cada pessoa a diferentes sociedades e a sua participação com níveis de 
intensidade distintos, tem conduzido ao surgimento de novas teorizações de cidadania que 
procuram descrever esta nova complexidade. É o caso do conceito de cidadania múltipla, o 
qual traduz a ideia da participação da mesma pessoa em várias esferas internacionais, de que a 
cidadania europeia seria um exemplo e a cidadania lusófona uma possibilidade (Pires, 1997, 
pp. 37-38)25. 
 
Por outro lado, a percepção da importância da integração dos estrangeiros e os problemas que 
a sua exclusão coloca, nomeadamente, em matéria de coesão social, estão na base de 
conceitos como «democracia inclusiva» (Alvarez, 1997, pp. 62-63, 70-71) ou «comunidade 
inclusiva» (Canotilho, 1999, pp. 294-295), os quais fazem relevar a importância, para a 
sociedade democrática, do alargamento do número daqueles que podem participar 
politicamente. Esta é uma consequência inevitável não só da aplicação do princípio da 
igualdade26, mas também do princípio do universalismo, o qual encerra «um sentido dinâmico 
no sentido de obrigar, eventualmente, à extensão do direito de voto a cidadãos estrangeiros» 
(Canotilho, 1999, p. 294). 
 
Tal como aconteceu historicamente sempre que se procurou alargar o direito de sufrágio, o 
argumento «função económica» também pode ser invocado para sustentar a participação 
política dos estrangeiros, em especial dos imigrantes. Com efeito, estes desempenham um 
papel importante no desenvolvimento económico das sociedades em que residem, não só 
exercendo um conjunto de tarefas que os nacionais evitam, mas também suprindo as lacunas 
existentes em certas funções. Assim, existindo um real contributo para a prosperidade da 
sociedade de acolhimento, esta não os pode privar de participarem na tomada de decisões 
que também os afectam. Se quisermos, temos aqui uma actualização do princípio «no taxation 
without representation», reivindicação que foi utilizada nos Estados Unidos da América para 
proceder ao alargamento do direito de sufrágio e que traduzia a ideia de que todos aqueles 
que pagam impostos devem poder estar representados politicamente, de forma a participar na 
tomada das decisões fundamentais da sociedade, pois, caso contrário, estariam sujeitos a uma 
imposição onerosa (o pagamento de impostos) sem qualquer tipo de contrapartida (a 
participação política). 
 
Se é verdade que a teoria da representação política assenta na ideia fundamental de que cada 
representante representa o todo, pelo que não é um representante de interesses parciais, 
sejam estes de origem geográfica, social, económica ou outros, os grupos de pessoas que não 

24 Cfr. artigo 20.º e seguintes do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 
25 Com o mesmo sentido, Delpérée fala de cidadania multidimensional, a qual traduz a ideia da 
participação de cada pessoa na vida comunal, regional, estadual e supra-estadual (Delpérée, 1995, pp. 
214-215). 
26 Alvarez, a este propósito, considera que a experiência histórica mostra que todos aqueles que foram 
excluídos da participação política, ficaram sempre prejudicados na defesa dos seus interesses (Alvarez, 
1997, p. 71). 
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se encontram representados, em princípio, como já foi referido, ficam prejudicados na defesa 
dos seus direitos e interesses, dado que não têm a possibilidade de expressar os seus 
problemas e desejos. Como a designação dos representantes políticos resulta de eleições e 
estes necessitam de conquistar os votos da maioria dos eleitores, eles têm necessidade de: 
 
− Apresentar programas eleitorais que satisfaçam o maior número de eleitores do seu círculo 
eleitoral; 
 
− Quando eleitos, devem tomar iniciativas que satisfaçam os interesses dos eleitores, tendo 
em vista assegurar a sua reeleição nas eleições seguintes. 
 
Ou seja, os eleitos não podem ignorar os interesses e os desejos dos seus eleitores. Deste 
modo, a aceitação da participação política dos estrangeiros implica que questões específicas 
do seu estatuto jurídico, como as condições de entrada e permanência na sociedade de 
acolhimento, o acesso a serviços sociais básicos ou o reagrupamento familiar, sejam também 
objecto de debate político, com os interessados a poderem dar a sua própria opinião, e não 
serem decididas apenas entre Estados através da negociação de tratados e acordos 
internacionais ou pela concessão de tratamento especial com base na reciprocidade. 
 
 
4. Princípio da reciprocidade na delimitação do corpo eleitoral 
 
Em face do enquadramento legal-constitucional27, podem participar nos actos eleitorais 
portugueses, os seguintes estrangeiros: 
 
− Nacionais de Estados-membros da União Europeia: eleições para o Parlamento Europeu e 
eleições para as autarquias locais (capacidade eleitoral activa e passiva); 
 
− Brasileiros (titulares do estatuto de igualdade com reconhecimento de direitos políticos): 
eleições para as autarquias locais (capacidade eleitoral activa e passiva) e eleições legislativas 
(capacidade eleitoral activa e passiva28); 

27 Cfr. artigo 15.º, da Constituição, artigos 20.º e 22.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta com o Brasil, Lei Eleitoral do Presidente da 
República (Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio e alterações subsequentes), Lei Eleitoral da 
Assembleia da República (Lei n.º 14/79, de 16 de Maio e alterações subsequentes), Lei Eleitoral dos 
Órgãos das Autarquias Locais (Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto e alterações subsequentes), Lei 
Eleitoral para o Parlamento Europeu (Lei n.º 14/87, de 29 de Abril e alterações subsequentes), Lei do 
Recenseamento Eleitoral (Lei n.º 13/99, de 22 de Março e alterações subsequentes) e Declaração n.º 
9/2005, de 8 de Julho. 
28 O artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 126/72, de 22 de Abril, que regulava a execução da Convenção sobre 
Igualdade de Direitos e Deveres de 1971, estabelecia que os brasileiros não podiam exercer funções 
constitucionalmente reservadas aos portugueses, como o cargo de deputado. No entanto, na 
actualidade, o Decreto-Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, que regulamenta a aplicação do Tratado de 
Amizade com o Brasil, nos seus artigos 19.º e 16.º, n.º 2, estabelece que os titulares do estatuto de 
igualdade com reconhecimento de direitos políticos beneficiam do «pleno exercício dos direitos de 
natureza política», com excepção do «acesso aos cargos de Presidente da República, Presidente da 
Assembleia da República, Primeiro-Ministro, presidentes dos tribunais supremos e o serviço nas Forças 
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− Brasileiros (titulares do estatuto de igualdade sem reconhecimento de direitos políticos) e 
cabo-verdianos: eleições para as autarquias locais (capacidade eleitoral activa e passiva); 
 
− Argentinos, chilenos, islandeses, noruegueses, uruguaios e venezuelanos: eleições para as 
autarquias locais (capacidade eleitoral activa). 
 
Em qualquer uma destas situações, é o princípio da reciprocidade que procede à delimitação 
dos direitos atribuídos. Como se pode ver, é nas eleições locais que mais facilmente se aceite a 
participação eleitoral dos estrangeiros; esta maior facilidade está muito associada à ideia de 
que estas não são eleições políticas, em que se tenham de fazer escolhas fundamentais para a 
sociedade, mas que são, sobretudo, eleições administrativas, mais técnicas, que visam resolver 
problemas locais, pelo que não se colocaria aqui, da mesma forma, a questão da soberania e 
da independência nacional.  
 
No entanto, se é verdade que o carácter político é menos visível nas eleições locais, ele não 
deixa de estar presente, sendo mesmo cada vez mais importante, fruto da crescente atribuição 
de competências aos municípios, em resultado não só de processos de descentralização dos 
Estados nacionais, mas também dos processos de integração político-económicos 
transnacionais, que tornam a «região» e o «local» realidades cada mais próximas do cidadãos, 
com as quais ele se identifica mais facilmente e que desenvolvem processos de autonomia 
política. 
 
Em 2014, o total de estrangeiros residentes em Portugal eram de 395.195 pessoas (SEF, 2015, 
p. 47). No entanto, em 31 de Dezembro de 2014, apenas 12.604 nacionais de Estados-
membros da União Europeia e 14.676 estrangeiros não originários da União Europeia estavam 
recenseados29, ou seja, apenas 6,9% do total de estrangeiros residentes estavam em condições 
de participar em eleições realizadas em Portugal. 
 
Para percebermos em que medida o princípio da reciprocidade pode favorecer a participação 
eleitoral dos estrangeiros residentes em Portugal, é importante comparar as nacionalidades e 
o número de residentes a quem é reconhecido o direito de voto e o daqueles que não podem 
participar eleitoralmente. 

 
  

Armadas e na carreira diplomática». Deste modo, é-lhes reconhecida capacidade eleitoral passiva nas 
eleições para a Assembleia da República, embora, se eleitos, não possam aceder ao cargo de Presidente 
da Assembleia da República. 
29 Cfr. Mapa n.º 1/2015, do MAI, Diário da República, II.ª série, n.º 41, de 27 de Fevereiro de 2015, p. 5082. 
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Tabela 1 – Número de estrangeiros residentes com/sem direito de voto 
 nas eleições autárquicas, por nacionalidade (2014) 

 

Com direito de voto Sem direito de voto 

País N.º de residentes País N.º de residentes 

Brasil 87.493 Ucrânia 37.852 

Cabo Verde 40.912 China 21.402 

Roménia 31.505 Angola 19.710 

Reino Unido 16.560 Guiné-Bissau 17.981 

Espanha 9.692 São Tomé e Príncipe 10.167 

Alemanha 8.752 Moldávia 8.460 

Bulgária 7.037 Índia 6.421 

Fonte: Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 2015 

 
Desde logo, é possível verificar que metade dos grupos nacionais com maior número de 
residentes em Portugal está privado do direito de voto. Em relação àqueles que têm direito de 
voto, a maior parte deles obtém esse direito por fazerem parte da União Europeia e por efeito 
do Tratado sobre Funcionamento da União Europeia. 
 
Embora Portugal esteja constitucionalmente comprometido com o objectivo de manter «laços 
privilegiados de amizade e cooperação com os países de língua portuguesa»30, os nacionais de 
Angola, Guiné-Bissau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste estão privados de 
direito de voto. Em 2014, os nacionais destes Estados totalizavam 50.891 pessoas, ou seja, 
12,88% do total de estrangeiros residentes. Embora em resultado da alterações ocorridas nos 
fluxos migratórios para Portugal, o peso relativo dos nacionais dos PALOP se tenha vindo a 
reduzir, ainda assim ele é importante. Por outro lado, estes Estados enfrentam graves 
problemas políticos e institucionais, pelo que a possibilidade de efectivar o princípio da 
reciprocidade com eles não parece fácil. Em simultâneo, nacionais de países com os quais não 
existe a mesma afinidade histórica e linguística, com a Argentina, a Islândia ou a Noruega, 
podem votar nas eleições portuguesas31.  
 
Se o princípio da reciprocidade pretende defender os interesses dos Estados e proteger os seus 
nacionais, percebe-se que pode ele poderá “prejudicar” ou “beneficiar” os países, conforme 

30 Cfr. artigo 7.º, n.º 4, da Constituição Portuguesa.  
31 Já para não referir a maior parte dos nacionais de Estados-membros da União Europeia, porque, neste 
caso, sempre se poderá argumentar que está a ser construído um projecto comum de integração 
política e económica. 
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estes sejam países de destino ou de partida de migrantes32. Assim, a manutenção de uma 
lógica do tipo “voto do estrangeiro = reciprocidade + defesa do interesse nacional”, parece que 
terá como consequência que os direitos de participação política apenas deverão ser 
concedidos aos estrangeiros originários de países em que o peso da comunidade emigrante 
portuguesa seja idêntico ou superior33.  
 
Como tal, a utilização da reciprocidade na delimitação do corpo de eleitores gera algumas 
incongruências e dificuldades, o que nos deverá levar a questionar a sua utilidade e efeito 
prático. 
 
Com efeito, parece-nos que mais do que proteger os portugueses emigrantes, este princípio 
procura proteger os portugueses residentes em Portugal, salvaguardando-os de uma 
hipotética ameaça à soberania nacional, o que, convenhamos, em face da diversidade de 
nacionalidades e do número de residentes, parece uma possibilidade muito remota (até 
porque isso exigiria uma tal capacidade de concertação entre os estrangeiros, que não se 
percebe como é que poderia ser possível). 
 
Por outro lado, é a sociedade de acolhimento quem tem mais a beneficiar com a participação 
eleitoral dos estrangeiros, dado que isso facilita a integração social destes, promovendo a 
coesão social e permite canalizar para o debate político questões que estariam dele ausentes. 
 
A reciprocidade, enquanto cláusula geral, não tem em conta as particularidades de cada 
situação, nomeadamente o facto dos países africanos de língua oficial portuguesa ainda 
estarem a construir as estruturas do Estado e a democracia ser uma experiência recente, não 
suficientemente consolidada, bem como o facto de, nestes Estados, os portugueses ainda 
aparecerem associados a uma experiência colonial mais ou menos recente, sendo natural que 
exista uma maior resistência à concessão de direitos políticos. 
 
Por fim, não são visíveis os benefícios que o princípio da reciprocidade trouxe à condição 
jurídica dos portugueses residentes no estrangeiro, nomeadamente quanto à possibilidade de 
participarem politicamente nas sociedades de acolhimento, uma vez que o número de Estados 
em relação aos quais existe reciprocidade é muito reduzido e não se vislumbra que exista uma 
iniciativa político-diplomática com vista ao seu alargamento.  
 
 
5. Considerações finais 
 
A reciprocidade opera ao nível do relacionamento Estado-Estado, ou seja, situa-se no plano 
internacional, não sendo suficientemente operativa no plano interno, que é aquele em que o 
estrangeiro se relaciona com o Estado de acolhimento. 

32 Um bom exemplo é o caso do Brasil e de Portugal, dado que, em 2010, residiam no Brasil cerca de 
592.570 portugueses (Pires, 2014, p. 103), enquanto em Portugal residiam, nesse ano, 119.363 
brasileiros (SEF, 2011, p. 77). 
33 Embora neste último caso seja pouco provável que o outro Estado aceite, dado que ao fazê-lo não 
estará a defender suficientemente o seu interesse nacional. 
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Sendo a cidadania um conceito distinto da nacionalidade, a reciprocidade não é o melhor meio 
para a concessão de direitos políticos, dado que o seu funcionamento está estreitamente 
associado à titularidade de uma nacionalidade. A sua utilização tem como consequência a 
criação de estatutos jurídicos diferentes para os estrangeiros em razão da nacionalidade, 
gerando uma situação de tratamento discriminatório em razão da nacionalidade. 
 
O alargamento do direito de sufrágio verificado historicamente, com o objectivo de permitir a 
representação e a participação de importantes sectores da sociedade no processo de debate e 
decisão política, deverá ter continuidade com a aceitação da participação dos estrangeiros em 
todos os actos eleitorais portugueses (eleições locais, legislativas e presidenciais). 
 
Naturalmente, esta concessão de direitos de participação eleitoral deverá ficar condicionada à 
observância de um certo número de requisitos estabelecidos no direito interno, como um 
período mínimo de residência, os quais servem para mostrar a existência de uma ligação 
mínima com a sociedade de acolhimento. Deste modo, não faz sentido atribuir direitos de 
participação política a turistas ou a trabalhadores temporários. 
 
Verificada a pouca eficácia que o princípio da reciprocidade teve até hoje no alargamento do 
direito de voto aos portugueses residentes no estrangeiro, o Estado português deverá 
desenvolver uma política diplomática activa tendente a conseguir o reconhecimento daquele 
direito, seja por negociação bilateral, seja por negociação multilateral. 
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2. A expulsão judicial de imigrantes legais

Nota preliminar 

O MIPEX (Migrant Integration Policy Index) 20153 considerou Portugal o segundo Estado mais 
bem classificado no tocante à integração de imigrantes, num conjunto de 38 Estados (da 
Europa e fora da Europa). O Relatório considera que, apesar da crise económica, Portugal tem 
procurado manter e incrementar o seu investimento em políticas de integração de 
estrangeiros, obtendo boas classificações nos domínios da mobilidade laboral, da reintegração 
familiar e da aquisição de nacionalidade. Os sectores mais frágeis são os do acesso à educação 
e aos serviços de saúde, recomendando o Relatório mais entrosamento entre os 
estabelecimentos de ensino e os educadores, no sentido de fomentar a interculturalidade na 
escola, por um lado, e uma maior sensibilização dos prestadores de serviços de saúde com 
vista à promoção do acesso dos imigrantes aos estabelecimentos de saúde, por outro lado. 

Portugal tem sido, sobretudo desde 2008 – ano em que estalou a crise financeira – um Estado 
de emigração. No entanto, em razão da sua ligação às ex-colónias, de uma banda, e devido à 
sua localização geográfica, de outra banda, continua a ser um destino de imigração, embora 
com intensidade decrescente em face de décadas anteriores. As bem sucedidas políticas de 
integração e a inexistência de movimentos extremistas representativos anti-imigrantes no 
nosso país contribuem para que não se verifique uma particular litigiosidade neste domínio – 
pelo menos no que tange os imigrantes legais. 

Na sequência deste texto analisaremos de forma sumária as condições de aquisição paulatina 
da condição de imigrante (I.), para depois nos debruçarmos sobre as hipóteses de expulsão de 
imigrantes (II.) quer através do afastamento coercivo de imigrantes ilegais, seguindo os 
trâmites de um procedimento administrativo específico (II.1.), quer através do processo 
judicial de expulsão de imigrantes legais (II.2.). 

1 Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Investigadora do CIDP. 
2 Professora da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
3 Disponível em http://www.mipex.eu/portugal 
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I.  A aquisição da condição de imigrante 
 
Um estrangeiro em Portugal não é necessariamente um imigrante − pode tornar-se um(a). Na 
ausência de um conceito legal de imigrante, que a lei (Lei 23/2007, de 4 de Julho, com as 
alterações introduzidas pelas Leis 29/2012, de 9 de Agosto, 56/2015, de 23 de Junho e 
63/2015, de 30 de Junho − Regime da entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros do território nacional = REPSAE4) não fornece, torna-se necessário construir um 
conceito operativo para delimitar o universo subjectivo da abordagem que se leva a cabo no 
presente texto. Para este fim, vamos assumir que um imigrante é um estrangeiro que reside 
(legalmente) em Portugal há pelo menos cinco anos, não necessariamente a trabalhar mas 
detendo meios de subsistência suficientes para si e para prover às necessidades familiares (se 
for o caso) de modo a não onerar o sistema de segurança social nacional, e que 
consequentemente solicitou e obteve uma autorização de residência permanente ou o estatuto 
de residente de longa duração5.  
 

Descartados os turistas e os visitantes de curta duração, há pessoas que ficam por períodos 
consideráveis e alimentam uma relação com Portugal a qual redunda na atribuição de um 
estatuto: o estatuto de residente de longa duração6. O REPSAE regula estes aspectos, seguindo 
de perto 15 Directivas europeias7 e uma Decisão-Quadro do Conselho (veja-se a lista do artigo 
2.º)8.  

4 Esta Lei foi regulamentada pelo Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos Regulamentares 2/2013, de 18 de Março, 31/2014, de 27 de Fevereiro, e 
15-A/2015, de 2 de Setembro. Doravante, todos os artigos citados sem indicação de fonte devem 
entender-se como integrando o REPSAE. 
5 Remetemos, para fundamentação e expondo o iter que permitiu chegar a esta conclusão, para Carla 
AMADO GOMES e Anabela Costa LEÃO, A condição de imigrante..., cit., pp. 21 segs.  
6  Jorge GASPAR, A autorização de permanência e a integração do imigrantes (Uma análise político-
jurídica), in O Direito, 2001/IV, pp. 959 segs, 963, parte de um conceito similar: um imigrante é um 
estrangeiro que chega ao país de acolhimento e almeja aí se instalar com base em motivações laborais 
ou económicas. 
7 Como resulta da Proposta de Lei n.º 50/XII que esteve na origem da Lei 63/2015, de 30 de Junho,esta 
lei visou, de uma banda, implementar a nível nacional o Regulamento (CE) n.º 810/2009, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de Julho, que estabelece o Código Comunitário de Vistos e, de outra 
banda, transpor as Directivas:  
− N.º 2009/50/CE, do Conselho, de 25 de Maio, relativa às condições de entrada e de residência de 
nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado;  
− N.º 2009/52/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, que estabelece normas 
mínimas sobre sanções e medidas contra os empregadores de nacionais de países terceiros em situação 
irregular;  
− N.º 2011/51/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, que altera a Directiva n.º 
2003/109/CE do Conselho, de modo a alargar o seu âmbito de aplicação aos beneficiários de protecção 
internacional;  
− N.º 2011/98/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro, relativa a um 
procedimento de pedido único de concessão de uma autorização única para os nacionais de países 
terceiros residirem e trabalharem no território de um Estado membro e a um conjunto de direitos para 
os trabalhadores de países terceiros que residem legalmente num Estado membro;  
− E, finalmente, a (muito discutida) n.º 2008/115/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Dezembro (“Directiva Retorno”). Sobre esta última e sua transposição para a ordem jurídica portuguesa, 
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A transposição destes actos esvazia praticamente a competência do legislador português na 
matéria. Por outras palavras, ele encontra-se estritamente vinculado a um quadro normativo 
preferente, devido ao facto de a entrada e permanência de cidadãos de Estados terceiros em 
Portugal constituir simultaneamente uma franquia de acesso a um território e a um mercado 
que extravasam os limites nacionais9. 

Dito isto, como se adquire a condição de imigrante10? 
 
Em primeiro lugar, o estrangeiro deve entrar no território legalmente11− ou, 
excepcionalmente, beneficiar de um regime extraordinário de legalização12 −, o que implica 
obter um visto. Caso deseje ficar por um longo período, trabalhando ou estudando, 
necessitará de um visto de residência [artigo 45.º/e)].  
 
Deve sublinhar-se o facto de as autoridades portuguesas não poderem, em princípio, recusar a 
entrada de cidadãos estrangeiros nos casos descritos no artigo 36.º, do REPSAE: estrangeiros 
nascidos em território português e aqui habitualmente residentes; e estrangeiros que tenham 
a seu cargo filhos menores de cidadania portuguesa ou estrangeira, neste caso com residência 
legal em Portugal, sobre os quais exerçam efectivamente as responsabilidades parentais e a 
quem assegurem sustento e educação. 
 
A ressalva deve-se a que, desde 2012 (Lei 29/2012, de 9 de Agosto), o artigo 36.º excepciona 
deste regime os casos referidos no artigo 33.º/1/ a), c) e d), e n.º 3, relativos a estrangeiros 
indicados para efeitos de não admissão no Sistema Integrado de Informações do SEF, isto é: 
estrangeiros que tenham sido objecto de uma decisão de afastamento ou de expulsão judicial 

v. Nuno BORGES, O mito da Europa Fortaleza – Análise desassombrada da Directiva do Retorno, in 
Scientia Iuridica, Tomo LXI, 2012, n.º 330, pp. 521 segs.  
8 Sobre a política europeia de imigração, veja-se Miguel GORJÃO-HENRIQUES, A Europa e o 
«estrangeiro»: Talo(s) ou Cristo?, in Temas de Integração, nº 6, 1998, pp. 23 segs; Henry LABAYLE, 
L’Union Européenne et l’immigration. Une véritable politique commune?, in Mouvement du Droit 
Public, Mélanges en l’honneur de Franck Moderne, Paris, 2004, pp. 1217 segs; Helena PÉREZ MARTÍN, 
Libertad de circulación y de residencia: ciudadania e inmigración en la Constitución Europea, in 
Colóquio Ibérico: Constituição Europeia. Homenagem ao Doutor Francisco Lucas Pires, Coimbra, 2005, 
pp. 593 segs, espec. 604 segs. 
9 Para uma caracterização do quadro normativo europeu cfr. Manual de legislação sobre asilo, 
fronteiras e imigração, European Agency for Fundamental Rights, European Court of Human Rights, 
Council of Europe, 2014, disponível http://fra.europa.eu/sites/default/files/handbook-law-asylum-
migration-borders-2nded-0_pt.pdf 
10 Dados sobre o número de títulos de residência emitidos pelo SEF podem ser consultados em 
http://sefstat.sef.pt/home.aspx  
11 Confrontem-se os requisitos de recusa de entrada estabelecidos no artigo 32º do REPSAE — que 
correspondem parcialmente aos fundamentos de recusa de visto (artigo 52º do REPSAE). No Acórdão do 
TCA-Sul de 27 de Outubro de 2011 (proc. 07087/11), o Tribunal não anulou a decisão de recusa de 
entrada proferida pelo SEF “de modo objectivo, fundamentado e coerente”, relativamente a um 
estrangeiro cuja documento de viagem revelava sérios indícios de falsificação, considerando poder o SEF 
prescindir, em certos casos, de “uma prova da invalidade ou falsidade do passaporte com origem no 
Estado emitente do documento ou uma prova laboratorial e muito menos uma prova processual penal”.  
12 Em Portugal houve, até hoje, três legalizações extraordinárias: em 1992 (Lei 212/92, de 12 de 
Outubro), em 1996 (Lei 16/96, de 24 de Maio) e em 2004 (veja-se o artigo 71º, do Decreto 6/2004, de 26 
de Abril, reportando-se ao artigo 52º/3, do DL 244/98, de 8 de Agosto, alterado pelo DL 34/2003, de 25 
de Fevereiro). 
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do país ou em relação aos quais existam fortes indícios de terem praticado factos puníveis 
graves; e estrangeiros condenados por sentença transitada em julgado em pena privativa de 
liberdade de duração igual ou superior a 1 ano ou que tenham sofrido mais de uma 
condenação em idêntica pena. Nestes casos, os limites supra referidos deixaram, pois, de 
operar de forma absoluta, abrindo-se espaço à ponderação no contexto do conflito entre o 
direito do estrangeiro e outros bens e interesses dignos de protecção, nomeadamente ligados 
à segurança pública13.  
 
Os consulados portugueses no país de origem são as entidades competentes para emitir vistos 
[artigo 48.º/1/b)], num prazo de 60 dias após a apresentação do pedido (artigo 58.º/4)14, 
devendo, todavia, consultar previamente o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (=SEF)15 − o 
parecer, quando negativo, é vinculativo e deve ser emitido no prazo de 20 dias; o silêncio 
significa não oposição à emissão do visto [artigo 53.º/1/a) e n.º 6]. O visto deve ser recusado 
em qualquer das situações previstas no artigo 52.º/1, 3 e 4: caso a pessoa tenha sido expulsa 
do país (e ainda não tenha decorrido o período de não readmissão16); se o nome da pessoa 
constar do sistema, nacional e/ou europeu17 de não admissão18; se a pessoa, mesmo que 

13 Sobre a anterior solução legal, cfr. o que escrevemos em A condição..., cit., p. 30 e segs, além da 
decisão do Tribunal Constitucional no Acórdão 232/04 - salvo indicação diferente, os acórdãos do 
Tribunal Constitucional referidos neste texto estão disponíveis para consulta em 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/. 
Veja-se também infra, no texto, sobre o artigo 122.º/1/j) e m), do REPSAE. 
14 Mas aponte-se a excepção constante do n.º 3, do artigo 53.º, relativa à urgência na concessão de 
vistos para exercício de actividade profissional independente. 
15 Sobre a estrutura e competências do SEF, veja-se o DL 252/2000, de 16 de Outubro, com alterações 
introduzidas pelos DL 290-A/2001, de 17 de Novembro, DL 121/2008, de 11 de Julho e DL 240/2012, de 
6 de Novembro. 
16 Este período deve ser fixado na decisão de expulsão. Na redacção dada pela Lei 29/2012, de 9 de 
Agosto, o REPSAE determina, como regra, que a entrada é vedada por período até 5 anos (artigo 144.º), 
podendo tal período ser superior quando se verifique existir ameaça grave para a ordem pública, a 
segurança pública ou a segurança nacional. 
17 O sistema europeu de vigilância é o Sistema de Schengen. Foi desenvolvido após a assinatura dos 
Acordos de Schengen de 1985/1990, que visaram abolir os controlos fronteiriços dentro do espaço da 
Comunidade Europeia e estabelecer regras comuns sobre vistos, sobre direito de asilo e sobre controlo 
de entradas de cidadãos de países terceiros. O Sistema de Schengen redunda numa medida 
compensatória de contrapeso da concessão de ampla liberdade de deslocação no espaço europeu e 
consiste numa base de dados que recolhe informações sobre pessoas e bens com vista à luta contra o 
crime organizado. O Sistema passou há pouco por uma evolução técnica, que pretendeu implementar 
uma transmissão mais rápida de informação, evolução essa que deu origem a várias decisões do 
Conselho que criaram o SIS II (Schengen System II), em vigor desde Abril de 2013.  
Recentemente, o Regulamento (UE) n.º 265/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
Março, veio alterar a Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen e o Regulamento (CE) n.º 
562/2006, no que se refere à circulação de pessoas titulares de um visto de longa duração, no sentido 
de equiparar os vistos de longa duração aos títulos de residência no que diz respeito à livre circulação 
dos titulares no Espaço Schengen.  
A Bulgária, Roménia, Chipre, Irlanda, o Reino Unido e a Croácia estão fora do espaço Schengen. 
18 Vejam-se os artigos 32.º e 33.º: as hipóteses de recusa de entrada, aí descritas, prendem-se com 
questões de segurança pública (interna e externa) e podem assentar em suspeitas (embora estas devam 
ser “fortes”) sobre a possível prática de actos contrários à ordem pública e à segurança interna e 
externa.  
Questionando, à face do regime anterior ao REPSAE, a conformidade da recusa de entrada com base em 
fortes indícios de terem sido praticados factos puníveis graves ou de que tencionam praticar factos 
puníveis graves (artigo 25º, do DL 244/98) com “as exigências de certeza que a Constituição impõe aos 
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(ainda) não identificada por estes sistemas, constitui perigo ou ameaça para a ordem pública, a 
segurança ou a defesa nacional ou a saúde pública19; se a pessoa foi condenada por um crime 
que, em Portugal, envolveria um período de encarceramento superior a um ano; se a pessoa 
não tiver meios de subsistência20; se a pessoa não possuir documento de viagem válido; e se a 
pessoa não subscreveu um seguro de viagem. À excepção do direito à correcção de erros sobre 
os seus dados (artigo 52º/5), estas decisões não são passíveis de recurso. 
 
Os vistos de residência são o primeiro passo para obter uma autorização de residência e são 
válidos por 4 meses (artigo 58º/1 e 2). Há seis tipos de visto de residência21:  
 
i.) Com vista ao exercício de trabalho subordinado (artigo 59º). A concessão deste visto 
depende da consulta de um contingente — fixado anualmente pelo Governo — de 
oportunidades de trabalho não aproveitadas nem por trabalhadores portugueses nem por 
trabalhadores de Estados-membros da União Europeia (= EU) e equivalentes22 nem, 

actos legislativos”, Carlota Pizarro de ALMEIDA, Exclusões formais, exclusões materiais - o lugar do 
outro; discriminações contra imigrantes, in Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
2005, pp. 37 segs. 
19 A redacção deste número resulta da Lei 56/2015, de 23 de Junho, que deixou de exigir, como até 
então, a “ameaça grave”, substituindo-a por “perigo ou ameaça”, e inseriu entre os bens a salvaguardar 
a “defesa nacional”. Mesmo que o visto seja emitido, a pessoa pode não ver franqueada a entrada se 
entretanto se tornou uma ameaça à saúde pública. Nesta hipótese, a recusa deve ser fundada na 
existência de uma doença reconhecida pela Organização Mundial de Saúde ou especificamente 
identificada pelas autoridades nacionais. O estrangeiro pode ser chamado a realizar exames médicos de 
modo a comprovar que não sofre de nenhuma de tais doenças — cfr. o artigo 32.º/2 e 3, do REPSAE. 
Deve sublinhar-se a natureza eventual da realização destes controlos.  
20 A Portaria1563/2007, de 11 de Dezembro, fixou os meios de subsistência de que devem dispor os 
cidadãos estrangeiros para a entrada e permanência no território nacional, designadamente para a 
concessão de vistos e prorrogação de permanência e concessão e renovação de títulos de residência 
(artigo 1.º), delimitando o conceito de “meios de subsistência” por referência à retribuição mínima 
mensal garantida. Posteriormente, a Portaria 760/2009, de 16 de Julho, veio adoptar uma solução 
excepcional e temporária (a rever no prazo de um ano, nos termos do n.º 2, do artigo 3.º) quanto à 
fixação dos meios de subsistência. Assim, nos termos do n.º 1, do artigo 1.º, deste último diploma, ao 
requerente (e aos membros do agregado familiar) que comprove estar em situação de desemprego 
involuntário e declare não poder manter a disponibilidade ou a possibilidade de adquirir legalmente os 
meios de subsistência previstos na Portaria n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, pode ser prorrogada a 
permanência correspondente ao tipo de visto, atendendo ao período de tempo de prorrogação 
solicitado, renovado o título de residência temporária, renovada a autorização de residência permanente 
ou concedida a residência de longa duração.  
Apesar de se prever que a solução desta Portaria seria revista no prazo de um ano, ela mantém-se em 
vigor. 
Sobre o conceito de “meios de subsistência” a propósito da aquisição derivada de nacionalidade, vide o 
Acórdão 599/05 do Tribunal Constitucional, onde se decidiu não julgar inconstitucional a norma 
constante do artigo 6º, n.º 1, alínea f), segunda parte, da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, na redacção 
dada pela Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, enquanto entendida no sentido de exigir que os estrangeiros 
que pretendam obter a cidadania portuguesa possuam capacidade para assegurar a sua subsistência. 
Sobre este Acórdão, veja-se Jorge PEREIRA DA SILVA, “Culturas da cidadania” - Em torno de um 
acórdão do TC e da nova lei da nacionalidade, Anotação ao Acórdão do TC 599/2005, in Jurisprudência 
Constitucional, n.º 11, 2006, pp. 81 segs. 
21 Ver também os artigos 10.º e segs. do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro.  
22 Sobre as migrações de trabalhadores dentro do espaço da União Europeia, veja-se Francesco ROZZI 
DAL POZZO, Citizenship rights and freedom of movement in the European Union, Alphen ann den Rijn, 
2013, pp. 97 segs. 
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finalmente, por trabalhadores estrangeiros já residentes em Portugal (artigo 59.º/1)23. A única 
excepção é a descrita no n.º 7: nesse caso, o trabalhador estrangeiro pode ficar com o posto se 
tiver contrato e lhe for possível demonstrar que a oferta foi recusada pelos trabalhadores 
mencionados no n.º 1; 

 
ii.) Com vista ao exercício de profissão liberal ou de actividade empresarial por conta própria 
(artigo 60.º); 

 
iii.)  Com vista a desenvolver investigação científica ou outra actividade altamente qualificada 
(artigo 61.º), neste último caso também para atividade exercida por trabalhador subordinado 
(artigo 61.º-A); 
 
iv.) Com vista a frequentar um estabelecimento de ensino secundário, no âmbito de 
programas de intercâmbio, ou para realizar estágios ou desenvolver trabalho em regime de 
voluntariado (artigo 62.º); 
 
v.) Com vista a frequentar instituições de ensino universitário (artigo 63.º); e 
 
vi.) Com vista ao reagrupamento familiar (artigo 64.º).  
 
O pedido deve ser apresentado ao SEF pelo estrangeiro já residente em Portugal titular de 
uma autorização de residência permanente ou a quem tenha sido reconhecido o estatuto de 
residente de longa duração — cfr. o artigo 103.º.  
 
A decisão cabe ao Director do SEF (artigo 102.º), que deve emiti-la num prazo de 3 meses. 
 
Repare-se que o artigo 105.º/1 e 3 é equívoco. Por um lado, o n.º 1 refere que a decisão é 
notificada “logo que possível e em qualquer caso, dentro de três meses”; por outro lado, o 
n.º 3 estatui que, se após decorrerem seis meses a decisão não for notificada, o silêncio 
equivale a deferimento. Donde, só após o decurso de seis meses após a apresentação do 
pedido pode o requerente dirigir ao SEF um pedido de certificação do silêncio-assentimento 
e comunicar tal facto ao Consulado competente para emitir o visto. Antes disso, ou o 
requerente recebe uma resposta positiva expressa ou deve aguardar seis meses até que ela 
se forme tacitamente (esta solução é repetida pelo legislador nos artigos 117.º/4 e 7, e 
129.º/4 e 6). 
 
Esta fórmula legislativa levanta pelo menos duas questões: 

23 Sobre a protecção internacional do trabalhador migrante, para além de duas Convenções da OIT sobre 
o assunto (Convenção n.º 97, sobre migração no trabalho, de 1949; Convenção n.º 143, sobre 
trabalhadores migratórios, de 1975), existe uma Convenção celebrada sob a égide da ONU, adoptada 
pela Resolução da Assembleia Geral 45/158, de 18 de Dezembro de 1990 (em vigor desde 1 de Julho de 
2003), da qual Portugal (nem qualquer Estado ocidental) não é parte: a Convenção Internacional sobre a 
protecção dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e dos membros de suas famílias. Sobre esta 
Convenção, veja-se Gonçalo SARAIVA MATIAS e Patrícia FRAGOSO MARTINS, A Convenção Internacional 
sobre a protecção dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e dos membros de suas famílias. 
Perspectivas e paradoxos nacionais e internacionais em matéria de imigração, Observatório da 
Imigração, 2007, passim. 
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− Está o SEF autorizado a denegar a pretensão uma vez passados três meses em silêncio?  
 
− Depois dos três meses iniciais, deve admitir-se a hipótese de o requerente propor uma 
acção de condenação do SEF à prática do acto legalmente devido (favorável ou não, 
consoante o que se responder à primeira questão), nos termos dos artigos 66.º e segs. do 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos (= CPTA)? E poderá a reacção tomar a 
forma de uma intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias (artigo 109.º, do 
CPTA), neste caso para protecção do direito fundamental à família e à convivência familiar 
(artigo 36.º, da CRP), determinado por força da sua concretização legal24?  
A decisão sobre reagrupamento familiar deve subordinar-se às condições prescritas no artigo 
101.º (que estabelecem que o estrangeiro residente tenha alojamento e meios de subsistência 
para sustentar os familiares), e não pode afrontar o artigo 106.º (ou seja, o residente não 
reúne as condições do artigo 101.º, ou o membro da família vê-lhe recusada a entrada por 
razões de segurança ou saúde públicas). Deve acrescentar-se que o REPSAE considera 
membros da família todas as categorias de pessoas elencadas no artigo 99.º, e é extensível ao 
parceiro em união de facto e à família deste, caso o parceiro tenha a custódia legal dos 
menores em causa25. 
 
Depois desta primeira fase, os estrangeiros estão prontos para iniciar uma nova (segunda) 
etapa: obter a autorização de residência temporária [artigo 74.º/1/a)]26. Tal autorização é 
válida por um ano e renovável por períodos de dois anos27 (artigo 75.º/1). Para além dos 
princípios gerais aos quais a Administração se encontra vinculada28, as condições de concessão 

24 Considerando que a noção “constitucional” de “direito, liberdade e garantia” é imprestável na justiça 
administrativa, e propondo que o recurso à intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias 
dependa de, verificados os restantes pressupostos, se tratar de um direito fundamental em sentido 
material e ter um conteúdo normativo “tão precisamente determinado (pela Constituição e/ou pela lei) 
que permita a intervenção do juiz administrativo sem perda ou afectação da separação de poderes 
própria do Estado de Direito”, Jorge REIS NOVAIS, “Direito, liberdade ou garantia”: uma noção 
constitucional imprestável na justiça administrativa?, Anotação ao Acórdão do TCA-Sul de 6 de Junho 
de 2007, in CJA, n.º 73, 2009, pp. 44 segs, 59.  
Uma questão interessante será, neste caso, a da fixação dos poderes de pronúncia do tribunal (artigos 
71.º e 95.º, do CPTA), uma vez que, tratando-se de direitos fundamentais - neste caso, direito à vida 
familiar - se deve entender reduzida a margem de discricionariedade administrativa.  
25 Note-se que o REPSAE alargou os beneficiários de reagrupamento familiar, em comparação com 
regime legal anterior, tendo a Lei 63/2015, de 30 de Junho, estendido a possibilidade a filhos maiores, 
solteiros e a estudar, a cargo do casal ou de um dos cônjuges, nos termos previstos na (nova) alínea e), 
do artigo 99.º/1.  
26 Vejam-se identicamente os artigos 51.º e segs. do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro.  
27 No caso de estudante de nível universitário, o artigo 91.º/2 estatui que esta autorização é válida por 
um ano e renovável por igual período. Note-se que a renovação está sujeita ao disposto no artigo 95.º, 
nomeadamente ao aproveitamento escolar, nos termos da alínea c). Sobre o não preenchimento deste 
requisito, veja-se o Acórdão do TCA-Norte de 20 de Novembro de 2014 (proc. 02242/12.7BEPRT). 
Cumpre aludir ao caso excepcional de pessoas vítimas de tráfico humano a quem é permitido, com base 
na subsecção V, do Capítulo VI, permanecer no território nacional estritamente para fins ligados à 
investigação (se o estrangeiro assim o desejar), por períodos de um ano, renováveis (desde que as 
circunstâncias justifiquem a permanência). 
28 De entre os quais o princípio da igualdade, que obriga as autoridades a observar critérios idênticos na 
concessão de autorizações a imigrantes cujas situações sejam objectivamente idênticas àquelas que 
beneficiaram de decisões favoráveis. Sobre este ponto, veja-se o Acórdão do STA de 6 de Novembro de 
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desta autorização estão fixadas no artigo 77.º e prendem-se simultaneamente com premissas 
positivas (visto válido; presença no território nacional; alojamento; meios de subsistência) e 
negativas (não ter cometido crimes aos quais corresponda pena de prisão superior a um ano; 
não ter sido proibido de entrar em território nacional; não constituir uma ameaça à segurança 
e saúde públicas). O pedido é extensível a menores a cargo do peticionante (artigo 81.º/2). 
 
Há ainda casos especiais, tratados na subsecção VIII, os quais não envolvem a emissão de um 
visto previamente à concessão de autorização. O artigo 122.º inclui dezoito situações bem 
diversas, desde as de filhos de estrangeiros nascidos em Portugal, passando pelas de pessoas 
doentes que necessitam de assistência médica em território nacional, até às de cidadãos 
estrangeiros (que viveram nas antigas colónias) e que prestaram serviço nas Forças Armadas 
portuguesas, entre outras. A hipótese descrita em m) é particularmente relevante, porque 
respeita a estrangeiros vítimas de exploração laboral, que entraram no país ilegalmente, ou na 
base de falsas promessas de trabalho − desde que tenham denunciado a situação às 
autoridades portuguesas e tenham com elas cooperado com vista à punição dos 
empregadores. Esta excepção, bem como aquela a que se reporta a alínea j) constitui, ao cabo 
e ao resto, uma via de legalização (extraordinária?). 
 
O artigo 123º ainda é mais especial − na verdade, alude a um “regime excepcional” −, porque 
se aplica a situações de interesse humanitário e outras baseadas em argumentos de interesse 
nacional ou público, nomeadamente ao facto de a pessoa exercer actividade relevante numa 
área científica, cultural, desportiva, económica ou social29. 
 
Prevê-se ainda a dispensa de visto no caso de autorização de residência para actividade de 
investimento nos termos do artigo 90.ºA/1/a). O visto pode ser excepcionalmente dispensado 
nas situações previstas nos artigos 88.º/2 e 89.º/2, 90.º/2 (autorização de residência para 
exercício de actividade profissional) e 91.º/3 (autorização de residência para estudantes de 
ensino superior), cumpridos que estejam os requisitos estabelecidos; pode ainda haver 
dispensa de visto no âmbito da concessão de “cartão azul UE”, se o estrangeiro for titular de 
direito de residência válido em território nacional (artigo 121.º-B/2). 
 
A renovação da autorização está sujeita às mesmas condições, e também à prova do 
cumprimento das obrigações sociais e fiscais por parte do requisitante (cfr. o artigo 78.º)30. No 
caso especial de ter sido preso, o estrangeiro pode ainda assim pedir a renovação, mas apenas 
se a pena não tiver sido acompanhada de uma ordem de expulsão (artigo 79.º). 
 

2003 (proc. 080/02) − salvo indicação diferente, os acórdãos dos tribunais administrativos e comuns 
referidos neste texto estão disponíveis para consulta em http://www.dgsi.pt. 
29 Sobre este regime excepcional, cfr. o Acórdão do TCA-Norte de 4 de Dezembro de 2015 (proc. 
00176/14.0BEPNF), no qual se vinca que um juízo jurisdicional de revisão deste acto deve respeitar o 
“espaço de liberdade aí reservado à função de administrar, sem prejuízo da sindicância e sanção sobre o 
que seja erro grosseiro”.  
30 Sobre o preenchimento do requisito meios de subsistência referido no artigo 78.º/2/a), considerando 
que deve ser apreciado em função da situação económica - presente (reportada ao momento do pedido 
ao SEF), não passada − do requerente de renovação de autorização de residência temporária, vide o 
Acórdão do TCA-Sul, de 15 de Outubro de 2009 (proc. 5242/2009).  
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O SEF é competente para decidir sobre pedidos de autorização de residência (artigo 81.º). O 
primeiro pedido deve ser deferido num prazo de 90 dias − 60 dias para a renovação31. Neste 
último caso, se a resposta não for comunicada ao requerente no prazo indicado, a decisão é 
considerada favorável (artigo 82.º/3).  
 
A lei não se refere ao deferimento tácito do primeiro pedido - apenas o admite para a 
renovação. O que levanta duas alternativas interpretativas: 
 
− Quando o SEF não responda a um pedido de autorização de residência (temporária ou 
permanente), o requerente deve utilizar a acção administrativa para a condenação da 
entidade à prática do acto devido (artigos 66.º e segs., do CPTA), no prazo de um ano. A 
situação do estrangeiro será, no entanto, ilegal até que o tribunal administrativo decida. Uma 
eventual correcção desta lacuna legal passaria, porventura, e pelo menos no que concerne a 
autorizações permanentes, por admitir o uso do meio urgente estabelecido no artigo 109.º, 
do CPTA, para defesa do direito, liberdade ou garantia que no caso e mais consistentemente 
se verifique ameaçado: v.g., direito à unidade da família, direito à integridade psíquica, 
direito ao desenvolvimento da personalidade...; ou 
 
− Quando o SEF não se pronunciar sobre um pedido de autorização de residência 
(temporária ou permanente), a regra do artigo 82.º/3, do REPSAE, também se aplica ao caso, 
o que significa que o silêncio vale deferimento, numa lógica de in dubio pro (expectativas 
criadas ao) imigrante. 
 
Em caso de recusa, o requerente pode pedir ao tribunal administrativo que reveja a decisão 
(artigo 82.º/4)32. Há idêntica possibilidade de acesso à justiça administrativa caso a autorização 
seja cancelada pelo SEF baseada, ou na decisão e afastamento coercivo ou de expulsão judicial 
do estrangeiro, ou no facto de ele se ter tornado uma ameaça à segurança pública, ou ainda 

31 A Lei 63/2015, de 30 de Junho, alargou significativamente estes prazos, que eram de 60 e de 30 dias, 
respectivamente, na versão inicial do REPSAE.  
32 Em caso de recusa de renovação de autorização provisória, o requerente pode accionar a tutela 
cautelar junto dos tribunais administrativos. Porém, tratando-se de recusa de renovação de autorização 
de residência temporária já caducada, a providência cautelar adequada não será a suspensão de eficácia 
do acto, mas uma providência antecipatória, conforme se entendeu no Acórdão do TCA-Sul de 26 de 
Março de 2015 (proc. 11417/14), em cujo sumário se escreve: 
 “I – A suspensão de eficácia de um acto que indefere o pedido de renovação duma autorização de 
residência temporária quando esta já não era válida, não se reveste de qualquer utilidade para o 
requerente, na medida em que estando em causa a suspensão de eficácia dum acto puramente 
negativo, sem quaisquer efeitos positivos, o deferimento do pedido cautelar formulado não é idóneo a 
investir o requerente numa posição jurídica que já não detinha, ou seja, não produz efeitos equivalentes 
à renovação da autorização de residência temporária que não foi concedida. 
 II – Só uma providência antecipatória permitia acautelar o direito que o requerente pretende fazer valer 
na acção principal, permitindo-lhe, na pendência desta, continuar a residir temporária e validamente em 
território nacional.  
[…] IV – A verificação dos requisitos de que depende o decretamento duma providência antecipatória é 
mais rigorosa, na medida em que este tipo de providências só são decretadas quando haja fundado 
receio da constituição de uma situação de facto consumado ou da produção de prejuízos de difícil 
reparação para os interesses que o requerente pretende ver reconhecidos no processo principal e seja 
provável que a pretensão formulada ou a formular nesse processo venha a ser julgada procedente [cfr. 
artigo 120.º, n.º 1, alínea c) do CPTA”.    
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por se ter ausentado de território nacional por um considerável período de tempo (veja-se o 
artigo 85.º/1 e 2, especialmente o n.º 7)33.  
 
Cumpre sublinhar que a estas condições gerais de cancelamento (e de recusa de renovação de 
autorizações) podem juntar-se outras, como as mencionadas no artigo 95.º (relativas a 
autorizações para estudantes do ensino superior, para desenvolver estágios profissionais ou 
actividades de voluntariado), no artigo 90.º-A (relativo a autorização de residência para 
exercício de actividade de investimento, cfr. alínea d), do artigo 3.º) e também aquelas a que 
alude o artigo 108.º.  
 
Além das autorizações de residência específicas previstas no REPSAE nos artigos 88.º segs., a 
Lei 29/2012, de 9 de Agosto, introduziu duas novas modalidades de autorização de residência: 
a autorização de residência para actividade de investimento (artigos 3.º/d), e 90.º-A) e a 
autorização de residência “cartão azul UE” (artigos 3.º/e), e 121.º-A a 121.º-K). A autorização 
de residência para investimento é concedida a nacionais de Estados terceiros com dispensa de 
visto de residência [artigo 90.º-A/1/a)], quando esteja em causa uma actividade, exercida em 
território nacional, por um mínimo de 5 anos, pessoalmente ou através de uma sociedade, que 
possa ser qualificada como de “investimento” nos termos do artigo 3.º/d), com a nova 
redacção resultante da Lei 63/2015, de 23 de Junho, que alargou o leque de situações passíveis 
de ser consideradas como “actividade de investimento”34. Já a autorização de residência 
“cartão azul UE” permite a um nacional de um Estado terceiro que preencha os requisitos do 
artigo 121.º-B residir e exercer em Portugal uma actividade profissional subordinada 
altamente qualificada (artigo 3.º/e) e 121.º-A e segs.); o “cartão azul UE” tem a validade inicial 
de um ano, renovável por períodos sucessivos de 2 anos (artigo 121.º-E) 35.  
 
Depois de ter permanecido no país durante pelo menos cinco anos, os estrangeiros podem 
candidatar-se, ou à concessão de uma autorização de residência permanente36, ou ao estatuto 
de residente de longa duração37 − é o terceiro passo.  
 
As diferenças entre os requisitos definidos para ambos são, por um lado, o facto de, nos 
últimos cinco anos de residência em território português, os candidatos não terem sido 
condenados em pena ou penas que, isolada ou cumulativamente, ultrapassem um ano de 
prisão, ainda que, no caso de condenação por crime doloso previsto na presente lei ou com ele 
conexo ou por crime de terrorismo, por criminalidade violenta ou por criminalidade 
especialmente violenta ou altamente organizada e a respectiva execução tenha sido suspensa 
e, por outro lado, o grau de conhecimento da língua portuguesa [cfr. os artigos 80.º/1 e 
126.º/1]. Assim, após o primeiro passo − visto −, e o segundo − autorização de residência 

33 Veja-se ainda um caso de impugnação de uma decisão de cancelamento de pedido de autorização de 
residência que soçobrou em razão de se ter provado que aquela autorização fora obtida com base em 
meios fraudulentos, fundamento previsto no artigo 80.º, n.º 1, alínea b) – Acórdão do TCA-Norte de 9 de 
Outubro de 2015 (proc. 02470/11.0BEPRT). 
34 Vejam-se também os artigos 65.º e segs., do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro. 
35 Vejam-se ainda os artigos 51.º e segs., do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro. 
36 Vejam-se também os artigos 64.º e segs., do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro.  
37 Vejam-se também os artigos 74.º e segs., do Decreto Regulamentar 84/2007, de 5 de Novembro.  
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temporária38 −, no terceiro momento, o visitante finalmente (e formalmente) torna-se um 
imigrante. 
 
As autorizações de residência permanente e os estatutos de residente de longa duração 
permitem ao imigrante descansar de formalidades burocráticas. Estes actos não têm prazo de 
validade (cfr. os artigos 76.º/1 e 129.º/9), apesar de os títulos em que se materializam39 
deverem ser renovados a cada lustro (artigos 76.º/2 e 130.º/2). Isto não significa que não 
possam ser perdidos: como vimos, as autorizações podem ser canceladas. E, no que concerne 
ao estatuto de residente de longa duração, este também pode ser revogado, com base em:  
 
− Fraude na obtenção;  
 
−  Expulsão judicial;  
 
− Aquisição de um estatuto de residente de longa duração noutro Estado-membro; ou  
 
− Abandono do território português ou da UE por 6 anos consecutivos ou por um período de 
12 meses consecutivos, respectivamente (cfr. o artigo 131.º/1). Estas decisões, assim como as 
recusas de concessão de autorizações ou de estatutos de residente, estão sujeitas a 
impugnação judicial nos tribunais administrativos, sem embargo de o REPSAE garantir a 
especial protecção em casos de recusa e revogação de estatuto: o processo judicial suspende 
automaticamente a eficácia da medida (artigo 132.º/3)40. 
 
Pode ser-se tentado a afirmar que, na prática, esta diferença não é particularmente relevante, 
uma vez que o contencioso administrativo garante protecção provisória através de suspensão 
jurisdicional de eficácia de actos, nos termos do artigo 128.º/1, do CPTA. Numa segunda leitura 
mais atenta, todavia, as coisas podem não se revelar assim tão lineares: 
 
− Primo, uma vez que o processo judicial não suspende, por si só, os efeitos do acto, o autor 
vê-se obrigado a requerer protecção cautelar, o que duplica os meios e custos e deixa a 
concessão da suspensão nas mãos do juiz (primeiro, quando analisa as razões apresentadas 
pelo SEF para justificar a continuação de execução do acto; segundo, quando decide o pedido 
de tutela cautelar). Esta solução, constante do artigo 132.º/3, do REPSAE, repousa num 
processo único e não deixa ao juiz qualquer margem de rejeição do pedido de suspensão; 

 

38 A situação especial em que se encontram os cidadãos brasileiros deve ser ressalvada, em virtude do 
Acordo de Lisboa, de 2003. 
39 Título de residência e Título UE de residente de longa duração, respectivamente. 
40 Esta solução difere daquelas prescritas no artigo 85.º/7 (e desnecessariamente nos artigos 96.º/4 e 
106.º/7): estas acções não suspendem, por si só, os efeitos dos actos. Curiosamente, os artigos 106.º/8 
e 108.º/7, relativos ao reagrupamento familiar, revelam uma abordagem diferente, provavelmente em 
razão da necessidade de providenciar um nível de protecção mais forte por estarem em jogo os valores 
da família. 
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− Secundo, quando a lei refere um processo que suspende imediatamente os efeitos do acto, 
aponta para um processo especial porque, em princípio41, o processo administrativo não tem 
essa virtualidade. Como vimos, se o requerente não beneficia de uma cláusula especial, deve 
lançar-se mão dos meios gerais de defesa regulados no CPTA, no âmbito do qual existem duas 
fases: o pedido de tutela cautelar (suspensão) e o pedido de anulação do acto. 
 
O processo especial do REPSAE, quando aponta para uma suspensão imediata dos efeitos 
negativos do acto, mais se aproxima da intimação para protecção de direitos, liberdades e 
garantias, acolhido pelo artigo 109.º, do CPTA. Desde logo, porque se trata de um processo 
urgente especialmente ajustado aos valores em jogo em processos deste tipo. Depois, uma vez 
que é anormalmente rápido (teoricamente, o problema deveria ser resolvido em cerca de uma 
semana). Finalmente, porque a eficácia da protecção providenciada é muito superior à da 
tutela cautelar. 

 
A Constituição garante aos estrangeiros iguais direitos aos dos nacionais, excepto no que toca 
ao exercício de funções soberanas (juízes; deputados à Assembleia da República; membros do 
Governo; Chefe de Estado) e a funções públicas com carácter não exclusivamente técnico (cfr. 
o artigo 15.º/2, da Constituição da República Portuguesa = CRP)42. Assim sendo, normas como 
os artigos 83.º e 133.º43 são basicamente inúteis e podem induzir em erro, uma vez que pode 
pensar-se que os direitos aí enunciados são os únicos reconhecidos aos imigrantes (como os 
direitos à educação, ao trabalho, à frequência de estágios profissionais, a cuidados de saúde e 
ao acesso à justiça). Mesmo que seja relativamente consensual que estas listas se reportam 
aos direitos mais comummente exercidos pelos imigrantes, existe um risco de as ver como 
listas fechadas - uma interpretação contrária não só ao princípio da igualdade resultante do 
artigo 15.º/2, mas também ao princípio da universalidade, fundado no artigo 12.º (ambos da 
CRP)44. Deve, portanto, recusar-se qualquer interpretação que retire, a contrario, da leitura 
destas disposições a limitação dos direitos dos estrangeiros aos aí enunciados.  

41 Cumpre aludir às acções previstas nas leis de planeamento urbanístico, promovidos pelo Ministério 
Público, as quais adoptam a mesma solução de suspensão imediata (apesar de aceitarem que o juiz 
pode rever a decisão de “concessão” da suspensão). Sobre esta solução, ver Carla AMADO GOMES, A 
tutela urgente no Direito do Urbanismo – algumas questões, in Textos dispersos de Direito do 
Património Cultural e de Direito do Urbanismo, Lisboa, 2008, pp. 181 segs, max. 225 segs.  
42 Sobre a questão, veja-se o que se escreveu em Carla AMADO GOMES e Anabela Costa LEÃO, A 
condição…, cit., pp. 35 segs., e bibliografia aí citada e, também, Maria José RANGEL MESQUITA, Os 
direitos fundamentais dos estrangeiros na ordem jurídica portuguesa: uma perspetiva constitucional, 
Coimbra, 2012.   
43 Criticando estas normas, v. José de MELO ALEXANDRINO, A nova lei de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros, in Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 2008/1-2, 
pp. 69 segs., pp. 93 segs. Veja-se também Imigração, Desenvolvimento e Coesão Social em Portugal: 
parecer face ao Anteprojecto de Proposta de Lei que regula as Condições de Entrada, Permanência, 
Saída e Afastamento de Estrangeiros do Território Português, Relatório CES, 2006, disponível em 
www.ces.pt [acedido em 1 de Agosto de 2009]. 
O artigo 133.º, introduzido no REPSAE pela Lei 23/2007, de 4 de Julho, reproduz, com alterações, o 
disposto no artigo 11.º, da Directiva n.º 2003/109/CE, de 25 de Novembro. No entanto, a própria 
Directiva, da mesma forma que ressalva a possibilidade de os Estados concederem benefícios para além 
dos consagrados, também admite a possibilidade de os Estados restringirem a igualdade de tratamento, 
condição necessária para conseguir consenso nas negociações.  
44 E que é, com efeito, afastada pela redacção do artigo 133.º, ao estabelecer uma enumeração 
exemplificativa e ressalvar expressamente que os direitos são os resultantes da Constituição e da lei.  
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Não cremos, pois, que tais normas sejam inconstitucionais: não se trata de violação do artigo 
15.º, mas de interpretação conforme ao artigo 15.º, da CRP. O estatuto jurídico do imigrante 
não resulta apenas do REPSAE, especialmente vocacionada para regular a questão da entrada, 
permanência e afastamento dos estrangeiros. O estatuto do imigrante face à ordem jurídica 
portuguesa resulta necessariamente, do ponto de vista do direito de fonte interna, da 
articulação das normas constitucionais e infra-constitucionais que possam reflectir-se na sua 
condição de pessoa, nas suas múltiplas dimensões: trabalhador, beneficiário da segurança 
social, utente dos serviços de saúde e/ou da rede de ensino, associado, munícipe, eleitor45. 
 
Daí que, para além da impossibilidade de exercício de alguns cargos soberanos e funções 
públicas, e da possibilidade de afastamento coercivo e de expulsão46, os imigrantes (legais) 
não se distinguem dos cidadãos portugueses, europeus e equivalente, e devem receber 
tratamento absolutamente idêntico por parte da Administração. Certo, o estatuto (quer dos 
que recebem autorizações quer dos que têm estatuto de residentes de longa duração) é de 
certa forma precário, uma vez que os títulos podem ser revogados pela Administração. Mas os 
motivos de revogação estão listados e há sempre acesso à justiça administrativa para controlo 
da legalidade da decisão, bem assim como assistência judiciária. 
 
 
II. Afastamento coercivo e expulsão de imigrantes 
 
Há dois tipos de decisão de afastamento do território nacional: a determinada pela 
Administração, que a lei designa por afastamento coercivo, e a ordenada pelo juiz, que toma o 
nome de expulsão judicial47. Esta diferença tem as suas raízes na garantia estabelecida no 
artigo no artigo 33.º/2, da CRP48: os estrangeiros que se encontrem legalmente no país só 
podem ser expulsos por ordem judicial. 
 
Vamos passar uma rápida vista por ambos, assinalando as premissas em que assentam. Antes 
disso, todavia, queremos formular quatro observações prévias: 
 
1. De acordo com o artigo 135.º, do REPSAE, não podem ser afastados coercivamente ou 

expulsos do território nacional estrangeiros que: tenham nascido em Portugal e aqui 
residam habitualmente; tenham a seu cargo filhos menores de nacionalidade portuguesa 
ou estrangeira, a residir em Portugal, sobre os quais exerçam efetivamente as 
responsabilidades parentais e a quem assegurem o sustento e a educação; e os que se 
encontrem em Portugal desde data anterior aos 10 anos de idade e aqui residam 

45 Apesar das diferentes formulações dos artigos 83.º e 133.º, deve entender-se que os direitos por eles 
reconhecidos são idênticos, dado que à luz dos princípios constitucionais referidos não há, à partida, 
fundamento para a diferença de estatuto entre estrangeiros residentes. Em todo o caso, e como se disse 
supra, estes elencos não devem ter-se por taxativos. 
46 Uma vez mais recordamos a regra estabelecida no artigo 135.º, limitando o afastamento coercivo e a 
expulsão de cidadãos estrangeiros em certos casos. 
47 A Lei 23/2007, de 4 de Julho, utilizava, em ambos os casos, o termo “expulsão”. A expulsão 
determinada pela Administração foi rebatizada pela Lei 29/2012, de 9 de Agosto.  
48 Sobre o sentido do artigo 33.º/2, da CRP, ver Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição da 
República Portuguesa, Anotada, I, 2.ª ed., Coimbra, 2010, pp. 747-749. 
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habitualmente49. Esta cláusula de limites viu-se, todavia, relativizada pela nova redacção 
introduzida pela Lei 29/2012, de 9 de Agosto50. 

 
Com efeito, estes limites perdem a sua força absoluta em caso de atentado à segurança 
nacional ou à ordem pública, nas situações em que:  
 
− A presença ou actividades do estrangeiro no País constituam ameaça aos interesses ou à 
dignidade do Estado Português ou dos seus nacionais;  
 
− Se trate de estrangeiro em relação ao qual existam sérias razões para crer que cometeu 
actos criminosos graves ou que tenciona cometer actos dessa natureza, designadamente no 
território da UE (cfr., além do artigo 135.º, as alíneas c) e f), do n.º 1, do artigo 134.º), ainda 
que tenham de ser atendidos, para efeitos da ponderação, a protecção da unidade da vida 
familiar e dos direitos dos pais e dos filhos do estrangeiro, por um lado, e os interesses de 
ordem e segurança públicas que ao Estado cumpre salvaguardar, por outro lado.  

 
A este propósito, tenha-se presente a jurisprudência constitucional, maxime o Acórdão 232/04 
do Tribunal Constitucional, sobre expulsão de estrangeiros com filhos menores a cargo51. Não 
nos parece constitucionalmente admissível − à luz da protecção constitucional dos direitos dos 
pais e dos filhos à convivência familiar (artigos 36.º e 67.º, da CRP) e da proibição de expulsão 
de nacionais (artigo 33.º, da CRP) − qualquer interpretação do artigos 135.º e 134.º no sentido 
de, nas situações previstas nas alíneas c) e f), do n.º 1, do artigo 134.º, ficar o decisor 
dispensado de ponderar os limites previstos no artigo 135.º, por tal traduzir uma “prevalência 
abstracta” dos interesses de ordem e segurança públicas sobre os direitos liberdade e 
garantias em causa, constitucionalmente vedada. 

 
Julgamos necessário atender, isso sim, seja à proibição constitucional de expulsão de nacionais 
(relevante no caso em que os filhos menores de nacionalidade portuguesa se vejam forçados a 
abandonar o país para seguir o progenitor expulso), seja à necessidade de as restrições ao 
direito à convivência e unidade familiares, justificadas pela necessidade de proteger outros 

49 Note-se que, em caso de violação da medida de interdição de entrada em território nacional (artigo 
187.º), o juiz pode decretar acessoriamente à pena principal a expulsão do cidadão estrangeiro, com 
observância do disposto no artigo 135.º. 
50 De acordo com o REPSAE, na redacção da Lei 23/2007, de 4 de Julho, havia quatro categorias de 
imigrantes que não podiam ser expulsos em caso algum: aqueles que nasceram em Portugal e aqui 
residiam; os que tinham filhos a cargo a viver em Portugal, com nacionalidade portuguesa; os que 
tinham efectivamente a cargo filhos a viver em Portugal; e os que tinham vivido em Portugal desde data 
anterior aos 10 anos de idade (artigo 135.º). Estas categorias foram introduzidas pela Lei 244/98, de 8 
de Agosto, que foi revogada pelo REPSAE em vigor.  
Sobre a jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo em matéria de expulsão de estrangeiros, Roberta 
MEDDA-WINDISCHER, Old and new minorities: reconciling diversity and cohesion. A human rights 
model for minority integration, Baden-Baden, 2009, pp. 135 segs e Manual de legislação sobre asilo, 
fronteiras e imigração, cit., passim. E, sobre a expulsão de estrangeiros com filhos menores a cargo, 
vejam-se o Acórdão 232/04 do Tribunal Constitucional, com anotação de Anabela LEÃO, Expulsão de 
estrangeiros com filhos menores a cargo (Anotação ao Acórdão 232/04 do Tribunal Constitucional), in 
Jurisprudência Constitucional, n.º 3, 2004, pp. 25 segs. 
51 Cfr. Anabela LEÃO, Expulsão..., cit., passim.  
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valores constitucionalmente protegidos, respeitarem o regime constitucional das restrições 
(artigo 18.º e, tratando-se de estrangeiros, artigo 15.º, da CRP).  
 
A entidade pública encarregada de apreciar e decidir a ordem de afastamento coercivo ou de 
expulsão judicial terá sempre, pois, de atender aos limites resultantes do artigo 135.º52. Resta 
saber se, mesmo com este entendimento, esta disposição passa o teste da proporcionalidade 
(designadamente, em sentido estrito) das restrições, considerando os custos de uma tal 
solução para a manutenção e efectividade do vínculo familiar.   

 
2. A decisão de afastamento coercivo, originária da Administração, não é considerada um 

acto político: pode, portanto, ser revista pelos tribunais administrativos53. Esta precisão é 
especialmente importante porque deixar a interpretação de conceitos como “ameaça à 
ordem pública” (mesmo quando é somente uma presunção) ou “ameaça à dignidade do 
Estado” exclusivamente nas mãos da Administração poderia redundar em análises 
arbitrárias54. 
 

3. De acordo com o artigo 143.º − que faz eco do artigo 33.º/6, da CRP, relativo à 
extradição55, a expulsão não pode envolver o envio do cidadão estrangeiro para um Estado 
onde possa ser sujeito a tortura ou a tratamentos degradantes (cfr. também o artigo 3.º, 
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem)56. O imigrante deve provar o receio de 
perseguição com vista a evitar ser enviado para esse país. Nestes casos quer a decisão 
administrativa de expulsão, quer a sentença com o mesmo objectivo, devem mencionar 
destinos alternativos. 
 

4. No que aos estrangeiros em situação irregular diz respeito, a regra quanto ao afastamento 
do território é a do abandono voluntário, sem prejuízo da possibilidade de afastamento 
coercivo ou de expulsão judicial57.   

 

52 Debruçando-se sobre a questão no contexto de apreciação de uma providência cautelar interposta de 
acto administrativo de afastamento coercivo, em que é suscitada também a questão da eventual 
necessidade de decisão judicial para o afastamento no caso de estrangeiro com filhos menores de 
nacionalidade portuguesa a cargo, cfr. o Acórdão do STA de 30 de Julho de 2014 (proc. 0489/14). 
53 Especificamente sobre o processo equitativo e acesso à justiça por imigrante em Portugal, André 
Gonçalo DIAS PEREIRA, Garantias processuais e acesso ao direito e aos tribunais. A protecção 
específica dos estrangeiros, in Direitos humanos, estrangeiros, comunidades migrantes e minorias, 
Oeiras, 2000, pp. 201 segs. 
54 No limite, estaríamos muito próximos das doutrinas do século XIX, que consideravam que se um 
Estado independente não se sentisse livre para expulsar um estrangeiro, tal Estado não seria 
verdadeiramente independente, como afirmou o Supreme Court americano no Chinese Exclusion Case 
de 1889 (Chae Chan Ping vs. United States) - cfr. Charles P. GOMES, Les limites de la souveraineté. Les 
changements juridiques dans les cas d'immigration en France et aux États-Unis, in Revue Française de 
Science Politique, 2000/3, pp. 413 segs, 426-427. 
55 Neste sentido, José Joaquim GOMES CANOTILHO e Vital MOREIRA, Constituição da República 
Portuguesa Anotada, I, 4ª ed., Coimbra, 2007, pp. 531-532. 
56 Cfr. Ireneu CABRAL BARRETO, A Convenção Europeia dos Direitos do Homem, Anotada, 5ª ed., 
Coimbra, 2015, pp. 91 segs.  
57 Neste sentido, considerando que a Lei 29/2012, de 9 de Agosto, reforçou este princípio, em 
transposição das disposições correspondentes da “Directiva Retorno”, cfr. Nuno Borges, O Mito…, cit., 
pp. 537 segs. 
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1. O afastamento coercivo pela Administração  

O afastamento coercivo de um estrangeiro pelo SEF obedece a um princípio: só imigrantes 
ilegais podem ser afastados administrativamente sem prévia pronúncia de um juiz (artigos 
140.º/2 e 145.º, do REPSAE). Os imigrantes ilegais são os estrangeiros que entraram no país 
sem um visto (válido)58, ou aqueles que permanecem em Portugal sem autorização válida 
(temporária ou permanente)59 − porque nunca a obtiveram, ou foi cancelada − ou, finalmente, 
os que viram revogado o seu estatuto de residente de longa duração. 
 
Quando um estrangeiro é encontrado em Portugal em situação irregular, pode ser detido pelas 
autoridades (artigo 146.º/7) e entregue ao SEF, embora deva ser presente a um juiz criminal 
em 48 horas (artigo 146.º/1). Este órgão pode determinar quer a obrigação periódica de 
apresentação junto do SEF até à conclusão de processo, quer a obrigação de permanência na 
residência sujeito a vigilância electrónica quer, finalmente, a recondução a um centro de 
instalação temporária, se razões de segurança pública assim o determinarem (vejam-se os 
artigos 142.º/1, 146.º/2, e 3.º, da Lei 34/94, de 14 de Setembro, sobre centros de instalação60) 
− neste último caso, o confinamento não poderá exceder 60 dias (artigos 146.º/3 e 3.º/2, da 
Lei 34/94)61. 
A prisão preventiva está expressamente excluída (artigo 142.º/1)62. Se o estrangeiro 
manifestar vontade de abandonar voluntariamente o território nacional e tiver documentos 
para o fazer, deve ser remetido ao SEF pelo juiz e conduzido à fronteira no mais curto espaço 
de tempo. Note-se que, nesta hipótese, não há lugar a nenhuma decisão de afastamento 

58 Recorde-se que o visto é dispensado nos casos reunidos no artigo 122.º, 90.º-A, 121.º-B/2. 
59 Cfr. a apreciação de um caso de (ainda) expulsão na sequência de permanência irregular (com 
violação de uma decisão de interdição de entrada) apreciado pelo TCA-Sul em Acórdão de 27 de Maio 
de 2010 (proc. 06257/10). 
60 Veja-se identicamente o DL 85/2000, de 12 de Maio, que equipara centros de acolhimento em 
aeroportos em centros de instalação temporária, com base na Resolução do Conselho de Ministros 
76/97, de 17 de Abril. 
Sobre a qualificação da colocação em centro de instalação temporária como “detenção” para efeito de 
contagem dos prazos para prisão preventiva, vide o Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 
21 de Agosto de 2008 (proc. 1845/2007). Sobre a possibilidade de invocação da providência de habeas 
corpus face a detenção em centro de instalação temporária, vide o Acórdão do STJ de 3 de Dezembro de 
2009 (proc. 76/09.5ZRLRA-A.S). Ambos estes aspectos são objecto de atenção de Ana Rita GIL, A 
detenção de imigrantes na jurisprudência nacional e internacional, in RMP, n.º 125, 2011, pp. 125 
segs., esp. 139-144. 
61 O artigo 4º/3, da Directiva 2008/115/CE, sobre o regresso de imigrantes ilegais aos país de origem, 
reconhece aos Estados-membros a opção de estabelecer regras mais favoráveis, nomeadamente do que 
a que fixa num máximo de seis meses o período de permanência dos imigrantes em centros de 
acolhimento (cfr. o artigo 15º/5 e 6). Esta Directiva reforçou as garantias dos estrangeiros durante o 
processo de regresso aos países de origem, designadamente no que diz respeito às condições de 
detenção. A este propósito, vejam-se os artigos 146.º-A e 160.º/4 e 5, na formulação que lhes foi dada 
pela Lei 29/2012, de 9 de Agosto.   
62 Sobre a (não) contradição e articulação possível entre o disposto neste artigo e o estatuído no artigo 
202.º/1/f), do CPC, que admite a aplicação da medida de prisão preventiva no âmbito do processo penal 
a pessoa que tenha entrado ou permaneça em situação irregular em território nacional, ou contra a qual 
estiver em curso processo de extradição ou expulsão − antes da revisão do REPSAE de 2012, que 
rebaptizou a expulsão administrativa como “afastamento coercivo”, cfr. Acórdão do Tribunal da Relação 
de Lisboa, de 30 Março de 2012 (proc. 7876/10.1JFLSB-A.L2-5). 
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coercivo e o estrangeiro fica (apenas) proibido de reentrar em Portugal por um ano (artigo 
147.º/2). 
 
A celeridade é uma nota dominante do processo de expulsão; contudo, ele envolve 
necessariamente um momento de audiência contraditória e outras medidas de instrução (ver, 
sobretudo, os artigos 32.º/10, da CRP, e 148.º)63.  
 
Como nota MELO ALEXANDRINO64, ao contrário do que sucede em relação ao 
procedimento de afastamento determinado por autoridade administrativa (artigo 148.º/1), 
e também em relação à decisão de recusa de entrada (artigo 38.º/1) e à decisão de 
cancelamento da autorização de residência emitida ao abrigo do direito ao reagrupamento 
familiar (artigo 108.º/4), o legislador não estabeleceu expressamente a formalidade de 
audiência dos interessados a propósito do cancelamento da autorização de residência 
(artigo 85.º), não renovação da autorização de residência (artigo 95.º), indeferimento do 
pedido de reagrupamento familiar (artigo 106.º) ou perda do estatuto de residente de 
longa duração (artigo 131.º).  
 
No entanto, tratando-se de procedimentos administrativos, deve aplicar-se o disposto no 
Código do Procedimento Administrativo sobre a participação dos interessados na formação 
da decisão administrativa [no artigo 12.º e, sobretudo, nos artigos 121.º segs. 
(estabelecendo o artigo 124.º as situações de dispensa de audiência, entre as quais figura a 
urgência no procedimento − artigo 124.º/1/a)], tanto mais que se perfilha o entendimento 
segundo o qual a participação dos interessados (artigo 267.º/5, da CRP), corporizada no 
direito de audiência, é um direito fundamental dos administrados de natureza análoga a 
direitos, liberdades e garantias (artigo 17.º, da CRP)65.  
 
O projecto de decisão é transmitido ao Director do SEF e deve conter uma fundamentação 
clara, tal como deve estabelecer as obrigações a que o estrangeiro fica adstrito, o período 
durante o qual não pode reentrar no país, além de ter que mencionar os países para os quais a 

63 Sobre o direito a uma audiência contraditória neste contexto, veja-se o Acórdão do STA de 15 de Maio 
de 2007 (proc. 01176/06), à face dos nºs 1 e 2, do artigo 118.º, do DL 244/98, de 8 de Agosto (na 
redacção dada pelo DL 34/2003, de 25 de Fevereiro) − cuja redacção era idêntica à dos actuais nºs 1 e 2 
do artigo 148.º. 
Ainda sobre o alcance das garantias de defesa do estrangeiro em processo de afastamento, à luz do n.º 
1, do artigo 118.º, do mesmo DL 244/98, veja-se o Acórdão do TCA-Norte de 17 de Julho de 2008 (proc. 
01072/05.7BEPRT), no qual se decidiu que a mencionada norma, ao assegurar ao estrangeiro sujeito a 
tal procedimento todas as garantias de defesa, “nelas não integra a obrigatoriedade dele ser assistido 
por advogado defensor aquando da prestação de declarações perante o SEF. Essas garantias de defesa, 
nesse acto processual, e no que toca a defensor, bastam-se com a concessão de uma efectiva 
possibilidade de o requerer, que deverá constar do próprio auto”.  
64 José de MELO ALEXANDRINO, A nova lei..., cit., p. 90. 
65 Revisitando a questão em sede de fiscalização concreta da constitucionalidade, veja-se o Acórdão 
594/2008 do Tribunal Constitucional - anotado por Miguel PRATA ROQUE, Acto nulo ou anulável? A jus-
fundamentalidade do direito de audiência prévia e do direito à fundamentação, in CJA, n.º 78, 2009, 
pp. 17 segs. 
A substancialização do direito de audiência ganhou força com a previsão da segunda parte do artigo 
144.º/2, do CPA, que determina que o regulamento em cujo processo de elaboração se inclua uma 
consulta pública pode ser impugnado a todo o tempo - ou seja, é nulo. 
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pessoa não pode ser enviada, nos termos do artigo 143.º (cfr., o artigo 149.º/3). Os imigrantes 
a quem tenha sido reconhecido o estatuto de residente de longa duração podem ser 
coercivamente afastados somente após a análise de alguns aspectos, como a extensão da sua 
permanência, a sua idade, as consequências pessoais e familiares da expulsão e a solidez da 
sua ligação a Portugal (ou a falta de ligação ao país de origem) − artigo 136.º/2.  
 
O SEF está também investido no poder de reconhecer e executar as decisões de expulsão 
originárias de outros Estados-membros contra cidadãos de Estados terceiros. As condições 
para o reconhecimento estão previstas no artigo 169.º, e devem envolver as autoridades do 
Estado que tomou a decisão e as do Estado que emitiu a autorização de residência – no caso 
de serem diferentes (n.º 4). Sublinha-se que o REPSAE visa harmonizar a obrigação de 
reconhecimento com a faculdade de contextualizar a decisão de expulsão no quadro nacional 
e europeu. Olhando para o artigo 169.º/2, este propósito torna-se cristalino: quando a 
expulsão foi decretada com base em ameaça séria para a ordem ou segurança públicas, o SEF 
deve assegurar-se do clear and present danger que o estrangeiro representa para Portugal ou 
para a União. A proporcionalidade está claramente em jogo nesta análise, considerando a 
adequação da medida e o balanceamento entre a restritividade da expulsão relativamente à 
liberdade de circulação. 
 
Curiosamente, e uma vez demonstrada a ideia de que este reconhecimento deve ser uma 
decisão de ultima ratio, o artigo 169.º/5 exclui-o sempre que o Estado que decreta a expulsão 
adie ou suspenda os seus efeitos. Este ponto alerta para a possibilidade de revisão de uma 
decisão de expulsão ─ exclusivamente daquelas que são proferidas pela Administração, de 
modo a não ferir o princípio da res judicata. O adiamento/suspensão tem, em nossa opinião, 
apenas uma dimensão externa: caso o estrangeiro pretenda reentrar em Portugal, a expulsão 
retoma os seus efeitos. 
 
Estas decisões estão sujeitas a escrutínio judicial: pelos tribunais administrativos, sempre que 
seja o SEF a fazer o reconhecimento (artigo 171.º/3); pelo Tribunal da Relação, quando o 
reconhecimento é realizado por tribunais judiciais (artigo 169.º/3, remetendo para os artigos 
152.º a 158.º). 

 
Esta decisão é susceptível de controlo pelo tribunal administrativo66. Contudo, o artigo 150.º 
estabelece que a apresentação da acção não suspende os efeitos do acto67. Parece, assim, que 

66 O critério geral de atribuição de competência aos tribunais administrativos é o da residência do autor 
– artigo 16.º, do CPTA. O facto de se tratar de um imigrante ilegal não afasta a hipótese de ele ter 
residência habitual (por exemplo, se a autorização caducou), mas pode também dar-se o caso de ter 
sido reconduzido a um centro de instalação temporária, o que determinará a aplicação do critério 
residual do artigo 22.º, do CPTA.  
67 Note-se que, de acordo com o n.º 5/a) e n.º 6, do artigo 146.º, não é organizado processo de 
afastamento coercivo contra cidadão estrangeiro que, tendo entrado irregularmente em território 
nacional, apresente um pedido de asilo a qualquer autoridade policial nas 48 horas após a sua chegada, 
aguardando em liberdade a decisão do seu pedido.  
Resta saber se, não obstante a garantia estabelecida no artigo 143.º, em consonância aliás com o artigo 
33.º/6, da CRP, a regra do efeito meramente devolutivo do recurso jurisdicional da decisão de 
afastamento coercivo não permitirá a ocorrência de situações como as que se pretendia desta forma 
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o REPSAE torna a defesa excessivamente onerosa, porque o estrangeiro pode ser obrigado a 
deixar o país antes de ver comprovado o seu direito68. Deve ser enfatizado, no entanto, que o 
Tribunal Constitucional nunca admitiu que o efeito automático da suspensão decorrente da 
propositura da acção se filia no direito à tutela jurisdicional efectiva (apesar de o artigo 
268.º/4, in fine, da CRP, estatuir que este direito contempla a faculdade de requerer tutela 
cautelar)69.  
 
O n.º 2, do artigo 150.º, com a redacção dada pela Lei 138/2012, de 9 de Agosto70, ressalva, 
porém, que o efeito devolutivo da impugnação não prejudica o direito do cidadão estrangeiro 
de recorrer aos processos urgentes ou com efeito suspensivo previstos na lei processual 
administrativa. Com efeito, o artigo 128.º, do CPTA, estabelece que a apresentação do pedido 
de suspensão propulsiona a suspensão provisória dos efeitos do acto, pelo menos até que a 
Administração invoque perante o juiz motivos de interesse público que justifiquem a 
necessidade de prossecução da execução, e o convença do merecimento dessa 
(contra)pretensão. Ou seja, a suspensão não opera, a título cautelar, por mero efeito da lei, 
uma vez que a Administração pode levar o juiz a levantar a suspensão provisória, repondo a 
eficácia plena do acto71. 
 
Realce-se que o Tribunal Constitucional teve oportunidade de se debruçar, em diversos 
arestos, sobre o sentido e alcance do direito fundamental à protecção jurídica. Consagrado no 
artigo 20.º, da CRP72, este direito-princípio desdobra-se em várias dimensões, que não apenas 
o direito de acesso ao tribunal e a tutela jurisdicional efectiva73. Uma dessas dimensões é a da 
garantia de acesso à justiça, mesmo no caso de insuficiência de meios económicos (artigo 
20.º/1, in fine, da CRP), que visa garantir a igualdade de oportunidades no acesso à justiça74. 
Esta garantia é concretizada pela Lei 34/2004, de 29 de Julho75, que regula a protecção 
jurídica, nas modalidades de consulta jurídica e apoio judiciário. Da Constituição não resulta, 

evitar, nos casos em que a Administração não tenha tido em consideração os receios manifestados pelo 
interessado (artigo 143.º/2). 
68 Ilustrando esta possibilidade, e apreciando o periculum in mora resultante de uma não concessão da 
suspensão de eficácia de decisão de afastamento na pendência de impugnação judicial da mesma, 
aplicando o critério de proporcionalidade (artigo 120.º/2, CPTA), cfr. o Acórdão do TCA-Sul de 1 de 
Junho de 2011 (proc. 07608/11).  
69 Em contrapartida, o Supreme Court dos Estados-Unidos da América afirmou que a garantia de 
suspensão automática dos efeitos de uma ordem de expulsão é inerente ao princípio do processo 
equitativo [no caso Japanese Immigration de 1903 (Kaoru Yamataya vs. Fisher)], considerando que a 
qualquer pessoa deve ser reconhecido o direito a defender-se antes de ser expulsa do território onde se 
encontre. 
70 Para além de estabelecer garantias de proteção jurídica e direito a serviços de tradução e 
interpretação (artigo 150.º/3 e 4). 
71 Sobre o regime da suspensão de eficácia do acto após a reforma do CPTA promovida pelo DL 214-
G/2015, de 2 de Outubro, Fernanda MAÇÃS, O contencioso cautelar, in Comentários à revisão do ETAF e 
do CPTA, coord. de Carla Amado Gomes, Ana Fernanda Neves  e Tiago Serrão, Lisboa, 2015, pp. 555 segs 
– cujo regime, apesar do que constava do Anteprojecto, se manteve praticamente idêntico ao do 
antecedente, tendo apenas sido lateralmente alterado em função da possibilidade, agora 
expressamente aberta pelo artigo 114.º/4, do CPTA, de citação urgente da requerida Administração. 
72 E com manifestações em outras normas constitucionais, como as relativas ao processo penal e às 
garantias dos administrados.  
73 Cfr. Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição..., cit., pp. 423 segs.  
74 Jorge MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, IV, Coimbra, 2012, pp. 373 segs.  
75 Com as alterações introduzidas pela Lei 47/2007, de 28 de Agosto. 
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pois, um direito de acesso ao direito e aos tribunais gratuito ou tendencialmente gratuito, mas 
o legislador está obrigado a criar mecanismos que assegurem o acesso às pessoas 
economicamente carenciadas – só assim haverá um efectivo direito de acesso76. 
 
O direito à protecção jurídica e a uma tutela jurisdicional efectiva é extensivo a estrangeiros (o 
que é tanto mais importante quanto este será um dos domínios em que o indivíduo se 
encontra mais radicalmente desprotegido perante o Estado). Assim o entendeu o Tribunal 
Constitucional, ao considerar que “os mandados da norma do artigo 20.º, de asseguramento 
do acesso ao direito e aos tribunais, constituem mesmo a estrutura central da ordem 
constitucional democrática”. Os Juízes do Palácio Ratton concluíram, a partir da afirmação da 
tutela judicial como direito à garantia dos direitos, “que o acesso ao tribunal integra o núcleo 
irredutível do princípio da equiparação de tratamento entre nacionais e estrangeiros e 
apátridas”77. O direito a uma tutela jurisdicional efectiva não é, de resto, apenas um direito − 
princípio constitucional, estando também consagrado nos Direitos da UE e europeu78.  
 
Por força do princípio geral da equiparação (artigo 15.º/1, da CRP), devem ter-se por 
inconstitucionais as normas que rejeitam a possibilidade de apoio judiciário a estrangeiros ou 
apátridas que se encontrem ou residam em Portugal79. De acordo com a jurisprudência do 
Tribunal Constitucional, apesar de poder entender-se razoável exigir uma conexão mínima do 
estrangeiro requerente de apoio judiciário com o ordenamento nacional, deve porém ser-lhe 
reconhecido tal apoio quando esteja em causa a defesa de direitos fundamentais de que é 
titular80. Não é, pois, necessário que o estrangeiro resida, ou resida por um determinado 
período de tempo, em Portugal (ou se encontre em Portugal em situação regular).  
 
As disposições que, no REPSAE, se referem à assistência jurídica e ao apoio judiciário81 devem 
ser complementadas com as normas constitucionais e legais que regulam a matéria. Cumpre, 

76 Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição..., cit., pp. 428-429. 
77 Cfr. o Acórdão 962/96 do Tribunal Constitucional (sobre apoio judiciário em processo de asilo em caso 
de impugnação contenciosa do acto de denegação do asilo). Sobre apoio judiciário e estrangeiros, 
vejam-se ainda os Acórdãos do Tribunal Constitucional 365/00, 433/03 e 208/04. Este último aresto, 
proferido em sede de fiscalização concreta, julgou inconstitucional, por violação do disposto no artigo 
20.º/1, da CRP, a norma que se extrai do artigo 7.º/2, da Lei 30-E/2000, quando interpretada em termos 
de conduzir à recusa da concessão do benefício de apoio judiciário para a propositura de acção laboral a 
trabalhador estrangeiro economicamente carenciado, que, residindo efectivamente em Portugal, 
disponha de autorização de permanência válida e aqui trabalhe.  
78 A jurisprudência do Tribunal de Estrasburgo tem vincado que a possibilidade, decorrente da soberania 
estadual, de controlo da entrada de não-nacionais no território, não significa que os actos adoptados ao 
abrigo das leis de imigração não estejam obrigados ao respeito pela Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem estando, desde logo, vinculados ao respeito pelo direito a um “remédio efectivo” (artigo 13.º). 
No plano eurocomunitário, afirma-se igualmente um direito de acesso à justiça - cfr., entre outros, os 
artigos 47.º, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 30º, da Directiva n.º 2004/38/CE e 
20º, da Directiva n.º 2003/109/CE. 
79 Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição..., cit., p. 433.  
80 José Joaquim GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, Constituição..., cit., p. 412. Sobre a questão, 
Jorge MIRANDA, O Tribunal Constitucional Português em 2000, in Anuário Iberoamericano de Justicia 
Constitucional, nº 5, 2001, pp. 517 segs, 521-522. 
81 O REPSAE não consagra, em geral, o direito dos estrangeiros ao apoio judiciário - consagra-o 
inequivocamente, todavia, no n.º 4, do artigo 136.º, nos termos do qual ao residente de longa duração 
que não disponha de recursos suficientes é concedido apoio judiciário, nos termos da lei, estabelecendo 
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assim, recorrer à Lei 34/2004, que estabelece no artigo 7º que têm direito à protecção jurídica 
aí estabelecida os cidadãos nacionais e da UE, bem como os estrangeiros e os apátridas com 
título de residência válido num Estado membro da UE, que demonstrem estar em situação de 
insuficiência económica (n.º 1), sendo que aos estrangeiros sem título de residência válido 
num Estado-membro da UE é reconhecido o direito a protecção jurídica, na medida em que ele 
seja atribuído aos portugueses pelas leis dos respectivos Estados (n.º 2) − ou seja, em 
condições de reciprocidade.  
 
O estabelecimento, pelo legislador, de cláusulas de reciprocidade para limitar a invocação de 
determinados direitos fundamentais (nos casos em que da Constituição não resulta qualquer 
limitação) suscita, como já se referiu, dúvidas de constitucionalidade, seja face ao princípio da 
equiparação, seja face ao princípio da igualdade, neste caso face à proibição de discriminação 
em função da cidadania e da situação económica (artigo 13.º/2, da CRP)82, podendo, no caso 
da protecção jurídica, conduzir efectivamente à denegação de acesso à justiça por insuficiência 
de meios económicos (artigo 20.º/1, da CRP).  
 
Por seu turno, o princípio da equiparação estende a sua protecção aos estrangeiros em 
situação irregular pelo menos no núcleo de direitos atinentes à dignidade humana83 e, por 
isso, deverá estender-se também à possibilidade de acesso à justiça em caso de insuficiência 
de meios económicos, independentemente da existência de reciprocidade. Com efeito, 
tratando-se de uma regra de funcionamento automático, dificilmente cumprirá as exigências 
do princípio da proporcionalidade a observar em sede de restrição de direitos, liberdades e 
garantias e, denegando a possibilidade de acesso à justiça no caso de insuficiência de meios 
económicos, cria uma diferenciação insustentável do ponto de vista da igualdade e violadora 
do conteúdo essencial do direito fundamental84 85.  

no n.º 2, do artigo 40.º, que ao cidadão estrangeiro a quem tenha sido recusada a entrada em território 
nacional é garantido, em tempo útil, o acesso à assistência jurídica por advogado, a expensas do próprio 
ou, a pedido, à proteção jurídica, aplicando-se, com as devidas adaptações, a Lei 34/2004, de 29 de 
Julho, no regime previsto para a nomeação de defensor do arguido para diligências urgentes.  
A este propósito, veja-se ainda o artigo 83.º/1, que garante aos titulares de autorização de residência o 
acesso ao direito e aos tribunais, o artigo 112.º/4, que garante ao estrangeiro vítima de tráfico de 
pessoas ou de ação de auxílio à imigração ilegal, sempre que necessário, assistência de tradução e 
interpretação, bem como proteção jurídica nos termos da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho (não sendo 
aplicável o disposto no n.º 2, do seu artigo 7.º) e o artigo 150.º/3 que estabelece que o estrangeiro goza, 
a pedido, de proteção jurídica, aplicando-se com as devidas adaptações a Lei 34/2004, de 29 de Julho, no 
regime previsto para a nomeação de defensor do arguido para diligências urgentes. A Lei 29/2012, de 9 
de Agosto, veio reforçar as garantias do estrangeiro.   
82 Sobre as cláusulas de reciprocidade ou de “retaliação” em geral (e, em especial, sobre o artigo 14.º/2, 
do Código Civil) e sua conformidade constitucional, Mário TORRES, O estatuto constitucional dos 
estrangeiros, in Scientia Iuridica, n.º 290, 2001, pp. 7 segs, 21 segs; Jorge PEREIRA DA SILVA, Direitos de 
cidadania e direito à cidadania. Princípio da equiparação, novas cidadanias e direito à cidadania 
portuguesa como instrumentos de uma comunidade constitucional inclusiva, Lisboa, 2004, pp. 49 segs, 
e Luís de LIMA PINHEIRO, Direito dos Estrangeiros – Uma perspectiva de Direito Internacional Privado, 
in O Direito, 2006/V, pp. 974 segs.  
83 Leia-se o voto de vencido do Juiz Conselheiro Mário Torres no Acórdão 232/04 do Tribunal 
Constitucional. 
84 Que sempre constituirá limite ao funcionamento das cláusulas de reciprocidade - cfr. José Joaquim 
GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, Constituição..., cit., p. 362. Sobre a questão, Jorge PEREIRA DA 
SILVA, Direitos de Cidadania..., cit., pp. 54 segs. No sentido da inconstitucionalidade, Luís de LIMA 
PINHEIRO, Direito dos Estrangeiros..., cit., p. 976. 
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No Acórdão 433/03, o Tribunal Constitucional, tendo sido chamado a apreciar a norma do 
artigo 7.º/3, da Lei 30-E/2000, de 20 de Dezembro, que estabelecia que os estrangeiros não 
residentes que não dispusessem de meios económicos suficientes teriam direito a apoio 
judiciário se existisse reciprocidade, declarou a inconstitucionalidade da norma, por violação 
dos artigos 20.º/1 e 2 e 32.º/1, da CRP. Contudo, o Tribunal Constitucional ressalvou a 
legitimidade, em abstracto, das chamadas “cláusulas de reciprocidade”, afirmando que a 
inconstitucionalidade da norma não derivava, ao contrário do sustentado na decisão recorrida, 
«de uma suposta incompatibilidade, em abstracto, entre a exigência de reciprocidade (a qual, 
além de constituir um importante instrumento de política externa, pode ser perfeitamente 
justificável, em certos casos, para que a estrangeiros não residentes sejam reconhecidos 
determinados direitos) e os princípios da igualdade ou da não discriminação. Ao invés, a 
referida incompatibilidade com preceitos constitucionais resultará, apenas, do facto de, a não 
existir tal reciprocidade, ficarem concreta e inadmissivelmente encurtadas − e na medida em 
que o fiquem − as possibilidades de defesa de um arguido e, consequentemente, cerceados “a 
tutela judicial como direito à garantia dos direitos” ou “um certo número de direitos 
fundamentais”». 
 

2. A expulsão judicial de imigrantes 

Quando o imigrante se encontre legalmente em Portugal, a expulsão apenas pode ser 
decretada por um juiz. Há a considerar dois tipos de situações: 

i.) A expulsão pode ser acessoriamente imposta a um imigrante condenado por crime a que 
corresponda uma pena de prisão superior a um ano. Cumpre ressaltar que há vários aspectos a 
ponderar antes de decretar tal medida extrema, como a gravidade do crime, a personalidade 
do ofensor, o tempo de permanência em Portugal, o contexto social, entre outros. Acima de 
tudo, o facto de o imigrante ter residência permanente (o mesmo é dizer, o facto de o 
imigrante se encontrar no país há pelo menos cinco anos antes de ser condenado) determina 
que a expulsão só deva ser decidida caso a conduta do imigrante represente perigo ou ameaça 
graves para a ordem pública, a segurança ou a defesa nacional (cfr., o artigo 151.º/2 e 3, e 
também o artigo 136.º/1)86.  
 
A execução da ordem de expulsão é determinada pelo juiz de execução das penas, na 
sequência do cumprimento de metade ou de 2/3 da pena, consoante se trate de condenação 
em pena igual ou inferior, no primeiro caso, ou superior, no segundo caso, a cinco anos de 

85 A questão foi discutida a propósito da “Directiva Retorno” (já identificada na nota 5). Esta dispõe, no 
artigo 13.º/4, que "os Estados-Membros asseguram a concessão de assistência e/ou representação 
jurídica gratuita, a pedido, nos termos da legislação nacional aplicável ou da regulamentação relativa à 
assistência jurídica, e podem prever que a concessão dessa assistência e/ou representação gratuitas 
esteja sujeita às condições previstas nos números 3 a 6, do artigo 15.º, da Directiva 2005/85/CE" 
(relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de 
refugiado nos Estados-Membros).  
86 A aplicação da pena acessória de expulsão não é, pois, automática, deixando ao juiz uma margem de 
ponderação. Sobre a questão, Ana Luísa PINTO, A pena acessória de expulsão de estrangeiros do 
território nacional, Coimbra, 2005, pp. 70 segs e, à face do artigo 30.º/4, da CRP, Jorge PEREIRA DA 
SILVA, Direitos de cidadania..., cit., p. 44, e jurisprudência aí citada. 
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prisão87; no primeiro caso, o juiz de execução pode antecipar a execução da pena de expulsão 
para após o cumprimento de 1/3 da pena, desde que assegurado o cumprimento do 
remanescente no país de destino (artigo 151.º/4 e 5). 
 
ii.) A expulsão pode ser solicitada aos tribunais judiciais pelo SEF − artigos 152.º/1 e 153.º/1. As 
razões estão enunciadas no artigo 134.º/1 e respeitam sobretudo à salvaguarda da segurança 
nacional e europeia88 (atente-se, contudo, na alínea d), que se reporta à “interferência abusiva 
no exercício de direitos de participação política reservados a nacionais”, cujo objectivo 
constitui para nós um mistério). Estes casos devem traduzir uma séria quebra de confiança na 
conduta do imigrante, tão grave que justifique a medida extrema de expulsão89 90.  
 
O SEF inicia um processo judicial de expulsão depois de investigar o comportamento do 
imigrante e de reunir os dados necessários de prova (artigo 153.º). Uma vez apresentada a 
acção, a audiência é marcada nos próximos 5 dias, após a notificação do imigrante91, das 
testemunhas indicadas no processo e o Director regional do SEF (artigo 154.º/1). Esta 
audiência apenas pode ser adiada uma vez, com algum de quatro fundamentos possíveis 
(artigo 155.º/1):  
 
− Caso o réu o requeira, a fim de preparar a sua defesa;  
 
− Caso o réu esteja ausente (a presença do imigrante na audiência é imperativa, nos termos do 
artigo 154.º/2);  
 
− Caso falte alguma testemunha indispensável;  
 
− Caso o tribunal necessite de tempo para desenvolver diligências suplementares com vista à 
descoberta da verdade92.  
 
Se o juiz decidir expulsar o imigrante, a decisão deve conter os mesmos elementos que a 
equivalente medida administrativa: a fundamentação; as obrigações a que o imigrante fica 
vinculado (nomeadamente, o prazo que lhe é concedido para deixar o território nacional); a 

87 Sobre a admissibilidade de habeas corpus por prisão ilegal (artigo 222.º, do CPC) quando não seja 
executada a pena de expulsão após cumpridos 2/3 da pena, e considerando não existir in casu prisão 
ilegal por ser impossível executar a pena de expulsão, cfr. o Acórdão do STJ de 9 de Julho de 2015 (proc. 
87/15.1YFLSB.S1). 
88 Pode afirmar-se que quando o imigrante se torna uma ameaça para a segurança europeia e é listado 
no Sistema de informação de Schengen (por indicação de qualquer Estado-membro), o SEF fica obrigado 
a afastá-lo coercivamente. Veja-se o Acórdão do STA de 7 de Novembro de 2002 (proc. 0473/02), no 
qual está em causa um processo de legalização (mas o princípio é transponível para este contexto). 
89 Neste sentido, Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição…, cit., p. 748. 
90 Se o SEF suspeitar de que o imigrante pode tentar fugir antes do julgamento, pode apresentar um 
pedido ao juiz solicitando a adopção de medidas especiais de segurança, nos termos do artigo 142.º. 
91 Sobre o regime diferenciado das notificações de decisões no REPSAE, cfr. Maria José RANGEL 
MESQUITA, Os direitos fundamentais…, cit., p. 262 segs. 
92 A alínea d), do artigo 151.º, “desapareceu” na versão do REPSAE republicada pela Lei 29/2012, de 9 de 
Agosto. Porém, não só a Lei 29/2012 não refere qualquer alteração a este artigo ou revogação deste 
número nos seus artigos 2.º e 5.º, como o 151.º/2, continua a referir-se às “alíneas a) a c)”, o que só faz 
sentido havendo outras alíneas para além destas.  
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menção da interdição de entrada e o período durante o qual se mantém; e a indicação dos 
Estados para os quais o imigrante não deverá ser enviado, com base no artigo 143.º (veja-se o 
artigo 157.º/1)93. Os imigrantes a quem tenha sido reconhecido o estatuto de residente de 
longa duração apenas poderão ser expulsos após ponderação de certos aspectos por parte do 
juiz (bem assim como pelo SEF, nas hipóteses de afastamento coercivo administrativo), como o 
tempo de permanência no país, a idade, as consequências pessoais e familiares da medida, e a 
solidez do vínculo estabelecido com Portugal (ou a falta de laços com o país de origem) − 
artigo 136.º/2. A ponderação destes aspectos demanda, naturalmente, a observância de 
parâmetros de proporcionalidade94.  
 
O recurso é apresentado junto do Tribunal da Relação, mas não tem efeito suspensivo − o 
imigrante tem, portanto, de abandonar o país no mais curto período. O SEF pode conceder ao 
imigrante a possibilidade de deixar voluntariamente o território nacional95, ou pedir ao 
Tribunal que determine:  
 
− A recondução a centro de instalação temporária ou espaço equiparado, por período não 
superior a 30 dias (ou, no limite, 3 meses, nas situações elencadas no artigo 160.º/6) 96;~ 
 
− A obrigação de permanência na residência ou o uso de meios de vigilância electrónica;  
 
− A apresentação periódica ao SEF ou às autoridades policiais;  
 
− Ou o pagamento de uma caução97 (artigo 160.º). Assinale-se a redução do grau de protecção 
que este processo de recurso envolve comparativamente com o afastamento coercivo 
determinado por via administrativa. O facto de os efeitos da decisão não se suspenderem até à 
decisão do recurso traduz uma penalização relativamente à solução de suspensão (ainda que 
provisória) veiculada pelo artigo 128.º/1, do CPTA. 
 
A decisão é comunicada às autoridades do país de destino e também ao Sistema de 
informação de Schengen - sempre que o imigrante seja considerado uma ameaça à segurança 
europeia (caso os fundamentos de expulsão respeitem apenas à segurança nacional, a 
comunicação é restrita à lista nacional de pessoas não admissíveis), de acordo com o artigo 

93 Cfr. o artigo 1.º, do Protocolo 7 adicional à Convenção Europeia dos Direitos do Homem, sobre 
garantias processuais de expulsão de estrangeiros, bem como a anotação ao mesmo de Ireneu CABRAL 
BARRETO, A Convenção..., cit., pp. 501-502. 
94 Vejam-se Jorge MIRANDA e Rui MEDEIROS, Constituição…, cit., p. 748.  
95 Num prazo fixado entre 10 e 20 dias (artigo 160.º/1), durante o qual deverão ser garantidos os 
direitos previstos no artigo 160.º/5, bem como especialmente acautelada a situação das pessoas 
pertencentes a grupos vulneráveis, nos termos do artigo 160.º/4. Porém, quando se verifiquem razões 
objectivas e concretas geradoras de convicção de perigo de fuga, ou nas demais situações previstas no 
artigo 160.º/2, o estrangeiro fica entregue à custódia do SEF com vista à execução da decisão de 
afastamento coercivo ou de expulsão judicial (artigo 160.º/2).   
96 Caso o imigrante desobedeça a uma ordem de abandono do território, pode ser detido pelas 
autoridades e apresentado a um juiz que, não podendo proceder ao afastamento num prazo de 48 
horas, o envia para um centro de instalação temporária até a execução poder ser desencadeada (artigo 
161º).  
97 A possibilidade de prestação de caução foi introduzida pela Lei 29/2012, constando do artigo 
160.º/3/a). 
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157.º/2. Durante o período de validade da decisão de expulsão, o imigrante não pode reentrar 
no país; se tal acontecer, poderá ser condenado em pena de prisão até dois anos ou ao 
pagamento de uma multa até 100 dias (veja-se o artigo 187.º). 
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A DETENÇÃO DE IMIGRANTES NA JURISPRUDÊNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL 

Ana Rita Gil1 

1. A Detenção de imigrantes à luz dos instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos
1.1. A Detenção de Imigrantes na Jurisprudência do Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas  
1.2. A Detenção de Imigrantes à luz da jurisprudência dos órgãos de controlo da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 
2. A Detenção de Imigrantes na jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia
3. A Detenção de Imigrantes na jurisprudência dos tribunais nacionais
3.1. A detenção de imigrantes na detenção e na lei 
3.2. Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 
3.3. Jurisprudência dos Tribunais da Relação 
4. Conclusões

A detenção de imigrantes levantou sempre algumas dúvidas e perplexidades. Através desse 
instituto, a liberdade de pessoas é restringida independentemente da prática de crime. Essa 
restrição de um dos direitos mais básicos da pessoa humana – a liberdade – é justificada 
exclusivamente pelos interesses estaduais de controlo da imigração. A isso não é alheio o 
paradigma vigente, de acordo com o qual os Estados são soberanos e mantêm alguma 
discricionariedade no que toca ao controlo de entrada e permanência de estrangeiros nos 
territórios. A imigração irregular é um desafio a esses poderes soberanos, e os Estados tentam 
combater a mesma através de medidas que visam dissuadir esse fenómeno. A detenção de 
imigrantes é uma delas. No atual estádio de desenvolvimento do Direito, a detenção de 
imigrantes é aceite quer pelo direito internacional, quer pela nossa ordem jurídica interna. A 
jurisprudência de vários órgãos quer internacionais quer nacionais tem, porém, vindo a afirmar 
a existência de limites à aplicação deste tipo de medidas, que se têm traduzido em verdadeiras 
garantias para os imigrantes detidos. O escopo deste estudo é constituir um guia para essa 
jurisprudência − quer internacional (1.), quer da União Europeia (2.), quer dos tribunais 
portugueses (3.). 

1. A Detenção de imigrantes à luz dos instrumentos internacionais de proteção dos direitos
humanos 

A detenção de estrangeiros motivada apenas pelo cruzamento de fronteiras sem posse dos 
documentos necessários, ou antecedendo um processo de expulsão, não é interdita enquanto 
tal pelo direito internacional. Não obstante, dos vários instrumentos de proteção dos direitos 
humanos derivam limites à aplicação dessa medida.  

De facto, de acordo com um princípio de direito internacional, ninguém pode ser sujeito a 
detenção arbitrária. Esse princípio consta desde logo dos art. 3.º e 9 da Declaração Universal 

1 Assessora do Gabinete de Juízes do Tribunal Constitucional e membro do CEDIS, Centro de I&D em 
Direito e Sociedade, da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. O presente artigo 
corresponde a uma versão atualizada do artigo com o mesmo nome publicado na Revista do Ministério 
Público, n.º 125, Jan.-Mar. 2011. 
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dos Direitos do Homem e é aplicável, por força do princípio da universalidade, quer a nacionais 
quer a estrangeiros, de igual forma. Ele foi reafirmado, de resto, no art. 5.º, al. a) da 
Declaração dos Direitos Humanos das Pessoas que não possuem a nacionalidade do país em 
que vivem2. Nos termos dessa norma, “nenhum estrangeiro poderá ser arbitrariamente detido 
nem preso; nenhum estrangeiro será privado de sua liberdade, salvo pelas causas 
estabelecidas pela lei e conforme o procedimento estabelecido nesta”.  
 
Outros instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos contêm normas 
semelhantes. O art. 37.º da Convenção dos Direitos da Criança de 1989 estipula que toda a 
criança privada de liberdade deve ser tratada com humanidade, devendo ter-se em conta as 
necessidades típicas da sua idade. Em particular, ela deve ser separada dos adultos − a não ser 
que o seu interesse aponte em sentido inverso − e deve ter um mínimo contacto com a família 
através de correspondência e visitas. Por seu turno, o art. 17.º da Convenção Internacional 
para a Proteção de todos os Trabalhadores Migrantes e Membros das suas Famílias3 
estabelece várias garantias para os trabalhadores migrantes que se encontrem detidos. Estes 
devem ser tratados com humanidade e com respeito pela sua identidade cultural. Por outro 
lado, devem ser separados e submetidos a um regime distinto dos condenados. Se forem 
menores, devem ser separados dos adultos e o seu processo ser decidido com a maior 
celeridade. Durante todo o período de detenção, o tratamento do imigrante deverá ter como 
finalidade principal a sua reinserção e recuperação social. Finalmente, eles gozam dos mesmos 
direitos de que beneficiam os cidadãos nacionais no que toca a receber visitas dos familiares. 
Porém, como se sabe, esta Convenção ainda não foi assinada por nenhum dos principais países 
recetores dos fluxos migratórios. 
 
Particular relevância assumem as decisões dos órgãos de controlo dos textos de proteção 
internacional dos direitos humanos, que têm vindo a concretizar as garantias dos estrangeiros 
detidos por motivo de entrada irregular no território ou por processos de expulsão. O Comité 
dos Direitos Humanos das Nações Unidas, órgão responsável pelo controlo do respeito pelos 
direitos elencados no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos de 1966, e os órgãos de 
controlo da Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais de 1950 (a Comissão Europeia dos Direitos do Homem, inicialmente, e o 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem) têm trazido importantes desenvolvimentos para 
esta problemática, pelo que importa analisá-los detalhadamente. 
 
1.1. A Detenção de Imigrantes na Jurisprudência do Comité dos Direitos Humanos das 
Nações Unidas4 
 
O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP) garante, no art. 9.º, o direito à 
liberdade e segurança, referindo que ninguém pode ser objeto de prisão ou detenção 

2 Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas na Resolução n.º 40/144 de 13 de Dezembro de 
1985.  
3 A Convenção foi adotada pela Resolução da Assembleia-Geral n.º 45/158, de 18 de Dezembro de 1990. 
Portugal não é parte na Convenção. 
4 Sobre este ponto v., mais detalhadamente, ANA RITA GIL, Imigração e Direitos Humanos, Petrony, 2017, 
p. 674 e ss. 
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arbitrária. O Comité dos Direitos Humanos já várias vezes foi chamado a pronunciar-se sobre a 
regularidade de detenções de imigrantes à luz dessa norma. Segundo o Comité, a proibição de 
detenção arbitrária aplica-se a todos os casos de privação da liberdade, incluindo as detenções 
aplicadas no contexto do controlo da imigração5. Para não ser arbitrária, a detenção tem de 
respeitar vários requisitos. Ela tem de ser conforme à lei e não ser injusta ou imprevisível.  
 
O Comité tem, depois, emitido várias decisões respeitantes à duração da detenção. No caso 
Van Alphen c. Países Baixos6, o Comité referiu que a manutenção de uma detenção provisória 
deveria mostrar-se não apenas conforme à lei, mas ainda razoável e necessária a todos os 
níveis. A detenção teria, pois, de respeitar o princípio da proporcionalidade, sob pena de ser 
arbitrária. No caso A. c. Australia7, o Comité pronunciou-se sobre a manutenção de uma 
medida de detenção durante quatro anos de um estrangeiro que havia entrado irregularmente 
no território e que aguardava uma decisão sobre um pedido de asilo. O Comité referiu que 
qualquer decisão de manutenção de um estrangeiro sob detenção devia ser reexaminada 
periodicamente. A detenção só se podia manter enquanto o Estado pudesse dar uma 
justificação razoável para a mesma. Como no caso em apreço o Estado não havia demonstrado 
existir razão que justificasse a manutenção da detenção por tão longo período de tempo, a 
detenção foi considerada arbitrária para os efeitos do art. 9.º do PIDCP.  
 
Numa decisão que foi um verdadeiro passo em frente, o Comité lançou as bases para 
considerar que, para que uma medida de detenção de estrangeiro seja legítima, não basta a 
simples ocorrência de entrada ilegal no território. Outros fatores adicionais devem ser 
exigidos, como o risco de fuga ou falta de cooperação do indivíduo para que a detenção seja 
justificada. Sem tais fatores, a detenção deve ser considerada arbitrária, mesmo que o 
estrangeiro tenha entrado ilegalmente no território8. 
 
Assim, apesar de a detenção de imigrantes em situação irregular não poder em si ser 
genericamente qualificada de arbitrária, ela poderá tornar-se arbitrária se não se demonstrar 
necessária face ao caso concreto. O respeito pelo princípio da proporcionalidade é, assim, 
determinante9. Nesse seguimento, o Comité dos Direitos Humanos referiu já que os Estados 
deveriam ponderar a possibilidade de aplicação de medidas alternativas à detenção de 
estrangeiros em situação irregular, como por exemplo, a imposição de obrigação de 
apresentação periódica às autoridades ou o depósito de uma caução10. 
 
O Comité também já emitiu algumas decisões respeitantes às condições de execução da 
detenção. Em primeiro lugar, afirmou que elas nunca deveriam revestir natureza punitiva. Por 
outro lado, em conformidade com o art. 10.º do PIDCP, todas as pessoas privadas de liberdade 
devem ser tratadas com humanidade e respeito pela inerente dignidade da pessoa humana. 

5 Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas, Observação Geral n.º 18: Art. 19.º,  1982.  
6 Comunicação de 15 de Agosto de 1990, Van Alphen c. Países Baixos, n.º 305/1998. 
7 Comunicação de 30 de Abril de 1997, A. c. Australia, n.º 560/1993.  
8 Comunicação de 28 de Outubro de 2002, C. c. Austrália, n.º 900/71999. 
9 Comunicação de 26 de Agosto de 2004, Madafferi c. Austrália, n.º 1011/2001. 
10 Comunicação de 29 de Outubro de 2003, Bakhtiyari c. Austrália, n.º 1069/2002, comunicação de 13 
de Novembro de 2002, MC c. Austrália, n.º 900/1999, e comunicação de 18 de Setembro de 2003, 
Baban c. Austrália, n.º 1014/2001. 
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Isso implica não só o direito a não ser sujeito a penas e tratamentos considerados cruéis, 
desumanos ou degradantes, mas ainda que os imigrantes detidos tenham de ser mantidos em 
condições que tenham em conta o seu estatuto e necessidades. Nesse seguimento, o 
Comentário Geral n.º 15 do Comité ao PIDCP reforça que os estrangeiros devem ser tratados 
com humanidade enquanto detidos.  
 
Neste contexto, também o Comentário Geral n.º 30 do Comité para a Eliminação da 
Discriminação Racial à Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial de 1965 recomenda que as condições dos centros para refugiados e 
requerentes de asilo devam corresponder aos standards internacionais.  
1.2. A Detenção de Imigrantes à luz da jurisprudência dos órgãos de controlo da Convenção 
para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 
 
Também os órgãos de controlo da Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais (CEDH), têm desenvolvido vasta jurisprudência na matéria11. O art. 
5.º, al. f) da CEDH prevê a possibilidade de prisão ou detenção de uma pessoa para lhe impedir 
a entrada ilegal no território ou contra a qual esteja em curso um processo de expulsão ou de 
extradição. A detenção de imigrantes pelo facto de entrada irregular no território ou para 
efeitos de expulsão é, pois, expressamente aceite pela CEDH. Note-se que a noção de “entrada 
ilegal” para os efeitos da norma em causa é preenchida de acordo com o que dispuser a lei do 
Estado parte em questão.  
 
Apesar de aceite no sistema da CEDH, a detenção deve ser acompanhada de um controlo 
rigoroso12. O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) tem vindo a afirmar vários 
requisitos que a medida de detenção de imigrantes deve respeitar para poder ser considerada 
aceitável à luz do art. 5.º, al. f) da CEDH. 
 
1.2.1. O primeiro aspeto que o TEDH verifica é se está perante uma verdadeira detenção, i.e., 
perante uma verdadeira privação da liberdade. O TEDH adotou um conceito flexível de 
detenção, dependente dos contornos específicos da medida aplicada no caso concreto. Para 
esse efeito, tem em conta o tipo, duração, efeitos e a forma de implementação da medida. 
Assim, por exemplo, no caso Amuur c. França13, discutiu a legitimidade da detenção de vinte e 
dois requerentes de asilo – de entre os quais, onze crianças −, durante vinte dias na zona 
internacional de um aeroporto. A Comissão Europeia dos Direitos do Homem (ComEDH) havia 
considerado que a manutenção dos requerentes de asilo na zona internacional do aeroporto 
não consubstanciava uma privação da liberdade. O TEDH foi de opinião contrária. Tendo em 
conta a duração da manutenção das pessoas na referida zona, considerou que ela se tinha 
traduzido numa verdadeira privação da liberdade, e, por isso, numa autêntica detenção14.  

11 ANA RITA GIL, op. cit., p. 666 e ss. 
12 Sobre este aspeto, v. PAULO  MANUEL ABREU DA SILVA COSTA, “A Proteção dos Estrangeiros pela 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem perante processos de Asilo, Expulsão e Extradição”, Revista 
da Ordem dos Advogados, Lisboa, a. 60 n.1 (Jan.2000), p. 533 e ss. 
13 Ac. de 25/06/1996, Amuur c. França, proc. n.º 19776/92. 
14 Para uma crítica a este ponto da decisão, v. CATHERINE TEITGEN-COLLY, “L’Éloignement des Étrangers et 
les Articles 5 et 6 de la Convention Européenne des Droits de l’Homme”, in AA.VV., Les Étrangers et la 
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1.2.2. Uma vez chegado à conclusão que se trata de uma medida de privação da liberdade, o 
TEDH analisa depois a legalidade da mesma. O art. 5.º autoriza a privação da liberdade sob 
dupla condição de a mesma ter lugar pelas vias legais e ser regular. Estas condições têm como 
finalidade garantir a prevalência do Direito. Os órgãos de Estrasburgo lançam mão da 
interpretação teleológica para retirar destas condições de legalidade e regularidade condições 
de fundo que não são expressamente mencionadas. Vejamos em que termos isso sucede. 
 
A exigência de que a detenção seja feita de acordo com a lei consubstancia um reenvio para a 
legislação interna dos vários Estados-Parte, já que incumbe em primeiro lugar aos tribunais 
nacionais interpretar e aplicar o direito interno. Isso, porém, não significa que os órgãos da 
Convenção não tenham competência para controlar a forma como as autoridades nacionais o 
fazem. De facto, estes órgãos nunca se demitiram no que toca a saber o que constitui 
“detenção de acordo com a lei”, daí retirando várias obrigações concretas para os Estados-
Parte. “Detenção de acordo com a lei” pressupõe, desde logo, que a mesma seja feita em 
conformidade com o procedimento fixado quer pela lei nacional, quer também pelo direito 
comunitário15.  
 
Por outro lado, exigem-se alguns requisitos à lei em si. O princípio da segurança jurídica 
reveste uma importância especial neste contexto. Os órgãos de controlo da Convenção exigem 
que a lei interna defina de forma clara, precisa e acessível as condições de detenção16.  
  
1.2.3. É ainda necessário que a lei tenha qualidade. A legislação deve prever algumas garantias 
essenciais: em primeiro lugar, garantias procedimentais no que toca à aplicação da medida de 
detenção. Em segundo, a existência de um acompanhamento jurídico, humanitário e social 
que permita que sejam asseguradas as diligências relativas aos requerentes de asilo. Em 
terceiro lugar, a duração limitada da detenção. Finalmente, a lei deve prever a possibilidade de 
controlo da detenção por um juiz. 
 
Comecemos pelo primeiro aspeto – a lei deve prever garantias procedimentais no que toca à 
aplicação da medida de detenção. De acordo com o n.º2 do art. 5º da CEDH, as pessoas 
detidas devem ser informadas atempadamente das razões da detenção. A informação deve ser 
rápida, completa e inteligível17. Ela deve ser feita no mais curto espaço de tempo possível e 
abarcar as razões de facto e de direito da detenção, de forma a que o estrangeiro possa estar 
em condições de contestar a legalidade das mesmas18. Finalmente, ela deve ser inteligível, e, 
por isso, feita numa linguagem simples e acessível. Isso pressupõe que ela seja feita numa 
língua que o estrangeiro compreenda, o que pode exigir a presença de um intérprete19. Assim, 
por exemplo, no caso Zamir c. Reino Unido20, a ComEDH considerou que devia ser prestado 
apoio judiciário gratuito a um imigrante em situação irregular que se encontrava detido com 

Convention Européenne de Sauvegarde des Droits de l’Homme et des Libertés Fundamentales, Hugues 
Fulchiron (dir.), L.G.D.J., Paris, 1999. 
15 Decisão da ComEDH de 3 de Março de 1978, queixa n.º 68712/5.  
16 Ac. de 11/10/2007, Nasrulloyev c. Rússia, queixa n.º 656/06. 
17 CATHERINE TEITGEN-COLLY, op. cit., p. 291. 
18 Ac. de 05/07/1984, K c. Bélgica, queixa n.º 10819/84. 
19 CATHERINE TEITGEN-COLLY, op. cit., p. 292. 
20 Ac. de 11/10/1983, Zamir c. Reino Unido, queixa n.º 9174/80. 
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vista a ser expulso, já que este possuía poucos conhecimentos da língua inglesa. No caso 
Nowak c. Ucrânia, o TEDH considerou ter havido violação do art. 5.º, n.º 2 pelo facto de, a um 
cidadão polaco detido, as autoridades ucranianas apenas terem referido que o mesmo era 
«um ladrão internacional». A ordem de expulsão foi notificada apenas quatro dias após a 
detenção, tendo sido redigida em ucraniano, língua que o recorrente desconhecia. Não 
estavam pois, suficientemente cumpridas as garantias mínimas de defesa do detido21. 
 
Seguidamente, a lei deve garantir a existência de um acompanhamento jurídico, humanitário e 
social que permita que sejam asseguradas as diligências relativas aos detidos que possam ser 
requerentes de asilo. Este ponto é especialmente importante, pois, apesar de a CEDH não 
prever um direito ao asilo, o TEDH afirmou já que a detenção não pode privar o requerente de 
asilo do direito de acesso efetivo a um procedimento para determinar o estatuto de refugiado. 
No caso Amuur c. França, já referido, o TEDH relembrou que se deviam respeitar as obrigações 
decorrentes da assinatura da Convenção de Genebra de 1951 relativa ao estatuto do 
Refugiado, pelo que a detenção de imigrantes não podia privar os requerentes de asilo da 
proteção conferida por essa convenção. Isso implica que os Estados tenham determinadas 
obrigações positivas destinadas a permitir um exercício efetivo do direito de asilo. 
 
Em terceiro lugar, a duração da detenção deve ser razoável, pelo que ela não deve prolongar-
se para lá do tempo necessário para se prosseguir objetivo visado22. A duração excessiva da 
detenção não é apreciada em abstrato, apreciando-se à luz das circunstâncias do caso 
concreto. A particular complexidade e a existência de circunstâncias excecionais são 
especialmente valorizadas. Assim, no caso Chahal23 o TEDH considerou que o período de quase 
quatro anos de análise de um pedido de asilo feito por um estrangeiro detido não era 
excessivo devido à importância dos interesses em presença, que envolviam a segurança 
nacional. O TEDH tem ainda em conta a conduta do detido, considerando que uma detenção 
pode não ser considerada excessiva se ele contribuiu para a dilação dos procedimentos24. Em 
relação à detenção de requerentes de asilo, o TEDH relembrou que ela não se devia prolongar 
de forma excessiva, já que se aplica não a autores de infrações penais, mas a estrangeiros que 
temem pela sua própria vida e que fugiram do seu país25.  
 
No que respeita à duração da detenção, importa ainda sublinhar que, no caso de uma medida 
desrespeitar o prazo previsto na lei, viola, só por esse facto, também a CEDH. Trata-se de uma 
consequência da exigência de a detenção ter de ser "prevista na lei"26.  
 

21 Ac. de 31/03/2011, Nowak c. Ucrânia, queixa n.º 60846/10. 
22 Ac. de 29/01/2008, Saadi c. Reino Unido, queixa n.º 13229/03, e Ac. de 22/03/1995, Quinn c. França, 
queixa n.º 18580/91. 
23 Ac. de 15/11/1996, Chahal c. Reino Unido, queixa n.º 22414/93. 
24 Ac. de 24/09/1992, Kolompar c. Bélgica, queixa n.º 11613/85. No caso, o detido atrasou o processo 
através de respostas tardias. No entanto, no recente Ac. de 19/05/2016, JN c. Reino Unido , queixa n.º 
37289/12, o prolongamento da detenção de 2005 a 2009, que em parte tinha sido devido à recusa do 
migrante detido em assinar documentos, foi, ainda assim, considerado violador do art. 5.º da CEDH. 
25 Caso Ammur c. França, cit. 
26 Ac. de 21/05/2015, Mukhitdino c. Rússia, queixa n. 20999/14. Considerou-se, pois, que a detenção 
não havia sido feita de acordo com a lei. 
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Por fim, o art. 5º, n.º4 da CEDH garante o direito ao controlo judicial da detenção. O direito ao 
recurso judicial deve poder ser invocado mesmo que a detenção seja regular27. Não obstante, 
ele não é exigível se a medida de privação da liberdade emanar de uma autoridade judicial28. 
Tirando essa exceção, o TEDH mostra-se muito reticente a aceitar motivos que excluam o 
direito ao recurso. No caso Al-Nashif c. Bulgaria, o TEDH considerou que a total ausência de 
possibilidade de recurso da detenção em casos de expulsão por estarem em causa motivos de 
segurança nacional era uma clara violação do art. 5º, n.º429.  
 
No caso Ammur c. França, já referido, o TEDH sublinhou a importância de um controlo “não 
tardio” da medida de detenção. O controlo judicial deve ser feito de forma expedita, 
principalmente nos casos em que a detenção tenha sido ordenada por uma autoridade 
administrativa. A razoabilidade do prazo aprecia-se à luz das circunstâncias do caso, tendo em 
conta a complexidade do mesmo ou a conduta do estrangeiro30. No entanto, a ComEDH já 
considerou haver violação do art. 5.º pelo motivo oposto, i.e., pelo facto de o prazo de recurso 
ser tão breve que se tornava impossível ao imigrante exercê-lo31.  
 
Por outro lado, o TEDH analisa ainda se o órgão de recurso oferece garantias suficientes para 
que possa ser verdadeiramente considerado um “tribunal”. Não se exige que se trate 
verdadeiramente de um órgão judicial, mas terá de ser independente e imparcial, e estatuir 
em direito com a observância de determinadas garantias procedimentais. No já citado caso 
Chahal, o TEDH considerou que o painel competente previsto na lei em causa para controlar a 
detenção não devia ser considerado um “tribunal”, já que não oferecia nenhuma oportunidade 
de representação legal e a sua decisão não era vinculativa para a Administração.  
 
No que toca às garantias procedimentais no decurso do recurso, o TEDH não é suficientemente 
preciso. Mais uma vez, elas variam de acordo com as circunstâncias concretas32. Não obstante, 
o TEDH refere que do n.º4 resulta, em geral, a necessidade de adoção de um procedimento 
contraditório33. Já no que toca ao âmbito do recurso, o detido deve ser admitido a questionar 
a conformidade da sua detenção com as disposições da lei interna, bem como com a CEDH34.  
 
1.2.4. Derivam depois da CEDH limites no que toca aos fins da detenção. A detenção de 
imigrantes apenas pode ter lugar em vista de dois fins taxativos: impedir a entrada ilegal de 
imigrantes no território ou promover a expulsão ou extradição de pessoas cujos respetivos 
processos estejam em curso. O TEDH controla se a detenção em causa visou efetivamente 
esses fins. No caso Bozano, o Tribunal censurou o facto de as autoridades francesas terem 
usado a detenção para um fim diferente do formalmente invocado (ao invés de expulsão, 

27 Caso Kolompar c. Bélgica, cit.  
28 Ac. de 18/06/1971, Wilde, Ooms e Versyp, queixas n.º 2832/66 ; 2835/66 ; 2899/66. 
29 Ac. de 20/06/2002, Al-Nashif c. Bulgaria, queixa n.º 50963/99. 
30 Ac. de 21/10/1986, Sanchez Reisse c. Suíça, queixa n.º 9862/82 
31 Ac. de 04/12/1990, Farmakopoulos c. Bélgica, queixa n.º 11683/85. No caso, previa-se um prazo de 
24h para se poder fazer o recurso.  
32 Caso Wilde, Ooms e Versyp, cit. 
33 Caso Sanchez Reisse c. Suíça, cit. 
34 Caso Chahal, cit. 
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extradição do visado)35. Por seu turno, no caso Conka c. Bélgica, o TEDH censurou a conduta 
das autoridades belgas, que conduziram requerentes de asilo a um posto de polícia com o 
objetivo de os deter e subsequentemente expulsar os mesmos, mas induzindo-os em erro 
quanto aos propósitos da condução ao posto de autoridade36. 
 
Inicialmente, o TEDH bastava-se com a prossecução de um dos fins enumerados no artigo 5.º 
para considerar a detenção legítima, não requerendo condições adicionais como, por exemplo, 
risco de fuga37. Não obstante, em alguns casos mais recentes, o TEDH começou a imiscuir-se 
no juízo de necessidade de detenção, mesmo estando em causa um dos fins expressamente 
mencionados. Assim, nos casos Mikolenko c. Estónia38, Popov c. França39 e Yoh-Ekale Mwanje 
c. Bélgica40, o TEDH afirmou que a detenção pode não ser legítima se as autoridades tiverem 
ao seu alcance medidas menos gravosas. Esta nova abordagem é de aplaudir, já que a 
permanência em liberdade permite aos estrangeiros terem uma posição muito mais ativa nos 
procedimentos referentes à sua expulsão ou entrada ilegal, e podendo ter um contacto mais 
próximo com familiares, reunir provas, recorrer ao apoio de ONGs, etc. 
 
Analisemos agora com algum detalhe as detenções justificadas à luz de processos de expulsão 
em curso. Os órgãos de controlo da Convenção têm interpretado de forma flexível a exigência 
de um “procedimento de expulsão ou extradição em curso”. A ComEDH havia já afirmado que 
não era necessária a emissão prévia de uma ordem ou decisão formal de expulsão para a 
detenção ser legítima41. No mesmo sentido, o TEDH considerou que a al. f) do art. 5.º da CEDH 
apenas exigia que estivesse já a ser tomada ação no sentido de se proceder a expulsão do 
estrangeiro42. Assim, a detenção será justificada mesmo que ainda não exista uma ordem 
formal de expulsão eficaz. No entanto, ela deixará de ser justificada se os procedimentos 
tendentes à expulsão ou extradição do estrangeiro não forem conduzidos com a necessária 
diligência. Assim, se o procedimento de expulsão não for levado a cabo com a requerida 
diligência, a detenção pode deixar de ser justificada à luz do art. 5.º, al. f)43. TEDH tem, assim, 
firmado o entendimento de que a detenção pode ser ilegal se não existir qualquer perspetiva 

35 Ac. de 18/12/1986, Bozano c. França, queixa n.º 9990/82.  
36 Conka c. Bélgica, Ac. de 5 de Fevereiro de 2002, queixa n.º 51564/99. 
37 HÉLÈNE LAMBERT, The Position of Aliens in relation to the European Convention on Human Rights, 
Council of Europe Publishing, 3rd Edition, 2006, p. 20. 
38 Ac. de 08/10/2009, Mikolenko c. Estónia, queixa n.º 10664/05, Ac. de 19/01/2012. 
39 Ac. de 19/01/2012, Popov c. França, queixa n.º 39472/07 e 39474/07, em que se discutiu da 
legitimidade de detenção de estrangeiros com os filhos, de cinco meses e três anos de idade. O TEDH 
considerou que, embora os recorrentes tenham sido instalados com os pais numa ala reservada às 
famílias, a sua situação específica não tinha sido tida em conta e as autoridades não procuraram 
determinar se era possível prever uma solução alternativa à detenção administrativa. 
40 Ac. de 20/12/2011, Yoh-Ekale Mwanje c. Bélgica, queixa n.º 10486/10. No caso, o TEDH considerou 
não se ter demonstrado a necessidade de detenção de uma cidadã camaronesa, em estado avançado de 
infeção por HIV.  
41 Ac. de 06/10/1976, Lynas c. Suíça, queixa n.º 6871/75. 
42 Caso Conka c. Bélgica, cit. e caso Saadi c. Reino Unido, cit. Sobre este ponto, v. ainda HÉLÈNE LAMBERT, 
op. cit.  
43 Nesse sentido, várias decisões da Comissão, como a decisão no caso Lynas c. Suíça, de 06/10/1976, 
queixa n.º 7317/75, a decisão no caso Whitehead c. Itália, de 11 de Março de 1989, queixa n.º 
13930/88.  
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razoável de expulsão e as autoridades não realizarem o processo com a devida diligência44. 
Neste contexto, os Estados devem fornecer provas dos esforços envidados para assegurar a 
admissão das pessoas expulsas, por exemplo nos casos em que as autoridades do Estado 
recetor sejam particularmente morosas na identificação dos cidadãos45. Esta jurisprudência 
está, aliás, em consonância com o entendimento de que as várias tentativas de expulsão de 
estrangeiros podem constituir, em si, tratamentos desumanos e degradantes. Não podendo 
ser expulso, o estrangeiro deve ser reposto em liberdade. 
 
Por outro lado, a dependência da detenção em relação ao procedimento de expulsão ou de 
extradição não vai ao ponto de o TEDH considerar que, se a medida de expulsão ou de 
extradição vierem posteriormente a ser declaradas ilegais, ou revogadas, isso tem influência 
retroativa sobre a legalidade da detenção46. A solução já será diferente, porém, se as 
autoridades tinham a consciência desde início que se encontravam a transgredir a legislação 
em vigor e, em particular, se a sua decisão inicial se encontrava viciada de desvio de poder. 
Nesse caso, viciado o procedimento de expulsão / extradição, a detenção será também 
considerada ilegítima. 
 
Por fim, a detenção pode ainda visar impedir a entrada irregular de um estrangeiro no 
território. No caso Saadi, o TEDH debruçou-se pela primeira vez sobre a interpretação da 
primeira parte da alínea f) do n.º1 do art. 5.º da CEDH, entendendo que a entrada de um 
estrangeiro deve ser considerada ilegal se o Estado não tiver autorizado a mesma47. Esta 
medida de detenção deve também ser aplicada com especial cuidado, uma vez que os 
estrangeiros em causa, apesar de deterem um estatuto ilegal, podem ser pessoas carecidas de 
proteção internacional. Nesse caso, o acompanhamento da medida de detenção revestir-se-á 
da maior importância. 
 
1.2.5. As condições da detenção em si também estão sujeitas a escrutínio por parte dos órgãos 
de controlo da Convenção. Da jurisprudência do TEDH decorre a exigência de que o local e 
condições da detenção sejam apropriados. Assim, no caso Riad e Idiab c. Bélgica48, o TEDH 
considerou que uma detenção na zona internacional do aeroporto sem acompanhamento 
humanitário violava o art. 5º da CEDH. 
 
Por vezes a forma de detenção de imigrantes pode levar a uma violação de outra norma da 
CEDH: o art. 3.º, nos termos do qual ninguém pode ser submetido a torturas, nem a penas ou 
tratamentos desumanos ou degradantes. Em alguns casos, o TEDH considerou que as 
condições da detenção podiam consubstanciar, em si mesmas, um tratamento desumano ou 
degradante à luz do art. 3.º. O caso Mubilanzila é paradigmático. No caso, as autoridades 
belgas haviam procedido à detenção de uma menor com cinco anos de idade que havia 

44 Ac. de 08/10/2009, Mikolenko c. Estónia, queixa n.º 10664/05. V., no mesmo sentido, a Ac. de 
26/07/2011, M. e outros c. Bulgária, queixa n.º 41416/08. 
45 V., a este propósito, o Ac. de 25/01/2005, Singh c. República Checa, queixa n.º 60538/00, em que o 
TEDH censurou os dois anos de inatividade das autoridades checas para levarem a cabo a expulsão, e, 
em sentido semelhante, o Ac. de 27/07/2010, Louled Massoud c. Malta, queixa n.º 24340/08. 
46 Caso Bozano c. França, cit.  
47 Ac. de 29/01/2008, Saadi c. Reino Unido, cit.  
48 Ac. de 24/01/2008, Riad e Idiab c. Bélgica, queixa n.º 29787/03 e 29810/03. 
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entrado irregularmente no território para daí prosseguir para o Canadá onde se iria reunir à 
família. Após dois meses de detenção num centro para adultos, a menor acabou por ser 
devolvida ao país de origem. O TEDH considerou que, ao ter detido a menor nestas condições 
e posteriormente tê-la devolvido ao país de origem sem se certificar que ela seria entregue à 
família, o Estado belga cometera um tratamento desumano e degradante, bem como uma 
detenção ilegal49.  
 
No ano de 2015 o TEDH condenou vários Estados por sujeitarem imigrantes e requerentes de 
asilo a condições de detenção impróprias. Merece destaque particular a decisão proferida a 1 
de Setembro desse ano, no caso Khlaifia, em que o TEDH condenou a Itália por sujeitar 
imigrantes em situação irregular a detenção num centro sobrelotado e sem acesso ao ar livre. 
O TEDH afirmou, inclusivamente, que, em geral, a manutenção de pessoas em centros 
sobrelotados constituiria sempre, à partida, um tratamento proibido pelo art. 3.º da CEDH50. 
 
Importa ainda acrescentar que o art. 5.º da CEDH deve ser combinado com o art. 14.º da 
mesma convenção, de forma a serem proibidas as detenções seletivas com base em 
determinada raça ou grupo étnico51. 
 
 
2. A Detenção de Imigrantes na jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia 
 
O Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) já teve, por várias vezes, oportunidade de se 
pronunciar sobre a questão da detenção de imigrantes, a propósito da interpretação da 
Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 2008, 
relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais 
de países terceiros em situação irregular52. A Diretiva regula a detenção de imigrantes nos 
casos de expulsão do território no art. 15.º. Em primeiro lugar, determina-se que a medida de 
detenção deve ser aplicada como medida de ultima ratio, apenas quando há risco de fuga ou o 
indivíduo se encontra a prejudicar o procedimento de retorno. A Diretiva adotou, assim, a 
regra de que a mera permanência irregular no território não é justificação suficiente para se 
deter o imigrante (considerando n.º 6). Nesta sequência, afirma-se que o recurso à detenção 
para efeitos de afastamento deverá ser limitado e sujeito ao princípio da proporcionalidade 
(considerando n.º 16).  
 

49 Ac. de 12/10/2006, Mubilanzila Mayeka e Kaniki Mitunga c. Bélgica, queixa n.º 13178/03 V. ainda o 
Ac. de 13-12-2011, proferido no caso Kanagaratnam e outros c. Bélgica, queixa n.º 15297/09. V., no 
mesmo seguimento, as várias condenações sofridas pela França 12/07/2016, pela detenção de crianças 
migrantes. Cfr., inter alia, A.B. e outros c. França, queixa n.º 11593/12.  
50 Ac. de 01/09/2015, Khlaifia e outros c. Itália, queixa n.º 16483/12. Reafirmou-se aí a jurisprudência 
firmada no caso Georgia c. Rússia (Ac. de 03/07/2014, queixa n.º 13255/07), em que o TEDH considerou 
que as condições de detenção em massa de nacionais da Geórgia, em celas confinadas, constituía um 
tratamento desumano e degradante. Para além deste caso, uma detenção pode constituir um 
tratamento contrário ao art. 3.º se não respeitar a dignidade do detido, colocar a pessoa em situações 
de stress que ultrapassem os níveis justificados pela simples circunstância da detenção em si, e não 
tomar em consideração a saúde e bem-estar do mesmo. 
51 HÉLÈNE LAMBERT, op. cit., p. 22. 
52 Para mais desenvolvimentos, v. ANA RITA GIL, op. cit., p.676 e ss. 
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A detenção de menores e de famílias obedece a especiais garantias, como resulta do artigo 
17.º, nos termos do qual os menores não acompanhados e as famílias com menores só podem 
ser detidos em último recurso e por um prazo adequado, que deve ser o mais curto possível. O 
interesse superior da criança constitui uma consideração primordial.  
 
A detenção deve ser ordenada por uma autoridade judicial ou administrativa, por escrito, e a 
ordem deve esclarecer as razões que a justificam. Nos casos em que a detenção é ordenada 
por uma autoridade administrativa, os Estados devem prever a possibilidade de reapreciação 
judicial53. A Diretiva estabelece prazos máximos de detenção, que, nos termos do n.º 5 do art. 
15.º, não podem ultrapassar os seis meses, prorrogáveis por mais 12 meses nos casos em que 
se preveja que a operação de afastamento dure mais tempo, por força de falta de cooperação 
do expulsando ou de atrasos na obtenção da documentação necessária junto de países 
terceiros. O TJUE afirmou já que deve ser assegurado ao estrangeiro o direito de defesa no que 
toca à decisão de prorrogação da medida de detenção54.  
 
O caso Kadzoev55 foi um dos primeiros em que o TJUE foi chamado a pronunciar-se sobre a 
interpretação da Diretiva. Discutiu-se aí a forma de contagem do prazo de detenção. Nos 
termos do n.º 4 da Diretiva, quando se afigure já não existir uma “perspetiva razoável de 
afastamento” a detenção deixa de se justificar e a pessoa em causa é libertada 
imediatamente. O TJUE considerou que não existe tal “perspetiva” quando se afigure pouco 
provável, atendendo aos prazos máximos de detenção, que o interessado seja admitido no 
país de origem ou num país terceiro. Por outro lado, referiu que o artigo 15.°, n.º 5 e 6, da 
Diretiva deviam ser interpretados no sentido de que o período durante o qual a execução da 
expulsão esteve suspensa devido ao recurso judicial interposto pelo interessado devia ser 
tomada em conta para o cálculo do período máximo de detenção. Por fim, de acordo com os 
n.º 4 e 6, não seria permitido não libertar imediatamente o interessado após esgotado esse o 
período máximo, com o fundamento de que este não possuía documentos válidos, tinha um 
comportamento agressivo e não dispunha de meios de subsistência próprios nem de 
alojamento ou de meios fornecidos pelo Estado-Membro para esse fim. 
 
Não obstante, o Acórdão deixou em aberto uma questão de relevância não despicienda: na 
sequência da libertação, por se atingirem os limites máximos de tempo, o nacional de país 
terceiro em situação ilegal ficaria no território sem qualquer estatuto, e ainda sem 
documentos de identificação56. Alguns autores referiram que não restaria aos Estados-
Membros outra alternativa que não o recurso à regularização do estatuto administrativo do 

53 TERESA FAJARDO DEL CASTILLO sublinha que a exigência de controlo judicial da medida é um limite ao ius 
excludendi estadual, por se encontrar formulada como um «direito exigível». Cf. “«La Directiva sobre el 
retorno de los Inmigrantes en Situación Irregular», in Revista de Derecho Comunitario Europeo, n. 33, a. 
13, Mayo / Agosto 2009, p. 453-499, p. 474.  
54 Ac. de 10/09/2013, M.G. e N.R., proc. C-383/13. 
55 Ac. de 30/11/2009, proc. C-357/09. 
56 ELITSA MINCHEVA refere que esta situação é ainda agravada pelo facto de a Diretiva não estabelecer 
disposições que assegurem a esses imigrantes o acesso a direitos básicos, tornando-os assim vulneráveis 
a situações de exploração. “Case Report on Kadzoev, 30 November 2009”, European Journal of 
Migration and Law, 12 (2010), p. 362. 

    261 
 

                                                                 



 

 

O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

A detenção de imigrantes na jurisprudência nacional e internacional 
 

estrangeiro57. No entanto, no recente caso Mahdi58, o TJ afirmou que um Estado-Membro não 
pode ser obrigado a emitir uma autorização de residência que confira um direito de 
permanência nos casos em que não existe uma perspetiva razoável de afastamento. O Estado‑
Membro deve, contudo, emitir ao nacional de um país terceiro uma confirmação escrita da sua 
situação59.  
 
Posteriormente, foi decidido o caso El Dridi60. Neste litígio, um nacional de país terceiro foi 
condenado a uma medida privativa da liberdade por ter violado uma decisão de afastamento 
do território. O TJUE lembrou que, apesar de a Diretiva permitir aos Estados a adoção de 
medidas, incluindo criminais, destinadas a dissuadir os imigrantes a permanecer ilegalmente 
no território, deviam abster-se de estabelecer normas que prejudicassem os objetivos da 
Diretiva. Esse seria o caso de uma medida privativa da liberdade aplicável ao crime de 
desobediência da decisão de afastamento do território, a qual atrasaria a efetivação da 
decisão de retorno. Assinalou-se, assim, uma clara orientação em desfavor da criminalização e 
aplicação de pena privativa da liberdade às entradas ilegais no território61. Não obstante, no 
caso Achughbabian, o TJUE esclareceu que a Diretiva não obsta a que um Estado-Membro 
preveja sanções penais para a permanência irregular no território. Apenas se opõe a que a 
detenção penal não tenha em vista o afastamento. Por outro lado, afirmou que a Diretiva não 
exclui a possibilidade de os Estados-Membros imporem uma detenção penal após a conclusão 
do procedimento de regresso, se não se conseguiu efetivar o afastamento62.  
 
Por fim, no caso Pham, o TJUE afirmou que a Diretiva não permite que um Estado‑Membro 
coloque um nacional de país terceiro em detenção para efeitos de afastamento num 
estabelecimento prisional juntamente com presos comuns, mesmo que esse nacional dê o seu 
consentimento63. 
 
Não obstante, nem todas as decisões do TJUE têm sido favoráveis à defesa dos direitos 
humanos dos imigrantes detidos. Desde logo, o TJUE referiu que podia ser aplicada a medida 
de detenção enquanto se decidia acerca da legalidade da estadia, devendo as autoridades 

57 TERESA FAJARDO DEL CASTILLO, “La Diretiva de Retorno…”,p. 475. 
58 Ac. de 05/06/2014, Mahdi, proc. n.º C-146/14. 
59 No caso, não era possível executar-se o afastamento do estrangeiro porque o mesmo não possuía 
documentos de identidade. Com esta decisão negou-se a possibilidade de reconhecimento de um 
direito derivado a permanecer no território por força da salvaguarda do direito à liberdade, já que o 
documento que o Estado emite não reconhece ao estrangeiro um direito a permanecer, demonstrando, 
pelo contrário, que o estrangeiro não goza desse direito. 
60 Ac. de 28/04/2011, El Dridi, proc. n.º C- 61/11. Sobre este caso, v. ROSA RAFFAELLI, “Criminalizing 
Irregular Immigration and the Returns Directive: An Analysis of the El Dridi Case”, European Journal of 
Migration and Law, 13 (2002), p. 467-489.  
61  ROSA RAFFAELLI, “Criminalizing Irregular Immigration…”, p. 486. Esta orientação foi, de certa forma, 
seguida no Ac. de 07/06/2016, Affum, proc. n.º C-47/14, onde o TJUE decidiu ser contrário aos fins da 
Diretiva a possibilidade de aplicação de medida de prisão, por entrada ilegal no território, de um 
nacional de um país terceiro relativamente ao qual o procedimento de regresso ainda não tenha 
terminado.  
62 Ac. de 06/12/2011, Achughbabian, proc. n.º C-329/11. 
63 Ac. de 17/07/2014, Pham, proc. n.º C-474/13. V. ainda, o Ac. de 17/07/2014, Bero e Bouzalmate, proc. 
n.º C- 473/13, sobre centros de detenção especializados. 
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decidir num espaço de tempo «breve mas razoável»64. Assim, pode suceder que um imigrante 
que possua um direito derivado de imigração aguarde a decisão sobre o seu caso sob 
detenção. 
 
 
3. A Detenção de Imigrantes na jurisprudência dos tribunais nacionais 
 
3.1. A detenção de imigrantes na detenção e na lei 
 
Na nossa ordem jurídica interna, é a própria CRP que prevê a possibilidade de detenção de 
imigrantes para efeitos de controlo da imigração65. O art. 27.º n.º3 da Lei Fundamental 
permite a prisão, detenção ou outra medida coativa sujeita a controlo judicial, de pessoa que 
tenha penetrado ou permaneça irregularmente no território nacional ou contra a qual esteja 
em curso processo de extradição ou de expulsão. Os fins previstos coincidem com os da al. f) 
do art. 5.º da CEDH, e a necessidade de controlo judicial da medida reveste o valor de garantia 
constitucional. 
 
Nos termos da atual lei de imigração, o cidadão estrangeiro encontrado em situação irregular 
no território é detido por autoridade policial e apresentado, no máximo de quarenta e oito 
horas após a detenção, às autoridades judiciais para validação da detenção e aplicação de 
medidas de coação, se tal se justificar (art. 146.º). Nos termos da mesma norma, caso o juiz 
decida aplicar medida de detenção, a mesma «não pode prolongar-se por mais tempo do que 
o necessário para permitir a execução da decisão de afastamento coercivo, sem que possa 
exceder 60 dias».  
 
O art. 146.º-A, por seu turno, prevê várias garantias de que o estrangeiro detido deve 
beneficiar. Em particular, o mesmo tem o direito de contactar com os seus familiares, 
autoridades consulares e representantes legais, bem como o direito a comunicar com o 
advogado ou defensor em privado, o que se afigura imprescindível para preparar uma defesa 
respeitante ao reconhecimento de um eventual direito derivado de imigração. 
 
Por seu turno, a medida de detenção pode ainda ser aplicada sempre que não for possível 
efetuar o reembarque do estrangeiro não admitido em território nacional nas quarenta e oito 
horas subsequentes à decisão de recusa de entrada. Nesses casos, é dado conhecimento à 
autoridade judicial competente, de modo a que seja determinada a manutenção do cidadão 
em centro de instalação temporária ou espaço equiparado. Durante a permanência nesse 
espaço, o estrangeiro a quem tenha sido recusada a entrada pode comunicar com a 
representação diplomática ou consular do seu país ou com qualquer pessoa da sua escolha, 
beneficiando de assistência de intérprete, bem como, a expensas do próprio, ao acesso à 
assistência jurídica por advogado (art. 38.º, n.º 4 e 40.º). Ou seja, o direito a ser ouvido deve 
ser garantido o que, mais uma vez, se afigura imprescindível para efetivar eventuais direitos 
derivados de imigração. 
 

64 Ac. de 06/12/2011, Achughbabian, proc. n.º C-329/11. 
65 Para mais desenvolvimentos, v. ANA RITA GIL, op. cit., p. 678 e ss. 
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3.2. Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 
 
O STJ teve a oportunidade de se pronunciar sobre vários pedidos de habeas corpus de 
estrangeiros que se encontram detidos. Esse Tribunal referiu várias vezes que o instituto de 
habeas corpus era plenamente aplicável a essas situações. Por um lado, “quanto ao âmbito 
subjetivo de proteção desta garantia específica do direito à liberdade, trata-se de um direito 
universal, (…) pelo que não há lugar para a reservar para as pessoas de nacionalidade 
portuguesa, excluindo os estrangeiros”66. Por outro lado, de acordo com a jurisprudência do 
TC,” a privação de liberdade existe quando alguém contra a sua vontade é confinado, 
coativamente, através do poder público, a um local delimitado, de modo que a liberdade 
corporal – espacial de movimento lhe é subtraída”67. Qualquer restrição à liberdade individual 
é fundamento bastante para a providência de habeas corpus68. Assim, o STJ referiu que “a 
medida de colocação em centro de instalação temporária ou espaço equiparado constitui uma 
medida de privação da liberdade, ou seja, uma detenção”69. 
 
No entanto, poucos foram os casos em que o STJ deferiu pedidos de habeas corpus a 
estrangeiros detidos. Ele indeferiu esse pedido desde logo por ainda não se encontrar 
esgotado o prazo máximo de detenção previsto na lei. Num caso, o estrangeiro detido havia 
declarado que pretendia abandonar voluntariamente o território nacional, mas como não se 
encontrava na posse dos documentos necessários para esse efeito, considerou-se ser 
necessária a detenção para evitar o risco de fuga70. Já noutro caso, o STJ concedeu a 
providência de habeas corpus a uma estrangeira que tinha sido submetida à medida detentiva 
de colocação em centro de instalação temporária pelo período máximo previsto na lei, não 
permitindo uma subsequente aplicação de medida de prisão preventiva71. A colocação em 
centro de instalação temporária, sendo uma medida detentiva, não poderia ser cumulável com 
a medida de coação de prisão preventiva, já que ambas visavam acautelar o mesmo desiderato 
– a expulsão ou afastamento de estrangeiro do território nacional. 
 
À semelhança do TEDH, o STJ rejeitou o argumento de que a detenção seria ilegal se ainda não 
se tivesse instaurado um processo prévio de expulsão. O STJ afirmou que a aplicação dessa 
medida, enquanto de medida de coação, “não pressupõe a existência prévia de processo de 
expulsão, pelo contrário, em princípio antecede a instauração daquele processo”72. Num outro 

66 Ac. de 03/12/2009, proc. n.º 76/09.5ZRLRA-A.S1, Ac. de 13/03/2008, proc. n.º 08P926. 
67 Ac. n.ºs 479/94, 185/96, 83/01. 
68 Ac. de 03/12/2009, proc. n.º 76/09.5ZRLRA-A.S1, , Ac. de 13/03/2008, proc. n.º 08P926. 
69 Ac. de 12/03/2008, proc. n.º 08P927. No Ac. de 13/03/2008, proc. n.º 08P926, o juiz conselheiro 
Carmona da Mota referiu numa declaração de voto que o requerente não se encontrava «preso», mas 
simplesmente “colocado em centro de instalação temporária ou em espaço equiparado”, pelo que, 
“embora não podendo (…) permanecer /deambular no território nacional(…) também não se encontre, 
propriamente, “privado da liberdade”, nomeadamente da de regresso ao país de origem ou a outro que 
a acolha”. Assim, conclui que, não se encontrando preso, não poderia pedir ao STJ a providência de 
habeas corpus. 
70 Ac. de 04/12/2008, proc. n.º 08P3968. 
71 Ac. de 19/07/2007, proc. n.º 07P2836. Note-se que à luz do anterior regime (DL n.º 244/98, de 08 de 
Agosto) era possível a aplicação da medida de prisão preventiva aos estrangeiros que se encontrassem 
em situação de ilegalidade. 
72 Ac. de 12/03/2008, proc. n.º 08P927. 
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aresto, considerou que para interpretação da expressão «no âmbito de processo de expulsão» 
devia entender-se que “a detenção faz parte já de tal processo, de que pode constituir o 
primeiro ato, não fazendo sentido pensar que só há processo de expulsão a partir da 
comunicação a que se refere o n.º 2 do art. 146.º”73. 
 
Num outro caso, o detido invocava que a possibilidade de recurso da decisão de expulsão para 
os tribunais não satisfazia o princípio da tutela judicial efetiva, devido ao efeito devolutivo do 
mesmo, pelo que a detenção feita no decurso do procedimento de expulsão era ilegal. O STJ 
referiu que a detenção em si resultava de uma decisão judicial. A questão de a decisão do 
processo de expulsão respeitar ou não as exigências constitucionais de tutela jurisdicional não 
relevava em relação à legalidade ou ilegalidade da detenção74. 
 
Em vários casos o STJ referiu que só a medida de colocação em centro de instalação 
temporária permitia garantir a eficácia das exigências cautelares, tendo em conta os princípios 
da proporcionalidade e adequação75. Assim, na escolha da medida cautelar a aplicar ao 
estrangeiro, deveria ter-se em conta o princípio da proporcionalidade. Parece que esta 
jurisprudência vai de encontro ao que começa a ser afirmado pelo Comité dos Direitos 
Humanos das Nações Unidas, de que não bata a entrada irregular no território para se aplicar 
ipso iure uma medida de detenção, sendo ainda necessários fatores adicionais que o 
justifiquem. 
 
3.3. Jurisprudência dos Tribunais da Relação 
 
Já da jurisprudência das Relações, a maior parte dos casos relativos a detenção de estrangeiros 
diz respeito à necessidade de interrogatório judicial aos estrangeiros detidos. Os vários 
tribunais rejeitaram a possibilidade de os juízes apenas validarem formalmente a detenção. 
Terá de existir sempre interrogatório judicial do detido, mesmo que se destine apenas a 
aplicação de termo de identidade e de residência76. Os tribunais configuram o interrogatório 
como um direito de qualquer detido. A obrigatoriedade do mesmo seria imposto por aplicação 
subsidiária do CPP, bem como pelo art. 28.º, n.º1 da CRP, que estipula “a detenção será 
submetida no prazo máximo de 48 horas, a apreciação judicial, para restituição à liberdade ou 
imposição de medida de coação adequada, devendo o juiz conhecer das causas que a 
determinaram e comunicá-las ao detido, interrogá-lo e dar-lhe oportunidade de defesa”. Como 

73 Ac. de 13/03/2008, proc. n.º 08P926. Note-se que o art. 146.º, n.º 2 da Lei n.º 23/2007 estipula que: 
“Se for determinada a detenção em centro de instalação temporária ou espaço equiparado, é dado 
conhecimento do facto ao SEF para que promova o competente processo visando o afastamento do 
cidadão estrangeiro do território nacional”. 
74 Ac. de 03/12/2009, proc. n.º 76/09.5ZRLRA-A.S1. 
75 Ac. de 03/12/2009, proc. n.º 76/09.5ZRLRA-A.S1. O Tribunal da Relação de Lisboa havia adoptado uma 
diferente posição neste ponto, no Ac. de 21/06/2007, proc. n.º 5373/07-9. Na altura dos factos, a 
medida de prisão preventiva podia ser aplicada a quem se encontrasse irregularmente em território 
nacional. O Tribunal referiu que não eram aí aplicáveis os pressupostos da proporcionalidade, já que 
estes tinham a ver com o crime e a pena aplicável, inexistente no caso em presença. 
76 Assim, os Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 11/02/2004, proc. n.º 1193/2004-3, de 23/06/2004, 
proc. n.º 5351/2004-3, de 05/02/2004, proc. n.º 15/2004-9, de 25/03/2004, proc. n.º 8454/2003-9, de 
08/10/2003, proc. n.º 6523/2003-3, de 17/12/2003, proc. n.º 8459/2003-4, de 05/02/2004.  
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referiu um Ac. da Relação de Lisboa, deste normativo constitucional derivam as seguintes 
garantias:  
 
(1) Só um juiz pode validar a detenção;  
 
(2) Esta só se pode manter se e na medida em que for necessária para satisfazer os interesses 
do processo de expulsão,  
(3) O detido tem de ter oportunidade de se defender;  
 
(4) A detenção não pode exceder o prazo estabelecido na lei77.  
 
Como refere um Ac. da Relação de Lisboa, sem interrogatório judicial do detido, “para quê 
exigir a intervenção de um juiz? Para este se limitar a proferir um despacho, meramente 
formal, tabelar, ou seja, sem sequer ponderar e decidir fundamentadamente sobre as medidas 
de coação aplicáveis ao cidadão estrangeiro (detido) em causa?”78 Sem o referido 
interrogatório, o juiz não poderia concluir se a detenção realizada pelo SEF tinha sido válida, 
nem que medida aplicar em sede de medidas cautelares. Por fim, o detido não teria nenhuma 
oportunidade de se explicar sobre a sua situação no país a uma entidade independente79, não 
se realizando o princípio do contraditório80. Mais importante, não seria informado dos direitos 
que lhe assistem e dos factos imputados81. Para além disso, impossibilitar-se-ia o detido de 
impugnar a decisão judicial sobre adequação e aplicação da medida coativa em causa82. As 
finalidades da intervenção judicial – controlo da legalidade da detenção efetuada pelo SEF não 
seriam cabalmente satisfeitas com a simples validação da detenção, submissão do estrangeiro 
a TIR e sua posterior restituição à liberdade83.  
 
O Tribunal da Relação de Lisboa relembra que “o legislador visou o controlo dos fluxos 
migratórios ilegais através de um processo articulado entre a celeridade e eficácia e os 
princípios humanistas consagrados, designadamente, na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem”, pelo que “se não pode postergar o direito do detido a ser ouvido pelo juiz” 84.  
 
Outros casos foram discutidos pelos Tribunais da Relação. Num caso apreciado pelo  Tribunal 
da Relação de Coimbra85, um estrangeiro detido invocava que incumbia ao juiz, antes de 
validar a detenção, e mesmo que o arguido tivesse permanência ilegal em território nacional, 
averiguar se o mesmo havia instaurado procedimento administrativo com vista à regularização 
da sua permanência no território. O Tribunal considerou que o cidadão indocumentado não 
podia invocar que estava a tratar da autorização de residência como fundamento para a 
ilegalidade da detenção, sublinhando que “basta que o cidadão permaneça ilegalmente no 

77 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 08/10/2003, proc. n.º 6523/2003-3. 
78 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 11/02/2004, proc. n.º 1193/2004-3 
79 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 11/02/2004, proc. n.º 1193/2004-3 
80 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 05/02/2004, proc. n.º 15/2004-9. 
81 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 23/06/2004, proc. n.º 5351/2004-3. 
82 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 05/02/2004, proc. n.º 9222/2003-9. 
83 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 08/10/2003, proc. n.º 6523/2003-3. 
84 Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa de 08/10/2003, proc. n.º 6523/2003-3. 
85 Ac. do Tribunal da Relação de Coimbra, de 208/10/2008, proc. n.º 9/08.6ZRCBR.C1. 
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país para que os tribunais comuns tomem as medidas preventivas necessárias à manutenção 
da sua disponibilidade perante as autoridades administrativas”. Pena foi que não tenha 
lembrado que essas medidas devem ser escolhidas de acordo com o respeito pelo princípio da 
proporcionalidade, devendo aplicar-se a medida de detenção apenas em último caso e se as 
demais se mostrarem insuficientes. 
 
 
4. Conclusões 
 
A detenção de imigrantes é permitida à luz dos vários instrumentos analisados. O direito 
internacional e o direito interno reconhecem ainda a necessidade de aplicação dessa medida 
como auxílio das políticas de controlo da imigração.  
 
Não obstante, os vários órgãos decisórios que referimos têm afirmado a existência de vários 
limites à aplicação dessa medida. Um enfoque especial tem revestido a afirmação da 
necessidade de a detenção de imigrantes ter duração limitada e não excessiva. A necessidade 
de revisão periódica é, por isso, fundamental. A sua aplicação deve, por outro lado, fazer-se 
acompanhar de várias garantias ligadas à necessidade de segurança e certeza jurídicas, direito 
a recurso judicial, (e entre, nós, à garantia de habeas corpus e de interrogatório judicial) entre 
outros. Especial destaque merece ainda a necessidade de a execução das medidas de detenção 
se mostrar compatível com o respeito pela dignidade humana, e diferenciada da execução das 
penas de prisão subsequentes à condenação pela prática de crimes. 
 
Por fim, parece estar s surgir a tendência de se considerar que as medidas de detenção se 
devem mostrar necessárias e proporcionais face às circunstâncias do caso concreto. A 
jurisprudência do Comité dos Direitos Humanos é exemplar neste sentido. Pode ser que no 
futuro se deixe de considerar a detenção de imigrantes em situação irregular como uma 
medida automática, mas como uma medida que carece de justificação adicional. E, assim, 
abrirem-se portas para outras medidas alternativas. Face à panóplia de medidas alternativas 
previstas na lei interna, parece ser esse o caminho que começa a ser seguido pelos nossos 
tribunais. 
 

    267 
 



   

 

 





   

 

 



O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição administrativa 

A CASUÍSTICA DOS ESTRANGEIROS E DAS MIGRAÇÕES 
NA JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA 1 2 

Sofia David 3 

1. Razão de ordem
2. O Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais
3. A casuística relativa à entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do
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5. A casuística relativa ao direito à nacionalidade
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1. Razão de ordem

Dentro da temática que nos foi indicada para tratar, “estrangeiros e migrações”, cabem 
realidades diversas, que cumpre distinguir muito sucintamente. 

Assim, quando se fala em migrações, quer-se englobar qualquer movimento de pessoas, 
dentro de um mesmo país ou entre países diferentes, pressupondo-se neste último caso que 
transpõem fronteiras, entrando e saindo de um a país para outro. 

Já quando nos referimos a estrangeiros, apelamos a um conceito de exclusão de uma 
cidadania ou de uma pertença a um Estado soberano. 

Estrangeiro, num conceito subjectivado e alargado, será uma pessoa que é nacional de outro 
Estado, que não o Português ou, ainda, de uma pessoa que seja apátrida. 

Conforme o art.º 1.º, n.º 1, da Convenção Sobre o Estatuto dos Apátridas, aprovado em Nova 
Iorque, em 28-09-1954, apátrida é «toda a pessoa que não seja considerada por qualquer 
Estado, segundo a sua legislação, como seu nacional». 

Dentro do conceito alargado de estrangeiro, distinguem-se os refugiados, que serão os 
estrangeiros beneficiários de direito de asilo. Para além dos refugiados, gozam também de 
protecção internacional, os restantes estrangeiros beneficiários da protecção subsidiária – cf. 
art.º 2.º, n.º 1, als. b), i), s), j) e ac), da Lei n.º 27/2008, de 30-06. 

Para efeitos do direito de asilo, a lei portuguesa adopta um conceito alargado de 
nacionalidade, entendendo-a como não se limitando à cidadania ou à sua ausência, mas 

1 O presente texto corresponde àquele que apresentamos, sumariamente, sob o mesmo título, na acção 
de formação contínua «As fronteiras e o direito sem fronteiras: migrações, estrangeiros e globalização», 
realizada no Centro de Estudos Judiciários, nos dias 23 e 24-11-2015. Atendendo à dilação de tempo 
entretanto havida, introduziram-se, no entanto, algumas actualizações jurisprudenciais, passando a 
atender-se à jurisprudência publicada até 05-04-2017. 
2 Por opção da Autora, o presente texto não segue a nova ortografia. 
3 Juíza Desembargadora no TCAS. 
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abrangendo, também, a «pertença a um grupo determinado pela sua identidade cultural, 
étnica ou linguística, pelas suas origens geográficas ou políticas comuns ou pela sua relação 
com a população de outro Estado» − cf. art.º 2.º, n.º 1, als. n), iii), da Lei n.º 27/2008, de 30-06. 
 
Gozam de um estatuto jurídico diferenciado, à luz da nossa lei, os nacionais de um Estado-
membro da União Europeia (UE) ou equiparados (que serão os cidadãos de um Estado parte 
no Espaço Económico Europeu ou de um Estado terceiro com o qual a UE tenha concluído em 
acordo de livre circulação de pessoas) – cf. art.º 4.º, da Lei n.º 23/2007, de 04-07. 
 
Desta forma, encontramos no nosso ordenamento diversas normas jurídicas que definem a 
situação dos estrangeiros e migrantes, salientando-se aqui três dos regimes que têm sido 
frequentemente alvo da casuística na jurisdição administrativa: 
 
1) O instituído pela Lei n.º 23/2007, de 04-07, que define as condições e procedimentos de 
entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, 
bem como o estatuto de residente de longa duração (alterada pelas Leis n.º 29/2012, de 09-
08, n.º 56/2015, de 23-06 e n.º 63/2015, de 30-06); 
 
2) O direito de asilo e de protecção subsidiária, regulado na Lei n.º 27/2008, de 30-06 (alterado 
pela Lei n.º 26/2014, de 05-05); 
 
3) O direito à nacionalidade, regulado na Lei n.º 37/81, de 03-10 (alterada pela Lei n.º 25/94, 
de 19-08, Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14-12, Lei Orgânica n.º 1/2004, de 15-01, Lei 
Orgânica n.º 2/2006, de 17-04, Lei n.º 43/2013, de 03-07, Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29-07, 
Lei Orgânica n.º 8/2015, de 22-06, Lei Orgânica n.º 9/2015, de 29-07) e Decreto-Lei n.º 237-
A/2006, de 14-12 (por sua vez alterado pelo Decreto-Lei n.º 43/2013, de 01-04). 
 
Sobre cada um destes regimes iremos indicar, em termos muito breves, as principais questões 
que se colocam nos Tribunais Administrativos e a tendências jurisprudenciais que se vão 
formando. Quando pertinente, faremos ainda alusão à jurisprudência do Tribunal 
Constitucional (TC) que encontramos sobre a matéria. 
 
Refira-se, ainda, que a jurisprudência analisada cingir-se-á àquela que está publicada nas bases 
de dados jurídicas do IGFEJ (http://www.dgsi.pt). 
 
Faça-se, por fim, uma ressalva relacionada com a competência dos Tribunais Administrativos 
para conhecer dos litígios sobre estas matérias. 
 
Até à reforma da jurisdição administrativa e fiscal havida em Janeiro de 2004 e à entrada em 
vigor do novo Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), apesar da competência 
para conhecer dos litígios relacionados com a negação dos pedidos de entrada, permanência, 
saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, ou de residência, 
pertencer aos Tribunais Administrativos e Fiscais (TAF), para o conhecimento em recurso 
destas decisões judiciais era competente, directamente, o Supremo Tribunal Administrativo 
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(STA). Só após a reforma de 2004 passou tal competência a estar cometida, em sede de 
recurso, aos Tribunais Centrais Administrativos (TCA). 
 
Quanto a decisões de recusa de pedidos de asilo e de protecção subsidiária, a competência 
para delas conhecer pertencia, logo em 1.ª instância, ao STA.  
 
Com a reforma de 2004 transferiu-se essa competência para os TAF. 

 
No que diz respeito às acções de nacionalidade, o Tribunal competente para delas conhecer 
era o da Relação de Lisboa (TRL) passando a competência para os TAF apenas com a Lei 
Orgânica n.º 2/2006, de 17-04. 
 
 
2. O Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais 

 
O Sistema de Acesso ao Direito e à Justiça está actualmente consagrado na Lei n.º 34/2004, de 
29-07 (alterada pela Lei n.º 47/2007, de 28-08), destinando-se a «assegurar que a ninguém 
seja dificultado ou impedido, em razão da sua condição social ou cultural, ou por insuficiência 
de meios económicos, o conhecimento, o exercício ou a defesa dos seus direitos» - cf. art.º 1.º, 
do citado diploma. 
 
Este sistema inclui a informação e a protecção jurídicas – cf. arts.º 4.º e 6.º, da Lei n.º 34/2004, 
de 29-07. 
 
Nos arts.º 7.º, 8.º, n.º 1, 8.º-A e 8.º-B, da citada Lei, prevê-se, de forma expressa, que a 
protecção jurídica abrange os estrangeiros e apátridas em situação de insuficiência económica 
comprovada. 
 
Porém, no que diz respeito aos estrangeiros, a protecção jurídica apenas lhes é concedida 
quando tenham título de residência válido num Estado-membro da UE, ou quando o tenham 
noutro Estado, desde que o direito de protecção jurídica seja atribuído aos portugueses pelas 
leis do respectivo Estado (cf. art. 7.º, n.º 2 da Lei n.º 34/2004, de 29-07 e Portarias n.º 
10/2008, de 03-01 e n.º 1085-A/2004, de 31-08). 
 
Mais se diga, que nos arts.º 40.º, n.º 2 e 150.º, n.º 3, da Lei n.º 23/2007, de 04-07, garante-se o 
acesso à assistência jurídica por advogado, a expensas do próprio ou nos termos da supra-
citada Lei n.º 34/2004, de 29-07, ao estrangeiro a quem tenha sido determinado o 
afastamento coercivo ou a expulsão do território (no regime previsto para a nomeação de 
defensor do arguido para diligências urgentes – cf. art.º 41.º, da Lei n.º 34/2004, de 29-07). 
 
Em caso de recusa do pedido de concessão de autorização de residência, de cancelamento da 
autorização já concedida, de indeferimento do pedido de reagrupamento familiar, de 
cancelamento da autorização de residência emitida ao abrigo do direito de reagrupamento ou 
de perda do estatuto de residente de longa duração, é também garantido ao estrangeiro o 
acesso à protecção jurídica nos termos da Lei n.º 34/2004, de 29-07 – cf. arts.º 82.º, n.º 4 e 
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83.º, n.º 1, al. f), 85.º, n.º 7, 96.º, n.ºs 2 e 3, 106.º, n.ºs 6 e 7, 108.º, n.º 5, 121.º, 132.º, 134.º, 
136.º, n.º 3 e 149.º, da Lei n.º 23/2007, de 04-07. 
 
No que concerne aos requerentes de pedidos de protecção internacional, gozam igualmente 
de protecção jurídica nos termos da citada Lei n.º 34/2004, de 29-07. 
 
Relativamente aos pedidos apresentados nos postos de fronteira, o art.º 25.º, n.º 4, da Lei n.º 
27/2008, de 30-06, garante que o gozo do benefício da protecção jurídica, nestes casos, 
seguirá o regime previsto para a nomeação de defensor do arguido para diligências urgentes, 
podendo-se, igualmente, solicitar a nomeação célere de mandatário forense nas condições 
que estejam fixadas por protocolo com a Ordem dos Advogados. 
 
Face à aplicabilidade directa dos preceitos constitucionais que consagram o direito à tutela 
jurisdicional efectiva, à igualdade e à equiparação de direitos aos estrangeiros que se 
encontrem ou residam no território, a atribuição de protecção jurídica sujeita a uma cláusula 
geral de reciprocidade, tal como a que consta do art. 7.º, n.º 2 da Lei n.º 34/2004, de 29-07, 
deixa-nos a pensar se não será esta uma restrição não consentida pela Constituição - cf. arts.º 
1.º, 13.º, 15.º, 18.º, 20.º e 268.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa (CRP). 
 
Não obstante as nossas dúvidas, certo é que a matéria relativa ao apoio judiciário concedido 
aos estrangeiros e apátridas tem sido alvo de diversas decisões do TC, salientando-se aqui o 
Ac. do TC n.º 962/96, Proc. n.º 361/95, de 11-07-1996 (Relatora: Assunção Esteves), que 
declarou a inconstitucionalidade com força obrigatória geral das normas do art.º 7.º, n.º 2, do 
(anterior) Decreto-Lei n.º 387-B/87, de 29-12, e do art.º 1º, nºs 1 e 2, do (anterior) Decreto-Lei 
n.º 391/88, de 26-10, na parte em que vedavam esse apoio judiciário. No mesmo sentido, o TC 
no Ac. n.º 365/00, de 05-07-2000 (Relator: Tavares da Costa), julgou inconstitucional por 
violação do disposto nos arts.º 13.º, n.º 1, 15.º, n.º 1, 20.º e 268.º, nº. 4, da CRP “a norma do 
nº 2 do artigo 7º do Decreto-Lei nº 387-B/87, de 29 de Dezembro, na redacção dada pela Lei 
nº 46/96, de 3 de Setembro, enquanto nega a possibilidade da concessão de apoio judiciário 
ao cidadão de nacionalidade angolana que, alegando ter perdido a nacionalidade portuguesa 
com o processo de descolonização, pretende efectivar jurisdicionalmente em Portugal, onde 
não reside, o direito à aposentação com o fundamento de ter sido funcionário da antiga 
Administração Pública ultramarina”.  
 
Em decisões semelhantes, o TC declarou, igualmente, a inconstitucionalidade das citadas 
normas por violação dos arts.º 13.º, n.º 2, 15.º, ns.º 1 e 2 e 20.º, ns.º 1 e 2, da CRP – cf., neste 
sentido, os Acs. do TC n.º 433/03, Proc. 257/03, de 29-09-2003 (Relator: Gil Galvão), n.º 
1101/96, Proc. n.º 548/96, de 01-07-1996 (Relator: Bravo Serra), n.º 240/96, Proc. n.º 812/95, 
de 19-01-1996 (Relator: Monteiro Diniz), n.º 138/96, Proc. n.º 635/95, de 21-11-1995 (Relator: 
Ribeiro Mendes), n.º 726/95, Proc. n.º 669/95, de 22-05-1996 (Relatora: Assunção Esteves), n.º 
690/95, Proc. n.º 43/95, de 05-12-1995 (Relatora: Fernanda Palma), n.º 465/95, Proc. n.º 
502/94, de 11-07-1995 (Relatora: Fernanda Palma), n.º 464/95, Proc. n.º 411/94, de 11-07-
1995 (Relator: Vítor Nunes de Almeida), n.º 444/95, Proc. n.º 547/94, de 06-07-1995 (Relatora: 
Fernanda Palma), n.º420/95, Proc. n.º 546/94, de 05-06-1995 (Relator: Alves Correia), n.º 
407/95, Proc. n.º 415/94, de 27-06-1995 (Relator: Sousa Brito), n.º 403/95, Proc. n.º 414/94, 
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de 27-06-1995 (Relator: Luís Nunes de Almeida), n.º 392/95, Proc. n.º 416/94, de 27-06-1995 
(Relator: Alves Correia), n.º 341/95, Proc. n.º 410/94, de 22-06-1995 (Relator: Monteiro Diniz), 
n.º 340/95, Proc. n.º 382/94, de 22-06-1995 (Relator: Monteiro Diniz), n.º 339/95, Proc. n.º 
781/93, de 22-06-1995 (Relator: Tavares da Costa), n.º 338/95, Proc. n.º 537/94, de 22-06-
1995 (Relator: Ribeiro Mendes), n.º 318/95, Proc. n.º 296/94, de 20-06-1995 (Relator: Bravo 
Serra) e n.º 316/95 e Proc. n.º 412/94, de 20-06-1995 (Relator: Bravo Serra). 
 
Todavia, sem embargo das muitas decisões do TC tomadas sobre a matéria, acima 
mencionadas, em nenhuma se afasta a possibilidade de, em abstracto, estar prevista na lei 
uma restrição do direito à protecção jurídica em função de uma cláusula de reciprocidade. 
Diferentemente, aquele Tribunal apenas dá procedência ao pedido de declaração de 
inconstitucionalidade quando frente a uma situação concreta conclui pela efectiva denegação 
da justiça, decorrente da não atribuição da protecção jurídica. 
 
O regime da Lei n.º 27/2008, de 30-06, determina no art.º 84.º, que os processos de protecção 
internacional − administrativos e judiciais − são gratuitos. Este art.º 84.º é originário da Lei 
n.º 27/2008, de 30-06 (que entrou em vigor em 29-08-2008, cf. art.º 88.º) e foi mantido nos 
seus precisos termos aquando da revisão levada a cabo pela Lei n.º 26/2014, de 05-04.  

 
Acontece, que antes da publicação e entrada em vigor da citada Lei n.º 27/2008, de 30-06, veio 
a ser publicado o Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26-02, que, no entanto, só entrou em vigor em 
20-04-2009 (cf. art.º 26.º). Este diploma, no seu art.º 25.º, revoga «as isenções de custas 
previstas em qualquer lei, regulamento ou portaria». 
 
Ficou assim por interpretar o sentido e alcance da norma revogatória do art.º 25.º do Decreto-
Lei n.º 34/2008, de 26-02, relativamente ao determinado no art.º 84.º, porquanto a Lei n.º 
27/2008, de 30-06, foi publicada e entrou em vigor posteriormente à publicação do Decreto-
Lei n.º 34/2008, de 26-02, não obstante este último diploma só ter entrado em vigor após a 
publicação e vigência da indicada lei. 
 
Nesta sequência, foi feita uma interpretação não uniforme daquela norma revogatória. 
 
Diríamos que a jurisprudência maioritária continuava a considerar aplicável o art.º 84.º, da Lei 
n.º 27/2008, de 30-06, considerando-o não revogado, atendendo à data da publicação do 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26-02. Neste sentido, vejam-se, v.g., os Acs. do STA n.º 01331/14, 
de 05-02-2015 e do Tribunal Central Administrativo Sul (TCAS) n.º 12520/15, de 15-10-2015 
(Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 12484/15, de 29-10-2015 (Relatora: Helena Canelas), 
n.º 11691/14, de 26-03-2015 (Relator: Rui Pereira), n.º 11785/14, de 12-02-2015 (Relator: 
Helena Canelas), n.º 11619/14, de 04-12-2014 (Relatora: Esperança Mealha), n.º 11440/14, de 
25-09-2014 (Relatora: Cristina dos Santos), n.º 11359/14, de 29-08-2014 (Relator: Sofia David), 
n.º 10733/13, de 02-04-2014 (Relatora: Sofia David), n.º 10920/14, de 20-03-2014 (Relatora: 
Ana Celeste Carvalho), n.º 10286/13, de 26-09-2013 (Relatora: Sofia David), n.º 10075/13, de 
30-07-2013 (Relator: Coelho da Cunha), n.º 09098/12, de 04-10-2012 (relator: Rui Pereira) ou 
n.º 07157/11, de 24-02-2011 (Relatora: Teresa de Sousa). 
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Em sentido diverso, vejam-se, v.g., os Acs. do TCAS n.º 12413/15, de 15-10-2015 (Relatora: 
Catarina Jarmela), n.º 11750/14, de 12-02-2015 (Paulo Pereira Gouveia) e do Tribunal Central 
Administrativo Norte (TCAN) n.º 00176/14.0BEPNF, de 04-12-2015 (Relator: Luís Migueis 
Garcia) e n.º 01949/10.8BEPRT, de 07-03-2013 (Relatora: Ana Paula Soares Leite Martins 
Portela).  
 
Contudo, nenhum dos supra citados arestos debruçou-se de forma clara e expressa sobre o 
sentido e alcance da norma revogatória do art.º 25.º, do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26-02, 
limitando-se a fazer a sua aplicação, num ou noutro sentido. 
 
Tal pronúncia veio a ocorrer, no entanto, no Ac. do TCAS n.º 12356/15, de 16-12-2015 
(Relatora: Catarina Jarmela), onde se julgou revogado aquele art.º 84.º, com a entrada em 
vigor do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26-02, no segmento em que se prevê a gratuidade dos 
processos judiciais. No mesmo sentido pronunciou-se, depois, o Ac. do TCAS n.º 13274/16, de 
30-06-2016 (Relator: Conceição Silvestre. Porém, apreciadas em revista estas decisões, o STA 
no Ac. n.º 0408/16, de 17-11-2016, (Relator: Teresa de Sousa), determinou em sede de 
uniformização de jurisprudência que “o art. 84º da Lei nº 27/2008, de 30/6, na redacção que 
lhe foi introduzida pela Lei nº 26/2014, prevê a gratuitidade dos processos respeitante às 
situações em causa nesta Lei, tanto na sua fase administrativa como judicial, e não uma 
isenção de custas, pelo que o regime assim contemplado não está abrangido pelo RCP. II - Essa 
gratuitidade não pode restringir-se apenas aos requerentes do estatuto de refugiado, mas 
estende-se, de igual modo, à administração enquanto parte no litígio” (cf. no mesmo sentido, 
posteriormente, o Ac. do STA n.º 0992/16, de 07-12-2016 (Relator: Maria do Céu Neves).  
 
Em igual sentido, encontramos, ainda, o Ac. do TC n.º 114/2017, Proc. 850/2016, de 29-09-
2003 (Relator: Joana Fernandes Costa), que deferiu uma reclamação quanto a custas, 
considerando que os processos de concessão ou de perda do direito de asilo ou de protecção 
subsidiária e de expulsão é gratuito. 
 
 
3. A casuística relativa à entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos 
estrangeiros do território português, bem como relativa ao estatuto de residente de longa 
duração 
 
A legislação nacional que regula o regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, bem como o estatuto de residente de 
longa duração, é actualmente a Lei n.º 23/2007, de 04-07, que visou transpor para a nossa 
ordem jurídica diversos instrumentos de direito comunitário. Entre estes, indicam-se, a 
Directiva n.º 2003/86/CE, de 22-09, relativa ao direito ao reagrupamento familiar; a Directiva 
n.º 2003/109/CE, de 25-11, relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de 
longa duração; a Directiva n.º 2008/115/CE, de 16-12, relativa a normas e procedimentos 
comuns nos Estados-membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular; a Directiva n.º 2009/50/CE, de 25-05, relativa às condições de entrada e de 
residência de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado; a 
Directiva n.º 2009/52/CE, de 18-06, que estabelece normas mínimas sobre sanções e medidas 
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contra os empregadores de nacionais de países terceiros em situação irregular; e a Directiva 
n.º 2011/98/UE, de 13-12, relativa a um procedimento de pedido único de concessão de uma 
autorização única para os nacionais de países terceiros residirem e trabalharem no território 
de um Estado-membro e relativa a um conjunto comum de direitos para os trabalhadores de 
países terceiros que residem legalmente num Estado-membro. 
 
A citada Lei n.º 23/2007, de 04-07, é depois regulada pelo Decreto Regulamentar n.º 84/2007, 
de 05-11. 
 
Nesta matéria releva, ainda, a Lei n.º 37/2006, de 09-08, que regula o exercício do direito de 
livre circulação e residência dos cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias 
no território nacional e transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2004/38/CE, de 
29-04. 
 
Na regulação do regime de entrada, permanência, saída e afastamento do território português 
de cidadãos estrangeiros, mas comunitários, o Estado português está quase inteiramente 
submetido à regulação comunitária. Tal deriva da instituição de um mercado comum, sem 
fronteiras, e da necessária garantia das respectivas liberdades fundamentais, nomeadamente 
do princípio da livre circulação de pessoas. 
 
Ao invés, na regulação desta matéria com relação a cidadãos não comunitários (de países 
terceiros), as prorrogativas do Estado são bem mais fortes. Não obstante, ainda aqui, o Estado 
português está condicionado por disposições de direito internacional que estabelecem 
patamares mínimos de respeito pelos direitos destas pessoas. Igualmente, o Estado português 
está cada vez mais limitado pelas políticas e pelas imposições comunitárias, ainda que em 
relação a cidadãos desses países terceiros.  
 
Importa, portanto, referir, que a nível do direito internacional está protegida a livre saída de 
qualquer pessoa um país, assim como, está consagrada a correspondente admissão no país da 
respectiva nacionalidade – cf. arts.º 13.º, n.º 2, da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem (DUDH), 12.º, n.º 2, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, 2.º, 3.º, n.º 2 e 
4.º, do Quarto Protocolo Adicional e art. 1.º do Sétimo Protocolo Adicional à Convenção dos 
Direitos do Homem. 
 
Já a nível do direito comunitário, regulam estas matérias relativas a cidadãos de países 
terceiros, entre outros instrumentos, a Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen de 
1985 e o Regulamento n.º 810/2009, de 13-07, que estabelece o Código Comunitário de Vistos 
(e ainda, a Directiva n.º 2001/40/CE, de 28-05, relativa ao reconhecimento mútuo de decisões 
de afastamento de nacionais de países terceiros; a Directiva n.º 2003/86/CE, de 22-09, relativa 
ao direito ao reagrupamento familiar; a Directiva n.º 2003/109/CE de 25.11, relativa ao 
estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração e o Regulamento n.º 
539/2001, de 15-03, que fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à 
obrigação de visto para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos 
nacionais estão isentos dessa obrigação). 
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Feito este enquadramento legal, passamos a indicar as linhas jurisprudenciais relativas à 
entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, 
bem como, ao estatuto de residente de longa duração. 
 
Um primeiro grupo de casos a que importa fazer referência prende-se com a exigência do 
estatuto de residente permanente − e não apenas de residente ou de estrangeiro com uma 
autorização de permanência − para efeitos de serem atribuídos (aos estrangeiros) estatutos de 
igualdade de tratamento. Tal ocorreu nos Acs. do STA n.º 01884/03, de 10-11-2004 (Relator: J. 
Simões Oliveira) ou n.º 01885/03, de 10-11-2004 (Relator: Costa Reis)4. 
 
A exigência de uma residência permanente foi também invocada no Ac. do STA n.º 0609/12, 
de 17-01-2013 (Relator: Costa Reis), para efeitos da atribuição de uma pensão como deficiente 
das forças armadas ao abrigo dos Decretos-Lei n.º 43/76, de 20-01 e n.º 210/73, de 09-05. 
 
De referir, o Ac. do TC n.º 296/15, Proc. 1057/14, de 05-03-1997 (Relatora: Catarina Sarmento 
e Castro), que relativamente ao rendimento social de inserção considerou que a imposição de 
um prazo de 3 anos a um cidadão estrangeiro para aceder a esse direito era violadora do 
princípio da proporcionalidade, tendo declarado a inconstitucionalidade do art.º 6.º, n.º 1, al. 
b), e n.º 4, da Lei n.º 13/2003, de 21-05, na redacção que por último lhe foi conferida pelo art.º 
5.º do Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27-06. Após esta declaração, foi prolatado o Ac. do TCAS 
n.º 13723/16, de 19-01-2017 (Relator: Pedro Marchão Marques), que afastou aquele prazo de 
3 aos para a situação em apreciação nos correspondentes autos. 
 
No Ac. do TCAN, n.º 02050/12.5BEPRT, de 08.01.2016 (Relator: Frederico Macedo Branco), 
estando em causa um pedido de renovação de uma autorização de residência para um titular 
que estava desempregado, foi aferido o rendimento remanescente do agregado familiar, 
necessário para suportar a subsistência colectiva, tal como exigido pelo art.º 2.º, n.º 2, da 
Portaria n.º 1563/2007 de 11-12.5 
 
No Ac. do TCAS, n.º 05242/09, de 15-10-2009 (Relator: Carlos Araújo), julga-se que na aferição 
dos meios de subsistência indicados no art.º 78º, n.º 2, al. a), da Lei n.º 23/2007, de 04-07, 
deve atender-se à situação económica do requerente existente no momento do pedido 
formulado ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras – SEF. 
 
Sobre uma exigência próxima, relativa à lei da nacionalidade, já se pronunciou também o TC, 
no Ac. n.º 599/2005, Proc. n.º 1087/04, de 02-11-2005 (Relator: Benjamim Rodrigues), que não 
julgou inconstitucional a norma constante do art.º 6º, n.º 1, al. f), segunda parte, da Lei n.º 

4 Na jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia − TJUE − exigindo direitos de igualdade de 
tratamento a residentes de longa duração relativamente a prestações sociais e condições de trabalho, 
vide, v.g, os Acs. C-571/10, de 24-04-2012, C-97/05, de 14-12-2006, ou C-416/96, de 02-03-1999. Na 
jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem − TEDH − vide, entre outros, o Ac. Dhahbi c. 
Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014, Si Amer c. France, n.º 29137/06, de 29-10-2009 ou Weller c. 
Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009, para as prestações sociais; no que concerne a direitos de acesso 
a profissão, vide, o Ac. Bigaeva c. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009. 
5 Relativamente à proibição de contribuições desproporcionais a estrangeiros residentes na EU, refiram-
se a título de exemplo, os Acs. do TJUE C-309/14, de 02-09-2015, ou C-505/10, de 26-04-2012. 
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37/81, de 03-10, na redacção dada pela Lei n.º 25/94, de 19-08, enquanto entendida no 
sentido de exigir que os estrangeiros que pretendam obter a cidadania portuguesa possuam 
capacidade para assegurar a sua subsistência. 
 
Em matéria relacionada com estrangeiros e pedidos de nacionalidade, cite-se, ainda, o Ac. do 
TC n.º 605/2013, Proc. n.º 156/2012, de 24-09-2013 (Relatora: Maria Lúcia Amaral), no qual se 
discutiu para efeitos da aplicabilidade do art.º 3.º, n.º 3, da Lei da Nacionalidade (Lei n.º 37/8, 
de 03-10, na redacção dada pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17-04), a situação de um 
estrangeiro que vivia em união de facto com uma portuguesa há mais de 3 anos e da 
constitucionalidade dessa norma face à restrição às situações de casamento. O TC entendeu 
não julgar inconstitucional o citado art.º 3.º, n.º 3. 
 
Sobre a regularização extraordinária prevista na Lei n.º 17/96, de 24-05, e no que concerne 
aos factores legais de exclusão, foram identicamente proferidos diversos acórdãos do STA, 
todos no sentido vinculatividade das cláusulas legais e da legalidade da interpretação que 
delas era feita pela Administração (por não contrariarem preceitos e princípios constitucionais) 
– cf. neste sentido os Acs. do STA n.º 0249/02, de 03-02-2004 (Relator: Políbio Henriques), n.º 
01349/02, de 25-09-2003 (Relator: Vítor Gomes), n.º 047977, de 24-09-2003 (Relator: 
Edmundo Moscoso), n.º 0554/02, de 07-05-2003 (Relator: J. Simões Oliveira), n.º 047978, de 
11-03-2003 (Relator: São Pedro), n.º 0778/02, de 12-02-2003 (Relator: Abel Atanásio), n.º 
046551, de 04-06-2002 (Relator: João Belchior) e o Ac. do TCAS n.º 02470/07, de 01-10-2009 
(Relator: Rui Pereira). 
 
Existe depois uma jurisprudência vasta e pacificada no sentido das expressões legais, inclusas 
no art.º 88.º, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 08-08, de «interesse nacional» e «razões 
humanitárias», encerrarem uma certa margem de discricionariedade administrativa, pelo que 
os actos da Administração, nesta matéria, só seriam sindicáveis nos seus aspectos vinculados 
(cf. expressões idênticas nos arts.º 26.º, n.º 2, 33.º, n.º 5, 53.º, n.º 1, al. b), 68.º, n.º 1, 122.º, 
n.º 1, al. o), 123.º, n.º 1, als. a) e b) e 139.º, n.º 4, da actual Lei n.º 23/2007, de 04-07). Em 
muitos dos acórdãos que se pronunciaram sobre a matéria é também discutida a questão da 
suficiente fundamentação do acto e é aferida a violação dos aspectos vinculados do agir 
administrativo através razões que são externalizadas por essa via - cf. neste sentido os Acs. do 
STA n.º 0831/02, de 27-03-2003 (Relator: Pais Borges), n.º 046474, de 25-02-2003 (Relator: 
São Pedro), n.º 0473/02, de 07-11-2002 (Relator: Santos Botelho), n.º 0272/02, de 31-10-2002 
(Relator: Pais Borges), n.º 0271/02, de 29-10-2002 (Relator: João Belchior), n.º 048438, de 09-
07-2002 (Relator: João Belchior), n.º 047791, de 20-06-2002 (Relator: Santos Botelho), n.º 
045571, de 23-10-2001 (Relator: João Belchior), n.º 044934, de 05-07-2001 (Relator: Pais 
Borges), n.º 044852, de 07-02-2001 (Relator: Rui Pinheiro), n.º 044848, de 26-10-2000 
(Relatora: Isabel Jovita), n.º 044933, de 30-06-2000 (Relator: Mário Torres), n.º 045354, de 01-
06-2000 (Relator: Pais Borges), n.º 045473, de 11-05-2000 (Relator: Vítor Gomes), n.º 045329, 
de 04-04-2000 (Relator: Ferreira Neto), n.º 045470, de 04-04-2000 (Relator: Rosendo José), n.º 
044539, de 29-03-2000 (Relator: Madeira dos Santos), n.º 044847, de 29-03-2000 (Relator: 
Pamplona de Oliveira), n.º 044409, de 01-07-1999 (Relator: Santos Botelho), n.º 044591, de 
23-06-1999 (Relator: Angelina Domingues), n.º 043799, de 02-06-1999 (Relator: Santos 
Botelho) e n.º 044039 de 22-04-1999 (Relator: Pais Borges), Ac. do TCAN n.º 
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00176/14.0BEPNF, de 04-12-2015 (Relator: Luís Migueis Garcia) e Ac. do TCAN n.º 
01148/09.1BEVIS, de 20-11-2014 (Relator: Frederico Macedo Branco). 
 
Nos Acórdãos do STA n.º 02034/03, de 09-02-2005 (Relator: Madeira dos Santos) e n.º 044849, 
de 26-01-2000 (Relator: Abel Atanásio), entende-se tais expressões legais como se 
reconduzindo a conceitos indeterminados, sindicáveis em casos de erro ostensivo na 
interpretação e aplicação da lei. 
 
Neste ponto fazemos especial nota à posição acolhida no Ac. do STA n.º 045485, de 10-01-
2001 (Relatora: Angelina Domingues), que julgou como manifestamente errada a 
interpretação que foi feita pela Administração do art.º 88.º do (anterior) Decreto-Lei n.º 
244/98, de 08-08, segundo a qual as razões alegadas pelo requerente da autorização de 
residência em Portugal, relativas à existência de uma guerra civil no seu país de origem, com a 
consequente insegurança e atropelos aos direitos humanos, não encontravam acolhimento no 
citado preceito. Considerou o STA existir, no caso, um vício de violação de lei, por erro na 
interpretação do art.º 88.º, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 08-08, já que as razões aduzidas pelo 
requerente do pedido de autorização de residência tinham de ter-se por enquadráveis na 
previsão legal do art.º 88.º 
 
Nos Acórdãos do STA n.º 080/02, de 06-11-2003 (Relator: Adérito Santos), n.º 048436, de 13-
05-2003 (Relator: Políbio Henriques), n.º 0613/02, de 11-02-2003 (Relator: Rosendo José), n.º 
047677, de 12-12-2002 (Relator: António Madureira), n.º 045635, de 14-06-2000 (Relator: 
Marques Borges) e Ac. do STA n.º 043459, de 24-02-1999 (Relator: Mário Torres), invocam-se 
como limites ao exercício do poder administrativo discricionário, a vinculação aos princípios 
da igualdade e do respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, nos 
casos em apreciação consubstanciada numa obrigação de ponderação da Administração face à 
existência de anteriores precedentes válidos para situações materialmente idênticas. Ou seja, 
considerando que se encontrava provada a existência de uma anterior prática administrativa, 
entendeu o STA que se estava frente a uma situação de auto-vinculação da Administração, 
pelo que o afastamento daquela prática obrigava a uma ponderação acrescida por banda do 
órgão decisor. O STA exigiu, também, que essa ponderação fosse exteriorizada com a 
indicação das razões que levaram (licitamente) a Administração a afastar as anteriores 
práticas. 
 
Em matéria de prorrogação da autorização de permanência e ao abrigo do art.º 65.º, do 
Decreto-Regulamentar n.º 6/2004, de 26-04, entendeu o STA no Ac. n.º 0537/13, de 29-04-
2014 (Relatora: Fernanda Maçãs), que a lei indica como elemento relevante para o 
indeferimento dessa prorrogação, «a condenação e o número de condenações sofridas pelo 
arguido», irrelevando a circunstância da pena ter ficado suspensa. 
 
Mas, entendimento diverso parece já ter sido perfilhado por aquele mesmo STA, no Ac. n.º 
042088, de 24-02-1999 (Relator: Pamplona de Oliveira), que à luz da al. a), do art. 2º, do 
Decreto-Lei n.º 212/92, de 12-10, considerou que a regularização extraordinária de residência 
de cidadão estrangeiro ficava condicionada à circunstância de este não haver sido condenado 
«em pena privativa de liberdade de duração não inferior a um ano», o que significava, que 
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tendo sido suspensa uma pena de prisão, enquanto durasse a suspensão, não se aplicava a 
aludida condição. 
 
Conhecendo em recurso diversos processos cautelares em que se terá antecipado o 
conhecimento do mérito do processo principal, o TCAS defendeu recentemente que integra o 
conceito “atentado contra a ordem pública”, a que se reporta o arts.º 134.º da Lei n.º 
23/2007, de 04-07, a prática de crimes graves, como o sejam o crime de tráfico de 
estupefacientes (cf. neste sentido os Acs. do TCAS nº 415/16.2BELLE, de 02-02-2017 (Relator: 
José Gomes Correia), nº 13/16.0BELLE, de 19-01-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), nº 
486/14.6BELSB, de 12-01-2017 (Relator: Pedro Marchão Marques) e nº 560/13.6BEALM, de 
15-12-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia). 
 
Relativamente ao procedimento de concessão de autorização de residência, previsto no art. 
123.º, da Lei 23/2007, de 04-07, foi entendido pelo TCAN, no Ac. n.º 01949/10.8BEPRT, de 07-
03-2013 (Relator: Ana Paula Soares Leite Martins Portela), que sendo um procedimento 
oficioso não existia direito a audiência prévia relativamente à decisão da Administração de 
não exercer a prorrogativa a que se refere aquele art. 123.º.6 
 
Igualmente, em relação ao direito de participação procedimental e de audiência prévia em 
caso de ordens de afastamento coercivo do território e de expulsão, foram proferidos dois 
acórdãos entendendo que esses direitos ficavam salvaguardados com os modelos especiais de 
tramitação procedimental que estavam legalmente previstos. Considerou-se que esses 
modelos de tramitação já apresentavam um momento de pronúncia do interessado, que 
cumpria iguais fins, afastando-se, assim, o regime geral da audiência prévia tal como vinha 
configurado no Código de Procedimento Administrativo (CPA) - cf., neste sentido, os Acs. do 
STA n.º 01736/13, de 27-11-2013 (Relator: Vítor Gomes) e n.º 01176/06, de 15-05-2007 
(Relator: Políbio Henriques). 
 
Entendendo que a exigência da presença do requerente, nos termos do art.º 18.º, n.º 2, do 
Decreto-Regulamentar n.º 6/2004, de 26-04, na missão diplomática ou no posto consular de 
carreira, não cumpria tal função de participação procedimental e, portanto, não eximia à 
obrigação de respeitar a audiência prévia imposta pelo CPA, indica-se o Ac. do TCAS n.º 
04608/08, de 04-06-2009 (Relator: Gonçalves Pereira). 
 
De assinalar, o Ac. do TCAN n.º 01072/05.7BEPRT, de 17-07-2008 (Relator: José Augusto 
Araújo Veloso), no qual se entendeu que no art.º 118.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 
08-08, não se integrava a obrigatoriedade do estrangeiro sujeito ao processo administrativo de 
expulsão de ser assistido por advogado defensor aquando da prestação de declarações 
perante o SEF. Considerou-se neste Acórdão que tais garantias de defesa, nesse acto 
processual e no que toca a defensor, bastavam-se com a concessão de uma efectiva 
possibilidade de se requerer um advogado, possibilidade que deveria constar do próprio auto. 
 

6 Na jurisprudência do TJUE tem-se exigido o direito de audiência prévia antes da decisão de expulsão, 
tal como ocorreu, v.g. no Ac. C-249/13, de 11-12-2014 ou C-166/13, de 05-11-2014. 
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Em sentido diverso, indicamos o Ac. do TCAS n.º 13188/16, de 16-06-2016 (Relator: Catarina 
Jarmela), que em sede de aferição do fumus boni iuris de uma providência cautelar, 
considerou, que a falta de um defensor aquando da prestação de declarações perante o SEF, 
se requerido pelo estrangeiro sujeito a uma expulsão administrativa, implicava a preterição de 
um direito de defesa e da própria audiência prévia. 
 
No que diz respeito à competência da Administração para averiguar sobre situações de abuso 
de direito, de simulação ou de fraude dos requerentes, foram prolatados diversos arestos. Na 
quase totalidade destes arestos considerou-se que a prova dos requisitos para a concessão do 
direito não se bastava com a mera aparência dos factos e que as averiguações que fossem 
feitas pela Administração não ofendiam o conteúdo essencial dos direitos dos requerentes à 
livre circulação ou à reserva privada e familiar − cf. Ac. do STA n.º 0308/10, de 28-04-2010 
(Relator: Rosendo José), do TCAS n.º 05523/09, de 17-12-2009 (Relatora: Teresa de Sousa) e 
do TCAN n.º 02370/08.3BEPRT, de 24-02-2012 (Relator: José Augusto Araújo Veloso). 
 
Todavia, no Ac. do TCAS n.º 04973/09, de 30-04-2009 (Relator: Carlos Araújo), decidiu-se em 
sentido aparentemente diferente, pois ai afirma-se − relativamente a um casamento em que a 
requerente se dedicava à prostituição e em que não coabitava com o marido − que não 
caberia «às polícias a averiguação de tais factos que se reportam à reserva da vida privada e 
familiar dos particulares, em violação do direito fundamental consagrado no art.º 26.º da 
CRP». 
 
Em matéria de ónus da prova encontramos também diversos arestos, que para efeitos da 
autorização excepcional de residência prevista no art.º 10.º, da Lei n.º 70/93, de 29-09 (já 
revogada), entenderam que o ónus da prova da nacionalidade era do próprio requerente – cf. 
neste sentido os Acs. do STA n.º 043732, de 16-02-2000 (Relator: J. Simões de Oliveira), n.º 
044885, de 11-11-1999 (Relator: Macedo de Almeida) e n.º 043397, de 29-09-1998 (Relator: 
Rosendo José). 
 
Contudo, no Ac. do STA n.º 0408/02, de 05-02-2003 (Relator: Abel Atanásio), apesar de 
também se considerar que o ónus da prova da nacionalidade competia em primeira linha ao 
requerente, acrescenta-se, que se este estiver impossibilitado de apresentar os respectivos 
documentos comprovativos, deve a Administração, oficiosamente, promover às diligências 
necessárias à determinação da situação do requerente, por força do princípio do inquisitório. 
 
No que concerne à prova, foi entendido no Ac. do TCAS n.º 07087/11, de 27-10-2011 (Relator: 
Paulo Pereira Gouveia), que a Administração pode «de modo objectivo, fundamentado e 
coerente, não reconhecer o documento de viagem de cidadão estrangeiro como válido», não 
sendo «sempre necessária (…) uma prova da invalidade ou falsidade do passaporte com 
origem no Estado emitente do documento ou uma prova laboratorial e muito menos uma 
prova processual penal». 
 
No Ac. do TCAS n.º 08576/12, de 21-06-2012 (Relatora: Ana Celeste Carvalho) foi decidido que 
o ónus da instrução procedimental de um pedido de autorização de residência permanente é 
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do respectivo requerente e que um acto administrativo que constitua crime ou envolva a 
prática de um crime é um acto nulo. 
 
Em vários arestos foi julgado, de forma uniforme, que a concessão de autorização de 
permanência (nos termos do art.º 55.º, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 08-08) prejudicava os 
pedidos de autorização de residência formulados ao abrigo do regime excepcional (previsto no 
art.º 88.º, daquele diploma), pelo que este último procedimento havia de extinguir-se – cf., 
neste sentido, os Acs. do STA n.º 0710/02, de 09-07-2003 (Relator: Jorge de Sousa), n.º 
0902/02, de 06-05-2003 (Relator: João Belchior), n.º 048355, de 17-10-2002 (Relator: Pais 
Borges) e n.º 048283, de 02-05-2002 (Relator: Macedo de Almeida). 
 
Sobre o carácter não vinculativo dos pareceres da Inspecção-Geral do Trabalho (IGT) e os 
despachos do seu Inspector-Geral, proferidos no âmbito do art. 55.º, n.º 1, al. a), do Decreto-
Lei n.º 244/98, de 08-08, produziu-se uma jurisprudência vasta, indicando-se aqui os Acs. do 
STA n.º 08/09, de 12-03-2009 (Relator: Madeira dos Santos), n.º 0942/06, de 12-03-2008 
(Relator: Freitas Carvalho), n.º 0758/05, de 19-10-2005 (Relator: Adérito Santos), n.º 0342/05, 
de 31-05-2005 (Relator: São Pedro), n.º 0788/04, de 15-02-2005 (Relator: António Madureira), 
n.º 01575/03, de 14-01-2004 (Relator: Jorge de Sousa) e do TCAS n.º 01351/06, de 06-04-2006 
(Relator: Xavier Forte). 
 
Em situações relativas à emissão de vistos para reagrupamento familiar, o TCAS considerou 
no Ac. n.º 10704/13, de 06-02-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), que o processo de 
intimação para a defesa de direitos, liberdades e garantias não era o meio adequado, por 
poder, no caso, fazer-se uso de uma tutela cautelar provisória (cf. em sentido próximo, 
relativamente a um pedido de autorização de residência os Acs. do TCAS n.º 1663/16.0BELSB, 
de 16-02-2017 (Relator: Catarina Jarmela) e n.º 1668/16.1.BELSB, de 15-12-2016 (Relator: 
Catarina Jarmela). 
 
Mas já nos Acs. do TCAS n.º 08316/11, de 12-01-2012 (Relatora: Sofia David) e n.º 07694/11, 
de 22-03-2012 (Relator: Rui Pereira), aceitou-se o recurso à indicada intimação para se 
condenar à emissão de vistos para reagrupamento familiar. 
 
Neste Ac. do TCAS n.º 08316/11, de 12-01-2012 (Relatora: Sofia David), entendeu-se, ainda, 
que o uso da intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias após estar caducado 
o direito de acção do ora Recorrente para accionar um meio de reacção não urgente, faz 
claudicar o pressuposto de urgência exigido pelo meio processual intimação. 
 
A questão da legitimidade processual activa para a interposição de uma acção de condenação 
da Administração à emissão de vistos para reagrupamento familiar, ou para a apresentação de 
uma intimação para a defesa de direitos, liberdades e garantias, mereceu decisões não 
uniformes dos Tribunais Administrativos. 
 
Nesta matéria começamos por encontrar os Acs. do TCAS n.º 06316/10, de 17-06-2010 
(Relator: Fonseca da Paz) n.º 06606/10, de 09-12-2010 (Relator: Fonseca da Paz) e n.º 
07208/11, de 03-03-2011 (Relatora: Cristina dos Santos), que entenderam que o procedimento 
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de reagrupamento familiar é distinto do procedimento para emissão de vistos de residência a 
favor dos familiares, pelo que a legitimidade processual para pedir a condenação da 
Administração nesta emissão não pertencia ao titular do direito ao reagrupamento, mas sim, 
aos familiares visados. 
 
No Ac. do TCAS n.º 08316/11, de 12-01-2012 (Relatora: Sofia David), aceita-se a legitimidade 
do requerente da intimação para requerer em Tribunal a emissão dos vistos de residência para 
os seus filhos, considerando-se que o procedimento respeitante à emissão do visto de 
residência existe em função do procedimento relativo ao reagrupamento familiar, não 
obstante haver «aqui sempre dois procedimentos, que exigem decisões autónomas e 
separadas: um de deferimento do pedido de reagrupamento familiar pelo SEF e outro de 
concessão ou de indeferimento do pedido de emissão de vistos». 
 
Por seu turno, nos Acs. do STA n.º 0113/11, de 03-05-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira), 
n.º 0442/11, de 27-07-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) e n.º 0783/11, de 24-01-2012 
(Relator: Pires Esteves), e depois no Ac. TCAS n.º 10986/14, de 02-04-2014 (Relatora: Ana 
Celeste Carvalho), julgou-se que o visto de residência existe em função do reagrupamento 
familiar e que não tem existência separada dele, pelo que o titular do reagrupamento é parte 
legítima para ser autor nessas acções − cf. também os Acs. do STA n.º 0442/11, de 02-06-2011 
(Relator: Rosendo José) e n.º 0113/11, de 24-02-2011 (Relator: Rosendo José), que admitiram 
recursos de revista de decisões do TCAS não uniformes com a jurisprudência do STA. 
 
Outro assunto que foi alvo de diversas decisões nos Tribunais Administrativos, relaciona-se 
com os efeitos do pedido de suspensão de eficácia dos actos de indeferimento de pedidos de 
autorização de residência, ou para a emissão de cartão de residente e com a discussão que gira 
à volta da admissibilidade – ou não – da suspensão de actos negativos, nomeadamente 
quando esses actos negativos acarretam um “lastro positivo”, no caso, porque poderão 
acarretar a expulsão do requerente. 
 
Nesta matéria talvez se encontre uma certa tendência para o alargamento da tutela cautelar 
feita através da suspensão de eficácia no âmbito da anterior Lei de Processo nos Tribunais 
Administrativos (LPTA) e, depois, uma inflexão nesse alargamento por em sede do novo Código 
do Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA) já serem admissíveis providências 
antecipatórias. 
 
Assim, nos Acs. do STA n.º 0718/09, de 30-09-2009 (Relator: Costa Reis) e n.º 45488A, de 18-
11-1999 (Relator: Gonçalves Loureiro), ou do Ac. do TCAS n.º 11417/14, de 26-03-2015 
(Relator: Rui Pereira), é referida a inadequação da suspensão de eficácia de actos de conteúdo 
puramente negativo. 
 
Mas já no Ac. do STA n.º 035549, de 10-08-1994 (Relator: Mário Torres) e nos Acs. do TCAN n.º 
02210/11.6BEPRT, de 08-03-2012 (Relator: José Augusto Araújo Veloso), n.º 
01204/09.6BEBRG, de 25-02-2010 (Relator: Carlos Luís Medeiros de Carvalho), n.º 00024/04, 
de 06-05-2004 (Relatora: Ana Paula Portela) e n.º 00233/10.1BEPRT, de 15-04-2010 (Relator: 
Antero Pires Salvador), aceita-se tal pedido de suspensão de eficácia por o indeferimento do 
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acto suspendendo (negativo) acarretar efeitos secundários e acessórios, imediatos e 
necessários, que por essa via se acautelariam com tal pedido de suspensão. 
 
Acerca da aplicação da al. a), do n.º 1, do art. 120.º, do CPTA e a existência de fumus malus em 
casos em que é pedida a suspensão de eficácia de actos de recusa de entrada no território 
nacional a estrangeiros sem autorizações de residência válidas, ou de actos que determinam a 
expulsão por permanência irregular no território, pronunciou-se o TCAS nos Acs. Ac. do TCAS 
n.º 12330/15, de 12-11-2015 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 12103/15, de 14-05-2015 
(Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 06257/10, de 27-05-2010 (Relator: António 
Vasconcelos), n.º 0651/10, de 15-04-2010 (Relator: Benjamim Barbosa), n.º 05417/09, de 01-
10-2009 (Relator: Fonseca da Paz), n.º 03322/07, de 27-03-2008 (Relatora: Cristina dos Santos) 
e o TCAN no Ac. n.º 01289/11.5BEBRG, de 01-06-2012 (Relatora: Maria do Céu Dias Rosa das 
Neves). 
 
Considerando existir uma situação não enquadrável naquele fumus malus, por o requerente 
ter apresentado todos os documentos tendentes à sua legalização ao abrigo do disposto no n.° 
2 do art.° 88.º da Lei 23/07 de 04-07, indicam-se o Ac. do STA n.º 0489/14, de 30-07-2014 
(Relator: José Veloso), os Acs. do TCAN n.º 0001/13.9BEBRG, de 05-04-2013 (Relatora: Maria 
Fernanda Antunes Aparício Duarte Brandão), n.º 00233/10.1BEPRT, de 15-04-2010 (Relator: 
Antero Pires Salvador) e n.º 01391/05.0BEBRG, de 08-06-2006 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso). 
 
No Ac. do STA n.º 0489/14, de 30-07-2014 (Relator: José Veloso) entendeu-se que, em caso de 
ordens de expulsão, quando no território reside um filho menor, na ponderação de interesses 
que se faça, há que considerar superiores os interesses do requerente da providência face aos 
da Administração, se esta apenas invoca como interesse público a correcta aplicação da lei (cf. 
também o Ac. do STA n.º 0489/14, de 15-05-2014 - Relator: Alberto Augusto Oliveira -, que 
admitiu o correspondente recurso de revista). 
 
Esse também já havia sido o sentido das decisões do TC, tomadas nos Acs. 232/2004, Proc. n.º 
807/99, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) e Ac. do TC n.º 181/97, Proc. n.º 402/96, 
de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues). No primeiro aresto foi declarada a 
inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições conjugadas 
dos arts.º 33º, n.º 1, e 36.º, n.º 6, da Constituição, das normas do art.º 101.º, n.º 1, als. a), b) e 
c), e n.º 2, e do art.º 125.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, na sua versão 
originária, da norma do art.º 68.º, n.º 1, als. a), b) e c), do Decreto-Lei n.º 59/93, de 3 de 
Março, e da norma do art.º 34.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, enquanto 
aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu cargo filhos menores de nacionalidade 
portuguesa residentes em território nacional. No Ac. do TC n.º 181/97, Proc. n.º 402/96, de 31-
03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues), foi julgada inconstitucional a norma constante do art.º 
34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, enquanto aplicável a cidadãos 
estrangeiros que tenham filhos menores de nacionalidade portuguesa com eles residentes em 
território nacional, por violação das disposições conjugadas dos arts.º 33.º, n.º 1 e 36.º, n.º 6, 
da CRP. 
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De forma similar, no Ac. do TCAS n.º 07608/11, de 01-06-2011 (Relator: Rui Pereira), estando 
em causa uma ordem de expulsão, com a consequente perda do emprego do requerente da 
providência, entendeu-se serem os danos do requerente superiores aos invocados pela 
Administração, pelo que se determinou a adopção da providência cautelar requerida. 

 
 

4. A casuística relativa ao direito de asilo e de protecção subsidiária 
 

A nossa Constituição, no art.º 33.º, consagra o direito de asilo enquanto um direito liberdade e 
garantia, que goza do correspondente regime. 
 
A nível infraconstitucional, o direito de asilo e de protecção subsidiária vêm regulados pela Lei 
n.º 27/2008, de 30-06. 
 
Através desta lei visou-se transpor para a ordem jurídica interna as Directivas n.º 2004/83/CE, 
de 29-04 e n.º 2005/85/CE, de 01-12. 
 
Quanto a estas Directivas, incluem-se numa fase inicial da política comum de asilo que se quis 
implementar na UE, que visava a criação de um patamar mínimo de harmonização legal. 
 
Entretanto, sobretudo após o Tratado de Lisboa, que entrou em vigor em 1 de Dezembro de 
2009, aquela política de harmonização intensificou-se, passando a almejar-se a construção de 
uma verdadeira política comum de asilo, a impor-se à vontade de cada um dos Estados 
membros nessa definição legislativa, com a institucionalização de um procedimento comum 
(cf. art.º 78.º, do Tratado de Funcionamento da UE). 
 
Neste sentido, já havia sido publicada a Directiva n.º 2008/115/CE, de 16-12 (que estabeleceu 
normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o regresso de nacionais de países 
terceiros em situação irregular) e vêm depois a ser publicadas as Directivas n.º 2011/95/EU, de 
13-12 (usualmente referida de Directiva Qualificação), n.º 2013/32/EU, de 26-06 e n.º 
2013/33/EU, de 26-06 (referida de Directiva Procedimentos). Então, a nossa Lei n.º 27/2008, 
de 30-06, é alterada para transpor para a ordem jurídica interna o exigido por estas últimas 
Directivas comunitárias. 
 
A nível do direito europeu releva, ainda, o Regulamento n.º 604/2013, de 26-06 (apelidado de 
Regulamento de Dublin), que estabeleceu os critérios e mecanismos de determinação do 
Estado-membro responsável pela análise de um pedido de protecção internacional 
apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro ou por um 
apátrida. 
 
No que concerne ao direito internacional, assinalamos, a Convenção de Genebra de 28-07-
1951, relativa ao Estatuto do Refugiado e o seu Protocolo Adicional de 31-01-1967, 
usualmente apelidado de Protocolo de Nova Iorque. 
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Outra referência a fazer-se é a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, aprovada em Nova 
Iorque, em 28-09-1954. 
 
Quando se fala em direito de asilo, fala-se em refugiados. 
 
Quanto a este conceito de refugiado, começamos por encontrá-lo no direito internacional e 
nomeadamente na Convenção de Genebra, que no seu art.º 1.ºA, n.º 2, visa proteger com tal 
estatuto todos os: 
 
(i) Que forem alvo de perseguição, ou tenham um temor fundado em tal, por razão da sua 

raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões politicas;  
 
(ii) Que se encontrem fora do seu país de nacionalidade; e  
 
(iii) Que não possam gozar de uma protecção contra aquela perseguição no seu país de 

origem.  
 

A Convenção exige ainda, para que possa ser concedido o estatuto de refugiado, que a pessoa 
alvo de perseguição não esteja excluída desse estatuto por ter praticado certos actos como de 
terrorismo, crimes de guerra ou crimes sérios de outra índole. 
 
Esta Convenção, não obstante não consagrar expressamente o direito de asilo, face ao debate 
e consenso político que envolveu na época, tornou-se uma referência na delimitação da 
protecção do refugiado, que ficou feita nos termos supra indicados.  
 
Igualmente, esta Convenção tornou-se um marco ao consagrar no seu art.º 33.º a proibição de 
repelir, proibição que é usualmente considerada como fazendo parte do acervo do direito 
comum consuetudinário. Talvez sejam também estes os motivos pelos quais a Convenção de 
Genebra é, ainda hoje, um dos instrumentos de direito internacional que mais 
frequentemente é citado pela nossa jurisprudência (cf. v.g., os Acs. do STA n.º 042152, de 27-
04-1999 (Relator: Adelino Lopes), n.º 042154, de 19-03-1999 (Relator: António Samagaio), n.º 
044569 de 17-06-1999 (Relator: João Cordeiro), n.º 043797, de 17-11-1998 (Relator: Ferreira 
Neto) ou do TCAS n.º 00218/04, de 03-02-2005 (Relator: António Coelho da Cunha). 
 
Na nossa Lei n.º 27/2008, de 30-06, a definição do conceito de refugiado aparece no art.º 2.º, 
n.º 1, als. j) e ac). Nesta última alínea, é entendido como refugiado o «estrangeiro ou apátrida, 
que receando com razão ser perseguido em consequência de atividade exercida no Estado da 
sua nacionalidade ou da sua residência habitual em favor da democracia, da libertação social e 
nacional, da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana ou em virtude 
da sua raça, religião, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a determinado grupo 
social, se encontre fora do país de que é nacional e não possa ou, em virtude daquele receio, 
não queira pedir a proteção desse país ou o apátrida que, estando fora do país em que tinha a 
sua residência habitual, pelas mesmas razões, não possa ou, em virtude do referido receio, a 
ele não queira voltar». 
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O refugiado é, portanto, alguém que é alvo de perseguição e que por essa razão poderá ser 
beneficiário de direito de asilo (cf., também als. b) e s), do mesmo n.º 1, do art.º 2.º e arts.º 3.º 
e 4.º, da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho). 
 
Para além do regime convencional do direito de asilo, aplicável ao refugiado, como dissemos, 
há porém, um outro regime de protecção internacional, mais alargado no seu âmbito, que 
constituí a chamada protecção subsidiária. Este segundo estatuto, de protecção subsidiária, 
permite que seja concedida a autorização de residência a quem, sendo nacional de pais 
terceiro ou apátrida, tem motivos significativos ou sérios para não poder voltar ao seu pais de 
nacionalidade ou de residência habitual, face à sistemática violação dos direitos humanos que 
aí se verifique ou face ao risco de poder sofrer ofensa grave nesse país (cf., art.º 2.º, n.º 1, als. 
b), i), 7.º, da Lei n.º 27/2008, de 30-06). 
 
Assim, entende-se que quer o refugiado, requerente de asilo, quer o estrangeiro ou apátrida 
que seja requerente de protecção subsidiária, ambos gozam de uma protecção internacional, 
ou seja, de uma protecção que é imposta pelo direito internacional aos vários Estados e que 
ora é regulada em termos quase totais pelo direito comunitário (cf. art.º 2.º, n.º 1, als. b), s), 
da Lei n.º 27/2008, de 30-06). 
 
Por conseguinte, a matéria relativa ao direito à protecção internacional é algo fortemente 
condicionado pelo direito supraestatal. Porém, nesta matéria é também incontornável a 
circunstância de a concessão do direito de asilo e da autorização de residência a um 
beneficiário de protecção subsidiária terem de depender, sempre, de um acto de um órgão 
estatal. 
 
Ora, a existência necessária desse acto estatal tem, obviamente, reflexos quer a nível de 
direito substantivo, quer a nível do direito procedimental e processual. 
 
Começando pelos reflexos em termos do direito processual, vamos verificar que as reacções 
em juízo vão fazer-se, sobretudo, em termos impugnatórios. Ou seja, o refugiado ou o 
requerente de protecção subsidiária só vai poder dirigir-se a Tribunal após uma primeira 
actuação estatal que tenha negado a sua pretensão, impugnando essa conduta, por a reputar 
ilegal ou ilícita. Não pode esse requerente, para peticionar o seu direito, dirigir-se em primeira 
linha ao Tribunal. Diferentemente, quando alguém pretenda requerer o estatuto beneficiário 
de protecção internacional tem que se dirigir, antes de mais, aos órgãos do Estado em que se 
encontre, formulando o seu pedido. 
 
A circunstância de a reacção à decisão de denegação da protecção internacional se fazer 
impugnando uma decisão que previamente é tomada por um órgão da Administração não 
colide, porém, com o direito a um contencioso pleno e com a garantia da tutela jurisdicional 
efectiva.  
 
Esses direitos ficam assegurados no nosso contencioso, em primeiro lugar, pelos poderes que 
ora são atribuídos ao juiz administrativo, que tanto pode invalidar a decisão administrativa, 
como pode condenar a Administração a tomar uma nova decisão.  
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Em segundo lugar, existe a obrigação de o Tribunal de se pronunciar não apenas pelo pedido 
de asilo, mas ainda, por um pedido de protecção subsidiária que se entende que está sempre 
feito, ainda que implicitamente (procedimental e processualmente).  
 
Depois (como veremos a seguir pelo acervo de jurisprudência que aqui vamos trazer), nesta 
matéria, os ónus instrutórios do requerente de protecção estão atenuados.  
 
Igualmente, aqui, atribui-se ao juiz um especial ónus instrutório.  
 
Na mesma lógica, actualmente, nos nossos Tribunais Administrativos vigora a regra da 
liberdade probatória, podendo o requerente de protecção internacional fazer uso de qualquer 
meio de prova. Por sua vez, em recurso, o Tribunal superior poderá reapreciar a prova que 
haja sido feita em 1ª instância. 
 
Refira-se, ainda, que actualmente todas as acções de impugnação de decisões relativas a 
pedidos de protecção internacional seguem a forma de intimação para a protecção de direitos, 
liberdades e garantias, processo urgente, com uma tramitação que pode ser adaptada pelo juiz 
em função das circunstâncias do caso (cf. arts.º 22.º, n.º 2, 25.º, n.º 2, 30.º, n.º 2, 33.º, n.º 7, 
33.º-A, n.º 7, 44.º, n.º 2, da Lei n.º 26/2014, de 05.05 e art.º 110.º, do CPTA revisto). 
 
Tal como dissemos, a circunstância de ter que existir um acto de um órgão estatal para 
conceder ou negar a protecção internacional, tem também reflexos a nível procedimental.  
 
Um dos mais importantes reflexos a esse nível é a exigência da instituição de um 
procedimento administrativo adequado ao próprio fim do direito, que culmine com uma 
decisão que cumpra o que é imposto pelo direito internacional (para além do que seja 
determinado pelo direito interno). 
 
Quanto a este aspecto, existe diversa jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia e 
do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem que tem vindo a exigir que os Estados criem 
determinadas garantias procedimentais e de direito substantivo. Entre estas, referem-se, as da 
existência de um procedimento administrativo que seja justo, que assegure uma análise 
individualizada dos pedidos, que permita a informação e a compreensão da questão pelo 
requerente de protecção, nomeadamente assegurando-se a comunicação dos actos por língua 
que compreenda. Igualmente, por via jurisprudencial exigiu-se que houvesse um efectivo 
direito ao recurso judicial, que esse recurso tivesse efeitos suspensivos, ou que nele houvesse 
um verdadeiro direito à prova e um dever mitigado ou atenuado nos respectivos ónus de 
prova dos pressupostos do pedido.7 
 

7 Cf. entre outros, os Acs. do TEDH Hirsi Jamaa e outros c. Itália, Proc. n.º 27765/09, de 23-02-2012, Ac. 
Affaire i.m. c. France, Proc. n.º 9152/09, de 02-02-2012, Ac. Abdolkhani e Karimnia c. Turquia, Proc. n.º 
30471/08, de 22-09-2009, Ac. Salah Ssheekh v. the Netherlands, Proc. n.º 1948/04, de 11-01-2007, Ac. 
Gebremedhin [gaberamadhien] v. France, Proc. n.º 25389/05, de 26-04-2007; Ac. Amuur v. France, Proc. 
n.º 19776/92, de 25-06-1996. Cf. entre outros os Acs. do TJUE Proc. C-249/13, de 11-12-2014, Proc. n.º 
C-604/12, de 08-05-2014, Proc. C-199/12, C-200/12 e C-201/12, de 07-11-2013, Proc. C-175/11, de 31-
01-2013, Proc. C-277/11, de 22-11-2012 e Proc. n.º C-69/10, de 28-07-2011. 
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A nossa Lei n.º 27/2008, de 30-06, trata do procedimento relativo aos pedidos de asilo e de 
protecção subsidiária, nos arts.º 10.º e ss. Em cumprimento das normas internacionais e 
europeias, nessa mesma lei, exige-se que o procedimento de asilo seja algo rápido, que nele 
haja comunicações em língua que o requerente entenda e comete-se à Administração a 
obrigação de instruir um processo individualizado. Para a construção deste processo, solicita-
se a intervenção do ACNUR (Agência Europeia para os Refugiados) e do CPR (Conselho 
Português para os Refugiados), que vão ajudar a investigar acerca da situação do requerente 
de protecção e das condições existentes no seu país de origem.  
 
No procedimento de asilo há uma entrevista pessoal com o requerente de protecção, através 
da qual este pode contar a sua história e das razões do seu pedido (cf., arts.º 13.º, n.ºs 2, 3, 7, 
14.º, 15.º-A, n.º 2, 16.º a 18.º, 20.º, 24.º, 27.º a 29.º, da Lei n.º 27/2008, de 30-06).  
 
Prevê-se também o direito do requerente de protecção a permanecer no território português 
durante a análise do seu pedido (cf., arts.º 11.º e 12.º, da Lei n.º 27/2008, de 30-06). 
 
Realçamos, igualmente, o facto de a nossa lei considerar que qualquer pedido de protecção 
internacional tem sempre associado ao pedido de asilo, ainda que implicitamente, um outro 
pedido de protecção subsidiária. Assim, quando em juízo se venha a impugnar uma decisão de 
denegação do direito de asilo, o Tribunal é obrigado não só a apreciar a correspondente 
impugnação, mas ainda a verificar se no caso não haverá lugar à protecção subsidiária (cf., 
art.º 2.º, n.º 1, al. s) e 10.º, da Lei n.º 27/2008, de 30-06). 
 
Feito este enquadramento, passamos a indicar as principais questões que se colocam nos 
Tribunais Administrativos relativamente ao direito de protecção internacional e a tendências 
jurisprudenciais que se têm vindo a formar.  
 
Após a reforma do contencioso administrativo havida em 2004, encontramos alguma 
jurisprudência relacionada com a passagem da competência do STA para a 1.ª instância para 
conhecer da matéria de direito de asilo e de protecção subsidiária - cf., neste sentido, os Acs. 
do STA n.º 0522/04, de 21-10-2004 (Relator: Cândido Pinho), n.º 0530/04, de 08-06-2004 
(Relator: Edmundo Moscoso) e n.º 0373/04, de 05-05-2004 (Relator: J Simões Oliveira). 
 
Em relação à aplicação às acções sobre “contencioso de asilo” (previsto na Lei n.º 27/2008, de 
30-06) dos arts.º 40.º, n.º 3, do ETAF e 27.º, n.º 1, al. i) e n.º 2, do CPTA, existe jurisprudência 
divergente. 
 
Indicando que aqueles artigos são aplicáveis neste contencioso, exigindo-se a formação de três 
juízes nos mesmos moldes em que se prevê para as acções administrativas especiais e a prévia 
reclamação para a conferência das decisões do relator, indicam-se os Acs. do STA n. º 
01331/14, de 05-02-2015 (Relator: José Veloso), com revista admitida pelo Ac. n.º 01331/14, 
de 27-11-2014 (Relator: Alberto Augusto Oliveira). 
 
Considerando que se trata de um contencioso autónomo, urgente e distinto da acção 
administrativa especial, não lhe sendo aplicáveis aqueles preceitos, referem-se os Acs. do TCAS 
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n.º 11785/14, de 12-02-2015 (Relatora: Helena Canelas), n.º 11619/14, de 04-12-2014 
(Relatora: Esperança Mealha) e n.º 10286/13, de 26-09-2013 (Relatora: Sofia David). 
 
No que concerne à caducidade do direito de acção quando o requerente de asilo requereu 
apoio judiciário na modalidade de nomeação e pagamento da compensação de patrono, 
pronunciou-se o TCAS no Ac. n.º 10733/13, de 02-04-2014 (Relatora: Sofia David), ali se 
entendendo que nestes casos por aplicação do art.º 33º, n.º 4, da Lei n.º 34/2004, de 29.06, a 
acção considera-se proposta na data em que foi apresentado o requerimento pedindo a 
nomeação de patrono e não na data da apresentação da petição inicial em Tribunal (no 
mesmo sentido, veja-se, ainda, o Ac. do TCAS n.º 12857/16, de 24-02-2016 (Relatora: Helena 
Canelas). 
 
Quanto à caducidade do direito a pedir o asilo face à data da entrada no território, à 
caducidade do direito de acção e ligando estes prazos à necessidade de se evitar situações de 
abuso ou fraudulentas, pronunciaram-se os Acs. do STA n.º 048046, de 26-06-2002 (Relator: 
Jorge de Sousa), n.º 043784, de 17-02-2000 (Relator: Santos Botelho), n.º 042963, de 28-05-
1999 (Relator: Rui Pinheiro), n.º 041416, de 15-04-1999 (Relator: Gonçalves Loureiro), n.º 
043303, de 05-11-1998 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 041642, de 09-06-1998 (Relator: 
Adelino Lopes) e n.º 041661, de 10-02-1998 (Relator: Adelino Lopes). 
 
Nota-se, que estes últimos processos ocorreram todos antes da entrada em vigor do ETAF de 
2004 e ao abrigo da anterior Lei de Asilo. Basicamente, a supra indicada jurisprudência do STA 
entendia que a fixação de prazos de caducidade relativamente curtos, quer para apresentar o 
pedido de asilo após a entrada no território português, quer para impugnar as decisões de 
recusa de concessão do direito, eram regras que se justificavam para se evitar abusos. 
 
Ao abrigo da Lei n.º 70/93, de 29-09, foram também prolatados diversos arestos nos quais se 
discutia a inconstitucionalidade da aplicação da al. a), do art.º 19.º, daquele diploma legal e o 
uso do processo acelerado.  
 
A jurisprudência do STA foi entendendo que a regra não padecia de qualquer 
inconstitucionalidade, porquanto o uso do processo acelerado era justificado face aos indícios 
abusivos e fraudulentos do pedido e dali também não resultava uma compressão intolerável 
nos direitos, liberdades e garantias do interessado – cf., a este propósito, os Acs. do STA n.º 
041613, de 23-02-2000 (Relator: Pamplona de Oliveira), n.º 043736, de 16-02-2000 (Relator: 
Pamplona de Oliveira), n.º 042151, de 18-01-2000 (Relator: Anselmo Rodrigues), n.º 043490, 
de 16-12-1999 (Relator: Santos Botelho), n.º 042963, de 28-05-1999 (Relator: Rui Pinheiro), n.º 
042153, de 28-04-1999 (Relator: Correia Lima), n.º 042152, de 27-04-1999 (Relator: Adelino 
Lopes) e n.º 042154, de 19-03-1999 (Relator: António Samagaio), n.º 043490, de 15-12-1998 
(Relator: João Belchior), n.º 043576, de 27-10-1998 (Relator: Ferreira Neto) e n.º 042152, de 
10-02-1998 (Relator: Ferreira Neto). 
 
Também ao abrigo da anterior Lei n.º 15/98, de 26-03, apreciada a constitucionalidade do 
prazo de 8 dias que era estabelecido no art.º 16.º, n.º 2, dessa Lei, o TC pronunciou-se pela 
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não inconstitucionalidade de tal norma – cf., Ac. do TC n.º 587/2005, Proc. n.º 441/05, de 02-
11-2005 (Relatora: Maria Helena Brito). 
 
Neste ponto alertamos, porém, para o preceituado no art.º 46.º, n.º 3, da Directiva n.º 
2013/32/EU, de 26-06, quando obriga os Estados-membros a estabelecer «prazos razoáveis» 
para o exercício direito de recurso efectivo e quando prescreve que tais «prazos não podem 
tornar impossível ou excessivamente difícil o exercício desse direito». 
 
Lembramos, ainda, que na nossa Lei n.º 27/2018, de 30-06, os prazos para o uso do indicado 
direito de acção continuam, todos eles, a serem bastante curtos. Na verdade, estes prazos 
oscilam entre: 
 
(i) O prazo mais curto de apenas 4 dias (para impugnação de decisões relativas a pedidos 

formulados nos postos de fronteira – cf., art.º 25.º, n.º 1 - ou para a impugnação de 
decisões relativas a pedidos subsequentes de recusa de protecção internacional – art.º 
33.º, n.º 6 – ou para a impugnação de decisões sobre pedidos na sequência de 
determinação do afastamento coercivo ou da expulsão judicial do requerente – art.º 33.º-
A, n.º 6); 

 
(ii) Um prazo de 5 dias (para acções relativas à decisão de tomada ou retoma a cargo de 

outro Estado-membro - cf., art.º 37.º, n.º 4);  
 
(iii) Um prazo de 8 dias (para as acções de impugnação de decisões de inadmissibilidade do 

pedido de protecção internacional – art.º 22.º, n.º 1 – e para as decisões que declarem a 
perda da protecção internacional – art.º 44.º, n.º 1);  

 
(iv) E um prazo de 15 dias (para a impugnação de uma primeira decisão de recusa de 

protecção internacional – cf., art.º 30.º, n.º 1).8 
 
Também existe jurisprudência firme a julgar que se o requerente do pedido de asilo declara 
que já passou por vários outros países e que aí não requereu o asilo - porque considerou que 
não eram os países ideais para tal, por serem mais demorados a conceder esse direito, ou 
porque neles se vive economicamente pior - devem entender-se tais motivos como não válidos 
para o atraso na apresentação do pedido de asilo, que, por isso, será um pedido inadmissível 
para os efeitos do art.º 19.º, n.º 2, al. j), da Lei n.º 27/2008, de 30-06, na sua versão original 
(que equivalerá agora ao art.º 19.º, n.º 1, al. d), conforme alteração que resultou da Lei n.º 
26/2014, de 05-05). Neste sentido indicam-se os Acs. do STA n.º 044188, de 21-10-1999 
(Relator: Alves Barata), n.º 041416, de 15-04-1999 (Relator: Gonçalves Loureiro), n.º 042152, 
de 10-02-1998 (Relator: Ferreira Neto) e do TCAS n.º 11785/14, de 12-02-2015 (Relatora: 
Helena Canelas). 
 

8 A este propósito, refira-se, que o TJUE já se pronunciou no Ac. Samba Diouf c. Ministre du Travail, de 
l’Emploi et de l’Immigration, Proc. n.º C-69/10, 28-07-2011, sobre o prazo de recurso de 15 dias num 
processo abreviado, considerando tal prazo razoável. 
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Na casuística dos Tribunais Administrativos sobre asilo há também uma vastíssima 
jurisprudência no sentido de considerar que recai sobre o requerente o ónus da prova dos 
factos em que baseia a sua pretensão. Neste sentido indicam-se os Acs. do STA, n.º 01397/04, 
de 09-02-2005 (Relatora: Angelina Domingues), n.º 0996/03, de 01-07-2004 (Relator: Adérito 
Santos), n.º 01395/02, de 17-06-2004 (Relator: Rosendo José), n.º 0151/03, de 29-10-2003 
(Relator: Jorge de Sousa), n.º 01680/02, de 21-05-2003 (Relator: Madeira dos Santos), n.º 
047804, de 14-03-2002 (Relator: Pais Borges), n.º 046115, de 14-12-2000 (Relator: Nuno 
Salgado), n.º 045754, de 09-11-2000 (Relator: Nuno Salgado), n.º 044462, de 05-06-2000 
(Relator: Vítor Gomes), n.º 043048, de 19-01-2000 (Relator: Rui Pinheiro), n.º 044188, de 21-
10-1999 (Relator: Alves Barata), n.º 043495, de 04-11-1999 (Relator: Alves Barata), n.º 044331, 
de 07-10-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 043765, de 22-09-1999 (Relator: Madeira 
dos Santos), n.º 044482, de 30-06-1999 (Relatora: Isabel Jovita), n.º 044111, de 18-05-1999 
(Relator: Marques Borges), n.º 043838, de 02-02-1999 (Relator: Pires Esteves), n.º 042151, de 
28-01-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 041991, de 17-11-1998 (Relator: João Belchior), 
n.º 043276, de 19-05-1998 (Relator: Moura Cruz), n.º 041215, de 11-02-1998 (Relator: Alcindo 
Costa), do TCAS n.º 13594/16, de 22-09-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques) n.º 13549/16, 
de 19-08-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 11691/14, de 26-03-2015 (Relator: Rui 
Pereira), n.º 10920/14, de 20-03-2014 (Relatora: Ana Celeste Carvalho), n.º 10075/13, de 30-
07-2013 (Relator: Coelho da Cunha), n.º 09098/12, de 04-10-2012 (Relator: Rui Pereira), n.º 
08703/12, de 31-05-2012 (Relator: Rui Pereira), n.º 07226/11, de 24-02-2011 (Relatora: 
Cristina dos Santos), n.º 02543/07, de 24-05-2007 (Relatora: Elsa Pimentel), n.º 01030/05, de 
20-10-2005 (Relator: Xavier Forte), n.º 00993/05, de 22-09-2005 (Relator: Fonseca da Paz) e 
n.º 00218/04, de 03-02-2005 (Relator: António Coelho da Cunha). 
 
Imputando ao requerente do pedido de asilo o ónus da prova da sua nacionalidade, indicam-se 
os Acs. do STA n.º 046591, de 10-07-2001 (Relator: Marques Borges), n.º 044462, de 05-06-
2000 (Relator: Vítor Gomes), n.º 045142, de 15-02-2000 (Relator: Rosendo José), n.º 044450, 
de 28-09-1999 (Relator: Gouveia e Melo), n.º 043048, de 19-01-2000 (Relator: Rui Pinheiro), 
n.º 043771, de 11-03-1999 (Relator: João Cordeiro), n.º 044010, de 23-02-1999 (Relator: 
Adelino Lopes) e do TCAS n.º 00362/04, de 04-11-2004 (Relator: José Francisco Fonseca da 
Paz). 
 
Mas já no Ac. do STA n.º 047969, de 04-06-2002 (Relator: Marques Borges), se refere que o 
princípio do inquisitório deve ser utilizado pela Administração em face de factos e 
documentos apresentados pelo requerente e em relação a procedimentos em que existe 
manifesta dificuldade de prova de nacionalidade dos requerentes. Mais se julga, que tal 
ocorrerá quando as declarações do requerente revelam um mínimo de credibilidade e se 
encontre demonstrado nos autos que o país donde o requerente se diz nacional apresenta um 
regime de insegurança e de instabilidade. 
 
Igualmente, referindo um especial dever da Administração de averiguar dos factos alegados 
pelo requerente e de instruir os procedimentos relativos ao pedido de asilo e de autorização 
de residência, havendo aqui uma repartição do ónus da prova quando se evidencie que ser 
difícil ao Requerente provar o que alega, citam-se os Acs. do STA n.º 045142, de 15-02-2000 
(Relator: Rosendo José), n.º 043771, de 11-03-1999 (Relator: João Cordeiro), n.º 041991, de 
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17-11-1998 (Relator: João Belchior), n.º 041953, de 25-02-1998 (Relator: Alcindo Costa), do 
TCAS n.º 09498/12, de 21-02-2013 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 07157/11, de 24-02-
2011 (Relatora: Teresa de Sousa) e n.º 00362/04, de 04-11-2004 (Relator: José Francisco 
Fonseca da Paz). 
 
No que concerne ao ónus da prova da situação de grave insegurança vivida no país de origem 
do requerente do pedido de protecção subsidiária, já se pronunciou o STA entendendo que se 
a Administração para aferir dessas circunstâncias se baseia em «informações internacionais 
credíveis» e «objectivas», incumbe ao requerente contraditar essas informações em juízo. 
 
Neste sentido, indicamos as decisões proferidas nos Acs. do STA n.º 01395/02, de 17-06-2004 
(Relator: Rosendo José), Ac. do STA n.º 01680/02, de 21-05-2003 (Relator: Madeira dos 
Santos), Ac. do STA n.º 047969, de 04-06-2002 (Relator: Marques Borges), Ac. do STA n.º 
044462 de 05-06-2000 (Relator: Vítor Gomes) e Ac. do TCAS n.º 01410/06, de 09-03-2006 
(Relator: Fonseca da Paz). 
 
Em todos os arestos acima indicados estava em apreciação a situação da Serra Leoa, 
entendendo a Administração que naquele país se tinha alcançado uma certa estabilidade 
política e militar que havia posto cobro à anterior insegurança. Por seu turno, os requerentes 
do pedido de protecção subsidiária mantinham o receio de voltar para o seu país de origem 
por a situação do mesmo poder vir a degradar-se novamente. Entendeu a jurisprudência que 
tal receio se mostrava subjectivo, pelo que esse sentimento, desprovido de provas objectivas 
trazidas a juízo pelos requerentes, em sentido contrário ao afirmado pela Administração, não 
permitia considerar verificado qualquer erro nos pressupostos de facto, tal como era invocado 
(pelos requerentes). 
 
Enquadrando esta jurisprudência, referimos o preceituado nos arts.º 4.º, n.º 1 e 5, da Directiva 
n.º 2011/95/EU, de 13-12 e 10.º, n.º 3, al. b), da Directiva n.º 2013/32/EU, de 26-06, que 
regulando os ónus da prova em pedidos de protecção internacional exigem que o Estado-
membro coopere com o requerente na obtenção das informações «precisas e actualizadas». 
Nesta última Directiva indica-se, também, a necessidade de serem «obtidas informações junto 
de várias fontes, tal como o EASO (Agência Europeia de Apoio em matéria de Asilo), o ACNUR e 
organizações internacionais de direitos humanos pertinentes, sobre a situação geral nos países 
de origem dos requerentes e, sempre que necessário, nos países por onde estes tenham 
transitado» − cf., art.º 10.º, n.º 3, al. b), da Directiva n.º 2013/32/EU, de 26-06. 
 
No que concerne à aplicação do princípio do benefício da dúvida, face a declarações factuais 
minimamente consistentes e completas, que permitem uma convicção razoável no sentido de 
se relacionar a saída do país de origem com a necessidade de protecção alegadas, para se 
poder vir a conceder o direito de asilo, há jurisprudência uniforme, conforme se pode 
constatar pelos Acs. do STA n.º 044997, de 20-03-2002 (Relator: J. Simões de Oliveira), n.º 
046591, de 10-07-2001 (Relator: Marques Borges), n.º 044331, de 07-10-1999 (Relator: 
Macedo de Almeida), n.º 044482, de 30-06-1999 (Relatora: Isabel Jovita), n.º 043802, de 09-
06-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 043127, de 10-03-1999 (Relatora: Isabel Jovita), n.º 
039178, de 14-10-1998 (Relator: Mário Torres), n.º 042793, de 07-05-1998 (Relator: Santos 
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Botelho), n.º 041953, de 25-02-1998 (Relator: Alcindo Costa), do TCAS n.º 11750/14, de 12-02-
2015 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 11619/14, de 04-12-2014 (Relatora: Esperança 
Mealha) e n.º 10286/13, de 26-09-2013 (Relatora: Sofia David), n.º 09498/12, de 21-02-2013 
(Relator: Paulo Pereira Gouveia) e n.º 07157/11, de 24-02-2011 (Relatora: Teresa de Sousa). 
Foi entendido no Ac. do STA n.º 046210, de 04-06-2002 (Relator: António Madureira) que 
constitui quadro fáctico credível, para efeitos da atribuição de direito de asilo, a prestação de 
um conjunto de declarações pelo respectivo requerente, em diversas fases e perante diversas 
entidades, em que se apresenta um quadro harmonioso, lógico e consistente e um amplo 
conhecimento das situações relatadas, que se faz acompanhar de relevantes provas 
documentais. 
 
Assinale-se o decidido no Ac. do TCAS n.º 07157/11, de 24-02-2011 (Relatora: Teresa de 
Sousa), onde se considerou que o procedimento de concessão à requerente de protecção 
internacional da protecção subsidiária prevista na lei padecia de défice de instrução. Naquele 
aresto, apesar de se entender que era ao requerente do pedido que cumpria o ónus da prova 
dos factos que alegava, também se julgou que por aplicação do art.º 18.º, n.º 4, do Decreto-Lei 
n.º 27/2008 de 30-06 e do 87.º, n.º 1 do (antigo) CPA, competiria ao SEF averiguar das 
alegações da requerente relativa às «sequelas físicas visíveis resultantes das sevícias que lhe 
terão sido infligidas», através da realização de uma perícia médico-legal. Igualmente, 
competiria ao SEF averiguar da veracidade do relato da requerente através da audição de uma 
testemunha que era referida, eventualmente, provocando uma acareação entre a requerente 
e essa testemunha. 
 
Para tanto, o Tribunal invocou, ainda, o determinado no Parágrafo 196 do Manual de 
Procedimento e Critérios a Aplicar para Determinar o Estatuto de Refugiado do ACNUR. 
 
No que diz respeito aos requisitos para a concessão do direito de asilo e de autorização de 
residência por razões humanitárias, verificamos existir uma jurisprudência extensa e unânime 
no sentido de considerar que o receio de perseguição não se pode reduzir a uma condição 
subjectiva, a um estado de espírito do requerente, mas antes, que deve fundar-se numa 
situação ou realidade fáctica de carácter objectivo, aferida em termos de homem médio, 
geradora de tal receio. Neste sentido indicam-se os Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-2005 
(Relatora: Angelina Domingues), n.º 01395/02, de 17-06-2004 (Relator: Rosendo José), n.º 
01600/02, de 30-03-2004 (Relator: São Pedro), n.º 01680/02, de 21-05-2003 (Relator: Madeira 
dos Santos), n.º 047804, de 14-03-2002 (Relator: Pais Borges), n.º 046290, de 22-02-2001 
(Relator: Pais Borges), n.º 046115, de 14-12-2000 (Relator: Nuno Salgado), n.º 045754, de 09-
11-2000 (Relator: Nuno Salgado), n.º 037809, de 09-11-1999 (Relator: Cruz Rodrigues), n.º 
044331, de 07-10-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 043127, de 10-03-1999 (Relatora: 
Isabel Jovita), n.º 043838, de 02-02-1999 (Relator: Pires Esteves), n.º 042151, de 28-01-1999 
(Relator: Macedo de Almeida), n.º 043245, de 06-10-1998 (Relator: Marques Borges), n.º 
042793, de 07-05-1998 (Relator: Santos Botelho), do TCAS n.º 11691/14, de 26-03-2015 
(Relator: Rui Pereira) e n.º 11785/14, de 12-02-2015 (Relatora: Helena Canelas). 
 
Para efeitos da concessão do direito de asilo ou de protecção subsidiária, a nossa 
jurisprudência tem exigido que haja no caso uma situação de «grave insegurança», aferição 
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que se tem de fazer com base em «factos objectivos suficientemente graves para pôr em 
perigo a vida, a integridade física ou a liberdade pessoal do requerente». Depois, na 
jurisprudência administrativa que analisamos circunscrevem-se essas situações apenas àquelas 
em que se verifica uma violação de direitos humanos relacionados com a segurança dos 
cidadãos, que ocorre frequentemente, gerando na generalidade dos residentes nesse país um 
sentimento de grave insegurança. Neste sentido, indicam-se os Acs. do STA n.º 01397/04, de 
09-02-2005 (Relatora: Angelina Domingues) e n.º 01142/03, de 16-03-2004 (Relator: Alberto 
Augusto Oliveira). 
 
Assim, afastando o direito de asilo em situações em que apenas é invocada a existência de 
uma guerra civil e de insegurança no país da nacionalidade do requerente, sem que esteja 
rotulada de grave, referem-se os Acs. do STA n.º 042793, de 18-03-1999 (Relator: Cruz 
Rodrigues), n.º 043797, de 17-11-1998 (Relator: Ferreira Neto), n.º 043477, de 30-09-1998 
(Relatora: Angelina Domingues), n.º 041416, de 15-04-1999 (Relator: Gonçalves Loureiro) e n.º 
043511, de 27-10-1998 (Relator: Rosendo José). 
 
Na concessão de autorização de residência por razões humanitárias tem sido entendido pelos 
Tribunais Administrativos que não enquadra uma situação de «grave insegurança devida a 
conflitos armados» a existência no país da nacionalidade do interessado de uma situação de 
paz, mesmo que precária ou com existência de um clima de tensão. Neste sentido, indicam-se 
os Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-2005 (Relatora: Angelina Domingues), n.º 0151/03, de 
29-10-2003 (Relator: Jorge de Sousa) e n.º 01840/02, de 18-06-2003 (Relator: Jorge de Sousa). 
 
Entendendo que é legítimo o indeferimento do pedido de autorização de residência em 
situações em que o conflito armado se circunscreve a uma zona do respectivo país, que não é 
a da residência do respectivo requerente, assinala-se o Ac. do STA n.º 042928, de 06-10-1998 
(Relator: João Belchior). 
 
Considerando haver uma alteração na situação do país de origem do requerente da protecção 
subsidiária − por se ter restabelecido a normalidade político-militar e de vida, ou por, 
entretanto, esse país ter beneficiado de uma intervenção internacional que permitiu essa 
estabilização, em virtude a presença das forças internacionais no terreno - foi também 
mantido o acto que denegou o pedido de autorização de residência por razões humanitárias 
nos Acs. do STA n.º 0996/03, de 01-07-2004 (Relator: Adérito Santos), n.º 046290, de 22-02-
2001 (Relator: Pais Borges) e do TCAS n.º 01410/06, de 09-03-2006 (Relator: Fonseca da Paz). 

 
Também nesta lógica, a nossa jurisprudência tem entendido que para a apreciação da situação 
do país de origem do requerente do pedido de protecção internacional há que atender-se à 
«realidade fáctica e o quadro normativo vigentes à data da prolação do acto impugnado, e 
não à data da formulação da pretensão do interessado» (cf. Ac. do STA n.º 047804, de 14-03-
2002 (Relator: Pais Borges). Cf. também Acs. do STA n.º 046290 de 22-02-2001 (Relator: Pais 
Borges) e n.º 042928, de 06-10-1998 (Relator: João Belchior). 
 
Pronunciando-se pela integração do conceito de «grave insegurança» em situações em que a 
violação dos direitos da pessoa humana não seja atribuída a uma acção directa das 
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autoridades, mas antes, a uma impossibilidade de as autoridades protegerem os seus 
cidadãos das acções determinadas de grupos criminosos organizados, indica-se o Ac. do STA 
n.º 01142/03, de 16-03-2004 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) (cf. igualmente neste sentido, 
o Ac. do TCAS n.º 13275/16, de 02-06-2016 (Relator: Helena Canelas). 
No Ac. do STA n.º 046020, de 25-01-2001 (Relator: Vítor Gomes) foi entendido que uma 
perseguição movida no âmbito do respectivo grupo étnico-familiar (por violação do interdito 
social ou religioso de casamento ou relacionamento sexual entre parentes do 4 ° grau da linha 
colateral), não se enquadra num quadro de sistemática violação dos direitos humanos 
imputável, por acção ou omissão, às autoridades do país da nacionalidade. 
 
Indicando que os pressupostos legais para a concessão do direito de asilo se aplicam não só 
aos nacionais de um país em conflito armado gerador de insegurança, mas também aos 
residentes habituais desse mesmo país, referem-se os Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-
2005 (Relatora: Angelina Domingues), n.º 0151/03, de 29-10-2003 (Relator: Jorge de Sousa), 
n.º 044462, de 06-10-1999 (Relator: Rui Pinheiro) e o Ac. do TCAS n.º 01030/05, de 20-10-2005 
(Relator: Xavier Forte). 
 
Uma nota para o Ac. do TCAS n.º 00218/04, de 03-02-2005 (Relator: António Coelho da 
Cunha), onde se entendeu que prática pelo requerente de asilo de atrocidades tipificadoras de 
crimes de guerra, por incompatível com os valores vigentes numa sociedade democrática, 
exclui a possibilidade de concessão do asilo ou de autorização de residência. 
 
Tentando tirar conclusões relativamente à matéria dos ónus da prova face à diversa 
jurisprudência, supra-citada, diríamos, que os nossos Tribunais imputam o ónus da prova dos 
pressupostos do direito ao requerente do pedido de protecção internacional, mas mitigam tal 
ónus com um dever inquisitório que atribuem à Administração na fase procedimental e com 
um poder inquisitório que exercem em fase judicial. No que diz respeito ao receio de 
perseguição os Tribunais assentam a prova, essencialmente, em elementos objectivos, dando 
uma relevância muito reduzida aos sentimentos subjectivados do requerente. 
 
Fazendo expressa menção ao princípio de "non refoulement", indicam-se os Acs. do STA n.º 
0996/03, de 01-07-2004 (Relator: Adérito Santos) e do TCAS n.º 11750/14, de 12-02-2015 
(Relator: Paulo Pereira Gouveia). 
 
Relativamente à obrigação de tomada ou retoma a cargo do requerente de asilo, 
pronunciaram-se os Acs. do TCAS n.º 11440/14, de 25-09-2014 (Relatora: Cristina dos Santos), 
n.º 11359/14, de 29-08-2014 (Relatora: Sofia David), n.º 08967/12, de 23-08-2012 (Relatora: 
Ana Celeste Carvalho), n.º 08319/11, de 19-01-2012 (Relator: Benjamim Barbosa) e n.º 
07810/11, de 29-09-2011 (Relator: Paulo Pereira Gouveia). 
 
O STA nos Acs. do STA n.º 063/15, de 03-02-2015 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) e n.º 
01103/11, de 05-01-2012 (Relator: Rosendo José), não admitiu recurso de revista sobre esta 
matéria. 
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No recente Ac. do TCAS n.º 12873/16, de 11-02-2016 (Relator: Nuno Coutinho), estando em 
causa um pedido de asilo de um cidadão sírio que entrou no território brasileiro com um visto 
especial de turismo, não tendo ficado provado que tivesse havido uma decisão pelo Estado 
Brasileiro acerca de um pedido inicial de asilo, entendeu o TCAS que formulado um outro 
pedido de asilo em Portugal, o mesmo só podia ser recusado se fosse inquestionável que um 
país que não é Estado-membro pudesse ser considerado primeiro país de asilo. Depois, 
entendeu-se que não pode ser considerado como primeiro país de asilo um país que, não 
obstante ter emitido através de uma embaixada visto turístico, não apreciou o pedido de asilo 
formulado pelo recorrido, constituindo o referido visto apenas uma forma de simplificar o 
acesso a solicitar protecção internacional. 
 
Referindo o poder, quer para a concessão do direito de asilo quer para a autorização de 
residência por razões humanitárias, como um poder vinculado, no âmbito da interpretação da 
lei, dependente de pressupostos objectivamente aferíveis pela realidade fáctica existente 
num dado país, indicam-se os Acs. do STA n.º 045754, de 09-11-2000 (Relator: Nuno Salgado), 
n.º 044667 de 31-10-2000 (Relator: Cruz Rodrigues), n.º 037809, de 09-11-1999 (Relator: Cruz 
Rodrigues) e do TCAS n.º 02977/07, de 29-11-2007 (Relatora: Cristina dos Santos). 
 
Ao invés, indicando que a «apreciação do pedido de concessão do regime excepcional de 
autorização de residência, ora prevista no art. 8.º, da Lei n. 15/98, é feita no exercício dos 
poderes discricionários da Administração, situação em que o controle jurisdicional não pode ir 
além dos vícios de desvio de poder, erro de facto e da compatibilidade da "vontade decisória" 
com os princípios jurídicos constitucionais da actividade administrativa», cita-se o Ac. do STA 
n.º 044331, de 07-10-1999 (Relator: Macedo de Almeida).  
 
Neste último sentido, indicam-se, também, os Acs. do STA n.º 043495, de 04-11-1999 (Relator: 
Alves Barata), n.º 044569, de 17-06-1999 (Relator: João Cordeiro), n.º 044111, de 18-05-1999 
(Relator: Marques Borges), n.º 043932, de 20-04-1999 (Relator: Diogo Fernandes), n.º 043771, 
de 11-03-1999 (Relator: João Cordeiro), n.º 042151, de 28-01-1999 (Relator: Macedo de 
Almeida), n.º 043481, de 28-01-1999 (Relator: Correia Lima), n.º 043797, de 17-11-1998 
(Relator: Ferreira Neto), n.º 041991, de 17-11-1998 (Relator: João Belchior), n.º 043477, de 30-
09-1998 (Relatora: Angelina Domingues), n.º 042153, de 05-02-1998 (Relator: João Cordeiro), 
n.º 043276, de 19-05-1998 (Relator: Moura Cruz), n.º 042793, de 07-05-1998 (Relator: Santos 
Botelho) e n.º 041953, de 25-02-1998 (Relator: Alcindo Costa). 
 
Verificamos, ainda, que nas respectivas acções judiciais é frequentemente alegada a existência 
de um vício de falta de fundamentação ou de fundamentação incompleta, considerando a 
jurisprudência, na maioria dos casos, que essa fundamentação é suficiente, porque feita para 
anteriores relatórios ou pareceres, de que o acto denegatório se apropria – cf. a este propósito 
os Acs. do STA n.º 046210, de 04-06-2002 (Relator: António Madureira), n.º 044997, de 20-03-
2002 (Relator: J. Simões de Oliveira), n.º 045754, de 09-11-2000 (Relator: Nuno Salgado), n.º 
041613, de 23-02-2000 (Relator: Pamplona de Oliveira), n.º 043736, de 16-02-2000 (Relator: 
Pamplona de Oliveira), n.º 044331, de 07-10-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 044426, 
de 06-10-1999 (Relator: Marques Borges), n.º 044462, de 06-10-1999 (Relator: Rui Pinheiro), 
n.º 043765, de 22-09-1999 (Relator: Madeira dos Santos), n.º 044482, de 30-06-1999 (Relator: 
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Isabel Jovita), n.º 043802, de 09-06-1999 (Relator: Macedo de Almeida), n.º 044111, de 18-05-
1999 (Relator: Marques Borges), n.º 043970, de 20-04-1999 (Relator: Rui Pinheiro), n.º 
043932, de 20-04-1999 (Relator: Diogo Fernandes), n.º 043838, de 02-02-1999 (Relator: Pires 
Esteves), n.º 043797, de 17-11-1998 (Relator: Ferreira Neto), n.º 039178, de 14-10-1998 
(Relator: Mário Torres), n.º 043245, de 06-10-1998 (Relator: Marques Borges), n.º 041981, de 
17-02-1998 (Relator: Adelino Lopes), n.º 041215, de 11-02-1998 (Relator: Alcindo Costa), n.º 
043477, de 30-09-1998 (Relatora: Angelina Domingues) e n.º 041597, de 09-07-1998 (Relator: 
Vítor Gomes). 
 
Constatamos, igualmente, existir alguma jurisprudência que se debruça sobre as competências 
do Comissariado Nacional para os Refugiados face à apropriação que dos seus pareceres é 
feita no acto final que denega o direito de asilo, considerando os Tribunais Administrativos, 
basicamente, que em causa está uma fundamentação por remissão desse acto final. Assim, 
esta matéria é discutida nos Acs. do STA n.º 01840/02, de 18-06-2003 (Relator: Jorge de 
Sousa), n.º 0979/02, de 27-03-2003 (Relator: Santos Botelho), n.º 044496, de 25-11-1999 
(Relator: Gonçalves Loureiro) e do TCAS n.º 02997/07, de 04-10-2007 (Relatora: Teresa de 
Sousa). 
 
Indicando os prazos do procedimento de asilo havido nos termos da Lei n.º 70/93, de 29-03, e 
do seu processo acelerado, como prazos meramente ordenadores e referindo-se à exigência 
de audiência prévia face ao parecer do Comissariado Nacional para os Refugiados (hoje 
extinta), indica-se o Ac. do STA n.º 036276, de 17-12-1999 (Relator: Correia Lima). 
 
Ao abrigo da Lei n.º 15/98, de 26-03, considerando os efeitos suspensivos do recurso para o 
STA da decisão que indeferia o asilo, este Supremo Tribunal entendeu no Ac. n.º 44854A, de 
11-05-1999 (Relator: Diogo Fernandes), que o uso de um pedido de suspensão de eficácia era 
inútil. 
 
Mas já no Ac. do TCAS n.º 0350/01, de 25-01-2001 (Relatora: Helena Lopes), considerou-se que 
tal pedido de suspensão de eficácia podia ter lugar e em causa estava um acto apenas 
aparentemente negativo, ou um acto negativo com efeitos positivos. 
 
Uma nota, ainda, para o Ac. TC n.º 219/2004, Proc. n.º 83/2004, de 30-03-2004 (Relatora: 
Maria dos Prazeres Pizarro Beleza), onde se julgou não existir qualquer inconstitucionalidade 
ao interpretar o art.º 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/98, de 26-03, no sentido de que a pendência do 
processo de concessão de asilo político apenas suspende a decisão do processo de extradição 
e não a execução dessa mesma decisão, entretanto proferida. 
 
Relativamente à obrigação do Advogado do requerente de protecção internacional ser 
notificado para estar presente na data em que forem prestadas as declarações do referido 
requerente da protecção, indicam-se os Acs.do TCAS n.º 13516/16, de 02-08-2016 (Relator: 
Nuno Coutinho) e n.º 12413/15, de 15-10-2015 (Relator: Catarina Jarmela). 
 
Verificamos, por fim, existirem diversos recursos de revista interpostos sobre estas matérias, 
mas que não foram admitidos, por o STA ter entendido não se mostrarem preenchidos os 
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pressupostos para a admissão deste tipo de recurso, quer porque considerou que em causa 
não estava nenhuma questão de relevância jurídica ou social de importância fundamental, 
quer porque entendeu que se tratavam de questões que não eram particularmente complexas 
do ponto de vista jurídico, ou porque julgou que nos vários casos inexistia um erro manifesto 
ou grosseiro na decisão dos acórdãos recorridos – cf. neste sentido os Acs. do STA n.º 
01367/14, de 04-12-2014 (Relator: São Pedro), n.º 0435/14, de 29-04-2014 (Relator: Vítor 
Gomes), n.º 0238/14, de 24-03-2014 (Relator: Vítor Gomes), n.º 0660/09, de 02-07-2009 
(Relatora: Angelina Domingues), n.º 01017/07, de 20-12-2007 (Relator: Rosendo José), n.º 
0214/06, de 16-03-2006 (Relator: Santos Botelho) ou n.º 0635/06, de 29-06-2006 (Relator: 
Azevedo Moreira). 
 
 
5. A casuística relativa ao direito à nacionalidade 
 
No nosso ordenamento jurídico o direito à cidadania tem consagração constitucional, 
designadamente no art. 26.º, n.º 1, da CRP, que o proclama enquanto direito, liberdade e 
garantia. 
 
Por seu turno, a nacionalidade é regulada na lei ordinária pela Lei n.º 37/81, de 03-10 - a Lei da 
Nacionalidade. 
 
Face à integração comunitária, é comumente referido um novo conceito de cidadania 
comunitária − a do estrangeiro cidadão de outro Estado-membro9. 

 
Entre as várias matérias apreciadas neste trabalho, esta é aquela em que o Estado português 
goza de maiores prorrogativas soberanas para determinar o respectivo regime. Por 
conseguinte, aqui, o direito internacional apenas intervém em termos mínimos. 
 
Assim, a este propósito lembramos, apenas, a DUDH, a Convenção sobre o Estatuto dos 
Apátridas de 1954 e a Convenção sobre a Redução da Apatridia de 1961, na medida em que 
obrigam o Estado a evitar essa eventualidade – ou seja, a apatridia. Nesta senda, referimos, 
também, a Convenção Europeia sobre Nacionalidade, que fixa um conjunto de orientações 
sobre a matéria, designadamente, relativas a uma obrigação de garantia de nacionalidade 
efectiva, com gozo de direitos de cidadania e de direitos políticos. 
 
Feito este brevíssimo enquadramento legal, passando de seguida à indicação da casuística da 
nacionalidade. 
 
Nesta matéria, o TC tem vindo a pronunciar-se em variados arestos considerando que o 
tratamento diferenciado em razão da nacionalidade relativamente aos estrangeiros 
residentes em Portugal só é admissível quando não arbitrário e discriminatório, sob pena de 
violação dos princípios da igualdade e da equiparação, constitucionalmente consagrados (cf. 

9 Cf. a titulo de mero exemplo, propósito das obrigações comunitárias nesta matéria, para cidadãos da 
EU, o decidido nos Acs. do TJUE C-34/09, de 08-03-2011, C-148/02, de 02-10-2003 ou C-369/90, de 07-
07-1992. 
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art.º 15.º da CRP). Exceptuam-se, por força da própria Constituição, os direitos políticos, o 
exercício das funções públicas que não tenham carácter predominantemente técnico e os 
direitos e deveres reservados pela Constituição e pela lei exclusivamente aos cidadãos 
portugueses.10 
 
Nesta óptica encontramos o Ac. do TC n.º 423/01, de 09-10-2001 (Relator: Fernanda Palma), 
que apreciando duas normas que vedavam o direito a uma reparação material e moral a 
deficientes das forças armadas a residentes em Portugal, em função da não titularidade da 
nacionalidade portuguesa, declarou inconstitucionalidade das respectivas normas, por 
violação do artigo 15.º, n.º1, da CRP. Em sentido semelhante, indicamos o Ac. do TC n.º 
345/02, de 11-07-2002 (Relator: Artur Maurício), no qual se apreciou uma norma do Estatuto 
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, que 
vedava o acesso à profissão de professor naqueles ensinos a quem não detivesse a 
nacionalidade portuguesa. Igualmente, indicamos o Ac. do TC n.º 72/02, de 20-12-2002 
(Relator: Artur Maurício), no qual se declarou a inconstitucionalidade de uma norma do 
Estatuto da Aposentação que estabelecia como causa de extinção situação de aposentação a 
perda da nacionalidade portuguesa (em sentido semelhante, vide, também, o Ac. do TC n.º 
96/13, de 19-02-2013 (Relator: Pedro Machete). 
 
Já no Ac. n.º 80/2004, de 01-06-2005 (Relator: Bravo Serra), este tribunal debruçou-se sobre 
uma situação em que se previa a perda de um subsídio para apoiar nacionais portugueses a 
residir no estrangeiro, caso o respectivo beneficiário fosse também nacional desse país de 
residência. No caso, o referido Tribunal acabou, porém, por declarar a inconstitucionalidade 
formal da norma, ficando prejudicada a apreciação da invocada inconstitucionalidade material. 
 
Relativamente à jurisprudência dos tribunais administrativos, uma primeira nota vai para os 
Acs. do STA n.º 019/12, de 23-01-2013 (Relator: Rosendo José) e do TCAS n.º 03141/07, de 13-
12-2007 (Relatora: Magda Geraldes), em que se discutiu a (in)competência dos Tribunais 
Administrativos para conhecer de actos praticados pelo Conservador, de recusa de registo ou 
relativos a um processo de justificação para efectuar um registo de nascimento. 
 
Na matéria relativa à aplicação às acções de oposição à nacionalidade dos arts.º 40.º, n.º 3, do 
ETAF e 27.º, n.º 1, al. i) e n.º 2, do CPTA, existe diversa jurisprudência que de forma uniforme 
tem entendido que aqueles artigos eram aplicáveis às acções de nacionalidade, exigindo-se a 
formação de três juízes nos mesmos moldes em que se exige para as acções administrativas 
especiais – cf., neste sentido, os Acs. do STA n.º 027/16, de 14-04-2016 (Relator: Teresa de 
Sousa), n.º 01372/15, de 28-04-2016 (Relator: Costa Reis), n.º 585/14, de 17-12-2014 (Relator: 

10 Pronunciando-se pela obrigação de não discriminação com relação a cidadãos da EU relativamente a 
prestações sociais vejam-se na jurisprudência do TJUE os Acs. proferidos nos Proc. C-333/13, de 11-11-
2014, C-224/08, de 11-07-2002, Proc. C-46/12, de 21-02-2013 e Proc. C-184/99, de 20-09-2001. Já com 
relação a cidadãos de países terceiros e às obrigações de não discriminação de prestações sociais 
básicas, vejam-se, entre outros, os Acs. do TEDH Dhahbi c. Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014, Weller c. 
Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009 ou Gaygusuz c. Áustria, n.º 17371/90, de 16-09-1996. 
Relativamente a direitos políticos e de acesso a profissão e proibição de discriminação em função da 
nacionalidade, vejam-se os Ac. do TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010, ou  Bigaeva c. 
Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009. 
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José Veloso), do TCAS n.º 10333/13, de 12-02-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 
11588/14, de 15-01-2015 (Relatora: Conceição Silvestre), n.º 09645/13, de 07-03-2013 
(Relator: Rui Pereira), e n.º 08384/12, de 20-09-2012 (Relatora: Teresa de Sousa). 
 
Nesse sentido, não foi admitida revista sobre a matéria no Ac. do STA n.º 0543/12, de 30-05-
2012 (Relator: Santos Botelho). 
 
Também, no que se refere às acções de oposição à nacionalidade e à matéria da prova da 
inexistência de ligação efectiva à comunidade nacional pelo Ministério Público (MP) ou antes à 
prova da ligação efectiva pelo requerente da nacionalidade e respectivos ónus de prova, a 
jurisprudência administrativa divergiu durante algum tempo. 
 
A razão da divergência decorreu do facto de haver uma jurisprudência maioritária ao nível dos 
TAF e dos TCA que considerava que a acção de oposição à aquisição de nacionalidade 
portuguesa era uma acção de simples apreciação negativa, competindo ao requerente da 
nacionalidade o ónus da prova da ligação efectiva à comunidade nacional e ao MP o ónus da 
contraprova dessa inexistência de ligação. Nesse sentido, pronunciaram-se os Acs. do TCAS n.º 
12543/15, de 16-12-2015 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 12086/15, de 11-06-2015 
(Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 10528/13, de 30-04-2015 (Relator: Pedro Marchão 
Marques), n.º 11964/15, de 16-04-2015 (Relatora: Cristina dos Santos), n.º 11816/15, de 12-
03-2015 (Relator: António Vasconcelos), n.º 11791/15, de 26-02-2015 (Relator: Nuno 
Coutinho), n.º 10708/13, de 29-01-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 10824/14, de 
20-11-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), n.º 11590/14, de 20-11-2014 (Relatora: Cristina 
dos Santos), n.º 11025/14, de 06-11-2014 (Relatora: Esperança Mealha), n.º 11308/14, de 10-
07-2014 (Relatora: Cristina dos Santos), n.º 10952/14, de 02-04-2014 (Relatora: Sofia David), 
n.º 10925/14, de 20-03-2014 (Relatora: Sofia David), n.º 05214/09, de 28-06-2012 (Relatora: 
Ana Celeste Carvalho), n.º 08726/12, de 17-05-2012 (Relatora: Sofia David), n.º 06222/10, de 
03-05-2012 (Relatora: Teresa de Sousa), n.º 07829/11, de 22-03-2012 (Relator: Paulo Pereira 
Gouveia), n.º 05367/09, de 19-11-2009 (Relator: Coelho da Cunha) e n.º 04125/08, de 02-10-
2008 (Relator: António Vasconcelos). Igualmente, esse parece o raciocínio seguido nos Acs. do 
TCAS n.º 12171/15, de 14-05-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 05580/09, de 06-06-
2013 (Relatora: Teresa de Sousa), n.º 08684/12, de 28-06-2012 (Relatora: Teresa de Sousa) e 
n.º 04881/09, de 26-05-2011 (Relatora: Cristina dos Santos). 
 
Entretanto, na decorrência do surgimento de uma jurisprudência contrária por banda do STA, 
foi-se firmando a posição de que em sede de acções de oposição à nacionalidade portuguesa é 
ao MP quem cabe a prova dos fundamentos da inexistência de ligação efectiva à comunidade 
nacional - cf. neste sentido, em sede de recurso de revista, os Acs. do STA n.º 01480/15, de 03-
03-2016 (Relator: Maria Benedita Urbano), n.º 01261/15, de 25-02-2016 (Relator: Fonseca da 
Paz), n.º 01374/15, de 04-02-2016 (Relatora: Teresa de Sousa), n.º 025/16 de 20-01-2016 
(Relator: Alberto Augusto Oliveira), n.º 01670/15, 14-01-2016 (Relator: Alberto Augusto 
Oliveira), n.º 01604/15, de 07-01-2016 (Relator: São Pedro), n.º 0203/15, de 01-10-2015 
(Relatora: Ana Paula Portela), n.º 01409/14, de 01-10-2015 (Relator: José Veloso), n.º 0203/15, 
de 01-10-2015 (Relatora: Ana Paula Portela), n.º 01053/14, de 18-06-2015 (Relatora: Maria 
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Benedita Urbano), n.º 01548/14, de 28-05-2015 (Relatora: Teresa de Sousa) e n.º 103/14, de 
19-06-2014 (Relator: Costa Reis). 
 
Vide, igualmente, a confirmar este sentido e não admitindo as correspondentes revistas n.º 
025/16, de 20-01-2016 (Relator: Alberto Augusto Oliveira), n.º 01670/15, de 14-01-2016 
(Relator: Alberto Augusto de Oliveira), n.º 01604/15, de 07-01-2016 (Relator: São Pedro), n.º 
0450/15, de 02-07-2015 (Relatora: Ana Paula Portela), n.º 618/15, de 25-06-2015 (Relator: 
Vítor Gomes), STA n.º 0722/12, de 26-09-2012 (Relator: Santos Botelho), n.º 0721/12, de 13-
09-2012 (Relator: Pais Borges), n.º 0616/12, de 11-07-2012 (Relator: Pais Borges), n.º 0250/12, 
de 19-04-2012 (Relator: Pais Borges), n.º 0503/11, de 09-06-2011 (Relator: Pais Borges). 
 
Nesta sequência, por Ac. do STA n.º 0201/16, de 16-06-2016, do Pleno da Secção (Relator: 
Carlos Carvalho), foi determinada a uniformização de jurisprudência fixando-se o 
entendimento que “Na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade 
portuguesa, a propor ao abrigo do disposto nos arts. 09.º, al. a) e 10.º da Lei n.º 37/81, de 03 
de outubro [Lei da Nacionalidade] na redação que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 
2/2006, de 17 de abril, cabe ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da 
inexistência de ligação efetiva à comunidade nacional”. No mesmo sentido foi depois 
novamente firmada esta jurisprudência no Ac. do STA n.º 01264/15, de 07-07-2016 (Relator: 
Fonseca da Paz). 
 
Ao nível do TCA, já seguindo a jurisprudência do STA, encontramos os Acs. do TCAS n.º 
13498/16, de 14-07-2016 (Relator: Helena Canelas), n.º 12818/15, de 14-07-2016 (Relator: 
Nuno Coutinho), n.º 13496/16, de 14-07-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques), n.º 
12740/15, de 14-01-2016 (Relator: Conceição Silvestre), n.º 12740/15, de 14-01-2016 
(Relatora: Conceição Silvestre),  n.º 13172/16, de 30-06-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), 
n.º 12244/15, de 25-06-2015 (Relatora: Conceição Silvestre),  n.º 11011/14, de 25-06-2015 
(Relatora: Conceição Silvestre) e n.º 11251/14, de 11-09-2014 (Relatora: Catarina Jarmela). 
 
Ainda antes dos supracitados Acórdãos do STA, uniformizadores de jurisprudência, constata-
se, que frente a uma posição maioritária da jurisprudência do STA, os TCA foram mantendo 
reservas na alteração do seu anterior entendimento, continuando a imputar ao Réu de prova 
dos factos em que suportavam a pretensão subjectiva, o seu direito de nacionalidade − cf. 
neste sentido os Acs. do TCAS n.º13195/16, de 05-05-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques), 
n.º 12843/15, de 10-03-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia). 
 
Esta divergência jurisprudencial chegou a ser alvo de recursos e recursos para o TC, que os não 
conheceu por considerar que o que estava em causa era uma questão de interpretação 
normativa do art.º 9.º, da Lei da Nacionalidade e não de constitucionalidade − cf. Acs. n.º 
537/2012, Proc. n.º 433/2012, de 07-11-2012 (Relatora: Catarina Sarmento e Castro) e n.º 
58/2014, Proc. n.º 724/13, de 21-01-2014 (Relator: Lino Rodrigues Ribeiro). 
 
Entretanto, uma vez assente a posição do STA, assinalamos o Ac. do TCAS n.º 13518/16, de 02-
02-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia), onde se explicita que aplicando-se a estas acções os 
arts. 567º e 574º do Código de Processo Civil, na falta de contestação consideram-se 
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confessados os factos alegados pelo MP (cf. art. 567º, n.º 1 do CPC) e se o réu contestante não 
impugnar, de entre os factos alegados pelo MP, os que sejam pessoais ou outros que deva 
conhecer, tais factos consideram-se admitidos por acordo (cf. art. 574º, n.º 2 e 3 do CPC). Do 
mesmo Relator, em idêntico sentido, vejam-se os Acs. do TCAS n.º 2814/13.2BELSB, de 02-02-
2017 e n.º 210/15.6BELSB, de 02-02-2017. 
 
Em matéria relacionada com naturalização, assinalamos, o Ac. do STA n.º 047/12, de 09-05-
2012 (Relator: Madeira dos Santos), com revista admitida pelo Ac. do STA n.º 047/12 de 09-02-
2012 (Relator: Pais Borges), que revogou um acórdão do TCAS n.º 07640/11, de 13-10-2011 
(Relatora: Cristina dos Santos) e manteve a decisão de 1.ª instância, do TAF de Lisboa, segundo 
a qual o art. 14.º, da Lei da Nacionalidade (LN), não afectava a naturalização do neto de uma 
portuguesa, nascido no estrangeiro e cuja filiação fosse estabelecida na sua menoridade. Aqui 
foram apreciados os art.º 6.º, n.º 4 e 14.º, da LN e pelo STA foi julgado que o indicado art. 6.º, 
n.º 4, da LN, não faz depender a naturalização do descendente de um português em 2.º grau 
da possibilidade de obtenção da nacionalidade por parte do seu ascendente imediato, ou seja, 
do descendente daquele português em 1.º grau. Conforme este aresto, cada descendente no 
2.º grau de um português tem, secundum legem, um direito próprio à sua naturalização, pelo 
que na decisão dos pedidos do género só deverá relevar o circunstancialismo do descendente 
que se apresente a requerê-la. Considerou, depois, o STA que o art. 14.º, da LN – onde se 
dispõe que «só a filiação estabelecida durante a menoridade produz efeitos relativamente à 
nacionalidade» – não afecta a naturalização do neto de uma portuguesa, nascido no 
estrangeiro e cuja filiação foi estabelecida na sua menoridade, mesmo que a filiação do pai do 
requerente, filho dessa portuguesa, só se estabelecesse quando ele perfizera vinte e dois anos  
 
Todavia, em sentido oposto ao deste Ac. do STA n.º 047/12, de 09-05-2012 (Relator: Madeira 
dos Santos) e foi posteriormente proferido o Ac. do TCAS n.º 08816/12, de 06-06-2013 
(Relatora: Ana Celeste Carvalho), que aderiu à fundamentação do anterior acórdão do TCAS – 
n.º 07640/11, de 13-10-2011 (Relatora: Cristina dos Santos), que fora revogado – afastando-se, 
assim, da jurisprudência adoptada pelo STA. 
 
No que diz respeito à naturalização pedida ao abrigo do n.º 6, do art.º 6.º, da LN, considerou o 
Ac. do TCAS n.º 12408/15, de 01-10-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques), que a mesma 
exigia que os requerentes, desde que não fossem apátridas, comprovassem a anterior 
nacionalidade portuguesa, sua ou como descendente. Em sentido similar aponta-se o Ac. do 
TCAS n.º 07539/11, de 06-10-2011 (Relator: Coelho da Cunha), que refere a exigência da 
detenção original da nacionalidade portuguesa, afastando a adquirida pelos descendentes que 
a adquirissem posteriormente. Em sentido idêntico a este último acórdão, refira-se o Ac. do 
TCAS n.º 12620/15, de 28-01-2016 (Relatora: Helena Canelas). 
 
Outra matéria que tem suscitado decisões não uniformes na jurisprudência administrativa, é a 
que se relaciona com a interpretação dos arts.º 6.º, n.º 1, al. d), e 9.º, al. b), da LN e a 
relevância da moldura penal abstracta ou, ao invés, da moldura penal concreta. 
 
Pronunciando-se no sentido de relevar a moldura penal abstracta fixada para o tipo de crime, 
devendo-se desprezar a pena efectivamente escolhida e aplicada no caso concreto, indicam-se 
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os Acs. do STA n.º 01262/15, de 25-02-2016 (Relator: José Veloso), n.º 030/15, de 10-09-2015 
(Relatora: Ana Paula Portela), com revista admitida pelo Ac. do STA n.º 030/15, de 03-02-2015 
(Relator: São Pedro), n.º 032/15, de 21-05-2015 (Relatora: Maria do Céu Neves), com revista 
admitida pelo Ac. do STA n.º 032/15, de 03-02-2015 (Relator: Alberto Augusto Oliveira), n.º 
490/14, de 17-12-2014 (Relatora: Fernanda Maçãs), com revista admitida pelo Ac. do STA n.º 
0490/14, de 24-06-2014 (Relator: São Pedro), n.º 662/14, de 20-11-2014 (Relator: José 
Veloso), n.º 1282/13, de 20-03-2014 (Relator: São Pedro), do TCAS n.º 12923/16 de 21-04-
2016 (Relator: Helena Canelas), n.º 12832/15, de 14-01-2016 (Relatora: Conceição Silvestre), 
11405/14, de 18-12-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) e n.º 11498/14, de 20-11-2014 
(Relator: Nuno Coutinho). 
 
Já no sentido de relevar antes a pena efectivamente escolhida e aplicada no caso concreto, 
indicamos os Acs. do STA n.º 76/12, de 05-02-2013 (Relatora: Fernanda Xavier), com revista 
admitida pelo Ac. n.º 076/12, de 09-02-2012 (Relator: Santos Botelho), do TCAS n.º 11589/14, 
de 06-11-2014 (Relatora: Catarina Jarmela) e n.º 08604/12, de 10-07-2014 (Relatora: Sofia 
David). 
 
Não admitindo o recurso de revista para se aferir da interpretação dos arts.º 6.º, n.º 1, al. d) e 
9.º, al. b), da LN, num caso em que a pena aplicada tenha sido substituída por pena de multa, 
ou tenha ficado suspensa, indicamos o Ac. do STA n.º 427/15, de 05-05-2015 (Relator: Vítor 
Gomes). 
 
Admitindo o instituto da reabilitação e dando-lhe relevância para efeitos da interpretação do 
art.º 6.º, n.º 1, al. d), da LN, assim corroborando o raciocínio da relevância da pena 
efectivamente aplicada ao caso concreto, indicamos o Ac. do STA n.º 0129/15, de 21-05-2015 
(Relatora: Maria Benedita Urbano). No mesmo sentido, vide, ainda, o Ac. do TCAS n.º 
13709/16, de 03-11-2016 (Relator: Pedro Marchão Marques). 
 
No sentido da relevância da pena efectivamente aplicada ao caso concreto, da necessidade de 
um juízo de indesejabilidade ou da possibilidade da degradação dos requisitos indicados nos 
arts.º 6.º, n.º 1, al. d) e 9.º, al. b), da LN, localizamos o Ac. do TCAS n.º 08678/12, de 10-01-
2013 (Relator: Paulo Carvalho). 
 
Julgando que os requisitos indicados nos arts.º 6.º, n.º 1, al. d) e 9.º, al. b), da LN, são 
totalmente vinculados, pelo que não permitiam qualquer alteração e considerando que 
inexistia um obstáculo à aquisição da nacionalidade pelo facto de o requerente da mesma 
estar apenas indiciado por um crime, ou estar a ser alvo de um processo-crime (sem que 
existisse ainda uma sentença punitiva transitada em julgado), apontam-se os Acs. do TCAS n.º 
07604/11, de 21-02-2013 (Relator: Rui Pereira), n.º 08207/11, de 01-03-2012 (Relator: Coelho 
da Cunha), n.º 06722/10, de 14-10-2010 (Relator: Rui Pereira) e n.º 06065/10, de 27-05-2010 
(Relator: Rui Pereira). 
 
Dando termo a estas querelas jurisprudenciais, pronunciou-se o TC no Ac. n.º 331/16, de 19-
05-2016 (Relator: Ana Guerra Martins), julgando “inconstitucional a norma que se extrai da 
alínea b) do artigo 9.º da Lei da Nacionalidade, aprovada pela Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, 

    305 
 



  

 

O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

A casuística dos estrangeiros e das migrações na jurisdição administrativa 
 

na redação dada pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17 de abril, e da alínea b) do n.º 2 do artigo 
56.º do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 237-
A/2006, de 14 de dezembro, segundo a qual constitui fundamento de oposição à aquisição da 
nacionalidade portuguesa a condenação, com trânsito em julgado da sentença, pela prática de 
crime punível com pena de prisão de máximo igual ou superior a 3 anos, segundo a lei 
portuguesa, quando foi aplicado o mecanismo da dispensa de pena, por violação do artigo 
30.º, n.º 4 da CRP.” 
 
Neste aresto é afirmado pelo TC, que decorre do art.º 30.º, n.º4, da CRP, “a proibição de o 
legislador consagrar critérios legais nos termos dos quais decorra, de uma forma automática, a 
perda de direitos civis, profissionais ou políticos, em virtude de uma pena aplicada.” Diz-se, 
igualmente, que “os eventuais critérios legais relacionados com a aplicação de penas — como 
o que decorre da alínea b) do artigo 9.º da LN e na alínea b) do n.º 2 do artigo 56.º do RNP — 
que sejam criados em sede de acesso à cidadania portuguesa devem permitir que o aplicador 
do Direito possa ponderar as circunstâncias do caso concreto, de modo a que da aplicação de 
uma pena não resulte a perda automática de um direito civil.” 
 
Da mesma forma, já antes, através do Ac. n.º 106/16, de 24-02-2016 (Relator: Maria José 
Rangel de Mesquita), o TC havia determinado que seria inconstitucional “interpretar as 
normas da alínea b) do artigo 9.º da Lei da Nacionalidade portuguesa e da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 56.º do Regulamento da Nacionalidade portuguesa no sentido de que o impedimento de 
adquirir a nacionalidade portuguesa, nelas previsto, decorrente da condenação em pena de 
prisão de máximo igual ou superior a três anos, deve ter em conta a ponderação do legislador 
efetuada em sede de cessação da vigência da condenação penal inscrita no registo criminal e 
seu cancelamento e correspondente reabilitação legal”.11 
 
A interpretação do art.º 9.º, al. c), da LN, na parte relativa ao exercício de funções públicas 
sem carácter predominantemente técnico, também tem sido alvo diversas decisões 
jurisprudenciais. 
 
Assim, relativamente às funções de magistrado judicial e do MP (na República Federativa do 
Brasil, em Angola e no Estado de Cabo Verde) entendeu-se nos Acs. do STA n.º 0292/16, de 08-
09-2016 (Relator: José Veloso), n.º 0463/16, de 07-06-2016 (Relator: São Pedro), n.º 0292/16, 
de 07-04-2016 (Relator: Vítor Gomes), n.º 0200/14, de 02-10-2014 (Relatora: Teresa de Sousa) 
e n.º 653/11, de 29-11-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira), que as mesmas integravam 
aquele conceito de funções públicas sem carácter predominantemente técnico. 
 
Também no Ac. do TCAS n.º 06247/10, de 14-10-2010 (Relator: Rui Pereira), foi considerado 
que as funções de Promotor de Justiça da carreira do MP eram funções públicas sem carácter 
predominantemente técnico, tal como no Ac. do TCAS n.º 11268/14, de 25-06-2015 (Relatora: 
Helena Canelas) assim se considerou para as funções de polícia militar no Estado de São Paulo. 
 

11 A nível da jurisprudência do TJUE, pronunciando-se sobre condenações penais e decisões de 
afastamento do território, assinalamos os Proc. C-348/09, de 22-05-2012, C-145/09, de 23-11-2010 ou. 
C-482/01, C-493/01, C-482/01 e C-493/01, de 29-04-2004. 
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De forma similar, no Ac. do TCAS n.º 6045/10, de 15-04-2010 (Relator: Coelho da Cunha) 
julgou-se que as funções de capitão das Forças Armadas integravam tal conceito. 
Igualmente, pelo Ac. do TCAS o exercício de n.º 12971/16, de 24-02-2016 (Relator: António 
Vasconcelos), considerou-se que o exercício de serviço militar não obrigatório prestado a 
estado estrangeiro, integrava o conceito do art.º 9.º, alínea c) da Lei nº 37/81, de 03-10. 
 
Igualmente, no Ac. do TCAS n.º 10893/14, de 06-03-2014 (Relatora: Cristina dos Santos) 
considerou-se que as funções de Presidente do Instituto de Propriedade Industrial e de 
Coordenador de Assuntos Estratégicos, para além das Funções de Procurador Federal, eram, 
todas elas, funções públicas sem carácter predominantemente técnico. 
 
No Ac. do TCAS n.º 10047/13, de 11-07-2013 (Relatora: Sofia David) entendeu-se que as 
funções de Embaixador são funções públicas sem carácter predominante técnico, que 
integram a previsão dos arts.º 9.º, al. c), da LN e 56.º, n.º 2, al. c), do RN, mas, em simultâneo, 
considerou-se que não integravam tal conceito as funções de Director Adjunto da Missão do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento no Quénia. 
 
 
6. Conclusões 
 
Em suma, apreciada em termos gerais a casuística dos estrangeiros e das migrações na 
jurisdição administrativa, podemos concluir o seguinte: 

 
A) Existe uma vasta jurisprudência relativa à matéria da entrada, permanência, saída e 

afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, bem como relativa ao 
estatuto de residente de longa duração. 
 

B) Mas trata-se de uma jurisprudência que se se encontra, na maioria das vezes, pacificada, 
pelo menos ao nível do STA, não existindo oscilações jurisprudenciais frequentes e 
vincadas. 
 

C) No que diz respeito à casuística relativa ao direito de asilo e de protecção subsidiária, 
verificamos, em primeiro lugar, que a grande maioria das pronúncias que encontramos 
são do STA e não dos TCAS. 
 

D) Depois, também nesta matéria, haverá uma jurisprudência relativamente uniforme, 
designadamente ao nível do STA, que só muito pontualmente varia. 
 

E) Será na casuística relativa ao direito da nacionalidade que encontramos um número mais 
significativo e relevante de oscilações jurisprudenciais. 
 

F) Talvez porque esta é uma matéria nova nos Tribunais Administrativos, que tem sido alvo 
de diversas alterações legislativas, que nem sempre seguiram um caminho convergente, a 
respectiva jurisprudência parece não se ter ainda estabilizado num grande número de 
assuntos centrais. 
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ALGUMAS NOTAS SOBRE A ADOPÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CAUTELARES NO CONTENCIOSO DO 
REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA E AFASTAMENTO DE CIDADÃOS 

ESTRANGEIROS DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS E DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA 
DURAÇÃO (LEI N.º 23/2007, DE 4 DE JULHO, COM A REDACÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 

N.º29/2012 DE 9 DE AGOSTO E PELA LEI N.º 63/2015, DE 30 DE JUNHO) 

Fernando Martins Duarte1 

1. As providências cautelares relativas à temática acima identificada são, nos casos mais
comuns presentes a juízo, instrumentais do que o CPTA na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 214-G/2015 de 2 de Outubro designa por “a forma da acção administrativa” de 
“impugnação de actos administrativos” ou de “condenação à prática de actos administrativos 
devidos” (artigos 37.º, n.º 1 alíneas a) e b) do CPTA). O requerente, cidadão estrangeiro, dirige-
se ao Tribunal Administrativo solicitando a adopção de uma providência cautelar 
(preliminarmente ou na pendência da acção principal, como incidente desta, nos termos do 
artigo 113.º, n.º 1 do CPTA) após a prática pela Administração de um acto administrativo que 
vise produzir efeitos externos na situação individual e concreta do requerente e com conteúdo 
positivo desfavorável a este, ou de indeferimento ou rejeição de apreciação da pretensão do 
requerente, de inércia da Administração em face de requerimento que lhe tenha sido dirigido 
pelo requerente, ou de acto administrativo de conteúdo positivo que não satisfaça 
integralmente a pretensão do interessado (artigo 67.º, n.º 1 alíneas a), b) e c) do CPTA).2 

Identificamos, designadamente, três situações em que um cidadão estrageiro busca tutela 
cautelar (preliminarmente ou na pendência da acção principal) e são elas a recusa de entrada 
em território nacional português, a ordem para o requerente abandonar o território nacional 
português em determinado prazo (a decisão de afastamento voluntário, de afastamento 
coercivo do território nacional e a decisão acessória de interdição de entrada em território 
nacional) e o indeferimento de pedido (ou renovação) de autorização de residência (nas várias 
modalidades) ou de ausência de decisão expressa sobre tal pedido. 

Estabelece o artigo 120.º nos n.ºs 1 e 2 do CPTA como critérios cumulativos de decisão da 
adopção das providências cautelares: 1) “o fundado receio da constituição de uma situação de 
facto consumado ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o 
requerente visa assegurar no processo principal”; 2) a probabilidade de “a pretensão 
formulada ou a formular” no processo principal vir a “ser julgada procedente”; e 3) e a 
ponderação dos “interesses público e privados em presença”, sendo a providência recusada 
quando “os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que 
podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de 
outras providências”. São pois critérios de decisão o periculum in mora, o fumus boni iuris 

1 Juiz de Direito no TAC de Lisboa 
2 Nada obstando contudo a que nos termos do artigo 112.º do CPTA, seja requerida a adopção de 
providência cautelar que se mostre adequada a assegurar a utilidade de sentença a proferir em acção 
administrativa em que esteja em causa pretensão de outra natureza e relativa àquela temática. 
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(sendo que os processos cautelares são processos urgentes nos termos dos artigos 36.º, n.º 1 
alínea f) e 113.º, n.º 2 do CPTA, pelo que a análise da probabilidade de a pretensão formulada 
ou a formular no processo principal vir a ser julgada procedente, consubstancia-se numa 
análise perfunctória dos factos e do direito aplicável, a análise dos factos e do direito aplicável 
caracteriza-se, por natureza, pela sumariedade) e a ponderação dos interesses públicos e 
privados em presença, no sentido de que a adopção da providência não pode causar danos 
desproporcionados. 

Faremos referência em cada uma daquelas situações referidas a cada um dos respectivos 
critérios de decisão, na medida em que alguma especificidade de regime se afigure que o 
justifique. 

2. A recusa de entrada em território nacional português

2.1. Nos termos do artigo 9.º, n.º 1 da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho com a redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 29/2012 de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho “Para entrada 
ou saída do território português os cidadãos estrangeiros têm de ser portadores de um 
documento de viagem reconhecido como válido”. 

De acordo com o estatuído no artigo 32.º, n.º 1, alínea a) do mesmo diploma “a entrada em 
território português é recusada aos cidadãos estrangeiros que: a) Não reúnam 
cumulativamente os requisitos legais de entrada.” 

O artigo 10.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012, de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho com a epígrafe “visto de 
entrada” estatui designadamente o seguinte: 

“1. Para a entrada em território nacional, devem igualmente os cidadãos estrangeiros ser 
titulares de visto válido e adequado à finalidade da deslocação, concedido nos termos da 
presente lei ou pelas competentes autoridades dos Estados partes na Convenção de Aplicação. 

2. O visto habilita o seu titular a apresentar-se num posto de fronteira e a solicitar a entrada no
País. 

3. Podem, no entanto, entrar no País sem visto:

a) Os cidadãos estrangeiros habilitados com título de residência, prorrogação de permanência
ou com o cartão de identidade previsto no n.º 2 do artigo 87.º, quando válido; 

b) Os cidadãos estrangeiros que beneficiem dessa faculdade nos termos de convenções
internacionais de que Portugal seja Parte.” 

Ou seja, é fundamento de recusa de entrada de cidadão estrangeiro em território nacional 
português, o facto de não ser portador de documento de viagem reconhecido como válido. 
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No caso de cidadão estrangeiro que se apresente para entrar em território português com 
documento que não seja válido (por exemplo com passaporte sem visto, sendo o mesmo 
necessário, com passaporte falsificado por adulteração da fotografia ou do visto, detenção de 
passaporte alheio que não de quem se apresenta no posto de fronteira ou perante as 
autoridades portuguesas, ausência total de passaporte sendo o mesmo necessário ou de 
qualquer documento de identificação) a consequência é pois a de decisão de recusa de 
entrada em Portugal com fundamento no facto de não ser portador de documento de viagem 
válido. 
 
Nos termos do artigo 37.º da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho na sua redacção actual (artigo que 
tem a epígrafe de “competência para recusar a entrada”) “A recusa da entrada em território 
nacional é da competência do director-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), com 
faculdade de delegação”. 
 
Estatui o artigo 39.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 29/2012, de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho com a epígrafe 
“impugnação judicial” que “a decisão de recusa de entrada é susceptível de impugnação 
judicial, com efeito meramente devolutivo, perante os tribunais administrativos.” Ou seja, em 
face de uma decisão de recusa de entrada em território nacional português a reacção 
contenciosa do cidadão estrangeiro perante um tribunal administrativo não obsta a que a 
Administração execute de imediato aquela decisão. A decisão de recusa de entrada do cidadão 
estrangeiro em território nacional português tem desde logo um efeito negativo: o cidadão 
estrangeiro fica imediatamente impedido de entrar em território português permanecendo 
pois “na zona internacional do porto ou aeroporto ou em centro de instalação temporária ou 
espaço equiparado” (artigo 40.º, n.º 1); e tem ainda um efeito positivo: a transportadora que 
procedeu ao transporte para território português, por via aérea, marítima ou terrestre, de 
cidadão estrangeiro que não reúna as condições de entrada fica obrigada a promover o seu 
retorno, no mais curto espaço de tempo possível, para o ponto onde começou a utilizar o meio 
de transporte, ou, em caso de impossibilidade, para o país onde foi emitido o respectivo 
documento de viagem ou para qualquer outro local onde a sua admissão seja garantida (artigo 
41.º, n.º 1). 
 
Em face do que dispõem nomeadamente, os artigos 51.º n.º 4 e 66.º n.º 2 do CPTA, a reacção 
contenciosa contra os actos de conteúdo negativo faz-se a título principal por via do pedido de 
condenação à prática do acto devido e não por via da impugnação do acto e do pedido da sua 
declaração de nulidade ou anulação. Instrumentalmente à propositura da respectiva acção 
administrativa, e de acordo com o disposto no artigo 112.º do CPTA, o cidadão estrangeiro 
poderá requerer ao mesmo Tribunal (artigo 20.º, n.º 6 do CPTA) a adopção de providência 
cautelar que se mostre adequada a assegurar a utilidade da sentença a proferir no processo 
principal. Estando em causa no caso das decisões de recusa de entrada em território nacional 
um acto de conteúdo negativo, o mesmo ainda assim tem, e como vimos, efeitos positivos, 
pelo que a providência cautelar mais frequentemente requerida é ainda a da suspensão de 
eficácia de tal decisão. É que em face do que dispõe o artigo 128.º, n.º 1 do CPTA, a autoridade 
administrativa recebido o duplicado do requerimento inicial de suspensão de eficácia do acto 
que determinou a recusa de entrada em território nacional não pode iniciar ou prosseguir a 
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execução (salvo a emissão de resolução fundamentada) de tal decisão. O que significa 
(apenas), que requerida a suspensão de eficácia do acto que determinou a recusa de entrada 
em território nacional de cidadão estrangeiro, atento o disposto no artigo 128.º, n.º 1 do CPTA, 
tal obsta a que prossigam as diligências tendentes ao retorno do cidadão estrangeiro para o 
ponto onde começou a utilizar o transporte que o trouxe para Portugal. Com o pedido de 
suspensão de eficácia (imediatamente atento o disposto no artigo 128.º, n.º 1 ou com o 
decretamento de tal providência) o requerente apenas obterá aquele efeito de paralisação das 
diligências tendentes ao seu retorno ao país de origem, mas já não obterá o efeito contrário à 
decisão de recusa de entrada em território nacional, de entrada em território português a 
título provisório. Para obter tal efeito o pedido cautelar a formular terá de ser outro que não o 
de mera suspensão de eficácia (o que cabe no disposto no artigo 112.º, n.º 2 do CPTA) 
associado, porventura a pedido de decretamento provisório da providência nos termos do 
artigo 131.º do CPTA, e uma vez que o efeito automático de proibição de executar ou de 
prosseguir a execução do acto previsto no artigo 128.º, n.º 1 do CPTA se cinge ao pedido de 
adopção de providência cautelar de suspensão de eficácia. 
 
2.2. Em sede de análise do critério de decisão relativo à probabilidade de a pretensão principal 
do requerente vir a ser julgada procedente, verificando-se que a decisão de recusa da entrada 
em território nacional português, o acto suspendendo, não poderia quanto aos pressupostos 
de facto e de direito em que assentou ter outro teor decisório (por, por exemplo, o cidadão 
estrangeiro ser detentor de passaporte sem visto quando o mesmo é necessário, ou ser 
portador de passaporte falsificado por adulteração da fotografia ou do visto, ou ser detentor 
de passaporte alheio, que não de quem se apresenta no posto de fronteira ou perante as 
autoridades portuguesas, ou não ser detentor de passaporte quando o mesmo é necessário ou 
mesmo de qualquer documento de identificação), porquanto a pretensão formulada ou a 
formular na acção principal de que a providência cautelar é instrumental é manifestamente 
improcedente, verifica-se uma situação de fumus malus iuris e portanto uma situação de não 
verificação do critério previsto na segunda parte do n.º 1 do artigo 120.º do CPTA. 
 
Como se decidiu no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 14 de Maio de 2015, 
relativo ao Processo n.º 12103/15 “A entrada em território português é recusada aos cidadãos 
estrangeiros que não reúnam cumulativamente os requisitos legais de entrada (artigos 32.º, 
n.º 1, alínea a) e 10.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 29/2012 de 9 de Agosto, conjugados com os artigos 5.º, n.º 1, alínea b), e 13.º, n.º 1 do 
Código de Fronteiras Schengen – Regulamento (CE) 562/06 de 15 de Março, na sua versão 
actual). 
 
Existe uma situação de fumus malus iuris se é requerida uma providência cautelar de 
suspensão do acto de recusa de entrada em território nacional, quando a Requerente e ora 
Recorrente se apresentou no posto de fronteira do Aeroporto de Lisboa e não era titular de 
autorização de residência válida, não detendo qualquer direito de permanência no território 
nacional” português.3 

3 No mesmo sentido o Acórdão também do Tribunal Central Administrativo Sul de 15 de Abril de 2010, 
relativo ao processo 0651/10 ou o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 27 de Maio de 
2010, relativo ao processo 06257/10. 
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Se tal situação for detectada, sem margem para dúvida, desde logo no momento do despacho 
liminar pode (deve) o requerimento inicial relativo à adopção da providência cautelar ser 
rejeitado liminarmente nos termos do artigo 116.º, n.º 2, alínea d) do CPTA. 
 
2.3. O artigo 38.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012 de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho com a epígrafe “Decisão e 
notificação” estatui designadamente o seguinte: 
 
“1 - A decisão de recusa de entrada é proferida após audição do cidadão estrangeiro, que vale, 
para todos os efeitos, como audiência de interessados, e é imediatamente comunicada à 
representação diplomática ou consular do seu país de origem. 
 
2 - A decisão de recusa de entrada é notificada ao interessado, em língua que 
presumivelmente possa entender, com indicação dos seus fundamentos, dela devendo constar 
o direito de impugnação judicial e o respectivo prazo. 
 
3 - É igualmente notificada a transportadora para os efeitos do disposto no artigo 41.º” 
 
Ou seja, em primeiro lugar o cidadão estrangeiro é ouvido nos termos do artigo 38.º, n.º 1 
sobre o projecto de decisão de recusa de entrada. 
 
Após, é proferida a decisão de recusa de entrada em território nacional português, e é esta a 
decisão que no caso concreto define a situação individual do cidadão estrangeiro quanto à 
(não) entrada em território português (nos termos e com os efeitos dos artigos 148.º do CPA e 
51.º, n.º 1 do CPTA). 
 
E depois procede-se à notificação de recusa de entrada na fronteira ao interessado e à 
transportadora (artigo 38.º, n.ºs 2 e 3). Tais diligências constituem apenas ou o cumprimento 
de formalidade procedimental (no caso da audição do cidadão estrangeiro) ou condição de 
eficácia ou oponibilidade daquela decisão de recusa de entrada ao cidadão estrangeiro (no 
caso da notificação da recusa ao interessado) (artigo 160.º do CPA). 
 
Não raras vezes porém, o cidadão estrangeiro indica como acto suspendendo (e impugnado ou 
a impugnar na acção principal) não a concreta decisão de recusa de entrada mas ou o projecto 
de decisão de recusa de entrada ou a notificação do acto de recusa. 
 
O projecto de decisão de recusa de entrada ou a intenção de recusar a entrada, de que será 
dado conhecimento ao cidadão estrangeiro na respectiva audição, vale como audiência de 
interessados e não ainda como decisão final. 
 
Nos termos do artigo 51.º, n.º 1 do CPTA “ainda que não ponham termo a um  procedimento 
administrativo, são impugnáveis todas as decisões  que, no exercício de poderes jurídico-
administrativos, visem produzir efeitos jurídicos externos numa situação individual e 
concreta”. 
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Um mero projecto de decisão não é ainda susceptível de produzir efeitos jurídicos externos 
numa situação individual e concreta. Atentos os elementos levados à administração na 
sequência da audição do cidadão estrangeiro a decisão projectada pode nem sequer vir a ser 
tomada, ou vir a ter um conteúdo distinto daquele que constava do projecto de decisão. 
 
Estando-se perante acto inimpugnável o requerimento inicial relativo à adopção da 
providência cautelar deverá também ser rejeitado liminarmente nos termos do artigo 116.º, 
n.º 2, alínea d) do CPTA. 
 
2.4. Na sequência da notificação da decisão de recusa de entrada em território português por 
vezes o cidadão estrangeiro formula junto das autoridades portuguesas pedido de protecção 
internacional (asilo ou protecção subsidiária) ao abrigo da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, 
com a redacção da Lei n.º 26/2014, de 5 de Maio. Ao cidadão estrangeiro a quem foi recusada 
a entrada em território nacional português e que após ter sido notificado dessa decisão 
formulou pedido de protecção internacional nos termos da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho 
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de Maio, assiste o direito de 
permanecer em território nacional. 
 
Assim, nos termos do artigo 11.º Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho com a redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de Maio “os requerentes de protecção internacional são 
autorizados a permanecer em território nacional até à decisão sobre admissibilidade do 
pedido” (n.º 1) contudo, “este direito de permanência não habilita o requerente à emissão de 
uma autorização de residência” (n.º 2). 
 
Nos termos do artigo 31.º Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 26/2014, de 5 de Maio “em caso de decisão de recusa de protecção internacional, 
o requerente pode permanecer em território nacional durante um período transitório, que não 
excede 30 dias” (n.º 1) e “fica sujeito ao regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional a partir do termo” daquele prazo de 30 dias 
(n.º 2). 
 
Nos termos do artigo 21.º n.º 2 daquele diploma “a decisão de não admissibilidade do pedido 
[de protecção internacional] determina a notificação do requerente para abandono do país no 
prazo de 20 dias, caso se encontre em situação irregular”. 
 
As decisões proferidas pelo director nacional do SEF que decidam pela inadmissibilidade dos 
pedidos de protecção internacional ou pela recusa dessa protecção são susceptíveis de 
impugnação jurisdicional perante os tribunais administrativos com efeito suspensivo (artigos 
22.º, n.º 1, 25.º, n.º 1 e 30.º, n.º 1 daquele diploma). 
 
Tais processos nos termos dos artigos 22.º, n.º 2, 25.º, n.º 2 e 30.º, n.º 2 tramitam como 
intimações para protecção de direitos liberdades e garantias previstos nos artigos 109.º a 
111.º do CPTA (não se lhe aplicando contudo o disposto no artigo 110.º, n. º3 do CPTA). 
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Ocorre por vezes pois que os procedimentos relativos em primeiro lugar à recusa de entrada 
em território nacional português e depois relativo ao pedido de protecção internacional e 
depois novamente relativos ao abandono voluntário ou afastamento coercivo podem 
entrecruzar-se relativamente ao mesmo cidadão estrangeiro. Sendo que os meios 
contenciosos de reacção a tais decisões são distintos e têm também efeitos diferentes (o meio 
processual de reacção contenciosa relativamente às decisões de entrada e afastamento do 
território nacional português é a acção administrativa eventualmente associada à adopção de 
providência cautelar porque aquela reacção contenciosa tem efeito meramente devolutivo; o 
meio processual de reacção contenciosa relativamente às decisões de inadmissibilidade ou de 
recusa de protecção internacional tramitam como intimações para a protecção de direitos 
liberdades e garantias e as mesmas têm efeito suspensivo). 
 
 
3. A decisão de afastamento do território nacional − a decisão que determina o abandono do 
território nacional português em determinado prazo, a decisão de afastamento coercivo do 
território nacional e a decisão acessória de interdição de entrada em território nacional 
 
3.1. Estabelece o artigo 138.º da Lei n.º 23/2007 de 4 de Julho com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 29/2012 de 9 de Agosto, com a epígrafe “Abandono voluntário do território 
nacional” designadamente que “o cidadão estrangeiro que entre ou permaneça ilegalmente 
em território nacional é notificado pelo SEF para abandonar voluntariamente o território 
nacional no prazo que lhe for fixado, entre 10 a 20 dias” (n.º 1) e ”o cidadão estrangeiro a 
quem tenha sido cancelada a autorização de residência é notificado pelo SEF para abandonar 
voluntariamente o território nacional no prazo que lhe for fixado, entre 10 e 20 dias”. 
 
O incumprimento da decisão de abandono voluntário do território nacional português no 
prazo determinado faz incorrer o cidadão estrangeiro, após o decurso de tal prazo, no 
procedimento de afastamento coercivo previsto nos artigos 145.º e 146.º e seguintes da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/2012, de 9 de 
Agosto. Pelo que uma primeira questão que se pode colocar relativamente àquela decisão que 
determine a cidadão estrangeiro o abandono voluntário do território nacional português é se a 
mesma é desde logo contenciosamente impugnável pois o estrangeiro visado, não obstante 
ver a sua esfera jurídica desde logo afectada por tal decisão, pode voluntariamente ele próprio 
abandonar o país não chegando nenhum concreto efeito lesivo efectivamente a ocorrer na sua 
esfera jurídica. 
 
Entendendo tal decisão como acto impugnável decidiu o Tribunal Central Administrativo Norte 
no Acórdão de 25 de Fevereiro de 2010, Processo n.º 01204/09.6BEBRG, concluindo que “I. 
Para ser contenciosamente impugnável a decisão administrativa em causa não tem de ser 
lesiva de direitos ou interesses legalmente protegidos do autor/requerente, bastando-lhe ter 
eficácia externa actual, ou, pelo menos, que seja seguro ou muito provável que a virá a ter.  
II. Constitui acto administrativo susceptível de impugnação o despacho proferido pelo Director 
Nacional do SEF que indefere o pedido de concessão de autorização de residência e determina 
o abandono do território nacional no prazo de 20 dias nos termos do artigo 138.º da Lei n.º 
23/07.” 
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É que a decisão que determine a cidadão estrangeiro o abandono voluntário do território 
nacional português constitui uma decisão unilateral da Administração que visa produzir efeitos 
perante uma situação individual e concreta e é apta a produzir efeitos na esfera jurídica do 
visado, pois este fica sujeito desde logo à obrigação de abandonar o território nacional 
português em determinado prazo, não podendo pois permanecer após o decurso de tal prazo, 
em território português. A esfera jurídica do cidadão estrangeiro é imediatamente afectada, é 
desde logo alterada, pois nos termos do artigo 138.º n.º 2 do diploma referido “O 
cumprimento da ordem de abandono imediato do território nacional pressupõe a utilização 
pelo cidadão estrangeiro do primeiro meio de viagem disponível e adequado à sua situação.” 
 
Também o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte de 01 de Junho de 2012, relativo 
ao Processo n.º 01289/11.5BEBRG decidiu pela impugnabilidade do acto que determina o 
abandono do território nacional em determinado prazo nos seguintes termos: ”Constitui acto 
administrativo susceptível de impugnação e de causar prejuízos de difícil reparação o 
despacho proferido pelo Director Nacional do SEF que indefere o pedido de concessão de 
autorização de residência e determina o abandono do território nacional no prazo de 20 dias, 
nos termos do artigo 138.º da Lei n.º 23/07”. 
 
Este acórdão coloca ainda a questão do “perículum in mora” provocado pela execução de acto 
que determina o abandono do território nacional em determinado prazo. 
  
3.2. O artigo 120.º, n.º 1 do CPTA entende que se verifica o “periculum in mora” “quando haja 
fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado ou da produção de 
prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente visa assegurar no processo 
principal”. 
 
Ou seja, o “periculum in mora” traduz-se no fundado receio da constituição de uma situação 
de facto consumado ou na produção de prejuízos de difícil reparação. 
Haverá facto consumado se, sendo a providência cautelar de suspensão da decisão que 
determina o abandono do país, recusada, se tornar depois impossível, no caso de o processo 
principal vir a ser julgado procedente, “proceder à reintegração, no plano dos factos, da 
situação conforme à legalidade”.4 
 
Se a decisão administrativa que determinou o afastamento coercivo do território nacional vier 
a ser anulada ou declarada nula, nos termos do artigo 173.º, n.º 1 do CPTA, o requerente terá 
então direito a ver reconstituída a sua situação como se aquela decisão não tivesse sido 
tomada. Porém então será já impossível reconstituir a permanência efectiva do requerente em 
território nacional português no tempo que entretanto decorrer, entre o momento em que foi 
executada a decisão de afastamento coercivo e o momento em que transitar em julgado a 
sentença que anule ou declare nulo tal acto. Estaremos pois perante uma situação de facto 
consumado. De afastamento irremediável do território português que depois, em caso de 
procedência da acção principal de que a providência cautelar é instrumental, será já impossível 
reconstituir. Se na acção principal se vier a concluir que o requerente não tinha de abandonar 

4  O Novo Regime do Processo nos Tribunais Administrativos, Mário Aroso de Almeida, 2ª edição, página 
291. 
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o país como determinado na decisão suspendenda, porque tinha o direito a permanecer em 
território nacional, pois então será já impossível reintegrar a esfera jurídica do interessado 
porque efectivamente (voluntária ou coercivamente) terá tido de deixar o país. Bem pode o 
Tribunal afirmar que o cidadão estrangeiro tinha o direito de permanecer em território 
nacional mas de facto não permaneceu, porque não pôde permanecer e tal realidade já não é 
susceptível de ser alterada por reconstituição. Admite-se pois, nesta medida, como verificado 
o periculum in mora. 
 
No Acórdão do Tribunal Central administrativo Sul de 1 de Junho de 2011 relativo ao Processo 
n.º 07608/11 concluiu-se da seguinte forma: “Se com a execução do acto cuja suspensão é 
requerida, o ora recorrente é expulso de Portugal para o seu país de origem (…), ficando-lhe 
ainda vedada a entrada em território nacional por um período de 5 anos, perdendo deste 
modo o seu emprego, esta situação não pode deixar de configurar-se como uma situação 
geradora de facto consumado, que não é afastado por uma eventual reposição da situação 
agora existente, se a acção principal vier a proceder.”  
 
Já quanto aos prejuízos de difícil reparação (embora a verificação do pressuposto periculum in 
mora se baste com o receio da constituição de uma situação de facto consumado) o que 
haverá que aferir é qual é o grau de dificuldade, maior ou menor, que envolve o 
restabelecimento da situação que deveria existir se a conduta ilegal da Administração não 
tivesse tido lugar.5 Cabe nesta sede ao requerente alegar e provar (indiciariamente) que a 
execução imediata do acto suspendendo produzirá prejuízos dificilmente reparáveis ou o 
privará de benefícios cuja reintegração específica na sua esfera jurídica será depois difícil ou 
mesmo impossível. 
 
3.3. Estatui o artigo 144.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 29/2012, de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho, com a epígrafe 
“Prazo de interdição de entrada” que “ao cidadão estrangeiro sujeito a decisão de 
afastamento é vedada a entrada em território nacional por período até cinco anos, podendo 
tal período ser superior quando se verifique existir ameaça grave para a ordem pública, a 
segurança pública ou a segurança nacional.” 
 
Estabelece este artigo a pena acessória de interdição de entrada em Portugal por um 
determinado período, sob pena de se incorrer no crime previsto e punido pelo artigo 187.º 
daquele diploma, interdição que é depois inscrita no Sistema de Informação Schengen ficando 
a vigorar em todo o território das restantes partes contratantes daquele acordo. 
 
Na determinação do prazo de interdição de entrada estabelece aquela norma um espaço de 
liberdade de actuação, uma autonomia para a escolha de entre várias alternativas de actuação 
juridicamente admissíveis “até cinco anos, podendo tal período ser superior”. Encontrando-se 
o órgão administrativo perante um cenário de alternativas, conferido pelo direito, que implica 
a realização de uma escolha. Limitando e condicionando essa escolha encontram-se 
designadamente os princípios gerais relativos ao exercício da função administrativa, como os 

5 O Novo Regime do Processo nos Tribunais Administrativos, Mário Aroso de Almeida, 2ª edição, páginas 
291 e 292. 
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princípios da prossecução do interesse público (que a própria norma enuncia como sendo a 
“ameaça grave para a ordem pública, a segurança pública ou a segurança nacional”), da 
igualdade, da proporcionalidade, da imparcialidade e da boa fé. O respeito por aqueles 
princípios, o respeito nomeadamente pela prossecução do interesse público, pelos princípios 
da proporcionalidade e da imparcialidade tem de ser demonstrado pela Administração, e 
desde logo através da fundamentação da decisão administrativa que fixa o prazo de interdição 
de entrada. 
 
A função da exigência de fundamentação da decisão prende-se com “uma garantia de 
racionalidade da decisão”6 a tomar, que não pode pois ser arbitrária, inconsciente ou 
irracional, e visa impor ao órgão administrativo decisor que decida racionalmente, no respeito 
por aqueles princípios, procedendo à ponderação de todos os interesses relevantes para a 
decisão a tomar. A fundamentação visa pela identificação do percurso lógico na decisão 
tomada permitir a sindicabilidade contenciosa da decisão, em particular no que se refere ao 
respeito por aqueles princípios gerais a que está sujeito o exercício da função administrativa. 
 
Assim a concreta determinação do prazo de interdição de entrada tem de ser em cada caso 
concreto especificamente fundamentada. 
No plano cautelar vindo pedida a suspensão de eficácia da decisão que determinou o 
afastamento coercivo de território nacional português de cidadão estrangeiro e bem assim que 
determinou um concreto prazo de interdição de entrada, resultando apenas provável que a 
pretensão formulada no processo principal seja julgada procedente (segunda parte do n.º 1 do 
artigo 120.º do CPTA) quanto à concreta fixação do prazo de interdição de entrada 
(designadamente por violação daquele dever de fundamentação) e já não assim quanto à 
decisão de afastamento coercivo, pois na aplicação dos demais critérios de decisão da 
providência cautelar terá de se atender a que só parte da pretensão formulada é provável que 
venha ser julgada procedente.  
 
3.4. O artigo 120.º, n.º 2 do CPTA estabelece que a providência é recusada “quando, 
devidamente ponderados os interesses públicos e privados em presença, os danos que 
resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua 
recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências.” “A 
justa comparação dos interesses em jogo passa (…) a exigir que o tribunal proceda, em cada 
caso, à ponderação equilibrada dos interesses, contrabalançando os eventuais riscos que a 
concessão da providência envolveria para o interesse público (e para interesses privados 
contrapostos) com a magnitude dos danos que a sua recusa com toda a probabilidade poderia 
trazer ao requerente.”7 
 
Há, nesta sede, que atender por um lado a que o controlo no acesso ao espaço territorial 
português (e europeu) por cidadãos estrangeiros se prende com razões de segurança interna, 

6 David Duarte, Procedimentalização, participação e fundamentação: para uma concretização do 
princípio da imparcialidade administrativa como parâmetro decisório, página 503. 
7O Novo Regime do Processo nos Tribunais Administrativos, Mário Aroso de Almeida, 2ª edição, página 
286. 
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de ordem pública e, relativamente às autoridades portuguesas também ao cumprimento de 
obrigações internacionais nesta matéria, quer no âmbito da União Europeia, quer do espaço 
Schengen.  
 
Por outro lado há que atender às circunstâncias do caso do cidadão estrangeiro requerente tal 
como elas se apresentam ao tribunal. Há pois que atender (e em particular nas situações de 
determinação de abandono do território nacional português ou de afastamento coercivo) 
quando o requerente veio para Portugal, desde quando está no país, se há muitos se há 
poucos anos, se nos últimos anos esteve em Portugal, se tem em Portugal família, e emprego e 
casa e amigos, se esteve, por exemplo preso e quanto tempo e qual a gravidade dos crimes 
praticados. 
 
Como se decidiu no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 1 de Junho de 2011, 
relativo ao processo 07608/11 “O critério de proporcionalidade estabelecido no n.º 2 do artigo 
120.º funciona como limite (…), obrigando a uma “ponderação de todos os interesses em jogo, 
de forma a fazer depender a própria decisão sobre a concessão ou não da providência cautelar 
dos interesses preponderantes no caso concreto (…).” 
 
Alegando o recorrente que caso venha a ser executada a ordem de expulsão (entendida ainda 
na redacção original da Lei n.º 23/2007) será imediatamente repatriado para a República de 
Cabo Verde, perdendo o seu emprego, além de lhe ficar vedada a reentrada em território 
português durante 5 anos e se, por sua vez, o SEF nada invocou de relevante, sendo certo que 
o único fundamento que motivou a expulsão do requerente do território nacional foi o facto 
de nele permanecer irregularmente, afigura-se que os prejuízos resultantes para o recorrente, 
consubstanciando uma situação de facto consumado de expulsão do território nacional, são 
superiores aos resultantes para a entidade recorrida, ou mesmo para o interesse público, pelo 
que nada obsta à adopção da providência cautelar requerida.” 
 
3.5. A Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/2012, de 
9 de Agosto, estabelece no artigo 134.º (artigo que tem como epígrafe “Fundamentos da 
decisão de afastamento coercivo ou de expulsão”) designadamente que “1- Sem prejuízo das 
disposições constantes de convenções internacionais de que Portugal seja Parte ou a que se 
vincule, é afastado coercivamente ou expulso judicialmente do território português, o cidadão 
estrangeiro: 
 
a) Que entre ou permaneça ilegalmente no território português; 
 
b) Que atente contra a segurança nacional ou a ordem pública; 
 
c) Cuja presença ou actividades no País constituam ameaça aos interesses ou á dignidade do 
Estado Português ou dos seus nacionais; 
 
d) Que interfira de forma abusiva no exercício de direitos de participação política reservados 
aos cidadãos nacionais;  
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e) Que tenha praticado actos que, se fossem conhecidos pelas autoridades portuguesas, 
teriam obstado à sua entrada no país; 
 

f) Em relação ao qual existam sérias razões para crer que cometeu actos criminosos graves ou 
que tenciona cometer actos dessa natureza, designadamente no território da União Europeia; 

 
g) Que seja detentor de um título de residência válido, ou de outro título que lhe confira 
direito de permanência em outro Estado membro e não cumpra a obrigação de se dirigir, 
imediatamente, para esse Estado membro; (…)”. 
 
O artigo 135.º com a epígrafe “Limites à decisão de afastamento coercivo ou expulsão” dispõe 
que “Com excepção dos casos de atentado à segurança nacional ou à ordem pública e das 
situações previstas nas alíneas c) e f) do n.º 1 do artigo 134.º, não podem ser afastados ou 
expulsos do território nacional os cidadãos estrangeiros que: (…) b) Tenham a seu cargo filhos 
menores de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, a residir em Portugal, sobre os quais 
exerçam efectivamente as responsabilidades parentais e a quem assegurem o sustento e a 
educação.” 
 
Nos termos do artigo 140.º, n.º 1 do mesmo diploma “A decisão de afastamento coercivo pode 
ser determinada, nos termos da presente lei, pelo director nacional do SEF, com faculdade de 
delegação.” 
 
De acordo com o artigo 140.º, n.º 3 “A decisão judicial de expulsão é determinada por 
autoridade judicial competente. E nos termos do n.º 4 do mesmo artigo “A decisão de 
expulsão reveste a natureza de pena acessória ou é adoptada quando o cidadão estrangeiro 
objecto da decisão tenha entrado ou permanecido regularmente em Portugal.” 
 
De acordo com o disposto no artigo 141.º, n.º 1 “É competente para mandar instaurar 
processos de afastamento coercivo e para ordenar o prosseguimento dos autos, 
determinando, nomeadamente, o seu envio para o tribunal competente, o director nacional 
do SEF, com faculdade de delegação.” 
 
A expulsão judicial seja como «pena acessória» seja como «medida autónoma» vem regulada 
nos artigos 151.º e seguintes daquele diploma. 
 
O artigo 145.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012, de 9 de Agosto, com a epígrafe “Afastamento coercivo” estabelece que “Sem 
prejuízo da aplicação do regime de readmissão, o afastamento coercivo só pode ser 
determinado por autoridade administrativa com fundamento na entrada ou permanência 
ilegais em território nacional.” 
 
Ou seja, compete ao director nacional do SEF instaurar processos de afastamento coercivo e 
ordenar o seu envio para o tribunal competente para efeitos de eventual decisão de expulsão 
judicial do território português, nos casos previstos no artigo 134.º n.º 1, alíneas b) a g).  
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E compete ao director nacional do SEF instaurar, instruir e decidir pelo afastamento coercivo 
de cidadão estrangeiro nos termos do artigo 134.º, n.º 1 alínea a) e artigo 145.º.Contudo, 
mesmo neste caso, afigura-se que não obstante a decisão do Director Nacional do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras ser proferida apenas ao abrigo do disposto no artigo 134.º, n.º 1, 
alínea a) da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012, de 9 de Agosto, isto é, atendendo apenas a que o cidadão estrangeiro permanece 
irregularmente em território nacional, em face do disposto no artigo 135.º alínea b) do mesmo 
diploma, que deve ser interpretado designadamente em conformidade com o disposto no 
artigo 36.º, n.º 6 da Constituição, o afastamento de cidadãos estrangeiros que tenham filhos 
menores de nacionalidade portuguesa ou estrangeira residentes em Portugal com aquele 
fundamento, dependerá, entende-se, da prévia existência de decisão judicial que constate o 
incumprimento das responsabilidades parentais pelo progenitor (o pai ou a mãe estrangeiro 
que permanece ilegalmente em território nacional). 
 
Como se referiu no Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 30 de Julho de 2014, 
relativo ao processo n.º 0489/14 “:Com esta limitação [imposta pela alínea b) do artigo 135.º] 
ao afastamento coercivo e à expulsão, pretende o legislador conciliar «a legítima autodefesa 
da ordem jurídica, política, económica e social do Estado» com os direitos, liberdades e 
garantias pessoais, pois que o Estado de direito não pode deixar de fundar-se no respeito pelos 
direitos fundamentais das pessoas. 

É assim que na base dessa limitação está a «protecção da família», enquanto «elemento 
fundamental da sociedade», e o «interesse do filho menor», a cujos pais assiste o «direito e o 
dever de educação e manutenção» [artigos 36º, nº 5, e 67º, nº 1, da CRP]. 

A protecção da família significa desde logo, e em primeiro lugar, a «protecção da unidade 
familiar», sendo que a manifestação mais relevante desta ideia é «o direito à convivência», ou 
seja, o direito dos membros do agregado familiar a viverem juntos [J. J. Gomes Canotilho e 
Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, volume I, Coimbra Editora, 2007, 
página 351]. 

E este direito dos membros do agregado familiar a viverem juntos não é só um direito dos pais 
e dos filhos portugueses, mas também dos filhos, portugueses ou não, «residentes em 
Portugal» em relação ao progenitor estrangeiro, e vice-versa, não podendo deixar de se impor 
esta interpretação por via dos princípios da «equiparação» e da «igualdade» [artigos 13º e 15º 
da CRP]. 

Compreende-se, pois, que a nossa Lei Fundamental garanta aos filhos menores o direito a não 
serem separados dos pais, «salvo quando estes não cumpram os seus deveres fundamentais 
para com eles e sempre mediante decisão judicial» [artigo 36º, nº 6, da CRP]. 

Este direito subjectivo dos filhos a não serem separados dos pais, mas também dos pais a não 
serem privados dos filhos, arvora-se, pois, como manifestação da protecção constitucional 
dada à «família», à «maternidade e à paternidade» [artigo 68º da CRP], e perfila-se, em sede 
do artigo 36º, nº6, da CRP, como direito fundamental pessoal, que é directamente aplicável e 
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vincula entidades públicas e privadas, devendo a respectiva restrição legal limitar-se «ao 
necessária para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos» 
[ver artigo 18º da CRP]. 

Mas, dito isto, convém sublinhar que a nossa Lei Fundamental não consagra um direito do 
estrangeiro entrar e fixar-se em Portugal, como também não goza do direito absoluto de 
permanecer em território nacional, pois pode ser extraditado e, verificadas certas condições, 
dele expulso. O direito do estrangeiro restringe-se, pois, ao «direito de asilo» e ao direito de 
«não ser arbitrariamente expulso ou extraditado» [ver artigo 33º da CRP]. 

É a esta luz que deverá ser interpretada e aplicada a norma limitativa que se encontra 
consagrada na alínea b), do nº 1, do artigo 135º do «Regime jurídico de entrada, permanência, 
saída e afastamento de estrangeiros do território nacional», e que pretende conciliar as razões 
de interesse e ordem pública que servem de fundamento à expulsão ou ao afastamento 
coercivo de estrangeiro do território nacional com o interesse na conservação da unidade 
familiar e na protecção do superior interesse do filho menor residente em Portugal. 

Dela resulta que, com excepção dos casos de atentado à segurança nacional ou à ordem 
pública e das situações previstas nas alíneas c) e f) do nº 1 do artigo 134º, não poderá ser 
expulso do território nacional o estrangeiro que, nomeadamente, esteja nesta situação de 
vida: 

a) Tenha a seu cargo filho menor residente em Portugal, seja a nacionalidade deste portuguesa 
ou estrangeira; 

b) Exerça efectivamente responsabilidades parentais sobre esse filho e lhe assegure o sustento 
e a educação. 

À entidade pública, judicial ou administrativa, que se depare com uma situação concreta deste 
género, em sede de aplicação de pena acessória de expulsão ou de processo judicial para 
aplicação de medida autónoma de expulsão, ou, ainda em sede de procedimento 
administrativo para afastamento coercivo, cumprirá ter em atenção esta limitação, pois que 
contende com a garantia fundamental consagrada no artigo 36º, nº 6, da CRP, e pretende, 
além disso, transpor para a ordem jurídica interna o artigo 5º da Directiva nº 2008/115/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16.12.2008, que manda os Estados-Membros ter na 
devida conta, ao legislar sobre normas e procedimentos relativos ao regresso de nacionais de 
países terceiros em «situação irregular», o «interesse superior da criança» e a «vida familiar». 
(…) 

 (…) É que devendo, no caso, ser tida em conta a limitação derivada da alínea b), do nº 1, do 
artigo 135º do regime jurídico em apreço, e devendo essa norma limitativa ser interpretada e 
aplicada à luz do que é garantido pelo artigo 36º, nº 6, da CRP, e mesmo à luz do que deriva da 
Directiva nº 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16.12.2008, importará 
apurar se nestes casos de procedimento administrativo para «afastamento coercivo» de 
cidadão estrangeiro que entrou ou permanece irregularmente em território nacional, e em 
que se impõe a ponderação da limitação da alínea b) do nº 1 do artigo 135º, em referência, o 
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afastamento coercivo só poderá ser objecto de decisão judicial ou pode ser decretado pela 
entidade administrativa competente. 

Ou, doutro modo, importará apurar se, face ao disposto no artigo 36º, nº 6, da CRP, os 
estrangeiros com residência de facto em território português, que aqui tenham filhos 
menores, e sobre os quais não exista decisão judicial relativa ao incumprimento de 
responsabilidades parentais, podem ser administrativamente expulsos, sem decisão judicial, 
apenas com base na alínea b) do artigo 135º.” 
  
Como se decidiu no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 181/97, de 05.03.1997 a “garantia, 
que consiste em os filhos não poderem, em princípio ser separados dos pais, não constitui 
apenas um direito subjectivo dos filhos a não serem separados dos respectivos pais. Eventuais 
restrições aos mesmos direitos apenas serão possíveis mediante decisão judicial, nos casos 
especialmente previstos por lei e verificados os pressupostos expressamente previstos na 
Constituição: quando se torne necessário salvaguardar os direitos dos menores, por os pais 
não cumprirem os seus deveres para com eles. Assim se pretende proteger a família, com o 
impõe o artigo 67.º, n.º 1” da Constituição. 
 
 
4. O indeferimento do pedido ou a ausência de decisão, no prazo legal, de pedido de 
autorização de residência 
 
4.1. A forma comum de reagir contenciosamente perante uma decisão de indeferimento 
expresso de um pedido de autorização de residência, ou perante uma ausência de decisão, no 
prazo legal, da administração em face de um pedido de autorização de residência, é a 
propositura da respectiva acção administrativa de condenação à prática do acto devido (artigo 
67.º, n.º 1, alíneas a) e b) do CPTA). 
 
Se associada à decisão de indeferimento expresso ou à ausência de decisão sobre pedido de 
autorização de residência foi pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras tomada a decisão 
(positiva) de notificar o requerente para abandonar Portugal em determinado prazo por, na 
sequência do indeferimento expresso da pretensão de autorização de residência ou da 
ausência de decisão, o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras passar a qualificar a permanência 
do requerente em território nacional como ilegal, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do 
artigo 138.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012, de 9 de Agosto, a forma de impedir a execução de tais actos administrativos (naquilo 
que positivamente determinam, o afastamento de território nacional) é pelo pedido 
jurisdicional de suspensão de eficácia (artigos 112.º e seguintes do CPTA) de tais actos. Nos 
termos do artigo 128.º, n.º 1 do CPTA, quando seja requerida a suspensão de eficácia de um 
acto administrativo, a autoridade administrativa, e como vimos já, recebido o duplicado do 
requerimento, não pode iniciar ou prosseguir a execução, salvo se, mediante resolução 
fundamentada, reconhecer, no prazo de 15 dias, que o diferimento da execução seria 
gravemente prejudicial para o interesse público. Quando não exista resolução fundamentada 
ou as razões em que a mesma se fundamenta não procedam, podem ainda ser declarados 
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ineficazes os actos de execução indevida (artigo 128º, nºs 3 e 6 do CPTA), uma vez suscitado o 
respectivo incidente. 
 
Em caso de impossibilidade de enviar o duplicado do requerimento de suspensão de eficácia à 
autoridade requerida por forma a obter o efeito estatuído no artigo 128º, nº1 do CPTA e, em 
tempo útil, suster a execução do acto administrativo em causa, sempre pode ser requerida e 
tomada a decisão de decretamento provisório da providência por forma a obter a imediata 
paralisação da execução do acto administrativo. 
 
Ou seja, a forma de um cidadão estrangeiro ver jurisdicionalmente apreciada a sua pretensão à 
autorização de residência, é pela propositura da respectiva acção de condenação à prática de 
acto devido, e a forma de obstar à sua execução imediata da decisão do SEF na parte positiva, 
que é a notificação para abandonar Portugal em determinado prazo por o SEF ter passado a 
qualificar a permanência do cidadão estrangeiro em território nacional como ilegal, é pelo 
pedido cautelar de suspensão de eficácia associado, eventualmente, ao respectivo 
decretamento provisório. Operando o artigo 128.º, n.º 1 do CPTA, ou adoptada a providência 
cautelar de suspensão de eficácia, tudo se terá de passar na esfera jurídica do cidadão 
estrangeiro como se o acto suspendendo não tivesse sido praticado, portanto como se a 
permanência do requerente em território nacional não fosse “qualificada como ilegal”. 
 
Instrumentalmente à acção administrativa em que se formula o pedido de condenação da 
Administração a deferir o pedido de autorização de residência em Portugal por estarem 
reunidos os respectivos pressupostos legais, pode o cidadão estrangeiro requerer a adopção 
de providência cautelar antecipatória de regulação provisória da sua situação de residência em 
Portugal (artigo 112.º, n.º 2 alíneas c) e d)) e eventualmente requerer o decretamento 
provisório de tal providência nos termos do artigo 131.º do CPTA. 
 
Não se vê assim, e em regra, que esteja demonstrada no caso de indeferimento expresso ou 
de ausência de decisão sobre pedido de autorização de residência, a indispensabilidade (por 
não ser possível ou suficiente o decretamento provisório de uma providência cautelar no 
âmbito de uma acção administrativa) da intimação para protecção de direitos liberdades e 
garantias, pressuposto da utilização deste meio processual, nos termos da segunda parte do 
n.º 1 do artigo 109.º do CPTA. Forma de processo pois que, em face de pretensões daquela 
natureza, se afigura não ser de admitir. Salvo naqueles casos em que, parece-nos, o 
deferimento do pedido de autorização de residência importe o exercício de um poder 
discricionário por parte da administração e tal poder não tenha ainda sido exercido. Não se vê 
aí que o Tribunal possa, mesmo a título provisório, e em face do que dispõe designadamente o 
artigo 3.º, n.º 1 do CPTA, deferir, por exemplo, uma providência cautelar de autorização de 
residência (provisória) para o exercício de actividade profissional subordinada nos termos do 
artigo 88.º, n.º 2 da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
29/2012, de 9 de Agosto, que importa a dispensa do requisito previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 77.º do mesmo diploma, quando a decisão expressa sobre tal dispensa ainda não foi 
tomada. É que a dispensa daquele requisito previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 77.º cabe, 
nos termos da lei, ao membro do governo responsável pela área da administração interna, e 
tal decisão no sentido da dispensa ou do indeferimento do pedido de dispensa se ainda não foi 
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tomada pela administração não pode ser tomada pelo Tribunal, mesmo que a título provisório. 
Aquela norma confere ao membro do Governo um espaço de liberdade de actuação, uma 
autonomia conferida por lei para a escolha de entre várias alternativas de actuação 
juridicamente admissíveis. Pelo que o que será adequando aí, entende-se, e tendo a 
administração sido confrontada com requerimento que tem o dever de decidir e não decidiu 
no prazo legal, será intimá-la a decidir em determinar prazo a pretensão principal do 
requerente, a título definitivo e não a título cautelar provisório. 
 
 
5. Estatui o artigo 205.º, n.º 2 da Constituição que “As decisões dos tribunais são obrigatórias 
para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras 
autoridades.” 
 
Dispõe o artigo 3.º, n.º2 do CPTA que “Por forma a assegurar a efectividade da tutela, os 
tribunais administrativos podem fixar oficiosamente um prazo para o cumprimento dos 
deveres que imponham à Administração e aplicar, quando tal se justifique, sanções 
pecuniárias compulsórias.” 
 
Estabelece o artigo 3.º, n.º 3 do CPTA que “Os tribunais administrativos asseguram ainda a 
execução das suas sentenças, designadamente daquelas que proferem contra a Administração, 
seja através da emissão de sentença que produza os efeitos do acto administrativo devido, 
quando a prática e o conteúdo deste acto sejam estritamente vinculados, seja providenciando 
a concretização material do que foi determinado na sentença.” 
  
Nos termos do artigo 158.º do CPTA, com a epígrafe “Obrigatoriedade das decisões judiciais 
“As decisões dos tribunais administrativos são obrigatórias para todas as entidades públicas e 
privadas e prevalecem sobre as de quaisquer autoridades administrativas.” (n.º 1) 
 
E “A prevalência das decisões dos tribunais administrativos sobre as das autoridades 
administrativas implica a nulidade de qualquer acto administrativo que desrespeite uma 
decisão judicial e faz incorrer os seus autores em responsabilidade civil, criminal e disciplinar, 
nos termos previstos no artigo seguinte.”(n.º 2). 
 
O artigo seguinte, o artigo 159.º, com a epígrafe “Inexecução ilícita das decisões judiciais” tem 
a seguinte redacção: 
 
“1 - Para além dos casos em que, por acordo do interessado ou declaração judicial, nos termos 
previstos no presente título, seja considerada justificada por causa legítima, a inexecução, por 
parte da Administração, de sentença proferida por um tribunal administrativo envolve: 
 
a) Responsabilidade civil, nos termos gerais, quer da Administração quer das pessoas que nela 
desempenhem funções; 
 
b) Responsabilidade disciplinar, também nos termos gerais, dessas mesmas pessoas. 
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2 - A inexecução também importa a pena de desobediência, sem prejuízo de outro 
procedimento especialmente fixado na lei, quando, tendo a Administração sido notificada para 
o efeito, o órgão administrativo competente: 
 
a)Manifeste a inequívoca intenção de não dar execução à sentença, sem invocar causa legítima 
de inexecução; 
 
b)Não proceda à execução nos termos que a sentença tinha estabelecido ou que o tribunal 
venha a definir no âmbito do processo de execução.” 
 
O artigo 127.º do CPTA, com a epígrafe “Garantias da providência” estabelece que:  
 
“1 - A execução da decisão cautelar corre termos nos próprios autos do processo cautelar, sob 
as formas previstas” no CPTA “para os processos executivos, ou sob as formas previstas na lei 
processual civil, quando se trate de uma execução contra particulares, sendo-lhe aplicável o 
regime dos processos urgentes. 
 
2 - Quando a providência decretada exija da Administração a adopção de providências 
infungíveis, de conteúdo positivo ou negativo, o tribunal pode condenar de imediato o titular 
do órgão competente ao pagamento da sanção pecuniária compulsória que se mostre 
adequada a assegurar a efectividade da providência decretada, sendo, para o efeito, aplicável 
o disposto no artigo 169.º. 
 
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os órgãos ou agentes que infrinjam a 
providência cautelar decretada ficam sujeitos à responsabilidade prevista no artigo 159.º.” 
 
O artigo 169.º do CPTA com a epígrafe “Sanção pecuniária compulsória” estatui nos números 1 
e 2 do CPTA o seguinte: 
 
“1 - A imposição de sanção pecuniária compulsória consiste na condenação dos titulares dos 
órgãos incumbidos da execução, que para o efeito devem ser individualmente identificados, ao 
pagamento de uma quantia pecuniária por cada dia de atraso que, para além do prazo limite 
estabelecido, se possa vir a verificar na execução da sentença. 
 
2 - A sanção pecuniária compulsória prevista no n.º 1 é fixada segundo critérios de 
razoabilidade, podendo o seu montante diário oscilar entre 5% e 10% do salário mínimo 
nacional.” 
 
Assim, providência cautelar que seja decretada e determine a emissão de autorização 
provisória de residência é desde logo obrigatória, independentemente do trânsito em julgado 
da sentença, porquanto o recurso jurisdicional que vier a ser interposto da mesma terá efeito 
meramente devolutivo nos termos do artigo 143.º, n.º 2 alínea b) do CPTA. 
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6. O uso dos processos contenciosos urgentes com efeito suspensivo pelo cidadão estrangeiro 
e o benefício de protecção jurídica. 
  
6.1. O artigo 150.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 29/2012, de 9 de Agosto e pela Lei n.º 63/2015, de 30 de Junho com a epigrafe 
“Impugnação judicial” estatui designadamente o seguinte: 
 
“1 - A decisão de afastamento coercivo, proferida pelo director nacional do SEF, é susceptível 
de impugnação judicial com efeito devolutivo perante os tribunais administrativos. 
 
2 - O disposto no número anterior não prejudica o direito do cidadão estrangeiro de recorrer 
aos processos urgentes ou com efeito suspensivo, previstos na lei processual administrativa. 
 
3 - O cidadão estrangeiro goza, a pedido, de protecção jurídica, aplicando-se com as devidas 
adaptações a Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, no regime previsto para a nomeação de defensor 
do arguido para diligências urgentes. (…)”. 
 
A violação do prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho por 
parte do defensor oficioso não pode prejudicar o exercício do direito de acção também no que 
se refere “aos processos urgentes ou com efeito suspensivo, previstos na lei processual 
administrativa.” Assim decidiu o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 12 de 
Novembro de 2009, relativo ao processo 04683/08: “De acordo com o disposto no artigo 33.º 
da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, tendo sido requerido e concedido o apoio judiciário na 
modalidade de nomeação de patrono, “o patrono nomeado para a propositura da acção deve 
intentá-la nos 30 dias seguintes à notificação da nomeação, apresentando justificação à Ordem 
dos Advogados no caso de não instauração da acção naquele prazo” e, caso o prazo 
consignado tenha sido cumprido “a acção considera-se proposta na data em que for 
apresentado o pedido de nomeação de patrono” [artigo 33.º, n.º 4 do citado diploma legal].”  
 
No mesmo sentido se decidiu no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 25 de 
Outubro de 2012, relativo ao processo 09183/12 e no Acórdão do Tribunal Central 
Administrativo Norte de 28 de Março de 2014, relativo ao processo 00824/12.6BEBRG. 
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1. Jurisprudência nacional

1.1.  Jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC) 

 Nacionalidade e princípio da não discriminação

Acórdão do TC n.º 96/13, P. 335/12, de 19-02-2013 (Relator: Pedro Machete) 
Declara a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da norma contida no n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 280/2001, de 23 de outubro, na parte em que reserva aos 
indivíduos de nacionalidade portuguesa ou de um país membro da União Europeia, sem 
prejuízo do disposto em convenções ou em outros instrumentos internacionais em vigor no 
ordenamento jurídico nacional, a faculdade de requerer a inscrição marítima, por violação do 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 15.º da Constituição 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20130096.html 

Acórdão do TC n.º 80/2004, P. 80/2004, de 01-06-2005 (Relator:Bravo serra) 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação do nº 7 do artigo 
112.º da Constituição − correspondente ao nº 8 do artigo 112.º da versão da Constituição 
decorrente da Revisão Constitucional operada pela Lei Constitucional nº 1/97, de 20 de 
Setembro −, da norma contida na alínea e) do nº 1 do item III do Regulamento de Atribuição 
do Apoio Social a Idosos Carenciados das Comunidades Portuguesas, aprovado pelo Despacho 
Conjunto nº 17/2000, proferido em 7 de Dezembro de 1999 pelos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros e do Trabalho e publicado na II Série do Diário da República de 7 de Janeiro de 
2000, norma essa introduzida pelo Decreto Regulamentar nº 33/2002, de 23 de Abril. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050289.html 

Acórdão do TC n.º 72/02, P. 262/02, de 20-12-2002 (Relator: Artur Maurício) 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma do artigo 82º, nº 1, 
alínea d) do Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), por violação 
do princípio constante do artigo 15º nº 1 da Constituição 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20020262.html 

Acórdão do TC n.º 345/02, P. 330/02, de 11-07-2002 (Relator: Artur Maurício) 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma contida na alínea a) do 
nº 1 do artigo 22º do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28 de 
Abril, por violação do disposto nos nºs. 1 e 2 do artigo 15º da Constituição da República. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20020330.html 

Acórdão do TC n.º 423/01, P. 774/99, de 09-10-2001 (Relator: Fernanda Palma) 
a) Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo
1º, nº 1, do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, na medida em que reserva a cidadãos 
portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos a que se referem 
os artigos 4º, 5º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º (salvo no que se refere à preferência no 
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provimento em funções públicas que não tenham carácter predominantemente técnico), 15º e 
16º do mesmo diploma, por violação do princípio constante do artigo 15º, nº 1, da 
Constituição; 
b) Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo
1º do Decreto-Lei nº 319/84, de 1 de Outubro, na medida em que reserva a cidadãos 
portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos nele previstos 
(salvo no que se refere à preferência no provimento em funções públicas que não tenham 
carácter predominantemente técnico resultante da remissão para o artigo 14º do Decreto-Lei 
nº 43/76), por violação do princípio constante do artigo 15º, nº 1, da Constituição; 
c) Limita os efeitos da inconstitucionalidade, de modo a que estes apenas se produzam a partir
da publicação oficial do acórdão. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20010423.html 

 Expulsão, efeito automático em resultado de condenação penal, pena acessória,
suspensão de eficácia

Acórdão do TC n.º 509/2003, Proc. n.º 451/03, de 28-10-2003 (Relator: Artur Maurício) 
Indefere reclamação. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20030509.html 

Acórdão do TC n.º 288/94, Proc. n.º 485/93, de 23-03-1994 (Relator: Bravo Serra) 
Concede provimento ao recurso e determina que o acórdão impugnado seja reformado 
considerando que a norma constante do nº 2 do artº 34º do D.L. nº 430/83, de 13 de 
Dezembro, quando interpretada no sentido de a condenação de um estrangeiro autorizado a 
residir em Portugal pelo crime previsto no nº 1 do artº 23º do mesmo diploma, ter por efeito 
necessário a sua expulsão do País, é inconstitucional por violação do nº 4 do artigo 30º da Lei 
Fundamental.  
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19940288.html 

Acórdão do TC n.º 442/93, Proc. n.º 108.93, de 14-06-1993 (Relator: Messias Bento) 
Nega provimento ao recurso. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19930442.html 

Acórdão do TC n.º 359/93, Proc. n.º 584/92, de 25-05-1993 (Relator: Mário de Brito) 
Julga inconstitucional a norma do nº. 2 do artigo 34º. do Decreto-Lei nº. 430/83, de 13 de 
Dezembro, in-terpretada no sentido de que a condenação de um estrangeiro pelo crime 
previsto no artigo 24º., nº. 1, tem como efeito ne-cessário a sua expulsão do País. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19930359.html 
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 Expulsão de cidadão estrangeiro que tenha a cargo filhos menores, de nacionalidade
portuguesa, residentes em território nacional

Acórdão do TC n.º 2242/2004, Proc. n.º 807/99, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33º, n.º 1, e 36º, n.º 6, da Constituição, das normas do artigo 101º, n.º 
1, alíneas a), b) e c), e n.º 2, e do artigo 125º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, 
na sua versão originária, da norma do artigo 68º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Decreto-Lei n.º 
59/93, de 3 de Março, e da norma do artigo 34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de 
Janeiro, enquanto aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu cargo filhos menores 
de nacionalidade portuguesa residentes em território nacional. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20040232.html 

Acórdão do TC n.º 181/97, Proc. n.º 402/96, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Julga inconstitucional a norma constante do artigo 34º, nº 1, do Decreto-Lei nº 15/93, de 22 de 
Janeiro, enquanto aplicável a cidadãos estrangeiros que tenham filhos menores de 
nacionalidade portuguesa com eles residentes em território nacional, por violação das 
disposições conjugadas dos artigos 33º, nº 1 e 36º, nº 6, da Constituição. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19970181.html 

Acórdão do TC n.º 232/04, Proc. n.º 807/99, de 31-03-2004 (Relator Benjamim Rodrigues) 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33º, n.º 1, e 36º, n.º 6, da Constituição, das normas do artigo 101º, n.º 
1, alíneas a), b) e c), e n.º 2, e do artigo 125º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, 
na sua versão originária, da norma do artigo 68º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Decreto-Lei n.º 
59/93, de 3 de Março, e da norma do artigo 34º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de 
Janeiro, enquanto aplicáveis a cidadãos estrangeiros que tenham a seu cargo filhos menores 
de nacionalidade portuguesa residentes em território nacional. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20040232.html 

Acórdão do TC n.º 470/99, Proc. n.º 535/98, de 14-07-1999 (Relator: Tavares da Costa) 
Julga inconstitucional a norma do nº 2 do artigo 90º do Decreto-Lei nº 59/93, de 3 de Março, 
enquanto aplicável a cidadãos estrangeiros que tenham filhos menores de nacionalidade 
portuguesa, com eles residentes em território nacional, por violação das disposições 
conjugadas dos artigos 33º, nº 1, e 36º, nº 6, da Constituição da República. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19990470.html 

 Cidadãos estrangeiros, estatuto de igualdade, residência, qualificação como deficiente
das Forças Armadas ou equiparado

Acórdão do TC n.º423/01, Proc. n.º 774/99, de 09-10-2001 (Relatora: Fernanda Palma) 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 1º, 
nº 1, do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, na medida em que reserva a cidadãos 
portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos a que se referem 
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os artigos 4º, 5º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º (salvo no que se refere à preferência no 
provimento em funções públicas que não tenham carácter predominantemente técnico), 15º e 
16º do mesmo diploma, por violação do princípio constante do artigo 15º, nº 1, da 
Constituição; 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 1º 
do Decreto-Lei nº 319/84, de 1 de Outubro, na medida em que reserva a cidadãos 
portugueses, excluindo cidadãos estrangeiros residentes, o gozo dos direitos nele previstos 
(salvo no que se refere à preferência no provimento em funções públicas que não tenham 
carácter predominantemente técnico resultante da remissão para o artigo 14º do Decreto-Lei 
nº 43/76), por violação do princípio constante do artigo 15º, nº 1, da Constituição; 
Limita os efeitos da inconstitucionalidade, de modo a que estes apenas se produzam a partir 
da publicação oficial do acórdão. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20010423.html 

 Cidadãos estrangeiros, estatuto de igualdade, direito de cidadania, capacidade de
subsistência

Acórdão do TC n.º 599/05, Proc. n.º 1087/04, de 02-11-2005 (Relator: Benjamim Rodrigues) 
Não julga inconstitucional a norma constante do artigo 6º, n.º 1, alínea f), segunda parte, da 
Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro, na redacção dada pela Lei n.º 25/94, de 19 de Agosto, 
enquanto entendida no sentido de exigir que os estrangeiros que pretendam obter a cidadania 
portuguesa possuam capacidade para assegurar a sua subsistência. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20050599.html 

 Cidadãos estrangeiros, rendimento de inserção social

Acórdão do TC n.º 141/15, Proc. 136/14, de 25-02-2015 (Relator: Lino Rodrigues Ribeiro) 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante da alínea a), 
do n.º 1, do artigo 6.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 
133/2012, de 27 de junho, na parte em que exige a cidadãos portugueses um período mínimo 
de um ano de residência legal em Portugal para poder aceder ao rendimento social de 
inserção, por violação do princípio da igualdade, consagrado no artigo 13.º, n.º 1 da CRP; 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, 
de 27 de junho, na parte em que estende o requisito de um período mínimo de um ano de 
residência legal em Portugal, previsto na alínea a) do n.º 1 desse preceito legal, aos membros 
do agregado familiar do requerente de rendimento social de inserção, por violação do 
princípio da igualdade, consagrado no artigo 13.º, n.º 1 da CRP. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20150141.html 

Acórdão do TC n.º 208/04, Proc. 17/04, de 24-03-2004 (Relator: Gil Galvão) 
Julga inconstitucional, por violação do disposto no artigo 20º, n.º 1, da Constituição da 
República Portuguesa, a norma que se extrai do n.º 2 do artigo 7º da Lei n.º 30-E/2000, 
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quando interpretada em termos de conduzir à recusa da concessão do benefício de apoio 
judiciário para a propositura de acção laboral, a trabalhador estrangeiro economicamente 
carenciado, que, residindo efectivamente em Portugal, disponha de autorização de 
permanência válida e aqui trabalhe. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20150141.html 

Acórdão do TC n.º 296/15, Proc. n.º 1057/14, de 05-03–1997 (Relatora: Catarina Sarmento e 
Castro) 
Declara a inconstitucionalidade do artigo 6.º, n.º 1, alínea b), e n.º 4, da Lei n.º 13/2003, de 21 
de maio, na redação que por último lhe foi conferida pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 
133/2012, de 27 de junho, por violação do princípio da proporcionalidade. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20150296.html 

 Cidadãos estrangeiros, apoio judiciário

Acórdão do TC n.º 433/03, Proc. 257/03, de 29-09-2003 (Relator: Gil Galvão) 
Julga inconstitucional a norma constante do n.º 3 do artigo 7º da Lei n.º 30-E/2000, por 
violação do disposto nos artigos 20º, n.ºs 1 e 2 e 32º, n.º 1, da Constituição da República 
Portuguesa, quando interpretada em termos de conduzir à recusa da concessão do benefício 
de apoio judiciário, na modalidade de dispensa de taxa de justiça e demais encargos do 
processo, a estrangeiro não residente em Portugal, economicamente carenciado e arguido em 
processo penal pendente perante os tribunais portugueses. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20030433.html 

Acórdão do TC n.º 365/00, Proc. 91/00, de 05-07-2000 (Relator: Tavares da Costa) 
Julga inconstitucional, por violação do disposto conjugadamente nos artigos 13º, nº 1, 15º, nº 
1, 20º e 268º, nº 4, da Constituição da República, a norma do nº. 2 do artigo 7º do Decreto-Lei 
nº 387-B/87, de 29 de Dezembro, na redacção dada pela Lei nº 46/96, de 3 de Setembro, 
enquanto nega a possibilidade da concessão de apoio judiciário ao cidadão de nacionalidade 
angolana que, alegando ter perdido a nacionalidade portuguesa com o processo de 
descolonização, pretende efectivar jurisdicionalmente em Portugal, onde não reside, o direito 
à aposentação com o fundamento de ter sido funcionário da antiga Administração Pública 
ultramarina. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20000365.html 

Acórdão do TC n.º 962/96, Proc. n.º 361/95, de 11-07-1996 (Relatora: Assunção Esteves) 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas do artigo 7º, nº 2, do 
Decreto-Lei nº 387-B/87, de 29 de dezembro, e do artigo 1º, nºs 1 e 2, do Decreto-Lei nº 
391/88, de 26 de outubro, na parte em que vedam o apoio judiciário, na forma de patrocínio 
judiciário, aos estrangeiros e apátridas que pretendem impugnar contenciosamente o acto 
administrativo que lhes denegou asilo. 
Texto integral: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19960962.html 
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1.2.  Jurisprudência dos tribunais administrativos: Supremo Tribunal Administrativo (STA) 
e Tribunais Administrativos Centrais Sul e Norte (TCAS e TCAN) 

 Cidadão brasileiro, estatuto de igualdade e residência

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 01884/03, de 10-11-2004 (Relator: J. Simões Oliveira) 
Sumário: Nos termos do disposto no art. 15º do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
assinado em Porto Seguro em 22.4.00, no art. 5º do D-L nº 154/2003, de 15.7, conjugados com 
a norma do art. 3º do D-L nº 244/98, de 8.8, é requisito indispensável para a concessão a 
cidadão brasileiro do estatuto de igualdade de direitos e deveres que o mesmo tenha 
residência habitual em Portugal, titulada por autorização de residência. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/64b2f7e983f81d1b80256f
5b0055a5ee?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 01885/03, de 10-11-2004 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: I − A Convenção Sobre Igualdade de Direitos e Deveres assinada entre os Estados 
Português e Brasileiro, em Brasília em 7/9/71, foi revogada pelo Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta, assinado em Porto Seguro em 22/4/00, e, sendo assim, a partir da 
entrada em vigor deste último Acordo o regime estabelecido pela Convenção − 
designadamente no que tange à concessão do Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres − 
deixou de poder ser aplicado. 
II − Todavia, quer por força do se disciplinava no DL 126/72, de 22/4, quer por força do 
estatuído no DL 154/03, de 15/7, que regulamentaram e aplicaram cada um dos mencionados 
Tratados, a concessão daquele Estatuto dependia, entre outros, do mesmo requisito, a da 
titularidade de uma Autorização de Residência, sendo insuficiente para tais efeitos a residência 
em Portugal a coberto de uma autorização de permanência. 
III − O direito aplicável à decisão é o que vigora ao tempo em que a mesma é proferida − 
tempus regit actum − e, sendo assim, nenhuma ilegalidade foi cometida quando a Autoridade 
Recorrida decidiu de acordo com o que se determinava no DL 154/03 e não de acordo com o 
que se estatuía no DL 124/72, pois que era aquele que vigorava à data da prolação do acto 
impugnado. 
IV − Sendo iguais os requisitos estabelecidos em ambos os diplomas para a concessão do 
mencionado Estatuto a irregularidade consistente na aplicação do diploma errado é 
irrelevante, não só por não alterar a realidade substancial que determinou a decisão como os 
requisitos em que a mesma se fundamentou. 
V − É meramente indicativo, ordenador ou disciplinar o prazo destinado a balizar ou regular a 
tramitação procedimental, pelo que o seu eventual desrespeito não extingue o direito de o 
praticar, nem acarreta a nulidade do processo ou ilegalidade passível de afectar o acto, 
podendo apenas implicar infracção disciplinar. 
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Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9269c80bb66c577780256f
5b00540be3? 

 Cidadãos estrangeiros residentes em Portugal, direito à pensão como deficiente das
Forças Armadas e Decreto-Lei n.º 43/76, de 20-01

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0609/12, de 17-01-2013 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: I − Os cidadãos portugueses e os cidadãos estrangeiros residentes em Portugal que 
se incapacitaram no decurso de operações militares ocorridas nos antigos territórios 
ultramarinos têm direito ao regime instituído pelo DL 43/76, nele se incluindo os que 
adquiriam essa deficiência no domínio do DL 210/73, desde que tivessem sido considerados 
DFA ao abrigo de qualquer um desses diplomas. 
II − Todavia, o direito à reparação reconhecido pelo DL 43/76 aos cidadãos estrangeiros DFA 
residentes em Portugal só opera enquanto tais cidadãos tenham residência no nosso país. 
III − E, porque assim, tais cidadãos só têm esse direito reportado a 1/09/75 se desde esta data 
residiram, continuamente, em Portugal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42daeb616ae75eab80257
b0f00585195?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,
e,fronteiras#_Section1 

 Cidadãos estrangeiros, apoio judiciário

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 034733, de 16-06-1994 (Relator: Mário Torres) 
Sumário: São inconstitucionais, por violação dos artigos 15, ns. 1 e 2, e 20, ns. 1 e 2, da 
Constituição, as normas constantes dos artigos 7, n. 2, do Decreto-Lei n. 387-B/87, de 29 de 
Dezembro, e 1, ns. 1 e 2, do Decreto-Lei n. 391/88, de 26 de Outubro, na parte em que vedam 
a concessão de apoio judiciário, na modalidade de patrocínio judiciário, ao estrangeiro que, 
tendo impetrado asilo político, pretenda impugnar contenciosamente a decisão administrativa 
que lho denegou. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/22479d2a0fc2fe66802568f
c0038fd40?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 
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Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 12857/16, de 24-02-2016 (Relatora: Helena Canelas) 
Sumário: I – À luz do disposto no nº 4 do artigo 33º da Lei nº 34/2004, caso seja pedido apoio 
judiciário na modalidade de nomeação de patrono deve a ação ser considerada instaurada “na 
data em que for apresentado o pedido de nomeação de patrono”.  
II – Se o que releva para efeitos da tempestividade da propositura da ação é a data em que foi 
requerido o apoio judiciário na modalidade de nomeação de patrono oficioso, impõe-se ao juiz 
que aprecie a tempestividade da propositura da ação por referência a tal evento. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a5b8f459d283b27580257f
72003e4515?OpenDocument&Highlight=0,resid%C3%AAncia 

Acórdão do TCAS n.º 10733/13, de 02-04-2014 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: Quando o A. seja beneficiário de apoio judiciário na modalidade de nomeação e 
pagamento da compensação de patrono, por aplicação do artigo 33º, n.º 4, da Lei n.º 34/2004, 
de 29.06, a acção considera-se proposta na data em que foi apresentado o requerimento 
pedindo a nomeação de patrono. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5257879f2d6cfc7280257c
b5002dd07e?OpenDocument&Highlight=0,asilo 

 Cidadãos estrangeiros, nacionalidade, não discriminação, rendimento de inserção social

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 13723/16, de 19-01-2017 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: I – O Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 296/2015, proferido no âmbito do 
processo n.º 1057/14, declarou a inconstitucionalidade com força obrigatória geral do artigo 
6.º, n.º 1, al. b) e n.º 4, da Lei n.º 13/2003, por violação do princípio da proporcionalidade 
(publicado no Diário da República n.º 114/2015, Série I, de 15 de Junho de 2015). 
II – Face à declaração de inconstitucionalidade do artigo 6.º, n.º 1, alínea b), e n.º 4, da Lei n.º 
13/2003, de 21 de Maio, na redacção que por último lhe foi conferida pelo artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de Junho, deixou de constituir condição de atribuição da 
prestação do Rendimento Social de Inserção o preenchimento do requisito previsto naquela 
alínea b) do n.º 1 do artigoº 6.º da Lei 13/2003, relativo ao tempo de residência legal em 
Portugal dos membros do agregado familiar do ora Recorrente, nacionais de um país terceiro 
(e que a norma declarada inconstitucional exigia que não fosse inferior a três anos). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b16ed6439b5cb09480258
0b4003b75c3?OpenDocument 
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 Trabalhador migrante, livre circulação de pessoas, segurança social

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0405/15, de 04-02-2016 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: I – Nos termos do art.º 13.º, n.º2, al. a), do Regulamento (CEE) n.º 1408/71, do 
Conselho, de 14/6771, o trabalhador migrante está sujeito ao regime de segurança social do 
país onde trabalha, mesmo que resida num outro país ou que neste esteja a sede da sua 
entidade empregadora. 
II – Esta regra não se aplica aos trabalhadores em situação de destacamento, considerando-se 
como tais aqueles que são deslocados para o território de Estado-membro diverso daquele 
onde habitualmente trabalham, a fim de aí desenvolver uma actividade profissional com 
carácter temporário por conta da sua entidade empregadora. 
III – Continuam sujeitos ao regime português de segurança social os trabalhadores deslocados 
para um outro Estado-membro, por tempo inferior a 12 meses, para executar um trabalho por 
conta de uma empresa com sede em Portugal, desde que já exercessem actividade assalariada 
por conta dela anteriormente ao destacamento 
Autorização de residência 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb920fbbc1eeafa480257f5
700449937?OpenDocument&Highlight=0,estrangeiro 

 Autorização de residência, regularização extraordinária, causa de exclusão, artigo 3.ºda
Lei n.º 17/96, de 24-05 e pressupostos vinculados

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0249/02, de 03-02-2004 (Relator: Políbio Henriques) 
Sumário: I − Não pode beneficiar da regularização extraordinária prevista na Lei n° 17/96, de 
24 de Maio, o cidadão estrangeiro em relação ao qual, até ao termo de vigência fixado no art. 
16° de tal diploma, tenha sido criada e não apagada, por qualquer das partes contratantes, 
uma indicação para efeitos de não admissão, no âmbito do Sistema de Informações Schengen. 
II − A norma da alínea d) do art. 3° da Lei n° 17/96 de 24.5, não ofende o princípio da justiça ou 
qualquer direito fundamental do cidadão estrangeiro requerente da regularização. 
III − Está suficientemente fundamentado o acto administrativo de indeferimento de um pedido 
de regularização extraordinária no qual a Administração invoca, como fundamento de facto, a 
circunstância de o requerente estar "indicado" pelo Estado Alemão para efeitos de não 
admissão no espaço Schengen e, como fundamento de direito, o art. 3°, al. d) da Lei n° 17/96 
de 24.5, que prevê tal facto como causa de exclusão da regularização da residência em 
Portugal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2888f59f1779d64680256e
3200569bcb?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,f
ronteiras 
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Acórdão do STA n.º 01349/02, de 25-09-2003 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: I − O princípio da prossecução do interesse público e da protecção dos direitos e 
interesses dos cidadãos (art. 4º do CPA) não serve de referente autónomo de apreciação da 
validade dos aspectos vinculados do acto administrativo. 
II − No procedimento de autorização de residência de estrangeiros, constando o interessado 
do "sistema de informações Schengen" como não admissível no "espaço Schengen", por 
iniciativa de outro Estado, não incumbe à Administração nacional fazer qualquer juízo próprio 
sobre o bem fundado dessa indicação, para efeito do disposto na al. d) do artº 3º da Lei nº 
17/96, de 24 de Maio. 
III − A inclusão de um estrangeiro na "lista de inadmissíveis" não tem carácter perpétuo ou 
incontrolável. A conservação dos dados no Sistema de Informação Schengen é feita por um 
tempo máximo, variável consoante a natureza dos dados (art.s 112º e 113º da Convenção de 
Aplicação do Acordo de Schengen) e o interessado pode exigir a rectificação ou a eliminação 
de dados viciados por erro de facto ou de direito (art. 110º da CAS) ou instaurar, no território 
de cada Parte Contratante, uma acção que tenha por objecto a rectificação ou a eliminação da 
informação (art. 111º da CAS). 
IV − O art. 8º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem não garante a qualquer 
estrangeiro o direito de residir num país signatário da Convenção a pretexto de aí desenvolver 
a vida familiar. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd589e24cacc36c680256d
b300359fd6?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,fr
onteiras 

Acórdão do STA n.º 047977, de 24-09-2003 (Relator: Edmundo Moscoso) 
Sumário: I − Não pode beneficiar da regularização extraordinária de residência, nos termos do 
artº 3º/d) da Lei nº 17/96, de 24/5 um cidadão natural da República da Índia que se encontra a 
residir em território nacional sem a necessária autorização legal e que foi indicado pelas 
autoridades do Estado Alemão, para efeitos de não admissão no Espaço Schengen. 
II − A exclusão daquele processo de regularização das pessoas que, no âmbito do Sistema de 
Informação Schengen, tenham sido indicadas por qualquer das partes contratantes para 
efeitos de não admissão, constitui opção legislativa que não colide com o direito do recorrente 
ao respeito pela sua vida familiar, tutelado no art. 8°, da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. 
III − Está suficientemente fundamentado o indeferimento de um pedido de regularização 
extraordinária de residência que dá a conhecer, quer os motivos de facto (inclusão do 
recorrente, face à informação do Estado Alemão na lista de inadmissíveis) quer de direito 
(disposto na alínea d), do artº 3º da Lei 17/96, de 24 de Maio) em que o indeferimento se 
fundamentou, já que a fundamentação do acto integra uma concreta referência aos motivos 
de facto e de direito determinantes da decisão. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5fd1e480a55b93ea80256d
b400334627?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,f
ronteiras 
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Acórdão do STA n.º 0554/02, de 07-05-2003 (Relator: J. Simões Oliveira) 
Sumário: I − Está suficientemente fundamentado o indeferimento de um pedido de 
regularização extraordinária de residência, ao abrigo da Lei 17/96, de 24 de Maio, em que a 
Administração invoca a falta de prova da data de entrada e do período de permanência no 
País, bem como a circunstância excludente de o requerente estar "indicado" pelo estado 
Alemão para efeitos de não admissão no espaço Schengen, mencionando-se também os 
preceitos dos arts. 3º, al. d) e 8º, nº 2, al. a), da Lei 17/96, de 24.5. 
II − Face ao estipulado nos arts. 27º, nº 1, al. f) e 28º do D-L nº 100/84, de 29.3, é a Junta de 
Freguesia, e não o seu presidente, a entidade competente para emitir o atestado de 
residência, pelo que um atestado passado sem qualquer menção de prévia deliberação da 
Junta não pode constituir documento autêntico nem fazer prova plena (arts. 363º, nº 2, e 369º 
do C. Civil); de igual modo, se for baseado em declarações do interessado, e não em 
percepções da entidade documentadora, não possui essa força probatória (art. 371º). 
III − O art. 3º, al. d), daquela Lei prevê uma causa de exclusão estritamente vinculativa, sem 
qualquer margem de discricionariedade quanto à sua aplicação e quanto à definição do seu 
conteúdo, não sendo, por isso, possível afastar o cumprimento de tal norma com o 
fundamento do requerente ter em Portugal uma vida organizada. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d0b3f6d90f04ed2480256d
27004f36fc 

Acórdão do STA n.º 047978, de 11-03-2003 (Relator: São Pedro) 
Sumário: I − Está suficientemente fundamentado o indeferimento de um pedido de 
regularização extraordinária de residência, ao abrigo da Lei 17/96, de 24 de Maio, se a 
Administração tiver invocado, como fundamento de facto, a circunstância do requerente estar 
"indicado" pelo estado Alemão para efeitos de não entrada no espaço Schengen, e, como 
fundamento de direito, o art.3º, al. c) da referida Lei, que prevê tal circunstância como causa 
de exclusão da regularização da residência em Portugal.  
II − O referido art. 3º, al. c) da Lei 17/96, de 24 de Maio, prevê uma causa de exclusão 
estritamente vinculativa, sem qualquer margem de discricionariedade, quanto à sua aplicação 
e quanto à definição do seu conteúdo. Não é, assim, possível afastar o cumprimento de tal 
norma com o fundamento do requerente ter em Portugal uma vida organizada. 
III − O art. 8º, n.º 2 da Lei 4/2001, de 10/1, permitindo que os processos pendentes sejam 
enquadrados nas disposições dos artigos 55º, 56º e 87º do Dec. Lei 244/98, de 8 de Agosto 
(com a redacção resultante do próprio Dec. Lei 4/2001) não se aplica aos pedidos de 
regularização extraordinária de residência previstos na Lei 17/96. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/34eb74b2108de39b80256
cec004f4c54?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,
de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 
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Acórdão do STA n.º 0778/02, de 12-02-2003 (Relator: Abel Atanásio) 
Sumário: I − Constitui requisito de regularização extraordinária de imigrantes clandestinos, nos 
termos do artº 2º, nº 1, al. c) da Lei nº 17/96, de 24/5, que, o cidadão estrangeiro não 
comunitário tenha entrado em Portugal até de 25 de Março de 1995. 
II − Não se provando que o interessado entrou em Portugal antes dessa data é de indeferir a 
pretensão de regularização extraordinária. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/99ceaeccf670b29f80256cd
200535029 

Acórdão do STA n.º 046551, de 04-06-2002 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I − A Lei 17/96, de 24 de Maio, estabeleceu um processo de regularização 
extraordinária de cidadãos estrangeiros que se encontrem a residir em território nacional sem 
a necessária autorização legal (art.º 1.º), desde que, sendo "cidadãos estrangeiros não 
comunitários ou equiparados que tenham entrado no país até 25 de Março de 1995 e nele 
tenham residido continuadamente e disponham de condições económicas mínimas para 
assegurarem a subsistência, designadamente pelo exercício de uma actividade profissional 
remunerada" (al. c. do n.º 1 do art.º 2.º), estabelecendo art.º 3.º, al. a), da mesma lei que não 
podem beneficiar de regularização extraordinária as pessoas que, "tenham sido condenadas, 
por sentença transitada em julgado, em pena privativa da liberdade de duração não inferior a 
um ano". 
II − A norma contida no citado art.º 3.º, al. a), da mesma lei, ao incluir de entre o elenco das 
situações excludentes do processo de regularização quem tenha sido condenado, por sentença 
transitada em julgado, em pena privativa da liberdade de duração não inferior a um ano, 
constitui opção legislativa materialmente fundada em motivos de interesse público, 
nomeadamente dos que se prendem com a política de imigração, pelo que não viola os 
princípios da justiça, proporcionalidade adequação, justiça e necessidade.  
III − Por outro lado, também não pode considera-se o inciso legal em causa como tendo 
violado o direito ao respeito pela vida familiar e do direito à manutenção da unidade e 
integridade familiar, tutelado no art. 16°, n° 3, da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, no art. 8°, n° 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e no artigo 36°, nºs 1 
e 6 da CRP, visto que o mesmo não contende, em si mesmo, com tais valores.  
IV − O facto de ter demorado o prazo de quatro anos a ser proferido o despacho que indeferiu 
o pedido de regularização extraordinária da situação do interessado, podendo eventualmente
constituir fonte de responsabilidade do Estado, não integra vício invalidante do acto 
impugnado, por pretensa violação do direito a uma decisão célere (cf. art. 6°, n° 1, da 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/70f579d1bc4aeb4280256b
d80048962c?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,fr
onteiras 
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 Autorização de residência, regularização extraordinária, discricionariedade, vinculação e
fundamentação do ato

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 02034/03, de 09-02-2005 (Relator: Madeira dos Santos) 
Sumário: I – O regime excepcional de concessão de autorização de residência no país a 
cidadãos estrangeiros, previsto no art. 88º do DL n.º 244/98, de 8/8 (alterado pelo DL n.º 4/01, 
de 10/1), pressupõe que essa concessão se justifique por «interesse nacional». 
II – A expressão «interesse nacional» corresponde a um conceito relativamente 
indeterminado, cujas compreensão e extensão devem ser precisadas pela Administração. 
III – Nessa tarefa de preenchimento do conceito indeterminado, a Administração move-se a 
coberto da sindicância judicial, a não ser que os meios hermenêuticos usados ou os resultados 
atingidos sejam ostensivamente inadmissíveis. 
IV – Não merece censura o acto administrativo que, por falta do referido «interesse nacional», 
recusou a concessão de autorização de residência um cidadão ucraniano que exerce a 
profissão de pedreiro em Portugal, apesar de ele se mostrar socialmente bem integrado. 
V – Soçobra a denúncia de que o acto ofendeu os princípios da prossecução do interesse 
público, da igualdade e da imparcialidade em virtude de haver decidido o caso do recorrente 
de modo diverso de vários casos semelhantes, se no recurso se não descreveram 
minimamente esses outros casos que serviriam de termo de comparação. 
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b6c07b60cd76ef9880256f
ab0039aabf 

Acórdão do STA n.º 080/02, de 06-11-2003 (Relator: Adérito Santos) 
Sumário: I – A concessão de autorização de residência a estrangeiros ao abrigo do regime 
excepcional previsto no art. 88º do Decreto-Lei nº 244/98, de 8 de Agosto, emana do exercício 
de um poder discricionário. 
II – Tendo o requerente da autorização de residência invocado a existência de vários casos 
concretos anteriores, que considera substancialmente idênticos aos que foram decididos 
favoravelmente, a autoridade decidente estava vinculada a ponderar se havia ou não 
precedentes válidos e auto-vinculação, se as situações eram materialmente equiparáveis e, em 
caso afirmativo, se lhe era lícito afastar-se da prática anterior. 
III – Nas condições descritas, a omissão desse dever de ponderação é invalidante do acto 
administrativo por violação do princípio do respeito pelos direitos e interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos, consagrado na segunda parte do artigo 4º do Código do 
Procedimento Administrativo. 
Texto integral:  
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/76fb0bb4d96036f280256d
e100399131?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,f
ronteiras 
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Acórdão do STA n.º 048436, de 13-05-2003 (Relator: Políbio Henriques) 
Sumário: I – A concessão de autorização de residência a estrangeiros ao abrigo do regime 
excepcional previsto no art. 88º do DL n° 244/98, de 8 de Agosto, emana do exercício de um 
poder discricionário. 
II – Tendo o requerente da autorização de residência invocado a existência de vários casos 
concretos anteriores, que considera substancialmente idênticos aos seus e que foram 
decididos favoravelmente, a autoridade decidente estava vinculada a ponderar se havia ou 
não precedentes válidos e auto-vinculação, se as situações eram materialmente equiparáveis 
e, em caso afirmativo, se lhe era lícito afastar-se da prática anterior. 
III – Nas condições descritas, a omissão desse dever de ponderação é invalidante do acto 
administrativo por violação do princípio do respeito pelos direitos e interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos, consagrado na segunda parte do art. 4° CPA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92c792f698df4b5580256d
33003cfcf8 

Acórdão do STA n.º 0831/02, de 27-03-2003 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I – O regime excepcional de concessão de autorização de residência consagrado no 
art. 88º do DL nº 244/98, de 8 de Agosto, consubstancia um poder discricionário da 
Administração, como tal apenas sindicável nos seus aspectos vinculados, designadamente, os 
relativos à competência, à forma, aos pressupostos de facto e à adequação do fim 
prosseguido. 
II – Não evidencia incorrer em erro grosseiro ou aplicação de critério manifestamente 
inadequado a recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro que invoca, 
como fundamento do pedido, estar a trabalhar como pedreiro na construção civil, auferindo 
uma remuneração mensal certa, assim contribuindo para o desenvolvimento do país, e ter a 
sua vida estabilizada em Portugal, factos que não vão além do âmbito estritamente pessoal e 
que traduzem uma situação de normalidade e não de excepcionalidade, não sendo, como tal, 
subsumível aos conceitos de "reconhecido interesse nacional" e de "razões humanitárias". 
III – Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucinto, as razões de facto e de direito que sustentam aquela decisão. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6fbeaf336cb5ed0080256cf
e002b2bee 

Acórdão do STA n.º 046474, de 25-02-2003 (Relator: São Pedro) 
Sumário: I – O acto de indeferimento de regularização extraordinária de residência (Lei 17/96, 
de 24/5) está suficiente e congruentemente fundamentado, quando no relatório para onde 
remete se explicita que o interessado deu entrada em território nacional em 14-10-96, e para 
o pedido ser deferido era exigível a entrada em território nacional até 31-12-95.
II – A circunstância do interessado não ter sido notificado da totalidade da fundamentação 
afecta a regularidade da notificação, com reflexos sobre a eficácia, mas sem por em causa a 
validade do acto. 
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III – No procedimento administrativo com vista à regularização extraordinária de residência 
formulado ao abrigo da Lei 17/96, de 24/5, designadamente no recurso hierárquico da decisão 
da Comissão Nacional para a Regularização Extraordinária, não há que apreciar e decidir um 
pedido de reagrupamento familiar fundado no disposto no art. 56º, 1 do Dec. Lei 244/98, de 
8/8. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2206ff29a413b6480256c
e1005352d4 

Acórdão do STA n.º 0613/02, de 11-02-2003 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: I – A decisão de conceder autorização excepcional de residência nos termos do artigo 
88.º do DL 244/98, de 8/8, está dependente de «reconhecido interesse nacional» ou "razões 
humanitárias" expressões com acentuado grau de indeterminação que à Administração 
cumpre preencher em cada caso. 
II – Quando o requerente daquela autorização excepcional invoca casos que identifica, 
decididos favoravelmente pelo mesmo órgão, os quais considera iguais ao seu, a 
Administração, para indeferir, está vinculada a apresentar os elementos de facto dos 
respectivos procedimentos e ponderar se aqueles casos tinham efectivamente as mesmas 
características e a fazê-lo de forma que tenha o mínimo de demonstração objectiva no 
procedimento e, não o fazendo, desrespeita a vinculação que consiste na exigência de 
ponderação, imposta pelos artigos 266.º n.º 1 da Const. e 4.º do CPA, e a decisão está 
inquinada de violação de lei. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/faeb4f9ea00a180680256c
d400529a6b?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 047677, de 12-12-2002 (Relator: António Madureira) 
Sumário: I – O artigo 58.º do Dec-Lei n.º 59/93, de 3/3, confere à Administração um poder 
discricionário, que resulta da possibilidade de esta atender a critérios que ela própria pode 
criar, visando dar resposta às novas exigências que a Portugal se colocam, como país de 
emigração, situado num espaço comunitário. 
II – E, assim, se um estrangeiro, a quem tinha sido concedida autorização de residência, apenas 
contava, de acordo com o seu passaporte, 3 dias de estada no País no último ano e, tendo 
alegado que saiu e entrou, nesse período, várias vezes por fronteiras terrestres, mas não 
participou essas entradas, como estava obrigado, não cumpriu a legislação relativa aos 
estrangeiros, tendo, em consequência, violado o disposto nas disposições conjugadas do 
artigos 58.º, n.º 2, alínea c) do Decreto-Lei n.º 58/93, 61.º e 62.º, na primeira situação, ou 58.º, 
n.º 2, alínea c) conjugado com o artigo 11.º, também desse diploma e artigo 1.º do Decreto 
Regulamentar n.º 43/93, na segunda, pelo que não procede o vício de desvio de poder que lhe 
foi imputado, na medida em que não foi provado que a Administração tivesse sido 
predominantemente determinada por um fim diverso daquele para o qual lhe foi concedido o 
poder discricionário, antes resultando que actuou determinada pela prossecução desse fim, 
apreciando, sem lhe poder ser feita qualquer censura, o requisito da violação das leis nacionais 
relativas a estrangeiros. 
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III – O recurso contencioso é de mera legalidade, tendo por objecto a declaração de invalidade 
ou anulação dos actos recorridos (artigo 6.º do ETAF). 
IV – Por força desta norma, não podem os tribunais sindicar a conformidade dos actos 
impugnados com as regras técnicas e de boa administração da justiça, por forma a indicar a 
sua oportunidade ou conveniência. 
V – No âmbito desta matéria, o princípio da separação de poderes impede que os tribunais se 
imiscuam nos juízos de mérito dos actos que envolvam poderes de livre apreciação 
administrativa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6446767a9f42f4a480256c
94003c045f 

Acórdão do STA n.º 0473/02, de 07-11-2002 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: I – O artigo 6º do ETAF tem a ver com o objecto imediato do recurso contencioso. 
II – À luz do citado preceito não é admissível a formulação do pedido de revogação, 
modificação ou substituição do acto recorrido. 
III – Por força da aludida norma não se pode validamente questionar, no âmbito do recurso 
contencioso, a conformidade do acto impugnado com as regras técnicas e de boa 
administração por forma a indicar a sua conveniência ou oportunidade. 
IV – Neste domínio da "boa administração" o princípio da separação dos poderes impede que 
os Tribunais se imiscuam nos juízos de mérito do acto que envolva poderes de livre apreciação 
administrativa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/76fb0bb4d96036f280256d
e100399131?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,f
ronteiras 

Acórdão do STA n.º 0272/02, de 31-10-2002 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I – A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em 
Portugal vem trabalhando como servente da construção civil, alegando que se viu forçado a 
abandonar o seu país de origem por aí não ter condições mínimas de subsistência para 
assegurar uma vida que ultrapasse os limites da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro 
grosseiro ou feito aplicação de critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade 
desenvolvida pelo recorrente, de carácter fungível e indiferenciado, não surge como 
especificamente relevante para a execução dos interesses essenciais que o Estado deve 
prosseguir quanto à existência, conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por 
outro lado, a emigração económica provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua 
vida profissional, nos termos em que a projecta, no seu país de origem, não é subsumível ao 
conceito de «razões humanitárias». 
II – Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que os motivos por ele alegados para continuar a residir em Portugal são meramente 
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individuais – ou seja, que interessam a ele próprio e não à colectividade nacional – e que não 
se provaram outros factos que pudessem constituir razões humanitárias. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf0586e29b71943280256c
69004ddddc?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 0271/02, de 29-10-2002 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I – A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em 
Portugal vem trabalhando na construção civil, como servente, alegando que se viu forçado a 
abandonar o seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe 
permitissem viver acima do limiar da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro grosseiro ou 
feito aplicação de critério manifestamente inadequado, visto que, a actividade desenvolvida 
pelo recorrente, de carácter fungível e indiferenciado, não surge como especificamente 
relevante para a execução dos interesses essenciais que o Estado deve prosseguir quanto à 
existência, conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por outro lado, a 
emigração económica provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua vida 
profissional, nos termos em que a projecta, no seu país de origem, por não lhe poder 
proporcionar trabalho, não é de molde a configurar qualquer situação extraordinária que 
legitime o uso da faculdade de concessão de autorização de residência a que se refere o art.º 
88.º do Dec-Lei 244/98, segundo a redacção dada pelo Dec.-Lei 4/2001, de 10 de Janeiro, até 
porque a lei apenas permite que dela se use a título excepcional. 
II – Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que não se vislumbra que da actividade profissional do requerente advenha para o país 
qualquer benefício ou vantagem concreta de natureza excepcional que permita ou aconselhe o 
afastamento das regras gerais de entrada, permanência e saída de estrangeiros do território 
português. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd425fbdb4ec929c80256c
69003dee5d?OpenDocument&Highlight=0,Ac,do,STA,n.%C2%BA,0271/02,de,29-10-
2002,Relator:,Jo%C3%A3o,Belchior 

Acórdão do STA n.º 048438, de 09-07-2002 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I – A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em 
Portugal vem trabalhando na construção civil, como trabalhador indiferenciado por conta de 
outrem, alegando que se viu forçado a abandonar o seu país de origem por aí não conseguir 
obter meios económicos que lhe permitissem viver acima do limiar da pobreza, não evidencia 
ter incorrido em erro grosseiro ou feito aplicação de critério manifestamente inadequado, 
visto que, a actividade desenvolvida pelo recorrente, de carácter fungível e indiferenciado, não 
surge como especificamente relevante para a execução dos interesses essenciais que o Estado 
deve prosseguir quanto à existência, conservação e desenvolvimento da sociedade 
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portuguesa; por outro lado, a emigração económica provocada pela dificuldade de o 
interessado fazer a sua vida profissional, nos termos em que a projecta, no seu país de origem, 
por não lhe poder proporcionar trabalho, não é de molde a configurar qualquer situação 
extraordinária que legitime o uso da faculdade de concessão de autorização de residência a 
que se refere o art.º 88.º do Dec-Lei 244/98, segundo a redacção dada pelo Dec.-Lei 4/2001, 
de 10 de Janeiro, até porque a lei apenas permite que dela se use a título excepcional. 
II – Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que não se vislumbra que da actividade profissional do requerente advenha para a 
Comunidade qualquer benefício ou vantagem concreta de natureza excepcional que permita 
ou aconselhe o afastamento das regras gerais de entrada, permanência e saída de estrangeiros 
do território português. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed651c2588a6d5780256
bfe0039266e 

Acórdão do STA n.º 047791, de 20-06-2002 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: I − O artigo 6° do ETAF tem a ver com o objecto imediato do recurso contencioso. 
II − À luz do citado preceito não é admissível a formulação do pedido de revogação, 
modificação ou substituição do acto recorrido. 
III − Por força da aludida norma não se pode validamente questionar, no âmbito do recurso 
contencioso, a conformidade do acto impugnado com as regras técnicas e de boa 
administração, por forma a sindicar a sua conveniência ou oportunidade. 
IV − Neste domínio da "boa administração" o princípio da separação dos poderes impede que 
os Tribunais se imiscuam nos juízos de mérito do acto que envolva poderes da livre apreciação 
administrativa. 
V − O princípio do inquisitório rege no âmbito do procedimento administrativo. 
VI − Os poderes inquisitórios de que goza a administração manifestam-se designadamente na 
averiguação da verdade material (princípio da verdade real) dando-lhe, aqui, um papel activo. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b577672346f7ba2880256b
f000544e25 

Acórdão do STA n.º 045571, de 23-10-2001 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I − A concessão de autorização excepcional de residência ao abrigo do artigo 88° do 
Decreto-Lei n° 244/98,de 8 de Agosto, consubstancia um poder discricionário da 
Administração, como tal apenas sindicável nos seus aspectos vinculados, designadamente os 
relativos à competência, à forma, aos pressupostos de facto e à adequação ao fim 
prosseguido, e quanto aos "limites internos" do exercício desse poder, designadamente o 
respeito pelos princípios da igualdade, justiça e imparcialidade. 
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II − Na estrutura do nº1 do citado artigo 88°, o conceito de "interesse nacional" não descreve o 
pressuposto do exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de indicar o fim 
específico a prosseguir, ou o critério da discricionariedade. 
III − O conceito de "razões humanitárias" afere-se pelo quadro de valores constitucionais e 
convenções internacionais a que Portugal aderiu, sendo o acto administrativo, na aplicação 
que dele faça, sindicável pelo tribunal apenas em caso de erro grosseiro ou utilização de 
critério manifestamente inadequado. 
IV − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em Portugal vem 
trabalhando na construção civil, como carpinteiro de cofragens, alegando que se viu forçado a 
abandonar o seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe 
permitissem sustento para si e para os seus familiares, não evidencia ter incorrido em erro 
grosseiro ou feito aplicação de critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade 
desenvolvida pelo recorrente, de carácter fungível e indiferenciado, não surge como 
especificamente relevante para a execução dos interesses essenciais que o Estado deve 
prosseguir quanto à existência, conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por 
outro lado, a emigração económica, provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua 
vida profissional, nos termos em que a projecta, no seu país de origem, por virtude da crise 
económica que alega aí persistir, não é subsumível ao conceito de "razões humanitárias". 
V − Deve considerar-se fundamentada de facto e de direito, a decisão que indefere pedido de 
autorização de residência, e que foi de concordância com informação dos Serviços na qual se 
consignou, de modo claro, suficiente e congruente, embora sucintamente, as razões de facto e 
de direito que sustentam aquela decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção 
de que a Administração considerou que a sua situação não configurava ser, tendo em vista a 
previsão do artigo 88° do Dec. Lei n.º 244/98 de 08/08, um caso excepcional de reconhecido 
interesse nacional, pois estão em causa meros interesses individuais, e também não ficou 
provado haver razões de natureza humanitária, sendo que ao longo da mesma informação, e 
depois de se aludir aos diversos tipos de autorização de residência, se descrevia a situação do 
requerente (cidadão originário da Roménia que pretendia exercer em Portugal o seu oficio de 
carpinteiro de cofragens) como denunciadora de uma comum motivação de ordem 
económico-pessoal, sem qualquer singularidade relativamente à de tantos outros emigrantes. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f2e5d237592a32f480256b
3d0038d6b6 

Acórdão do STA n.º 044934, de 05-07-2001 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em 
Portugal vem trabalhando na construção civil, como servente, alegando que se viu forçado a 
abandonar o seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe 
permitissem viver acima do limiar da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro grosseiro ou 
feito aplicação de critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade 
desenvolvida pelo recorrente, de carácter fungível e indiferenciado, não surge como 
especificamente relevante para a execução dos interesses essenciais que o Estado deve 
prosseguir quanto à existência, conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por 
outro lado, a emigração económica provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua 
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vida profissional, nos termos em que a projecta, no seu país de origem, por virtude da crise 
económica que alega ali existir, não é subsumível ao conceito de "razões humanitárias". 
II − Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que os motivos por ele alegados para continuar a residir em Portugal são meramente 
individuais - ou seja, que interessam a ele próprio e não à colectividade nacional - e que não se 
provaram outros factos que pudessem constituir razões humanitárias. 
III − Para o acto se considerar fundamentado basta a indicação das razões por que se entende 
que no caso concreto do recorrente o interesse nacional não reclama a adopção de um regime 
excepcional de autorização de residência, não sendo exigível que a Administração enuncie, em 
abstracto, os casos em que, em seu entender, o interesse nacional justificaria a adopção desse 
regime excepcional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f5dd74aef1c2931080256b
35004e27fa 

Acórdão do STA n.º 044852, de 07-02-2001 (Relator: Rui Pinheiro) 
Sumário: I − Justifica-se a remissão para a fundamentação e decisão de acórdão anterior 
quanto as questões postas ao Tribunal, em ambos, são idênticas e tem sido reiteradamente 
julgadas de modo uniforme. 
II − O Tribunal Pleno da secção do Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal 
Administrativo não pode conhecer do vício de desvio de poder, arguido de modo autónomo, 
pela primeira vez, nas alegações do recurso jurisdicional para ele interposto. 
III − A concessão de autorização excepcional de residência ao abrigo do artigo 88° do DL 
244/98, de 8 de Agosto, consubstancia um poder discricionário da Administração, como tal 
apenas sindicável nos seus aspectos vinculados, designadamente os relativos á competência, á 
forma, aos pressupostos de facto e á adequação ao fim prosseguido e, quanto aos "limites 
internos" do exercício desse poder, designadamente o respeito pelos princípios da igualdade, 
justiça e imparcialidade. 
IV − Na estrutura do n° 1 do referido artigo 88°, o conceito de "interesse nacional" não 
descreve o pressuposto do exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de 
indicar o fim específico a prosseguir, ou o critério da discricionaridade. 
V − O conceito de "razões humanitárias" afere-se pelo quadro de valores constitucionais e 
convenções internacionais a que Portugal aderiu, sendo o acto administrativo" na aplicação 
que dele faça, sindicável pelo Tribunal apenas em caso de erro grosseiro ou utilização de 
critério manifestamente inadequado. 
VI − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em Portugal vem 
trabalhando na construção civil, como servente, alegando que se viu forçado a abandonar o 
seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe permitissem viver 
acima do limiar da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro grosseiro ou feito aplicação de 
critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade desenvolvida pelo recorrente, 
de carácter fungível e indiferenciado, não surge como especificamente relevante para a 
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execução dos interesses essenciais que o Estado deve prosseguir quanto á existência, 
conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por outro lado, a emigração 
económica, provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua vida profissional, nos 
termos em que a projecta, no seu país de origem, por virtude da crise económica que alega ali 
existir, não é subsumível ao conceito de "razões humanitárias". 
VII − Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que os motivos por ele alegados para continuar a residir em Portugal são meramente 
individuais − ou seja, que interessam a ele próprio e não à colectividade nacional − e que não 
se provaram outros factos que pudessem constituir razões humanitárias. 
VIII − Para o acto se considerar fundamentado basta a indicação das razões por que se entende 
que no caso concreto do recorrente o interesse nacional não reclama a adopção de um regime 
excepcional de autorização de residência, não sendo exigível que a Administração enuncie, em 
abstracto, os casos em que, em seu entender, o interesse nacional justificaria a adopção desse 
regime excepcional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fbce554bde1a64b80256a
40004946f9 

Acórdão do STA n.º 045485, de 10-01-2001 (Relatora: Angelina Domingues) 
Sumário: I − Uma pública forma, extraída por fotocópia, do Passaporte do Reqte. de 
autorização de residência, cuja conformidade com o original foi certificada notarialmente, tem 
a mesma força probatória do original, se não tiver sido requerida a exibição deste, como no 
caso não foi (artº 386° n° 1 do C.Civil). 
II − Viola, por erro de interpretação legal, o artº 2° da Lei 5/95, o despacho do Secretário de 
Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna, que indefere o pedido de autorização de 
residência de cidadão angolano, com o fundamento de em face do preceituado naquele artigo, 
não ser documento de identificação idóneo, a fotocópia, autenticada notarialmente, do 
passaporte do recorrente. 
III − O despacho referido em II, viola ainda, por erro de interpretação legal, os artºs 8° da Lei 
15/98 e 88° do DL 244/98 de 8 de Agosto, ao invocar como motivação do indeferimento, a 
circunstância de as razões alegadas pelo Requerente da autorização de residência em Portugal, 
ao abrigo do artº 88° do DL 244/98 - a existência de uma Guerra Civil em Angola, com a 
consequente insegurança e atropelos aos direitos humanos - encontrarem acolhimento no artº 
8º da Lei 15/98 e não no citado artº 88º do DL 244/98 de 8 de Agosto. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1a132737bc66bdbf80256b
7c004b0838?OpenDocument&Highlight=0,asilo,AUTORIZA%C3%87%C3%83O,DE,RESID%C3%8
ANCIA,POR,RAZ%C3%95ES,HUMANIT%C3%81RIAS 
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Acórdão do STA n.º 044848, de 26-10-2000 (Relatora: Isabel Jovita) 
Sumário: I − O Pleno da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal 
Administrativo não pode conhecer de vício de desvio de poder, arguido de modo autónomo, 
pela primeira vez, nas alegações do recurso jurisdicional para ele interposto, 
II − A concessão de autorização excepcional de residência ao abrigo do artigo 88°, do Decreto-
Lei nº 244/98, de 8 de Agosto. 
III − Na estrutura do nº 1 do citado artigo 88º, o conceito de "interesse nacional" não descreve 
o pressuposto do exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de indicar o
fim específico a prosseguir, ou o critério da discricionariedade. 
IV − O conceito de "razões humanitárias" afere-se pelo quadro de valores constitucionais e 
convenções internacionais a que Portugal aderiu, sendo o acto administrativo, na aplicação 
que dele faça, sindicável pelo tribunal apenas em caso de erro grosseiro ou utilização de 
critério manifestamente inadequado, 
V − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em Portugal vem 
trabalhando na construção civil, como pedreiro, alegando que se viu forçado a abandonar o 
seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe permitissem viver 
acima do limiar da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro grosseiro ou feito aplicação de 
critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade desenvolvida pelo recorrente, 
de carácter fungível e indiferenciado, não surge como especificamente relevante para a 
execução dos interesses essenciais que o Estado deve prosseguir quanto à existência, 
conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por outro lado, a emigração 
económica, provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua vida profissional, nos 
termos em que a projecta, no seu país de origem, por virtude da crise económica que alega aí 
persistir, não é subsumível ao conceito de "razões humanitárias". 
VI − Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência, que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que os motivos por ele alegados para continuar a residir em Portugal são meramente 
individuais - ou seja, que interessam a ele próprio e não à colectividade nacional - e que não se 
provaram outros factos que pudessem constituir razões humanitárias. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6d4a534decbe713280256
9d80038c08a 

Acórdão do STA n.º 044933, de 30-06-2000 (Relator: Mário Torres) 
Sumário: I − O Pleno da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal 
Administrativo não pode conhecer de vício de desvio de poder, arguido de modo autónomo, 
pela primeira vez, nas alegações do recurso jurisdicional para ele interposto. 
II − A concessão de autorização excepcional de residência ao abrigo do artigo 88º do Decreto-
Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, consubstancia um poder discricionário da Administração, como 
tal apenas sindicável nos seus aspectos vinculados, designadamente, os relativos à 
competência, à forma, aos pressupostos de facto e à adequação ao fim prosseguido, e quanto 
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aos "limites internos" do exercício desse poder, designadamente o respeito pelos princípios da 
igualdade, justiça e imparcialidade. 
III − Na estrutura do n.º 1 do citado artigo 88º, o conceito de "interesse nacional" não descreve 
o pressuposto do exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de indicar o
fim específico a prosseguir, ou o critério da discricionariedade. 
IV − O conceito de "razões humanitárias" afere-se pelo quadro de valores constitucionais e 
convenções internacionais a que Portugal aderiu, sendo o acto administrativo, na aplicação 
que dele faça, sindicável pelo tribunal apenas em caso de erro grosseiro ou utilização de 
critério manifestamente inadequado. 
V − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro, que em Portugal vem 
trabalhando na construção civil, como pedreiro, alegando que se viu forçado a abandonar o 
seu país de origem por aí não conseguir obter meios económicos que lhe permitissem viver 
acima do limiar da pobreza, não evidencia ter incorrido em erro grosseiro ou feito aplicação de 
critério manifestamente inadequado: por um lado, a actividade desenvolvida pelo recorrente, 
de carácter fungível e indiferenciado, não surge como especificamente relevante para a 
execução dos interesses essenciais que o Estado deve prosseguir quanto à existência, 
conservação e desenvolvimento da sociedade portuguesa; por outro lado, a emigração 
económica, provocada pela dificuldade de o interessado fazer a sua vida profissional, nos 
termos em que a projecta, no seu país de origem, por virtude da crise económica que alega aí 
persistir, não é subsumível ao conceito de "razões humanitárias". 
VI − Está devidamente fundamentado o acto de recusa de autorização excepcional de 
residência, que, através de remissão expressa, se apropria da fundamentação da 
informação/proposta sobre que foi exarado, se desta constam, de modo claro, suficiente e 
congruente, embora sucintamente, as razões de facto e de direito que sustentam aquela 
decisão, possibilitando ao destinatário do acto a percepção de que a Administração considerou 
que os motivos por ele alegados para continuar a residir em Portugal são meramente 
individuais - ou seja, que interessam a ele próprio e não à colectividade nacional - e que não se 
provaram outros factos que pudessem constituir razões humanitárias. 
VII − Para o acto se considerar fundamentado basta a indicação das razões por que se entende 
que no caso concreto do recorrente o interesse nacional não reclama a adopção de um regime 
excepcional de autorização de residência, não sendo exigível que a Administração enuncie, em 
abstracto, os casos em que, em seu entender, o interesse nacional justificaria a adopção desse 
regime excepcional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6406b71039f7a62e802569
8f0053ce8b 

Acórdão do STA n.º 045635, de 14-06-2000 (Relator: Marques Borges) 
Sumário: I − O pedido de autorização de residência por motivos de "reconhecido interesse 
nacional" e por "razões humanitárias" tem de ter em consideração os factos invocados pelo 
requerente para beneficiar da autorização de residência para, em face dos mesmos, poder 
concluir, ou não, no sentido de se verificar o "reconhecido interesse nacional" e/ou "razões 
humanitárias". 
II − Sendo os parâmetros de "reconhecido interesse nacional" e "razões humanitárias" 
susceptíveis de indeterminação e apreciados pela Administração no uso de poderes 
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discricionários, a sindicabilidade de actos que neguem a autorização de residência fica 
restringida à existência de erro grosseiro sobre os pressupostos ou de utilização de critérios 
ostensivamente inadequados. 
III − Se o requerente de autorização de residência se limita a descrever o circunstancialismo 
sócio-económico que justifica o seu pedido de residência, dada a sua situação de emigrante e 
pretender obter uma situação económica mais favorável no nosso país, acrescentando, 
apenas, referências genéricas à existência de laços familiares com pessoas residentes no nosso 
país, não se mostra eivado de vício de violação de lei do artº 88° do D.L. 244/98 de 8 de 
Agosto, a decisão da Administração que recusa emitir a autorização de residência prevista 
naquele artigo só concedível, com carácter excepcional, no uso de poderes discricionários e 
verificado o "reconhecido interesse nacional", ou "razões humanitárias". 
IV − O desvio de poder fundado na violação do princípio da igualdade pressupõe que o 
administrado alegue e prove a existência de autorizações de residência concedidas em 
condições similares a outros requerentes, demonstrando que a Administração alterou, 
arbitrariamente, parâmetros anteriormente fixados. 
V − Não sofre do vício de forma por falta de fundamentação, o despacho do Secretário de 
Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna que, por remissão para relatório, refere 
que o requerente alegou factos pelos quais se demonstra que se está perante interesses 
meramente individuais e invoca a existência de familiares, não comprovada, daí se concluindo 
não estarem reunidas as condições para poder beneficiar do regime excepcional do art° 88°, 
do D.L. 244/98 de 8/8, uma vez que em face dos factos invocados, foram explicitadas pela 
Administração as razões por que os mesmos eram insuficientes para justificar a autorização de 
residência, permitindo-se a um destinatário normal aperceber-se dos fundamentos do 
decidido. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3ae43339172b5f56802569
ad00377a92 

Acórdão do STA n.º 045354, de 01-06-2000 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I − O regime excepcional de concessão de autorização de residência consagrado no 
art. 88° do DL n° 244/98, de 8 de Agosto, consubstancia um poder discricionário da 
Administração, como tal apenas sindicável nos seus aspectos vinculados, designadamente, os 
relativos à competência, à forma, aos pressupostos de facto e à adequação do fim 
prosseguido. 
II − Na estrutura do n° 1 do citado art. 88°, o conceito de "interesse nacional" não descreve o 
pressuposto de exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de indicar o fim 
específico a prosseguir, ou o critério da discricionariedade. 
III − Está suficientemente fundamentado o despacho que, por remissão expressa para os 
fundamentos aduzidos no Relatório dos serviços, e que faz parte integrante da própria 
decisão, deixa o recorrente esclarecido sobre as razões determinantes da decisão proferida. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/de6dcfa83428e6ae80256a
38004f982a 
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Acórdão do STA n.º 045473, de 11-05-2000 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: I − A concessão de autorização de residência a estrangeiros ao abrigo do regime 
excepcional e pelo procedimento previsto no art.º 88° do DL 244/98, de 8 de Agosto, emana 
do exercício de um poder discricionário. 
II − Na estrutura do n° I do citado artº 88°, o conceito de "interesse nacional" não descreve o 
pressuposto de exercício do poder discricionário, antes desempenha a função de indicar o fim 
específico a prosseguir, ou o critério da discricionariedade. 
III − O conceito de "razões humanitárias" afere-se pelo quadro de valores constitucionais e 
convenções internacionais a que Portugal aderiu, sendo o acto administrativo, na aplicação 
que dele faça, sindicável pelo tribunal apenas em caso de "erro grosseiro ou manifesto" ou 
utilização de "critério ostensivamente inadmissível". 
IV − A recusa de autorização excepcional de residência a um estrangeiro que alega ter vindo 
residir para Portugal movido pela dificuldade de fazer no seu país de origem, o Bangladesh, a 
sua vida profissional, por virtude da situação económica desse país, não incorre nos vícios 
referidos na alínea anterior. 
V − Está suficientemente fundamentado o despacho que, por remissão para os fundamentos 
de facto e direito aduzidos no "relatório de instrução" do procedimento, deixa o destinatário 
esclarecido das razões determinantes da decisão proferida. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/aa0ee0283b2768f7802569
9800413c1d 

Acórdão do STA n.º 045329, de 04-04-2000 (Relator: Ferreira Neto) 
Sumário: I - A serventia na construção civil não sai do comum das situações de todos aqueles 
que laboram nos mais diversos campos de actividade, pelo que não configura face ao art. 88º 
do Dec.Lei nº 244/98, qualquer caso de "reconhecido interesse nacional". 
II - Afirmado, no despacho recorrido, que a factualidade aduzida pelo interessado não 
preenche tal conceito nem tão pouco encerra "razões humanitárias", está perfeitamente 
espelhado o percurso cognoscitivo-valorativo conducente ao indeferimento do pedido, ainda 
que não tenha sido dada aí uma definição de tais expressões; por outras palavras, o acto está 
devidamente fundamentado. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb6accb7d453d8cb80256a
d300543952 

Acórdão do STA n.º 045470, de 04-04-2000 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: I - Para afastar a aplicação das regras gerais ou comuns dos art. 81º, a 87º, do DL 
244/98, que são as aplicáveis à generalidade dos estrangeiros que pretendam obter 
autorização de residência, tem de existir motivação de peso muito especial, que a lei designa 
de "casos excepcionais de reconhecido interesse nacional". Esta formulação contém a dupla 
exigência de: i) uma situação excepcional; ii) que essa situação excepcional seja de 
reconhecido interesse nacional. 
II - Não se distingue do comum das situações dos estrangeiros que pretendem entrar em 
Portugal e obter uma autorização de residência, o caso de uma pessoa provinda da Índia, por 
ali não ter meios de subsistência, que tem trabalhado na construção civil e deseja continuar no 
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mesmo trabalho, ou a comerciar, em Portugal pelo facto de, se for expulsa, ficar de novo sem 
meios económicos. 
III - A decisão que refere como razões do indeferimento do pedido de autorização de 
residência nos termos do art. 88º do DL 244/98, de 8.8, e 64º do anterior DL 53/93, de 3.3: "O 
requerente invoca razões e interesses que, como se constata do processo administrativo, são 
meramente individuais, sem qualquer carácter excepcional enquadrável no âmbito do 
conceito de interesse nacional" não necessita de definir o que entende por interesse nacional 
para o efeito desta norma, porque a fundamentação do a.a, não exige que a Administração 
defina os conceitos contidos na lei, além de que esta última vertente da exigência legal resulta 
excluída pela primeira, que exige uma situação excepcional, a qual foi dada como não 
verificada, por razões que o destinatário pode apreender. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd806b42dda1be1a80256
959004b436f 

Acórdão do STA n.º 044539, de 29-03-2000 (Relator: Madeira dos Santos) 
Sumário: I - A aplicação do regime excepcional previsto no art. 64°, n.º 1, do DL n.º 59/93, de 
3/3, dependia da realização de duas operações, ainda que exteriorizadas num acto único, 
traduzindo-se a primeira na determinação da compreensão do conceito de «reconhecido 
interesse nacional», e consistindo a segunda na formulação de um juízo acerca da 
conformidade entre o conteúdo assim determinado e o caso concreto em análise. 
II - Na interpretação de conceitos indeterminados, a actividade da Administração não é 
sindicável pelos tribunais, salvo caso de erro grosseiro ou manifesto incidente sobre a 
captação do núcleo essencial do conceito. 
III - O indeferimento da pretensão de que se considere de «reconhecido interesse nacional» a 
concessão de autorização de residência a um cidadão estrangeiro que, trabalhando em 
Portugal como servente da construção civil, se diz integrado na sociedade portuguesa e 
desejoso de nela permanecer, não contém qualquer erro palmar ou patente na interpretação 
do conceito de interesse nacional, nem denota um qualquer lapso na enunciação do juízo dito 
em I). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b5fd32d431127a19802569
b60054817e 

Acórdão do STA n.º 044847, de 29-03-2000 (Relator: Pamplona de Oliveira) 
Sumário: I - O n. 1 do art 88 do DL 244/98 de 08AGO atribui à Administração um poder 
discricionário de concessão de autorização de residência de estrangeiros em Portugal, 
mediante a definição do "reconhecido interesse nacional" e a escolha dos casos em que a 
autorização é concedida "por razões humanitárias". 
II - Trata-se de um regime excepcional de autorização de residência e tal excepcionalidade 
advém da invulgaridade das situações que visa proteger. 
III - O controle contencioso desta actividade radica na sujeição da actuação da Administração 
ao fim desejado pela norma e ao respeito pelos limites que contendem com os princípios da 
justiça, da proporcionalidade e da igualdade que condicionam a actividade pública e exerce-se 
em função da motivação apresentada como fundamento do acto. 
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IV - Não é censurável a decisão da Administração de não conceder a autorização de residência, 
ao abrigo deste preceito, ao estrangeiro que pretende fixar-se em Portugal por razões que têm 
a ver exclusivamente com as suas opções de vida. 
V - Está devidamente fundamentado o acto que exprime inequivocamente os motivos da 
decisão administrativa, não sendo necessário que o órgão explique também porque razão 
optou pelos fundamentos aduzidos, situação que conduziria a um interminável discurso 
justificativo de muito difícil perfeição formal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/410dc543eb42d7e380256
97400548397 

Acórdão do STA n.º 044849, de 26-01-2000 (Relator: Abel Atanásio) 
Sumário: I - A autorização de residência a conceder pelo M.A.I., nos termos do art. 88 do Dec. 
Lei n. 244/98, de 8/8, é uma medida de carácter excepcional em que a Administração, depois 
de verificar a existência de algum dos pressupostos aí previstos - "razões humanitárias" - 
decide discricionáriamente pelo deferimento ou indeferimento da pretensão. 
II - Se é certo que o conceito de "razões humanitárias", não se mostra de difícil definição por 
referência ao quadro de valores constitucionais, a certas convenções internacionais ou à 
Declaração Universal dos Direitos do Homem já o mesmo se não poderá dizer relativamente à 
interpretação do conceito de "interesse nacional", na medida em que não parece viável 
descortinar um núcleo essencial ou uma referência a valores objectivos retirados do sistema 
jurídico-constitucional. 
III - Trata-se, pois, de um conceito extremamente variável, em função das circunstâncias 
históricas e temporais e de elementos de cariz eminentemente político que, por isso, 
dificilmente podem ser controlados pelo Tribunal. 
IV - De qualquer modo, salvo as situações "erro grosseiro ou manifesto" ou a utilização de 
"critério ostensivamente inadequado", não cabe aos tribunais administrativos substituir-se à 
Administração para efeitos de proceder a uma reponderação dos juízos valorativos sobre a 
definição concreta dos mencionados conceitos indeterminados. 
V - Considerando que, no caso do recorrente, originário do Gana, os factos alegados e 
constantes dos autos não vão além do âmbito estritamente pessoal, sendo comuns ao da 
generalidade dos imigrantes que, por razões económicas, procuram melhorar as suas 
condições de vida, não se vislumbra a verificação dos enunciado "erro grosseiro" ou "critério 
ostensivamente inadequado" ao considerar não preenchidos os apontados pressupostos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d17dee001470d6ff802568
fc003a1a38 

Acórdão do STA n.º 044409, de 01-07-1999 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: O art. 64 n. 1 do DL 59/93, de 3/3, confere ao M.A.I. um poder discricionário que se 
traduz na faculdade de, face a um caso excepcional que seja reconhecido de interesse 
nacional, poder ou não conceder autorização de residência a cidadão estrangeiro, com 
dispensa dos requisitos legais. 
Texto integral: 
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ffdc74d11596f2d5802568f
c003a071b 

Acórdão do STA n.º 044591, de 23-06-1999 (Relatora: Angelina Domingues) 
Sumário: I - O acto que denega o pedido de autorização da residência formulado ao abrigo do 
disposto no art.º 64° do Dec. Lei 64/93, não viola o referido preceito, se o requerente invocou 
apenas interesses individuais, designadamente más condições económicas no país de origem e 
a residência em Portugal de familiares. 
II - Não há qualquer obscuridade na fundamentação do acto referido em I, se do mesmo 
consta que o pedido só poderia ser atendido em caso de reconhecido interesse nacional e os 
motivos invocados são meramente individuais. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4cad118b7e41885980256
b18005494f5 

Acórdão do STA n.º 043799, de 02-06-1999 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: O poder conferido no artigo 10º da Lei 70/93, de 29/9, é discricionário, não sendo 
obrigatória a concessão de autorização excepcional de residência ainda que se verifiquem os 
respectivos pressupostos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/75a0001b567251aa80256
965003bbea2 

Acórdão do STA n.º 044039, de 22-04-1999 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I - Sendo o recurso contencioso de mera legalidade, tendo por objecto a declaração 
da invalidade ou anulação dos actos recorridos (art. 6 do ETAF), improcede o recurso 
interposto de um acto ao qual o recorrente não aponta qualquer vício invalidante, limitando-
se a formular perante o tribunal o pedido que lhe foi recusado pelo acto que impugnou. 
II - A concessão de autorização de residência prevista no art. 10 da Lei n. 70/93, de 29 de 
Março, é uma decisão tomada no exercício de um poder discricionário, apenas sindicável nos 
seus aspectos vinculados, concretamente, os relativos à competência, à forma e à adequação 
do fim prosseguido, não impondo este preceito à autoridade competente a concessão da 
referida autorização quando se verifiquem tais requisitos ou pressupostos condicionantes. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c6f6df62730207f9802568f
c003a040a 

Acórdão do STA n.º 043459, de 24-02-1999 (Relator: Mário Torres) 
Sumário: I - O poder conferido pelo art. 10 da Lei n. 70/93, de 29/9, é um poder discricionário, 
o que, contudo, não impede que aos actos ao seu abrigo praticados possam ser imputados
vícios de violação de lei. 
II - Com efeito, no exercício de poderes discricionários existem sempre elementos vinculados - 
pelo menos, os relativos à competência, ao fim e aos pressupostos de facto -, e, por outro 
lado, a consagração constitucional dos princípios da justiça da imparcialidade, da igualdade e 
da proporcionalidade como princípios fundamentais de toda a actuação administrativa (art. 
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266, n. 2, da CRP), com especial incidência justamente no âmbito do exercício da actividade 
discricionária da Administração, fez transferir a ponderação desses valores do âmbito do 
mérito para o campo da legalidade da actividade administrativa, pelo que, hoje em dia, no 
domínio do exercício dos "poderes discricionários" da Administração ocorrerá vício de violação 
de lei não apenas quando se desrespeitem os elementos vinculados dessa actividade, mas 
também sempre que se afrontem os apontados princípios. 
III - De acordo com o princípio tempus regit actum, a regra é a de que a apreciação contenciosa 
da legalidade dos actos administrativos deve ser feita tendo em conta a realidade fáctica e o 
quadro normativo vigentes à data da prolação do acto impugnado, e não à data da formulação 
da pretensão do interessado ou à data da decisão do tribunal. 
IV - Se o acto de recusa de autorização excepcional de residência se fundamentou no 
reconhecimento de que, à data em que esse acto foi proferido, se vivia, no país de origem do 
requerente, um clima de pacificação, com o fim da guerra civil e a restauração da paz, o que o 
recorrente não contesta, não pode dar-se por verificado o invocado vício de erro sobre os 
pressupostos de facto com base na alegação de que, posteriormente, se registou degradação 
da situação, com repetição de "graves e sucessivas violações dos direitos humanos". 
V - Esta alegação (que, aliás, o recorrente não concretiza nem comprova) apenas possibilitaria, 
em sede de procedimento administrativo, a apresentação de novo pedido de concessão de 
autorização excepcional de residência ou de pedido de revisão da decisão anterior, e nunca a 
anulação contenciosa de acto que, à data em que foi adoptado, nada demonstra estar em 
desconformidade com os pressupostos de facto relevantes ou com o respeito pelo princípio da 
justiça. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8a24f67e62901330802568
fc003a1210 

Jurisprudência do TCA 

Acórdão do TCAS n.º 13099/16, de 19-05-2016 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário I – Se, conforme decorre da factualidade dada como assente pela decisão recorrida, é 
manifesto que a fundamentação do acto remeteu expressamente para a factualidade que se 
considerou adquirida num relatório elaborado pelos serviços, que identificou e que considerou 
reproduzido para todos os efeitos legais, tal é suficiente para satisfazer as exigências da 
fundamentação formal expressa, de acordo com o modelo remissivo previsto na segunda parte 
do artigo 125º do CPA, ficando esse relatório a fazer parte integrante do acto impugnado. 
II – Não podendo o recorrente ser considerado residente de longa duração para efeitos do 
disposto no artigo 136º da Lei nº 23/2007, de 4/7, com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº 
29/2012, de 9/8, não podia o mesmo beneficiar de qualquer das medidas de protecção previstas 
no citado normativo. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d42c3d7d5e507b8180257
fc600552868?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 02470/07, de 01-10-2009 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: I – O processo de regularização extraordinária previsto na Lei nº 17/96, de 24/5, 
visava resolver [apenas] a “situação dos imigrantes clandestinos”, ou seja, daqueles que se 
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encontrassem “a residir em território nacional sem a necessária autorização legal” [cfr. título e 
artigos 1º e 2º da Lei nº 17/96, de 24/5]. 
II – Estando demonstrado que a autora – e ora recorrente – em 11-12-96, data em que 
apresentou o seu pedido de regularização extraordinária, detinha um visto válido de 
permanência no território nacional, situação que se mantinha em 3-2-99, data em que foi 
indeferido o seu pedido pela CNRE, não preenchia os pressupostos previstos na Lei nº 17/96, 
de 24/5, designadamente no seu artigo 1º. 
III – A Lei em causa não visou salvaguardar a situação dos que, como a autora, já estavam e 
continuam a estar protegidos pelos regimes “normais” instituídos inicialmente pelo Decreto-
Lei nº 59/93, de 3/3, e posteriormente, pelos Decretos-Lei nºs 244/98, de 8/8, e 34/2003, de 
25/2, pelo que não competia à Administração deferir-lhe o pedido de regularização 
extraordinária, sob pena de violar a própria Lei nº 17/96, de 24/5, com tal acto de 
deferimento. 
IV – Tal entendimento não coloca em causa o princípio da igualdade, já que a situação da 
recorrente é diferente da dos imigrantes clandestinos visados pela Lei nº 17/96, sendo que por 
força de tal princípio situações iguais sejam tratadas como iguais e como desiguais situações 
desiguais. 
V – O meio legal próprio para os estrangeiros que apenas possuam autorização de 
permanência almejarem uma autorização de residência é aquele que se encontra previsto nos 
DL’s nºs 244/98, de 8/8, ou 34/2003, de 25/2, nomeadamente através do reagrupamento 
familiar a que se reporta o artigo 56º deste último diploma. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/28cb8a2335c9aa5880257
649004e7817 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 00176/14.0BEPNF, de 04-12-2015 (Relator: Luís Migueis Garcia) 
Sumário: É conforme ao princípio de separação de poderes que na apreciação de valia do acto 
que versa o regime excepcional de autorização de residência temporária constante do art.º 
123º da Lei n.º 23/2007, de 04/07, implicando exercício de valorações próprias administrativas 
– seja por discricionariedade, seja por conceitos indeterminados cujo preenchimento é
deixado, por melhor critério, à própria Administração – o juízo do tribunal quanto ao mérito 
observe respeito pelo espaço de liberdade aí reservado à função de administrar, sem prejuízo 
da sindicância e sanção sobre o que seja erro grosseiro. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d282811d130331da80257
f1c005325ec?OpenDocument 

Acórdão do TCAN n.º 01148/09.1BEVIS, de 20-11-2014 (Relator: Frederico Macedo Branco) 
Sumário: 1 – Tendo o Recorrente circunscrito a sua discordância face à originária Sentença, 
entretanto reclamada, ao seu segmento decisório relativo a uma alegada violação dos 
princípios da dogmática administrativa, não é suposto que o consequente Acórdão, resultante 
da Reclamação, se deva pronunciar sobre quaisquer outras questões não suscitadas, 
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mormente à luz do princípio do dispositivo, bem como dos Artºs 95º nº 1 e Artº 27º nº 2, 
ambos do CPTA. 
No que concerne à recusa da apreciação do pedido efetuado ao abrigo do regime excecional 
previsto no art.º 88.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, a Informação que suporta o ato, deve 
ser interpretada e enquadrada sistematicamente de acordo com os demais elementos 
disponibilizados, designadamente pelo Recorrente, aos serviços do SEF. 
2 – Não é de conhecer por omissão de substanciação no corpo de alegação, a violação dos 
princípios Constitucionais, designadamente por interpretação desconforme mormente à Lei 
Fundamental, se o Recorrente se limita a afirmar a referida desconformidade de interpretação 
e de aplicação, sem apresentar, do seu ponto de vista, as razões de facto e de direito do 
discurso jurídico fundamentador nem, sequer, a modalidade a que reverte o vício afirmado.” 
3 – A fundamentação dos atos administrativos visa, por um lado, dar a conhecer aos seus 
destinatários o iter cognoscitivo e valorativo seguido pela Administração, de molde a permitir-
lhes uma opção consciente entre a aceitação do ato e a sua impugnação contenciosa, e, por 
outro, que a Administração, ao ter de dizer a forma com agiu, porque decidiu desse modo e 
não de outro, tenha de ponderar aceitavelmente a sua decisão.” 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9914c86492e67a9780257
d9b005da0d7 

 Autorização de residência, discricionariedade, vinculação e prova da nacionalidade ao
abrigo da Lei n. º 70/93, de 29-09 

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 043732, de 16-02-2000 (Relator: J. Simões de Oliveira) 
Sumário: Não pode beneficiar da autorização excepcional de residência prevista no art. 10º da 
Lei 70/93 e art. 64º do DL 59/93 quem não conseguir fazer a prova de que possui determinada 
nacionalidade. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/85307168eb16cb7380256
9f5003af514 

Acórdão do STA n.º 044885, de 11-11-1999 (Relator: Macedo de Almeida) 
Sumário: I - O poder conferido pelo art. 10 da, é um poder discricionário, o que, contudo, não 
impede que aos actos ao seu abrigo praticados possam ser imputados vícios de violação de lei. 
II - De acordo com o princípio tempus regit actum, a regra é a de que a apreciação contenciosa 
da legalidade dos actos administrativos deve ser feita tendo em conta a realidade fáctica e o 
quadro normativo vigentes à data da prolação do acto impugnado, e não à data da formulação 
da pretensão do interessado ou à data da decisão do tribunal. 
III - Sendo possível ao recorrente reconstituir o "iter" cognoscitivo e valorativo do autor do 
acto, uma vez que neste se acolheu expressamente o teor das informações do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras, onde se contém, por forma clara, congruente e suficiente, as razões 
de facto e de direito que determinaram a decisão de indeferimento do pedido de autorização 
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de residência, nelas se explicitando em especial os motivos que levaram ao reiterar das 
dúvidas existentes em sede da identidade e nacionalidade invocadas pelo recorrente, 
mostrando-se cumpridos os requisitos da fundamentação previstos no art. 125 do Código de 
Procedimento Administrativo. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/acb9630e57fe8647802568
fc003a1464 

Acórdão do STA n.º 043397, de 29-09-1998 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: A autorização excepcional de residência nos termos do art. 10 da Lei n. 70/93 não 
pode ser concedida quando na instrução do respectivo pedido, a Administração verifica que 
existem fundadas razões para concluir que o requerente não é nacional do Estado que indica 
como sua nacionalidade, e no qual se verificaria a insegurança que aponta como base para 
fundamentar a pretensão. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8659123ca9890f2802568
fc0039f2e6 

 Autorização de residência, prorrogação, condenação penal e Decreto-Regulamentar
nº 6/2004, de 26-04

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0537/13, de 29-04-2014 (Relatora: Fernanda Maçãs) 
Sumário: I – Da leitura do disposto nos dois segmentos da alínea a) do nº 2 do art. 65º do 
Decreto-Regulamentar nº 6/2004, de 26 de Abril, resulta que não pode haver lugar a 
prorrogação da autorização de permanência em duas situações: i) se o arguido for condenado 
uma única vez em pena efectiva de prisão superior a seis meses, ainda que a mesma não tenha 
sido cumprida; e ii) se o arguido sofrer mais do que uma condenação em idêntica pena, ainda 
que a sua execução seja suspensa. 
II – Do exposto retira-se que o elemento relevante continua a ser a condenação e o número de 
condenações sofridas pelo arguido, pois ainda que a execução da pena seja suspensa se o 
arguido for condenado mais de uma vez já não se verifica o pressuposto da prorrogação da 
autorização. 
III – O concurso de crimes tem subjacente, do ponto de vista material, mais do que uma 
condenação parcelar e até condenações autónomas (impostas em processos diferentes) o que 
é visível quando o mesmo ocorre não no mesmo processo penal, como acontece no caso dos 
autos, mas em vários processos e em momentos temporais diferentes, quando se trate de 
conhecimento superveniente do concurso. 
IV – Assim sendo, para efeitos do disposto no art. 65°, nº 2, alínea a), do Decreto 
Regulamentar n° 6/2004 (segunda parte), não faz sentido fazer distinção entre o concurso 
originário e o superveniente, pelo que a expressão inserta no referido preceito - “(…) mais de 
uma condenação em idêntica pena (…)” deve ser entendida num sentido amplo, de modo a 
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abranger a condenação isolada ou cumulativamente de uma pena de prisão superior a seis 
meses. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d650988faa035e3d80257c
cf0052c684?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,
fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 042088, de 24-02-1999 (Relator: Pamplona de Oliveira) 
Sumário: I – A alínea a) do art. 2 do DL 212/92 de 12.OUT condiciona a regularização 
extraordinária de residência de cidadão estrangeiro à circunstância de este não haver sido 
condenado "em pena privativa de liberdade de duração não inferior a um ano". 
II – A pena de prisão por 13 meses suspensa por cinco anos em que fora condenado o 
recorrente não é, enquanto perdurar a suspensão, uma pena privativa de liberdade, não sendo 
por isso de aplicar a aludida condição. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b092e12940b8133880256
8fc003a1939 

 Autorização de residência, condenação penal

Acórdão do TCAS nº 415/16.2BELLE, de 02-02-2017 (Relator: José Gomes Correia) 
Sumário: I – O crime de tráfico de estupefacientes, por que o autor foi condenado a 5 anos e 
seis meses de prisão, é um atentado à ordem pública, entendida esta como o conjunto dos 
princípios fundamentais, subjacentes ao sistema jurídico, que o Estado e a sociedade estão 
substancialmente interessados em que prevaleçam e que têm uma acuidade tao forte que 
devem prevalecer sobre as convenções privadas.  
II – Acresce que o tráfico de droga, pelo seu impacte social intenso e nefastas e notórias 
consequências individuais, familiares e gerais, é ainda um crime grave (cfr. a al. f) do nº 1 do 
artigo 134º e o proémio ou corpo do artigo 135º da Lei nº 23/2007). 
III – As 3 alíneas do artigo 135º da Lei nº 23/2007 não relevam, inter alia, nos casos de o 
estrangeiro (i) ter cometido atentado contra a ordem pública ou (ii) poder cometer - e, por 
maioria de razão, ter cometido - actos criminosos graves. 
IV – O proémio do artigo 135º da Lei nº 23/2007, com referência ao artigo 134º, não deixa 
margem de liberdade decisória à Administração, nem, salvo inconstitucionalidade que não se 
vislumbra existir no caso concreto, ao tribunal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1b9717b8a9f7685d80258
0c6003aa1fd?OpenDocument 

Acórdão do TCAS nº 13/16.0BELLE, de 19-01-2017 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: I – O crime de tráfico de heroína e de cocaína, por que o autor foi condenado a 5 
anos de prisão, é um atentado à ordem pública, entendida esta como o conjunto dos princípios 
fundamentais, subjacentes ao sistema jurídico, que o Estado e a sociedade estão 
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substancialmente interessados em que prevaleçam e que têm uma acuidade tao forte que 
devem prevalecer sobre as convenções privadas.  
II – Além disso, o tráfico de droga, pelo seu impacte social intenso e nefastas e notórias 
consequências individuais, familiares e gerais, é ainda um crime grave (cfr. a al. f) do nº 1 do 
artigo 134º e o proémio ou corpo do artigo 135º da Lei nº 23/2007). 
III – As 3 alíneas do artigo 135º da Lei nº 23/2007 não relevam, inter alia, nos casos de 
o estrangeiro (i) ter cometido atentado contra a ordem pública ou (ii) poder cometer - e, por
maioria de razão, ter cometido - atos criminosos graves. 
IV – O proémio do artigo 135º da Lei nº 23/2007, com referência ao artigo 134º, não deixa 
margem de liberdade decisória à Administração, nem, salvo inconstitucionalidade que não 
descortinamos, ao tribunal 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/56dfb2d62c8e56a680258
0b4003ac730?OpenDocument&Highlight=0,estrangeiro 

Acórdão do TCAS nº 486/14.6BELSB, de 12-01-2017 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: I. Para efeitos do disposto no artigo 607.º, n.º 4, do CPC, segundo o qual, na 
fundamentação da sentença, o juiz declara quais os factos que julga provados e quais os que 
julga não provados, não pode confundir-se “factos” com as ilações que dos mesmos se 
extraem e não podem essas ilações/conclusões, que não são factos, constarem da decisão 
sobre a matéria de facto. 
II. As três alíneas do artigo 135.º da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho (regime jurídico de entrada,
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional), não relevam, inter 
alia, nos casos de o estrangeiro (i) ter cometido atentado contra a ordem pública ou (ii) poder 
cometer - e, por maioria de razão, ter cometido - actos criminosos graves. 
III. O autor, ao cometer 3 crimes de roubo e 1 crime de detenção de arma proibida, pelos quais
foi condenado à pena única de 8 anos de prisão, atentou contra a ordem pública e cometeu 
crimes que, pelas molduras penais respectivas (art. 210.º, n.ºs 1 e 2, al. b), com referência ao 
art. 204.º, n.º 2, al. a), f) e g), do Código Penal e art.s 2.º, n.º 1, al.s p) e v), 3.º, n.º 2, al. l) e 
86.º, n.º 1, al. c) da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro) são graves. 
Pelo que não pode beneficiar o Autor dos limites à expulsão do território nacional previstos no 
artigo 135.º, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
63/2015, de 30 de Junho, sendo assim plenamente aplicável o regime consignado no artigo 
134.º da citada Lei 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4e846d2943f4aaf3802580
a6004cf67c?OpenDocument 

Acórdão do TCAS nº 560/13.6BEALM, de 15-12-2016 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário:  I - As 3 alíneas do artigo 135º da Lei nº 23/2007 não relevam, inter alia, nos casos de 
o estrangeiro (i) ter cometido atentado contra a ordem pública ou (ii) poder cometer - e, por
maioria de razão, ter cometido - atos criminosos graves. 
II - É o que aqui se verifica: o autor, ao cometer aqueles 4 crimes, por que foi condenado a 13 
anos de prisão, (i) atentou contra a ordem pública e (ii) cometeu crimes que, pelas molduras 
penais respetivas (cfr. o artigo 210º do C. Penal, com penas de prisão de 1 a 8 anos e de 3 a 15 
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anos, e os artigos 21º e 25º da Lei nº 15/93, com penas de prisão entre 1 a 5 anos, 4 a 12 anos 
e 5 a 15 anos), são graves: o roubo e o tráfico de estupefacientes. 
III - O proémio do artigo 135º não deixa margem de liberdade decisória à A.P., nem, salvo 
inconstitucionalidade que não descortinamos, ao tribunal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/caa9e9ce1b1cc441802580
9f005da516?OpenDocument 

 Autorização de residência, visto de estudo e de residência

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 01583/03, de 11-01-2005 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: A permanência em Portugal ao abrigo de visto de estudo não preenche o requisito de 
residência legal inscrito na previsão da alínea j) do n.º 1 do artigo 87.º do DL 244/98, de 8 de 
Agosto, na redacção do DL n.º 4/2001, de 10 de Janeiro. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/513de4dc5877eb8180256f
900052476b?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 02242/12.7BEPRT, de 20-11-2014 (Relator: Luís Migueis Garcia) 
Sumário: I) – Estando a renovação de residência a estrangeiro dependente da progressão nos 
estudos com aproveitamento, conforme previsto no art.º 95º, c), da Lei nº 23/2007, de 04/07, 
não pode ela ser concedida a quem não reúna tal condição, sem, por outro lado, sobressair 
causa justificativa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/babca6e78a034f2580257
e0700501a16 

 Autorização de residência, emissão de cartão de residente e fraude

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0308/10, de 28-04-2010 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: A interpretação do artigo 15º da Lei n.º 37/2006, de 9/8 (em conjugação com o art.º 
31.º do mesmo diploma), que regula a emissão de cartão de residente sem prévia emissão de 
visto, designadamente no que respeita à competência da Administração para averiguar e 
concluir sobre o abuso de direito, a simulação ou a fraude dos requerentes quanto à existência 
de vida em comum, é questão que não atinge relevância jurídica e social fundamental, para o 
efeito do n.º 1 do art. 150º do CPTA. 
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Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3bbbe912dc94a33a80257
719004ec76c 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 05523/09, de 17-12-2009 (Relatora: Teresa de Sousa) 
Sumário: I - A norma do art. 15º não pode deixar de ser analisada no contexto do diploma em 
que se encontra inserida - a Lei nº 37/2006 -, que regula o exercício do direito de livre 
circulação e residência dos cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias no 
território nacional e que transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva nº 2004/38/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril (cfr. art. 1º); 
II - A “ratio legis” deste diploma legal (e da Directiva que lhe subjaz) é da “protecção do 
interesse da unidade familiar”, mas se tal protecção é imperativa relativamente às situações 
em que exista um real núcleo familiar, não se basta com mera aparência, não cobrindo, 
naturalmente, as situações fraudulentas; 
III - Existe um imperativo legal, resultante da Lei nº 37/2006 e da Directiva nº 2004/3 8/CE, 
cometido ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), de investigar condutas, que possam 
corresponder às situações usualmente designadas de casamentos brancos, com a sanção 
estabelecida no citado art. 31º, nº 1 quando se apura a sua existência (cfr. tb. art. 1º, nºs 1 e 2 
do Decreto-Lei nº 252/00, de 16/10); 
IV - Não é irrelevante que a ora Recorrente não coabite com o marido e se dedique à 
prostituição e que tenha referido apenas ter a viver em Portugal sobrinhas, sem referir o 
marido; Ou, que o “marido” refira que foi a Recorrente que o pediu em casamento e que 
poderia ter pedido € 1.500,00 para o fazer; 
V - No caso concreto, a interferência do Estado Português, por via do SEF, na esfera da reserva 
privada e familiar dos cidadãos, não contende, em primeiro lugar, com “a extensão e o alcance 
do conteúdo essencial” do dito direito (art. 18º, nº 3 in fine da CRP), “limitando-se ao 
necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos” 
(art. 18º, nº 2 in fine), precisamente, a segurança interna e a ordem pública que aqui podem 
ser postas em causa por condutas “de abuso de direito, de fraude ou de casamento ou união 
simulada ou de conveniência” (citado art 31º, nº 1 da Lei nº 37/2006). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5df132eb6437fcf7802576
9a00506f7d 

Acórdão do TCAS n.º 04973/09, de 30-04-2009 (Relator: Carlos Araújo) 
Sumário: I - Para efeitos da concessão do cartão de residência previsto no artº 15º da Lei nº 
37/2006, de 9/8, não releva que a requerente do mesmo alegadamente não co-habite com o 
marido que é português ou que se dedique ao “amor” remunerado com terceiros. 
II - A decisão que negou a emissão desse cartão com tais fundamentos é manifestamente ilegal 
para efeitos do artº 120º/1/a), do CPTA, pelo que a providência cautelar deve ser concedida. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/291ed3dff592c20d802575
b40046e19f 
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Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 02740/11.0BEPRT, de 09-10-2015 (Relator: Frederico Macedo Branco) 
Sumário: O cancelamento de Autorização de Residência temporária de cidadão estrangeiro, 
nos termos do art° 85°, da Lei 13/2007 de 4 de Julho, é a consequência natural da mesma ter 
sido concedida confessadamente com base em declarações falsas ou enganosas, documentos 
falsos ou falsificados, ou através da utilização de meios fraudulentos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/34fd2310107722c780257f
07003a4815?OpenDocument&Highlight=0,estrangeiro 

Acórdão do TCAN n.º 02370/08.3BEPRT, de 24-02-2012 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso) 
Sumário: I. O recurso jurisdicional visa a decisão judicial, e deverá consubstanciar pedido de 
revisão da sua legalidade, com base em erros ou vícios da mesma, erros ou vícios que deve 
afrontar, dizendo do que discorda e porque discorda; 
II. Caso assim não faça, limitando-se a repetir argumentos usados para impugnar o acto
administrativo objecto da acção especial, o recurso jurisdicional terá, em princípio, de 
improceder; 
III. Estas situações devem ser tratadas com prudência e com rigor, a fim de não se limitar
injustificadamente o direito de recurso; 
IV. Em caso de abuso de direito, de fraude ou de casamento ou união simulada, ou de
conveniência, deve ser recusado ou retirado o direito de residência e os apoios sociais 
conferidos ao abrigo da Lei nº37/2006 de 09.08 [que regula o exercício do direito de livre 
circulação e residência dos cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias no 
território nacional e transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva nº2004/38/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29.04]. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/c40219a41d1e08b080257
9b800389da4 

 Autorização de residência, natureza oficiosa e audiência prévia

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 01949/10.8BEPRT, de 07-03-2013 (Relatora: Ana Paula Soares Leite 
Martins Portela) 
Sumário: 1 - O procedimento de concessão de autorização de residência, previsto no art. 123º 
da Lei 23/2007, de 4 de Julho, tem natureza oficiosa, sendo impulsionado por proposta do 
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Director Nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras dirigida ao Ministro da Administração 
Interna, ou, directamente, pelo Ministro da Administração Interna. 
2 - Não há, pois, direito a audiência prévia da decisão de não exercer a prorrogativa a que se 
refere o art.º 123º da Lei n.º 23/2007 de 04.07. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8c7275745afbd6cf80257b
32003b0ab2 

 Autorização de residência, autorização extraordinária de permanência e extinção e
deserção do procedimento administrativo

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0710/02, de 09-07-2003 (Relator: Jorge de Sousa) 
Sumário: I - A concessão de autorização de permanência nos termos do artigo 55.º do Decreto-
Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, na redacção do Decreto-Lei n.º 4/2001, de 10 de Janeiro, 
prejudica os pedidos de autorização de residência formulados ao abrigo do regime excepcional 
de concessão de autorização de residência, previsto no art. 88.º daquele diploma (art. 8.º 
daquele Decreto-Lei n.º 4/2001). 
II - Assim, se o requerente de concessão de residência formulado ao abrigo deste art. 88.º 
obteve, na pendência do procedimento administrativo, autorização de permanência, justifica-
se que seja extinto o procedimento, nos termos do art. 112.º do C.P.A. 
III - O acto administrativo está suficientemente fundamentado quando através dele e de 
proposta a que adere é possível conhecer as razões de facto e de direito pelas quais a 
autoridade que o praticou decidiu no sentido em que decidiu. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/50e52d92d8e22e6e80256
d67004697ce 

Acórdão do STA n.º 0902/02, de 06-05-2003 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I - Sendo diferenciados os pressupostos da (não) concessão de autorização 
excepcional de residência ao abrigo do art.º 88.º do DL n.º 244/88 (segundo a redacção 
original ou a decorrente do Dec. Lei n.º 4/2001 de 10 de Janeiro), relativamente a uma 
declaração de extinção do procedimento (proferida com invocação dos art.ºs 8.º do DL n.º 
4/2001 e 112.º do CPA), instaurado com vista àquela finalidade, devem considerar-se 
manifestamente improcedentes arguições do recorrente tendentes a demonstrar que reunia 
os pressupostos da aplicação do aludido regime excepcional de autorização de residência.  
II - A manifestação de oposição pelo interessado, prevista no n.º 2 do art.º 8.º do Dec. Lei n.º 
4/2001, no sentido de que um pedido de autorização de residência que se encontre pendente 
não seja enquadrado nas disposições dos artigos 55.º, 56.º e 87º do Decreto-Lei n.º 244/98, de 
8 de Agosto, apenas será de molde a impedir que o mesmo veja um normal (melhor, o 
regulado na Secção II do Capítulo VI deste Dec. Lei, alterado pelo 4/2001), pedido de 
autorização de residência enquadrado naqueles dispositivos do Decreto-Lei n.º 244/98, mas já 
será de todo inócua, face ao disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Dec. Lei n.º 4/2001, para impedir 
que possa ser declarada a extinção do procedimento relativamente ao pedido de concessão de 

 370 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8c7275745afbd6cf80257b32003b0ab2
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/8c7275745afbd6cf80257b32003b0ab2
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/50e52d92d8e22e6e80256d67004697ce
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/50e52d92d8e22e6e80256d67004697ce


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

autorização excepcional de residência a um interessado se posteriormente lhe foi concedida 
autorização de permanência. 
III - À luz do exposto, o acto que declarou extinto o procedimento iniciado com o pedido de 
autorização excepcional de residência, dada a emergência da concessão ao interessado de 
autorização de permanência, não violou o princípio da prossecução do interesse público e da 
protecção dos direitos e interesses dos cidadãos.IV - Por outro lado, a declaração de extinção 
do procedimento, nos enunciados termos, também não pode considerar-se como tendo 
violado o princípio constitucional da igualdade, dado que tal princípio rector da actividade 
administrativa apenas cobra autonomia no domínio do poder discricionário, sendo certo que 
no caso a Administração se moveu no âmbito de actividade vinculada. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9d071c3c9153a03280256d
28003343d1 

Acórdão do STA n.º 048355, de 17-10-2002 (Relator: Pais Borges) 
Sumário: I - Decorre expressamente do art. 8º do DL nº 4/2001, de 10 de Janeiro, que os 
pedidos de autorização de residência formulados ao abrigo do regime excepcional previsto no 
art. 88° do DL nº 244/98 ficam prejudicados pela concessão de autorização de permanência 
concedida nos termos do art. 55º do DL nº 4/2001. 
II - O referido preceito legal não viola os arts. 13º, 15º, nº 1 e 18º da CRP. 
III - Tendo o recorrente formulado pedido de autorização de residência ao abrigo do regime 
excepcional referido, tal pedido ficou prejudicado, por inutilidade superveniente, pela 
concessão de autorização de permanência que lhe foi emitida nos termos do art. 55º do DL nº 
244/98, na redacção dada pelo citado DL nº 4/2001, pelo que à Administração se impunha, em 
termos de actuação vinculada, considerar extinto o procedimento relacionado com o pedido 
de concessão de residência, nos termos do art. 112º do CPA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a63021179e0640aa80256c
5c0055c7d0 

Acórdão do STA n.º 048283, de 02-05-2002 (Relator: Macedo de Almeida) 
Sumário: I - O artº 15º da CRP, ao estabelecer no seu nº 1, que os estrangeiros e os apátridas 
que se encontrem ou residam em Portugal, gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres do 
cidadão português (princípio da equiparação), pressupõe que estejam ou residam legalmente 
em território nacional, segundo as leis de entrada e permanência dos estrangeiros, sem o qual 
não poderão gozar do acervo dos direitos sociais e até políticos, para alguns nacionais de 
outros Estados, pelo que o acto administrativo que declara extinto o procedimento 
administrativo de concessão do pedido excepcional de residência, por, entretanto, ter sido 
emitida autorização de permanência ao requerente, ao abrigo do artº 8º, nº 1 do DL nº 
4/2001, não é nulo por violação do núcleo essencial de um direito fundamental. 
II - Com efeito, por força do disposto no artº 8º, nº1 do DL nº 4/2001, de 10.1 a concessão de 
autorização de permanência dada nos termos do artigo 55º do DL nº 244/98, não prejudica os 
pedidos de autorização de residência que se encontrem pendentes à data da entrada em vigor 
daquele primeiro diploma, salvo quando formulados ao abrigo do regime excepcional de 
concessão de autorização de residência. 
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III - Tendo o recorrente formulado concessão de autorização de residência ao abrigo do regime 
excepcional, tal pedido ficou prejudicado pela concessão de autorização de permanência que 
lhe foi emitida nos termos do artº 55º do DL nº 244/98, na redacção dada pelo artº 1º do DL nº 
4/2001, pelo que à Administração apenas restava considerar extinto o procedimento 
administrativo relacionada com a concessão da referida autorização de residência, nos termos 
do nº 1 do artº 112º do CPA. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/eb388e20583a930a80256
bb30047de7f?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,
fronteiras 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 01084/10.9BEPRT, de 06-11-2015 (Relator: Frederico Macedo Branco) 
Sumário: Tendo o SEF emitido declaração escrita, segundo a qual o procedimento de 
Prorrogação de Autorização de Permanência em Portugal relativo a cidadã estrageira se 
encontrava pendente nesse serviço, não pode declarar a deserção do procedimento, sem que 
decorram seis meses, designadamente, sobre a data em que aquela foi posteriormente 
notificada para comparecer nos seus serviços, para juntar documentos requeridos, e não o 
tendo feito, nos termos e para os efeitos do Artº 111º do CPA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/00244893f07ffdeb80257f
110050c686?OpenDocument&Highlight=0,estrangeiro 

 Ordem de expulsão, direitos de participação procedimental e de audiência prévia

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 01736/13, de 27-11-2013 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: I – Em matéria de providências cautelares, a jurisprudência do STA tem sido muito 
restritiva quanto à admissão do recurso de revista, atendendo a que se trata de regulação 
provisória da situação já efectuada em duas instâncias jurisdicionais.  
II – Não se justifica admitir a revista quando o que se submete à apreciação é saber se, face a 
norma do n.º 2 do art.º 148º da Lei n.º 23/2007, deve dar-se por satisfeito o direito de 
audiência dos interessados com a simples audição em auto da pessoa contra quem se dirige o 
procedimento de afastamento coercivo do território nacional, porque essa é uma questão que 
não se esgota na providência por respeitar à validade da decisão administrativa impugnada. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a95ab816a2a6ee9180257c
370050079c?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlig 

Acórdão do STA n.º 01176/06, de 15-05-2007 (Relator: Políbio Henriques) 
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Sumário: I - O artigo 118º, nºs 1 e 2 do DL nº 244/98 de 8 de Agosto, na redacção do DL nº 
34/2003, de 25 de Fevereiro, institui, em lei posterior, um modelo especial de concretização 
do direito de participação procedimental que prefere ao regime geral fixado no art. 100º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo. 
II - A fundamentação que declara abonar-se na factualidade que se considerou adquirida em 
determinado relatório, que identifica e que considera reproduzido para todos os efeitos legais, 
satisfaz as exigências da fundamentação formal expressa, de acordo com o modelo remissivo 
previsto na segunda parte do art. 125º do CPA, ficando o relatório a fazer parte integrante do 
respectivo acto. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f3dea173d063931802572
e500553470?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,
de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 044247, de 15-06-1999 (Relator: João Belchior) 
Sumário: I - A notificação constitui um acto distinto (instrumental) relativamente ao acto a 
notificar, configurando-se como um requisito de eficácia, ou de oponibilidade subjectiva. 
II - Não afecta, assim a validade do acto de indeferimento de pedido de autorização de 
residência a notificação ao interessado daquele acto, acrescido da informação "de que tal 
decisão cabe recurso contencioso a interpor no prazo de 30 dias", tanto mais que o recurso foi 
interposto depois de decorrido aquele "informado" prazo, embora ainda dentro do prazo de 
recurso. 
III - Porque a audiência do interessado em procedimento administrativo comum não constitui 
um direito fundamental, e ainda face ao que resulta nomeadamente das disposições 
combinadas dos arts. 123 e 127 do C.P.A. não pode dizer-se que a audiência do interessado 
contende com a perfeição do acto administrativo, constituindo antes elemento do 
procedimento tendente à produção do acto, a preterição do dever de audiência não integra 
qualquer nulidade. 
IV - A dispensa do dever de audiência a que se refere a alínea a) do n. 1 do art. 103 do C.P.A. 
deve ser fundamentada. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0936c480bdb94e0180256
8fc003a148f 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 06142/10, de 27-05-2010 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: I – O vício de forma por falta de fundamentação, enquanto vício relacionado com a 
legalidade externa do acto, e que nada tem a ver com a sua legalidade interna, em caso algum 
é gerador de nulidade do acto [tipo de invalidade cominada para as situações mais graves 
descritas no artigo 133º do CPA], estando os actos afectados por tal vício sujeitos ao regime da 
anulabilidade, consagrado no artigo 135º do referido Código. 
II – O vício de preterição da audiência dos interessados só é gerador de nulidade nos casos em 
que a própria audiência é elevada à categoria de garantia fundamental, como nos casos dos 
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procedimentos de natureza sancionatória [processos de contra-ordenação ou disciplinares], 
sendo que, fora desses casos, a sua falta nos procedimentos administrativos comuns é apenas 
causa de mera anulabilidade. 
III – Se os vícios imputados pela recorrente ao acto impugnado são geradores de mera 
anulabilidade, o prazo para a respectiva impugnação era de três meses, nos termos previstos 
no artigo 58º, nº 2, alínea b) do CPTA, prazo esse que no caso concreto se mostra 
clamorosamente excedido, uma vez que se provou que a recorrente teve conhecimento da 
decisão em 11-5-2007 e só veio a impugná-la em juízo em 11-9-2009. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fb3d4f132726157d80257
7360028f329 

 Vistos de residência e audiência prévia

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 04608/08, de 04-06-2009 (Relator: Gonçalves Pereira) 
Sumário: 1) De acordo com o previsto nos artigos 2º nº 5 e 100º nº 1 do CPA, é imposta à 
Administração a audiência dos interessados previamente a ser tomada a decisão final. 
2) O poder conferido à autoridade consular pelo artigo 18º nº 2 do Dec. Regulamentar nº
6/2004, de poder exigir a presença do requerente na missão diplomática ou posto consular de 
carreira, não a exime dessa obrigação de proceder à referida audiência de interessados. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/875dd5eae7ad7f9a80257
5cc003ab4a2 

 Ordem de expulsão e não obrigatoriedade de assistência de advogado defensor

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCASn.º 13188/16, de 16-06-2016 (Relator: Catarina Jarmela) 
Sumário: I – A expulsão administrativa de estrangeiro que tenha entrado ou permaneça 
ilegalmente em território nacional, prevista no DL 244/98, de 8/8, consubstancia-se num 
processo sancionatório muito próximo do processo penal. 
II – O vício de falta de audiência prévia no âmbito do processo de expulsão administrativa gera 
a nulidade do acto, face ao estatuído nos arts. 32º n.º 10, da CRP, e 133º n.º 2, al. d), do CPA 
de 1991, pelo que não estando a acção principal sujeita a prazo (cfr. art. 58º n.º 1, do CPTA na 
versão originária, e art. 58º n.º 1, corpo, do CPTA revisto, isto é, na redacção do DL 214-
G/2015, de 2/10), pode o processo cautelar ser interposto a todo o tempo. 
III - O estrangeiro sujeito ao processo de expulsão administrativa goza de todas as garantias de 
defesa (cfr. art. 118º n.º 1, parte final, do DL 244/98, de 8/8, na redacção do DL 34/2003, de 
25/2), pelo que tem o direito de requerer a assistência por advogado defensor aquando da 
prestação de declarações perante o SEF. 
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IV - Se o estrangeiro, no início da prestação de declarações perante o SEF, colocou como 
condição (legítima) para a ocorrência de tais declarações a assistência por advogado defensor, 
mas de imediato foi encerrada a referida diligência e, após, proferida decisão de expulsão 
administrativa, conclui-se que não foi concedida ao estrangeiro a oportunidade de prestação 
de declarações perante o SEF, o que implica a inexistência de audiência prévia, e, em 
consequência, o preenchimento do requisito relativo ao fumus boni iuris previsto no art. 120º 
n.º 1, 2ª parte, do CPTA revisto. 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1c59097de236778680257
fdc002b8411?OpenDocument 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 01072/05.7BEPRT, de 17-07-2008 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso) 
Sumário: I. A expulsão administrativa de estrangeiro que tenha entrado ou permaneça 
ilegalmente em território nacional, prevista no DL nº244/98 de 08.08, constitui um processo 
administrativo sui generis, ou seja, um processo sancionatório muito próximo do processo 
penal;  
II. Apesar da natureza administrativa desse processo de expulsão, o legislador não esqueceu a
qualidade de arguido do estrangeiro expulsando, que lhe vem da aplicação de uma medida de 
coacção por um juiz, e não se limitou a assegurar-lhe os ditos direitos de audiência e defesa, 
próprios dos processos sancionatórios [artigo 32º nº10 da CRP], antes lhe conferindo, 
expressamente, todas as garantias de defesa que aliou ao processo criminal; 
III. Todavia, o artigo 118º nº1 do DL nº244/98 de 08.08 [na redacção dada pelo DL nº34/03 de
25.02], ao assegurar ao estrangeiro sujeito ao processo administrativo de expulsão todas as 
garantias de defesa, nelas não integra a obrigatoriedade dele ser assistido por advogado 
defensor aquando da prestação de declarações perante o SEF. Essas garantias de defesa, nesse 
acto processual, e no que toca a defensor, bastam-se com a concessão de uma efectiva 
possibilidade de o requerer, que deverá constar do próprio auto. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/c887eb02bae87b2280257
48f0036714e 

 Autorização de residência, emissão de cartão de residente, procedimento, ónus da prova,
instrução procedimental, deveres inquisitórios da Administração e notificações 

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0408/02, de 05-02-2003 (Relator: Abel Atanásio) 
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Sumário: I - A prova de identidade e nacionalidade de cidadão de estado-membro da CE, para 
efeitos de atribuição de cartão de residência, compete, em primeira linha, ao próprio 
interessado. 
II - Todavia, estando este impossibilitado de apresentar os respectivos documentos 
comprovativos, deve a Administração, oficiosamente, promover as diligências necessárias à 
determinação da situação do requerente, por força do princípio do inquisitório (artº 87° e 91 
do CPA e 24°, n° 2 do Dec. Lei n° 60/93, de 3/3). 
III - Tendo a Administração recusado a emissão do referido Cartão de Residência com 
fundamento na não apresentação do Bilhete de Identidade ou Passaporte válido, omitindo tais 
diligências, na situação referida, padece tal acto de vício procedimental decorrente de violação 
das citadas normas. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f9914d94310d073580256c
cb00420ddc?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e
,fronteiras#_Section1 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 08576/12, de 21-06-2012 (Relatora: Ana Celeste Carvalho) 
Sumário: I. Para a concessão de autorização de residência permanente é necessário 
comprovar, entre outros requisitos, que o requerente dispõe de meios de subsistência (tal 
como definidos pela Portaria nº 1563/2007, de 11/12, a que se refere o artº 52º, nº 1, alínea d) 
da Lei nº 23/2007), e o conhecimento de português básico (sem prejuízo do artº 64º, nºs 2 e 3 
do Decreto Regulamentar nº 84/2007), nos termos do artº 80º, nº 1, alíneas c) e e) da Lei nº 
23/2007, de 04/07 e do artº 64º, nº 1, alínea b) e e) do Decreto Regulamentar nº 84/2007, de 
05/11. 
II. Cabe ao autor, que apresenta o requerimento à Administração e que toma a iniciativa do
procedimento administrativo de natureza autorizativa, provar que reúne os requisitos legais 
exigidos para a obtenção da sua pretensão, a autorização de residência permanente. 
III. Essa comprovação faz-se por via documental, para o que deve o requerente instruir o
pedido com os documentos necessários e indispensáveis à apreciação da sua pretensão. 
IV. Sendo o pedido apresentado em 10/01/2008, não poderia a Administração levar em conta
senão a declaração de rendimentos referente ao ano de 2006, nos termos do documento que 
pelo próprio requerente foi apresentado a instruir o seu pedido e para prova do requisito de 
possuir meios de subsistência. 
V. De acordo com o princípio tempus regit actus, não pode relevar quanto ao juízo de 
invalidade do ato praticado em 10/01/2008, factos que só vieram a ocorrer mais tarde ou cuja 
comprovação apenas em momento posterior à sua prática foi feita. 
VI. Apurando-se que o ato de autorização de concessão de residência permanente ao autor foi
praticado por pessoa que, embora competente para a sua prática, por dispor de subdelegação 
de poderes, sabia que abusava do exercício dos seus poderes e quis abusar dos mesmos, desde 
logo, por ocorrer num quadro de troca de favores, em que iria receber € 800 de terceiro, como 
contrapartida de receber o pedido sem necessidade de marcação prévia, decorrente de 
combinação prévia, o que constituía uma prática reiterada, e concedendo a autorização de 
residência requerida sem que estivessem reunidos os requisitos legais para o seu deferimento, 
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é de entender que tal ato foi praticado com dolo, com a intenção de obtenção de um benefício 
ilegítimo para si ou para esse terceiro, ou para ambos, subsumível no artº 382º do Código 
Penal, sob a epígrafe “Abuso de poder”. 
VII. Tal ato administrativo, de autorização de residência permanente ao autor, por ter um
conteúdo delitivo, é um ato nulo, nos termos do artº 133º nº 2, alínea c) do CPA, por o seu 
objeto constituir um crime ou a sua prática envolver a prática de um crime. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3ebf13f92040221880257a
2a00540c5d 

Acórdão do TCAS n.º 07087/11, de 27-10-2011 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 1. Se o SEF, de modo objectivo, fundamentado e coerente, não reconhecer o 
documento de viagem de cidadão estrangeiro como válido, o cidadão estrangeiro não pode 
entrar em Portugal (arts. 9º, 10º, 31º e 32º da Lei 23/2007). Não é sempre necessária, 
portanto, uma prova da invalidade ou falsidade do passaporte com origem no Estado emitente 
do documento ou uma prova laboratorial e muito menos uma prova processual penal.  
2. O art. 36° do CPA permite as sub-subdelegações de poderes.
3. O art. 38° do CPA refere-se a um elemento extrínseco à decisão, pelo que a sua violação é
uma mera irregularidade. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b200ddc92a6dd4a880257
93a004f04cf 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 00568/10.3BECBR, de 24-02-2012 (Relatora: Maria Fernanda Antunes 
Aparício Duarte Brandão) 
Sumário: É válido o indeferimento expresso de anterior acto tácito de deferimento desde que 
proferido nos termos do artº 141º, nº 1, do CPA, isto é, desde que proferido dentro do prazo 
de um ano com fundamento em ilegalidade. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/cafd2c4f98920856802579
b800419e02 

Acórdão do TCAN n.º 00920/09.7BEAVR, de 21-10-2011 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso) 
Sumário: I. A notificação por carta registada com aviso de recepção considera-se perfeita 
desde que dirigida ao domicílio do notificando, ainda que o aviso não tenha sido assinado por 
este, e considera-se feita no dia em que foi assinado o aviso de recepção;  
II. É o interessado que tem o ónus de alterar a residência que forneceu no processo
administrativo, e não a entidade administrativa que, perante eventual notícia de alteração da 
sua morada, deve investigar sobre a mesma para efeitos notificativos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/26dc08206c61c53780257
935003c699b 
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 Autorização de residência, emissão de cartão de residente, ónus da prova e instrução
processual

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 04674/08, de 18-03-2009 (Relator: Coelho da Cunha) 
Sumário: I - O nº 3 do artigo 118º do CPTA não obriga o juiz a produzir a prova testemunhal 
requerida pelas partes, podendo rejeitá-la quando a considere dispensável no caso concreto.  
II - Tal rejeição não configura violação do direito de audição da requerente. 
III- Os cidadãos estrangeiros que se encontrem a trabalhar em território nacional, sem estarem 
autorizados para o efeito, encontram-se em situação irregular e, consequentemente, sujeitos a 
ser expulsos do país, nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 134º da Lei nº 23/2007, de 4 de 
Julho. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f53f9b62c37f168a802575
860041b88b 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 00724/10.4BEPRT, de 31-05-2013 (Relator: Carlos Luís Medeiros de 
Carvalho) 
Sumário: I. O julgador deve proceder ao julgamento de facto selecionando da alegação feita 
pelas partes aquela realidade factual concreta tida por provada e necessária à apreciação da 
pretensão formulada à luz das várias e/ou possíveis soluções jurídicas da causa, não sendo de 
exigir a fixação ou a consideração de factualidade que se repute ou se afigure despicienda para 
e na economia do julgamento da causa. 
II. Nesse e para esse julgamento o decisor, tendo presente o objeto da ação, deverá atentar
aos posicionamentos expressos pelas partes nas suas peças processuais quanto às alegações 
factuais invocadas entre si, aferindo e selecionando aquilo em que estão de acordo e aquilo de 
que divergem, na certeza de que existindo matéria de facto controvertida que releve para a 
apreciação da pretensão formulada à luz das várias e/ou possíveis soluções jurídicas para a 
causa importa proferir despacho saneador com elaboração de matéria de facto assente e base 
instrutória no qual se inclua toda a factualidade relevante [arts. 87.º do CPTA e 511.º do CPC], 
seguido de ulterior instrução quanto à realidade factual que se mostre controvertida [arts. 90.º 
CPTA, 513.º, 552.º, n.º 2, 577.º, n.º 1, 623.º, n.º 1, 638.º, n.º 1 todos do CPC] e, por fim, 
emissão de decisão sobre tal matéria de facto. 
III. Existindo realidade factual relevante que detém natureza controvertida temos que a
mesma, na parte que se configura como alegação factual suscetível de inclusão na base 
instrutória, carece de ser objeto de adequada seleção e inclusão naquela base e sobre a 
mesma se impõe a abertura duma fase de instrução de harmonia com o disposto nos arts. 
513.º e segs. do CPC e 90.º do CPTA, fase essa seguida de julgamento de facto sobre tal 
matéria nos termos decorrentes dos arts. 646.º, n.º 4 e 653.º, n.º 2 do CPC, 91.º e 94.º do 
CPTA. 
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IV. Não pode o juiz, uma vez confrontado com existência daquela factualidade controvertida
essencial para a boa e correta decisão da causa suprimir ou omitir qualquer daquelas fases 
processuais precludindo os direitos das partes em litígio, seja em termos de ação ou de defesa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/91ec99e0d3823a6f80257
b8e004618d5 

 Caráter não vinculativo dos pareceres da IGT, despachos do IGT e Decreto-Lei n.º 244/98,
de 08-08 

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 08/09, de 12-03-2009 (Relator: Madeira dos Santos) 
Sumário: I – À luz do art. 98º, n.º 2, do CPA, e não havendo norma que expressamente atribua 
carácter vinculativo aos pareceres da IGT previstos no art. 55º, n.º 1, al. a), do DL n.º 244/98, 
de 8/8 (na redacção do DL n.º 4/2001, de 10/1), e relativos à autorização de permanência de 
estrangeiros em território nacional, têm eles de ser considerados como não vinculativos. 
II – Não tendo natureza vinculativa, tais pareceres não lesam «a se» a esfera jurídica dos 
interessados nem determinam o sentido da decisão final do procedimento a que respeitam, 
motivo por que carecem da definitividade prevista na LPTA e não podem ser objecto de uma 
autónoma impugnação contenciosa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/58ac4bf3da71c5da802575
7e00401ef3 

Acórdão do STA n.º 0942/06, de 12-03-2008 (Relator: Freitas Carvalho) 
Sumário: I - De harmonia com o disposto no artigo 98, número 2 do Código do Procedimento 
Administrativo, na falta de disposição expressa em sentido contrário, os pareceres referidos na 
lei consideram-se obrigatórios e não vinculativos. 
II - Assim, não havendo qualquer norma que expressamente atribua carácter vinculativo aos 
pareceres da Inspecção Geral do Trabalho, previstos no referido artigo 55.º, n.º 1, alínea a), do 
mencionado DL n.º 244/98, do Decreto-Lei nº 244/98, de 8 de Agosto (na redacção dada pelo 
Decreto-Lei nº 4/2001, de 10 de Janeiro), relativos à concessão de vistos de permanência de 
estrangeiros em território nacional, eles têm de considerar-se de natureza não vinculativa. 
III - Não tendo esses pareceres natureza vinculativa, não produzem, por si mesmos, qualquer 
efeito lesivo na esfera jurídica dos particulares nem determinam o sentido da decisão final, 
não podendo também considerar-se como actos material e horizontalmente definitivos, pois 
deles não resulta a concessão nem a recusa de autorização de permanência e a sua emissão 
não dispensa a prática de um outro acto procedimental que contenha uma decisão final. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/00c9dd0180c09dc0802574
1f00383f58 

Acórdão do STA n.º 0758/05, de 19-10-2005 (Relator: Adérito Santos) 
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Sumário: I - De harmonia com o disposto no artigo 98, número 2 do Código do Procedimento 
Administrativo, na falta de disposição expressa em sentido contrário, os pareceres referidos na 
lei consideram-se obrigatórios e não vinculativos. 
II - Assim, não havendo qualquer norma que expressamente atribua carácter vinculativo aos 
pareceres da Inspecção Geral do Trabalho, previstos no referido artigo 55.º, n.º 1, alínea a), do 
mencionado DL n.º 244/98, do Decreto-Lei nº 244/98, de 8 de Agosto (na redacção dada pelo 
Decreto-Lei nº 4/2001, de 10 de Janeiro), relativos à concessão de vistos de permanência de 
estrangeiros em território nacional, eles têm de considerar-se de natureza não vinculativa. 
III - Não tendo esses pareceres natureza vinculativa, não produzem, por si mesmos, qualquer 
efeito lesivo na esfera jurídica dos particulares nem determinam o sentido da decisão final, 
não podendo também considerar-se como actos material e horizontalmente definitivos, pois 
deles não resulta a concessão nem a recusa de autorização de permanência e a sua emissão 
não dispensa a prática de um outro acto procedimental que contenha uma decisão final. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71ea0aaf463efc51802570a
b003d1a73 

Acórdão do STA n.º 0342/05, de 31-05-2005 (Relator: São Pedro) 
Sumário: I - Um despacho do Inspector-geral do Trabalho que ordenou a devolução a um 
particular de um contrato de trabalho por este apresentado para ser informado, nos termos do 
disposto no artigo 55º, n.º 1, al. a) do Dec. Lei 244/98, de 8/8, na redacção dada pelo Dec Lei 
4/2002, de 10/1, deve ser considerado, para efeitos de pedido de autorização de permanência 
de estrangeiros em território nacional, para cuja apreciação é competente o Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras, como uma informação negativa e não como um acto autónomo e 
executório.  
II - De harmonia com o disposto no art. 98º, 2 do CPA na falta de disposição expressa em 
sentido contrário, os pareceres referidos na lei consideram-se obrigatórios, mas não 
vinculativos;  
III - Não havendo norma expressa atribuindo carácter vinculativo aos pareceres da Inspecção-
geral do Trabalho, previstos no referido art. 55º, 1, al. a) do mencionado Dec. Lei 244/98, 
relativos à concessão de vistos de permanência de estrangeiros em território nacional, eles 
têm de considerar-se de natureza não vinculativa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bfbeecafc66a423802570
20004e351e 

Acórdão do STA n.º 0788/04, de 15-02-2005 (Relator: António Madureira) 
Sumário: I - Um despacho do Inspector-Geral do Trabalho que ordenou a devolução a um 
particular de um contrato de trabalho por este apresentado para ser informado, nos termos do 
disposto no artigo 55.º, n.º 1, alínea a) do DL 244/98, de 8/8, na redacção dada pelo DL 4/2 
001, de 10/1, deve ser considerado, para efeitos de pedido de autorização de permanência de 
estrangeiros em território nacional, para cuja apreciação é competente o Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras (n.º 3 do mesmo preceito legal), como uma informação negativa, e 
não como um acto autónomo, definitivo e executório. 
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II - De harmonia com o disposto no art. 98.º, n.º 2, do C.P.A., na falta de disposição expressa 
em sentido contrário, os pareceres referidos na lei consideram-se obrigatórios e não 
vinculativos. 
III - Assim, não havendo qualquer norma que expressamente atribua carácter vinculativo aos 
pareceres da Inspecção Geral do Trabalho, previstos no referido artigo 55.º, n.º 1, alínea a), do 
mencionado DL n.º 244/98, relativos à concessão de vistos de permanência de estrangeiros em 
território nacional, eles têm de considerar-se de natureza não vinculativa. 
IV - Não tendo esses pareceres natureza vinculativa, não podem considerar-se actos lesivos, 
por não produzirem, por si mesmos, qualquer efeito lesivo na esfera jurídica dos particulares 
nem determinarem o sentido da decisão final. 
V - Assim sendo, é de rejeitar o recurso contencioso interposto do despacho referido em I 
(artigo 57.º, § 4.º do RSTA). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/204b720b8295971180256f
b90056e1e1 

Acórdão do STA n.º 01575/03, de 14-01-2004 (Relator: Jorge de Sousa) 
Sumário: I - Do artigo 46.º, n.º 1, do R.S.T.A., que estabelece que «os recursos contenciosos 
podem ser interpostos pelos que tiverem interesse directo pessoal e legítimo na anulação de 
acto administrativo susceptível de recurso directo para a secção», conclui-se que a existência 
de um acto administrativo recorrível é pressuposto do próprio direito ao recurso contencioso 
de anulação, pelo conhecimento da questão da recorribilidade do acto impugnado tem 
precedência lógica sobre o conhecimento da questão da legitimidade activa. 
II - De harmonia com o disposto no art. 98.º, n.º 2, do C.P.A., na falta de disposição expressa 
em sentido contrário, os pareceres referidos na lei consideram-se obrigatórios e não 
vinculativos. 
III - Assim, não havendo qualquer norma que expressamente atribua carácter vinculativo aos 
pareceres da Inspecção Geral do Trabalho, previstos no art. 55.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto (na redacção resultante do Decreto-Lei n.º 4/2001, de 10 de 
Janeiro), relativos à concessão de vistos de permanência de estrangeiros em território 
nacional, eles têm de considerar-se de natureza não vinculativa. 
IV - Não tendo esses pareceres natureza vinculativa, eles não podem considerar-se actos 
lesivos, por não produzirem, por si mesmos qualquer efeito na esfera jurídica dos particulares 
nem determinarem o sentido da decisão final, não podendo também considerar-se como actos 
material e horizontalmente definitivos, pois não resulta deles a concessão nem a recusa de 
autorização de permanência e a sua emissão não dispensa a prática de um outro ulterior acto 
procedimental que contenha uma decisão final. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/20c79cb3b17141a880256e
240039abdb 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 01351/06, de 06-04-2006 (Relator: Xavier Forte) 
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Sumário: I) O depósito de um contrato de trabalho de um trabalhador estrangeiro não tem 
nada a ver com uma relação jurídica de emprego público. Antes é, manifestamente, uma 
relação de direito privado/laboral. 
II) Pelo que o despacho do Delegado do IDICT/IGT está relacionado com uma relação de
trabalho subordinado, mas não é isso que está em causa, e nem é isso que se pede. 
III) Acresce que a Informação/parecer da IGT constitui um acto intercalar do procedimento,
preparatório da decisão final e sem carácter vinculativo, que pode ou não ser considerada pelo 
Serviços de Estrangeiros e Fronteiras na produção do acto final, que culmina o procedimento 
de autorização de permanência, acto esse, sim, que afecta de forma lesiva a esfera jurídica da 
recorrente, e portanto, recorrível contenciosamente.  
IV) Não tendo esses pareceres natureza vinculativa (artº 55º, nº 1 , al, a), do DL nº 244/98, de
08-08, na redacção do DL nº 4/2001, de 10-01), eles não podem considerar-se actos lesivos, 
por não produzirem, por si mesmos, qualquer efeito na esfera jurídica dos particulares, nem 
determinarem o sentido da decisão final, não podendo também considerar-se como actos 
material e horizontalmente definitivos, pois não resulta deles a concessão, nem a recusa de 
autorização de permanência em Portugal e a sua emissão não dispensa a prática de um outro 
ulterior acto procedimental, que contenha uma decisão final. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a8de17fc5e43207c802571
4900383cb7 

 Autorização de residência, meios de subsistência, prova, rendimento mínimo

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS, n.º 05242/09, de 15-10-2009 (Relator: Carlos Araújo) 
Sumário: O requisito meios de subsistência referido no artº 78º/2/a), da Lei nº 23/2007, de 
4/7, deve ser apreciado em função da situação económica do requerente existente no 
momento do pedido formulado ao SEF. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ee19254e8c71049280257
6560057acfd?OpenDocument 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 02050/12.5BEPRT, de 08.01.2016 (Relator: Frederico Macedo Branco) 
Sumário: 1 – Inserindo-se o requerente de um pedido renovação de autorização de Residência 
num agregado familiar, perante a sua situação de desemprego, importará verificar o 
rendimento remanescente do agregado para suportar a subsistência coletiva, enquanto 
pressuposto da requerida renovação. 
2 – Integrando em concreto o agregado familiar, dois adultos e um menor e sendo o seu 
rendimento mensal disponível de 983€, é o mesmo suscetível de assegurar a subsistência do 
agregado familiar, à luz das regras legalmente vigentes. 

 382 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a8de17fc5e43207c8025714900383cb7
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/a8de17fc5e43207c8025714900383cb7
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ee19254e8c710492802576560057acfd?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ee19254e8c710492802576560057acfd?OpenDocument


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

Efetivamente, nos termos do art° 2°, nº 2 da Portaria 1563/2007 de 11 de Dezembro, o critério 
de determinação dos meios de subsistência é efetuado por referência à retribuição mínima 
mensal garantida, nos termos do n.º 1 do artigo 266.° do Código do Trabalho, considerando a 
seguinte valoração per capita em cada agregado familiar:  
“a) Primeiro adulto 100%;  
b) Segundo ou mais adultos 50%;
c) Crianças e jovens com idade inferior a 18 anos e filhos maiores a cargo 30%".
Assim, relacionando o rendimento mensal apurado do agregado familiar (983€), com a 
ponderação aritmética resultante do referido regime legal vigente (art° 2°, nº 2 da Portaria 
1563/2007) tal determinará o seguinte: 
a) Primeiro adulto € 485;
b) Segundo adulto € 242,50 (50%);
c) Crianças e jovens com idade inferior a 18 anos e filhos maiores a cargo €145,50 (30%).
Deste modo o rendimento mínimo aceitável para o referido agregado familiar seria de €873, 
pelo que detendo o mesmo à data €983, mostra-se preenchido o referido pressuposto, 
dispondo o agregado familiar do recorrente dos necessários e suficientes meios de 
subsistência, ao que acresce a circunstância da autorização de residência ter sido autorizada 
originariamente com base em “Reagrupamento familiar”. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/0ffa34c349b177e980257f
39005c788e?OpenDocument 

 Autorização de residência, emissão de visto de residência, natureza oficiosa,
reagrupamento familiar e uso da intimação para proteção de direitos, liberdades e
garantias

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 1663/16.0BELSB,  de 16-02-2017  (Relator: Catarina Jarmela) 
Sumário: I – Do art. 109º n.º 1, do CPTA, resulta que a utilização da intimação para protecção 
de direitos, liberdades e garantias depende dos seguintes pressupostos: 
1) - A necessidade de emissão urgente de uma decisão de mérito seja indispensável para
protecção de um direito, liberdade ou garantia; 
2) - Não seja possível ou suficiente o decretamento provisório de uma providência cautelar no
âmbito de uma acção administrativa normal,os quais se reconduzem aos seguintes critérios 
práticos: 
1) - O juiz do processo (não urgente) principal não chegaria a tempo de ditar a justiça para a
situação, isto é, para protecção de um direito, liberdade ou garantia; 
2) - O juiz da causa cautelar se ditasse a justiça para a situação teria antecipado ilegitimamente
a decisão de mérito. 
II – Invocando o recorrente que tem direito à emissão do título de residência, pois o pedido de 
autorização de residência já foi objecto de despacho de deferimento, a questão para a qual é 
solicitada tutela não pode ser resolvida através do processo de intimação para protecção de 
direitos, liberdades e garantias por falta de invocação de qualquer situação concreta de 
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urgência a exigir uma decisão de fundo no âmbito desse processo (pois nomeadamente nada é 
alegado no sentido de que, se a decisão de mérito não for proferida num processo urgente, 
haverá uma perda irreversível de faculdades de exercício do direito em causa ou uma qualquer 
situação de carência pessoal ou familiar em que esteja em causa a imediata e directa 
sobrevivência pessoal de alguém). 
III – Mesmo que, assim, não se entenda, sempre seria inidóneo o meio processual usado 
(intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias), já que é possível e suficiente o 
decretamento de uma providência cautelar - no qual seja formulado pedido de intimação do 
recorrido a emitir, provisoriamente, o título de residência - no âmbito de uma acção 
administrativa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bd8ee34b98d412c780258
0d000627c2b?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 1668/16.1.BELSB, de 15-12-2016 (Relator: Catarina Jarmela) 
Sumário: I – Do art. 109º n.º 1, do CPTA, resulta que a utilização da intimação para protecção 
de direitos, liberdades e garantias depende dos seguintes pressupostos: 
1) A necessidade de emissão urgente de uma decisão de mérito seja indispensável para
protecção de um direito, liberdade ou garantia; 
2) Não seja possível ou suficiente o decretamento provisório de uma providência cautelar no
âmbito de uma acção administrativa normal, os quais se reconduzem aos seguintes critérios 
práticos: 
1) O juiz do processo (não urgente) principal não chegaria a tempo de ditar a justiça para a
situação, isto é, para protecção de um direito, liberdade ou garantia; 
2) O juiz da causa cautelar se ditasse a justiça para a situação teria antecipado ilegitimamente
a decisão de mérito. 
II – Invocando o recorrente que tem direito à emissão do título de residência, pois o pedido de 
autorização de residência já foi objecto de despacho de deferimento, a questão para a qual é 
solicitada tutela não pode ser resolvida através do processo de intimação para protecção de 
direitos, liberdades e garantias por falta de invocação de qualquer situação concreta de 
urgência a exigir uma decisão de fundo no âmbito desse processo (pois nomeadamente nada é 
alegado no sentido de que, se a decisão de mérito não for proferida num processo urgente, 
haverá uma perda irreversível de faculdades de exercício do direito em causa ou uma qualquer 
situação de carência pessoal ou familiar em que esteja em causa a imediata e directa 
sobrevivência pessoal de alguém). 
III – Mesmo que, assim, não se entenda, sempre seria de manter a decisão recorrida que 
considerou inidóneo o meio processual usado (intimação para protecção de direitos, 
liberdades e garantias), já que é possível e suficiente o decretamento de uma providência 
cautelar - no qual seja formulado pedido de intimação do recorrido a emitir, provisoriamente, 
o título de residência - no âmbito de uma acção administrativa.
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/dd9c1ea35df29fe5802580
9f005efe2a?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 12826/15, de 10-03-2016 (Relator: Catarina Jarmela) 
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Sumário: I – Nos arts. 99º e 100º, da Lei 23/2007, de 4/7, na redacção da Lei 63/2015, de 30/6, 
é tipificado o elenco dos familiares relevantes para efeitos do direito ao reagrupamento 
familiar, sendo que, quanto aos filhos maiores, apenas são considerados membros da família 
do refugiado aqueles que se encontrem a seu cargo, sejam solteiros e se encontrem a estudar 
num estabelecimento de ensino em Portugal (cfr. art. 99º n.º 1, al. d)) - requisitos que têm de 
se verificar no momento em que é feito o pedido de reagrupamento familiar - e, relativamente 
aos netos, estes não são considerados familiares relevantes para efeitos do exercício do direito 
ao reagrupamento familiar. 
II - O conceito de “vida familiar” do art. 8º, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
(CEDH), implica a existência – no momento em que deflagra o conflito - de uma ligação 
efectiva entre as pessoas, isto é, a existência de uma ligação suficientemente estreita entre 
elas, o que pressupõe nomeadamente a existência de uma interdependência financeira entre 
as mesmas. 
III - Na densificação do conceito de vida familiar, constante da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
desempenhará um papel de maior relevo. 
IV - O conceito de família que a Constituição da República Portuguesa acolhe implica 
designadamente mútua assistência e contribuição para as necessidades comuns, ou seja, 
interdependência financeira, tal como o conceito de vida familiar constante do art. 8º, da 
CEDH. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f3c48603633dc8e680257f
9b00640e59?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 10704/13, de 06-02-2014 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: 1. A natureza provisória da providência cautelar significa que a decisão cautelar não 
pode ter efeitos de direito irreversíveis. 
2. A figura do artigo 109º do CPTA serve apenas para as situações em que está invocada na
petição inicial uma grave ameaça concreta de violação de direitos fundamentais determinados 
e determináveis, sem que a tutela jusadministrativa normal e cautelar seja possível ou 
suficiente para tutelar o direito invocado. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/4d05c087ea20643280257
c7f002e6c0a 

Acórdão do TCAS n.º 07694/11, de 22-03-2012 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: I – Nos termo dos artigo 64º da Lei nº 23/2007, de 4/7, “sempre que um pedido de 
reagrupamento familiar com os membros da família, que se encontrem fora do território 
nacional, seja deferido nos termos da presente lei, é imediatamente emitido ao familiar ou 
familiares em questão um visto de residência, que permite a entrada em território nacional”. 
II – Verificando-se que os vistos de residência dos familiares do recorrente não foram emitidos, 
impõe-se deferir o pedido de intimação deduzido, por incumpridos os deveres de celeridade e 
urgência na condução do procedimento de concessão de vistos aos familiares do recorrente e 
esvaziamento da efectividade do conteúdo do seu direito ao reagrupamento familiar, e 
intimar-se o Ministério dos Negócios Estrangeiros, através da entidade competente, a Secção 
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Consular na Embaixada de Portugal em Nova Deli, a conceder e emitir os vistos de residência 
aos familiares do recorrente, nos termos do artigo 10º, nº 1 do Decreto Regulamentar nº 
84/2007, de 5/11, e artigo 48º, nº 1, alínea b) da Lei nº 23/2007, de 4/7. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2e0c845cc72f9326802579
cf00443830 

Acórdão do TCAS n.º 08316/11, de 12-01-2012 (Relatora: Sofia David) 
Sumário: Após o deferimento do pedido de reagrupamento pelo SEF podem ocorrer duas 
situações: 1) o MNE emite, com urgência, os vistos de residência, conforme o artigo 44º, ns.º 
1, 1º parte, 3 e 4, do Decreto-Regulamentar n.º 6/2004, de 26.04; 2) o MNE ou o posto 
consular indefere tal pedido conforme o n.º 1, 2º parte, do Decreto-Regulamentar n.º 6/2004, 
de 26.04 (cf ainda artigos 8º, 9º e 21º a 24º do Decreto-Regulamentar n.º 6/2004, de 26.04). 
Há aqui sempre dois procedimentos, que exigem decisões autónomas e separadas.  
O uso da intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias após estar caducado o 
direito de acção do ora Recorrente para accionar um meio de reacção não urgente, faz 
claudicar o pressuposto de urgência exigido. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/076a77ccd2e8ac2880257
9890047f1eb?OpenDocument 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 00876/15.7BECBR, de 04-03-2016 (Relator: Joaquim Cruzeiro) 
Sumário: O regime excepcional referido no artigo 123º da Lei 23/2007, de 4 de Julho não 
depende da solicitação do particular, sendo de natureza oficiosa. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/512a0b7ab569f09980257f
7a003e3b01?OpenDocument 

 Autorização de residência, expulsão de cidadão estrangeiro, filhos menores,
reagrupamento familiar

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 01137/15, de 06-10-2015 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: Não é de admitir a revista excepcional em processo cautelar, decidido em duas 
instâncias com raciocínios juridicamente coerentes, e em que está em causa matéria de facto, 
designadamente saber se o recorrente exerce efectivamente as responsabilidades parentais 
relativamente a filhos menores residentes em Portugal a quem assegure o sustento e 
educação, excluída dos poderes de cognição do tribunal em recurso de revista (n.º 4 do art.º 
150.º do CPTA). 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cdd95c816ea6515080257e
e0004a17e2?OpenDocument&ExpandSection=1#_Section1 

 386 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2e0c845cc72f9326802579cf00443830
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2e0c845cc72f9326802579cf00443830
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/076a77ccd2e8ac28802579890047f1eb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/076a77ccd2e8ac28802579890047f1eb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/512a0b7ab569f09980257f7a003e3b01?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/512a0b7ab569f09980257f7a003e3b01?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cdd95c816ea6515080257ee0004a17e2?OpenDocument&ExpandSection=1%23_Section1
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cdd95c816ea6515080257ee0004a17e2?OpenDocument&ExpandSection=1%23_Section1


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

 Visto de residência, reagrupamento familiar e legitimidade processual

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0783/11, de 24-01-2012 (Relator: Pires Esteves) 
Sumário: I - No âmbito do instituto do reagrupamento familiar, o visto de residência existe em 
função do reagrupamento, não tem existência separada dele; 
II - Por isso, na relação material controvertida que é a da emissão/não emissão do visto de 
residência o titular do reagrupamento familiar é parte, embora não seja ele, naturalmente, 
que se vá constituir como titular do visto de residência;  
III - Ele é parte, pois é a parte, a parte principal na relação que permite, justifica e alicerça a 
emissão desse visto; 
IV - Assim, assiste-lhe legitimidade em intimação para emissão de visto de residência para o 
cônjuge e filhos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d2b4ae1c137b9a280257
997003db16f 

Acórdão do STA n.º 0442/11, de 27-07-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: I - No âmbito do instituto do reagrupamento familiar, o visto de residência existe em 
função do reagrupamento, não tem existência separada dele; 
II - Por isso, na relação material controvertida que é a da emissão/não emissão do visto de 
residência o titular do reagrupamento familiar é parte, embora não seja ele, naturalmente, 
que se vá constituir como titular do visto de residência;  
III - Ele é parte, pois é a parte, a parte principal na relação que permite, justifica e alicerça a 
emissão desse visto; 
IV - Assim, assiste-lhe legitimidade em intimação para emissão de visto de residência para o 
cônjuge e filhos. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7602a7516c58d0da802578
f500348626?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,
fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 0442/11, de 02-06-2011 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: I - A Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, transpôs a Directiva 2003/86/CE, do Conselho, 
relativa ao direito ao reagrupamento familiar de cidadãos estrangeiros residentes em Portugal 
e o Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, emitido para aplicar aquela Lei, 
prevê um pedido de visto a obter depois de deferido o pedido de reagrupamento. 
II - O recurso de Acórdão do TCA que julgou o requerente do reagrupamento parte ilegítima 
para pedir - em acção de intimação para a protecção de direitos liberdades e garantias -, a 
emissão imediata da autorização de entrada da esposa e filhos que se encontram na Índia, 
versa sobre questão em cujo quadro legal se antevê a virtual confluência de princípios gerais, 
de direito internacional convencional geral, de direito da União e de normas internas de 
diferentes hierarquias.  
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III - A matéria em causa foi decidida contra jurisprudência do STA e tem relevância social 
fundamental, por respeitar a direitos das pessoas dignos de protecção reforçada e cuja 
aplicação prática é de prever que venha a ocorrer recorrentemente. 
III - Consideram-se, por isso reunidos os pressupostos exigidos pelo n.º 1 do artigo 150º do 
CPTA para admitir recurso excepcional de revista. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0b5ff4d8c1644491802578
a900391bd1 

Acórdão do STA n.º 0113/11, de 03-05-2011 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: I - No âmbito do instituto do reagrupamento familiar, o visto de residência existe em 
função do reagrupamento, não tem existência separada dele; 
II - Por isso, na relação material controvertida que é a da emissão/não emissão do visto de 
residência o titular do reagrupamento familiar é parte, embora não seja ele, naturalmente, 
que se vá constituir como titular do visto de residência;  
III - Ele é parte, pois é a parte, a parte principal na relação que permite, justifica e alicerça a 
emissão desse visto; 
IV - Assim, assiste-lhe legitimidade em intimação para emissão de visto de residência para o 
cônjuge. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9bc793205ae86381802578
870033d28a 

Acórdão do STA n.º 0113/11, de 24-02-2011 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: I - A Lei n.º23/2007, de 4 de Julho, transpôs a Directiva 2003/86/CE, do Conselho, 
relativa ao direito ao reagrupamento familiar de cidadãos estrangeiros residentes em Portugal 
e estabelece, no art.º 64.º: “sempre que um pedido de reagrupamento familiar com os 
membros da família, que se encontrem fora do território nacional, seja deferido nos termos da 
presente lei, é imediatamente emitido ao familiar ou familiares em questão um visto de 
residência, que permite a entrada em território nacional. 
II - O Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, emitido para aplicar aquela Lei, 
prevê um pedido de visto autónomo, depois de deferido o pedido de reagrupamento, a 
apresentar pelo familiar que pretende entrar em Portugal. Prevê ainda que na falta de 
apresentação deste pedido no prazo de três meses, o direito de reagrupamento concedido 
caduca.  
III - Além disso, no caso sujeito, a Administração iniciou, a partir de um requerimento do tipo 
referido em II, um procedimento no qual exigiu vários documentos, incluindo a prova de 
rendimentos do residente em território nacional para o sustento da pessoa a entrar para a 
reunião da família. 
IV - O recurso de Acórdão do TCA que, no contexto referido, julgou pela ilegitimidade do 
requerente do reagrupamento, que é residente em Portugal, para pedir, em acção de 
intimação para a protecção de direitos liberdades e garantias, a emissão imediata da 
autorização de entrada da esposa que se encontra na Índia, versa sobre questão cujo quadro 
legal se antevê complexo, pela virtual confluência de princípios gerais, de direito internacional 
convencional geral, de direito da União e de normas internas de diferentes hierarquias.  
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A matéria em causa tem relevância social fundamental, por respeitar a direitos das pessoas 
dignos de protecção reforçada e cuja aplicação prática é de prever que venha a ocorrer 
recorrentemente. 
Estão, assim, reunidos os pressupostos exigidos pelo n.º 1 do artigo 150º do CPTA, razão pela 
qual deve admitir-se recurso excepcional de revista. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ecc25dfe8572428802578
46005cb79d 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 10986/14, de 02-04-2014 (Relatora: Ana Celeste Carvalho) 
Sumário: I. Confrontada, quer a fundamentação de facto, quer a fundamentação de direito 
aduzida na sentença recorrida, com a decisão que foi proferida, objecto de recurso, não existe 
a invocada contradição, pois que não é possível extrair o juízo que o juiz tenha fundamentado 
a decisão num determinado sentido e haja concluído noutro sentido, oposto ou divergente.  
II. Seguindo a jurisprudência uniforme do STA, no âmbito do instituto do reagrupamento
familiar, o visto de residência existe em função do reagrupamento e não tem existência 
separada dele, pelo que, na relação material controvertida que é a da emissão do visto de 
residência, o titular do reagrupamento familiar é parte, embora não seja ele que se vá 
constituir como titular do visto de residência e, sendo parte, tem legitimidade activa na 
intimação para emissão de visto de residência para o seu filho. 
III. A emissão do visto permite efectivar o direito ao reagrupamento familiar, direito este que
se pode considerar como integrando o núcleo do direito fundamental à família, vertido no artº 
36º da Constituição, na vertente de que os “Os filhos não podem ser separados dos pais (…)”, 
na locução do nº 6 do artº 36º da Constituição, consubstanciando uma situação de urgência, a 
que não é possível conferir tutela mediante simples decretamento de uma providência 
cautelar ou sequer, no âmbito de um processo principal sem natureza urgente. 
IV. Não pode um exame destinado a aferir a idade óssea, abalar a força probatória de dois
documentos emitidos por entidades oficiais, que referem de forma coincidente a idade do 
filho do Requerente. 
V. Tendo a Secção Consular comunicado ao SEF a existência de dois registos de nascimento - 
sem que resulte demonstrado que os dois registos de nascimento do filho do Requerente 
refiram datas de nascimento divergentes - e não tendo o SEF reapreciado o pedido, nem tão 
pouco revogado a decisão anteriormente emitida, mantendo-se na ordem jurídica o acto 
administrativo que deferiu o pedido de reagrupamento familiar apresentado pelo Requerente 
em relação ao seu filho, estão infirmados os pressupostos de facto e de Direito que 
possibilitem a recusa do pedido de visto de residência por parte do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros. 
VI. O julgador decide com base nos factos carreados para os autos e sobre os quais logrou ser
produzida prova, pelo que, resultando demonstrado em juízo a realidade que se encontra 
vertida nos Factos Assentes, que não se mostra infirmada por qualquer outra prova, é essa que 
tem de ser tida em consideração no âmbito da função de julgar. 
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Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b44062b3700a194880257
cb50033e92e 

Acórdão do TCAS n.º 07208/11, de 03-03-2011 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 1. Constituem dois procedimentos administrativos autónomos, (i) o de 
reagrupamento familiar instaurado junto do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras pelo “cidadão 
residente em território nacional que pretenda beneficiar do direito de reagrupamento 
familiar” e (ii) o de visto de residência a favor dos familiares, a instaurar por estes, isto é, pelos 
familiares do cidadão residente que obteve deferimento da pretensão deduzida no 
mencionado procedimento de reagrupamento familiar, e que corre no MNE na medida em que 
deve ser instaurado na “missão diplomática ou posto consular de carreira da respectiva área 
de residência” – vd. artºs 66º e 68º, Dec. Reg. 84/07 de 05.11.  
2. O que significa que os procedimentos em causa são da iniciativa dos particulares
interessados e, por isso, têm sujeitos distintos relativamente ao acto propulsivo que determina 
a respectiva abertura, o que, derivado à legitimidade para os iniciar que assiste aos sujeitos 
requerentes, origina na esfera jurídica da Administração o dever de decidir procedimental - vd. 
artºs. 54º, 53º nº 1 e 9º nº 1 CPA. 
3. O critério geral de legitimidade activa constante do artº 9º nº 1 CPTA, segundo o qual o
Autor é considerado parte legítima quando alegue ser parte na relação material controvertida, 
significa que a legitimidade procedimental distinta decorrente do disposto nos artºs 66º e 68º 
Dec. Reg. 84/07 se reflecte nos mesmos termos em sede de legitimidade processual no 
domínio do regime do artº 9º nº 1 CPTA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ac8b706871c9de680257
84e00419ef4 

Acórdão do TCAS n.º 06606/10, de 09-12-2010 (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário: I – Na intimação para a protecção de direitos, liberdades e garantias a legitimidade 
activa afere-se de acordo com a titularidade da relação jurídica substancial controverida tal 
como esta é configurada pelo A. 
II – Se com a referida intimação o A. pretende obter a emissão de um visto de residência para a 
sua mulher carece de legitimidade, por ser esta a titular do direito a essa emissão. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fdf148ccb7e40337802577
fb003a1177?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 06316/10, de 17-06-2010 (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário: I – Na intimação para a protecção de direitos, liberdades e garantias a legitimidade 
activa afere-se de acordo com a titularidade da relação jurídica substancial controvertida tal 
como esta é configurada pelo A. 
II – Se com a referida intimação o A. pretende obter a emissão de um visto de residência para a 
sua mulher carece de legitimidade, por ser esta a titular do direito a essa emissão. 

 390 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b44062b3700a194880257cb50033e92e
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/b44062b3700a194880257cb50033e92e
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ac8b706871c9de68025784e00419ef4
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2ac8b706871c9de68025784e00419ef4
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fdf148ccb7e40337802577fb003a1177?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/fdf148ccb7e40337802577fb003a1177?OpenDocument


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/749bf8d423c718df802577
4d00316ce4 

 Autorização de residência, emissão de cartão de residente, providência cautelar e
suspensão de actos negativos

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0718/09, de 30-09-2009 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: I - Resulta do estatuído no art.º 120.º do CPTA que as medidas cautelares previstas 
neste código visam assegurar que o tardio julgamento do processo principal não determine a 
inutilidade da decisão nele proferida e, consequentemente, impedir que o Requerente fique 
numa situação de facto consumado ou numa situação em que o volume ou a qualidade dos 
prejuízos sofridos inviabilize a possibilidade de reverter à situação que teria se a ilegalidade 
não tivesse sido cometida. 
II - Não sendo evidente a procedência do pedido formulado no processo principal nem 
flagrante a sua falta de fundamento, adopção das medidas provisórias só poderá ocorrer se, 
simultaneamente, houver "fundado receio da constituição de uma situação de facto 
consumado" e houver razões para temer a “produção de prejuízos de difícil reparação para os 
interesses que o Requerente pretende ver reconhecidos no processo principal”.  
III - No entanto, e ainda que a análise da situação concreta aconselhe o decretamento da 
providência, por se verificar o fumus boni iuris e o periculum in mora, isso não determina a sua 
efectiva adopção já que a mesma deve ser recusada quando “devidamente ponderados os 
interesses públicos e privados em presença, os danos que resultariam da sua concessão se 
mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados 
ou atenuados pela adopção de outras providências”. - n.º 2 do art.º 120.º do CPA. 
IV - Todavia, e porque o juízo que se pede nesta sede é um juízo sumário, susceptível de vir a 
ser completado ou corrigido pela sentença a proferir no processo principal em função dos 
elementos que aí forem recolhidos e, por isso, é um juízo necessariamente precário excede a 
competência do Tribunal onde foi requerida a medida cautelar emitir pronúncia que 
estabeleça definitivamente o direito na questão subjacente à pretensão nele formulada. 
V - A jurisprudência do STA vem, desde há muito, recusando a suspensão de actos de conteúdo 
puramente negativo, isto é, de actos de que não resulte, nem secundariamente, nenhum 
efeito inovador nas relações jurídicas entre o particular e a Administração, e fá-lo porque 
entende que a mesma nenhuns benefícios poderá trazer ao interessado já que deixará 
inalterada a ordem jurídica anterior. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6195988b8e7c34580257
648004ec24f?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,
de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 45488A, de 18-11-1999 (Relator: Gonçalves Loureiro) 
Sumário: I - O acto que indefere o pedido de autorização de residência formulado por um 
cidadão estrangeiro ao abrigo do regime excepcional previsto no art. 88 do D.L. n. 244/98 de 
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08 de Agosto, tem a natureza de acto meramente negativo, é praticado no exercício de um 
poder discricionário e é insusceptível de suspensão de eficácia. 
II - A possibilidade de expulsão do requerente do território nacional não decorre directamente 
da execução do acto que indefere o pedido de autorização de residência, mas sim da decisão 
que venha a ordenar essa expulsão no termo de novo procedimento administrativo, o que 
afasta a possibilidade de verificação da alínea a) do n. 1 do art. 76 da L.P.T.A.. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4c6ddfbaeb6b995802568
fc003a19b1 

Acórdão do STA n.º 035549, de 10-08-1994 (Relator: Mário Torres) 
Sumário: I - Pelo menos nos casos em que a suspensão da eficácia representa a única garantia 
ao alcance do particular para evitar que os efeitos, entretanto produzidos pelo acto 
impugnado, conduzam a situações de tal modo irreversíveis que façam perder ao recurso a sua 
finalidade legítima, o direito à suspensão da eficácia do acto administrativo contenciosamente 
impugnado não pode deixar de ser visto como elemento essencial e necessário da própria 
garantia de recurso contencioso, constitucionalmente consagrada; isto é, nestas situações, o 
direito ao recurso contencioso inclui, necessariamente, a faculdade de requerer a suspensão, 
por força do artigo 268, ns. 4 e 5, da Constituição. 
II - A decisão do Grupo Técnico de Avaliação e Decisão, criado pelo Decreto-Lei n. 212/92, de 
12 de Outubro, que indeferiu o pedido de regularização da situação do requerente, para além 
do seu efeito típico principal (recusa de satisfação da pretensão do requerente), tem 
necessariamente a si ligada um efeito secundário ou acessório, que modifica a situação jurídica 
e de facto do requerente e que, nesta perspectiva, é ablativo de um bem jurídico preexistente; 
com efeito, enquanto, antes da tomada dessa decisão, não podia ser desencadeado ou 
prosseguir contra o requerente qualquer procedimento, judicial ou administrativo, por 
infracção à legislação relativa à entrada e permanência em território nacional (artigos 3, n. 1, e 
4, n. 1, do Decreto-Lei n. 212/92), já após essa decisão, tal procedimento passou a ser possível 
e foi efectivamente desencadeado. 
III - Nesta perspectiva, o acto em causa modificou uma situação de facto e de direito 
preexistente, que se constituíra e mantivera à sombra da ordem jurídica, sendo essa 
modificação uma consequência imediata e necessária do acto negativo, pelo que é 
perfeitamente admissível a suspensão da eficácia deste acto. 
IV - Com esta suspensão, não estão os tribunais a substituir-se à Administração, pois a 
suspensão decretada traduz-se apenas na paralisação, a título provisório, dos efeitos ablativos 
do acto negativo; isto é: o sentido da suspensão não é o de conceder, mesmo provisoriamente, 
a regularização da situação do requerente, mas apenas o de, até decisão final do recurso 
contencioso, conservar a situação de facto e de direito em que o requerente se encontrava 
antes de praticado o acto administrativo questionado. Trata-se de um provisório 
"congelamento" da situação, de uma conservação da res integra, como é típico das medidas 
cautelares, visando que a sentença de mérito a proferir possa ter eficácia prática, e, assim, se 
garanta ao interessado a tutela judicial efectiva, constitucionalmente consagrada. 
IV - Verificam-se, no caso, todos os requisitos elencados no n. 1 do artigo 76 da Lei de Processo 
nos Tribunais Administrativos, designadamente o da sua alínea a), pois, na verdade, o 
afastamento do requerente de Portugal, para onde veio com 4 anos de idade e onde vive 
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continuamente há 21 anos, onde tem toda a sua família, incluindo a companheira e uma filha 
com 6 anos de idade, e onde, através do seu trabalho, assegura a sua subsistência e a da sua 
família, acarretaria necessariamente prejuízos, materiais e afectivos, irreparáveis ou de difícil 
reparação. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5518c4d601ac3fe6802568
fc0039472a 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 11417/14, de 26-03-2015 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: I – A suspensão de eficácia de um acto que indefere o pedido de renovação duma 
autorização de residência temporária quando esta já não era válida, não se reveste de 
qualquer utilidade para o requerente, na medida em que estando em causa a suspensão de 
eficácia dum acto puramente negativo, sem quaisquer efeitos positivos, o deferimento do 
pedido cautelar formulado não é idóneo a investir o requerente numa posição jurídica que já 
não detinha, ou seja, não produz efeitos equivalentes à renovação da autorização de 
residência temporária que não foi concedida. 
II – Só uma providência antecipatória permitia acautelar o direito que o requerente pretende 
fazer valer na acção principal, permitindo-lhe, na pendência desta, continuar a residir 
temporária e validamente em território nacional. 
III – Como o requerente não formulou um pedido cautelar antecipatório, nem atacou a 
sentença com o fundamento em que esta não deu cumprimento ao disposto no nº 3 do artigo 
120º do CPTA, ou seja, por não ter adoptado outra ou outras providências, em cumulação ou 
em substituição daquela ou daquelas que tenham sido concretamente requeridas, por tal se 
revelar adequado a evitar a lesão desses interesses e ser menos gravoso para os demais 
interesses, públicos ou privados, em presença, nenhum reparo há a fazer ao decidido na 1ª 
instância. 
IV – A verificação dos requisitos de que depende o decretamento duma providência 
antecipatória é mais rigorosa, na medida em que este tipo de providências só são decretadas 
quando haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado ou da 
produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente pretende ver 
reconhecidos no processo principal e seja provável que a pretensão formulada ou a formular 
nesse processo venha a ser julgada procedente [cfr. artigo 120º, nº 1, alínea c) do CPTA]. 
V – No caso presente, não é provável que a pretensão formulada no processo principal venha a 
ser julgada procedente, atento o que se dispõe no artigo 78º, nº 2, alínea d) da Lei nº 23/2007, 
de 4/7, na medida em que, de acordo com tal norma, “só é renovada a autorização de 
residência aos nacionais de Estados terceiros que […] não tenham sido condenados em pena 
ou penas, que, isolada ou cumulativamente, ultrapassem 1 ano de prisão”, o que não é o caso 
do recorrente. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f95a76f857d577c580257e
1b002a888f 
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Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 02210/11.6BEPRT, de 08-03-2012 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso) 
Sumário: I. Um acto é de conteúdo puramente negativo se não produz qualquer modificação 
na ordem jurídica, mantendo inalterada a situação jurídica do administrado; 
II. Tal acto não é susceptível de suspensão de eficácia, porque não tem qualquer efeito
modificativo da situação jurídica preexistente, nada havendo a suspender; 
III. Porém, nesta matéria deveremos distinguir entre actos negativos propriamente ditos e
actos apenas aparentemente negativos, ou actos negativos com efeitos positivos, 
designadamente quando a eles está associado um efeito secundário, ou acessório; 
IV. Neste último caso, o acto é susceptível de suspensão de eficácia, precisamente porque tem
lastro positivo a suspender. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/e076769fa5a0c82680257
9c600371002 

Acórdão do TCAN n.º 01204/09.6BEBRG, de 25-02-2010 (Relator: Carlos Luís Medeiros de 
Carvalho) 
Sumário: I. Para ser contenciosamente impugnável a decisão administrativa em causa não tem 
de ser lesiva de direitos ou interesses legalmente protegidos do A./requerente, bastando-lhe 
ter eficácia externa actual, ou, pelo menos, que seja seguro ou muito provável que a virá a ter. 
II. Constitui acto administrativo susceptível de impugnação o despacho proferido pelo Director
Nacional do SEF que indefere o pedido de concessão de autorização de residência e determina 
o abandono do território nacional no prazo de 20 dias nos termos do art. 138.º da Lei n.º
23/07. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/abc17bb16973581080257
6d90038c4ff 

Acórdão do TCAN n.º 00024/04, de 06-05-2004 (Relatora: Ana Paula Portela) 
Sumário: I. Para a concessão da suspensão de eficácia de um acto administrativo é necessária a 
verificação cumulativa de todos os requisitos enunciados no art. 76º, n.º 1 da LPTA, pelo que a 
ausência ou não verificação de um desses requisitos basta para se ter como prejudicado e 
mesmo inútil o conhecimento e apreciação dos demais.  
II. A verificação do requisito da existência de prejuízos de difícil reparação traduz-se na
insusceptibilidade de avaliação pecuniária mercê desta avaliação se apresentar imprecisa, 
imperfeita ou duvidosa, ou seja, por não ser possível o seu cálculo com a necessária exactidão 
ou mesmo pela irreversibilidade de situações e danos cuja compensação poderá ser sempre 
desajustada.  
III. Incumbe ao requerente da suspensão de eficácia, por um lado, concretizar e especificar os
prejuízos irreparáveis advindos da execução do acto e, por outro, lado alegar factos concretos 
e determinados que convençam o tribunal de que os prejuízos invocados são, em geral, 
segundo o decurso normal das coisas e os ditames da experiência comum, consequência 
adequada, típica, provável da execução do acto.  
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IV. A decisão administrativa suspendenda, que indeferiu ao requerente o pedido de
prorrogação de permanência em território nacional e determinou o abandono ao mesmo do 
referido território em 20 dias, constitui acto administrativo de conteúdo negativo mas que 
comporta em si efeitos positivos pelo que, nessa medida, é susceptível de ser objecto de 
pedido de suspensão de eficácia.  
V. Dado no caso concreto a execução do acto apenas implicar que irá ser instaurado ao 
requerente um processo de expulsão, por se estar ainda perante uma notificação para 
abandono voluntário do território nacional, não se verifica o requisito positivo previsto na al. 
a) do n.º 1 do art. 76º da LPTA, já que o não cumprimento daquela notificação não gera a
automática separação da companheira e dos filhos e não significa que o processo de expulsão, 
que se irá iniciar, venha a findar com decisão de positiva de expulsão dado o mesmo pode ser 
arquivado. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/22053613da1089f280256f
3b00539b04 

 Falta de titularidade de autorização de residência válida, entrada no território, expulsão,
providência cautelar, fumus boni iuris e fumus malus, alteração de providência decretada

Acórdão do STA n.º 0718/09, de 14-07-2009 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: O Acórdão do TCA que, em processo cautelar e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 120º do CPTA, revogou a sentença que tinha indeferido o pedido de suspensão de 
eficácia do acto que recusou o pedido de cartão de residente formulado ao abrigo do artigo 
15º da Lei n.º 37/06 de 9/8, recusa essa assente no entendimento de se estar perante um caso 
de casamento simulado (ou situação análoga), conforme previsto no artigo 31º da mesma Lei, 
incide sobre questão ainda não tratada na jurisprudência do STA e que assume relevância 
social fundamental nos termos exigidos pelo n.º 1 do artigo 150º do CPTA, pelo que é de 
admitir o recurso excepcional de revista. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c0a526751d1f3e65802575
fd00344fbe?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,
fronteiras#_Section1 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n. 12623/15, de 11-02-2016 (Relator: Conceição Silvestre) 
Sumário: I - Tendo sido proferida decisão que indefere o pedido de decretamento de uma 
providência cautelar, o meio processual adequado para satisfazer a pretensão do requerente em 
virtude de terem ocorrido factos novos que contendem com o preenchimento dos requisitos 
vertidos no artigo 120º do CPTA, é o pedido de alteração da providência previsto no artigo 124º 
do mesmo diploma. 
II - Tendo o requerente, ao invés, instaurado nova providência cautelar, o juiz deve, 
oficiosamente, corrigir o erro, determinando que se sigam os termos processuais adequados 
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Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9381a0911a68ba3e80257
f6300483dc7?OpenDocument&Highlight=0,visto,resid%C3%AAncia 

Acórdão do TCAS n.º12330/15, de 12-11-2015 (Relator: Paulo Pereira Gouveia) 
Sumário: É afastado coercivamente ou expulso judicialmente do território português, o 
cidadão estrangeiro que entre ou permaneça ilegalmente no território português, salvo nos 
casos previstos no art. 135º da Lei nº 23/2007. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/7305ba864393b0b780257
f010035a8e1?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 12103/15, de 14-05-2015 (Relator: Pedro Marchão Marques) 
Sumário: É igualmente subsumível no artigo 120.º, n.º 1, al. a), do CPTA, a manifesta falta de 
fundamento da pretensão principal, pelo que ocorrendo uma situação de fumus malus iuris 
será sempre de recusar qualquer providência ainda que meramente conservatória. 
ii) A entrada em território português é recusada aos cidadãos estrangeiros que não reúnam
cumulativamente os requisitos legais de entrada (artigos 32.º, n.º 1, alínea a) e 10.º da Lei n.º 
23/2007, de 4 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/2012 de 9 de Agosto, 
conjugados com os artigos 5.º, n.º 1, alínea b), e 13.º, n.º 1, do Código de Fronteiras Schengen 
- Regulamento (CE) 562/06 de 15 Março, na sua versão actual).  
iii) Existe uma situação de fumus malus iuris se é requerida uma providência cautelar de
suspensão do acto de recusa de entrada em território nacional, quando a Requerente e ora 
Recorrente quando se apresentou no posto de fronteira do Aeroporto de Lisboa não era titular 
de autorização de residência válida, não detendo assim qualquer direito de permanência no 
território nacional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c5750fcb163d621580257
e4a005f0f5f 

Acórdão do TCAS n.º 06257/10, de 27-05-2010 (Relator: António Vasconcelos) 
Sumário: I – O acto administrativo objecto da providência consubstancia uma destas situações 
tipo de máxima intensidade do fumus malus iuris, valendo por si só em face da manifesta 
improcedência da pretensão material do Requerente, evidenciada pelo adequado 
enquadramento da decisão de expulsão no preceituado nos artigos 134º nº 1 al. a), 145º a 
149º, e 181º nº 2 da Lei nº 23/2007, de 4 de Julho. 
II – Permanecendo o Requerente irregularmente em território nacional (tendo inclusive 
violado uma medida de interdição de entrada) constitui tal permanência irregular fundamento 
bastante para a instauração do processo de expulsão administrativa e para a decisão proferida 
no final daquele. 
III – No caso em apreço não existe apoio legal para a reapreciação da medida de interdição de 
entrada, pois se é certo que o Requerente apresentou manifestação de interesse visando o 
eventual enquadramento no mecanismo excepcional e oficioso do artigo 88º nº 2 da Lei nº 
23/2007, de 4 de Julho, é igualmente certo que analisada essa manifestação foi proferida 
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decisão para efeitos de não apreciação, devidamente notificada para efeitos do artigo 9º do 
CPA. 
IV – Uma interpretação conforme à Constituição impõe que o princípio da equiparação ou do 
tratamento nacional consagrado no artigo 15º da CRP opere no sentido de enquadrar apenas 
os cidadãos estrangeiros cuja entrada e permanência tenha sido autorizada em conformidade 
com o regime previsto na Lei nº 23/2007, de 4 de Julho, porquanto só assim se salvaguardam 
os interesses constitucionalmente tutelados por aquele diploma – a segurança interna e a 
ordem pública – que justificam esta restrição à tendência quase universal de aplicação do 
referido princípio. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ed1137e9e0188b5280257
7350039e548 

Acórdão do TCAS n.º 0651/10, de 15-04-2010 (Relator: Benjamim Barbosa) 
Sumário: I. Por força do disposto no art.º 148.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, a 
audição em processo penal tem natureza de audição prévia no âmbito do processo de 
expulsão. 
II. Por regra a entrada em Portugal de cidadão estrangeiro sem passaporte válido e munido de
documento de identificação falsificado determina sua expulsão do território nacional, nos 
termos do art.º 134.º, n.º 1, al. a), da referida Lei. 
III. Inexistindo outros motivos que imponham decisão diversa, é notoriamente improcedente a
providência cautelar destinada a suspender a eficácia do acto do SEF que determina a 
expulsão, por manifesta a falta de fundamento da pretensão formulada ou a formular no 
processo principal; 
IV. Nesse contexto não se impõe que o tribunal verifique da existência dos demais requisitos
de que a lei faz depender a adopção das providências cautelares, ou seja, da probabilidade da 
constituição de uma situação de facto consumado ou da existência de prejuízos de difícil 
reparação e da ponderação dos interesses em presença. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/9765ba636b0a256f80257
70c003e1fa1 

Acórdão do TCAS n.º 05417/09, de 01-10-2009 (Relator: Fonseca da Paz) 
Sumário: I – Resultando claramente da sentença que o indeferimento da suspensão de eficácia 
do acto que determinou a notificação da recorrente para abandonar voluntariamente o 
Território Nacional ocorreu ao abrigo da al. a) do nº 1 do art. 120º. do CPTA por se encontrar 
provado que esta permanecia em situação irregular no território nacional, não se verifica a 
nulidade de falta de fundamentação prevista na al. b) do nº 1 do art. 668º. do C.P. Civil.  
II – Não sendo impugnada a matéria de facto considerada provada pela sentença e dando esta 
por provado que a recorrente se encontra em situação irregular em território nacional, nunca 
lhe poderia ser aplicável o disposto no nº 2 do art. 88º. da Lei nº. 23/2007.  
III – Assim, tal como entendeu a sentença recorrida, é evidente a improcedência da pretensão 
a formular na acção principal, justificando-se o indeferimento da suspensão de eficácia ao 
abrigo do referido art. 120º., nº 1, al. a). 
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Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8357061c24f7b9df802576
50006b6eb2 

Acórdão do TCAS n.º 03322/07, de 27-03-2008 (Relatora: Cristina dos Santos) 
Sumário: 1. Para efeitos de aplicação do disposto no artº 668º nº 1 d) CPC em sede de omissão 
de pronúncia, o conceito adjectivo de questão, no que respeita à delimitação do conhecimento 
do Tribunal ad quem pedida pelo Recorrente, deve ser entendido em sentido amplo 
envolvendo nele tudo quanto diga respeito à concludência ou inconcludência das excepções e 
da causa de pedir, ou seja, à fundabilidade ou infundabilidade dumas e doutras, bem como às 
controvérsias que as partes sobre elas suscitem. 
2. Decorrendo da matéria de facto provada que o ora Recorrente se achava: (i) irregularmente
em território português, onde entrara com visto de turista há cerca de quatro anos; (ii) foi 
notificado para abandonar voluntariamente o território nacional, possibilidade que não 
aproveitou; (iii) e que notificado para ser ouvido no âmbito do processo de expulsão, faltou 
sem justificar tal ausência, estamos, claramente, face ao não preenchimento da formulação 
negativa do fumus boni iuris, isto é, do chamado fumus non malus iuris, donde resulta a 
evidente improcedência da pretensão de fundo em sede de processo principal, cfr. artº 120º 
nº 1 in fine CPTA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/8d099c32e3c6ae2780257
41e00366002 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 01739/16.4BEPRT, de 13-01-2017 (Relator: João Beato Oliveira Sousa) 
Sumário: Não se antevendo como provável que a pretensão a formular na acção principal 
venha a ser julgada procedente pela via do proclamado vício da falta de audiência prévia, é de 
confirmar o entendimento do TAF no sentido de que “não está demonstrada a aparência de 
bom direito (fumus boni iuris)”. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d8564038d4b99cf280258
0cf005c8c91?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o 

Acórdão do TCAN n.º 00501/16.6BEPRT, de 18-11-2016 (Relator: Rogério Paulo da Costa 
Martins) 
Sumário: 1. O pedido de suspensão da eficácia pode ser cumulado com o pedido de declaração 
de invalidade do acto quer em simultâneo quer na pendência do processo de impugnação, 
como incidente deste processo principal – artigo 114º, n.º1, alíneas b) e c) do Código de 
Processo nos Tribunais Administrativos, pelo que a determinação legal de que o processo 
cautelar corra por apenso ao processo principal – n.º2 do artigo 113º do mesmo diploma-, não 
prejudica a conclusão de que no caso concreto foi introduzida em juízo uma acção principal, 
face ao pedido deduzido no articulado inicial, de anulação do acto (incorrectamente deduzido 
como de “revogação” do acto) e de suspensão desse mesmo acto que ordenou a expulsão do 
Requerente do Território Nacional. 
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2. Apenas imporá que ambos os processos sigam em separado, embora o cautelar apenso ao
principal, devendo o Tribunal determinar os actos necessários para o efeito, em concreto a 
extracção de certidão das peças necessárias para a autuação autónoma do cautelar – artigos 
146º, n.º 2, e 193º do Código de Processo Civil. 
3. Não se poderá, portanto, nestas circunstâncias, considerar apenas deduzido o pedido de
suspensão e inexistente a acção principal para, com base nesse pressuposto, errado, julgar 
improcedente o pedido cautelar, nos termos do n.º1 do artigo 120º do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, por falta da aparência do bom direito, dada a caducidade do direito 
de acção. 
4. Tendo em conta do disposto no artigo 135º, alínea b) da Lei nº 23/2007, de 04.07, se o
Requerente, de nacionalidade cabo-verdiana, invocou ter a seu cargo uma filha menor de 3 
anos, nascida em Portugal da união de facto com uma cidadã portuguesa, e ofereceu prova 
testemunhal, não se pode dar como verificada a inexistência de fumus boni iuris sem produzir 
a prova testemunhal sobre tal facto. 
5. Não se pode dar como não verificada a probabilidade de produção de um facto consumado,
para efeitos do disposto na primeira parte do n.º 1 do artigo 120.º do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos (de 2015), se não se produziu prova de o Requerente viver com uma 
filha menor e contribuir para o seu sustento, pois a separação que resultará da sua expulsão 
no nosso país em relação á sua filha menor traduz um facto consumado irreversível quer para 
o Requerente quer para a sua filha.
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6d20da3301b275d080258
090004379d9?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o 

Acórdão do TCAN n.º 00007/16.6BEPNF, de 22-07-2016 (Relator: Rogério Paulo da Costa 
Martins) 
Sumário: 1. Face ao disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 143º do Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos, os recursos das decisões proferidas em processos cautelares, têm uma regra 
própria, distinta da regra geral, o efeito devolutivo, o que se compreende, pois, por regra, a 
atribuição de efeito suspensivo tiraria sentido útil à decisão proferida em processo cautelar, 
por natureza célere. 
2. No caso concreto, não impedindo a produção de uma situação de facto consumado o
indeferimento da providência cautelar, seria contraditório com esta decisão fixar o efeito 
suspensivo ao recurso jurisdicional com o fundamento de o efeito devolutivo conduzir a uma 
situação de facto consumado. 
3. Não se verifica nulidade processual se a prova testemunhal foi preterida com o fundamento,
sucinto, de todos os elementos necessários para a boa decisão da causa já se encontrarem 
documentados nos autos. 
4. A falta de análise crítica das provas não constitui fundamento legal de nulidade da sentença,
face ao disposto nos artigos 613º, n.º3, e 615º, n.º1, al. b), do Código de Processo Civil (de 
2013). 
5. A data que tinha o requerente quando veio para Portugal não pode ser provada por
testemunhas, na falta de documento, autêntico, que prove a sua data de nascimento. 

 399 

http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6d20da3301b275d080258090004379d9?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/6d20da3301b275d080258090004379d9?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

6. Existe uma situação de facto consumado se o requerente se vê afastado, como acto
suspendendo, do país em que tem vivido desde, pelo menos, os 11 anos de idade, da família e 
da companheira. 
7. Fundando o requerente a acção principal no disposto na alínea d) do artigo 135º, da Lei n.º
23/2007, de 4 de Julho, ou seja, residir em Portugal desde idade inferior a 10 anos e não tendo 
comprovada a sua idade, é muito provável inêxito da acção principal, pelo que falece desde 
logo o requisito do fumus boni iuris, a aparência do bom direito, o que determina o insucesso 
do pedido de suspensão da eficácia do acto que determinou o seu afastamento do território 
nacional. 
8. No caso concreto, acresce, ao interesse do requerente em permanecer no país de
acolhimento e com os seus familiares e companheira – interesses legítimos – sobrepõe-se o 
interesse público de afastar do país um estrageiro que, não tendo a sua situação regularizada, 
se revelou pouco interessado em se integrar, pelo contrário, praticou crimes graves e violentos 
e, preso, destacou-se pela violação reiterada e grave das suas obrigações disciplinares 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/4b0a79410f473f10802580
52003df9b9?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o 

Acórdão do TCAN n.º 02777/15.0BEBRG, de 01-07-2016 (Relatora: Maria Fernanda Antunes 
Aparício Duarte Brandão) 
Sumário: I - Os requisitos para o decretamento de uma providência cautelar são, em termos 
muito simplistas, os seguintes - artº 120º do CPTA: que haja fundado receio da constituição de 
uma situação de facto consumado ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os 
interesses que o requerente visa assegurar no processo principal (periculum in mora); que não 
seja manifesta a falta de fundamentação da pretensão formulada ou a formular nesse 
processo ou a existência de circunstâncias que obstem ao seu conhecimento de mérito (fumus 
boni juris); que da ponderação dos interesses públicos e privados em presença decorra que os 
danos resultantes da concessão da providência não se mostram superiores àqueles que podem 
resultar da sua recusa, ou que, sendo superiores, possam ser evitados ou atenuados pela 
adopção de outras providências (proporcionalidade e adequação da providência); 
I.1. A verificação destes requisitos tem de ser cumulativa; 
II - A sentença recorrida, depois de analisar todos os prismas da questão, decidiu pelo 
indeferimento do pedido cautelar deduzido pela Requerente; 
II.1. E, face ao juízo a adoptar nesta sede (cautelar), que terá sempre de ser um juízo indiciário, 
de verosimilhança e de probabilidade, sob pena de se entrar no domínio da apreciação de 
mérito, ele mostra-se assertivo, face aos elementos ínsitos nos autos  
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/9a0cd7f3d71d18de80257f
ff00653932?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o 

Acórdão do TCAN n.º 00139/16.0BEVIS-A, de 04-03-2016 (Relatora: Alexandra Alendouro) 
Sumário: I – Com a nova redacção do artigo 120.º do CPTA, revisto e republicado em 2015, 
deixou de existir o critério da evidente procedência da pretensão formulada no 
processo principal que permitia decretar, só por si, a providência requerida, bem como a 
gradação do fumus boni iuris, de menos exigente a mais, consoante se pudesse qualificar a 
providência em causa como, respectivamente, conservatória ou antecipatória. 
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II – Dependendo agora a adopção de todas as providências cautelares, para além dos demais 
requisitos que se mantiveram com a mesma formulação, da provável procedência da 
pretensão formulada no processo principal, tendo o requerente o ónus de fazer prova do bem 
fundado da pretensão deduzida na acção principal, ou seja, em regra, da provável existência 
do direito ou da ilegalidade invocados, a avaliar pelo juiz, dentro nos limites próprios da tutela 
cautelar, de molde a não comprometer nem antecipar a resolução definitiva do litígio que 
envolve as partes. 
III – Salvo se for manifesta ou ostensiva a lesão para o interesse público prosseguido, obsta à 
ponderação de todos os interesses em presença, a falta de contestação ou de alegação pela 
entidade requerida do eventual prejuízo para aquele interesse, julgando o tribunal, neste caso, 
verificada a inexistência de tal lesão.  
IV – Na presente providência cautelar de suspensão de actos administrativos mostra-se 
provável a existência da ilegalidade imputada pela requerente cautelar, de nacionalidade 
brasileira, a acto do SEF que não lhe concedeu cartão de residente, solicitado ao abrigo do 
artigo 15.º da Lei n.º 37/2006, de 9/08, já que a mesma foi casada com um cidadão de 
nacionalidade portuguesa, demonstrando reunir os pressupostos legais para obtenção do 
referido cartão – disposição de meios de subsistência próprios – a aferir aquando do 
respectivo pedido de renovação e não à data da consumação do divórcio – e, em 
consequência, a ilegalidade de acto posterior que, nos termos do artigo 138º, nº 1, da Lei n.º 
23/2007, impôs à requerente, o prazo de vinte dias para abandonar voluntariamente o 
território nacional. Verificando-se, igualmente, os demais pressupostos legais ínsitos no artigo 
120.º do CPTA 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/53da9598023a611e80258 
0810059b6ab?OpenDocument&Highlight=0,expuls%C3%A3o 

Acórdão do TCAN n.º 02363/15.4BEBRG, de 04-03-2016 (Relatora: Alexandra Alendouro) 
Sumário: Demonstrando os autos de suspensão de eficácia de actos, requerida por cidadã 
estrangeira ao abrigo da Lei 23/2007, de 04/7, a ausência de fumus non malus iuris, por 
existência de circunstâncias que obstam ao conhecimento do mérito do processo principal, 
proposto no decurso daqueles – a caducidade parcial do direito de acção e a 
inimpugnabilidade contenciosa de acto suspendendo – fica comprometida a adopção da 
providência – art.º 120.º, n.º 1, alínea b), in fine. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/98f0b8f2d7dd041c80257f
79006b8a5b?OpenDocument&Highlight=0,estrangeiro 

Acórdão do TCAN n.º 0001/13.9BEBRG, de 05-04-2013 (Relatora: Maria Fernanda Antunes 
Aparício Duarte Brandão) 
Sumário: I - Invocando o Recorrente que apresentou todos os documentos tendentes à sua 
legalização ao abrigo do disposto no n° 2 do art° 88º da Lei 23/07 de 04/07, não existe a falta 
de fundamento evidente da pretensão a formular na acção principal e a consequente não 
procedência desta providência cautelar; 
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I.1. É certo que o juízo a adoptar nesta sede terá sempre de ser um juízo indiciário, de 
verosimilhança e de probabilidade, sob pena de se estar a entrar no domínio da apreciação de 
mérito; 
I.2. Contudo, face ao condicionalismo alegado, é prematura a conclusão de que a pretensão 
formulada/ou a formular no processo principal é manifestamente improcedente; 
II - Há que apreciar a situação do Requerente em toda a sua amplitude, mormente no que à 
previsão do art° 88º n° 2 da Lei 23/07 de 04/07 diz respeito, isto é, urge analisar se a situação 
fáctica invocada por aquele é ou não de molde à regularização da sua situação em Território 
Nacional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/fbc021cca8934d9f80257b
52003094af 

Acórdão do TCAN n.º 01289/11.5BEBRG, de 01-06-2012 (Relatora: Maria do Céu Dias Rosa 
das Neves) 
Sumário: I – Constitui acto administrativo susceptível de impugnação e de causar prejuízos de 
difícil reparação o despacho proferido pelo Director Nacional do SEF que indefere o pedido de 
concessão de autorização de residência e determina o abandono do território nacional no 
prazo de 20 dias nos termos do art. 138º da Lei nº 23/07. 
II – Mas se a requerente da providência, em sede de petição inicial, não assaca uma única 
ilegalidade ao acto suspendendo, apenas o fazendo nesta sede de recurso jurisdicional [falta 
de fundamentação e falta de audiência prévia], tal arguição é manifestamente extemporânea 
e, por esse facto, não pode ser considerada para efeitos do preenchimento do fumus non 
malus iuris. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/4bdf794dc4ac0c2280257a
14003e042f 

Acórdão do TCAN n.º 00233/10.1BEPRT, de 15-04-2010 (Relator: Antero Pires Salvador) 
Sumário: I. Para ajuizar a situação concreta, o julgador deverá fazer um juízo de prognose, 
colocando-se na situação futura de uma hipotética sentença de provimento, para concluir se 
há, ou não, razões para recear que tal sentença venha a ser inútil, por entretanto se ter 
consumado uma situação de facto incompatível com ela, ou por se terem produzido prejuízos 
de difícil reparação para quem dela deveria beneficiar, que obstam à reintegração específica 
da sua esfera jurídica. 
II. A não ser decretada a suspensão de eficácia do acto suspendendo que determinou a
expulsão da requerente do território nacional, já não será possível proceder à reintegração 
específica da sua esfera jurídica, caso a pretensão a formular no processo principal venha a ser 
julgada procedente, pois que, com a execução do referido despacho, a requerente terá que 
cumprir a determinação que lhe foi imposta, sendo esta situação impossível de reparar em 
caso de procedência da acção principal, pois que estará já então consumada. 
III. Não compete ao julgador cautelar estar a apurar em profundidade se os vícios imputados
ao acto suspendendo se verificam ou não, antes se tem de apreciar se os mesmos são 
ostensivos, evidentes, sob pena de o processo cautelar se transmutar no processo principal.  
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IV. Não se imputando ao acto de expulsão do território nacional qualquer vício ou invalidade
não podemos dizer que se verifica o requisito cumulativo - que não seja manifesta a falta de 
fundamento da pretensão formulada ou a formular no processo principal - al. b) do n.º1 do 
art.º 120.º do CPTA.Faltando este requisito, tem-se por imperativo a improcedência da 
providência e concomitantemente do recurso jurisdicional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/153f6120190b68f480257
70a0045e0b6 

Acórdão do TCAN n.º 01391/05.0BEBRG, de 08-06-2006 (Relator: José Augusto Araújo 
Veloso) 
Sumário: I. Em sede de tutela cautelar é muito difícil proferir decisão judicial que julgue, ainda 
que sumariamente, estarmos perante uma situação de manifesta falta de fundamento da 
pretensão principal por ser manifesta a legalidade do acto em crise, pois dificilmente 
poderemos configurar o julgamento cautelar da manifesta legalidade do acto administrativo, 
sem que o julgador disponha de todos os elementos que fundamentam o processo principal, 
nomeadamente, sem que conheça o total conteúdo do procedimento administrativo em 
causa; 
II. Nesta sede vigora também a regra geral do ónus da prova, exigindo-se ao requerente da
providência que torne pelo menos credível a situação que articulou a título de fonte de 
prejuízos de difícil reparação. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/b28dfb5c3c96bed380257
18c0034279b 

 Afastamento coercivo e ponderação de interesses em sede cautelar

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0489/14, de 30-07-2014 (Relator: José Veloso) 
Sumário: I – A alínea b), do artigo 135º, do «Regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional», pretende conciliar os interesses de ordem 
pública que fundamentam a «expulsão ou afastamento coercivo de estrangeiro do território 
nacional» com o interesse na conservação da «unidade familiar» e na protecção do «superior 
interesse do filho menor» residente em Portugal; 
II – Saber se, face ao disposto no artigo 36º, nº6, da CRP, os estrangeiros com residência de 
facto em Portugal, e que aqui tenham filhos menores sobre os quais não exista decisão judicial 
relativa ao incumprimento de responsabilidades parentais, podem ser afastados por via 
administrativa, sem «decisão judicial», apenas com base na dita alínea b) do artigo 135º, é 
questão cuja resolução não é «evidente», mas é susceptível de alicerçar o litígio vertido na 
acção principal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01ce4f9d1c97474180257d
33003c7f05?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o#_Section1 
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Acórdão do STA n.º 0489/14, de 15-05-2014 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: É de admitir recurso de revista excepcional em que é controvertida matéria 
respeitante ao quadro legal e constitucional de afastamento coercivo do território nacional de 
estrangeiro que tem filho menor a residir em Portugal. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d8074b6feb1f5a4080257c
df0055c78d?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,e,
fronteiras#_Section1 

Jurisprudência do TCAS 

Acórdão do TCAS n.º 13655/16, de 06-10-2016 (Relator: Nuno Coutinho) 
Sumário: I – A segunda parte do nº 1 do artigo 120º do CPTA, na versão que resulta do D.L. nº 
214-G/2015, de 2 de Outubro, exige, como pressuposto para o deferimento da pretensão 
cautelar, que seja provável que a pretensão formulada ou a formular no processo principal 
venha a ser julgada procedente. 
II – Não se mostra preenchido o critério de decisão em apreço – fumus boni iuris – em sede de 
providência cautelar de suspensão de eficácia de acto administrativo que determinou o 
afastamento do requerente de território nacional, quando este foi condenado na pena de 4 
anos e 6 meses de prisão efectiva, pela prática do crime previsto e punido no artigo 21 nº 1 do 
D.L. nº 15/93, de 22/01. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/273b2a5640040eba80258
051003f3a85?OpenDocument 

Acórdão do TCAS n.º 07608/11, de 01-06-2011 (Relator: Rui Pereira) 
Sumário: I – Se com a execução do acto cuja suspensão é requerida, o ora recorrente é expulso 
de Portugal para o seu país de origem [República de Cabo Verde], ficando-lhe ainda vedada a 
entrada no território nacional por um período de 5 anos, perdendo deste modo o seu 
emprego, esta situação não pode deixar de configurar-se como uma situação geradora de 
facto consumado, que não é afastada por uma eventual reposição da situação agora existente, 
se a acção principal vier a proceder. 
II – O critério de proporcionalidade estabelecido no nº 2 do artigo 120º funciona como limite 
no caso das citadas alíneas b) e c), obrigando a uma “ponderação de todos os interesses em 
jogo, de forma a fazer depender a própria decisão sobre a concessão ou não da providência 
cautelar dos interesses preponderantes no caso concreto, sempre que não seja evidente a 
procedência ou improcedência da pretensão formulada”.  
III – Alegando o recorrente que caso venha a ser executada a ordem de expulsão, será 
imediatamente repatriado para a República de Cabo Verde, perdendo o seu emprego, além de 
lhe ficar vedada a reentrada em território português durante 5 anos e se, por sua vez, o SEF 
nada invocou de relevante, sendo certo que o único fundamento que motivou a expulsão do 
recorrente do território nacional foi o facto de nele permanecer irregularmente, afigura-se que 
os prejuízos resultantes para o recorrente, consubstanciando uma situação de facto 
consumado de expulsão do território nacional, são superiores aos resultantes para a entidade 
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recorrida ou mesmo para o interesse público, pelo que nada obsta à adopção da providência 
cautelar requerida. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/33830cd809cc03288025
78a90026a4be 

Jurisprudência do TCAN 

Acórdão do TCAN n.º 01637/15.9BEPRT, de 19-02-2016 (Relator: João Beato Oliveira Sousa) 
Sumário: Reiterando o que se decidiu no Acórdão do TCAS de 01-06-2011, Proc. 07608/11, é 
de entender que, se com a execução do acto cuja suspensão é requerida, o requerente é 
expulso de Portugal para o seu país de origem (Índia) ficando-lhe ainda vedada a entrada no 
território nacional por um período de 3 anos e perdendo deste modo o seu emprego, se 
configura uma situação geradora de facto consumado, que não é afastada por uma eventual 
reposição da situação agora existente, se a acção principal vier a proceder. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/04f0cb7fa3544d2880257f
690056c75e?OpenDocument 

 Cancelamento da autorização de residência e requisitos do recurso de revista

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 0942/14, de 17-09-2014 (Relator: Alberto Augusto Oliveira) 
Sumário: Não é de admitir recurso de revista excepcional em que é que é fundamentalmente 
controvertida o entendimento do acórdão recorrido quanto ao periculum in mora. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/469d0a2d63e503a480257
d5f00303755?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,servi%C3%A7o,de,estrangeiros,
e,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 039280, de 03-03-1999 (Relator: Mário Torres) 
Sumário: I - A irregularidade da notificação por não ter sido acompanhada da entrega da cópia 
do parecer cuja fundamentação foi acolhida no acto notificado não afecta a validade deste 
acto, apenas facultando ao interessado o uso da faculdade prevista no art. 31 da LPTA. 
II - O cancelamento da autorização de residência por o estrangeiro ter permanecido no 
território nacional, em certo ano, menos de 6 meses, seguidos ou interpolados, integra um 
poder discricionário. 
III - Não viola o princípio da proporcionalidade o cancelamento de autorização de residência a 
estrangeiro que, no período de 7/5/92 a 8/2/95, apenas permaneceu em Portugal de 14/11/93 
a 4/7/94, e que aqui não exerce qualquer actividade profissional. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4fa5467fc8a512b3802568f
c0039dee4 
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 Afastamento coercivo, expulsão e requisitos do recurso de revista

Jurisprudência do STA 

Acórdão do STA n.º 01454/16, de 09-02-2017 (Relator: Costa Reis) 
Sumário: Não é de admitir a revista num caso de denegação de um pedido de residência cuja 
relevância não ultrapassa os limites da situação singular e se o julgamento das instâncias foi 
convergente e foi feito com uma adequada ponderação das leis em vigor e da matéria de facto 
provada nos autos 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c1bcd9ea97b8c357802580 
c700418657?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,estrangeiro#_Section1 

Acórdão do STA n.º 0955/14, de 10-09-2014 (Relator: Vítor Gomes) 
Sumário: Não se justifica admitir a revista quando o que está em causa é a verificação dos 
requisitos para a concessão da suspensão de eficácia de acto de afastamento coercivo de 
estrangeiro do território nacional, por não versar sobre questões de alcance geral da tutela 
cautelar nem sobre matéria de acentuada repercussão comunitária e a solução a que chegou o 
acórdão recorrido não apresentar raciocínios lógicos e jurídicos ou erros ostensivos que 
tornem claramente necessária a intervenção para melhor aplicação do direito. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b4c8a5806331005980257
d5c004911ef?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o#_Section1 

Acórdão do STA n.º 0769/11, de 06-10-2011 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: A concessão das providências cautelares no tocante à ponderação de interesses a 
que alude o nº 2, do artigo 120º do CPTA, radica decisivamente na valoração de factos e juízos 
de facto que a revista, para efeitos da providência cautelar não pode ter senão como assentes 
e excluem diferente apreciação por parte do STA. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bcd2d4b33ea776b180257
92c0055b842?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o
,de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 

Acórdão do STA n.º 0731/11, de 22-09-2011 (Relator: Rosendo José) 
Sumário: A falta de referência expressa do Acórdão do TCA ao requisito negativo da al. b) do 
n.º 1 do art.º 120.º do CPTA (da intensa ou manifesta aparência de mau direito), em 
determinadas circunstâncias do caso concreto, sem revelar a sistemática e errónea 
interpretação e aplicação que consistiria em desvalorizar o requisito, não justifica a admissão 
de recurso excepcional de revista. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48cb20318fdf4284802579
1b00511088?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,
de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 
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Acórdão do STA n.º 0198/07, de 22-03-2007 (Relator: Santos Botelho) 
Sumário: I – Não é de admitir a revista relativamente a um pedido de suspensão de eficácia em 
que as questões de direito discutidas, em relevo jurídico ou social, não ultrapassam os 
parâmetros normais das controvérsias judiciárias, não se vislumbrando, por outro lado, 
qualquer necessidade de uma melhor aplicação do direito.  
II – Fora das situações previstas na 2ª parte, do n.º 4, do artigo 150.º do CPTA, a apreciação da 
matéria de facto, como tal, feita pelas instâncias, está subtraída aos poderes do tribunal de 
revista. 
Texto integral: 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/169ed6ee3860eac1802572
b300311a63?OpenDocument&ExpandSection=1&Highlight=0,expuls%C3%A3o,servi%C3%A7o,
de,estrangeiros,e,fronteiras#_Section1 
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IV. Jurisprudência 

2. Jurisprudência internacional

2.1. Jurisprudência do Tribunal Constitucional (TC) 

2.1.1. Livre circulação de cidadãos da União Europeia 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias

TJUE, Processo C-333/13, Elisabeta Dano e Florin Dano contra Jobcenter Leipzig, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 11-11-2014. Pedido de decisão prejudicial: 
Sozialgericht Leipzig – Alemanha 

Sumário: Livre circulação de pessoas - Cidadania da União - Igualdade de tratamento - 
Cidadãos de um Estado-Membro sem atividade económica que residem no território de outro 
Estado-Membro - Exclusão dessas pessoas das prestações pecuniárias especiais de caráter não 
contributivo por força do Regulamento (CE) n.º 883/2004 - Diretiva 2004/38/CE - Direito de 
residência por mais de três meses - Artigos 7.º, n.º 1, alínea b), e 24.º - Condição de recursos 
suficientes. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-333/13 

TJUE, Processo C-394/11, Valeri Hariev Belov contra CHEZ Elektro Balgaria AD e outros, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 31-01-2013 
Sumário: Reenvio prejudicial - Artigo 267.º TFUE - Conceito de ‘órgão jurisdicional nacional’ - 
Incompetência do Tribunal de Justiça. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-394/11 

TJUE, Processo C-224/98, Marie-Nathalie D'Hoop contra Office national de l'emploi, Acórdão 
do Tribunal de 11-07-2002. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal du travail de Liège - 
Bélgica 
Sumário: Cidadania da União - Princípio da não discriminação - Regulamentação nacional que 
concede o direito ao subsídio de inserção aos cidadãos nacionais apenas na condição de terem 
concluído os seus estudos secundários num estabelecimento de ensino do seu próprio Estado-
Membro - Cidadão nacional à procura do primeiro emprego, que concluiu os seus estudos 
secundários num estabelecimento de ensino de outro Estado-Membro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-224/98 

TJUE, Processos apensos C-259/91, C-331/91 e C-332/91, Pilar Allué e Carmel Mary Coonan e 
outros contra Università degli studi di Venezia e Università degli studi di Parma, Acórdão do 
Tribunal de 02-08-1993 
Sumário: Livre circulação dos trabalhadores - Leitores de língua estrangeira 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-259/91 
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TJUE, Processo C-66/85, Deborah Lawrie-Blum contra Land Baden-Württemberg, Acórdão do 
Tribunal de 03-06-1986. Pedido de decisão prejudicial: Bundesverwaltungsgericht - 
Alemanha 
Sumário: Trabalhador - Professor estagiário 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-66/85 

TJUE, Processo C-274/96, Processo-crime contra Horst Otto Bickel e Ulrich Franz, Acórdão do 
Tribunal de 24-11-1998. Pedido de decisão prejudicial: Pretura circondariale di Bolzano, 
sezione distaccata di Silandro - Itália 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Igualdade de tratamento - Regime linguístico aplicável 
nos processos penais 
Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=43738&pageIndex=0&doclang=PT&mo 
de=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=569143 

TJUE, Processo C-168/91, Christos Konstantinidis contra Stadt Altensteig - Standesamt e 
Landratsamt Calw – Ordnungsamt, Acórdão do Tribunal (Sexta Secção) de 30-03-1993. 
Pedido de decisão prejudicial: Amtsgericht Tübingen - Alemanha 
Sumário: Discriminação - Convenção Internacional 
Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=61991CJ0168&lang1=pt&type=TXT&ancre= 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, estudantes

TJUE, C-46/12, L. N. contra Styrelsen for Videregående Uddannelser og Uddannelsesstøtte, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21-02-2013. Pedido de decisão 
prejudicial: Ankenævnet for Statens Uddannelsesstøtte - Dinamarca 
Sumário: Cidadania da União - Livre circulação de trabalhadores - Princípio da igualdade de 
tratamento - Artigo 45.º, n.º 2, TFUE - Regulamento (CEE) n.º 1612/68 - Artigo 7.º, n.º 2 - 
Diretiva 2004/38/CE - Artigo 24.º, n.os 1 e 2 - Derrogação ao princípio da igualdade de 
tratamento a respeito das ajudas de subsistência para estudo sob a forma de bolsas de 
estudos ou empréstimos - Cidadão da União estudante noutro Estado-Membro de 
acolhimento - Atividade assalariada anterior e posterior ao início dos estudos - Objetivo 
principal do interessado no momento da sua entrada no território do Estado-Membro de 
acolhimento - Relevância para a sua qualificação de trabalhador e para o seu direito a uma 
bolsa de estudos. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-46/12 

TJUE, Processo C-184/99, Rudy Grzelczyk contra Centre public d'aide sociale d'Ottignies-
Louvain-la-Neuve, Acórdão do Tribunal de 20-09-2001. Pedido de decisão prejudicial: 
Tribunal du travail de Nivelles - Bélgica 
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Sumário: Artigos 6.º, 8.º e 8.º-A do Tratado CE (que passaram, após alteração, a artigos 12.º 
CE, 17.º CE e 18.º CE) - Directiva 93/96/CEE do Conselho - Direito de residência dos estudantes 
- Legislação nacional que garante um mínimo de meios de subsistência, designado 'minimex, 
unicamente aos nacionais, às pessoas que beneficiam da aplicação do Regulamento (CEE) n.º 
1612/68, aos apátridas e aos refugiados - Estudante estrangeiro que trabalhou para o seu 
sustento durante os primeiros anos dos estudos. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-184/99 

 Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas

TJUE, Processo C-40/11, Yoshikazu Iida contra Stadt Ulm, Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 08-11-2012. Pedido de decisão prejudicial: Verwaltungsgerichtshof 
Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário: Artigos 20.º TFUE e 21.º TFUE - Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia - 
Artigo 51.º - Diretiva 2003/109/CE - Nacionais de países terceiros - Direito de residência num 
Estado-Membro - Diretiva 2004/38/CE - Nacionais de país terceiro membros da família de 
cidadãos da União - Nacional de país terceiro que não acompanha nem se reúne a um cidadão 
da União no Estado-Membro de acolhimento e que permanece no Estado-Membro de origem 
daquele cidadão - Direito de residência do nacional de país terceiro no Estado-Membro de 
origem de um cidadão que reside noutro Estado-Membro - Cidadania da União - Direitos 
fundamentais. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-40/11 

TJUE, Processo C-83/11, Secretary of State for the Home Department contra Muhammad 
Sazzadur Rahman e outros, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 05-09-2012. 
Pedido de decisão prejudicial: Upper Tribunal (Immigration and Asylum Chamber) - Reino 
Unido 
Sumário: Diretiva 2004/38/CE - Direito dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias 
de circular e de residir livremente no território dos Estados-Membros - Artigo 3.º, n.º 2 - 
Obrigação de facilitar, em conformidade com a legislação nacional, a entrada e a residência de 
‘qualquer outro membro da família’ a cargo de um cidadão da União. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-83/11 

TJUE, Processo C-434/09, Shirley McCarthy contra Secretary of State for the Home 
Department, Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 05-05-2011. Pedido de 
decisão prejudicial: Supreme Court of the United Kingdom - Reino Unido 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Artigo 21.º TFUE - Directiva 2004/38/CE - Conceito de 
‘titular’ - Artigo 3.º, n.º 1 - Cidadão que nunca fez uso do seu direito de livre circulação e 
sempre residiu no Estado-Membro da sua nacionalidade - Efeitos da posse da nacionalidade de 
outro Estado-Membro - Situação puramente interna. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-434/09 
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TJUE, Processo C-127/08, Blaise Baheten Metock e outros contra Minister for Justice, 
Equality and Law Reform, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 25-07-2008. 
Pedido de decisão prejudicial: High Court - Irlanda 
Sumário: Directiva 2004/38/CE - Direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União 
e dos membros das suas famílias no território de um Estado-Membro - Membros da família 
nacionais de países terceiros - Nacionais de países terceiros que entraram no Estado-Membro 
de acolhimento antes de se tornarem cônjuges de um cidadão da União. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-127/08 

TJUE, Processo C-200/02, Kunqian Catherine Zhu e Man Lavette Chen contra Secretary of 
State for the Home Department, Acórdão do Tribunal (Tribunal Pleno) de 19-10-2004. Pedido 
de decisão prejudicial: Immigration Appellate Authority - Reino Unido 
Sumário: Direito de residência - Criança que tem a nacionalidade de um Estado-Membro, mas 
reside noutro Estado-Membro - Progenitores nacionais de um Estado terceiro - Direito da mãe 
de residir noutro Estado-Membro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-200/02 

 Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, filhos menores

TJUE, Processos apensos C-356/11 e C-357/11, O. e S. contra Maahanmuuttovirasto (C-
356/11) e Maahanmuuttovirasto contra L. (C-357/11), Ac do Tribunal de Justiça (Segunda 
Secção) de 06-12-2012. Pedidos de decisão prejudicial: Korkein hallinto-oikeus - Finlândia 
Sumário: Cidadania da União - Artigo 20.º TFUE - Diretiva 2003/86/CE - Direito ao 
reagrupamento familiar - Cidadãos da União de tenra idade que residem com as suas mães, 
nacionais de países terceiros, no território do Estado-Membro de que esses crianças têm a 
nacionalidade - Direito de residência permanente, nesse Estado-Membro, das mães a quem foi 
concedida a guarda exclusiva dos cidadãos da União - Recomposição das famílias na sequência 
de um novo casamento das mães com nacionais de países terceiros e do nascimento de filhos, 
também nacionais de países terceiros, nascidos desses casamentos - Pedidos de 
reagrupamento familiar no Estado-Membro de origem dos cidadãos da União - Recusa do 
direito de residência aos novos cônjuges baseada na inexistência de recursos suficientes - 
Direito ao respeito da vida familiar - Tomada em consideração do interesse superior das 
crianças. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-356/11 

TJUE, Processo C-34/09, Gerardo Ruiz Zambrano contra Office national de l’emploi (ONEm), 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 08-03-2011. Pedido de decisão 
prejudicial: tribunal du travail de Bruxelles - Bélgica 
Sumário: Cidadania da União - Artigo 20.º TFUE - Concessão de um direito de permanência, 
com base no direito da União, a um menor no território do Estado-Membro de que esse menor 
tem a nacionalidade, independentemente do prévio exercício, por este, do seu direito de livre 
circulação no território dos Estados-Membros - Concessão, nas mesmas circunstâncias, de um 
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direito de permanência derivado ao ascendente, nacional de um Estado terceiro, que tem o 
menor a seu cargo - Consequências do direito de permanência do menor para os requisitos a 
cumprir, à luz do direito do trabalho, pelo ascendente desse menor, nacional de um Estado 
terceiro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-34/09 

 Livre circulação de pessoas, medida administrativa, legislação nacional

TJUE, Processo C-249/11, Hristo Byankov contra Glaven sekretar na Ministerstvo na 
vatreshnite raboti. Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 04-10-2012. Pedido 
de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-grad - Bulgária 
Sumário: Direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das 
suas famílias no território dos Estados-Membros - Diretiva 2004/38/CE - Artigo 27.º - Medida 
administrativa de proibição de saída do território nacional devido ao não pagamento de uma 
dívida contraída para com uma pessoa coletiva de direito privado - Princípio da segurança 
jurídica no que respeita a atos administrativos que se tornaram definitivos - Princípios da 
equivalência e da efetividade. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=128008&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=207436 

 Livre circulação de pessoas, afastamento, condenação penal

TJUE, Processo C-300/11, ZZ contra Secretary of State for the Home Department, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 04-06-2013. Pedido de decisão prejudicial: Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) - Reino Unido 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Diretiva 2004/38/CE - Decisão que proíbe a entrada de 
um cidadão da União no território de um Estado-Membro, por razões de segurança pública - 
Artigo 30.º, n.º 2, da referida diretiva - Obrigação de informar o cidadão em causa dos motivos 
dessa decisão - Divulgação contrária aos interesses da segurança do Estado - Direito 
fundamental a uma proteção jurisdicional efectiva. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-300/11 

TJUE, Processo C-348/09, P.I. contra Oberbürgermeisterin der Stadt Remscheid, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22-05-2012. Pedido de decisão prejudicial: 
Oberverwaltungsgericht für das Land Nordrhein-Westfalen - Alemanha 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Diretiva 2004/38/CE - Artigo 28.º, n.º 3, alínea a) - 
Decisão de afastamento - Condenação penal - Razões imperativas de segurança pública. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-348/09 
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TJUE, Processo C-430/10, Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17-11-2011. 
Hristo Gaydarov contra Director na Glavna direktsia Ohranitelna politsia" pri Ministerstvo na 
vatreshnite raboti. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-grad - Bulgária 
Sumário: Livre circulação de um cidadão da União - Directiva 2004/38/CE - Proibição de saída 
do território nacional devido a uma condenação penal noutro país - Tráfico de estupefacientes 
- Medida que pode ser justificada por razões de ordem pública. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114586&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=199986 

TJUE, Processo C-145/09, Land Baden-Württemberg contra Panagiotis Tsakouridis, Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23-11-2010. Pedido de decisão prejudicial: 
Verwaltungsgerichtshof Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Directiva 2004/38/CE - Artigos 16.º, n.º 4, e 28.º, n.º 3, 
alínea a) - Cidadão da União que nasceu e residiu mais de 30 anos no Estado-Membro de 
acolhimento - Ausências do território do Estado-Membro de acolhimento - Condenações 
penais - Decisão de afastamento - Razões imperativas de segurança pública. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-145/09 

TJUE, Processo apensos C-482/01 e C-493/01, Georgios Orfanopoulos e outros (C-482/01) e 
Raffaele Oliveri (C-493/01) contra Land Baden-Württemberg. Acórdão do Tribunal (Quinta 
Secção) de 29-04-2004. Pedidos de decisão prejudicial: Verwaltungsgericht Stuttgart - 
Alemanha 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Ordem pública - Directiva 64/221/CEE - Decisão de 
expulsão com fundamento em infracções à legislação penal - Tomada em consideração da 
duração da residência e das condições pessoais - Direitos fundamentais - Protecção da vida 
familiar - Tomada em consideração das circunstâncias ocorridas entre a última decisão das 
autoridades administrativas e o exame, por um órgão jurisdicional administrativo, da 
legalidade dessa decisão - O direito de o interessado invocar considerações de oportunidade 
perante uma autoridade chamada a dar um parecer. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=48717&pageIndex=0&doclang=pt&mod
e=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=208294 
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2.1.2. Cidadãos de países terceiros 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias

TJUE, Processo C-309/14, Confederazione Generale Italiana del Lavoro (CGIL) e Istituto 
Nazionale Confederale Assistenza (INCA) contra Presidenza del Consiglio dei Ministri e 
outros, Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 02-09-2015. Pedido de decisão 
prejudicial: Tribunale amministrativo regionale per il Lazio - Itália 
Sumário: Reenvio prejudicial - Estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa 
duração - Diretiva 2003/109/CE - Legislação nacional - Emissão e renovação da autorização de 
residência - Requisito - Contribuição financeira obrigatória - Montante oito vezes mais elevado 
do que para a obtenção do bilhete de identidade nacional - Violação dos princípios da Diretiva 
2003/109/CE. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-309/14 

TJUE, Processo C-469/13, Shamim Tahir contra Ministero dell'Interno e Questura di Verona. 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17-07-2014. Pedido de decisão 
prejudicial: Tribunale di Verona - Itália 
Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, de segurança e de justiça -Diretiva 
2003/109/CE - Artigos 2.º, 4.º, n.º 1, 7.º, n.º 1, e 13.º - ‘Título UE de residência de longa 
duração’ - Requisitos de concessão - Residência legal e ininterrupta no Estado-Membro de 
acolhimento durante os cinco anos que antecedem a apresentação do pedido de autorização - 
Pessoa ligada ao residente de longa duração por vínculos familiares - Disposições nacionais 
mais favoráveis – Efeitos. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-469/13 

TJUE, Processo C-502/10, Staatssecretaris van Justitie contra Mangat Singh, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 18-10-2012. Pedido de decisão prejudicial: Raad van 
State - Países Baixos 
Sumário: Diretiva 2003/109/CE - Estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa 
duração - Âmbito de aplicação - Artigo 3.º, n.º 2, alínea e) - Residência baseada numa 
autorização formalmente limitada 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-502/10 

TJUE, Processo C-508/10, Comissão Europeia contra Reino dos Países Baixos, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 26-04-2012 
Sumário: Incumprimento de Estado - Diretiva 2003/109/CE - Estatuto dos nacionais de países 
terceiros residentes de longa duração - Pedido de aquisição do estatuto de residente de longa 
duração - Pedido de autorização de residência de longa duração num segundo Estado-Membro 
apresentado por um nacional de um país terceiro que já adquiriu o estatuto de residente de 
longa duração num primeiro Estado-Membro ou por um membro da sua família - Montante 
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das taxas reclamadas pelas autoridades competentes - Caráter desproporcionado - Obstáculo 
ao exercício do direito de residência. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-508/10 

TJUE, Processo C-571/10, Servet Kamberaj contra Istituto per l’Edilizia sociale della Provincia 
autonoma di Bolzano (IPES), Giunta della Provincia autonoma di Bolzano, Provincia 
autonoma di Bolzano, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24-04-2012. Pedido 
de decisão prejudicial: Tribunale di Bolzano (Itália) 
Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Artigo 34.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia - Diretiva 2003/109/CE - Estatuto dos nacionais de países 
terceiros residentes de longa duração - Direito à igualdade de tratamento no que diz respeito à 
segurança social, à assistência social e à proteção social - Derrogação do princípio da igualdade 
de tratamento para as medidas relativas à assistência social e à proteção social - Exclusão das 
‘prestações sociais de base’ do âmbito de aplicação desta derrogação - Regulamentação 
nacional que prevê uma ajuda à habitação para os arrendatários menos favorecidos - 
Montante dos fundos destinados aos nacionais de países terceiros determinado em função de 
uma média ponderada diferente - Indeferimento de um pedido de ajuda à habitação em 
virtude de o orçamento destinado aos nacionais de países terceiros estar esgotado. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=121961&pageIndex=0&do
clang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=1059040 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar

TJUE, Processo C-578/08, Rhimou Chakroun contra Minister van Buitenlandse Zaken, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 04-03-2010 
Sumário: Direito ao reagrupamento familiar - Directiva 2003/86/CE - Conceito de ‘recurso ao 
sistema de assistência social’ - Conceito de ‘reagrupamento familiar’ - Constituição da família. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=82677&pageIndex=0&docl
ang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=1058849 

 Reagrupamento familiar, medidas prévias de integração, proporcionalidade, legitimidade

TJUE, Processo C-153/14 - K e A, Minister van Buitenlandse Zaken contra K e A., Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 09-07-2015. Pedido de decisão prejudicial: Raad van 
State - Países Baixos 
Sumário: Reenvio prejudicial - Diretiva 2003/86/CE - Artigo 7.º, n.º 2 - Reagrupamento familiar 
- Medidas de integração - Regulamentação nacional que impõe aos familiares de um nacional 
de um país terceiro que reside legalmente no Estado-Membro em causa a obrigação de serem 
aprovados num exame de integração cívica para poderem entrar no território do referido 
Estado-Membro - Custos de tal exame – Compatibilidade. 
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Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=165654&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=532648 

 Reagrupamento familiar, direito de entrada, residência e permanência

TJUE, Processo C-459/99, Mouvement contre le racisme, l'antisémitisme et la xénophobie 
ASBL (MRAX) contra Estado belga, Acórdão do Tribunal de 25-07-2002. Pedido de decisão 
prejudicial: Conseil d'Etat - Bélgica 
Sumário: Nacionais de países terceiros, cônjuges de nacionais de Estados-Membros- Obrigação 
de visto - Direito de entrada dos cônjuges que não possuem documentos de identidade ou 
visto - Direito de residência dos cônjuges que entraram irregularmente - Direito de residência 
dos cônjuges que entraram regularmente mas cujo visto está caducado no momento do 
pedido de uma autorização de residência - Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE e 73/148/CEE e 
Regulamento (CE) n.º 2317/95. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-459/99 

TJUE, Processo C-60/00, Mary Carpenter contra Secretary of State for the Home Department, 
Acórdão do Tribunal de 11-07-2002. Pedido de decisão prejudicial: Immigration Appeal 
Tribunal - Reino Unido 
Sumário: Livre prestação de serviços - Artigo 49.º CE - Directiva 73/148/CEE - Nacional de um 
Estado-Membro estabelecido nesse Estado e que presta serviços a pessoas estabelecidas 
noutros Estados-Membros - Direito de residência no referido Estado do cônjuge nacional de 
um país terceiro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-60/00 

TJUE, Processo C-59/85, Estado Holandês contra Ann Florence Reed, Acórdão do Tribunal de 
17-04- 1986. Pedido de decisão prejudicial: Hoge Raad - Países Baixos 
Sumário: Direito de residência do companheiro não casado de um trabalhador nacional de 
outro Estado-membro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-59/85 

 Reagrupamento familiar, direito de entrada, residência e permanência, filhos menores

TJUE, Processo C-540/03, Parlamento Europeu contra Conselho da União Europeia, Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27-06-2006 
Sumário: Política de imigração - Direito ao reagrupamento familiar de filhos menores de 
nacionais de países terceiros - Directiva 2003/86/CE - Protecção dos direitos fundamentais - 
Direito ao respeito pela vida familiar - Obrigação de tomar em consideração o interesse do 
filho menor. 
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Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-540/03 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, autorizações de residência, requisitos,
não renovação 

TJUE, Processo C-484/07, Fatma Pehlivan contra Staatssecretaris van Justitie, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16-06-2011. Pedido de decisão prejudicial: 
Rechtbank’s-Gravenhage - Países Baixos 
Sumário: Acordo de Associação CEE-Turquia - Reagrupamento familiar - Artigo 7.º, primeiro 
parágrafo, primeiro travessão, da Decisão n.º 1/80 do Conselho de Associação - Filho de um 
trabalhador turco que com ele coabitou durante mais de três anos, mas que se casou antes de 
expirar o prazo de três anos previsto naquela disposição - Direito nacional que, por este 
motivo, põe em causa a autorização de residência do interessado. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-484/07 

TJUE, Processo C-97/05, Mohamed Gattoussi contra Stadt Rüsselsheim, Acórdão do Tribunal 
de Justiça (Primeira Secção) de 14-12-2006. Pedido de decisão prejudicial: 
Verwaltungsgericht Darmstadt - Alemanha 
Sumário: Acordo euro-mediterrânico - Trabalhador tunisino autorizado a residir num Estado-
Membro e a aí exercer uma actividade profissional - Princípio da não discriminação no que se 
refere às condições de trabalho, de remuneração e de despedimento - Redução do período de 
validade da autorização de residência. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-97/05 

TJUE, Processo C-416/96, Nour Eddline El-Yassini contra Secretary of State for Home 
Department, Ac do Tribunal de 02-03-1999. Pedido de decisão prejudicial: Immigration 
Adjudicator - Reino Unido 
Sumário: Noção de 'órgão jurisdicional nacional' no sentido do artigo 177.º do Tratado - 
Acordo de Cooperação CEE-Marrocos - Artigo 40., primeiro parágrafo - Princípio da não 
discriminação em matéria de condições de trabalho e de remuneração social - Efeito directo - 
Alcance - Recusa de prorrogação da autorização de residência que determina o termo da 
relação laboral de um trabalhador marroquino num Estado-Membro. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-416/96 

 Vistos

TJUE, Processo C-575/12, Air Baltic Corporation AS contra Valsts robežsardze, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 04-09-2014. Pedido de decisão prejudicial: 
Administratīvā apgabaltiesa - Letónia 
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Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, de segurança e de justiça -Regulamento 
(CE) n.º 810/2009 - Artigos 24.º, n.º 1, e 34.º - Visto uniforme - Anulação ou revogação de um 
visto uniforme - Validade de um visto aposto num documento de viagem anulado - 
Regulamento (CE) n.º 562/2006 - Artigos 5.º, n.º 1, e 13.º, n.º 1 - Controlos nas fronteiras - 
Condições de entrada - Regulamentação nacional que exige um visto válido aposto num 
documento de viagem válido. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=157346&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=204700 

TJUE, Processo C-146/14 PPU, Bashir Mohamed Ali Mahdi, Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 05-06-2014. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad Sofia-
grad - Bulgária 
Sumário: Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre circulação de pessoas - 
Diretiva 2008/115/CE - Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular - 
Artigo 15.º - Detenção - Prorrogação de detenção - Obrigações da autoridade administrativa 
ou judicial - Fiscalização jurisdicional - Inexistência de documentos de identidade de um 
nacional de um país terceiro - Obstáculos à execução da decisão de afastamento - Recusa da 
Embaixada do país terceiro em causa em emitir um documento de identidade que permita o 
regresso do nacional desse país - Risco de fuga -Perspetiva razoável de afastamento - Falta de 
cooperação - Possível obrigação do Estado-Membro em causa emitir um documento 
temporário relativo ao estatuto da pessoa. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=153314&pageIndex=0&do
clang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=221562 

TJUE, Processo C-84/12, Rahmanian Koushkaki contra Bundesrepublik Deutschland, Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 19-12-2013. Pedido de decisão prejudicial: 
Verwaltungsgericht Berlin - Alemanha 
Sumário: «Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Regulamento (CE) n.º 810/2009 - 
Artigos 21.º, n.º 1, 32.º, n.º 1, e 35.º, n.º 6 - Procedimentos e condições de emissão de vistos 
uniformes - Obrigação de emitir um visto - Avaliação do risco de imigração ilegal - Intenção do 
requerente de abandonar o território dos Estados-Membros antes de caducar o visto 
requerido - Dúvida razoável - Margem de apreciação das autoridades competentes» 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-84/12 

TJUE, Processo C-606/10, Association nationale d'assistance aux frontières pour les étrangers 
(ANAFE) contra Ministre de l'Intérieur, de l'Outre-mer, des Collectivités territoriales et de 
l'immigration, Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 14-06-2012. Pedido de 
decisão prejudicial: Conseil d'État - França 
Sumário: Regulamento (CE) n.º 562/2006 - Código comunitário relativo ao regime de passagem 
de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) - Artigo 13.º - Nacionais de países 
terceiros na posse de um título temporário de residência - Regulamentação nacional que 
proíbe o regresso destes nacionais de países terceiros ao território do Estado-Membro que 
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emitiu o título temporário de residência na falta de um visto de regresso - Conceito de ‘visto 
de regresso’ - Prática administrativa anterior que autorizou o regresso sem visto de regresso - 
Necessidade de medidas transitórias – Inexistência. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-606/10 

TJUE, Processo C 83/12 PPU, Minh Khoa Vo, Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) 
de 10-04-2012. Pedido de decisão prejudicial: Bundesgerichtshof (Alemanha) 
Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça — Regulamento (CE) n.º 810/2009 — 
Código Comunitário de Vistos — Artigos 21.° e 34.° — Legislação nacional — Entrada ilegal de 
nacionais de países terceiros no território de um Estado-Membro — Vistos obtidos por meios 
fraudulentos — Sanção penal do passador. 
Texto integral: 
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:62012CJ0083&from=FR 

TJUE, Processo C-139/08. Processo-crime contra Rafet Kqiku. Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 02-04-2009. Pedido de decisão prejudicial: Oberlandesgericht Karlsruhe 
- Alemanha 
Sumário: Vistos, asilo, imigração - Nacional de um Estado terceiro detentor de uma 
autorização de residência suíça - Entrada e estada no território de um Estado-Membro para 
fins diferentes de trânsito - Inexistência de visto. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=73635&pageIndex=0&docl
ang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=205355 

 Espaço Schengen, livre circulação de pessoas, conceito de “primeira entrada”

TJUE, Processo 241/05 Nicolae Bot contra Préfet du Val-de-Marne. , Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Grande Secção) de 03-10-2006. Pedido de decisão prejudicial: Conseil d'État - França 
Sumário: Convenção de aplicação do Acordo de Schengen - Artigo 20.º, n.º 1 - Condições de 
circulação de nacionais de um Estado terceiro não sujeitos à obrigação de visto - Estada com a 
duração máxima de três meses durante um período de seis meses a contar da data da primeira 
entrada no espaço Schengen - Estadas sucessivas - Conceito de "primeira entrada". 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=65388&pageIndex=0&doclang=PT&mo
de=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=200861 

 Proibições de entrada, controlos de entrada, Espaço Schengen, documentos de viagem,
passaporte falsificado, crime 

TJUE, Processo C-101/13, U contra Stadt Karlsruhe, Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta 
Secção) de 02-10-2014. Pedido de decisão prejudicial: Verwaltungsgerichtshof Baden-
Württemberg - Alemanha 
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Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Regulamento (CE) n.º 2252/2004 - 
Parte 1 do documento 9303 da Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO) - Normas 
mínimas de segurança dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados-
Membros - Passaporte de leitura ótica - Indicação do apelido de solteiro na página de dados 
pessoais do passaporte - Apresentação do nome sem risco de confusão. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-101/13 

TJUE, Processo C-481/13, Processo-crime contra Mohammad Ferooz Qurbani, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17-07-2014.Pedido de decisão prejudicial: 
Oberlandesgericht Bamberg - Alemanha 
Sumário: Reenvio prejudicial - Convenção de Genebra de 28 de julho de 1951, relativa ao 
estatuto dos refugiados - Artigo 31.º - Nacional de um país terceiro que entrou num Estado-
Membro após ter passado por outro Estado-Membro - Recurso a serviços de auxílio à 
imigração ilegal - Entrada e permanência irregulares - Apresentação de um passaporte 
falsificado - Sanções penais - Incompetência do Tribunal de Justiça. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-481/13 

TJUE, Processo C-278/12, Atiqullah Adil contra Minister voor Immigratie, Integratie en Asiel, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19-12-2012. Pedido de decisão 
prejudicial: Raad van State - Países Baixos 
Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Regulamento (CE) n.º 562/2006 - 
Código comunitário relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das 
Fronteiras Schengen) - Artigos 20.º e 21.º - Supressão do controlo nas fronteiras internas - 
Controlos no interior do território - Medidas com efeito equivalente ao dos controlos de 
fronteira - Regulamentação nacional que autoriza controlos de identidade, de nacionalidade e 
do direito de permanência por funcionários encarregados da vigilância das fronteiras e do 
controlo dos estrangeiros numa zona de 20 quilómetros a partir da fronteira comum com 
outros Estados partes na Convenção de aplicação do Acordo de Schengen - Controlos 
destinados a lutar contra a permanência ilegal - Regulamentação que contém determinadas 
condições e garantias no que respeita, designadamente, à frequência e à intensidade dos 
controlos. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=%20C-278/12 

TJUE, Processos apensos C-188/10 e C-189/10, Aziz Melki (C-188/10) e Sélim Abdeli (C-
189/10), Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22-06-2010. Pedidos de decisão 
prejudicial: Cour de cassation - França 
Sumário: Reenvio prejudicial - Artigo 267.º TFUE - Exame da conformidade de uma lei nacional 
quer com o direito da União quer com a Constituição nacional - Legislação nacional que prevê 
o carácter prioritário de um procedimento incidental de fiscalização de constitucionalidade -
Artigo 67.º TFUE - Livre circulação de pessoas - Supressão do controlo nas fronteiras internas - 
Regulamento (CE) n.º 562/2006 - Artigos 20.º e 21.º - Legislação nacional que autoriza 
controlos de identidade na zona compreendida entre a fronteira terrestre da França com os 
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Estados partes na Convenção de aplicação do acordo de Schengen e uma linha traçada a 20 
quilómetros desta em território francês. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-188/10 

 Livre circulação de pessoas, restrição de ordem pública, procedimentos, segurança
nacional ou ordem pública 

TJUE, Processo C-373/13, H. T. contra Land Baden-Württemberg. Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Primeira Secção) de 24-06-2015. Pedido de decisão prejudicial: 
Verwaltungsgerichtshof Baden-Württemberg - Alemanha 
Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, segurança e justiça - Fronteiras, asilo e 
imigração - Diretiva 2004/83/CE - Artigo 24.º, n.º 1 - Normas mínimas relativas aos requisitos 
para a concessão do estatuto de refugiado ou do estatuto conferido pela proteção subsidiária - 
Revogação da autorização de residência - Condições - Conceito de ‘motivos imperiosos de 
segurança nacional ou ordem pública’ - Participação de uma pessoa com o estatuto de 
refugiado nas atividades de uma organização que figura na lista das organizações terroristas 
elaborada pela União Europeia. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-373/13 

TJUE, Processo C-503/03, Comissão das Comunidades Europeias contra Reino de Espanha. 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 31-01-2006 
Sumário: Livre circulação de pessoas - Directiva 64/221/CEE - Nacional de um Estado terceiro, 
cônjuge de um nacional de um Estado-Membro - Direito de entrada e de estada - Restrição por 
razões de ordem pública - Sistema de Informação Schengen - Indicação para efeitos de não 
admissão. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62003CJ0503&lang1=pt&type=TXT&ancre 

 Controlos de entrada, Espaço Schengen, procedimentos, garantias procedimentais

TJUE -Processo C-554/13, Z. Zh. contra Staatssecretaris voor Veiligheid en Justitie e 
Staatssecretaris voor Veiligheid en Justitie contra I. O., Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção) de 11-06-2015. Pedido de decisão prejudicial: Raad van State - Países 
Baixos 
Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, segurança e justiça -Diretiva 2008/115/CE - 
Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular - Artigo 7.º, n.º 4 - Conceito 
de ‘risco para a ordem pública’ - Condições em que os Estados-Membros podem não conceder 
um prazo para a partida voluntária ou conceder um prazo inferior a sete dias. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-554/13 
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TJUE, Processo C-383/13 PPU, M. G. e N. R. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie, 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10-09-2013. Pedido de decisão 
prejudicial: Raad van State - Países Baixos 
Sumário: Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre circulação de pessoas - 
Política de imigração - Imigração clandestina e permanência em situação irregular - 
Repatriamento de residentes que permaneçam em situação irregular - Diretiva 2008/115/CE - 
Regresso dos nacionais de países terceiros que permaneçam em situação irregular - 
Procedimento de afastamento - Medida de detenção - Prorrogação da detenção - Artigo 15.º, 
n.os 2 e 6 - Direitos de defesa - Direito de ser ouvido - Violação – Consequências. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-383/13 

TJUE, Processo C-23/12, Processo intentado por Mohamad Zakaria, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Quinta Secção) de 17-01-2013. Pedido de decisão prejudicial: Augstākās tiesas Senāts 
- Letónia 
Sumário: Regulamento (CE) n.º 562/2006 - Código comunitário relativo ao regime de passagem 
de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) - Alegada violação do direito ao 
respeito da dignidade humana - Tutela jurisdicional efetiva - Direito de acesso a um tribunal. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-23/12 

 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção

TJUE, Processo C-474/13, Thi Ly Pham contra Stadt Schweinfurt, Amt für Meldewesen und 
Statistik, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 17-07- 2014. Pedido de decisão 
prejudicial: Bundesgerichtshof - Alemanha 
Sumário: Espaço de liberdade, segurança e justiça - Diretiva 2008/115/CE - Normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros 
em situação irregular - Artigo 16.º, n.º 1 - Detenção para efeitos de afastamento - Detenção 
num estabelecimento prisional - Possibilidade de colocar em detenção com presos comuns um 
nacional de país terceiro que tenha dado o respetivo consentimento. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=155107&pageIndex=0&do
clang=PT&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=222431 

TJUE, Processo C-473/13 e C-514/13, Adala Bero contra Regierungspräsidium Kassel (C-
473/13) e Ettayebi Bouzalmate contra Kreisverwaltung Kleve (C-514/13), Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 17-07-2014. Pedidos de decisão prejudicial: 
Bundesgerichtshof, Landgericht München I - Alemanha 
Sumário: Espaço de liberdade, segurança e justiça - Diretiva 2008/115/CE - Normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros 
em situação irregular - Artigo 16.º, n.º 1 - Detenção para efeitos de afastamento - Detenção 
num estabelecimento prisional - Impossibilidade de colocar os nacionais de países terceiros 
num centro de detenção especializado - Inexistência desse tipo de centros no Land em que o 
nacional de país terceiro se encontra detido. 
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Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?pro=&lgrec=pt&nat=or&oqp=&dates=&lg=&language=pt
&jur=C,T,F&cit=none,C,CJ,R,2008E,,,,,,,,,,true,false,false&num=C-
473/13&td=;ALL&pcs=Oor&avg=&page=1&mat=or&jge=&for=&cid=222041 

TJUE, Processo C-329/11, Alexandre Achughbabian contra Préfet du Val-de-Marne, Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 06-12-2011. Pedido de decisão prejudicial: Cour 
d'appel de Paris - França 
Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Directiva 2008/115/CE - Normas e 
procedimentos comuns em matéria de regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular - Regulamentação nacional que prevê uma pena de prisão e uma multa, em caso de 
permanência irregular. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-329/11 

TJUE, Processo C-61/11 PPU, Hassen El Dridi, alias Soufi Karim, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Primeira Secção) de 28-04-2011. Pedido de decisão prejudicial: Corte d’appello di 
Trento - Itália 
Sumário: Espaço de liberdade, segurança e justiça - Directiva 2008/115/CE - Regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular - Artigos 15.º e 16.º - Legislação nacional 
que prevê uma pena de prisão para os nacionais de países terceiros em situação irregular que 
recusem obedecer a uma ordem de deixar o território de um Estado-Membro - 
Compatibilidade. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-61/11 

TJUE, Processo C-357/09 PPU, Said Shamilovich Kadzoev (Huchbarov), Acórdão do Tribunal 
de Justiça (Grande Secção) de 30-11-2009. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad 
Sofia-grad - Bulgária 
Sumário: Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre circulação de pessoas - 
Directiva 2008/115/CE - Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular - 
Artigo 15.º, n.os 4 a 6 - Prazo de detenção - Tomada em consideração do período durante o 
qual a execução da decisão de afastamento esteve suspensa - Conceito de ‘perspectiva 
razoável de afastamento. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-357/09 

 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão

TJUE, Processo C-189/13, Préfet des Pyrénées-Atlantiques contra Raquel Gianni Da Silva. 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 30-07-2014. Pedido de decisão 
prejudicial: Juge des libertés et de la détention du tribunal de grande instance de Bayonne – 
França 
Sumário: Espaço de liberdade, segurança e justiça - Diretiva 2008/115/CE - Normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros 
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em situação irregular - Regulamentação nacional que prevê uma pena de prisão em caso de 
entrada irregular constatada em flagrante delito - Resposta do Tribunal de Justiça que deixou 
de ser necessária para a solução do litígio - Não conhecimento do mérito da causa. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-189/13 

TJUE, Processo C-261/08, María Julia Zurita García (C-261/08) e Aurelio Choque Cabrera (C-
348/08) contra Delegado del Gobierno en la Región de Murcia, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Terceira Secção) de 22-10-2009. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal Superior de 
Justicia de Murcia - Espanha 
Sumário: Vistos, asilo e imigração - Medidas relativas à passagem das fronteiras externas - 
Artigo 62.º, pontos 1 e 2, alínea a), CE - Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen - 
Artigos 6.º B e 23.º - Regulamento (CE) n.º 562/2006 - Artigos 5.º, 11.º e 13.º - Presunção 
respeitante à duração da estada - Nacionais de países terceiros em situação irregular no 
território de um Estado-Membro - Regulamentação nacional que permite impor, consoante as 
circunstâncias, uma multa ou a expulsão. Processos apensos C-261/08 e C-348/08. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-261/08 

 Procedimentos de Dublin, transferência, doença grave, proibição de tratos desumanos ou
degradantes, país seguro 

TJUE, Processo C-562/13, Centre public d'action sociale d'Ottignies-Louvain-La-Neuve 
contra Moussa Abdida, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18-12-2014. 
Pedido de decisão prejudicial: Cour du travail de Bruxelles - Bélgica. 
Sumário: Artigos 19.º, n.º 2, e 47.º - Diretiva 2004/83/CE - Normas mínimas relativas aos 
requisitos para a concessão do estatuto de refugiado ou do estatuto conferido pela proteção 
subsidiária - Pessoa elegível para proteção subsidiária - Artigo 15.º, alínea b) - Tortura ou 
tratamentos ou sanções desumanos ou degradantes infligidos a um requerente no seu país de 
origem - Artigo 3.º - Normas mais favoráveis - Requerente que padece de uma doença grave - 
Falta de tratamento adequado disponível no país de origem - Diretiva 2008/115/CE - Regresso 
de nacionais de países terceiros em situação irregular - Artigo 13.º - Recurso jurisdicional com 
efeito suspensivo - Artigo 14.º - Garantias enquanto se aguarda o regresso - Necessidades 
básicas. 
Texto integral:  
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62013CJ0562&lang1=pt&type=TXT&ancre= 

TJUE, Processo C-245/11, K contra Bundesasylamt, Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande 
Secção) de 06-11-2012. Pedido de decisão prejudicial: Asylgerichtshof - Áustria 
Sumário: Regulamento (CE) n.º 343/2003 - Determinação do Estado-Membro responsável pela 
análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de um 
país terceiro - Cláusula humanitária - Artigo 15.º deste regulamento - Pessoa que beneficia de 
asilo num Estado-Membro e que depende da assistência do requerente de asilo pelo facto de 
padecer de uma doença grave - Artigo 15.º, n.º 2, do regulamento - Obrigação desse Estado-
Membro, que não é responsável à luz dos critérios enunciados no capítulo III do mesmo 
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regulamento, de analisar o pedido de asilo apresentado pelo referido requerente de asilo – 
Requisitos. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=%20C-245/11 

TJUE, Processos apensos C-411/10 e C-493/10, N. S. (C-411/10) contra Secretary of State for 
the Home Department e M. E. e outros (C-493/10) contra Refugee Applications 
Commissioner e Minister for Justice, Equality and Law Reform, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Grande Secção) de 21-12-2011. Pedidos de decisão prejudicial: Court of Appeal 
(England & Wales) (Civil Division) - Reino Unido e High Court of Ireland - Irlanda 
Sumário: Direito da União - Princípios - Direitos fundamentais - Aplicação do direito da União - 
Proibição de tratos desumanos ou degradantes - Sistema europeu comum de asilo - 
Regulamento (CE) n.º 343/2003 - Conceito de ‘países seguros’ - Transferência de um 
requerente de asilo para o Estado-Membro responsável - Obrigação - Presunção ilidível de 
respeito por este Estado-Membro dos direitos fundamentais. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-411/10 

 Livre circulação de pessoas, proibição de entrada, afastamento, Diretiva regresso

TJUE, Processo C-290/14, Processo-crime contra Skerdjan Celaj, Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Quarta Secção) de 01-10-2015. Pedido de decisão prejudicial: Tribunale di Firenze - 
Itália 
Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, segurança e justiça - Diretiva 2008/115/CE 
- Regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular - Decisão de regresso 
acompanhada de proibição de entrada por três anos - Violação da proibição de entrada - 
Nacional de um país terceiro anteriormente afastado - Pena de prisão no caso de nova entrada 
ilícita em território nacional – Compatibilidade. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-290/14 

TJUE, Processo C 554/13, Z. Zh. contra Staatssecretaris voor Veiligheid en Justitie e 
Staatssecretaris voor Veiligheid en Justitie contra I. O. Acórdão do Tribunal de Justiça 
(Terceira Secção), de 11-06- 2015. Pedido de decisão prejudicial: Raad van State - Países 
Baixos 
Sumário: Reenvio prejudicial - Espaço de liberdade, segurança e justiça -Diretiva 2008/115/CE - 
Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular - Artigo 7.º, n.º 4 - Conceito 
de ‘risco para a ordem pública’ - Condições em que os Estados-Membros podem não conceder 
um prazo para a partida voluntária ou conceder um prazo inferior a sete dias. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=c-554/13 

TJUE, Processo C-297/12, Processos penais contra Gjoko Filev e Adnan Osmani, Acórdão do 
Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 19-11-2013. Pedido de decisão prejudicial: 
Amtsgericht Laufen - Alemanha 
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Sumário: Espaço de liberdade, de segurança e de justiça - Regresso dos nacionais de países 
terceiros em situação irregular - Diretiva 2008/115/CE - Artigo 11.º, n.º 2 - Decisão de regresso 
acompanhada de proibição de entrada - Duração da proibição de entrada limitada em 
princípio a cinco anos - Regulamentação nacional que prevê a proibição de entrada sem limite 
temporal na falta de um pedido de limitação - Artigo 2.º, n.º 2, alínea b) - Nacionais de países 
terceiros obrigados a regressar por força de condenação penal ou em consequência desta - 
Não aplicação da directiva. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-297/12 

TJUE, Processo C-357/09 PPU, Said Shamilovich Kadzoev (Huchbarov), Acórdão do Tribunal 
de Justiça (Grande Secção) de 30-11-2009. Pedido de decisão prejudicial: Administrativen sad 
Sofia-grad - Bulgária 
Sumário: Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre circulação de pessoas - 
Directiva 2008/115/CE - Regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular - 
Artigo 15.º, n.os 4 a 6 - Prazo de detenção - Tomada em consideração do período durante o 
qual a execução da decisão de afastamento esteve suspensa - Conceito de ‘perspectiva 
razoável de afastamento’. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?td=ALL&language=pt&jur=C,T,F&num=C-357/09 

 Livre circulação de pessoas, expulsão, direito de audição

TJUE, Processo C-249/13, Khaled Boudjlida contra Préfet des Pyrénées-Atlantiques. Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 11-12-2014. Pedido de decisão prejudicial: Tribunal 
administratif de Pau - França 
Sumário: Reenvio prejudicial - Vistos, asilo, imigração e outras políticas relacionadas com a 
livre circulação de pessoas - Diretiva 2008/115/CE - Regresso de nacionais de países terceiros 
em situação irregular - Princípio do respeito dos direitos de defesa - Direito de um nacional de 
um país terceiro em situação irregular de ser ouvido antes da adoção de uma decisão 
suscetível de afetar os seus interesses - Decisão de regresso - Direito de ser ouvido antes que a 
decisão de regresso seja proferida - Teor deste direito. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62013CJ0249&lang1=en&lang2=PT&type=TXT&an
cre 

TJUE, Processo C-166/13, Sophie Mukarubega contra Préfet de police e Préfet de la Seine-
Saint-Denis. Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 05-11-2014. Pedido de 
decisão prejudicial: Tribunal administratif de Melun - França 
Sumário: Reenvio prejudicial - Vistos, asilo, imigração e outras políticas ligadas à livre 
circulação de pessoas - Diretiva 2008/115/CE - Regresso dos nacionais de países terceiros em 
situação irregular - Procedimento de adoção de uma decisão de regresso - Princípio do 
respeito dos direitos de defesa - Direito de um nacional de um país terceiro em situação 
irregular de ser ouvido antes da adoção de uma decisão suscetível de lesar os seus interesses - 
Recusa da administração, acompanhada de uma obrigação de abandonar o território, de 
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conceder a esse nacional uma autorização de residência ao abrigo do direito de asilo - Direito 
de ser ouvido antes de a decisão de regresso ser proferida. 
Texto integral: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159241&pageIndex=0&do
clang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=1243019 

2.2. Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade

TEDH, Genovese c. Malta, n.º 53124/09, de 11-01-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, 
família, vida privada 
Sumário legal: PDF 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-106785"]} 

TEDH, Kurić e outros v. Eslovénia, n.º 26828/06, de 26-06-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º, 14.º e 46.º da CEDH, nacionalidade, direito de residência, 
migrantes de longa duração, não discriminação, indemnização razoável 
Sumário legal: PDF 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-9312"]} 

TEDH, Ponomaryovi v. Bulgária, n.º 5335/05, de 21-06-2011 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 2.º do Protocolo 1, residente, nacional, imigração 
irregular, educação, não discriminação 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-105295#{"itemid":["001-105295"]} 

TEDH, Kiyutin v. Rússia, n.º 2700/10, de 10-03-2011 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, direito de residência, doença, não discriminação, 
expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-580"]} 

TEDH, O’Donoghue e outros v. Reino Unido, n.º 34848/07, de 14-12-2010 
Temas abordados: Arts. 12.º e 14.º da CEDH, residência, controlos internos, imigração, 
casamento, discriminação religiosa, não discriminação, taxas 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-102266#{"itemid":["001-102266"]} 

TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º do Protocolo 1, nacionalidade, discriminação, eleições 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
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http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Tanase"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-98428"]} 

TEDH, Timishev v. Rússia, n.s  55762/00 e 55974/00, de 13-12-2005 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, 2.º do Protocolo 1 e 2.º do Protocolo 4, liberdade de 
movimentos, migrantes, direitos de igualdade, descriminação racial, direito de educação, 
menores 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-3588 

TEDH, Abdulaziz, Cabales e Balkandali v. Reino Unido, n.º 9214/80, 9473/81 e 9474/81,de 28-
05-1985 
Temas abordados: Arts. 3.º, 4.º, 8.º, 13.º e 14.º da CEDH, residência, imigração, casamento, 
não discriminação, vida privada e familiar 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-57416 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar, parceiro do
mesmo sexo

TEDH, Pajić v. Croatia, n.º 68453/13, de 23-02-2016 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, discriminação, parceiro do mesmo sexo, vida 
privada e familiar, reagrupamento familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-161061"]} 

 Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, mulher, filhos

TEDH, Mugenzi v. França, n.º 52701/09, de 10-10-2014 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, reagrupamento familiar 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-145356"]} 

TEDH, Tuquabo-Tekle e outros v. Holanda, n.º 60665/00, de 01-12-2005 
Temas abordados: Arts. 8.º e 35.º da CEDH, vida privada e familiar, reagrupamento familiar, 
menores 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-71439 

TEDH, Sen v. Holanda, n.º 31465/96, de 21-12-2001 
Temas abordados: Arts. 8.º e 36.º da CEDH, vida privada e familiar, reagrupamento familiar, 
filhos 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-64569 
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TEDH, Ahmut v. Holanda, ns.º 73/95, 579/96, 665, de 28-11-1996 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, autorização de residência, menor, 
reagrupamento familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Ahmut"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-58002"]} 

TEDH Gül v. Suíça, n.º 23218/94, de 19-02-1996 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, menor, reagrupamento familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["23218/94"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-57975"]} 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, proteção da vida privada e familiar,
expulsão

TEDH, Omojudi v. Reino Unido, n.º1820/08, de 24-11-2009 
Temas abordados: Art. 8.º, 14.º e 46.º da CEDH, direito de residência, migrantes de longa 
duração, vida privada e familiar, não discriminação, indemnização razoável, expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1238"]} 

TEDH, Pretty v. Reino Unido, n.º 2346/02, de 29-04-2002 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º, 8.º, 9.º e 14.º da CEDH, residência, vida privada e familiar, não 
discriminação, doença ou deficiência 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-5380 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção
da vida privada

TEDH, Dhahbi c. Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014 
Temas abordados: Arts. 6.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, 
direitos sociais 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dhahbi"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-142504"]} 

TEDH, Si Amer c. France, n.º 29137/06, de 29-10-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º dp Protocolo 1, residência,  não discriminação, 
trabalhador, pensão 
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Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-95454"]} 

TEDH, Bigaeva v. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, vida privada e familiar, não 
discriminação, direito de acesso a profissão, estágio de advocacia 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-92753#{"itemid":["001-92753"]} 

TEDH, Glor v. Suíça, n.º 13444/04, de 30-04-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, residência, vida privada, não discriminação, 
doença ou deficiência, taxas 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1569"]} 

TEDH, Weller c. Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, subsídio 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Weller"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-91993"]} 

TEDH, Andrejeva v. Letónia, n.º55707/00, de 18-02-2009 
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, residência, nacionalidade, não 
discriminação, pensão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91388#{"itemid":["001-91388"]} 

TEDH, Okpisz c. Alemanha, n.º 59140/00, de25-10-2005 
Temas abordados: Arts. 8.º e  14.º da CEDH, residência, , não discriminação, pensão social, 
filho, proporcionalidade 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Okpisz"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAMB
ER","CHAMBER"],"itemid":["001-70767"]} 

TEDH, Ase of Koua Poirrez v. França, n.º 40892/98, de 30-09-2003 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, migrante, residência, 
nacionalidade, não discriminação, pensão de invalidez 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-61317#{"itemid":["001-61317"]} 

TEDH, Wasilewski v. Polónia, n.º 32734/96, de 20-04-1999 
Temas abordados: Arts. 2.º, 14.º e 35.º da CEDH, nacionalidade, direito de residência, não 
discriminação, segurança social, serviços médicos, assistência financeira 
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IV. Jurisprudência 

Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-4875#{"itemid":["001-4875"]} 

TEDH, Gaygusuz v. Áustria, n.º 17371/90, de 16-09-1996  
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, nacionalidade, direito de 
residência, não discriminação, segurança social, subsídio de desemprego, assistência financeira 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-58060#{"itemid":["001-58060"]} 

 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, autorizações de residência, não
renovação, residência temporária

TEDH, Liu v. Rússia, n.º42086/05, de 06-12-2007 
Temas abordados: Art. 8.º, título de residência, vida privada e familiar, garantias 
procedimentais, expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-2355 

TEDH, Omwenyeke v. Alemanha (dec.), n.º44294/04, de 20-11-2007 
Temas abordados: Art. 2.º do Protocolo 4, liberdade de movimentos, liberdade de residência, 
residência temporária de requerentes de asilo 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-83796#{"itemid":["001-83796"]} 

TEDH, Aristimuño Mendizabal v. França, n.º 51431/99, de 17-01-2006 
Temas abordados: Arts. 2.º, 8.º e 13.º da CEDH, autorização de residência, demora, garantias 
efetivas, direito à vida, vida privada e familiar 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-72056#{"itemid":["001-72056"]} 

 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da
detenção

TEDH, PAPOSHVILI c. BELGIUM, n.º 41738/10, de 10-12-2016 
Temas abordados: Arts. 3.º e 8.º da CEDH, doença grave, não discriminação, expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Paposhvili"],"documentcollectionid2":["GRANDCH
AMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-169662"]} 

TEDH, Popov v. França, n.º 39472/07 e 39474/07, de 19-01-2012 
Temas abordados: Arts. 5.º e 8.º da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, garantias 
efetivas, prazo razoável, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade 
Sumário legal: PDF  
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IV. Jurisprudência 

Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["39472/07"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["002-46"]} 

TEDH, Yoh-Ekale Mwanje v. Bélgica, n.º 10486/10, de 20-12-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 13.º da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, doença 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-252"]} 

TEDH, Mikolenko v. Estónia, n.º 10664/05, de 08-10-2009 
Temas abordados: Arts. 5.º e 35. da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, prazo, 
garantias 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1268"]} 

TEDH, D. c. Reino Unido, n.º 30240/96, de 02-05-1997 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º e 8.º da CEDH, doença grave, expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9007 

 Proibições de entrada, de viajar, controlos de fronteiras

TEDH, Stamose v. Bulgária, n.º 29713/05, de 27-11-2012 
Temas abordados: Art. 2.º do Protocolo 4, estrangeiro, controlos de fronteiras, proibição de 
viajar, princípio da proporcionalidade 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-7318 

TEDH, Nada v. Suíça, n.º 10593/08, de 12-11-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 13.º da CEDH, estrangeiro, controlos de fronteiras, proibição de 
viajar, direitos de defesa 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-6434 

TEDH, Dalea v. França (dec), n.º 964/07, de 02-02-2010 
Temas abordados: Arts. 6.º e 8.º da CEDH, estrangeiro, base de dados do SIS, proibição de 
viajar, atividade profissional, vida privada e familiar, princípio da proporcionalidade, 
arbitrariedade 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1119 
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IV. Jurisprudência 

 Controlos de fronteiras, procedimentos

TEDH, El Morsli v. França (dec.), n.º 15585/06, de 04-03-2008 
Temas abordados: Art. 9.º, estrangeiro, controlos de fronteiras, liberdade de religião, medidas 
de segurança 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["15585/06"],"languageisocode":["ENG"],"itemid":["
001-117860"]} 

TEDH, Phull v. França, n.º 35753/03, de 11-01-2005 
Temas abordados: Arts. 9.º e 35.º da CEDH, estrangeiro, controlos de fronteiras, liberdade de 
religião, medidas de segurança 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-67998"]} 

 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção

TEDH, Hilal Mammadov v. Azerbeijão, n.º81553/12, de 04-02-2016 
Temas abordados: Arts. 3.º, 34.º e 35.º da CEDH, detenção, garantias, proibição de 
tratamentos desumanos e degradantes, obrigação de ponderação 
Sem sumário legal. 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["81553/12"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-160318"]} 

TEDH, H.S e outros v. Chipre, n.º 41753/10, de 21-07-2015 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º e 35.º da CEDH, detenção, garantias, expulsão, obrigação 
de ponderação 
Sem sumário legal. 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["41753/10"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-156262"]} 

TEDH, Mukhitdinov v. Rússia, n.º 20999/14, de 21-05-2015 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 34.º e 35.º da CEDH, detenção, extradição, julgamento, 
obrigação de ponderação, proibição de tratamentos desumanos e degradantes 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["20999/14"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-155007"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Suso Musa v. Malta, n.º 42337/12, de 23-07-2013 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, entrada e permanência ilegal no território, 
legislação nacional, arbitrariedade 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-122893#{"itemid":["001-122893"]} 

TEDH, Auad v. Bulgária, n.º 46390/10, de 11-10-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 8.º, 13.º, 34.º e 46.º da CEDH, detenção, prazo, expulsão, vida 
privada e familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-106668#{"itemid":["001-106668"]} 

TEDH, Nowak v. Ucrânia, n.  60846/10, de 31-03-2011 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias procedimentais, proibição de 
tratamentos desumanos e degradantes, direitos de informação 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["60846/10"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-104289"]} 

TEDH, Nolan e K. v. Rússia, n.º 2512/04, de 12-02-2009 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º, 9.º e 38.º da CEDH, 1º do Protocolo 7, detenção, garantias, 
zona de trânsito no aeroporto, liberdade religiosa, vida privada e familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1663"]} 

TEDH, Medvedyev e outros v. França, n.º 3394/03, de 10-07-2008 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias procedimentais, direito ao recurso 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1956"]} 

TEDH, Riad e Idiab v. Bélgica, n.sº 29787/03 e 29810/03, de 24-01-2008 
Temas abordados: Arts. 3.º e 5.º da CEDH, detenção, garantias, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, zona de trânsito no aeroporto 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2285"]} 

TEDH, Mamatkulov e Askarov v. Turquia [GS], n.s 46827/99 e 46951/99, de 04-02-2005 
Temas abordados: Arts. 3.º, 6.º, 34.º e 35.º da CEDH, expulsão, direito a proteção, nível de 
garantias oferecidas pelo país de destino, extradição, denegação de justiça no país de destino, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, medidas provisórias 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-4000"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Singh v. República Checa, n.º 60538/00, de 25-01-2005 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias procedimentais, prazo razoável, 
expulsão, direito ao recurso 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-68085#{"itemid":["001-68085"]} 

TEDH, Chahal v. Reino Unido, n.º 22414/93, de 15-11-1996 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 8.º, 13.º e 28.º da CEDH, detenção prévia à expulsão, 
garantias, prazo, direito ao recurso 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-9080"]} 

TEDH, Amuur v. França, n.º 19776/92, de 25-06-1996 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias, zona de trânsito no aeroporto 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1647"]} 

TEDH, Bozano v. France, n.º 9990/82, de 18-12-1986 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias, expulsão, extradição, finalidade, 
obrigação de ponderação 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Bozano"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-57448"]} 

 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção, direito dos menores
à liberdade

TEDH, Kanagaratnam e outros v. Bélgica, n.º 15297/09, de 13-12-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 34.º, 35.º e 41.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-250"]} 

TEDH, Rahimi v. Grécia, n.º 8687/08, de 05-04-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º e 35.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade, menor não 
acompanhado 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-550"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Mubilanzila Mayeka e Kaniki Mitunga v. Bélgica, n.º 13178/03, de 12-10-2006 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 8.º, 13.º e 34.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade, menor não 
acompanhado 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Mubilanzila"],"documentcollectionid2":["GRANDC
HAMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-77447"]} 

 Procedimentos, garantias, confidencialidade

TEDH, S. e Marper v. Reino Unido [GS], n.º 30562/04, de 04-12-2008 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, dados confidenciais, garantias mínimas, vida privada e 
familiar, proporcionalidade, arbitrariedade, procedimento criminal, recolha de impressões 
digitais e de amostras de DNA 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-90051#{"itemid":["001-90051"]} 

 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão

TEDH, Savriddin Dzhurayev v. Rússia, n.º 71386/10, de 25-04-2013 
Temas abordados: Arts. 3.º, 34.º, 35.º e 46.º da CEDH, expulsão, direito a proteção, nível de 
garantias oferecidas pelo Estado de destino, extradição, direito à vida e à integridade física, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, medidas provisórias 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-7459"]} 

TEDH, De Souza Ribeiro v. França, n.º 22689/07, de 13-12-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 13.º da CEDH, residente de longa duração, procedimento, 
expulsão, direito a recurso efetivo 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-7330 

TEDH, Othman (Abu Gatada) v. Reino Unido, n.º 8139/09, de 17-01-2012 
Temas abordados: Arts. 3.º e 6.º da CEDH, expulsão, direito a um processo equitativo, direito a 
proteção, nível de garantias oferecidas pelo Estado de destino, garantias efetivas, terrorismo, 
Jordania, proibição de tortura e de tratamentos desumanos e degradantes, processo justo 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-108629#{"itemid":["001-108629"]} 

TEDH, Al-Jedda v. Reino Unido [GS], n.º 27021/08, de 07-07-2011 
Temas abordados: Arts. 1.º e 5.º da CEDH, detenção, garantias efetivas, medidas de combate 
ao terrorismo 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-426"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, M.S.S. v. Bélgica e Grécia [GS], n.º 30696/09, 21-01-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º e 13.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos desumanos e 
degradantes, direitos de informação, direito de habitação 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-103050#{"itemid":["001-103050"]} 

TEDH, Darraj v. França, n.º 34588/07, de 04-11-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º, 34.º e 35.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, princípio da proporcionalidade, direito ao recurso 
Sem sumário legal 
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["34588/07"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-101554"]} 

TEDH, Ramzy v. Países Baixos, n.º 25424/05, de 20-07-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º e 37.º da CEDH, procedimento, nível de garantias, proibição de 
tratamentos desumanos e degradantes, expulsão 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-100032#{"itemid":["001-100032"]} 

TEDH, A. e outros v. Reino Unido, n.º 3455/05, de 19-02-2009 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 15.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, expulsão, extradição, medidas de combate ao terrorismo 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91403#{"itemid":["001-91403"]} 

TEDH, Rusu v. Áustria, n.º 34082/02, de 02-01-2009 
Temas abordados: Arts. 5.º e 35.º da DUDH, detenção, garantias procedimentais, 
arbitrariedade, expulsão, princípio da proporcionalidade 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-88669#{"itemid":["001-88669"]} 

TEDH, C.G. e outros v. Bulgária, n.º 1365/07, de 24-04-2008 
Temas abordados: Arts. 8.º e 1.º do Protocolo 7, detenção, expulsão, garantias 
procedimentais, arbitrariedade, vida familiar, direito ao recurso 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-86093#{"itemid":["001-86093"]} 

 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição

TEDH, Babar Ahmad e outros v. Reino Unido, nsº 24027/07, 11949/08, 36742/08, 66911/09 e 
67354/09, de 10-04-2012 
Temas abordados: Art. 3.º da CEDH, detenção prévia à extradição, proporcionalidade, 
justificação, terrorismo 
Sumário legal: PDF  

 437 

http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-103050%23%7B%22itemid%22:%5B%22001-103050%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22appno%22:%5B%2234588/07%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-101554%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22appno%22:%5B%2234588/07%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-101554%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-100032%23%7B%22itemid%22:%5B%22001-100032%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91403%23%7B%22itemid%22:%5B%22001-91403%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22appno%22:%5B%221365/07%22%5D%7D


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-2139 

TEDH, Soldatenko v. Ucránia, n.º 2440/07, de 23-10-2008 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 29.º e 35.º da CEDH, detenção prévia à extradição, 
garantias 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1878"]} 

TEDH, Nasrulloyev v. Rússia, n.º 656/06, de 11-10-2007 
Temas abordados: Arts. 5.º, 18.º e 29.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2393"]} 

TEDH, Quinn v. França, n.º 18580/91, de 2-03-1995 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias procedimentais 
Sumário legal: PDF  

TEDH, Kolompar v. Bélgica, n.º 11613/85, de 24-09-1992 
Temas abordados: Arts. 5.º e 35.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias 
procedimentais 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-9878"]} 

 Garantias procedimentais, apoio judiciário, direito ao recurso, pressupostos processuais

TEDH, Amie e outros v. Bulgária, n.º 58149/08, de 12-02-2013 
Temas abordados: Arts. 5.º e 8.º da CEDH, garantias procedimentais, expulsão, recurso efetivo 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["58149/08"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-116413"]} 

TEDH, Anakomba Yula c. Belgium, n.º 45413/07, de 10-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, apoio judiciário, residência, discriminação 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1631"]} 

TEDH, Abdolkhani and Karimnia v. Turquia, n.º 30471/08, de 22-09-2009 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 34.º e 35.º da CEDH, expulsão, garantias procedimentais, 
direito a recurso 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-94127#{"itemid":["001-94127"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Al- Nashif v. Bulgária, n.º 50963/99, de 20-06-2002 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º e 13.º da CEDH, expulsão, direito ao recurso, omissão de 
elementos essenciais, vida familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-5297 

TEDH, Farmakopoulos v. Bélgica, n.º 11683/85, de 04-12-1990 
Temas abordados: Art. 37.º da CEDH, direito ao recurso, falta de interesse em agir, prazo para 
o exercício efectivo do direito ao recurso
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9849 

TEDH, Wilde, Ooms and Versyp ("vagrancy") v. Bélgica (merits), n.º 2832/66; 2835/66; 
2899/66, de 18-06-1971 
Temas abordados: Arts. 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 13.º, 35.º e 37.º da CEDH, garantias 
procedimentais e judiciais, decisão judicial, tribunal independente, direito ao recurso 
Sem sumário legal 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Versyp"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-57606"]} 

 Proibição de expulsões, unidade familiar

TEDH, Rodrigues da Silva and Hoogkamer v. Holanda, n.º 50435/99, de 31-01-2006 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, proporcionalidade, 
casamento, unidade familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["RodriguesdaSilva"],"documentcollectionid2":["GRA
NDCHAMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-72205"]} 

TEDH, Boultif v. Suiça, nº 54273/00, de 02-08- 2001 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, condenação penal, expulsão, proporcionalidade, filhos 
menores, unidade familiar 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-59621 

TEDH, Dalia v. França, nº26102/95, de 19-02- 1998 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, condenação penal, expulsão, vida privada e familiar, 
proibição de tratamentos desumanos ou degradantes 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dália"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAMBE
R","CHAMBER"],"itemid":["001-58130"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Beldjoudi v. França, n.º- 12083/86, de 26-03-1992 
Temas abordados: Art. 3.º, 8.º, 9.º, 12.º e 14.º da CEDH, vida familiar, condenação penal, 
expulsão, proporcionalidade, casamento, unidade familiar 
Sumário legal: PDF  
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Beldjoudi"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-57767"]} 

TEDH, Luczak v. Poland, nº 77782/01, de 27-11-2007 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo n.º1, aproibição de discriminação 
em razão da nacionalidade, proporcionalidade 
Sumário legal:  
Article 14 
Discrimination 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of his 
nationality: violation 
 Article 1 of Protocol No. 1 
Article 1 para. 1 of Protocol No. 1 
Peaceful enjoyment of possessions 
Applicant's inability to be affiliated to the farmers' social-security scheme on account of his 
nationality: violation 
 Facts: The applicant, a French national residing as a self-employed farmer in Poland, asked to 
be affiliated to the farmers' social security fund. The competent authorities denied his request 
because the domestic law regulating the issue provided that only Polish nationals could be 
admitted to the farmer's social security scheme. As a result, the applicant had no social 
security cover in the event of sickness, occupational injury or invalidity. The relevant legislation 
was subsequently amended in connection with Poland's accession to the European Union. 
Law: The Farmers Social Security Act 1990 had established a difference in treatment in respect 
of admission to the farmers' scheme on the basis of nationality. The applicant could claim to 
be in a relevantly similar situation to Polish nationals in this respect, since he was permanently 
resident in Poland, had previously been affiliated to the general social security scheme and had 
contributed as a taxpayer to the funding of the farmers' scheme. Even though the applicant 
had apparently been entitled to a one-off compensation payment in the event of a serious 
occupational injury, he had nonetheless been deprived of illness and invalidity payments as 
well as the right to continue making pension contributions. The Government submitted that 
the obvious difference in treatment between Polish nationals and foreigners was due to the 
need to protect the underdeveloped and economically inefficient agricultural sector in Poland. 
However, the Court noted that even legislation in this sphere had to be in accordance with 
Article 14 of the Convention. In the present case, the Government had failed to present any 
convincing explanation of how the general interest was served by refusing the applicant's 
admission to the farmers' scheme during the period in question. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"ecli":["2007:1127JUD007778201"],"itemid":["001-83464"]} 
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IV. Jurisprudência 

TEDH, Moustaquim v. Bélgica, nº 12313/86, de 18-02-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º, 7.º, 8.º e 14.º da CEDH, condenação penal, expulsão, vida privada 
e familiar, filhos 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9632 

TEDH, Berrehab v. Holanda, n.º 10730/84, de 21-06-1988 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, condenação penal, expulsão, proporcionalidade, filhos 
Sem sumário legal 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-57438 

 Proibição de expulsões, título de residência, proteção da vida privada e familiar

TEDH, Maslov v. Áustria, n.º 1638/03, de 22-03-2007 
Temas abordados: Art. 8.º, 34.º e 37.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, crime, 
residência 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-87156"]} 

TEDH, Sisojeva e outros v. Letónia [GC], n.º 60654/00, de 15.01.2007 
Temas abordados: Arts. 8.º, 34.º, 37.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, título de 
residência 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2913"]} 

TEDH, Slivenko v. Letónia [GC], n.º 48321/99, de 09-10-2003 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º, 34.º e 37.º da CEDH, vida privada e familiar, discriminação, 
detenção, expulsão, proporcionalidade, título de residência 
Sumário legal: PDF 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Slivenko"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-61334"]} 

 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino

TEDH, Al-Saadoon e Mufdhi v. Reino Unido, n.º61498/08, de 02-03-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º, 6.º, 13.º, 34.º e 46.º da CEDH, garantias efetivas, expulsão, direito 
a proteção, nível de garantias oferecidas pelo Estado de destino, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, direito ao recurso 
Sumário legal: PDF  
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1021 

 441 

http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9632
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-57438
http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22Slivenko%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-61334%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22Slivenko%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-61334%22%5D%7D
http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1021


 
O CONTENCIOSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO RELATIVO A CIDADÃOS ESTRANGEIROS E AO REGIME DA ENTRADA, PERMANÊNCIA, SAÍDA 
E AFASTAMENTO DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS, BEM COMO DO ESTATUTO DE RESIDENTE DE LONGA DURAÇÃO - 2.ª edição atualizada  

IV. Jurisprudência 

TEDH, Saadi v. Reino Unido [GC], n.º 13229/03, de 29-01-2008 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, garantias efetivas, detenção, expulsão, risco de tortura ou 
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 Proibições de entrada, de viajar, controlos de fronteiras 
 


TEDH, El Morsli v. França (dec.), n.º 15585/06, de 04-03-2008 
Temas abordados: Art. 9.º, estrangeiro, controlos de fronteiras, liberdade de religião, medidas 
de segurança 
 
Article 9 
Article 9-1 
Manifest religion or belief 
Refusal of an entry visa for France because of the unwillingness of the applicant, a Moroccan 
national, to remove her veil at the security checkpoint at the consular offices: inadmissible 
The applicant, a woman of the Muslim faith who wears a veil or headscarf, is married to a 
French national who lives in France. She went to the Consulate General of France in Marrakesh 
to apply for an entry visa so that she could join her husband in France, but when she refused to 
remove her headscarf for an identity check she was not allowed into the consulate. She then 
submitted a visa application by registered letter. Her application was refused. On the 
applicant’s behalf, her husband lodged an appeal against that refusal with the visa Appeals 
Board. The appeal was rejected for non-compliance by the applicant with the regulations in 
force. The applicant’s husband lodged a new appeal, on points of law, with the Conseil d’Etat 
on his wife’s behalf, relying, in particular, on his wife’s right to respect for her family life and 
her freedom of religion. The Conseil d’Etat dismissed the appeal. 
Inadmissible under Article 9: The measure complained of – requiring the applicant to remove 
her headscarf for an identity check – amounted to a restriction. The applicant did not suggest 
that the measure was not prescribed by law. It pursued at least one of the legitimate aims 
provided for in Article 9 § 2, namely public safety and the protection of public order. As to 
whether the interference was necessary in a democratic society, the Court saw no reason to 
depart from its reasoning in the Phull v. France case, concerning security checks at the 
entrance to a consulate, including the identification of persons wishing to enter, which it 
considered necessary for public safety. Furthermore, the security check required the headscarf 
to be removed only for a very brief moment. As to the applicant’s offer to remove her 
headscarf only in the presence of a woman, even assuming that the question had been put to 
the consular authorities, the fact that they had not instructed a female staff member to verify 
the applicant’s identity had not overstepped the margin of appreciation left to the State in the 
matter. There had thus been no disproportionate interference with the exercise of the 
applicant’s right to freedom of religion: manifestly ill-founded. 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["15585/06"],"languageisocode":["ENG"],"itemid":["
001-117860"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 


TEDH, Genovese c. Malta, n.º 53124/09, de 11-01-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, 
família, vida privada 
 
Article 14 
Discrimination 
Denial of citizenship to a child born out of wedlock: violation 
 Facts – The applicant was born out of wedlock of a British mother and a Maltese father. After 
the latter’s paternity had been established judicially, the applicant’s mother filed a request for 
her son to be granted Maltese citizenship. Her application was rejected on the basis that 
Maltese citizenship could not be granted to an illegitimate child whose mother was not 
Maltese. 
Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – Denial of citizenship might raise an issue under Article 8 because of its 
impact on an individual’s private life, which concept was wide enough to embrace aspects of a 
person’s social identity. Even though the right to citizenship was not as such a Convention right 
and its denial in the applicant’s case did not give a rise to a violation of Article 8, the Court 
considered that its impact on the applicant’s social identity was such as to bring it within the 
general scope and ambit of that provision*. 
(b) Merits – Recalling its jurisprudence in the cases of Inze v. Austria** and Marckx v. 
Belgium***, as well as the 1975 European Convention on the Legal Status of Children Born out 
of Wedlock – to date not ratified by Malta – the Court reiterated that very weighty reasons 
would have had to be advanced to justify an arbitrary difference in treatment on the ground of 
birth. 
The applicant was in an analogous situation to other children with a father of Maltese 
nationality and a mother of foreign nationality. The only distinguishing factor, which had 
rendered him ineligible to acquire citizenship, was the fact that he had been born out of 
wedlock. The Court was not convinced by the Government’s argument that children born in 
wedlock had a link with their parents resulting from their parents’ marriage, which did not 
exist in cases of children born out of wedlock. It was precisely a distinction in treatment based 
on such a link which Article 14 prohibited, unless it was otherwise objectively justified. 
Furthermore, the Court could not accept the argument that, while the mother was always 
certain, a father was not. In the applicant’s case, his father was known and was registered in 
his birth certificate, yet the distinction arising from the Citizenship Act had persisted. 
Accordingly, no reasonable or objective grounds had been given to justify that difference in 
treatment. 
Conclusion: violation (six votes to one). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-106785"]} 
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 Proibição de expulsões coletivas 
 
TEDH, Georgia v. Rússia (nº. 1) [GC], n.º 13255/07, de 03-07-2014 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 8.º, 13.º, 19.º, 35.º, 38.º, da CEDH e 4.º do Protocolo 4, 
detenção, proibição de tratamentos desumanos e degradantes, vida privada, garantias 
procedimentais, proibição de expulsões coletivas, procedimento individualizado, direito de 
recurso 
 
Article 4 of Protocol No. 4 
Prohibition of collective expulsion of aliens 
Collective expulsion of Georgian nationals by Russian authorities from October 2006 to January 
2007: administrative practice in breach 
Article 33 
Inter-state case 
Collective expulsion of Georgian nationals by Russian authorities from October 2006 to January 
2007 
Article 35 
Article 35-1 
Exhaustion of domestic remedies 
Inapplicability of obligation to exhaust owing to administrative practice of arresting, detaining 
and expelling Georgian nationals: preliminary objection dismissed 
Facts – The case concerned the arrest, detention and expulsion from Russia of large numbers 
of Georgian nationals from the end of September 2006 to the end of January 2007. The facts of 
the case were disputed. 
According to the Georgian Government, during that period more than 4,600 expulsion orders 
were issued by the Russian authorities against Georgian nationals, of whom more than 2,300 
were detained and forcibly expelled, while the remainder left by their own means. This 
represented a sharp increase in the number of expulsions of Georgian nationals per month. 
In support of their allegation that the increase in expulsions was the consequence of a policy 
specifically targeting Georgian nationals, the Georgian Government submitted a number of 
documents that had been issued in early and mid-October 2006 by the Russian authorities. 
These documents, which referred to two administrative circulars issued in late September 
2006, purportedly ordered staff to take large-scale measures to identify Georgian citizens 
unlawfully residing in Russia, with a view to their detention and deportation. The Georgian 
Government also submitted two letters from Russian regional authorities that had been sent 
to schools in early October 2006 asking for Georgian pupils to be identified. 
The Russian Government denied these allegations. They said they had simply been enforcing 
immigration policy and had not taken reprisal measures. As regards the number of expulsions, 
they only kept annual or half-yearly statistics that showed about 4,000 administrative 
expulsion orders against Georgian nationals in 2006 and about 2,800 between 1 October 2006 
and 1 April 2007. As to the documents referred to by the Georgian Government, the Russian 
Government maintained that the instructions had been falsified. While confirming the 
existence of the two circulars, they disputed their content while at the same time refusing – on 
the grounds that they were classified “State secret” – to disclose them to the European Court. 
They did not dispute that letters had been sent to schools with the aim of identifying Georgian 







pupils, but said this had been the act of over-zealous officials who had subsequently been 
reprimanded. 
Various international governmental and non-governmental organisations, including the 
Monitoring Committee of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe (PACE), 
reported in 2007 on the expulsions of Georgian nationals, pointing to coordinated action 
between the Russian administrative and judicial authorities. 
Law – Article 38: The Russian Government had refused to provide the Court with copies of two 
circulars issued by the authorities at the end of September 2006 on the grounds that they 
were classified materials whose disclosure was forbidden under Russian law. The Court had 
already found in a series of previous cases relating to documents classified “State secret” that 
respondent Governments could not rely on provisions of national law to justify a refusal to 
comply with a Court request to provide evidence.* In any event, the Russian Government had 
failed to give a specific explanation for the secrecy of the circulars and, even assuming 
legitimate security interests for not disclosing the circulars existed, possibilities existed under 
Rule 33 § 2 of the Rules of Court to limit public access to disclosed documents, for example 
through assurances of confidentiality. The Court therefore found that Russia had fallen short of 
its obligation to furnish all necessary facilities to assist the Court in its task of establishing the 
facts of the case. 
Conclusion: failure to comply with Article 38 (sixteen votes to one). 
Article 35 § 1 (exhaustion of domestic remedies): From October 2006 a coordinated policy of 
arresting, detaining and expelling Georgian nationals had been put in place in the Russian 
Federation. That policy amounted to an administrative practice meaning, in line with the 
Court’s settled case-law, that the rule requiring exhaustion of domestic remedies did not 
apply. 
In so finding, the Court noted that there was nothing to undermine the credibility of the 
figures indicated by the Georgian Government: 4,600 expulsion orders against Georgian 
nationals, of whom approximately 2,380 were detained and forcibly expelled. The events in 
question – the issuing of circulars and instructions, mass arrests and expulsions of Georgian 
nationals, flights with groups of Georgian nationals from Moscow to Tbilisi and letters sent to 
schools by Russian officials with the aim of identifying Georgian pupils – had all occurred 
during the same period in late September/early October 2006. 
The concordance in the description of those events in the reports of international 
governmental and non-governmental organisations was also significant. Moreover, in view of 
the Court’s finding of a violation of Article 38, there was a strong presumption that the 
Georgian Government’s allegations regarding the content of the circulars ordering the 
expulsion specifically of Georgian nationals were credible. 
As regards the effectiveness and accessibility of the domestic remedies, the material before 
the Court indicated there had been real obstacles in the way of Georgian nationals seeking to 
use the remedies that existed, both in the Russian courts and following their expulsion to 
Georgia. They had been brought before the courts in groups. Some had not been allowed into 
the courtroom, while those who were complained that their interviews with the judge had 
lasted an average of five minutes with no proper examination of the facts. They had 
subsequently been ordered to sign court decisions without being able to read the contents or 
obtain a copy. They did not have an interpreter or a lawyer and, as a general rule, were 
discouraged from appealing by both the judges and the police officers. 







Conclusion: existence of administrative practice (sixteen votes to one); preliminary objection 
dismissed (sixteen votes to one). 
Article 4 of Protocol No. 4: Georgia alleged that its nationals had been the subject of a 
collective expulsion from the territory of the Russian Federation. The Court reiterated that for 
the purposes of Article 4 of Protocol No. 4 collective expulsion was to be understood as any 
measure compelling aliens, as a group, to leave a country, except where such a measure was 
taken following, and on the basis of, a reasonable and objective examination of the particular 
case of each individual member of the group.** Unlike the position under Article 1 of Protocol 
No. 7, Article 4 of Protocol No 4 was applicable even if those expelled were not lawfully 
resident on the territory concerned. 
The Court took note of the concordant description given by the Georgian witnesses and 
international governmental and non-governmental organisations of the summary procedures 
conducted before the Russian courts. It observed in particular that, according to the PACE 
Monitoring Committee, the expulsions had followed a recurrent pattern all over the country 
and that in their reports the international organisations had referred to coordination between 
the administrative and judicial authorities. 
During the period in question the Russian courts had made thousands of expulsion orders 
expelling Georgian nationals. Even though, formally speaking, a court decision had been made 
in respect of each Georgian national, the Court considered that the conduct of the expulsion 
procedures during that period, after the circulars and instructions had been issued, and the 
number of Georgian nationals expelled from October 2006 onwards had made it impossible to 
carry out a reasonable and objective examination of the particular case of each individual. 
While every State had the right to establish its own immigration policy, problems with 
managing migration flows could not justify practices incompatible with the State’s obligations 
under the Convention. 
The expulsions of Georgian nationals during the period in question had not been carried out 
following, and on the basis of, a reasonable and objective examination of the particular case of 
each individual. This amounted to an administrative practice in breach of Article 4 of Protocol 
No. 4. 
Conclusion: administrative practice in breach of Article 4 of Protocol No. 4 (sixteen votes to 
one). 
The Grand Chamber also found, by sixteen votes to one, that the arrests and detention of 
Georgian nationals in Russia during the period in question were part of a coordinated policy of 
arresting, detaining and expelling Georgian nationals and thus arbitrary. As such they 
amounted to an administrative practice in breach of Article 5 § 1 of the Convention. By the 
same majority, it found that the absence of effective and accessible remedies for Georgian 
nationals against the arrests, detentions and expulsion orders had violated Article 5 § 4, while 
the conditions of detention in which Georgian nationals were held (overcrowding, inadequate 
sanitary and health conditions and lack of privacy), amounted to an administrative practice in 
breach of Article 3. The Court also found violations of Article 13 in conjunction with Article 5 § 
1 (thirteen votes to four) and in conjunction with Article 3 (sixteen votes to one). 
The Court found (by sixteen votes to one) no violation of Article 1 of Protocol No. 7 (procedural 
safeguards relating to expulsion of aliens), since that provision expressly referred to “aliens 
lawfully resident in the territory of a State” and it had not been established that during the 
period in question there had also been arrests and expulsions of Georgian nationals lawfully 







resident in the territory of the Russian Federation. Lastly, it found no violation of Article 8 and 
Articles 1 and 2 of Protocol No. 1 (unanimously). 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Georgiav.Rússia"],"documentcollectionid2":["GRA
NDCHAMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-145546"]} 
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 Garantias procedimentais, apoio judiciário, direito ao recurso, pressupostos processuais 
 
TEDH, Farmakopoulos v. Bélgica, n.º 11683/85, de 04-12-1990 
Temas abordados: Art. 37.º da CEDH, direito ao recurso, falta de interesse em agir, prazo para 
o exercício efectivo do direito ao recurso 
 
Article 37 
Article 37-1 
Striking out applications 
Article 37-1-a 
Absence of intention to pursue petition 
Appeal against order rendering foreign arrest warrants enforceable: struck out 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
Applicant manifesting no interest in the proceedings before the Court - implied withdrawal 
constituting "fact of a kind to provide a solution of the matter" - no reason of ordre public 
(public policy) for continuing the proceedings. 
Conclusion: case ordered to be struck out of list (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9849 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Gaygusuz v. Áustria, n.º 17371/90, de 16-09-1996  
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, nacionalidade, direito de 
residência, não discriminação, segurança social, subsídio de desemprego, assistência financeira 
 
Article 14 
Discrimination 
Authorities' refusal to grant emergency assistance to an unemployed man who had exhausted 
entitlement to unemployment benefit on ground that he did not have Austrian nationality: 
violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
 
I. ARTICLE 14 OF THE CONVENTION IN CONJUNCTION WITH ARTICLE 1 OF PROTOCOL No. 1 
A. Applicability 
Article 14 has no independent existence but complements the other substantive provisions of 
the Convention and the Protocols. 
Link between entitlement to emergency assistance and payment of contributions to 
unemployment insurance fund - pecuniary nature of right concerned: Article 1 of Protocol No. 
1 applicable without it being necessary to rely solely on link between entitlement to 
emergency assistance and obligation to pay "taxes or other contributions" - Article 14 
therefore applicable also. 
Conclusion: applicable (unanimously). 
 
B. Compliance 
Applicant was lawfully resident in Austria and worked there, paying contributions to 
unemployment insurance fund in same capacity and on same basis as Austrian nationals - 
authorities' refusal based exclusively on fact that he did not have Austrian nationality - 
applicant in a like situation to Austrian nationals - difference in treatment not based on any 
"objective and reasonable justification". 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
II. ARTICLE 6 § 1 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, unnecessary to consider the case under this provision. 
Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
 
III. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
In view of the above conclusion, no separate issue under this Article. 
Conclusion: unnecessary to consider (unanimously). 
 
IV. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 







A. Pecuniary damage: applicant's departure from Austria due to refusal to pay emergency 
assistance - award of compensation assessed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (eight votes to one). 
B. Non-pecuniary damage: none claimed by applicant. 
C. Costs and expenses: reimbursed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant a specified sum (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-58060#{"itemid":["001-58060"]} 
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 Proibição de expulsões coletivas 
 
TEDH, Hirsi Jamaa e outros v. Itália, de 23-02-2012 
Temas abordados: Arts. 1.º, 3.º, 5.º, 13.º, 34.º, 35.º, da CEDH e 4.º do Protocolo 4, detenção, 
garantias procedimentais, direitos de informação, proibição de expulsões coletivas, 
procedimento individualizado, direito de recurso 
 
Article 3 
Expulsion 
Return of migrants intercepted on the high seas to country of departure: violation 
Article 13 
Lack of remedies available for migrants intercepted on the high seas and returned to country 
of departure: violation 
Article 4 of Protocol No. 4 
Prohibition of collective expulsion of aliens 
Return of migrants intercepted on the high seas to country of departure: Article 4 of Protocol 
No. 4 applicable; violation 
Facts – The applicants, eleven Somali nationals and thirteen Eritrean nationals, were part of a 
group of about two hundred individuals who left Libya in 2009 aboard three vessels with the 
aim of reaching the Italian coast. On 6 May 2009, when the vessels were within the Maltese 
Search and Rescue Region of responsibility, they were intercepted by ships from the Italian 
Revenue Police (Guardia di finanza) and the Coastguard. The occupants of the intercepted 
vessels were transferred onto Italian military ships and returned to Tripoli. The applicants 
stated that during that voyage the Italian authorities did not inform them of their destination 
and took no steps to identify them. On arrival in the Port of Tripoli, following a ten-hour 
voyage, the migrants were handed over to the Libyan authorities. According to the applicants’ 
version of events, they objected to being handed over to the Libyan authorities but were 
forced to leave the Italian ships. At a press conference held on the following day, the Italian 
Minister of the Interior stated that the operations to intercept vessels on the high seas and to 
push migrants back to Libya were the consequence of the entry into force, in February 2009, of 
bilateral agreements concluded with Libya, and represented an important turning point in the 
fight against clandestine immigration. Two of the applicants died in unknown circumstances 
after the events in question. Fourteen of the applicants were granted refugee status by the 
Office of the High Commissioner for Refugees (UNHCR) in Tripoli between June and October 
2009. Following the revolution which broke out in Libya in February 2011 the quality of contact 
between the applicants and their representatives deteriorated. The lawyers are currently in 
contact with six of the applicants, four of whom reside in Benin, Malta or Switzerland, where 
some are awaiting a response to their request for international protection. One of the 
applicants is in a refugee camp in Tunisia and plans to return to Italy. In June 2011 one of the 
applicants was awarded refugee status in Italy, which he had entered unlawfully. 
Law 
Article 1: Italy acknowledged that the ships onto which the applicants had been embarked 
were fully within Italian jurisdiction. The Court pointed out the principle of international law 
enshrined in the Italian Navigation Code, according to which a vessel sailing on the high seas 
was subject to the exclusive jurisdiction of the State of the flag it was flying. The Court did not 







accept the Government’s description of the events as “rescue operations on the high seas”, or 
the allegedly minimal level of control exercised over the applicants. The events had taken 
place entirely on board ships of the Italian armed forces, the crews of which were composed 
exclusively of Italian military personnel. In the period between boarding those ships and being 
handed over to the Libyan authorities, the applicants had been under the continuous and 
exclusive de jure and de facto control of the Italian authorities. Accordingly, the events giving 
rise to the alleged violations fell within Italy’s jurisdiction within the meaning of Article 1 of the 
Convention. 
Conclusion: within the jurisdiction (unanimously). 
Article 3 
(a) Risk of ill-treatment in Libya – While conscious of the pressure put on States by the ever 
increasing influx of migrants, a particularly complex situation in the maritime environment, the 
Court nevertheless pointed out that that situation did not absolve them from their obligation 
not to remove an individual at risk of being subjected to treatment in breach of Article 3 in the 
receiving country. Noting the deteriorating situation in Libya after April 2010, the Court, for 
the purposes of examining the case, referred only to the situation prevailing in Libya at the 
material time. In that regard, it noted that the disturbing conclusions of numerous 
organisations regarding the treatment of clandestine immigrants were corroborated by the 
report of the CPT* published in 2010. No distinction was made between irregular migrants and 
asylum-seekers, who were systematically arrested and detained in conditions which observers 
had described as inhuman, reporting, in particular, cases of torture. Clandestine migrants were 
at risk of being returned to their countries of origin at any time and, if they managed to regain 
their freedom, were subjected to precarious living conditions and racism. In response to the 
Italian Government’s argument that Libya was a safe destination for migrants and that that 
country would comply with its international commitments as regards asylum and the 
protection of refugees, the Court observed that the existence of domestic laws and the 
ratification of international treaties guaranteeing respect for fundamental rights were not in 
themselves sufficient to ensure adequate protection against the risk of ill-treatment where 
reliable sources had reported practices which were contrary to the principles of the 
Convention. Furthermore, Italy could not evade its own responsibility under the Convention by 
relying on its subsequent obligations arising out of bilateral agreements with Libya. The Office 
of the UNHCR in Tripoli had never been recognised by the Libyan government. Since that 
situation in Libya was well-known and easy to verify at the material time, the Italian authorities 
had or should have known, when removing the applicants, that they would be exposed to 
treatment in breach of the Convention. Moreover, the fact that the applicants had failed to 
expressly request asylum did not exempt Italy from fulfilling its obligations. The Court noted 
the obligations of States arising out of international refugee law, including the “principle of 
non-refoulement”, also enshrined in the Charter of Fundamental Rights of the European 
Union. The Court, considering furthermore that the shared situation of the applicants and 
many other clandestine migrants in Libya did not make the alleged risk any less individual, 
concluded that by transferring the applicants to Libya, the Italian authorities had, in full 
knowledge of the facts, exposed them to treatment proscribed by the Convention. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) Risk of ill-treatment in the applicants’ countries of origin – The indirect removal of an alien 
left the responsibility of the Contracting State intact, and that State was required to ensure 







that the intermediary country offered sufficient guarantees against arbitrary repatriation, 
particularly if that State was not a party to the Convention. All the information in the Court’s 
possession clearly showed that the situation in Somalia and Eritrea was one of widespread 
insecurity – there was a risk of torture and detention in inhuman conditions merely for having 
left the country irregularly. The applicants could therefore arguably claim that their 
repatriation would breach Article 3. The Court then ascertained whether the Italian authorities 
could reasonably have expected Libya to offer sufficient guarantees against arbitrary 
repatriation. Observing that that State had not ratified the Geneva Convention on Refugee 
Status and noting the absence of any form of asylum and protection procedure for refugees in 
Libya, the Court did not subscribe to the argument that the activities of the UNHCR in Tripoli 
represented a guarantee against arbitrary repatriation. Human Rights Watch and the UNHCR 
had denounced several forced returns of asylum seekers and refugees to high-risk countries. 
Thus, the fact that some of the applicants had obtained refugee status in Libya, far from being 
reassuring, constituted additional evidence of the vulnerability of the parties concerned. The 
Court concluded that when the applicants were transferred to Libya, the Italian authorities had 
or should have known that there were insufficient guarantees protecting them from the risk of 
being arbitrarily returned to their respective countries of origin. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 4 of Protocol No. 4 
a) Admissibility – The Court was called upon for the first time to examine whether Article 4 of 
Protocol No. 4 applied to a case involving the removal of aliens to a third State carried out 
outside national territory. It sought to ascertain whether the transfer of the applicants to Libya 
had constituted a “collective expulsion of aliens” within the meaning of that provision. The 
Court observed that neither Article 4 of Protocol No. 4 nor the travaux préparatoires of the 
Convention precluded extra-territorial application of that Article. Furthermore, limiting its 
application to collective expulsions from the national territory of Member States would mean 
that a significant component of contemporary migratory patterns would not fall within the 
ambit of that provision and would deprive migrants having taken to the sea, often risking their 
lives, and not having managed to reach the borders of a State, of an examination of their 
personal circumstances before being expelled, unlike those travelling by land. The notion of 
“expulsion” was principally territorial, as was the notion of “jurisdiction”. Where, however, as 
in the instant case, the Court had found that a Contracting State had, exceptionally, exercised 
its jurisdiction outside its national territory, it could accept that the exercise of extraterritorial 
jurisdiction by that State had taken the form of collective expulsion. Furthermore, the special 
nature of the maritime environment could not justify an area outside the law where 
individuals were covered by no legal system capable of affording them enjoyment of the rights 
and guarantees protected by the Convention. Article 4 of Protocol No. 4 was therefore 
applicable in the instant case. 
Conclusion: admissible (unanimously). 
(b) Merits – The transfer of the applicants to Libya had been carried out without any 
examination of each applicant’s individual situation. The applicants had not been subjected to 
any identification procedure by the Italian authorities, which had restricted themselves to 
embarking and disembarking them in Libya. The removal of the applicants had been of a 
collective nature, in breach of Article 4 of Protocol No. 4. 
Conclusion: violation (unanimously). 







Article 13 in conjunction with Article 3 of the Convention and Article 4 of Protocol No. 4: The 
Italian Government acknowledged that no provision had been made for assessment of the 
personal circumstances of the applicants on board the military vessels on which they were 
embarked. There had been no interpreters or legal advisers among the personnel on board. 
The applicants alleged that they had been given no information by the Italian military 
personnel, who had led them to believe that they were being taken to Italy and had not 
informed them as to the procedure to be followed to avoid being returned to Libya. That 
version of events, though disputed by the Government, was corroborated by a very large 
number of witness statements gathered by the UNHCR, the CPT and Human Rights Watch, and 
the Court attached particular weight to it. The Court reiterated the importance of 
guaranteeing anyone subject to a removal measure, the consequences of which were 
potentially irreversible, the right to obtain sufficient information to enable them to gain 
effective access to the relevant procedures and to substantiate their complaints. Even if such a 
remedy were accessible in practice, the requirements of Article 13 of the Convention were 
clearly not met by criminal proceedings brought against military personnel on board the 
army’s ships in so far as that did not satisfy the criterion of suspensive effect enshrined in 
Article 13. The applicants had been deprived of any remedy which would have enabled them 
to lodge their complaints under Article 3 of the Convention and Article 4 of Protocol No. 4 with 
a competent authority and to obtain a thorough and rigorous assessment of their requests 
before the removal measure was enforced. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 46: The Italian Government had to take all possible steps to obtain assurances from the 
Libyan authorities that the applicants would not be subjected to treatment incompatible with 
Article 3 of the Convention or arbitrarily repatriated. 
Article 41: EUR 15,000 each in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-109231 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção, direito dos menores 
à liberdade 


 
TEDH, Kanagaratnam e outros v. Bélgica, n.º 15297/09, de 13-12-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 34.º, 35.º e 41.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade 
 
Article 3 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Detention of alien minors accompanied by their mother in a closed centre: violation 
Article 5 
Article 5-1-f 
Prevent unauthorised entry into country 
Detention of alien minors accompanied by their mother in a closed centre: violation 
Facts – The applicants – a mother and her three children – are Sri Lankan nationals of Tamil 
origin. In January 2009 the first applicant, accompanied by her children, arrived at the Belgian 
border having travelled from Congo, and applied, on that same day, for asylum and subsidiary 
protection at the border. Pursuant to the Belgian law on the entry, residence, settlement and 
expulsion of aliens, the authorities decided to refuse them entry and return them, on the 
ground that the mother was in possession of a false passport. The same day, the Aliens Office 
decided to place the family in a closed transit centre for illegal aliens, 127bis, pending 
processing of their asylum application. The family subsequently applied to the courts to be 
released, but without success. In February 2009 the Office of the Commissioner-General for 
Refugees and Stateless Persons refused the applicants asylum and subsidiary protection on the 
ground that some of the mother's statements concerning the risk in Sri Lanka lacked 
credibility. After having been informed of the decision to return them to Congo, the first 
applicant sought a temporary measure, fearing that she would be subjected to inhuman 
treatment were she to be returned to Congo and, subsequently, to Sri Lanka. On 20 March 
2009 the European Court decided to suspend the family’s return until 20 April 2009, which, 
after the family’s refusal to board the plane, was extended by one month. The family remained 
in detention pending their return, in accordance with national legislation. The Aliens Office 
again decided to refuse the family entry into Belgium and to return them to Congo and the 
family’s detention in the closed centre was extended. After having again applied for release, 
the family was finally released following a decision of the Aliens Office taken on 4 May 2009, 
after a second asylum application had been made on 23 March 2009 and was under 
consideration. Having regard to the fact that the applicants had been released and that they 
could not be removed pending the outcome of their asylum application, the temporary 
measure suspending their removal was lifted on 18 May 2009. In September 2009 the Office of 
the Commissioner-General for Refugees and Stateless Persons granted the mother and her 
children refugee status. 
Law – Article 3 
(a) The three children – The Court had twice found that Belgium had violated Article 3 on 
account of having detained accompanied alien minors and an unaccompanied alien minor in a 
closed transit centre. The Court noted that the Government had acknowledged that the 







detention of minors posed a problem of principle under Article 3 and welcomed the decision 
taken by the Belgian authorities to no longer detain in closed transit centres, families who 
were unlawfully resident in Belgium. 
The circumstances of the instant case were comparable with those of the case of 
Muskhadzhiyeva and Others v. Belgium(no. 41442/07, 19 Information Note no. 126). They 
concerned minor children detained with their mother in the same centre, closed transit centre 
127bis, which the Court had held to be inappropriate for the needs of children because of the 
conditions of detention, as described in various national and international reports. Other 
reports had been published since the above cited judgment, including the first such report to 
be published by an official Belgian authority, the Federal Ombudsman, which stressed the 
particularly disastrous effects on children’s balance and development of placing them in closed 
transit centres. The best interests of the child as enshrined in Article 3 of the United Nations 
Convention on the Rights of the Child had to be paramount, including in the context of 
expulsion. In the instant case, the Court had to proceed on the basis that the children were 
vulnerable both because they were children and because of their personal history. 
Undoubtedly, even before their arrival in Belgium they had experienced a traumatic situation. 
Separated from their father following his arrest, they had, with their mother, left a country 
racked by civil war and had been anxious about reprisals by the local authorities. That 
vulnerability had been acknowledged by the Belgian authorities since they had finally granted 
them refugee status. Then, on their arrival in Belgium, the children had been stopped at the 
border and immediately placed in a closed transit centre pending their return. Finally, their 
detention had been particularly lengthy, almost four months. The Belgian authorities had, 
therefore, exposed the children to feelings of anxiety and inferiority and, in full knowledge of 
the facts, had risked compromising their development. The situation experienced by the 
children had amounted to inhuman and degrading treatment. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) The first applicant – In the case of Muskhadzhiyeva and Others cited above, the Court had 
considered that although the mother’s feeling of powerlessness to protect her children from 
detention and the conditions of that detention might have caused her anxiety and frustration, 
the constant presence of her children must have somewhat appeased that feeling so that it did 
not reach the level of severity required to constitute inhuman treatment. In the instant case, 
the first applicant had remained with her children during the detention. Consequently, while 
acknowledging that the dilution of her parental role, her reduced power to control her 
children’s lives and her powerlessness to end her children’s suffering had certainly exposed the 
first applicant to extreme uncertainty and helplessness, the Court did not have sufficient 
grounds for departing from the approach adopted in the case referred to above. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 5 § 1 (f): The applicants had been stopped at the border where they had been able to 
make an asylum application. It was decided to refuse them entry and to return them on the 
ground that they had been in possession of a false passport. Their detention was therefore 
covered by the first limb of Article 5 § 1 (f). 
(a) The three children – In the judgment in the case of Mubilanzila Mayeke and Kaniki Mitunga 
v. Belgium (no. 13178/03, 13 October 2006, Information Note no. 90), the Court had found 
that there had been a violation of Article 5 § 1 (f) in respect of the child applicant, on the 
ground that the latter had been detained in a closed transit centre designed for adult illegal 







aliens in the same conditions as an adult, which were therefore unsuitable given her extreme 
vulnerability as an unaccompanied minor alien. The Belgian legal system in force at that time 
and applied in the above-cited case had not sufficiently guaranteed the child’s right to liberty. 
As in the above-cited judgment, the Court considered in the instant case that the fact that the 
children had been accompanied by their mother was not a reason to depart from that 
conclusion. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) The first applicant – A decision had been made as to the first period of detention upon the 
first applicant’s arrival in Belgium, pursuant to the law on the entry, residence, settlement and 
expulsion of aliens, on the ground that she had attempted to enter the country without the 
required documentation and had made an asylum application. That provision had enabled the 
Aliens Office to detain the applicant in a closed transit centre for two months. The validity of 
that decision had expired on 22 March 2009 at midnight. The fact that the Aliens Office had 
decided to keep the applicant in detention on the day on which the Court had notified the 
temporary measure on 20 March 2009 did not render her detention unlawful even if the 
removal procedure had been temporarily suspended. Likewise, the error as to the facts giving 
rise to the new detention order had not affected the lawfulness of the detention for the 
purposes of Article 5, which continued to be justified. On 23 March 2009, at the end of the 
initial period, the Aliens Office made another detention order on the basis of the same 
legislative provision, also valid for a period of two months, on the ground that the applicant 
had made a second asylum application. On 25 March 2009 the second asylum application was 
transferred to the Office of the Commissioner-General for Refugees and Stateless Persons for 
an examination on the merits. The applicant was finally released on 4 May 2009. Having regard 
to the foregoing, the placement in and continued detention of the first applicant had been 
decided “in accordance with a procedure prescribed by law” within the meaning of Article 5 § 
1 (f). 
The Court had no reason to doubt the good faith of the Belgian authorities. Nether did it have 
any objection, a priori, to considering that the first applicant’s placement in detention, in 
conjunction with the order to leave the country issued “at the border” on 23 January 2009, fell 
within the circumstances envisaged by the case-law relating to the first part of Article 5 § 1 (f). 
However, it queried the lawfulness of the applicant’s continued detention until 4 May 2009 
after expiry of the initial period of two months provided by the Aliens Act, while a second 
asylum application had been lodged, taken into consideration and referred for an examination 
on the merits. In those circumstances, the continued and particularly lengthy detention of the 
first applicant in a place manifestly inappropriate for accommodating a family, in conditions 
which the Court had itself held, with respect to the children, to be in breach of Article 3, had 
been arbitrary. In view of the foregoing, the continued detention of the first applicant had not 
been “lawful” within the meaning of Article 5 § 1 (f). 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-250"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Glor v. Suíça, n.º 13444/04, de 30-04-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, residência, vida privada, não discriminação, 
doença ou deficiência, taxas 
 
Article 14 
Discrimination 
Obligation on person found unfit for military service to pay exemption tax: violation 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for private life 
Obligation on person found unfit for military service to pay exemption tax: article 8 applicable 
Facts: In 1997 the applicant was declared unfit for military service by a military doctor on the 
ground that he suffered from diabetes. In 1999 he was also released from the obligation to 
perform Civil Protection Service. In 2000 this second discharge was lifted and he was assigned 
to the civil protection reserves. In 2001 the authorities sent him an order to pay the military-
service exemption tax for 2000, amounting to 716 Swiss francs (CHF – about 477 euros (EUR), a 
sum calculated on the basis of his taxable income for that year. The applicant challenged the 
payment order, alleging that he was the victim of discriminatory treatment. He pointed out 
that he had always expressed his willingness to perform military service. In 2001 the Federal 
Tax Administration informed the applicant that all male Swiss citizens who did not suffer from 
a “major” disability were subject to the military-service exemption tax and pointed out that, 
under the Federal Court’s recent case-law, the threshold for “major” physical or psychological 
disability was to be considered at least 40%. By a decision of July 2003, the competent 
authorities considered, on the basis of a medical examination and expert report, that the 
applicant could not be exempted from payment of the tax as his degree of disability was lower 
than 40%. The Federal Tax Appeal Board upheld the decision. In a judgment of 2004, the 
Federal Court dismissed the applicant’s administrative appeal. 
Law: Article 14 in conjunction with Article 8 – A State tax which, as in the instant case, 
originated in an inability to serve in the army on account of illness, and thus in a fact that was 
independent of the person concerned's will, indisputably fell within the ambit of Article 8 of 
the Convention, even if the consequences of this measure were primarily financial. 
As to the merits, the applicant had not performed his military service because he had been 
declared unfit by the military doctor. As a result, he found himself obliged to pay the 
impugned tax, like all those in the same situation, with the exception of those who suffered 
from a serious disability or who performed the alternative civilian service. However, only 
conscientious objectors were eligible for the alternative civilian service. It was this situation 
that was challenged by the applicant in the instant application. Persons in similar situations 
were treated differently in two respects. Given that the list of grounds for discrimination in 
Article 14 was not exhaustive, it was indisputable that the scope of that provision covered the 
prohibition of discrimination based on disability. It remained to be examined whether the 
difference in treatment was based on objective and reasonable grounds and, in particular, 
whether there was a reasonable relationship of proportionality between the aim pursued, 







namely to restore a certain equality between those who performed military or civil protection 
service and those who were exempted, and the means employed. 
The type of tax in question, which was imposed even on individuals who could not fulfil the 
obligation to compete military or civil protection service for medical reasons, did not seem to 
exist in other countries, or at any rate not in Europe. Furthermore, the fact of obliging the 
applicant to pay the tax in question, after having refused him the possibility of performing 
military (or civil protection) service, could appear to be in contradiction with the need to fight 
discrimination in respect of disabled persons and to promote their full participation in society. 
Consequently, the margin of appreciation enjoyed by States Parties in introducing different 
legal treatment for disabled persons was substantially reduced. 
As to the interests at stake in this case, the Court was not convinced that it was in the interests 
of the community to require the applicant to pay an exemption tax to compensate for the 
efforts of military service. As to the applicant’s interest, the amount claimed as military-service 
exemption tax could not be described as insignificant in the light of the relatively modest 
nature of his taxable income. 
Furthermore, the manner in which the relevant domestic authorities had acted in the case was 
open to question. Firstly, they had not taken sufficient account of the applicant’s personal 
circumstances. Further, once it had been decided that he suffered from a minor disability, the 
applicant had been prevented from contesting the presumption, based on section 4(1) (a) of 
the relevant federal law and the Federal Court’s case-law, that an individual who suffered from 
only a minor disability was not professionally disadvantaged. In other words, the applicant 
could not argue that his income was relatively modest and that, in consequence, the obligation 
to pay the exemption tax had been disproportionate in his case. The legislation did not provide 
for any exemption from the tax in question for those who were below the 40% disability 
threshold but who, like the applicant, had only a modest income. Finally, it was to be noted 
that the applicant had always stated his willingness to fulfil his military service, but that he had 
been declared unfit by the military doctor. In this case, the applicant’s unfitness for military 
service was based, according to the Government, on the obligation to inject himself with 
insulin four times a day. Without going beyond the margin of appreciation enjoyed by the 
States with regard to the organisation and operational effectiveness of their armed forces, the 
possibility of alternative forms of service for persons in a situation similar to that of the 
applicant could have been envisaged. Indeed, it was not disputed that the applicant would also 
have been willing to carry out alternative civilian service. However, and even if the legalisation 
in force in Switzerland provided for that option only in respect of conscientious objectors, 
assuming that civilian service required the same physical and psychological capacities as 
military service, alternative forms of civilian service, adapted to the needs of individuals in the 
same position as the applicant, could nonetheless be envisaged without difficulty. 
In conclusion, in the instant case the domestic authorities had not struck a fair balance 
between the protection of the interests of the community and respect for the applicant’s 
rights and freedoms. In the light of the aim and effects of the impugned tax, the objective 
justification for the distinction made by the domestic authorities, particularly between persons 
who were unfit for service and not liable to the tax in question and persons who were unfit for 
service but nonetheless obliged to pay it, did not seem reasonable in relation to the principles 
which prevailed in democratic societies. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, H.L.R. v. França, n.º 24573/94, de 29-04-1997 
Temas abordados: Art. 3.º da CEDH, expulsão, crime, tratamentos desumanos e degradantes 
no país de destino 
 
Article 3 
Expulsion 
Deportation order against Colombian national convicted of drug trafficking: expulsion would 
not constitute a violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
Case-law reiterated: right of Contracting States to control the entry, residence and expulsion of 
aliens - absolute character of Article 3. 
Court not bound by findings in Commission's report and free to verify and assess facts itself. 
Possibility that Article 3 of the Convention might also apply where danger emanated from 
persons or groups of persons who were not public officials not to be ruled out.  However, it 
has to be shown that risk is real and that authorities of receiving State are not able to obviate 
risk by providing appropriate protection. 
General situation of violence existing in country of destination, but would not in itself entail, in 
the event of deportation, a violation of Article 3. 
No relevant evidence in instant case to show that alleged risk was real or to support claim that 
applicant's personal situation would have been worse than that of other Colombians, were he 
to be deported.  Moreover, applicant had not shown that Colombian authorities were 
incapable of affording him appropriate protection. 
Conclusion: no violation, in the event of deportation order being executed (fifteen votes to six). 
 
Texto integral:  
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 
TEDH, Kiyutin v. Rússia, n.º 2700/10, de 10-03-2011 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, direito de residência, doença, não discriminação, 
expulsão 
 
Kiyutin v. Russia  
Judgment 10.3.2011 [Section I] 
Article 14 
Discrimination 
Difference in treatment of HIV-positive alien regarding application for residence permit: 
violation 
Facts – Under Russian law aliens married with a Russian national or who have a Russian child 
are eligible for a temporary residence permit provided that they produce a medical certificate 
showing that they are not HIV-positive. Non-nationals found to be HIV-positive are liable to 
deportation. The applicant, an Uzbek national, arrived in Russia in 2003 and married a Russian 
national with whom he had a daughter. His application for a residence permit was refused on 
the grounds that he had been tested HIV-positive. He challenged the refusal in the domestic 
courts, claiming that the authorities had not taken into account his precarious state of health, 
which required highly active antiretroviral therapy, his lifestyle or his strong family ties in 
Russia. That challenge and his subsequent appeals were unsuccessful. 
 
Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – The relationships that arose from the applicant’s lawful and genuine 
marriage to a Russian spouse with whom he had a child constituted “family life” and thus fell 
within the ambit of Article 8 of the Convention. Although Article 14 did not expressly include 
health status or any medical condition among the grounds on which discrimination was 
prohibited, the Court had recently recognised that physical disability and various health 
impairments fell within the scope of that provision. That approach was in line with the views 
expressed by the international community*. Accordingly, a distinction made on account of 
health status, including HIV infection, was covered by the term “other status” and Article 14 in 
conjunction with Article 8 was applicable. 
(b) Merits – Having established strong family ties in Russia the applicant was in an analogous 
situation to that of other foreign nationals seeking a family-based residence permit there, but 
had been treated differently on account of his HIV-positive status. As to whether that 
difference in treatment was reasonably and objectively justified, the State’s margin of 
appreciation in this sphere was narrow as people living with HIV were a particularly vulnerable 
group who had suffered considerable discrimination in the past and there was no established 
European consensus for the exclusion of HIV-positive applicants from residence. Accordingly, 
particularly compelling justification would be required for the difference in treatment. 
While accepting that the impugned measure pursued the legitimate aim of protecting public 
health, the Court noted that health experts and international bodies agreed that travel 
restrictions on people living with HIV could not be justified by reference to public-health 
concerns. Although such restrictions could be effective against highly contagious diseases with 
a short incubation period such as cholera or yellow fever, the mere presence of an HIV-positive 







individual in the country was not in itself a threat to public health. HIV was not transmitted 
casually but rather through specific behaviour and the methods of transmission were the same 
irrespective of the duration of a person’s stay in the country or his or her nationality. Despite 
this, HIV-related travel restrictions were not imposed on tourists or short-term visitors, or on 
Russian nationals returning to the country, even though there was no reason to assume that 
they were less likely to engage in unsafe behaviour than settled migrants. Further, while a 
difference in treatment between HIV-positive long-term settlers and short-term visitors could 
be objectively justified by the risk that the former could place an excessive demand on a 
publicly-funded health-care system, this argument did not apply in Russia as non-Russian 
nationals had no entitlement to free medical assistance other than emergency treatment. 
Finally, travel and residence restrictions on persons living with HIV could not only prove 
ineffective in preventing the spread of the disease, but might also actually be harmful to public 
health, for example, where migrants chose to remain illegally to avoid HIV screening or if the 
local population were to come to view HIV/AIDS as being solely a “foreign problem”. A matter 
of further concern for the Court was the blanket and indiscriminate nature of the impugned 
measure. The provisions requiring applicants for a residence permit to show their HIV-negative 
status and the deportation of non-nationals found to be HIV-positive left no room for an 
individualised assessment based on the facts of a particular case. In the instant case, the 
domestic authorities had rejected the applicant’s application solely by reference to the 
statutory provisions without taking into account his state of health or his family ties in Russia. 
In sum, taking into account the applicant’s membership of a particularly vulnerable group, the 
absence of a reasonable and objective justification, and lack of an individualised evaluation, 
the Government had overstepped their narrow margin of appreciation and the applicant had 
been a victim of discrimination on account of his health status. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 15,000 in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral:  
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Kolompar v. Bélgica, n.º 11613/85, de 24-09-1992 
Temas abordados: Arts. 5.º e 35.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias 
procedimentais 
 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Article 5-4 
Take proceedings 
Lawfulness and length of detention with a view to extradition: no violations 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 5 § 1 OF THE CONVENTION 
A. Government's preliminary objection (failure to exhaust domestic remedies) 
Government could not put to the Court arguments inconsistent with their position before 
national court (in this instance based on latter's lack of jurisdiction). 
Conclusion: dismissed (unanimously). 
B. Merits of the complaint 
1. Lawfulness of detention as such 
Detention in respect of offences committed in Belgium: satisfied requirements of sub-
paragraphs (a) and (c) of Article 5 § 1. 
Detention with a view to extradition: in principle justified under sub-paragraph (f), but 
necessary to determine whether it remained compatible with that provision to the end. 
2. Length of contested detention 
Continuation of detention after completion of extradition proceedings properly so-called: 
resulted from successive applications for stay of execution of extradition decision or for 
release, as well as time necessary to verify an alibi - applicant's conduct gave rise to delays for 
which respondent State could not be held responsible. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
II. ARTICLE 5 § 4 OF THE CONVENTION 
Fact that no breach of paragraph 1 has been found does not dispense Court from carrying out 
review of compliance with paragraph 4, but the problem raised by length of the detention in 
issue was in this instance the same as that dealt with by the Court in relation to paragraph 1.  
Conclusion: no violation (unanimously). 
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 Proibição de expulsões coletivas 
 
TEDH, Khlaifia e outros v. Itália, n.º 16483/12, de 01-09-2015 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 35.º, da CEDH e 4.º do Protocolo 4, proibição de 
tratamentos desumanos e degradantes, garantias procedimentais, proibição de expulsões 
coletivas, direito de informação, direito de recurso 
 
Article 4 of Protocol No. 4 
Prohibition of collective expulsion of aliens 
Collective expulsion of migrants to Tunisia: violation 
Article 13 
Effective remedy 
Lack of suspensive effect of remedy for collective expulsions: violation 
[This case was referred to the Grand Chamber on 1 February 2016] 
Facts – In September 2011 the applicants departed from Tunisia together with other persons 
aboard makeshift vessels with a view to reaching the Italian coast. After several hours at sea 
the boats were intercepted by the Italian coastguards, who escorted them to the port of the 
island of Lampedusa. The applicants were placed in a reception centre. This centre was 
subsequently destroyed following a riot, and they were transferred to ships moored in 
Palermo harbour. The Tunisian Consul registered their civil status details. Expulsion orders 
were issued against the applicants, who denied ever having been served with the 
corresponding documents. They were then taken to Tunis airport, where they were released. 
Law – Article 4 of Protocol No. 4: individual expulsion orders were issued against the 
applicants. However, these orders were identically worded, the only differences being the 
personal data of the addressees. Nevertheless, the mere fact of implementing an identification 
procedure is insufficient to preclude the existence of collective expulsion. Moreover, several 
factors suggest that in this case the expulsion complained of had in fact been collective in 
nature. In particular, the expulsion orders did not refer to the personal situations of the 
persons concerned; the Government produced no documents capable of proving that the 
individual interviews concerning the specific situation of each applicant had taken place before 
the adoption of the orders; at the material time, a large number of persons of the same origin 
were dealt with in the same manner as the applicants; the bilateral agreements with Tunisia 
were not made public, and provided for the repatriation of illegal Tunisian migrants under 
simplified procedures, based on the simple identification of the person in question by the 
Tunisian consular authorities. The foregoing is sufficient to exclude the existence of adequate 
guaranties on genuine, differentiated consideration of the individual situation of each of the 
persons concerned. 
Conclusion: violation (five votes to two). 
Article 13 of the Convention in conjunction with Article 4 of Protocol No. 4: inasmuch as the 
applicants complained of the lack of an effective remedy to challenge their expulsion on the 
grounds of its collective nature, it was not established that such a complaint could not have 
been the subject of an appeal to a magistrate against the expulsion orders. It transpired from 
the magistrate’s decisions produced by the Government that the magistrate had examined the 
procedure for the adoption of the impugned expulsion orders and had assessed their 
lawfulness in the light of domestic and constitutional law. There was nothing to suggest that a 







possible complaint concerning the failure to take into consideration the personal situations of 
the applicants would have been ignored by the magistrate. 
However, the orders had explicitly stated that the lodging of the aforementioned appeal with 
the magistrate in any case lacked suspensive effect. It follows that such an appeal did not 
satisfy the requirements of Article 13 of the Convention in so far as it failed to meet the 
criterion regarding suspensive effect set out in De Souza Ribeiro. The requirement imposed by 
Article 13 to stay the execution of the impugned measure cannot be considered as merely 
secondary. 
Conclusion: violation (five votes to two). 
The Court also found a violation of Article 5 §§ 1, 2 and 4, of Article 3 (concerning the 
conditions in which the applicants were held in the reception centre) and of Article 13 in 
conjunction with Article 3. It found no violation of Article 3 regarding the conditions of 
accommodation aboard the ships. 
Article 41: EUR 10,000 each in respect of non-pecuniary damage. 
(See De Souza Ribeiro v. France [GC], 22689/07, 13 December 2012, Information Note 158; see 
also the Factsheet on Collective expulsions of aliens) 
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH, Kiyutin v. Rússia, n.º 2700/10, de 10-03-2011 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, direito de residência, doença, não discriminação, 
expulsão 
 
Kiyutin v. Russia  
Judgment 10.3.2011 [Section I] 
Article 14 
Discrimination 
Difference in treatment of HIV-positive alien regarding application for residence permit: 
violation 
Facts – Under Russian law aliens married with a Russian national or who have a Russian child 
are eligible for a temporary residence permit provided that they produce a medical certificate 
showing that they are not HIV-positive. Non-nationals found to be HIV-positive are liable to 
deportation. The applicant, an Uzbek national, arrived in Russia in 2003 and married a Russian 
national with whom he had a daughter. His application for a residence permit was refused on 
the grounds that he had been tested HIV-positive. He challenged the refusal in the domestic 
courts, claiming that the authorities had not taken into account his precarious state of health, 
which required highly active antiretroviral therapy, his lifestyle or his strong family ties in 
Russia. That challenge and his subsequent appeals were unsuccessful. 
Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – The relationships that arose from the applicant’s lawful and genuine 
marriage to a Russian spouse with whom he had a child constituted “family life” and thus fell 
within the ambit of Article 8 of the Convention. Although Article 14 did not expressly include 
health status or any medical condition among the grounds on which discrimination was 
prohibited, the Court had recently recognised that physical disability and various health 
impairments fell within the scope of that provision. That approach was in line with the views 
expressed by the international community*. Accordingly, a distinction made on account of 
health status, including HIV infection, was covered by the term “other status” and Article 14 in 
conjunction with Article 8 was applicable. 
(b) Merits – Having established strong family ties in Russia the applicant was in an analogous 
situation to that of other foreign nationals seeking a family-based residence permit there, but 
had been treated differently on account of his HIV-positive status. As to whether that 
difference in treatment was reasonably and objectively justified, the State’s margin of 
appreciation in this sphere was narrow as people living with HIV were a particularly vulnerable 
group who had suffered considerable discrimination in the past and there was no established 
European consensus for the exclusion of HIV-positive applicants from residence. Accordingly, 
particularly compelling justification would be required for the difference in treatment. 
While accepting that the impugned measure pursued the legitimate aim of protecting public 
health, the Court noted that health experts and international bodies agreed that travel 
restrictions on people living with HIV could not be justified by reference to public-health 
concerns. Although such restrictions could be effective against highly contagious diseases with 
a short incubation period such as cholera or yellow fever, the mere presence of an HIV-positive 
individual in the country was not in itself a threat to public health. HIV was not transmitted 







casually but rather through specific behaviour and the methods of transmission were the same 
irrespective of the duration of a person’s stay in the country or his or her nationality. Despite 
this, HIV-related travel restrictions were not imposed on tourists or short-term visitors, or on 
Russian nationals returning to the country, even though there was no reason to assume that 
they were less likely to engage in unsafe behaviour than settled migrants. Further, while a 
difference in treatment between HIV-positive long-term settlers and short-term visitors could 
be objectively justified by the risk that the former could place an excessive demand on a 
publicly-funded health-care system, this argument did not apply in Russia as non-Russian 
nationals had no entitlement to free medical assistance other than emergency treatment. 
Finally, travel and residence restrictions on persons living with HIV could not only prove 
ineffective in preventing the spread of the disease, but might also actually be harmful to public 
health, for example, where migrants chose to remain illegally to avoid HIV screening or if the 
local population were to come to view HIV/AIDS as being solely a “foreign problem”. A matter 
of further concern for the Court was the blanket and indiscriminate nature of the impugned 
measure. The provisions requiring applicants for a residence permit to show their HIV-negative 
status and the deportation of non-nationals found to be HIV-positive left no room for an 
individualised assessment based on the facts of a particular case. In the instant case, the 
domestic authorities had rejected the applicant’s application solely by reference to the 
statutory provisions without taking into account his state of health or his family ties in Russia. 
In sum, taking into account the applicant’s membership of a particularly vulnerable group, the 
absence of a reasonable and objective justification, and lack of an individualised evaluation, 
the Government had overstepped their narrow margin of appreciation and the applicant had 
been a victim of discrimination on account of his health status. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 15,000 in respect of non-pecuniary damage. 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, M.S.S. v. Bélgica e Grécia [GS], n.º 30696/09, 21-01-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º e 13.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos desumanos e 
degradantes, direitos de informação, direito de habitação 
 
Article 3 
Degrading treatment 
Expulsion 
Conditions of detention and subsistence of asylum-seeker expelled under the Dublin 
Regulation: violation 
Article 13 
Effective remedy 
Deficiencies in the asylum procedure in Greece and risk of expulsion without any serious 
examination of merits of asylum application or access to effective remedy: violation 
Facts – The applicant, an Afghan national, entered the European Union via Greece. In February 
2009 he arrived in Belgium, where he applied for asylum. In accordance with the Dublin 
Regulation, the Aliens Office asked the Greek authorities to take responsibility for the asylum 
application. Late in May 2009 the Aliens Office ordered the applicant to leave the country for 
Greece. The applicant lodged an application under the extremely urgent procedure to have the 
execution of that order stayed, but his application was rejected. On 4 June 2009 the Greek 
authorities sent a standard document confirming that it was their responsibility to examine the 
asylum application and stating that the applicant would be able to apply for asylum on arrival 
in the country. He was sent back to Greece on 15 June 2009. On his arrival there he was 
immediately placed in detention for four days in a building next to the airport, where the 
conditions of detention were allegedly appalling. On 18 June 2009 he was released and issued 
with an asylum-seeker’s card and notice to report to the police headquarters to register the 
address where he could be reached with news about his asylum application. The applicant did 
not report to the police headquarters. Having no means of subsistence, he lived in the street. 
Later, as he was attempting to leave Greece, he was arrested and placed in detention for a 
week in the building next to the airport, where he was allegedly beaten by the police. After his 
release, he continued to live in the street. When his asylum-seeker’s card was renewed in 
December 2009, steps were taken to find him accommodation, but apparently to no avail. 
Law – Article 3 
(a) Conditions of detention in Greece – The difficulties caused by the increasing numbers of 
migrants and asylum-seekers from States around the external borders of the European Union 
did not absolve the States of their obligations in respect of Article 3. According to their 
agreement of 4 June 2009 to take charge of the applicant, the Greek authorities had been 
aware of the applicant’s identity and his status as a potential asylum-seeker. In spite of that, 
he had immediately been placed in detention without explanation, a widespread practice 
according to various reports produced by international and non-governmental organisations. 
He had suffered poor conditions of detention, and brutality and insults at the hands of the 
police officers in the detention centre, even though such conditions had already been found to 
amount to degrading treatment because the victims were asylum-seekers. Brief as they were, 
the periods the applicant had spent in detention could not be considered insignificant. Taken 







together, the feeling of arbitrariness and the feeling of inferiority and anxiety often associated 
with it, as well as the profound effect such conditions of detention indubitably had on a 
person's dignity, constituted degrading treatment. In addition, the applicant's distress had 
been accentuated by the vulnerability inherent in his situation as an asylum-seeker. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) Living conditions in Greece – In spite of the obligations incumbent on the Greek authorities 
under their own legislation and the European Union’s Reception Directive, the applicant had 
lived for months in the most abject poverty, with no food and nowhere to live or to wash. He 
also lived in constant fear of being attacked and robbed, with no prospect of his situation 
improving. This explained why he had attempted to leave Greece on more than one occasion. 
His account of his living conditions was corroborated by the reports of various international 
organisations and bodies. At no time had the applicant been duly informed of the possibilities 
of accommodation that were available to him. The authorities could not have been unaware 
that the applicant was homeless and should not have expected him to take the initiative of 
reporting to police headquarters to provide for his basic needs. That situation had lasted since 
his transfer in June 2009, although the authorities could have considerably abbreviated his 
suffering by promptly examining his asylum application. They had thus failed to take due 
account of the applicant’s vulnerability as an asylum-seeker and must be held responsible – 
because of their inaction and their failure to process his asylum application – for the conditions 
he had had to endure for many months. The applicant’s living conditions, combined with the 
prolonged uncertainty he lived in and the total lack of any prospect of his situation improving, 
had attained the minimum level of severity required by Article 3 of the Convention. 
Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
(c) The applicant’s transfer from Belgium to Greece – Considering that, while the applicant’s 
asylum request was still pending, reports produced by international organisations and bodies 
all gave similar accounts of the practical difficulties raised by the application of the Dublin 
system in Greece, and the United Nations High Commissioner for Refugees had warned the 
Belgian Government about the situation there, the Belgian authorities must have been aware 
of the deficiencies in the asylum procedure in Greece when the expulsion order against him 
had been issued, and he should not have been expected to bear the entire burden of proof as 
regards the risks he faced by being exposed to that procedure. Belgium had initially ordered 
the expulsion solely on the basis of a tacit agreement by the Greek authorities, and had 
proceeded to enforce the measure without the Greek authorities having given any individual 
guarantee whatsoever, when they could easily have refused the transfer. The Belgian 
authorities should not simply have assumed that the applicant would be treated in conformity 
with the Convention standards; they should have verified how the Greek authorities applied 
their asylum legislation in practice; but they had not done so. 
Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
(d) The decision of the Belgian authorities to expose the applicant to the conditions of 
detention and the living conditions that prevailed in Greece – The Court had already found the 
applicant’s conditions of detention and living conditions in Greece to be degrading. The 
conditions concerned had been well documented and easily verifiable in numerous sources 
prior to the applicant’s transfer. That being so, by removing the applicant to Greece, the 
Belgian authorities had knowingly exposed him to detention and living conditions that 
amounted to degrading treatment. 







Conclusion: violation (fifteen votes to two). 
Article 13 taken together with Article 3 
(a) In respect of Greece – The situation in Afghanistan posed a widespread problem of 
insecurity, and the applicant was particularly exposed to reprisals by anti-government forces 
because he had worked as an interpreter for the international air force personnel stationed 
there. 
The three-day deadline the applicant had been given to report to the police headquarters had 
been too short considering how difficult it was to gain access to the building. Also, like many 
other asylum-seekers, the applicant had believed that the only purpose of that formality was 
to declare his address in Greece, which he could not have done as he was homeless. Nor was it 
mentioned anywhere in the notification document that he could declare that he had no fixed 
abode, so that news could be sent to him by other means. It had been the responsibility of the 
Greek Government to find a reliable means of communicating with the applicant so that he 
could effectively follow the procedure. 
Furthermore, the authorities had still not examined the applicant’s asylum request. Nor had 
they taken any steps to communicate with him, or any decision about him. This had deprived 
him of any real and adequate opportunity to state his case. It was also a matter of some 
concern that there was a real risk that the applicant would be sent back to Afghanistan 
without any decision having been taken on the merits of his case, considering that he had 
already narrowly escaped expulsion twice. 
As regards the possibility of the applicant applying to the Greek Supreme Administrative Court 
for judicial review of a potential rejection of his asylum request, the authorities had failed to 
take any steps to communicate with him. That, combined with the poor functioning of the 
notification procedure in respect of persons with no known address made it very uncertain 
whether he would learn the outcome of his asylum application in time to react within the 
prescribed time-limit. In addition, although the applicant clearly could not afford a lawyer, he 
had received no information on access to advice through the legal-aid scheme, which was itself 
rendered ineffective in practice by the shortage of lawyers on the list. Lastly, appeals to the 
Supreme Administrative Court generally took so long that they were no remedy for the lack of 
guarantees that asylum applications would be examined on their merits 
There had therefore been a violation of Article 13 taken in conjunction with Article 3 because 
of the deficiencies in the Greek authorities’ examination of the applicant’s asylum application 
and the risk he faced of being removed directly or indirectly back to his country of origin 
without any serious examination of the merits of his application and without having had access 
to an effective remedy. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) In respect of Belgium – The Court found that the extremely urgent procedure did not meet 
the requirements of the Court’s case-law whereby any complaint that expulsion to another 
country would expose an individual to treatment prohibited by Article 3 must be closely and 
rigorously scrutinised, and the competent body must be able to examine the substance of the 
complaint and afford proper redress. As the Aliens Appeals Board’s examination of cases was 
mostly limited to verifying whether the persons concerned had produced concrete proof of the 
irreparable damage that might result from the alleged potential violation of Article 3, the 
applicant’s appeal would have had no chance of success. 
Conclusion: violation (unanimously). 







Article 46: Without prejudice to the general measures required to prevent other similar 
violations in the future, Greece was to proceed, without delay, with an examination of the 
merits of the applicant’s asylum request in keeping with the requirements of the Convention 
and, pending the outcome of that examination, to refrain from deporting the applicant. 
Article 41: Greece and Belgium were to pay the applicant, respectively, EUR 1,000 and EUR 
24,900 in respect of non-pecuniary damage. 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Mamatkulov e Askarov v. Turquia [GS], n.s 46827/99 e 46951/99, de 04-02-2005 
Temas abordados: Arts. 3.º, 6.º, 34.º e 35.º da CEDH, expulsão, direito a proteção, nível de 
garantias oferecidas pelo país de destino, extradição, denegação de justiça no país de destino, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, medidas provisórias 
 
Article 34 
Hinder the exercise of the right of petition 
State’s failure to abide by provisional measure indicated by the Court under Rule 39 of its 
Rules of Procedure: failure to comply with obligations 
Article 3 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Extradition to the Republic of Uzbekistan in spite of provisional measure indicated by the Court 
under Rule 39 of its Rules of Procedure: no violation 
Article 6 
Criminal proceedings 
Article 6-1 
Fair hearing 
Extradition to the Republic of Uzbekistan in spite of provisional measure indicated by the Court 
under Rule 39 of its Rules of Procedure: no violation 
The facts: The applicants are two Uzbek nationals and members of an opposition party in 
Uzbekistan. They were arrested by Turkish police under international arrest warrants on 
suspicion of having committed terrorist acts in their country of origin. The Republic of 
Uzbekistan made a request for their extradition to which the Turkish authorities acceded. The 
applicants appealed in vain. They alleged, inter alia, that they risked being ill-treated if they 
were extradited. The European Court of Human Rights indicated to the Turkish Government 
under Rule 39 of the Rules of Court that they should not extradite the applicants until it had 
examined the case. However, before it had done so, the Turkish authorities issued a decree 
ordering extradition. The Court decided to extend the interim measure until further notice. 
The Turkish authorities did not comply with the measure indicated and handed the applicants 
over to the Uzbek authorities, subsequently informing the Court that they had received 
assurances before the extradition that the applicants would not be tortured or sentenced to 
capital punishment in Uzbekistan. The applicants were convicted by the Uzbek courts and 
sentenced respectively to twenty years’ and eleven years’ imprisonment. Following the 
applicants’ extradition, their representatives were unable to contact them further. 
The law: Article 3 – The Court had to establish whether at the time of their extradition there 
existed a real risk that the applicants would be subjected in Uzbekistanto treatment proscribed 
by Article 3. The applicants had been extradited to Uzbekistan on 27 March 1999, despite the 
interim measure that had been indicated by the Court under Rule 39. It was, therefore, that 
date that had to be taken into consideration when assessing whether there was a real risk of 
their being subjected in Uzbekistan to treatment proscribed by Article 3. By applying Rule 39, 
the Court had indicated that it was not able on the basis of the information then available to 
make a final decision on the existence of a real risk. Had Turkey complied with the measure 







indicated under Rule 39, the relevant date would have been the date of the Court’s 
consideration of the case in the light of the evidence that had been adduced. Turkey’s failure 
to comply with the indication given by the Court had prevented the Court from following its 
normal procedure. Nevertheless, the Court could not speculate as to what the outcome of the 
case would have been had the extradition been deferred as it had requested. For that reason, 
it had to assess Turkey’s responsibility under Article 3 by reference to the situation that had 
obtained on 27 March 1999. In the light of the material before it, the Court was not able to 
conclude that substantial grounds had existed on the date the applicants were extradited for 
believing that they faced a “real risk” of treatment proscribed by Article 3. Turkey’s failure to 
comply with the indication given under Rule 39 had prevented the Court from assessing 
whether a “real risk” existed in the manner it considered appropriate in the circumstances of 
the case. That failure had to be examined under Article 34. Consequently, no violation of 
Article 3 of the Convention could be found. 
Conclusion: no violation (14 votes to 3). 
Article 6 § 1 (fair trial) – In extradition cases, the risk of a “flagrant denial of justice” in the 
country of destination – like the risk of treatment proscribed by Article 2 and/or Article 3 – had 
primarily to be assessed by reference to the facts which the Contracting State knew or should 
have known when it extradited the persons concerned. When extradition was deferred 
following an indication by the Court under Rule 39, the risk of a flagrant denial of justice also 
had to be assessed in the light of the information available to the Court when it considered the 
case. The applicants had been extradited to Uzbekistan on 27 March 1999. Although, in the 
light of the information available, there might have been reasons for doubting at the time that 
they would receive a fair trial in the State of destination, there was not sufficient evidence to 
show that any possible irregularities in the trial were liable to constitute a “flagrant denial of 
justice”. Turkey’s failure to comply with the indication given by the Court under Rule 39 of the 
Rules of Court, which had prevented the Court from obtaining additional information to assist 
it in its assessment of whether there had been a real risk of a flagrant denial of justice, would 
be examined under Article 34. Consequently, no violation of Article 6 § 1 could be found. 
Conclusion: no violation (13 votes to 4). 
Article 34 (effective exercise of right of individual application) – The fact that the respondent 
Government had failed to comply with the measures indicated by the Court under Rule 39 of 
the Rules of Court raised the issue of whether the respondent State was in breach of its 
undertaking under Article 34 of the Convention not to hinder the applicants’ right of individual 
application. The facts of the case clearly showed that the Court had been prevented by the 
applicants’ extradition to Uzbekistan from conducting a proper examination of their 
complaints in accordance with its settled practice in similar cases and ultimately from 
protecting them, if need be, against potential violations of the Convention as alleged. As a 
result, the applicants had been hindered in the effective exercise of their right of individual 
application guaranteed by Article 34 of the Convention, which was rendered nugatory by the 
applicants’ extradition. 
By virtue of Article 34 of the Convention Contracting States undertook to refrain from any act 
or omission that might hinder the effective exercise of an individual applicant’s right of 
application. A failure by a Contracting State to comply with interim measures was to be 
regarded as preventing the Court from effectively examining the applicant’s complaint and as 







hindering the effective exercise of his or her right and, accordingly, as a violation of Article 34 
of the Convention. 
Having regard to the material before it, the Court concluded that, by failing to comply with the 
interim measures indicated under Rule 39 of the Rules of Court, Turkey was in breach of its 
obligations under Article 34 of the Convention. 
Conclusion: failure by Turkey to comply with its obligations (14 votes to 3). 
Article 41 – The applicants had undeniably suffered non-pecuniary damage as a result of 
Turkey’s breach of Article 34 which could not be repaired solely by a finding that the 
respondent State had failed to comply with its obligations under Article 34. The Court awarded 
each of the applicants an amount for non-pecuniary damage and a sum in respect of their 
costs. 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 


Kurić and Others v. Slovenia (just satisfaction) [GC]  
Judgment 12.3.2014 [GC] 
Article 41 
Just satisfaction 
Award in respect of pecuniary damage incurred by the applicants as a result of unlawful 
removal from the Register of Permanent Residents 
Article 46 
Pilot judgment 
General measures 
Respondent State required to introduce and implement ad hoc domestic compensation 
scheme 
Facts – In a judgment delivered on 26 June 2012 (“the principal judgment”) the Grand 
Chamber held, unanimously, that there had been violations of Article 8 and Article 13 of the 
Convention, which essentially originated in the prolonged failure of the Slovenian authorities 
to regularise the applicants’ residence status following their unlawful “erasure” from the 
Register of Permanent Residents and to provide them with adequate redress. As a result, not 
only the applicants in this particular case, but also a large number of other persons had been 
and were still affected by that measure. The Court decided to apply the pilot-judgment 
procedure under Article 46 of the Convention and Rule 61 of the Rules of Court and ordered 
the respondent State to set up as a general measure an ad hoc domestic compensation 
scheme within one year of the delivery of the principal judgment. 
 
Law 
Article 41: The Grand Chamber stressed that the six applicants, who did not possess any 
Slovenian identity documents, had as a result of the “erasure” been left in a legal vacuum, and 
therefore in a situation of vulnerability, legal uncertainty and insecurity for a lengthy period of 
time. The loss of legal status resulting from their “erasure” had entailed significant material 
consequences. Given that the applicants had been “erased” without prior notification and had 
learned of their situation only incidentally, there was a multi-layered causal link between the 
unlawful measure and the pecuniary damage sustained.  
Accordingly, the Court examined the applicants’ entitlement to just satisfaction in respect of 
pecuniary damage under two categories. To compensate for loss of past income, it made 
awards in respect of social allowances (to each applicant) and child benefits (to two 
applicants). No award was made in respect of housing allowance because the domestic law in 
force since 2003 conditioned payment of the allowance on the possession of Slovenian 
citizenship and the applicants had failed to prove that they would have fulfilled the conditions 
under the previous legislation. As regards the second category of pecuniary damage – loss of 
future income – no awards were made in respect of pension rights as the granting of the 
applicants’ claims in respect of social allowances precluded any claim in this regard. 
 
Article 46: The Court noted that the respondent Government had failed to set up an ad hoc 
domestic compensation scheme within one year from the date of the principal judgment. 
However, they had not disputed the necessity of general measures at national level. In this 







context, the Grand Chamber had due regard to the fact that the Act on the setting up of an ad 
hoc compensation scheme was to become applicable as of 18 June 2014. This statute was to 
introduce compensation on the basis of a lump sum for each month of the “erasure” and the 
possibility of claiming additional compensation. This solution appeared to be appropriate. 
Lastly, in the context of systemic, structural or similar violations, the potential inflow of future 
cases was also an important consideration in terms of preventing the accumulation of 
repetitive cases. Moreover, there were currently some 65 cases involving more than 1,000 
applicants pending before the Court. Swift implementation of the judgment was therefore of 
the utmost importance. 
(See also Kurić and Others v. Slovenia [GC], 26828/06, 26 June 2012, Information Note 153) 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, autorizações de residência, não 
renovação, residência temporária 


 
TEDH, Liu v. Rússia, n.º42086/05, de 06-12-2007 
Temas abordados: Art. 8.º, título de residência, vida privada e familiar, garantias 
procedimentais, expulsão 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Lack of procedural safeguards in deportation proceedings: violation 
Article 8 
Expulsion 
Lack of procedural safeguards in deportation proceedings: violation 
Facts: The first applicant – a Chinese national – and the second applicant – a Russian national – 
have been married since 1994 and have two children. The second applicant and the two 
children have lived in Russia all their lives. The first applicant lived legally in Russia until August 
2003 on the basis of renewable work permits. In November 2002 he applied for a residence 
permit, but his application was eventually rejected without any reasons being given. The 
applicants appealed unsuccessfully to the Russian courts. In November 2004 the competent 
district court found that, on the basis of certain classified information, the first applicant posed 
a national security risk. However, that information was a State secret and could not be made 
public, nor was there any indication in the judgment that the district court had ever had access 
to the classified information in question. In March 2005 a new application for a residence 
permit was rejected by the Department of Internal Affairs. The applicants’ attempts to have 
that decision overturned failed. On several occasions between 2003 and 2005 the first 
applicant was administratively fined for living in Russia without a valid residence permit. 
However, the domestic courts reversed most of those decisions, finding them procedurally 
defective or time-barred. In November 2005 the competent court held that the first applicant 
had infringed the residence regulations and ordered his detention pending deportation. On the 
same day he was placed in a detention centre and was released on 13 December 2005, when 
the decision to detain him was quashed owing to a lack of reasoning. The administrative 
proceedings against him were eventually discontinued as being time-barred. In November 
2005 the head of the Federal Migration Service ordered the first applicant’s deportation under 
the Law on the Procedure for Entering and Leaving the Russian Federation. No further reasons 
were provided. In December 2006 the court ordered his placement in a detention centre with 
a view to deporting him. The deportation order appears not to have been enforced and the 
first applicant apparently continued to live with his family in Russia. 
Law: Article 8 – The applicants’ relationship clearly amounted to family life and the refusal to 
grant the first applicant a residence permit and to order his deportation constituted an 
interference with the right to respect for their family life which had a basis in domestic law. 
However, the domestic courts were not in a position to assess effectively whether the 
decisions to reject the first applicant’s request for a residence permit were justified because 
they were based on classified information. Even though the use of confidential material might 







be unavoidable where national security was at stake, it did not mean that the national 
authorities could be free from effective control by the domestic courts whenever they chose to 
assert that national security and terrorism were involved. There were ways to deal with 
legitimate security concerns about the nature and sources of intelligence information while 
providing the individual with a substantial measure of procedural justice. The failure to 
disclose the relevant information to the courts had deprived them of the power to assess 
whether the conclusion that the first applicant constituted a danger to national security had a 
reasonable basis in the facts. It followed that the judicial scrutiny was limited in scope and did 
not provide sufficient safeguards against arbitrary exercise of the wide discretion conferred by 
domestic law on the Ministry of Internal Affairs in cases involving national security.  
The relevant provisions of the Foreign Nationals Act allowed the Ministry of Internal Affairs to 
refuse residence permits and to require a foreign national to leave the country on national 
security grounds without giving any reasons and without effective scrutiny by an independent 
authority. The decisions ordering the first applicant’s detention had been taken by the Federal 
Migration Service on the initiative of a local police department. Both agencies were part of the 
executive and took such decisions without hearing the foreign national concerned. It was not 
clear whether there was a possibility of appealing against those decisions to a court or other 
independent authority offering guarantees of an adversarial procedure and being competent 
to review the reasons for the decisions and relevant evidence. Furthermore, the 
Administrative Offences Code provided for a different procedure for the removal of foreign 
nationals unlawfully residing in Russia, with substantial procedural safeguards. In particular, 
the power to order administrative removal belonged exclusively to a judge and the order was 
subject to appeal to a higher court. It followed that Russian law established two parallel 
procedures for expulsion of foreign nationals whose residence in Russia had become unlawful. 
In one of those procedures deportation of a foreign national could be ordered by the executive 
without any form of independent review or adversarial proceedings, while the other 
procedure (administrative removal) provided for judicial scrutiny. Domestic law permitted the 
executive to choose between those procedures at their discretion. The enjoyment of 
procedural safeguards by a foreign national was therefore in the hands of the executive. The 
Court concluded that the first applicant’s deportation had been ordered on the basis of legal 
provisions that did not afford an adequate degree of protection against arbitrary interference.  
Conclusion: violation, if the deportation order were to be enforced (unanimously). 
Article 5 § 1 – The Court considered whether the detention order of 21 November 2005 had 
constituted a lawful basis for the first applicant’s detention until it was quashed in December 
2005 on account of the court’s failure to give reasons justifying the need to hold him in 
custody. It considered that that flaw did not amount to a “gross or obvious irregularity”. The 
town court had not acted in bad faith and had attempted to apply the relevant legislation 
correctly. The fact that certain flaws in the procedure had been found on appeal did not in 
itself mean that the detention was unlawful. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 6,000 in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-2355 
 
 



http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-2355






 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da 
detenção 


 
TEDH, Mikolenko v. Estónia, n.º 10664/05, de 08-10-2009 
Temas abordados: Arts. 5.º e 35. da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, prazo, 
garantias 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Expulsion 
Lengthy detention (almost four years) of an alien for refusing to comply with an expulsion 
order: violation 
Facts – The applicant is a former Soviet and Russian Army officer who served in the territory of 
Estonia. After the restoration of Estonian independence, he was refused an extension of his 
residence permit in that country. In 2003 the Citizenship and Migration Board ordered him to 
leave the country. As he failed to leave within the stipulated time-limit and his immediate 
expulsion was impossible because he had no travel documents, an administrative court 
authorised his placement in a deportation centre on the basis of the Obligation to Leave and 
Prohibition of Entry Act. His detention was extended once every two months. The domestic 
courts found that the applicant’s detention was lawful and appropriate to secure his 
cooperation and that the length of his detention in the deportation centre depended on him 
alone. In October 2007 an administrative court refused to further extend the applicant’s 
detention. It found that the length of his detention had become disproportionate and, in the 
circumstances, unconstitutional. The applicant was released from the deportation centre the 
next day. 
Law – Article 5 § 1: The applicant’s detention with a view to expulsion, at least initially, fell 
within the scope of Article 5 § 1 (f). It had been extraordinarily long: more than three years and 
eleven months. While the authorities had taken steps to have documents issued to him, it 
must have become clear quite soon that their attempts were bound to fail as the applicant 
refused to cooperate and the Russian authorities were not prepared to issue him documents in 
the absence of his signed application, or to accept a temporary travel document. Indeed, the 
Russian authorities had made their position clear in both respects by as early as June 2004. 
Thereafter, although the Estonian authorities had taken repeated steps to remedy the 
situation, there had also been considerable periods of inactivity. Moreover, the applicant’s 
expulsion had become virtually impossible as for all practical purposes it required his 
cooperation, which he had not been willing to give. His further detention could not therefore 
be said to have been effected with a view to his deportation as this was no longer feasible. It 
was true that at some point the Estonian authorities could legitimately have expected that the 
applicant would be removed on the basis of the EU-Russia readmission agreement, which 
required the Russian authorities to issue travel documents to persons not willing to be 
readmitted voluntarily. However, the agreement had entered into force only in June 2007, 
about three years and seven months after the applicant was placed in detention. In the Court’s 
opinion, the applicant’s detention for such a long time even if the conditions of detention as 
such had been adequate could not be justified by an expected change in the legal 
circumstances. After the applicant’s release he was informed that he still had to comply with 







the order to leave and was required to report to the Citizenship and Migration Board at regular 
intervals. Thus, the authorities had in fact had at their disposal measures other than the 
applicant’s protracted detention in the deportation centre in the absence of any immediate 
prospect of his expulsion. The grounds for the applicant’s detention had not therefore 
remained valid for the whole period of his detention owing to the lack of a realistic prospect of 
his expulsion and the domestic authorities’ failure to conduct the proceedings with due 
diligence. 
Conclusion: violation (six votes to one). 
Article 41: EUR 2,000 in respect of non-pecuniary damage. 
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  Proibição de expulsões, unidade familiar 
 
TEDH, Moustaquim v. Bélgica, nº 12313/86, de 18-02-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º, 7.º, 8.º e 14.º da CEDH, condenação penal, expulsão, vida privada 
e familiar, filhos 
Texto integral: 
 
Article 8 
Expulsion 
Alien who had arrived in country at very early age deported and thereby separated from close 
relatives: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I.WHETHER CASE HAD BECOME DEVOID OF PURPOSE 
Case not devoid of purpose – deportation order suspended for trial period of two years by 
royal order but no reparation made thereby for its consequences, which applicant had 
suffered for more than five years. 
II. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
A. Paragraph 1 
Applicant had been living in country in which his parents, brothers and sisters resided and had 
never broken off relations with them – deportation had resulted in his being separated from 
them, although he had tried to remain in touch by correspondence – there had accordingly 
been interference by public authority with right to respect for family life. 
B. Paragraph 2 
1. "In accordance with the law" 
Legal basis of interference: not disputed – provisions of national legislation. 
1. Legitimate aim 
Prevention of disorder. 
2. "Necessary in a democratic society" 
Court in no way underestimated Contracting States' concern to maintain public order, in 
particular in exercising their right, as a matter of well–established international law and 
subject to their treaty obligations, to control the entry, residence and expulsion of aliens. 
Applicant's alleged offences: all went back to when he had been an adolescent – proceedings 
had been brought in the criminal courts in respect of only some of them, which had been 
spread over a fairly short period – relatively long interval between latest offence of which he 
had been convicted and deportation. 
At time of deportation order, all the applicant's close relatives were living in Belgium; one of 
the older children in his family had acquired Belgian nationality and the three youngest had 
been born in Belgium – applicant had arrived in country at very early age, had lived there for 
about twenty years with his family or not far away from them, had returned to country of 
origin only twice and had received all his schooling in French. 
His family life had accordingly been seriously disrupted – disproportion between means 
employed and legitimate aim pursued. 
Conclusion: violation (seven votes to two). 







Unnecessary to consider whether deportation had also been breach of applicant's right to 
respect for his private life. 
III. ARTICLE 14 OF THE CONVENTION TAKEN TOGETHER WITH ARTICLE 8 
Applicant's position not comparable to that of juvenile delinquents (i) who had Belgian 
nationality, as they had right of abode in own country and could not be expelled; (ii) who had 
nationality of another of the member States of the European Communities, as there was 
objective and reasonable justification for their preferential treatment, since Belgium belonged, 
together with those States, to a special legal order. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
IV.ARTICLES 3 AND 7 OF THE CONVENTION 
Complaints not reiterated before the Court. 
Conclusion: unnecessary to rule on complaints under these Articles (unanimously). 
V.ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Damage 
Pecuniary damage: no causal link between breach found by Court and alleged damage. 
Non-pecuniary damage: compensation awarded. 
B. Costs and expenses 
Proceedings before Advisory Board on Aliens and Conseil d’État: reimbursement. 
Proceedings before Convention institutions: partial reimbursement, after deduction of sums 
received in legal aid. 
Conclusion: respondent State to pay applicant specified sum (seven votes to two). 
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 Proibição de expulsões, título de residência, proteção da vida privada e familiar 
 
TEDH, Maslov v. Áustria, n.º 1638/03, de 22-03-2007 
Temas abordados: Art. 8.º, 34.º e 37.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, crime, 
residência 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Exclusion order made on account of convictions for largely non-violent offences committed 
when still a minor: violation 
Facts: The applicant, a Bulgarian national, had arrived in Austria in 1990 at the age of six and 
was lawfully resident there with his parents and brother and sister. He obtained an unlimited 
settlement permit in 1999. In 2001, at the age of 16, he was issued with a ten-year exclusion 
order by the Federal Police Authority with effect from his eighteenth birthday. The order was 
made following his convictions by a juvenile court for offences of aggravated burglary, 
extortion and assault committed at the ages of 14 and 15 and for which he had received prison 
sentences. After serving his sentences and attaining his majority, the applicant was deported 
to Bulgaria in December 2003. 
Law: Article 8 – The imposition and enforcement of the exclusion order against the applicant 
constituted an interference with his right to respect for his private and family life that was in 
accordance with the law and pursued the legitimate aim of preventing disorder or crime. The 
decisive feature of the case was the young age at which the applicant had committed the 
offences and, with one exception, their non-violent nature. His convictions had essentially 
been for acts of juvenile delinquency. Where expulsion measures against a juvenile offender 
were concerned, the obligation to take the best interests of the child into account included an 
obligation to facilitate his or her reintegration. Reintegration would not be achieved by 
severing family or social ties through expulsion, which had to remain a means of last resort in 
the case of a juvenile offender. Following his release from prison, the applicant had stayed a 
further 18 months in Austria without reoffending. Little was known about his conduct in prison 
or the extent to which his living circumstances had stabilised after his release, so the question 
of his conduct since the commission of the offences carried less weight than the other 
applicable criteria, in particular the fact that the offences were mostly non-violent and had 
been committed when the applicant was a minor. The applicant had his main social, cultural, 
linguistic and family ties in Austria, where all his relatives lived, and no proven ties with his 
country of origin. The fact that the exclusion order was of limited duration was not decisive. In 
view of the applicant’s young age, a ten-year exclusion order banned him from living in Austria 
for almost as much time as he had spent there and for a decisive period of his life. In the 
circumstances, it was disproportionate to the legitimate aim pursued and thus not necessary in 
a democratic society. 
Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
Article 41 – EUR 3,000 in respect of non-pecuniary damage. 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Medvedyev e outros v. França, n.º 3394/03, de 10-07-2008 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias procedimentais, direito ao recurso 
 
Article 5 
Article 5-1 
Procedure prescribed by law 
Confinement to ship of crew of foreign vessel arrested on high seas: violation 
Article 5-3 
Brought promptly before judge or other officer 
Period of 16 days’ detention before detainees were brought before a judicial authority 
following the arrest of their vessel on the high seas: no violation 
[This case was referred to the Grand Chamber on 1 December 2008] 
Facts: The applicants, who were Ukrainian, Romanian, Greek and Chilean nationals, were crew 
members on a merchant ship named the Winner, flying the Cambodian flag. As part of the 
international effort to combat drug trafficking, the French authorities were informed that the 
ship might be carrying large quantities of drugs. The French authorities accordingly had the 
ship intercepted at sea, off Cape Verde, and redirected to Brest harbour (France). 
Law: Article 5 § 1 – International law lay down the principle of freedom of navigation on the 
high seas, although ships remained subject to supervisory and coercive measures by other 
ships from the same flag State. Ships sailing under the flag of a different State might, however, 
board a ship, even without the prior consent of that ship’s flag State, when there was 
reasonable ground to suspect that the ship concerned was carrying slaves or engaging in piracy 
or unauthorised broadcasting, was without nationality or, though flying a foreign flag or 
refusing to show its flag, was, in reality, of the same nationality as the ship investigating it, or 
when such boarding was provided for in specific treaties. The Investigation Division of the 
Court of Appeal had relied on international conventions to which Cambodia was not party. Its 
approach was based on legal provisions which, at the material time, provided for the French 
authorities to be able to board ships (in addition to French ships) outside their territory only if 
the ships concerned were flying the flag of a country party to the Vienna Convention (which 
Cambodia had not ratified) or were properly registered in one of those States – at the request 
or with the agreement of the flag State – or if the ships were flying no flag or were without 
nationality. It was open to doubt, however, whether the Winner actually fell into any of the 
above categories. In its present form the law was aimed more generally at ships whose flag 
State had asked the French authorities to take action or had agreed to them taking action. 
Lastly, the argument that those legal provisions applied to the case in issue and should have 
been complied with was based on a contradiction, the Government having maintained that at 
the time of the interception the Winner had not been flying a flag, while at the same time 
stating that they had first obtained confirmation from the Cambodian authorities that the ship 
was registered in Cambodia, and it was clear from the judgment of the Investigation Division 
that it had been identified as the Winner before any move was made to intercept it. However, 
the French authorities had acted with the prior consent of Cambodia. The interception and 
boarding of the Winner by the French authorities had thus had a legal footing in the Montego 
Bay Convention. By contrast, that convention did not provide a legal basis for the detention 







complained of. For one thing, there was no specific provision in the law for deprivation of 
liberty of the type and duration of that endured by the applicants. It referred instead to 
supervisory and coercive measures provided for under international law and under that 
convention. The same applied to international law and the Vienna Convention. They did not 
afford adequate protection against arbitrary infringements of the right to liberty. None of their 
provisions expressly addressed the deprivation of liberty of the crew members of an 
intercepted ship. It followed that they did not regulate the conditions of deprivation of liberty 
on board ship, including the possibility for the detainees to contact a lawyer or their relatives. 
Nor did they place the detention under the control of a judicial authority. It was true that the 
measures taken in application of the law had been taken under the supervisory authority of 
the public prosecutor and the parties concerned had received copies of the official reports 
recording the offences. And no questioning or body searching had been permitted on board. 
However, the public prosecutor was not a judicial authority for the purposes of the Court’s 
case-law as he lacked the independence vis-à-vis the executive required to qualify as such. It 
could not be said, therefore, that the applicants had been deprived of their liberty in a lawful 
manner. 
Conclusion: violation (unanimously). 


Article 5 § 3 – The applicants had not been brought before a judge or other officer authorised 
by law to exercise judicial power until they had appeared before the liberties and detention 
judge (juge des libertés et de la détention), to be remanded in custody, that is to say after 
fifteen or sixteen days’ deprivation of liberty. Now, in its decision in the case of Rigopoulos v. 
Spain (dec.), no. 37388/97, 2 January 1999 (Information Note no. 02), the Court had pointed 
out that such a delay was, in principle, incompatible with the requirement for prompt action 
expressed in the terms “brought promptly before a judge” used in this provision. Only wholly 
exceptional circumstances could justify it, while nothing could dispense the States from their 
obligation, in all circumstances, to afford persons under their jurisdiction sufficient safeguards 
against arbitrary deprivations of liberty. In the case of the Winner it had been materially 
impossible to bring the applicants physically before a judge or other legal officer any more 
promptly. Lastly, on their arrival in port after thirteen days’ detention at sea the applicants had 
been placed in police custody for two days in some cases and three days in others, before 
being brought before an officer authorised by law to exercise judicial power, so the total 
duration of their deprivation of liberty remained comparable to that complained of by the 
applicant Rigopoulos. However, the placement in police custody and the duration thereof were 
explained by the needs of the investigation, considering the number of applicants involved and 
the need to use interpreters to question them. It did remain true that the applicants’ detention 
on board the Winner had not been under the supervision of a judicial authority (the public 
prosecutor did not qualify as such) and that they had not enjoyed the protection against 
arbitrariness that such supervision afforded. These considerations did not, however, alter the 
fact that the duration of the deprivation of liberty endured by the applicants had been justified 
by the wholly exceptional circumstances outlined above. 


Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 41 – Non-pecuniary damage: finding of a violation sufficient. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1956"]} 
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Nasrulloyev v. Rússia, n.º 656/06, de 11-10-2007 
Temas abordados: Arts. 5.º, 18.º e 29.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Extradition 
Inconsistent interpretation of provisions applicable to detainees awaiting extradition: violation 
Facts: The applicant, a Tajikistani national, was charged by the Tajikistan Prosecutor General's 
Office with numerous criminal offences (notably manslaughter, kidnapping and participation in 
an armed group with a view to attacking Government institutions) allegedly committed during 
the 1992 to 1997 civil war in that country. On 13 August 2003 the applicant was arrested in 
Moscow and detained on the basis of a subsequent court order of 21 August 2003 with a view 
to being extradited to Tajikistan. The order contained no time-limit for the applicant's 
detention. The applicant on several occasions sought to be released from detention, but to no 
avail. Following the deputy prosecutor's request, on 1 July 2006 a court extended the 
applicant's detention by fourteen days. Several days later the Prosecutor General informed the 
applicant about the decision to extradite him to Tajikistan. The applicant appealed against that 
decision claiming that he was being prosecuted on political grounds and that he risked a death 
sentence if found guilty as charged. On 12 July 2006 the Court indicated to the Russian 
Government under Rule 39 of the Rules of Court not to extradite the applicant until further 
notice. Subsequently, on 21 August 2006 a court overturned the Prosecutor General's decision, 
at the same time ordering the applicant's release, since the Tajikistan Government had not 
furnished necessary guarantees required under the Russian law. The Supreme Court upheld 
that decision. 
Law: Article 5 § 1 (f) – The Court firstly examined whether the initial decision on the applicant's 
detention dated 21 August 2003 had been sufficient for holding him in custody for any period 
of time. The Court observed the inconsistent legal interpretation of domestic authorities on 
the issue of provisions of Russian law applicable to detainees awaiting extradition and 
concluded that they were neither precise nor foreseeable. They therefore fell short of the 
“quality of law” standard required under the Convention and the applicant's detention was 
consequently found to be unlawful: violation. 
Article 5 § 4 – The Court observed that Articles 108 and 109 of the Russian Code of Criminal 
Procedure, regulating review of detention, provided that the prosecutor was to request the 
court extension of a custodial measure and that the detainee was allowed to take part in such 
proceedings and plead for his or her release. However, nothing in the wording of those 
provisions indicated that such proceedings could be taken on the initiative of the detainee, the 
prosecutor's application for an extension of a custodial measure being the required element 
for institution of such proceedings. In the present case such a review was initiated only once 
during the applicant's three-year-long detention. Consequently, during his time in detention 
the applicant did not have at his disposal a procedure through which he could have challenged 
the lawfulness of his detention in court: violation. 
Article 41 – EUR 40,000 in respect of non-pecuniary damage. 
 







Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2393"]} 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Nolan e K. v. Rússia, n.º 2512/04, de 12-02-2009 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º, 9.º e 38.º da CEDH, 1º do Protocolo 7, detenção, garantias, 
zona de trânsito no aeroporto, liberdade religiosa, vida privada e familiar 
 
Article 9 
Article 9-1 
Freedom of religion 
Exclusion of foreign Unification Church activist from country on national security grounds: 
violation 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Refusal without valid reason or advance notice to allow single parent to return to country of 
residence with consequence that he was unable to rejoin his infant child: violation 
Article 38 
Article 38-1-a 
Obligation to furnish all necessary facilities 
Refusal to communicate classified report to Court regarding reasons for denying entry to a 
resident foreign national: failure to comply with Article 38 
Article 1 of Protocol No. 7 
Lack of procedural guarantees to contest decision to refuse entry to lawfully resident foreign 
national: violation 
Facts: The first applicant, an American citizen, had sole custody of his eleven-month-old son 
(the second applicant). He was a member of the Unification Church founded by Sun Myung 
Moon and had been living in Russia on a renewable one yearly visa since 1994 after the said 
Church invited him to assist with its activities there. In January 2000 the Concept of National 
Security of the Russian Federation was amended to include “opposing the negative influence 
of foreign religious organisations and missionaries”. In May 2002, the first applicant went on a 
trip to Cyprus leaving his son behind in the care of a nanny. On his return to Russia, he was 
taken aside by passport control officers at Moscow Airport and locked overnight in a small 
room. After being told that his visa had been cancelled and he would not be allowed to re-
enter the country, he left on a flight to Estonia. A month later he was again denied entry to 
Russia without explanation after trying to re-enter on a new multiple-entry visa he had 
obtained following various complaints to the Russian authorities. A challenge to the decision to 
refuse him entry was dismissed by a regional court on national-security grounds on the basis of 
a classified report issued in February 2002 by the Russian Federal Security Service (FSB). The 
regional court further found that the Russian authorities had not prevented the first applicant 
from being reunited with his son in a country other than Russia and that his overnight stay at 
the airport did not amount to deprivation of liberty. An appeal by the first applicant to the 
Supreme Court was dismissed. He was not reunited with his son until April 2003, when the 
boy’s nanny brought him to Ukraine. 
Law: Article 9 – (a) Interference: Immigration controls had to be exercised consistently with 
Convention obligations. Accordingly, in so far as a measure relating to residence in a State was 







imposed in connection with the exercise of the right to freedom of religion, it could disclose an 
interference with that right. The Russian Government had consistently maintained that the 
threat to national security had been posed by the first applicant’s “activities” rather than his 
“religious beliefs”, but had never specified the nature of those activities and had refused to 
produce the FSB report, which might have helped substantiate that claim. Further, the 
unqualified description in the Concept of National Security of the activities of foreign religious 
missionaries as harmful to national security indicated that the first applicant’s religious beliefs 
and status as a foreign missionary of a foreign religious organisation may have been at the 
heart of the authorities’ decision to prevent his return. In sum, since he had not been shown to 
have engaged in any non-religious activities and since there was a general policy that foreign 
missionaries posed a threat to national security, the first applicant’s exclusion from Russia had 
been designed to repress the exercise of his right to freedom of religion and so constituted 
interference with his rights guaranteed under Article 9. 
(b) Justification for the interference: There had been no evidence in the domestic proceedings 
to show that it was necessary to ban the applicant from entering Russia. Counsel for the FSB 
had not made any specific submissions on the factual circumstances underlying the findings in 
its report and the domestic courts had not reviewed whether the conclusion that the applicant 
constituted a danger to national security had a reasonable basis in fact. In any event, Article 9 
of the Convention did not allow restrictions on the ground of national security. That was not 
an accidental omission, but reflected the primordial importance of religious pluralism. The 
interests of national security could not, therefore, serve as a justification for the measures 
taken by the Russian authorities against the first applicant. Nor was there any indication that 
his religious activities had affected the rights and freedoms of others. The Government had, 
therefore, not put forward any plausible legal and factual justification for his exclusion from 
Russia. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 1 – The absence of any administrative or criminal detention procedure in the first 
applicant’s case was not relevant to the Court’s assessment of whether or not there had been 
a de facto deprivation or restriction of his liberty. The conditions of his overnight stay in the 
transit hall (in a locked room under constant supervision) were equivalent in practice to a 
deprivation of liberty, for which the Russian authorities were responsible. Indeed, the Border 
Crossing Guidelines actually provided for persons in the first applicant’s situation to be 
escorted to “isolated premises” and placed “under guard” until such time as they left Russian 
territory. As to whether the deprivation of liberty was in accordance with a procedure 
prescribed by law, the Government had not referred to any domestic legal provisions; the 
Border Crossing Guidelines, on whose basis it might have been effected, had never been 
published or made accessible to the public and so were not sufficiently accessible and 
foreseeable to satisfy the “quality of law” requirement. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 5 – The first applicant had been denied an enforceable right to compensation by the 
national courts’ finding that he had not been deprived of his liberty. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 8 – The first applicant’s ten-month physical separation from his infant son was the 
direct consequence of a combination of the decision to exclude him from Russia and of the 
failure to notify him of that decision and to take measures to enable his son to leave Russia. 







The first applicant was the only parent and legal guardian of the boy, who was at a vulnerable 
and formative age. The only justification the Government had put forward for severing their 
contact was national security, a ground which the Court had found unsubstantiated and which 
could not therefore outweigh the applicants’ legitimate interest in staying together. The 
authorities had compounded matters by not giving the first applicant advance notice of the 
decision to exclude him or facilitating his son’s exit from Russia and their reunion elsewhere. 
Their manifest failure to assess the impact of their decisions and actions on the boy’s welfare 
fell outside any acceptable margin of appreciation. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 1 of Protocol No. 7 – (a) Applicability: In determining whether this provision was 
applicable the Court had to consider whether the first applicant had been “resident” in Russia, 
whether his residence was “lawful” and whether he had been “expelled” from Russia. Like the 
autonomous concept of “home” developed under Article 8 of the Convention, the notion of 
“residence” was not limited to physical presence but depended on the existence of sufficient 
and continuous links with a specific place. The first applicant had been continuously resident in 
Russia since 1994 and had not established his residence elsewhere. His absence abroad had 
been short and he had expected to return, especially since he had left his infant son there. He 
was therefore “resident” in Russia at the material time. As to the question of lawfulness, the 
first applicant had been lawfully resident in Russia for over seven years and at the material 
time possessed a valid multiple-entry annual visa. The Government had not explained why 
they considered his visa invalid. The cancellation of his visa on his arrival from Cyprus could not 
have deprived him of his status as a “lawful resident” as otherwise a decision to expel would in 
itself remove the individual from the protection of Article 1 of Protocol No. 7. The notion of 
“expulsion” was also an autonomous concept. With the exception of extradition, any measure 
compelling the alien’s departure from the territory where he was lawfully resident constituted 
“expulsion”. The decision to bar the first applicant from returning to Russia had prevented him 
from re-entering the territory and so amounted to “expulsion”. 
(b) Compliance: Under Article 1 of Protocol No. 7 lawfully resident aliens could be expelled 
only in pursuance of a decision reached in accordance with law and subject to certain 
procedural guarantees, although those guarantees did not apply when expulsion was 
necessary in the interests of public order or national security. As the Government had not 
established that the first applicant’s expulsion had been necessary on those grounds, the 
exception did not apply and he should have benefited from the procedural safeguards prior to 
his expulsion. These had, however, been deficient in three respects: the time it had taken to 
communicate the decision to expel him (more than three months), his inability to submit 
reasons opposing his expulsion and the denial of a review of his case with the participation of 
counsel. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 38 § 1 (a) – The Government had refused to produce a copy of the FSB report on the 
grounds that there was no established procedure for making documents containing State 
secrets available to international organisations. However, the Convention obligation to furnish 
all necessary facilities for the effective conduct of the Court’s investigation implied putting in 
place any procedures necessary for the unhindered communication and exchange of 
documents with the Court. In these circumstances, a mere reference to a structural deficiency 
of the domestic law which made it impossible to communicate sensitive documents to 







international bodies was insufficient to justify the withholding of key information requested by 
the Court. Furthermore, the fact that the report had been examined in the domestic 
proceedings and the applicant’s representative had been given access to it subject to signing a 
confidentiality undertaking indicated that the nature of the information it contained did not 
require a wholesale exclusion on access. Any legitimate State security concerns could have 
been addressed by editing out the sensitive passages or supplying a summary of the relevant 
factual grounds. 
Conclusion: failure to comply (six votes to one). 
Article 41 – EUR 7,000 to the first applicant in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1663"]} 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção, direito dos menores 
à liberdade 


 
TEDH, Mubilanzila Mayeka e Kaniki Mitunga v. Bélgica, n.º 13178/03, de 12-10-2006 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 8.º, 13.º e 34.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade, menor não 
acompanhado 
 
Article 3 
Inhuman treatment 
Detention of a five-year-old child without her family in a centre for adults, followed by her 
deportation: violation 
Anxiety of a mother whose child was detained abroad and subsequently deported: violation 
Extradition 
Conditions in which a five-year-old child was deported without her parents: violation 
 
Article 5 
Article 5-1 
Deprivation of liberty 
Detention of a five-year-old foreign national without her family in a centre for adult illegal 
immigrants: violation 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Detention and deportation of five-year old child travelling alone to join her mother who had 
obtained refugee status in a different country: violation (for the mother and child) 
Facts: The Belgian authorities apprehended a five-year-old child at Brussels airport who was 
travelling from the Democratic Republic of Congo with her uncle without the necessary travel 
papers. The purpose of the journey was for the child, whose father had disappeared, to rejoin 
her mother who had obtained refugee status in Canada. The child was detained in a transit 
centre for adults, and a decision was taken refusing her entry into Belgium and ordering her 
removal. The judge held that the child’s detention was incompatible with the Convention on 
the Rights of the Child and ordered her immediate release. The following day the child was 
deported to the Democratic Republic of Congo. She was accompanied to the airport by a social 
worker and looked after in the plane by an in-flight attendant. No members of her family were 
waiting for her when she arrived. 
Law: Article 3 – The child’s detention: The child, unaccompanied by her parents, had been 
detained for two months in a centre intended for adults, with no counselling or educational 
assistance from a qualified person specially mandated for that purpose. The care provided to 
her had been insufficient to meet her needs. Owing to her very young age, the fact that she 
was an illegal alien in a foreign land and the fact that she was unaccompanied by her family, 
the child was in an extremely vulnerable situation. However, no specific legal framework 
existed governing the situation of unaccompanied alien minors. Although the authorities had 
been placed in a position to prevent or remedy the situation, they had failed to take adequate 







measures to discharge their obligation to take care of the child. Her detention demonstrated a 
lack of humanity and amounted to inhuman treatment. 
Conclusion: – violation in respect of the child (unanimously). 
 
Article 3 – Distress and anxiety of the mother as a result of her daughter’s detention: The only 
action taken by the Belgian authorities had been to inform the mother that her daughter had 
been detained and to provide her with a telephone number where she could be reached. 
Conclusion: violation in respect of the mother on account of her daughter’s detention 
(unanimously). 
 
Article 3 – The child’s deportation: The authorities had not taken steps to ensure that the child 
would be properly looked after before and during the flight or on her arrival, or had regard to 
the real situation she was likely to encounter on her return. Her removal amounted to 
inhuman treatment; in deporting her, the State had violated its positive obligation to take the 
requisite measures and precautions. The authorities had not troubled to advise the mother of 
her daughter’s deportation and she had learned of it only after the event. 
Conclusion: violation in respect of both applicants (unanimously). 
Article 8 – Both applicants had been subjected to disproportionate interference with their right 
to respect for their family life as a result of the child’s detention and the circumstances of her 
deportation. 
Conclusion: violation in respect of both applicants (unanimously). 
 
Article 5(1) – The child had been detained under a law which contained no provisions specific 
to minors, in a centre intended for adults and thus unsuited to her extremely vulnerable 
situation. Her right to liberty had not been adequately protected. 
Conclusion: violation in respect of the child (unanimously). 
 
Article 5(4) – The child had been deported without regard to the fact that she had lodged an 
application for release, which had been granted. The application had therefore been rendered 
ineffective. 
Conclusion: violation in respect of the child (unanimously). 
 
Article 41 – The Court awarded the applicants EUR 35,000 for non-pecuniary damage. 
For further details see Press Release no. 582. 
 
Texto integral: 
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 Proibições de entrada, de viajar, controlos de fronteiras 
 


TEDH, Nada v. Suíça, n.º 10593/08, de 12-11-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 13.º da CEDH, estrangeiro, controlos de fronteiras, proibição de 
viajar, direitos de defesa 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Prohibition, under legislation implementing UN Security Council Resolutions, on travel through 
country surrounding enclave: violation 
 
Article 1 
Jurisdiction of states 
Jurisdiction in relation to resident of enclaved area who was effectively prevented from 
travelling as a result of respondent State’s implementation of UN Security Council Resolution 
 
Article 5 
Article 5-1 
Deprivation of liberty 
Prohibition on travel through country surrounding enclave: inadmissible 
Facts – The Swiss Federal Taliban Ordinance was enacted pursuant to several UN Security 
Council Resolutions. It had the effect of preventing the applicant, an Egyptian national, from 
entering or transiting through Switzerland due to the fact that his name had been added to the 
list annexed to the UN Security Council’s Sanctions Committee of persons suspected of being 
associated with the Taliban and al-Qaeda (“the list”). The applicant had been living in 
Campione d’Italia, an Italian enclave of about 1.6 square kilometres surrounded by the Swiss 
Canton of Ticino and separated from the rest of Italy by a lake. The applicant claimed that the 
restriction made it difficult for him to leave the enclave and therefore to see his friends and 
family, and that it caused him suffering due to his inability to receive appropriate medical 
treatment for his health problems. The applicant further found it difficult to remove his name 
from the Ordinance, even after the Swiss investigators had found the accusations against him 
to be unsubstantiated. 
Law 
(a) Preliminary objections – The respondent Government argued that the application was 
inadmissible on several counts, namely that it was incompatible ratione personae and ratione 
materiae with the Convention, that the applicant did not have “victim” status, and that the 
applicant had failed to exhaust domestic remedies. The Court joined consideration of the issue 
of compatibility ratione materiae to the merits. As regards the remaining preliminary 
objections it held as follows: 
(i) Compatibility ratione personae: The Court could not endorse the argument that the 
measures taken by the member states of the United Nations to implement the relevant 
Security Council resolutions were attributable to that organisation, rather than to the 
respondent State. Unlike the position in Behrami and Behrami v. France,* in which the 







impugned acts and omissions were attributable to UN bodies, the relevant resolutions in the 
instant case required States to act in their own names and to implement them at national 
level. The measures imposed by the Security Council resolutions had been implemented at 
national level by an Ordinance of the Federal Council and the applicant’s requests for 
exemption from the ban on entry into Swiss territory were rejected by the Swiss authorities. 
The acts and omissions in question were thus attributable to Switzerland and capable of 
engaging its responsibility. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(ii) Victim status: The lifting of the sanctions, more than six years after they were imposed, 
could not be regarded as an acknowledgement by the Government of a violation of the 
Convention and had not been followed by any redress within the meaning of the Court’s case-
law. Accordingly, the applicant could still claim to have been a victim of the alleged violations. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(iii) Exhaustion of domestic remedies: The Court noted that the applicant had not challenged 
the refusals to grant his requests for exemption from the sanctions regime, and that on two 
occasions he had been granted exemptions he had not used. However, even supposing that 
those exemptions had alleviated certain effects of the regime by allowing him to temporarily 
leave the enclave for certain reasons, the Court was of the view that the issue of exemptions 
was part of a broader situation whose origin lay in the addition by the Swiss authorities of the 
applicant’s name to the list annexed to the Taliban Ordinance, which was based on the UN list. 
Noting that the applicant had, without success, submitted many requests to the national 
authorities for the deletion of his name from the list and that the Federal Court had dismissed 
his appeal without examining the merits of his complaint under the Convention, the Court took 
the view that the applicant had exhausted domestic remedies relating to the sanctions regime 
as a whole in respect of his complaints under Articles 5 and 8 of the Convention. It joined to 
the merits the objection that he had failed to exhaust domestic remedies in respect of his 
complaint under Article 13. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(b) Merits – Article 8: The impugned measures had left the applicant in a confined area for at 
least six years and had prevented him, or at least made it more difficult for him, to consult his 
doctors in Italy or Switzerland or to visit his friends and family. There had thus been 
interference with the applicant’s rights to private life and family life. The measures had a 
sufficient legal basis and pursued the legitimate aims of preventing crime and contributing to 
national security and public safety. 
The Court then considered whether the interference was justified. It reiterated that a 
Contracting Party is responsible under Article 1 of the Convention for all acts and omissions of 
its organs regardless of whether the act or omission in question was a consequence of 
domestic law or of the necessity to comply with international legal obligations. When 
considering the relationship between the Convention and Security Council resolutions, the 
Court had found in Al-Jedda v. the United Kingdom** that there must be a presumption that 
the Security Council does not intend to impose any obligation on Member States to breach 
fundamental principles of human rights and that it was to be expected that clear and explicit 
language would be used were the Security Council to intend States to take particular measures 
which would conflict with their obligations under international human-rights law. In the 
present case, however, that presumption had been rebutted as Resolution 1390 (2002) 







expressly required the States to prevent individuals on the list from entering or transiting 
through their territory. 
Nevertheless, the UN Charter did not impose on States a particular model for the 
implementation of resolutions adopted by the Security Council under Chapter VII, but instead 
left them a free choice among the various possible models for transposition of those 
resolutions into their domestic legal order. Accordingly, Switzerland had enjoyed a limited but 
real latitude in implementing the relevant binding resolutions. The Court went on to consider 
whether the measures taken by the Swiss authorities were proportionate in light of this 
latitude. It found it surprising that the Swiss authorities had apparently not informed the 
Sanctions Committee until September 2009 of the Federal Prosecutor’s findings in May 2005 
that the accusations against the applicant were clearly unfounded: a more prompt 
communication of the investigative authorities’ conclusions might have led to the applicant’s 
name being deleted from the UN list considerably earlier. As regards the scope of the 
prohibition, it had prevented the applicant not only from entering Switzerland but also from 
leaving Campione d’Italia at all, in view of its situation as an enclave, even to travel to any 
other part of Italy, the country of which he was a national. There was also a medical aspect to 
the case that was not to be underestimated: the applicant, who was born in 1931 and had 
health problems, was denied a number of requests he had submitted for exemption from the 
entry and transit ban for medical reasons or in connection with judicial proceedings. Nor had 
the Swiss authorities offered him any assistance in seeking a broad exemption from the ban in 
view of his particular situation. While it was true that Switzerland was not responsible for the 
applicant’s name being on the list and, not being his State of citizenship or residence, was not 
competent to approach the Sanctions Committee for delisting purposes, the Swiss authorities 
appeared never to have sought to encourage Italy to undertake such action or offer it 
assistance for that purpose. The Court considered in this connection that they had not 
sufficiently taken into account the realities of the case, especially the unique situation of the 
applicant geographically, and the considerable duration of the measures. The respondent State 
could not validly confine itself to relying on the binding nature of Security Council resolutions, 
but should have persuaded the Court that it had taken – or attempted to take – all possible 
measures to adapt the sanctions regime to the applicant’s individual situation. That finding 
dispensed the Court from determining the question of the hierarchy between the obligations 
arising under the Convention on the one hand and under the UN Charter on the other. The 
respondent Government had failed to show that they had attempted, as far as possible, to 
harmonise the obligations that they regarded as divergent. Their preliminary objection that 
the application was incompatible ratione materiae with the Convention was therefore 
dismissed. Having regard to all the circumstances, the restrictions imposed on the applicant’s 
freedom of movement for a considerable period of time had not struck a fair balance between 
his right to the protection of his private and family life and the legitimate aims pursued. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 13: The Court observed that the applicant was able to apply to the national authorities 
to have his name deleted from the list and that this could have provided redress for his 
complaints under the Convention. However, those authorities did not examine his complaints 
on the merits. In particular, the Federal Court took the view that whilst it could verify whether 
Switzerland was bound by the Security Council resolutions, it could not lift the sanctions 







imposed on the applicant on the ground that they did not respect human rights. The Federal 
Court, moreover, expressly acknowledged that the delisting procedure at United Nations level 
could not be regarded as an effective remedy within the meaning of Article 13 of the 
Convention. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 5 § 1: Although the restrictions on the applicant’s freedom of movement were 
maintained for a considerable length of time, the area in which he was not allowed to travel 
was the territory of a third country which, under international law, had the right to prevent the 
entry of an alien. The restrictions in question did not prevent the applicant from freely living 
and moving within the territory of his permanent residence. Although that territory was small 
the applicant was not, strictly speaking, in a situation of detention, nor was he actually under 
house arrest. The sanctions regime permitted the applicant to seek exemptions from the entry 
or transit ban and such exemptions were indeed granted to him on two occasions (although he 
did not make use of them). Accordingly, the applicant had not been “deprived of his liberty” 
within the meaning of Article 5 § 1. 
Conclusion: inadmissible (manifestly ill-founded). 
Article 41: No claim made in respect of damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-6434 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, Othman (Abu Gatada) v. Reino Unido, n.º 8139/09, de 17-01-2012 
Temas abordados: Arts. 3.º e 6.º da CEDH, expulsão, direito a um processo equitativo, direito a 
proteção, nível de garantias oferecidas pelo Estado de destino, garantias efetivas, terrorismo, 
Jordania, proibição de tortura e de tratamentos desumanos e degradantes, processo justo 
 
Article 6 
Criminal proceedings 
Expulsion 
Article 6-1 
Fair hearing 
Real risk of evidence obtained by torture of third parties being admitted at the applicant’s 
retrial: deportation would constitute a violation 
Article 3 
Expulsion 
Detailed assurances from receiving State that high-profile Islamist would not be ill-treated if 
returned to Jordan: deportation would not constitute a violation 
Facts – The applicant, a Jordanian national, arrived in the United Kingdom in 1993 and was 
granted asylum. He was detained from 2002 until 2005 under the Anti-terrorism, Crime and 
Security Act 2001. Following his release, the Secretary of State served the applicant with a 
notice of intention to deport. Meanwhile, in 1999 and 2000 the applicant was convicted in 
absentia in Jordan of offences of conspiracy to carry out bombings and explosions. The crucial 
evidence against the applicant in each of the trials that led to those convictions were the 
incriminating statements of two co-defendants, who had subsequently complained of torture. 
In 2005 the United Kingdom and Jordanian Governments signed a Memorandum of 
Understanding (MOU) which set out a series of assurances of compliance with international 
human-rights standards to be adhered to when an individual was returned to one State from 
the other. It also provided for any person returned to have prompt and regular visits from a 
representative of an independent body nominated jointly by the two Governments. The 
Adaleh Centre for Human Rights Studies later signed a monitoring agreement with the UK 
Government to that effect. In the applicant’s case additional questions as to any possible 
retrial were put to, and answered by, the Jordanian Government. The applicant appealed 
against the decision to deport him but his claims, after careful examination by the domestic 
courts, were ultimately dismissed. 
Law – Article 3: Reports by the United Nations and various NGOs indicated that torture in 
Jordan remained “widespread and routine” and the parties accepted that without assurances 
of the Jordanian Government there would have been a real risk of ill-treatment of the 
applicant, a high profile Islamist. In that connection, the Court observed that only in rare cases 
would the general situation in a country mean that no weight at all could be given to 
assurances it gave. More usually, the Court would assess, firstly, the quality of the assurances 
given (whether they had been disclosed to the Court, whether they were specific, whether 
they were binding on the receiving State at both central and local levels and whether their 
reliability had been examined by the domestic courts of the sending/Contracting State) and, 
secondly, whether in the light of the receiving State’s practices they could be relied upon 







(whether the receiving State was a Contracting State, whether it afforded effective protection 
against torture and outlawed the conduct to which the assurances related, whether it had 
strong bilateral relations with the sending State and had abided by similar assurances in the 
past, whether the applicant had previously been ill-treated there and whether adequate 
arrangements were in place in the receiving State to allow effective monitoring and unfettered 
access for the applicant to his or her lawyers). 
In the applicant’s case, the UK and Jordanian Governments had made genuine efforts to obtain 
and provide transparent and detailed assurances to ensure that he would not be ill-treated 
upon his return to Jordan. The MOU reached as a result of those efforts was superior in both 
its detail and formality to any assurances previously examined by the Court. Furthermore, the 
assurances had been given in good faith and approved by the highest levels of Jordanian 
Government, whose bilateral relations with the UK had historically been very strong. The MOU 
clearly contemplated that the applicant would be deported to Jordan, where he would be 
detained and retried for the offences for which he had been convicted in absentia. The 
applicant’s high profile would likely make the Jordanian authorities careful to ensure his 
proper treatment, since any ill-treatment would not only have serious consequences on that 
country’s bilateral relationship with the UK, but would also cause international outrage. 
Finally, in accordance with the MOU, the applicant would be regularly visited by the Adaleh 
Centre, which would be capable of verifying that the assurances were respected. 
Consequently, the applicant’s return to Jordan would not expose him to a real risk of ill-
treatment. 
Conclusion: deportation would not constitue a violation (unanimously). 
Article 5: The Court confirmed that Article 5 applied in expulsion cases and that a Contracting 
State would be in a violation of that provision if it removed an applicant to a State where he or 
she would be at a real risk of a flagrant breach of rights protected under that Article. However, 
a very high threshold applied in such cases. Under Jordanian law, the applicant would have to 
be brought to trial within fifty days from his being detained, which in the Court’s view fell far 
short of the length of detention required for a flagrant breach of Article 5. 
Conclusion: deportation would not constitue a violation (unanimously). 
Article 6: The applicant complained that, if returned to Jordan, his retrial would amount to a 
flagrant denial of justice because, inter alia, of the admission of evidence obtained by torture. 
The Court observed that a flagrant denial of justice went beyond mere irregularities or lack of 
safeguards in the trial procedures such as might result in a breach of Article 6 if occurring 
within the Contracting State itself. What was required was a breach of the principles of fair 
trial which was so fundamental as to amount to a nullification, or destruction of the very 
essence, of the right guaranteed by that Article. In that connection, it noted that admission of 
torture evidence would be manifestly contrary not only to Article 6 of the Convention, but also 
to the basic international-law standards of fair trial. It would render a trial immoral, illegal and 
entirely unreliable in its outcome. The admission of torture evidence in a criminal trial would 
therefore amount to a flagrant denial of justice. The incriminating statements in the 
applicant’s case had been made by two different witnesses, both of whom had been exposed 
to beating of the soles of their feet commonly known as falaka, the purpose of which could 
have only been to obtain information. The Court had previously examined this form of ill-
treatment and had no hesitation in characterising it as torture. Furthermore, the use of torture 
evidence in Jordan was widespread and the legal guarantees contained under Jordanian law 







seemed to have little practical value. While it would be open for the applicant to challenge the 
admissibility of the statements against him that had been obtained through torture, he would 
encounter substantial difficulties in trying to do that many years after the events and before 
the same court which routinely rejected such claims. Having provided concrete and compelling 
evidence that his co-defendants had been tortured into providing the case against him, and 
that such evidence would most likely be used in his retrial, the applicant had met the high 
burden of proof required to demonstrate a real risk of a flagrant denial of justice if he were 
deported to Jordan. 
Conclusion: deportation would constitue a violation (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-108629#{"itemid":["001-108629"]} 
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH, O’Donoghue e outros v. Reino Unido, n.º 34848/07, de 14-12-2010 
Temas abordados: Arts. 12.º e 14.º da CEDH, residência, controlos internos, imigração, 
casamento, discriminação religiosa, não discriminação, taxas 
 
Article 12 
Marry 
Requirement of certificate of approval for immigrants wishing to marry other than in the 
Church of England: violation 
Article 14 
Discrimination 
Requirement of certificate of approval for immigrants wishing to marry other than in the 
Church of England: violation 
Facts – Under section 19 of the Asylum and Immigration Act 2004, persons subject to 
immigration control who wish to get married but are not willing or able to do so in the Church 
of England must apply to the Secretary of State for permission in the form of a certificate of 
approval, for which they must pay a fee. There is no exemption or possibility of waiver or 
reduction of this fee, which at the material time was 295 pounds sterling (GBP) (about EUR 
330). Under the first version of the scheme – introduced in 2005 – in order to qualify for a 
certificate of approval applicants had to have been granted leave to enter or remain in the 
United Kingdom for a period of more than six months and have at least three months of that 
leave remaining at the time of making the application. The scheme was subsequently amended 
twice with eligibility for a certificate of approval being extended firstly to applicants who had 
insufficient leave to enter or remain and then to those who had no leave to enter or remain. 
Under these new second and third versions of the scheme, applicants could be asked to submit 
information to show that the proposed marriage was genuine. 
The second applicant, a Nigerian national, arrived in Northern Ireland in 2004 where he met 
the second applicant, to whom he proposed in May 2006. The couple did not seek to marry in 
the Church of England as they were practising Roman Catholics and, in any event, there is no 
Church of England in Northern Ireland. They therefore required a certificate of approval. 
However, as an asylum-seeker the second applicant did not become eligible to apply for a 
certificate until the third version of the scheme came into effect in June 2007. In July 2007 the 
first and second applicants applied for a certificate and requested exemption from the fee on 
the grounds that the first applicant was dependent on State benefits and the second applicant 
was not permitted to work under the terms of his temporary admission to the United 
Kingdom, but their application was rejected for failure to pay the fee. Ultimately, a certificate 
of approval was granted in July 2008 after they succeeded in raising the sum payable with help 
from friends. 
Law – Article 12: Though not inherently objectionable, the requirement for persons subject to 
immigration control to submit an application for a certificate of approval before being 
permitted to marry in the United Kingdom gave rise to a number of grave concerns. 
First, the decision whether or not to grant a certificate of approval was not based solely on the 
genuineness of the proposed marriage. The first version of the scheme did not provide for or 
envisage any investigation of that issue as the decision whether or not to grant a certificate 







was based solely on whether the applicant had sufficient leave; the second and third versions 
provided that persons with insufficient or no valid leave to remain could be required to submit 
information concerning the genuineness of their relationship. In contrast, under all three 
versions of the scheme applicants with “sufficient” leave to remain qualified for certificates of 
approval without any apparent requirement that they submit information concerning the 
genuineness of the proposed marriages. 
Secondly, the first and second versions of the scheme had imposed a blanket prohibition on 
the exercise of the right to marry on all persons in a specified category – foreign nationals with 
either insufficient or no leave to remain – regardless of whether the proposed marriage was 
one of convenience or not. There was no justification whatsoever for imposing a blanket 
prohibition on the right of persons falling within these categories to exercise their right to 
marry. Even had there been evidence (none was submitted) to suggest that such persons were 
more likely to enter into marriages of convenience, a blanket prohibition, without any attempt 
being made to investigate the genuineness of the proposed marriages, restricted the right to 
marry to such an extent that its very essence was impaired. The existence of an exception on 
compassionate grounds did not alter the position as it was entirely at the discretion of the 
Secretary of State. 
Thirdly, a fee fixed at a level which a needy applicant could not afford could impair the essence 
of the right to marry. In view of the fact that many persons subject to immigration control 
would be unable to work or would fall into the lower income bracket, the fee of GBP 295 was 
sufficiently high to impair the right to marry. That had remained the case even after the 
introduction of a system of refunds for needy applicants was introduced in July 2010, as the 
requirement to pay a fee could still act as a powerful disincentive to marriage. 
In conclusion, from May 2006, when the applicants first formed the intention to marry, until 
they were issued with a certificate of approval in July 2008, the very essence of the first and 
second applicants’ right to marry was impaired, initially because under the second version of 
the scheme the second applicant was not eligible for a certificate of approval and subsequently 
because of the level of the fee charged. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 14 in conjunction with Article 12: The first version of the scheme was discriminatory on 
the ground of religion. The second applicant had been in a relatively similar position to a 
person with no leave to remain who was willing and able to marry in the Church of England. 
While such a person was free to marry unhindered, the second applicant had been both 
unwilling (on account of his religious beliefs) and unable (on account of his residence in 
Northern Ireland) to enter into such a marriage. Consequently, he had initially been prohibited 
from marrying at all in the United Kingdom before, following the amendments to the scheme, 
being permitted to marry only after submitting an application for a certificate of approval and 
paying a sizeable fee. There had therefore been a clear difference in treatment for which no 
objective and reasonable justification had been provided. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 14 in conjunction with Article 9: The Government conceded that, through being subject 
to a regime to which those wishing to marry in the Church of England would not have been 
subject, the first and second applicants’ rights under Article 14, taken together with Article 9, 
had been breached. 
Conclusion: violation (unanimously). 







Article 41: EUR 8,500, jointly, in respect of non pecuniary damage, and GBP 295, jointly, in 
respect of pecuniary damage. 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, proteção da vida privada e familiar, 
expulsão 


 
TEDH, Omojudi v. Reino Unido, n.º1820/08, de 24-11-2009 
Temas abordados: Art. 8.º, 14.º e 46.º da CEDH, direito de residência, migrantes de longa 
duração, vida privada e familiar, não discriminação, indemnização razoável, expulsão 
 
Article 8 
Expulsion 
Article 8-1 
Respect for family life 
Deportation to Nigeria despite strong family ties and long residence in the United Kingdom: 
violation 
Facts – The applicant, a Nigerian national, came to live in the United Kingdom in 1982, at the 
age of twenty-two. He got married and had three children, all of whom were British citizens. 
His oldest child had a daughter, who at the time of the European Court’s judgment was two 
years old. In 1989 the applicant was sentenced to four years’ imprisonment for theft and 
conspiracy to defraud. In 2005 he was nonetheless granted indefinite leave to remain. In 2006 
the applicant was convicted of sexual assault for touching a woman’s breast without her 
consent and sentenced to fifteen months’ imprisonment. The sentencing judge did not 
recommend him for deportation. However, some months later the Secretary of State for the 
Home Department issued a deportation order claiming that it was necessary for the 
prevention of disorder and crime and the protection of health and morals. He was deported to 
Nigeria in April 2008. 
Law – Article 8: In the Court’s view the only relevant offence to be taken into account when 
assessing the proportionality of the deportation sanction imposed on the applicant was that 
committed after he had been granted indefinite leave to remain in 2005, since at that time the 
Secretary of State for the Home Department must have been fully aware of the applicant’s 
offending history. The applicant was clearly not a habitual offender nor was there any 
evidence of a pattern of sexual offending. Even though sexual assault was undoubtedly a 
serious offence, given the relatively mild sentence imposed on the applicant, his offence was 
not at the most serious end of the spectrum of sexual offences. Furthermore, the Court 
attached considerable importance to the solidity of the applicant’s family ties in the United 
Kingdom and the difficulties his family would face if they were to return to Nigeria. All three of 
the applicant’s children had always lived in the family home and the family had continuously 
lived as one unit until the applicant’s deportation. His two youngest children were born in the 
United Kingdom, were not of an adaptable age and would likely encounter significant 
difficulties if they were to relocate to Nigeria. For the oldest son it would be virtually 
impossible to return to Nigeria as he had a two-year-old daughter, who was also born in the 
United Kingdom. Given the strength of the applicant’s family ties to the United Kingdom, his 
length of residence and the difficulties his children would face if they were to move to Nigeria, 
the Court found that the applicant’s deportation had been disproportionate to the legitimate 
aim pursued. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, autorizações de residência, não 
renovação, residência temporária 


 
TEDH, Omwenyeke v. Alemanha (dec.), n.º44294/04, de 20-11-2007 
Temas abordados: Art. 2.º do Protocolo 4, liberdade de movimentos, liberdade de residência, 
residência temporária de requerentes de asilo 
 
Article 2 of Protocol No. 4 
Article 2 para. 1 of Protocol No. 4 
Freedom to choose residence 
Geographical restrictions on the residence of an asylum-seeker pending a final decision on his 
request: inadmissible 
The applicant, a Nigerian national, entered Germany in 1998 and requested asylum. He was 
issued a provisional residence permit and directed to reside and remain within the city of 
Wolfsburg pending the decision on his asylum request. However, the applicant left Wolfsburg 
on several occasions without permission by the competent authorities and was subsequently 
convicted and fined for disregarding the territorial restrictions on his residence. In 2001, 
following his marriage to a German national, the applicant was granted a residence permit and 
was no longer subject to restrictions of movement. 
Inadmissible: Article 2 of Protocol No. 4 secures freedom of movement only to persons 
“lawfully within a territory of the State”. As the former European Commission of Human Rights 
had stated in its case-law, pending proceedings to determine whether or not they were 
entitled to a residence permit under domestic law, foreigners provisionally admitted to a 
certain district of the territory of a State could only be regarded as “lawfully” in the territory as 
long as they complied with the conditions to which their admission and stay were subjected. 
Since the applicant had repeatedly left the district he had been ordered to remain in without 
the necessary permission from the authorities, he had not been “lawfully” within the territory 
of Germany at that moment and could therefore not rely on the right to liberty of movement 
under Article 2 of Protocol No. 4: manifestly ill-fou 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar, parceiro do 
mesmo sexo 


 
TEDH, Pajić v. Croatia, n.º 68453/13, de 23-02-2016 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, discriminação, parceiro do mesmo sexo, vida 
privada e familiar, reagrupamento familiar 
 
Article 14 
Discrimination 
Discrimination between unmarried same-sex couples and unmarried different-sex couples in 
obtaining family reunification: violation 
Facts – The applicant, a national of Bosnia and Herzegovina, had a stable same-sex relationship 
with a woman living in Croatia, Ms D.B. In 2011 the applicant lodged a request for a residence 
permit in that country on the grounds of family reunification with her partner. Her request was 
refused as the relevant domestic law excluded such a possibility for same-sex couples whereas 
it allowed it for unmarried different-sex couples. Her further appeals were unsuccessful. 
Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – There was no doubt that the relationship of a same-sex couple like the 
applicants’ fell within the notion of “private life” under Article 8 of the Convention. As to 
whether it also fell within the scope of “family life”, it was undisputed that the applicant had 
maintained a stable relationship with her partner since 2009, travelling regularly to Croatia and 
sometimes spending three months living with her, which was the only possibility they had to 
stay together due to the relevant immigration restrictions. Moreover, the couple had 
expressed a serious intention of living together in the same household in Croatia and of 
starting a common business. In these circumstances, the fact of not cohabiting with D.B. 
because of the State’s impugned immigration policy did not deprive the applicant’s 
relationship of the stability required to bring her situation within the scope of family life. 
Therefore, the facts of the case fell within the notion of “private life” and “family life” within 
the meaning of Article 8, and Article 14 was thus applicable. 
(b) Difference of treatment – The Croatian domestic law recognised both extramarital 
relationships of different-sex couples and same-sex couples and thus the possibility that both 
categories of couples were capable of forming stable committed relationships. Therefore, a 
partner in a same-sex relationship who applied for a residence permit for family reunification 
to pursue intended family life in Croatia was in a comparable situation to a partner in a 
different-sex extramarital relationship pursuing the same aim. However, the domestic law 
expressly reserved the possibility of applying for a residence permit for family reunification to 
different-sex couples, whether married or living in an extramarital relationship. Accordingly, by 
tacitly excluding same-sex couples from its scope, the legislation in question introduced a 
difference in treatment based on the sexual orientation of the persons concerned. 
(c) Objective and reasonable justification – Immigration control measures, which may be found 
to be compatible with Article 8 § 2, could nevertheless amount to unjustified discrimination in 
breach of Article 14 read in conjunction with Article 8. In cases in which the margin of 
appreciation afforded to States was narrow, as where there was a difference in treatment 
based on sex or sexual orientation, the principle of proportionality did not merely require the 
measure chosen to be suitable in principle for the achievement of the aim pursued, the State 







also had to show that it was necessary, in order to achieve that aim, to exclude certain 
categories of people – in this instance persons in a same-sex relationship – from the scope of 
application of the relevant provisions of domestic law. This applied also to immigration cases. 
However, the domestic authorities had not advanced any justification or convincing and 
weighty reasons to justify the difference in treatment between same-sex and different-sex 
couples in obtaining family reunification. Indeed, a difference in treatment based solely or 
decisively on considerations regarding the applicant’s sexual orientation amounted to a 
distinction which was not acceptable under the Convention. The difference in treatment was 
thus incompatible with the provisions of Article 14 read in conjunction with Article 8. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 10,000 in respect of non-pecuniary damage. 
(See the factsheet on Sexual orientation issues) 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, reagrupamento familiar, parceiro do 
mesmo sexo 


 
TEDH, Pajić v. Croatia, n.º 68453/13, de 23-02-2016 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, discriminação, parceiro do mesmo sexo, vida 
privada e familiar, reagrupamento familiar 
Sumário legal: PDF  
Article 14 
Discrimination 
Discrimination between unmarried same-sex couples and unmarried different-sex couples in 
obtaining family reunification: violation 
Facts – The applicant, a national of Bosnia and Herzegovina, had a stable same-sex relationship 
with a woman living in Croatia, Ms D.B. In 2011 the applicant lodged a request for a residence 
permit in that country on the grounds of family reunification with her partner. Her request was 
refused as the relevant domestic law excluded such a possibility for same-sex couples whereas 
it allowed it for unmarried different-sex couples. Her further appeals were unsuccessful. 
Law – Article 14 in conjunction with Article 8 
(a) Applicability – There was no doubt that the relationship of a same-sex couple like the 
applicants’ fell within the notion of “private life” under Article 8 of the Convention. As to 
whether it also fell within the scope of “family life”, it was undisputed that the applicant had 
maintained a stable relationship with her partner since 2009, travelling regularly to Croatia and 
sometimes spending three months living with her, which was the only possibility they had to 
stay together due to the relevant immigration restrictions. Moreover, the couple had 
expressed a serious intention of living together in the same household in Croatia and of 
starting a common business. In these circumstances, the fact of not cohabiting with D.B. 
because of the State’s impugned immigration policy did not deprive the applicant’s 
relationship of the stability required to bring her situation within the scope of family life. 
Therefore, the facts of the case fell within the notion of “private life” and “family life” within 
the meaning of Article 8, and Article 14 was thus applicable. 
 
(b) Difference of treatment – The Croatian domestic law recognised both extramarital 
relationships of different-sex couples and same-sex couples and thus the possibility that both 
categories of couples were capable of forming stable committed relationships. Therefore, a 
partner in a same-sex relationship who applied for a residence permit for family reunification 
to pursue intended family life in Croatia was in a comparable situation to a partner in a 
different-sex extramarital relationship pursuing the same aim. However, the domestic law 
expressly reserved the possibility of applying for a residence permit for family reunification to 
different-sex couples, whether married or living in an extramarital relationship. Accordingly, by 
tacitly excluding same-sex couples from its scope, the legislation in question introduced a 
difference in treatment based on the sexual orientation of the persons concerned. 
 
(c) Objective and reasonable justification – Immigration control measures, which may be found 
to be compatible with Article 8 § 2, could nevertheless amount to unjustified discrimination in 
breach of Article 14 read in conjunction with Article 8. In cases in which the margin of 
appreciation afforded to States was narrow, as where there was a difference in treatment 







based on sex or sexual orientation, the principle of proportionality did not merely require the 
measure chosen to be suitable in principle for the achievement of the aim pursued, the State 
also had to show that it was necessary, in order to achieve that aim, to exclude certain 
categories of people – in this instance persons in a same-sex relationship – from the scope of 
application of the relevant provisions of domestic law. This applied also to immigration cases. 
However, the domestic authorities had not advanced any justification or convincing and 
weighty reasons to justify the difference in treatment between same-sex and different-sex 
couples in obtaining family reunification. Indeed, a difference in treatment based solely or 
decisively on considerations regarding the applicant’s sexual orientation amounted to a 
distinction which was not acceptable under the Convention. The difference in treatment was 
thus incompatible with the provisions of Article 14 read in conjunction with Article 8. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 10,000 in respect of non-pecuniary damage. 
(See the factsheet on Sexual orientation issues) 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-161061"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 
TEDH, O’Donoghue e outros v. Reino Unido, n.º 34848/07, de 14-12-2010 
Temas abordados: Arts. 12.º e 14.º da CEDH, residência, controlos internos, imigração, 
casamento, discriminação religiosa, não discriminação, taxas 
 
Article 12 
Marry 
Requirement of certificate of approval for immigrants wishing to marry other than in the 
Church of England: violation 
Article 14 
Discrimination 
Requirement of certificate of approval for immigrants wishing to marry other than in the 
Church of England: violation 
Facts – Under section 19 of the Asylum and Immigration Act 2004, persons subject to 
immigration control who wish to get married but are not willing or able to do so in the Church 
of England must apply to the Secretary of State for permission in the form of a certificate of 
approval, for which they must pay a fee. There is no exemption or possibility of waiver or 
reduction of this fee, which at the material time was 295 pounds sterling (GBP) (about EUR 
330). Under the first version of the scheme – introduced in 2005 – in order to qualify for a 
certificate of approval applicants had to have been granted leave to enter or remain in the 
United Kingdom for a period of more than six months and have at least three months of that 
leave remaining at the time of making the application. The scheme was subsequently amended 
twice with eligibility for a certificate of approval being extended firstly to applicants who had 
insufficient leave to enter or remain and then to those who had no leave to enter or remain. 
Under these new second and third versions of the scheme, applicants could be asked to submit 
information to show that the proposed marriage was genuine. 
The second applicant, a Nigerian national, arrived in Northern Ireland in 2004 where he met 
the second applicant, to whom he proposed in May 2006. The couple did not seek to marry in 
the Church of England as they were practising Roman Catholics and, in any event, there is no 
Church of England in Northern Ireland. They therefore required a certificate of approval. 
However, as an asylum-seeker the second applicant did not become eligible to apply for a 
certificate until the third version of the scheme came into effect in June 2007. In July 2007 the 
first and second applicants applied for a certificate and requested exemption from the fee on 
the grounds that the first applicant was dependent on State benefits and the second applicant 
was not permitted to work under the terms of his temporary admission to the United 
Kingdom, but their application was rejected for failure to pay the fee. Ultimately, a certificate 
of approval was granted in July 2008 after they succeeded in raising the sum payable with help 
from friends. 
 
Law – Article 12: Though not inherently objectionable, the requirement for persons subject to 
immigration control to submit an application for a certificate of approval before being 
permitted to marry in the United Kingdom gave rise to a number of grave concerns. 
First, the decision whether or not to grant a certificate of approval was not based solely on the 
genuineness of the proposed marriage. The first version of the scheme did not provide for or 







envisage any investigation of that issue as the decision whether or not to grant a certificate 
was based solely on whether the applicant had sufficient leave; the second and third versions 
provided that persons with insufficient or no valid leave to remain could be required to submit 
information concerning the genuineness of their relationship. In contrast, under all three 
versions of the scheme applicants with “sufficient” leave to remain qualified for certificates of 
approval without any apparent requirement that they submit information concerning the 
genuineness of the proposed marriages. 
Secondly, the first and second versions of the scheme had imposed a blanket prohibition on 
the exercise of the right to marry on all persons in a specified category – foreign nationals with 
either insufficient or no leave to remain – regardless of whether the proposed marriage was 
one of convenience or not. There was no justification whatsoever for imposing a blanket 
prohibition on the right of persons falling within these categories to exercise their right to 
marry. Even had there been evidence (none was submitted) to suggest that such persons were 
more likely to enter into marriages of convenience, a blanket prohibition, without any attempt 
being made to investigate the genuineness of the proposed marriages, restricted the right to 
marry to such an extent that its very essence was impaired. The existence of an exception on 
compassionate grounds did not alter the position as it was entirely at the discretion of the 
Secretary of State. 
Thirdly, a fee fixed at a level which a needy applicant could not afford could impair the essence 
of the right to marry. In view of the fact that many persons subject to immigration control 
would be unable to work or would fall into the lower income bracket, the fee of GBP 295 was 
sufficiently high to impair the right to marry. That had remained the case even after the 
introduction of a system of refunds for needy applicants was introduced in July 2010, as the 
requirement to pay a fee could still act as a powerful disincentive to marriage. 
In conclusion, from May 2006, when the applicants first formed the intention to marry, until 
they were issued with a certificate of approval in July 2008, the very essence of the first and 
second applicants’ right to marry was impaired, initially because under the second version of 
the scheme the second applicant was not eligible for a certificate of approval and subsequently 
because of the level of the fee charged. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 14 in conjunction with Article 12: The first version of the scheme was discriminatory on 
the ground of religion. The second applicant had been in a relatively similar position to a 
person with no leave to remain who was willing and able to marry in the Church of England. 
While such a person was free to marry unhindered, the second applicant had been both 
unwilling (on account of his religious beliefs) and unable (on account of his residence in 
Northern Ireland) to enter into such a marriage. Consequently, he had initially been prohibited 
from marrying at all in the United Kingdom before, following the amendments to the scheme, 
being permitted to marry only after submitting an application for a certificate of approval and 
paying a sizeable fee. There had therefore been a clear difference in treatment for which no 
objective and reasonable justification had been provided. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 14 in conjunction with Article 9: The Government conceded that, through being subject 
to a regime to which those wishing to marry in the Church of England would not have been 







subject, the first and second applicants’ rights under Article 14, taken together with Article 9, 
had been breached. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 41: EUR 8,500, jointly, in respect of non pecuniary damage, and GBP 295, jointly, in 
respect of pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-102266#{"itemid":["001-102266"]} 
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 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da 
detenção 


 
TEDH, PAPOSHVILI c. BELGIUM, n.º 41738/10, de 10-12-2016 
Temas abordados: Arts. 3.º e 8.º da CEDH, doença grave, não discriminação, expulsão 
 
Article 3 
Expulsion 
Proposed deportation of person suffering from serious illness to his country of origin in face of 
doubts as to the availability of appropriate medical treatment there: expulsion would have 
constituted a violation 
Article 8 
Expulsion 
Proposed deportation of person suffering from serious illness to his country of origin in face of 
doubts as to the availability of appropriate medical treatment there: expulsion would have 
constituted a violation 
Facts – The applicant, a Georgian national, arrived in Belgium via Italy in November 1998, 
accompanied by his wife and the latter’s six-year-old child. The couple subsequently had two 
children. The applicant received several prison sentences for robbery. He suffered from 
tuberculosis, hepatitis C and chronic lymphocytic leukaemia (CLL). An asylum request by the 
applicant and his wife was refused in June 1999. The applicant then submitted a number of 
requests for regularisation of his residence status, but these were rejected by the Aliens Office. 
The applicant and his wife were subsequently issued with several orders to leave the country, 
including one in July 2010. 
On 23 July 2010, relying on Articles 2, 3 and 8 of the Convention, the applicant applied to the 
European Court for an interim measure under Rule 39 of the Rules of Court, arguing that if he 
were removed to Georgia he would no longer have access to the health care he required and 
that in view of his very short life expectancy he would die even sooner, far away from his 
family. On 28 July 2010 the Court granted his request. 
The order to leave Belgian territory was extended until 28 February 2011. On 18 February 2012 
the Aliens Office issued an order to leave the country “with immediate effect” pursuant to the 
ministerial deportation order of 16 August 2007. 
A medical certificate issued in September 2012 stated that failure to treat the applicant for his 
hepatitis and his lung disease could lead to organ damage and significant disability and that 
failure to treat his leukaemia (CLL) could result in death. A return to Georgia would expose the 
patient to inhuman and degrading treatment. The applicant was requested to report to the 
Aliens Office’s medical service on 24 September 2012 for a medical check-up and to enable the 
Belgian authorities to “reply to the Court’s questions”. Referring to the Court’s judgment in N. 
v. the United Kingdom ([GC], 26565/05, 27 May 2008, Information Note 108), the Aliens Office 
found in its report that the applicant’s medical records did not warrant the conclusion that the 
threshold of gravity required by Article 3 of the Convention had been reached. The applicant’s 
life was not directly threatened and no ongoing medical supervision was necessary in order to 
ensure his survival. Furthermore, his disease could not be considered to be in the terminal 
stages at that time. 







On 29 July 2010 the applicant’s wife and her three children were granted indefinite leave to 
remain. The applicant died in June 2016. 
Law – Preliminary issue: Following the applicant’s death his relatives had expressed the wish to 
pursue the proceedings. The Court noted that there were important issues at stake in the 
present case, notably concerning the interpretation of the case-law in relation to the expulsion 
of seriously ill aliens. The impact of this case therefore went beyond the particular situation of 
the applicant. Accordingly, special circumstances relating to respect for human rights as 
defined in the Convention and the Protocols thereto required the Court to continue the 
examination of the application in accordance with Article 37 § 1 in fine of the Convention. 
 
Article 3: In the case of N. v. the United Kingdom the Court had stated that, in addition to 
situations of the kind addressed in D. v. the United Kingdom (30240/96, 2 May 1997) in which 
death was imminent, there might be other very exceptional cases where the humanitarian 
considerations weighing against removal were equally compelling. An examination of the case-
law subsequent to N. v. the United Kingdom had not revealed any such examples. The 
application of Article 3 of the Convention only in cases where the person facing expulsion was 
close to death had deprived aliens who were seriously ill, but whose condition was less critical, 
of the benefit of that provision. 
The Grand Chamber found in the present case that the “other very exceptional cases” which 
might raise an issue under Article 3 should be understood to refer to situations involving the 
removal of a seriously ill person in which substantial grounds had been shown for believing 
that he or she, although not at imminent risk of dying, would face a real risk, on account of the 
absence of appropriate treatment in the receiving country or the lack of access to such 
treatment, of being exposed to a serious, rapid and irreversible decline in his or her state of 
health resulting in intense suffering or to a significant reduction in life expectancy. These 
situations corresponded to a high threshold for the application of Article 3 of the Convention 
in cases concerning the removal of aliens suffering from serious illness. 
It was for the applicants to adduce evidence capable of demonstrating that there were 
substantial grounds for believing that, if the measure complained of were to be implemented, 
they would be exposed to a real risk of being subjected to treatment contrary to Article 3. 
Where such evidence was adduced it was for the authorities of the returning State, in the 
context of domestic procedures, to dispel any doubts raised by it. The risk alleged had to be 
subjected to close scrutiny in the course of which the authorities in the returning State had to 
consider the foreseeable consequences of removal for the individual concerned in the 
receiving State, in the light of the general situation there and the individual’s personal 
circumstances. 
The impact of removal on the person concerned had to be assessed by comparing his or her 
state of health prior to removal and how it would evolve after transfer to the receiving State. 
It was necessary to verify on a case-by-case basis whether the care generally available in the 
receiving State was sufficient and appropriate in practice for the treatment of the applicant’s 
illness so as to prevent him or her being exposed to treatment contrary to Article 3. 
The authorities were also required to consider the extent to which the individual in question 
would actually have access to that care and those facilities in the receiving State. 
Where, after the relevant information had been examined, serious doubts persisted regarding 
the impact of removal on the persons concerned, it was for the returning State to obtain 







individual and sufficient assurances from the receiving State, as a precondition for removal, 
that appropriate treatment would be available and accessible to the persons concerned so 
that they did not find themselves in a situation contrary to Article 3. 
The applicant had been suffering from a very serious illness and his condition had been 
life‑ threatening. However, his condition had become stable as a result of the treatment he 
had been receiving in Belgium, aimed at enabling him to undergo a donor transplant. If the 
treatment being administered to the applicant had had to be discontinued his life expectancy, 
based on the average, would have been less than six months. 
Neither the treatment the applicant had been receiving in Belgium nor the donor transplant 
had been available in Georgia. As to the other forms of leukaemia treatment available in that 
country, there was no guarantee that the applicant would have had access to them, on 
account of the shortcomings in the Georgian social insurance system. 
The opinions issued by the Aliens Office’s medical adviser regarding the applicant’s state of 
health, based on the medical certificates he had provided, had not been examined either by 
the Aliens Office or by the Aliens Appeals Board from the perspective of Article 3 of the 
Convention in the course of the proceedings concerning regularisation on medical grounds. 
Likewise, the applicant’s medical situation had not been examined in the context of the 
proceedings concerning his removal. 
The fact that an assessment of this kind could have been carried out immediately before the 
removal measure was to be enforced did not address these concerns in itself, in the absence of 
any indication of the extent of such an assessment and its effect on the binding nature of the 
order to leave the country. 
In conclusion, in the absence of any assessment by the domestic authorities of the risk facing 
the applicant in the light of the information concerning his state of health and the existence of 
appropriate treatment in Georgia, the information available to those authorities had been 
insufficient for them to conclude that the applicant, if returned to Georgia, would not have run 
a real and concrete risk of treatment contrary to Article 3 of the Convention. 
Conclusion: The applicant’s expulsion would have entailed a violation (unanimously). 
 
Article 8: It was not disputed that family life had existed between the applicant, his wife and 
the children born in Belgium. The case was therefore examined from the perspective of “family 
life” and the complaint was considered from the standpoint of the Belgian authorities’ positive 
obligations. 
Having observed that the Belgian authorities had not examined the applicant’s medical data 
and the impact of his removal on his state of health in any of the proceedings brought before 
them, the Grand Chamber had concluded that there would have been a violation of Article 3 of 
the Convention if the applicant had been removed to Georgia without such an assessment 
being carried out. 
A fortiori, the Belgian authorities had likewise not examined, under Article 8, the degree to 
which the applicant had been dependent on his family as a result of the deterioration of his 
state of health. In the context of the proceedings for regularisation on medical grounds the 
Aliens Appeals Board, indeed, had dismissed the applicant’s complaint under Article 8 on the 
ground that the decision refusing him leave to remain had not been accompanied by a removal 
measure. 







If the Belgian authorities had ultimately concluded that Article 3 of the Convention as 
interpreted above did not act as a bar to the applicant’s removal to Georgia, they would have 
been required, in order to comply with Article 8, to examine in addition whether, in the light of 
the applicant’s specific situation at the time of removal, the family could reasonably have been 
expected to follow him to Georgia or, if not, whether observance of the applicant’s right to 
respect for his family life required that he be granted leave to remain in Belgium for the time 
he had left to live. 
Conclusion: The applicant’s expulsion would have entailed a violation (unanimously). 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Paposhvili"],"documentcollectionid2":["GRANDCH
AMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-169662"]} 
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 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da 
detenção 


 
TEDH, Popov v. França, n.º 39472/07 e 39474/07, de 19-01-2012 
Temas abordados: Arts. 5.º e 8.º da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, garantias 
efetivas, prazo razoável, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade 
 
Article 8 
Expulsion 
Article 8-1 
Respect for family life 
Administrative detention of foreign parents and their infant children for fifteen days, pending 
expulsion: violation 
Article 5 
Article 5-4 
Take proceedings 
Inability of minor children, placed in administrative detention with their parents pending 
expulsion, to challenge lawfulness of this measure: violation 
Facts – The applicants are a married couple from Kazakhstan who arrived in France in 2002 and 
their two young children who were born in France. The parents allege that they were the 
victims of recurrent persecution in Kazakhstan because of their Russian origin and Orthodox 
faith. They applied for asylum, but their application was rejected, as were their applications for 
residence permits. On 27 August 2007 the parents and their children, then aged five months 
and three years, were arrested at their home and taken into police custody. Their 
administrative detention in a hotel was ordered the same day. The following day they were 
transferred to an airport to be flown back to Kazakhstan. The flight was cancelled, however, 
and they never boarded the plane. The applicants were then taken to the Rouen-Oissel 
administrative-detention centre, which was authorised to accommodate families. On 29 
August 2007 the liberties and detention judge ordered a two-week extension of their 
detention. The applicants were taken back to the airport on 11 September 2007, but this 
second attempt to deport them also failed. Noting that the applicants were not to blame for 
that failure, the judge ordered their release. In 2009 the refugee status the applicants had 
applied for prior to their arrest was granted, on the grounds that the enquiries the Prefecture 
had made to the authorities in Kazakhstan, disregarding the confidentiality of asylum 
applications, had made it dangerous for them to return there. 
Law – Article 3 
 
(a) As regards the children – By virtue of a Decree of 2005 the Rouen-Oissel administrative-
detention centre was authorised to accommodate families. However, the Decree merely 
mentioned the need to provide “specially equipped rooms, and in particular amenities suitable 
for small children”, without actually explaining exactly what those amenities were. 
Arrangements at the different centres were left to the discretion of the head of the 
establishment and varied considerably from one centre to another, and there were often no 
staff specially trained in child welfare. While families were separated from other detainees at 
the Rouen-Oissel centre, the only beds available were iron-frame beds for adults, which were 







dangerous for children. Nor were there any play areas or activities for children, and the 
automatic doors to the rooms were dangerous for them. The Council of Europe’s 
Commissioner for Human Rights and the European Committee for the Prevention of Torture 
and Inhuman or Degrading Treatment (CPT) also pointed out that the promiscuity, stress, 
insecurity and hostile atmosphere in these centres were bad for young children, in 
contradiction with international child protection principles according to which the authorities 
must do everything in their power to avoid detaining children for lengthy periods. Two weeks’ 
detention, while not in itself excessive, could seem like a very long time to children living in an 
environment ill-suited to their age. The conditions in which the applicants’ children were 
detained for two weeks, in an adult environment with a strong police presence, with no 
activities to keep them occupied, combined with their parents’ distress, were clearly ill-suited 
to their age. The two children found themselves in a situation of vulnerability heightened by 
their detention, which was bound to cause them stress and distress and have serious 
psychological repercussions. In view of the children’s young age, and the duration and 
conditions of their detention, the authorities had not measured the inevitably harmful effects 
on the children. The way in which they had treated the children was incompatible with the 
provisions of the Convention and exceeded the minimum level of severity required to fall 
within the scope of Article 3. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) As regards the parents – While the parents’ administrative detention with their children in 
a holding centre must have caused them feelings of helplessness, distress and frustration, the 
fact that they had not been separated from their children must have somewhat alleviated 
those feelings, so the minimum level of severity for a violation of Article 3 was not attained. 
Conclusion: no violation (six votes to one). 
Article 5 § 1 (f): Although the children had been placed with their parents in a wing reserved 
for families, their particular situation had not been taken into account and the authorities had 
not sought to establish whether any alternative solution, other than administrative detention, 
could have been envisaged. The French system had therefore not properly protected the 
children’s right to liberty. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 5 § 4: The parents had had the possibility to have the lawfulness of their detention 
examined by the courts. There had therefore been no violation of Article 5 § 4 in respect of the 
parents. The law made no provision, however, for children to be placed in administrative 
detention, so children “accompanying” their parents found themselves in a legal void, unable 
to avail themselves of such a remedy. In the present case no removal order had been issued 
against the children that they might have challenged in court. Nor had their administrative 
detention been ordered, so the courts had not been able to examine the lawfulness of their 
presence in the administrative-detention centre. That being so, they had not enjoyed the 
protection required by the Convention. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 8: The applicants’ detention in a holding centre for two weeks, in the prison-like 
conditions inherent in that type of establishment, amounted to an interference with their right 
to respect for their family life. The measure pursued the legitimate aim of combating illegal 
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immigration and controlling the entry and residence of foreigners in France. It served, inter 
alia, to protect national security, law and order and the country’s economy and to prevent 
crime. Detention measures, however, had to be proportionate to the aim pursued by the 
authorities, which in this case was the applicants’ removal. In dealing with families, it was the 
authorities’ duty, when considering the proportionality of the measure, to take the children’s 
best interests into account. There was a broad consensus – including in international law – that 
all decisions concerning children should protect their best interests. In this case there had 
been no particular risk of the applicants absconding that might have justified their detention. 
Thus their detention did not appear to have been justified by any pressing social need, 
especially considering that their placement in a hotel during their initial administrative 
detention did not seem to have caused any problems. The information communicated by the 
Government did not indicate that any alternative to detention had been considered, such as 
house arrest or placement in a hotel.Lastly, the facts of the case did not show that the 
authorities had done everything in their power to enforce the expulsion measure promptly and 
thus limit the duration of the family’s detention. Instead the applicants were held for two 
weeks without any flight being organised. The Court was aware that a similar complaint 
concerning the detention of four children with their mother for a month had been declared 
inadmissible, even though no alternative to detention had been envisaged*.However, in the 
light of the above facts and of recent developments in the case-law concerning “the child’s 
best interests” in the context of the detention of migrant children, the Court considered that 
the child’s best interests called not only for families to be kept together but also for the 
authorities to do everything in their power to limit the detention of families with young 
children and effectively protect their right to respect for their family life. As there had been no 
grounds to believe that the family would abscond, two weeks’ detention in a closed facility 
was disproportionate to the aim pursued. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 10,000 jointly in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["39472/07"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["002-46"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, proteção da vida privada e familiar, 
expulsão 


 
TEDH, Pretty v. Reino Unido, n.º 2346/02, de 29-04-2002 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º, 8.º, 9.º e 14.º da CEDH, residência, vida privada e familiar, não 
discriminação, doença ou deficiência 
 
Article 2 
Positive obligations 
Refusal to give undertaking not to prosecute husband for assisting wife to commit suicide: no 
violation 
Article 3 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Refusal to give undertaking not to prosecute husband for assisting wife to commit suicide: no 
violation 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for private life 
Refusal to give undertaking not to prosecute husband for assisting wife to commit suicide: no 
violation 
Facts – The applicant, a 43-year old woman, suffers from motor neurone disease, an incurable 
degenerative disease which leads to severe weakness of the arms and legs and of the muscles 
involved in control of breathing, eventually resulting in death. The applicant’s condition 
deteriorated rapidly after it was diagnosed in 1999 and the disease is at an advanced stage: 
she is paralysed from the neck down and has to be fed by a tube, but her intellect and capacity 
to take decisions are unimpaired. As the final stages of the disease are distressing and 
undignified, the applicant wishes to control how and when she dies. However, she is unable to 
commit suicide without assistance and it is a crime to assist another to commit suicide. The 
applicant’s lawyer requested the Director of Public Prosecutions to give an undertaking that 
her husband would not be prosecuted if he assisted her to commit suicide. The request was 
refused and the Divisional Court refused an application for judicial review. The applicant’s 
appeal was dismissed by the House of Lords in November 2001. 
Law – Pursuant to Article 29 § 3 of the Convention, the Court declared the application 
admissible. 
 
Article 2: The consistent emphasis in all the cases brought before the Court under this 
provision has been the obligation of the State to protect life and the Court was not persuaded 
that the right to life could be interpreted as involving a negative aspect. Article 2 is 
unconcerned with issues to do with the quality of living or what a person chooses to do with 
his or her life and it cannot, without a distortion of language, be interpreted as conferring a 
right to die, nor can it create a right to self-determination in the sense of conferring on an 
individual the entitlement to choose death rather than life. Accordingly, no right to die, 
whether at the hands of a third person or with the assistance of a public authority, can be 
derived from Article 2. Moreover, it was not for the Court in the present case to attempt to 







assess whether or not the state of law in any other country failed to protect the right to life. 
Even if circumstances prevailing in a particular country which permitted assisted suicide were 
found not to infringe Article 2, that would not assist the applicant’s case, where the very 
different proposition that the United Kingdom would be in breach of its obligations under 
Article 2 if it did not allow assisted suicide had not been established. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Article 3: It was beyond dispute that the respondent Government had not inflicted any ill-
treatment on the applicant, nor was there any complaint that the applicant was not receiving 
adequate care from the State medical authorities. There was thus no act or “treatment”: the 
applicant’s claim that the refusal to give an undertaking not to prosecute her husband 
disclosed inhuman and degrading treatment for which the State was responsible in failing to 
protect her from suffering placed a new and extended construction on the concept of 
treatment which went beyond the ordinary meaning of the word. Article 3 must be construed 
in harmony with Article 2, which is first and foremost a prohibition on the use of lethal force or 
other conduct which might lead to death. The positive obligation on the part of the State 
which is invoked by the applicant would not involve the removal or mitigation of harm by, for 
instance, preventing any ill-treatment by public bodies or private individuals or providing 
improved conditions or care; it would require that the State sanction actions intended to 
terminate life, an obligation that cannot be derived from Article 3. Consequently, no positive 
obligation arose under that provision either to require an undertaking not to prosecute or to 
provide a lawful opportunity for any other form of assisted suicide. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Article 8: Although no previous case has established as such any right to self-determination as 
being contained in this provision, the notion of personal autonomy is an important principle 
underlying the interpretation of its guarantees. The ability to conduct one’s life in a manner of 
one’s own choosing may also include the opportunity to pursue activities perceived to be of a 
physically or morally harmful or dangerous nature for the individual concerned and even 
where the conduct poses a danger to health or, arguably, life, the case-law of the Convention 
institutions has regarded the State’s imposition of compulsory or criminal measures as 
impinging on private life. In the sphere of medical treatment, the refusal to accept a particular 
treatment might, inevitably, lead to a fatal outcome, yet the imposition of medical treatment 
without consent would interfere with a person’s physical integrity in a manner capable of 
engaging the rights protected by Article 8. The very essence of the Convention is respect for 
human dignity and human freedom. Without in any way negating the principle of sanctity of 
life, it is under Article 8 that notions of the quality of life take on significance and it could not 
be excluded that preventing the applicant from exercising her choice to avoid an undignified 
and distressing end to her life constituted an interference with her right to respect for her 
private life. Article 8 was therefore applicable. The only remaining issue was the necessity of 
any interference. Although the Government’s assertion that the applicant had to be regarded 
as vulnerable was not supported by the evidence, States are entitled to regulate through the 
operation of the general criminal law activities which are detrimental to the life and safety of 
other individuals and the relevant law in the present case was designed to safeguard life by 
protecting the weak and vulnerable. Many terminally ill individuals will be vulnerable and it is 







the vulnerability of the class which provides the rationale for the law in question. It is primarily 
for States to assess the risk and the likely incidence of abuse if the general prohibition on 
assisted suicides were relaxed or if exceptions were to be created. A blanket prohibition on 
assisted suicide is not, therefore, disproportionate. It did not appear to be arbitrary for the law 
to reflect the importance of life by prohibiting assisted suicide while providing for a system of 
enforcement and adjudication which allowed due regard to be given in each particular case to 
the public interest in bringing a prosecution, as well as to the fair and proper requirements of 
retribution and deterrence. Nor was the refusal to give an advance undertaking not to 
prosecute disproportionate: strong arguments based on the rule of law could be raised against 
any claim by the executive to exempt individuals or classes from the operation of the law and, 
in any event, the seriousness of the act for which immunity was claimed was such that the 
refusal could not be said to be arbitrary or unreasonable. Consequently, the interference could 
be justified as necessary in a democratic society. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Article 9: Not all opinions or convictions constitute beliefs in the sense of this provision and the 
applicant’s claims did not involve a form of manifestation of a religion or belief. To the extent 
that her views reflected her commitment to the principle of personal autonomy, her claim was 
a restatement of the complaint under Article 8. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Article 14: It had been found under Article 8 that there are sound reasons for not introducing 
into the law exceptions to cater for those deemed not to be vulnerable, and similar cogent 
reasons existed under Article 14 for not seeking to distinguish between those who are and 
those who are not physically capable of committing suicide. The borderline between the two 
categories will often be a very fine one and to seek to build into the law an exemption for 
those judged to be incapable of committing suicide would seriously undermine the protection 
of life which the legislation was intended to safeguard and greatly increase the risk of abuse. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-5380 
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH, Ponomaryovi v. Bulgária, n.º 5335/05, de 21-06-2011 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 2.º do Protocolo 1, residente, nacional, imigração 
irregular, educação, não discriminação 
Article 14 
Discrimination 
Requirement on aliens without permanent residence to pay secondary-school fees: violation 
Facts – Under the National Education Act 1991 only Bulgarian nationals and certain categories 
of aliens were entitled to primary and secondary education free of charge. The applicants were 
two Russian schoolchildren living with their mother in Bulgaria. At the material time, only the 
mother had a permanent residence permit although the applicants were entitled to live there 
as members of her family. In their application to the European Court the applicants 
complained of discrimination in that they had been required to pay fees (of EUR 800 and EUR 
2,600 respectively) to pursue their secondary education in Bulgaria, unlike Bulgarian nationals 
and aliens with permanent residence permits. 
Law – Article 14 of the Convention in conjunction with Article 2 of Protocol No. 1 
(a) Applicability – Access to educational institutions existing at a given time was an inherent 
part of the right set out in the first sentence of Article 2 of Protocol No. 1. The applicants had 
enrolled in and attended secondary schools set up and run by the Bulgarian State, but had 
later been required, by reason of their nationality and immigration status, to pay school fees in 
order to pursue their secondary education. The complaint therefore fell within the scope of 
Article 2 of Protocol No. 1 and Article 14 of the Convention was applicable. 
(b) Merits – Given that the applicants had been required to pay school fees exclusively because 
of their nationality and immigration status, they had clearly been treated less favourably than 
others in a relevantly similar situation on account of a personal characteristic. The Court 
therefore had to determine whether there had been objective and reasonable justification for 
that difference in treatment. 
A State could have legitimate reasons for curtailing the use of resource-hungry public services 
(such as welfare programmes, public benefits and health care) by short-term and illegal 
immigrants, who, as a rule, did not contribute to their funding. Although similar arguments 
applied to a certain extent in the field of education, they could not be transposed there 
without qualification. While recognising that education was an activity that was complex to 
organise and expensive to run and that the State had to strike a balance between the 
educational needs of those under its jurisdiction and its limited capacity to accommodate 
them, the Court could not overlook the fact that, unlike some other public services, education 
was a right that enjoyed direct Convention protection. It was also a very particular type of 
public service, which not only directly benefited those using it but also served broader societal 
functions and was indispensable to the furtherance of human rights. 
The State’s margin of appreciation in this domain increased with the level of education, in 
inverse proportion to the importance of that education for those concerned and for society at 
large. Thus, at the university level, which thus far had remained optional for many people, 
higher fees for aliens – and indeed fees in general – seemed to be commonplace and could, in 
the present circumstances, be considered fully justified. The opposite applied to primary 
schooling, which provided basic literacy and numeracy – as well as integration into and first 







experiences of society – and was compulsory in most countries. Secondary education, which 
was at issue in the applicants’ case, fell between those two extremes. However, with more and 
more countries moving towards what had been described as a “knowledge based” society, 
secondary education played an ever increasing role in successful personal development and in 
the social and professional integration of the individuals concerned. Indeed, in a modern 
society, having no more than basic knowledge and skills constituted a barrier to successful 
personal and professional development and prevented those concerned from adjusting to 
their environment, with far reaching consequences for their social and economic well being. 
Those considerations militated in favour of the Court’s applying stricter scrutiny to the 
assessment of the proportionality of the measure affecting the applicants. 
The applicants had not been in the position of individuals arriving in the country unlawfully 
and then laying claim to the use of its public services, including free schooling. Even without 
permanent residence permits, the authorities had not had any substantive objection to their 
remaining in Bulgaria or any serious intention of deporting them. Thus, any considerations 
relating to the need to stem or reverse the flow of illegal immigration clearly did not apply to 
the applicants’ case. However, the Bulgarian authorities had not taken any of these factors into 
account. Indeed, the legislation did not provide any possibility of requesting an exemption 
from the payment of school fees. In the specific circumstances of the case, therefore, the 
requirement for the applicants to pay fees for their secondary education on account of their 
nationality and immigration status was not justified. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 2,000 each in respect of non-pecuniary damage. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-105295#{"itemid":["001-105295"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 


TEDH, Ponomaryovi v. Bulgária, n.º 5335/05, de 21-06-2011 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH e 2.º do Protocolo 1, residente, nacional, imigração 
irregular, educação, não discriminação 
 
Article 14 
Discrimination 
Requirement on aliens without permanent residence to pay secondary-school fees: violation 
Facts – Under the National Education Act 1991 only Bulgarian nationals and certain categories 
of aliens were entitled to primary and secondary education free of charge. The applicants were 
two Russian schoolchildren living with their mother in Bulgaria. At the material time, only the 
mother had a permanent residence permit although the applicants were entitled to live there 
as members of her family. In their application to the European Court the applicants 
complained of discrimination in that they had been required to pay fees (of EUR 800 and EUR 
2,600 respectively) to pursue their secondary education in Bulgaria, unlike Bulgarian nationals 
and aliens with permanent residence permits. 
 
Law – Article 14 of the Convention in conjunction with Article 2 of Protocol No. 1 
(a) Applicability – Access to educational institutions existing at a given time was an inherent 
part of the right set out in the first sentence of Article 2 of Protocol No. 1. The applicants had 
enrolled in and attended secondary schools set up and run by the Bulgarian State, but had 
later been required, by reason of their nationality and immigration status, to pay school fees in 
order to pursue their secondary education. The complaint therefore fell within the scope of 
Article 2 of Protocol No. 1 and Article 14 of the Convention was applicable. 
(b) Merits – Given that the applicants had been required to pay school fees exclusively because 
of their nationality and immigration status, they had clearly been treated less favourably than 
others in a relevantly similar situation on account of a personal characteristic. The Court 
therefore had to determine whether there had been objective and reasonable justification for 
that difference in treatment. 
A State could have legitimate reasons for curtailing the use of resource-hungry public services 
(such as welfare programmes, public benefits and health care) by short-term and illegal 
immigrants, who, as a rule, did not contribute to their funding. Although similar arguments 
applied to a certain extent in the field of education, they could not be transposed there 
without qualification. While recognising that education was an activity that was complex to 
organise and expensive to run and that the State had to strike a balance between the 
educational needs of those under its jurisdiction and its limited capacity to accommodate 
them, the Court could not overlook the fact that, unlike some other public services, education 
was a right that enjoyed direct Convention protection. It was also a very particular type of 
public service, which not only directly benefited those using it but also served broader societal 
functions and was indispensable to the furtherance of human rights. 
The State’s margin of appreciation in this domain increased with the level of education, in 
inverse proportion to the importance of that education for those concerned and for society at 
large. Thus, at the university level, which thus far had remained optional for many people, 
higher fees for aliens – and indeed fees in general – seemed to be commonplace and could, in 







the present circumstances, be considered fully justified. The opposite applied to primary 
schooling, which provided basic literacy and numeracy – as well as integration into and first 
experiences of society – and was compulsory in most countries. Secondary education, which 
was at issue in the applicants’ case, fell between those two extremes. However, with more and 
more countries moving towards what had been described as a “knowledge based” society, 
secondary education played an ever increasing role in successful personal development and in 
the social and professional integration of the individuals concerned. Indeed, in a modern 
society, having no more than basic knowledge and skills constituted a barrier to successful 
personal and professional development and prevented those concerned from adjusting to 
their environment, with far reaching consequences for their social and economic well being. 
Those considerations militated in favour of the Court’s applying stricter scrutiny to the 
assessment of the proportionality of the measure affecting the applicants. 
The applicants had not been in the position of individuals arriving in the country unlawfully 
and then laying claim to the use of its public services, including free schooling. Even without 
permanent residence permits, the authorities had not had any substantive objection to their 
remaining in Bulgaria or any serious intention of deporting them. Thus, any considerations 
relating to the need to stem or reverse the flow of illegal immigration clearly did not apply to 
the applicants’ case. However, the Bulgarian authorities had not taken any of these factors into 
account. Indeed, the legislation did not provide any possibility of requesting an exemption 
from the payment of school fees. In the specific circumstances of the case, therefore, the 
requirement for the applicants to pay fees for their secondary education on account of their 
nationality and immigration status was not justified. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 2,000 each in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-105295#{"itemid":["001-105295"]} 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, Ramzy v. Países Baixos, n.º 25424/05, de 20-07-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º e 37.º da CEDH, procedimento, nível de garantias, proibição de 
tratamentos desumanos e degradantes, expulsão 
 
Article 3 
Expulsion 
Risk of ill-treatment in case of expulsion to Algeria of a terrorist suspect: admissible 
Article 13 
Effective remedy 
Denial of access to intelligence that had resulted in an asylum seeker’s exclusion on national 
security grounds: admissible 
The applicant is an Algerian national known to the Netherlands authorities under the name of 
“Mohammed Ramzy” as well as several aliases. Since 1998 he has been residing illegally in the 
Netherlands after two successive asylum requests were rejected. In 2002 the applicant and 
eleven others were arrested on suspicion of membership of an active Islamic extremist support 
network in the Netherlands. These suspicions were based on intelligence reports by the 
Netherlands national security agency. The network was believed to have links with the 
Algerian Groupe Salafiste pour la Prédication et le Combat (GSPC) and al-Qaeda and to be 
involved in the recruitment and preparation of young men in the Netherlands for Islamic 
extremist terrorist acts abroad (in Kashmir, Afghanistan and Iraq). In 2003, in the criminal 
proceedings known as “the Rotterdam jihad trial”, the applicant was acquitted as the trial 
court concluded that the intelligence reports could not be used in evidence, given the absence 
of an effective opportunity for the defence to verify their content and completeness. 
Consequently, the applicant was released from pre-trial detention. Immediately after his 
release, he filed a third asylum request, claiming that he would be exposed in Algeria to a risk 
of ill-treatment for his suspected involvement with Islamic extremist terrorism, as the jihad 
trial had been given wide coverage in the international media. His request was rejected, as the 
alleged risk was deemed too general and unsubstantiated. In the meantime, in 2004 the 
Minister for Immigration and Integration issued an exclusion order against the applicant for 
posing a threat to national security. He unsuccessfully challenged both decisions before the 
courts. On 15 July 2005, at the applicant’s request, the European Court decided to indicate to 
the respondent Government under Rule 39 of the Rules of Court that the applicant should not 
be removed to Algeria until further notice. Subsequently, he was released from detention. His 
request for access to the material on which the intelligence report was based, was rejected, as 
he had failed to submit a valid identity document. The judicial proceedings on this issue are 
still pending. In 2005 the Algerian authorities advised in reply to a request from their Dutch 
counterparts that the applicant was known in Algeria under another name, and issued a 
laissez-passer in that name. To date, it has not been used by the Netherlands authorities. In 
2006 the Netherlands national security agency stated in a new report that the applicant had 
stayed in Algeria after July 2004. The applicant contested that statement. Referring to various 
reports on Algeria, he complains that, if he is expelled there, he will be exposed to a real risk of 
treatment contrary to Article 3 of the Convention. He further complains under Article 13 in 
conjunction with Article 3 that, as he has not been granted access to the material on which the 







national security agency relied in their reports, he has been denied the right to effective 
adversarial proceedings and therefore does not have an effective remedy. Admissible. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-100032#{"itemid":["001-100032"]} 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Riad e Idiab v. Bélgica, n.sº 29787/03 e 29810/03, de 24-01-2008 
Temas abordados: Arts. 3.º e 5.º da CEDH, detenção, garantias, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, zona de trânsito no aeroporto 
 
Article 3 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Detention of illegal aliens in the transit zone of an airport for more than ten days without 
providing for their basic needs: violation 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Continued detention of illegal aliens in the transit zone of an airport and in an immigration 
centre in breach of order for their release: violation 
Facts: The applicants are Palestinian nationals. They both arrived at Brussels-National Airport 
in Belgium on separate flights from Sierra Leone in late December 2002. They stated that they 
had left Lebanon, where their lives were in danger. As neither applicant possessed a visa, they 
were refused entry into Belgium and immediately placed in a transit zone inside the airport. 
They submitted applications for asylum, which were refused. Towards the end of January 2003 
the applicants were transferred to a closed detention centre for illegal aliens. In the meantime 
the applicants’ lawyer had lodged an application for their release, which the court allowed. On 
the same day, however, the applicants were transferred to the transit zone of Brussels-
National Airport pending their removal from Belgium. The applicants complained of the 
conditions in which they were detained in the transit zone, alleging that there were no 
bedrooms or beds and that they were housed in the mosque located there; that they went 
several days without being given anything to eat or drink and received food only from the 
cleaning staff or the company which ran the airport; that they were not able to wash 
themselves or launder their clothes; that they were repeatedly subjected to security checks by 
the airport police; and that on a number of occasions they were taken to cells and left there 
for several hours without being given anything to eat or drink – in an attempt to persuade 
them to leave the country of their own free will – before being taken back to the transit zone. 
On an application by the applicants, on 14 February 2003 the court ordered the Belgian State 
to permit the applicants to leave the transit zone freely and without restriction, subject to a 
coercive fine of EUR 1,000 per hour of default. On the following day the applicants left the 
transit zone but, following an identity check, they were served with an order to leave Belgian 
territory and immediately taken to another centre for illegal aliens. Early in March 2003 the 
applicants were repatriated under police escort on flights to Beirut. 
Law: Article 5 – The applicants had been confined to the transit zone not immediately upon 
their arrival but a month later, after final decisions had clearly ordered their release. The time 
they were to spend in the transit zone had not been specified, but they had in fact been held 
for fifteen days and eleven days respectively. That amounted to de facto deprivation of liberty. 
The mere fact that the applicants could have left the country of their own free will did not 
erase the interference with their freedom. The domestic court had ruled the situation illegal 







and incompatible with the rule of law. According to the Court’s case-law, there had to be some 
relationship between, on the one hand, the ground of permitted deprivation of liberty relied 
on and, on the other, the place and conditions of detention. Here, however, the applicants had 
been left to their own devices in the transit zone, which was not an appropriate place of 
residence, without any form of humanitarian or social assistance. In that respect, it was also 
relevant that the detention measures in question applied to foreign nationals who, in the 
applicants’ case, had committed no offences other than those related to their residence status. 
The Government had failed to explain the legal basis on which the applicants had been 
transferred to and detained in the transit zone. “Detaining” a person in the transit zone for an 
unspecified, unforeseeable length of time, without the detention being based on any actual 
legal provision or valid judicial decision and with limited possibility of judicial control in view of 
the difficulties of maintaining sufficient contact for proper judicial supervision, was in itself 
contrary to the principle of legal certainty. 


As to the subsequent placement in a centre for illegal aliens, this had been ordered with total 
disregard for the court orders of 14 February 2003, against which no appeal had been lodged 
and which clearly indicated that, pending their removal from Belgium, the applicants were to 
be allowed freedom of movement in Belgium. Instead, while the State had clearly refused to 
enforce the repatriation decisions in the hope that the applicants would leave of their own 
free will, they had been kept in detention and no use had been made of the legal possibility of 
requiring them to reside in a particular place. In conclusion, the applicants’ detention had not 
been lawful. 


Conclusion: violation (unanimously). 


Article 3 – The applicants had been taken to the transit zone without the Aliens Office, which 
was responsible for the transfer, or any of the other authorities involved, bothering to consider 
whether they would be properly taken care of there. The Court found this surprising as the 
Aliens Office ran a centre where the applicants would have received more appropriate 
treatment on a short-term basis. However, having taken the decision to deprive the applicants 
of their liberty, the State should have made sure that their detention conditions were 
compatible with respect for human dignity. It was not enough simply to wait for the applicants 
to contact the centre of their own accord to provide for their basic needs. By its very nature 
the transit zone was designed to be used for short periods by people in transit. Its 
characteristics could arouse a sense of solitude in a detainee: with no outdoor area for fresh 
air or physical exercise, no internal catering facilities, no radio or television for contact with the 
outside world, the transit zone was quite unsuitable for a stay of more than ten days. The fact 
that staff working there had catered for some of the applicants’ needs did not make the 
situation the applicants had clearly had to bear any less unacceptable. Even assuming that it 
actually existed and that the applicants had been informed of it, the mere possibility of having 
three meals a day delivered would not change that conclusion. The conditions of detention the 
applicants had been obliged to endure for more than ten days had undeniably placed them 
under great psychological strain, wounded their dignity and made them feel demeaned and 
humiliated. Furthermore, their humiliation had been accentuated by the fact that, having 
secured an order for their release, the applicants had been deprived of their liberty in other 
premises and obliged to live in a public place, without assistance. The Court took note of the 







reports and observations of the United Nations Human Rights Committee, the federal 
mediators and the CPT, which indicated that these were not isolated cases and lent credit to 
the applicants’ allegation that the aim of the Aliens Office in abandoning them in the transit 
zone had been to oblige them to leave the country of their own accord. That being so, the 
applicants’ detention in the transit zone for more than ten days amounted to inhuman and 
degrading treatment. 


Conclusion: violation (unanimously). 


Article 41 – EUR 15,000 to each applicant in respect of non-pecuniary damage. 


Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2285"]} 
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Quinn v. França, n.º 18580/91, de 2-03-1995 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção prévia à extradição, garantias procedimentais 
 
Article 5 
Article 5-1 
Deprivation of liberty 
Lawful arrest or detention 
Article 5-1-f 
Extradition 
Lawfulness and length of detention prior to and during extradition proceedings: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
 
I. ARTICLE 5 § 1 OF THE CONVENTION 
A. Continuation of detention after a decision requiring detainee's immediate release 
Some delay in executing a decision is understandable, but in instant case applicant had 
remained in detention for eleven hours without any move being made to commence execution 
of decision. 
Conclusion: violation (unanimously). 
B. Detention with a view to extradition 
Detention with a view to extradition in principle justified under Article 5 § 1 (f) and no abuse of 
procedure - however, applicant's detention with a view to extradition unusually long - 
deprivation of liberty under that sub-paragraph justified only for as long as extradition 
proceedings are being conducted - in instant case at different stages of the proceedings delays 
of sufficient length to render total duration excessive - applicant's surrender postponed 
pursuant to Article 19 of the European Convention on Extradition (criminal proceedings 
conducted in France at the same time). 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
II. ARTICLE 5 § 3 OF THE CONVENTION 
A. Period to be taken into consideration 
Article 5 § 3 not applicable to detention pending extradition -only applicant's detention on 
remand in connection with the domestic criminal proceedings could be taken into account. 
Starting-point: date of applicant's arrest. 
End: date of decision ordering his release. 
Total: one year. 
B. Reasonableness 
Length not excessive - no negligence on the part of national authorities. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
III. ARTICLE 18 OF THE CONVENTION 







In view of the finding that there had been no abuse of procedure, not necessary to re-examine 
the same facts. 
Conclusion: not necessary to examine complaint (unanimously). 
 
IV. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Damage: claim allowed in part. 
B. Costs and expenses: reimbursed on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay applicant specified sums (unanimously). 
 








 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção, direito dos menores 
à liberdade 


 
TEDH, Rahimi v. Grécia, n.º 8687/08, de 05-04-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º e 35.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, vida privada e familiar, direito dos menores à liberdade, menor não 
acompanhado 
 
Article 3 
Degrading treatment 
Expulsion 
Positive obligations 
Conditions in detention centre unadapted to minor Afghan asylum-seeker: violation 
Article 5 
Article 5-1-f 
Expulsion 
Detention of unaccompanied foreign minor in adult detention centre: violation 
Article 13 
Effective remedy 
Leaflet giving information on procedures for complaining about conditions in detention 
centres incomplete and in a language the detainee, a minor, could not understand:violation 
Facts – The applicant, who was born in 1992, left Afghanistan to escape the armed conflicts 
there and arrived in Greece, where he was arrested on 19 July 2007. He was placed in a 
detention centre pending an order for his deportation and was held there until 21 July 2007. A 
deportation order was issued on 20 July 2007 which mentioned that the applicant’s cousin, 
N.M., was accompanying him. On his release the applicant was not offered any assistance by 
the authorities. He was homeless for several days and subsequently, with the aid of local 
NGOs, found accommodation in a hostel, where he remains to date. In September 2007 an 
application he made for political asylum was rejected; his appeal is still pending. 
Before the European Court the applicant complained, among other things, of a complete lack 
of support or accompaniment appropriate to his status as an unaccompanied minor, and of 
the conditions in the detention centre, in particular the fact that he had been placed together 
with adults. 
Law – Articles 3 and 13 
(a) Whether the applicant had been accompanied by a relative – The applicant had not been 
accompanied by a relative when his asylum application was registered on 27 July 2007. 
Between 19 and 27 July 2007 the authorities, on the basis of an uncertain procedure, had 
assigned the applicant to an adult, N.M., who was supposed to act as a guardian and represent 
the applicant in his dealings with the authorities. However, the established fact that the 
applicant had been without a guardian for a lengthy period – from 27 July 2007 to date – lent 
credence to the applicant’s claims concerning the preceding period, to the effect that he had 
not known N.M. In the light of these considerations and the reports by international 
organisations and NGOs on the subject, it was clear that the applicant had been an 
unaccompanied minor. 







(b) Exhaustion of domestic remedies – The information brochure provided by the authorities 
to the applicant, outlining some of the available remedies, mentioned the possibility of making 
a complaint to the chief of police but did not indicate the procedure to be followed or whether 
the chief of police was required to respond to complaints and, if so, within what period. The 
Court further questioned whether the chief of police represented an authority satisfying the 
requirements of impartiality and objectivity necessary to make the remedy effective. As to the 
legislation, it did not empower the courts to examine living conditions in detention centres for 
illegal aliens and to order the release of a detainee on those grounds. The Court attached 
particular importance to the specific circumstances of the present case. Firstly, the applicant 
was a minor who had had no legal representation while in detention. Secondly, his complaints 
about his personal situation in detention related solely to the fact that he had been detained 
together with adults. Lastly, the information brochure in Arabic would have been 
incomprehensible to the applicant, whose native language was Farsi. Accordingly, the Court 
rejected the respondent Government’s objection of non-exhaustion of domestic remedies in 
respect of the applicant’s conditions of detention. 
(c) The conditions of detention in the detention centre – The Court could not say with certainty 
whether the applicant had been placed together with adults. However, the conditions of 
detention in the centre, particularly with regard to the accommodation, hygiene and 
infrastructure, had been so bad that they undermined the very meaning of human dignity. 
Moreover, the applicant, on account of his age and personal circumstances, had been in an 
extremely vulnerable position and the authorities had given no consideration to his individual 
circumstances when placing him in detention. Accordingly, even allowing for the fact that the 
detention had lasted for only two days, the applicant’s conditions of detention had in 
themselves amounted to degrading treatment in breach of Article 3. 
(d) The period following the applicant’s release – Owing to his youth, the fact that he was an 
illegal alien in a country he did not know and the fact that he was unaccompanied and 
therefore left to fend for himself, the applicant undoubtedly came within the category of 
highly vulnerable members of society, and it had been incumbent on the Greek State to 
protect and care for him by taking appropriate measures in the light of its positive obligations 
under Article 3. With regard to the period after 27 July 2007, the date on which the applicant 
had lodged his asylum application, the record of that application had made no mention of any 
member of his family accompanying him. There was no indication in the case file that the 
authorities had taken action subsequently to assign a guardian to him. On this point, the 
Commissioner for Human Rights of the Council of Europe, the Office of the United Nations 
High Commissioner for Refugees and Amnesty International had all noted persistent and 
serious shortcomings in Greece regarding the supervision of unaccompanied migrant children. 
After the applicant’s release and until the lodging of his asylum application, he had been left to 
fend for himself and had been taken care of by local NGOs. Hence, the authorities’ indifference 
towards him must have caused the applicant profound anxiety and concern. In its judgment in 
M.S.S. v. Belgium and Greece* the Court had noted “the particular state of insecurity and 
vulnerability in which asylum seekers are known to live in Greece” and had found that the 
Greek authorities were to be held responsible “because of their inaction”. Accordingly, the 
threshold of severity required by Article 3 had also been attained in the present case. 
In sum, the applicant’s conditions of detention in the detention centre and the authorities’ 
failure to take care of him, as an unaccompanied minor, following his release had amounted to 







degrading treatment. There had therefore been a violation of Article 3. Furthermore, in view of 
the Court’s findings with regard to the exhaustion of domestic remedies, the State had also 
failed to comply with its obligations under Article 13. 
Conclusion: violations (unanimously). 
Article 5 § 1 (f): The applicant’s detention had been based on the law and had been aimed at 
ensuring his deportation. In principle, the length of his detention – two days – could not be 
said to have been unreasonable with a view to achieving that aim. Nevertheless, the detention 
order in the present case appeared to have resulted from automatic application of the 
legislation in question. The national authorities had given no consideration to the best 
interests of the applicant as a minor or his individual situation as an unaccompanied minor. 
Furthermore, they had not examined whether it had been necessary as a measure of last 
resort to place the applicant in the detention centre or whether less drastic action might not 
have sufficed to secure his deportation. These factors gave cause to doubt the authorities’ 
good faith in executing the detention measure. This was all the more true since the conditions 
of detention in the centre, particularly with regard to the accommodation, hygiene and 
infrastructure, had been so severe as to undermine the very meaning of human dignity. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 4: The applicant had been unable in practice to contact a lawyer. Furthermore, the 
information brochure outlining some of the remedies available had been written in a language 
which he would not have understood, although the interview with him had been conducted in 
his native language. The applicant had also been registered as an accompanied minor although 
he had had no guardian who could act as his legal representative. Accordingly, even assuming 
that the remedies had been effective, the Court failed to see how the applicant could have 
exercised them. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Saadi v. Reino Unido [GC], n.º 13229/03, de 29-01-2008 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, garantias efetivas, detenção, expulsão, risco de tortura ou 
de tratamentos desumanos e degradantes no país de destino, terrorismo 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Prevent unauthorised entry into country 
Seven-day detention in reception centre for asylum-seeker who had been granted “temporary 
admission”: no violation 
Article 5-2 
Information on reasons for arrest 76-hour delay in informing “temporarily admitted” asylum-
seeker of the grounds for his later detention in a reception centre: violation 
Facts: The applicant, an Iraqi Kurd, fled his country of origin and arrived at London Heathrow 
Airport on 30 December 2000. He immediately claimed asylum and was granted “temporary 
admission”. On reporting to the immigration authorities on 2 January 2001, he was detained 
and transferred to Oakington Reception Centre, which was used for asylum seekers considered 
unlikely to abscond and whose applications could be dealt with by a “fast-track” procedure. He 
was handed a standard form that purported to explain the reasons for his detention and his 
rights, but did not explain that he was being detained for fast-track processing. On 5 January 
2001 the applicant’s representative was informed on the telephone by an immigration officer 
that the reason for the detention was that the applicant was an Iraqi who met the criteria for 
detention at the reception centre. The applicant’s asylum claim was initially refused on 8 
January 2001 and he was formally refused leave to enter the UK. He was released the next day 
and subsequently granted asylum after successfully appealing against the refusal of leave to 
enter. He sought judicial review of the decision to detain him. This was ultimately rejected by 
the House of Lords, which found that detention under the Oakington procedure was 
proportionate and reasonable. In a judgment of 11 July 2006, a Chamber of the European 
Court held that there had been no violation of Article 5 § 1 of the Convention, but a violation 
of the Article 5 § 2 requirement to give reasons promptly (see Information Note no. 88). 
Law: Article 5 § 1 (f) 
(a) Meaning of the phrase “to prevent his effecting an unauthorised entry”: It was a necessary 
adjunct to the State’s right to control the entry and residence of aliens that it should be 
permitted to detain would-be immigrants who had applied for permission to enter, whether by 
way of asylum or otherwise. Until “authorised”, any entry was “unauthorised” and the 
detention of a person who wished to enter a country and who needed but did not yet have 
authorisation to do so, could, without any distortion of language, be to “prevent his effecting 
an unauthorised entry”. The Court did not accept that as soon as an asylum seeker 
surrendered to the immigration authorities he was seeking to effect an “authorised” entry. 
Article 5 § 1 (f) did not permit detention only of a person shown to be trying to evade entry 
restrictions. Such an interpretation would be too narrow and was also inconsistent with United 
Nations and Council of Europe guidelines and recommendations. 
(b) Arbitrariness: The principle that detention should not be arbitrary applied to detention 
under the first limb of Article 5 § 1 (f) (unauthorised entry) in the same manner as it applied to 







detention under the second limb (deportation or extradition). Thus, there was no requirement 
that detention should reasonably be considered necessary and the principle of proportionality 
required only that the detention should not continue for an unreasonable length of time. 
Accordingly, detention under the first limb of Article 5 § 1 (f) would not be arbitrary if it 
satisfied four conditions: it was carried out in good faith; it was closely connected to the 
purpose of preventing unauthorised entry to the country; the place and conditions of 
detention were appropriate bearing in mind that the detainee might well have fled his home 
country in mortal fear; and the length of the detention did not exceed that reasonably 
required for the purpose pursued. 
It was accepted that the purpose of the Oakington detention regime had been to ensure the 
speedy resolution of some 13,000 of the approximately 84,000 asylum applications being 
made annually in the United Kingdom at the time. Achieving that objective had entailed 
scheduling up to 150 interviews a day and even small delays could disrupt the entire 
programme. The applicant had been selected for detention on the basis that his case was 
suited for fast-track processing. The national authorities had thus acted in good faith in 
detaining the applicant. Indeed the policy behind the creation of the Oakington regime was 
generally to benefit asylum seekersby dealing with their claims expeditiously. The detention 
was also closely connected to the purpose of preventing unauthorised entry since it was 
intended to enable the authorities to determine the applicant’s asylum claim quickly and 
efficiently. As regards the place and conditions of detention, the centre was specifically 
adapted to hold asylum seekers and offered various facilities for recreation, religious 
observance, medical care and, importantly, legal assistance. The applicant had not complained 
about the conditions. Finally, his detention for seven days before his release the day after his 
claim to asylum was refused at first instance could not be said to have exceeded the period 
reasonably required to enable his claim to asylum to be processed speedily. The Court also 
noted that the provision of a more efficient system for determining large numbers of asylum 
claims had rendered unnecessary recourse to a broader and more extensive use of detention 
powers. 
Conclusion: no violation (eleven votes to six). 
Article 5 § 2 – The Grand Chamber agreed with the Chamber that general statements – such as 
parliamentary announcements – could not replace the need for the individual to be informed 
of the reasons for his arrest or detention. The first the applicant learnt of the real reason for 
his detention was through his representative on 5 January 2001, by which point he had already 
been detained for 76 hours. Assuming that the giving of oral reasons to a representative met 
the requirements of Article 5 § 2, a delay of that length was not compatible with the 
requirement for reasons to be given promptly. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, Savriddin Dzhurayev v. Rússia, n.º 71386/10, de 25-04-2013 
Temas abordados: Arts. 3.º, 34.º, 35.º e 46.º da CEDH, expulsão, direito a proteção, nível de 
garantias oferecidas pelo Estado de destino, extradição, direito à vida e à integridade física, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, medidas provisórias 
Sumário legal: PDF  
Article 34 
Hinder the exercise of the right of petition 
Forcible transfer of person to the Tajikistan with real risk of ill-treatment and circumvention of 
the interim measures ordered by the Court: violation 
 
Article 46 
Article 46-2 
Execution of judgment 
Measures of a general character 
Respondent State required without delay to ensure the lawfulness of State action in 
extradition and expulsion cases and the effective protection of potential victims 
Execution of judgment 
Individual measures 
Respondent State required to take tangible remedial measures to protect the applicant against 
the existing risks to his life and health in a foreign jurisdiction 
 
Facts – The applicant fled his native Tajikistan fearing persecution because of his religious 
activities. He travelled to Russia, where he was later granted temporary asylum. In the interim, 
the Tajik authorities had requested his extradition on charges of criminal conspiracy. The 
Russian authorities acceded to that request, but the applicant’s extradition was postponed in 
accordance with an interim measure issued by the European Court under Rule 39 of its Rules 
of Court. However, on the evening of 31 October 2011 the applicant was kidnapped by 
unidentified persons in Moscow and detained for one to two days before being forcibly taken 
to the airport and put on a flight to Tajikistan, where he was immediately placed in detention. 
 
Law – Article 3: The competent authorities had been informed by the applicant’s 
representative and the Russian Commissioner for Human Rights of the real and immediate risk 
of torture and ill-treatment to which the applicant was exposed. Indeed, the circumstances in 
which the applicant was abducted and the background to his abduction should have left no 
doubt about the existence of that risk and should have prompted the authorities to take 
preventive operational measures to protect him against unlawful acts by other individuals. The 
Government had nonetheless failed to inform the Court of any timely preventive measure 
taken to avert that risk. 
The applicant’s allegations of what had happened to him were largely supported by the 
unrebutted presumption that had been upheld in the cases of Iskandarov and Abdulkhakov v. 
Russia in which the Court had found that the forcible transfer of the applicants in those cases 
to Tajikistan could not have happened without the knowledge and either passive or active 
involvement of the Russian authorities. The Russian Government had shown nothing to rebut 







that presumption in the present case. Indeed, the authorities had manifestly failed to elucidate 
the circumstances of the incident through an effective investigation at the domestic level. 
Accordingly, the respondent State was responsible under the Convention for the applicant’s 
forcible transfer to Tajikistan on account of State agents’ involvement in that operation. The 
actions of the State agents were characterised by manifest arbitrariness and abuse of power 
with the aim of circumventing both a lawful decision to grant the applicant temporary asylum 
in Russia and steps officially taken by the Government to prevent the applicant’s extradition in 
accordance with an interim measure decided by the Court. The operation was conducted 
“outside the normal legal system” and, “by its deliberate circumvention of due process, [was] 
anathema to the rule of law and the values protected by the Convention”. 
Consequently there had been a violation of Article 3 on account of the authorities’ failure to 
protect the applicant against forcible transfer to Tajikistan, where he faced a real and 
imminent risk of torture and ill-treatment, the lack of effective investigation into the incident 
and the involvement, either passive or active, of State agents in the operation. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 34: While the interim measure requested by the Court was still in force the applicant 
had been forcibly transferred to Tajikistan by aircraft in a special operation in which State 
agents were found to have been involved. It was inconceivable that national authorities could 
be allowed to circumvent an interim measure such as the one indicated in the present case by 
using another domestic procedure for the applicant’s removal to the country of destination or, 
even more alarmingly, by allowing him to be arbitrarily removed there in a manifestly unlawful 
manner. As a result of the respondent State’s disregard of the interim measure the applicant 
had been exposed to a real risk of ill-treatment in Tajikistan and the Court had been prevented 
from securing to him the practical and effective benefit of his rights under Article 3. 
Conclusion: violation (unanimously). 
The Court also found a violation of Article 5 § 4 on account of long delays in examining the 
applicant’s appeals against two orders for his detention in 2010. 
 
Article 41: EUR 30,000 in respect of non-pecuniary damage. 
 
Article 46: The respondent State was required to take tangible remedial measures to protect 
the applicant, to whom it had granted temporary asylum, against the existing risks to his life 
and health in a foreign jurisdiction. The respondent State was also required to carry out an 
effective investigation into the incident at issue. 
In addition, general measures were needed to prevent further similar violations. The Court had 
been confronted with repeated incidents of this kind since its judgment in Iskandarov. Such 
incidents constituted a flagrant disregard for the rule of law and suggested that certain State 
authorities had developed a practice in breach of their obligations under both Russian law and 
the Convention. Decisive general measures still remained to be taken including further 
improving the domestic remedies in extradition and expulsion cases, and ensuring the 
lawfulness of any State action in this area, the effective protection of potential victims in line 
with interim measures issued by the Court and the effective investigation of every breach of 
such measures or similar unlawful acts. The State’s obligations under the present judgment 
required the resolution of this recurrent problem without delay. 







(See Iskandarov v. Russia, no. 17185/05, 23 September 2010, Information Note no. 133; and 
Abdulkhakov v. Russia, no. 14743/11, 2 October 2012, Information Note no. 156) 
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 Proibição de expulsões, unidade familiar 
 
TEDH, Rodrigues da Silva and Hoogkamer v. Holanda, n.º 50435/99, de 31-01-2006 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, proporcionalidade, 
casamento, unidade familiar 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Refusal to allow foreign mother to remain in the Netherlands, where she has been staying 
without holding a residence permit, in order to share in the care of Dutch child born there: 
violation 
Facts: The first applicant, a Brazilian national, entered the Netherlands in 1994 and began 
cohabiting with a Dutch national without seeking a residence permit. A daughter, Rachael (the 
second applicant), was born to them in 1996 but in 1997 the couple split up. Parental authority 
over Rachael was awarded to her father, a decision later reversed by a regional court following 
the first applicant’s appeal. In 1998 the Supreme Court quashed the latter decision and 
referred the case to a court of appeal. 
Meanwhile, in 1997 the first applicant sought a residence permit but this was refused in 1998. 
The Deputy Minister of Justice noted, in particular, that the first applicant, who was working 
illegally, did not pay taxes or social security contributions. The interests of the economic well-
being of the country therefore outweighed her right to reside in the Netherlands. In 1999 a 
regional court upheld the refusal. Later that year the police informed the applicant that she 
had to leave the country within two weeks, although she remains in the country to this day. 
In July 1999 the court of appeal awarded parental authority over Rachael to her father, a 
judgment upheld by the Supreme Court in 2000. The higher courts based their decisions on an 
expert report which stated that it would be a traumatic experience for the child to be 
uprooted from the Netherlands and separated from her father and paternal grandparents. In 
2002 the first applicant again applied for a residence permit but this was again refused. 
Law: The case concerned the domestic authorities’ refusal to allow the first applicant to reside 
in the Netherlands, where her stay has at no time been lawful. The question to be examined 
was therefore whether the authorities had a positive obligation to allow the first applicant to 
reside there, thus enabling the applicants to maintain and develop family life within Dutch 
territory. The Court noted that at the time the final decision on her application for a residence 
permit had been taken in 1999, the first applicant no longer had parental authority over 
Rachael as the Supreme Court had quashed the decision of the regional court to that effect. 
Moreover, from a very young age, Rachael had been raised jointly by the first applicant and 
her paternal grandparents, with her father playing a less prominent role. The refusal of a 
residence permit and the expulsion of the first applicant to Brazil would render it impossible 
for the applicants to maintain regular contacts. It was true that the applicant had not 
attempted to regularise her stay in the Netherlands until more than three years after first 
arriving in that country and her stay there had been illegal throughout. Persons who, without 
complying with the regulations in force, confront the authorities of a Contracting State with 
their presence in the country as a fait accompli do not, in general, have any entitlement to 







expect that a right of residence will be conferred upon them. Nevertheless, in the present case 
the Government had indicated that lawful residence in the Netherlands would have been 
possible on the basis of the fact that the first applicant and her former partner had had a 
lasting relationship between 1994 and 1997. Although a serious reproach had to be made of 
the first applicant’s cavalier attitude to Dutch immigration rules, this case fell to be 
distinguished from others in which the Court considered that the persons concerned could not 
at any time reasonably expect to be able to continue family life in the host country. In view of 
the far-reaching consequences which an expulsion would have on the responsibilities which 
the first applicant has as a mother, as well as on her family life with her young daughter, and 
taking into account that it is clearly in Rachael’s best interests for the first applicant to stay in 
the Netherlands, the Court considered that in the particular circumstances of the case the 
economic well-being of the country did not outweigh the applicants’ rights under Article 8, 
despite the fact that the first applicant had been residing illegally in the Netherlands at the 
time of Rachael’s birth. Indeed, by attaching such paramount importance to this latter 
element, the authorities could be considered to have indulged in excessive formalism and no 
fair balance had been struck between the different interests at stake. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41– The finding of a violation was held to be sufficient just satisfaction for the non-
pecuniary damage sustained. The Court awarded a certain amount for costs and expenses 
incurred at domestic level. 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção, direito dos menores 
à liberdade 


 
TEDH, S. e Marper v. Reino Unido [GS], n.º 30562/04, de 04-12-2008 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, dados confidenciais, garantias mínimas, vida privada e 
familiar, proporcionalidade, arbitrariedade, procedimento criminal, recolha de impressões 
digitais e de amostras de DNA 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for private life 
Retention of fingerprints and DNA information in cases where defendant in criminal 
proceedings is acquitted or discharged: violation 
Facts: Under section 64 of the Police and Criminal Evidence Act 1984 (PACE), fingerprints and 
DNA samples taken from a person suspected of a criminal offence may be retained without 
limit of time, even if the subsequent criminal proceedings end in that person's acquittal or 
discharge. In the case before the Court, both applicants had been charged with criminal 
offences but not convicted. The first applicant, an eleven-year-old minor, had been acquitted 
of attempted robbery while in a separate case proceedings against the second applicant for 
the alleged harassment of his partner had been formally discontinued after the couple 
reconciled. In view of the fact that they had not been convicted, the applicants asked for their 
fingerprints and cellular samples to be destroyed, but in both cases the police refused. Their 
applications for judicial review of that refusal were rejected in a decision that was upheld on 
appeal. Giving the lead judgment in the House of Lords, Lord Steyn noted that, even assuming 
there to have been an interference with the applicants' private life, it was very modest and 
was proportionate to the aim pursued, as the materials were only to be kept for limited 
purposes and were of no use without a comparator from the crime scene while an expanded 
database conferred enormous advantages in the fight against serious crime. 
Law: (a) Interference: Given the nature and the amount of personal information contained in 
cellular samples, including a unique genetic code of great relevance to both the individual 
concerned and his or her relatives, and the capacity of DNA profiles to provide a means of 
identifying genetic relationships between individuals or of drawing inferences about their 
ethnic origin, the retention of both cellular samples and DNA profiles in itself amounted to an 
interference with the applicants' right to respect for their private lives. While the retention of 
fingerprints had less of an impact on private life than the retention of cellular samples and 
DNA profiles, the unique information fingerprints contained about the individual concerned 
and their retention without his or her consent could not be regarded as neutral or insignificant 
and also constituted an interference with the right to respect for private life. 


(b) In accordance with law: Although, in view of its conclusions as to whether the interference 
was necessary in a democratic society, the Court did not find it necessary to decide whether 
the wording of section 64 of PACE met the “quality of law” requirements, it nevertheless noted 
that that provision was far from precise as to the conditions attached to and arrangements for 
the storing and use of the information contained in the samples and profiles and that it was 







essential to have clear, detailed rules governing the scope and application of such measures, as 
well as minimum safeguards. 
(c) Legitimate aim: It was accepted that the retention of the information pursued the 
legitimate purpose of the prevention of crime by assisting in the identification of future 
offenders. 
(d) Necessary in a democratic society: As to the scope of the Court's examination, the question 
before it was not whether the retention of fingerprints, cellular samples and DNA profiles 
could in general be regarded as justified under the Convention but whether their retention in 
the cases of the applicants, as persons who had been suspected, but not convicted, of certain 
criminal offences, was so justified. The core principles of the relevant instruments of the 
Council of Europe and the law and practice of the other Contracting States required retention 
of data to be proportionate in relation to the purpose of collection and limited in time, 
particularly in the police sector. The protection afforded by Article 8 would be unacceptably 
weakened if the use of modern scientific techniques in the criminal-justice system were 
allowed at any cost and without carefully balancing their potential benefits against important 
private-life interests. Any State claiming a pioneer role in the development of new 
technologies bore special responsibility for striking the right balance. In that respect, the 
blanket and indiscriminate nature of the power of retention in England and Wales was 
particularly striking, since it allowed data to be retained irrespective of the nature or gravity of 
the offence or of the age of the suspect. Likewise, retention was not limited in time and there 
existed only limited possibilities for an acquitted individual to have the data removed from the 
nationwide database or to have the materials destroyed. Nor was there any provision for 
independent review of the justification for the retention according to defined criteria. The risk 
of stigmatisation was of particular concern, with persons who had not been convicted of any 
offence and were entitled to the presumption of innocence finding themselves treated in the 
same way as convicted persons. Retention could be especially harmful in the case of minors 
such as the first applicant, given their special situation and the importance of their 
development and integration in society. In conclusion, the blanket and indiscriminate nature of 
the powers of retention, as applied in the applicants' case, had failed to strike a fair balance 
between the competing public and private interests, and the respondent State had 
overstepped any acceptable margin of appreciation in that regard. Accordingly, the retention 
constituted a disproportionate interference with the applicants' right to respect for private life 
and could not be regarded as necessary in a democratic society. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41 – Finding of a violation constituted sufficient just satisfaction in respect of non-
pecuniary damage. Respondent State to implement, under Committee of Ministers' 
supervision, appropriate general and/or individual measures. 
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 Proibição de expulsões, título de residência, proteção da vida privada e familiar 
 
TEDH, Sisojeva e outros v. Letónia [GC], n.º 60654/00, de 15.01.2007 
Temas abordados: Arts. 8.º, 34.º, 37.º da CEDH, vida privada e familiar, expulsão, título de 
residência 
 
Article 37 
Article 37-1-c 
Continued examination not justified 
Failure by the applicants to act upon respondent Government's proposals to regularise their 
immigration status: striking out of Article 8 complaint 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Alleged inability of members of a family to regularise their immigration status: struck out 
Article 34 
Hinder the exercise of the right of petition 
Police questioning touching on an application to the Court after the applicant was interviewed 
on Russian television: no violation 
Facts: Mr and Mrs Sisojev took up residence in Latvia in the late 1960s as Soviet nationals and 
their children were born there. However, following the break-up of the Soviet Union and the 
restoration of Latvian independence in 1991 they became stateless. Although they were 
subsequently granted permanent resident status in Latvia, this was revoked by a district court 
in 1996 on the grounds of an alleged breach of the immigration rules. The district court's 
decision was set aside on an appeal by the applicants. A subsequent ruling by the district court 
that Mrs Sisojeva was entitled under an agreement between Latvia and Russia on 
arrangements for retired members of the armed forces and their families to apply for a 
passport as a “permanently resident non-citizen” and that her husband and their daughter 
were entitled to permanent residence permits was set aside in September 1999 by the 
Supreme Court on the grounds that the applicants had committed serious breaches of Latvian 
immigration law by secretly obtaining duplicate passports, registering places of residence in 
two different countries and supplying false information to the authorities. The regional court 
to which the case was remitted dismissed the applicants' applications and its decision was 
upheld by the Supreme Court in April 2000. The applicants were reminded by the immigration 
authorities that they were required to leave Latvia. In November 2003 the immigration 
authorities wrote to the applicants to explain the procedure Mrs Sisojeva should follow if she 
wished to regularise her stay in Latvia and obtain an identity document as a stateless person, 
whereupon her daughter and husband could be issued with residence permits. None of the 
applicants complied with these instructions. The Latvian Government then informed the Court, 
before which the present application was by then pending, that Mr Sisojev and their daughter 
could be issued with residence permits, initially for five-years and subsequently of indefinite 
duration. In December 2005 the immigration authorities again reminded the applicants that it 
was open to them to regularise their stay, but received no response. The applicants stated 
that, in the interim, Mrs Sisojeva had been summoned to the regional headquarters of the 







security police and questioned about her application to the Court and an interview she had 
given to a Russian television channel. The applicants continue to reside in Latvia without valid 
resident permits. 
Law: Article 8 – The Court acknowledged that, if not from the time of the removal of their 
names from the register of residents in May 1996, then at the latest from the time of the final 
dismissal of their appeal by the Supreme Court in April 2000, the applicants had experienced a 
period of insecurity and legal uncertainty in Latvia that had continued until November 2003. 
Nevertheless, they had been guilty of obtaining duplicate passports and registering themselves 
as resident in both Russia and Latvia without informing the Latvian authorities, although they 
had undoubtedly been aware that their conduct was illegal. The problems the applicants had 
experienced following the cancellation of their initial residence permits had thus stemmed to a 
large extent from their own actions. The first concrete proposal aimed at regularising the 
applicants' stay had been made in November 2003, so they could not claim the existence of 
uncertainty after that date. Moreover, despite having long been an illegal resident in Latvia, 
Mr Sisojev had been and continued to be in paid employment and his daughter had been able 
to complete a course of higher education and obtain a degree. The applicants did not face any 
real and imminent risk of deportation. Despite repeated reminders from the immigration 
authorities, they had not acted on their recommendations or made any attempt to get in 
touch to try to find a solution to any difficulties they might have in obtaining the required 
documents. Nor was there any indication that the Latvian Government had acted in bad faith. 
In conclusion, the Court found that the options outlined by the Latvian authorities for 
regularising the applicants' situation had been adequate and sufficient to remedy their 
complaint of a violation of Article 8. The matter giving rise to the complaint could therefore be 
considered to be “resolved”. 
Conclusion: striking out (sixteen votes to one). 
Article 34 – It was of the utmost importance for the effective operation of the system of 
individual petition that applicants or potential applicants were able to communicate freely 
with the Court without being subjected to any form of pressure from the authorities to 
withdraw or modify their complaints. The word “pressure” had to be taken to cover not only 
direct coercion and flagrant acts of intimidation of applicants but also other improper indirect 
acts or acts designed to dissuade or discourage them from pursuing a Convention remedy. Mrs 
Sisojeva could reasonably have expected the police or the prosecuting authorities to take an 
interest in her allegations on Russian television of corruption on the part of immigration 
officials and the questioning was in accordance with Latvian legislation allowing the security 
police to investigate corruption offences. Accordingly, the Court accepted the Government's 
explanation that the main focus of the questioning had been the allegation of corruption, not 
the proceedings before the Court. Nevertheless, in questioning Mrs Sisojeva about her reasons 
for lodging an application with the Court, the police officer had exceeded the remit of the 
investigation by a considerable margin. In that connection, the Court reiterated that, even if a 
Government had reason to believe that, in a particular case, the right of individual petition was 
being abused, the appropriate course was to alert it and inform it of their misgivings. However, 
having regard to all the circumstances – including the incidental nature of the questioning, the 
polite manner in which it was conducted and the absence of any attempt to force Mrs Sisojeva 
to give evidence or to disclose the names of the allegedly corrupt officials – there was 
insufficient evidence to conclude that her questioning should be regarded as a form of 







“pressure”, “intimidation” or “harassment” which might have induced the applicants to 
withdraw or modify their application or hindered them in any other way in the exercise of their 
right of individual petition. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-2913"]} 
 








 Proibição de expulsões, título de residência, proteção da vida privada e familiar 
 
TEDH, Slivenko v. Letónia [GC], n.º 48321/99, de 09-10-2003 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º, 34.º e 37.º da CEDH, vida privada e familiar, discriminação, 
detenção, expulsão, proporcionalidade, título de residência 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for private life 
Expulsion of family of former Soviet military officer following agreed withdrawal of Soviet 
troops: violation 
Article 5 
Article 5-1-f 
Expulsion 
Lawfulness of detention with a view to deportation: no violation 
Facts: The applicants are a mother and daughter of Russian origin. The first applicant, whose 
father was an officer in the army of the Soviet Union, moved to Latvia with her parents when 
she was one month old. She married another Soviet officer in 1980 and the second applicant 
was born in 1981. After Latvia gained its independence, the applicants were entered on the 
register of Latvian residents as “ex-USSR citizens”. In 1994 the first applicant’s husband, who 
had been discharged from the army during that year (the Russian Federation having assumed 
jurisdiction over the former Soviet armed forces in January 1992), applied for a temporary 
residence permit on the basis of his marriage to a permanent resident. His application was 
refused on the ground that he was required to leave Latvia in accordance with the treaty of 
April 1994 on the withdrawal of Russian troops. As a result, the registration of the applicants 
was annulled. The deportation of all three family members was ordered in August 1996 and 
the first applicant’s husband subsequently moved to Russia. The applicants, however, brought 
a court action challenging their removal from Latvia. They were successful at first and second 
instance but the Supreme Court quashed these decisions and remitted the case to the 
Regional Court, which then found that the first applicant’s husband was required to leave and 
that the decision to annul the applicants’ registration was lawful. This decision was upheld by 
the Supreme Court. In October 1998 the applicants were arrested and detained in a centre for 
illegal immigrants. They were released the following day on the order of the Director of the 
Citizenship and Migration Authority, on the ground that their arrest was “premature”, since an 
appeal had been lodged with the authority. However, they were later ordered to leave the 
country and in March 1999 the second applicant was again detained for 30 hours. Both 
applicants subsequently moved to Russia and adopted Russian citizenship. The first applicant’s 
parents, who she maintains are seriously ill, remained in Latvia. 
Law: Article 8 – The applicants were removed from the country where they had developed, 
uninterruptedly since birth, the network of personal, social and economic relations that make 
up the private life of a human being. Furthermore, they lost the flat in which they had lived. In 
these circumstances, their removal constituted an interference with respect for their private 
life and home. In contrast, the impugned measures did not have the effect of breaking up the 
family, since the deportation concerned all three members and there is no right under the 
Convention to choose in which country to continue or re-establish family life. Moreover, there 







was no “family life” with the first applicant’s parents, who were adults not belonging to the 
core family and who had not been shown to be dependent on the applicants’ family. 
Nonetheless, the impact of the impugned measures on family life was a relevant factor in the 
assessment under Article 8 and the link with the first applicant’s parents was to be taken into 
account in the context of private life. 
As to the legal basis for the applicants’ deportation, the Government’s contention that the first 
applicant had submitted false information when requesting registration had to be disregarded, 
since it had not been shown that the Latvian courts had relied on that ground as justifying 
deportation. The principal ground relied on by the Government was that the applicants’ 
removal was required by the treaty on the withdrawal of Russian troops. While that treaty was 
not yet in force when the applicants were registered as “ex-USSR citizens”, the relevant 
provisions of domestic law could later be legitimately intepreted and applied in the light of the 
treaty, a legal instrument accessible to the applicants. In addition, the applicants must have 
been able to foresee to a reasonable degree, at least with legal advice, that they would be 
regarded as covered by the treaty. In any event, the decisions of the courts did not appear 
arbitrary. The applicants’ removal could accordingly be considered to have been “in 
accordance with the law”. 
Taking into account the wider context of the constitutional and international law 
arrangements made after Latvia regained independence, from which the measures taken in 
respect of the applicants could not be dissociated, the Court accepted that the treaty and 
implementing measures had sought to protect the interests of national security and thus 
pursued a legitimate aim. 
As to the necessity of the interference, the fact that the treaty provided for the withdrawal of 
all Russian military officers, including those who had been discharged prior to its entry into 
force, and obliged their families to leave the country, was not in itself objectionable under the 
Convention. Indeed, it could be said that the arrangement respected family life in that it did 
not interfere with the family unit. In so far as the withdrawal interfered with private life and 
home, the interference would not normally appear disproportionate, having regard to the 
conditions of service of military officers; in particular, the withdrawal of active servicemen and 
their families could be treated as akin to a transfer in the course of normal service. Moreover, 
the continued presence of active servicemen of a foreign army might be seen as incompatible 
with the sovereignty of an independent State and a threat to national security. The public 
interest in the removal of them and their families would therefore normally outweigh the 
individual’s interest in staying. However, it could not be excluded that specific circumstances 
might render removal measures unjustified under the Convention. In particular, the 
justification did not apply to the same extent to retired officers and their families and, while 
their inclusion in the treaty did not as such appear objectionable, the interests of national 
security carried less weight in respect of them. In the present case, the fact that the first 
applicant’s husband had already retired by the time of the proceedings concerning the legality 
of the applicants’ stay in Latvia had made no difference to the determination of their status, 
yet it appeared from information provided by the Government about treatment of certain 
hardship cases that the authorities considered that they had some latitude which allowed 
them to ensure respect for private and family life and home. Such derogation, which was not 
limited to Latvian citizens, was decided on a case-by-case basis and it did not seem that the 
authorities had examined whether each person presented a specific danger to national 







security or public order, the public interest having been perceived rather in abstract terms. A 
scheme for withdrawal of foreign troops and their families based on a general finding that 
their removal is necessary for national security cannot as such be deemed contrary to Article 8, 
but implementation of such a scheme without any possibility of taking into account individual 
circumstances is not compatible with that provision. In the present case, although the 
applicants were not of Latvian origin and lived in Latvia in connection with the service of 
members of their family in the Soviet army, they had developed personal, social and economic 
ties there unrelated to their status and it had not been shown that their level of fluency in 
Latvian was insufficient for them to pursue normal life there. They were therefore sufficiently 
integrated into Latvian society at the relevant time. Finally, they could not be regarded as 
endangering national security by reason of belonging to the family of the first applicant’s 
father, a former Soviet officer who had retired in 1986, had remained in the country and was 
not himself deemed to present any such danger. In all the circumstances, the applicants’ 
removal could not be regarded as having been necessary in a democratic society. 
Conclusion: violation (11 votes to 6) 
Article 14 in conjunction with Article 8 – It was unnecessary to rule on this complaint. 
Conclusion:  not necessary to examine (11 votes to 6). 
Article 5 § 1 (f) – It was not disputed that the applicants’ detention was ordered in the context 
of deportation proceedings against them which were pending on the relevant dates. 
Moreover, it could not be said that those proceedings were not pursued with due diligence. As 
to whether the detention was “lawful” and “in accordance with a procedure prescribed by 
law”, although the immigration authority considered that the applicants’ arrest was 
premature, the existence of flaws in a detention order does not necessarily render the 
detention unlawful, in particular if, as in the present case, a putative error is immediately 
detected and redressed by release. Moreover, the immigration authority’s view may not have 
been correct, since the deportation order had already become final and it was apparent that 
no further remedies were available. In that respect, it was significant that the immigration 
authority did not act on the “appeal”. Neither of the arrest warrants lacked a statutory basis in 
domestic law and there was no evidence that the police had acted in bad faith or arbitrarily. 
Consequently, the detention was in accordance with Article 5 § (f). 
Conclusion: no violation (16 votes to 1). 
Article 5 § 4 – The applicants had been released speedily before any judicial review of the 
lawfulness of their detention could take place and Article 5 § 4 does not deal with remedies 
which may serve to review the lawfulness of detention which has already ended. It was 
therefore unnecessary to examine the merits of the applicants’ complaint. 
Conclusion: not necessary to examine (unanimously). 
Article 41 – The Court awarded each of the applicants 10,000 euros in respect of non-
pecuniary damage. 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Slivenko"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
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http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22Slivenko%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-61334%22%5D%7D

http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22Slivenko%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-61334%22%5D%7D






 Proibição de expulsões coletivas 
 
TEDH, Sharifi e outros v. Itália e Grécia, n.º 16643/09 de 21-10-2014 
Temas abordados: Arts. 3.º, 13.º, 35.º, da CEDH e 4.º do Protocolo 4, garantias 
procedimentais, proibição de expulsões coletivas, procedimento individualizado, direito de 
recurso 
 
Article 4 of Protocol No. 4 
Prohibition of collective expulsion of aliens 
Indiscriminate collective expulsions to Greece: violation 
Facts – The four applicants stated that on various dates in 2007 and 2008 they had entered 
Greek territory from Afghanistan. After illegally boarding vessels for Italy, they had arrived 
between January 2008 and February 2009 in the port of Ancona, where the border police had 
intercepted them and immediately deported them back to Greece. According to the 
applicants, this practice of immediate return had already been followed for several months by 
the Italian authorities. Neither Italy nor Greece had authorised them to apply for asylum. 
In respect of Greece, they complained of the difficulties encountered in the procedures for 
obtaining asylum. 
In respect of Italy, the applicants alleged that they had been unable to contact lawyers or 
interpreters. They had been given no information about their rights. Equally, they had been 
given no “official, written and translated” document concerning their return. They alleged that 
the Italian border police had immediately taken them back to the ships from which they had 
just disembarked. 
Law – Compliance with Article 4 of Protocol No. 4 by Italy: It followed from the Government’s 
observations that, in order for the applicants to have their case examined and decided by the 
Dublin Unit within the Ministry of the Interior, they had to have expressed, during the 
identification process, a wish to benefit from asylum or another form of international 
protection. Consequently, a lack of essential information in a comprehensible language during 
the identification process in the port of Ancona would deprive intercepted immigrants of any 
possibility of claiming asylum in Italy. The participation of officials from the Italian Council for 
Refugees and of an interpreter during the identification process had therefore been crucial. 
However, even in the case of the sole applicant whose name appeared in the register of the 
Italian immigration authorities, there was nothing in the case file to confirm their involvement. 
In any event, the case file contained no request for readmission sent to the Greek authorities 
in application of Article 5 of the 1999 bilateral agreement between Italy and Greece on 
readmission and of the protocol on its execution. This finding seemed to corroborate the fears 
of the Special Rapporteur of the United Nations Human Rights Council, to the effect that 
readmission to Greece as practised in the Italian ports of the Adriatic Sea was frequently in 
breach of the scope of the 1999 bilateral agreement and the procedures laid down in it. 
Equally, the concerns expressed by the Commissioner for Human Rights of the Council of 
Europe with regard to what he described as “automatic returns” from Italy to Greece could not 
be overlooked. In sum, the fact that the border police in the ports of the Adriatic Sea carried 
out immediate returns, with no safeguards for the persons concerned, seemed to be 
confirmed. 







In those circumstances, the measures to which the applicants had been subjected in the port 
of Ancona amounted to collective and indiscriminate expulsions. 
Conclusion: violation (unanimously). 
The Court also held, unanimously, that there had been a violation by Greece of Article 13 in 
conjunction with Article 3 of the Convention, and a violation by Italy of Article 3, of Article 13 
taken together with Article 3 of the Convention and of Article 4 of Protocol No. 4. 
Article 41: claim made out of time in respect of Italy; no claim made against Greece 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["001-147287"]} 
 








 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Bigaeva v. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, vida privada e familiar, não 
discriminação, direito de acesso a profissão, estágio de advocacia 
 
Article 8-1 
Respect for private life 
Imposition of nationality requirement on aspirant lawyer at final stage of admission procedure 
after completion of compulsory training: violation 
Facts: The applicant, a Russian national living in Greece, where she had obtained various work 
permits, graduated in law from the Athens Law Faculty. In 2000 the applicant was admitted to 
pupillage by the Bar Council (the “Council”). According to a certificate issued by the Council in 
2007, the applicant had been admitted to pupillage by mistake, it having been assumed that 
she was a Greek citizen as she had a Master’s degree from a Greek university. Under the Legal 
Practice Code, an eighteen-month pupillage was a prerequisite for admission to the Bar. After 
she had completed her pupillage, in 2002, the Council refused to allow the applicant to sit for 
the Bar examinations on the grounds that she was not a Greek national, as required by the 
Legal Practice Code. In 2005 the Supreme Administrative Court confirmed that the decision 
had been lawful. 
Law: Applicability of Article 8: The applicant had settled legally in Greece at the age of twenty-
three. She had learned the language and continued her undergraduate and postgraduate 
studies in law in that country. In that context, her subsequent choice to undertake the 
requisite pupillage with a view to sitting for the Bar examinations had been closely related to 
personal decisions that had been taken over a period of time and that had had repercussions 
on both her personal and professional life. The completion of the pupillage and the prospect of 
sitting for the examinations had thus been the culmination of a long personal and academic 
endeavour, reflecting her desire to integrate into the society of her host country while 
pursuing her career in line with her professional qualifications. The impugned restriction had 
thus had certain consequences for the applicant’s enjoyment of her right to respect for her 
private life within the meaning of Article 8. It was thus appropriate to dismiss the 
Government’s objection ratione materiae and to find that, in the circumstances of the case, 
Article 8 of the Convention was applicable. 
Merits: The refusal to allow the applicant to sit for the Bar examinations had clearly 
constituted an interference with her right to respect for her private life. That interference had 
been provided for by law, namely by the Legal Practice Code, and had pursued the legitimate 
aim of preventing disorder, since its purpose was to regulate admission to the Bar, whose 
members helped to ensure the proper administration of justice. As to the necessity of such 
interference in a democratic society, the Council had initially allowed the applicant to 
undertake her pupillage, which she had completed with a view to admission to the Bar. The 
Council had thus, for all intents and purposes, given the applicant an expectation that she 
would be able to sit for the final examinations. By law, the completion of an eighteen-month 
pupillage was not an option left to the discretion of the person concerned but a prerequisite 
for subsequent participation in the Bar examinations. Accordingly, professional activity as a 







pupil was a mandatory stage to be completed in order for the pupil to go on to practise law in 
his or her own right. In the present case, the crux of the problem was the fact that the Council 
had overturned its initial decision to allow the applicant to undertake pupillage and had not 
ultimately authorised her to sit for the examinations in question. It had issued its refusal at the 
last stage of the process leading to the applicant’s admission to the Bar and the question of her 
nationality had been raised for the first time at that stage as an impediment that prevented 
her from taking the examinations organised by the Council. By doing so the Council had 
suddenly disrupted the applicant’s professional situation, after leading her to set aside 
eighteen months of her career in order to comply with the regulatory obligation to undertake 
pupillage. In view of the nature and purpose of the mandatory pupillage, as was apparent from 
the relevant domestic law, the applicant would have had no obvious reason to undertake 
pupillage if the Council had indicated its refusal at the outset. Admittedly, the Government had 
referred to a certificate issued in 2007 by the Council according to which the applicant had 
been admitted to pupillage by mistake. However, even supposing that the commencement of 
pupillage by the applicant had been the result of a mistake on the part of the Council, and that 
it was therefore not as if the Council had tacitly acknowledged her right to sit for the 
examinations despite her nationality, that hypothesis would not suffice to remove the damage 
caused to her professional life. The question whether the reason given to exclude the applicant 
from the Bar examinations, namely her nationality, was well-founded was thus not of primary 
importance in the present case. By contrast, the essential point was that the authorities had 
allowed the applicant to commence pupillage when it was clear that on completion she would 
not be entitled to sit for the Bar examinations. This conduct on the part of the competent 
authorities had thus shown a lack of consistency and respect towards the applicant personally 
and professionally and had thus constituted unlawful interference with her private life within 
the meaning of Article 8. Accordingly, the Court dismissed the Government’s objection that the 
applicant did not have victim status. 
Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 8 in conjunction with Article 14 – The applicant had accused the State of excluding non-
EU foreign nationals from access to the legal profession, in an arbitrary and discriminatory 
manner. Firstly, a difference in treatment did not normally fall under Article 14 if it related to 
access to a particular profession. The Convention did not guarantee the right to freedom of 
profession. Moreover, the Court agreed with the Government that, whilst the practice of law 
was an independent profession, it was nevertheless a service in the public interest. As a result 
it was therefore for the national authorities, which had a margin of appreciation in laying down 
the conditions for admission to the Bar, to decide whether Greek nationality or the nationality 
of an EU State would be a prerequisite. The relevant regulations, excluding nationals of third 
States from membership of the Bar, did not suffice in themselves to create a discriminatory 
distinction between the two categories of persons in question. It was not therefore for the 
Court to substitute its own assessment for that of the competent State authorities, which had 
decided on the basis of the Legal Practice Code not to allow the applicant to sit for the Bar 
examinations. In the absence of any arbitrariness, the Court could not call into question the 
reasons for which the national authorities had considered such choice to be based on an 
objective and reasonable justification. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 7,000 for non-pecuniary damage. 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Suso Musa v. Malta, n.º 42337/12, de 23-07-2013 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, entrada e permanência ilegal no território, 
legislação nacional, arbitrariedade 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Prevent unauthorised entry into country 
Detention of asylym-seeker for period which, particularly in view of his conditions of 
detention, was unreasonable: violation 
Facts – The applicant entered Malta in an irregular manner by boat in April 2011, was arrested 
by the police and placed in detention. He submitted an application for asylum and challenged 
his detention. In July 2012 the Immigration Appeals Board held that in the applicant’s case, had 
the asylum request still been pending, he could not have been kept in detention unless return 
proceedings were under way or he presented a risk of absconding. However, the situation had 
changed, given that on 2 April 2012 the applicant’s asylum request had been rejected by a final 
decision. 
Before the European Court the applicant complained that his detention did not fall within any 
of the situations provided for by Article 5 and, more particularly, that its purpose had not been 
to prevent his unauthorised entry into Malta, given that he had been awaiting a decision on his 
asylum application and the consequent authorisation to enter or remain in Malta. 
Law – Article 5 § 1 (f): In Saadi v. the United Kingdom* the Grand Chamber had interpreted for 
the first time the meaning of the first limb of Article 5 § 1 (f), namely, “to prevent his effecting 
an unauthorised entry into the country”. It had considered that until a State had “authorised” 
entry to the country concerned, any entry was “unauthorised” and the detention of a person 
who wished to effect entry and who needed but did not yet have authorisation to do so, could 
be, without any distortion of language, to “prevent his effecting an unauthorised entry”. It had 
not accepted that, as soon as an asylum seeker had surrendered himself to the immigration 
authorities, he was seeking to effect an “authorised” entry, with the result that detention 
could not be justified under the first limb of Article 5 § 1 (f). It had considered that to interpret 
the first limb of Article 5 § 1 (f) as permitting detention only of a person who had been shown 
to be trying to evade entry restrictions would have been to place too narrow a construction on 
the terms of the provision and on the power of the State to exercise its undeniable right of 
control. However, the Court’s case-law did not appear to offer specific guidelines as to when 
detention in an immigration context ceased to be covered by the first limb of Article 5 § 1 and 
fell under its second limb. The applicant’s argument to the effect that Saadi should not be 
interpreted as meaning that all member States may lawfully detain immigrants pending their 
asylum application, irrespective of national law, was not devoid of merit. Indeed, where a 
State which had gone beyond its obligations in creating further rights or a more favourable 
position enacted legislation explicitly authorising the entry or stay of immigrants pending an 
asylum application, any ensuing detention for the purpose of preventing an unauthorised 
entry might raise an issue as to the lawfulness of detention under Article 5 § 1 (f). Indeed, in 
such circumstances it would be hard to consider the measure as being closely connected to the 
purpose of the detention and to regard the situation as being in accordance with domestic law. 







In fact, it would be arbitrary and thus run counter to the purpose of Article 5 § 1 (f) to interpret 
clear and precise domestic-law provisions in a manner contrary to their meaning. In Saadi the 
national law (albeit allowing temporary admission) had not provided for the applicant to be 
granted formal authorisation to stay or to enter the territory, and therefore no such issue had 
arisen. Therefore the question as to when the first limb of Article 5 ceased to apply, because 
the individual had been granted formal authorisation to enter or stay, was largely dependent 
on national law. 
As to the facts of the present case, the Court observed that it was faced with conflicting 
interpretations of Legal Notice 243 of 2008, and particularly of Regulation 12(1) thereof, which 
provided that an applicant should be “allowed to enter or remain in Malta pending a final 
decision of his application”. The Government had submitted that this provision did not oblige 
them to provide the applicant with any authorisation to stay. However, in the determination of 
the applicant’s case, the Immigration Appeals Board had upheld the argument that the 
provision authorised entry and that therefore in principle the circumstances of the applicant’s 
case had been such that he could not have been detained. It was not for the Court to interpret 
the intention of the legislature one way or another. However, it might well be that what had 
been intended was for the provision to reflect international standards to the effect that an 
asylum seeker might not be expelled pending an asylum application, without necessarily 
requiring that an individual be granted formal authorisation to stay or to enter the territory. 
The fact that the provision, while establishing the conditions to be met by the asylum seeker, 
did not provide for any formal authorisation procedure or for the issuance of any relevant 
documentation lent support to this interpretation. In this situation the Court considered that 
the first issue that arose concerned the quality of the domestic law. While it was clear that 
Article 5 in conjunction with Article 14 of the Act had authorised the detention of prohibited 
immigrants, it was undeniable that Legal Notice 243, which “applied notwithstanding the 
provisions of any other law to the contrary”, had created some confusion as to the extent of 
the legal basis, in particular, whether detention under the Immigration Act was lawful (in 
terms of the domestic law) only up to the moment an individual applied for asylum or 
continued to be lawful pending the determination of the asylum claim. However, while 
considering that clarification of the legal framework was called for in the domestic system, the 
Court was ready to accept that the detention had had a sufficiently clear legal basis, namely 
Article 5 in conjunction with Article 14 of the Act, and that, given that it had not been 
established that the applicant had actually been granted formal authorisation to stay – the 
Court in fact noted that the applicant had not been issued with the relevant written 
documentation – his detention had fallen under the first limb of Article 5 § 1 (f). 
As whether the applicant’s detention had been arbitrary, the Court noted a series of odd 
practices on the part of the domestic authorities, such as the by-passing of the voluntary 
departure procedure and the across-the-board decisions to detain, which the Government 
considered did not require individual assessment. In the light of these practices the Court had 
reservations as to the Government’s good faith in applying an across-the-board detention 
policy with a maximum duration of eighteen months. Furthermore, the appropriateness of the 
place and the conditions of the detention raised concerns. Periods of three months’ detention 
pending a determination of an asylum application had already been considered to be 
unreasonably lengthy, when coupled with inappropriate conditions. Hence, the Court could 
not consider a period of six months to be reasonable, particularly in the light of the conditions 







of detention described by various independent entities. It followed that the applicant’s 
detention up to the date of determination of his asylum application had not been compatible 
with Article 5 § 1 (f) of the Convention, which had therefore been violated. 
Conclusion: violation (unanimously). 
The Court also found a violation of 5 § 1 (f) in respect of the applicant’s detention following the 
determination of his asylum claim and of Article 5 § 4 on account of the lack of effective and 
speedy remedy under domestic law by which to challenge the lawfulness of detention. 
Article 41: EUR 24,000 in respect of non-pecuniary damage. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-122893#{"itemid":["001-122893"]} 
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH, Timishev v. Rússia, n.s  55762/00 e 55974/00, de 13-12-2005 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, 2.º do Protocolo 1 e 2.º do Protocolo 4, liberdade de 
movimentos, migrantes, direitos de igualdade, descriminação racial, direito de educação, 
menores 
 
Article 2 of Protocol No. 4 
Article 2 para. 1 of Protocol No. 4 
Freedom of movement 
Applicant refused re-entry into the Republic of Kabardino-Balkaria on the basis of an 
instruction not to admit anyone of Chechen ethnic origin: violation 
Article 14 
Discrimination 
Racial discrimination flowing from applicant’s refused re-entry into the Republic of Kabardino-
Balkaria on the basis of an instruction not to admit anyone of Chechen ethnic origin: violation 
Article 2 of Protocol No. 1 
Right to education 
Elementary schooling interrupted after the children’s Chechen father had been considered no 
longer resident in the Republic of Kabardino-Balkaria: violation 
The applicant is a Russian national of Chechen ethnic origin, who was born in the Chechen 
Republic. Since 1996 he has been living in Nalchik, in the Kabardino-Balkaria Republic of Russia, 
as a forced migrant. In 1999 he and his driver were travelling by car from Nazran, in the 
Ingushetia Republic of Russia, to Nalchik. According to the applicant, their car was stopped at a 
checkpoint on the administrative border between Ingushetia and Kabardino-Balkaria. Officers 
from the Kabardino-Balkaria State Inspectorate for Road Safety refused him entry, referring to 
an oral instruction from the Republic’s Ministry of the Interior not to admit anyone of Chechen 
ethnic origin. According to the Russian Government, the applicant attempted to jump the 
queue of cars waiting to pass through the checkpoint and then left, after being refused priority 
treatment. 
The applicant complained to a court about the actions of the police officers and claimed 
compensation for non-pecuniary damage. His claim was dismissed and he appealed 
unsuccessfully. Having complained to the Russian Prosecutor General, he was informed that, 
following an inquiry, the prosecutor’s office had ordered the Ministry of the Interior of 
Kabardino-Balkaria to rectify the police officers’ actions – which had been in violation of Article 
27 of the Russian Constitution – and to take measures to avoid similar violations in the future. 
The Minister of the Interior of the Kabardino-Balkaria Republic nevertheless informed the 
Prosecutor General’s Office that the order could not be implemented as the courts had found 
that no violation had occurred. The Minister also provided a summary of the findings of an 
internal inquiry, which stated that the officer who had stopped the applicant had received oral 
instructions not to allow people of Chechen ethnic origin travelling by private cars from the 
Chechen Republic to enter the Kabardino-Balkaria Republic and that the instructions had come 
from his shift commander, who claimed to have received the same instruction from the deputy 
head of the public safety police of the Ministry of the Interior. 







In September 2000 the applicant’s nine-year-old son and seven-year-old daughter were 
refused admission to their school in Nalchik – which they had attended from September 1998 
to May 2000 – because the applicant could not produce his migrant’s card, a local document 
confirming his residence in Nalchik and his status as a forced migrant from Chechnya. The 
applicant had had to give in his migrant’s card in exchange for compensation, received in 
December 1999, for property he had lost in the Chechen Republic. The headmaster agreed to 
admit the children informally, but advised the applicant that the children would be 
immediately suspended if the education department discovered the arrangement. The 
applicant complained unsuccessfully about the refusal to admit his children to the school. 
Article 2 of Protocol No. 4 – The applicant’s version of events having been corroborated by 
independent inquiries carried out by the prosecution and police authorities, the Court found 
that the traffic police at the Urukh checkpoint had prevented the applicant from crossing the 
administrative border between two Russian regions, Ingushetia and Kabardino-Balkaria. There 
had therefore been a restriction on the applicant’s right to liberty of movement within Russian 
territory, within the meaning of Article 2(1) of Protocol No. 4. The inquiries carried out by the 
prosecutor’s office and by the Kabardino-Balkaria Ministry of the Interior had established that 
the restriction at issue had been imposed by an oral order from the deputy head of the public 
safety police of the Kabardino-Balkaria Ministry of the Interior. It appeared that the order had 
not been properly formalised or recorded in some other traceable way, enabling the Court to 
carry out an assessment of its contents, scope and legal basis. In any event, in the opinion of 
the federal prosecutor’s office, the order had amounted to a violation of the constitutional 
right to liberty of movement enshrined in Article 27 of the Russian Constitution. The Court 
likewise found that the restriction on the applicant’s liberty of movement had not been in 
accordance with the law.  
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 14 –The Kabardino-Balkarian senior police officer had ordered traffic police officers not 
to admit “Chechens”. As a person’s ethnic origin is not listed anywhere in Russian identity 
documents, the order barred the passage not only of anyone of Chechen ethnicity, but also 
those who were merely perceived as belonging to that ethnic group. It had not been claimed 
that representatives of other ethnic groups were subject to similar restrictions. In the Court’s 
view, that represented a clear inequality of treatment regarding the right to liberty of 
movement on account of one’s ethnic origin. A differential treatment of people in relevant, 
similar situations, without an objective and reasonable justification, constituted discrimination. 
Discrimination on account of one’s actual or perceived ethnicity was a form of racial 
discrimination. Racial discrimination was a particularly invidious kind of discrimination and, in 
view of its perilous consequences, required special vigilance and a vigorous reaction on the 
part of the authorities which had to use all available means to combat racism, thereby 
reinforcing democracy’s vision of a society in which diversity was not perceived as a threat but 
as a source of enrichment. 
Once the applicant had shown that there had been a difference in treatment, it was for the 
Government to show that the difference in treatment could be justified. The Government did 
not offer any justification for the difference in treatment between people of Chechen and non-
Chechen ethnic origin in the enjoyment of their right to liberty of movement. In any event, the 
Court considered that no difference in treatment which was based exclusively or to a decisive 
extent on a person’s ethnic origin was capable of being objectively justified in a contemporary 







democratic society built on the principles of pluralism and respect for different cultures. In 
conclusion, since the applicant’s right to liberty of movement had been restricted solely on the 
ground of his ethnic origin, that difference in treatment constituted racial discrimination 
within the meaning of Article 14.  
Conclusion: violation of Article 14 taken in conjunction with Article 2 of Protocol No. 4 
(unanimously). 
Article 2 of Protocol No. 1– The applicant’s children had been refused admission to the school 
which they had attended for the previous two years. The Government had not contested the 
submission that the true reason for the refusal had been that the applicant had surrendered 
his migrant’s card and had thereby forfeited his registration as a resident in the town of 
Nalchik. The Government had confirmed however that Russian law did not allow children’s 
right to education to be made conditional on the registration of their parents’ residence. The 
applicant’s children were therefore denied the right to education provided for by domestic 
law.  
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41 – The Court awarded the applicant EUR 5,000 euros for non-pecuniary damage and a 
certain amount for costs and expenses. 
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Soldatenko v. Ucránia, n.º 2440/07, de 23-10-2008 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 29.º e 35.º da CEDH, detenção prévia à extradição, 
garantias 
 
Article 3 
Extradition 
Risk of ill-treatment if extradited to Turkmenistan: extradition would constitute a violation 
Article 5 
Article 5-1-f 
Extradition 
Lack of a sufficiently accessible, precise and foreseeable procedure under Ukrainian law to 
avoid arbitrary detention pending extradition: violation 
Facts: At the time the application was lodged, the applicant was detained in a Ukrainian penal 
institution, awaiting extradition to Turkmenistan. His lawyer claimed that he was stateless, 
whereas the Government stated that he was a Turkmen national.  
In 1999 the Turkmen authorities had issued an indictment against the applicant ordering his 
arrest on charges of inflicting bodily injuries. The applicant left Turkmenistan, allegedly to flee 
persecution to which he had been subjected on ethnic grounds, and has resided ever since in 
Ukraine. On 4 January 2007 he was arrested by the Ukrainian police and informed that his 
arrest had been made in accordance with an international search warrant issued by the 
Turkmen authorities that same day. Six days later he was brought before a district court judge, 
who ordered his detention pending extradition. On 15 January 2007 the applicant requested 
the ECHR to issue an interim measure under Rule 39 of the Rules of Court. A day later, the 
President of the competent Chamber granted this request and indicated to the Ukrainian 
Government that the applicant should not be extradited to Turkmenistan pending the Court’s 
examination of his case. 
On 19 January 2007 the General Prosecutor’s Office of Turkmenistan requested the applicant’s 
extradition with a view to his prosecution for the offences of which he was charged. It also 
gave certain assurances and affirmed that he would not be discriminated against on grounds of 
social status, race, ethnic origin or religious beliefs. In a letter of 19 April 2007 the First Deputy 
Prosecutor General of Turkmenistan gave further assurances, notably that the applicant’s 
rights under Articles 3 and 6 of the European Convention would be guaranteed. 
Under the 1993 Minsk Convention regulating legal assistance in criminal matters, to which 
both Ukraine and Turkmenistan are parties, a person may be detained with a view to 
extradition on the basis of a petition on behalf of one of the Contracting States even before 
receipt of an official extradition request. 
Law: Article 3 – At the outset the Court noted the existence of numerous and consistent 
credible reports of torture, routine beatings and use of force against criminal suspects by the 
Turkmen law-enforcement authorities. There were reports of beatings of individuals to the 
point of requiring medical treatment and of denied medical assistance. According to the 
Report of the United Nations Secretary-General, torture was also inflicted as a punishment for 
persons who had confessed. Reports equally noted very poor prison conditions, including 
overcrowding, poor nutrition and untreated diseases. It appeared from different reports that 







allegations of torture and ill-treatment were not investigated by the competent Turkmen 
authorities. On the other hand, from the materials available there was no evidence that 
criminal suspects of non-Turkmen origin were treated differently from ethnic Turkmens. 
Nevertheless, it was clear from the available materials that any criminal suspect held in 
custody ran a serious risk of being subjected to torture or inhuman or degrading treatment. 
Despite the fact that the applicant was wanted for a relatively minor offence which was not 
politically motivated, the mere fact of being detained as a criminal suspect in such a situation 
provided sufficient grounds to fear that he would be at serious risk of being subjected to 
treatment contrary to Article 3 of the Convention. With regard to the assurances given by the 
Turkmen authorities, it was not established that the officials concerned had been empowered 
to give such undertakings on behalf of the State. Furthermore, given the lack of an effective 
system of torture prevention, it would be difficult to ascertain whether such assurances were 
complied with. Finally, international human rights reports had also shown serious problems as 
regards the international cooperation of the Turkmen authorities in the field of human rights 
and their categorical denials of human rights violations despite consistent information to the 
contrary from both intergovernmental and nongovernmental sources.  
Conclusion: extradition would constitute a violation (unanimously). 
Article 5 §§ 1 (f) and 4 – Even though the Minsk Convention, being part of the domestic legal 
order, was capable of serving as a legal basis for extradition proceedings and for detention 
with a view to extradition, Article 5 § 1 (f) of the Convention further required that detention 
with a view to extradition should be effected “in accordance with a procedure prescribed by 
law”. In the present case, under Ukrainian law there were no specific legal provisions – 
whether in the Code of Criminal Procedure or in any other legislative instrument – that 
provided, even by reference, a procedure for detention with a view to extradition. Even 
though the Plenary Supreme Court by its 2004 resolution had advised the lower courts to 
apply certain general provisions of the Code of Criminal Procedure to extradition proceedings, 
its resolutions did not have the force of law and were not legally binding on the courts and the 
law-enforcement bodies involved in extradition proceedings. The above considerations were 
sufficient for the Court to establish that Ukrainian legislation did not provide for a procedure 
that was sufficiently accessible, precise and foreseeable in its application as to avoid the risk of 
arbitrary detention pending extradition.  
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Proibições de entrada, de viajar, controlos de fronteiras 
 


TEDH, Stamose v. Bulgária, n.º 29713/05, de 27-11-2012 
Temas abordados: Art. 2.º do Protocolo 4, estrangeiro, controlos de fronteiras, proibição de 
viajar, princípio da proporcionalidade 
 
Article 2 of Protocol n.º 4 
Article 2 para. 2 of Protocol No. 4 
Freedom to leave a country 
Ban on travelling abroad following breach of immigration rules of a third-party State: violation 
Facts – In 2003 the applicant was deported from the United States of America to his home 
country of Bulgaria after taking up paid employment in breach of the conditions attached to 
his student visa. On his arrival home, the Bulgarian authorities imposed a two-year travel ban 
on the applicant and confiscated his passport after receiving a letter from the US Embassy. An 
application by the applicant for judicial review of the Bulgarian authorities’ decisions was 
dismissed. 
Law – Article 2 of Protocol No. 4: This was the first case in which the Court had examined a 
travel ban designed to prevent breaches of domestic or foreign immigration laws. The 
prohibition on leaving Bulgaria and the attendant seizure of his passport amounted to 
interference with the applicant’s right to leave any country of his choice. The interference was 
“in accordance with the law”. However, it was not necessary to determine whether it pursued 
the legitimate aims of maintenance of ordre public or the protection of the rights of others as, 
in any event, it was not necessary in a democratic society. 
Such a blanket and indiscriminate measure as automatically prohibiting the applicant from 
travelling to any and every foreign country on account of a breach of the immigration laws of 
one particular country could not be considered proportionate. The normal consequences of a 
serious breach of a country’s immigration laws would be for the person concerned to be 
removed from that country and prohibited (by the laws of that country) from re-entering for a 
certain period. The applicant had been deported from the United States. It therefore appeared 
draconian for the Bulgarian State – which could not be regarded as directly affected by the 
applicant’s infringement of the US immigration rules – to have in addition prevented him from 
travelling to any other foreign country for a period of two years. Moreover, the authorities had 
not given any reasons for their order and had apparently not considered it necessary to 
examine the applicant’s individual circumstances, such as the gravity of his breach of the US 
immigration rules, the risk he might breach other States’ rules, his family, financial and 
personal situation, and his antecedents. The domestic courts had ruled that they had no power 
to review the exercise of the authorities’ discretion in this matter. Although the Court might be 
prepared to accept that a prohibition to leave one’s own country imposed in relation to 
breaches of the immigration laws of another State may in certain compelling situations be 
regarded as justified, it did not consider that the automatic imposition of such a measure 
without any regard to the individual circumstances of the person concerned could be 
characterised as necessary in a democratic society. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 13: The domestic courts had been concerned solely with the ban’s formal validity and 
had specifically held that they could not scrutinise the authorities’ discretionary assessment of 







the need for the ban, which was in fact the main point raised by the applicant and a key part of 
the balancing exercise required under Article 2 § 3 of Protocol No. 4. By reason of its limited 
scope of review, such a procedure did not afford a possibility to deal with the substance of an 
arguable Convention complaint and so could not satisfy the requirements of Article 13. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: No claim made. 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 
TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º do Protocolo 1, nacionalidade, discriminação, eleições 
 
Article 3 of Protocol No. 1 
Stand for election 
Inability of persons with multiple nationality to stand as candidates in parliamentary elections: 
violation 
Facts – The applicant, a well-known Moldovan politician, is the Vice-President of the Liberal 
Democratic Party and a member of the Chişinău Municipal Council. The Republic of Moldova is 
situated on territory which used to be part of Romania before World War II. The local 
population lost its Romanian citizenship after the territory’s annexation by the Soviet Union in 
1940. Following Moldova’s declaration of independence in August 1991, a new law was 
adopted on Moldovan nationality, whereby persons living on the territory of the former 
Moldavian Soviet Socialist Republic before annexation became citizens of Moldova. As a 
descendant of such persons, the applicant obtained Moldovan nationality. In 1991 the 
Romanian Parliament also adopted a new law on citizenship which enabled former Romanian 
nationals and their descendants who had lost their nationality before 1989 to re-acquire 
Romanian nationality. As in 2003 the restriction on Moldovan nationals holding other 
nationalities had been repealed, the applicant requested and obtained Romanian nationality. 
In 2008 the Moldovan Parliament reformed the electoral legislation, notably by introducing a 
ban on those with dual or multiple nationality from becoming Members of Parliament (Law no. 
273). Other important amendments included the increasing of the electoral threshold and a 
ban on all forms of electoral blocks and coalitions. These amendments entered into force in 
May 2008 and a general election was held in the spring of 2009. The applicant was elected to 
the Parliament. In order to be able to take his seat, he sent a letter to the Romanian Embassy 
in Chişinău announcing that he was forced to initiate the renunciation of his Romanian 
nationality, but indicating that he reserved his right to withdraw the letter after the judgment 
of the Grand Chamber in the present case. Taking into account this letter, the Constitutional 
Court validated the applicant’s mandate. In 2009 the Constitutional Court found Law no. 273 
to be constitutional. 
It was estimated that, out of a total of 3,800,000 Moldovans, between 95,000 and 300,000 had 
obtained Romanian nationality between 1991 and 2001; in February 2007 some 800,000 
Moldovans had applications pending for Romanian nationality. There also were approximately 
120,000 Moldovans with Russian passports. 
 
Law – (a) Admissibility 
(i) Victim status: The applicant had been directly affected by Law no. 273 as he had been 
obliged to initiate a procedure which had put him at risk of losing his Romanian nationality. 
Further, the knowledge that, if elected, he would be required to take steps to renounce his 
Romanian nationality had undoubtedly affected him throughout the electoral campaign. He 
might, moreover, have lost votes since the electorate was aware that there was a chance that 
he would decide not to take his seat if that would mean losing his status as a dual national. 
Even though the Romanian Government had not yet stripped the applicant of his Romanian 







nationality, they were free to complete the renunciation procedure at any time. In any event, 
each time the applicant wished to stand for election to Parliament he would face the 
uncertainty of not knowing whether the Constitutional Court would validate his mandate and 
whether the Romanian Government would follow up his request to renounce his Romanian 
nationality. The measure had therefore had a detrimental impact on him. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
 
(ii) Non-exhaustion of domestic remedies: The remedies proposed by the Government were 
not accessible to the applicant as he was unable to approach the Constitutional Court directly. 
In any event, as the Constitutional Court had given a ruling on the constitutionality of the law, 
the remedy proposed had been exhausted. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
 
(b) Merits – Article 3 of Protocol No. 1: Following his election, the applicant had been required 
to initiate a procedure to renounce his Romanian nationality in order to have his mandate 
confirmed by the Constitutional Court. Accordingly, there had been an interference with his 
rights under Article 3 of Protocol No. 1. The Court was satisfied that Law no. 273 met the 
requirements of foreseeability. Although there would appear to be an inconsistency between 
that law and Article 17 of the European Convention on Nationality, the Court did not find it 
necessary to resolve the apparent conflict of norms. 
As regards the aim of ensuring loyalty to the State, invoked by the parties to justify the 
introduction of the prohibition, this concept was not clearly defined and no explanation of its 
content has been provided by the parties. For its part, the Court would distinguish at the 
outset between loyalty to the State and loyalty to the Government. While the need to ensure 
loyalty to the State might well constitute a legitimate aim which justified restrictions on 
electoral rights, the latter could not. In a democratic State, the very role of MPs, and in 
particular those members from opposition parties, was to represent the electorate by ensuring 
the accountability of the Government in power and assessing their policies. Further, the 
pursuit of different, and at times diametrically opposite, goals was not only acceptable but 
necessary in order to promote pluralism and to give voters choices which reflected their 
political opinions. Loyalty required from MPs to the State, in principle, encompassed respect 
for the Constitution, laws, institutions, independence and territorial integrity. Any desire to 
bring about changes to any of those aspects had to be pursued in accordance with the laws of 
the State. Any other view would undermine the ability of MPs to represent the views of their 
constituents, in particular minority groups. The fact that Moldovan MPs with dual nationality 
might wish to pursue a political programme which was considered by some to be incompatible 
with the current principles and structures of the Moldovan State did not make it incompatible 
with the rules of democracy. With this in mind, the Court turned to consider whether the 
measure in the present case had been genuinely intended to secure loyalty to the State. Law 
no. 273 was one of the aspects of an electoral-reform package, whose other measures 
consisted of raising the electoral threshold and banning electoral blocks. All the measures 
proposed had had a detrimental impact on the opposition, which had previously found it 
difficult to secure enough votes to meet the threshold to enter the Parliament and had 
succeeded in doing so only through the formation of electoral blocks. The results of the April 
2009 election had demonstrated the disproportionate effect of the new law. The applicant’s 







allegation that the law exempted from its scope the residents of Transdniestria, a large 
number of whom held Russian nationality, raised further concerns about the true aim of the 
legislation. Finally, the Court considered it significant that the amendments had been 
introduced less than a year before a general election. The Government had been unable to 
provide a single example of an MP with dual nationality showing disloyalty to the State of 
Moldova. Other than brief references in the judgment of the Constitutional Court to 
movements to undermine the State of Moldova, very little explanation at all had been 
provided for the change in electoral policy. Further, there would appear to be evidence that 
the law had not been uniformly applied. In the circumstances, the Court was not entirely 
satisfied that the aim of the measure had been to secure the loyalty of MPs to the State. 
As regards the proportionality of the measure, a review of practice across Council of Europe 
member States revealed a consensus that, where multiple nationalities were permitted, the 
holding of more than one nationality should not be a ground for ineligibility to sit as an MP, 
even where the population was ethnically diverse and the number of MPs with multiple 
nationalities could be high. However, notwithstanding this consensus, a different approach 
might be justified where special historical or political considerations rendered a more 
restrictive practice necessary. The Court emphasised the special position of Moldova, which 
had a potentially high proportion of dual nationals and had only relatively recently become 
independent. In the light of Moldova’s history, on declaring independence in 1991 a ban on 
multiple nationals sitting as MPs could have been justified. However, the ban had not been put 
in place until some seventeen years after Moldova had gained independence and some five 
years after it had relaxed its laws to allow dual citizenship. The Government had not provided 
an explanation of why concerns had recently emerged regarding the loyalty of dual nationals 
and why such concerns had not been present when the law had first been changed to allow 
dual nationality. The Court acknowledged that the number of MPs holding dual nationality was 
significant. However, a large proportion of citizens also held dual nationality and they had the 
right to be represented by MPs who reflected their concerns and political views. In the present 
case, there had been other means of protecting Moldova’s laws, institutions and national 
security, such as sanctions for illegal conduct or conduct which threatened national interests, 
and making access to confidential documents subject to obtaining security clearance. Where 
an immediate threat to democracy or independence had passed, measures identifying a 
credible threat to the State’s interests on the basis of specific information should be preferred 
to a blanket assumption that all dual nationals posed a threat to national security and 
independence. The Venice Commission, the European Commission against Racism and 
Intolerance (ECRI), the Parliamentary Assembly of the Council of Europe and the Honouring of 
Obligations Committee had been unanimous in their criticism of the prohibition. Concerns had 
been expressed about the discriminatory impact of Law no. 273 and its impact on the ability of 
a number of political forces to participate effectively in the political process. The Court further 
took note of Article 17 of the European Convention on Nationality and Moldova’s undertaking 
pursuant to that provision to ensure that Moldovan nationals in possession of another 
nationality should have the same rights and duties as other Moldovan nationals. 
Finally, any restriction on electoral rights should not be such as to exclude some persons or 
groups of persons from participating in the political life of the country. In this respect, the 
Court emphasised the disproportionate effect of the law on the opposition parties at the time 
of its introduction. The Court had to examine with particular care any measure which 







appeared to operate solely, or principally, to the disadvantage of the opposition, especially 
where the nature of the measure was such that it affected the very prospect of opposition 
parties gaining power at some point in the future. Restrictions of this nature had curtailed the 
rights guaranteed by Article 3 of Protocol No. 1 to such an extent as to impair their very 
essence and deprive them of their effectiveness. The introduction of the prohibition in the 
present case shortly before elections, at a time when the governing party’s percentage of the 
vote had been in decline, further militated against the proportionality of the measure. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Vilvarajah e outros v. Reino Unido, ns.º13447/87, 13448/87, 13165/87, de 30-10-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º e 13.º da CEDH, expulsão, tratamentos desumanos e degradantes 
no país de destino, direito a recurso 
 
Article 3 
Expulsion 
Decision to remove five Sri Lankan asylum seekers to Sri Lanka: no violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 
A. Applicability of Article 3 in expulsion cases 
While the right to political asylum is not contained in the Convention or its Protocols, the 
decision by Contracting States to expel an asylum seeker may give rise to an issue under Article 
3 where substantial grounds have been shown for believing that he faces a real risk of being 
subjected to torture or to inhuman or degrading treatment or punishment. 
Application to particular circumstances 
1. General approach 
In determining whether substantial grounds have been shown for believing the existence of a 
risk of Article 3 treatment, the Court will assess the issue in the light of all the material placed 
before it or, if necessary, material obtained proprio motu. 
The risk must be assessed primarily with reference to those facts which were known or ought 
to have been known to the State at the time of the expulsion, although subsequent 
information may be of value in confirming or refuting the State's assessment. The Court's 
examination of the existence of the risk must be a rigorous one. 
2. Assessment in the present case 
Substantial grounds have not been established for believing that the applicants would be 
exposed to a real risk of being subjected to Article 3 treatment on their return to Sri Lanka in 
February 1988. By that time there was an improvement in the situation in the north and east 
of Sri Lanka. Moreover, under a UNHCR voluntary repatriation programme large numbers of 
Tamils were repatriated voluntarily to Sri Lanka. 
The evidence concerning the applicants' background and the general unsettled situation does 
not establish that their personal position was any worse than the generality of other Tamils or 
other young male Tamils who were returning to their country. A mere possibility of ill-
treatment in such circumstances is not in itself sufficient to give rise to a breach of Article 3. 
As regards the second, third and fourth applicants, there existed no special distinguishing 
features in their cases that could or ought to have enabled the Secretary of State to foresee 
that they would be ill-treated on their return. In addition, the removal of the fourth and fifth 
applicants did not expose them, by this fact alone, to a real risk of treatment beyond the 
threshold of Article 3. 
Conclusion: no breach (eight votes to one). 
II. ARTICLE 13 OF THE CONVENTION 







In the present case judicial review proceedings provided an effective degree of control over 
administrative decisions in asylum cases. The courts are able to review the Secretary of State's 
refusal to grant asylum with a view to determining whether it is tainted with illegality, 
irrationality or procedural impropriety. They have also stressed their special responsibility to 
subject such administrative decisions to the most anxious scrutiny, where an applicant's life or 
liberty may be at risk. 
Conclusion: no breach (seven votes to two). 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Vilvarajah"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-57713"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, nacionalidade 
 
TEDH, Timishev v. Rússia, n.s  55762/00 e 55974/00, de 13-12-2005 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, 2.º do Protocolo 1 e 2.º do Protocolo 4, liberdade de 
movimentos, migrantes, direitos de igualdade, descriminação racial, direito de educação, 
menores 
 
Article 2 of Protocol No. 4 
Article 2 para. 1 of Protocol No. 4 
Freedom of movement 
Applicant refused re-entry into the Republic of Kabardino-Balkaria on the basis of an 
instruction not to admit anyone of Chechen ethnic origin: violation 
 
Article 14 
Discrimination 
Racial discrimination flowing from applicant’s refused re-entry into the Republic of Kabardino-
Balkaria on the basis of an instruction not to admit anyone of Chechen ethnic origin: violation 
 
Article 2 of Protocol No. 1 
Right to education 
Elementary schooling interrupted after the children’s Chechen father had been considered no 
longer resident in the Republic of Kabardino-Balkaria: violation 
The applicant is a Russian national of Chechen ethnic origin, who was born in the Chechen 
Republic. Since 1996 he has been living in Nalchik, in the Kabardino-Balkaria Republic of Russia, 
as a forced migrant. In 1999 he and his driver were travelling by car from Nazran, in the 
Ingushetia Republic of Russia, to Nalchik. According to the applicant, their car was stopped at a 
checkpoint on the administrative border between Ingushetia and Kabardino-Balkaria. Officers 
from the Kabardino-Balkaria State Inspectorate for Road Safety refused him entry, referring to 
an oral instruction from the Republic’s Ministry of the Interior not to admit anyone of Chechen 
ethnic origin. According to the Russian Government, the applicant attempted to jump the 
queue of cars waiting to pass through the checkpoint and then left, after being refused priority 
treatment. 
The applicant complained to a court about the actions of the police officers and claimed 
compensation for non-pecuniary damage. His claim was dismissed and he appealed 
unsuccessfully. Having complained to the Russian Prosecutor General, he was informed that, 
following an inquiry, the prosecutor’s office had ordered the Ministry of the Interior of 
Kabardino-Balkaria to rectify the police officers’ actions – which had been in violation of Article 
27 of the Russian Constitution – and to take measures to avoid similar violations in the future. 
The Minister of the Interior of the Kabardino-Balkaria Republic nevertheless informed the 
Prosecutor General’s Office that the order could not be implemented as the courts had found 
that no violation had occurred. The Minister also provided a summary of the findings of an 
internal inquiry, which stated that the officer who had stopped the applicant had received oral 
instructions not to allow people of Chechen ethnic origin travelling by private cars from the 
Chechen Republic to enter the Kabardino-Balkaria Republic and that the instructions had come 







from his shift commander, who claimed to have received the same instruction from the deputy 
head of the public safety police of the Ministry of the Interior. 
In September 2000 the applicant’s nine-year-old son and seven-year-old daughter were 
refused admission to their school in Nalchik – which they had attended from September 1998 
to May 2000 – because the applicant could not produce his migrant’s card, a local document 
confirming his residence in Nalchik and his status as a forced migrant from Chechnya. The 
applicant had had to give in his migrant’s card in exchange for compensation, received in 
December 1999, for property he had lost in the Chechen Republic. The headmaster agreed to 
admit the children informally, but advised the applicant that the children would be 
immediately suspended if the education department discovered the arrangement. The 
applicant complained unsuccessfully about the refusal to admit his children to the school. 
Article 2 of Protocol No. 4 – The applicant’s version of events having been corroborated by 
independent inquiries carried out by the prosecution and police authorities, the Court found 
that the traffic police at the Urukh checkpoint had prevented the applicant from crossing the 
administrative border between two Russian regions, Ingushetia and Kabardino-Balkaria. There 
had therefore been a restriction on the applicant’s right to liberty of movement within Russian 
territory, within the meaning of Article 2(1) of Protocol No. 4. The inquiries carried out by the 
prosecutor’s office and by the Kabardino-Balkaria Ministry of the Interior had established that 
the restriction at issue had been imposed by an oral order from the deputy head of the public 
safety police of the Kabardino-Balkaria Ministry of the Interior. It appeared that the order had 
not been properly formalised or recorded in some other traceable way, enabling the Court to 
carry out an assessment of its contents, scope and legal basis. In any event, in the opinion of 
the federal prosecutor’s office, the order had amounted to a violation of the constitutional 
right to liberty of movement enshrined in Article 27 of the Russian Constitution. The Court 
likewise found that the restriction on the applicant’s liberty of movement had not been in 
accordance with the law.  
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 14 –The Kabardino-Balkarian senior police officer had ordered traffic police officers not 
to admit “Chechens”. As a person’s ethnic origin is not listed anywhere in Russian identity 
documents, the order barred the passage not only of anyone of Chechen ethnicity, but also 
those who were merely perceived as belonging to that ethnic group. It had not been claimed 
that representatives of other ethnic groups were subject to similar restrictions. In the Court’s 
view, that represented a clear inequality of treatment regarding the right to liberty of 
movement on account of one’s ethnic origin. A differential treatment of people in relevant, 
similar situations, without an objective and reasonable justification, constituted discrimination. 
Discrimination on account of one’s actual or perceived ethnicity was a form of racial 
discrimination. Racial discrimination was a particularly invidious kind of discrimination and, in 
view of its perilous consequences, required special vigilance and a vigorous reaction on the 
part of the authorities which had to use all available means to combat racism, thereby 
reinforcing democracy’s vision of a society in which diversity was not perceived as a threat but 
as a source of enrichment. 
Once the applicant had shown that there had been a difference in treatment, it was for the 
Government to show that the difference in treatment could be justified. The Government did 
not offer any justification for the difference in treatment between people of Chechen and non-







Chechen ethnic origin in the enjoyment of their right to liberty of movement. In any event, the 
Court considered that no difference in treatment which was based exclusively or to a decisive 
extent on a person’s ethnic origin was capable of being objectively justified in a contemporary 
democratic society built on the principles of pluralism and respect for different cultures. In 
conclusion, since the applicant’s right to liberty of movement had been restricted solely on the 
ground of his ethnic origin, that difference in treatment constituted racial discrimination 
within the meaning of Article 14.  
Conclusion: violation of Article 14 taken in conjunction with Article 2 of Protocol No. 4 
(unanimously). 
 
Article 2 of Protocol No. 1– The applicant’s children had been refused admission to the school 
which they had attended for the previous two years. The Government had not contested the 
submission that the true reason for the refusal had been that the applicant had surrendered 
his migrant’s card and had thereby forfeited his registration as a resident in the town of 
Nalchik. The Government had confirmed however that Russian law did not allow children’s 
right to education to be made conditional on the registration of their parents’ residence. The 
applicant’s children were therefore denied the right to education provided for by domestic 
law.  
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Article 41– The Court awarded the applicant EUR 5,000 euros for non-pecuniary damage and a 
certain amount for costs and expenses. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-3588 
 
 



http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-3588






 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH, Tănase c. Moldova [GC], n.º 7/08, de 27-04-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º do Protocolo 1, nacionalidade, discriminação, eleições 
 
Article 3 of Protocol No. 1 
Stand for election 
Inability of persons with multiple nationality to stand as candidates in parliamentary elections: 
violation 
 Facts – The applicant, a well-known Moldovan politician, is the Vice-President of the Liberal 
Democratic Party and a member of the Chişinău Municipal Council. The Republic of Moldova is 
situated on territory which used to be part of Romania before World War II. The local 
population lost its Romanian citizenship after the territory’s annexation by the Soviet Union in 
1940. Following Moldova’s declaration of independence in August 1991, a new law was 
adopted on Moldovan nationality, whereby persons living on the territory of the former 
Moldavian Soviet Socialist Republic before annexation became citizens of Moldova. As a 
descendant of such persons, the applicant obtained Moldovan nationality. In 1991 the 
Romanian Parliament also adopted a new law on citizenship which enabled former Romanian 
nationals and their descendants who had lost their nationality before 1989 to re-acquire 
Romanian nationality. As in 2003 the restriction on Moldovan nationals holding other 
nationalities had been repealed, the applicant requested and obtained Romanian nationality. 
In 2008 the Moldovan Parliament reformed the electoral legislation, notably by introducing a 
ban on those with dual or multiple nationality from becoming Members of Parliament (Law no. 
273). Other important amendments included the increasing of the electoral threshold and a 
ban on all forms of electoral blocks and coalitions. These amendments entered into force in 
May 2008 and a general election was held in the spring of 2009. The applicant was elected to 
the Parliament. In order to be able to take his seat, he sent a letter to the Romanian Embassy 
in Chişinău announcing that he was forced to initiate the renunciation of his Romanian 
nationality, but indicating that he reserved his right to withdraw the letter after the judgment 
of the Grand Chamber in the present case. Taking into account this letter, the Constitutional 
Court validated the applicant’s mandate. In 2009 the Constitutional Court found Law no. 273 
to be constitutional. 
It was estimated that, out of a total of 3,800,000 Moldovans, between 95,000 and 300,000 had 
obtained Romanian nationality between 1991 and 2001; in February 2007 some 800,000 
Moldovans had applications pending for Romanian nationality. There also were approximately 
120,000 Moldovans with Russian passports. 
Law – (a) Admissibility 
 
(i) Victim status: The applicant had been directly affected by Law no. 273 as he had been 
obliged to initiate a procedure which had put him at risk of losing his Romanian nationality. 
Further, the knowledge that, if elected, he would be required to take steps to renounce his 
Romanian nationality had undoubtedly affected him throughout the electoral campaign. He 
might, moreover, have lost votes since the electorate was aware that there was a chance that 
he would decide not to take his seat if that would mean losing his status as a dual national. 
Even though the Romanian Government had not yet stripped the applicant of his Romanian 







nationality, they were free to complete the renunciation procedure at any time. In any event, 
each time the applicant wished to stand for election to Parliament he would face the 
uncertainty of not knowing whether the Constitutional Court would validate his mandate and 
whether the Romanian Government would follow up his request to renounce his Romanian 
nationality. The measure had therefore had a detrimental impact on him. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
 
(ii) Non-exhaustion of domestic remedies: The remedies proposed by the Government were 
not accessible to the applicant as he was unable to approach the Constitutional Court directly. 
In any event, as the Constitutional Court had given a ruling on the constitutionality of the law, 
the remedy proposed had been exhausted. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
 
(b) Merits – Article 3 of Protocol No. 1: Following his election, the applicant had been required 
to initiate a procedure to renounce his Romanian nationality in order to have his mandate 
confirmed by the Constitutional Court. Accordingly, there had been an interference with his 
rights under Article 3 of Protocol No. 1. The Court was satisfied that Law no. 273 met the 
requirements of foreseeability. Although there would appear to be an inconsistency between 
that law and Article 17 of the European Convention on Nationality, the Court did not find it 
necessary to resolve the apparent conflict of norms. 
As regards the aim of ensuring loyalty to the State, invoked by the parties to justify the 
introduction of the prohibition, this concept was not clearly defined and no explanation of its 
content has been provided by the parties. For its part, the Court would distinguish at the 
outset between loyalty to the State and loyalty to the Government. While the need to ensure 
loyalty to the State might well constitute a legitimate aim which justified restrictions on 
electoral rights, the latter could not. In a democratic State, the very role of MPs, and in 
particular those members from opposition parties, was to represent the electorate by ensuring 
the accountability of the Government in power and assessing their policies. Further, the 
pursuit of different, and at times diametrically opposite, goals was not only acceptable but 
necessary in order to promote pluralism and to give voters choices which reflected their 
political opinions. Loyalty required from MPs to the State, in principle, encompassed respect 
for the Constitution, laws, institutions, independence and territorial integrity. Any desire to 
bring about changes to any of those aspects had to be pursued in accordance with the laws of 
the State. Any other view would undermine the ability of MPs to represent the views of their 
constituents, in particular minority groups. The fact that Moldovan MPs with dual nationality 
might wish to pursue a political programme which was considered by some to be incompatible 
with the current principles and structures of the Moldovan State did not make it incompatible 
with the rules of democracy. With this in mind, the Court turned to consider whether the 
measure in the present case had been genuinely intended to secure loyalty to the State. Law 
no. 273 was one of the aspects of an electoral-reform package, whose other measures 
consisted of raising the electoral threshold and banning electoral blocks. All the measures 
proposed had had a detrimental impact on the opposition, which had previously found it 
difficult to secure enough votes to meet the threshold to enter the Parliament and had 
succeeded in doing so only through the formation of electoral blocks. The results of the April 
2009 election had demonstrated the disproportionate effect of the new law. The applicant’s 







allegation that the law exempted from its scope the residents of Transdniestria, a large 
number of whom held Russian nationality, raised further concerns about the true aim of the 
legislation. Finally, the Court considered it significant that the amendments had been 
introduced less than a year before a general election. The Government had been unable to 
provide a single example of an MP with dual nationality showing disloyalty to the State of 
Moldova. Other than brief references in the judgment of the Constitutional Court to 
movements to undermine the State of Moldova, very little explanation at all had been 
provided for the change in electoral policy. Further, there would appear to be evidence that 
the law had not been uniformly applied. In the circumstances, the Court was not entirely 
satisfied that the aim of the measure had been to secure the loyalty of MPs to the State. 
As regards the proportionality of the measure, a review of practice across Council of Europe 
member States revealed a consensus that, where multiple nationalities were permitted, the 
holding of more than one nationality should not be a ground for ineligibility to sit as an MP, 
even where the population was ethnically diverse and the number of MPs with multiple 
nationalities could be high. However, notwithstanding this consensus, a different approach 
might be justified where special historical or political considerations rendered a more 
restrictive practice necessary. The Court emphasised the special position of Moldova, which 
had a potentially high proportion of dual nationals and had only relatively recently become 
independent. In the light of Moldova’s history, on declaring independence in 1991 a ban on 
multiple nationals sitting as MPs could have been justified. However, the ban had not been put 
in place until some seventeen years after Moldova had gained independence and some five 
years after it had relaxed its laws to allow dual citizenship. The Government had not provided 
an explanation of why concerns had recently emerged regarding the loyalty of dual nationals 
and why such concerns had not been present when the law had first been changed to allow 
dual nationality. The Court acknowledged that the number of MPs holding dual nationality was 
significant. However, a large proportion of citizens also held dual nationality and they had the 
right to be represented by MPs who reflected their concerns and political views. In the present 
case, there had been other means of protecting Moldova’s laws, institutions and national 
security, such as sanctions for illegal conduct or conduct which threatened national interests, 
and making access to confidential documents subject to obtaining security clearance. Where 
an immediate threat to democracy or independence had passed, measures identifying a 
credible threat to the State’s interests on the basis of specific information should be preferred 
to a blanket assumption that all dual nationals posed a threat to national security and 
independence. The Venice Commission, the European Commission against Racism and 
Intolerance (ECRI), the Parliamentary Assembly of the Council of Europe and the Honouring of 
Obligations Committee had been unanimous in their criticism of the prohibition. Concerns had 
been expressed about the discriminatory impact of Law no. 273 and its impact on the ability of 
a number of political forces to participate effectively in the political process. The Court further 
took note of Article 17 of the European Convention on Nationality and Moldova’s undertaking 
pursuant to that provision to ensure that Moldovan nationals in possession of another 
nationality should have the same rights and duties as other Moldovan nationals. 
Finally, any restriction on electoral rights should not be such as to exclude some persons or 
groups of persons from participating in the political life of the country. In this respect, the 
Court emphasised the disproportionate effect of the law on the opposition parties at the time 
of its introduction. The Court had to examine with particular care any measure which 







appeared to operate solely, or principally, to the disadvantage of the opposition, especially 
where the nature of the measure was such that it affected the very prospect of opposition 
parties gaining power at some point in the future. Restrictions of this nature had curtailed the 
rights guaranteed by Article 3 of Protocol No. 1 to such an extent as to impair their very 
essence and deprive them of their effectiveness. The introduction of the prohibition in the 
present case shortly before elections, at a time when the governing party’s percentage of the 
vote had been in decline, further militated against the proportionality of the measure. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Texto integral:  
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Öcalan v. Turquia [GC], n.º 46221/99, de 12-05-2005 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º a 10.º, 13.º, 14.º, 18.º, 34.º, 35.º e 46.º da CEDH, 
detenção, expulsão, condenação penal, pena de morte, tratamentos desumanos e 
degradantes no país de destino, processo justo e equitativo, direito a defensor, direito a 
recurso 
 
Article 3 
Inhuman punishment 
Imposition of death sentence following proceedings found to be unfair: violation 
Conditions of transfer following arrest outside the respondent State, and subsequent 
detention: no violation 
Article 2 
Article 2-1 
Death penalty 
Death sentence imposed but not carried out and subsequent removal of risk of execution: 
violation, no violation 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Arrest by Turkish agents on a Turkish plane in the international zone of a Kenyan airport 
following the applicant’s interception by Kenyan officials: no violation 
Article 6 
Criminal proceedings 
Article 6-1 
Impartial tribunal 
Military judge on the bench of a state security court during part of the trial: violation 
Article 6-3-b 
Adequate facilities 
Adequate time 
Restrictions on detainee’s access to criminal file, and late disclosure to lawyers, obliging them 
to respond hurriedly to a very extensive file: violation 
 Article 6-3-c 
Defence through legal assistance 
Denial of access to a lawyer for almost 7 days during custody, followed by restrictions on the 
number and length of consultations; lack of possibility for detainee to speak with lawyers 
outwith hearing of guards: violation 
Facts: In October 1998 the applicant, a Turkish national and the former leader of the Workers’ 
Party of Kurdistan (“the PKK”), was expelled from Syria. After staying in various countries, he 
was put up at the Greek Ambassador’s residence in Nairobi, Kenya. On 15 February 1999 he 
was separated from the Greek Ambassador and taken by a Kenyan official to a Turkish-
registered aircraft at the Nairobi Airport in which Turkish officials were waiting to arrest him. 
The Turkish courts had issued seven warrants for his arrest and a wanted notice had been 
circulated by Interpol. The applicant was transferred to Turkey and taken into custody in a 







prison on the island of İmralı on 16 February 1999, following which he was interrogated by 
members of the security forces. On 22 February 1999 the public prosecutor at the Ankara 
State Security Court questioned him. On 23 February 1999 he appeared before a judge of the 
State Security Court who ordered his detention pending trial. In an indictment submitted in 
April 1999 the public prosecutor accused the applicant of carrying on activities with a view to 
bringing about the secession of part of the national territory and of having formed and led an 
armed organisation to that end. He sought the death penalty pursuant to Article 125 of the 
Criminal Code. During the trial the Constitution was amended so as to exclude military 
members from the composition of the state security courts. A civilian judge was therefore 
appointed to replace the military judge on the panel which was hearing the applicant’s case. 
The applicant was found guilty of the offences as charged and was sentenced to death. On 25 
November 1999 the Court of Cassation upheld that judgment. 
Meanwhile, on 13 November 1999 the European Court decided to apply Rule 39 of the Rules 
of Court, requesting the Turkish Government to take all necessary steps to ensure that the 
death penalty was not carried out, so as to enable the Court to proceed effectively with the 
examination of the admissibility of the application. In September 2001 Delegates of the 
European Committee for the Prevention of Torture and Inhuman or Degrading Treatment or 
Punishment (CPT) visited the prison where the applicant was being held and made certain 
recommendations. Legislation introduced in August 2002 abolished the death penalty in 
peacetime and consequential amendments were made to the Criminal Code. In September 
2002 the Turkish Government declared to the European Court that the applicant’s death 
sentence could no longer be executed. In October 2002 the Ankara State Security Court 
commuted his sentence to one of life imprisonment. A Chamber of the European Court (First 
Section) rendered judgment on 12 March 2003 (see CLR 51). In November 2003 Turkey ratified 
Protocol No. 6 to the Convention concerning the abolition of the death penalty. 
Law: Article 5 § 4: As regards the special circumstances in which the applicant found himself 
while in police custody, the Grand Chamber saw no reason to disagree with the Chamber’s 
finding that the circumstances of the case made it impossible for him to have effective 
recourse to the remedy referred to by the Government, namely to challenge, under the Code 
of Criminal Procedure, the lawfulness of his detention before a district court judge or to 
challenge an order by the public prosecutor’s office that the applicant should remain in 
custody. The Grand Chamber further agreed that a claim for compensation under Law no. 466 
could not constitute proceedings of the type required by Article 5 § 4. 
Conclusions: Government’s preliminary objection in respect of the complaints under Article 5 § 
1, 4 § 3 and 5 § 4 dismissed; violation of Article 5 § 4 (unanimously). 
Article 5 § 1: The applicant had been arrested by members of the Turkish security forces inside 
a Turkish-registered aircraft in the international zone at Nairobi Airport. Directly after being 
handed over to the Turkish officials by the Kenyan officials he had come under effective 
Turkish authority and had therefore been brought within the “jurisdiction” of that State for the 
purposes of Article 1 of the Convention, even though in this instance Turkey had exercised its 
authority outside its territory. The applicant’s arrest and detention had been carried out in 
accordance with arrest warrants issued by the Turkish criminal courts with a view to bringing 
him before “the competent legal authority on reasonable suspicion” of having committed an 
offence. The arrest and detention had therefore been in accordance with Turkish domestic 
law. As for the applicant’s interception in Kenya immediately before he was handed over to 







Turkish officials, various aspects of the case led the Grand Chamber to accept the 
Government’s argument that at the material time the Kenyan authorities had decided either to 
hand the applicant over to the Turkish authorities or to facilitate such a handover. The 
applicant had not adduced evidence enabling concordant inferences to be drawn that Turkey 
had failed to respect Kenyan sovereignty or to comply with international law in the present 
case. Consequently, the applicant’s arrest in February 1999 and his detention had to be 
regarded as having been in accordance with “a procedure prescribed by law” for the purposes 
of Article 5 § 1. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 5 § 3: Like the Chamber, the Grand Chamber could not accept the Government’s 
argument that adverse weather conditions were largely responsible for the period of seven 
days it took for the applicant to be brought before a judge. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 6 § 1 – composition of the State Security Court: The question whether a court is seen to 
be independent does not depend solely on its composition when it delivers its verdict. In order 
to comply with the requirements of Article 6 regarding independence, the court in question 
must be seen to be independent of the executive and the legislature at each of the three 
stages of the proceedings, namely the investigation, the trial and the verdict (those being the 
three stages in Turkish criminal proceedings according to the Government). Moreover, when a 
military judge has participated in one or more interlocutory decisions that continue to remain 
in effect in the criminal proceedings concerned, the accused has reasonable cause for concern 
about the validity of the entire proceedings, unless it is established that the procedure 
subsequently followed in the state security court sufficiently disposed of that concern. More 
specifically, where a military judge has participated in an interlocutory decision that forms an 
integral part of proceedings against a civilian the whole proceedings are deprived of the 
appearance of having been conducted by an independent and impartial court. In the 
applicant’s case a military judge had been present at two preliminary hearings and six hearings 
on the merits when interlocutory decisions were taken. None of the decisions had been 
renewed after the replacement of the military judge and all had been validated by the 
replacement judge. In those circumstances, the Grand Chamber could not accept that the 
replacement of the military judge before the end of the proceedings disposed of the 
applicant’s reasonably held concern about the trial court’s independence and impartiality. 
Conclusion: violation (eleven votes to six). 
Article 6 § 1 taken together with Article 6 § 3(b) and 6 § 3(c): The Grand Chamber agreed with 
the Chamber that there had been a violation of Article 6 § 1, taken together with Article 6 § 
3(b) and (c) in that the applicant had been denied a fair trial: he had been denied access to a 
lawyer while in police custody; he had been unable to communicate with his lawyers out of the 
hearing of third parties; he had been unable to gain direct access to the case file until a very 
late stage in the proceedings; restrictions had been imposed on the number and length of his 
lawyers’ visits; and his lawyers had not been given proper access to the case file until late in 
the day. The overall effect of these difficulties had restricted the rights of the defence to such 
an extent that the principle of a fair trial, as set out in Article 6, had been contravened. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 2, Article 14 taken together with Article 2, and Article 3 – implementation of the death 
penalty: The death penalty had been abolished in Turkey and the applicant’s sentence had 







been commuted to one of life imprisonment. Furthermore, on 12 November 2003 Turkey had 
ratified Protocol No. 6 concerning the abolition of the death penalty. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 3 read against the background of Article 2 – imposition of the death penalty following 
an unfair trial: The Grand Chamber endorsed the Chamber’s view that imposing a death 
sentence on a person after an unfair trial was to subject that person wrongfully to the fear that 
he would be executed. The fear and uncertainty as to the future generated by a sentence of 
death, in circumstances where there existed a real possibility that the sentence would be 
enforced, had to give rise to a significant degree of human anguish. Such anguish could not be 
dissociated from the unfairness of the proceedings underlining the sentence which, given that 
human life was at stake, became unlawful under the Convention. The risk that the death 
sentence imposed on the applicant would be executed had been a real one and had continued 
for more than three years, even though there had been a moratorium on the implementation 
of the death penalty in Turkey since 1984, the Turkish Government had complied with the 
Court’s interim measure pursuant to Rule 39 to stay the applicant’s execution and the 
applicant’s file had not been sent to Parliament for approval of the death sentence as was then 
required by the Turkish Constitution. Like the Chamber, the Grand Chamber had found that 
the applicant had not been tried by an independent and impartial tribunal and that there had 
been a breach of the rights of the defence under Article 6 § 1, taken together with Article 6 § 
3(b) and (c). The death penalty had thus been imposed on the applicant following an unfair 
procedure which could not be considered compatible with the strict standards of fairness 
required in cases involving a capital sentence. Moreover, he had had to suffer the 
consequences thereof for more than three years. The imposition of the death sentence 
following an unfair trial amounted to inhuman treatment. 
Conclusion: violation (thirteen votes to four). 
Article 3 – conditions of transfer and detention: With regard to the applicant’s transfer from 
Kenya to Turkey the Grand Chamber endorsed the Chamber’s finding that while he had been 
handcuffed, blindfolded, filmed by a video camera and presented to the press wearing a 
blindfold, it had not been established “beyond all reasonable doubt” that his arrest and the 
conditions in which he had been transferred had exceeded the usual degree of humiliation 
that was inherent in every arrest and detention, or that it had attained the minimum level of 
severity required for Article 3 to apply. – As for the conditions of the applicant’s ongoing 
detention on the island of İmralı, the Grand Chamber, while concurring with the CPT’s 
recommendations that the long‑ term effects of his relative social isolation should be 
attenuated by giving him access to the same facilities as other high security prisoners in Turkey 
(such as television and telephone contact with his family), agreed with the Chamber that the 
general conditions in which he was being detained had not thus far reached the minimum level 
of severity required to constitute inhuman or degrading treatment within the meaning of 
Article 3. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 34 in fine: As regards the applicant’s inability to communicate with his lawyers in 
Amsterdam following his arrest, the Grand Chamber noted that a group of representatives 
composed of lawyers chosen by the applicant subsequently applied to the Court and put 
forward all his allegations concerning the period in which he had had no contact with his 
lawyers. Hence there was nothing to indicate that he had been hindered in the exercise of his 







right of individual application to any significant degree. The Government’s regrettable delay in 
replying to a request for information from the Chamber did not, in the special circumstances of 
the case, prevent the applicant from setting out his complaints about the proceedings against 
him. Accordingly, he had not been obstructed in the exercise of his right of individual 
application. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41: The Grand Chamber unanimously agreed with the Chamber that the findings of a 
violation of Articles 3, 5 and 6 constituted sufficient just satisfaction for any damage sustained 
by the applicant. It awarded 120,000 euros to cover part of the costs incurred in the 
proceedings before the Court.  
 
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Öcalan"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-69022"]} 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Weller c. Hungary, n.º 44399/05, de 31-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, subsídio 
 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to pay a benefit on account of parental status and nationality: violation 
Facts: The first applicant, a Hungarian national, married a Romanian citizen, who gave birth to 
their twin sons, the second and third applicants, in 2005. Both twins acquired Hungarian 
nationality by birth. The first applicant requested maternity benefit in his own name and on 
behalf of his children. The authorities refused his request as, under the Act on Family Support 
(“the Act”), only mothers with Hungarian citizenship, adoptive parents and guardians were 
entitled to the benefit in question and a natural father could apply for such an allowance only 
if the mother died. Moreover, the Act applied only to those non-Hungarian citizens who had 
obtained settlement permits, being either refugees or citizens of another Member State of the 
European Union. Since the applicant’s wife did not fall into either of these categories, the claim 
had to be rejected. The first applicant unsuccessfully challenged this decision before the 
courts. 
Law: The applicants’ exclusion from the maternity benefit had amounted to a difference in 
treatment on grounds of the first applicant’s parental status and the nationality of the mother 
of the second and the third applicants. In the Court’s view, the wide range of entitled persons 
proved that the allowance was aimed at supporting newborn children and the whole family 
raising them, and not only at reducing the hardship of giving birth sustained by the mother. 
The applicants’ situation could therefore be compared to those families and their members 
who enjoyed maternity benefits. However, neither the domestic authorities nor the 
Government had put forward any objective and reasonable ground to justify the general 
exclusion of natural fathers from a benefit aimed at supporting all those who were raising 
newborn children, when mothers, adoptive parents and guardians were entitled to it. The first 
applicant had therefore suffered discrimination on the ground of his parental status in the 
exercise of his right to respect for his family life. Concerning the second and third applicants, 
there was no indication in the case file that the applicants’ mother had abused or at least 
intended to misuse the Hungarian social-security system. Her situation in Hungary was lawful 
and fully regulated by the authorities. The applicants could not benefit from the allowance at 
issue since their father was a Hungarian and their mother a foreigner, whereas the Act 
conferred such an entitlement on a family with children of a Hungarian mother and a foreign 
father. The Court found no reasonable justification for this practice. Nor had the Government 
put forward any convincing argument to justify it. The difference in treatment had therefore 
amounted to discrimination. 
Conclusion: violation (unanimously) 
 
Texto integral:  
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Weller"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAM
BER","CHAMBER"],"itemid":["001-91993"]} 
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 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da 
detenção 


 
TEDH, Yoh-Ekale Mwanje v. Bélgica, n.º 10486/10, de 20-12-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 13.º da CEDH, expulsão, detenção, medidas alternativas, 
proibição de tratamentos desumanos e degradantes, doença 
 
Article 3 
Expulsion 
Threatened deportation of alien at advanced stage of HIV infection to country of origin without 
certainty that appropriate medical treatment was available: deportation would not constitute 
a violation 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Delay in determining appropriate treatment for detainee at advanced stage of HIV infection: 
violation 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Expulsion 
Absence of link between detention of alien at advanced stage of HIV infection and the aim 
pursued by her deportation: violation 
 
Article 13 
Effective remedy 
Failure to carry out careful and rigorous examination of situation of alien at advanced stage of 
HIV infection when assessing risk of ill-treatment in country of origin: violation 
Facts – The applicant, a Cameroonian national, left Cameroon in 2002. In 2006 she began a 
relationship with a Dutch national living in Belgium. All their applications for permission to 
marry were refused. In September 2009 the Aliens Office issued a first order requiring the 
applicant to leave the country, on the grounds that she did not have valid papers for residence 
in Belgium and was in possession of a false passport. The applicant was placed in a closed 
centre for illegal immigrants pending the issuing of travel papers by the authorities in 
Cameroon with a view to her deportation. She informed her lawyer that she had been HIV-
positive since 2003 and that the infection was already at an advanced stage. On 16 October 
2009 she was released and ordered to leave the country by 21 October 2009. On 17 December 
the Aliens Office served her with a second order to leave the country and an order for her 
removal, accompanied by a decision to detain her in a designated place. The applicant was 
placed the same day in a closed centre with a view to her expulsion. On 23 December the 
Aliens Appeals Board rejected a request lodged by the applicant’s lawyer under the extremely 
urgent procedure for a stay of execution of the order to leave the country. Several applications 
for the applicant’s release lodged by her counsel were rejected and all the appeals were 
unsuccessful. On 16 February 2010 the Aliens Office decided to extend the applicant’s 
detention until 15 April 2010. On 22 February, having been informed that the applicant was 
due to be deported the following day, her lawyer requested the European Court to apply Rule 







39 of the Rules of Court with a view to having her deportation to Cameroon suspended. The 
Court granted the request the same day. The applicant was released on 9 April 2010. 
Law – Article 3 
 
(a) In the event of deportation to Cameroon – The applicant had been diagnosed as HIV-
positive in 2003. She had received treatment which she had subsequently discontinued. Having 
developed resistance to the medication, she now required a combination of two new types of 
medication, with which she had been treated since March 2010. The medication in question 
was apparently available in Cameroon, but was distributed to only 1.89% of the patients who 
needed it. Depriving the applicant of this new treatment would result in a deterioration of her 
health and place her survival in doubt in the short or medium term. Nevertheless, the Court 
had already held that such circumstances were not sufficient to amount to a violation of 
Article 3 (see N. v. the United Kingdom [GC], no. 26565/05, 27 May 2008, Information Note no. 
108). There had to be more compelling humanitarian considerations at stake (see D. v. the 
United Kingdom, no. 30240/96, 2 May 1997), relating chiefly to the health of the person 
concerned before the enforcement of the deportation order. In the instant case, it was 
apparent from a medical certificate issued in June 2010 that the applicant’s condition had 
stabilised under the effects of the new treatment. She was therefore not in a “critical state” 
and was fit to travel. Hence, there were no compelling humanitarian considerations at stake in 
the present case. 
Conclusion: Deportation would not constitute a violation (unanimously). 
 
(b) The applicant’s detention – The applicant, who was HIV-positive, had a serious and 
incurable disease. Her health had worsened and the infection had progressed while she was in 
detention. A number of medical certificates sent to the Aliens Office stating that the 
applicant’s survival was in doubt demonstrated that the Belgian authorities had indeed been 
informed during the applicant’s first period of detention that she was HIV-positive. However, 
she had not undergone an examination at the request of the Aliens Office until 9 February 
2010, when she was examined by hospital specialists, who had reportedly been shocked by the 
Belgian authorities’ lack of diligence. Furthermore, the treatment prescribed to the applicant 
on 26 February 2010 had not been administered until 1 March 2010. Accordingly, the 
authorities had clearly not acted with the requisite diligence in failing to take at an earlier 
stage all the measures that could reasonably have been expected of them to protect the 
applicant’s health and prevent a worsening of her condition. That situation had impaired the 
applicant’s dignity and, combined with the distress caused by the prospect of being deported, 
had subjected her to particularly acute hardship causing suffering beyond that inevitably 
associated with detention and with her condition. It had therefore amounted to inhuman and 
degrading treatment. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 13 in conjunction with Article 3: Although the Court had held that the applicant’s 
deportation to Cameroon would not amount to a violation of Article 3, that complaint had not 
been declared inadmissible and had been examined on the merits. The applicant had, prima 
facie, had an arguable claim and Article 13 was applicable in the instant case. 
The applicant complained that the Aliens Office had conducted the procedure for her 
deportation without knowing what kind of treatment she needed and, hence, without having 
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assessed what medical treatment was actually possible in Cameroon and whether she would 
face a risk of treatment contrary to Article 3. This complaint raised in substance the question 
whether the applicant had had an effective remedy before the Belgian authorities enabling her 
to complain of the alleged risk of inhuman and degrading treatment in the event of her 
deportation to Cameroon. It therefore fell to be examined under Article 13 taken in 
conjunction with Article 3. The only consideration given to the possible risk had been in the 
context of the proceedings concerning the applicant’s request for leave to remain on medical 
grounds in accordance with the Aliens Act. The latter provided for the Aliens Office to consult a 
medical officer in order to determine whether the state of health of the person making the 
request was such as to entail a risk under Article 3 if no appropriate treatment were available 
in his or her country of origin. In the instant case the opinion issued by the medical officer on 
12 January 2010 refusing the applicant’s request for regularisation of her situation on medical 
grounds had listed various items of information and general considerations concerning the 
availability of the medication in Cameroon and the medical infrastructure for administering it. 
In the absence of a specific medical examination, the medical officer had not known what kind 
of treatment the applicant required. Hence, the information available to the medical service of 
the Aliens Office in making its decision had been limited. An examination to determine the 
appropriate treatment had not been carried out at the request of the Belgian authorities until 
9 February 2010 and the Aliens Office had not been informed of the results until 26 February 
2010. The Aliens Appeal Board, in examining an application to have the decision of the Aliens 
Office set aside, had subsequently held, on 19 April 2010, that the grounds for the Aliens 
Office’s decision had been correct in view of the information that had been available to it. 
Accordingly, the Belgian authorities had quite simply dispensed with a careful and thorough 
examination of the applicant’s individual situation before concluding that no risk would arise 
under Article 3 if she were deported to Cameroon and continuing with the deportation 
procedure ordered on 17 December 2009. The applicant had therefore not had an effective 
remedy. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 1 (f): As the applicant had been subject to a deportation order when she was taken 
into detention, the case fell within the scope of the second limb of Article 5 § 1 (f). 
Both the applicant’s placement in detention on 17 December 2009 and the extension of her 
detention on 16 February 2010 had been ordered under the Aliens Act, according to which 
aliens who had been refused leave to remain in Belgium could be placed in detention for the 
time strictly necessary to enforce the deportation order, subject to a maximum two-month 
time-limit. The person’s detention could be extended provided that action had been 
undertaken to ensure his or her deportation and was being pursued with diligence, and that 
there was a still a realistic prospect that he or she would be deported within a reasonable 
time. The order extending the applicant’s detention had set 23 February 2010 as the date of 
her removal to Cameroon, but this had been prevented by the interim measure indicated by 
the Court on 22 February 2010. Ruling on the applicant’s release, the domestic courts had 
confirmed that her continuing detention was in accordance with the law and had held that the 
need to comply with the interim measure indicated by the Court did not mean that the 
authorities could not deport the applicant within the statutory time-limit while still taking 
account of the Court’s final decision. Although the Court agreed with this assessment in so far 
as the interim measure did not have an impact on the lawfulness of the detention as such, the 







latter could not be based on the likelihood of the Court’s delivering its ruling within the time-
limit laid down by the Belgian legislation. While acknowledging that the statutory time-limit 
had not been exceeded, the Court observed that the authorities had known the applicant’s 
exact identity, and that she had been living at a fixed address known to the authorities, had 
consistently appeared for her appointments with the Aliens Office and had taken several steps 
to try to regularise her situation. Against this background, the authorities had not considered a 
less drastic measure such as granting the applicant temporary leave to remain, in order to 
safeguard the public interest in her detention and at the same time avoid keeping her in 
detention for a further seven weeks although she was HIV-positive and her health had 
deteriorated in detention. In the circumstances, the Court did not perceive any link between 
the applicant’s detention and the Government’s aim of securing her removal from the country. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 14,000 in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-252"]} 
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 Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, mulher, filhos 
 


TEDH Gül v. Suíça, n.º 23218/94, de 19-02-1996 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, menor, reagrupamento familiar 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect de la vie familiale 
Refus des autorités helvétiques de permettre au fils mineur d'un ressortissant turc, titulaire 
d'une autorisation de séjour pour raisons humanitaires, de venir le rejoindre en Suisse: non-
violation 
[Ce sommaire est tiré du recueil officiel de la Cour (série A ou Recueil des arrêts et décisions) ; 
par conséquent, il peut présenter des différences de format et de structure par rapport aux 
sommaires de la Note d’information sur la jurisprudence de la Cour.] 
Dès l'instant et du seul fait de sa naissance, existence entre un enfant et ses parents d'un lien 
constitutif de "vie familiale" - des événements ultérieurs ne peuvent le briser que dans des 
circonstances exceptionnelles. 
En l'espèce, démarches du requérant auprès des autorités helvétiques pour faire venir son fils - 
visites fréquentes effectuées en Turquie par l'intéressé - absence de rupture du lien de "vie 
familiale". 
Article 8 tend pour l'essentiel à prémunir l'individu contre des ingérences arbitraires des 
pouvoirs publics - juste équilibre à ménager entre les intérêts concurrents de l'individu et de la 
société dans son ensemble - existence d'une certaine marge d'appréciation de l'État. 
Étendue de l'obligation pour un État d'admettre sur son territoire des parents d'immigrés 
dépend de la situation des intéressés et de l'intérêt général - droit des États de contrôler 
l'entrée des non-nationaux sur leur sol - en matière d'immigration, impossibilité d'interpréter 
l'article 8 comme comportant pour un État l'obligation générale de respecter le choix, par des 
couples mariés, de leur résidence commune et de permettre le regroupement familial sur son 
territoire - nécessité d'examiner les différents éléments de la situation afin d'établir l'ampleur 
des obligations de l'État. 
En l'espèce, visites fréquentes effectuées en Turquie par le requérant - inactualité des raisons 
à l'origine de sa demande d'asile politique - possibilité de perception de sa pension ordinaire 
d'invalidité en cas de retour dans son pays - possibilité pour son épouse de disposer de soins 
médicaux adéquats en Turquie - absence de droit de résidence permanent en Suisse des époux 
- absence d'existence d'obstacles au développement d'une vie familiale en Turquie, où le fils 
de l'intéressé a toujours vécu - situation très difficile de la famille du requérant d'un point de 
vue humain, mais absence d'ingérence de la Suisse dans la vie familiale du requérant. 
Conclusion : non-violation (sept voix contre deux). 
 
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"appno":["23218/94"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
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 Garantias procedimentais, apoio judiciário, direito ao recurso, pressupostos processuais 
 
TEDH, Abdolkhani and Karimnia v. Turquia, n.º 30471/08, de 22-09-2009 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 34.º e 35.º da CEDH, expulsão, garantias procedimentais, 
direito a recurso 
 
Article 3 
Expulsion 
Risk of ill-treatment in event of expulsion: violation if expelled 
 Article 13 
Effective remedy 
Lack of effective remedy against deportation: violation 
Facts – The applicants were Iranian nationals and members of the People’s Mojahedin 
Organisation (“the PMOI”). They left Iran on unspecified dates and stayed in a PMOI camp in 
Iraq until they decided to leave the PMOI and entered a refugee camp set up by the United 
States forces in Iraq. They were recognised as refugees by the United Nations High 
Commissioner for Refugees (UNHCR), which considered that their links to the PMOI and their 
political opinions put them at risk of arbitrary deprivation of life or detention and ill-treatment 
in Iran. They then tried to enter Turkey. An initial attempt ended in their arrest and return to 
Iraq without their being able to explain their situation to border officials or, it would appear, 
any formal decision being taken to deport them. They immediately re-entered Turkey, but on 
21 June 2008 were re-arrested and detained. Although they made statements to both the 
gendarmerie and the court explaining that they feared for their lives in Iran, they were 
convicted of illegal entry into Turkey, with sentence deferred for five years, and the Turkish 
authorities made an (unsuccessful) attempt to deport them to Iran on 28 June 2008, without 
notifying them of the decision or the reasons for their deportation. Two days later the 
applicants obtained an interim measure from the European Court under Rule 39 of the Rules of 
Court. They were transferred to a Foreigners’ Admission and Accommodation Centre in 
September 2008. 
Law – Article 3: As regards the risks of ill-treatment in the event of deportation to Iran, the 
Court noted reports from Amnesty International, Human Rights Watch and the UNHCR 
Resettlement Service about PMOI members in Iran either being executed or found dead in 
suspicious circumstances in prison. Unlike the Turkish authorities, the UNHCR had interviewed 
the applicants and had had the opportunity to test the credibility of their fears and the veracity 
of their account and had found that they risked arbitrary deprivation of life, detention and ill-
treatment in their country of origin. There were thus serious reasons to believe that former or 
current PMOI members and sympathisers could be killed and ill-treated in Iran and that the 
applicants had been affiliated to that organisation. As to the risks in Iraq, it was noted that the 
removal of Iranian nationals to that country by the Turkish authorities was carried out in the 
absence of a proper legal procedure. Furthermore, evidence before the Court from various 
sources indicated a strong possibility that persons perceived to be affiliated to the PMOI were 
removed from Iraq to Iran. 
There was, therefore, a real risk of the applicants being subjected to treatment contrary to 
Article 3 if they were returned to Iran or Iraq. In that connection, the fact that PMOI members 
might create a risk to national security, public safety and order in Turkey was irrelevant, given 







the absolute nature of the protection afforded by Article 3. In any case, the applicants had left 
the PMOI and were now UNHCR recognised refugees. 
Conclusion: violation if deported (unanimously). 
Article 13: Both the administrative and judicial authorities had remained totally passive 
regarding the applicants’ serious allegations of a risk of ill-treatment if they were returned to 
Iraq or Iran. Moreover, by failing to consider the applicants’ requests for temporary asylum, to 
notify them of the reasons for not taking their asylum requests into consideration and to 
authorise them to have access to legal assistance (despite their explicit request for a lawyer) 
while in police detention, the national authorities had prevented the applicants from raising 
their allegations under Article 3 within the relevant legislative framework. What was more, the 
applicants could not even apply to the authorities for annulment of the decision to deport 
them as they had not been served with the deportation orders or notified of the reasons for 
their removal. In any event, judicial review in deportation cases in Turkey could not be 
regarded as an effective remedy since an application for annulment of a deportation order did 
not have suspensive effect unless the administrative court specifically ordered a stay of 
execution. The applicants had not therefore been provided with an effective and accessible 
remedy in relation to their Article 3 complaints. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 1: In the absence of clear legal provisions establishing the procedure for ordering 
and extending detention with a view to deportation and setting time-limits for such detention, 
the national system had failed to protect the applicants from arbitrary detention and, 
consequently, their detention could not be considered “lawful”. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 2: The applicants had been arrested on 21 June 2008 and subsequently detained in 
police custody. On 23 June 2008 they had been convicted of illegal entry. Yet they had not 
been released and from then on had not been detained on any criminal charge, but in the 
context of immigration control. In the absence of a reply from the Government or any 
document in the case file to show that the applicants had been informed of the grounds for 
their continued detention after 23 June 2008, the Court concluded that the national 
authorities had never actually communicated the reasons to them. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 4: Given the findings that the applicants had been denied legal assistance and had 
not been informed of the reasons for their detention, the applicants’ right to appeal against 
their detention had been deprived of all effective substance. Nor had the Government 
submitted that the applicants had at their disposal any procedure through which the 
lawfulness of their detention could have been examined by a court. The Court therefore 
concluded that the Turkish legal system had not provided the applicants with a remedy 
whereby they could obtain judicial review of their detention. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41: EUR 20,000 each in respect of non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-94127#{"itemid":["001-94127"]} 
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 Reagrupamento familiar, livre circulação de pessoas, mulher, filhos 
 
TEDH, Ahmut v. Holanda, ns.º 73/95, 579/96, 665, de 28-11-1996 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, vida privada e familiar, autorização de residência, menor, 
reagrupamento familiar 
 
Article 8 
Positive obligations 
Article 8-1 
Respect for family life 
Refusal by Netherlands authorities to grant a residence permit to a Moroccan minor which 
would have allowed him to live with his father, who has dual Moroccan and Netherlands 
nationality: no violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
A.Whether the bond between the applicants amounted to "family life" 
Existence of "family life" between the applicants established. 
B.Whether the case concerned an "interference" with the exercise of the applicants' right to 
respect for their "family life" or else an alleged failure on the part of the respondent State to 
comply with a "positive obligation" 
Case viewed as one involving an allegation of failure on the part of the respondent State to 
comply with a positive obligation. 
C.Whether the respondent State had failed to comply with a "positive obligation" 
Principles stated in Court's Gül judgment reiterated. 
Son still has strong links with the linguistic and cultural environment of his country - in 
addition, he still has family there - fact of the applicants' living apart result of father's 
conscious decision to settle in the Netherlands rather than remain in Morocco - 
father has retained his original Moroccan nationality - father not prevented from maintaining 
the degree of family life which he himself had opted for when moving to the Netherlands in 
the first place, nor is there any obstacle to his returning to Morocco - Article 8 does not 
guarantee a right to choose the most suitable place to develop family life - by sending son to 
boarding-school, father has him cared for in Morocco - no need to go into the question 
whether son's relatives living in Morocco are willing and able to take care of him - in the 
circumstances, no failure on the part of the respondent State to strike a fair balance between 
the applicants' interests on the one hand and its own interest in controlling immigration on the 
other. 
Conclusion: no violation (five votes to four). 
Texto 
integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Ahmut"],"documentcollectionid2":["GRA
NDCHAMBER","CHAMBER"],"itemid":["001-58002"]} 
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH Rantsev v. Chipre e Rússia, n.º 25965/04, de 07-01-2010 
Temas abordados: Arts. 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 35.º e 37.º da CEDH, vítimas de tráfico, trabalho 
escravo, trabalho forçado, detenção, proteção, garantias 
 
Article 4 
Article 4-1 
Trafficking in human beings 
Trafficking in human beings: Article 4 applicable 
Failure by Cyprus to establish suitable framework to combat trafficking in human beings or to 
take operational measures to protect victims: violation 
Failure by Russia to conduct effective investigation into recruitment of a young woman on its 
territory by traffickers: violation 
Article 1 
Jurisdiction of states 
Extent of Court’s competence in cases involving international trafficking in human beings 
Article 2 
Article 2-1 
Effective investigation 
Failure by Cypriot authorities to conduct effective homicide investigation, in particular, as 
regards securing relevant evidence abroad under international convention for mutual 
assistance: violation 
Facts – The applicant’s daughter Ms Rantseva, a Russian national, died in unexplained 
circumstances after falling from a window of a private property in Cyprus in March 2001. She 
had arrived in Cyprus a few days earlier on a “cabaret-artiste” visa, but had abandoned her 
work and lodging shortly after starting and had left a note to say she wanted to return to 
Russia. After locating her in a discotheque some days later, the manager of the cabaret had 
taken her to the central police station at around 4 a.m. and asked them to detain her as an 
illegal immigrant. The police had contacted the immigration authorities, who gave instructions 
that Ms Rantseva was not to be detained and that her employer, who was responsible for her, 
was to pick her up and bring her to the immigration office at 7 a.m. The manager had collected 
Ms Rantseva at around 5.20 a.m. and taken her to private premises, where he had also 
remained. Her body had been found in the street below the apartment at about 6.30 a.m. A 
bedspread had been looped through the railing of the balcony. 
An inquest held in Cyprus concluded that Ms Rantseva had died in circumstances resembling 
an accident while attempting to escape from an apartment in which she was a guest, but that 
there was no evidence of foul play. Although the Russian authorities considered, in the light of 
a further autopsy that was carried out following the repatriation of the body to Russia, that the 
verdict of the inquest was unsatisfactory, the Cypriot authorities stated that it was final and 
refused to carry out any additional investigations unless the Russian authorities had evidence 
of criminal activity. No steps were taken by either the Russian or Cypriot authorities to 
interview two young women living in Russia whom the applicant said had worked with his 
daughter at the cabaret and could testify to sexual exploitation taking place there. 







In April 2009 the Cypriot authorities made a unilateral declaration acknowledging violations of 
Articles 2, 3, 4, 5 and 6 of the Convention, offering to pay compensation to the applicant and 
advising that independent experts had been appointed to investigate the circumstances of Ms 
Rantseva’s death, employment and stay in Cyprus. 
The Cypriot Ombudsman, the Council of Europe Commissioner for Human Rights and the 
United States State Department have published reports which refer to the prevalence of 
trafficking in human beings for commercial sexual exploitation in Cyprus and the role of the 
cabaret industry and “artiste” visas in facilitating trafficking in Cyprus. 
Law – Article 37 § 1: The Court refused the Cypriot Government’s request for the application to 
be struck out. It found that, despite the unilateral declaration acknowledging violations of the 
Convention, respect for human rights in general required it to continue its examination of the 
case in view of the serious nature of the allegations, the acute nature of the problem of 
trafficking and sexual exploitation in Cyprus and the paucity of case-law on the question of the 
interpretation and application of Article 4 of the Convention to trafficking in human beings. 
Conclusion: case not struck out (unanimously). 
Article 1: Jurisdiction ratione loci – The Court did not accept the Russian Government’s 
submission that they had no jurisdiction over, and hence no responsibility for, the events to 
which the application pertained. Since the alleged trafficking had commenced in Russia, the 
Court was competent to examine the extent to which Russia could have taken steps within the 
limits of its own territorial sovereignty to protect the applicant’s daughter from trafficking and 
to investigate both the allegations of trafficking and the circumstances that had led to her 
death, in particular, by interviewing witnesses resident in Russia. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
Article 2: (a) Cyprus – (i) Substantive aspect: Although it was undisputed that victims of 
trafficking and exploitation were often forced to live and work in cruel conditions and may 
suffer violence and ill-treatment at the hands of their employers, a general risk of ill-treatment 
and violence could not constitute a real and immediate risk to life. In the instant case, even if 
the police ought to have been aware that Ms Rantseva might have been a victim of trafficking, 
there had been no indications while she was at the police station that her life was at real and 
immediate risk and the particular chain of events that had led to her death could not have 
been foreseeable to the police when they released her into the cabaret manager’s custody. 
Accordingly, no obligation to take operational measures to prevent a risk to life had arisen. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
(ii) Procedural aspect: The Cypriot authorities’ investigation into the death had been 
unsatisfactory in a number of ways: inconsistencies in the evidence had been left unresolved; 
relevant witnesses had not been questioned; little had been done to investigate events at the 
police station and, in particular, possible corruption on the part of the police; the applicant had 
not been able to participate effectively in the proceedings; and the Cypriot authorities had 
refused a Russian offer of assistance that would have enabled them to obtain the testimony of 
two important witnesses. On this last point, the Court made it clear that member States were 
required to take necessary and available steps to secure relevant evidence, whether or not it 
was located on their territory, particularly in a case such as the instant one, in which both 
States were parties to a convention providing for mutual assistance in criminal matters. 
Conclusion: violation (unanimously). 







(b) Russia – Procedural aspect: Article 2 did not require the criminal law of member States to 
provide for universal jurisdiction in cases involving the death of one of their nationals outside 
their territory. The Russian authorities had, therefore, not been under a free-standing 
obligation to investigate Ms Rantseva’s death in Cyprus. As to Russia’s duty as a State where 
evidence was located to render legal assistance to the investigating State (Cyprus), there had 
been no obligation on the Russian authorities to take action of their own motion to secure the 
evidence of the two Russian witnesses in the absence of any request from the Cypriot 
authorities. Lastly, as regards the applicant’s complaint that the Russian authorities had failed 
to request the initiation of criminal proceedings, the Court observed that they had made 
extensive and repeated use of the opportunities presented by the relevant legal-assistance 
agreements to press for action by the Cypriot authorities. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 4: (a) Applicability – In response to the Russian Government’s submission that the 
complaint under Article 4 was inadmissible ratione materiae in the absence of any slavery, 
servitude or forced or compulsory labour, the Court noted that trafficking in human beings as a 
global phenomenon had increased significantly in recent years. The conclusion of the UN 
Protocol to Prevent, Suppress and Punish Trafficking in Persons, Especially Women and 
Children (“the Palermo Protocol”) in 2000 and the Council of Europe Convention on Action 
against Trafficking in Human Beings in 2005 demonstrated the increasing recognition at 
international level of the prevalence of trafficking and the need for measures to combat it. It 
was thus appropriate to examine the extent to which trafficking itself could be considered to 
run counter to the spirit and purpose of Article 4. By its very nature and aim, trafficking in 
human beings was based on the exercise of powers attaching to the right of ownership. It 
treated human beings as commodities to be bought and sold and put to forced labour, often 
for little or no payment, usually in the sex industry but also elsewhere. It implied close 
surveillance of the activities of victims, whose movements were often circumscribed and 
involved the use of violence and threats against people who lived and worked under poor 
conditions. There could be no doubt that trafficking threatened the human dignity and 
fundamental freedoms of its victims and could not be considered compatible with a 
democratic society and the values expounded in the Convention. In view of its obligation to 
interpret the Convention in light of present-day conditions, the Court considered it 
unnecessary to identify whether the treatment about which the applicant complained 
constituted “slavery”, “servitude” or “forced and compulsory labour”. Instead, trafficking itself, 
within the meaning of Article 3(a) of the Palermo Protocol and Article 4(a) of the Anti-
Trafficking Convention, fell within the scope of Article 4 of the European Convention. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(b) Merits – Positive obligations: It was clear from the provisions of the Palermo Protocol and 
the Anti-Trafficking Convention that the Contracting States had formed the view that only a 
combination of measures could be effective in the fight against trafficking. This gave rise to 
positive obligations to take measures to prevent trafficking, to protect victims and potential 
victims and to prosecute and punish those responsible for trafficking. As regards the latter 
point, it was a feature of trafficking that in many cases it was not confined to the domestic 
arena. Victims were often trafficked from one State to another. Relevant evidence and 
witnesses could be located in more than one State. For this reason, in addition to the 
obligation to conduct a domestic investigation into events occurring on their own territories, 







member States were also subject to a duty in cross-border trafficking cases to cooperate 
effectively with the other States concerned in the investigation, in order to ensure a 
comprehensive international approach to trafficking in the countries of origin, transit and 
destination. 
(i) Compliance by Cyprus: Cyprus had failed to comply with its positive obligations under 
Article 4 on two counts: firstly, it had failed to put in place an appropriate legal and 
administrative framework to combat trafficking and, secondly, the police had failed to take 
suitable operational measures to protect Ms Rantseva from trafficking. (The issue whether the 
Cypriot authorities had discharged their procedural obligation to investigate the trafficking had 
been subsumed by the general obligations under Article 2 and did not need to be examined 
separately.) 
As to the first point, although the domestic legislation on trafficking did not in itself appear to 
give rise to any concern, both the Council of Europe Commissioner for Human Rights and the 
Cypriot Ombudsman had criticised the “cabaret-artiste” visa regime, which they considered to 
have been responsible for encouraging large numbers of young foreign women to come to 
Cyprus, where they were at risk of trafficking. Further, while it was legitimate for immigration-
control purposes to require employers to notify the authorities when an artiste left her 
employment, the responsibility for ensuring compliance with immigration obligations had to 
remain with the authorities themselves. Measures which encouraged cabaret owners and 
managers to track down or take personal responsibility for the conduct of artistes were 
unacceptable and the practice of requiring owners and managers to lodge a bank guarantee to 
cover potential future costs associated with artistes they had employed was particularly 
troubling. These factors had been at play in Ms Rantseva’s case. The regime of artiste visas had 
thus failed to afford Ms Rantseva practical and effective protection against trafficking and 
exploitation. 
As to the second point, the State had been under a positive obligation to take measures to 
protect Ms Rantseva as there had been sufficient indicators available to the police to give rise 
to a credible suspicion that she was at real and immediate risk of trafficking or exploitation. 
There had been multiple failings on the part of the police, who had failed to make immediate 
further inquiries to establish whether she had been trafficked, had confided her into the 
custody of the cabaret manager instead of releasing her and had not complied with their 
statutory duty to protect her. 
Conclusion: violations (unanimously). 
(ii) Compliance by Russia: The Court found no violations of Article 4 as regards the positive 
obligations to put in place an appropriate legislative and administrative framework and to take 
protective measures. As to the need for an effective investigation in Russia, the Russian 
authorities had been best placed to conduct an effective investigation into Ms Rantseva’s 
recruitment, which had occurred on Russian territory. No investigation had taken place, 
however, a failing that was all the more serious in the light of Ms Rantseva’s subsequent death 
and the mystery surrounding the circumstances of her departure from Russia. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5: Ms Rantseva’s detention at the police station and her subsequent confinement in the 
apartment amounted to a deprivation of liberty. Although it could be inferred that she was 
initially detained to enable her immigration status to be checked, there had been no basis in 
domestic law for the police’s decision, once they had established that her papers were in 







order, to continue to hold her or to consign her to the cabaret manager’s custody. Cyprus’s 
responsibility was also engaged for Ms Rantseva’s detention in the apartment because, even 
though she had been held by a private individual, it was clear that this would not have been 
possible without the active cooperation of the police. Her detention in the apartment had 
been both arbitrary and unlawful. 
Conclusion: violation by Cyprus (unanimously). 
Article 41: Awards in respect of non-pecuniary damage of EUR 40,000 against Cyprus and EUR 
2,000 against Russia. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1142 
 



http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1142






 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, A. e outros v. Reino Unido, n.º 3455/05, de 19-02-2009 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º e 15.º da CEDH, detenção, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, expulsão, extradição, medidas de combate ao terrorismo 
 
Article 5 
Article 5-1-f 
Expulsion 
Extradition 
Indefinite detention of foreign nationals suspected of involvement in terrorism: violation 
Article 3 
Degrading treatment 
Inhuman treatment 
Indefinite detention of foreign nationals suspected of involvement in terrorism: no violation 
Article 5 
Article 5-4 
Take proceedings 
Withholding on national security grounds of material relevant to lawfulness of detention: 
violation; no-violation 
Article 15 
Validity of derogation from Article 5 § 1 obligations in respect of powers to detain foreign 
nationals suspected of terrorism who could not be deported for fear of ill-treatment: not valid 
Article 41 
Just satisfaction 
Entitlement where unlawful detention was result of public emergency and State’s inability to 
deport applicants to their country of origin for fear of ill-treatment: reduced award 
Facts: Following the terrorist attacks of 11 September 2001 on the United States of America, 
the British Government considered the United Kingdom to be under threat from a number of 
foreign nationals present in the country who were providing a support network for extremist 
Islamist terrorist operations linked to al-Qaeda. Since certain of these individuals could not be 
deported because they risked ill-treatment in their country of origin, the Government 
considered it necessary to create an extended power permitting their detention where the 
Secretary of State reasonably believed that their presence in the United Kingdom was a risk to 
national security and reasonably suspected that they were an “international terrorist”. Since 
the Government considered that this detention scheme might not be consistent with Article 5 
§ 1 of the Convention, they issued a derogation notice under Article 15, in which they referred 
to the provisions of Part 4 of the Anti-Terrorism, Crime and Security Act 2001 (“the 2001 Act”), 
including the power to detain foreign nationals certified as “suspected international terrorists” 
who could not “for the time being” be removed from the United Kingdom. 
Part 4 of the 2001 Act came into force in December 2001 and was repealed in March 2005. 
During the lifetime of the legislation 16 foreign nationals, including the 11 applicants, were 
certified and detained. Six of the applicants were detained in December 2001 and the others 
on various dates up until October 2003. The second and fourth applicants were released after 
electing to leave the United Kingdom, the second for Morocco within three days of his arrest 







and the fourth for France within three months. The others remained in detention at Belmarsh 
Prison, although three were transferred to a secure mental hospital following a deterioration 
in their mental health (which in one instance led to a suicide attempt) and another was 
released on bail in April 2004, under conditions equal to house arrest, again because of serious 
concerns over his mental health. 
The decision to certify the applicants under the 2001 Act was subject to six-monthly review 
before the Special Immigration Appeals Commission (SIAC). Each of the applicants appealed 
against the Secretary of State’s decision to certify him. SIAC used a procedure which enabled it 
to consider both evidence which could be made public (“open material”) and sensitive 
evidence which could not be disclosed for reasons of national security (“closed material”). The 
detainee and his legal representatives were given the open material and permitted to 
comment on it in writing and at a hearing. The closed material was not disclosed to the 
detainee or his lawyers but to a “special advocate”, appointed on behalf of each detainee by 
the Solicitor General. In addition to the open hearings, SIAC held closed hearings to examine 
the secret evidence, where the special advocate could make submissions on behalf of the 
detainee on procedural matters, such as the need for further disclosure, and as to the 
substance and reliability of the closed material. However, once the special advocate had seen 
the closed material he could not have any contact with the detainee or his lawyers, except 
with the leave of the court. SIAC dismissed each of the applicants’ appeals against certification. 
The applicants also brought proceedings in which they challenged the fundamental legality of 
the derogation under Article 15. These proceedings were eventually determined by the House 
of Lords on 16 December 2004. It held that although there was a public emergency threatening 
the life of the nation the detention scheme did not rationally address the threat to security 
and was therefore disproportionate. In particular, there was evidence that United Kingdom 
nationals were also involved in terrorist networks linked to al-Qaeda and that the detention 
scheme discriminated unjustifiably against foreign nationals. It therefore made a declaration of 
incompatibility under the Human Rights Act and quashed the derogation order. Part 4 of the 
2001 Act was repealed by Parliament in March 2005 and those applicants still in detention 
were released and made subject to control orders under the Prevention of Terrorism Act 2005. 
Law 
Articles 5 § 1 (f) and 15 – (a) Scope of case: The Government were not estopped from relying 
on subparagraph (f) before the Court even though they had not done so before the domestic 
courts, as they had expressly kept open the question of the application of Article 5 in the text 
of the derogation and in the domestic proceedings, and the House of Lords had considered the 
compatibility of the detention with Article 5 § 1 before assessing the validity of the derogation. 
Nor was there was any reason of principle to prevent the Government from raising all the 
arguments open to them to defend the proceedings before the Court, even if that involved 
calling into question the conclusion of their own supreme court. The applicants’ preliminary 
objections on these two points were therefore dismissed. 
(b) Merits: The Court would first ascertain whether the applicants’ detention was permissible 
under Article 5 § 1 (f). Only if it was not would it need to determine the validity of the 
derogation. 
(1) Whether the detention was permissible: The deprivation of liberty of persons “against 
whom action is being taken with a view to deportation or extradition” was justified only for as 
long as the deportation or extradition proceedings were in progress and provided they were 







prosecuted with due diligence. The Court found no violation in respect of the second and 
fourth applicants, who had been detained for only short periods before electing to leave the 
United Kingdom. However, it was clear that the remaining nine applicants had been certified 
and detained because they were suspected of being international terrorists whose presence at 
liberty in the United Kingdom gave rise to a threat to national security. One of the principal 
assumptions underlying the derogation notice, the 2001 Act and the decision to detain the 
applicants had been that they could not be removed or deported “for the time being”. There 
was no evidence that there had been any realistic prospect of their being expelled without 
being put at real risk of ill-treatment. In these circumstances, the Government’s policy of 
keeping the possibility of deporting the applicants “under active review” was not sufficiently 
certain or determinative to amount to “action ... being taken with a view to deportation”. 
Accordingly, the applicants’ detention did not fall within the exception set out in Article 5 § 1 
(f). 
(2) Whether the derogation was valid: The highest domestic court had examined this question 
and concluded that, though there had been a public emergency threatening the life of the 
nation the measures taken in response had not been strictly required by the exigencies of the 
situation. The Court therefore considered that it would be justified in reaching a contrary 
conclusion only if satisfied that the national court had misinterpreted or misapplied Article 15 
or the related case-law or reached a conclusion that was manifestly unreasonable. 
(i) "Public emergency threatening the life of the nation": Before the domestic courts, the 
Secretary of State had provided evidence to show the existence of a threat of serious terrorist 
attacks planned against the United Kingdom. Additional closed evidence had been provided 
before SIACÓRDÃO All but one of the national judges had accepted that danger to have been 
credible. Although no al-Qaeda attack had taken place within the territory at the time the 
derogation was made, the national authorities could not be criticised for fearing such an attack 
to be imminent. A State could not be required to wait for disaster to strike before taking 
measures to deal with it. The national authorities enjoyed a wide margin of appreciation in 
assessing the threat on the basis of the known facts. Weight had to attach to the judgment of 
the executive and Parliament and, specifically, to the views of the national courts, who were 
better placed than the European Court to assess the relevant evidence. The Court therefore 
accepted that there had been a public emergency threatening the life of the nation. 
(ii) Whether the derogating measures were strictly required: The Government had challenged 
the House of Lords’ finding that the applicants’ detention was disproportionate on five 
grounds. In response to their first argument that the domestic courts had afforded the State 
too narrow a margin of appreciation in assessing what measures were strictly necessary, the 
Court explained that the margin of appreciation doctrine had always been meant as a tool to 
define relations between the domestic authorities and the Court; it could not have the same 
application to relations between the different organs of State at the domestic level. The 
question whether the measures were strictly required was ultimately a judicial decision, 
particularly where, as here, the applicants had been deprived of their fundamental right to 
liberty over a long period. In any event, the House of Lords had approached the issues carefully 
and could not be said to have given inadequate weight to the views of the executive or 
Parliament. As to the Government’s second argument, that the House of Lords had examined 
the legislation in the abstract rather than the applicants’ concrete cases, the Court noted that 
the approach under Article 15 was necessarily focused on the general situation and that 







where, as in the instant case, the measures had been found to be disproportionate and 
discriminatory, there was no need to examine their application in each individual case. As to 
the Government’s third point, that the House of Lords’ conclusion had turned not on a 
rejection of the necessity to detain the applicants but on the absence of legislative power to 
detain nationals who posed a risk to national security, the Court considered that the House of 
Lords had been correct in holding that the extended powers of detention were not to be seen 
as immigration measures, where a distinction between nationals and non-nationals would be 
legitimate, but instead as concerned with national security. The choice of an immigration 
measure to address what had essentially been a security issue had resulted in a failure 
adequately to address the problem, while imposing a disproportionate and discriminatory 
burden of indefinite detention on one group of suspected terrorists. There was no significant 
difference in the potential adverse impact of detention without charge on a national or on a 
non-national who in practice could not leave the country because of fear of torture abroad. 
The Government’s final two arguments – that it had been legitimate to confine the detention 
scheme to non-nationals to avoid alienating the British Muslim population and that the State 
could better respond to the terrorist threat if it were able to detain its most serious source, 
namely non-nationals – failed for want of evidence. In sum, the derogating measures were 
disproportionate in that they discriminated unjustifiably between nationals and non-nationals. 
Conclusion: violation save in respect of the second and fourth applicants (unanimously). 
Article 5 § 4 – The applicants had complained that the procedure before SIAC was unfair 
because the evidence against them was not fully disclosed. The Court declared the complaints 
of the second and fourth applicants inadmissible as they were already at liberty when the 
proceedings to determine the lawfulness of the detention under the 2001 Act commenced. 
With regard to the remaining applicants, the strong public interest in obtaining information 
about al-Qaeda and its associates and keeping the sources secret had to be balanced against 
the applicants’ right to procedural fairness in their appeals. It was therefore essential that as 
much information about the allegations and evidence against them was disclosed as was 
possible without compromising national security or the safety of others and that they had the 
possibility effectively to challenge the case against them. The Court accepted that SIAC was a 
fully independent court that could examine all the relevant evidence and ensure that no 
material was unnecessarily withheld, that the special advocate provided an important 
additional safeguard and that there was nothing to indicate that excessive and unjustified 
secrecy had been employed or that there had not been compelling reasons for the lack of 
disclosure in each case. Ultimately, however, the question was whether, in cases where the 
underlying evidence was not disclosed, the allegations in the open material were sufficiently 
specific to enable the applicant to provide his representatives and the special advocate with 
information with which to refute them. 
Applying that test, the Court noted that the open material against five of the applicants had 
included allegations (for example, about the purchase of specific telecommunications 
equipment, possession of specific documents linked to named terrorist suspects and meetings 
with named terrorist suspects with specific dates and places) that were sufficiently detailed to 
permit an effective challenge. The procedural requirement was thus satisfied in their case. 
However, the open evidence in the cases of the remaining four applicants was adjudged to 
have been insufficient to permit an effective challenge, either because a crucial element was 
missing (evidence of a link between money the applicants were alleged to have raised and 







terrorism) or because it was of a general and insubstantial nature such that SIAC had had to 
rely largely on the closed material. 
Conclusion: violation in respect of four applicants, no violation in respect of five applicants and 
inadmissible in respect of remaining two (unanimously). 
Article 5 § 5 – Since the violations of Article 5 §§ 1 and 4 could not give rise to an enforceable 
claim for compensation before the national courts, whose powers were limited to issuing a 
declaration of incompatibility with the Convention, there had been a violation of that provision 
too. 
Conclusion: violation in respect of all but the second and fourth applicants (unanimously). 
Article 3 – The European Convention prohibited in absolute terms torture and inhuman or 
degrading treatment and punishment even in the most difficult of circumstances, such as the 
fight against terrorism, and irrespective of the conduct of the person concerned. 
The second applicant’s complaint was declared inadmissible as he had been held for only a few 
days without undue hardship. As to the remaining ten applicants, their detention had not 
reached the high threshold of inhuman and degrading treatment for which a violation of 
Article 3 could be found. While the uncertainty and fear of indefinite detention must have 
caused them anxiety and distress, and had probably affected the mental health of some of 
them, the applicants had not been without any prospect or hope of release. They had 
successfully challenged the legality of the detention scheme under the 2001 Act before SIAC 
and the House of Lords. In addition, they had been able to bring individual challenges to the 
decision to certify them and SIAC was required by statute to review the continuing case for 
detention every six months. The applicants’ situation was accordingly not comparable to an 
irreducible life sentence. The conditions in which they were detained could not be taken into 
account as they had not attempted to exhaust the remedies available to all prisoners under 
administrative and civil law. 
Conclusion: no violation in respect of ten applicants, inadmissible in respect of remaining 
applicant (unanimously). 
Article 41 – Individual awards ranging from EUR 1,700 to EUR 3,900 in respect of pecuniary and 
non-pecuniary damage. These awards were substantially lower than in past cases of unlawful 
detention, in view of the fact that the detention scheme had been devised in the face of a 
public emergency and as a bona fide attempt to reconcile the need to protect the public 
against terrorism with the obligation not to send the applicants back to countries where they 
faced a real risk of ill-treatment. Further, since all the applicants in respect of whom the Court 
had found a violation of Article 5 § 1 had become the subject of control orders after their 
release in March 2005, it could not be assumed that they would not have been subjected to 
some restriction on their liberty even if the violations had not occurred. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-91403#{"itemid":["001-91403"]} 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Al-Saadoon e Mufdhi v. Reino Unido, n. º 61498/08, de 02-03-2010 
Temas abordados: Arts. 3.º, 6.º, 13.º, 34.º e 46.º da CEDH, garantias efetivas, expulsão, direito 
a proteção, nível de garantias oferecidas pelo Estado de destino, proibição de tratamentos 
desumanos e degradantes, direito ao recurso 
 
Judgment 2.3.2010 [Section IV] 
Article 3 
Inhuman treatment 
Positive obligations 
Transfer of detainees to Iraqi authorities despite risk of capital punishment: violation 
Article 13 
Effective remedy 
Appeal to House of Lords rendered ineffective by transfer of detainees to Iraqi authorities 
before appeal could be heard: violation 
Article 34 
Hinder the exercise of the right of petition 
Transfer of detainees to Iraqi authorities in contravention of interim measure, allegedly 
because of “objective impediment” making compliance impossible: violation 
Article 46 
Article 46-2 
Execution of judgment 
Individual measures 
Respondent Government required to take all possible steps to obtain assurance from Iraqi 
authorities that applicants would not be subjected to death penalty 
Facts – This case concerns a complaint by two Iraqi nationals that the British authorities in Iraq 
had transferred them to Iraqi custody in breach of an interim measure indicated by the 
European Court under Rule 39 of the Rules of Court, so putting them at real risk of an unfair 
trial followed by execution by hanging. 
The applicants were arrested by British forces in 2003 following the invasion of Iraq by a Multi-
National Force. They were initially detained in British-run detention facilities as “security 
internees” on suspicion of being senior members of the Ba’ath Party under the former regime 
and of orchestrating violence against the coalition forces. In October 2004 the British military 
police, which had been investigating the deaths of two British soldiers in an ambush in 
southern Iraq on 23 March 2003, concluded that there was evidence of the applicants’ 
involvement in the killing. In December 2005 the British authorities formally referred the 
murder cases against the applicants to the Iraqi criminal courts. In May 2006 an arrest warrant 
was issued against them under the Iraqi Penal Code and an order made authorising their 
continued detention by the British Army in Basra. The British authorities reclassified the 
applicants’ status from “security internees” to “criminal detainees”. In 2006 the cases were 
then transferred to Basra Criminal Court, which decided that the allegations against the 
applicants constituted war crimes triable by the Iraqi High Tribunal, which had power to 
impose the death penalty. The Iraqi High Tribunal made repeated requests for the applicants’ 
transfer into its custody. The applicants sought judicial review in the English courts of the 







legality of the proposed transfer. The Divisional Court declared it lawful on 19 December 2008 
and its decision was upheld by the Court of Appeal on 30 December 2008. While accepting that 
there was a real risk that the applicants would be executed, the Court of Appeal found that, 
even prior to the expiry of the UN Mandate on 31 December 2008, the United Kingdom had 
not been exercising, in relation to the applicants, autonomous power as a sovereign State, but 
had acted as an agent for the Iraqi court. It had no discretionary power of its own to hold, 
release or return the applicants. In essence it was detaining them only at the request and to 
the order of the Iraqi High Tribunal and was obliged to return them to the custody of that 
tribunal in accordance with the arrangements between the United Kingdom and Iraq. That was 
a fortiori so with the expiry of the Mandate, as after that date the British forces would enjoy 
no legal power to detain any Iraqi. In any event, even if the United Kingdom was exercising 
jurisdiction, it nevertheless had an international-law obligation to transfer the applicants to 
the custody of the Iraqi High Tribunal which had to be respected unless it would expose the 
applicants to a crime against humanity or torture. The death penalty by hanging did not fit into 
either of those categories. The Court of Appeal therefore dismissed the appeal. It also refused 
permission to appeal to the House of Lords or to grant the applicants interim relief. 
Shortly after being informed of the Court of Appeal’s ruling the European Court gave an 
indication under Rule 39 that the applicants should not be removed or transferred from the 
custody of the United Kingdom until further notice. However, the Government replied on 31 
December 2008 that, since the UN Mandate was due to expire at midnight, exceptionally they 
could not comply and had transferred the applicants to Iraqi custody earlier in the day. The 
applicants’ trial before the Iraqi High Tribunal started in May 2009 and ended in September 
2009 with a verdict cancelling the charges against them and ordering their immediate release. 
Upon an appeal by the prosecutor, the Iraqi Court of Cassation remitted the cases for further 
investigation by the Iraqi authorities and for a retrial. The applicants remain in custody. 
In its admissibility decision of 30 June 2009 (see Information Note no. 120), the European 
Court found that, given the total and exclusive de facto, and subsequently also de jure, control 
exercised by the United Kingdom authorities over the detention facilities in Basra, the 
applicants had been within the United Kingdom’s jurisdiction until their physical transfer to the 
custody of the Iraqi authorities on 31 December 2008. 
Law – Article 3: Although, the death penalty had not been considered to violate international 
standards when the Convention was drafted, there had since been an evolution towards its 
complete de facto and de jure abolition within all the member States of the Council of Europe. 
Two Protocols to the Convention had thus entered into force, abolishing the death penalty in 
time of war (Protocol No. 6) and in all circumstances (Protocol No. 13), and the United 
Kingdom had ratified them both. All but two member States had signed Protocol No. 13 and all 
but three of the States which had signed it had ratified it. These figures and consistent State 
practice in observing the moratorium on capital punishment were strongly indicative that 
Article 2 of the Convention had been amended so as to prohibit the death penalty in all 
circumstances. Accordingly, there was no longer any bar to considering the death penalty – 
which caused not only physical pain but also intense psychological suffering as a result of the 
foreknowledge of death – as inhuman and degrading treatment or punishment within the 
meaning of Article 3. 
Given the nature of the evidence and allegations against them, from August 2004, when the 
death penalty was reintroduced in Iraq, there had been substantial grounds for believing that 







the applicants would run a real risk of being sentenced to death if tried and convicted by an 
Iraqi court. The applicants themselves must have been aware of that risk. In the Court’s view, 
at least from May 2006, when the Iraqi criminal courts accepted jurisdiction over their cases, 
the applicants had been subjected to a well-founded and continuing fear of execution which it 
was reasonable to assume caused them intense psychological suffering that had undoubtedly 
intensified since their transfer into Iraqi custody on 31 December 2008. 
As to the Government’s contention that, in accordance with well-established principles of 
international law, they had had no option but to respect Iraqi sovereignty and transfer the 
applicants to the custody of the Iraqi courts when requested, the Court reiterated that it was 
not open to a Contracting State to enter into an agreement with another State which 
conflicted with its obligations under the Convention, especially in a case involving the death 
penalty and the risk of grave and irreversible harm. Furthermore, although the British courts 
had considered themselves bound by the principles of international law restricting the duty to 
provide “diplomatic asylum” to cases where the individual concerned was at risk of treatment 
so harsh as to constitute a crime against humanity, the Court considered that the applicants’ 
situation was clearly distinguishable. The applicants had not sought refuge with the United 
Kingdom authorities, but had actively been brought, through their arrest and detention by 
British armed forces, within the United Kingdom’s jurisdiction. In these circumstances, the 
respondent State had been under a paramount obligation to ensure that the applicants’ arrest 
and detention did not end in a manner which would breach their rights. 
In any event, the Court was not satisfied that the need to secure the applicants’ rights under 
the Convention had inevitably required a breach of Iraqi sovereignty. It did not appear that any 
real attempt had been made to negotiate with the Iraqi authorities to prevent the risk of the 
death penalty. For example, although the evidence showed that the Iraqi prosecutors had 
initially had “cold feet” about bringing the cases themselves because the matter was “so high 
profile”, the opportunity did not appear to have been seized to seek the consent of the Iraqi 
Government to an alternative arrangement involving the applicants being tried by a British 
court, either in Iraq or in the United Kingdom. Likewise, no request was made to the Iraqi 
authorities, before the decision was made to refer the applicants’ cases to the Iraqi courts, for 
a binding assurance that, in the event of a referral, the applicants would not be at risk of 
capital punishment. Indeed, no such assurance had ever been obtained. 
In the absence of such an assurance, the referral of the applicants’ cases to the Iraqi courts and 
their physical transfer to the custody of the Iraqi authorities had failed to take proper account 
of the United Kingdom’s obligations under Articles 2 and 3 of the Convention and Article 1 of 
Protocol No. 13. Accordingly, while the outcome of their cases before the Iraqi High Tribunal 
remained uncertain, the applicants had been subjected, since at least May 2006, to inhuman 
treatment through the fear of execution by the Iraqi authorities. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 6: The Court accepted the national courts’ finding that it had not been established that, 
at the date of their transfer to the Iraqi authorities, the applicants risked a flagrantly unfair 
trial before the Iraqi High Tribunal. Nor, now that the trial had taken place, was there any 
evidence before the Court to cast doubt on that assessment. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Articles 13 and 34: The Government had argued that there had been an “objective 
impediment” to compliance with Rule 39 indication in that the applicants’ transfer to the Iraqi 







authorities had been the only course of action that was consistent with respect for Iraqi 
sovereignty. The Court considered, however, that the respondent State was responsible for 
the situation in which it had found itself as, firstly, it had not obtained a binding assurance 
regarding the death penalty before referring the applicants’ cases to the Iraqi courts and 
transferring them physically to Iraqi custody and, secondly, it had entered into arrangements 
with another State which conflicted with its Convention obligations to safeguard the 
applicants’ fundamental human rights. Nor had it established that there had been no realistic 
or practicable means available to safeguard those rights. 
Moreover, the Government had not satisfied the Court that they had taken all reasonable 
steps, or indeed any steps, to seek to comply with the Rule 39 indication. They had not 
informed the Court, for example, of any attempt to explain the situation to the Iraqi 
authorities and to reach a temporary solution. The Government’s approaches to the Iraqi 
authorities prior to the applicants’ transfer on 31 December 2008 had not been sufficient to 
secure any binding assurance that the death penalty would not be applied and their 
subsequent efforts had come after the applicants had left the jurisdiction and therefore at a 
time when the British authorities had lost any real and certain power to secure their safety. In 
sum, the respondent State had not taken all reasonable steps to comply with the interim 
measure and had thereby exposed the applicants to a serious risk of grave and irreparable 
harm. This had also had the effect of unjustifiably nullifying the effectiveness of any appeal to 
the House of Lords. 
Conclusion: violations (six votes to one). 
Article 46: The Government were required to seek to put an end to the suffering the fear of 
execution caused the applicants as soon as possible, by taking all possible steps to obtain an 
assurance from the Iraqi authorities that they would not be subjected to the death penalty. 
Article 41: The findings of a violation of Articles 3, 13 and 34, coupled with the Article 46 
indication, constituted sufficient just satisfaction in respect of any non-pecuniary damage. 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1021 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Amuur v. França, n.º 19776/92, de 25-06-1996 
Temas abordados: Art. 5.º da CEDH, detenção, garantias, zona de trânsito no aeroporto 
 
Article 5 
Article 5-1 
Deprivation of liberty 
Holding of asylum-seekers in the international zone of an airport: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
 
I. GOVERNMENT'S PRELIMINARY OBJECTION (LACK OF VICTIM STATUS) 
Somalis sent back to Syria before Créteil tribunal de grande instance ruled their confinement in 
airport's transit zone unlawful - almost impossible for applicants to apply to court earlier 
because not assisted by lawyer - prospects for bringing an action for compensation unrealistic. 
Conclusion: objection rejected (unanimously). 
 
II. ARTICLE 5 § 1 OF THE CONVENTION 
A. Existence of a deprivation of liberty 
Undeniable sovereign right of Contracting States to control aliens' entry into and residence in 
their territory must be exercised in accordance with Convention's provisions. 
Holding aliens in the international zone involves a restriction upon liberty, but one which 
cannot be equated with that which obtains in centres for detention of aliens - acceptable to 
enable States to prevent unlawful immigration while complying with their international 
obligations. 
Such holding should not be prolonged excessively, otherwise there would be a risk of it turning 
a mere restriction on liberty into a deprivation of liberty - prolongation of decision to hold 
requires speedy review by the courts, the traditional guardians of personal liberties - above all, 
such confinement must not deprive asylum-seeker of right to gain effective access to 
procedure for determining refugee status. 
Applicants held in airport's transit zone for twenty days - left to their own devices for most of 
that time: placed under strict and constant police surveillance and left without any legal and 
social assistance - tribunal de grande instance, ruling on application for an order under the 
expedited procedure, described holding of applicants as "arbitrary deprivation of liberty". 
Mere possibility for asylum-seekers to leave voluntarily the country where they wish to take 
refuge cannot exclude a restriction on liberty - applicants sent back to Syria, a State not bound 
by the Geneva Convention relating to the Status of Refugees. 
Holding applicants in airport's transit zone equivalent in practice to deprivation of liberty. 
Conclusion: applicable (unanimously). 
B. Compatibility with Article 5 § 1 
Words "in accordance with a procedure prescribed by law" do not merely refer back to 
domestic law; they also relate to quality of the law, requiring it to be compatible with the rule 
of law, a concept inherent in all the Articles of the Convention. 







Despite its name, international zone does not have extraterritorial status. 
Relevant French legal rules postdated facts of case and were not applicable at the time to the 
applicants - neither the Decree of 27 May 1982 nor the circular of 26 June 1990 constituted a 
"law" of sufficient "quality" within the meaning of the Court's case-law; there must be 
adequate legal protection in domestic law against arbitrary interferences by public authorities 
with rights safeguarded by the Convention. 
French legal rules in force at time, as applied in present case, did not sufficiently guarantee 
applicants' right to liberty. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
III. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Damage: judgment constituted sufficient compensation. 
B. Costs and expenses: reimbursed in part. 
Conclusion: respondent State to pay applicants a specified sum for costs and expenses 
(unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-1647"]} 
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 Garantias procedimentais, apoio judiciário, direito ao recurso, pressupostos processuais 
 
TEDH, Al- Nashif v. Bulgária, n.º 50963/99, de 20-06-2002 
Temas abordados: Arts. 5.º, 8.º e 13.º da CEDH, expulsão, direito ao recurso, omissão de 
elementos essenciais, vida familiar 
 
Article 5 
Article 5-4 
Take proceedings 
Absence of possibility of review of lawfulness of detention pending expulsion on national 
security grounds: violation 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Adequacy of safeguards in relation to expulsion on grounds of national security: violation 
Facts: The first applicant is a stateless person of Palestinian origin. He claims that he was 
expelled from Kuwait after the Gulf War and went to Bulgaria with his wife in 1992. Their 
children, the second and third applicants, were born there and acquired Bulgarian nationality. 
The first applicant was granted a permanent residence permit in 1995. That year, he 
contracted a Muslim religious marriage with another woman but continued to live with his first 
wife. In 1999, on the basis of a police report concerning the applicant’s religious activities, his 
residence permit was revoked. His appeal was dismissed on the ground that the Passport 
Department had certified that he had committed acts against national security. A deportation 
order was then served on him and he was placed in detention. His various appeals were 
unsuccessful. He was kept in isolation for 26 days before being deported to Syria. As his wife 
had no income and he was unable to support the family, she and the children also went to 
Syria. However, they then had to go to Jordan. 
Law: Government’s preliminary objections (non-exhaustion, abuse of the right of petition) – 
The applicant lodged numerous appeals but they were not examined because national security 
was invoked. The Government had not explained why any other appeal would have had 
greater prospects of success. As to alleged abuse, while an application omitting events of 
central importance may in principle constitute an abuse, it was not established that this was 
the situation in the present case. 
Article 5 § 4 – It was undisputed that no judicial appeal lay against detention pending 
deportation where deportation had been ordered on grounds of national security. Moreover, 
the detention order itself states no reasons and in the present case the applicant was in any 
event detained practically incommunicado and was not allowed to meet a lawyer to discuss 
any possible legal challenge to the measures against him. That situation was incompatible with 
Article 5 § 4 and its underlying rationale, namely the protection of individuals against 
arbitrariness. There are means which can be employed which accommodate legitimate 
national security concerns while according the individual a substantial measure of procedural 
justice. In the present case, however, the applicant was not provided with elementary 
safeguards and did not enjoy the protection required by Article 5 § 4. 
Conclusion: violation (unanimously). 







Article 8 – The first applicant and his wife went to Bulgaria as a married couple and were 
apparently considered as such for all purposes. They had two children, and although the 
applicant contracted a religious marriage with another woman, it had no legal effect. 
Moreover, he continued to live with his first wife and their children. There were therefore no 
exceptional circumstances capable of destroying the family link between the first applicant and 
his children. It was undisputed that they were lawfully resident in Bulgaria; in addition, the 
children were born there and acquired Bulgarian nationality. The first applicant’s deportation 
therefore interfered with the applicants’ family life. As to whether the interference was in 
accordance with law, while the requirement of “foreseeability” does not go as far as to compel 
States to enact legal provisions listing in detail all conduct that may prompt a decision to 
deport an individual on national security grounds, there must be safeguards to ensure that the 
executive’s discretion is exercised in accordance with the law and without abuse. Measures 
affecting fundamental human rights must therefore be subject to some form of adversarial 
proceedings before an independent body competent to review the reasons for the decision 
and relevant evidence and the individual must be able to challenge the executive’s assertion 
that national security is at stake. Bulgarian law authorises the Ministry of the Interior to issue 
deportation orders without following any form of adversarial procedure, without giving any 
reasons and without any possibility for appeal to an independent authority. Moreover, it was 
highly significant that this legal regime had been the object of challenges and that the judiciary 
was divided. The interference with the applicants’ family life could not be seen, therefore, as 
based on legal provisions that met the Convention requirements of lawfulness. 
Conclusion: violation (4 votes to 3). 
Article 13 – This provision requires that States make available an effective possibility to 
challenge a deportation order and to have the relevant issues examined with sufficient 
procedural safeguards and thoroughness by an appropriate domestic forum offering adequate 
guarantees of independence and impartiality. It was undisputed in the present case that the 
first applicant’s appeals were rejected without examination, on the basis of national security, 
as the courts are not entitled to question the genuineness of the national security concerns. 
Where national security considerations are involved, certain limitations on the type of 
remedies available may be justified but the remedy must be effective in practice as well as in 
law. While procedural restrictions may be necessary to ensure that no leaks detrimental to 
national security occur and while any independent authority may need to afford a wide margin 
of appreciation to the executive in matters of national security, that cannot justify doing away 
with remedies altogether whenever the executive invokes national security. The independent 
authority must be informed of the reasons for the deportation, even if these are not publicly 
available, and it must be competent to reject the executive’s assertion that there is a threat to 
national security where it finds it arbitrary or unreasonable. There must also be some form of 
adversarial proceedings, if necessary through a special representative after a security 
clearance. Furthermore, the issue of respect for family life must be examined. In the present 
case, no remedy affording such guarantees of effectiveness was available to the applicants. 
Conclusion: violation (4 votes to 3) 
Article 9 and Article 13 in conjunction with Article 9 – Not necessary to examine (unanimously). 
Article 41 – The Court made awards in respect of non-pecuniary damage and in respect of 
costs and expenses. 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-5297 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, Al-Jedda v. Reino Unido [GS], n.º 27021/08, de 07-07-2011 
Temas abordados: Arts. 1.º e 5.º da CEDH, detenção, garantias efetivas, medidas de combate 
ao terrorismo 
 
Article 1 
Jurisdiction of states 
Territorial jurisdiction in relation to detention of Iraqi national by British Armed Forces in Iraq 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Continued preventive detention of Iraqi national by British Armed Forces in Iraq on basis of 
United Nations Security Council Resolution: violation 
Facts – In March 2003 a United States of America-led coalition, including British armed forces, 
invaded Iraq. Major combat operations in Iraq were declared complete in May 2003. As from 
that date, the United Kingdom became an occupying power under the relevant provisions of 
the regulations annexed to the 1907 Hague Convention and the 1949 Fourth Geneva 
Convention. A United Nations Assistance Mission for Iraq (UNAMI) was established. In its 
Resolutions 1511 (2003) and 1546 (2004), the United Nations Security Council described the 
role of UNAMI, reaffirmed its authorisation for the multinational force under unified command 
and decided “that the multinational force shall have the authority to take all necessary 
measures to contribute to the maintenance of security and stability in Iraq”. 
The applicant is an Iraqi national. In October 2004 he was arrested on suspicion of involvement 
in terrorism and subsequently detained for over three years at a detention facility in Basra 
(Iraq) run by British troops. His internment was deemed necessary for imperative reasons of 
security in Iraq. The intelligence supporting the allegations was not disclosed to him and no 
criminal charges were brought against him. His detention was subject to periodic reviews by 
the commander of the multinational division. In June 2005 he brought judicial-review 
proceedings in the United Kingdom challenging the lawfulness of his continued detention and 
the refusal of the Government to return him to the United Kingdom. The case was ultimately 
decided by the House of Lords on 17 December 2007. Although accepting that the actions of 
the British troops in Iraq were attributable to the United Kingdom and not the United Nations 
so that the United Kingdom was responsible for the applicant’s internment under international 
law, the House of Lords went on to find that Resolution 1546 effectively obliged/authorised 
British forces within the multinational force to use internment “where necessary for 
imperative reasons of security in Iraq” and that obligations imposed by Security Council 
resolutions took primacy over all other international obligations, even those arising under the 
European Convention. 
Law – Article 5 § 1: The Government had contended that the internment was attributable to 
the United Nations, not to the United Kingdom, and that the applicant was not, therefore, 
within United Kingdom jurisdiction under Article 1 of the Convention. Alternatively, the 
internment was carried out pursuant to Resolution 1546, which created an obligation on the 
United Kingdom to detain the applicant which, pursuant to Article 103 of the United Nations 
Charter, overrode its Convention obligations. 







(a) Jurisdiction – Security Council resolutions were to be interpreted in the light not only of the 
language used but also the context in which they were adopted*. At the time of the invasion in 
March 2003, there was no resolution providing for the allocation of roles in Iraq if the existing 
regime was displaced. In a letter to the president of the Security Council dated 8 May 2003, 
the permanent representatives of the United States and the United Kingdom had explained 
that, after displacing the previous regime, they had created the Coalition Provisional Authority 
to exercise powers of government, including the provision of security in Iraq, temporarily. They 
acknowledged that the United Nations had a vital role to play in providing humanitarian relief, 
supporting the reconstruction of Iraq and helping in the formation of an Iraqi interim 
government. 
The first UNSC resolution after the invasion – Resolution 1483, adopted on 22 May 2003 – did 
not assign any security role to the United Nations. Although Resolution 1511, adopted on 16 
October 2003, authorised “a multinational force under unified command to take all necessary 
measures to contribute to the maintenance of security and stability in Iraq”, the Court did not 
consider that this meant that the acts of soldiers within the Multi-National Force became 
attributable to the United Nations or ceased to be attributable to the troop-contributing 
nations. In particular, the United Nations did not assume any degree of control over either the 
Multi-National Force or any other of the executive functions of the Coalition Provisional 
Authority. In Resolution 1546, adopted on 8 June 2004, some four months before the applicant 
was taken into detention, the Security Council had reaffirmed the authorisation for the Multi-
National Force, but there was no indication that it had intended to assume any greater degree 
of control or command over the force than it had exercised previously. Moreover, the fact that 
the UN Secretary General and UNAMI had repeatedly protested about the extent to which 
security internment was being used by the Multi-National Force made it difficult to conceive 
that the applicant’s detention was attributable to the United Nations. In sum, the Security 
Council had neither effective control nor ultimate authority and control over the acts and 
omissions of troops within the Multi-National Force. The applicant’s detention was therefore 
not attributable to the United Nations. 
The internment had taken place within a detention facility controlled exclusively by British 
forces, and the applicant had thus been within the authority and control of the United 
Kingdom throughout. The decision to hold him in internment had been taken by the British 
officer in command of the detention facility. The fact that his detention was subject to reviews 
by committees including Iraqi officials and non-United Kingdom representatives from the 
Multi-National Force did not prevent it from being attributable to the United Kingdom. The 
applicant thus fell within the jurisdiction of the United Kingdom for the purposes of Article 1 of 
the Convention. 
Conclusion: within the jurisdiction (unanimously). 
(b) Substantive aspect – The Government did not contend that the detention was justified 
under any of the exceptions set out in subparagraphs (a) to (f) of Article 5 § 1, or purport to 
derogate under Article 15. Instead, they argued that, by virtue of Article 103** of the United 
Nations Charter, the obligations created by Security Council Resolution 1546 prevailed over 
the United Kingdom’s Convention duties. 
The Court noted, however, that the United Nations was created, not just to maintain 
international peace and security, but also to “achieve international cooperation in … 
promoting and encouraging respect for human rights and fundamental freedoms”. Article 







24(2) of the Charter required the Security Council, in discharging its duties with respect to its 
primary responsibility for the maintenance of international peace and security, to “act in 
accordance with the Purposes and Principles of the United Nations”. Against that background, 
there had to be a presumption when interpreting Security Council resolutions that the Security 
Council did not intend to impose any obligation on Member States to breach fundamental 
principles of human rights. In the event of any ambiguity in the terms of such a resolution, the 
Court therefore had to choose the interpretation which was most in harmony with the 
requirements of the Convention and which avoided any conflict of obligations. In the light of 
the United Nations’ important role in promoting and encouraging respect for human rights, it 
was to be expected that clear and explicit language would be used were the Security Council to 
intend States to take particular measures which would conflict with their obligations under 
international human-rights law. 
Internment was not explicitly referred to in Resolution 1546, which authorised the Multi-
National Force “to take all necessary measures to contribute to the maintenance of security 
and stability in Iraq”. Internment was, however, listed in a letter from the US Secretary of State 
annexed to the Resolution, as an example of the “broad range of tasks” which the Multi-
National Force was ready to undertake. In the Court’s view, the terminology of the Resolution 
left open to the Member States within the Multi-National Force the choice of the means to be 
used to contribute to the maintenance of security and stability in Iraq. Moreover, in the 
Preamble to the Resolution, the commitment of all forces to act in accordance with 
international law was noted, and the Convention was part of international law. In the absence 
of clear provision to the contrary, the presumption had to be that the Security Council 
intended States within the Multi-National Force to contribute to the maintenance of security 
in Iraq while complying with their obligations under international human-rights law. 
Furthermore, it was difficult to reconcile the argument that Resolution 1546 placed an 
obligation on Member States to use internment with the objections repeatedly made by the 
UN Secretary General and UNAMI to the use of internment by the Multi-National Force. Under 
Resolution 1546 the Security Council mandated both the Secretary General, through his 
Special Representative, and UNAMI to “promote the protection of human rights … in Iraq”. In 
his quarterly reports throughout the relevant period, the UN Secretary General had repeatedly 
described the extent to which security internment was being used by the Multi-National Force 
as “a pressing human rights concern”. UNAMI had reported on the human-rights situation 
every few months during the same period and repeatedly expressed concern at the large 
number of people being held in indefinite internment without judicial oversight. 
In conclusion, the Court considered that Resolution 1546 had authorised the United Kingdom 
to take measures to contribute to the maintenance of security and stability in Iraq. However, 
neither that nor any other resolution explicitly or implicitly required the United Kingdom to 
place individuals considered a security risk into indefinite detention without charge. In those 
circumstances, in the absence of a binding obligation to use internment, there was no conflict 
between the United Kingdom’s obligations under the UN Charter and its obligations under 
Article 5 § 1 of the Convention. The provisions of Article 5 § 1 were accordingly not displaced. 
Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
Article 41: EUR 25,000 in respect of non-pecuniary damage. 
(See also Al-Skeini and Others v. the United Kingdom [GC], no. 55721/07, 7 July 2011, 
Information Note n.º 143) 



http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22appno%22:%5B%2255721/07%22%5D%7D





Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-426"]} 
 



http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22itemid%22:%5B%22002-426%22%5D%7D






 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Auad v. Bulgária, n.º 46390/10, de 11-10-2011 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 8.º, 13.º, 34.º e 46.º da CEDH, detenção, prazo, expulsão, vida 
privada e familiar 
 
Article 3 
Expulsion 
Order for applicant’s expulsion on national-security grounds without adequate assessment of 
risk of proscribed treatment in receiving country: deportation would constitute a violation 
 
Article 46 
Article 46-2 
Execution of judgment 
Measures of a general character 
Respondent State required to take measures to ensure adequate safeguards in cases 
concerning the deportation of aliens at risk of ill-treatment in the country of destination 
Facts – The applicant, a stateless person of Palestinian origin, claimed asylum shortly after 
arriving in Bulgaria in May 2009. In a decision of October 2009, the State Refugees Agency 
refused him refugee status, but granted him humanitarian protection on the grounds that 
there was “a real danger and risk of encroachments upon [the applicant’s] life and person”. 
However, the following month the head of the State Agency for National Security made an 
order for the applicant’s expulsion on the grounds that he was a suspected terrorist and that 
his presence in Bulgaria represented a serious threat to national security. The applicant sought 
judicial review of the expulsion order but the Supreme Administrative Court refused after 
finding that the order was valid under the domestic law and that the applicant’s fears for his 
safety if returned to Lebanon were “irrelevant” once a reasonable assumption that he 
presented a threat to national security in Bulgaria had been established. The applicant was 
held in detention pending his expulsion for the maximum period of eighteen months 
permitted by the domestic law before being released subject to reporting restrictions. 
Law – Article 3: A planned expulsion would be in breach of the Convention if substantial 
grounds were shown for believing that there was a real risk that the person concerned would 
be subjected in the receiving country to treatment prohibited by Article 3, even where he or 
she was regarded as presenting a threat to national security. Thus, any national-security 
considerations in the applicant’s case were irrelevant to the only salient issue: whether his 
expulsion would give rise to a real risk of proscribed treatment. The Supreme Administrative 
Court had not attempted to assess the question of risk, which it deemed “irrelevant”, and had 
instead confined itself to the question of the lawfulness of the expulsion order. Such an 
approach could not be considered compatible with the need for independent and rigorous 
scrutiny of the substance of the applicant’s fears, which were plainly arguable in the light of 
the opinion that had been delivered by the State Refugees Agency. On the basis of that opinion 
coupled with information on the situation of Palestinian refugees in Lebanon and the 
applicant’s personal account, the Court found that there was at least prima facie evidence 
capable of showing substantial grounds for believing the applicant would be exposed to a real 
risk if expelled there. The burden had therefore been on the State to dispel any doubts, but 







the Government had not presented any evidence on that issue on the grounds that the 
question of risk would in any event be examined at the time of expulsion. In the Court’s view, 
however, this could not be regarded as a binding assurance that the applicant would not be 
expelled to Lebanon. Indeed, it was unclear whether the Government in fact could bind the 
authorities responsible for executing the order. 
More generally, the Court was not persuaded that effective guarantees existed in Bulgaria 
against the arbitrary deportation of people at risk of ill-treatment. Since the Aliens Act 1998 
and regulations for its application were silent on the question of risk assessment and there 
were no reported cases on the subject, it was unclear which standards and what information 
the authorities would use in any determination of the risk faced by the applicant if removed to 
Lebanon. Nor was there any indication as to whether, in the event of their choosing to send 
the applicant to a third country, the authorities would properly examine the risk of his onward 
transmission to Lebanon. Accordingly, in view of the absence of a legal framework providing 
adequate safeguards there were substantial grounds for believing that the applicant risked a 
violation of his Article 3 rights. 
Conclusion: deportation would constitute a violation (unanimously). 
 
Article 13: The notion of an effective remedy in cases where the applicant had an arguable 
claim that he would be subjected to proscribed treatment if deported had two components: 
close, independent and rigorous scrutiny of the claim that substantial grounds for fearing a 
real risk of proscribed treatment existed, without regard to what the person may have done to 
warrant expulsion or to any perceived threat to national security; and access to a remedy with 
automatic suspensive effect. As to the scrutiny requirement, the Supreme Administrative 
Court had expressly refused to deal with the question of risk on the grounds that it was 
irrelevant and the Court had already found under Article 3 that there were no adequate 
guarantees that the risk would be subjected to rigorous scrutiny prior to enforcement of the 
expulsion order. More importantly, the Government had not pointed to any procedure 
whereby the applicant would be able to challenge the authorities’ assessment of his claims. As 
to the second component, the domestic courts did not appear to have any power to suspend 
the enforcement of expulsion orders issued on national-security grounds, even if an 
irreversible risk of death or ill treatment in the receiving State was claimed 
Conclusion: violation (unanimously). 


Article 5 § 1: Although the maximum period (eighteen months) allowed by the domestic law 
had not been exceeded, the grounds on which the applicant was detained, namely his pending 
deportation, had not remained valid for the whole period of his detention owing to the 
authorities’ failure to conduct the proceedings with due diligence. All the authorities had done 
during this period was to write three times to the Lebanese Embassy with requests for a travel 
document. There was no indication that they had pursued the matter vigorously or attempted 
to negotiate an expedited delivery, or of any efforts to secure the applicant’s admission to a 
third country. It was problematic too that domestic law did not require expulsion orders to 
specify the destination country as, where deprivation of liberty was concerned, legal certainty 
was required in respect of each and every element relevant to the justification of the 
detention and a lack of clarity over the destination country could hamper effective scrutiny of 
the authorities’ actions. Lastly, the delays could not be explained by the need to wait for the 







Supreme Administrative Court’s decision as not only did that court refuse to consider whether 
the applicant would be at risk if returned to Lebanon, the deportation order was in any event 
immediately enforceable. 


Conclusion: violation (unanimously). 


Article 46: In view of the grave and irreversible nature of the consequences of the removal of 
aliens to countries where they might face ill-treatment, and the apparent lack of sufficient 
safeguards in Bulgarian law in that respect, the Government was required to take measures, 
including amendments to the Aliens Act 1998 or other Bulgarian legislation and changes of 
administrative and judicial practice, to ensure that: (a) a mechanism existed requiring the 
competent authorities to consider rigorously, whenever there was an arguable claim, the risks 
an alien was likely to face as a result of expulsion on national-security grounds, by reason of 
the general situation in the destination country and his or her particular circumstances; (b) the 
destination country was always indicated in a legally binding act and a change of destination 
was amenable to legal challenge; (c) the mechanism allowed for consideration of the question 
whether, if sent to a third country, the alien might face a risk of being sent onwards to his or 
her country of origin without due consideration of the risk of ill treatment; (d) legal challenges 
had automatic suspensive effect pending the outcome of the examination of any arguable 
claim of a substantial risk of death or ill-treatment in the destination country; and (e) claims of 
a serious risk of death or ill-treatment in the destination country were examined rigorously by 
the courts. 


Article 41: EUR 3,500 in respect of non-pecuniary damage. 


Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-106668#{"itemid":["001-106668"]} 
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Babar Ahmad e outros v. Reino Unido, nsº 24027/07 TEDH, Soldatenko v. Ucránia, n.º 
2440/07, de 23-10-2008 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 13.º, 29.º e 35.º da CEDH, detenção prévia à extradição, 
garantias 
 
Article 3 
Extradition 
Risk of ill-treatment if extradited to Turkmenistan: extradition would constitute a violation 
Article 5 
Article 5-1-f 
Extradition 
Lack of a sufficiently accessible, precise and foreseeable procedure under Ukrainian law to 
avoid arbitrary detention pending extradition: violation 
Facts: At the time the application was lodged, the applicant was detained in a Ukrainian penal 
institution, awaiting extradition to Turkmenistan. His lawyer claimed that he was stateless, 
whereas the Government stated that he was a Turkmen national.  
In 1999 the Turkmen authorities had issued an indictment against the applicant ordering his 
arrest on charges of inflicting bodily injuries. The applicant left Turkmenistan, allegedly to flee 
persecution to which he had been subjected on ethnic grounds, and has resided ever since in 
Ukraine. On 4 January 2007 he was arrested by the Ukrainian police and informed that his 
arrest had been made in accordance with an international search warrant issued by the 
Turkmen authorities that same day. Six days later he was brought before a district court judge, 
who ordered his detention pending extradition. On 15 January 2007 the applicant requested 
the ECHR to issue an interim measure under Rule 39 of the Rules of Court. A day later, the 
President of the competent Chamber granted this request and indicated to the Ukrainian 
Government that the applicant should not be extradited to Turkmenistan pending the Court’s 
examination of his case. 
On 19 January 2007 the General Prosecutor’s Office of Turkmenistan requested the applicant’s 
extradition with a view to his prosecution for the offences of which he was charged. It also 
gave certain assurances and affirmed that he would not be discriminated against on grounds of 
social status, race, ethnic origin or religious beliefs. In a letter of 19 April 2007 the First Deputy 
Prosecutor General of Turkmenistan gave further assurances, notably that the applicant’s 
rights under Articles 3 and 6 of the European Convention would be guaranteed. 
Under the 1993 Minsk Convention regulating legal assistance in criminal matters, to which 
both Ukraine and Turkmenistan are parties, a person may be detained with a view to 
extradition on the basis of a petition on behalf of one of the Contracting States even before 
receipt of an official extradition request. 
Law: Article 3 – At the outset the Court noted the existence of numerous and consistent 
credible reports of torture, routine beatings and use of force against criminal suspects by the 
Turkmen law-enforcement authorities. There were reports of beatings of individuals to the 
point of requiring medical treatment and of denied medical assistance. According to the 
Report of the United Nations Secretary-General, torture was also inflicted as a punishment for 
persons who had confessed. Reports equally noted very poor prison conditions, including 







overcrowding, poor nutrition and untreated diseases. It appeared from different reports that 
allegations of torture and ill-treatment were not investigated by the competent Turkmen 
authorities. On the other hand, from the materials available there was no evidence that 
criminal suspects of non-Turkmen origin were treated differently from ethnic Turkmens. 
Nevertheless, it was clear from the available materials that any criminal suspect held in 
custody ran a serious risk of being subjected to torture or inhuman or degrading treatment. 
Despite the fact that the applicant was wanted for a relatively minor offence which was not 
politically motivated, the mere fact of being detained as a criminal suspect in such a situation 
provided sufficient grounds to fear that he would be at serious risk of being subjected to 
treatment contrary to Article 3 of the Convention. With regard to the assurances given by the 
Turkmen authorities, it was not established that the officials concerned had been empowered 
to give such undertakings on behalf of the State. Furthermore, given the lack of an effective 
system of torture prevention, it would be difficult to ascertain whether such assurances were 
complied with. Finally, international human rights reports had also shown serious problems as 
regards the international cooperation of the Turkmen authorities in the field of human rights 
and their categorical denials of human rights violations despite consistent information to the 
contrary from both intergovernmental and nongovernmental sources.  
Conclusion: extradition would constitute a violation (unanimously). 
Article 5 §§ 1 (f) and 4 – Even though the Minsk Convention, being part of the domestic legal 
order, was capable of serving as a legal basis for extradition proceedings and for detention 
with a view to extradition, Article 5 § 1 (f) of the Convention further required that detention 
with a view to extradition should be effected “in accordance with a procedure prescribed by 
law”. In the present case, under Ukrainian law there were no specific legal provisions – 
whether in the Code of Criminal Procedure or in any other legislative instrument – that 
provided, even by reference, a procedure for detention with a view to extradition. Even 
though the Plenary Supreme Court by its 2004 resolution had advised the lower courts to 
apply certain general provisions of the Code of Criminal Procedure to extradition proceedings, 
its resolutions did not have the force of law and were not legally binding on the courts and the 
law-enforcement bodies involved in extradition proceedings. The above considerations were 
sufficient for the Court to establish that Ukrainian legislation did not provide for a procedure 
that was sufficiently accessible, precise and foreseeable in its application as to avoid the risk of 
arbitrary detention pending extradition.  
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Garantias procedimentais, apoio judiciário, direito ao recurso, pressupostos processuais 
 
TEDH, Anakomba Yula c. Belgium, n.º 45413/07, de 10-03-2009 
Temas abordados: Arts. 14.º da CEDH, apoio judiciário, residência, discriminação 
 
Article 14 
Discrimination 
Unlawfully resident alien refused legal aid for contesting paternity of her child: violation  
Facts: The applicant was unlawfully resident in Belgium. She applied for regularisation of her 
residence status, partly because she and her husband, a Congolese national, had separated, 
and partly because the couple’s children, who were legal residents, lived with her. Her 
application was also based on the fact that the biological father of her youngest child was a 
Belgian national, but could not acknowledge paternity because the applicant had been married 
when the child was born. The only solution was for her to bring an action against her husband, 
within a year of the child’s birth, to contest his paternity of the child. With the aid of secondary 
legal assistance she lodged an application with the court of first instance, in conformity with 
the Judicial Code, requesting legal aid so that she would not have to pay various costs 
amounting to approximately EUR 1,360. Her application was rejected because she was not 
lawfully resident in Belgium, and the purpose of the proceedings concerned was not to 
regularise her situation, so she did not meet the conditions of entitlement to legal aid. She 
appealed. The court of appeal upheld the lower court’s decision, noting that the difference in 
treatment provided for in the Judicial Code was based in this case on an objective criterion, 
namely lawful residence in Belgium, that it was reasonable, proportionate to the aim pursued 
in so far as it applied only where there were no agreements with non-member States of the 
Council of Europe providing for their nationals to receive legal aid, and fell outside the 
provisions of the Judicial Code. The applicant therefore needed to regularise her situation 
before claiming any legal aid she might be entitled to in proceedings to contest paternity. She 
asked the public prosecutor’s office to appeal on points of law but it did not consider it 
necessary. To prevent the action to contest paternity from being time-barred, the applicant 
and her husband jointly filed an application to appear voluntarily before the court of first 
instance. The registration fee was EUR 82. The court found in the applicant’s favour, 
considering that she had adduced the proof of non-paternity required under Congolese law. 
However, without giving any specific reason, it ordered her to pay the costs. The judgment was 
served on the applicant’s husband by a bailiff, whose fees amounted to EUR 206.17. 
Law: The court of first instance rejected the applicant’s request for legal aid to cover the cost 
of proceedings in her action to contest paternity. It found that the applicant was not lawfully 
resident in Belgium, and the purpose of the proceedings concerned was not to regularise her 
situation, so she did not meet the conditions of entitlement to legal aid under Article 668 of 
the Judicial Code. That Article provided for legal aid to be granted to nationals of States which 
had concluded treaties with Belgium, nationals of Council of Europe member States, persons 
lawfully resident in Belgium or a European Union member State and those requesting aid in 
connection with proceedings concerning their entry, residence or settlement in, or expulsion 
from, Belgium. When the applicant appealed, the court of appeal upheld the 
first-instance decision, noting that the difference in treatment provided for in the Judicial Code 
was based on an objective criterion, namely, lawful residence in Belgium, and was reasonable 







in that it required a minimal tangible connection with Belgium, in conformity with the law on 
the entry, residence, settlement and expulsion of aliens. The applicant had been ordered to 
pay EUR 288.17, to cover the registration of her action and service of the judgment, although 
she was without means. 
The case before the domestic courts had concerned serious issues related to family law that 
were decisive not only for the applicant but also for other individuals. There ought to have 
been particularly compelling reasons to justify the difference in treatment between individuals 
with a residence permit and those without, like the applicant. Particularly as the Judicial Code 
did not make entitlement to free legal advice – which the applicant had received – conditional 
on lawful residence. Furthermore, the applicant’s residence permit had expired a month and a 
half after her daughter’s birth and, before it expired, she had already taken steps to regularise 
her situation in line with her family life in Belgium, the father of her child being a Belgian 
national. Lastly, it had been essential to act quickly, since actions to contest paternity had to 
be lodged before the child’s first birthday. In the light of the above, the Court considered that 
the State had failed in its obligation to regulate the right of access to a court in a manner that 
was compatible with the requirements of Article 6 § 1, taken together with Article 14. 
Conclusion: violation (unanimously). 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Andrejeva v. Letónia, n. º 55707/00, de 18-02-2009 
Temas abordados: Arts. 6.º, 14.º da CEDH e 1.º do Protocolo 1, residência, nacionalidade, não 
discriminação, pensão 
 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to take applicant’s years of employment in former Soviet Union into account when 
calculating her entitlement to a retirement pension because she did not have Latvian 
citizenship: violation 
Facts: The applicant first entered Latvian territory in 1954 at the age of 12, when it was part of 
the Soviet Union. She has been permanently resident there ever since. Having previously been 
a national of the former USSR, she currently holds the status of a permanently resident non-
citizen of Latvia. In 1966 she started working at a recycling plant at the Olaine chemical 
complex, formerly a public body under the authority of the USSR Ministry of Chemical 
Industry. The complex was situated in what was then the USSR and has since become Latvian 
territory. Until 1981 she was under the authority of a State enterprise whose head office was 
in Kiev. She was later placed under the authority of a subdivision of the same enterprise whose 
head office was in Moscow. Although the applicant’s salary was paid by post-office giro 
transfer, initially from Kiev and then from Moscow, her successive reassignments did not entail 
any significant change in her working conditions, as she continued her duties at the recycling 
plant. Following the declaration of Latvia’s independence, in November 1990 the applicant 
came under the direct authority of the plant management. On retiring in 1997 she asked her 
local social insurance board to calculate her retirement pension. She was informed that, in 
accordance with paragraph 1 of the transitional provisions of the State Pensions Act, only 
periods of work in Latvia could be taken into account in calculating the pensions of foreign 
nationals or stateless persons who had been resident in Latvia on 1 January 1991. As the 
applicant had been employed from 1 January 1973 to 21 November 1990 by entities based in 
Kiev and Moscow, the Board calculated her pension solely in respect of the time she had 
worked before and after that period. As a result, she was awarded a monthly pension of 20 
Latvian lati (approximately EUR 35). The applicant brought administrative and judicial 
proceedings challenging this decision. Ultimately, the appeal on points of law lodged with the 
Senate of the Supreme Court by the public prosecutor, which was examined at a public hearing 
on 6 October 1999, was dismissed. The Senate upheld the district and regional courts’ findings 
that the period during which the applicant had been employed by Ukrainian and Russian 
enterprises could not be taken into account in calculating her pension. It further held that, as 
those employers were not taxpayers in Latvia, there was no reason for her to be covered by 
the Latvian mandatory social-insurance scheme. The applicant requested the re-examination 
of her case because she had been unable to attend the hearing of 6 October 1999 as it had 
started earlier than scheduled. That request was also dismissed. In February 2000 she was 
informed that, on the basis of an agreement reached between Latvia and Ukraine, her pension 
had been recalculated, with effect from 1 November 1999, to take account of the years she 
had worked for her Ukrainian-based employers. 







Law: Article 14 in conjunction with Article 1 of Protocol No. 1 – With regard to the applicability 
of Article 1 of Protocol No. 1, the Government attached considerable importance to the 
difference between Soviet pensions, which were paid by the State from common budgetary 
resources in accordance with the solidarity principle, and the system gradually implemented 
from 1991 onwards, which was based on individual contributions by each beneficiary. The 
Court pointed out, however, that when a State chose to set up a pension scheme, the 
individual rights and interests deriving from it fell within the ambit of Article 1 of Protocol No. 
1, irrespective of the payment of contributions and the means by which the pension scheme 
was funded. Furthermore, where a State decided of its own accord to pay pensions to 
individuals in respect of periods of employment outside its territory, thereby creating a 
sufficiently clear legal basis in its domestic law, the presumed entitlement to such benefits also 
fell within the scope of Article 1 of Protocol No. 1. In the applicant’s case the transitional 
provisions of the Latvian State Pensions Act created an entitlement to a retirement pension in 
respect of aggregate periods of employment prior to 1991 in the territory of the former USSR, 
regardless of the payment of any kind of contributions, but it reserved this right to Latvian 
citizens. The applicant was thus refused the pension in question solely because she did not 
have Latvian citizenship. This sufficed for the Court to consider that the applicant’s pecuniary 
claim fell within the ambit of Article 1 of Protocol No. 1. 
As to the merits of the case, the Court reiterated that once an applicant had established the 
existence of a difference in treatment, it was for the Government to show that such difference 
was justified. In the applicant’s case the difference in treatment pursued at least one 
legitimate aim compatible with the general objectives of the Convention, namely the 
protection of the country’s economic system. The Court proceeded to examine the 
proportionality of that aim and the means employed to achieve it. The national authorities’ 
refusal to take into account the applicant’s work “outside Latvian territory” was based solely 
on her nationality, as it had not been disputed that a Latvian citizen in the same position as the 
applicant, having worked in the same enterprise during the same period, would have been 
granted the disputed portion of the retirement pension. Moreover, the parties agreed that if 
the applicant became a naturalised Latvian citizen she would automatically receive the pension 
in respect of her entire working life. The Court observed that very weighty reasons would have 
to be put forward before it could regard a difference of treatment based exclusively on the 
ground of nationality as compatible with the Convention; it found no such reasons in the 
applicant’s case. Firstly, it had not been established, or even alleged, that the applicant had not 
satisfied other statutory conditions entitling her to a pension in respect of all her years of 
employment. She was therefore in an objectively similar situation to persons who had had an 
identical or similar career but who, after 1991, had been recognised as Latvian citizens. 
Secondly, there was no evidence that during the Soviet era there had been any difference in 
treatment between nationals of the former USSR as regards pensions. Thirdly, the applicant 
was not currently a national of any State, but enjoyed the status of a “permanently resident 
non-citizen” of Latvia, the only State with which she had any stable legal ties and thus the only 
State which objectively could have assumed responsibility for her in terms of social security. In 
those circumstances, the arguments submitted by the Government were not sufficient to 
satisfy the Court that there was a “reasonable relationship of proportionality” in the 
applicant’s case that rendered the impugned difference of treatment compatible with the 
requirements of Article 14. Notwithstanding the Government’s view that the reckoning of 







periods of employment was essentially a matter to be addressed through bilateral inter-State 
agreements on social security, the Court reiterated that by ratifying the Convention, Latvia had 
undertaken to secure “to everyone within [its] jurisdiction” the rights and freedoms 
guaranteed therein. Accordingly, the Latvian State could not be absolved of its responsibility 
under Article 14 on the ground that it was not bound by inter-State agreements on social 
security with Ukraine and Russia. Nor could the Court accept the Government’s argument that 
it would be sufficient for the applicant to become a naturalised Latvian citizen in order to 
receive the full amount of her pension. The prohibition of discrimination in Article 14 was 
meaningful only if an applicant’s personal situation was taken into account exactly as it stood. 
Conclusion: violation (sixteen votes to one). 
Article 6 – The Court noted, among other things, that the appeal on points of law had been 
lodged not by the applicant herself or her lawyer but by the public prosecutor attached to the 
Riga Regional Court. The Government argued that the favourable position adopted by the 
public prosecutor had relieved the Senate from having to afford the applicant the opportunity 
to attend the hearing herself. The Court was not persuaded by that argument, in particular 
since it did not appear that under Latvian law, a public prosecutor could represent one of the 
parties or replace that party at the hearing. The applicant had been a party to administrative 
proceedings which had been instituted at her request. Accordingly, as the main protagonist in 
those proceedings she should have been afforded the full range of safeguards deriving from 
the adversarial principle. The fact that the appeal on points of law had been lodged by the 
prosecution service had in no way curtailed the applicant’s right to be present at the hearing of 
her case, a right she had been unable to exercise despite wishing to do so. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 5,000 in respect of all damage sustained. 
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  Proibição de expulsões, unidade familiar 
 
TEDH, Beldjoudi v. França, n.º- 12083/86, de 26-03-1992 
Temas abordados: Art. 3.º, 8.º, 9.º, 12.º e 14.º da CEDH, vida familiar, condenação penal, 
expulsão, proporcionalidade, casamento, unidade familiar 
 
Article 8 
Expulsion 
Article 8-1 
Respect for family life 
Deportation order against an Algerian, born in France of parents who were then French, and 
married to a Frenchwoman: deportation would constitute a violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
A. Paragraph 1 
Enforcement of the deportation order: would constitute an interference by a public authority 
with the exercise of the applicants' right to respect for their family life. 
B. Paragraph 2 
1."In accordance with the law" 
Legal basis of the interference: not disputed that it was based on provisions of national 
legislation. 
2. Legitimate aim 
Prevention of disorder and prevention of crime. 
3."Necessary in a democratic society" 
Recognition by the Court of the duty of Contracting States to maintain public order, in 
particular by exercising their right, as a matter of well-established international law and 
subject to their treaty obligations, to control the entry, residence and expulsion of aliens. 
Mr. Beldjoudi's criminal record appeared much worse than Mr. Moustaquim's, hence 
necessary to examine whether other circumstances of the case enough to compensate for this 
important fact. 
Interference in question primarily affected the family life of the applicants as spouses, having 
regard to their age and the fact that they had no children, and notwithstanding the periods of 
imprisonment. 
Mr. Beldjoudi born in France of parents who were then French, and had French nationality 
until 1 January 1963. Took steps to recover French nationality, a year after his conviction but 
over nine years before the adoption of the deportation order. Married a Frenchwoman and his 
close relatives all had French nationality for some time and had been resident in France for 
several decades. Had spent his whole life in France and appeared not to have any links with 
Algeria apart from nationality. 
Mrs. Beldjoudi, born in France of French parents, had always lived there and had French 
nationality. For her to follow her husband after his deportation would mean settling abroad, 
presumably in Algeria, which could cause her great difficulties in adapting and there could be 
real practical or even legal obstacles. 







Measure taken hence not proportionate to legitimate aim pursued. 
Conclusion: violation, in the event of the decision to deport being implemented (seven votes 
to two). 
No need to examine whether the deportation would also infringe the applicants' right to 
respect for their private life. 
II. ARTICLE 14 IN CONJUNCTION WITH ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
In view of the finding of a violation of Article 8, no need to consider this complaint. 
Conclusion: no need to rule on the complaint (eight votes to one). 
III. ARTICLES 3, 9 AND 12 OF THE CONVENTION 
Complaints not reiterated before the Court. 
Conclusion: no need to examine them of the Court's own motion (eight votes to one). 
IV. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Damage: non-pecuniary damage sufficiently compensated by the judgment. 
B. Costs and expenses before the Convention institutions: reimbursement on equitable basis. 
Conclusion: respondent State to pay the applicants a specified sum for costs and expenses 
(unanimously). 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Bigaeva v. Grécia, n.º 26713/05, de 28-05-2009 
Temas abordados: Arts. 8.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, vida privada e familiar, não 
discriminação, direito de acesso a profissão, estágio de advocacia 
 
Article 8-1 
Respect for private life 
Imposition of nationality requirement on aspirant lawyer at final stage of admission procedure 
after completion of compulsory training: violation 
Facts: The applicant, a Russian national living in Greece, where she had obtained various work 
permits, graduated in law from the Athens Law Faculty. In 2000 the applicant was admitted to 
pupillage by the Bar Council (the “Council”). According to a certificate issued by the Council in 
2007, the applicant had been admitted to pupillage by mistake, it having been assumed that 
she was a Greek citizen as she had a Master’s degree from a Greek university. Under the Legal 
Practice Code, an eighteen-month pupillage was a prerequisite for admission to the Bar. After 
she had completed her pupillage, in 2002, the Council refused to allow the applicant to sit for 
the Bar examinations on the grounds that she was not a Greek national, as required by the 
Legal Practice Code. In 2005 the Supreme Administrative Court confirmed that the decision 
had been lawful. 
Law: Applicability of Article 8: The applicant had settled legally in Greece at the age of twenty-
three. She had learned the language and continued her undergraduate and postgraduate 
studies in law in that country. In that context, her subsequent choice to undertake the 
requisite pupillage with a view to sitting for the Bar examinations had been closely related to 
personal decisions that had been taken over a period of time and that had had repercussions 
on both her personal and professional life. The completion of the pupillage and the prospect of 
sitting for the examinations had thus been the culmination of a long personal and academic 
endeavour, reflecting her desire to integrate into the society of her host country while 
pursuing her career in line with her professional qualifications. The impugned restriction had 
thus had certain consequences for the applicant’s enjoyment of her right to respect for her 
private life within the meaning of Article 8. It was thus appropriate to dismiss the 
Government’s objection ratione materiae and to find that, in the circumstances of the case, 
Article 8 of the Convention was applicable. 
Merits: The refusal to allow the applicant to sit for the Bar examinations had clearly 
constituted an interference with her right to respect for her private life. That interference had 
been provided for by law, namely by the Legal Practice Code, and had pursued the legitimate 
aim of preventing disorder, since its purpose was to regulate admission to the Bar, whose 
members helped to ensure the proper administration of justice. As to the necessity of such 
interference in a democratic society, the Council had initially allowed the applicant to 
undertake her pupillage, which she had completed with a view to admission to the Bar. The 
Council had thus, for all intents and purposes, given the applicant an expectation that she 
would be able to sit for the final examinations. By law, the completion of an eighteen-month 
pupillage was not an option left to the discretion of the person concerned but a prerequisite 
for subsequent participation in the Bar examinations. Accordingly, professional activity as a 







pupil was a mandatory stage to be completed in order for the pupil to go on to practise law in 
his or her own right. In the present case, the crux of the problem was the fact that the Council 
had overturned its initial decision to allow the applicant to undertake pupillage and had not 
ultimately authorised her to sit for the examinations in question. It had issued its refusal at the 
last stage of the process leading to the applicant’s admission to the Bar and the question of her 
nationality had been raised for the first time at that stage as an impediment that prevented 
her from taking the examinations organised by the Council. By doing so the Council had 
suddenly disrupted the applicant’s professional situation, after leading her to set aside 
eighteen months of her career in order to comply with the regulatory obligation to undertake 
pupillage. In view of the nature and purpose of the mandatory pupillage, as was apparent from 
the relevant domestic law, the applicant would have had no obvious reason to undertake 
pupillage if the Council had indicated its refusal at the outset. Admittedly, the Government had 
referred to a certificate issued in 2007 by the Council according to which the applicant had 
been admitted to pupillage by mistake. However, even supposing that the commencement of 
pupillage by the applicant had been the result of a mistake on the part of the Council, and that 
it was therefore not as if the Council had tacitly acknowledged her right to sit for the 
examinations despite her nationality, that hypothesis would not suffice to remove the damage 
caused to her professional life. The question whether the reason given to exclude the applicant 
from the Bar examinations, namely her nationality, was well-founded was thus not of primary 
importance in the present case. By contrast, the essential point was that the authorities had 
allowed the applicant to commence pupillage when it was clear that on completion she would 
not be entitled to sit for the Bar examinations. This conduct on the part of the competent 
authorities had thus shown a lack of consistency and respect towards the applicant personally 
and professionally and had thus constituted unlawful interference with her private life within 
the meaning of Article 8. Accordingly, the Court dismissed the Government’s objection that the 
applicant did not have victim status. 
Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 8 in conjunction with Article 14 – The applicant had accused the State of excluding non-
EU foreign nationals from access to the legal profession, in an arbitrary and discriminatory 
manner. Firstly, a difference in treatment did not normally fall under Article 14 if it related to 
access to a particular profession. The Convention did not guarantee the right to freedom of 
profession. Moreover, the Court agreed with the Government that, whilst the practice of law 
was an independent profession, it was nevertheless a service in the public interest. As a result 
it was therefore for the national authorities, which had a margin of appreciation in laying down 
the conditions for admission to the Bar, to decide whether Greek nationality or the nationality 
of an EU State would be a prerequisite. The relevant regulations, excluding nationals of third 
States from membership of the Bar, did not suffice in themselves to create a discriminatory 
distinction between the two categories of persons in question. It was not therefore for the 
Court to substitute its own assessment for that of the competent State authorities, which had 
decided on the basis of the Legal Practice Code not to allow the applicant to sit for the Bar 
examinations. In the absence of any arbitrariness, the Court could not call into question the 
reasons for which the national authorities had considered such choice to be based on an 
objective and reasonable justification. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 41 – EUR 7,000 for non-pecuniary damage. 
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 Garantias procedimentais, detenção prévia à extradição 
 
TEDH, Babar Ahmad e outros v. Reino Unido, nsº 24027/07, 11949/08, 36742/08, 66911/09 e 
67354/09, de 10-04-2012 
Temas abordados: Art. 3.º da CEDH, detenção prévia à extradição, proporcionalidade, 
justificação, terrorismo 
 
Article 3 
Extradition 
Conditions of detention in super-max US prison: extradition would not constitute a violation 
Facts – The applicants were indicted on various charges of terrorism in the United States, 
which requested their extradition. They complained before the European Court about the risk 
of serving their prison term in the US in ADX Florence, a super-max prison, where they would 
be subjected to special administrative measures, and of being sentenced to irreducible life 
sentences. 
Law – Article 3 
(a) Prison conditions at ADX Florence: Although the applicants’ detention at ADX Florence 
would not be inevitable, the Government accepted that there was a real risk of their detention 
there if they were extradited and convicted in the US. It seemed undisputed that the physical 
conditions at ADX Florence – the size of the cells, the lighting and sanitary facilities – met the 
requirements of Article 3. However, the applicants complained of a lack of procedural 
safeguards before their placement there and the ADX’s restrictive conditions and lack of 
human contact. As to the first complaint, the US authorities had shown that not all inmates 
convicted of international terrorism offences were serving time at ADX Florence. Instead, the 
Federal Bureau of Prisons seemed to apply accessible and rational criteria when deciding 
whether to transfer an inmate to that facility. Moreover, a hearing was held before such 
transfers were made and the inmates could bring a claim in the federal courts under the due 
process clause of the Fourteenth Amendment to the US Constitution. As regards the second 
complaint, even though the applicants were not physically dangerous, the US authorities 
would be justified in considering them as posing a significant security risk justifying limitations 
on their ability to communicate with the outside world. It further seemed that well-established 
procedures were in place for reviewing an inmate’s security classification. It was undisputed 
that conditions at ADX Florence, in particular in the special security unit, were highly restrictive 
as they sought to prevent all physical contact between the inmates and with staff. However, a 
great deal of in-cell stimulation was provided through television and radio channels, frequent 
newspapers, books, hobby and craft items and education programmes. Indeed, the range of 
activities and services provided went beyond what was provided in many prisons in Europe. 
Moreover, even the inmates under special administrative measures had the right to regular 
telephone calls, social visits and correspondence with their families. While in their cells, 
inmates could only communicate with other inmates through the ventilation system, but 
during recreation periods they were free to communicate without impediment. All of these 
factors showed that the isolation experienced by ADX inmates was partial and relative. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
(b) Possible life imprisonment: It was not certain that, if extradited, the applicants would be 
convicted or that a discretionary life sentences would be imposed on them. However, even if 







such a sentence was imposed on the applicants, given the gravity of their charges, the Court 
did not consider that they would be grossly disproportionate. Moreover, as the Court had 
observed in previous cases, in respect of a discretionary life sentence, an Article 3 issue would 
only arise when it could be shown: (i) that the applicant’s continued incarceration no longer 
served any legitimate penological purpose; and (ii) the sentence was irreducible de facto and 
de iure. Since none of the applicants had yet been convicted or started serving their sentence, 
the Court considered that they had not shown that, upon extradition, their incarceration in the 
US would not serve any legitimate penological purpose. It was further uncertain whether, 
should that point ever be reached, the US authorities would refuse to avail themselves of 
mechanisms available in their system to reduce the applicants’ potential sentences.  
Conclusion: no violation (unanimously). 
The Court decided to adjourn the examination of complaints made by the second applicant, 
who suffers from schizophrenia, and to examine them at a later date under a new application 
number. 
(See also Ramirez Sanchez v. France [GC], no. 59450/00, 4 July 2006, Information Note no. 88; 
and Harkins and Edwards v. the United Kingdom, nos. 9146/07 and 32650/07, 17 January 
2012, Information Note no. 148) 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Bader e Kanbor v. Suécia, n.º13284/04, de 08-11-2005 
Temas abordados: Arts. 2.º e 3.º da CEDH, garantias efetivas, expulsão, direito a proteção, 
direito à vida, pena de morte no Estado de destino, proibição de tratamentos desumanos e 
degradantes, direito ao recurso, menores 
 
Article 2 
Article 2-1 
Death penalty 
Impending expulsion to Syria where applicant had been sentenced to death in absentia: 
violation 
Article 3 
Expulsion 
Impending expulsion to Syria where applicant had been sentenced to death in absentia: 
violation 
Facts: The applicants, a couple and their two minor children, are Syrian nationals living in 
Sweden. In 2002 they made several requests for asylum which were all rejected, and a 
deportation order was served on them. In 2004 the family submitted a fresh asylum request 
and sought a stay of execution of the expulsion order. They referred to a Syrian court 
judgment of November 2003 which stated that Mr Bader had been convicted, in absentia, of 
complicity in a murder and sentenced to death. The judgment stated that Mr Bader and his 
brother had, on several occasions, threatened their brother-in-law because they considered 
that he had ill-treated their sister and paid too small a dowry, thereby dishonouring their 
family. In 1998 Mr Bader’s brother had shot the brother-in-law, after planning the murder with 
Mr Bader, who had provided the weapon. Noting that the two brothers had absconded, the 
Syrian court stated that the judgment had been delivered in the accused’s absence and could 
be re-opened. 
In 2004 the Aliens Appeals Board rejected the applicants’ request for asylum. It relied on 
research carried out by a local lawyer engaged by the Swedish Embassy in Syria and considered 
that should Mr Bader return to his country of origin the case against him would be re-opened 
and he would receive a full retrial. If he were to be convicted, he would not be given the death 
sentence, as the case was “honour-related”. The Board therefore found that the applicants’ 
fears were not well-founded and that they were not in need of protection. 
Law:The Court noted that the Swedish Government had obtained no guarantee from the 
Syrian authorities that Mr Bader’s case would be re-opened and that the public prosecutor 
would not request the death penalty at any retrial. In those circumstances, the Swedish 
authorities would be placing Mr Bader at serious risk by sending him back to Syria. Mr Bader 
had a justified and well-founded fear that the death sentence against him would be executed if 
he was forced to return to his home country. Moreover, since executions are carried out 
without any public scrutiny or accountability, the circumstances surrounding his execution 
would inevitably cause Mr Bader considerable fear and anguish while he and the other 
applicants would all face intolerable uncertainty about when, where and how the execution 
would be carried out. Furthermore it transpired from the Syrian judgment that no oral 
evidence had been taken at the court’s hearing, that all the evidence examined had been 







submitted by the prosecutor and that neither the accused nor even his defence lawyer had 
been present. Because of their summary nature and the total disregard of the rights of the 
defence the Syrian criminal proceedings therefore had to be regarded as a flagrant denial of a 
fair trial which gave rise to a significant degree of added uncertainty and distress for the 
applicants as to the outcome of any retrial in Syria. 
In conclusion, the death sentence imposed on Mr Bader following an unfair trial would 
inevitably cause the applicants additional fear and anguish as to their future, if they were 
forced to return to Syria as there existed a real possibility that the sentence would be enforced 
in that country. Thus, having regard to all the circumstances of the case, there were substantial 
grounds for believing that Mr Bader would be exposed to a real risk of being executed and 
subjected to treatment contrary to Articles 2 and 3 if deported to his home country. 
Conclusions: Violation of Articles 2 and 3 (unanimously). 
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 Proibição de expulsões coletivas 
 
TEDH, Conka v. Bélgica, n.º 51564/99, de 05-02-2002 
Temas abordados: Arts. 5.º, 13.º, 18.º, 29.º da CEDH e 4.º do Protocolo 4, detenção, garantias 
procedimentais, direitos de informação, proibição de expulsões coletivas, procedimento 
individualizado 
 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Arrest of applicants with a view to their expulsion after they had been summoned to complete 
their asylum requests: violation 
Article 5-2 
Information on reasons for arrest 
Arrest of applicants with a view to their expulsion after being summoned to complete their 
asylum requests: no violation 
Article 5-4 
Review of lawfulness of detention 
Applicants unable to make use of available remedies: violation 
Article 4 of Protocol No. 4 
Prohibition of collective expulsion of aliens 
Failure to examine the specific situation of each individual prior to expulsion: violation 
Facts: The applicants, who were Slovakian nationals of Romany origin, said that they had fled 
from Slovakia where they had been subjected to racist assaults with the police refusing to 
intervene. In November 1998 they arrived in Belgium, where they requested political asylum. 
On 3 March 1999 their applications for asylum were declared inadmissible. The decisions 
refusing them permission to remain were accompanied by other decisions refusing them 
permission to enter the territory and an order to leave the territory within five days. On 5 
March 1999 the applicants lodged an appeal against those decisions with the Commissioner-
General for Refugees and Stateless Persons under the urgent-applications procedure. On 18 
June 1999 the Commissioner-General’s Office upheld the decision refusing the applicants 
permission to remain and stated that time had begun to run again for the purposes of the five-
day time-limit. On 28 October 1999 the applicants’ applications for judicial review and a stay of 
execution of the decision of 18 June 1999 were struck out of the Conseil d’État’s list. At the 
end of September 1999 the Ghent police sent a notice to a large number of Slovakian Roma, 
including the four applicants, requiring them to attend the police station on 1 October 1999. 
The notice stated that their attendance was required to enable the files concerning their 
applications for asylum to be completed. At the police station the applicants were served with 
a fresh order to leave the territory dated 29 September 1999, accompanied by a decision for 
their removal to Slovakia and for their detention for that purpose. The document, which was in 
identical terms for everyone concerned, informed the recipients that they could apply to the 
Conseil d’État for judicial review of the deportation order and for a stay of execution and to 
the indictment division of the criminal court against the order for their detention. A Slovakian-
speaking interpreter was present at the police station. A few hours later the applicants and 
other Romany families were taken to a closed transit centre. At 10.30 a.m. on 1 October 1999 







the applicants’ counsel was informed that his clients were in custody. He contacted the Aliens 
Office, requesting that no action be taken to deport them, as they had to take care of a 
member of their family who was in hospital. However, he did not appeal against the 
deportation or detention orders made in September 1999. On 5 October 1999 the families 
were taken to a military airport and put on an aircraft bound for Slovakia. 
Law: Article 5 § 1 – The applicants had been arrested so that they could be deported from 
Belgium. Article 5 § 1 (f) was thus applicable in the case before the Court. All that was required 
under that sub-paragraph was that action was being taken with a view to deportation. Where 
the “lawfulness” of detention was in issue, including the question whether “a procedure 
prescribed by law” had been followed, the Convention referred essentially to the obligation to 
conform to the substantive and procedural rules of national law, but it required in addition 
that any deprivation of liberty should be in keeping with the purpose of Article 5, namely to 
protect the individual from arbitrariness. Although the Court by no means excluded its being 
legitimate for the police to use stratagems in order, for instance, to counter criminal activities 
more effectively, acts whereby the authorities sought to gain the trust of asylum seekers with 
a view to arresting and subsequently deporting them, as in the instant case, may be found to 
contravene the general principles stated or implicit in the Convention. While the wording of 
the notice was unfortunate, that had not been the result of inadvertence; on the contrary, it 
had been chosen deliberately in order to secure the compliance of the largest possible number 
of recipients. The Court reiterated that the list of exceptions to the right to liberty secured in 
Article 5 § 1 was an exhaustive one and only a narrow interpretation of those exceptions was 
consistent with the aim of that provision. That requirement had also to be reflected in the 
reliability of communications such as those sent to the applicants, irrespective of whether the 
recipients were lawfully present in the country or not. Even as regards overstayers, a conscious 
decision by the authorities to facilitate or improve the effectiveness of a planned operation for 
the expulsion of aliens by misleading them about the purpose of a notice so as to make it 
easier to deprive them of their liberty was not compatible with Article 5. That factor had a 
bearing on the Government’s preliminary objection, which had been joined to the merits. The 
applicants’ lawyer had only been informed of the events in issue and of his clients’ situation at 
10.30 p.m. on Friday 1 October 1999, such that any appeal to the committals division would 
have been pointless because, had he lodged an appeal with the division on 4 October, the case 
could not have been heard until 6 October, a day after the applicants’ expulsion on 5 October. 
However, the accessibility of a remedy within the meaning of Article 35 § 1 of the Convention 
implied that the circumstances voluntarily created by the authorities had to be such as to 
afford applicants a realistic possibility of using the remedy. That had not happened in the case 
before the Court and the preliminary objection had therefore to be dismissed. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 5 § 2 – on their arrival at the police station the applicants had been served with the 
decision ordering their arrest. The document handed to them for that purpose had stated that 
their arrest had been ordered pursuant to the Aliens Act to prevent them from eluding 
deportation. On the applicants’ arrest at the police station a Slovakian-speaking interpreter 
had been present for the purposes of informing the aliens of the content of the verbal and 
written communications which they had received, in particular, the document ordering their 
arrest. Even though those measures by themselves had not in practice been sufficient to allow 







the applicants to lodge an appeal with the committals division, the information thus furnished 
to them nonetheless satisfied the requirements of Article 5 § 2 of the Convention.  
Conclusion: no violation (unanimously). 
Article 5 § 4 – The Government’s submissions were the same as those on which they had relied 
in support of their preliminary objection to the complaints under Articles 5 § 1, § 2 and § 4 of 
the Convention. Accordingly, the Court referred to its conclusion that it had been impossible 
for the applicants to make any meaningful appeal to the committals division of the criminal 
court. Consequently, it was unnecessary to decide whether the scope of the jurisdiction of the 
committals division satisfied the requirements of Article 5 § 4. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 4 of Protocol No. 4 – collective expulsion, within the meaning of that Article, was to be 
understood as any measure compelling aliens, as a group, to leave a country, except where 
such a measure was taken on the basis of a reasonable and objective examination of the 
particular case of each individual alien in the group. That did not however mean that where 
the latter condition was satisfied, the background to the execution of the expulsion orders 
played no further role in determining whether there had been compliance with Article 4 of 
Protocol No. 4. In the case before the Court, the applications for asylum made by the 
applicants had been rejected in decisions of March and June 1999, on the basis of the 
applicants’ personal circumstances. The detention and deportation orders had been issued to 
enforce an order to leave the territory of September 1999; that order had been made solely on 
the basis of the Aliens Act, and the only reference to the applicants’ personal circumstances 
had been to the fact that their stay in Belgium had exceeded three months. The document 
made no reference to their application for asylum or to the decisions of March and June 1999. 
While those decisions had also been accompanied by an order to leave the territory, that order 
did not permit the applicants’ arrest. The applicants’ arrest had therefore been ordered for the 
first time in September 1999 on a legal basis unrelated to their requests for asylum, but 
nonetheless sufficient to entail the implementation of the impugned measures. In the light of 
the foregoing and in view of the large number of persons of the same origin who had suffered 
the same fate as the applicants, the procedure followed did not enable the Court to eliminate 
all doubt that the expulsion might have been collective. That doubt had been reinforced by a 
series of factors, notably: prior to the applicants’ deportation, the political authorities 
concerned had announced that there would be operations of that kind and given instructions 
to the relevant authority for their implementation; all the aliens concerned had been required 
to attend the police station at the same time; the orders served on them requiring them to 
leave the territory and for their arrest had been couched in identical terms; it had been very 
difficult for the aliens to contact a lawyer; and, lastly, the asylum procedure had not been 
completed. Ultimately, at no stage in the period between the service of the notice on the 
aliens to attend the police station and their expulsion had the procedure afforded sufficient 
guarantees demonstrating that the personal circumstances of each of those concerned had 
been genuinely and individually taken into account. 
Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 13 – the notion of an effective remedy under Article 13 required that the remedy could 
prevent the execution of measures that were contrary to the Convention and whose effects 
were potentially irreversible. Consequently, it was inconsistent with Article 13 for such 
measures to be executed before the national authorities had examined whether they were 







compatible with the Convention, although Contracting States were afforded some discretion 
as to the manner in which they conformed to their obligations under that provision. In the 
instant case, the Conseil d’État had been called upon to examine the merits of the applicants’ 
complaints in their application for judicial review. Having regard to the time which the 
examination of the case would take and the fact that they were under threat of expulsion, the 
applicants had also made an application for a stay of execution under the ordinary procedure, 
although the Government said that they should have used the extremely urgent procedure. An 
application for a stay of execution under the ordinary procedure was one of the remedies 
which, according to the document setting out the Commissioner-General’s decision of June 
1999, had been available to the applicants to challenge that decision. As, according to that 
decision, the applicants had only five days in which to leave the national territory, applications 
for a stay under the ordinary procedure did not of thelselves have suspensive effect and the 
Conseil d’État had forty-five days in which to decide such applications, the mere fact that that 
application had been mentioned as an available remedy had, to say the least, been liable to 
confuse the applicants. An application for a stay of execution under the extremely urgent 
procedure was not suspensive either. The Government stressed that the president of the 
division could at any time summons the parties to attend and, if appropriate, make an order 
for a stay of the deportation order before its execution, as the authorities were not legally 
bound to await the Conseil d’État’s decision before executing a deportation order. To 
compensate for that, the Conseil d’État had issued a practice direction requiring the registrar 
on an application for a stay under the extremely urgent procedure to contact the Aliens Office 
to establish the date scheduled for the repatriation and to make arrangements accordingly. 
Two remarks needed to be made about that system. Firstly, it was not possible to exclude the 
risk that in a system where stays of execution had to be applied for and were discretionary 
they might be refused wrongly, for instance if it was to transpire that a deportation order was 
subsequently quashed for failure to comply with the Convention. In such cases, the remedy 
exercised by the applicant would not be sufficiently effective for the purposes of Article 13. 
Secondly, even if the risk of error was in practice negligible, it appeared that the authorities 
were not required to defer execution of the deportation order while an application under the 
extremely urgent procedure was pending, not even for a minimum reasonable period to 
enable the Conseil d’État to decide the application. Further, the onus was in practice on the 
Conseil d’État to ascertain the authorities’ intentions regarding the proposed expulsions and to 
act accordingly, but there did not appear to be any obligation on it to do so. Lastly, it was 
merely on the basis of internal directions that the registrar of the Conseil d’État would contact 
the authorities for that purpose, and there was no indication of what the consequences might 
be should he omit to do so. Ultimately, the alien had no guarantee that the Conseil d’État and 
the authorities would comply in every case with that practice, that the Conseil d’État would 
deliver its decision, or even hear the case, before his expulsion, or that the authorities would 
allow a minimum reasonable period of grace. Each of those factors made the implementation 
of the remedy too uncertain to enable the requirements of Article 13 to be satisfied. As to the 
overloading of the Conseil d’État’s list and the risks of abuse of process, the Court considered 
that Article 13 imposed on the Contracting States the duty to organise their judicial systems in 
such a way that their courts could meet its requirements. In that connection, the importance 
of Article 13 for preserving the subsidiary nature of the Convention system had to be stressed. 
In conclusion, the applicants had not had a remedy available that satisfied the requirements of 







Article 13 and the objection to the complaint of a violation of Article 4 of Protocol No. 4 had to 
be dismissed. 
Conclusion: violation (four votes to three). 
Article 41 – The Court awarded 10,000 euros (EUR) for non-pecuniary damage and EUR 9,000 
for costs and expenses 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, Cruz Varas e outros v. Suécia, n.º 15576/89, de 20-03-1991 
Temas abordados: Arts. 3.º, 8.º e 25.º da CEDH, expulsão, vida privada e familiar, tratamentos 
desumanos e degradantes no país de destino, direito a recurso 
 
Article 3 
Expulsion 
Decision to deport Chilean nationals to Chile: no violation 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Decision to deport Chilean nationals (husband, wife and son) to Chile, implemented as regards 
the husband: no violation 
Article 34 
Hinder the exercise of the right of petition 
Victim 
Non-compliance with interim measures: no violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 
A. Applicability of Article 3 in expulsion cases 
Decision by Contracting State to extradite or expel a fugitive may give rise to an issue under 
Article 3 where substantial grounds have been shown for believing that he faces a real risk of 
being subjected to torture or to inhuman or degrading treatment or punishment. 
B. Application to particular circumstances 
1. The determination of the facts 
The establishment and verification of the facts is primarily a matter for the Commission. It is 
only in exceptional circumstances that the Court will use its powers in this regard but it 
remains free to make its own appreciation in the light of all the material before it. 
The risk must be assessed primarily with reference to those facts which were known or ought 
to have been known to the State at the time of the expulsion although subsequent information 
may be of value in confirming or refuting the State's assessment. 
2. Assessment in the present case 
Substantial grounds have not been shown for believing that first applicant's expulsion would 
expose him to a real risk of being subjected to inhuman or degrading treatment on his return 
to Chile. His silence, for eighteen months after his first interrogation by the Swedish Police 
Authority, as to his alleged clandestine activities and torture by the Chilean police, continuous 
changes in his story and lack of substantiation cast doubt on his credibility. Other factors taken 
into account were the improvement in the political situation, the voluntary return of refugees 
and the thorough examination of his case by the Swedish authorities. 
3. Whether the first applicant's expulsion was in breach of Article 3 because of trauma 
involved 







Expulsion did not exceed the threshold set by Article 3 since no substantial basis had been 
shown for his fears. 
4. Possible expulsion of the third applicant 
Applicants do not appear to have maintained complaint. In any event the facts do not reveal a 
breach. 
Conclusion: no breach (eighteen votes to one). 
II. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
The second and third applicants went into hiding to evade enforcement of the expulsion order. 
The evidence, including the finding concerning the Article 3 complaint, does not show that 
there were obstacles to establishing family life in their home country. In these circumstances 
responsibility for the resulting separation of the family cannot be imputed to Sweden. 
Accordingly, no "lack of respect" for the applicants' family life. 
Conclusion: no breach (unanimous). 
III. ARTICLE 25 § 1 OF THE CONVENTION 
A. General considerations 
Unlike other international instruments the Convention does not contain a specific provision 
empowering its institutions to order interim measures. The travaux préparatoires are silent as 
to any discussion which may have taken place on this question. The Consultative Assembly 
called on the Committee of Ministers to draft an additional protocol (Recommendation 623 
(1971)) but the Committee decided that this was not expedient. Recommendations were made 
by the Assembly in 1977 and the Committee of Ministers in 1980 calling on member States to 
suspend extradition or expulsion to non-Contracting States where Article 3 complaints were 
pending before the Commission or Court. 
B. Can power to order interim measures be derived from Convention or other sources? 
In absence of Convention provision a Rule 36 indication cannot give rise to a binding 
obligation. This is reflected in the wording of both Rule 36 and the indications in the present 
case. 
Article 25 § 1 imposes an obligation not to interfere with the right of the individual effectively 
to present and pursue his complaint with the Commission. Although such a right is of a 
procedural nature, it must be open to individuals to complain of alleged infringements of it. 
However, given that the Convention contains no specific interim measures provision it would 
strain the language of Article 25 to infer an obligation to comply with a Rule 36 indication. 
Conclusion not altered by considering Article 25 § 1 in conjunction with Rule 36 or Articles 1 
and 19 of the Convention. 
Practice of States reveals almost total compliance with Rule 36 indications. Subsequent 
practice could be taken as establishing the agreement of States regarding the interpretation of 
a Convention provision but not as creating new rights and obligations which were not included 
in the Convention at outset. Rather, the practice is based on good faith co-operation with the 
Commission. 
Furthermore, assistance cannot be derived from general principles of international law where 
no uniform legal rule exists. 
The power to order binding interim measures cannot therefore be inferred from Article 25 § 1 
or from other sources. Where State decides not to comply with Rule 36 indication it knowingly 
assumes the risk of being found in breach of Article 3. Any such finding would be aggravated 
by the failure to comply. 







C. Whether expulsion actually hindered the effective exercise of the right of petition 
Although compliance with the indication would have facilitated the presentation of the case 
before the Commission, there was no evidence of hindrance to any significant degree. 
Conclusion: no breach (ten votes to nine). 
 
Texto integral: 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, C.G. e outros v. Bulgária, n.º 1365/07, de 24-04-2008 
Temas abordados: Arts. 8.º e 1.º do Protocolo 7, detenção, expulsão, garantias 
procedimentais, arbitrariedade, vida familiar, direito ao recurso 
 
Article 8 
Expulsion 
Expulsion of an alien on unsubstantiated grounds resulting in separation from his family: 
violation 
Article 1 of Protocol No. 7 
Article 1 para. 1 of Protocol No. 7 
Review of expulsion decision 
Lack of procedural safeguards in deportation proceedings: violation 
Article 1 para. 2 of Protocol No. 7 
Expulsion before exercising procedural rights 
Lack of procedural safeguards in deportation proceedings: violation 
Facts: The first applicant, a Turkish national who settled in Bulgaria in 1992, married a 
Bulgarian national (the second applicant), with whom he had a daughter (the third applicant). 
He was granted a permanent residence permit in Bulgaria. In 2005 his residence permit was 
withdrawn and a deportation order was issued stating that he posed a threat to national 
security. The decision, relying on the relevant provisions of the Aliens Act, referred to a 
classified report by Plovdiv Internal Affairs but gave no factual grounds for the deportation. At 
6.30 a.m. on 9 June 2005 the first applicant was summoned to a police station, where he was 
served with the order and detained with a view to his expulsion. He was deported to Turkey 
the same day, without being allowed to get in touch with a lawyer or his wife and daughter. 
His subsequent appeal to the Minister of Internal Affairs was dismissed. In the ensuing judicial 
review proceedings, the Bulgarian courts rejected the first applicant’s complaints concerning 
the unlawfulness of his expulsion. Their decisions were based on information contained in the 
Ministry of Internal Affairs’ report, which stated that, following secret surveillance, it had been 
established that the first applicant was involved in drug-trafficking. On that basis, the courts 
refused to make any further enquiries into the facts of the first applicant’s case or examine any 
other evidence. (Since being deported, the first applicant has seen his wife and daughter a few 
times a year in Turkey. They have also remained in contact by telephone.) 
Law: Article 8 – The first applicant was lawfully residing in Bulgaria until his deportation in 
2005 and after that date was only able to see his wife and daughter occasionally for brief 
periods of time. The deportation therefore amounted to an interference with the applicants’ 
right to respect for their family life. Even where national security was at stake, deportation 
measures had been subject to some form of adversarial proceedings before an independent 
authority or court which was competent to effectively scrutinise the reasons for those 
measures and to review the relevant evidence, if need be with appropriate limitations on the 
use of classified information. In the present case the decision to deport the first applicant had 
given no factual grounds and had simply cited the relevant legal provisions concerning serious 
threats to national security. That conclusion was based on unspecified information contained 
in a classified report. As the first applicant had not been given even the slightest indication as 



http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22appno%22:%5B%221365/07%22%5D%7D





to why he posed such a threat, he had not been able to present his case adequately in his 
appeal or in the ensuing judicial review proceedings. Moreover, in those proceedings the 
Bulgarian courts had subjected the decision on deportation to a purely formal examination, 
refusing to examine evidence which would confirm or contest the allegations against the first 
applicant, and had relied solely on uncorroborated information in a classified report drawn up 
as a result of covert monitoring. Furthermore, Bulgarian law on such monitoring did not 
provide the minimum guarantees required under Article 8 such as ensuring that the original 
written record of special surveillance was faithfully reproduced or laying down proper 
procedures for preserving the integrity of such data. Indeed, in the first applicants’ case, the 
file contained no information as to whether the secret surveillance measures had been 
lawfully ordered and executed or whether that aspect had even been considered by the 
courts. Finally, it had transpired during the judicial review proceedings that the only basis for 
the assessment that the first applicant posed a threat to national security was his alleged 
involvement in drug-trafficking. The Court found that the allegations against the first applicant 
– as grave as they might be – could not reasonably be considered to be capable of threatening 
Bulgaria’s national security. The Bulgarian courts had not therefore subjected the allegations 
against the first applicant to any meaningful scrutiny. Despite having had the formal possibility 
of seeking judicial review of the deportation order, the first applicant had not enjoyed the 
minimum degree of protection against arbitrariness. The interference with the applicants’ 
family life had therefore not been “in accordance with the law” within the meaning of Article 
8. 
Conclusion: violation (unanimously). 
Article 1 of Protocol No. 7 – Aliens lawfully residing on the territory of a State which had 
ratified Protocol No. 7 benefited from certain procedural safeguards in the event of their 
deportation such as knowing the reasons for their expulsion and having their case reviewed. In 
the present case the Bulgarian courts had refused to gather evidence to confirm the 
allegations against the first applicant and their decision was formalistic, resulting in him not 
having been able to have his case heard or reviewed, as required under paragraph 1 (b) of 
Article 1 of Protocol No. 7. His expulsion had therefore not been “in accordance with the law”. 
Moreover, as the first applicant was expelled on the very day he received his deportation 
order, he had only been able to challenge the measures against him once outside Bulgaria. 
Article 1 of Protocol No. 7 allowed for that situation but only in the event that expulsion was 
“necessary in the interests of public order” or “grounded on reasons of national security”. The 
Court had already found that the first applicant’s deportation had not been based on any 
genuine national security reasons. Furthermore, there was nothing in the case file to suggest, 
and the Government had not put forward any convincing argument, that it had truly been 
necessary to deport him immediately in the interests of public order. The Court therefore 
concluded that the first applicant had not been given the opportunity to exercise his rights 
before his expulsion from Bulgaria. 
Conclusion: violation (unanimously). 
The Court also found a violation of Article 13 of the Convention. 
Article 41 – The Court made awards in respect of non-pecuniary damage suffered by the 
applicants (EUR 10,000 for the first applicant, EUR 6,000 for the second and the third 
applicant). 
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 Garantias procedimentais, irregularidade e ilegalidade da detenção 
 


TEDH, Chahal v. Reino Unido, n.º 22414/93, de 15-11-1996 
Temas abordados: Arts. 3.º, 5.º, 8.º, 13.º e 28.º da CEDH, detenção prévia à expulsão, 
garantias, prazo, direito ao recurso 
 
Article 3 
Expulsion 
Order for deportation to India of Sikh separatist for national security reasons: deportation 
would constitute a violation 
Article 5 
Article 5-1 
Lawful arrest or detention 
Procedure prescribed by law 
Detention for six years pending deportation: no violation 
Article 5-4 
Procedural guarantees of review 
Review of lawfulness of detention 
Adequacy of judicial review: violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 
A. Applicability in expulsion cases 
Expulsion may engage responsibility of State under Article 3 where substantial grounds shown 
for believing there would be real risk to deportee of torture or inhuman or degrading 
treatment or punishment in receiving country. 
B. Cases involving alleged danger to national security 
Article 3 provides absolute prohibition of torture - in expulsion cases, if substantial grounds 
shown for believing deportee would be at risk, his conduct cannot be material consideration. 
C. Application to particular circumstances 
1. Point of time for assessment of risk 
Material time that of Court's consideration of case. 
2. Assessment of risk 
Government proposed to return first applicant, well-known supporter of Sikh separatism, to 
airport of his choice in India - evidence relating to fate of Sikh militants outside State of Punjab 
therefore of particular relevance. 
Court persuaded by evidence corroborated from different objective sources that until mid-
1994 elements of Punjab police accustomed to act without regard to human rights of 
suspected Sikh militants, including pursuing them outside home State - no evidence of change 
of regime within Punjab police - despite recent improvement in human rights situation in 
Punjab and efforts of Indian authorities to bring about reform, problems persist with regard to 
observance of human rights by certain members of security forces in Punjab and elsewhere in 
India - against this background, assurances of the Indian Government inadequate guarantee of 







safety - applicant's high profile likely to make him target of hard-line elements in security 
forces. 
Conclusion: violation, in the event of decision to deport to India being implemented (twelve 
votes to seven).  
II. ARTICLE 5 § 1 OF THE CONVENTION 
All that Article 5 § 1 (f) requires is that "action is being taken with a view to deportation" - 
immaterial whether detention can be reasonably considered necessary or whether underlying 
decision to expel justified. 
However, if deportation proceedings not prosecuted with due diligence, detention will cease 
to be permissible - domestic proceedings commenced 16 August 1990 and ended 3 March 
1994 - given exceptional circumstances and detailed consideration required by courts and 
executive, period not excessive. 
In view of length of applicant's detention, necessary to consider whether sufficient guarantees 
against arbitrariness existed -in this context, advisory panel including experienced judicial 
figures which reviewed national security evidence in full, provided adequate guarantee that 
there were prima facie grounds for believing applicant to be security threat and thus that 
executive did not act arbitrarily in ordering his detention. 
Conclusion: no violation (thirteen votes to six). 
III. ARTICLE 5 § 4 OF THE CONVENTION 
Since Article 5 § 4 provides lex specialis in relation to more general requirements of Article 13, 
Court must consider it first. 
Article 5 § 4 guarantees right to judicial review of sufficient width as to bear on conditions 
essential for "lawful" detention under Article 5 § 1. 
Domestic courts not provided with information relating to national security and thus unable to 
review whether decision to detain applicant justified - given procedural short-comings of 
advisory panel, it could not be considered "court" for purposes of Article 5 § 4. 
Court recognises that use of confidential material may be unavoidable where national security 
at stake - however, national authorities cannot be free from effective judicial control whenever 
they choose to assert that national security involved - technique can be employed to 
accommodate legitimate security concerns and individual procedural justice. 
Conclusion: violation (unanimously). 
IV. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
Given finding of violation of Article 3, not necessary to decide hypothetical question whether 
there would be violation of Article 8 in event of expulsion to India. 
Conclusion: not necessary to consider complaint (seventeen votes to two). 
V. ARTICLE 13 OF THE CONVENTION 
Judicial review and advisory panel procedure inadequate remedies for Article 3 complaint 
since could not review decision to deport with reference solely to question of risk to applicant, 
leaving aside national security considerations. 
No need to consider complaints of breaches of Articles 5 and 8 in conjunction with 13 in view 
of findings that Article 5 § 4 violated and Article 8 complaint hypothetical. 
Conclusion: violation (unanimously). 
VI. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Non-pecuniary damage: findings of violation sufficient just satisfaction. 
B. Costs and expenses: reasonable legal costs awarded. 







Conclusion: respondent State to pay specified sum to applicants (unanimously). 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"itemid":["002-9080"]} 
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 Proibições de entrada, de viajar, controlos de fronteiras 
 


TEDH, Dalea v. França (dec), n.º 964/07, de 02-02-2010 
Temas abordados: Arts. 6.º e 8.º da CEDH, estrangeiro, base de dados do SIS, proibição de 
viajar, atividade profissional, vida privada e familiar, princípio da proporcionalidade, 
arbitrariedade 
 
Civil proceedings 
Article 6-1 
Civil rights and obligations 
Inability to access or secure rectification of personal data in Schengen database:  
Article 6 § 1 inapplicable; inadmissible 
Facts –The applicant, a Romanian national, was denied a visa in 1997 for a visit to Germany, 
and the following year for a visit to France, on the ground that he had been reported by the 
French authorities to the Schengen Information System for the purposes of being refused 
entry. The applicant applied to the French National Data-Protection Commission (“the CNIL”) 
seeking access to his personal data in the French Schengen database and the rectification or 
deletion of that data. The CNIL carried out the requested checks and then indicated that the 
procedure before it was now exhausted. The applicant brought an action for judicial review 
before the Conseil d’Etat, which found that he had received information concerning his data 
entry in the French Schengen database and that his action had therefore become devoid of 
object. The Conseil d’Etat further found that, on the basis of the investigation carried out, it 
was impossible to ascertain the reasons for the applicant’s inclusion in the database and that it 
could not therefore be assessed whether the CNIL’s denial of his request for rectification or 
deletion had been lawful. The CNIL indicated that the applicant had been reported to the 
Schengen Information System at the request of the French Security Intelligence Agency (“the 
DST”), which alone could provide the relevant information to enable the Conseil d’Etat to 
ascertain whether or not the applicant’s request for rectification of his data had been well-
founded. In 2006 the Conseil d’Etat observed that, having regard to all the material in the case 
file, the grounds given by the CNIL for its decision not to rectify or delete the data concerning 
the applicant provided valid justification for that decision. Accordingly, the applicant’s action 
for the annulment of the CNIL’s decision had been ill-founded. 
Law – Article 6 § 1: Decisions regarding the entry, residence and expulsion of aliens did not 
concern civil rights or obligations or a criminal charge, within the meaning of Article 6 § 1. 
Accordingly, the measure preventing the applicant from entering France – regardless of its 
reasons, consequences or duration – did not fall within the scope of that provision. The 
procedure at issue, whereby individuals were allowed under French law to access their 
personal data in the Schengen Information System and, if necessary, to have that data rectified 
or deleted, was closely connected to the regulation of the entry and residence of aliens, and 
related in particular to the issuance of visas. It was when the French or German authorities had 
refused to issue him with a visa that the applicant had been informed of his inclusion in the 
Schengen Information System. Moreover, it was apparent from the case file that, by lodging 
his applications with the CNIL and the Conseil d’Etat, the applicant’s aim had ultimately been 
to enter the Schengen area and travel within it. Accordingly, since the proceedings in question 
were connected with a subject-matter falling outside the scope of Article 6, they did not have 







the purpose of determining civil rights or obligations or a criminal charge within the meaning 
of that provision. 
Conclusion: inadmissible (incompatible ratione materiae). 
 
Article 8: The Convention did not as such guarantee the right of an alien to enter or to reside in 
a particular country. In so far as the applicant’s professional relations, especially with French 
and German companies and with figures from political and economic circles in France, could 
be regarded as constituting “private life” within the meaning of Article 8, the interference with 
this right caused by the reporting of the applicant by the French authorities to the Schengen 
Information System had been in accordance with the law and had pursued the legitimate aim 
of protecting national security. The applicant had not shown how he had actually suffered as a 
result of his inability to travel in the Schengen area. He had merely referred, without giving 
particulars, to a considerable loss on account of the effect on his company’s performance, and 
had pointed out that he had not been able to go to France for surgery that he had ultimately 
obtained in Switzerland, but this had not apparently had any particular consequences for his 
state of health. The French authorities’ interference with the applicant’s right to respect for his 
private life had therefore been proportionate to the aim pursued and necessary in a 
democratic society. In so far as the applicant had complained of interference with his private 
life solely on account of his inclusion in the Schengen Information System for a long period, the 
Court reiterated that everyone affected by a measure based on national security grounds had 
to be guaranteed protection against arbitrariness. Admittedly, his inclusion in the database 
had barred him access to all countries that applied the Schengen Agreement. However, in the 
area of entry regulation, States had a broad margin of appreciation in taking measures to 
secure the protection against arbitrariness that an individual in such a situation was entitled to 
expect. The applicant had been able to apply for review of the measure at issue, first by the 
CNIL, then by the Conseil d’Etat. Whilst the applicant had never been given the opportunity to 
challenge the precise grounds for his inclusion in the Schengen database, he had been granted 
access to all the other data concerning him and had been informed that considerations relating 
to State security, defence and public safety had given rise to the report on the initiative of the 
DST. The applicant’s inability to gain personal access to all the information he had requested 
could not in itself prove that the interference was not justified by national security interests. 
The French authorities’ interference with the applicant’s right to respect for his private life had 
therefore been proportionate to the aim pursued and necessary in a democratic society. 
Conclusion: inadmissible (manifestly ill-founded). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1119 
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  Proibição de expulsões, unidade familiar 
 
TEDH, Dalia v. França, nº26102/95, de 19-02- 1998 
Temas abordados: Art. 8.º da CEDH, condenação penal, expulsão, vida privada e familiar, 
proibição de tratamentos desumanos ou degradantes 
 
Article 8 
Article 8-1 
Respect for family life 
Respect for private life 
Order permanently excluding from French territory a convicted Algerian woman who had 
arrived in France when she was 17 or 18 to join her mother and seven brothers and sisters 
lawfully resident there and is the mother of an under-age child of French nationality: no 
violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I.GOVERNMENT’S PRELIMINARY OBJECTION (failure to exhaust domestic remedies) 
The Government had not produced before the Court any case-law to support their argument 
concerning the sufficiency and effectiveness in the instant case of appeal on points of law that 
applicant could have lodged against Court of Appeal’s judgment. 
Conclusion: objection dismissed (seven votes to two). 
II. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
A. Paragraph 1 
Examination of question whether applicant had a private and family life at date of Court of 
Appeal’s refusal to lift the exclusion order made against her – applicant could rely on birth of 
her son – there had been an interference with her right to respect for her private and family 
life. 
B. Paragraph 2 
1. “In accordance with the law”: 
Basis of interference in law: not disputed that it lay in provisions of national legislation. 
2. Legitimate aim 
Prevention of disorder or crime. 
3. “Necessary in a democratic society” 
Recapitulation of case-law: Contracting States’ duty to maintain public order, in particular by 
exercising their right to control entry and residence of aliens – to that end, power to deport 
aliens convicted of criminal offences. 
Applicant had real ties in France but also important links with Algeria – interference in issue 
not so drastic as that which might result from expulsion of applicants who had been born in 
host country or had first gone there as young children. 
Link she had formed with child when she had been in France illegally could not be decisive – 
great weight given to nature of offence underlying prison sentence and exclusion order, 
namely dealing in heroin. 
Conclusion: no violation (six votes to three). 
III.ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 







Facts of case did not establish that renewed enforcement of exclusion order would cause 
applicant suffering of such intensity as to constitute “inhuman” or “degrading” treatment. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
Texto integral:  
 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dália"],"documentcollectionid2":["GRANDCHAMBE
R","CHAMBER"],"itemid":["001-58130"]} 
 



http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22D%C3%A1lia%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-58130%22%5D%7D

http://hudoc.echr.coe.int/eng%23%7B%22fulltext%22:%5B%22D%C3%A1lia%22%5D,%22documentcollectionid2%22:%5B%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22%5D,%22itemid%22:%5B%22001-58130%22%5D%7D






 Permanência irregular, medidas alternativas à expulsão, irregularidade, ilegalidade da 
detenção 


 
TEDH, D. c. Reino Unido, n.º 30240/96, de 02-05-1997 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º e 8.º da CEDH, doença grave, expulsão 
 
Article 3 
Expulsion 
Proposed removal of an alien drug courier dying of AIDS to his country of origin (St Kitts) where 
he has no accommodation, family, moral or financial support and no access to adequate 
medical treatment: deportation would constitute a violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
 
I. ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 
Expulsion of alien drug couriers is a justified response to the scourge of drug trafficking - right 
of Contracting States to expel aliens is however subject to the need to respect the absolute 
nature of the prohibition contained in Article 3 - duty of respondent State to secure to the 
applicant the guarantees contained in Article 3 irrespective of the gravity of the offence 
committed - applicant within the jurisdiction of the respondent State since 21 January 1993 
even if he never entered in the technical sense. 
Application of this principle not confined to contexts in which the individual to be expelled 
faces a real risk of being exposed to forms of treatment proscribed by Article 3 which are 
intentionally inflicted by public authorities in receiving State or by non-State bodies when the 
public authorities in that State are unable to afford him appropriate protection - Court must be 
able to apply Article 3 in other contexts so as to avoid undermining the absolute character of 
the Article's protection. 
Conditions which await applicant in St Kitts do not in themselves breach standards of Article 3 - 
respondent State has assumed responsibility for treating applicant since August 1994 - 
applicant now reliant on medical and palliative care provided to him - applicant has entered 
final stages of fatal illness - removal at this stage would hasten his death and expose him to a 
real risk of dying under most distressing circumstances and thus to inhuman treatment - no 
adequate medical treatment, no shelter, no family support in receiving country. 
Aliens who have served their prison sentences and are subject to expulsion cannot in principle 
claim any entitlement to remain in territory of Contracting State in order to continue to benefit 
from medical, social or other forms of assistance provided by that State during their stay in 
prison. 
However, in view of the very exceptional circumstances of case and the compelling 
humanitarian considerations at stake, removal of applicant would violate Article 3. 
Conclusion: expulsion would constitute a violation (unanimously). 
 
II. ARTICLE 2 OF THE CONVENTION 







Applicant's contention that circumstances of case engaged responsibility of Government under 
Article 2 - having regard to finding under Article 3, not necessary to examine Article 2 
complaint. 
Conclusion: not necessary to examine complaint (unanimously). 
 
III. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
Applicant's assertion that removal would amount to a disproportionate interference with his 
right to respect for private life, in particular his physical integrity - having regard to finding 
under Article 3, complaint Article 8 raises no separate issue. 
Conclusion: no separate issue arises (unanimously). 
 
IV. ARTICLE 13 OF THE CONVENTION 
Confirmation of conclusion reached in certain earlier judgments concerning the respondent 
State that judicial review proceedings constitute an effective remedy - domestic court 
subjected the applicant's plight to a most anxious scrutiny and had the power to grant relief 
sought - substance of complaints examined. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
V. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A. Damage: no damages claimed. 
B. Costs and expenses: partial reimbursement of amount claimed. 
Conclusion: respondent State to pay a specified sum to applicant (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-9007 
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 Proibição de expulsões, tratamentos desumanos ou degradantes no país de destino 
 
TEDH, D. v. Reino Unido, n.º 30240/96, de 02-05-1997 
Temas abordados: Arts. 2.º, 3.º, 8º e 13.º da CEDH, detenção, expulsão, doença, tratamentos 
desumanos e degradantes no país de destino 
 
Article 3 
Expulsion 
Proposed removal of an alien drug courier dying of AIDS to his country of origin (St Kitts) where 
he has no accommodation, family, moral or financial support and no access to adequate 
medical treatment: deportation would constitute a violation 
[This summary is extracted from the Court’s official reports (Series A or Reports of Judgments 
and Decisions). Its formatting and structure may therefore differ from the Case-Law 
Information Note summaries.] 
I. ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 
Expulsion of alien drug couriers is a justified response to the scourge of drug trafficking - right 
of Contracting States to expel aliens is however subject to the need to respect the absolute 
nature of the prohibition contained in Article 3 - duty of respondent State to secure to the 
applicant the guarantees contained in Article 3 irrespective of the gravity of the offence 
committed - applicant within the jurisdiction of the respondent State since 21 January 1993 
even if he never entered in the technical sense. 
Application of this principle not confined to contexts in which the individual to be expelled 
faces a real risk of being exposed to forms of treatment proscribed by Article 3 which are 
intentionally inflicted by public authorities in receiving State or by non-State bodies when the 
public authorities in that State are unable to afford him appropriate protection - Court must be 
able to apply Article 3 in other contexts so as to avoid undermining the absolute character of 
the Article's protection. 
Conditions which await applicant in St Kitts do not in themselves breach standards of Article 3 - 
respondent State has assumed responsibility for treating applicant since August 1994 - 
applicant now reliant on medical and palliative care provided to him - applicant has entered 
final stages of fatal illness - removal at this stage would hasten his death and expose him to a 
real risk of dying under most distressing circumstances and thus to inhuman treatment - no 
adequate medical treatment, no shelter, no family support in receiving country. 
Aliens who have served their prison sentences and are subject to expulsion cannot in principle 
claim any entitlement to remain in territory of Contracting State in order to continue to benefit 
from medical, social or other forms of assistance provided by that State during their stay in 
prison. 
However, in view of the very exceptional circumstances of case and the compelling 
humanitarian considerations at stake, removal of applicant would violate Article 3. 
Conclusion: expulsion would constitute a violation (unanimously). 
II. ARTICLE 2 OF THE CONVENTION 
Applicant's contention that circumstances of case engaged responsibility of Government under 
Article 2 - having regard to finding under Article 3, not necessary to examine Article 2 
complaint. 
Conclusion: not necessary to examine complaint (unanimously). 







III. ARTICLE 8 OF THE CONVENTION 
Applicant's assertion that removal would amount to a disproportionate interference with his 
right to respect for private life, in particular his physical integrity - having regard to finding 
under Article 3, complaint Article 8 raises no separate issue. 
Conclusion: no separate issue arises (unanimously). 
IV. ARTICLE 13 OF THE CONVENTION 
Confirmation of conclusion reached in certain earlier judgments concerning the respondent 
State that judicial review proceedings constitute an effective remedy - domestic court 
subjected the applicant's plight to a most anxious scrutiny and had the power to grant relief 
sought - substance of complaints examined. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
V. ARTICLE 50 OF THE CONVENTION 
A.Damage: no damages claimed. 
B.Costs and expenses: partial reimbursement of amount claimed. 
Conclusion: respondent State to pay a specified sum to applicant (unanimously). 
 
Texto integral: 
http://hudoc.echr.coe.int/eng#{"fulltext":["Dvunited"],"documentcollectionid2":["GRANDCHA
MBER","CHAMBER"],"itemid":["001-58035"]} 
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 Procedimentos, procedimentos de Dublin, garantias procedimentais, expulsão 
 
TEDH, De Souza Ribeiro v. França, n.º 22689/07, de 13-12-2012 
Temas abordados: Arts. 8.º e 13.º da CEDH, residente de longa duração, procedimento, 
expulsão, direito a recurso efetivo 
 
Article 13 
Effective remedy 
Enforcement of deportation order within fifty minutes after court application for stay of 
execution was lodged: violation 
Facts – The applicant, a Brazilian national, lived in French Guiana with his family from 1988, 
when he was seven years old, until January 2007. On 25 January 2007 he was stopped at a 
road check. Unable to show proof that his presence on French soil was legal, he was arrested 
and served with administrative orders for his removal and detention pending removal. At 3.11 
p.m. the next day he applied to an administrative court for judicial review of the removal 
order. He made an urgent request for a stay of execution suspension of the removal order and 
expressed serious doubts as to its validity. At 4 p.m., barely fifty minutes after lodging his 
application with the administrative court, the applicant was removed to Brazil. That evening 
the administrative court declared his application for judicial review devoid of purpose as he 
had already been deported. In February 2007 the applicant lodged an urgent application for 
protection of a fundamental freedom (requête en référé liberté) with the administrative court, 
which was dismissed. In August 2007 he returned to French Guiana illegally. On 18 October 
2007 the administrative court examined the applicant’s application of 25 January 2007 for 
judicial review of the initial removal order, which it declared illegal and set aside. In June 2009 
the applicant was issued with a “visitor’s” residence permit, which was renewed until June 
2012. He now has a renewable residence permit for “private and family life”. 
In a judgment of 30 June 2011, a Chamber of the Court unanimously declared the complaint 
under Article 8 inadmissible for lack of victim status on the grounds that the administrative 
court had acknowledged the unlawfulness of the measure on the basis of which the applicant 
had been deported to Brazil and the applicant had subsequently been able to return to France 
and obtain a renewable residence permit. As to the complaint that the appeal against the 
deportation order did not have suspensive effect, the Court held by four votes to three that, 
having regard to the States’ margin of appreciation in this sphere, there had been no violation 
of Article 13 taken in conjunction with Article 8 as the consequences of interference with the 
rights secured under Article 8 were in principle reversible, as the applicant’s case showed, 
since the family ties had not been severed for any length of time as he had been able to return 
to France a short time after his deportation. 
Law – Article 13 in conjunction with Article 8: The Court noted, firstly, that the applicant had 
made use of the remedies available to him under the system in force in French Guiana prior to 
his removal. However, the prefect had effected only a cursory examination of his situation. The 
applicant had been removed from the territory less than thirty-six hours after his arrest 
pursuant to a administrative removal order that was succinct and stereotyped and was served 
on the applicant immediately after his arrest. 
Furthermore, regardless of the reason for the applicant’s illegal situation at the time of his 
arrest, he was protected under French law against any form of expulsion. That was the 







conclusion reached by the administrative court, which had proceeded to declare the removal 
order illegal. Thus, by 26 January 2007 the French authorities were in possession of evidence 
that the applicant’s removal was not in accordance with the law and might therefore 
constitute an unlawful interference with his rights. Accordingly, at the time of his removal to 
Brazil a serious question arose as to the compatibility of his removal with Article 8 of the 
Convention and he therefore had an “arguable” complaint in that regard for the purposes of 
Article 13. 
The applicant had been able to apply to the administrative court. That court fulfilled the 
requirements of independence, impartiality and competence to examine the applicant’s 
complaints, which complaints contained clearly explained legal reasoning. However, the 
brevity of the period between the applicant’s application to the administrative court and his 
removal had excluded any possibility that the court had seriously examined the circumstances 
and legal arguments for and against finding a violation of Article 8 in the event of the removal 
order being enforced. It followed that no judicial examination had been made of the merits or 
of the applicant’s urgent application for interim measures. While the urgent proceedings could 
in theory have enabled the administrative court to examine the applicant’s arguments and, if 
necessary, to stay execution of the removal order, any possibility of that actually happening 
had been extinguished because of the excessively short time between his application to the 
court and his removal. In fact, the urgent-applications judge had been powerless to do 
anything but declare the application devoid of purpose. The applicant had thus been deported 
solely on the basis of the prefect’s order. Consequently, the haste with which the removal 
order was executed had had the effect of rendering the available remedies ineffective in 
practice and therefore inaccessible and the applicant had had no chance of having the 
lawfulness of the removal order examined sufficiently thoroughly by a national authority 
offering the requisite procedural guarantees. 
Neither French Guiana’s geographical location and the strong pressure of immigration there, 
nor the danger of overloading the courts and adversely affecting the proper administration of 
justice, justified the exception to the ordinary legislation or the manner in which it was 
applied. The discretion the States were afforded regarding the manner in which they 
conformed to their obligations under Article 13 could not be exercised in a way that deprived 
applicants of the minimum procedural safeguards against arbitrary expulsion. 
In the light of all the foregoing, the applicant had not had access in practice to effective 
remedies in respect of his complaint under Article 8 of the Convention when he was about to 
be deported. That situation had not been remedied by the eventual issue of a residence 
permit. The Court therefore dismissed the Government’s preliminary objection concerning the 
applicant’s loss of “victim” status within the meaning of Article 34 of the Convention, and 
found a violation of Article 13 in conjunction with Article 8. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Texto integral: http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-7330 
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 Direitos de igualdade, condutas discriminatórias, direitos económicos e sociais, proteção 
da vida privada 


 
TEDH, Dhahbi c. Italy, n.º 17120/09, de 08-04-2014 
Temas abordados: Arts. 6.º e 14.º da CEDH, nacionalidade, não discriminação, residência, 
direitos sociais 
 
Article 6 
Civil proceedings 
Article 6-1 
Access to court 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Article 14 
Discrimination 
Refusal to grant welfare benefits to foreign nationals: violation 
Facts – At the material time the applicant was a Tunisian national who had entered Italy on a 
lawful residence and work permit. In 2001 he applied for a family allowance, explaining that 
even though he did not hold Italian nationality, as required by the relevant legislation, he was 
entitled to the allowance under the association agreement between the European Union (EU) 
and Tunisia. Following the rejection of his application, the applicant lodged an appeal. He 
sought a preliminary ruling from the Court of Justice of the European Union (CJEU) on 
whether, under the Euro-Mediterranean Agreement, a Tunisian worker could be refused the 
family allowance in question. His appeals to the court of appeal and Court of Cassation were 
dismissed. 
Law – Article 6 § 1: National courts whose decisions were not amenable to appeal under 
domestic law were required to provide reasons based on the exceptions laid down in the case-
law of the CJEU for their refusal to refer a preliminary question to that court on the 
interpretation of EU law. They should therefore set out their reasons for considering that the 
question was not relevant, or that the provision of EU law in question had already been 
interpreted by the CJEU, or that the correct application of EU law was so obvious as to leave no 
room for reasonable doubt. 
Since no appeal lay against its decisions under domestic law, the Court of Cassation was 
required to give reasons for its refusal to refer the preliminary question. However, it had not 
referred to the applicant’s request for a preliminary ruling or to its reasons for considering that 
the question raised should not be referred to the CJEU. Therefore, the reasons given in the 
judgment at issue shed no light on whether this question was considered as irrelevant or as 
relating to a clear provision or to one which had already been interpreted by the CJEU, or had 
simply been ignored. Moreover, the reasoning of the Court of Cassation did not refer to the 
CJEU’s case-law. This finding was sufficient to conclude that there had been a violation of 
Article 6 § 1 of the Convention. 
Conclusion: violation (unanimity). 
Article 14 taken in conjunction with Article 8: There was no doubt that the applicant had been 
treated differently from EU workers who, like him, had large families. Unlike such workers, he 
had not been entitled to the family allowance in question. Moreover, the refusal to grant him 
this allowance had been exclusively based on his nationality, because it had not been alleged 







that the applicant did not fulfil the other legal conditions for entitlement to the social welfare 
benefit in question. Manifestly, therefore, owing to a personal characteristic, he had received 
worse treatment than other individuals in a similar situation. As to whether, at the material 
time, there had been an objective and reasonable justification for such treatment, the 
applicant had held a lawful residence and work permit for Italy and was insured with the 
National Institute of Social Security, to which he had been paying contributions in the same 
way and on the same basis as EU workers. His residence in Italian territory had not therefore 
been only for a short-term stay or in breach of immigration legislation, and he consequently 
did not belong to the category of individuals who generally failed to contribute to the funding 
of public services and about whom a State could have legitimate reasons for restricting 
recourse to expensive public services – such as the national insurance, public allowance and 
healthcare programmes. As to the “budgetary reasons” advanced by the Government, even 
though protecting the State’s budgetary interests was a legitimate aim of the impugned 
difference in treatment this aim could not in itself justify the said difference. Regarding the 
reasonable balance of proportionality that had to be struck between the above-mentioned 
legitimate aim and the means employed, nationality was the only distinguishing criterion used. 
The Court reiterated that only very weighty considerations could induce it to regard a 
difference in treatment exclusively based on nationality as compatible with the Convention. 
Under these circumstances, notwithstanding the national authorities’ wide margin of 
appreciation in the social security field, the argument advanced by the Government was 
insufficient to establish a reasonable balance of proportionality making the impugned 
difference of treatment compatible with the requirements of Article 14 of the Convention. 
Conclusion: violation (unanimously). 
 
Texto integral:  
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 Garantias, vítimas de tráfico e condições de trabalho abusivas 
 
TEDH Rantsev v. Chipre e Rússia, n.º 25965/04, de 07-01-2010 
Temas abordados: Arts. 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 35.º e 37.º da CEDH, vítimas de tráfico, trabalho 
escravo, trabalho forçado, detenção, proteção, garantias 
 
Article 4 
Article 4-1 
Trafficking in human beings 
Trafficking in human beings: Article 4 applicable 
Failure by Cyprus to establish suitable framework to combat trafficking in human beings or to 
take operational measures to protect victims: violation 
Failure by Russia to conduct effective investigation into recruitment of a young woman on its 
territory by traffickers: violation 
Article 1 
Jurisdiction of states 
Extent of Court’s competence in cases involving international trafficking in human beings 
Article 2 
Article 2-1 
Effective investigation 
Failure by Cypriot authorities to conduct effective homicide investigation, in particular, as 
regards securing relevant evidence abroad under international convention for mutual 
assistance: violation 
Facts – The applicant’s daughter Ms Rantseva, a Russian national, died in unexplained 
circumstances after falling from a window of a private property in Cyprus in March 2001. She 
had arrived in Cyprus a few days earlier on a “cabaret-artiste” visa, but had abandoned her 
work and lodging shortly after starting and had left a note to say she wanted to return to 
Russia. After locating her in a discotheque some days later, the manager of the cabaret had 
taken her to the central police station at around 4 a.m. and asked them to detain her as an 
illegal immigrant. The police had contacted the immigration authorities, who gave instructions 
that Ms Rantseva was not to be detained and that her employer, who was responsible for her, 
was to pick her up and bring her to the immigration office at 7 a.m. The manager had collected 
Ms Rantseva at around 5.20 a.m. and taken her to private premises, where he had also 
remained. Her body had been found in the street below the apartment at about 6.30 a.m. A 
bedspread had been looped through the railing of the balcony. 
An inquest held in Cyprus concluded that Ms Rantseva had died in circumstances resembling 
an accident while attempting to escape from an apartment in which she was a guest, but that 
there was no evidence of foul play. Although the Russian authorities considered, in the light of 
a further autopsy that was carried out following the repatriation of the body to Russia, that the 
verdict of the inquest was unsatisfactory, the Cypriot authorities stated that it was final and 
refused to carry out any additional investigations unless the Russian authorities had evidence 
of criminal activity. No steps were taken by either the Russian or Cypriot authorities to 
interview two young women living in Russia whom the applicant said had worked with his 
daughter at the cabaret and could testify to sexual exploitation taking place there. 







In April 2009 the Cypriot authorities made a unilateral declaration acknowledging violations of 
Articles 2, 3, 4, 5 and 6 of the Convention, offering to pay compensation to the applicant and 
advising that independent experts had been appointed to investigate the circumstances of Ms 
Rantseva’s death, employment and stay in Cyprus. 
The Cypriot Ombudsman, the Council of Europe Commissioner for Human Rights and the 
United States State Department have published reports which refer to the prevalence of 
trafficking in human beings for commercial sexual exploitation in Cyprus and the role of the 
cabaret industry and “artiste” visas in facilitating trafficking in Cyprus. 
Law – Article 37 § 1: The Court refused the Cypriot Government’s request for the application to 
be struck out. It found that, despite the unilateral declaration acknowledging violations of the 
Convention, respect for human rights in general required it to continue its examination of the 
case in view of the serious nature of the allegations, the acute nature of the problem of 
trafficking and sexual exploitation in Cyprus and the paucity of case-law on the question of the 
interpretation and application of Article 4 of the Convention to trafficking in human beings. 
Conclusion: case not struck out (unanimously). 
 
Article 1: Jurisdiction ratione loci – The Court did not accept the Russian Government’s 
submission that they had no jurisdiction over, and hence no responsibility for, the events to 
which the application pertained. Since the alleged trafficking had commenced in Russia, the 
Court was competent to examine the extent to which Russia could have taken steps within the 
limits of its own territorial sovereignty to protect the applicant’s daughter from trafficking and 
to investigate both the allegations of trafficking and the circumstances that had led to her 
death, in particular, by interviewing witnesses resident in Russia. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
 
Article 2: (a) Cyprus – (i) Substantive aspect: Although it was undisputed that victims of 
trafficking and exploitation were often forced to live and work in cruel conditions and may 
suffer violence and ill-treatment at the hands of their employers, a general risk of ill-treatment 
and violence could not constitute a real and immediate risk to life. In the instant case, even if 
the police ought to have been aware that Ms Rantseva might have been a victim of trafficking, 
there had been no indications while she was at the police station that her life was at real and 
immediate risk and the particular chain of events that had led to her death could not have 
been foreseeable to the police when they released her into the cabaret manager’s custody. 
Accordingly, no obligation to take operational measures to prevent a risk to life had arisen. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
(ii) Procedural aspect: The Cypriot authorities’ investigation into the death had been 
unsatisfactory in a number of ways: inconsistencies in the evidence had been left unresolved; 
relevant witnesses had not been questioned; little had been done to investigate events at the 
police station and, in particular, possible corruption on the part of the police; the applicant had 
not been able to participate effectively in the proceedings; and the Cypriot authorities had 
refused a Russian offer of assistance that would have enabled them to obtain the testimony of 
two important witnesses. On this last point, the Court made it clear that member States were 
required to take necessary and available steps to secure relevant evidence, whether or not it 







was located on their territory, particularly in a case such as the instant one, in which both 
States were parties to a convention providing for mutual assistance in criminal matters. 
Conclusion: violation (unanimously). 
(b) Russia – Procedural aspect: Article 2 did not require the criminal law of member States to 
provide for universal jurisdiction in cases involving the death of one of their nationals outside 
their territory. The Russian authorities had, therefore, not been under a free-standing 
obligation to investigate Ms Rantseva’s death in Cyprus. As to Russia’s duty as a State where 
evidence was located to render legal assistance to the investigating State (Cyprus), there had 
been no obligation on the Russian authorities to take action of their own motion to secure the 
evidence of the two Russian witnesses in the absence of any request from the Cypriot 
authorities. Lastly, as regards the applicant’s complaint that the Russian authorities had failed 
to request the initiation of criminal proceedings, the Court observed that they had made 
extensive and repeated use of the opportunities presented by the relevant legal-assistance 
agreements to press for action by the Cypriot authorities. 
Conclusion: no violation (unanimously). 
 
Article 4: (a) Applicability – In response to the Russian Government’s submission that the 
complaint under Article 4 was inadmissible ratione materiae in the absence of any slavery, 
servitude or forced or compulsory labour, the Court noted that trafficking in human beings as a 
global phenomenon had increased significantly in recent years. The conclusion of the UN 
Protocol to Prevent, Suppress and Punish Trafficking in Persons, Especially Women and 
Children (“the Palermo Protocol”) in 2000 and the Council of Europe Convention on Action 
against Trafficking in Human Beings in 2005 demonstrated the increasing recognition at 
international level of the prevalence of trafficking and the need for measures to combat it. It 
was thus appropriate to examine the extent to which trafficking itself could be considered to 
run counter to the spirit and purpose of Article 4. By its very nature and aim, trafficking in 
human beings was based on the exercise of powers attaching to the right of ownership. It 
treated human beings as commodities to be bought and sold and put to forced labour, often 
for little or no payment, usually in the sex industry but also elsewhere. It implied close 
surveillance of the activities of victims, whose movements were often circumscribed and 
involved the use of violence and threats against people who lived and worked under poor 
conditions. There could be no doubt that trafficking threatened the human dignity and 
fundamental freedoms of its victims and could not be considered compatible with a 
democratic society and the values expounded in the Convention. In view of its obligation to 
interpret the Convention in light of present-day conditions, the Court considered it 
unnecessary to identify whether the treatment about which the applicant complained 
constituted “slavery”, “servitude” or “forced and compulsory labour”. Instead, trafficking itself, 
within the meaning of Article 3(a) of the Palermo Protocol and Article 4(a) of the Anti-
Trafficking Convention, fell within the scope of Article 4 of the European Convention. 
Conclusion: preliminary objection dismissed (unanimously). 
(b) Merits – Positive obligations: It was clear from the provisions of the Palermo Protocol and 
the Anti-Trafficking Convention that the Contracting States had formed the view that only a 
combination of measures could be effective in the fight against trafficking. This gave rise to 
positive obligations to take measures to prevent trafficking, to protect victims and potential 
victims and to prosecute and punish those responsible for trafficking. As regards the latter 







point, it was a feature of trafficking that in many cases it was not confined to the domestic 
arena. Victims were often trafficked from one State to another. Relevant evidence and 
witnesses could be located in more than one State. For this reason, in addition to the 
obligation to conduct a domestic investigation into events occurring on their own territories, 
member States were also subject to a duty in cross-border trafficking cases to cooperate 
effectively with the other States concerned in the investigation, in order to ensure a 
comprehensive international approach to trafficking in the countries of origin, transit and 
destination. 
(i) Compliance by Cyprus: Cyprus had failed to comply with its positive obligations under 
Article 4 on two counts: firstly, it had failed to put in place an appropriate legal and 
administrative framework to combat trafficking and, secondly, the police had failed to take 
suitable operational measures to protect Ms Rantseva from trafficking. (The issue whether the 
Cypriot authorities had discharged their procedural obligation to investigate the trafficking had 
been subsumed by the general obligations under Article 2 and did not need to be examined 
separately.) 
As to the first point, although the domestic legislation on trafficking did not in itself appear to 
give rise to any concern, both the Council of Europe Commissioner for Human Rights and the 
Cypriot Ombudsman had criticised the “cabaret-artiste” visa regime, which they considered to 
have been responsible for encouraging large numbers of young foreign women to come to 
Cyprus, where they were at risk of trafficking. Further, while it was legitimate for immigration-
control purposes to require employers to notify the authorities when an artiste left her 
employment, the responsibility for ensuring compliance with immigration obligations had to 
remain with the authorities themselves. Measures which encouraged cabaret owners and 
managers to track down or take personal responsibility for the conduct of artistes were 
unacceptable and the practice of requiring owners and managers to lodge a bank guarantee to 
cover potential future costs associated with artistes they had employed was particularly 
troubling. These factors had been at play in Ms Rantseva’s case. The regime of artiste visas had 
thus failed to afford Ms Rantseva practical and effective protection against trafficking and 
exploitation. 
As to the second point, the State had been under a positive obligation to take measures to 
protect Ms Rantseva as there had been sufficient indicators available to the police to give rise 
to a credible suspicion that she was at real and immediate risk of trafficking or exploitation. 
There had been multiple failings on the part of the police, who had failed to make immediate 
further inquiries to establish whether she had been trafficked, had confided her into the 
custody of the cabaret manager instead of releasing her and had not complied with their 
statutory duty to protect her. 
Conclusion: violations (unanimously). 
(ii) Compliance by Russia: The Court found no violations of Article 4 as regards the positive 
obligations to put in place an appropriate legislative and administrative framework and to take 
protective measures. As to the need for an effective investigation in Russia, the Russian 
authorities had been best placed to conduct an effective investigation into Ms Rantseva’s 
recruitment, which had occurred on Russian territory. No investigation had taken place, 
however, a failing that was all the more serious in the light of Ms Rantseva’s subsequent death 
and the mystery surrounding the circumstances of her departure from Russia. 
Conclusion: violation (unanimously). 







Article 5: Ms Rantseva’s detention at the police station and her subsequent confinement in the 
apartment amounted to a deprivation of liberty. Although it could be inferred that she was 
initially detained to enable her immigration status to be checked, there had been no basis in 
domestic law for the police’s decision, once they had established that her papers were in 
order, to continue to hold her or to consign her to the cabaret manager’s custody. Cyprus’s 
responsibility was also engaged for Ms Rantseva’s detention in the apartment because, even 
though she had been held by a private individual, it was clear that this would not have been 
possible without the active cooperation of the police. Her detention in the apartment had 
been both arbitrary and unlawful. 
Conclusion: violation by Cyprus (unanimously). 
Article 41: Awards in respect of non-pecuniary damage of EUR 40,000 against Cyprus and EUR 
2,000 against Russia. 
 
Texto integral:  http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=002-1142
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Excluídos da Lei 23/2007 (art. 4º, nº 2) 


• Nacionais de um Estado membro da União Europeia, de um Estado 
parte no Espaço Económico Europeu ou de um Estado terceiro com 
o qual a Comunidade Europeia tenha concluído um acordo de livre 
circulação de pessoas (alínea a) 


(A matéria de reagrupamento familiar de cidadãos da União Europeia e 
membros da sua família, encontra-se regulada na Lei nº 37/2006, de 09.08, 
sobre o exercício do direito de livre circulação e residência daqueles cidadãos 
e membros da sua família, transpôs para a ordem interna a Directiva nº 
2004/38/CE) 


•  Nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional 
na qualidade de refugiados, beneficiários de protecção subsidiária 
ao abrigo das disposições reguladoras do asilo ou beneficiários de 
protecção temporária (alínea b);  


• Nacionais de Estados terceiros membros da família de cidadão 
português ou de cidadão estrangeiro abrangido pelas situações 
anteriores (alínea c) nº 2). 
 







Instrumentos e Fontes Internacionais 


 
• No Direito Internacional o direito à protecção da 


família está previsto de forma expressa desde a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem 
(1948) nos seus artigos 12º e 16º, nº 3.;  


• Posteriormente a ser reconhecido noutros 
instrumentos internacionais, como seja no Pacto 
Internacional sobre os Direitos  Civis e Políticos 
(artsº 17º, 23º e 24º). 


• A Convenção dos Direitos da Criança de 1989  
(artigos 9º, nº1, 10º, nºs 1, 2 e 16º) 







A nível do Direito Europeu 


• A Convenção para a Protecção dos Direitos Humanos e 
das Liberdades Fundamentais – Convenção dos Direitos 
do Homem -(1950) (art.º 8º) e ainda a Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia (art.º 7º) 


• Directiva nº 2003/86/CE, do Conselho, de 22.09.2003, 
• Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e 


ao Conselho - COM (2014) 210, de 03.04.2014,;  
• Artigo 5º da Directiva nº2008/115/CE do Parlamento 


Europeu e do Conselho, de 16.12.2008, 
• Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União 


Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem 







 
Legislação Nacional (principal) 


 
 


- Artigos 15º, 36º e 67º da CRP 


- Lei 23/2007, de 4 de Julho (Alterada pelas Leis nºs 29/2012, de 09.08, e 
56/2015, de 23.06);  


- Decreto Regulamentar nº 84-A/2007, de 5.11, na redacção dada pelo 
Decreto Regulamentar nº 15-A/2015, de 2.09 


 







Reagrupamento familiar 


No considerando 4º da Directiva 2003/86/CE o 
reagrupamento familiar é  


“meio necessário para permitir a vida em família. 
Contribui para a criação de uma estabilidade 
sociocultural favorável à integração dos nacionais 
de países terceiros nos Estados-Membros, o que 
permite, por outro lado, promover a coesão 
económica e social, que é um dos objectivos 
fundamentais da Comunidade consagrado no 
Tratado”  







São objectivos da efectivação do direito ao 
reagrupamento familiar:  


• protecção de direitos fundamentais: não 
discriminação, migração, trabalho, família, 
entre outros  (individual);  


• promover a coesão económica e social (geral 
/colectividade) dentro da UE. 


(considerandos 2º e 4º da Directiva 2003/86/CE) 


 







Papel do Estado 


• Obrigação de facto negativo  


(não tratar os estrangeiros de forma arbitrária e 
injustificada) 


• Obrigação de facto positivo 


(adopte medidas de protecção dos mesmos)  







“obrigações” para o Estado  


• As normas da Directiva e da Lei nº 23/2007 não 
podem ser interpretadas de forma a que resulte 
violação dos direitos fundamentais, consagrados 
na CEDH ou na Carta dos Direitos Fundamentais 
da UE;  


• Deve ser permitida, sem restrições, a admissão 
de certa classe de membros a agrupar (art. 4º, nº 
1 da Directiva);  


• Podendo condicionar ou limitar o acesso a outros 
membros da família a agrupar (art. 4º, nº 2 e 3 da 
Directiva) 
 
 
 







“obrigações” para o Estado 


• Os Estados membros podem estabelecer 
condições para o reagrupamento familiar (art. 


7º da Directiva), mas devem respeitar o 
princípio da proporcionalidade e exige-se uma 
apreciação em face das circunstâncias em 
concreto (art. 17º da Directiva)   


• Devem garantir o recurso aos tribunais contra 
as decisões das autoridades nacionais – art. 
18º da Directiva e art. 47º da CDFUE 







Titulares do Direito ao reagrupamento 


• Cidadão estrangeiro ou apátrida com título de 
residência com validade igual ou superior a 
um ano (artºs. 3º, nº 1, al. v), 4º, nº 1, 98º, nº 1 da 
Lei 23/2007);  


• Não carece de um período mínimo de 
residência efectiva  


• Pode formular o pedido em simultâneo com o 
pedido de autorização de residência (art. 81º, 
nº 4 da Lei 23/2007) 







Quem pode beneficiar do Reagrupamento 
familiar 


• Conceito de vida familiar (família alargada) 
Cônjuge – sem distinção de género ( art. 99º. al. a) da Lei 


23/2007 e Lei 9/10, de 31.05);  


Unido de facto (artigo 100º da Lei 23/2007) 


Os filhos naturais e adoptados menores, e maiores 
solteiros desde que se encontrem a estudar ( art. 99º. 
Alíneas b), c), d), e e) da Lei 23/2007, e Port. 1079/2007, de 
16.11);  


  ascendentes na linha recta e em 1º grau, desde que a 
cargo (art. 99º, al. f) da Lei 23/2007 


 Outros (alíneas g) e nº 2) 


 


 


 


 







 


• Critério de dependência não pressupõe 
pensão de alimentos – COM (2014) 210 e por 
analogia Acórdão do Tribunal de Justiça de 
18.06.1987 Proc. 316/85, Lebon (porque fazia 
depender das legislações nacionais criando 
desigualdades)  


• Excluídos:  
Casamentos /uniões  poligâmicas  


Netos (vide Ac. TCA Sul, de 10.03.2016, Rec. 12826/15 


 







Acórdão TCA SUL, de 10.03.2016 


• Conceito de família  (situação de refugiada) 
  (AC TCA sul de 10.03.2016, rec.12826/15) 
• I – Nos arts. 99º e 100º, da Lei 23/2007, de 4/7, na redacção da Lei 63/2015, de 30/6, é tipificado o 


elenco dos familiares relevantes para efeitos do direito ao reagrupamento familiar, sendo que, 
quanto aos filhos maiores, apenas são considerados membros da família do refugiado aqueles que 
se encontrem a seu cargo, sejam solteiros e se encontrem a estudar num estabelecimento de 
ensino em Portugal (cfr. art. 99º n.º 1, al. d)) - requisitos que têm de se verificar no momento em 
que é feito o pedido de reagrupamento familiar - e, relativamente aos netos, estes não são 
considerados familiares relevantes para efeitos do exercício do direito ao reagrupamento familiar. 


 
II - O conceito de “vida familiar” do art. 8º, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), 
implica a existência – no momento em que deflagra o conflito - de uma ligação efectiva entre as 
pessoas, isto é, a existência de uma ligação suficientemente estreita entre elas, o que pressupõe 
nomeadamente a existência de uma interdependência financeira entre as mesmas. 


 
III - Na densificação do conceito de vida familiar, constante da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem desempenhará um 
papel de maior relevo. 


• IV - O conceito de família que a Constituição da República Portuguesa acolhe implica 
designadamente mútua assistência e contribuição para as necessidades comuns, ou seja, 
interdependência financeira, tal como o conceito de vida familiar constante do art. 8º, da CEDH. 







Condições para o exercício do direito 


• Ter em conta Acórdão do TJUE (Grande Secção), de 
27.06.2006, no processo nº C-540/03, no âmbito do 
Acórdão Parlamento Europeu contra Conselho da 
União Europeia litígio que opôs o Parlamento Europeu 
ao Conselho da União Europeia, por aquele entender 
que algumas das disposições da Directiva nº 2003/86, 
do art.º 4.º, n.ºs 1, último parágrafo, e 6, e do art.º 8, 
permitiriam aos Estados membros restringir o direito 
ao reagrupamento familiar, em certos casos, o que 
violaria o direito à vida familiar e o direito de não 
discriminação, tal como garantidos pela Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem (artsº 8º e 14º).  
 







Acórdão TJUE C-540/03 


• O TJUE entendeu que protecção da vida 
familiar deve ser assegurada, mas não cria a 
favor dos membros da família o direito 
subjectivo de serem admitidos no território 
nacional de um Estado e não podem ser 
interpretados no sentido de que privem os 
Estados membros de uma certa margem de 
apreciação quando examinam os pedidos de 
reagrupamento familiar.  







• O Requerente do reagrupamento deve:  


  - dispor de alojamento (art. 101º, nº 1,al. a) 


- Meios de subsistência (art. 101º, nº 1, l. b) e 
Port. 1563/2007, de 11.12 Quanto à 
admissibilidade e condicionantes na verificação se 
a família a reagrupar dispõe de “recursos estáveis, 
regulares e suficientes para prover às suas próprias 
necessidades e à dos membros da sua família, 
tendo em conta o nível dos seus rendimentos”, 
vide o Acórdão Chakroun de 04.03.2010 (Proc. nº 
C-578/08), do TJUE. 


 







Acórdão TJUE  no Processo C-558/14, 


• Acórdão TJUE  no Processo C-558/14, de 21 de Abril de 2016 
(reenvio prejudicial)  
 


• Questão colocada pelo Tribunal Superior do País Basco:  
«Deve o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva [2003/86] ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação 
nacional como a que está em causa no processo principal, que permite 
recusar o reagrupamento familiar quando o requerente do 
reagrupamento não dispõe de recursos estáveis e regulares que sejam 
suficientes para a sua própria subsistência e para a da sua família, com 
base numa previsão efetuada pelas autoridades nacionais da 
perspetiva de manutenção dos meios económicos no ano seguinte ao 
da data da apresentação do pedido e na evolução dos mesmos nos seis 
meses que antecedem a referida data?» 


 
 
 







Acórdão TJUE  no Processo C-558/14, 


Resposta do TJUE 
O artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 
22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupamento 
familiar, deve ser interpretado no sentido de que permite às 
autoridades competentes de um Estado-Membro basearem o 
indeferimento de um pedido de reagrupamento familiar numa 
avaliação prospetiva da probabilidade de manutenção, ou não, dos 
recursos estáveis, regulares e suficientes de que o requerente do 
reagrupamento deve dispor para prover às suas próprias 
necessidades e às dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de 
assistência desse Estado-Membro, no ano seguinte ao da data de 
apresentação desse pedido, baseando-se essa avaliação na evolução 
dos rendimentos do requerente do reagrupamento nos seis meses 
anteriores a essa data. 
 







Decisão de deferimento  


• Emissão de visto o mais rapidamente possível (art. 13º 
da Directiva; 105º, nº 4 e 64º da Lei 23/2007, art. 68º do Dec. 
Regl. nº 15-A/2015, de 2.09);  


• Sobre a recusa “ilegal” de emissão de visto, por parte das 
entidades consulares após o deferimento do pedido de 
reagrupamento familiar, vide o Acórdão do Tribunal Central 
Administrativo Sul (TCA Sul) de 2 de Abril de 2014, Rec. 
10986/14. 


• A não apresentação do pedido de emissão de visto de 
residência no prazo de 90 dias, implica a caducidade da 
decisão de reconhecimento do direito ao reagrupamento 
familiar (68º, nº 3, do Decreto Regulamentar nº 15-A/2015, 
de 2 de Setembro).  
 
 







Indeferimento  


• Ficam excluídos do reagrupamento familiar:  
o requerente do pedido que se encontra numa situação de 


irregularidade em Portugal (art.º 98.º, nº 1); 


  os filhos maiores, a cargo do casal ou de um dos cônjuges, 
que sejam casados ou solteiros e não se encontrem a 
estudar num estabelecimento de ensino em Portugal; 


os ascendentes na linha recta e em 1.º grau do residente 
ou do seu cônjuge que não se encontrem a seu cargo; 


quem não dispuser de alojamento adequado e os meios de 
subsistência suficientes definidos por Portaria (art.º 101.º); 


os descendentes em linha recta e em 2º grau (netos) . 


 







Ingerências do Estado na vida familiar 


• Relações fraudulentas 
o casamento, a união de facto ou a adopção que teve 


por fim único permitir à pessoa interessada entrar ou 
residir no País pode levar ao cancelamento da 
autorização de residência concedida ao abrigo do 
direito ao reagrupamento familiar (art. 108º, nº 1  da 
Lei 23/2007);  


Crime previsto e punido pelo art. 186º da Lei 23/2007 


 







Ingerências do Estado na vida familiar 


• Expulsão ou afastamento coercivo 
 artigo 134º da Lei nº 2372007 
Obstáculos /limites à expulsão ou afastamento ( art. 135º da 


Lei 23/2007 (problema da existência de filhos menores, mas 
cujo progenitor exerça efectiva e afectivamente uma relação 
familiar – vide Ac. No Acórdão Moustaquim C. Bélgica, 
queixa nº 12313/86, de 18 de Fevereiro de 1991 e no 
Acórdão Boultif contra Suiça, queixa nº 54273/00, de 02 de 
Agosto de 2001, o TEDH considerou ter havido violação do 
artigo 8º, da CHDH, nas medidas de expulsão de estrangeiros 
com vínculos familiares no país de residência quando 
constituam ingerências ilegítimas, exigindo que a mesma 
esteja prevista na lei e estejam em causa valores como 
ordem pública, segurança, que possam legitimar tal medida 
extrema 



http://www.rtdh.eu/pdf/19910218_moustaquim_c_belgique.pdf

http://www.rtdh.eu/pdf/19910218_moustaquim_c_belgique.pdf

http://www.rtdh.eu/pdf/19910218_moustaquim_c_belgique.pdf





Jurisprudência  


Acórdão TCA SUL de 6.10.2016, rec.13655/16 
• Considerou inexistir qualquer violação do artigo 8º da 


Convenção Europeia dos Direitos do Homem dado a 
invocada ingerência na vida pessoal e familiar do 
recorrente estar prevista na lei e se mostrar adequada para 
a prevenção de infracções penais , quando este foi 
condenado na pena de 4 anos e 6 meses de prisão efectiva, 
pela prática do crime previsto e punido no artigo 21 nº 1 do 
D.L. nº 15/93, de 22/01. 
 


(decisão Providência cautelar da nova redacção do art. 120º, 
nº 1 do CPTA (na versão dada pelo DL 214-G/2015), falta de 
fumus boni iuris) 
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O Imigrante na CRP 


 Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º) 


 


 Princípio da Universalidade (art. 12º) 


 


 Princípio da Igualdade (art. 13º e 59º) 


 







O Imigrante na CRP 


 Princípio da Equiparação – art. 15.º 


 


Artigo 15.º 


(Estrangeiros, apátridas, cidadãos europeus) 


 


1. Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou 


residam em Portugal gozam dos direitos e estão 


sujeitos aos deveres do cidadão português. 


 







Princípio da Equiparação 


Âmbito Objetivo – todos os direitos 
 
Exceções (n.º2): 
  


 1. políticos / acesso a funções públicas  


 2. previstas noutras normas constitucionais 


 3. previstas na lei (considerada lei restritiva) 


 


 


Direitos Sociais – SIM 


 


Menção especial:  


“incumbe ao Estado, na realização da política de ensino, assegurar aos filhos dos 
imigrantes apoio adequado para a efetivação do direito ao ensino” (art. 74.º) 







Princípio da Equiparação 


Âmbito Subjetivo – todas as pessoas que: 
  


 –  se encontrem ou residam no território 


  


 - independentemente da legalidade 







Art. 16.º- Leitura dos Direitos 


Fundamentais à luz do direito 


internacional dos direitos humanos 


 


 Tratados Gerais: 


 


- Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional 
de Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
 
 - Convenção dos Direitos da Criança  
 
- Convenção Europeia dos Direitos do Homem 


 


- Carta Social Europeia 
 
- Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 


 


 







Art. 16.º- Leitura dos Direitos 


Fundamentais à luz do direito 


internacional dos direitos humanos 


 


 Tratados Especiais: 


 


- Convenção das Nações Unidas sobre a proteção dos direitos de todos os 


trabalhadores migrantes e membros das suas famílias (1990) 


 


- Convenções n.º 97 (1949) e 143 (1979) da OIT sobre os trabalhadores 


migrantes 


 


- Convenção Europeia relativa ao estatuto jurídico do trabalhador 


migrante (1977) 







Casos – direito ao apoio judiciário 


 


1.º Requerentes de asilo:  


 Direito de asilo e acesso ao direito (TC, Acórdão n.º 962/96) 


 


2.º : Arguido em processo penal (TC, Acórdão n.º 433/03) 


 


3.º Cidadã com estatuto regularizado (não residente) – ação laboral 


 (TC, Acórdão n.º 208/04) 


 


TEDH: Cidadã com estatuto irregular  


(Ac. de 10/03/2009, Anakomba Yula c. Bélgica, queixa n. 45413/07) 







Casos – não discriminação em 


matéria social 


 


 Cidadãos de outros Estados-Membros da UE:  


 


- artigo 34.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da UE:  


“todas as pessoas que residam e se desloquem legalmente no interior da 


União têm direito às prestações de segurança social e às regalias sociais 


nos termos do direito da União e das legislações e práticas nacionais”. 


 


(… embora: TJUE Dano, 11 de novembro de 2014, C-333/13) 


  


-  TC - Acórdão n.º 296/2015 







Casos – não discriminação em 


matéria social 
 


- Comité dos Direitos Humanos (PIDCP):  


 


       Gueye e outros c. França (diferente forma de cálculo da pensão, 03/04/1989) 


 


- Tribunal Europeu dos Direitos Humanos (CEDH):  


 


 Gaygusuz c. Áustria (proteção no desemprego, 16/09/1996) 


   


 Lucsak c. Polonia (inscrição sistema de previdência, 27/11/2007)    


  


 Weller c. Hungria (prestação de maternidade, 31/03/2009) 


 


 Si Amer c. França, (pensão complementar de reforma, 29/10/2009) 







Casos – não discriminação em 


matéria social 


 


 


 


- Tribunal Constitucional: Ac. 72/2002: 


  


Inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, de norma que erigia a 


cidadania portuguesa como condição sine qua non para constituição ou 


manutenção da situação jurídica de aposentação 


 







Casos – direito a um mínimo de 


existência condigna 


 


 Ac. 509/2002 – direito a existência condigna 


  


- Ac. 141/2015: inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da 


norma que impunha a portugueses o período de um ano de residência 


no território para poderem beneficiar da prestação de rendimento 


social de inserção 


 


- Ac. 296/2015: inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das 


normas que impunham a estrangeiros (nacionais de países terceiros) o 


período de três anos de residência legal no território para poderem 


beneficiar da prestação de rendimento social de inserção   







Casos – direito à saúde e 


escolarização 


 


 Comité dos Direitos Sociais (Carta Social Europeia): 


 


 - FIDH c. França, 08/09/2004 


 (acesso a cuidados médicos a filhos de imigrantes em situação  


 irregular) 


 


 - Defence for Children International c. Holanda, 20/10/2009 


 (direito à habitação e educação de crianas imigrantes em situação 


 irregular) 


 







Lei de Estrangeiros 


 Art. 83.º - Direitos do titular da autorização de residência 
 


1 — (…) o titular de autorização de residência tem direito, sem necessidade de 
autorização especial relativa à sua condição de estrangeiro, designadamente: 


 a) À educação e ensino;  


b) Ao exercício de uma atividade profissional subordinada;  


c) Ao exercício de uma atividade profissional independente;  


d) À orientação, à formação, ao aperfeiçoamento e à reciclagem profissionais; 


e) Ao acesso à saúde; 


f) Ao acesso ao direito e aos tribunais.  


 


2 — (…) a igualdade de tratamento dos cidadãos estrangeiros, nomeadamente 
em matéria de segurança social, de benefícios fiscais, de filiação sindical, de 
reconhecimento de diplomas, certificados e outros títulos profissionais ou de 
acesso a bens e serviços à disposição do público, bem como a aplicação de 
disposições que lhes concedam direitos especiais.  







Lei de Estrangeiros 


 Art. 121.º- H – Titular “Cartão Azul” 


 


 


 Art. 133.º - Estatuto Residente de Longa Duração. 


 


 







Lei de Asilo 


 


 1.º Requerentes de asilo:  


  


Art. 51.º - Meios de subsistência 


Art. 52.º - Assistência médica e medicamentosa 


Art. 53.º - Acesso ao Ensino 


Art. 54.º - Direito ao trabalho 


Art. 55.º - Medidas de emprego e formação profissional 


Art. 56.º - Apoio Social: 


  - alojamento, alimentação, despesas pessoais 


  - sujeito a condições de apresentação e local de residência…  







Lei de Asilo 


 


 Titulares do estatuto de refugiado / proteção internacional:  


  


Art. 70.º - Acesso à Educação 


Art. 71.º - Acesso ao Emprego 


Art. 72.º - Segurança Social 


Art. 73.º - Acesso à Saúde (SNS) 


Art. 74.º - Alojamento 


 


Igualdade de condições com os cidadãos nacionais  







Outras Leis 


 


 Registo Nacional de Menores Estrangeiros que se encontrem em 


situação irregular – DL 67/2004 


 


 Lei de Bases da SS – Universalidade, Igualdade 


 


 Saúde – Universalidade / SNS 


- Decreto 25.360/2001 – acesso dos imigrantes em situação 


irregular  


 







Obrigada! 


 gil.anarita@gmail.com 








O contencioso dos (i)migrantes em Portugal e o sistema de 
acesso ao direito e aos tribunais em face do princípio da 


tutela jurisdicional efetiva 


 
Ação de Formação Contínua - Migrações 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 | CEJ 







PLANO 
 
[A] Introdução; delimitação 
 
[B] O «contencioso dos (i)migrantes» em Portugal sob o eixo 
do direito à tutela jurisdicional efetiva: questões resolvidas 
 
[C] Questões por resolver 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







[A] 
 


Introdução; delimitação 
 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







OBJETIVOS 


 


• Análise das relações e interseções entre: 


• Meios contenciosos relativos aos «(i)migrantes» 


• O Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais 


• A norma da tutela jurisdicional efetiva 


 


• Numa dupla perspetiva: 


• Estática: apreciação genérica daqueles meios contenciosos à luz do direito à tutela 


jurisdicional efetiva e do direito de acesso aos tribunais 


• Dinâmica: estudo de alguns problemas específicos 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







DELIMITAÇÃO 


 


• Uma perspetiva de Direito nacional e de Contencioso Administrativo 


 


• Fontes principais: 


 


• L 27/2008, de 30 de junho [Lei do Asilo] 


• L 23/2003, de 4 de julho [Lei da Imigração] 


• L 34/2004, de 29 de julho [Acesso ao Direito e aos Tribunais] 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







[B] 
 


O «contencioso dos (i)migrantes» em Portugal sob o 
eixo do direito à tutela jurisdicional efetiva: questões 


(bem) resolvidas 
 


 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







DELIMITAÇÃO 


 


• A proteção jurídica, enquanto dimensão do Sistema de Acesso ao Direito e aos 


Tribunais, é uma imposição constitucional, de amplíssima amplitude (n.º 1 do artigo 


20.º CRP in fine) – um verdadeiro dever de prestar que emerge da natureza complexa 


do direito de acesso aos tribunais 


 


• A pluridimensionalidade da garantia de tutela jurisdicional efetiva: 


• Meios plenos 


• Meios céleres 


• Garantia de acesso à justiça 


• Igualdade de armas (…) 


 


 


 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 







«CONTENCIOSO DOS (I)MIGRANTES» 


 


José Duarte Coimbra | 11 de novembro de 2016 


«Contencioso do Asilo» 
 


Ações urgentes para impugnação de 
decisões tomadas no decurso do 
procedimento de concessão e retirada 
dos direitos de asilo e de proteção 
subsidiária internacional 
 
[22.º, 25.º, 30.º, 33.º/1, 44.º da Lei do 


Asilo] 
 


 


«Contencioso da Imigração» 
 


Ações de impugnação perante 
decisões de recusa de entrada, 
decisão de cancelamento da 
autorização de residência, decisão de 
indeferimento do pedido de 
reagrupamento familiar, decisões de 
indeferimento/perda do estatuto de 
residente de longa duração, decisão 
de afastamento coercivo 
 
[39.º, 85.º/7, 97.º/4, 106.º/7, 108.º/7, 
132.º/3, 150.º/1 da Lei da Imigração] 







«CONTENCIOSO DOS (I)MIGRANTES» 
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«Contencioso do Asilo» 
 


A garantia fundamental (e imposta 
pelo DIP e pelo DUE) do efeito 
suspensivo das impugnações 
jurisdicionais 
 
O acolhimento da tramitação da 
intimação para prot. DLG’s: meios 
processuais (urgentes) «próprios» 


 
Mas, naturalmente, garantia de 
tutela plena, não limitada a pedidos 
impugnatórios 


«Contencioso da Imigração» 
 


Inexistência, em regra, de efeito 
suspensivo – e a insistência da lei na 
afirmação do efeito meramente 
devolutivo… 
 
Ausência de regulação própria: 
garantia de impugnabilidade, sem 
especificação 
 
Mas, naturalmente, garantia de 
tutela plena, incluindo cautelar 
 
 







ASPETOS GERAIS  


 


• O efeito suspensivo associado às ações de asilo: uma garantia fundamental; e 


blindada, sem hipótese de «levantamento» 


 


• Questão: não seria de alargar também à generalidade de ações de imigração? Só existe 


em casos circunstanciados: n.º 8 do artigo 106.º (indeferimento de reagrupamento 


familiar), n.º 7 do artigo 108.º (cancelamento da autorização de residência a membro 


da família), n.º 3 do artigo 132.º (indeferimento ou perda do estatuto de residente de 


longa duração); já quanto à decisão de afastamento coercivo: n.º 2 do artigo 150.º - 


admite-se a utilização de meios urgentes ou com efeito suspensivo 
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ASPETOS GERAIS  


 


• A cognição plena: é um também um aspeto essencial 


 


• Em especial, nas ações de asilo: a falta de fundamento para concessão do estatuto de 


refugiado obriga a que o Tribunal aprecie as condições para a atribuição do estatuto de 


proteção subsidiária internacional 


 


• Em geral, o facto de a lei falar sempre em «impugnação judicial» não tolhe, 


naturalmente, a cumulabilidade com outras pretensões, nos termos gerais 
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ASPETOS GERAIS  


 


• A variabilidade de meios processuais 


 


• Nas ações de asilo, é difícil configurar como adequado o recurso à tutela cautelar: 


tendo em conta, justamente, a atribuição de efeito suspensivo 


 


• Mas já nas ações de imigração, o recurso à tutela cautelar é pleno; e não só à tutela 


cautelar: é francamente positiva a jurisprudência dos TA portugueses que admitem a 


mobilização da intimação para a proteção de DLG’s (nomeadamente para reação a 


decisões relativas ao reagrupamento familiar) 
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[C] 
 


Questões por resolver 
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[D.1] 
 


O âmbito pessoal do direito à proteção jurídica 
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COLOCAÇÃO DO PROBLEMA 


 


• “Têm direito a proteção jurídica, nos termos da presente lei (…) os estrangeiros e apátridas com 


título de residência válido num Estado-Membro da UE” ,  


 


• mas “Aos estrangeiros sem título de residência válido num Estado-Membro da União Europeia é 


reconhecido o direito a proteção jurídica na medida em que ele seja atribuído aos portugueses 


pelas leis dos respetivos Estados-Membros [n.os 1 e 2 do artigo 7.º da L 34/2004] 


 


• Questão: não será esta restrição (baseada numa «cláusula de 


reciprocidade») inconstitucional? 
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ANÁLISE 


 


• O histórico da jurisprudência do TC na determinação da inconstitucionalidade de normas 


anteriores que negavam o acesso ao apoio judiciário a estrangeiros ou apátridas residentes em 


Portugal: v.g., 316/95, 338/95, 962/96 (“o acesso ao tribunal integra o núcleo irredutível do 


princípio da equiparação”) 


 


• TC 433/03: julgamento de inconstitucionalidade do anterior n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 30-


E/2000 – estrangeiros não residentes só teriam direito a proteção jurídica se houvesse 


reciprocidade 


• Violação do artigo 20.º (e, no caso, do n.º 1 do artigo 32.º) 


• Mas ressalva geral da legitimidade das «cláusulas de reciprocidade» neste domínio 
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CONCLUSÃO 


 


• Mesmo que limitada a não residentes (não titulares de título de residência), é bastante duvidoso 


que a manutenção de uma cláusula de reciprocidade neste domínio não seja efetivamente 


inconstitucional: 


• Princípio da Igualdade (13.º) 


• Princípio da Equiparação (15.º) 


• Dimensão essencial do direito de acesso aos tribunais (n.º 1 do artigo 20.º in fine) 
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O n.º 2 do artigo 7.º da L 34/2004 é 
(muito provavelmente) inconstitucional… 







[D.2] 
 


A gratuitidade dos processos de asilo 
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COLOCAÇÃO DO PROBLEMA 


 


• “Os processos de concessão ou de perda do direito de asilo ou de proteção subsidiária e de 


expulsão são gratuitos (…) [na] fase judicial” [artigo 84.º da L 27/2008 – entrada em vigor: 


30 de agosto de 2008] 


 


• “São revogadas as isenções de custas previstas em qualquer lei, regulamento ou portaria e 


conferidas a quaisquer entidades públicas ou privadas, que não estejam previstas no presente 


decreto-lei” [artigo 25.º do DL 34/2008, de 26 de fevereiro, que aprovou o RCP – 


entrada em vigor: 20 de abril de 2009] 


 


• Questão: o artigo 84.º da Lei do Asilo foi ou não foi revogado? 
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ANÁLISE 


 


• A questão tinha, até há bem pouco tempo, sido maioritariamente «esquecida»: a jur. 


maioritária (com exceções…) vinha aplicando o artigo 84.º, dispensando sempre custas 


nas ações de asilo; ex.: STA de 05-02-2015, Proc. n.º 01331/14 


 


• TCA Sul, de 16-12-2015, Proc. n.º 12356/15 e de 30-06-2016, Proc. n.º 13274/16: 


 


• O artigo 84.º foi revogado pelo artigo 25.º do DL 34/2008 (não é verdade) 


• A não-gratuitidade não contraria o Direito da União Europeia (é verdade: artigos 


20.º e 21.º da D 2013/32 apenas exigem possibilidade de representação/assistência 


gratuitas; não se impõe, de facto, a gratuitidade universal dos processos) 
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ANÁLISE 


 


• O problema é de pura determinação temporal das normas em presença: a distinção 


entre tempo externo e tempo interno como a base fundamental para desfazer o 


equívoco 


• Tempo interno da norma revogatória: necessariamente, o da sua publicação: apenas foram 


abrangidas normas vigentes à data da publicação do DL 34/2008 


• Tempo externo: a entrada em vigor não se confunde com isto 


 


• Os Acórdãos colocam, no entanto, outra questão: será que a gratuitidade se justifica a 


favor da entidade pública? Não padecerá aquele artigo 84.º, afinal, de 


sobreinclusividade normativa? 
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CONCLUSÕES 


 


 


• [1] O artigo 84.º da Lei do Asilo está em vigor 


 


• [2] Pode no entanto discutir-se se a gratuitidade aí 


estabelecida também deve valer em favor das entidades 


públicas… 
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[D.3] 
 


Os prazos de propositura das ações no contencioso 
do asilo 
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OS PRAZOS DE IMPUGNAÇÃO NO CONTENCIOSO DO ASILO 


 


• Curtos e diferenciados: 


 


• 4 dias (impugnação de decisão de inadmissibilidade em posto de fronteira, 


decisão de recusa na sequência de pedido subsequente) 


• 5 dias (decisão ao abrigo do procedimento especial de determinação do Estado 


responsável) 


• 8 dias (decisões de cessação do estatuto) 


• 15 dias (decisões de recusa perante o primeiro pedido) 
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OS PRAZOS DE IMPUGNAÇÃO NO CONTENCIOSO DO ASILO 


 


• A exigência europeia… 


• “prazos razoáveis para o requerente exercer o seu direito de recurso efetivo” / “os 


prazos não podem tornar impossível ou excessivamente difícil o exercício desse direito” 


[n.º 4 do artigo 46.º da D 2013/32] 


 


• Mas a permissividade do TC: 


• “caracterizando-se compreensivelmente o procedimento tendente a aferir da 


admissibilidade do pedido de asilo pela urgência, não repugna que os prazos respetivos 


sejam tendencialmente mais curtos que os de outros processos”/ “existem outros prazos 


de oito dias (ou mais curtos) para impugnar atos lesivos dos direitos dos particulares, 


prazos estes que o Tribunal Constitucional não tem considerado exíguos” [TC 587/2005] 
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OS PRAZOS DE IMPUGNAÇÃO NO CONTENCIOSO DO ASILO 


 


• Uma garantia… 


 


• O n.º 4 do artigo 33.º da L 34/2004: ação considera-se proposta na data em que 


for requerida proteção judiciária (sendo o prazo de 30 dias para apresentar a 


ação por parte do patrono nomeado meramente ordenador/disciplinar) 


 


• TCA Sul de 2 de abril de 2014, Proc. n.º 10733/13 (e outros) 
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OBRIGADO! 
 


joseduartecoimbra@fd.ulisboa.pt 
 


jdc@servulo.com  
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Migrações 
A proteção da criança migrante 







Fotógrafo chora após flagrar crianças 
refugiadas assustadas na fronteira 


com a Macedônia 
“Segundo o fotógrafo, muitos bebês, 


crianças e suas mães estavam na 
multidão. E muitas famílias foram 


separadas no desespero de cruzar a 
fronteira, algumas acabavam até no 
chão. "Era algo realmente horrível, 


realmente horrível".” 
 


http://noticias.uol.com.br/internacio
nal/ultimas-


noticias/2015/08/26/fotografo-flagra-
desespero-das-criancas-refugiadas-


na-macedonia.htm 


"... lamento afirmar que há diversos indícios de que a Europa está a perder de vista o seu dever de 
dar protecção aos refugiados de acordo com a legislação internacional, conforme estabelecido pela 
Convenção de 1951. Isto constitui, para mim, uma fonte de profunda preocupação e o risco de 
provocar um enorme impacto sobre partes do Mundo que olham para a Europa como um exemplo." 


    
Kofi Annan 


  
(Discurso no Forum Internacional de Estocolmo 


sobre o Combate à Intolerância) 







Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho 
  Entrada, permanência saída e afastamento de 


Estrangeiros do território nacional 
Artigo 1.º 


Objeto 
A presente lei define as condições e procedimentos de entrada, permanência, saída e 
afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, bem como o estatuto 
de residente de longa duração.  
 


Artigo 4.º 
Âmbito 


1 - O disposto na presente lei é aplicável a cidadãos estrangeiros e apátridas.  
2 - Sem prejuízo da sua aplicação subsidiária e de referência expressa em contrário, a 
presente lei não é aplicável a:  
a) (…) 
b) Nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional na qualidade 


de refugiados, beneficiários de proteção subsidiária ao abrigo das disposições 
reguladoras do asilo ou beneficiários de proteção temporária; 


 
 







Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho 
  Entrada, permanência saída e afastamento de 


Estrangeiros do território nacional 


Artigo 5.º 
Regimes especiais 


1 – (…) 
2 - O disposto na presente lei não prejudica as obrigações 
decorrentes da Convenção Relativa ao Estatuto dos 
Refugiados, adotada em Genebra em 28 de julho de 
1951, alterada pelo Protocolo Adicional à Convenção 
Relativa ao Estatuto dos Refugiados, adotado em Nova 
Iorque em 31 de janeiro de 1967, das convenções 
internacionais em matéria de direitos humanos e das 
convenções internacionais em matéria de extradição de 
pessoas de que Portugal seja Parte ou a que se vincule 







Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho 
  Entrada, permanência saída e afastamento de 


Estrangeiros do território nacional 


Artigo 9.º 
Documentos de viagem e documentos que os substituem 


1 - Para entrada ou saída do território português os cidadãos 
estrangeiros têm de ser portadores de um documento de viagem 
reconhecido como válido.  


Artigo 10.º 
Visto de entrada 


1 - Para a entrada em território nacional, devem igualmente os cidadãos 
estrangeiros ser titulares de visto válido e adequado à finalidade da 
deslocação concedido nos termos da presente lei ou pelas competentes 
autoridades dos Estados partes na Convenção de Aplicação.  
 
Os menores não acompanhados que entram em território nacional 
encontram-se indocumentados ou apresentam documentos falsos, já 
que a maior parte dos migrantes apenas consegue aceder a território 
europeu de forma ilegal… 







Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho 
  Entrada, permanência saída e afastamento de 


Estrangeiros do território nacional 


SECÇÃO VI  


Entrada e saída de menores 


 Artigo 31.º 


Entrada e saída de menores 


1 - Sem prejuízo de formas de turismo ou intercâmbio 
juvenil, a autoridade competente deve recusar a entrada 
no País aos cidadãos estrangeiros menores de 18 anos 
quando desacompanhados de quem exerce as 
responsabilidades parentais ou quando em território 
português não exista quem, devidamente autorizado pelo 
representante legal, se responsabilize pela sua estada.  







Menor desacompanhado para efeito 
da proteção 


Criança ou jovem menor de 18 anos, que: 


 


-  não se encontre acompanhado por quem exerce as 
responsabilidades parentais e não existe, em território 
português, quem, devidamente autorizado pelo 
representante legal, se responsabilize pela sua estada;  


- Seja abandonado após a sua entrada em território 
nacional. 


 


(Art.º 99º/5 da Lei 23/2007 de 4/07) 


 







Identificação nos postos de fronteira 


Nos pontos de entrada o SEF deve certificar-se, 
relativamente às crianças que viajam na companhia 
de adultos, pelo menos as oriundas de países 
considerados “sensíveis”, da natureza da relação 
entre a criança e o adulto, dado que muitas crianças 
entram no território sem que se perceba que estão 
desacompanhadas dos titulares das 
responsabilidades parentais ou de quem as exerce, 
e carecem de proteção adequada e especial (artº 8º 
CDC; Orientações ACNUR § 5.1-5.3 e Anexo II; 
Resolução da EU, Artº 3º (1). 







Lei n.º 23/2007, de 04 de Julho 
  Entrada, permanência saída e afastamento de 


Estrangeiros do território nacional 


Artº 31º 
 
5 - Aos menores desacompanhados que aguardem uma 
decisão sobre a sua admissão no território nacional ou sobre o 
seu repatriamento deve ser concedido todo o apoio material e 
a assistência necessária à satisfação das suas necessidades 
básicas de alimentação, de higiene, de alojamento e 
assistência médica. 
6 - Os menores desacompanhados só podem ser repatriados 
para o seu país de origem ou para país terceiro que esteja 
disposto a acolhê-los se existirem garantias de que à chegada 
lhes sejam assegurados o acolhimento e a assistência 
adequados. 







 
 
 


Este apoio material e a assistência 
necessária à satisfação das necessidades 
básicas de alimentação, de higiene, de 
alojamento e assistência médica das 
crianças não é suscetível de ser prestado 
na zona de detenção do aeroporto. 


 
 


 Assim, ainda que a criança deva 
ser repatriada deve ser acolhida de 
imediato em família de acolhimento 
ou residência de acolhimento 
adequada à sua idade e condição até 
ao efetivo repatriamento ou 
encaminhamento para outro país, por 
ex. para efeitos de reunificação 
familiar. 







Crianças e jovens 


Por força da al- g) do nº 1 do artº 2º da Lei do 
Asilo, os menores, designadamente menores não 
acompanhados,  são considerados «Requerente 
com necessidades de acolhimento especiais» que 
carece de garantias especiais a fim de usufruir dos 
direitos e cumprir as obrigações previstas na 
presente lei. 







CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS REFUGIADAS 
(C.A.C.R.) CPR 


• Entre 2008 e 2014 entraram em Portugal 155 
crianças não acompanhadas  ( dados do Conselho Português para os Refugiados)  







Proteção impõe-se! 


1 – Procedimentos de entrada: 
1.1 - Assim que é detetado um menor não acompanhado o SEF informa o CPR; 


1.2 – Recolhe informação junto do jovem tendente à sua identificação – nome, 
filiação, naturalidade, idade… 


 - Esta informação deve ser recolhida por pessoal especialmente habilitado para ouvir 
crianças (79º, 12 LA; 


 - Em caso de dúvida sobre a idade presume-se que é menor; 


- Estas informações ficam sujeitas a confidencialidade; 


- Os menores beneficiam de proteção especial, prevista no artº 17ºA da Lei Asilo, 
podendo por isso beneficiar de alargamento dos prazos estabelecidos e outras 
garantias processuais. 


- Os menores devem ser assistidos por tradutor, caso a sua língua não seja o 
português. 







1 – Procedimentos de entrada: 
 1.3 – O menor pode ser ouvido através do seu representante legal, 


podendo contudo ser exigida a sua presença (79º, nº 5 LA); 


 


1.4 – Ainda que a criança ou jovem (menor de idade) não possua 
documentos de identificação válidos nem visto de entrada não 
pode ser detida, não devendo permanecer na zona de detenção do 
aeroporto (jurisprudência do TEDH considerando que a detenção 
de menores em zonas de detenção consubstancia um tratamento 
desumana e degradante e viola o direito dos menores à liberdade); 


 


1.5 – A criança ou jovem (menor de idade) que apresente pedido 
de proteção internacional é imediatamente acolhida (artº 26º, nº 2 
da Lei do Asilo). 







2 - Nomeação de representante legal (artº 79º LA) 


Assim que a criança seja identificada, deve ser-lhe 
nomeado um representante legal. 


“Incumbe ao SEF comunicar o pedido apresentado 
por um menor ou incapaz ao tribunal competente 
(Secção de Família e Menores ou Secção com 
competência em matéria de Família e Crianças se 
aquela não estiver instalada) para efeito de 
representação, para que o requerente menor ou 
incapaz possa exercer os seus direitos e cumprir os 
deveres previstos na lei” (nº 2 do artº 79º) 


 







2 - Nomeação de representante legal 
(artº 79º LA) 


O Representante legal (pode ser uma pessoa ou instituição), o 
qual tem que zelar e garantir que: 
 a) as decisões sejam tomadas segundo o superior 
interesse da criança/jovem; 
 b) A criança beneficia de cuidados adequados, 
alojamento, educação, apoio linguístico e cuidados de saúde; 
 c) o pedido de asilo ou estatuto de imigrante seja 
apresentado; 
 d) Ouvir a opinião e aconselhar a criança; 
 e) procurar a melhor solução duradoura para a criança; 
 f) Diligenciar pela procura da família da criança e 
reagrupamento familiar em articulação com o SEF (artº 79º, 
14º LA).   


 







3 – Procedimentos para apreciação do 
pedido de proteção 


 • Admitido o pedido de proteção internacional o SEF emite 
autorização de residência provisória (artº 27º L. Asilo) 


• No âmbito da instrução do processo, referido no artº 28º, 
o SEF pode solicitar pareceres médicos, realizar perícias 
(79º, nº 6) p. ex., o que se pode revelar útil na 
determinação da idade do jovem, mediante prévio 
consentimento do menor, presumindo-se em caso de 
dúvida a menoridade (79º, nº 6 e 7 LA) 


• “O SEF deve providenciar que o representante tenha a 
oportunidade de informar o menor não acompanhado do 
significado e das eventuais consequências da entrevista 
pessoal e, se adequado, da forma de se preparar para a 
mesma (79º, nº 4 LA) 







3 – Procedimentos para apreciação do 
pedido de proteção 


• No decurso desta instrução o CPR, que geralmente é a 
instituição nomeada como representante do menor, deve ser 
sempre ouvido e admitido a juntar prova. 


• O indeferimento do pedido é suscetível de ser impugnado 
junto do tribunal Administrativo (artº 30 e ss. LA). 


• Os beneficiários do estatuto de asilo ou de proteção 
subsidiária beneficiam de apoio social para alojamento e 
alimentação, é-lhes reconhecido o direito à assistência médica 
e medicamentosa, sendo que aos menores é reconhecido o 
direito de acesso ao sistema de ensino nas mesmas condições 
dos cidadãos nacionais e demais cidadãos para quem a língua 
portuguesa não constitua língua materna (artº 53º e 56º LA). 


 







 
 


• Com idade inferior a 18 anos, não acompanhado por adulto 
responsável por ele ou abandonada  


• Considerado como pessoa particularmente vulnerável 


• O superior interesse da criança deve ser tido em conta em todas as 
decisões- 78º 


• Audição do menor para que a sua opinião seja levada em conta 


• O menor pode apresentar o pedido em seu nome – 13º/6 


• O requerimento de proteção internacional pode ser apresentado pela 
CPCJ em nome do menor não acompanhado  - 79º/13 


• Devem ser representados por entidade ou organização não 
governamental ou por qualquer outra forma prevista na lei sem 
prejuízo das medidas tutelares aplicáveis  


• São encaminhados para o Centro de Acolhimento para Crianças 
Refugiadas, do Centro Português para os Refugiados  


• Aplicação de medida provisória de p.p. de acolhimento em instituição  


• Prioridade – encontrar a família  


Lei 27/2008 de 30 de junho, alterada pela Lei 26/2014 
de 5 de maio  


Menor não acompanhado 







Pedido de Proteção Internacional 
Apresentado nos Postos de Fronteira 


 
 Pode ser feito por escrito ou verbalmente 


 A decisão de admissão ou não tem que ser proferida 
em 7 dias 


 A admissão do pedido determina a entrada em 
território nacional com uma autorização de 
residência provisória 


 A não admissão importa a aplicação do regime geral 
de entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros do território nacional nos termos da Lei 
23/2007 de 4 de julho ( 


 A decisão admite sempre impugnação judicial para o 
tribunal administrativo 


 







. 


Lei 23/2007 
• Caso o pedido formulado seja indeferido e o recurso eventualmente 


apresentado improcedente, haverá lugar ao Repatriamento para o país de 
origem ou para um país terceiro se existirem garantias de que é assegurados 
acolhimento e assistência adequados (artº 31º, nº 6) 
 


• Este cuidado é reforçado:  
Protocolo adicional Convenção de Palermo relativo à prevenção, repressão e 


punição do TSH, em especial mulheres e crianças – art.º 8º 
• O regresso terá que ter em consideração  a segurança da pessoa, bem como a 


situação de qualquer processo judicial relacionado com o facto de a pessoa ser 
uma vítima de tráfico   


Convenção de Varsóvia – art.º 16º 
• O reenvio de uma vítima terá que ter em consideração, os direitos, a segurança 


e a dignidade da pessoa, bem como o estado de qualquer processo judicial 
relacionado com o seu estatuto de vítima 


• As crianças não serão repatriadas se após avaliação sobre os riscos e segurança 
se considerar que o seu regresso não corresponde ao seu superior interesse.    







Diferentes situações de facto – 
diversas soluções jurídicas 


• Existem situações em que a proteção do menor se inicia 
processualmente com o processo de promoção e proteção – 
sempre que o jovem já se encontre em território nacional se 
dirige aos serviços ou é localizado em território nacional e a 
sua situação de desproteção e desacompanhamento 
conhecida pelos OPC ou outras entidades com competência 
em matéria de infância e juventude (CPCJP) – podendo e 
devendo nesse mesmo processo diligenciar-se pela 
representação legal do jovem para que se possa iniciar o 
pedido de proteção internacional tendo a  


     a CPCJP legitimidade – artº 79º, nº 13). 







Diferentes situações de facto – 
diversas soluções jurídicas 


• Já nas situações em que o jovem é detetado nos 
postos de fronteira é ao SEF que incumbe 
desencadear o processo descrito. 


 







Situação Particular Especial 


• Autorização de residência especial a menores 
vítimas de TSH E ESx – artº 109º e 114º  da lei 
23/2007 de 04/07. 


 


 







 
Durante todo este processo o menor 
deve estar acolhido (artº 26º, nº 2 da Lei do Asilo)! 


E os seus direitos fundamentais devem estar a 
ser exercidos, cumpridos e respeitados: Saúde, 
educação, assistência … 


 







Ainda o 


Artigo 79.º da LA 


Menores não acompanhados 


1 - Os menores que sejam requerentes ou 
beneficiários de proteção internacional devem ser 
representados por entidade ou organização não 
governamental, ou por qualquer outra forma de 
representação legalmente admitida, sem prejuízo 
das medidas tutelares aplicáveis ao abrigo da 
legislação tutelar de menores, sendo disso 
informado o menor.  







      Lei de Promoção e Proteção 
das Crianças e Jovens 


 


 


Artigo 1.º 
Objeto 


A presente lei tem por objeto a promoção dos direitos e a 
proteção das crianças e dos jovens em perigo, por forma a 
garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral 


Artigo 2.º 
Âmbito 


A presente lei aplica-se às crianças e jovens em perigo que 
residam ou se encontrem em território nacional 







Artigo 3.º 
Legitimidade da intervenção 


 
1 - A intervenção para promoção dos direitos e proteção 
da criança e do jovem em perigo tem lugar quando os 
pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de 
facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, 
formação, educação ou desenvolvimento, ou quando esse 
perigo resulte de ação ou omissão de terceiros ou da 
própria criança ou do jovem a que aqueles não se 
oponham de modo adequado a removê-lo.  


 
2 - Considera-se que a criança ou o jovem está em perigo 
quando, designadamente, se encontra numa das 
seguintes situações: 
a) Está abandonada ou vive entregue a si própria 
b) (…) 







Os procedimentos de Urgência  


Artigo 91.º 
Procedimentos urgentes na ausência do 


consentimento.  


 


 1 - Quando exista perigo atual ou iminente para a vida 
ou de grave comprometimento da integridade física 
ou psíquica da criança ou jovem, e na ausência de 
consentimento dos detentores das responsabilidades 
parentais ou de quem tenha a guarda de facto, 
qualquer das entidades referidas no artigo 7.º ou as 
comissões de proteção tomam as medidas 
adequadas para a sua proteção imediata e solicitam 
a intervenção do tribunal ou das entidades policiais 







2 - A entidade que intervém nos termos do número anterior dá conhecimento 


imediato das situações a que aí se alude ao Ministério Público ou, quando tal não seja 


possível, logo que cesse a causa da impossibilidade.  


 


3 - Enquanto não for possível a intervenção do tribunal, as autoridades policiais 


retiram a criança ou o jovem do perigo em que se encontra e asseguram a sua 


proteção de emergência em casa de acolhimento, nas instalações das entidades 


referidas no artigo 7.º ou em outro local adequado.  


 


4 - O Ministério Público, recebida a comunicação efetuada por qualquer das entidades 


referidas nos números anteriores, requer imediatamente ao tribunal competente 


procedimento judicial urgente nos termos do artigo seguinte 


 







Não obstante estes dispositivos legais tem-se 


verificado na Secção de Família e Menores da 


Instância Central da Comarca de Lisboa a existência 


de processos diferentes relativamente a situações 


semelhantes: 


 Processo de promoção e proteção com a comunicação a 


que alude o artº 79º, nº 2 do SEF; 


 Processo de promoção e proteção com nomeação de 


representante legal nos próprios autos; 


 Processo de promoção e proteção e providência tutelar 


cível comum com vista à nomeação de representante legal à 


criança. 


 Ou 


 Tutela. 


 







A necessidade de representação 


Quando a criança é acolhida no âmbito do Processo de Promoção e 


Proteção, continua a ser necessária a nomeação de representante em 


processo autónomo? 


Se tiver sido acionado o mecanismo do artº 79º? 


 


• A confiança à instituição de acolhimento implica e compreende 
os direitos de representação? 


 


? 
 







 


Tutela 


 
 A Tutela é um meio de suprimento das responsabilidades parentais 


(artº 124º e 1921º e ss. do CC)  e só deve ser decretada quando a criança 
não careça ou já não careça de medida de promoção e proteção. 


 Por força do disposto no artº 63º, nº 1, al. e) da LPCJP o decretamento da 
tutela determina a cessação da medida de promoção e proteção decretada, o 
que pode prejudicar gravemente a criança ou jovem; 


 


 Note-se: A Tutela enquanto meio de suprimento das responsabilidades 
parentais cessa automaticamente quando o pupilo atingir a maioridade; 


 As medidas de promoção e proteção de que a criança refugiada (ou 
qualquer outra que se encontre em território nacional, portuguesa ou 
estrangeira) careça em função da sua situação de perigo podem prolongar-
se até aos 21 anos de idade… 


 Ou seja, a tutela não protege a criança como o faz uma medida de 
promoção e proteção… 







A necessidade da promoção e proteção  no 
imediato em detrimento da Tutela. 


 Instauração de Processo de Promoção e Proteção, possibilidade de aplicação de medida de 
confiança a pessoa idónea, cuja duração máxima é de 1 anos, prorrogável até 18 meses. 


 Necessidade de instaurar Processo Tutelar Cível APÓS A PROMOÇÃO E PROTECÇÃOpara 
encontrar uma solução duradoura na definição da situação da criança. 


 Tutela 


 Apadrinhamento civil 


 Adoção 


 Registo de abandonados – 105º a 108º do Código Registo Civil 


 Recém-nascido de pais desconhecidos encontrado abandonado  


 Menor com idade aparente inferior a 14 anos, cujos pais, conhecidos ou não e que se 
encontrem em paradeiro incerto o tenham deixado  “ao desamparo” 


 Por analogia terá que se aplicar às situações de crianças cuja identidade dos pais é 
desconhecida e cujos elementos de identidade próprios são também desconhecidos e 
impossíveis de obter  


 Necessidade de ser apresentado auto de ocorrência que possa servir de base ao registo, 
nos termos do art. 106º nº2, do C.R.Civil  


 


 


 


 
 


 


 


Negar o registo a menores indocumentados ou desacompanhados é 
negar o acesso à cidadania e uma violação ao art.º 7º da Convenção 


sobre os Direitos da Criança 







  


 


 


 


 


 


 


 


Muito Obrigada! 
 








Sofia David 


Tribunal Central Administrativo Sul 


Centro de Estudos Judiciários 


 


Lisboa, CEJ |  Novembro de 2015 


A casuística dos estrangeiros e das 
migrações na jurisdição administrativa 
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A temática - “estrangeiros e migrações” 


 Migrações 


 Estrangeiro 


 Nacionalidade 


 Apátrida - art.º 1.º, n.º 1, da Convenção Sobre o 
Estatuto dos Apátridas, aprovada em Nova Iorque, em 
28-09-1954 


 Refugiados –art.º 2.º, n.º 1, alínea c), da Lei n.º 
27/2008, de 30-06 


 Direito de asilo - conceito alargado de nacionalidade 
- art.º 2.º, n.º 1, alínea iii), da Lei n.º 27/2008, de 30-
06 
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A temática - “estrangeiros e migrações” 


 


 Lei n.º 23/2007, de 04-07, define as condições e 
procedimentos de entrada, permanência, saída e 
afastamento de cidadãos estrangeiros do 
território português, bem como o estatuto de 
residente de longa duração  


 


 Lei n.º 27/2008, de 30-06 - Direito de asilo e de 
protecção subsidiária  


 


 Lei n.º 37/81 de 03-10 - Direito à nacionalidade 
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A competência dos tribunais administrativos 


 Negação dos pedidos de entrada, permanência, saída e 
afastamento de cidadãos estrangeiros do território 
português, ou de residência 


 Até à reforma de 2004: competência em 1.ª instância dos TAC e em 
recurso do STA 


 Após: competência em sede de recurso dos TCA 


 Negação de pedidos de asilo ou de protecção subsidiária 


 Até à reforma de 2004: competência em 1.ª instância do STA 


 Após: competência  dos TAF 


 Acções de nacionalidade 


 Até à Lei Orgânica n.º 2/2006, de 17-04: competência em 1.ª 
instância do TRL 


 Após:  competência  dos TAF 
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Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais 
em relação aos estrangeiros 


 Lei n.º 34/2004, de 29-07  


 


 Inclui informação e protecção jurídica – art.ºs. 4.º e 6.º 


 Protecção jurídica abrange os estrangeiros e apátridas em situação 
de insuficiência económica comprovada – art.ºs 7.º, 8.º, n.º 1, 
8.º-A e 8.º-B da Lei n.º 34/2004, de 29-07, 82.º, n.º 4 e 83.º, n.º 
1, alínea f), 85.º, n.º 7, 96.º, n.ºs 2 e 3, 106.º, n.ºs 6 e 7, 108.º, 
n.º 5, 121.º, 132.º, 134.º, 136.º, n.º 3 e 149.º da Lei n.º 23/2007, 
de 04-07 e 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30-06  


 Estrangeiros - cláusula de reciprocidade 


 Será esta uma restrição não consentida pela CRP?  - art.ºs. 1.º, 
13.º, 15.º, 18.º, 20.º e 268.º, n.º 4 da CRP 
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Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais 
em relação aos estrangeiros 


 Protecção jurídica - regime previsto para a nomeação de 
defensor do arguido para diligências urgentes  


 Afastamento coercivo ou a expulsão de estrangeiros 


 Pedidos de asilo apresentados nos postos de fronteira  


art.s.º 41.º da Lei n.º 34/2004, de 29-07, 40.º, n.º 2 e 150.º, n.º 
3, da Lei n.º 23/2007, de 04-07 e art.º 25.º, n.º 4, da Lei n.º 
27/2008, de 30-06 


 


 Afastamento coercivo ou a expulsão de estrangeiros - assistência 
jurídica por advogado, a expensas do próprio, salvo se houver uma 
situação de insuficiência económica 


 Pedidos de asilo e de protecção internacional – gratuitos - art.º 84.º 
da Lei n.º 27/2008, de 30-06 







A casuística - entrada, permanência, saída e afastamento 
de cidadãos estrangeiros do território português e 
estatuto de residente de longa duração 


 Exigência do estatuto de residente permanente para efeitos 
de atribuição de estatutos de igualdade de tratamento 


 Acs. do STA n.º 0609/12, de 17-01-2013, n.º 01884/03, de 10-11-2004 ou 
n.º 01885/03, de 10-11-2004  


 Considerando que as expressões legais de «interesse 
nacional» e «razões humanitárias» encerram uma certa 
margem de discricionariedade administrativa  


 Acs. do STA n.º 02034/03, de 09-02-2005, n.º 0831/02, de 27-03-2003, 
n.º 046474, de 25-02-2003, n.º 0473/02, de 07-11-2002, n.º 0272/02, de 
31-10-2002, n.º 0271/02, de 29-10-2002, n.º 048438, de 09-07-2002, n.º 
047791, de 20-06-2002, n.º 045571, de 23-10-2001, n.º 044934, de 05-
07-2001, n.º 044852, de 07-02-2001, n.º 044848, de 26-10-2000, n.º 
044933, de 30-06-2000, n.º 045354, de 01-06-2000, n.º 045473, de 11-
05-2000 , n.º 045329, de 04-04-2000, n.º 045470, de 04-04-2000, n.º 
044539, de 29-03-2000, n.º 044847, de 29-03-2000, n.º 044849, de 26-
01-2000, n.º 044409, de 01-07-1999, n.º 044591, de 23-06-1999, n.º 
043799, de 02-06-1999 e n.º 044039 de 22-04-1999 
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A casuística - entrada, permanência, saída e afastamento 
de cidadãos estrangeiros do território português e 
estatuto de residente de longa duração 


 Vício de violação de lei, por erro na interpretação do art.º 
88º do Decreto-Lei n.º 244/98, de 08-08 


 Ac. do STA n.º 045485, de 10-01-2001  


 Vinculação aos princípios da igualdade e do respeito pelos 
direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos e 
obrigação de ponderação da Administração face à 
existência de anteriores precedentes válidos para situações 
materialmente idênticas 


 Acs do STA n.º 080/02, de 06-11-2003, n.º 048436, de 13-05-2003, n.º 
0613/02, de 11-02-2003, nº 047677, de 12-12-2002, n.º 045635, de 14-
06-2000 e n.º 043459, de 24-02-1999 


 Direito de participação procedimental e de audiência prévia 
salvaguardados nos procedimentos especiais 


 Acs. do STA n.º 01736/13, de 27-11-2013 e n.º 01176/06, de 15-05-2007 
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A casuística - entrada, permanência, saída e afastamento 
de cidadãos estrangeiros do território português e 
estatuto de residente de longa duração 


 Não  obrigatoriedade do estrangeiro sujeito a expulsão de 
ser assistido por advogado defensor, bastando a mera 
possibilidade de requerer um advogado 


 Ac. do TCAN n.º 01072/05.7BEPRT, de 17-07-2008 


 Competência da Administração para averiguar sobre 
situações de abuso de direito, de simulação ou de fraude 
dos requerentes 


 Ac. do STA n.º 0308/10, de 28-04-2010 , do TCAS n.º 05523/09, de 17-12-
2009 e do TCAN n.º 02370/08.3BEPRT, de 24-02-2012  


 Emissão de vistos para reagrupamento familiar- uso da 
intimação para a defesa de direitos, liberdades e garantias 


 Inadequação– Ac. do TCAS n.º 10704/13, de 06-02-2014 


 Adequação - Ac. do TCAS n.º 07694/11, de 22-03-2012 
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A casuística - entrada, permanência, saída e afastamento 
de cidadãos estrangeiros do território português e 
estatuto de residente de longa duração 


 Legitimidade activa para o pedido de reagrupamento 
familiar  


 Do titular do pedido - Acs. do STA n.º 0783/11, de 24-01-2012, n.º 
0442/11, de 27-07-2011, n.º 0113/11, de 03-05-2011 e do TCAS n.º 
10986/14, de 02-04-2014 


 Dos familiares visados – Acs. do TCAS n.º 07208/11, de 03-03-2011 e n.º 
06316/10, de 17-06-2010 


 Suspensão de eficácia dos actos de indeferimento de 
pedidos de autorização de residência ou para a emissão de 
cartão de residente   


 Inadequação - Acs. do STA n.º 0718/09, de 30-09-2009, n.º 45488A, de 
18-11-1999 e do TCAS n.º 11417/14, de 26-03-2015 


 Adequação  - Acs. do STA n.º 035549, de 10-08-1994, do TCAN n.º 
02210/11.6BEPRT, de 08-03-2012,  n.º 01204/09.6BEBRG, de 25-02-2010, 
n.º 00024/04, de 06-05-2004  e n.º 00233/10.1BEPRT, de 15-04-2010 
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A casuística - direito de asilo e de protecção subsidiária 


 Aplicação às acções sobre «contencioso de asilo» dos 
artigos 40.º, n.º 3, do ETAF e 27.º, n.º 1, alínea i) e n.º 2, do 
CPTA 


 A favor: Ac. do STA n. º 01331/14, de 05-02-2015 


 Contra: Acs. TCAS n.º 11785/14, de 12-02-2015, n.º 11619/14, de 04-12-
2014 e n.º 10286/13, de 26-09-2013 


 Ónus da prova compete ao Autor  


 Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-2005, n.º 0996/03, de 01-07-2004, 
n.º 01395/02, de 17-06-2004, n.º 0151/03, de 29-10-2003, n.º 01680/02, 
de 21-05-2003, n.º 047804, de 14-03-2002, n.º 046115, de 14-12-2000, 
n.º 045754, de 09-11-2000, n.º 044462, de 05-06-2000, n.º 043048, de 
19-01-2000, n.º 044188, de 21-10-1999, n.º 043495, do TCAS n.º 
11691/14, de 26-03-2015, n.º 10920/14, de 20-03-2014, n.º 10075/13, de 
30-07-2013, n.º 09098/12, de 04-10-2012, n.º 08703/12, de 31-05-2012, 
n.º 07226/11, de 24-02-2011, n.º 02543/07, de 24-05-2007, n.º 01030/05, 
de 20-10-2005 e n.º 00218/04, de 03-02-2005 
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A casuística - direito de asilo e de protecção subsidiária 


 O ónus da prova da nacionalidade compete ao Autor  


 Acs. do STA n.º 046591, de 10-07-2001, n.º 044462, de 05-06-2000, n.º 
045142, de 15-02-2000, n.º 044450, de 28-09-1999, n.º 043048, de 19-
01-2000 e do TCAS n.º 00362/04, de 04-11-2004 


 Repartição do ónus da prova  


 Acs. do STA n.º 047969, de 04-06-2002, n.º 045142, de 15-02-2000, n.º 
043771, de 11-03-1999, n.º 041991, de 17-11-1998, n.º 041953, de 25-
02-1998 e do TCAS n.º 09498/12, de 21-02-2013, n.º 07157/11, de 24-02-
2011  e n.º 00362/04, de 04-11-2004 


 Aplicação do princípio do benefício da dúvida 


 Acs. do STA n.º 046210, de 04-06-2002, n.º 044997, de 20-03-2002, n.º 
046591, de 10-07-2001, n.º 044331, de 07-10-1999, n.º 044482, de 30-
06-1999, n.º 043802, de 09-06-1999, n.º 043127, de 10-03-1999, n.º 
039178, de 14-10-1998-1998, n.º 042793, de 07-05-1998, n.º 041953, de 
25-02-1998 e do TCAS n.º 11750/14, de 12-02-2015, n.º 11619/14, de 04-
12-2014 e n.º 10286/13, de 26-09-2013, n.º 09498/12, de 21-02-2013 e 
n.º 07157/11, de 24-02-2011  
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A casuística - direito de asilo e de protecção subsidiária 


 Receio de perseguição enquanto realidade fáctica de 
carácter objectivo, geradora de tal receio 


 Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-2005, n.º 01395/02, de 17-06-2004, 
n.º 01600/02, de 30-03-2004, n.º 01680/02, de 21-05-2003, n.º 047804, 
de 14-03-2002, n.º 046290, de 22-02-2001, n.º 046115, de 14-12-2000, 
n.º 045754, de 09-11-2000, n.º 037809, de 09-11-1999, n.º 044331, de 
07-10-1999, n.º 043127, de 10-03-1999, n.º 043838, de 02-02-1999, n.º 
042151, de 28-01-1999, n.º 043245, de 06-10-1998, n.º 042793, de 07-
05-1998, do TCAS n.º 11691/14, de 26-03-2015 e n.º 11785/14, de 12-02-
2015  


 «Grave insegurança» 


 Conflito armado circunscrito - Ac. do STA n.º 042928, de 06-10-1998 


 Grupos criminosos organizados - Ac. do STA n.º 01142/03, de 16-03-2004 


 Residentes habituais – Acs. do STA n.º 01397/04, de 09-02-2005, n.º 
0151/03, de 29-10-2003, n.º 044462, de 06-10-1999 e o Ac. do TCAS n.º 
01030/05, de 20-10-2005 
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A casuística - direito à nacionalidade 


 Aplicação dos artigos 40.º, n.º 3, do ETAF e 27.º, n.º 1, 
alínea i) e n.º 2, do CPTA, às acções de oposição à 
nacionalidade 


 Acs. do STA n.º 585/14, de 17-12-2014 e do TCAS n.º 10333/13, de 12-02-
2015, n.º 11588/14, de 15-01-2015, n.º 09645/13, de 07-03-2013, e n.º 
08384/12, de 20-09-2012  


 Ónus da prova: prova da inexistência de ligação efectiva à 
comunidade nacional pelo MP, ou antes, prova da ligação 
efectiva pelo requerente da nacionalidade 


 Recurso de revista admitidos e não decididos - Ac. do STA n.º 0203/15, de 
12-03-2015 e n.º 01409/14, de 18-12-2014 


 Recurso de revista ou de oposição de julgados não admitidos: Ac. do STA 
n.º 618/15, de 25-06-2015, n.º0450/15, de 02-07-2015, n.º 0722/12, de 
26-09-2012, n.º 0721/12, de 13-09-2012, n.º 0616/12, de 11-07-2012, n.º 
0412/12, de 09-05-2012, n.º 0250/12, de 19-04-2012, n.º 0503/11, de 09-
06-2011 e n.º 0908/08, de 29-10-2008 
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A casuística - direito à nacionalidade 


 Mera declaração pelo requerente e prova da inexistência de 
ligação efectiva à comunidade nacional pelo MP 


 Acs. do STA n.º 01053/14, de 18-06-2015, n.º 01548/14, de 28-05-2015, 
n.º 103/14, de 19-06-2014, n.º 01409/14, de 01-10-2015, n.º 0203/15, de 
01-10-2015, do TCAS n.º 12357/15, de 17-09-2015, n.º 12225/15, de 25-
06-2015, n.º 12244/15, de 25-06-2015, n.º 11011/14, de 25-06-2015 e n.º 
11251/14, de 11-09-2014 


 Compete ao requerente a prova da ligação efectiva à 
comunidade nacional e ao MP a contraprova dessa ligação 


 Acs. do TCAS n.º 12086/15, de 11-06-2015, n.º 12171/15, de 14-05-2015, 
n.º 10528/13, de 30-04-2015, n.º 11964/15, de 16-04-2015, n.º 11816/15, 
de 12-03-2015, n.º 11791/15, de 26-02-2015, nº 10708/13, de 29-01-
2015, n.º 10824/14, de 20-11-2014, n.º 11590/14, de 20-11-2014, n.º 
11025/14, de 06-11-2014, n.º 11308/14, de 10-07-2014, n.º 10952/14, de 
02-04-2014, n.º 10925/14, de 20-03-2014, n.º 05580/09, de 06-06-2013, 
n.º 05214/09, de 28-06-2012, n.º 08684/12, de 28-06-2012, n.º 08726/12, 
de 17-05-2012, n.º 06222/10, de 03-05-2012, n.º 07829/11, de 22-03-
2012, n.º 05367/09, de 19-11-2009 e n.º 04125/08, de 02-10-2008  15 







A casuística - direito à nacionalidade 


 Interpretação dos art.s. 6.º, n.º 1, alínea d), e 9.º, al. b), da 
LN  


 Não admite recurso de revista - Ac. do STA n.º 427/15, de 05-05-2015  


 Releva a moldura penal abstracta - Acs. do STA n.º 030/15, de 10-09-2015, 
n.º 032/15, de 21-05-2015, n.º 490/14, de 17-12-2014, n.º 662/14, de 20-
11-2014, n.º 1282/13, de 20-03-2014, do TCAS n.º 11405/14, de 18-12-
2014 e n.º 11498/14, de 20-11-2014 


 Releva a pena efectivamente escolhida e aplicada no caso concreto - Acs. 
do STA n.º 76/12, de 05-02-2013, do TCAS n.º 11589/14, de 06-11-2014, 
n.º 08604/12, de 10-07-2014 e n.º 08678/12, de 10-01-2013 


 Admite o instituto da reabilitação e dando-lhe relevância para efeitos da 
interpretação do artigo 6.º, n.º 1, alínea d), da LN - Ac. do STA n.º 
0129/15, de 21-05-2015 
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A casuística - direito à nacionalidade 


 Interpretação do art. 9.º alínea c), da LN 


 São funções públicas sem carácter predominantemente técnico as de 
magistrado judicial, de MP, de polícia militar, de capitão das Forças 
Armadas e de Embaixador - Acs. do STA n.º 0200/14, de 02-10-2014, n.º 
653/11, de 29-11-2011, do TCAS n.º 11268/14, de 25-06-2015, n.º 
10893/14, de 06-03-2014, n.º 10047/13, de 11-07-2013, n.º 06247/10, de 
14-10-2010 e n.º 6045/10, de 15-04-2010 


 São funções públicas sem carácter predominantemente técnico as de 
Presidente do Instituto de Propriedade Industrial e de Coordenador de 
Assuntos Estratégicos - Ac. do TCAS n.º 10893/14, de 06-03-2014 


 Não são funções públicas sem carácter predominantemente técnico as de 
Director Adjunto da Missão do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento no Quénia - Ac. TCAS n.º 10047/13, de 11-07-2013 
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